
11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1

O DOM/SC agora usa QR Code
 Para simplificar a rotina de quem usa o Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina, agora cada edição do informativo tem um QR Code.
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Agronômica

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO 25/2017
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2017

Pelo presente instrumento Administrativo de Aditivo, o MUNICIPIO 
DE AGRONÔMICA, entidade de direito público, inscrita no CNPJ 
sob n. 83.102.590/0001-90, estabelecida na Rua Sete de Setem-
bro, nº 21, Centro, Município de Agronômica, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pelo prefeito municipal, Senhor 
Cesar Luiz Cunha, inscrito no CPF nº 379.381.009-78, adiante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa W.L.A. ASSESSORIA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.153.370/0001-48, com Sede na Rua Elma Lenzi, 275, Canta 
Galo, Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pela Senhora Veneranda Schwarz Goulart Salles, 
inscrita no CPF nº 400.257.309-59, a seguir denominada CONTRA-
TADA, tem justo e acertado o seguinte.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CAUSAS
Considerando-se possível realizar a alteração do respectivo Contra-
to, com base na Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 25/2017, 
na Lei Federal n. º 8.666/93 e alterações posteriores, em seu Artigo 
65, § 1o, previsto no Processo Licitatório n.º 30/2017, na Modalida-
de Pregão Presencial n. º 26/2017, homologado no dia 02/06/2017.

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO
Fica aditado em 25% o serviço e o valor do Contrato original, pelo 
motivo da inclusão dos serviços de estudo para levantamento do 
CNAE preponderante do recolhimento do INSS. O valor a mais 
do aditamento é de R$ 797,50 (setecentos noventa sete reais e 
cinquenta centavos) mensais, passando o valor mensal para R$ 
3.987,50 (três mil novecentos oitenta sete reais e cinquenta cen-
tavos).

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO
O presente instrumento sujeita os Contratantes às normas das Leis 
Federais n. º 8.666/93 e 8.883/94, ficando o foro da Comarca da 
Contratante, para dirimir duvidas oriundas do presente TERMO 
ADITIVO.
E, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos assinam-se o 
presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma de 
direito, na presença de duas testemunhas.

Agronômica, SC, 09 de outubro de 2017.
................................................
.........
MUNICIPIO DE AGRONÔMICA
CESAR LUIZ CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

.....................................................

.................
W.L.A ASSESSORIA LTDA
VENERANDA SCHWARZ G. SALLES
SÓCIA-ADMINISTRADORA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
CPF : 595.245.459-34 

JAQUELINE TEREZINHA JETHE 
CPF: 075.489.709-51

Visto: _______________________________________
Advogado: JOEL KORB
OAB/SC Nº 32561

AVISO DE CANCELAMENTO TP 2/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/2017
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS DE ENGENHARIA Nº 2/2017

Objeto: EXECUÇÃO DA COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA 
DO PÁTIO DA ESCOLA ROSA LANZNASTER DE SOUZA NO MUNICÍ-
PIO DE AGRONÔMICA.

Motivo da revogação: Fica revogada a presente licitação para rea-
dequação da planilha orçamentária e demais documentos do pro-
jeto para posterior lançamento de um novo processo.

Maiores informações: na Prefeitura Municipal, ou por e-mail: licita-
cao@agronomica.sc.gov.br, ou no site www.agronomica.sc.gov.br, 
ou no fone (47) 3542 0166.

Agronômica, em 10 de outubro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO 48/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA – SC
PREGAO PRESENCIAL Nº 48/2017
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRE-
SA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE AGRONÔMICA.
Abertura dos envelopes: 25/10/2017 as 08:30h.
Local: Rua Sete de Setembro, 215, Setor de Licitações.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal, pelo 
e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br, ou no site www.agronomi-
ca.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542 0166.

Agronômica, em 10 de outubro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO CC 3/2017
MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA – SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2017

Objeto: ALIENAÇÃO AD CORPUS DE DOIS IMÓVEIS DE PROPRIE-
DADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA, LOCALIZA-
DOS NESTE MUNICÍPIO.
Alteração: Fica alterado no item 2 do objeto e do Anexo I, onde:

Onde se lê:
“O imóvel encontra-se ocupado, a responsabilidade pela sua deso-
cupação será do arrematante.”

http://www.agronomica.sc.gov.br
mailto:licitacao@agronomica.sc.gov.br
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Leia-se:
“O imóvel encontra-se ocupado, a responsabilidade pela sua deso-
cupação será do alienante.”

Abertura dos envelopes: fica mantida a data de abertura para o dia 
31/10/2017 as 09:00h.
Local: Rua Sete de Setembro, 215, Setor de Licitações.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal ou por 
e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou no site www.agronomi-
ca.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542 0166

Agronômica, em 10 de outubro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

CONTRATO 12/2017 FMS
CONTRATO Nº 12/2017

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2017, por este con-
trato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado 
o MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE AGRONÔMICA, pessoa jurídica de direito públi-
co, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, inscrita no CNPJ sob º. 
11.387.359/0001-80, neste ato representada pelo Diretor do De-
partamento da Saude, Sr. Antonio Pedroso, portador do CPF nº. 
380.747.029-87, doravante denominado “Contratante” e de outro 
lado a empresa Info-VR – Tecnologia e Consultoria Pública Ltda, 
inscrita no CNPJ sob nº. 08.662.246/0001-30, com sede a Aveni-
da Jorge Lacerda, 1017, no município de Vidal Ramos, neste ato 
representada pelo seu Gerente Senhor Evaldo Rocha, portador do 
CPF nº. 291.950.049-04, doravante denominado “Contratada”, tem 
entre si ajustadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
instalação, parametrização, treinamento e serviços complementa-
res de manutenção, atualizações e assistência técnica do software 
“SISTEMA DE CONSELHOS MUNICIPAIS”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS BASES DO CONTRATO
Este contrato é assinado com dispensa de licitação, baseado no 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS A EXECUTAR
Por força do presente contrato a Contratada se compromete a:

1) Efetuar todas as instalações e parametrizações necessárias para 
o perfeito funcionamento do software “SISTEMA DE CONSELHOS 
MUNICIPAIS”.
2) Realizar treinamento operacional de no mínimo 04 (quatro) ho-
ras à pessoa designada para operar e utilizar o sistema;
3) Efetuar serviços contínuos de manutenção técnica e atualiza-
ções de versão necessárias para adequar o software à legislação 
vigente;
4) Dar suporte gratuito quando por telefone, fax ou via internet, 
para esclarecer dúvidas surgidas durante a utilização do software;
5) Auxiliar o servidor responsável a resgatar as informações rela-
cionadas ao Conselho Municipal de Saúde do município de Agro-
nômica.
6) Dar suporte na sede da contratante quando necessário, neste 
caso cobrado separadamente, exceto quando o atendimento de-
correr de defeito do programa fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações da Contratada:

1) Não prestar informações ou declarações a respeito do presente 
contrato ou serviços a ele inerentes, exceto quando obtiver decla-
ração por escrito da contratante;
2) Encaminhar mensalmente a Nota de Serviço para que seja efe-
tuado o pagamento pela contratante.

Constituem obrigações da Contratante:

1) Disponibilizar pessoal especializado para treinamento e instala-
ção do software;
2) Manter o sistema atualizado para atender as disposições exigi-
das pela legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS
Pela execução dos serviços descritos neste contrato, a Contratante 
pagará à Contratada os seguintes valores:

1) Pelos serviços de instalação , parametrização e treinamento, a 
importância de R$. 5.000,00 (cinco mil reais), pago em parcela úni-
ca, no prazo de 10 (dez) após dias, contados da data de instalação;
2) Pelos serviços contínuos de manutenção, atualização e assis-
tência técnica, a importância mensal de R$. 400,00 (quatrocentos 
reais).
2.1. ) As parcelas mensais serão pagas até o vigésimo dia de cada 
mês, sendo que a primeira parcela terá vencimento no dia 20 de 
outubro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
O preço das parcelas mensais será reajustado a cada 12 (doze) 
meses pelo índice de variação do IGP-M (Índice Geral de Preços ao 
Consumidor) calculado e divulgado mensalmente pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS
O presente Contrato é assinado pelo prazo de 12 (doze) meses, 
sendo automaticamente renovado por até 03 (três) iguais perío-
dos, se não houver nenhuma manifestação contrária por escrito, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, de qualquer uma 
das partes (conforme artigo 57, inciso IV, da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 
1994.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido conforme as disposições 
contidas nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, através de comunicação por escrito, de 
qualquer uma das partes interessadas na rescisão.

CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento municipal, de acordo com a classificação e codificação 
abaixo:
Projeto Atividade – 2.036 – manutenção do fundo municipal de 
saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00. Aplicações Dire-
tas

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
As parte elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas 
que possam surgir na execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1) Em caso de reimplantação do software em equipamento novo 
adquirido pela Contratante, os preços e prazos serão objeto de 
proposta específica, com solicitação antecipada à Contratada.
2) O atraso no pagamento de qualquer fatura apresentada num 

mailto:licitacao@agronomica.sc.gov.br
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prazo superior a 10 (dez) dias, implicará na suspensão dos servi-
ços;
3) Em caso de inadimplência e ou inobservância das condições 
estabelecidas neste contrato, serão aplicadas as sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações;

E, por estarem de prefeito e comum acordo, assinam o presente 
Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo elencadas, para todos os fins de direito.

Agronômica, 05 de outubro de 2017.
..................................................
FUNDO MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
ANTONIO PEDROSO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO
CONTRATANTE

.............................................
INFO-VR TEC. E CONSULTORIA 
PUBLICA EIRELI-ME
EVALDO ROCHA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
CPF : 595.245.459-34 

JAQUELINE TEREZINHA JETHE 
CPF: 075.489.709-51

CONTRATO 34/2017
CONTRATO Nº. 34/2017

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2017, por este contrato 
de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, inscrita no CNPJ 
sob º. 83.102.590/0001-90, neste ato representada pelo seu Pre-
feito Municipal Senhor CESAR LUIZ CUNHA, portador do CPF nº. 
379.381.0009-78, doravante denominado “Contratante” e de outro 
lado a empresa ROCHA & ROCHA Serviço de Apoio Administrativo 
Ltda ME, inscrita no CNPJ sob nº. 24.192.133/0001-75, com sede a 
Rua Augusto Stoltenberg, 398, no município de Vidal Ramos, neste 
ato representada pela sua Gerente Senhora Ivone Teresinha Ro-
cha, portador do CPF nº. 154.326.289-53, doravante denominado 
“Contratada”, tem entre si ajustadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO PARA RE-
TIFICAÇÃO DAS GEFIP´s DO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA RE-
FERENTE AO PERÍODO DE OUTUBRO DE 2012 A SETEMBRO DE 
2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS BASES DO CONTRATO
As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº. 8883, de 08 de junho 
de 1994.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS A EXECUTAR
Por força do presente contrato a Contratada se compromete a:

- Retificar as GEFIP´s - Guia de Recolhimento do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social do 
município de Agronômica referente ao período de Outubro de 2012 
a Setembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações da Contratada:

1) Não prestar informações ou declarações a respeito do presente 
contrato ou serviços a ele inerentes, exceto quando obtiver decla-
ração por escrito da contratante;
2) Encaminhar mensalmente a Nota de Serviço para que seja 

efetuado o pagamento pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS
Pela execução dos serviços descritos neste contrato, a Contratante 
pagará à Contratada a importância de R$. 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos reais) a ser paga em parcela única no prazo de 10 (dez) 
dias após a entrega dos trabalhos.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS
O presente Contrato é assinado pelo prazo de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido conforme as disposições 
contidas nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, através de comunicação por escrito, de 
qualquer uma das partes interessadas na rescisão.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DESPESAS
As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento municipal: - 3.3.90.39.05.00.00.00.
CLÁUSULA NONA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvi-
das que possam surgir na execução deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1) O atraso no pagamento de qualquer fatura apresentada num 
prazo superior a 10 (dez) dias, implicará na suspensão dos servi-
ços;
2) Em caso de inadimplência e ou inobservância das condições 
estabelecidas neste contrato, serão aplicadas as sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações;

E, por estarem de prefeito e comum acordo, assinam o presente 
Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo elencadas, para todos os fins de direito.

Agronômica, 05 de outubro de 2017.

...............................................

..........
MUNICIPIO DE AGRONÔMICA
CESAR LUIZ CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

.....................................................

.................
INFO-VR TEC. E CONSULTORIA 
PUBLICA EIRELI-ME
EVALDO ROCHA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
CPF : 595.245.459-34 

JAQUELINE TEREZINHA JETHE 
CPF: 075.489.709-51

CONTRATO 35/2017
CONTRATO Nº. 35/2017

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2017, por este contrato 
de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, inscrita no CNPJ 
sob º. 83.102.590/0001-90, neste ato representada pelo seu Pre-
feito Municipal Senhor CESAR LUIZ CUNHA, portador do CPF nº. 
379.381.009-78, doravante denominado “Contratante” e de outro 
lado a empresa Info-VR – Tecnologia e Consultoria Pública Ltda, 
inscrita no CNPJ sob nº. 08.662.246/0001-30, com sede a Aveni-
da Jorge Lacerda, 1017, no município de Vidal Ramos, neste ato 
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representada pelo seu Gerente Senhor Evaldo Rocha, portador do 
CPF nº. 291.950.049-04, doravante denominado “Contratada”, tem 
entre si ajustadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
instalação, parametrização, treinamento e serviços complementa-
res de manutenção, atualizações e assistência técnica do software 
“Sistema de Obras e Programas Sociais”

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS BASES DO CONTRATO
As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº. 8883, de 08 de junho de 
1994; ao Edital de Tomada de Preço nº. 78/2015 do Município de 
Vidal Ramos/SC e às seguintes cláusulas deste contrato:

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS A EXECUTAR
Por força do presente contrato a Contratada se compromete a:
Efetuar todas as instalações e parametrizações necessárias para o 
perfeito funcionamento do software “Sistema de Obras e Progra-
mas Sociais”

1) Realizar treinamento operacional de 04 (quatro) horas à pessoa 
designada para operar e utilizar o sistema;
2) Efetuar serviços contínuos de manutenção técnica e atualiza-
ções de versão necessárias para adequar o software à legislação 
vigente;
3) Dar suporte gratuito quando por telefone, fax ou via internet, 
para esclarecer dúvidas surgidas durante a utilização do software;
4) Auxiliar o servidor responsável a iniciar o cadastramento de pon-
tes, obras e programas do PPA do município de Agronômica.
5) Dar suporte na sede da contratante quando necessário, neste 
caso cobrado separadamente, exceto quando o atendimento de-
correr de defeito do programa fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações da Contratada:

1) Não prestar informações ou declarações a respeito do presente 
contrato ou serviços a ele inerentes, exceto quando obtiver decla-
ração por escrito da contratante;
2) Encaminhar mensalmente a Nota de Serviço para que seja efe-
tuado o pagamento pela contratante.

Constituem obrigações da Contratante:

1) Disponibilizar pessoal especializado para treinamento e instala-
ção do software;
2) Manter o sistema atualizado para atender as disposições exigi-
das pela legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS
Pela execução dos serviços descritos neste contrato, a Contratante 
pagará à Contratada os seguintes valores:

1) Pelos serviços de instalação , parametrização e treinamento, a 
importância de R$. 5.000,00 (cinco mil reais), pago em parcela úni-
ca, no prazo de 10 (dez) após dias, contados da data de instalação;
2) Pelos serviços contínuos de manutenção, atualização e assis-
tência técnica, a importância mensal de R$. 280,00 (duzentos e 
oitenta reais).
2.1. ) As parcelas mensais serão pagas até o vigésimo dia de cada 
mês, sendo que a primeira parcela terá vencimento no dia 20 de 
outubro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
O preço das parcelas mensais será reajustado a cada 12 (doze) 
meses pelo índice de variação do IGP-M (Índice Geral de Preços ao 
Consumidor) calculado e divulgado mensalmente pela Fundação 

Getúlio Vargas, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS
O presente Contrato é assinado pelo prazo de 12 (doze) meses, 
sendo automaticamente renovado por até 03 (três) iguais perío-
dos, se não houver nenhuma manifestação contrária por escrito, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, de qualquer uma 
das partes (conforme artigo 57, inciso IV, da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 
1994.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido conforme as disposições 
contidas nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, através de comunicação por escrito, de 
qualquer uma das partes interessadas na rescisão.

CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento municipal, de acordo com a classificação e codificação 
abaixo:
Projeto Atividade – 2.003 – manutenção geral departamento de 
administração
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00. Aplicações Dire-
tas

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvi-
das que possam surgir na execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1) Em caso de reimplantação do software em equipamento novo 
adquirido pela Contratante, os preços e prazos serão objeto de 
proposta específica, com solicitação antecipada à Contratada.
2) O atraso no pagamento de qualquer fatura apresentada num 
prazo superior a 10 (dez) dias, implicará na suspensão dos servi-
ços;
3) Em caso de inadimplência e ou inobservância das condições 
estabelecidas neste contrato, serão aplicadas as sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações;

E, por estarem de prefeito e comum acordo, assinam o presente 
Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo elencadas, para todos os fins de direito.

Agronômica, 05 de outubro de 2017.
...............................................
..........
MUNICIPIO DE AGRONÔMICA
CESAR LUIZ CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

.....................................................

.................
INFO-VR TEC. E CONSULTORIA 
PUBLICA EIRELI-ME
EVALDO ROCHA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
CPF : 595.245.459-34 

JAQUELINE TEREZINHA JETHE 
CPF: 075.489.709-51
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Alfredo Wagner

Prefeitura

280/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 280/2017
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MARQUID CRISTIN MAURER

NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo III, Artigo 93, 01 (um) mês de férias referente ao período de 
26/03/2016 à 25/03/2017, a MARQUID CRISTIN MAURER, funcio-
nária no Cargo de Nutricionista, a partir de 17/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE - SE.

Alfredo Wagner, 17 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

281/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 281/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
ROSINEI MARIAN DOS SANTOS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 15 (quin-
ze) dias, a funcionária ROSINEI MARIAN DOS SANTOS, no período 
de 17/08/2017 à 31/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 17 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

282/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 282/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
REGINA DA ROSA

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo IV 

Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 15 (quinze) 
dias, a funcionária REGINA DA ROSA, no período de 22/08/2017 à 
05/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 22 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

283/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 283/2017
PRORROGA PORTARIA Nº 43, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 60, 
61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 73, 74, 75, 76, 78, 81, 82, 
83, 85, 86,137, 138, 139, 142, 161, 170, 177, 182, 222, 230, 231.

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Prorrogar as Portarias citadas acima que concedeu de acordo 
a Lei Complementar 005/2003, Capítulo IV, Seção II, artigo 98, 
atribuição de exercício ao cargo de professor temporário até a data 
de 15/12/2017, prorrogando para a data 20/12/2017 devido a alte-
ração do Calendário Escolar Municipal.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 22 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
Prefeito Municipal
PUBLICADA NESTA DATA.

284/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 284/2017
PRORROGA PORTARIA Nº 111, 112, 113, 114, 245

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Prorrogar as Portarias citadas acima que concedeu de acordo 
a Lei Complementar 005/2003, Capítulo IV, Seção II, artigo 98, 
atribuição de exercício ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
temporário até a data de 15/12/2017, prorrogando para a data 
20/12/2017 devido a alteração do Calendário Escolar Municipal.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 22 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
Prefeito Municipal
PUBLICADA NESTA DATA.
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285/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 285/2017
PRORROGA PORTARIA Nº 59, 126, 127

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Prorrogar as Portarias citadas acima que concedeu de acordo 
a Lei Complementar 005/2003, Capítulo IV, Seção II, artigo 98, 
atribuição de exercício ao cargo de Motorista do Transporte Escolar 
temporário até a data de 15/12/2017, prorrogando para a data 
20/12/2017 devido a alteração do Calendário Escolar Municipal.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 22 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ 
Prefeito Municipal
PUBLICADA NESTA DATA.

286/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 286/2017
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNCIONÁRIA MARIA ELI-
ZETE MARCELINO DE JESUS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Admitir em caráter temporário de acordo com a Lei nº 539/2002 
de 26/09/2002, Artigo 2º, Item VII, a funcionária MARIA ELIZETE 
MARCELINO DE JESUS para exercer o Cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, conforme processo seletivo de servidores temporários 
Edital 02/2016, para vaga temporária na Escola Reunida Balcino 
Matias Wagner, no lugar da funcionária titular Regina da Rosa, que 
está de licença médica; no período de 22/08/2017 à 05/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 22 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

287/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 287/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
WANDERLEIA PINHEIRO

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 02 

(dois) dias, a funcionária WANDERLEIA PINHEIRO, nos dias 22 e 
23/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 22 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

288/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 288/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
MARLI KEMPNER STOPASSOLI

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 30 (trinta) 
dias, a funcionária MARLI KEMPNER STOPASSOLI, no período de 
22/08/2017 à 21/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 22 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

289/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 289/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
PATRICIA NASCIMENTO

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítu-
lo IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 10 
(dez) dias, a funcionária PATRICIA NASCIMENTO, no período de 
24/08/2017 à 02/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 24 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.
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290/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 290/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
GENICLEI KUSTER

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo IV 
Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 15 (quinze) 
dias, a funcionária GENICLEI KUSTER, no período de 29/08/2017 
à 12/09/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 29 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

291/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 291/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
PATRICIA DE MORAES FARIAS

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo IV 
Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 01 (um) dia, 
a funcionária PATRICIA DE MORAES FARIAS, no dia 29/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 29 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

292/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 292/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A FUNCIONÁRIA 
JORGE LUIS KUNTZE

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wag-
ner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo a Lei Complementar 005/2003, Capítulo 
IV Seção II, artigo 98, Licença por Motivo de Doença por 01 (um) 
dia, a funcionária JORGE LUIS KUNTZE, no dia 29/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 29 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTÔNIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

293/2017
PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 293/2017.
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO Nº 55/2017

NAUDIR SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado 
de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1º - Fazer cessar a Portaria Depto. Educação nº 55/2017 que atri-
buiu exercício no CMEI Primeiros Passos, como BOLSA DE TRABA-
LHO à ANA CLARA LEHMKUHL, a partir de 31/08/2017.
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 31 de agosto de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALFREDO WAGNER
AVISO DE LICITAÇÃO
Tipo de Licitação: Menor preço por Item
Data de Abertura: 25 de Outubro de 2017.
Horário de Abertura: 09h30min
Local da Abertura: Prefeitura Municipal, Rua Anitápolis nº250, Cen-
tro- Alfredo Wagner.
Referente aquisição de medicamentos da Assistência Farmacêutica 
Básica para distribuição nas farmácias das Unidades Básicas de 
Saúde do Município, conforme quantidades e descrições do anexo 
I do edital. Informa ainda que o edital e seus anexos encontram-
se no site: www.alfredowagner.sc.gov.br, dúvidas pelo telefone 48- 
3276 1211 setor de licitações.

Alfredo Wagner, em 10 de Outubro de 2017.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal

http://www.alfredowagner.sc.gov.br
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Anchieta

Prefeitura

CANCELAMENTO DE CREDENCIAMENTO 002/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
CANCELAMENTO DE CREDENCIAMENTO 002/2017

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento 
dos interessados o Cancelamento do Credenciamento nº 002/2017 de pessoas jurídicas na área de saúde para prestação de serviços de 
consultas, exames e cirurgias médicas na especialidade de Oftalmologia, para atendimento de pacientes do Município de Anchieta/SC, em 
consultórios ou estabelecimentos de saúde. Recurso: Ministério da Saúde/MAC - Proposta: 36000125516201700.
Motivo: Os valores do Credenciamento não correspondem aos valores da Tabela SUS.

Anchieta, 10 de outubro de 2017.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS

EDITAL Nº 002/2017 - PROGRAMA AUXÍLIO TRANSPORTE
EDITAL Nº 002/2017

PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO DESTINADO AO CUSTEIO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA 
ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, CURSOS PRÉ VESTIBULAR E ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE AN-
CHIETA/SC.

O Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, representado pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal Ivan José Canci, torna público que estarão 
abertas as inscrições para o programa municipal de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para 
estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré-vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC de acordo com a 
Lei Municipal n° 2.313/2017 regido pelas normas deste Edital.

1. Da Data e Local de Inscrição

1.1. Data 16/10/2017 à 10/11/2017
1.2. Local: Secretaria Municipal de Educação de Anchieta na Prefeitura Municipal de Anchieta na Avenida Anchieta, nº 838, Anchieta – SC.
1.3. A inscrição do Estudante em formulário disponível no anexo 1 é pré-requisito para a obtenção do auxílio financeiro. A inscrição deverá 
ser efetuada pelo próprio estudante.
1.4. Junto à inscrição o estudante deverá apresentar a documentação exigida neste edital.

2. Da Documentação para a Inscrição

O(A) candidato(a) interessado(a) em aderir ao programa municipal de concessão de auxílio destinado ao custeio de transporte intermuni-
cipal para estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC firmará 
requerimento junto a Secretaria Municipal de Educação na Prefeitura Municipal de Anchieta/SC, mediante o preenchimento do formulário e 
a apresentação dos seguintes documentos (cópia legível e em bom estado, acompanhada de original para conferência) :
2.1. Formulário de inscrição preenchido e devidamente assinado pelo estudante (em duas vias);
2.2. Documento de identificação (somente para a primeira inscrição);
2.3. CPF (somente para a primeira inscrição);
2.4. Documento comprobatório de local de residência (emissão não anterior a três meses da data da inscrição):
a) Da residência própria, conta de água, luz e/ou telefone em nome do requerente ou responsável;
b) Se reside de aluguel, conta de água, luz e/ou telefone e comprovante de locação;
c) Se o comprovante de residência (contas de água, luz e telefone) estiver em nome de terceiros (pais ou outros), deverá ser apresentada 
a conta do último mês e auto declaração, de que efetivamente reside neste endereço, digitada ou manuscrita e com a assinatura do reque-
rente (declaração modelo anexo 2);
d) Caso o comprovante de residência estiver em nome do cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de relacionamento.

2.5.Comprovante, emitido pela instituição de ensino, especificando o número de disciplinas frequentadas no semestre de concessão;
2.6.Certidão Negativa de Débitos Municipais em nome do beneficiário do auxílio financeiro para transporte intermunicipal, emitida pelo Mu-
nicípio de Anchieta/SC (disponível no site:www.anchieta.sc.gov.br.br ou no setor de Tributação do Município de Anchieta)
2.7.A inscrição do candidato relativamente ao segundo semestre, quando este já havia se inscrito no primeiro semestre do ano em curso, 
será apenas renovada, mediante apresentação de comprovante de matrícula, frequência, comprovante de endereço e preenchimento do 
formulário de inscrição.
2.8. O(A) Candidato(a), no formulário de inscrição deverá informar o que segue:
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a) Número de disciplinas frequentadas no regime presencial;
b) Número de vezes por semana que frequenta regularmente a instituição de Ensino Superior;
c) Indicar conta bancária exclusivamente do Banco do Brasil, sendo que a mesma deve ser conta corrente ou poupança no nome do próprio 
beneficiário ou responsável, necessária ao pagamento dos valores relativos ao Auxílio Financeiro;
d) Indicar se possui formação no nível que está cursando;
e) Outras informações exigidas no formulário.

2.9. O(A) candidato(a) deverá apresentar a cópia da documentação exigida, sendo que a Secretaria de Educação ou Prefeitura Municipal 
não poderá efetuar a fotocópia ou emitir documentação dos sites das Instituições de Ensino.
2.10. O anexo 3 e anexo 4 do Edital serão disponibilizados pela Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal.

3. Do indeferimento

A não apresentação, no ato da inscrição de qualquer dos documentos elencados neste Edital, bem como, das disposições contidas na Lei 
Municipal nº 2.313/2017 implicará no indeferimento das inscrições.

4. Da vedação

É vedado conceder auxílio financeiro para o transporte intermunicipal a quem:

a) Possuir pendências financeiras com o Município de Anchieta/SC, de qualquer natureza, tributária ou não;
b) Apresentar informações falsas no ato da inscrição;
c) Já possuir formação no nível em que está cursando.

5. Do valor

5.1. O valor do repasse será de 100% (cem por cento) do valor previsto /atualizado no orçamento do exercício e será concedido em duas 
parcelas anuais.
5.2. O número máximo de dias que um aluno poderá relacionar para a obtenção da bolsa será de 05 (cinco) dias por semana por concessão.
5.3. O valor do repasse máximo por estudante será fixado por Decreto do Poder Executivo.

6. Da operacionalização do programa

6.1. O preenchimento do formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Educação de Anchieta/SC é condição indispensável para o inte-
ressado se candidatar à concessão da auxílio financeiro para o transporte intermunicipal;
6.2. O preenchimento do formulário de inscrição não implica necessariamente, na concessão do auxílio;
6.3. Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados com o auxílio previsto neste Edital serão convidados pelo Município para 
prestar serviço não remunerado por um período de 04 (quatro) horas anuais de acordo com a necessidade da municipalidade.

7. Das disposições finais

7.1. A Comissão de Avaliação nomeada através do Decreto Municipal nº 058 de 18 de maio de 2017 composta de cinco membros, sendo 
três servidores públicos municipais e dois membros das Associações de Universitários, será responsável pelo acompanhamento, avaliação e 
fiscalização de todo o processo descrito na Lei Municipal nº 2.313/2017 e pelo cumprimento do disposto neste Edital;
7.2. Após a avaliação da Comissão, a relação preliminar dos aptos a receber o Auxílio Financeiro para o Transporte Intermunicipal, será 
publicada na página eletrônica do Município para consulta pública até o dia 16/11/2017.
7.3. O prazo para recursos da relação preliminar pode ser interposto até o dia 22/11/2017 às 17h30min mediante documento devidamente 
fundamentado protocolado na Secretaria Municipal de Educação;
7.3. A relação oficial dos beneficiados será publicada na página eletrônica do Município de Anchieta no dia 24/11/2017 após às 17h.
7.4. As denúncias de irregularidade deverão ser efetuadas a qualquer tempo por escrito devidamente protocolado diretamente na Secretaria 
Municipal de Educação e serão julgadas pela Comissão de Avaliação descrita no tem 7.1.
7.5. Qualquer irregularidade constatada na concessão do auxílio financeiro para o transporte intermunicipal concedido pelo Município de 
Anchieta/SC implicará no imediato cancelamento do mesmo, sem prejuízos de outras atitudes legais que o Município julgue serem cabíveis 
ao caso;
7.7. Eventuais dúvidas ou casos omissos poderão ser sanadas pela própria Comissão.

Anchieta/SC, 11 de outubro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

ANEXO 1 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

DADOS PESSOAIS

Nome completo:

RG: Data expedição: Órgão emissor/UF:

CPF:



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

Data de nascimento: Sexo: Feminino ( ) Masculino ( )

Filiação: Pai: Mãe:

Endereço residencial: Nº

Complemento: Bairro: CEP:

Cidade: Estado:

CONTATO

Telefone celular: Residencial:

E-mail:

DADOS DA CONTA BANCÁRIA OU DO REPRESENTANTE LEGAL (Exclusivamente do Banco do Brasil)

Nº da Agência Nº conta Corrente ou Poupança: Nº conta Corrente ou Poupança:

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Instituição:

Nome do Curso: Turno:

Possui formação anterior no nível que está cursando: Sim ( ) Não ( )

DADOS DE LOCOMOÇÃO

Município Sede ANCHIETA

Município sede da Instituição de Ensino:

Meio de transporte:

DIAS LETIVOS FREQUENTADOS SEMANALMENTE:

Dias frequentados Seg.
( )

Ter.
( )

Qua.
( )

Qui.
( )

Sex.
( )

Sab.
( )

DISCIPLINAS FREQUENTADAS NO REGIME PRESENCIAL:
Nº Disciplinas: ______________ Nome Completo: ____________________________ 
Assinatura: ___________________________
ANEXO 2

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, ___________________________________ CPF nº __________________, RG nº ___________________________, inscrito no Progra-
ma Municipal de Concessão de Auxílio Financeiro para custeio de Transporte Intermunicipal do Município de Anchieta – SC, DECLARO para 
os devidos fins e sob as penas da Lei que, resido no seguinte endereço ______________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________.
Anchieta – SC, _______ de _________________ de ________________.

Assinatura do Estudante

ANEXO 3

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Número: ___________
Avenida Anchieta, 838
Site: www.anchieta.sc.gov.br
Estado de Santa Catarina
Município de Anchieta - SC
Nome: ____________________________________________________________
Curso: ____________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________ Telefone: _____________________________________
_____________________ 

Estou ciente de que entreguei TODOS os documentos necessários, conforme Lei
Municipal nº 2.313 de 02 de maio de 2017 e edital de inscrição nº 02/2017, sendo de minha inteira responsabilidade, inclusive civil e criminal 
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a veracidade das informações prestadas.
Afirmo, ainda, estar ciente que essa entrega não garante a concessão, a qual será avaliada dentro dos prazos previstos pela Comissão de 
Seleção e Avaliação de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação pro-
fissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC.
Por ser verdade as informações acima prestadas, assino esse documento que será a capa do processo de concessão.

Anchieta – SC, aos _____ do mês de ______________ de 2017.

Estudante

ANEXO 4

PROTOCOLO DO ESTUDANTE

Nome: _________________________________________________________________
Curso: ____________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________

Fica protocolado sob o nº __________ junto a Secretaria Municipal de Educação a entrega dos documentos constantes na Lei Municipal 
nº 2.313 de 02 de maio de 2017 e edital de inscrição nº 02/2017, no total de ______ páginas, visando a concessão de auxílio financeiro 
destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino 
superior do município de Anchieta/SC.

Anchieta/SC, aos _____ do mês de ______________ de 2017.

Responsável pelo recebimento na Secretaria Municipal de Educação

PREGÃO PRESENCIAL N 028/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 028/2017

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial para: Aquisição de pneus novos destinados à frota de veí-
culos do Fundo Municipal de Saúde de Anchieta-SC, utilizados pelas equipes de profissionais para o desempenho de suas atividades e também 
no transporte de pacientes no município e em tratamento fora do domicilio. Pagos com recursos do MS proposta nº 36000125522201700. 
A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 08:00 horas do dia 25/10/2017. Informações fone 
(0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, 
horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – Feira.

Anchieta, 10 de outubro de 2017.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS
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Anitápolis

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 021/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
015/2017. OBJETO: O presente pregão tem como objeto a Aquisição de Tablets destinados à utilização dos Agentes Comunitários de Saúde. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis. CONTRATADA: RD Negócios de Informática LTDA – EPP. Valor: R$ 6.960,00. Data 
da Assinatura: 09/10/2017. Prazo de Vigência: 31/12/2017. Anitápolis, 10/10/2017. Adriana Motta Probst – Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO 051/2017
MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS - RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N°. 041/2017 – EXTRATO 
DO CONTRATO Nº 051/2017. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: Polimpressos Serviços Gráficos Ltda – ME. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de jogos de notas fiscais de produtor e capas para blocos de produtor. VALOR: 
R$10.000,00. Data da Assinatura: 09/10/2017. Prazo de vigência: 31/12/2017. Anitápolis, 10/10/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Mu-
nicipal.
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Antônio Carlos

Câmara muniCiPal

LEI LEGISLATIVA 224/2017 - AUTOR VEREADOR FILIPE
LEI LEGISLATIVA Nº 224/2017
Denomina “RUA JOÃO FERMINO MANGRICH” e dá outras providências.

EMERSON ROBERTO SCHAPPO, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA JOÃO FERMINO MANGRICH o logradouro com início no lado par da Rua Afonso Olegário Scherer, (Coordenada 
inicial 722184.07E e 6953601.46S) e (Coordenada final 722213.20E e 6953390.80S) tendo 230 (duzentos e trinta) metros de extensão e 
12,00 (doze) metros de largura., na Localidade de Canudos, neste Município.
.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 10 de outubro de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente

Lei sancionada e publicada no dia 11 de outubro de 2017
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA 15/2017-PONTO FACULTATIVO
PORTARIA Nº 15/2017

Fixa ponto facultativo na Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC e dá outras providências.

EMERSON ROBERTO SCHAPPO, Presidente da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais

RESOLVE:
Art. 1ª - Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC, no dia 13 de outubro de 2017, (sex-
ta-feira), devido ao Feriado Nacional – Dia de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil, comemorado em 12 de outubro.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 10 de outubro de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente
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Arabutã

Prefeitura

EDITAL DE  AUDIÊNCIA PÚBLICA 02/2017
EDITAL DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCICIO 2018
O Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, por meio de sua Prefeita Sra. Leani Kapp Schmitt, CONVIDA a comunidade em geral para 
participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de “Apresentar a Lei Orçamentária Anual para o exercício 2018 ”, de acordo com o Art. 
48 § I da Lei Complementar 101/2000 (LRF), a ser realizado no dia 26/10/2017, a partir das 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura, sito a 
Av. Lauro Müller, nº 210, Centro, Arabutã/SC.

A audiência, realizada na forma de exposições e manifestações verbais e escritas por convidados e participantes, será conduzida Poder 
Executivo Municipal.

Arabutã/SC em 09/10/2017
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal

PREGÃO 101.2017
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 101/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 090/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de TROFÉUS E MEDALHAS para premiação de equipes e atletas nos diversos eventos 
promovidos pelo Município de Arabutã, conforme especificações constantes no Termo de Referência disposto no Anexo “E” do edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 24/10/2017.
Abertura: às 09h00 do dia 24/10/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 10 de Outubro de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

PRIMEIRO ADENDO AO PROCESSO SELETIVO 04/2017
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO nº 04/2017

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro Müller, 210, Cen-
tro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato representada por sua Prefeita Municipal LEANI KAPP SCHMITT, torna público o Primeiro Adendo 
ao EDITAL DO PROCESSO SELETIVO nº 04/2017.

1. O vencimento inicial para a vaga de Auxiliar de sala, carga horária de 20 horas, citado na subitem “1.14.3” do Edital de PROCESSO SE-
LETIVO nº 04//2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

1.14.3 Nível Médio:

Nomenclatura Carga Horária
Semanal Venc. Inicial (R$)

Agente de Creche 40 horas 1.728,68

Auxiliar de sala 40 horas
20 horas

1.206,08
603,04

2. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Arabutã, SC, 10 de outubro de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0063/2017 - DL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0118/2017 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0063/2017 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. XXVI da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HORA TÉCNICA DO CINCATARINA, NA ÁREA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0063/2017 - DL
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA (12.075.748/0001-32)
Valor Total: R$ R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 28181 - HORA TÉCNICA DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRABALHOS AMBIENTAIS Hr 38 100,00 3.800,00

Total 3.800,00

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 09/10/2017.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2992, de 02/10/2017
DECRETO Nº 2992, de 02 de Outubro de 2017.

Estabelece em Caráter Excepcional, Horário especial de Trabalho 
e Expediente nos Órgãos da Administração Direta do Município de 
Ascurra na forma que menciona.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito de Ascurra, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e com base no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ascurra e demais legislações de regência, e
CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo esta-
belecer a organização e o funcionamento dos órgãos da adminis-
tração pública, de forma a garantir a economicidade e eficiência do 
serviço prestado, consoante preconiza o artigo 37 da Constituição 
Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a jornada de trabalho do servidor é compre-
endida através do número de horas imposta, podendo ser aumen-
tada ou diminuída nos casos previstos em Lei e mediante a ne-
cessidade da Administração, conforme estabelecido na legislação 
municipal e artigo 30, inciso I, da Carta Magna;
CONSIDERANDO a necessidade permanente de adoção de medi-
das que resultem na redução de despesas, buscando zelar pela 
economia de recursos públicos;
CONSIDERANDO que o País vem atravessando uma crise econô-
mica que implica diretamente na arrecadação dos entes estatais e 
consequentemente, no repasse das verbas ordinárias e extraordi-
nárias aos Municípios;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administra-
tivas imediatas, para redução de despesas, que é dever do admi-
nistrador defender e zelar pelo bom e regular funcionamento dos 
bens e serviços em prol da comunidade;
CONSIDERANDO que a Controladoria Interna desta municipalidade 
apontou como medida a atender ao princípio da economicidade no 
serviço público, sem comprometer a sua eficiência aos munícipes, 
a instituição de jornada de trabalho reduzida, nos órgãos do Poder 
Executivo Municipal de Ascurra, na forma como disciplinado adian-
te, a exemplo do que ocorre em outras Unidades da Federação; e
CONSIDERANDO que o horário de verão começa à zero hora de 
15/10/2017 até às 23h59min hora de 17/02/2018;

DECRETA:
Art.1º - Fica instituído, em caráter excepcional, o expediente e fun-
cionamento nos órgãos do Poder Executivo Municipal de Ascurra, 
obedecidos os seguintes turnos de trabalho:
I - Secretaria da Administração e Planejamento, a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e suas respectivas Diretorias; Procu-
radoria e Gabinete do Chefe do Poder Executivo:
Nas segundas-feiras: Período matutino das 08h00min às 11h30min
Período vespertino das 13h30min às 17h00min.
Das Terças-feiras às sextas-feiras: das 07h00min às 13h00min;
II - Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos e a Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente e suas respectivas Diretorias:
De segunda a sexta-feira: das 06h30min às 13h00min, com 00h30 
minutos de intervalo, exceto os serviços de Coleta de lixo, Cami-
nhão Pipa e Guarda Municipal;
a) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: JOSE ALCIR ROZA 
JUNIOR
De segunda a sexta-feira: das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min.
§1º O expediente e funcionamento definidos nas alíneas do caput 
serão implementados no período compreendido entre 15 de 

outubro de 2017 a 17 de fevereiro de 2018.
§2º Em caso de excepcional interesse público, o turno de trabalho 
poderá ser alterado e adequado através de escalas previamente 
elaboradas e comunicadas aos servidores por intermédio das res-
pectivas Secretarias, respeitados o disposto no artigo 3º.
§3º Ficam excluídos do cumprimento das condições definidas no 
caput, permanecendo inalterado o horário de expediente e de 
atendimento ao público, os serviços considerados essenciais pela 
legislação.
Art. 2º - O horário especial de trabalho e expediente não se apli-
ca aos servidores públicos da administração direta e indireta que 
exerçam suas funções em órgãos distintos do mencionado no pre-
sente Decreto, bem como aos servidores que, embora lotados nas 
respectivas secretarias, exerçam dentre suas funções serviços de 
acompanhamento junto aos expedientes de: Coleta de lixo, Cami-
nhão Pipa e Guarda Municipal ou laborem no exercício das ativida-
des mencionadas no §3º do artigo 1º, os quais permanecerão com 
os seus horários inalterados.
Art. 3º - Para atender a este novo horário os servidores públicos 
terão sua jornada diária de trabalho readequada conforme disposto 
neste Decreto, distribuídos conforme escala a ser elaborada pelos 
dirigentes de cada unidade.
§1º - A redução da jornada de trabalho não implicará na redução 
dos vencimentos dos servidores abrangidos pelo presente Decreto.
§2º- Em caso de excepcional interesse público, havendo a necessi-
dade da permanência do servidor no desempenho de suas funções 
em período superior à jornada definida neste decreto, será respei-
tado o intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre cada jornada de 
04 (quatro horas), sem prejuízo à percepção de hora-extra quando 
a aludida permanência exceder:
I - às 08(oito) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos de trabalho 
diário, para os ocupantes de cargos com jornada semanal de 44 
(quarenta e quatro) horas;
II - à 8ª (oitava) hora de trabalho diário, para os ocupantes de 
cargos com jornada semanal de 40 (quarenta) horas, e;
III - à 4ª (quarta) hora de trabalho diário para os cargos com jor-
nada semanal de 20 (vinte) horas.
§3º - O cumprimento do horário de trabalho de que trata este 
artigo será comprovado mediante o registro obrigatório de ponto, 
o qual servirá inclusive para fins de fiscalização quanto à pontuali-
dade e assiduidade do servidor.
Art. 4º - A inobservância às regras dispostas no presente decreto 
culminará ao infrator a incidência nas sanções impostas pelo Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipal de Ascurra, por desrespeito 
ao dever funcional.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir de 16 de outubro de 
2017.

Município de Ascurra, 02 de outubro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 02 de Outubro de 2017.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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Balneário Rincão
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AVISO DE RETIFICAÇÃO TP Nº. 068/PMBR/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
068/PMBR/2017.

O Município de Balneário Rincão – SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que o Edital de TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 068/PMBR/2017, que tem como objeto: contratação de em-
presa do ramo pertinente para execução das Obras de Ampliação 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Jose Réus, com área 
de 415,33m², em 02 (dois) pavimentos, localizado no Bairro Lagoa 
dos Esteves no Município de Balneário Rincão/SC, fica retificado 
seu Avisos de Publicação, publicados no DOM/SC – Edição Nº. 2359 
– pg. 40 de 10/10/2017, no Diário Oficial do Estado – DOE - Edição 
Nº. 20.634 – pg. 91 de 10/10/2017, Diário Catarinense DC - pg. 22 
de 10/10/2017 e no Diário de Noticias – DN - pg. 02 de 10/10/2017 
.... “onde se lê”: Lagoa dos Esteves ...Leia-se: Lagoa dos Freitas. 
Fica mantido a data de protocolo e abertura do referido Edital, por 
interesse público e conveniência administrativa, conforme previsto 
na Lei Nº. 8.666/93. Feita a retificação, ficam todos interessados 
notificados para os fins legais e de direito.
Rafael Motta Custódio
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Assinado no Original)

EXTRATO DE ADITIVO -  CONST. TRES BRAÇAS
TERMO DE SUPRESSÃO Nº. 07 ao Contrato Nº. 122/PMBR/2015. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a SUPRESSÃO 
DOS SERVIÇOS do Contrato Nº. 122/PMBR/2015, que tem como 
objeto o Obras de Pavimentação Asfáltica de 59,72metros da Rua 
Santa Catarina e 160,33 metros da Rua Laguna, localizadas no 
Centro do Município de Balneário Rincão/SC, conforme Contrato 
de Repasse Nº. 809675/2014 da União Federal por Intermédio do 
Ministério das Cidades/CAIXA e Município de Balneário Rincão/Pro-
cesso Nº. 2624.1017539-88/2014, objeto do Processo de Licitação 
Modalidade: Edital de Tomada de Preços Nº. 061/PMBR/2015, de 
15/09/2015, homologado em 11/11/2015, dentro dos limites e na 
forma do paragrafo 1º do artigo 65, I letra b, da Lei Nº. 8.666/93. 
ASSINATURA: 06/10/2017. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custódio- Prefeito Municipal e pela empresa a Srª. Janete 
Inês Weber Eckert.

EXTRATO DE ADITIVO -  LIDER
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato Nº. 043/PMBR/2016. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do 
prazo de execução, que prevê o termino em 30/09/2017, por mais 
01 (Um) mes, ou seja, de 01/10/2017 até 31/10/2017, em face do 
interesse publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos e demais motivos constantes do 
Parecer Jurídico, favorável. ASSINATURA: 29/09/2017. SIGNATÁ-
RIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio- Prefeito Municipal e 
pela empresa a Sr. Robson Ricardo Rezende

EXTRATO DE ADITIVO -  SANDRINI BOTEGA
TERMO ADITIVO Nº. 06 ao Contrato Nº. 033/SAMAE/2014. OB-
JETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Nº. 033/SAMAE/2014, que tem 
como objeto o prestação de serviços técnicos especializados em 
“operação e manutenção do sistema de abastecimento de água e 
do sistema comercial”, com fornecimento de equipamentos e mão- 
de obra, para o SAMAE, objeto do Processo de Licitação Modalidade 
Concorrência Nº. 021/SAMAE/2014 – Homologado em 08/10/2014, 
que prevê o termino em 16/10/2017, por mais 02 (dois) meses, 
ou seja, até 16/12/2017, em face do interesse publico, e Parecer 
Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. 
ASSINATURA: 04/10/2017. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Ade-
mar Darolt – presidente e pela Sr. Anderson Sandrini Botega

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÕES LOCAÇÕES 
TERMO DE RESCISÃO ao Contrato Nº. 014/PMBR/2016. LOCATÁ-
RIO: ATAIDE VITAL ESTACIO OBJETO: Fica rescindido amigavel-
mente, a partir de 05/10/2017, o Contrato Nº. 014/PMBR/2016, 
face aos motivos elencados na justificativa em anexo emitida pelo 
Secretario de Administração e Finanças, conforme artigo 78, XII da 
Lei 8.666/93.. ASSINATURA: 05/10/2017. SIGNATÁRIO: pelo Mu-
nicípio o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e o Sr: Ataide 
Vital Estacio

TERMO DE RESCISÃO ao Contrato Nº. 064/PMBR/2016. LOCA-
TÁRIO: BEATRIZ CRISTINA MASSUQUETI DOS SANTOS JUNKLA-
OS SOUZA. OBJETO: Fica rescindido amigavelmente, a partir de 
05/10/2017, o Contrato Nº. 064/PMBR/2016, face aos motivos 
elencados na justificativa em anexo emitida pelo Secretario de Ad-
ministração e Finanças, conforme artigo 78, XII da Lei 8.666/93.. 
ASSINATURA: 05/10/2017. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e o Sr: Beatriz C. M. Junklaos 
Souza

TERMO DE RESCISÃO ao Contrato Nº. 095/PMBR/2013. LOCATÁ-
RIO: LAURI MARTINS GOULART. OBJETO: Fica rescindido amiga-
velmente, a partir de 05/10/2017, o Contrato Nº. 095/PMBR/2013, 
face aos motivos elencados na justificativa em anexo emitida pelo 
Secretario de Administração e Finanças, conforme artigo 78, XII da 
Lei 8.666/93.. ASSINATURA: 05/10/2017. SIGNATÁRIO: pelo Mu-
nicípio o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e o Sr: Lauri 
Martins Goulart

TERMO DE RESCISÃO ao Contrato Nº. 105/PMBR/2015. LOCATÁ-
RIO: JOSÉ LINDOMAR PEREIRA. OBJETO: Fica rescindido amiga-
velmente, a partir de 05/10/2017, o Contrato Nº. 105/PMBR/2015, 
face aos motivos elencados na justificativa em anexo emitida pelo 
Secretario de Administração e Finanças, conforme artigo 78, XII da 
Lei 8.666/93.. ASSINATURA: 05/10/2017. SIGNATÁRIO: pelo Mu-
nicípio o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e o Sr: José 
Lindomar Pereira
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
61/2017 PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
REPARO DO SISTEMA DE EMBREAGEM DO VEÍCULO NISSA GRAND 
LIVINA 1.8S, ANO 2012, PLACAS MKB 1241 DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, conforme informações contidas 
no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
08h15min do dia 24/10/2017 no Dpto de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 
08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br 
ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 10 de outubro de 2017.
Celso Biegelmeier- Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32/2017 
PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32/2017
Processo Licitatório de origem: 89/2017
Pregão presencial nº 59/2017

Órgão registrador: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, SE SEÇÃO CIRCU-
LAR, PARA DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DAS ESTRADAS 
VICINAIS, BUEIROS E PONTILHÕES E CONSTRUÇÃO DE FONTES 
MODELO CAXAMBU.
Detentoras da Ata: EUROPA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, 
vencedora de todos os itens.
Valor total: R$ 53.123,00 (cinquenta e três mil cento e vinte e três 
reais).
Assinatura da ata de registro de preços: 10 de outubro 2017.
Validade da ata de registro de preços: 10 de outubro de 2018.
O inteiro teor da ata pode ser solicitado pelo telefone (49) 3626 
0012 ou pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.

Bandeirante, SC, em 10 de outubro de 2017
Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 82/2017 PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 82/2017
TERMO ADITIVO N° 3 AO CONTRATO 20/2016

Processo licitatório nº 5/2016
Pregão Presencial nº 3/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: GILMAR MERLINI - ME
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS 
REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2017.
Valor: R$ 1.162,80.
Assinatura: 05 de outubro de 2017.
Vigência: 30 de dezembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 10 de outubro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 83/2017 PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 83/2017
TERMO ADITIVO N° 3 AO CONTRATO 8/2017

Processo licitatório nº 3/2017
Pregão Presencial nº 1/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: AGOSTINHO ANDRÉ DALTOÉ EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AO ABAS-
TECIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
MUNICIPALIDADE, PARA O ANO DE 2017.
Valor: R$ 32.508,50.
Do fundamento: Art. 65 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 10 de outubro de 2017.
Vigência: 31 de dezembro de 2017.

Bandeirante, SC, em 10 de outubro de 2017

Celso Biegelmeier - PREFEITO MUNICIPAL

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 317, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº 317, de 09 de outubro de 2017.
“Concede diária, adiantamento e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 1,5 (uma e meia) diárias ao servidor Volnei Demari, Matricula nº 155201, ocupante do cargo de Motorista, no valor de 
R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais), para realizar transporte de pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Lages/SC, 
conforme Memorando Nº060/2017 e Roteiro de Viagem nº027/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º.Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na importância de R$ 200,00 (duzentos reais), para conduzir pacientes em tra-
tamento de saúde até a cidade de Lages/SC, conforme Memorando nº59/2017, da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 09 de outubro de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

AD 001/021/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/021/001
Contratada: ALMIR ROGÉRIO DOS SANTOS
Licitação: Proc. Administrativo 065/2016 - CC 002/2016
Objeto: Referente 1º Termo Aditivo ao contrato de Prestação de 
serviços de consultoria e assessoria na gestão contábil aplicada 
ao setor público, capacitação, acompanhamento e orientação nas 
áreas orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e administra-
tiva aos servidores e responsáveis pela administração pública da 
prefeitura municipal de barra velha, nos sistemas de contabilidade, 
incluindo suporte ao sistemas de contabilidade, assuntos relacio-
nados a lei de responsabilidade fiscal e diligencias do tribunal de 
contas e de outros órgãos, conforme especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência
Prorroga prazo
Valor do Contrato: R$: 66.841,32 (sessenta e seis mil oitocentos e 
quarenta e um reais e trinta e dois centavos)
Data da assinatura: 06/09/2017
Data do vencimento: 06/09/2018

Barra Velha, 01 de agosto de 2017
ALMIR ROGÉRIO DOS SANTOS –
Pela Empresa Contratada

VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito

LEI  Nº  1623, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
LEI Nº 1623, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
“Autoriza o Município a instituir Contribuição de Melhoria para cus-
tear obra de pavimentação na Rua João Anselmo Brenneisen e dá 
outras providências".

O Prefeito do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir Con-
tribuição de Melhoria, para fazer face ao custo da obra de pavimen-
tação, do seguinte logradouro:

I – Trecho da Rua João Anselmo Brenneisen, no Bairro Vila Nova, 
com Extensão de 544,712 metros Lineares, a partir da travessa 
com a Avenida Paraná, em direção oeste, com as seguintes carac-
terísticas:

a)tipo de pavimentação: lajota sextavada
b)custo total estimado:R$ 324.327,58 (trezentos e vinte e quatro 
mil, trezentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos);
c) Custo da obra a ser financiada pela contribuição de melhoria:R$ 
48.734,70 (quarenta e oito mil, setecentos e trinta e quatro reais e 
setenta centavos);
d) Custo da obra a ser financiada por pavimentação comunitária: 
R$ 215.233,20 (duzentos e quinze mil, duzentos e trinta e três 
reais e vinte centavos);
e) Custo da Obra a ser realizado pelo município:R$ 57.231,38 

(cinquenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e trinta e oito 
centavos).
f)área da obra: 3.830,72 m²

Art. 2º. A participação do município na obra mencionada será com 
as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do mu-
nicípio ou isentos de contribuição de melhoria, as importâncias que 
se referirem à área de benefício comum, com a terraplanagem da 
rua e drenagem pluvial.

Art. 3° Constatada a ocorrência do fato gerador, a alíquota inciden-
te para fins de Contribuição de Melhoria é de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre a valorização do imóvel, limitando-se o valor da 
contribuição ao custo individual da obra que teria o proprietário 
lindeiro, se não tivesse sido despendida pela municipalidade.

Art. 4° O valor da contribuição de melhoria relativa a cada imóvel 
será determinado pelo rateio da parcela do custo da obra repas-
sado a comunidade, conforme mencionado no art. 1º, alínea ‘c’, 
desta Lei, proporcionalmente à extensão, em metros lineares, da 
testada do imóvel beneficiado pela obra, multiplicado pela metade 
da extensão em metros lineares da largura do leito pavimentado 
em frente ao respectivo imóvel, respeitados os limites do artigo 
anterior.

Art. 5° O pagamento da contribuição de melhoria, poderá ser efe-
tuado da seguinte forma:
a) 10% (dez por cento) de desconto para pagamento a vista;
b) Sem desconto para pagamento em 12 (doze) vezes;
c) Pagamento parcelado em até 36 (trinta e seis) vezes, com juros 
remuneratórios de 1% (um por cento) ao mês.
§ único: para pagamento em parcelas, o contribuinte assinará 
termo de reconhecimento e confissão do débito tributário a ser 
parcelado, a ser regulamentado por decreto do poder executivo 
municipal.

Art.6º O atraso superior a 30 (trinta) dias acarretará a imediata 
exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado e não 
pago, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, 
previstos na legislação municipal, à época da ocorrência dos res-
pectivos fatos geradores, executando-se automaticamente as ga-
rantias eventualmente prestadas.

Art. 7º. A execução da obra mencionada no art. 1º, será precedida 
da publicação de edital contendo, além dos elementos menciona-
dos nesta Lei:

I – Memorial descritivo do projeto;
II – Orçamento do custo da obra;
III – Determinação do fator de absorção do benefício da valoriza-
ção;
IV - Relação dos proprietários dos imóveis localizados na área be-
neficiada pela obra, e a respectiva parcela de rateio do custo da 
obra;
V - Prazo de 30 dias para impugnação de quaisquer dos elementos 
contidos no Edital.

Art. 8º. A avaliação prévia e a definitiva dos imóveis será efetivada 
pela Comissão Especial de Avaliação Imobiliária, nomeada por De-
creto do Poder Executivo.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Barra Velha, 09 de outubro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

LEI  Nº  1624, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
LEI Nº 1624, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
“Autoriza o Município a instituir Contribuição de Melhoria para cus-
tear obra de pavimentação na Rua JOÃO JOSÉ PEREIRA e dá ou-
tras providênciaS".

O Prefeito do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir Con-
tribuição de Melhoria, para fazer face ao custo da obra de pavimen-
tação, do seguinte logradouro:

I – Trecho da Rua João José Pereira, no bairro Itajuba, com exten-
são de 214, 461 metros Lineares da Rua João Jose Pereira, a partir 
da travessa com a Rua Jose Quintino até o número 172, da mesma 
Rua, com as seguintes características:

a) tipo de pavimentação: lajota sextavada
b) custo total estimado: R$ 132.336,32 (Cento e trinta e dois mil, 
trezentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos);
c) Custo da obra a ser financiada pela contribuição de melhoria: R$ 
8.446,90 (oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e noventa 
centavos);
d) Custo da obra a ser financiada por pavimentação comunitária: 
R$106.765,40 (cento e seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais 
e quarenta centavos);
e) Custo da Obra a ser realizado pelo município: R$ 9.310,62 (nove 
mil, trezentos e dez reais e sessenta e dois centavos);
f) área da obra: 1.757,51 m²

Art. 2º. A participação do município na obra mencionada será com 
as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do mu-
nicípio ou isentos de contribuição de melhoria, as importâncias que 
se referirem à área de benefício comum, com a terraplanagem da 
rua e drenagem pluvial.

Art. 3° Constatada a ocorrência do fato gerador, a alíquota inciden-
te para fins de Contribuição de Melhoria é de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre a valorização do imóvel, limitando-se o valor da 
contribuição ao custo individual da obra que teria o proprietário 
lindeiro, se não tivesse sido despendida pela municipalidade.

Art. 4° O valor da contribuição de melhoria relativa a cada imóvel 
será determinado pelo rateio da parcela do custo da obra repas-
sado a comunidade, conforme mencionado no art. 1º, alínea ‘c’, 
desta Lei, proporcionalmente à extensão, em metros lineares, da 
testada do imóvel beneficiado pela obra, multiplicado pela metade 
da extensão em metros lineares da largura do leito pavimentado 
em frente ao respectivo imóvel, respeitados os limites do artigo 
anterior.

Art. 5° O pagamento da contribuição de melhoria, poderá ser efe-
tuado da seguinte forma:
a) 10% (dez por cento) de desconto para pagamento a vista;
b) Sem desconto para pagamento em 12 (doze) vezes;
c) Pagamento parcelado em até 36 (trinta e seis) vezes, com juros 
remuneratórios de 1% (um por cento) ao mês.
§ único: para pagamento em parcelas, o contribuinte assinará 
termo de reconhecimento e confissão do débito tributário a ser 
parcelado, a ser regulamentado por decreto do poder executivo 
municipal.

Art.6º O atraso superior a 30 (trinta) dias acarretará a imediata 
exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado e não 
pago, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, 
previstos na legislação municipal, à época da ocorrência dos res-
pectivos fatos geradores, executando-se automaticamente as ga-
rantias eventualmente prestadas.

Art. 7º. A execução da obra mencionada no art. 1º, será precedida 
da publicação de edital contendo, além dos elementos menciona-
dos nesta Lei:

I – Memorial descritivo do projeto;
II – Orçamento do custo da obra;
III – Determinação do fator de absorção do benefício da valoriza-
ção;
IV – Relação dos proprietários dos imóveis localizados na área be-
neficiada pela obra, e a respectiva parcela de rateio do custo da 
obra;
V – Prazo de 30 dias para impugnação de quaisquer dos elementos 
contidos no Edital.

Art. 8º. A avaliação prévia e a definitiva dos imóveis será efetivada 
pela Comissão Especial de Avaliação Imobiliária, nomeada por De-
creto do Poder Executivo.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 09 de outubro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

LEI N°  1625 - DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
LEI N° 1625 - DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
“Dispõe sobre a concessão de auxílio-saúde aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo ativos e inativos e dá outras providên-
cias”

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte lei:

Art. 1º O subsídio para a assistência à saúde dos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo do Município de Barra Velha será prestado 
na forma de auxílio financeiro mensal, denominado auxílio-saúde, para fins de ressarcimento das despesas mensais com plano de saúde de 
livre escolha e responsabilidade do beneficiário.

Parágrafo único. O recebimento do auxílio-saúde previsto nesta Lei é condicionado ao não recebimento de auxílio financeiro semelhante 
nem possuir o beneficiário outro programa de assistência à saúde, custeado integral ou parcialmente pelos cofres públicos.

Art. 2º São considerados beneficiários do auxílio-saúde, os servidores efetivos ativos, inativos, e os ocupantes exclusivamente de cargo em 
comissão do Poder Legislativo.
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Art. 3º A concessão do auxílio-saúde corresponderá a valor único mensal efetivamente despendido pelo servidor ativo, pelos comissionados 
e pelos inativos, com o plano de saúde na condição de titular ou beneficiário, até o limite máximo individual fixado no Anexo I desta Lei, 
segmentado por faixas etárias.

Parágrafo único. O valor referente ao ressarcimento do custeio com plano de assistência à saúde tem caráter indenizatório e deverá ser 
lançado na folha de pagamento do beneficiário como rendimento isento e não tributável para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF), com base no art. 39, inciso XLV, do Decreto (federal) nº 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda), não 
incidindo sobre ele desconto algum.

Art. 4º Não são reembolsáveis pelo Município, quaisquer outras despesas médicas, hospitalares, odontológicas, com medicamentos, coparti-
cipação ou outras pertinentes a assistência à saúde, sendo o auxílio financeiro destinado exclusivamente ao custeio das despesas individuais 
do beneficiário com o respectivo plano de saúde.

Art. 5º A concessão do auxílio-saúde será condicionada ao requerimento do servidor ativo, comissionados e dos inativos, através de formu-
lário específico (Anexo II), e à apresentação dos comprovantes definidos em ato próprio, que ocorrerão a partir do mês do requerimento.

Art. 6º Aos beneficiários do auxílio-saúde não vinculados a Associação de Servidores Públicos do Município de Barra Velha - ASBAVE, cons-
tituem obrigações do beneficiário:

I - o efetivo pagamento das mensalidades ou contribuições junto à operadora ou gestora do seu plano de saúde;

II - encaminhar ao Departamento de Pessoal da Câmara de Vereadores de Barra Velha a comprovação mensal do pagamento das mensa-
lidades do plano de saúde;

III - a comunicação imediata a Câmara de Vereadores de Barra Velha, da rescisão do contrato de plano de saúde, da adesão a outro plano 
de saúde, do cancelamento da adesão a plano de saúde ou outra alteração que afete a concessão do auxílio-saúde.

Art. 7º Aos beneficiários do auxílio-saúde vinculado a Associação dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha - ASBAVE, constitui 
obrigações da ASBAVE:

I- encaminhar ao Departamento de Pessoal do Poder Legislativo, relatório de controle dos valores pagos pelos servidores ao Plano de Saúde, 
acompanhado das notas fiscais e comprovantes de pagamentos;

II - a comunicação imediata a Câmara de Vereadores de Barra Velha, da rescisão do contrato de plano de saúde, da adesão a outro plano 
de saúde, do cancelamento da adesão a plano de saúde ou outra alteração que afete a concessão do auxílio-saúde.

§ 1º Fica autorizado a Câmara de Vereadores de Barra Velha a descontar na folha de pagamento dos servidores os valores correspondentes 
as despesas contratadas junto as operadoras de planos de saúde vinculadas a Associação dos Servidores Públicos do Município de Barra 
Velha.

§ 2º A Câmara de Vereadores deverá efetuar o repasse a Associação dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha - ASBAVE até o 
dia 10 de cada mês, o valor retido do servidor referente às despesas contratadas com o plano de saúde.

Art. 8º A Câmara de Vereadores de Barra Velha fará transferência do valor referente aos auxílios dos Servidores Inativos que aderirem ao 
Auxílio-saúde ao IPREVE.

Art. 9º A não comprovação dos pagamentos do plano de saúde no prazo e forma a serem definidos em ato regulamentar é motivo para a 
imediata suspensão do benefício concedido, se for o caso, a devolução dos valores recebidos indevidamente através de desconto em folha 
de pagamento, além do cancelamento da concessão do auxílio-saúde.

Art. 10 O auxílio-saúde será suspenso ou cancelado, conforme o exame do caso concreto, a pedido do próprio servidor ou por iniciativa da 
Associação dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha - ASBAVE, nas seguintes hipóteses:

I - exoneração ou demissão;

II - falecimento;

III - licença ou afastamento sem remuneração;

IV - decisão judicial;

V - recebimento de vantagem semelhante, cuja informação foi omitida pelo beneficiário;

VI - prestação de informações inverídicas pelo beneficiário;

VII - rescisão de convênio ou instrumento similar firmado pela Câmara de Vereadores de Barra Velha, que dá amparo para cessão de servi-
dor para outro órgão público ou entidade;

VIII - cessão a outro órgão ou entidade, exceto se a cessão atender a interesse recíproco, expresso por meio de convênio ou instrumento 
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similar celebrado pela Câmara de Vereadores;

IX - outras situações previstas em lei.

§ 1º No caso dos incisos V e VI, o servidor, além do ressarcimento de valores recebidos indevidamente, poderá sofrer as sanções previstas 
na legislação vigente.

§ 2º Verificado a qualquer tempo o pagamento indevido do auxílio-saúde, o servidor deverá restituir os valores recebidos.

Art. 11 O servidor que acumule cargos na forma da Constituição Federal fará jus à percepção de auxílio-saúde exclusivamente com relação 
a um dos vínculos, conforme expressa opção.

Art. 12 Os valores limite do auxílio-saúde constantes do Anexo I desta Lei poderão ser alterados por Resolução da Mesa Diretora, observado 
o interstício mínimo de um ano a partir da data inicial fixada nesta Lei para outorga do subsídio, desde que verificada a defasagem dos 
valores estabelecidos, de acordo com as disponibilidades orçamentária e financeira.

Art. 13A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Barra Velha fica autorizada a editar os atos necessários para a operacionalização do 
estabelecido nesta Lei.

Art. 14 Fica limitado o valor máximo de R$ 15.000,00 (quinze mil) reais no Poder Legislativo, o valor correspondente ao auxílio-saúde.

§ 1º Para a adequação do limite Máximo constante no caput os valores correspondentes no Anexo I desta lei poderão ser pagos de forma 
proporcional aos usuários dos planos de saúde.

§ 2º O valor limite previsto no caput deste artigo, poderá ser alterado por Resolução da Mesa Diretora, conforme disponibilidade financeira 
do Poder Legislativo.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas da Câmara de 
Vereadores de Barra Velha.

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos por atos da Mesa Diretora.

Art. 17 A concessão do auxílio-saúde aos atuais servidores ativos, comissionados e inativos da Câmara Municipal de Barra Velha, que preen-
cham as condições estabelecidas por esta Lei, serão efetivadas a contar do primeiro dia útil do mês subsequente através de requerimento 
do próprio servidor.

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos desde 1º de julho de 2017.

Barra Velha, 09 de outubro de 2017.
Valter Marino Zimmermann
Prefeito

ANEXO I

TABELA DE VALORES LIMITE PARA CONCESSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA (AUXÍLIO-SAÚDE)

FAIXA ETÁRIA VALOR MÁXIMO MENSAL PER CAPITA
Até 23 anos 73,58
24 à 28 anos 95,55
29 à 33 anos 116,68
34 à 38 anos 128,35
39 à 43 anos 134,77
44 à 48 anos 151,78
49 à 53 anos 163,92
54 à 58 anos 195,00

Mais de 59 anos 245,00

ANEXO II
REQUERIMENTO DO RESSARCIMENTO DO AUXÍLIO – SAÚDE
NOME:
MATRÍCULA: DATA DE NASCIMENTO:
SERVIDOR: ( ) ATIVO ( ) INATIVO
LOTAÇÃO: CARGO:
ENDEREÇO: Nº:
BAIRRO: CIDADE:
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TELEFONE RES.: CELULAR:
EMAIL:
FILIADO A PLANO DE SAÚDE ASBAVE: ( ) SIM ( ) NÃO

PLANO DE SAÚDE: Nº DO CONTRATO:
OBS: A PERCEPÇÃO DO PER CAPITA ESTÁ CONDICIONADA AO PREENCHIMENTO DO PRESENTE FORMULÁRIO EM TODOS OS SEUS CAMPOS E À INCLU-
SÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
Deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos:
• Declaração da operadora de plano de saúde, constando o nome do servidor; beneficiário não vinculado a ASBAVE.
• Comprovante de pagamento da mensalidade, beneficiário não vinculado a ASBAVE, entregar mensalmente até o dia 10 de cada mês.

 Confirmo que as informações acima prestadas são verdadeiras, sob as penas da Lei e que autorizo a reposição ao erário dos valores rece-
bidos indevidamente. Data: ________________________ Assinatura: ______________________________ .
Parecer do Controle Interno:
( ) Deferido;

( ) Indeferido;

Motivo do Indeferimento:
 __________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ .

LEI N°.    1626   - DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 
LEI N°. 1626 - DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE REPARAÇÃO POR DANOS CAUSADOS A IMÓVEL ALUGADO PELO MUNI-
CÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a indenizar a Senhora Anilce Stievem Titton no valor de R$. 45.000,00 (qua-
renta e cinco mil reais), a título de reparação pelos estragos ocasionados no imóvel de sua propriedade, locado pelo Município de Barra 
Velha.

Parágrafo Único No imóvel que trata o caput deste artigo, locado pelo Município de Barra Velha, com sede à Rua Pedro Alcântara Freitas, nº 
77, bairro centro, funcionou o ESF – Estratégia de Saúde da Família por um período de 09 (nove) anos.

Art. 2º O recurso financeiro de que trata o artigo 1º desta Lei, será repassado em uma única parcela pelo Tesouro Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 21 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional: 0010.0301.0021
Projeto/Atividade: 2070 – Manutenção das atividades da Saúde
Fonte de Recursos: .1.0200.00 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde
Elemento: 3.3.39.00.00.00.00.00/337 – Aplicações Diretas ...................... R$ 45.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha/SC, 09 de outubro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

data:________________________Assinatura


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 30

LEI N°.   1622 – DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
LEI N°. 1622 – DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
“Altera disposições da Lei nº 1608, de 21 de julho de 2017, e dá 
outras providências”.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancio-
nada a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 2º da Lei nº 1608/2017 para 
a seguinte redação:

“Art. 2º São considerados beneficiários do auxílio-saúde, os servi-
dores efetivos ativos, inativos, e os ocupantes exclusivamente de 
cargo em comissão da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo”.

Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei nº 1608/2017, 
para a seguinte redação:

“Art. 3º. A concessão do auxílio-saúde corresponderá a valor único 
mensal efetivamente despendido pelo servidor ativo, pelos comis-
sionados e pelos inativos, com o plano de saúde na condição de 
titular ou beneficiário, até o limite máximo individual fixado no Ane-
xo I desta Lei, segmentado por faixas etárias.”

Art. 3º Fica alterada a redação dos incisos II e III do art. 6º da Lei 
nº 1608/2017 para a seguinte redação:

“II - encaminhar a Diretoria de Recursos Humanos do Poder Exe-
cutivo a comprovação mensal perante a Prefeitura de Barra Velha, 
do pagamento das mensalidades do plano de saúde;

III - a comunicação imediata a Prefeitura de Barra Velha, da res-
cisão do contrato de plano de saúde, da adesão a outro plano de 
saúde, do cancelamento da adesão a plano de saúde ou outra 
alteração que afete a concessão do auxílio-saúde.”

Art. 4º Fica alterada a redação do art. 7º da Lei nº 1608/2017 para 
a seguinte redação:

“Art. 7º Aos beneficiários do auxílio-saúde vinculado a Associação 
dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha - ASBAVE, 
constitui obrigações da ASBAVE:

I - encaminhar a Diretoria de Recursos Humanos do Poder Execu-
tivo, relatório de controle dos valores pagos pelos servidores ao 
Plano de Saúde, acompanhado das notas fiscais e comprovantes 
de pagamentos;
II - a comunicação imediata a Prefeitura de Barra Velha, da res-
cisão do contrato de plano de saúde, da adesão a outro plano de 
saúde, do cancelamento da adesão a plano de saúde ou outra 
alteração que afete a concessão do auxílio-saúde.

§ 1º Fica autorizado a Prefeitura de Barra Velha a descontar na 
folha de pagamento dos servidores os valores correspondentes as 
despesas contratadas junto as operadoras de plano de saúde vin-
culadas a Associação dos Servidores Públicos do Município de Barra 
Velha.

§ 2º A Prefeitura deverá efetuar o repasse a Associação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Barra Velha - ASBAVE até o dia 
10 de cada mês, o valor retido do servidor referente às despesas 
contratadas com o plano de saúde.”

Art. 5º Fica revogado o inciso VIII do art. 10 da Lei 1608/2017.

Art. 6º Fica alterada a redação do art. 12 da Lei nº 1608/2017 para 

a seguinte redação:

“Art. 12. Os valores limite do auxílio-saúde constantes do Anexo 
I desta Lei poderão ser alterados por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, desde que verificada a defasagem dos valores estabe-
lecidos, de acordo com as disponibilidades orçamentária e finan-
ceira.”

Art. 7º Fica alterada a redação do art. 15 da Lei nº 1608/2017 para 
a seguinte redação:

“Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas da Prefei-
tura de Barra Velha”.

Art. 8º Fica alterada a redação do art. 17 da Lei nº 1608/2017 para 
a seguinte redação:

“Art. 17 A concessão do auxílio-saúde aos atuais servidores ativos, 
comissionados e inativos da Prefeitura de Barra Velha, que pre-
encham as condições estabelecidas por esta Lei, será efetivada a 
contar do primeiro dia útil do mês subsequente através de requeri-
mento do próprio servidor.”

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos desde 1º de julho de 2017.

Barra Velha, 09 de outubro de 2017.
Valter Marino Zimmermann
Prefeito

LEI Nº 1621- DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
LEI Nº 1621- DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
“Altera disposições da Lei n° 0795/08 de 01 de setembro de 2008 
que Cria o Fundo Municipal de Habitação Popular de Barra Velha 
e constitui o Conselho Municipal de Habitação e dá outras provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º. As alíneas b) e d) do inciso I e o inciso II do art.13 da Lei 
n° 0795/08 de 01 de setembro de 2008, alterada pela Lei Muni-
cipal 0858/2009 de 15 de abril de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 13. ...
I - ...
a) ...
b) Representante da Procuradoria Jurídica;
c) ...
d) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Desen-
volvimento Urbano, Indústria e Comércio.

II Representantes da Sociedade Civil Organizada:

a) representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Barra Velha – APAE;
b) representante da Associação de Voluntárias Raios de Sol;
c) representante da Associação de Senhoras Solidárias de Barra 
Velha;
d) representante da Associação dos Moradores do Bairro São Cris-
tóvão.

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 879, de 17 de junho de 2009.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 09 de outubro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

PP 054/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 075/2017 - Pregão Presencial nº 
054/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE Aquisição de 
aquisição de peças e serviço de solda, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos 
Envelopes até: 26/10/2017 às 08:30 horas. Data da Sessão Públi-
ca: 26/10/2017 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, 
situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra 
Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Al-
ves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00horas e 13:30 às 17:30 
horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 11 de ou-
tubro de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

PP 055/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 076/2017 - Pregão Presencial nº 
055/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE Aquisição de 
jogos para uso em atividades lúdicas e de aprendizagem dos alu-
nos da rede municipal de 1º a 4º ano do ensino fundamental, con-
forme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
Recebimento dos Envelopes até: 26/10/2017 às 14:00 horas. Data 
da Sessão Pública: 26/10/2017 às 14:14 horas, na Secretaria da 
Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, 
Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Ru-
bia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição 
dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00horas e 
13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra 
Velha, 11 de outubro de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – 
Prefeito.

PP 056/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 077/2017 - Pregão Presencial nº 
056/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por ITEM Aquisição tubos, 
grelhas de concreto, lajotas, bloco estrutural paiver e tampa para 
boca de lobo, conforme especificações constantes do Anexo I – Ter-
mo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 27/10/2017 às 
08:30 horas. Data da Sessão Pública: 27/10/2017 às 08:30 horas, 
na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso 
Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: 
Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a 
disposição dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 
12:00horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.
sc.gov.br. Barra Velha, 11 de outubro de 2017. VALTER MARINO 
ZIMMERMANN – Prefeito.

PP 057/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 078/2017 - Pregão Presencial nº 
057/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE para prestação de 
serviços de instalação com fornecimento de material para execução 
de melhorias de infraestrutura no britador localizado na BR 101 km 
84,8 do município de barra velha, conforme especificações cons-
tantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos En-
velopes até: 27/10/2017 às 14:00 horas. Data da Sessão Pública: 
27/10/2017 às 14:15 horas, na Secretaria da Administração, situ-
ada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/
SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no en-
dereço supra, horário: 8:00 às 12:00horas e 13:30 às 17:30 horas, 
ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 11 de outubro de 
2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

RESOLUÇÃO 11 CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 11, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
Convoca conselheira tutelar suplente para exercer função.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art. 88, II da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, combinando com o disposto na Lei Municipal nº 
1.184, de 07 de novembro de 2016, Lei Complementar Municipal nº 004, de 27 de janeiro de 1997 e conforme deliberação em sessão ex-
traordinária de 02 de outubro de 2017;

Considerando a desistência da vaga da 1ª conselheira tutelar suplente realizada em 10 de outubro de 2017, Sra. Maria Aparecida Metzer 
Kogi;

Considerando a necessidade de substituição de 01(um) membro do conselho tutelar, mandato 2016/2020, por 30 (trinta) dias, ou enquanto 
perdurar o afastamento da conselheira tutelar titular;

Considerando o Edital de nº 01/2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bela Vista do Toldo/SC, homolo-
gado em 30 de março de 2015.

Resolve:
Art. 1º. Convocar para substituir a próxima candidata mandato de (2016- 2020), conforme o Edital nº. 01/2015, a candidata: Kelly Caroline 
Lietz Alves David (2ª suplente) para se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo/
SC, até o dia 16 de outubro de 2017, as 12h00min;

Art. 2º. Em caso de não comparecimento até o dia 16 de outubro de 2017, as 12h00min, determinará a vacância do cargo.

Art. 3º. A candidata suplente da vaga passará a trabalhar de forma imediata por 30 (trinta) dias ou enquanto perdurar a afastamento da 
conselheira tutelar titular, após a entrega de todos os documentos no Departamento de Recursos Humanos.

Bela Vista do Toldo/SC, 10 de outubro de 2017.
Simone Aparecida Lessak Magalhães
Presidente do CMDCA
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Benedito Novo

Prefeitura

DECRETO Nº 082/2017 - APROVA O REGULAMENTO 
DO CONCURSO DA ESCOLHA DA RAINHA E PRINCESAS 
DA FESTA DAS TRADIÇÕES DO MUNICÍPIO - 
CATEGORIA ADULTA 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

DECRETO N° 082/2017, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.

Aprova o Regulamento do Concurso da Escolha da Rainha e Prince-
sas da Festa das Tradições do Município – Categoria Adulta.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, no seu art. 70, inciso I, alínea “g”;

DECRETA:
Art. 1° - Fica aprovado o Regulamento do Concurso da Escolha da 
Rainha e Princesas da Festa das Tradições do Município de Benedi-
to Novo – Categoria Adulta, conforme minuta em anexo.

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 28 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto n° 082/2017 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 28 de setembro de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

DECRETO Nº 083/2017 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DECRETO Nº 083, de 28 de setembro de 2017
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Fi-
nanceiro, No Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito 
Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo 
Art. 5º e 6º da Lei nº 1.841, de 30 de novembro de 2016.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito su-
plementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de 
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), conforme dotação orça-
mentária abaixo:
07.001.0020.0606.0071.2041.333900000000000 03000000 
12.000,00 08.001.0015.0451.0080.2050.333900000000000 
03000000 66.000,00

Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-
se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:

Superávit 03000000 78.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 28 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 083/2017 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 28 de setembro de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativa

DECRETO Nº 084/2017 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E 
SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DECRETO Nº 084, DE 28 de setembro de 2017
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação e 
Suplementação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito 
Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo 
Art. 5º e 6º da Lei nº 1.841, de 30 de novembro de 2016.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito su-
plementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de 
R$ 7.400,00(sete mil e quatrocentos reais), conforme dotação or-
çamentária abaixo:

06.001.0027.0812.0060.2039.333900000000000 01000000 
7.400,00

Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-
se-á pela anulação da dotação orçamentária abaixo:

06.001.0027.0812.0060.2039.331900000000000 01000000 
7.400,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 28 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 084/2017 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 28 de setembro de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativa
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EXTRATO DO 11º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 77/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustíveis para abastecer os veículos, máquinas e equipamentos das diversas secretarias.
EMPRESA FORNECEDORA: AUTO POSTO DAS NAÇÕES LTDA
JUSTIFICATIVA DO ADITIVO: Aumento do Diesel S10 e da Gasolina Comum
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/10/2017 a 31/10/2017
Benedito Novo (SC), 02/10/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO 003/2017
ATO 003/CP/003/2017
DIVULGA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 003/2017
O Senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a comissão de Concurso Público e o Instituto o Barriga Verde, torna público, o que segue:

1. Ficam HOMOLOGADAS as inscrições constantes do anexo I deste ato conforme situação.

2. Ficam INDEFERIDAS as inscrições constantes do anexo II deste ato, não processadas por falta de pagamento da taxa de inscrição.

3. Os recursos contra o indeferimento das inscrições poderão ser interpostos nos dias 09 e 10 de outubro de 2017, nos termos do edital.

BENEDITO NOVO, 09 de outubro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Engenheiro Civil

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 684148 29/04/1995 Alice Caleone Deferida/Homologada

2 683977 19/07/1977 Anderson Hoffmann Deferida/Homologada

3 689245 30/03/1993 Andre Philipe Schroeder Deferida/Homologada

4 680232 11/06/1991 Andre Tiago De Borba Deferida/Homologada

5 686696 01/02/1991 Anthony Martins Galvani Deferida/Homologada

6 685650 13/04/1993 Brenda Trindade Varella Do Nascimento Deferida/Homologada

7 691643 03/10/1991 Bruna Luiza Piske Kronke Deferida/Homologada

8 685844 01/12/1997 Carlaine Caprestano Ferreira Deferida/Homologada

9 683891 25/01/1993 Carlos Caprestano Ferreira Deferida/Homologada

10 691184 27/04/1989 Carlos Eduardo Schmidt Deferida/Homologada

11 680306 05/07/1992 Charles Anderson Prim Deferida/Homologada

12 685438 22/12/1979 Claudiney Barbosa Dos Santos Deferida/Homologada

13 690226 16/08/1971 Claudio Edson Duwe Deferida/Homologada

14 679547 01/02/1994 Cleiton Da Silva Duarte Deferida/Homologada

15 690483 30/01/1992 Diogo Siebert Deferida/Homologada

16 683333 23/10/1980 Douglas Abrao Gauer Deferida/Homologada

17 693993 16/01/1993 Douglas Moraes Deferida/Homologada

18 685814 14/05/1989 Edilene Da Silva Deferida/Homologada

19 686179 11/07/1985 Elaine Schmitz Deferida/Homologada

20 680878 07/04/1992 Elber Filipe Pereira Deferida/Homologada

21 688648 08/06/1994 Erikson Focchi Deferida/Homologada
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22 682403 30/10/1985 Erni Daniel Zilles Deferida/Homologada

23 693212 06/07/1994 Eva Scheila Mariani Esser Deferida/Homologada

24 692058 01/02/1992 Felipe Andre Kienen Deferida/Homologada

25 679868 07/05/1989 Fernanda Conejo Da Silva Berto Deferida/Homologada

26 694535 15/12/1994 Gabriel Fronza Marcos Deferida/Homologada

27 682399 13/07/1994 Gabriel Pedro Pereira Deferida/Homologada

28 691969 30/07/1994 Gabriela Dalsenter Deferida/Homologada

29 687841 18/11/1994 Giovane Augusto de Abreu Betinelli Deferida/Homologada

30 680141 30/12/1994 Gustavo Arthur Wetzel Deferida/Homologada

31 687847 13/08/1990 Halanna Leticia Hening Deferida/Homologada

32 690775 07/08/1994 Hugo Demay Hochleitner Deferida/Homologada

33 684569 19/08/1993 Ivan Rafael Zimlich Deferida/Homologada

34 679579 01/05/1986 Joelmir Davi Freiberger Deferida/Homologada

35 679234 03/05/1991 Jonathan Silva Santos Deferida/Homologada

36 694022 13/08/1978 Jose Paulo Pereira Deferida/Homologada

37 688408 03/08/1991 Josiel Paquer Deferida/Homologada

38 679272 20/10/1994 Kaue Matheus Da Silva Deferida/Homologada

39 682129 24/12/1990 Leonardo Tschá Deferida/Homologada

40 694421 04/08/1993 Leticia Perini Deferida/Homologada

41 681294 28/06/1996 Lucas Damaceno Pereira E Silva Deferida/Homologada

42 692033 24/05/1977 Luis Felipe Spier Deferida/Homologada

43 687657 21/11/1988 Luiz Carlos Nilson De Souza Deferida/Homologada

44 679572 27/06/1994 Magno Luiz Reichert Deferida/Homologada

45 693101 31/08/1992 Marcelo Ioris Deferida/Homologada

46 686333 22/09/1982 Marcelo Ribeiro Deferida/Homologada

47 682614 12/06/1989 Mateus Valandro Deferida/Homologada

48 688615 18/09/1992 Michel Maus Deferida/Homologada

49 686752 26/04/1994 Rafael Lourenco Deferida/Homologada

50 679695 16/08/1990 Rafaela Marcele Bressan Barboza Deferida/Homologada

51 682932 10/03/1992 Raffael Souza Augusto Deferida/Homologada

52 688759 17/09/1976 Roberto Hugo Kietzer Deferida/Homologada

53 679958 14/10/1992 Rodrigo Catafesta Francisco Deferida/Homologada

54 679613 04/11/1992 Roger Dionei Baumann Deferida/Homologada

55 679832 12/02/1965 Rogerio Roedel Deferida/Homologada

56 693331 17/11/1974 Roque Alfonso Walker Deferida/Homologada

57 693161 30/04/1972 Rubens Ralf Loewen Deferida/Homologada

58 684960 27/08/1985 Sandro Raddatz Deferida/Homologada

59 692083 06/01/1981 Shalom Schmitt Deferida/Homologada

60 689034 28/06/1979 Sidney Adriano Borchardt Deferida/Homologada

61 679336 18/01/1992 Silvia Carla Pereira Santos Deferida/Homologada

62 680035 17/06/1991 Taciane Regina Floriani Deferida/Homologada

63 686263 03/12/1992 Tamires Busarello Deferida/Homologada

64 693638 19/11/1986 Thais Schütz Millack Deferida/Homologada

65 686920 29/04/1979 Tiago Eduardo Goettems Deferida/Homologada

Engenheiro Florestal

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 692630 06/05/1987 Allan Antunes Alvarenga Deferida/Homologada

2 694443 30/07/1963 Aloisio Eneas Gervin Deferida/Homologada

3 686620 30/05/1989 Amanda Rodrigues Da Silva Deferida/Homologada
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4 684566 30/09/1983 Antonio Fernando Zimermann Deferida/Homologada

5 679319 13/03/1977 Ariel Fabricio Salvador Deferida/Homologada

6 683539 05/05/1989 Daniela Leticia Nones Deferida/Homologada

7 683694 13/12/1982 Danilo Boanerges Souza Deferida/Homologada

8 691289 16/02/1988 Deisi Cristini Sebold Deferida/Homologada

9 679472 25/02/1994 Fernanda Sabrina Abreu Deferida/Homologada

10 679794 19/02/1988 Fernando Bortolossi Deferida/Homologada

11 688282 05/01/1988 Galdino Haas Falkenbach Deferida/Homologada

12 689583 06/08/1980 Gerson Leonardo Busarello Deferida/Homologada

13 679910 23/05/1991 Henrique Knupfer Costa Deferida/Homologada

14 690102 26/09/1990 Henrique Weber Dalla Costa Deferida/Homologada

15 683845 21/02/1996 Janaina Naiara Sestari Vendrami Deferida/Homologada

16 681598 04/04/1990 Janio Dos Santos Barbosa Deferida/Homologada

17 686174 10/04/1992 Juliano Pereira Dos Santos Deferida/Homologada

18 679725 11/11/1991 Karen Adriana Pecinato Deferida/Homologada

19 685824 14/01/1993 Laura Cristina Pantaleao Deferida/Homologada

20 679246 20/10/1983 Laura Reis Fuao Deferida/Homologada

21 690140 15/12/1996 Leticia Kemczinski Deferida/Homologada

22 679254 30/06/1990 Lucas Zappia Deferida/Homologada

23 683456 10/04/1990 Manoela Magnani Fogliatto Deferida/Homologada

24 692131 27/11/1993 Mariana Bruschi Rodrigues Deferida/Homologada

25 684980 28/05/1989 Matheos Abner Silva Deferida/Homologada

26 679905 06/05/1998 Matheus Allan Kurtz Willrich Deferida/Homologada

27 694336 25/03/1991 Matheus Eneas Schefer Gervin Deferida/Homologada

28 689173 25/01/1988 Mebly Kuhnen Heinz Deferida/Homologada

29 688733 04/05/1986 Monica Pissatto Deferida/Homologada

30 679403 11/09/1987 Paulo Roberto Lessa Deferida/Homologada

31 681489 30/08/1982 Rafaela Tamara Marquardt Deferida/Homologada

32 693432 06/01/1990 Regis Girardi Deferida/Homologada

33 679530 07/02/1991 Renata Conegatto Paim Deferida/Homologada

34 679448 17/09/1990 Ricardo Henrique Cestari Deferida/Homologada

35 691081 20/02/1992 Sandra Mara Krefta Deferida/Homologada

36 687940 22/03/1995 Suzana De Carli Deferida/Homologada

37 688718 11/12/1992 Taize Caroline Dreyer Deferida/Homologada

38 689251 14/09/1989 Tamara Dabita Lessmann Deferida/Homologada

39 690968 09/09/1990 Werner Heidrich Neto Deferida/Homologada

40 689020 15/06/1993 Willyan Peyerl Deferida/Homologada

Instrutor de Esportes - Patinação

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 691476 17/05/1985 Camila Hiltrudes Nau Deferida/Homologada

2 679808 26/12/1989 Tiago Schulz Deferida/Homologada

Médico Clínico Geral ESF

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 683437 26/02/1977 Ana Paula Cattaneo Deferida/Homologada

2 686414 07/10/1990 Debora De Fatima Bolz Arrruda Deferida/Homologada

3 686849 06/06/1982 Deividson Bruscato De Farias Deferida/Homologada

4 680150 29/09/1987 Etevaldo Nogueira Lima Sobrinho Deferida/Homologada

5 691911 09/03/1985 Fernando Edgard Merino Chamma Deferida/Homologada
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6 694555 06/10/1983 Leandro Seiji Acutu Deferida/Homologada

7 687838 18/05/1989 Marcio Peixoto Rocha Da Silva Deferida/Homologada

8 687860 14/05/1988 Mariana Naomi Kashiwagui Deferida/Homologada

9 694822 27/03/1958 Marilhane Dias Schultz Deferida/Homologada

10 686666 17/10/1985 Romulo Cavalcante Serpa Deferida/Homologada

11 687062 09/08/1986 Yuri Sugimoto Deferida/Homologada

Médico Veterinário

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 688903 26/01/1978 Adaelcio Camuzzato Deferida/Homologada

2 682801 08/03/1978 Andre Macedo Deferida/Homologada

3 688849 21/09/1991 Bruno De Castilho Evaristo Deferida/Homologada

4 688441 20/09/1989 Bruno Vinicius Bastos Deferida/Homologada

5 686520 12/03/1983 Camila Buss Deferida/Homologada

6 688160 08/05/1976 Cassiano Lenzi Deferida/Homologada

7 679565 26/03/1995 Djenifer Cristi Andreatta Deferida/Homologada

8 694893 12/10/1985 Ediane Dacoregio Rohling Deferida/Homologada

9 679311 20/05/1993 Erika Dourado Neves Deferida/Homologada

10 679598 03/07/1989 Fernanda Conegatto Paim Deferida/Homologada

11 679835 17/05/1984 Fernando Krambeck Deferida/Homologada

12 689705 11/02/1993 Flavia Olinger Vieira Deferida/Homologada

13 690328 04/12/1989 Gisela Francine Dos Santos Deferida/Homologada

14 681850 15/11/1985 Isabella Pamplona Ziebarth Deferida/Homologada

15 694795 21/11/1994 Ivan Marcos Campestrini Deferida/Homologada

16 694640 26/03/1980 Jean Alvir Bendlin Deferida/Homologada

17 692681 21/02/1995 Johanna Debatin Deferida/Homologada

18 679950 29/01/1993 Jonathan Calegari Figueiredo Deferida/Homologada

19 688975 17/03/1991 Jonathan De Bitencourt Goudinho Deferida/Homologada

20 688844 27/02/1994 Jose Leonardo Sviech Ratim Deferida/Homologada

21 694018 13/01/1993 Juceli Mastey Deferida/Homologada

22 689996 25/08/1978 Juliano De Souza Leal Deferida/Homologada

23 679244 03/12/1983 Marcos Jesus De Santanna Deferida/Homologada

24 694381 07/03/1988 Mariana Bertoldi Deferida/Homologada

25 691437 29/01/1986 Mariana Muller Da Silva Deferida/Homologada

26 685123 15/02/1993 Mariana Scheer Ruoso Deferida/Homologada

27 690570 14/03/1993 Mayara Rodrigues Deferida/Homologada

28 685761 14/04/1981 Rafael Marchi Deferida/Homologada

29 693485 03/12/1992 Samara Joana Zuelow Deferida/Homologada

30 682910 03/03/1989 Weslley Colman Machado Lemos Deferida/Homologada

Operador de Máquinas

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Situação

1 694171 02/01/1957 Ardelino Voltolini Deferida/Homologada

2 681266 25/07/1985 Ary Henrique Santos De Macedo Deferida/Homologada

3 679550 06/04/1992 Joilson Geier Moraes Deferida/Homologada

4 681738 21/04/1968 Marcos Roper Deferida/Homologada

5 685826 15/07/1992 Rafael Goncalves Deferida/Homologada

ANEXO II – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
POR AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
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679259
679274
679284
679321
679430
679439
679561
679616
679640
679641
679686
679747
679871
679891
679906
680012
680076
680159
680215
680256
680281
680503
680598
680661
680749
680927
680961
681103
681316
681332
681337
681386
681514
681590
681617
682170
682295
682352
682400
682445
682473
682881
683246
683316
683347
683364
683448
683693
683695
683818
683999
684181
684324
684517
684548
684784
684933
685027
685215
685315
685576
685852
685990
686014
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686181
686240
686485
686569
686589
686703
686833
686914
687000
687083
687312
687627
688395
688587
688779
688974
690137
690872
692205
694114
694373
694726
694915
694930
695046
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Biguaçu

Prefeitura

EDITAL SMR/SEPLAN COMÉRCIO AMBULANTE 
CEMITÉRIO Nº 01/2017
EDITAL SMR/SEPLAN Nº 01/2017

As Secretarias Municipais da Receita e de Planejamento e Gestão 
Participativa, situadas na Rua Lúcio Born, nº 12, Centro, Biguaçu/
SC, de acordo com a Legislação Tributária e de Posturas vigentes, 
faz saber, a quem interessar possa, que estará recebendo as inscri-
ções para a exploração de locais para comercialização de produtos 
relacionados à data de finados, conforme especificado no presente 
edital.

01. OBJETO

O presente Edital tem por objeto a demarcação dos pontos pré-es-
tabelecidos pelo município de Biguaçu, através da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão Participativa, para a exploração 
de comércio ambulante em geral no Cemitério Municipal São João 
Evangelista, em 2017, durante o período de finados.

02. DOS LOCAIS PRÉ-ESTABELECIDOS

Os locais e os números disponíveis de pontos para a exploração da 
presente modalidade, no Cemitério Municipal São João Evangelista, 
estão definidos no anexo I deste edital;

03. DA INSCRIÇÃO, DO PRAZO E DA DOCUMENTAÇÃO.

3.1. Serão consideradas habilitadas todas as pessoas físicas (bra-
sileiros, estrangeiros naturalizados ou portadores de vistos válidos 
de permanência no país) capazes, que deverão protocolizar reque-
rimento específico no Centro de Atendimento ao Cidadão � Pró-Ci-
dadão, situado no endereço supramencionado, para a modalidade 
escolhida, mediante recolhimento de taxa no valor de R$ 12,71 
(doze reais e setenta e um centavos), no período compreendido do 
dia 16/10/17 a 20/10/17 das 13h às 19 h;

3.2. Será aceita somente 01 (uma) inscrição para cada requerente 
ou cônjuge, tendo caráter personalíssimo e intransferível.

3.3. Serão admitidas inscrições mediante procurações específicas;

3.4. No ato da inscrição, o requerente ou seu procurador deverá 
juntar, sob pena de indeferimento de ofício, a seguinte documen-
tação:

a) requerimento específico devidamente preenchido e assinado;
b) cópia dos documentos pessoais do requerente (RG e CPF);
c) cópia do comprovante de residência;
d) cópia do(s) alvará(s) da mesma modalidade de anos anteriores;
e) certidão negativa municipal;
f) título de eleitor.

3.5. Todos os documentos deverão estar acompanhados pelos ori-
ginais para conferência e autenticação.

04. PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4.1. A classificação ocorrerá de acordo com a pontuação alcançada 
entre os requerentes inscritos no presente Edital, dando direito de 
escolha ao ponto a ser explorado conforme Anexo I;

4.2. A pontuação será atribuída da seguinte maneira: 30 (trinta) 
pontos para moradores do município; 10 (dez) pontos para mora-
dores de outros municípios; 10 (dez) pontos para contribuintes em 
dia com a Fazenda Pública Municipal; 05 (cinco) pontos para os que 
possuem débito com a Fazenda Pública Municipal; 10 (dez) pontos 
para cada alvará de anos anteriores; 10(dez) pontos para eleitores 
do Município de Biguaçu.

4.3. Em caso de empate na classificação, serão atribuídos 05 (cin-
co) pontos para cada item na seguinte ordem: a) morador do mu-
nicípio; b) contribuinte em dia com a Fazenda Pública Municipal; c) 
Alvará de anos anteriores.

05. DO RESULTADO

5.1. O resultado será composto por duas etapas;

5.2. A primeira, divulgada no dia 21/10/2017, a partir das 14 ho-
ras, no mural da Prefeitura Municipal de Biguaçu, bem como no 
site (www.bigua.sc.gov.br). A divulgação consistirá na relação dos 
aprovados por ordem de pontuação e que deverão comparecer 
no dia 23/10/2017, na Prefeitura Municipal de Biguaçu, situado no 
endereço já mencionado, às 14 horas, para escolha do local pré-
-estabelecido;

5.3. Os classificados que não comparecerem no local, data e horá-
rio aqui determinados perderão o direito de escolha;

5.4. Terminada a chamada nominal dos pré-classificados, e restan-
do vagas a serem preenchidas, retornar-se-á a chamar os classi-
ficados que estavam ausentes no início da escolha, obedecendo a 
nominata em ordem de classificação;

5.5. A segunda etapa consistirá na divulgação final dos seleciona-
dos, bem como o local escolhido, a partir do dia 24/10/17, às 14 
horas, no mural da Prefeitura Municipal de Biguaçu, bem como no 
seu site;

5.6 Todos os classificados terão do dia 25/10/17 e 26/10/17, no 
horário compreendido das 13h às 19h, PARA RETIRAR, no Centro 
de Atendimento ao Cidadão � Pró-Cidadão de Biguaçu, no atendi-
mento Tributário, os boletos bancários referentes à Taxa de Licença 
Ambulante ou de Caráter Eventual � TLAA, e procederem a quita-
ção até o dia 30/10/17, impreterivelmente, dos seguintes valores:

· Alimentos (bebidas não alcoólicas, água, refrigerante, salgados, 
pipoca e caldo de cana) � R$ 53,08 (cinquenta e três reais e oito 
centavos)
· Flores – R$ 70,77 (setenta reais e setenta e sete centavos)
· Outras atividades (velas, fósforos) – R$ 88,46 (oitenta e oito reais 
e quarenta e seis centavos)

06. DAS OBRIGAÇÕES DOS PROPONENTES VENCEDORES

6.1 Todos os proponentes vencedores, além das obrigações ante-
riores contidas neste Edital, deverão ainda: a) manter a área em 
torno de seu ponto de venda em permanente estado de asseio e 
limpeza, utilizando cesto de lixo e sacos para armazenamento dos 
detritos oriundos de sua atividade; b) manter os carrinhos e as 
instalações utilizadas para a exploração das atividades em perfeito 
estado de conservação e higiene; c) obedecerem expressamente 
os horários de funcionamento expresso no Alvará de Licença (07h 
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às 20 h); d) não alterar o local de instalação onde foi autorizado 
a funcionar, sob pena de perda da Licença; e) remover, ao final 
de cada dia, todo o material utilizado para a exploração de sua 
atividade, tais como carrinho, barraca e outros; f) não locar e nem 
sublocar, nem tão pouco transferir o ponto a qual obteve a Licença.

07. DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL

7.1 Os comércios de característica sazonais, decorrentes da ad-
judicação dos proponentes vendedores terão validade do dia 
01/11/2017 a 05/11/17, as quais ficarão sujeitas a Fiscalização de 
qualquer nível;

7.2. Todo e qualquer cidadão que se julgue prejudicado terá o di-
reito de recurso, dirigido ao Secretário da Receita, pelo prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a divulgação dos resultados expressos 
no item 05 do presente edital;

7.3 O recurso deverá ser redigido de forma clara e precisa infor-
mando os fundamentos de suas alegações, que será julgado em 
único grau;

7.4. No prazo que julgar necessário, será procedida fiscalização do 
local autorizado pela municipalidade, que, encontrando qualquer 
irregularidade, fará cessar a Licença concedida; 7.5 O classificado 
terá que retirar no Centro de Atendimento da Secretaria da Recei-
ta, no endereço acima identificado, após o recolhimento, o respec-
tivo Alvará de Funcionamento.

7.6. Cada proponente classificado poderá operar o respectivo ponto 
com 02 (dois) atendentes, devidamente identificados.

7.7. Ficam impedidos de participarem do processo de inscrição os 
contribuintes que mantém débito com município na mesma modali-
dade requerida em anos anteriores, ou que por qualquer motivo de 
desacordo e/ou tiveram suas Licenças cassadas. O presente Edital 
será publicado na forma da Lei, bem como divulgado na página da 
internet da Prefeitura Municipal de Biguaçu (www.bigua.sc.gov.br).

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.

JOÃO LUIZ LUZ MATHEUS HOFFMANN MACHADO

Secretário Municipal da Receita Secretário Municipal de Planeja-
mento e Gestão Participativa

ANEXO I
COMÉRCIO AMBULANTE – FINADOS 2017
CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO JOÃO EVANGELISTA

PORTARIA Nº 3273/2017
PORTARIA Nº 3273 de 09 de outubro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ESTER AZEVEDO RAZZOLINI DE ALMEIDA, bra-
sileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 09 de outubro de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3274/2017
PORTARIA Nº 3274 de 09 de outubro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, VALCIONE ZIMMERMANN PEREIRA DA COSTA, 
brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 09 de outubro de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3275/2017
PORTARIA Nº 3275 de 09 de outubro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, GILSON APARECIDO DE SOUZA, brasileiro (a), 
para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 09 de outubro de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3276/2017
PORTARIA Nº 3276 de 09 de outubro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, EVELIZE LUZ LAMIM, brasileiro (a), para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Biguaçu, 09 de outubro de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3279/2017
PORTARIA nº 3279 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MAIRANE BOSCHI, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de TÉCNICO EM MAGISTÉRIO AUXI-
LIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 28/09/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/09/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3280/2017
PORTARIA nº 3280 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTINA FELISBERTO DE AZE-
VEDO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30/09/2017 
a 28/11/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/09/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3281/2017
PORTARIA nº 3281 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA CARLA MARTINS ALVES DE 
FARIAS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/10/2017 
a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3282/2017
PORTARIA nº 3282 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LEA FERNANDES DE LIRA REIS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
(EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/10/2017 a 
20/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3283/2017
PORTARIA nº 3283 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARILEIA FERMINA DA SILVA 
HAMMES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20/09/2017 
a 18/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/09/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 3284/2017
PORTARIA nº 3284 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GRASIELE FERREIRA GRANDO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR 
III (EDUCAÇÃO ESPECIAL), com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28/09/2017 a 
28/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/09/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3285/2017
PORTARIA nº 3285 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NIVALDO DO AMARAL, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR III (CIÊNCIAS), com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 03/10/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3286/2017
PORTARIA nº 3286 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADRIANA FERREIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 03/10/2017 a 06/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Heron Felício Pereira
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3287/2017
PORTARIA nº 3287 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA PAULA LEDUR, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02/10/2017 a 11/03/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Heron Felício Pereira
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3288/2017
PORTARIA nº 3288 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADRIANE DO NASCIMENTO SAN-
TOS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessida-
de de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 07/10/2017 a 27/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Heron Felício Pereira
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3289/2017
PORTARIA nº 3289 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos de-
cretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
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RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
PEREIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada semanal de 
30 horas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
01/10/2017 a 22/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Dircilene Carmelita Maria da Luz
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação

PORTARIA Nº 3290/2017
PORTARIA nº 3290 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos de-
cretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MIRIAM MARLENE RICARDO GAS-
PAR, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessida-
de de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada semanal de 30 
horas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
29/09/2017 a 17/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 29/09/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Dircilene Carmelita Maria da Luz
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação

PORTARIA Nº 3291/2017
PORTARIA nº 3291 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos de-
cretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TARIK DE ALMEIDA ELID, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excep-
cional Interesse Público, de natureza temporária, para desempe-
nhar as funções do cargo não provido de ATENDENTE DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, com jornada semanal de 30 horas, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 27/09/2017 a 
17/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 27/09/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Dircilene Carmelita Maria da Luz
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação

PORTARIA Nº 3292/2017
PORTARIA nº 3292 de 10 de outubro de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LARISSA RODRIGUES FIGUERE-
DO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessida-
de de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 08/10/2017 a 07/03/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/10/2017.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Heron Felício Pereira
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 3293/2017
PORTARIA nº 3293 de 10 de outubro de 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janei-
ro de 2017.
RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Portaria nº 1576/2007, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Prorrogar o prazo de contratação, mediante caráter temporário, 
do(a) funcionário(a) BERNADETE MARIA MANES MARTINS, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR 
COM REGÊNCIA PLENA 20 HORAS, na Secretaria Municipal de 
Educação, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, com 
filiação ao INSS, na forma da EC nº 20, a partir de 01/08/2007 a 
20/12/2007.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publica-
ção, e retroage seus efeitos a partir de 01/08/2007.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3294/2017
PORTARIA nº 3294 de 10 de outubro de 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janei-
ro de 2017.
RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Portaria nº 3013/2014, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Leatrice Ferreira Martins, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro 
de Educação Infantil (Lindoia), nível CC-3, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 02/01/2015.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
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publicação, e retroage seus efeitos a partir de 02/01/2015.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICAÇÃO - PP41/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
REPUBLICAÇÃO DO PP 41/2017 PMB
OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para cumprimento de 
Processos Judiciais
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 09:00 horas, do dia 27 outubro de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
09:10 horas, do dia 27 outubro de 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 10 de outubro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.150/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.150, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 660, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2007, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, SUAS AUTARQUIAS E FUNDA-
ÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica incluído no art. 22 da Lei Complementar nº 660, de 28 
de novembro de 2007, o inciso XI com a seguinte redação:

“[...]

XI – realizar estágio curricular obrigatório de curso de graduação 
custeado mediante auxílio-escolar, sem prejuízo da remuneração.”

Art. 2º O art. 153 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 153. A licença-prêmio poderá ser usufruída em períodos de 
trinta dias, cumulados ou não, ficando a critério do servidor a épo-
ca da fruição.”

Art. 3º Fica incluído no art. 159 da Lei Complementar nº 660, de 28 
de novembro de 2007, o inciso XX com a seguinte redação:

“Art. 159. [...]

[...]

XX – realização de exame preventivo de controle do câncer de um 
dia por ano, comprovado mediante declaração ou atestado médico 
apresentado ao SESOSP.”

Art. 4º Fica revogada a Lei Complementar nº 808, de 21 de junho 
de 2011.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.151/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.151, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 174,
DE 15 DE JUNHO DE 1998, QUE “DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E CRIAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL A ELE VINCULADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 174, de 15 de 
junho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º [...]

[...]

II – FMD – Fundação Municipal de Desportos;”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.487/2017
DECRETO Nº 11.487, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DA FAMÍLIA BLUMENAUENSE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
da Fundação Promotora do Bem Estar da Família Blumenauense, 
no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

27 – FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DA FAMÍLIA BLUMENAUENSE
2701 – Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense
Atividade 27.01.08.244.0002.2142 – Man. Ativ. da Fundação Pró-
Família
Modalidade 3.1.90 (9) Aplicações Diretas R$ 190.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

27 – FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DA FAMÍLIA BLUMENAUENSE
2701 – Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense
Atividade 27.01.08.244.0002.2142 – Man. Ativ. da Fundação Pró-
Família
Modalidade 3.3.90 (11) Aplicações Diretas R$ 190.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 11.494/2017
DECRETO Nº 11.494, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento do Município, no valor de
R$ 1.191.746,30 (um milhão, cento e noventa e um mil, setecentos 
e quarenta e seis reais e trinta centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida
Modalidade 4.6.91 (100) Aplicações Diretas R$ 1.116.746,30
Fonte de Recursos 0100.00000

10 – SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADAO
1002 – Diretoria de Defesa Civil
Atividade 10.02.06.182.0012.2301 – Man. Diques de Contenção de 
Cheias
Modalidade 3.3.90 (282) Aplicações Diretas R$ 75.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta das reduções das seguintes do-
tações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida
Modalidade 3.2.91 (98) Aplicações Diretas R$ 524.123,32
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.6.90 (99) Aplicações Diretas R$ 592.622,98
Fonte de Recursos 0100.00000

10 – SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADAO
1002 – Diretoria de Defesa Civil
Atividade 10.02.06.182.0012.2301 – Man. Diques de Contenção de 
Cheias
Modalidade 4.4.90 (283) Aplicações Diretas R$ 75.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.269/2017
PORTARIA Nº 21.269, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
ALTERA O PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO
DE CONDUÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CRISTIANO 
REICHERT, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE MOTORISTA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO UR-
BANA - SEURB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 75, II, "a", da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamen-
to no art. 102 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007 e alterações posteriores, regulamentado pelo Decreto nº 
8.616, de 1º de fevereiro de 2008, resolve:

ALTERAR
o percentual de gratificação de condução do servidor público muni-
cipal CRISTIANO REICHERT, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Conservação e 
Manutenção Urbana - SEURB, para GC de 30% (trinta por cento), 
a contar de 01 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.270/2017
PORTARIA Nº 21.270, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, resolve:

NOMEAR,
com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, e Memorando
nº 162/2017, da Secretaria Municipal de Administração – Seleção 
Pública, os candidatos abaixo, aprovados pelo concurso público
nº 001/2014, a contar de 29 de setembro de 2017:

IRACY PATRICIA TONOLLI, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Psicólogo, do Quadro Permanente do Poder Executivo, do 
Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 20 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A;

SIRLENE ANDRADE ZERMIANI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo, do Quadro Permanente do Poder Executivo, 
do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 20 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.271/2017
PORTARIA Nº 21.271, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DA CIDADÃ MARIA MEIRY 
MONTEIRO RODRIGUES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

TORNAR SEM EFEITO,
de acordo com o art. 16, §4º, da Lei Complementar nº 660, de 28 
de novembro de 2007, por não terem tomado posse no prazo legal, 
conforme Memorando nº 165/2017,
da Secretaria Municipal de Administração – Seleção Pública,
a nomeação da seguinte cidadã:

MARIA MEIRY MONTEIRO RODRIGUES, nomeada através da 
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Portaria nº 20.978, de 21 de junho de 2017,
para exercer o cargo de provimento efetivo de Servente de Servi-
ços Gerais, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.272/2017
PORTARIA Nº 21.272, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LEONARDO KELLER 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DO 
CEI “PROFESSOR EMILIANO STOLF”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar nº 849,
de 05/04/2012, e de conformidade com o Memorando SEMED
nº 175/2017, de 20 de setembro de 2017, resolve:

DESIGNAR,
a contar de 18 de setembro de 2017,
o servidor público municipal LEONARDO KELLER, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, para o exer-
cício da função de Secretário Escolar do CEI “Professor Emiliano 
Stolf”, concedendo-lhe a gratificação de 20% (vinte por cento) de 
que trata o art. 1º, I, da Lei Complementar
nº 849, de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.273/2017
PORTARIA Nº 21.273, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ER-
VINO BOETTGER.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO ao servidor público municipal ERVINO 
BOETTGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Defesa do 
Cidadão - SEDECI, a contar de 25 de setembro de 2017, conforme 
Processo Administrativo nº 7769/09/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.274/2017
PORTARIA Nº 21.274, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPENSA REGIANI FRANCEZ NOVAK DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017, resolve:

DISPENSAR a servidora pública municipal abaixo indicada, do exer-
cício da função gratificada de confiança:

REGIANI FRANCEZ NOVAK, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, da função gratificada de confiança de Coordenador de 
Serviços na Educação Infantil - FGC-50%, concedida pela Portaria 
nº 20.556, de 10/03/2017, a contar de 02 de outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.275/2017
PORTARIA Nº 21.275, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE-
MED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, resolve:

DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, 
para o exercício de funções gratificadas de confiança, a contar de 
03 de outubro de 2017:

REGIANI FRANCEZ NOVAK, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, para o exercício da função gratificada de confiança de 
Coordenador Curricular - FGC 70%;

SIMONE GENSKE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Co-
ordenador Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, para o exercício da função gratificada de confiança de 
Coordenador de Serviços na Educação Infantil - FGC 50%.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.276/2017
PORTARIA Nº 21.276, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
DE CONFIANÇA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, resolve:

DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, 
para o exercício de funções gratificadas de confiança:

JEFFERLI ALEX STEINBACH, ocupante do cargo de provimento 
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efetivo de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedoris-
mo - SEDEC, para o exercício da função gratificada de confiança 
de Coordenador do Serviço de Inseminação Artificial - FGC 40%, a 
contar de 04 de setembro de 2017;

MARINO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da 
Saúde - SEMUS, para o exercício da função gratificada de confiança 
de Coordenador de Elaboração de Projetos e Layout - FGC 80%, a 
contar de 11 de setembro de 2017;

LUIZA NAYARA BRUNO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração - SEDEAD, para o exercício da função gratificada de 
confiança de Assessor de Cotação -
FGC 30%, a contar de 11 de setembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.278/2017
PORTARIA Nº 21.278, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
ALTERA O ARTIGO 2º DA PORTARIA Nº 21.186, DE 28 DE AGOSTO 
DE 2017, QUE “CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 127/2017, FIRMADO NO ÂMBI-
TO DO PROGRAMA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL DE BLUMENAU 
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA VIÁRIA DE BLU-
MENAU E DESIGNA SEUS MEMBROS”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 59, VII, e 75, II, “c”, 
da Lei Orgânica do Município de Blumenau, promulgada em 29 de 
março de 1990, e de conformidade com o Decreto nº 11.434, de 
28/08/2017, e de Conformidade com o Memorando nº 38/2017, 
resolve:

Art. 1º O artigo 2º da Portaria nº 21.186, de 28 de agosto de 2017, 
que “constituiu Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Contrato nº 127/2017, referente à contratação de Consultoria 
para Elaboração do Plano de Segurança Viária de Blumenau com 
a função de analisar e emitir parecer conclusivo para a GERÊNCIA 
ESPECIAL DE PROGRAMAS INTERNACIONAIS – GEPI a respeito 
dos produtos apresentados pela Consultora à Contratante”, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. [...]

[...]

IV - ALEXANDRE DE CARLY RONSANI, servidor público municipal, 
matrícula 920554, ocupante do cargo em comissão de Diretor de 
Infraestrutura Tecnológica, lotado na Secretaria Municipal de Ges-
tão e Transparência – SEGT;

V - RAFAEL LOTAR WRUCK, servidor público municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, matrícu-
la nº 215511, lotado na Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão 
- SEDECI;

[...]
VIII - FABIO LEANDRO DE ARRAZÃO, servidor público municipal, 
matrícula nº 182800, ocupante do cargo efetivo de Administrador, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SE-
DUR;

[...]

XII - PAULO HENRIQUE SCHEIDT KOERICH, servidor público muni-
cipal, matrícula 920845, ocupante do cargo em comissão de Geren-
te de Projetos Especiais, lotado na Secretaria Executiva do Progra-
ma de Mobilidade Sustentável e de Projetos Especiais - SEMOSP.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.279/2017
PORTARIA Nº 21.279, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA ANA CAROLINA STEINER PARA O CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE - CMJ.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformida-
de com o disposto no §1º, do artigo 5º,
da Lei Complementar nº 921, de 24 de março de 2014, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições previs-
tas na Lei Complementar nº 921, de 24 de março de 2015, para o 
Conselho Municipal da Juventude – CMJ, juntamente com os de-
mais membros:

ANA CAROLINA STEINER, representante titular da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedoris-
mo – SEDEC, em substituição a EDUARDO ROBERGE FRUTUOSO, 
nomeado pela Portaria nº 20.807, de 05 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.280/2017
PORTARIA Nº 21.280, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
CONSTITUI COMISSÃO ELEITORAL PARA ANÁLISE DA DOCUMEN-
TAÇÃO DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS INTERESSADAS 
EM COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL
DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL EDIFICADO DE 
BLUMENAU - COPE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “c” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e do parágrafo 1º 
do art. 8º, da Lei Complementar nº 794, de 19 de abril de 2011, e 
de conformidade com o Edital de Convocação COPE nº 01/2017 e 
Memorando SEDUR/COPE nº 054/2017, resolve:

CONSTITUIR a Comissão Eleitoral para análise da documentação 
das entidades não-governamentais interessadas em compor o Con-
selho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural Edificado de 
Blumenau – COPE, com os membros abaixo indicados, todos inte-
grantes do COPE, que deverão eleger, entre eles, seu presidente:

SÁVIO LUIZ ABI-SAID, membro titular, representante do Instituto 
Histórico Blumenauense - IHB;

ARLON TONOLLI, membro titular, representante do Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC;
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MAGALI VITORETTE, membro titular, representante do Instituto de 
Arquitetos do Brasil - IAB;

FERNANDO RICARDO DOS REIS, membro suplente, representante 
do Sindicato da Indústria da Construção de Blumenau – SINDUS-
CON.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.281/2017
PORTARIA Nº 21.281, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL EDIFICADO DE 
BLUMENAU – COPE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformida-
de com o disposto no art. 5º, da Lei Complementar nº 794, de 19 
de abril de 2011 e o Memorando SEDUR/COPE nº 055/2017, de 03 
de outubro de 2017, resolve:

NOMEAR,
sem ônus para o Município, e com as atribuições prevista na Lei 
Complementar nº 794, de 19 de abril de 2011, para comporem o 
Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural Edifica-
do de Blumenau – COPE, juntamente com os demais:

PATRÍCIA GONÇALVES HOSTIN e JOANA CECILIA BISS SILVA, re-
presentantes titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação - SEMED, em substituição a SANDRA R. ROSA 
DA COSTA e TAUANA PATRÍCIA BONSENHOR, nomeadas pela Por-
taria nº 19.512, de 16/03/2016;

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, representante suplente da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, em 
substituição a CHRISTIAN RAFAEL LUCIANI, nomeado pela Porta-
ria nº 19.512, de 16/03/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.285/2017
PORTARIA Nº 21.285, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA MEMBRO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE VILA ITOUPAVA – COMDE-
VI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte 
no art. 3º caput, incisos I e II, parágrafo único e no inciso III, do 
art. 4º, da Lei Complementar nº 288, de 13 de setembro de 2000, 
e alterações posteriores, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas 
na Lei Complementar nº 288, de 13 de setembro de 2000 e no 
Decreto nº 6.973 de 10 de dezembro de 2001, o cidadão abaixo, 
para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito 
de Vila Itoupava – COMDEVI,
juntamente com os demais membros:

LUIZ KOERICH, representante suplente
da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer – SECTUR,
em substituição a EDUARDO ROBERGE, nomeado pela Portaria
nº 21.001, de 22 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de outubro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
036/2017
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 036/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA/ADEQUA-
ÇÃO DE SALA PARA INSTALAÇÃO DO CAT - CENTRO DE ATENDI-
MENTO AO TURISMO (CENTRO HISTÓRICO).
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 01-001/2017.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 60 (ses-
senta) dias, ou seja, até 06 de dezembro de 2017.

DATA: 02 de outubro de 2017.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
114/2015
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 144/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O CONSÓRCIO ENGEPLAN - FREEDOM.

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 
EM ÁREAS DE RISCO NA RUA THEODORO HOLTRUP, Nº. 89, BAIR-
RO VILA NOVA, EM BLUMENAU/ SC - LOTE 01.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 045/2014.

PRAZO: I. Prazo de execução: prorroga-se o prazo de execução por 
mais 06 (seis) meses, ou seja, de 15 de agosto de 2017 até 14 de 
fevereiro de 2018; II. Prazo de vigência: prorroga-se o prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 08 de outubro de 
2017 até 07 de outubro de 2018.

DATA: 29 de setembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 151/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 151/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O CONSÓRCIO BINÁRIO – LOTE 03 - SC.

OBJETO: Execução dos serviços de implantação e pavimentação do 
Binário da Rua Chile e da Rua República Argentina, trecho: entre 
a ponte Gov. Adolfo Konder e o início do trecho já duplicado, após 
a Ponte dos Arcos, até as proximidades do entroncamento da Rua 
João Schneider e a Ponte do Anel Viário Norte e a Alça do Anel 
Viário Norte. Extensão total: 4,2 km.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 1014/2017.
PREÇO: Valor Total em Reais: R$ 16.881.027,80 (dezesseis mi-
lhões, oitocentos e oitenta e um mil, vinte e sete reais e oitenta 
centavos).

PRAZO: De Conclusão dos Serviços: 360 (trezentos e sessenta) 
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dias, a contar da data da entrega da ordem de serviço. De Vigência 
do Contrato: 15 (quinze) meses, a contar da assinatura do contra-
to.

DATA: 14 de agosto de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 153/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 153/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A SOTEPA – SOCIEDADE TÉCNICA DE ESTUDOS, PROJETOS E 
ASSESSORIA LTDA.

OBJETO: Supervisão técnica e ambiental das obras de Serviço de 
Supervisão técnica e ambiental do Trecho 2B – Implantação e pa-
vimentação do Corredor Estrutural Norte – Trecho 2B: compreen-
dendo a duplicação da Rua Pedro Zimmermann entre a estaca 340 
até o final do cruzamento das Ruas Mario Giese e Ricardo Georg, 
incluindo a implantação de rotatória neste cruzamento e pavimen-
tação da Rua Mario Giese até a Ponte sobre o Ribeirão Itoupava, 
do Programa de Mobilidade Sustentável de Blumenau parcialmente 
financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID 
(Projeto nº BR L-1272, contrato de empréstimo 2746-OC-BR).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 1013/2017.
PREÇO: Valor dos Serviços: R$ 784.448,49 (setecentos e oitenta e 
quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove 
centavos); Valor dos Impostos: R$ 55.852,73 (cinquenta e cinco 
mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos); 
Valor Total em Reais: R$ 840.301,22 (oitocentos e quarenta mil, 
trezentos e um reais e vinte e dois centavos).

PRAZO: De Conclusão dos Serviços: 11 (onze) meses, a contar da 
ordem de serviço; De Vigência do Contrato: 14 (catorze) meses, a 
contar da assinatura do contrato.
DATA: 14 de agosto de 2017.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
202/2015
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 202/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, PARA DES-
LOCAMENTO DE USUÁRIOS ATENDIDOS PELA SEMUDES.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 067/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 14 de julho de 2017 até 13 de julho de 2018.
PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
99.725,11 (noventa e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e 
onze centavos).

DATA: 12 de julho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 203/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 203/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O SR. ALEX WILLIAN HO-
PPE.
OBJETO: Credenciamento de leiloeiro para a prestação dos servi-
ços de leilão dos bens móveis inservíveis de propriedade do Mu-
nicípio de Blumenau/SC, conforme consta no processo - SEDEAD.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-104/17.
PREÇO: O contratado receberá, a título de comissão, a taxa de 5% 
(cinco por cento) para bens móveis inservíveis, calculada sobre o 
valor de venda do bem arrematado.

PRAZO: Este credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses.
DATA: 19 de setembro de 2017.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
212/2012
EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 212/12
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA MALEX DO BRASIL-INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVI-
ÇO DE GUARDA-MALAS LTDA.

OBJETO: EXPLORAÇÃO DE ÁREA SITUADA NO PISO TÉRREO DO 
TRPPHD - TERMINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS PROFESSOR 
HERCÍLIO DEEKE, PARA SERVIÇO DE GUARDA-VOLUMES.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-012/2012.

PREÇO: Prorroga o prazo contratual por mais 90 (noventa) dias, ou 
seja, de 02 de outubro até 30 de dezembro de 2017.

PRAZO: A remuneração será realizada nos mesmos moldes estabe-
lecidos pelo contrato primitivo, devendo o Município receber 40% 
da receita bruta mensal auferida com os serviços do guarda-volu-
me, sendo o valor diário da ficha de R$ 12,00 (doze reais).

DATA: 02 de outubro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 213/2017
EXTRATO – CONTRATO N°. 213/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA ROMANO POKREVIESKI EIRELI EPP.

OBJETO: Desenvolvimento dos trabalhos de organização e realiza-
ção dos desfiles da 34º Oktoberfest, a se realizar entre os dias 04 
a 22 de outubro de 2017, conforme especificações constantes no 
edital (LOTES 01 e 02) – PROEB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 110/2017.

PREÇO: O valor total a ser pago pelo lote 01 é de R$ 115.000,00 
(cento e quinze mil reais) e pelo lote 02 é de R$ 49.000,00 (qua-
renta e nove mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência contratual é de sua assinatura de ou-
tubro até 31 de dezembro de 2017.

DATA: 03 de outubro de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 
248/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 248/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA UNIÃO DE TRANSPORTE
LTDA.

OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE ÁREA DE 29,77M², SITUADA 
NO PISO TÉRREO DO TRPPHD – TERMINAL RODOVIÁRIO DE 
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PASSAGEIROS PREFEITO HERCÍLIO DEEKE, PARA INSTALAÇÃO DE 
AGÊNCIA EMISSORA DE PASSAGENS E DESPACHO DE MERCADO-
RIAS/CARGAS RODOVIÁRIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 09-93/2016.

PREÇO: Prorroga o prazo contratual por mais 90 (noventa) dias, ou 
seja, de 02 de outubro até 30 de dezembro de 2017.

PRAZO: Reajusta o valor das quantias pagas pela Permissionária 
ao Permitente, conforme se segue: - R$ 1.665,70 (mil, seiscentos 
e sessenta e cinco reais e setenta centavos) mensais; - R$ 249,86 
(duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos) men-
sais referente à quota de manutenção prevista no 2º da cláusula 
terceira do contrato primitivo; - Totaliza-se o valor total do contrato 
em R$ 22.986,68 (vinte e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais 
e sessenta e oito centavos).

DATA: 02 de setembro de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
282/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 282/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRE-
NAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA 
RUA BERNARDO SCHEIDEMANTEL (BAIRRO TESTO SALTO).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-011/2016.

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga—se por mais 05 
(cinco) meses, ou seja, de 09 de outubro de 2017 até 08 de março 
de 2018. II. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por mais 07 (sete) 
meses, ou seja, de 21 de setembro de 2017 até 20 de abril de 
2018.

DATA: 26 de setembro de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
283/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 283/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA ESTRADA EN-
GENHARIA VIÁRIA LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRE-
NAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA 
RUA ERICH BELZ (BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-011/2016.

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se por mais 04 
(quatro) meses, ou seja, de 1º de novembro de 2017 até 28 de 
fevereiro de 2018; II. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por mais 
06 (seis) meses, ou seja, de 21 de setembro de 2017 até 20 de 
março de 2018.

DATA: 26 de setembro de 2017.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
287/2015
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 287/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS

OBJETO: Tem por objeto a inclusão do Anexo dos serviços Produ-
ção de Objetos, E-Carta, Devolução Eletrônica e Remessa Local 
com Comprovação de Entrega.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 146/2015.

DATA: 11 de setembro de 2017.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
287/2015
EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 287/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 146/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por 12 (doze) meses, ou seja, 
de 07/10/2017 até 07/10/2018.

PREÇO: A Dotação Orçamentária do contrato aditado tem seu valor 
estimado em R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais).

DATA: 12 de setembro de 2017.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
291/2015
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 291/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA SS TERCEIRI-
ZADOS EM RADIOLOGIA LTDA ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS COM ATENDIMENTO MÉDICO 
NA ÁREA DE ULTRASSONOGRAFIA A SEREM EXECUTADOS NA PO-
LICLÍNICA DE REFERÊNCIA EM ESPECIALIDADES "LINDOLF BELL", 
VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA USUÁRIOS DO SUS.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 131/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 09 de outubro de 2017 até 08 de outubro de 2018.

PREÇO: Renova o valor estimado pago à contratada que se man-
tém em R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 258.000,00 (duzentos e cin-
qüenta e oito mil reais).

DATA: 22 de setembro de 2017.
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EXTRATO DOS CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA - EDITAL Nº 003/16
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EXTRATO Nº 503/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 503/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO

Por motivos de oportunidade e conveniência de interesse públi-
co fica Revogado o processo de Inexigibilidade de licitação nº 
245/2017. Objeto: Pagamento de inscrição dos Acadêmicos: Cedrik 
Buerger Neumann, Guilherme Medeiros de Sá, Lucas Silveira Gon-
çalves e Sarah Regina Werle no INTERCOM 2017 que será realiza-
do junto a Universidade Positivo em Curitiba-PR. Contratado: PAYU 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA (CNPJ Nº 08.965.639/0001-
13). Forma de Pagamento: Conforme cronograma do evento, após 
a prestação dos serviços, desde que os mesmos sejam provados 
pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos 
bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancá-
rios da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais 
documentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Total/Programa 
de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 640,00 (seiscen-
tos e quarenta reais) / 01.29.12.364.0076.2029 (Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura)/ 3.3.90.39 (Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)/ 3.3.90.39.48 (Serviço de 
Seleção e Treinamento).

Blumenau, 09de outubro de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 505/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 505/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO

Por motivos de oportunidade e conveniência de interesse públi-
co fica Revogado o processo de Inexigibilidade de licitação nº 
380/2017. Objeto: Pagamento da Inscrição do Sr. Leandro Bona 
Puchale no evento EMC Europe 2017 ( Simpósio Internacional e 
Exposição sobre Compatibilidade Electromagnética 2017). Contra-
tada: GROUPE ESEO. Forma de Pagamento: Imediato. Cartão. Va-
lor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 
2.021,52 (dois mil vinte e um reais e cinquenta e dois centavos)/ 
01.30.12.364.0076.2030 (Projetos Especiais)/ 3.3.90.39 (Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica)/ 3.3.90.39.48 (Serviço de 
Seleção e Treinamento).

Blumenau, 09 de outubro de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 508/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 508/2017
Dispensa de Licitação n°. 490/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devi-
do processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com fun-
damento no Artigo 24, V, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alte-
rações, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTANÇÃO DE 
EQUIPAMENTO MINDRAY BS120 EM USO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DO COMPLEXO DE SAÚDE FURB. Contratada: 
MAJ LAB COM E MANUT DE EQUIP PARA LABORATÓRIO LTDA EPP 
(00.467.916/0001-56). Forma de Pagamento: Em até 25 (vinte e 
cinco) dias após a entrega dos materiais e da Nota Fiscal. Valor 
Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 
2.900,00 (dois mil e novecentos reais)/ 01.33.10.302.0078.2033 
(Hospital Universitário e Ambulatório)/ 3.3.90.39 (Outros Serviços 
de Terceiros-Pessoa Jurídica)/ 3.3.90.39.17.03 (Manutenção de 
Máquinas Equipamentos Diversos).

Blumenau, 10 de outubro de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL NºS 463/17; 460/17; 
451/17; 477/17 E 483/17 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial nº. 463/2017
Contratação de serviços de impressão de agendas, cadernos e re-
vistas para diversos setores da Universidade
Entrega das propostas: Blumenau/SC, R. Antônio da Veiga, 140, 
sala K-205, até 01/11/2017, às 9h30
Pregão Presencial nº. 460/2017
Aquisição de lentes objetivas tipo "macro", especificação - lente 
macro 85mm f/3.5g af-s dx ed vr micro, compatível com a marca 
fotográfica nikon - para o laboratório de fotografia da FURB.
Entrega das propostas: Blumenau/SC, R. Antônio da Veiga, 140, 
sala K-205, até 06/11/2017, às 9h30
Pregão Presencial (SRP) nº. 451/2017
Registro de Preços para contratações futuras de serviços de produ-
ção e instalação de banners, faixas e empenas em lona, adesivos 
em vinil e placas de identificação em PS e PVC, para os diversos 
setores da Universidade.
Entrega das propostas: Blumenau/SC, R. Antônio da Veiga, 140, 
sala K-205, até 07/11/2017, às 09h30
Pregão Presencial (SRP) nº. 477/2017
Registro de Preços para aquisições futuras de equipamentos de 
rede para diversos setores da Universidade
Entrega das propostas: Blumenau/SC, R. Antônio da Veiga, 140, 
sala K-205, até 08/11/2017, às 9h30
Pregão Presencial (SRP) nº. 483/2017
Registro de Preços para aquisições futuras de areia, brita, pó de 
brita, barro e macadame para uso em manutenções e obras da 
Universidade
Entrega das propostas: Blumenau/SC, R. Antônio da Veiga, 140, 
sala K-205, até 09/11/2017, às 9h30
Editais completos em www.furb.br ou no horário comercial, em dias 
úteis, no endereço acima descrito. Base Legal: Lei Complementar 
nº. 123/2006, Leis Federais nos. 8.666/93 e 10.520/02, Decreto 
Municipal nº. 7.732/2004 e alterações. Blumenau, 11/10/2017. 
Marco Aurélio de Oliveira, Portaria nº. 055 de 28/01/2015.
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Câmara muniCiPal

MD 2884
RESOLUÇÃO MD Nº 2.884
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS A BENS ADMINISTRADOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BLUMENAU.
MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, inciso VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Esta Resolução da Mesa Diretora institui procedimentos administrativos para reparação de danos causados por Vereadores, servi-
dores públicos, estagiários ou por terceiros a bens administrados pela Câmara Municipal, em obediência aos princípios da eficiência e do 
interesse público, por meio da racionalização e da eliminação de controles cujo custo de implementação seja manifestamente despropor-
cional em relação ao benefício público.

Art. 2º Havendo extravio ou dano a bem público, próprio ou alugado, poderá a apuração do fato ser realizada por meio de Termo Circuns-
tanciado Administrativo (TCA) – conforme o Anexo I desta Resolução MD.

Art. 3º O TCA deverá ser lavrado pelo Coordenador de Patrimônio, vinculado à Assessoria Administrativa e ratificado por esta.

§ 1º O TCA deverá conter, necessariamente, a qualificação do agente envolvido e a descrição sucinta dos fatos que acarretaram o extravio 
ou o dano do bem, assim como o relatório conclusivo do Coordenador de Patrimônio.

§ 2º Quando for o caso, as perícias e os laudos técnicos cabíveis, bem como os documentos previstos no Anexo II, deverão ser juntados 
aos autos do TCA pelo Coordenador de Patrimônio.

§ 3º O agente indicado no TCA como envolvido nos fatos em apuração poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar nos autos do pro-
cesso, bem como juntar os documentos que achar pertinentes.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser dilatado até o dobro, mediante requerimento do servidor público e comprovada justificação pelo 
Coordenador de Patrimônio ou pelo Assessor Administrativo.

§ 5º Em caso de concordância expressa do servidor público responsável pelo dano, com os termos do TCA, poderá o ressarcimento do 
dano ocorrer por meio de desconto em folha de pagamento do servidor, mediante sua autorização expressa, lançado no TCA e previsto no 
Anexo I.

§ 6º Em caso de discordância do servidor público com os termos do TCA, o Coordenador de Patrimônio ou o Assessor Administrativo deverá 
instaurar procedimento administrativo próprio.

§ 7º Concluído o TCA, o Coordenador de Patrimônio o encaminhará devidamente instruído e com relatório conclusivo ao Diretor Geral da 
Câmara Municipal, o qual decidirá quanto ao acolhimento da proposta constante no relatório.

Art. 4º Os danos de pequena monta, como arranhões e pequenas avarias, verificados nas vistorias de entrega e devolução de veículo, após 
utilização por servidor público ou Vereador e que, na avaliação do vistoriador seja descaracterizado como desgaste normal de uso e exija o 
conserto, será enquadrado nesta Resolução MD, mediante parecer do Coordenador de Patrimônio.

§ 1º Para os veículos de uso exclusivo de um Vereador e de seu Gabinete deverá ser providenciada, no mínimo, uma vistoria bimestral, 
cabendo as determinações previstas no caput.

§ 2º Obrigatoriamente, a vistoria final deve ocorrer até 15 de novembro do último ano da Legislatura.

Art. 5º Constatada a indicação de responsabilidade de pessoa jurídica decorrente de contrato celebrado com a Administração Pública serão 
remetidas cópias do TCA e dos documentos a ele acostados ao fiscal do contrato administrativo para que adote as providências necessárias 
ao ressarcimento do valor do bem danificado ou extraviado, de acordo com a forma avençada no instrumento contratual e conforme a 
legislação pertinente.

Art. 6º Verificada a culpa de terceiros, o ressarcimento do dano será exigido no prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento de forma amigável, o processo deverá ser encaminhado à Procuradoria Geral do Município 
para as providências legais de cobrança.

Art. 7º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU,22 DE SETEMBRO DE 2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente
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JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

Anexo I da Resolução MD nº
TERMO CIRCUNSTANCIADO ADMINISTRATIVO

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR ENVOLVIDO

NOME CPF

MATRÍCULA CARGO

E-MAIL DDD/TELEFONE

2. DADOS DA OCORRÊNCIA
( ) EXTRAVIO
( ) DANO ESPECIFICAÇÃO DO BEM ATINGIDO Nº DO PATRIMÔNIO

DATA DA OCORRÊNCIA
/ /

LOCAL DA OCORRÊNCIA (LOGRADOURO, MUNICÍPIO, U.F.) – (Em caso de danos a veículo alugado, anexar B.O. e Relatório 
de Geolocalização e 3 (três) orçamentos de oficinas de latoaria.

DESCRIÇÃO DOS FATOS

PREÇO DE MERCADO PARA AQUISIÇÃO 
OU REPARAÇÃO DO BEM ATINGIDO (R$) FONTES CONSULTADAS PARA OBTENÇÃO DO PREÇO DE MERCADO

3. RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA

NOME MATRÍCULA

FUNÇÃO

LOCAL / DATA ASSINATURA

4. CIÊNCIA DO SERVIDOR ENVOLVIDO
Eu, ____________________________________________________________________________, declaro-me ciente da descrição da ocorrência acima 
e de que me é facultado apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da presente data, manifestação escrita e/ou o ressarcimento ao erário cor-
respondente ao prejuízo causado, bem como outros documentos que achar pertinentes (no caso de acidente de trânsito B.O. e Relatório de Geolocali-
zação).

LOCAL DATA
/ /

ASSINATURA

5. RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA
O servidor envolvido apresentou: MANIFESTAÇÃO ESCRITA ( ) SIM ( ) NÃO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO ( ) SIM ( ) NÃO
ANÁLISE

ABERTURA DE PRAZO PARA EFETUAR O RESSARCIMENTO
(preencher somente em caso de conduta culposa do servidor envolvido e de não ter ocorrido o ressarcimento no prazo concedido no item 4 acima)
Em razão do exposto na análise acima, ofereço ao servidor envolvido a oportunidade de apresentar ressarcimento ao erário correspondente ao prejuízo 
causado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da presente data, ou autorização para desconto em Folha de Pagamento.
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ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE ASSINATURA DO SERVIDOR ENVOLVIDO DATA
/ /

AUTORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

CONCLUSÃO
( ) O fato descrito acima que ocasionou o extravio/dano ao bem público, ou alugado pela Câmara, indica a responsabilidade de pessoa jurídica decorrente 
de contrato celebrado com a Administração Pública, de modo que se recomenda o encaminhamento destes autos ao fiscal do contrato administrativo para 
que adote as providências necessárias ao ressarcimento do valor do bem extraviado/danificado, de acordo com a forma avençada no instrumento contra-
tual e conforme a legislação pertinente.
( ) O fato descrito acima que ocasionou o extravio/dano ao bem público decorreu do uso regular deste e/ou de fatores que independeram da ação do 
agente, de modo que se recomenda o encerramento da presente apuração e o encaminhamento destes autos ao setor responsável pela gerência de bens 
e materiais para prosseguimento quanto aos demais controles patrimoniais internos.
( ) O extravio/dano ao bem público descrito acima apresenta indícios de conduta dolosa do servidor público envolvido, de modo que se recomenda a apu-
ração de responsabilidade funcional deste na forma definida pelo Título V da LEI COMPLEMENTAR Nº 660 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007.
( ) O extravio/dano ao bem público descrito acima resultou de conduta culposa do servidor público envolvido, contudo este não realizou o adequado res-
sarcimento ao erário correspondente ao prejuízo causado, de modo que se recomenda a apuração de responsabilidade funcional deste na forma definida 
pelo Título V LEI COMPLEMENTAR Nº 660 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007..
( ) O extravio/dano ao bem público descrito acima resultou de conduta culposa do servidor público envolvido, contudo recomenda-se o arquivamento dos 
presentes autos em razão de o servidor ter promovido o adequado ressarcimento do prejuízo causado ao erário por meio de:
-  Pagamento.
-  Entrega de um bem de características iguais ou superiores ao danificado ou extraviado (exceto veículos alugados pela Câmara).

Diante do exposto e de acordo com o disposto na Resolução nº ..........., de ...................., concluo o presente Termo Circunstanciado Administrativo e 
remeto os autos para julgamento a ser proferido pelo Diretor Geral. ______________________________________________________________

NOME MATRÍCULA

LOCAL / DATA
ASSINATURA

6. DECISÃO (do Diretor Geral da Câmara Municipal)

( ) ACOLHO a proposta elaborada ao final deste Termo Circunstanciado Administrativo. Encaminhem-se os presentes autos a COMISSÃO DISCIPLINAR 
PERMANENTE – CDP para atendimento da recomendação feita, conforme motivos expostos no despacho abaixo.
( ) REJEITO a proposta elaborada ao final deste Termo Circunstanciado Administrativo, conforme motivos expostos no despacho abaixo.

NOME MATRÍCULA

LOCAL / DATA ASSINATURA

Anexo II da Resolução MD nº

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO TERMO CIRCUNSTANCIADO ADMINISTRATIVO – TCA

NO CASO DE DANOS A VEÍCULOS:

1. Boletim de Ocorrência do órgão de trânsito ou policial;
2. Relatório de Geolocalização, extraído do sistema alugado pela Câmara Municipal;
3. Termos de Vistoria da entrega e devolução do veículo;
4. Depoimentos do motorista, dos passageiros e de outras testemunhas sobre as circunstâncias do acidente;
5. Orçamentos, no mínimo 3 (três), de oficinas de reconhecida idoneidade, de preferência dentre àquelas credenciadas por companhias 
seguradoras e com “de acordo” da empresa locadora;
6. Fotografias datadas do veículo danificado;
7. Termo de recebimento do veículo pelo Gabinete do Vereador;
8. Relatório conclusivo do Coordenador de Patrimônio;
9. Demais documentos que se fizerem necessários à perfeita compreensão e comprovação dos fatos.

NO CASO DE DANO OU EXTRAVIO DE BEM:

1. Boletim de Ocorrência do órgão policial;
2. Orçamentos, no mínimo 3(três), de empresas idôneas, fornecedoras de bens e/ou serviços inerentes ao bem danificado;
3. Cópia de nota fiscal do bem danificado;
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4. Depoimento do causador do dano ou extravio e de testemunhas, de modo a esclarecer as circunstâncias do ocorrido;
5. Termo de recebimento do bem;
6. Relatório conclusivo do Coordenador de Patrimônio;
7. Relatório da depreciação do bem, gerado pelo Sistema de Administração Patrimonial (SAP) da Câmara Municipal de Blumenau.
8. Demais documentos que se fizerem necessários à perfeita compreensão e comprovação dos fatos.

MD 2885
RESOLUÇÃO MD Nº 2.885
AUTORIZA AS PARTICIPAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS EM EVENTO TÉCNICO.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o art. 36, VIII, do Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de Blumenau, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam autorizadas as participações dos servidores públicos Maurício Xavier Muller e Augusto Reiter, no curso “Como implantar o 
Controle Interno no Poder Legislativo Municipal”, em Florianópolis (SC), nos dias 5 e 6 de outubro de 2017.
Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de taxa de inscrição no evento, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), uma diária 
“A” e uma diária “B”, conforme tabela própria, para cada servidor público participante.
Art. 3º As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente da Câmara 
Municipal.
Art. 4º Após o retorno, os servidores públicos deverão apresentar à Mesa Diretora, um relatório sobre as suas participações no evento 
técnico.
Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 2 DE OUTUBRO DE 2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente
ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA
1º Secretário

MARCELO LANZARIN
2º Secretário

MD 2886
RESOLUÇÃO MD Nº 2.886
ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS NA RESOLUÇÃO MD Nº 2.492, DE 19 DE ABRIL DE 2016.

Marcos da Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento Inter-
no, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º O artigo 2º da Resolução MD nº 2.492, de 19 de abril de 2016, que “Dispõe sobre o controle de jornada de trabalho dos servidores 
públicos e dos estagiários da Câmara Municipal de Blumenau”, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 2º ………………………………………………………

Parágrafo único. No caso de esquecimento de registro de ponto ou de atividade externa pelos Diretores e Procurador Geral, a ausência de 
registro deverá ser justificada por estes no final do período de controle mensal de jornada de trabalho, junto à Coordenação de Gestão de 
Pessoas.” (NR)

Art. 2º Ficam alterados os §§ 4º, 5º e 6º e acrescentados os §§ 7º e 8º ao art. 3º da Resolução MD nº 2.492/2016, passando a vigor com 
as seguintes redações:

“Art. 3º ....................................................................................................

§ 4º Os servidores lotados em gabinetes parlamentares que realizam atividades externas em dias úteis poderão ser dispensados do registro 
de ponto eletrônico nos dias em que estiverem no exercício dessas atividades, submetendo-se ao controle de jornada por meio de relatório 
semanal de atividade, onde constará a expressa anuência do Vereador Titular a que estiver subordinado.

§ 5º O formulário do relatório de atividade deverá ser fornecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Blumenau 
e seguir obrigatoriamente o modelo por esta estabelecido.

§ 6º O formulário do relatório de atividade deverá ter todos os campos preenchidos, com a descrição da data, horário, local, endereço, ativi-
dade realizada, juntamente com as assinaturas do servidor e do Vereador Titular, sob pena de ser desconsiderado para fins de cumprimento 
de jornada, devendo ser encaminhado, semanalmente, à Coordenação de Gestão de Pessoas.

§ 7º Nos dias em que os servidores de que trata o § 4º realizarem atividades na Câmara Municipal de Blumenau deverão submeter-se ao 
ponto eletrônico, registrando entrada e saída como os demais servidores.
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§ 8º A opção pelo relatório de atividades veda a realização de trabalho extraordinário, bem como crédito em banco de horas.” (NR)

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 1º da Resolução da Mesa Diretora nº 2.492, de 19 de abril de 2016.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 2 de outubro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 2 DE OUTUBRO DE 2017.
Marcos da Rosa
Presidente

Almir Vieira
Vice-Presidente

José de Souza
1º Secretário

Marcelo Lanzarin
2º Secretário

MD 2887
RESOLUÇÃO MD Nº 2.887
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

Marcos da Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento Inter-
no, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 3 de outubro de 2017, a servidora pública Fernanda Cristina de Amorim, ocupante do cargo de Coordenador de 
Ouvidoria, de provimento em comissão, lotado na Diretoria Geral – do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 3 DE outubro DE 2017.
Marcos da Rosa
Presidente

Almir Vieira
Vice-Presidente

José de Souza
1º Secretário

Marcelo Lanzarin
2º Secretário
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO N° 166/2017
DECRETO Nº 166/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o Art. 75, Parágrafo VII, da Lei 
Orgânica Municipal DECRETA:

Art. 1° – Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 13 de Outubro de 2017 (sexta-feira), em virtude 
do feriado de Nossa Senhora Aparecida Padroeira do Brasil come-
morado no dia 12 de Outubro de 2017 (quinta-feira).
Art. 2° – Este decreto abrange todas as secretarias, exceto as uni-
dades com serviços essenciais e bem como a Secretaria Municipal 
de Turismo.
Art. 3° – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra – SC, 10 de Outubro de 2017.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 167/2017
DECRETO N° 167/2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA.

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para o pleito 2017-
2019, os seguintes membros indicados:
I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
a) Rosimere Aparecida de Lima;
b) Edmara de Lima;
c) Graziela Gianisella;
d) Guilhermina Ribeiro;
e) Ramari Ramos Cassetari; e
f) Maria Verluza Medeiros Nunes.
II - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS:
a) Iris Rex Nunes;
b) Beatriz Macedo Pereira;
c) Nilzabel Terezinha Lucio Dias;
d) Elizandra da Silva Pereira;
e) Éder Perpétua Vieira Rodrigues; e
f) Analia Goldenberg.
Art. 2º - A função de membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.
Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução e a substituição, a critério das enti-
dades representadas.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra - SC, 10 de Outubro de 2017.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 1292/2017
LEI Nº 1292/2017
Altera o Art. 5° da Lei 1199/2013.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Bom 
Jardim da Serra, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:

Art. 1° - A presente Lei tem por objetivo alterar o Art. 5° da Lei 
1199/2013, passando o valor da hora máquina para R$ 30,00 com 
fundamento no § 1°, do Art. 5°, da lei 1199/2013.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra, 11 de Outubro de 2017.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 1293/2017
LEI Nº 1293/2017
ESTABELECE DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Bom 
Jardim da Serra, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:

Art. 1° - Fica instituído por esta Lei que as ruas abaixo discrimina-
das do Loteamento Derly Borges de Carvalho, passarão a denomi-
nar-se:

• Rua “S”: Rua Ermes Zandonadi
• Rua “E”: Rua Antonio Ozair de Souza Nunes
• Rua “K”: Rua Prudente Vieira Neto
• Rua “R”: Rua Antonio Carlos do Amaral Velho
• Rua “C”: Rua Raulino Benedet
• Rua “D”: Rua Agenor Machado
• Rua “B” : Rua João Cardoso da Silva
• Rua “J”: Rua Angelo José da Silva
• Rua “O” : Rua Narcizo Nezi
• Rua “V” : Rua Pe. Otavio de Lorenzi

Art. 2º - A placa indicativa terá o nome acima relacionado;

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente projeto correrão por 
conta de orçamento próprio.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Bom Jardim da Serra, 11 de Outubro de 2017.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Câmara muniCiPal

DECRETO PONTO FACULTATIVO  150/2017
DECRETO LEGISLATIVO N° 150/17, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 13 DE OUTUBRO DE 2017 A PARTIR DAS 07h00min. E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANTONIO NASCIMENTO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei na Seção IV (Atribuições da Câmara Municipal) artigo 44, incisos XXX, do Regimento Interno 
e a Lei Complementar Legislativa Nº 01/2013 e CONSIDERANDO o feriado da quinta-feira dia das crianças, bem como as demais repartições 
Públicas Federais, Estaduais e Municipais não funcionarão na data de 13.10.2017 a partir das 07h00min.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo na repartição da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste- SC o dia 13 de Outubro 
de 2017 (Sexta-Feira) a partir das 07h:00min em decorrência do Feriado do dia das crianças.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste SC, 10 de Outubro de 2017.
ANTONIO NASCIMENTO
Presidente da Câmara

Registrado e publicado em data supra.
Elmer Zimmermann
1º Secretário da Mesa Diretora
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Bom Retiro

Prefeitura

983.10.17 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE VERA 
L. URBANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 983/17 de 05.10.17

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com a pe-
rícia médica apresentada até o dia 31 de março de 2018, a funcio-
nária Vera Lucia Urbano, ocupante do cargo de Servente – Padrão 
I – Nível 01, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã 
Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

984.10.17 - P. EXON.  PRISCILA T. A. B. MENEZES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 984/17 de 05.10.17

Exonera Servidora a Pedido

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder Exoneração a servidora Priscila Trevine Araújo Bezerra 
de Menezes, do Cargo de Médico - Padrão 1 – Nível 11, 40 horas 
semanais, do Quadro de Pessoal do Município, Nomeada através 
da Portaria n.º 678/17 de 10.07.17, com exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como cessa efeitos da Gratificação men-
sal para atendimento de urgência e emergência, correspondente a 
50% (cinquenta por cento) concedida através da mesma Portaria, 
a contar do dia 05 de outubro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

985.10.17 - P.LIC. MOT. P. FAM.  ROZANA AP. D. 
PICKLER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 985/17 de 05.10.17
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em trata-
mento de saúde, no dia 03 de outubro de 2017, a funcionária Roza-
na Aparecida Dias Pickler, ocupante do cargo de Servente – Padrão 
I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

986.10.17 - P.LIC. MOT. P. FAM.  ROZANA AP. D. 
PICKLER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 986/17 de 05.10.17
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em reali-
zação de exame, no dia 05 de outubro de 2017, a funcionária Roza-
na Aparecida Dias Pickler, ocupante do cargo de Servente – Padrão 
I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
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VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

987.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIA V. BRUDER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 987/17 de 05.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 15 (quinze) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde, a contar do dia 05 de outubro com término no dia 19 de 
outubro de 2017, a funcionária Maria Verônica Bruder, Ocupante 
do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

988.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  MICHELLI P. P. 
BOELL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 988/17 de 05.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 05 de outubro de 2017, a funcionária Michelli Paula Polmann 
Boell, Ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Profes-
sor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

989.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE VERA L. P. FERREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 989/17 de 05.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 03, 04 e 05 de outubro de 2017, a funcionária Vera Lucia 
Peixer Ferreira, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 
– Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola do 
Campo Paraiso da Serra.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

990.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ANTONIA D. R. 
ALBUQUERQUE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 990/17 de 05.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 02 de outubro de 2017, a funcionária Antônia Dejanir Rabelo 
Albuquerque, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 
1, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde – US Centro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 
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MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

991.10.17 - P.LIC. MOT. P. FAM. JANIA CASTANHEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 991/17 de 05.10.17
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em re-
alização de consulta, no dia 03 de outubro de 2017, a funcionária 
Jânia Castanheiro, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 
1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã 
Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

992.10.17 - P.LIC. MOT. P. FAM. IDIANARA AP. 
SERAFIM
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 992/17 de 05.10.17
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para acompanhar familiar em 
tratamento de saúde, nos dias 04 e 05 de outubro de 2017, a fun-
cionária Idianara Aparecida Serafim, ocupante do cargo de Profes-
sor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social – Centro 
de Referência Assistencial (CRAS) e Centro de Educação Infantil 
Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

993.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  JOELMA J. FARIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 993/17 de 06.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 06 de outubro de 2017, a funcionária Joelma Josyane Farias, 
Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 22, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique 
Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

994.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  KATIA A. 
NASCIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 994/17 de 06.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 10 (dez) dias de licença para realizar tratamento de saúde, 
a contar do dia 05 de outubro com término no dia 14 de outubro de 
2017, a funcionária Katia de Almeida do Nascimento, Ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível 06, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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995.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ELI T. P. 
HEMCKMAIER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 995/17 de 09.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 07 (sete) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde, a contar do dia 09 de outubro com término no dia 15 de 
outubro de 2017, a funcionária Eli Terezinha Perroni Henckmaier, 
ocupante do cargo de Servente – Padrão I – Nível 1, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social - CRAS.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
09 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

996.10.17 - P. LIC. PREMIO MARILENE C. FILHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 996/17 de 09.10.17
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocola-
do sob. N.º 129/17 de 09.10.17, e despacho em 09.10.17, 90 (no-
venta) dias restantes da Licença Prêmio, para serem usufruídas no 
período de 09 de outubro de 2017 à 06 de janeiro de 2018, corres-
pondente ao quinquênio 2012 (Dois Mil e Doze) a 2017 (Dois Mil e 
Dezessete); a funcionária Marilene Cabral Filha, Ocupante do cargo 
de Servente, Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Municí-
pio, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte - Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
09 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

997.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ROSEMARI AP. 
POGGERE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 997/17 de 09.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 25 de setembro de 2017, a funcionária Rosemari Aparecida 
Poggere, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola do Campo 
Barbaquá.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
09 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

998.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ROSEMARI AP. 
POGGERE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 998/17 de 09.10.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 09 de outubro de 2017, a funcionária Rosemari Aparecida 
Poggere, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola do Campo 
Barbaquá.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
09 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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999.10.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARLI S. 
SCHUMACHER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 999/17 de 09.10.17

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com a 
perícia médica apresentada até o dia 20 de novembro de 2017, a 
Conselheira Tutelar Marli Schlemper Schumacher.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
09 de outubro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 205/2017 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato Nº 205/2017 Ata de Registro de Preços nº 01/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Qualifar Farmácia & Manipulação Ltda. ME.
Objeto: Registro de Preços, com o maior percentual de desconto 
sobre a tabela divulgada pela ABC FARMA VIGENTE DO MÊS, para 
fornecimento parcelado diário de medicamentos não padronizados 
para o Fundo Municipal de Saúde, que são prescritos pelos profis-
sionais da saúde do Município de Bom Retiro, para atendimento 
especifico e imediato de enfermidades de pacientes atendidos na 
rede pública de saúde.
Valor Total Medicamento Similar: R$ 4.079,63 (quatro mil setenta e 
nove reais e sessenta e três centavos).

Bom Retiro, 10 de outubro de 2017.
Vilmar Jose Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA ERRATA CONTRATO 202/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ERRATA

O Município de Bom Retiro vem a público retificar Extrato Contrato 
202/2017, publicado dia 06/10/2017. Alterar

ONDE SE LÊ:
Extrato Contrato Nº 202/2017 Edital de Chamamento Público Nº 
05/2017 FMS
Contratante: Município de Bom Retiro - FMS
Contratado: Laboratório Clínico Bioplanalise Ltda.
Objeto: É objeto desta contratação o credenciamento de pessoas 
jurídicas interessadas em firmar com o Município contrato para a 
prestação, de forma continuada, de serviço na área de saúde, Exa-
mes Laboratoriais Especializados, nos valores e itens relacionados 
no Anexo I.
Valor Total Contrato: Dá-se ao presente contrato o valor corres-
pondente a o total de exames a serem prestados no período de 
vigência, até o limite de R$ 321.502,50 (trezentos e vinte e um mil 
quinhentos e dois reais e cinquenta centavos), não constituindo 
esse valor, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.

LEIA-SE:
Extrato Contrato Nº 202/2017 Edital de Chamamento Público Nº 
05/2017 FMS
Contratante: Município de Bom Retiro - FMS
Contratado: Laboratório Clínico Bioplanalise Ltda.
Objeto: É objeto desta contratação o credenciamento de pessoas 
jurídicas interessadas em firmar com o Município contrato para a 
prestação, de forma continuada, de serviço na área de saúde, Exa-
mes Laboratoriais Especializados, nos valores e itens relacionados 
no Anexo I.
Valor Total Contrato: Dá-se ao presente contrato o valor corres-
pondente a o total de exames a serem prestados no período de 
vigência, até o limite de R$ 221.662,50 (duzentos e vinte e um 
mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), não 
constituindo esse valor, sob nenhuma hipótese, garantia de fatu-
ramento.
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta 
efeito legal.

Bom Retiro, 11 de outubro de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº  2.081-2017 - ANULAÇÃO
=======================
D E C R E T O Nº 2.081/2017
=======================
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2017”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.10º da Lei nº 1.370/2016, de 21 de dezembro 
de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme abaixo especificado:
6000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
6001 Divisão de Obras e Serviços Urbanos

26-782-125-2.35 Manutenção e Restauração de Rodovias Municipais 
e Logradouros Públicos

3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00(433) Recursos Ordinários ................ R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º 
deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
do orçamento vigente.
6000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
6001 Divisão de Obras e Serviços Urbanos

26-782-125-2.35 Manutenção e Restauração de Rodovias Municipais e 
Logradouros Públicos

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00(432) Recursos Ordinários ............ R$ 30.000,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 09 de outubro de 2017.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 09 de outubro de 2017.
Jose Luiz Colombi
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
60/2017 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM GERAL
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Extrato de Ata de Registro de preços Nº 60/2017
Contratante: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96
Contratada: ANDRE LUIZ MERIZIO 03863230973 – CNPJ: 
28.559.528/0001-14, situado na Rodovia Pedro Merizio – SC-486, 
Nº 4620, Bairro de Pedras Grandes, Cidade de Botuverá, CEP: 
88295-000, E-mail: andreluizmerizio@gmail.com
Valor: R$ 139.925,00 (cento e Trinta e Nove Mil e Novecentos e 
Vinte Cinco Reais)
Objeto: SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM GERAL
Fundamento Legal: Processo Licitatório Nº 48/2017 – Pregão Pre-
sencial nº. 40/2017-SRP.

PL50/2017-LEILÃO Nº01/2017-LEILÃO PÚBLICO DE 
BENS INSERVIVEIS
PROCESSO Nº 50/2017 - LEILÃO PÚBLICO N° 01/2017

O Município de Botuverá-SC, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO, inscrito(a) no CNPJ sob CNPJ: 83.102.350/0001-96, com 
sede na Rua João Morelli, 66 – Centro– BOTUVERÁ – SC, CEP 
88295-000, de acordo com a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, e as disposições contidas no Decreto nº 
21.981/32, bem como no presente Edital e seu(s) anexo(s), sob a 
coordenação e condução do LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL E RU-
RAL, BEL. ULISSES DONIZETE RAMOS, registrado na JUCESC, sob 
nº AARC- 309 e FAESC-041, CPF nº 102.471.938-36, estabelecido 
em Balneário Camboriú/SC, à Rua Nepal, 910 Pavimento Térreo 
- Nações - CEP 88.338-215, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade LEILÃO, tipo MAIOR 
LANCE, nas MODALIDADES PRESENCIAL E ON-LINE SIMULTANE-
AMENTE, para alienação de bens móveis inservíveis ao município, 
distribuídos em lotes conforme ANEXO I do edital. O Leilão realizar-
se-á: DATA: 07 de Novembro de 2017. HORÁRIO:. 10:00H LOCAL.: 
Plenário da Câmara de Vereadores de Botuverá - Rua João Morelli, 
66 – Centro– BOTUVERÁ – SC, CEP 88295-000. 

Botuverá – SC, 05 de outubro de 2017.
José Luiz Colombi
Prefeito

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA1842017
PORTARIA Nº 0184/2017
“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE 
MANUTENÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.1382/2017 e suas alterações.

Resolve:
Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). RICARDO COSTA, brasileiro (a), para 
o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO, a partir de 
09/10/2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 09 de Outubro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:andreluizmerizio@gmail.com
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ALTERAÇÃO EDITAL DE ELEIÇÃO DE SUPLENTE DE 
CONSELHEIRO TUTELAR 2017
ALTERAÇÃO EDITAL DE ELEIÇÃO DE SUPLENTE DE CONSELHEIRO 
TUTELAR

A Presidente do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Braço do Trombudo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
as determinações constantes em Ata do livro próprio e Lei Munici-
pal nº 0794/14 de 12/05/2014.
RESOLVE:
1. Alterar cronograma de inscrições e prazos para candidatos a 
eleição de Suplente de Conselheiro Tutelar para o Município de 
Braço do Trombudo/SC, para com expetativa de direito ao exercí-
cio da função de Conselheiro Tutelar em caso de vacância de um 
titular, com carga horária de 20 horas semanais em sala e 20 horas 
semanais em regime de sob aviso, constantes em Edital datado 
de 05/09/2017, regidos nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas, conforme segue:
Item Cronograma das Atividades Período

1.1 Período de inscrições exclusivamente presen-
ciais

11/09/2017
20/10/2017

1.2 Homologação das inscrições. 23/10/2017

1.3 Prazo para recursos contra o resultado da 
homologação das inscrições 24 e 25/10/2017

1.4 Homologação final das inscrições 26/10/2017
1.5 Capacitação dos candidatos 30/10/2017

1.6 Aplicação da prova escrita objetiva 31/10/2018

1.7 Divulgação do gabarito preliminar da prova 
objetiva escrita 01/11/2017

1.8 Recursos contra as questões e ao gabarito 
preliminar da prova objetiva escrita 06 e 07/11/2017

1.9 Divulgação do gabarito oficial. 08/11/2017
1.10 Divulgação da classificação preliminar 08/11/2017
1.11 Recursos contra a classificação preliminar 09 e 10/11/2017
1.12 Divulgação da classificação final 13/11/2017

1.13 Período de campanha 13/11/2017 a 
02/12/2017

1.14 Data da Eleição 03/12/2017
1.15 Publicação da classificação final 04/12/2017

2. Quanto a Propaganda Eleitoral dos candidatos a vaga de su-
plência de Conselheiro Tutelar, implica-se no disposto na legislação 
eleitoral, disposto pelo CONANDA e o previsto a seguir:

2.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, im-
putando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 
simpatizantes.
2.2 No dia da eleição não serão permitidas a propaganda eleitoral, 
inclusive, “boca de urna”.
2.3 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos 
constando apenas o número e o nome do candidato ou através de 
curriculum vitae.
2.4 Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum outro 
tipo de divulgação em vestuário.
2.5 Não será permitida propaganda que implique grave perturba-
ção à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e pro-
paganda enganosa.
2.6 Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira 
as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana.
2.7 Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, do-
ação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor bem ou van-
tagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor.
2.8 Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 
eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tute-
lar, a criação de expectativas na população que, sabiamente, não 
poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qual-
quer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo 
de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.
2.9 É vedado aos candidatos propaganda eleitoral em rádio, tele-
visão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como através de 
faixas, letreiros, banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos. 
Sendo permitida a participação em debates e entrevistas, garantin-
do-lhe a igualdade de condições a todos os candidatos.
2.10 É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
2.11 Compete ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescen-
te - CMDCA processar e decidir sobre as denúncias referentes à 
propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou 
a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cas-
sação da candidatura.
2.12 É vedado aos órgãos da administração pública direta ou in-
direta, federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de 
propaganda, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.
2.13 É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores pú-
blicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha 
para a escolha dos suplentes a Conselheiros Tutelares, bem como 
fica vedado, fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os 
atos dela decorrentes.

3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Braço do Trombudo(SC) em 10 de outubro de 2017.
Daíse Lúcia Conci
Presidente do CMDCA/BT

DECRETO Nº 088 2017
DECRETO Nº. 088/2017.
Abre Crédito Suplementar no Orçamento vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0875/2016 de 13.12.2016, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), destinado a suplementar a se-
guinte dotação do orçamento vigente:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 – Manutenção, Coordenação e Reequipamento das Ativida-
des da Saúde
(8) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0463.000000 – Aplicações Diretas 
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..........  R$ 15.000,00

TOTAL ............................................................. R$ 15.000,00

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o provável excesso de 
arrecadação do exercício de 2017 do recurso 1.0463 – Transferên-
cias de Convênios - Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 10 de outubro de 2017.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 089 2017
DECRETO Nº 089/2017

PONTO FACULTATIVO
NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais etc...

DECRETA
Art. 1st. Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições pú-
blicas municipais, no dia 13 de outubro de 2017, ressalvado as 
necessidades de serviços de cada órgão.

Art. 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de outubro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 090 2017
DECRETO Nº. 090/2017.
Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0875/2016 de 13.12.2016, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais.), destinado a suplementar a se-
guinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
02 – DPTO. DE SERVIÇOS FORA DO PERÍMETRO URBANO

2.068 – Manutenção e Abertura das Estradas Vicinais
(126) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0000.000000 – Aplicações Dire-
tas ......  R$ 80.000,00

TOTAL ............................................. R$ 80.000,00

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro 
de 2016 do recurso 3.0000 – Recursos Ordinários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 10 de outubro de 2017.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

EDITAL N° 002-2017 - SAMAE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL 002/2017

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

AGENTE DE CADASTRO TÉCNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO* Nº INSCRIÇÃO
1º LARISSA BEATRIZ STEDILE BONONOMI 7,50 031
2º MAICO GAVINHO MONTORIL 7,00 033
3º FERNANDA MATOS KRIEGER 7,00 175
4º MATEUS BOSO TILL 7,00 028
5º RAFAEL LOPES DE LIMA 6,50 012
6º LENON HENRIQUE DA COSTA PRUNER 6,50 097
7º ANGELO GRIMM MARTINI 6,50 168
8º IURI ALAN DEUCHER 6,50 147
9º OSNI LUIZ PEDRINI 6,00 150
10º JOSÉ PAULO PEREIRA 6,00 047
11º FABIANO LASSOLLI 6,00 023
12º FELIPPE PIEPER 6,00 015
13º STELA LOPES DE LIMA 6,00 011
14º FELIPE GUSTAVO MANSKE 6,00 184
15º ULISSIS OTTO 6,00 126
16º DENNER AUGUSTO QUINDOTA CARDOSO 6,00 158
17º FELIPE BENVENUTTI MONTIBELLER 6,00 129
18º IVAN MANOEL FACHI 6,00 034
19º JOAO VITOR WIPPEL 6,00 191
20º MATHEUS XAVIER Desclassificado 036
21º RAQUEL CRISTINA KOHLER Desclassificado 083
22º PAULA REGINA HOROSTECKI Desclassificado 178
23º JONATAN LUSSOLLI Desclassificado 007
24º JHONI CIDRAL Desclassificado 058
25º DAIANA GILLI Desclassificado 075
26º RENATO VECHINI Desclassificado 098
27º LISSARA CARLA ZANCAN DE CARVALHO Desclassificado 121
28º JULIANA DOS SANTOS SOARES Desclassificado 148
29º MATEUS CÂNDIDO CASSANIGA Desclassificado 196
30º CLECIO UMBELINO BRITO Desclassificado 079
31º ANGÉLICA DALCASTAGNÊ DA CUNHA Desclassificado 141
32º ANTONIO MAURICIO SANTOS DA SILVA Desclassificado 185
33º LUIZ MARCONE FUSAO Desclassificado 099
34º MARIANA IZADORA PADILHA Desclassificado 109
35º LISANDRO MANARA MILETTO Desclassificado 127
36º LUAN GABRIEL DA SILVA DE OLIVEIRA Desclassificado 149
37º PATRICIA FREIBERGER SCHETZ Desclassificado 102
38º FATIMA MOTTA BONI Desclassificado 020
39º CELINA PONTALTI VANDERLINDE Desclassificado 066
40º CARMELITO JOSE RODRIGUES Desclassificado 162
41º ANA MARIA COMANDOLLI Desclassificado 064
42º ANDRESA DA SILVA KORMANN Desclassificado 114
43º NICOLAS ANDRÉ BERTOLINI Desclassificado 060
44º JOANITA TODT WOLF Desclassificado 009
45º VANI KRIEGER Desclassificado 056
46º ROSE MARI VAILATI SCHLINDWEIN Desclassificado 137
47º LUCIANE APARECIDA DA SILVA GOMES Desclassificado 139
48º SILVIA HELENA AMORIM SILVA Desclassificado 161
49º LUCIANA OLIVEIRA MICHELI Desclassificado 176
50º GUSTAVO DE OLIVEIRA MINATTI Desclassificado 071
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51º ARIELE MAHARA MARCHI FREITAS Desclassificado 072
52º ARTHUR CARTURANO Desclassificado 086
53º JACKELINE BENEDET IZIDORO DE MORAES Desclassificado 111
54º GABRIEL HENRIQUE BECKER DOS SANTOS Desclassificado 113
55º FRANCISCO ANTONIO SCHMITT Desclassificado 173
56º CAROLINA THEISS Desclassificado 187
57º RICARDO LUCIANO PEREIRA DA SILVA Desclassificado 062
58º MAGALI CONCEIÇÃO INÁCIO Desclassificado 078
59º LUÍS EDUARDO RAMOS Desclassificado 123
60º LUIZ CLÁUDIO SOUSA DE AZEVEDO Desclassificado 146
61º SALOMAO ARAGAO DOS SANTOS Desclassificado 152

AGENTE DE LEITURA E INSPEÇÃO
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO* Nº INSCRIÇÃO
1º VAGNER MAURER 9,50 093
2º PEDRO MATIAS RIFFEL 9,00 059
3º ALAN ALVES PAZ 9,00 010
4º ORLI ALVES DOS SANTOS 9,00 030
5º RAFAEL ALMEIDA GRAUDIN 9,00 167
6º ALEXANDRE PUTSCH 9,00 032
7º FELIPE CERVO 9,00 151
8º FABIO SUTTER 8,50 002
9º RUDVAN QUINTO DE SOUZA SANTOS 8,50 001
10º ANTONIO PAULO MIGUEL 8,50 107
11º FERNANDO JOSÉ FACHINI 8,50 174
12º TALES FRANCISCO MOREIRA ROSA 8,50 112
13º LEANDRO SILVA DOS SANTOS 8,50 003
14º PEDRO PAULO DA SILVA 8,00 069
15º CRISTIANO LOPES DE MELLO 8,00 014
16º NILMAR LASSEN 8,00 169
17º MOISES SAULO RAIZER 8,00 125
18º ISRAEL BATISTA CORREA 7,50 119
19º LUCAS DOS SANTOS CORRÊA 7,50 050
20º MAIRON ZUQUI 7,50 048
21º JOSÉ BOEIRA 7,00 053
22º JUAREZ MANOEL CORRÊA 7,00 080
23º MANOEL GILMAR GOMES TRINDADE 7,00 008
24º RAFAEL CARDOSO SANTOS 7,00 154
25º EVERTON DA SILVA ANTUNES 7,00 130
26º EMILIO DULZ JUNIOR 7,00 029
27º MAURO CHAGAS DOS SANTOS 7,00 115
28º VINICIUS DA SILVA 7,00 108
29º MYRTES ROSITA KUSTERKO 6,50 188
30º DAYVID JHONNY SANTOS DE SOUSA 6,50 177
31º CARLOS HENRIQUE CAFE ANDRADE 6,00 046
32º LUCAS ANTONIO DOS SANTOS SILVA 6,00 103
33º LUCIANA CORREA DO NASCIMENTO 6,00 186
34º LUCAS MEDEIROS Desclassificado 017
35º ALEXANDRE FRANCISCO Desclassificado 065
36º ANDERSON MERLO Desclassificado 076
37º EDIMAR DE PAULA Desclassificado 087
38º RODRIGO JESUS VOIGT Desclassificado 105
39º RONIVAL SILVA DOS SANTOS Desclassificado 133
40º DANILO SALVADOR QUERINO Desclassificado 135
41º JADIARA DOS SANTOS CEZARI Desclassificado 166
42º TIAGO DO AMARAL CARVALHO Desclassificado 022
43º JOSE RICARDO DOS SANTOS Desclassificado 025
44º EVERTON SILVA DE JESUS Desclassificado 117
45º CAMILA MARIA ALVES DOS SANTOS Desclassificado 179
46º EDOUGLAS DE SANTANA Desclassificado 082
47º REGINALDO ANTONIO DA SILVA FILHO Desclassificado 143
48º LUCAS EDUARDO BACH DE MORAES Desclassificado 181
49º ADILSON DOMINGOS DO NASCIMENTO Desclassificado 027
50º MANOEL ELIAS DOS REIS Desclassificado 128
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51º DAIANE WOLSTEIN Desclassificado 090
52º ANA PATRICIA DA SILVA COSTA Desclassificado 116
53º ADIELTON CARLOS SANTOS SILVA Desclassificado 013
54º CRISTIANO CAVICHIOLI Desclassificado 063
55º GENIVAL FARIAS DE SOUSA Desclassificado 136
56º JORGE ALBERTO SCHMITT PRUTEANU Desclassificado 134
57º GILDERSON SANTOS NUNES Desclassificado 005
58º ANDRE LUIZ ALVES Desclassificado 026
59º EULER SANDERSON SILVA SANTOS Desclassificado 044
60º DIEGO DOS SANTOS SOUZA Desclassificado 118
61º JOÃO SÁ TELES SANTANA Desclassificado 142
62º LEONARDO AUGUSTO FLACH Desclassificado 144
63º CHRISTOPHER CAPISTRANO DA CUNHA Desclassificado 145
64º SIDINEI MARQUES Desclassificado 159
65º JOAO EDUARDO DALSOCHIO Desclassificado 165
66º CLAUDEMIR DE PAULA Desclassificado 170
67º MIKAEL SCUISSIATTO Desclassificado 172
68º LUIZ CARLOS FALCHETI Desclassificado 180
69º LUIZ FERNANDO GUIMARAES DINIZ Desclassificado 182
70º DYEISON KUSTER VALENTE Desclassificado 189
71º JULIANO LÜBKE Desclassificado 193

ENGENHEIRO SANITARISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO* Nº INSCRIÇÃO
1º TAIRINE TOMIO HECKERT 8,50 004
2º VITOR MORETZSOHN ROSA CESARINO 8,00 045
3º LUCAS DE SOUZA 8,00 037
4º EDUARDO PAULY FERNANDES 7,50 155
5º AMANDA KEMPT SCHROEDER 7,50 195
6º GRACIELA ROZZA 7,50 042
7º VLADE DALBOSCO 7,00 041
8º EDUARDO GAVA ORLANDO 7,00 106
9º ALEXIA CRISTINA RUEDIGER 7,00 068
10º ANA FLAVIA COSTA 7,00 043
11º ALEXANDRE DE ARAUJO 6,50 067
12º AUGUSTO EDUARDO SCHLEGEL 6,50 038
13º MAYARA TECHIO 6,00 092
14º FRANCIELI INES GRIGOLO Desclassificado 110
15º AGATHA RIELLY KONS Desclassificado 035
16º AICHA CAROLINA PEREIRA Desclassificado 074
17º CAROLINA SARAMENTO DE SOUZA Desclassificado 084
18º BEATRIZ BARBOSA DE BRITO Desclassificado 091
19º PRISSILA FERNANDA DE OLIVEIRA Desclassificado 153
20º PRISCILLA KERN Desclassificado 157
21º ALEXANDRE RECH DA SILVA Desclassificado 024

MECÂNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO* Nº INSCRIÇÃO
1º MAURECI ZANCANELA 6,50 095
2º ALBENIR JACIR WESCHENFELDER 6,50 061
3º LUCIANO MOREIRA RISSO 6,00 057
4º PEDRO CLEBER DE LIMA PEGADO Desclassificado 192
5º VITOR FRANCO Desclassificado 089
6º JAISON DOS SANTOS FUCK Desclassificado 132
7º ARMANDO PAZA Desclassificado 054
8º CLEITON SCUISSIATTO Desclassificado 100
9º JAMES DANIEL CLERICE Desclassificado 194
10º LUÍS FELIPE MORESCO Desclassificado 197

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (LIMPEZA)
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO* Nº INSCRIÇÃO
1º PAMELA IURKIV DA SILVA 8,50 052
2º SILVIO TATHIANY MARINHO GOMES 8,00 101
3º JOSÉ MARIO BEUTING 7,50 040
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4º DAVID DANIEL SANTOS LOURENÇO 7,50 019
5º CHARLES ANDERSON ULLER 7,00 163
6º JOELMA DOS SANTOS OLIVEIRA 7,00 085
7º ADEMILSON JOSE DIAS DA SILVA 6,50 104
8º MARINILDE SANTIAGO MAIA 6,50 088
9º THIAGO DA SILVA 6,50 183
10º HERCÍLIO PEREIRA JUNIOR 6,00 051
11º LINDINALVA VIEIRA DE JESUS DE SOUZA Desclassificado 055
12º CARLOS EDUARDO CORREA DO NASCIMENTO Desclassificado 122
13º VERLY DE ASSIS DE ALMEIDA Desclassificado 077
14º SUZANA MARIA PUCCI Desclassificado 081
15º MAIRA LUIZA HOFFMANN Desclassificado 073
16º PRISCILA BAHIA DE CARVALHO SILVA Desclassificado 131
17º ALTAIR ROCHA Desclassificado 140
18º GISELE POMPEU DO NASCIMENTO Desclassificado 190
19º ADILSON BUNN Desclassificado 070
20º DIONEI DE JESUS Desclassificado 021
21º MANOEL SILVA SANTOS Desclassificado 094
22º SANDY ARIEL SILVA RODRIGUES Desclassificado 160
23º MARIA BERNS VENTURA Desclassificado 039
24º SHEILA JERUZA GOMES PEREIRA Desclassificado 124
25º LUCINETE DA SILVA GOMES Desclassificado 138
26º IZAIRA CORSO Desclassificado 006
27º SEBASTIÃO ALVES Desclassificado 018
28º ANDRÉ LUÍS STRECK CORRÊA Desclassificado 049
29º PERCI RODRIGUES Desclassificado 096
30º JUCIMARA DA SILVA MERISIO Desclassificado 120
31º JAISON CRISTIANO DE CARVALHO Desclassificado 164
32º MARISA APARECIDA DE FARIA VILLAR Desclassificado 171
33º ROSILDA BATISTA CORRÊA Desclassificado 198

*Para a classificação provisória foram utilizados os critérios de desempate do item 10.1 do Edital 002/2017 do Processo Seletivo Simplificado 
SAMAE.

Comissão de Processo Seletivo Simplificado designada pela Portaria SAMAE nº 251/2017:

Brusque/SC, 05 de outubro de 2017.
Deivison Araldi   Diego Ribeiro Pena    Gilberto dos Anjos

Luiza Sarah Thomsen Pereira      Silviane Studnicka

EDITAL N° 010-2017-HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 010/2017-
HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N. 010/2017

1. A Diretora, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Decreto nº 7.055/2013, considerando a relação final de classificados do 
Edital do Processo Seletivo n. 010/2017, publicado no diário oficial dos municípios, site e mural da Prefeitura Municipal de Brusque, torna 
público aos interessados:

2. A Homologação do resultado final do Processo Seletivo n° 010/2017 da Prefeitura Municipal de Brusque, com a relação dos candidatos 
classificados publicados na data de 06 de outubro de 2017, no site da Prefeitura Municipal da Brusque.

3. As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brusque, ou as que vierem a existir no prazo de validade do pre-
sente Processo Seletivo, serão preenchidos, conforme a necessidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação dos candidatos.

4. HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo n. 010/2017, da Prefeitura Municipal de Brusque.

Brusque, 09 de outubro de 2017.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
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PORTARIA N° 3450-2017
PORTARIA Nº 3.450/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto 
n°7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder retorno às atividades do cargo efetivo ao Ser-
vidor MARCOS BORGES, matrícula nº941018, cedido através da 
Portaria nº 847/2016, para a Junta Militar de Brusque, para exercer 
as funções de seu cargo junto à Secretaria de Orçamento e Gestão, 
Patrimônio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/10/2017, revogadas as disposições em 
contrário

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de outubro de 2017
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA N° 3544 2017
PORTARIA Nº 3544/2017, de 09 de outubro de 2017.
“Prorroga prazo referente ao Processo Administrativo Disciplinar 
nº 027/2017, instaurado pela Portaria nº 2300/2017 e dá outras 
providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista 
no art. 1º do Decreto 7.056/13 e no art. 212 da Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Considerando o Despacho de 09/10/2017, junto ao Processo 
IBPREV nº 362/2017;

Considerando a observância, no diz respeito aos prazos processu-
ais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Art.1º - Prorrogar o afastamento preventivo da servidora Isabela 
de Oliveira Vieira do cargo por 30 (trinta) dias, sem prejuízo da 
remuneração, conforme art. 212 da Lei Complementar 147/2009, 
tendo em vista as peculiaridades do caso, com base nos elementos 
colhidos nos Autos, documentos e despachos exarados, a fim de 
que se garanta a tramitação regular do feito;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de outubro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N° 3563-2017
PORTARIA Nº 3563/2017, de 10 de outubro de 2017.
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão 
Processante e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista 
no art. 1º do Decreto 7.056/13, no art. 212 da Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com base e 
na forma dos arts. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, 
c/c Decreto 6.308/2010, c/c Decreto nº 7.056/2013, em des-
favor da servidora Ednea Nardin Pereira, ocupante do cargo de 
Enfermeira, inscrita no CPF sob nº 031.597.349-86 (matrícula nº 
792950-00), lotada na Secretaria de Saúde – SAMU - desta Muni-
cipalidade, para fins de apuração dos fatos relatados e constan-
tes junto aos Memorandos nºs 217/2017/SMS e 218/2017/SMS e 
anexos, de lavra do Secretário Municipal de Saúde; envolvendo a 
servidora supra-mencionada; na forma do art. 208 e 210, II da Lei 
Complementar 147/2009, c/c Decreto 6.308/2010, c/c Decreto nº 
7.056/2013, que objetiva a apurar autoria e materialidade de tais 
condutas, bem como na verificação se amoldam-se aos dispositivos 
da Lei Complementar 147/2009, e possam caracterizar, em tese, 
afronta, em especial, aos dispositivos: artigos 24, 174 (São deveres 
do servidor:); I (exercer com zelo e dedicação as atribuições do 
cargo, emprego ou função); II (assiduidade); III (pontualidade); 
IV (discrição); VI (observar as normas legais e regulamentares); 
VII (cumprir as ordens superiores, salvo quando manifestamen-
te ilegais); VII (representar à autoridade superior sobre irregu-
laridade de que tiver ciência em razão de cargo); X (fazer pronta 
comunicação à chefia imediata do motivo de seu não compareci-
mento ao serviço); XI (atender com presteza); XII (colaborar com 
o aperfeiçoamento do serviço, sugerindo à chefia imediata as me-
didas que julgar necessárias); XIII (guardar sigilo sobre assuntos 
relacionados ao trabalho); e 175 (Ao servidor público é proibido:), 
I (ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia auto-
rização do superior imediato); IV (opor resistência injustificada ao 
andamento de documento, processo ou execução de serviço; V 
(referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 
públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, no recinto da 
repartição); XII (exercer, durante o horário de trabalho, ativida-
de a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu 
bom desempenho); XIX (proceder de forma desidiosa); e 188, VI 
(insubordinação grave em serviço); que estão previstos no Estatu-
to dos Servidores Públicos Municipais de Brusque, c/c decreto nº 
7676/2015; c/c disposições do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código 
Penal Brasileiro); para servidores que pratiquem infrações no exer-
cício da função com os encaminhamentos pertinentes, devendo ser 
observados os princípios e garantias constitucionais do contraditó-
rio, ampla defesa e legalidade;
Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacio-
nados para comporem a Comissão Processante, destinada a con-
duzir o referido processo administrativo, tendo como Presidente: 
Ademir Maurício Brehm (matrícula nº 2461-0), Carmen Sylvia Sch-
naider Pedrini (matrícula nº 451665-02), e Maria Matilde Cardoso 
(matrícula nº 409448-00) – representante sindical;

Art. 3º - Ordenar o afastamento preventivo do servidor do cargo 
por 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração, conforme 
art. 212 da Lei Complementar 147/2009, tendo em vista as pecu-
liaridades do caso, com base nos elementos colhidos nos Autos, 
documentos e despachos exarados, a fim de que se garanta a re-
gular tramitação do feito;

Art. 4º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda 
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documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como de-
verá colher quaisquer depoimentos e informações que julgar per-
tinentes;

Parágrafo Primeiro: O indiciado poderá ser representado por pro-
curador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá indicar 
o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regu-
larmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 5º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado 
a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, devendo 
ser observados durante todo o trâmite, os princípios e garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, 
CRFB/88);

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de outubro de 2017.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 2925-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 2925/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
4159420 1 CRISTINA PADOANI Secretaria de Saúde 30/08/2017 28/09/2017 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 30/08/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de Agosto de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3111-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 3111/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
802000 0 ALEXSANDRA ROSE DOS SANTOS Secretaria de Saúde 11/09/2017 20/09/2017 10
4256735 1 CARLOS EDUARDO BARASUOL WOLF Secretaria de Saúde 11/09/2017 30/09/2017 20
4308581 1 DAIANE MATTOS DOS SANTOS Secretaria de Saúde 11/09/2017 20/09/2017 10
1012983 2 DANIELA JEREMIAS Secretaria de Saúde 11/09/2017 30/09/2017 20
727768 0 FERNANDA CRISTINA NUNES Secretaria de Saúde 11/09/2017 20/09/2017 10
1034910 0 FRANCIELE DE LORENZI Secretaria de Saúde 11/09/2017 20/09/2017 10
1093835 2 JULIANA CORREA RIBEIRO Secretaria de Saúde 11/09/2017 10/10/2017 30
727547 0 JAQUELINE ALVES PEIFER Secretaria de Saúde 11/09/2017 20/09/2017 10
9784 0 ROSANA GAMA PEREIRA MARTINS Secretaria de Saúde 11/09/2017 20/09/2017 10
4250184 1 THAMY FERNANDES SCHMITT Secretaria de Saúde 11/09/2017 30/09/2017 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3130-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 3130/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
601209 1 ANA SILVIA DE ABREU Secretaria de Saúde 11/09/2017 30/09/2017 20
792950 0 EDNEA NARDIN PEREIRA Secretaria de Saúde 11/09/2017 10/10/2017 30
1045636 0 FRANCIELLI CRISTIANE DE AZEVEDO PESSINA Secretaria de Saúde 11/09/2017 20/09/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3213-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 3213/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
679186 0 ANDRE FILIPE MERICO CARNEIRO Secretaria de Saúde 18/09/2017 27/09/2017 10
1058339 0 DAISY JACQUES DOS SANTOS HASSMANN Secretaria de Saúde 18/09/2017 27/09/2017 10
518085 5 KATIA ALVES DE ALMEIDA PAVESI Secretaria de Saúde 18/09/2017 27/09/2017 10
4296109 1 MAISON ALAN ZUNINO Secretaria de Saúde 18/09/2017 07/10/2017 20
666076 6 MARIA LUCIA MACEDO Secretaria de Saúde 18/09/2017 07/10/2017 20
1000045592 1 MARILHA EGER Secretaria de Saúde 18/09/2017 27/09/2017 10
747351 2 ROSELENA FURTIN DA SILVA Secretaria de Saúde 18/09/2017 07/10/2017 20
727156 0 VALDINEIA HEERDT Secretaria de Saúde 18/09/2017 27/09/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 18 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3250-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 3250/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1000009057 1 CAMILA GILI Secretaria de Saúde 20/09/2017 29/09/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3251-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 3251/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
724203 0 MARCIO ADRIANO MEIS Secretaria de Saúde 20/09/2017 19/10/2017 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
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PORTARIA Nº 3253-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 3253/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
462039 6 MARINA RICARDO Secretaria de Saúde 11/09/2017 30/09/2017 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Setembro de 2017.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3301-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 3301/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
374156 4 INEZ LOSCHNER Secretaria de Saúde 22/09/2017 11/10/2017 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 22 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3323-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 3323/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
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Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
877905 0 ANADIA SANTOS E SANTOS Secretaria de Saúde 25/09/2017 04/10/2017 10
4117123 1 FERNANDO ESTEFANI Secretaria de Saúde 25/09/2017 04/10/2017 10
751820 4 JOSIANE FISCHER Secretaria de Saúde 25/09/2017 04/10/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 25/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 25 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 3327-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 3327/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
7323 0 MARILENA MATTIOLI DOS SANTOS PAIVA Secretaria de Saúde 25/09/2017 24/10/2017 30
4294920 0 ZENO PETERMANN Secretaria de Saúde 25/09/2017 04/10/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 25/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 25 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PROCESSO LICITATÓRIO N° 026-2017 - SAMAE
ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÕES PL 026/2017 – MODALIDADE TOMADA DE PREÇO
Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às 13h (treze horas), no escritório do SAMAE de Brusque, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações, sob a presidência do Sr. Deivison Araldi, estando presentes os membros Sra. Denise Bruns e Sr. Reinaldo Mellão, 
para o ato de abertura dos envelopes referentes a Tomada de Preço, processo licitatório no. 026/2017, para o qual retiraram o edital as 
empresas que constam em anexo no processo licitatório. Entregaram tempestivamente os envelopes documentos e propostas, as empresas: 
Piatã Comercio de Peças EIRELI – ME; Comércio e Instalações Elétricas São José EIRELI ME; Tecnoeletro Della Vechia EIRELI EPP; Nema 
Eletrotecnica Ltda, representada pelo Sr. Alexandre Antunes da Silva; Danna Comercial EIRELI EPP, representada pelo Sr. Marlon Cristof; 
Saneaut do Brasil Ltda; ACM Soluções Elétricas EIRELI EPP, representada pela Sra. Amanda Ribeiro Vieira; Elétrica Santa Fé Ltda EPP, re-
presentada pelo Sr. Jone João Piazza. Em seguida, o Senhor Presidente, pediu que todos os presentes conferissem à inviolabilidade dos 
envelopes e que vistassem os mesmos. Aberta a palavra não houve manifestação. Em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes 
Documentação, colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para exame e rubrica nos mesmos. Aberta a palavra 
não houve manifestação dos presentes. Da análise dos documentos a Comissão decidiu por: a) inabilitar a empresa Piatã Comercio de Peças 
EIRELI – ME, por não haver apresentado o Certificado de Registro Cadastral, conforme exigia o edital; b) considerar habilitadas todas as 
demais empresas licitantes. Após o Senhor Presidente lacrou os envelopes propostas, que permaneceram aquartelados sob judice da Co-
missão, e comunicou aos presentes que após o decurso do prazo recursal será marcada nova data para abertura dos envelopes propostas, 
sendo publicada no mural do SAMAE e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, órgãos da imprensa oficial da Autarquia. Em nada 
mais havendo, o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão e demais pessoas presentes.
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Deivison Araldi - Presidente
Denise Bruns - Membro
Reinaldo Mellão Membro
Alexandre Antunes da Silva
Marlon Cristof
Jone João Piazza
Amanda Ribeiro Vieira

RESOLUÇÃO Nº 05-2017 - CMI
RESOLUÇÃO Nº 05, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrições de entidades governamentais ou não-governamentais, com ou sem fins lucrativos, 
bem como seus respectivos programas de atendimento à pessoa idosa, no Conselho Municipal do Idoso de Brusque.

O Conselho Municipal do Idoso de Brusque, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n.º 3.470, de 16 de abril de 
2012 e,
CONSIDERANDO o advento da Lei Federal n.º 10.741, de 1º de Outubro de 2003 – Estatuto Do Idoso, em seus artigos 35, 48, 49 e 50, no 
Título IV, Capítulo II, e ainda, o disposto na referida Lei quanto à fiscalização das Entidades Governamentais e Governamentais, com ou sem 
fins lucrativos, de atendimento à pessoa idosa,
CONSIDERANDO a Resolução CEI nº 002/2014, que dispõe sobre os critérios e procedimentos para para inscrição e renovação de programas 
para atendimento à pessoa idosa em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPIs),

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os parâmetros municipais para inscrição de entidades governamentais e não-governamentais, com ou sem fins lucrati-
vos, e seus respectivos programas de atendimento à pessoa idosa no Conselho Municipal do Idoso – CMI.

Art. 2º O registro terá prazo de validade de dois anos, e a Entidade deverá solicitar a renovação da inscrição junto ao CMI com 90 (noventa) 
dias de antecedência à expiração do prazo.

§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e 
ao contraditório.

§ 2º Em caso de cancelamento, o CMI deverá oficiar a Entidade sobre a decisão, da qual a Entidade poderá recorrer.

Art. 3º Somente deverão requerer o registro e inscrever seus programas no Conselho Municipal do Idoso, as Entidades Governamentais 
e Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, que atuem no atendimento e defesa dos direitos da pessoa idosa, apresentando seus 
respectivos programas de atuação de acordo com o disposto nos artigos 35, 48, 49 e 50 do Estatuto do Idoso – Lei n.º 10.741/2003.

Art. 4º Para a concessão do Registro às entidades, e Inscrição dos programas e serviços de atendimento à pessoa idosa, devem ser obser-
vados os seguintes requisitos:

I – Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, em conformidade com as 
Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC nº 283 (de 26 de setembro de 2005) e 94 (de 31 de dezembro de 2007) da ANVISA.
II – Apresentar objetivos institucionais e plano de trabalho compatíveis com os princípios estabelecidos no Estatuto do Idoso;
III – Estar regularmente constituída;
IV – Demonstrar a idoneidade de seus dirigentes, por meio da apresentação dos
documentos, conforme o Art. 7º desta Resolução.

Art. 5º As Entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência adotarão os seguintes princípios:

I – Preservação dos vínculos familiares;
II – Atendimento personalizado e em pequenos grupos;
III – Manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo em caso de força maior;
IV – Participação da pessoa idosa nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;
V – Observância dos direitos e garantias da pessoa idosa;
VI – Preservação da identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade, em conformidade com as RDC nº 
283/2005 e 94/2007 da ANVISA.

Parágrafo Único. O dirigente de Entidade prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em 
detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.

Art. 6º Constituem obrigações das Entidades de atendimento, conforme disposto no artigo 50 do Estatuto do Idoso:

I – Celebrar contrato escrito de prestação de serviço com a pessoa idosa, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da Entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso;
II – Observar os direitos e garantias da pessoa idosa;
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III – Fornecer vestuário adequado se for pública, e alimentação suficiente;
IV – Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;
V – Oferecer atendimento personalizado;
VI – Diligenciar no sentido de preservação dos vínculos familiares;
VII – Oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
VIII – Proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa idosa;
IX – Promover atividades físicas, psicoeducacionais, esportivas, de habilidades cognitivas, culturais, de lazer e ocupacionais;
X – Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
XI – Propiciar atendimento médico;
XII – Oferecer alimentação adequada a cada caso clínico;
XIII – Proceder ao estudo social e pessoal de cada caso;
XIV – Comunicar a autoridade competente de saúde toda ocorrência de pessoa idosa portadora de doenças infectocontagiosas;
XV – Providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os 
tiverem, na forma da lei;
XVI – Fornecer comprovante de depósito de bens móveis que receberem das pessoas idosas;
XVII – Manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, 
cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua 
identificação e a individualização do atendimento;
XVIII – Comunicar ao Ministério Público, para as providencias cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares;
XIX – Manter no quadro de pessoal, profissionais com formação específica para a execução das ações previstas no projeto/programa/ser-
viço;

Art. 7º Para solicitar o pedido de Registro e Inscrição de seus programas no Conselho Municipal do Idoso, a Entidade deverá encaminhar 
os seguintes documentos:

A) ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, SEM FINS LUCRATIVOS:

I – Requerimento conforme Anexo I, devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade;
II – Formulário de Inscrição de Entidade, conforme Anexo II, devidamente preenchido, datado, rubricado e assinado pelo Representante 
Legal da Entidade;
III – Formulário de Inscrição de Programa, conforme o Anexo III;
IV – Plano de Trabalho conforme Anexo IV;
V – Relatório de Atividades e Avaliação do exercício anterior, quando houver, de acordo com o Anexo V, devidamente assinado pelo Técnico 
e pelo Representante Legal da Entidade.
VI - Comprovante de registro no Conselho Municipal de Assistência Social;
VII – Cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente atualizado;
VIII – Laudo da Vigilância Sanitária devidamente atualizado ou protocolo de solicitação do mesmo;
IX – Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou protocolo de solicitação do mesmo;
X – Cópia do alvará de funcionamento, devidamente atualizado, ou protocolo de solicitação do mesmo;
XI – Apresentação de modelo do contrato de prestação de serviço com o idoso, em conformidade com o que preceitua o Estatuto do Idoso, 
em seu artigo 50, I;
XII – Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria, e qualificação da Diretoria devidamente registrada em Cartório;
XIII – Cópia do Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório;
XIV – Relação dos atendidos com nome/RG/fonte de renda do idoso;
XV – Declaração apresentada pela Entidade demonstrando o percentual contratado com cada idoso atendido, para utilização no custeio da 
Entidade;
XVI - Certidões Negativas, de âmbito Estadual, Federal, Cível e Criminal da Entidade;
XVII – Declaração de antecedentes criminais de todos os membros da Diretoria.

B) ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, COM FINS LUCRATIVOS:

I – Requerimento conforme Anexo I, devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade;
II – Formulário de Inscrição, conforme Anexo II, devidamente preenchido, datado, rubricado e assinado pelo Representante Legal da En-
tidade;
III – Formulário de Inscrição de Programa/Serviço, conforme o Anexo III;
IV – Plano de Trabalho conforme Anexo IV;
V – Relatório de Atividades e Avaliação do exercício anterior, quando houver, de acordo com o Anexo V, devidamente assinado pelo Técnico 
e pelo Representante Legal da Entidade.
VI – Cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente atualizado;
VII – Laudo da Vigilância Sanitária devidamente atualizado ou protocolo de solicitação do mesmo;
VIII – Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou protocolo de solicitação do mesmo;
IX – Cópia do alvará de funcionamento, devidamente atualizado, ou protocolo de solicitação do mesmo;
X – Apresentação de modelo do contrato de prestação de serviço com o idoso, em conformidade com o que preceitua o Estatuto do Idoso, 
em seu artigo 50, I;
XI – Cópia do Contrato Social e suas alterações, devidamente registrado na JUCESC;
XII – Relação dos atendidos com nome/RG/fonte de renda do idoso;
XIII - Certidões Negativas, de âmbito Estadual, Federal, Cível e Criminal da Entidade;
XIV – Declaração de antecedentes criminais dos sócios.
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C) ENTIDADES GOVERNAMENTAIS (PROJETOS, PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS BÁSICAS DE 
ATENÇÃO AO IDOSO):

I – Requerimento de Inscrição, conforme Anexo I, devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade;
II – Laudo da Vigilância Sanitária devidamente atualizado ou protocolo de solicitação do mesmo;
III – Laudo/Vistoria do Corpo de Bombeiros ou protocolo de solicitação do mesmo;
IV – Formulário de Inscrição de Programa/Serviço, conforme o Anexo III;
V – Plano de Trabalho conforme Anexo IV;
VI – Relatório de atividades e Avaliação do exercício anterior, conforme Anexo V, devidamente assinado pelo Técnico e pelo Representante 
Legal da Entidade;

Art. 8º Os pedidos de inscrição deverão ser direcionados ao Conselho Municipal do Idoso, e apresentados diretamente na Secretaria Exe-
cutiva dos Conselhos.
§ 1º. Compete ao Conselho Municipal do Idoso:
I - receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, que se constituem nas seguintes etapas:
a) análise documental;
b) visita institucional (com roteiro de acordo com o Anexo VI);
c) parecer da Comissão;
d) pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;
e) publicação da decisão da plenária por meio de Resolução;
f) emissão do comprovante às entidades que tenham o requerimento deferido;
g) notificação à entidade por Ofício.
II – No caso de indeferimento da Inscrição, a entidade deverá ser comunicada por Ofício, contendo todas as justificativas do indeferimento.

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso terá 60 dias de prazo para emitir o primeiro parecer sobre o registro da Entidade e/ou Programa.

Art. 9º Caso o parecer da Comissão recomendar a readequação de itens avaliados, a Entidade terá o prazo de 10 dias para apresentar o 
Roteiro para Elaboração do Plano de Melhorias, conforme Anexo VII, e realizar as adequações nas datas previstas no referido plano com 
aval desse Conselho.

Art. 10. A Entidade Governamental ou Não Governamental poderá solicitar vistas do processo, por meio de ofício dirigido ao Conselho Mu-
nicipal do Idoso, que no prazo de 30 dias úteis enviará a resposta à requerente.

Art. 11. Para a manutenção do Registro, as Entidades Não-Governamentais, com ou sem fins lucrativos, e os projetos, programas e serviços 
Governamentais, deverão cumprir as seguintes formalidades:

I – Informar ao CMI via Ofício com cópia dos documentos alterados, sempre que ocorrer qualquer alteração no Estatuto ou Contrato Social, 
bem como alterações na programação, nas atividades, nos compromissos sociais da Entidade, razão social, endereço, telefones, composição 
da Diretoria Executiva, Representante Legal da Entidade, ou ainda, de Proprietário, ou quaisquer outras alterações relevantes;
II – Apresentar outras informações e/ou documentos, quando solicitados pelo Conselho Municipal do Idoso;
III – Atender criteriosamente o estabelecido no artigo 2º da presente Resolução.

Art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque, 15 de setembro de 2017.

Presidente do Conselho Municipal do Idoso

ANEXO I

REQUERIMENTO DE REGISTRO
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS

( ) Registro de Entidade.
( ) Renovação de Registro.

Eu, _______________________________________________________ , representante legal da __________________________
______________________________(nome da instituição) situada na _________________________________________ , bairro 
_______________________, município de ______________________________________, portador(a) do RG nº ____________________e 
CPF sob o nº ____________________, venho REQUERER a Vossa Senhoria, o Registro da Entidade, com base na Lei Federal n.º 10.741, 
de 1° de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, em seu art. 48, parágrafo único, para o exame e julgamento do pleito.

Declaro estar ciente das normas e exigências fixadas por este Conselho, conforme a Resolução nº 001/2014.

Brusque, ____/ ____/ _______.

Assinatura do Presidente da Entidade
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ANEXO II
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE ENTIDADES

( ) Entidade Não Governamental
( ) Entidade Governamental

Informações sobre a entidade

1. Razão Social: Nº CMI:

Nome Fantasia: Data Fundação: Nº CNPJ:

Endereço: Número: Complemento:

Bairro: Cidade: CEP:

Telefone: Fax: E-mail:

2. Patrimônio:
a) Situação do Imóvel:
( ) próprio ( ) alugado ( ) cedido ( ) comodato - período de comodato: ___________________;

b) Área construída: __________ m²;

c) Área total: __________ m²;

d) Equipamentos:
( ) adequado ( ) inadequado;

e) Veículos:
( ) sim – quantidade: ____ ( ) não;

f) Alvará de licenciamento sanitário:
( ) sim – n.º ____________  ( ) não;

g) Alvará de licenciamento emitido pelo Corpo de Bombeiros:
( ) sim – n.º ____________  ( ) não;

h) Plano de emergência:
( ) sim ( ) não.
3. Natureza Jurídica:
( ) filantrópica ( ) privada ( ) pública ( ) mista
4. Dados do Responsável:
( ) proprietário ( ) diretor ( ) administrador
Nome:
RG: CPF:
Grau de escolaridade:
( ) Ensino Fundamental ( ) Ensino Médio ( ) Ensino Superior;
Carga horária semanal: __________________
N. do Registro Profissional, se houver: _____________________
5. Total de idosos atendidos:
a) Masculino: ___________________ b) Feminino: ___________________
6. Área(s) de atuação: (se for o caso, marque mais de uma opção)
( ) Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência
( ) Promoção da integração no mercado de trabalho
( ) Orientação e apoio sociofamiliar
( ) Acolhimento Institucional
( ) Outros (especifique):
7. A entidade atua em outras cidades?
( ) sim – qual (is): _________________________ ( ) não;
8. Profissionais que trabalham na instituição (ex. Enfermeiro, Assistente Social, Psicólogo, etc.)
Nome Formação Profissional Carga horária semanal
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9. Recursos Financeiros:

( ) Doação de associados – valor médio mensal: ________________________________________
( ) Doações externas – valor médio mensal: ____________________________________________
( ) Cobrança pelo serviço prestado – valor médio mensal: _________________________________
( ) Promoções próprias – valor médio mensal: __________________________________________
( ) Percepção de benefício – valor médio mensal: _______________________________________
( ) Repasse Municipal – valor médio mensal: __________________________________________
( ) Repasse Estadual – valor médio mensal: ____________________________________________
( ) Repasse Federal – valor médio mensal: _____________________________________________
( ) outros, especificar: _______________________ – valor médio mensal: ___________________

Nome completo: Assinatura: Data do Preenchimento:

ANEXO III
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS/SERVIÇOS

Nome da Entidade ou Departamento responsável: N° CMI

Endereço da execução do Programa (Rua, Av. Praça): Número – complemento:

Bairro: Cidade: CEP:

Telefone: Fax: E-mail:

Programa

Nome:

Área(s) de atuação: (se for o caso, marque mais de uma opção)

( ) Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência
( ) Promoção da integração no mercado de trabalho
( ) Orientação e apoio sociofamiliar
( ) Acolhimento Institucional
( ) Outros (especifique):
Atividades desenvolvidas no programa:

Capacidade de atendimento: ___________
Total de idosos atendidos no programa: Masculino: _______ Feminino: _________

Profissionais que trabalham na execução do Programa (ex. Enfermeiro, Assistente Social, Psicólogo, etc.)

Nome Formação Função Vínculo Carga Horária

ANEXO IV
PLANO DE TRABALHO De acordo com a Resolução que dispõe sobre o Registro de Entidades Governamentais e Não Governamentais, com 
ou sem fins lucrativos, e Inscrição de seus Programas junto ao Conselho Municipal do Idoso, a proposta de trabalho apresentada pela enti-
dade deve conter a fundamentação conceitual sobre o trabalho desenvolvido, publico alvo, informações sobre recursos humanos, físicos e 
financeiros e o plano de ação em vigor.
Roteiro para elaboração de trabalho
1. Identificação:
Nome da instituição executora:
CNPJ:
Endereço (sede e unidades) – (rua, bairro, tel., e-mail):
Nome do programa:
Responsável pelo programa:
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2. Antecedentes e justificativas:
Descrever a história de criação do programa, os princípios que o fundamentam, e a demanda que justificou sua implantação, bem como o número de 
idosos que serão favorecidos.
3. Objetivos:
Descrever quais os objetivos gerais e específicos do programa.
4. Público Atendido:
Descrever a caracterização dos idosos atendidos, com faixa etária, período de atendimento, atividades desenvolvidas.
5. Recursos materiais e Aspectos físicos:
Descrever o detalhamento de materiais e equipamentos que são utilizados para execução do programa, bem como as características do espaço físico em 
que as atividades vão acontecer.
6. Recursos Financeiros:
Descrever o orçamento do programa, com respectivas fontes de recursos (doação, convênios, bazar, etc.).
7. Recursos Humanos:
Descrever o quadro de pessoal envolvido na execução do atendimento: educadores, técnicos, equipe de apoio e/ou voluntários, especificando as funções 
e vínculos.
8. Metodologia:
Descrever a forma como são desenvolvidas as atividades do programa de maneira a alcançar os objetivos propostos pela ação. Itens importantes para 
essa descrição:
l critérios de admissão de idosos ou famílias no programa;
l atividades realizadas pelo programa, mencionando a frequência e o número de pessoas atendidas;
l parcerias;
l forma de interação com a família e com a comunidade;
l forma de interlocução com outras esferas (fóruns, atores do sistema de garantias dos direitos etc.).
9. Avaliação:
Contém as formas de avaliação das ações desenvolvidas pelo programa.

ANEXO V
RELATÓRIO DE ATIVIDADES E AVALIAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Pautado na Lei no. 10.741/2003 e na Resolução da Diretoria Colegiada no. 283/2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Neste anexo o Responsável Técnico pela Entidade deve relatar as atividades desenvolvidas no exercício anterior bem como realizar avalia-
ção dos resultados obtidos com as atividades desenvolvidas, especificando os indicadores definidos para avaliação, assim como as metas 
atingidas ou não durante o exercício.
A avaliação deve ser realizada levando em conta, no mínimo, os seguintes indicadores:

1. Taxa de mortalidade em percentual.(número de óbitos de idosos residentes durante o exercício anterior / Número de idosos residentes durante o exer-
cício anterior * 100 [%]);
2. Taxa incidência de doença diarreica aguda. (Número de novos casos de doença diarreica aguda em idosos residentes, durante o exercício anterior/Nú-
mero de idosos residentes no exercício anterior * 100 [%]);
3. Taxa de incidência de escabiose. (Número de novos casos de escabiose em idosos residentes durante o exercício anterior/número de idosos residentes 
durante o exercício anterior *100 [%]);
4. Taxa de incidência de desidratação. (Número de idosos que apresentaram desidratação durante o exercício anterior/número de idosos residentes duran-
te o exercício anterior *100 [%]);
5. Taxa de prevalência de úlcera de decúbito. (Número de idosos que apresentaram úlcera de decúbito durante o exercício anterior/idosos residentes no 
exercício anterior *100 [%]);
6. Taxa de prevalência de desnutrição. (Número de idosos que apresentaram desnutrição durante o exercício anterior / número de idosos residentes no 
exercício anterior *100 [%]);
7. Taxa de prevalência de episódios psicopatológicos/psiquiátricos. (Número de idosos que apresentaram episódios psicopatológicos e psiquiátricos durante 
o exercício anterior/número de idosos residentes no exercício anterior *100 [%]);
8. Número de residentes no exercício anterior com psicopatologias participando de tratamento em Saúde mental/Número de residentes no exercício ante-
rior *100 [%]);
9. Atividades lúdicas, físicas, esportivas, recreativas, psicoeducacionais, habilidades cognitivas, culturais, ocupacionais, comunitárias. Número de atividades 
(por item) realizadas mensalmente. Descrever as atividades realizadas com objetivos e indicadores.
10. A Instituição possui Plano de Atenção Integral à Saúde dos residentes contemplando, no mínimo 03 aspectos (acesso, resolubilidade e humanização), 
elaborado a cada dois anos, avaliado anualmente e implantado? O plano é compatível com os princípios da universalização, equidade e
integralidade?
11. A instituição dispõe de rotinas e procedimentos escritos e implantados, referentes aos cuidados com os idosos?
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ORIENTAÇÕES:

DOENÇA DIARRÉICA AGUDA: Síndrome causada por vários agentes etiológicos (bactérias, vírus e parasitas), cuja manifestação predominante é o au-
mento do número de evacuações, com fezes aquosas ou de pouca consistência. Com frequência, é acompanhada de vômito, febre e dor abdominal. Em 
alguns casos, há presença de muco e sangue. No geral, é autolimitada, com duração entre 2 e 14 dias. As formas variam desde leves até graves, com 
desidratação e distúrbios eletrolíticos, principalmente quando associadas à desnutrição prévia.

ESCABIOSE: parasitose da pele causada por um ácaro cuja penetração deixa lesões em forma de vesículas, pápulas ou pequenos sulcos, nos quais ele 
deposita seus ovos. As áreas preferenciais da pele onde se visualizam essas lesões são as regiões interdigitais, punhos (face anterior), axilas (pregas ante-
riores), região peri-umbilical, sulco interglúteo, órgãos genitais externos nos homens. Em idosos, podem também ocorrer no couro cabeludo, nas palmas e 
plantas. O prurido é intenso e, caracteristicamente, maior durante a noite, por ser o período de reprodução e deposição de ovos.

DESIDRATAÇÃO: (perda de água) Falta de quantidade suficiente de líquidos corpóreos para manter as funções normais em um nível adequado. Deficiência 
de água e eletrólitos corpóreos por perdas superiores à ingestão. Pode ser causadas por: ingestão reduzida (anorexia, coma e restrição hídrica); perda 
aumentada gastrointestinal (vômitos e diarreia), ou urinária (diurese osmótica, administração de diuréticos, insuficiência renal crônica e da suprarrenal), 
ou cutânea e respiratória (queimaduras e exposição ao calor).

TAXA DE PREVALÊNCIA: mede o número de casos presentes em um momento ou em um período específico; o numerador compreende os casos existen-
tes no início do período de estudo, somados aos novos casos.

DESNUTRIÇÃO: Condição causada por ingestão ou digestão inadequada de nutrientes. Pode ser causada pela ingestão de uma dieta não balanceada, pro-
blemas digestivos, problemas de absorção ou problemas similares. É a manifestação clínica decorrente da adoção de dieta inadequada ou de patologias 
que impedem o aproveitamento biológico adequado da alimentação ingerida.

O relatório de atividades do exercício anterior deve conter, além dos indicadores da tabela acima, as atividades realizadas na instituição, 
bem como a avaliação destas com base nos objetivos e indicadores.
Nome do Responsável Técnico:
Profissão:
Função exercida na instituição:
Inscrição no registro de classe:
Assinatura do Responsável Técnico:
Local:
Data:

ANEXO VI
ROTEIRO DE VISITA - AVALIAÇÃO DA ENTIDADE
(Para uso do CMI)
1. A Entidade possui área de serviço: ( ) Sim ( ) Não. Observações: ______________________

2. Possui almoxarifado: ( ) Sim ( ) Não. Observações: _______________________________

3. Se possui cozinha: ( ) Sim ( ) Não. Observações: ________________________________

4. Possui local para armazenamento de medicamentos: ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

5. A armazenagem de produtos de limpeza e tóxico é segura? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

6. Possui quantos banheiros? Fem. __________ Masc. ___________.

7. Possui quantos banheiros adaptados? Fem. __________ Masc. ___________.

8. A infraestrutura da Entidade atende as necessidades de acessibilidade da pessoa idosa?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

9. Quantos quartos a Entidade possui? Fem. __________ Masc. ___________.

10. Há campainhas de emergência nos quartos? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________

11. Se as rampas possuem antiderrapantes? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________

12. Todos os locais são bem ventilados? ( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________

13. Se os ambientes possuem placas de identificação dos cômodos? ( ) Sim ( ) Não. Observações: ______________________

14. Se a Entidade oferece uma sala de recreação para os idosos? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

15. Há refeitório compatível com o número de idosos atendidos na Entidade? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________
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16. Há uma sala para a equipe técnica desenvolver suas atividades? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

17. Se a Entidade oferece um espaço para atividades de lazer e recreação em ambiente externo?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________
18. Área verde: ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

19. A entidade tem água potável? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

20. A iluminação é suficiente? ( ) Sim ( ) Não. Observações: __________________________

21. Há iluminação e sinalização de emergência? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

22. Há coleta diária de lixo? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

23. Se o local se encontra em condições adequadas de higiene? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

24. Em casa de janelas, portas e corredores altos, há grades protetoras? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

25. Há acesso para pessoas com deficiência? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _______________

26. É feita uma seleção criteriosa das pessoas que trabalham ou prestam serviço voluntário na instituição no sentido de conhecer sua ido-
neidade e verificar suas boas condições emocionais?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

27. Há investimento permanente na formação das pessoas que trabalham na instituição?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

28. A atenção dispensada aos familiares dos idosos é respeitosa e frequente?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

29. Há comercialização de produtos feitos pelos idosos? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _______________________

30. As atividades desenvolvidas com os idosos são compatíveis com a fase de desenvolvimento físico, mental, emocional e espiritual na qual 
se encontram? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

31. Quantidade de residentes no dia da avaliação? Mas. _________  Fem. _________

32. Existem residentes com menos de 60 (sessenta) anos? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Obervações: ____________________________

33. Quantidade de pessoas autônomas. Mas. _____  Fem. _____

34. Quantidade de pessoas com grau de dependência I (idosos independentes mesmo que usem equipamento de autoajuda). Mas. _____  
Fem. _____

35. Quantidade de pessoas com grau de dependência II (idosos com dependência em até três atividades da vida diária, tais como: alimen-
tação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva alterada). Mas. _____  Fem. _____

36. Quantidade de pessoas com grau de dependência III (idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de 
autocuidado para a vida diária e/ou comprometimento cognitivo). Mas. _____  Fem. _____

37. A instituição realiza visita ao idoso/família antes de sua admissão? ( ) Sim ( ) Não. Observações: ________________________________

38. Há idosos com distúrbio cognitivo ou psiquiátrico? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

39. Há idosos que utilizam sonda para alimentação? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: _________________________

40. Há idosos portadores de feridas crônicas? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: _________________________

41. Há idosos dependentes de oxigenoterapia? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: _________________________

42. Há idosos em ventilação mecânica? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: _________________________
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43. Há idosos com sonda vesical ou coletor de urina? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

44. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de câncer? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

45. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de diarreias? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

46. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de escabiose? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

47. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de desidratação? ( ) Sim – Mas. _____ 
Fem. _____ ( ) Não. Observações: _________________________________

48. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de desnutrição? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: ______________
___________________

49. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de diabetes? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

50. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de hipertensão? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: ______________
___________________

51. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de outra patologia. Qual? ( ) Sim. Qual: ___________________ – Mas. _____  Fem. _____ ( 
) Não. Observações: __________________

52. Condições Gerais e Processos Operacionais:

a) A entidade celebra contrato escrito de prestação de serviços com o idoso, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso?

( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

b) A entidade possui Estatuto registrado?

( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

c) A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social?

( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

e) A entidade possui Regimento Interno?

( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

f) A entidade possui plano de emergência?

( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

g) Existe contrato formal com os seguintes serviços terceirizados? Citar o número do alvará de funcionamento da empresa terceirizada.

( ) Sim: ( ) Alimentação; ( ) Limpeza; ( ) Esterilização; ( ) Lavanderia; ( ) Outro.
Especifique ___________________ .
N.º do alvará de funcionamento: __________________
( ) Não

h) Se há prontuários individualizados de cada idoso onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, pa-
rentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento?

( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

i) A entidade fornece alimentação de acordo com a recomendação nutricional?

( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

j) A entidade promove atividades físicas, psicoeducacionais, cognitivas, esportivas, culturais e de lazer?



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

k) A entidade comunica à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infectocontagiosas?

( ) Sim ( )Não. Observações: ___________________________

l) A entidade fornece comprovante dos bens que receberam dos idosos?

( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

m) A entidade comunica o Ministério Público sobre situações de abandono moral ou material por parte dos familiares para as providências 
cabíveis?

( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

n) A entidade realiza atendimento particularizado ou em grupos?

( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

o) A entidade possibilita que o idoso participe nas atividades comunitárias internas e externas?
Internas: ( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________
Externas: ( ) Sim ( ) Não. Observações: __________________________ Representantes do Conselho Municipal do Idoso que realizaram a 
visita:

Nome: _____________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 

Nome: ______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 

Nome: ______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
Representantes da entidade que acompanharam a visita:

Nome: ______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 

Nome: ______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 

Brusque, _______ de ____________________ de 20 _____ .

ANEXO VII

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MELHORIAS

A ideia do Plano de Melhorias é demonstrar os aspectos pedagógicos e de infraestrutura onde existem deficiências e o plano da instituição/
órgão executor para superá-las. Nele, devem constar metas, ações, os responsáveis por cada ação e os prazos para a conquista dos ob-
jetivos. Melhorias nas áreas de infraestrutura, recursos humanos e projeto pedagógico são alguns dos itens que podem estar presente no 
plano.

Estrutura do Plano de Melhorias

META ACÃO RESPONSÁVEL PRAZO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
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14

ANEXO VIII
(Para uso do CMI)

PARECER TÉCNICO

Parecer:

Data:
____/____/____ Nome do relator: Assinatura:

Parecer da Comissão Permanente
Data: ____/____/____ Nome dos representantes da Comissão:

Assinatura:

Decisão do CMI

( ) Deferido ( ) Indeferido. Data da Plenária: ____/____/ ______ 

ANEXO IX
MODELO DE CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO

CERTIFICADO

Certificamos que a entidade ________________________, possui
Inscrição sob n° , no Conselho Municipal do Idoso de Brusque.
Esse certificado tem validade de 02 anos.
Brusque, ___________________________  .

Presidente do CMI
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03-2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Mº 36-2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAÇADOR-SC
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO- Nº 36– 2017 – F.M.S.
EDITAL: DISPENSA Nº 03 – 2017– F.M.S
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DOS 
CAPS II E CAPS AD. CONTRATADO: IMÓVEIS ZARDO –CNPJ: 
07.878.497/0001-94– VALOR: 63.408,72 – Vigência até 11 de abril 
de 2018, nos termos do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes.

Caçador, 10 de outubro de 2017.
ADEMAR SCHMITZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
35- 2017  PREGÃO PRESENCIAL Nº 17-2017 F.M.S
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17-2017 – FMS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E/OU MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: 
1.1 O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16h00min do dia 25/10/2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 25/10/2017.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 10 de outubro de 2017.
ADEMAR SCHMITZ
Secretario de Saúde

AVISO- PROCESSO LICITATÓRIO 126 -2017- PR 77-
2017 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES ADMISSIONAIS,DEMISSIONAIS 
PERÍCIAS E AUDIOMETRIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

AVISO DE LICITAÇÃO PR 77/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25/10/2017 
às 14:00 Horas, no endereço Avenida Santa Catarina, nº195, cen-
tro, Caçador/SC, a reunião de recebimento e abertura das propos-
tas e documentações, conforme especificado no Edital de Licitação 
na modalidade Pregão PR 77/2017.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.cacador.sc.gov.
br em licitações municipais.

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS, 
PERÍCIAS MÉDICAS E OUTROS CONSTANTES NO PCMSO – PRO-
GRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL E COM-
PLEMENTAR PARA AS SECREATARIAS MUNICIPAIS, AUTARQUIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES

Caçador/SC, 10/10/2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO- PROCESSO LICITATÓRIO 127-2017- PR 
76-2017- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ORGANIZAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DOS SHOWS, DO 
PROJETO DOMINGO NO PARQUE ( SHOWS COM 
ARTISTAS LOCAIS, COM UMA LINGUAGEM MUSICAL 
DIVERSIFICADA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

AVISO DE LICITAÇÃO PR 76/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24/10/2017 
às 09:00 Horas, no endereço Avenida Santa Catarina, nº195, cen-
tro, Caçador/SC, a reunião de recebimento e abertura das propos-
tas e documentações, conforme especificado no Edital de Licitação 
na modalidade Pregão PR 76/2017.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.cacador.sc.gov.
br em licitações municipais.

Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANI-
ZAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DOS SHOWS, DO PROJETO DOMINGO 
NO PARQUE ( SHOWS COM ARTISTAS LOCAIS, COM UMA LINGUA-
GEM MUSICAL DIVERSIFICADA)

Caçador/SC, 10/10/2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Caibi

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 151/2017
EXTRATO DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 030/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: CRISTIANO DALBERTO & CIA LTDA ME
OBJETO: Fica aditivada a Cláusula 3º (terceira) do Contrato Original nº 030/2017 relativa ao valor tendo em vista o aumento na quantidade 
licitada
VALOR: R$ 1183,50 (um mil cento e oitenta e três reais e cinqüenta centavos)
FIRMADO: 10/10/2017
VIGÊNCIA: 31/12/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 006/2017
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Camboriú

Prefeitura

PREGÃO 105/2017 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 105/2017- PMC – EXCLUSIVO PARA MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS VEÍ-
CULOS PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:30 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Outubro de 2017, na sala de Reunião do Depar-
tamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 10 de Outubro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS 25/09 A 06/10/2017
RESUMO DE CONTRATO
PMC

Contrato Nº050/2017 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº116/2017
Processo: Pregão Presencial Nº. 098/2017
Contratado: SOLUÇÃO COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE LIXO 
LTDA ME
Data: 29/09/2017
Prazo: 28/09/2018
Valor: R$ 184.800,00 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos 
reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO PARA REALIZAR COLETA SELETIVA DE LIXO, NOS BAIRROS 
CENTRO, SÃO FRANCISCO DE ASSIS, RIO PEQUENO, CEDRO, 
AREIAS, SANTA REGINA E LÍDIA DUARTE, NO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

Contrato Nº051/207
Processo: Tomada de Preço Nº. 006/2017
Contratado: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA
Data: 02/10/2017
Prazo: 01/04/2018
Valor: R$ 381.013,70, (trezentos e oitenta e um mil treze reais e 
setenta centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, PASSEIO E SINALIZAÇÃO DA RUA 
MONTE POUSO ALTO NO BAIRRO MONTE ALEGRE, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍ-
DOS EM ANEXO.

Contrato Nº052/207
Processo: Tomada de Preço Nº. 007/2017
Contratado: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA
Data: 03/10/2017
Prazo: 02/03/2018
Valor: R$ 312.249,05 (trezentos e doze mil duzentos e quarenta e 
nove reais e cinco centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
REPERFILAMENTO ASFÁLTICO, PASSEIO E SINALIZAÇÃO DA RUA 
JOSÉ REBELO DA CUNHA NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CAMBO-
RIÚ CONFORME PROJETO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS CONS-
TITUÍDOS EM ANEXO.

Contrato Nº053/207
Processo: Tomada de Preço Nº. 008/2017
Contratado: A J POTTER & CIA LTDA
Data: 06/10/2017
Prazo: 05/03/2018
Valor: R$ 246.992,06 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e 
noventa e dois reais e seis centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA REPERFILAMENTO 
ASFÁLTICO, PASSEIO E SINALIZAÇÃO DA RUA MANOEL ANASTÁ-
CIO PEREIRA- BAIRRO CENTRO, CONFORME PROJETO, PLANI-
LHAS E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.

FMA

Contrato Nº006/2017
Processo: Pregão Presencial Nº. 006/2017
Contratado: NAIRTON PAULO KUNZLER
Data: 03/10/2017
Prazo: 31/12/2017
Valor: R$ 19.477,15 (dezenove mil quatrocentos e setenta e sete 
reais e quinze centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE FLORES, MATÉRIA ORGÂNICA E GRAMA 
PARA MANUTENÇÃO DAS PRAÇAS E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍ-
PIO DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

FMAS

Contrato Nº003/2017
Processo: Pregão Presencial Nº. 014/2017
Contratado: L & E COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
Data: 04/10/2017
Prazo: 31/12/2017
Valor: R$ 5.046,11 (cinco mil e quarenta e seis reais e onze cen-
tavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRATOS E 
BANDEJAS PARA A ESCOLA MUNICIPAL DE PANIFICAÇÃO, PRE-
CONIZADA NA LEI N° 2586/2013, QUE INSTITUI À ESCOLA DE 
PANIFICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ. VISANDO À QUALI-
FICAÇÃO PROFISSIONAL DOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS SO-
CIAIS COORDENADOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Contrato Nº004/2017



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

Processo: Pregão Presencial Nº. 014/2017
Contratado: MOMM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - EPP
Data: 04/10/2017
Prazo: 31/12/2017
Valor: R$ 3.403,90 (três mil e quatrocentos e três reais e noventa 
centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRATOS E 
BANDEJAS PARA A ESCOLA MUNICIPAL DE PANIFICAÇÃO, PRE-
CONIZADA NA LEI N° 2586/2013, QUE INSTITUI À ESCOLA DE 
PANIFICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ. VISANDO À QUALI-
FICAÇÃO PROFISSIONAL DOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS SO-
CIAIS COORDENADOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

ADITIVOS

FME

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 007/2017
Processo: Pregão Presencial 001/2017
Contratado: L & E COMERCIO ATACADISTA LTDA- EPP
Data: 02/10/2017
Fundamento: artigo 65 I, “b” da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (MENOS PERECÍVEIS, FORMULADOS, IOGURTE, 
ALMONDEGA) PARA O PREPARO DE MERENDA, A SEREM DISTRI-
BUIDOS PONTO A PONTO MENSALMENTE, QUINZENALMENTE E 
SEMANALMENTE CONFORME SOLICITAÇÃO/PLANILHA, AOS 16 
(DEZESSEIS) CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 12 (DOZE) ES-
COLAS URBANAS E 3 (TRÊS) DE CAMPO NO MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, haja vis-
ta as necessidades da Municipalidade as partes resolvem aditar 
o valor contratual em R$ 1.038,46 (um mil e trinta e oito reais e 
quarenta e seis centavos), referente a aquisição de produtos de 
gêneros alimentícios (menos perecíveis, formulados, iogurte, al-
môndega) para o preparo de merenda, a serem distribuídos ponto 
a ponto mensalmente, quinzenalmente e semanalmente conforme 
solicitação/planilha, aos 16 (dezesseis) centros de educação infan-
til, 12 (doze) escolas urbanas e 3 (três) de campo no município de 
Camboriú, conforme requisição da Secretaria de Educação.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA TP 71/2017
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 71/2017 – Tomada de preços)

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz, Irineu Woitskovski Júnior e Daniela Saldanha, membros da da Co-
missão de licitação, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 71/2017, modalidade Tomada de Preço, para procederem a 
abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o fornecimento de material e mão de obra para 
construção de Creche infantil na Escola Paulo Fuckner, na localidade de Bateias de Cima, RM 020, Município de Campo Alegre/SC. Empresas 
proponentes: FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA ME – CNPJ 20.985.955/0001-52, JDI CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 00.532.657/0001-08, 
PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP – CNPJ: 05.015.251/0001-63, SL CONSTRUTORA EIRELI EPP – CNPJ: 03.354.824/0001-58, , 
LN CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ – 10.834.999/0001-28 – SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA – ME. A licitante JDI 
CONSTRUTORA LTDA credenciou como representante o Sr. Edson José Maes, as demais licitante não credenciaram representante na sessão. 
Passou-se à análise dos Documentos das licitantes. Os documentos foram analisados e rubricados pela comissão e pelo representante cre-
denciado. Todas as licitantes comprovaram enquadramento como Microempresa ou EPP através da Certidão Simplificada. Todas as licitantes 
foram julgadas habilitadas, a licitante FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA ME apresentou a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Crédi-
tos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União com a validade vencida com data de 10 de setembro de 2017, considerando que a licitante 
comprovou enquadramento como Microempresa e considerando o Art.43, § 1o da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
caso a licitante FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA ME seja declarada vencedora da presente licitação, será concedido prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentação da Certidão válida. As licitantes apresentaram a Declaração de desistência de recurso quanto ao julgamento 
dos documentos, exceto a licitante SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA – ME, sendo assim concede-se prazo de 
05 (cinco) dias úteis, para interposição de recurso, em atendimento a Lei Federal 8.666/93 e alterações. Todas as licitantes ficam desde já 
intimadas do prazo de recurso. Nada mais a tratar, encerra-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

CONVÊNIO Nº 05-2017 PARA ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 
CONVÊNIO Nº 05-2017 PARA ESTÁGIO CURRICULAR
SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir nomeadas, de um lado a UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS - UNIMES, 
Instituição de Ensino Superior com sede à Rua da Constituição, 374 - Bairro Vila Nova - Santos, CEP 11015-470, inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o CNPJ/MF nº. 02.837.041/0001-62 e com Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada por sua Pró Reitora Acadêmica 
Drª Elaine Marcílio Santos, doravante denominada Instituição de Ensino e, de outro lado,

Razão Social: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

Nome Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL

Ramo de Atividade: PODER PÚBLICO

CNPJ/MF nº: 83.102.749/0001-77 Inscrição Estadual: ISENTO

Endereço Completo: Rua Cel. BUENO FRANCO, nº 292

CEP: 89294-000 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO ALEGRE Estado:  SC          

Telefone: 47   3632-2266      Ramal: 206 E-Mail: gabinete@campoalegre.sc.gov.br

Representante Legal: RUBENS BLASZKOWSKI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL               

Setor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Telefone: 3632-2266 Ramal: 218               

doravante denominada Unidade Concedente, de comum acordo, celebram entre si este Convênio para realização de Estágios Curriculares, 
segundo as cláusulas e condições abaixo:

Cláusula 1ª Este Convênio tem por objetivo viabilizar para os alunos regularmente matriculados na Universidade Metropolitana de Santos – 
UNIMES VIRTUAL, a realização de Estágio Curricular obrigatório conforme definido na Lei Federal nº. 11.788/2008.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp 123-2006?OpenDocument


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 98

Cláusula 2ª O Estágio será cumprido no âmbito da Unidade Concedente atendendo ao espírito de integração e profissionalização contido na 
Lei 11.788/2008 e obedecerá às disposições acadêmicas e condições definidas em cada um dos cursos da Instituição de Ensino.

Cláusula 3ª A Unidade Concedente se obriga a:
a) Informar à Instituição de Ensino as oportunidades de estágios oferecidas com a devida antecedência para permitir divulgação e candi-
datura dos alunos;
b) Organizar condições legais de estágio através de assinatura de Termo de Compromisso elaborado em comum acordo com a Instituição 
de Ensino;
c) Elaborar estudos visando aperfeiçoamento dos programas de estágio oferecendo-os à Instituição de Ensino a título de colaboração;
d) Manter horário de estágio suficientemente flexível para permitir ao estagiário compatibilizar as obrigações acadêmicas com o estágio e 
permitir-lhes ausências justificadas para eventos de presença obrigatória na Instituição de Ensino;
e) Informar à Instituição de Ensino em casos de prorrogações e rescisões dos Termos de Compromisso de Estágio e, também, em casos 
de efetivações;
f) Manter seus dados cadastrais (razão social, endereço completo, telefones, e-mail e contato) atualizados junto a Coordenadoria Geral de 
Estágios da UNIMES VIRTUAL;
g) Disponibilizar instalações que tenham condição de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
h) Indicar empregado do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso 
do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
i) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, 
dos períodos e da avaliação de desempenho;
j) Manter à disposição da fiscalização, documentos que comprovem a relação de estágio;
k) Assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a 
ser gozado preferencialmente durante as suas férias escolares, e, recesso proporcional, nos termos da Lei 11.788/08.

Cláusula 4ª A Instituição de Ensino se obriga a:

a) Definir condições de realização de estágio segundo necessidades acadêmicas, orientando a Unidade Concedente quanto ao conteúdo 
técnico dos estágios;
b) Receber e divulgar junto aos alunos as oportunidades oferecidas pela Unidade Concedente;
c) Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário sem ônus para aquele ou para Unidade Concedente;
d) Propiciar aos alunos elegíveis à condição de estagiário as facilidades de comparecimento e candidatura às oportunidades oferecidas, bem 
como documento de habilitação ao estágio segundo critérios pré-definidos;
e) Assinar Termos de Compromisso de Estágio como Interveniente;
f) Designar Professor Orientador para acompanhamento do estágio, realizar avaliação do estágio e emitir certificado de consecução da 
exigência acadêmica legal.
g) Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;
h) Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório de atividades;
i) Zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas formas.

Cláusula 5ª O estágio objeto do presente Convênio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o estagiário e a Unidade 
Concedente.

Cláusula 6ª A Instituição de Ensino não terá qualquer responsabilidade pelo ressarcimento de danos causados por ato doloso ou culposo do 
estagiário a qualquer equipamento instalado nas dependências da Unidade Concedente durante o cumprimento do estágio.

Parágrafo Único - O disposto no “caput” desta cláusula também se aplica aos danos morais e materiais porventura causados a terceiros em 
decorrência de ato doloso ou culposo do estagiário.

Cláusula 7ª O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, podendo, entretanto, ser denunciado 
a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 dias, ficando, porém, 
suspenso o efeito da denúncia até serem concluídos os estágios em curso.

Cláusula 8ª Fica eleito o foro da Comarca de Santos no Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir qualquer dúvida que se originar deste Convênio e que não possa ser solucionada amigavelmente.

E, por estarem inteiramente de acordo com as cláusulas aqui estipuladas, as partes firmam o presente Convênio, em duas vias de igual teor 
e forma, para os mesmos efeitos, perante as testemunhas abaixo.

Santos/SP, 11 de outubro de 2017.
INSTITUIÇÃO DE ENSINO - UNIMES INSTITUIÇÃO CONCEDENTE
Nome: RUBENS BLASZKOWSKI Cargo:                 Cargo: Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10.811 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 10.811 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Inciso III do Artigo 11 da Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art. 1º Abre crédito suplementar no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cincoenta reais) no seguinte Elemento de despesa da Dotação do 
Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0061.2.511 - Manutenção e Coordenação das Atividades do CRAS
300000.00.0961 - Despesas Correntes
330000.00.0961 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0961 - Aplicações Diretas
339030.00.0961 - Material de Consumo R$ 450,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente, do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0061.2.511 - Manutenção e Coordenação das Atividades do CRAS
400000.00.0961 - Despesas de Capital
440000.00.0961 - Investimentos
449000.00.0961 - Aplicações Diretas
449052.00.0961 - Equipamentos e Material Permanente R$ 450,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 10 de outubro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 11/10/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.812 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.812 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII do Artigo 71 
da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Institui PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, ressalvadas as necessidades de serviços de cada Secretaria Muni-
cipal, Departamento e suas respectivas Divisões, no dia 03 de novembro de 2017 (sexta feira), voltando com expediente normal no dia 06 
de novembro de 2017 (segunda feira).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 10.809 de 09 de outubro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 10 de outubro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 11/10/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.813 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.813 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do 
Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação
12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
300000.00.0519 - Despesas Correntes
330000.00.0519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0519 - Aplicações Diretas
339039.00.0519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.500,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
10 de outubro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 11/10/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.679 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
LEI Nº 4.679 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
AUTORIZA A FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS – UNIMES VIRTU-
AL E O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Federal nº 11.788/08, faz saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar o Termo de Convênio de Estágio de Estudantes, com a UNIVERSIDADE ME-
TROPOLITANA DE SANTOS – UNIMES VIRTUAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.837.041/0001-62, com sede à Rua da Constituição, nº 374, 
Bairro Vila Nova, CEP: 11015-470, Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º O presente Termo de Convênio tem por objeto viabilizar o Estágio Curricular Supervisionado aos alunos regularmente matriculados 
nos cursos de: Administração; Artes Visuais; Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Informação; Filosofia; Física; Geografia; Mate-
mática; Música; Pedagogia e Química, da UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS – UNIMES VIRTUAL E O MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE/SC., “Poder Executivo” pela realização, exclusivamente de Estágios Supervisionados Obrigatórios nos Termos da Lei Federal nº 
11.788 de 25 de setembro de 2008.

Art. 3º O Termo do Convênio a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, é parte integrante da mesma.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de outubro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 11/10/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONVÊNIO Nº 05-2017
PARA ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir nomeadas, de um lado a UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS - UNIMES, 
Instituição de Ensino Superior com sede à Rua da Constituição, 374 - Bairro Vila Nova - Santos, CEP: 11015-470, inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o CNPJ nº. 02.837.041/0001-62 e com Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada por sua Pró Reitora Acadêmica Drª 
Elaine Marcílio Santos, doravante denominada Instituição de Ensino e, de outro lado,

Razão Social: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

Nome Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL

Ramo de Atividade: PODER PÚBLICO

CNPJ/MF nº: 83.102.749/0001-77 Inscrição Estadual: ISENTO

Endereço Completo: Rua Cel. BUENO FRANCO, nº 292

CEP: 89294-000 Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPO ALEGRE Estado:  SC    

Telefone: 47 3632-2266     Ramal: 206 E-Mail: gabinete@campoalegre.
sc.gov.br

Representante Legal: RUBENS BLASZKOWSKI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL     

Setor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Telefone: 3632-2266 Ramal: 218     

doravante denominada Unidade Concedente, de comum acordo, celebram entre si este Convênio para realização de Estágios Curriculares, 
segundo as cláusulas e condições abaixo:

Cláusula 1ª Este Convênio tem por objetivo viabilizar para os alunos regularmente matriculados na Universidade Metropolitana de Santos – 
UNIMES VIRTUAL, a realização de Estágio Curricular obrigatório conforme definido na Lei Federal nº. 11.788/2008.

Cláusula 2ª O Estágio será cumprido no âmbito da Unidade Concedente atendendo ao espírito de integração e profissionalização contido na 
Lei 11.788/2008 e obedecerá às disposições acadêmicas e condições definidas em cada um dos cursos da Instituição de Ensino.

Cláusula 3ª A Unidade Concedente se obriga a:
a) Informar à Instituição de Ensino as oportunidades de estágios oferecidas com a devida antecedência para permitir divulgação e candi-
datura dos alunos;
b) Organizar condições legais de estágio através de assinatura de Termo de Compromisso elaborado em comum acordo com a Instituição 
de Ensino;
c) Elaborar estudos visando aperfeiçoamento dos programas de estágio oferecendo-os à Instituição de Ensino a título de colaboração;
d) Manter horário de estágio suficientemente flexível para permitir ao estagiário compatibilizar as obrigações acadêmicas com o estágio e 
permitir-lhes ausências justificadas para eventos de presença obrigatória na Instituição de Ensino;
e) Informar à Instituição de Ensino em casos de prorrogações e rescisões dos Termos de Compromisso de Estágio e, também, em casos 
de efetivações;
f) Manter seus dados cadastrais (razão social, endereço completo, telefones, e-mail e contato) atualizados junto a Coordenadoria Geral de 
Estágios da UNIMES VIRTUAL;
g) Disponibilizar instalações que tenham condição de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
h) Indicar empregado do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso 
do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
i) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, 
dos períodos e da avaliação de desempenho;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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j) Manter à disposição da fiscalização, documentos que comprovem a relação de estágio;
k) Assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a 
ser gozado preferencialmente durante as suas férias escolares, e, recesso proporcional, nos termos da Lei 11.788/08.

Cláusula 4ª A Instituição de Ensino se obriga a:

a) Definir condições de realização de estágio segundo necessidades acadêmicas, orientando a Unidade Concedente quanto ao conteúdo 
técnico dos estágios;
b) Receber e divulgar junto aos alunos as oportunidades oferecidas pela Unidade Concedente;
c) Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário sem ônus para aquele ou para Unidade Concedente;
d) Propiciar aos alunos elegíveis à condição de estagiário as facilidades de comparecimento e candidatura às oportunidades oferecidas, bem 
como documento de habilitação ao estágio segundo critérios pré-definidos;
e) Assinar Termos de Compromisso de Estágio como Interveniente;
f) Designar Professor Orientador para acompanhamento do estágio, realizar avaliação do estágio e emitir certificado de consecução da 
exigência acadêmica legal.
g) Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;
h) Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório de atividades;
i) Zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas formas.

Cláusula 5ª O estágio objeto do presente Convênio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o estagiário e a Unidade 
Concedente.

Cláusula 6ª A Instituição de Ensino não terá qualquer responsabilidade pelo ressarcimento de danos causados por ato doloso ou culposo do 
estagiário a qualquer equipamento instalado nas dependências da Unidade Concedente durante o cumprimento do estágio.

Parágrafo Único - O disposto no “caput” desta cláusula também se aplica aos danos morais e materiais porventura causados a terceiros em 
decorrência de ato doloso ou culposo do estagiário.

Cláusula 7ª O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, podendo, entretanto, ser denunciado 
a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 dias, ficando, porém, 
suspenso o efeito da denúncia até serem concluídos os estágios em curso.

Cláusula 8ª Fica eleito o foro da Comarca de Santos no Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir qualquer dúvida que se originar deste Convênio e que não possa ser solucionada amigavelmente.

E, por estarem inteiramente de acordo com as cláusulas aqui estipuladas, as partes firmam o presente Convênio, em duas vias de igual teor 
e forma, para os mesmos efeitos, perante as testemunhas abaixo.

Santos/SP, 11 de outubro de 2017.
INSTITUIÇÃO DE ENSINO UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS 
- UNIMES

INSTITUIÇÃO CONCEDENTE MUNICÍPIO
CAMPO ALEGRE “PODER EXECUTIVO”

Nome: ELAINE MARCÍLIO SANTOS Nome: RUBENS BLASZKOWSKI
Cargo: Pró Reitora Acadêmica Cargo: Prefeito Municipal

LEI Nº 4.680 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.680 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 3.364 DE 11 DE MARÇO DE 2008.

O Prefeito do Município Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam revogadas todas as disposições da Lei Municipal nº 3.364 de 11 de março de 2008.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de outubro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 11/10/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.681 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.681 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 3.733 DE 
26 DE JULHO DE 2011.

O Prefeito do Município Municipal de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei.

Art. 1º Ficam revogadas todas as disposições da Lei Municipal nº 
3.733 de 26 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de outubro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
11/10/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.682 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
LEI Nº 4.682 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.621 
DE 08 DE JUNHO DE 2017 QUE: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC., A REPASSAR CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO 
DE REEQUIPAMENTO E MELHORIAS DA POLÍCIA MILITAR DE SAN-
TA CATARINA – FUMPOM E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 2º da Lei nº 4.621, de 08 
de junho de 2017, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Serão adquiridos no valor de R$ 23.705,00 (vinte e três 
mil, setecentos e cinco reais), Coletes Balísticos, para uso policial 
com recursos oriundos do Convênio de Trânsito; e serão adquiri-
dos no valor de R$ 11.411,66 (onze mil quatrocentos e onze reais 
e sessenta e seis centavos), Armas de Fogo para uso Policial e 
de Cartuchos para dispositivos não letais, com recursos oriundos 
do Convênio Radiopatrulha”, o total das transferências importa no 
valor R$ 35.116,66 (trinta e cinco mil, cento e dezesseis reais, ses-
senta e cinco centavos)”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de outubro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no 

endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
11/10/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.741 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.741 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
os Artigos 166 inciso V e 173 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para tratar de interesses particulares à 
Servidora Pública Municipal, TERESA CRISTINA ALVES DE MAT-
TOS, Matrícula Funcional nº 000547, Registro no Sistema sob o 
nº 954653, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de 
Médico I, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 11 de ou-
tubro de 2017.

Parágrafo único. A Licença de que trata o caput deste artigo se dá 
em atendimento ao requerimento da Servidora Pública Municipal, 
devidamente assinado e protocolado pelo Serviço de Protocolo do 
Poder Executivo Municipal em data de 09 de outubro de 21017 sob 
nº 13455.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 78/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2017/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2017
EXTRATO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 08horas 
do dia 24 de outubro de 2017, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 2017/2017 na modalidade de Pregão Presencial Nº 78/2017, tipo menor preço por lote para a contratação de pessoa jurídica 
prestadora de serviço de seguro destinado aos veículos da frota do município de Campo Erê, conforme especificado neste Edital. Fundamen-
tado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais 
informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, 
em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 07:00h até às 13:00h e no e-mail licitacao@campoere.
sc.gov.br - Campo Erê - SC, 10 de outubro de 2017. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito 
Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO ADESÃO PP 87/2017 - FHJA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO

AVISO DE ADESÃO 01/17
A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, CNPJ 83.156.455/0001-28, torna público que aderiu ao Processo 87/2017 Pregão Presencial 
51/2017, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DO CARTAO 
VALE-ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRONICO, PARA OS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS (PREFEITURA, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES).
Campos Novos, 10 de outubro de 2017.

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
Atilano Junk Laffin
Administrador Geral

DECRETO Nº. 7.854/17 DE 09/10/2017 DECRETA PONTO FACULTATIVO
DECRETO Nº 7.854/2017 DE 09/10/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado “Ponto Facultativo” o dia 13/10/2017 (sexta-feira), na Prefeitura Municipal, Secretarias, Fundações e Autarquia, 
permanecendo em funcionamento os serviços essenciais.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em, 09 de outubro de 2017.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO  17/2017
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 128/2017
Dispensa de Licitação Nº 17/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL PARA ALUNOS DE 8º E 
9º ANOS, COM IDADE DE 13 A 16 ANOS, MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL DE CAMPOS NOVOS, CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO ELETRICIDADE E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE COMPUTA-
DORES E ROBÓTICAS. TURMA COM 35 ALUNOS CARGA HORARIA DE 60 HORAS. CONFORME ART. 24 INCISO XIII.

Valor Mensal R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)
Valor Total 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).
Fornecedor: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/SC

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE SETEMBRO 2017  - FUNDECAMPOS

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE SETEMBRO 2017 - PREFEITURA

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 08/2017
DECRETO Nº 8/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDENCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CMAPOS NOVOS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno, 
e art. 58 da LOM ....

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado "Ponto Facultativo" no dia 13/10/2017 (sexta-feira), na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos/
SC.

Art. 2º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 10 de outubro de 2017.
José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2017
EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 17/2017
TERMO ADITIVO DE PRAZO – PREGAO 04/2014
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: CLARO S/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PARA USO E COMUNICAÇÃO ENTRE A EQUIPE GERENCIAL 
E DE APOIO DA CÂMARA DE VEREADORES
VALOR MENSAL: R$ 1.561,50
DATA: 01/09/2017
VIGÊNCIA: 01/09/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2017
EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 18/2017
TERMO ADITIVO DE PRAZO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: CN CYSTEM INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA DE COMPUTADORES DA CÂMARA DE VEREADORES
VALOR MENSAL: R$ 825,10
DATA: 30/09/2017
VIGÊNCIA: 31/12/2017
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Canoinhas

Prefeitura

 DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29-
2017  - EMPRESA P2
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMC186/2016
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 20/20016

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 
83.102.384/0001-80, com sede e foro nesta cidade, representado 
neste ato por seu Prefeito, GILBERTO DOS PASSOS, brasileiro, sol-
teiro, portador do RG nº. 3.114.763 SSP/SC e inscrito no CPF sob o 
nº. 003.649.429-16, residente e domiciliado na Rua Paula Pereira, 
1605, nesta cidade, com fulcro no art. 78, inciso I, II e XII, art. 79, 
I da Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002, bem 
como respaldado nas demais atribuições constantes na Lei Orgâni-
ca do Município de Canoinhas, resolve impor a:

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2017

Em face da empresa P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 23.040.430/0001-32, vencedora do Processo de 
Licitação nº. PMC 186/2016, Concorrência Pública nº PMC 20/2016, 
que tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PE-
RECÍVEIS, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIAS E 
FUNDOS MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA CIVIL E 
MILITAR, PELO PERÍODO DE 12 MESES.”

Diante disso, o Departamento de Licitações deste município emitiu 
a Af nº 2664/2017, a qual solicitou a entrega de 60 KG de Açú-
car Refinado de acordo com as especificações do Edital nº PMC 
20/2016. Então, no dia 14/06/2017, foi encaminhado e-mail com a 
referida Autorização de Fornecimento, e, no mesmo dia V. Senhoria 
confirmou o recebimento do mesmo. Desta forma, conforme espe-
cifica o item 3.1.2 do Edital nº PMC 20/2016, V. Senhoria possuía 
o prazo de 15 (quinze), contado da emissão da Autorização de 
Fornecimento, para realizar a entrega do produto licitado.
Todavia, transcorrido o prazo da notificação extrajudicial, V. Senho-
ria deixou de realizar a entrega dos produtos, logo, o Departamen-
to de Licitação desta municipalidade enviou e-mail à V. Senhoria 
com o intuito de, amigavelmente, resolver o atraso na entrega da 
mercadoria, entretanto, V. Senhoria não apresentou qualquer ma-
nifestação quanto ao mesmo.
Diante dos fatos, esta municipalidade entendeu por tomar as 
providências e assim o fez através da Notificação Extrajudicial nº 
38/2017, datada do dia 27/07/2017, através da qual V. Senhoria foi 
devidamente notificada a normalizar a entrega dos produtos que 
se refere à Af nº 2664/2017 ou, então, em respeito à ampla defe-
sa, apresentar defesa plausível de justificar a demora. No entanto, 
depois de recebida a referida notificação, V. Senhoria regularizou a 
entrega dos produtos a que se refere à AF nº 2664/2017, conforme 
consta na Nota Fiscal nº 4.254, recebida pelo Departamento de 
Compras desta municipalidade.

Desta feita, mediante a regularização da entrega dos materiais, 
serve o presente para CIENTIFICAR Vossa Senhoria, acerca do ar-
quivamento do processo administrativo nº 29/2017.

Ressalta-se, ainda, que o arquivamento do presente feito não im-
pede que o Poder Público Municipal tome as devidas providências, 
caso ocorram novas irregularidades no cumprimento do contrato 

a que se refere essa notificação (Processo de Licitação nº. PMC 
186/2016, Concorrência Pública nº PMC 20/2016).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Canoinhas/SC, 05 de outubro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

DECRETO Nº 260/2017
DECRETO Nº. 260/2017
“RETIFICA DECRETO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR
Art. 1º - Fica retificado o art. 1º do Decreto nº. 112/2017, que 
passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento Residencial Urbano deno-
minado “VILLAGGIO ZANIOLO” procedido por CONSTRUZA CONS-
TRUÇÕES CIVIL LTDA - ME, de um terreno com área de 58.817,43 
m² (cinquenta e oito mil oitocentos e dezesete metros e quarenta 
e três decímetros quadrados), situado na Avenida Expedicioná-
rios, no Bairro Campo D’Àgua Verde, neste município, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícu-
la nº 40.486, conforme Requerimento protocolado sob o número 
5912/2017;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - As demais disposições do decreto municipal nº 112/2017 
permanecem inalteradas.

Canoinhas/SC, 05 de outubro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

VIVIANNE PAILO COLLARES
Secretária Municipal de Planejamento

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/10/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
FMAS 05/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/10/17
CONTRATADO: INVIOLAVEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE CANOINHAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA PARA INSTA-
LAÇÃO DE SISTEMAS DE ALARME E VIDEOMONITORAMENTO NO 
PRÉDIO DA UNIDADE DE APOIO E DISTRIBUIÇÃO DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR - UADAF, DO MUNICIPIO DE CANOINHAS.
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VALOR DA DESPESA: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) 
DATA: 10/10/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
113/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 166/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 113/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 26/10/2017, às 
09h05min, licitação AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS DESTI-
NADOS A ILUMINAÇÃO NATALINA NAS PRAÇAS LAURO MULLER E 
OSVALDO DE OLIVEIRA, NO CENTRO DE CANOINHAS. Recebimen-
to de propostas até as 09h00mim do dia 26/10/2017. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº FMAS 05/2017 (PRESENCIAL)
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Capão Alto

Prefeitura

OFICIO DE CONVOCAÇÃO CONCURSO  Nº 001/2017

 

xczx                              
                              ESTADO DE SANTA CATARINA 
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO 
                              SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

Rua: João Vieira de Oliveira, 500  -  Capão Alto – SC  -  CEP:  88.548-000. 
CNPJ : 01.599.409/0001-39  -  e-mail : administração@pmcapaoalto.com.br 

Telefone: (49)3237-2000 - Fax: (49)3237-2016 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - DRH 

CONCURSO PÚBLICO - CONVOCADOS 
 
 
 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
NOME DATA NASC. NOTA OBS 
NOELI DEMETRIO 19/03/1985 9,16 CONVOCADO 
FRANCIELE HILDEBRANDO DOS 
SANTOS DE CÓRDOVA 

29/11/1991 8,56 CONVOCADO 
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Capinzal

Prefeitura

Edital nº 056/2017
EDITAL Nº 056, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a Audiência Pública para discutir a readequação da 
área do Perímetro Urbano do Município de Capinzal, na forma que 
especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento as legislações aplicáveis, COMUNICA às enti-
dades civis organizadas e a população em geral que realizará AU-
DIÊNCIA PÚBLICA, no dia 30 de outubro de 2017, (segunda-feira) 
às 19 horas, das dependências do Plenário Vereador Edgar Lancini 
da Câmara de Vereadores de Capinzal, com o objetivo de discutir e 
aprovar a readequação da área do Perímetro Urbano do Município 
de Capinzal.

Capinzal, em 6 de outubro de 2017.
Nilvo Dorini
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0859/17
PORTARIA Nº 0859, DE 16 DE AGOSTO DE 2017
Enquadra servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto na Lei Complementar nº 194, de 
08 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Enquadrar o servidor Carlos Alberto da Silva, matrícula nº 
307050/01, no cargo de provimento efetivo de Professor Nível 1, 
classe 5, referência B, conforme anexo IV da Lei Complementar 
146/2012, com carga horária de quarenta (40) horas semanais na 
Diretoria de Ensino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16 de agosto de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0860/2017
PORTARIA Nº 0860, DE 16 DE AGOSTO DE 2017
Enquadra servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto na Lei Complementar nº 194, de 
08 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Enquadrar o servidor Joao Luiz de Jesus, matrícula nº 
312053/01, no cargo de provimento efetivo de Professor Nível 1, 
classe 5, referência B, conforme anexo IV da Lei Complementar 
146/2012, carga horária de quarenta (40) horas semanais na Di-
retoria de Ensino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16 de agosto de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0889/2017
PORTARIA Nº 0889, DE 18 DE AGOSTO DE 2017
Cessa efeito de portarias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 0048, de 02 de janeiro de 2017, 
que concedeu FC – 1 à servidora Ana Carolina Basquera Betiolo, 
matrícula nº 326380/01.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de agosto de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0899/2017
PORTARIA Nº 0899, DE 21 DE AGOSTO DE 2017
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade, pelo período de 21 de agos-
to a 18 de dezembro de 2017, conforme atestado médico, à servi-
dora Rosangela Francisca Serpa, matrícula nº 332950/01, ocupan-
te do cargo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência 
D, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 21 de agosto de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde
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Câmara muniCiPal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017.
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Submeto a análise de Vossas Excelências, o Projeto de Lei Complementar nº 008/2017, que dispõe sobre normas relativo ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, da Lei nº 970, de 22 de dezembro de 1980 – Código Tributário Municipal, com alterações poste-
riores da lei complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003 e dá outras providências.

CONSIDERANDO o advento da Lei Complementar n. 157, de 30 de dezembro de 2016, que promoveu alterações na Lei Complementar n. 
116/2003, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), venho informar acerca de suas implicações na esfera Municipal.
A Administração Municipal cumprindo a Legislação Federal fez as seguintes alterações na redação dos itens de número 1.03, 1.04, 7.16, 
11.02, 14.05, 16.01, 25.02 e inclui os itens 1.09, 6.06, 13.05, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, assim como, as alíquotas da Lista de Serviços, 
Anexo Único da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, como serviços passíveis de cobrança pelo ente municipal.

Para que surtam efeito a partir do ano de 2018, as alterações legislativas necessitam ser realizadas ainda no ano de 2017.

A matriz da regra tributária está disposta no artigo 150, inciso III, alínea b da Constituição Federal:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
III - cobrar tributos: b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou.

Conforme artigo descrito na Constituição da República Federativa do Brasil, denota-se a vedação dos Municípios de cobrarem tributos, no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os aumentou.

Mas as garantias dadas aos contribuintes não param por aqui, pois com o advento da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 
2003, o princípio da anterioridade fora revigorado, com a vedação da cobrança de tributos antes de decorridos noventa dias da data em 
que houver sido publicada a lei que tenha instituído ou majorado o tributo. É o chamado princípio da anterioridade nonagesimal, aplicado 
de forma conjunta ao princípio da anterioridade.

Assim dispõe o artigo 150, inciso III, alínea c da Constituição Federal:
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b.

Logo, denota-se que a municipalidade está impedida de aumentar ou criar tributos, antes de decorridos noventa dias do fim do exercício 
financeiro da publicação da lei que instituiu e alterou a redação dos itens da lista anexa do Código Tributário Municipal ou Lei do ISSQN.

CONSIDERANDO o fim da Guerra Fiscal, imposição de alíquota mínima do ISS e alterações na Lei de Improbidade Administrativa.

A Lei Complementar nº 157/2016 estabeleceu em seu artigo 8º-A a aplicação da alíquota mínima do ISSQN, em 2% (dois por cento). O 
Gestor Municipal deverá proceder as alterações nas alíquotas mínimas das atividades submetidas ao recolhimento do imposto, que também 
estão submetidas aos princípios tributários da anterioridade e anterioridade nonagesimal.

O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de 
cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, os ou sob qualquer outra forma que resulte direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida em 2% (dois por cento).

A Lei Complementar nº 157/16 tipificou como ato de improbidade administrativa qualquer AÇÃO ou OMISSÃO para conceder, aplicar ou 
manter benefício financeiro ou tributário contrários as obrigações dispostas acima.

A pena prevista para tais situações são as seguintes:
a) Perda da função pública;
b) Suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos;
c) Multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou tributário concedido.

Portanto, os entes Municipais deverão até a data de 30 de dezembro de 2017, proceder a revogação de qualquer legislação municipal que 
conceda isenção, incentivo ou benefício tributário ou financeiro, inclusive de redução de base de cálculo do ISSQN, sob pena de configuração 
de ato de improbidade administrativa.

Orientações dadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina por meio dos Prejulgados de n. 1.396, 1.894 e 1.955 não possuem 
mais eficácia, em vista da introdução dos artigos 8º-A e seus §§ 1º e 2º na Lei Complementar n. 116/03 pela Lei Complementar nº 157/16.

Ante ao exposto, o Poder Executivo requer a tramitação da presente matéria, nos termos do Regimento Interno, contando com o apoio dos 
representantes desta Casa Legislativa para a sua aprovação.

Capinzal, SC, em 9 de outubro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre normas relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, da Lei nº 970, de 22 de dezembro de 1980 – Có-
digo Tributário Municipal, com alterações posteriores da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003 e dá outras providências.

Art. 1º O art. 4º, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, terá a seguinte redação:
Art. 4o O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: (NR)
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do §1o do art. 1o da Lei nº 074/2003.
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da lista anexa;
X – (VETADO).
XI – (VETADO).
XII – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de ár-
vores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios; (NR)
XIII – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
lista anexa;
XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XV – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XVI – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista anexa; (NR)
XVII – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da 
lista anexa;
XVIII – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista anexa;
XIX – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; (NR)
XX – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XXI – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista 
anexa.
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (NR)
XXIV – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01; (NR)
XXV – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (NR)
§ 1o No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.
§ 4o Na hipótese de descumprimento do disposto do art. 40, da Lei 074, de 29 de dezembro de 2003 e § 1o do Art. 6o desta Lei Comple-
mentar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado. (NR)

Art. 2º Da nova redação ao inciso III e inclui os §§ 4º e 5º, do Art. 8º da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003;
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 1o desta Lei 
Complementar. (NR)
§ 4o No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário 
da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. (NR)
§ 5o No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrôni-
cos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (NR)

Art. 3º O § 3º do art. 17, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, terá a seguinte redação:
§ 3º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no território de mais de um município, a base de cál-
culo será proporcional, conforme o caso, à extensão da rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza ou ao 
número de postes, existentes em cada município.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp157.htm#art1
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Art. 4º O art. 18, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, terá a seguinte redação:
Art. 18. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, incidente sobre a prestação de serviço na modalidade de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte ou profissional autônomo, pessoa física, será determinado na forma prevista no Art. 44 e 45, da Lei Complementar nº 
074/2003, com nova redação desta Lei Complementar, em função da natureza do serviço, calculado por estimativa e expresso em Unidade 
Fiscal de Referência Municipal - UFRM.
§ 1º Quando os serviços forem prestados por sociedades simples, porém realizados de forma pessoal, estas ficarão sujeitas ao pagamento 
do imposto na forma deste artigo, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em 
nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.
§ 2º As sociedades a que se refere este artigo são aquelas formadas por pessoas físicas, devidamente habilitadas para o exercício de todas 
as atividades consignadas em seus objetos sociais.

Art. 5º O art. 19, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, terá a seguinte redação:
Art. 19. O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, incidente sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte ou profissional autônomo, pessoa física, será calculado por estimativa, uma única vez no início de cada exercício ou da 
atividade, pelo nº de meses do ano, podendo ser pago quadrimestralmente, vencíveis conforme calendário fiscal estabelecido por decreto 
do executivo, no exercício a que corresponder o tributo.
Parágrafo único. Considera-se serviço pessoal do próprio contribuinte aquele realizado direta e exclusivamente por profissional autônomo e 
sem o concurso de outros profissionais de mesma ou de outra qualificação técnica.

Art. 6º Inclui os §§ 1º, 2º e 3º, ao artigo 40, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, com a seguinte redação:
§ 1o O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 
7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. (NR)
§ 2o É nula a lei ou o ato do Município que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço 
prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço. (NR)
§ 3o A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o Município que não respeitar as disposições 
deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula. (NR)
Art. 7º O inciso II, do art. 43, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, terá a seguinte redação:
(...)
II - por estimativa fiscal.

Art. 8º Altera o inciso III, e inclui o Parágrafo único, do art. 45, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, com a seguinte 
redação:
(...)
III - o valor das despesas gerais do contribuinte, durante o período considerado:
a) valor de matérias-primas, insumo, combustível e outros materiais consumidos e aplicados na execução dos serviços;
b) ordenados, salários, retiradas pró-labore, honorários, comissões e gratificações de empregados, sócios, titulares ou prepostos;
c) aluguel do imóvel e de máquinas e equipamentos utilizados ou, quando próprios correspondentes a 10% (dez por cento) do valor dos 
mesmos;
d) o montante das despesas com água, luz, telefone;
e) impostos, taxas, contribuições e encargos em geral;
f) outras despesas mensais obrigatórias.
Parágrafo único. O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por cento), a título de lucro ou vantagem remuneratória a cargo do 
contribuinte, em relação ao ISS.

Art. 9º A alínea “a”, inciso I do art. 49, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, terá a seguinte redação:
a) uma única vez, no exercício a que corresponder o tributo, quando o serviço for prestado sob forma de trabalho pessoal do próprio con-
tribuinte ou profissional autônomo, pessoa física;

Art. 10. O inciso III e § 2º, do art. 57, da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, terá a seguinte redação:
(...)
III - quadrimestralmente, até o último dia útil do mês a que se refere o débito, nos casos de o valor do imposto calculado sob forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte ou profissional autônomo, pessoa física.
(...)
§ 2º Nos casos de o imposto calculado na modalidade de trabalho pessoal do próprio contribuinte ou profissional autônomo, pessoa física, 
o valor será cobrado pelo total incidente no quadrimestre, não obstante o número de dias em que tenha ocorrido a prestação ou inscrição 
cadastral.

Art. 11. Altera os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 14.05, 16.01, 25.02 e inclui os itens 1.09, 6.06, 13.05, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, da Lista 
de Serviços, Anexo I da Lei Complementar nº 074, de 29 de dezembro de 2003, com a seguinte redação:
I - 1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres. (NR)
II - 1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da 
máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. (NR)
III - 1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imuni-
dade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
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IV - 6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
V - 7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. (NR)
VI - 11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (NR)
VII - 13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos 
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
VIII - 14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
IX - 14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
X - 16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. (NR)
XI - 16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
XII - 17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).
XIII - 25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (NR)
XIV - 25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

Art. 12. Consoante a Lei Municipal nº 970/1980, modificada pela LC nº 074, de 29 de dezembro de 2003 e alterações introduzidas por esta 
lei complementar, amparada na Lei Federal Complementar 116, de 31 de julho de 2003, compete ao Município instituir, lançar e cobrar o 
Imposto de Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, referente a todos os serviços descritos na lista de serviços Anexo I desta Lei Comple-
mentar.

Art. 13. Os estabelecimentos com atividades incluídas, alteradas e todas as enumeradas na lista de serviços, anexo único desta lei comple-
mentar, ficam obrigados a fornecer mensalmente à Prefeitura Municipal, relatórios que identifique:
I – O percentual determinado em contrato a que tem direito e a título de Taxa de desconto;
II – Os valores debitados em suas contas correntes, quando do crédito de valores, por conta de suas vendas ou serviços, adiantamento em 
conta corrente ou empréstimos financeiros;
III – Os valores faturados ou cobrados por conta de qualquer serviço, inclusive os prestados por outras empresas coligadas, contratadas 
ou afiliadas.
§ 1º As informações relacionadas neste artigo poderão ser substituídas com a entrega de cópia do relatório mensal, contendo o movimento 
de créditos e débitos realizados mensalmente, podendo ser encaminhado em papel ou digital.
§ 2º O relatório mensal de que trata o parágrafo anterior poderá substituir as informações requeridas, desde que todas estas estejam con-
tidas no documento substituto, ou que as omissas sejam apresentadas adicionalmente.
§ 3º Os Estabelecimentos são obrigados a enviar as informações requeridas neste artigo no prazo de 15 (quinze) dias, da data do crédito 
de suas receitas na conta corrente.

Art. 14. O descumprimento de obrigações determinadas nesta Lei Complementar, acarretará aos infratores penalidade por infração a cada 
mês de descumprimento na forma prevista na Lei Complementar Municipal nº 074, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 15. Esta Lei Complementar passa a integrar o Sistema Tributário Municipal vigente.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, para ser aplicada a partir de janeiro de 2018, respeitado os 90 
(noventa) dias de sua aprovação.

Capinzal, SC, em 9 de outubro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Lista de serviços

Itens Descrição dos Serviços Alíquota
em %

1 Serviços de informática e congêneres.
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3%
1.02 Programação. 3%

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
informação, entre outros formatos, e congêneres. (NR) 3%

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da 
máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. (NR) 3%

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 3%
1.06 Assessoria e consultoria em informática. 3%
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados. 3%
1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 3%
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1.09
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunida-
de de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que 
trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (NR)

3%

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3%
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
3.01 (VETADO)
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 3%

3.03
Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, audi-
tórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza.

3%

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, pos-
tes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 3%

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 3%
4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 Medicina e biomedicina. 3%

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 
tomografia e congêneres. 3%

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 3%
4.04 Instrumentação cirúrgica. 3%
4.05 Acupuntura. 3%
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3%
4.07 Serviços farmacêuticos. 3%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3%
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 3%
4.10 Nutrição. 3%
4.11 Obstetrícia. 3%
4.12 Odontologia. 3%
4.13 Ortóptica. 3%
4.14 Próteses sob encomenda. 3%
4.15 Psicanálise. 3%
4.16 Psicologia. 3%
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3%
4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3%
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3%
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 3%
4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêne-
res.

3%

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos 
pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 3%

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 3%
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 3%
5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3%
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3%
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3%
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 3%
5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 3%
5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária 3%
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 3%
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 3%
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3%
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 3%
6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3%
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (NR) 3%

7 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, sanea-
mento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 3%
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7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concre-
tagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3%

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 3%

7.04 Demolição. 3%

7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 3%

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 3%

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 3%
7.08 Calafetação. 3%

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer. 3%

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 3%
7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3%
7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 3%
7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres. 3%
7.14 (VETADO)
7.15 (VETADO)

7.16
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de ár-
vores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, 
para quaisquer fins e por quaisquer meios. (NR)

3%

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3%
7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 3%
7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 3%

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 3%

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 3%

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 3%

8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau 
ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 3%
8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 3%
9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, 
suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

3%

9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospe-
dagens e congêneres. 3%

9.03 Guias de turismo 3%
10 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. 3%

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 3%
10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária. 3%

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring). 3%

10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive 
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 3%

10.06 Agenciamento marítimo. 3%
10.07 Agenciamento de notícias 3%
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 3%
10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3%
10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3%
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações 3%
11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (NR) 3%
11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 3%
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 3%
12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 Espetáculos teatrais. 3%
12.02 Exibições cinematográficas. 3%
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12.03 Espetáculos circenses. 3%
12.04 Programas de auditório. 3%
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 3%
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 3%
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 3%
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3%
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 3%
12.10 Corridas e competições de animais. 3%
12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador. 3%
12.12 Execução de música. 3%

12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, tea-
tros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 3%

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo. 3%
12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 3%

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres. 3%

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza 3%
13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01 (VETADO)
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 3%
13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 3%
13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3%

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. (NR)

3%

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máqui-
nas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS).

3%

14.02 Assistência técnica. 3%
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3%
14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3%

14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano-
dização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (NR). 3%

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclu-
sivamente com material por ele fornecido. 3%

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 3%
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 3%
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 3%
14.10 Tinturaria e lavanderia. 3%
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3%
14.12 Funilaria e lanternagem. 3%
14.13 Carpintaria e serralheria. 3%
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (NR) 3%

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcio-
nar pela União ou por quem de direito.

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques 
pré-datados e congêneres. 5%

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no 
exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 5%

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos 
em geral. 5%

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêne-
res. 5%

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 5%

15.06
Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de do-
cumentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

5%

15.07
Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-sími-
le, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilha-
da; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

5%
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15.08
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de 
operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a 
abertura de crédito, para quaisquer fins.

5%

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 5%

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, 
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e docu-
mentos em geral.

5%

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais servi-
ços a eles relacionados. 5%

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários 5%

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câm-
bio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento 
de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

5%

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão 
salário e congêneres. 5%

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 5%

15.16
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qual-
quer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral.

5%

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 5%

15.18
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, 
alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário.

5%

16 Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. (NR) 3%
16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. (NR) 3%
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compila-
ção e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 3%

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 3%

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 3%
17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 3%

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço. 3%

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários. 3%

17.07 (VETADO)
17.08 Franquia (franchising). 3%
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3%
17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 3%
17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 3%
17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 3%
17.13 Leilão e congêneres. 3%
17.14 Advocacia. 3%
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3%
17.16 Auditoria. 3%
17.17 Análise de Organização e Métodos. 3%
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3%
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 3%
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3%
17.21 Estatística. 3%
17.22 Cobrança em geral. 3%

17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 3%

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 3%

17.25 Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, perió-
dicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (NR) 3%

18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
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18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 3%

19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 3%

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres.

3%

20.02
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 
congêneres.

3%

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres. 3%

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5%
22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01
Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de con-
servação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistên-
cia aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

3%

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 3%
24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 3%
25 Serviços funerários.

25.01
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de 
flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamen-
to, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

3%

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (NR) 3%
25.03 Planos ou convênio funerários. 3%
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 3%
25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (NR) 3%

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres 3%

27 Serviços de assistência social.
27.01 Serviços de assistência social. 3%
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 3%
29 Serviços de biblioteconomia.
29.01 Serviços de biblioteconomia. 3%
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3%
31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 3%
32 Serviços de desenhos técnicos.
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 3%
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 3%
34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 3%
35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 3%
36 Serviços de meteorologia.
36.01 Serviços de meteorologia. 3%
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3%
38 Serviços de museologia.
38.01 Serviços de museologia. 3%
39 Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 3%
40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
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40.01 Obras de arte sob encomenda. 3%

PROJETO DE LEI NO 031, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
PROJETO DE LEI No 031, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), no orçamento da Câmara Municipal de Vereadores, na forma da dotação orçamentária descrita no quadro a seguir.
0101 PODER LEGISLATIVO FTE DR R$ 0,00
0101.01 LAGISLATIVA FTE DR R$ 0,00
0101.01.031 AÇÃO LEGISLATIVA FTE DR R$ 0,00
0101.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO FTE DR R$ 0,00
0101.01.031.0001.1001 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PARA O LEGISLATIVO FTE DR R$ 0,00
44900000-001 Aplicações Diretas 000 000 R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito de que trata o art. 1o da presente Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no in-
ciso III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao orçamento 
vigente da Câmara Municipal de Vereadores, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na forma do quadro a seguir.

0101 PODER LEGISLATIVO FTE DR R$ 0,00
0101.01 LAGISLATIVA FTE DR R$ 0,00
0101.01.031 AÇÃO LEGISLATIVA FTE DR R$ 0,00
0101.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO FTE DR R$ 0,00
0101.01.031.0001.1003 AMPLIAÇÃO DA SEDE DO LEGISLATIVO FTE DR R$ 0,00
44900000-003 Aplicações Diretas 000 000 R$ 50.000,00

Total 000 000 R$ 50.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 28 de setembro de 2017
NILVO DONINI
Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI No 031/2017

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL.

Submeto para análise e deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei no 031/2017, de 28 de setembro de 2017, que “abre crédito 
adicional suplementar”.

O presente projeto autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no orçamento da 
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, para investimentos na aquisição de equipamentos com o objetivo de renovar e adequar os 
equipamentos de suporte às atividades legislativas, otimizar e melhorar os trabalhos dos servidores, assessores e vereadores no cumpri-
mento das funções do Legislativo.

Para cobertura das despesas decorrentes do presente projeto, serão utilizados recursos orçamentários provenientes da anulação de dotação 
orçamentária vinculada ao orçamento da Câmara Municipal de Vereadores e recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal.

Capinzal, SC 28 de setembro de 2017
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2017 -TOMADA DE PREÇO Nº 0010/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2017
TOMADA DE PREÇO P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 0010/2017

Objeto: Contratação de Software de Gestão Siope, Siconfi e Siops, para o exercício de 2018, visando o desenvolvimento das atividades da 
Administração.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 01 de novembro de 2017.

Dotação Orçamentária:
2.005.3390.00 - 100 - 7/2017 - MANUT. ATIVIDADES SECRET.ADMINIST.FINANÇAS

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 10 de outubro de 2017, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 10 de outubro de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2017
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Cerro Negro

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 037/2017
MUNICIPIO DE CERRO NEGRO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017 - PMCN
Objeto Registro de preços para aquisição de outros serviços de terceiros - pessoa Física/Jurídica in loco para instruir aulas de dança desti-
nadas a atender participantes do Projeto Juventude em Ação, executado pelo FIA (Fundo da Infiância e Adolescência).
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 09h45 do dia 26/10/2017.
Abertura: às 10h00 do dia 26/10/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Setor de Compras deste Município, situado na Avenida Delfes Furtado, 
739, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3258-0000.

Cerro Negro, SC, 10 de outubro de 2017.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

413.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 413/2017

- CONSIDERANDO, o requerimento de prorrogação da Licença Ma-
ternidade apresentado pela Gestante;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no art. 
4º da Lei Complementar nº 052, de 31.05.2011,

RESOLVE
Art.1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade da 
Servidora Pública MAIARA KLETTENBERG, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Enfermeira - 40 horas, na Secretaria Munici-
pal da Saúde, pelo período de 06.10.2017 a 04.12.2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 06.10.2017.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 10 de outubro 
de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 62/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 62/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°42/2017

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos inte-
ressados, que estará reunida no dia 25 de outubro de 2017, às 
08h30min, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do Processo Li-
citatório que tem por objeto selecionar a proposta mais vantajosa 
para aquisição de peças (LOTE 1) – VW/15.190/ EOD E.HD ORE, 
ano/modelo 2013/2014, cor Amarela, placa MLG4860; VW/15.190/ 
EOD E.HD ORE, ano/modelo 2013/2013, cor Amarela, placa 
MLT2314; VW/15.190/ EOD E.S.ORE, ano/modelo 2010/2011, cor 
Amarela, placa MIO4861; (LOTE 2) – MARCOPOLLO VOLARE, ano/
modelo 2003/2004, cor Branca, placa MCZ0688; (LOTE 3) – IVE-
CO/CITYCLASS 70C16, ano/modelo 2010/2011, cor Amarela, placa 
MJH4889; IVECO/CITYCLASS 70C16, ano/modelo 2011/2012, cor 
Amarela, placa MKJ0369, utilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Chapadão do Lageado/SC, de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Anexo II – 
Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus 
anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo 
telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodo-
lageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contra-
tos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento 
dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 11 de outubro de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº013-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA Nº013/2017 de 10/10/2017.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições regimentais e com base no que se apresenta o Decreto N.°083, de 04.10.2017 do Poder Executivo,

- Considerando o Feriado Nacional de 12 de outubro, dia de Nossa Senhora Aparecida,
- Considerando a economia do Erário Público,

RESOLVE:
Art. 1º Será facultativo o "ponto" no dia 13 (treze) de outubro de 2017.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 10 de outubro de 2017
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente
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Chapecó

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 24 DE 2017
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Aviso de Licitação - Processo nº 24/2017
Pregão Presencial nº 11/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para a organização da sessão solene em comemoração ao centenário do poder legislativo de 
Chapecó-SC, abrangendo o fornecimento de decoração, serviços de fotografia e filmagem, a ser realizada em 13/11/2017, às 18h30min, no 
teatro do centro de eventos Plínio Arlindo De Nes.
Entrega dos envelopes: até as 14h do dia 25/10/2017
Abertura dos envelopes: às 14h15min do dia 25/10/2017
A íntegra do edital poderá ser obtida no endereço da Câmara Municipal, na Rua Marechal Bormann, nº 320-E, Centro, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 13h00min às 18h00min, e no portal www.cmc.sc.gov.br.

Chapecó, 10 de outubro de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente

PORTARIA Nº 112 DE 2017
Portaria Nº 112/17
Dispõe sobre nomeação em cargo comissionado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear o senhor PAULO ROBERTO MONAUAR para exercer cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, com ven-
cimento de R$ 3.297,15 (Três mil, duzentos e noventa e sete reais e quinze centavos).
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de outubro de 2017.

Gabinete do Presidente, em 09 de outubro de 2017
VALMOR JÚNIOR SCOLARI
Presidente

http://www.cmc.sc.gov.br/
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 65/PMCS/2017
CONTRATO Nº: 65/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS NEGRO LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 61/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 49/PMCS/2017.

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (bolo comemorativo), 
para abertura da V CocalFest no município de Cocal do Sul – SC.
Assinatura: 22/09/2017.
Vigência: Início: 22/09/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais).
Dotação Orçamentária:

Dotação Cód. Redu-
zido Descrição da Atividade

07.03.2.053.3.3.90.00.00.
00.00.00 100 Manutenção de Eventos Muni-

cipais

EXTRATO DO CONTRATO 67/PMCS/2017
CONTRATO Nº: 67/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 48/PMCS/2017.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 02/PMCS/2017.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 
material e prestação de serviços para pavimentação e drenagem 
pluvial da Estrada Geral da Linha Tigre, com extensão de 260,00m, 
por meio do Contrato de Repasse n° 837741/2016/MCIDADES/
CAIXA firmado entre o Município de Cocal do Sul e a União Federal, 
por intermédio do Ministério das Cidades.
Assinatura: 04/10/2017.
Vigência: Início: 04/10/2017 Término: 12/04/2018.
Valor: R$ 271.684,40 (duzentos e setenta e um mil e seiscentos e 
oitenta e quatro reais e quarenta centavos).
Dotação Orçamentária: 09.02.1.022.4.4.90 (162); (164).

EXTRATO DO CONTRATO 68/PMCS/2017
CONTRATO Nº: 68/PMCS/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: IHS CONSTRUÇÕES EIRELI – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 52/PMCS/2017.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 03/PMCS/2017.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 
material e prestação de serviços para implantação de passeios 
públicos com acessibilidade em 03 (três) ruas; (Rua: Amsterdan 
– Bairro Bela Vista, José Slovinski – Bairro Cristo Rei e Rua Jorge 
Meneguel – Bairro São João) do Município de Cocal do Sul, por 
meio do Contrato de Repasse n° 828763/2016/MCIDADES/CAIXA 
firmado entre o município de Cocal do Sul e a União Federal, por 
intermédio do Ministério das Cidades
Assinatura: 04/10/2017.
Vigência: Início: 04/10/2017 Término: 11/07/2018.
Valor: R$ 234.183,55 (duzentos e trinta e quatro mil e cento e 
oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos)
Dotação Orçamentária: 09.02.1.022.4.4.90 (162); (164).

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/
PMCS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/PMCS/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/PMCS/2017

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal, do Município de Cocal do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e, em conformidade com os incisos abaixo citados do art. 24 da 
Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o 
Processo de Dispensa de Licitação conforme segue:

Objeto: Assinatura anual Banco de Preços. Tal produto tem por 
objetivo oferecer a ferramenta de pesquisas, elaboração de especi-
ficação técnica, elaboração de termo de referência, consolidações 
e comparação de preços praticados pela administração pública. 
Sistema inteligente de pesquisa de preços baseado em resultados 
de licitações adjudicadas e homologadas que torna o processo de 
cotação de preços simples e rápido.
Fornecedor: NP Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA
Razão da Escolha do Fornecedor: Foram realizados pesquisas de 
preços junto a órgãos públicos, tendo a empresa NP Capacitação e 
Soluções Tecnológicas LTDA, apresentado preços compatíveis com 
os praticados nos demais órgãos da Administração, inclusive com 
um desconto promocional.
Valor: R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais).
Justificativa do Preço: No caso em questão, verifica-se que os mes-
mos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando 
de serviço similar.
Previsão Legal: Artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 05.01.2.006.3.3.90.39.01 (27).

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Cocal do Sul, 22 de setembro de 2017
ADEMIR MAGAGNIN
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/
PMCS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/PMCS/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/PMCS/2017

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal, do Município de Cocal do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e, em conformidade com os incisos abaixo citados do art. 24 da 
Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o 
Processo de Dispensa de Licitação conforme segue:

Objeto: Prestação de serviços de entrega de notificações, panfle-
tos, informativos, folders e documentos correlatos, conforme ne-
cessidades das unidades administrativas da Prefeitura de Cocal do 
Sul.
Executante: João Batista Neves
Razão da Escolha do Executante: Apresenta preços compatíveis 
com os praticados no mercado.
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Valor: R$ 3.313,00 (três mil trezentos e treze reais).
Justificativa do Preço: No caso em questão, verifica-se que os mes-
mos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando 
de serviço similar.
Previsão Legal: Artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 05.01.2.007.3.3.90 (30).

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Cocal do Sul, 02 de outubro de 2017
ADEMIR MAGAGNIN
PREFEITO MUNICIPAL
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2/2017 – PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017 – PMC
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Objeto: Contratação de empresa para transporte de idosos até o 
centro de eventos, durante a realização do Encontro de Idosos, o 
qual ocorrerá nos dias 07 e 09 de novembro de 2017, com base 
na Lei Municipal nº 2.752, de 13 de dezembro de 1993, conforme 
descrições constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 27/10/2017
Início da Sessão: dia 27/10/2017, às 08h30min, no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 
- DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 10 de outubro de 2017.
DENISE JUSTI LOPES
 Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Habitação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 4/2017 – FMS AQUISIÇÃO DE BENS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
4/2017 – FMS
Aquisição De Bens

Objeto: Aquisição de veículos de passeio zero km, original de fá-
brica, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste 
edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 24/10/2017.
Abertura: dia 25/10/2017, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 10 de outubro de 2017
SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 6/2017 – FMS CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017 – FMS
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de equi-
pamentos de sonorização e estrutura de palco, com fornecimento 
de mão de obra, para atender as demandas dos eventos destina-
dos à promoção e difusão das Ações em Saúde, conforme especifi-
cações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 24/10/2017.
Abertura: dia 24/10/2017 às 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 10 de outubro de 2017.
SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 9/2017 – FMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017 – FMC
Contratação de Serviços

Objeto: contratação dos serviços de equipe técnica para realização 
de oficina artística de audiovisual com recursos do Ministério da 
Cultura - Pronac e transportes de passageiros para eventos com 
Recursos Próprios, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 24/10/2017.
Abertura: dia 24/10/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 09 de outubro de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Geral da FMC
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 46/2017 – PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa especializada, para realização de 
consultoria, na área de gestão de pessoas, visando o dimensio-
namento da força de trabalho na administração direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de Concórdia, definindo-se o quadro de 
lotação de cada Secretaria, Fundações e Instituto de Previdência/
Autarquia, com elaboração de estudo para reorganização da es-
trutura administrativa e, ainda, a adequação dos atuais Planos de 
Cargos e Salários, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço global.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 25/10/2017.
Abertura: dia 25/10/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 10 de outubro de 2017.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 58/2017 – PMC AQUISIÇÃO DE 
BENS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017 – PMC
AQUISIÇÃO DE BENS

Objeto: Aquisição de licenças para 02 anos, dos softwares Auto-
desk Architecture Engineering and Construction Collection 2017, 
em sua última versão, incluindo instalação e treinamento, confor-
me especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 26/10/2017.
Abertura: dia 27/10/2017 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2205.

Concórdia, SC, 10 de outubro de 2017.
WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 6/2017 – FMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 6/2017

Objeto: A Fundação Municipal de Cultura, estabelecida neste Mu-
nicípio de Concórdia, SC, Rua Abramo Eberle, 322, Centro, através 
de seu Diretor Superintende, Júlio Gomes, comunica a todos os 
interessados que estão abertas as inscrições para credenciamento 
de Grupos de Corais, que desejam se apresentar na “Mostra de 
Canto Coral de Concórdia 2017” a ser promovido pelo Município de 
Concórdia através da Fundação Municipal de Cultura. O presente 
Credenciamento tem por finalidade valorizar os grupos de Canto 
Coral, formalmente constituídas como Entidades Civis sem fins lu-
crativos e voltadas às Manifestações Sociais e Culturais que lhes 
são próprias, sediadas neste Município.
Credenciamento: 13/11/2017 até 08/12/2017.
Informações complementares: Quaisquer dúvidas que pairarem 
sobre esse Edital poderão ser esclarecidas junto à Fundação Mu-
nicipal de Cultura, sito a Rua Abramo Eberle nº 322, Concórdia 
SC, ou através do telefone nº (49) 3444 7781, 3442 3930 ou 3442 
3248 , em horário de expediente das 8h às 11h30 e das 13h30 às 
17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado ou e-mail cultura@
concordia.sc.gov.br ou culturaadministrativo@concordia.sc.gov.br.

Concórdia, SC, 09 de outubro de 2017.
JÚLIO GOMES
Diretor-Superintendente da FMC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 92/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 92/2017

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos provenientes do Ministério do Turismo Convênio 
Casa da Memória de Lajeado dos Pintos, no valor de R$ 353.500,00 
(trezentos e cinquenta e três mil e quinhentos reais).

Concórdia SC, 02 de outubro de 2017.
JACIR HERMÍNIO MAZOCCO.
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2017

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos provenientes do Convênio ADR- Combustível, no 
valor de R$ 42.746,32 (quarenta e dois mil e setecentos e quarenta 
e seis reais com trinta e dois centavos).

Concórdia SC, 04 de outubro de 2017.
JACIR HERMÍNIO MAZOCCO.
Secretário Municipal de Finanças

mailto:cultura@concordia.sc.gov.br
mailto:cultura@concordia.sc.gov.br
mailto:culturaadministrativo@concordia.sc.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 94/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 94/2017

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - Trans-
porte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 4.145,73 (quatro mil 
cento e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos), Ensino 
Infantil, no valor de R$ 1.234,90 (um mil duzentos e trinta e quatro 
reais com noventa centavos), e Ensino Fundamental, no valor de 
R$ 12.449,79 (doze mil quatrocentos e quarenta e nove reais com 
setenta e nove centavos)

Concórdia SC, 05 de outubro de 2017.
JACIR HERMÍNIO MAZOCCO.
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 22/2017 – PMC AQUISIÇÃO DE BENS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2017
AQUISIÇÃO DE BENS

A Secretária Municipal de Educação, torna público que ratificou o 
ato da Senhora Telma de Fátima Cunha Suzin, Diretora Administra-
tiva, que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso V, 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 10 de outubro de 2017, para aquisição de ferra-
menta para uso da Secretaria Municipal de Educação, para reali-
zação de manutenção nos Centros Municipais de Educação Infantil 
e Unidades Escolares, a favor das seguintes empresas: FERPAR 
COMÉRCIO FERRAMENTAS PARAFUSOS LTDA-ME, no valor total 
de R$ 1.945,75 (um mil, novecentos e quarenta e cinco reais com 
setenta e cinco centavos), SOLAR MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
EPP, no valor total de R$ 433,00 (quatrocentos e trinta e três reais), 
CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, no valor 
total de R$ 68,85 (sessenta e oito reais com oitenta e cinco reais).

MÁRCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA IPRECON Nº 58/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 58/2017, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Idade à servidora GESSI DE BITEN-
COURT RODRIGUES.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no 
art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e nos arts. 40 e 41 da Lei Comple-
mentar nº 164/1999.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 2 de outubro de 2017, à servidora 
GESSI DE BITENCOURT RODRIGUES, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) ho-
ras semanais, nível 2-40-GOC1, do Quadro Permanente de Cargos 
do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, matrícula nº 96199-00, Aposentadoria por Idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados com 
base na média aritmética simples das 80% (oitenta por cento) 
maiores remunerações-de-contribuição, efetuadas desde julho de 
1994, assegurado o reajustamento na mesma data e pelo mesmo 
índice aplicado aos benefícios do Regime Geral de Previdência So-
cial – RGPS/INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 2 de outubro de 2017.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativa

PORTARIA IPRECON Nº 59/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 59/2017, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à ser-
vidora MARISA ANA DALLA LIBERA DA SILVA.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 2 de outubro de 2017, à servidora MA-
RISA ANA DALLA LIBERA DA SILVA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, nível 10.12, 20 (vinte) horas semanais, 
do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, 
matrícula nº 97799-01, Aposentadoria Especial por Tempo de Con-
tribuição, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da última remuneração-de-contribuição da servidora no cargo re-
ferido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.
LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 2 de outubro de 2017.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo
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PORTARIA IPRECON Nº 60/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 60/2017, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Idade ao servidor DARCÍ BISOGNIN.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no 
art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e nos arts. 40 e 41 da Lei Comple-
mentar nº 164/1999.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 6 de outubro de 2017, ao servidor 
DARCÍ BISOGNIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Servente Braçal, 40 (quarenta) horas semanais, nível 2-40-GBA1, 
do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, matrícula nº 3859-
00, Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, calculados com base na média aritmética 
simples das 80% (oitenta por cento) maiores remunerações-de-
contribuição, efetuadas a partir de julho de 1994, assegurado o 
reajustamento na mesma data e pelo mesmo índice aplicado aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 6 de outubro de 2017.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativa

RESOLUÇÃO CMAS Nº 047/2017
RESOLUÇÃO 047, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre indicação de conselheiro para integrar o Fórum Per-
manente de Educação

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 21 de se-
tembro de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social LOAS e suas alterações e o disposto na Lei Municipal nº 
4.384, 15 de dezembro de 2011 e considerando:

E-mail recebido em 04 de setembro de 2017, solicitando a indica-
ção de membro para integrar o Fórum Permanente de Educação;

RESOLVE:
Art. 1o - Deliberar sobre a indicação de membro desse conselho 
para o Fórum Permanente de Educação

Parágrafo Único - O conselheiro que representará esse conselho no 
Fórum é JAIME ESTEVÃO BERNARDI.

Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 21 de setembro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 048/2017
RESOLUÇÃO 048, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social de Concórdia/SC, referente ao mês de 
junho, julho e agosto/2017

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social do Muni-
cípio de Concórdia, em Reunião Ordinária realizada no dia 21 de 
setembro de 2017, no uso da competência que lhe confere a Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS e a Lei Municipal n° 4.384, de 15 de dezembro de 
2011, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social,

RESOLVE
Art. 1º Após análise da documentação física apresentada pelo ór-
gão gestor, delibera e aprova de forma contábil a prestação de 
contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Concórdia/SC, 
referente aos meses de junho, julho e agosto de 2017, documentos 
de prestação de contas em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 21 de setembro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 049/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Osvaldo Valentim Zandavalli, 511 - fone/fax: 3442-0118 /3442-
0119.
e-mail: cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO 049 DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre da inscrição da entidade Voluntários da Solidarieda-
de, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 21 de se-
tembro de 2017, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 4.384, de 15 de 
dezembro de 2011, que institui o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Concórdia – CMAS, e
Considerando Resolução CNAS nº 014/2014 de 15 de maio de 2014 
que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social;
Considerando a Resolução CNAS nº 27/2011 de 19 de setembro 
de 2011 que caracteriza as ações de assessoramento e defesa e 
garantia de direitos no âmbito da Assistência Social.
Considerando a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009, de 11 de novembro 

mailto:cmas@concordia.sc.gov.br
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de 2019;
Considerando Resolução CMAS nº 044/2015, de 22 de outubro de 
2015, que define os parâmetros municipais para a inscrição das 
entidades e organizações de assistência social, bem como dos ser-
viços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Con-
selho de Assistência Social do Município de Concórdia - SC;
Considerando que a entidade Voluntários da Solidariedade, não 
apresentou o Plano de Trabalho para o ano de 2017, conforme 
prevê a Resolução CMAS nº 45/2015, de 22 de outubro de 2015;
Considerando que a entidade deve adequar as atividades desenvol-
vidas conforme preconiza o SUAS;

RESOLVE:
Art. 1o Deliberar para que a entidade Voluntários da Solidariedade, 
realize a adequação de suas atividades conforme preconiza o SUAS, 
no prazo de 30 dias, a contar do recebimento dessa resolução.
Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 21 de setembro de 2017.
LUIZ CARLOS SEGALA
Presidente do CMAS

EDIANE MARI BIASI
Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 693/2017
DECRETO Nº 693/2017
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 02 (dois) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. CAMILA MAIARA BAGGIO, ocupante do 
cargo de professor, Matricula n° 1354101, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 09 de Outubro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

Coronel Freitas

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 05/2017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação FMS Nº 05/2017
Contratado: ELISANGELA DA SILVA
Valor total: R$ 8.271,76 (oito mil duzentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).
Vigência: 31/12/2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRA.
Fundamento Legal: Art. 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Coronel Freitas (SC), 10 de outubro de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 249/2017
DECRETO Nº. 249, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

Considerando o pedido de exoneração formulado pela Servidora 
em 04 de Outubro de 2017, sob o protocolo nº 1526;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal Sra. Angélica 
Alberti, ocupante de cargo de provimento Efetivo de Nutricionis-
ta, enquadrada na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo 
Regime Jurídico Estatutário, em razão de motivos particulares, a 
partir do dia 25 de Outubro de 2017.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 09 de Outubro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. De Administração, Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº 250/2017
DECRETO Nº. 250, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo item VI e XL 
do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 28/10/1994, resolve:

DECRETAR:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as re-
partições públicas municipais, no dia 13 de outubro de 2017, em 
virtude do feriado nacional de Nossa Senhora Aparecida, celebrado 
no dia 12 de outubro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 09 de 
outubro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 123/2017
PORTARIA Nº. 123, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 a 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 15 (Quinze) dias a partir do dia 16/10/2017 á 
30/10/2017.

Nome Cargo Referência
Lidia de Barba Técnica em Enfermagem 01/08/2016 á 31/07/2017

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 09 de Outubro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 124/2017
PORTARIA Nº 124, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA GESTANTE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº 
104 da Lei Complementar nº 040/2014 de 29/04/2014 e pela Lei 
Orgânica do Município de 28/10/1994;

Considerando o Atestado Médico da data de 03/10/2017;

CONCEDE:
Art. 1º Licença Gestante à Servidora Pública Municipal, Senhora 
Manoela Eunice Fernandes ocupante do Cargo de Coordenador 
Geral de Ensino Fundamental, por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir do dia 03 de Outubro de 2017 a 31 de Março 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 09 de Outubro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretario de Administração Planejamento e Finanças
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1184/2017
DECRETO Nº 1184/2017
DE 13 DE JULHO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

“APROVA E HOMOLOGA O NOVO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ESPECÍFICA.”

Art. 1º - Fica aprovado e homologado o novo “Regimento Interno do Conselho Municipal de Alimentação Escolar”, de que trata o art. 1º, da 
Lei nº 730/1997, de 04 de março de 1997, nos termos do anexo único deste decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se o disposto no Decreto nº 069, de 07 de novembro de 1997.

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria do Município de Correia Pinto, em 13 de julho de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1216/2017
DECRETO Nº 1216/2017
DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VIII, do art. 95 e art. 264 da Lei Orgânica do Município de Correia Pinto;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhor circulação e acessibilidade aos familiares que pretendem visitar o cemitério no dia 02 
de novembro (finados);
DECRETA:
"ESTABELECE NORMAS PARA O FERIADO DE FINADOS DE 02 DE NOVEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Fica proibida a realização de obras ou reformas em jazigos, túmulos e sepulturas no Cemitério Municipal Campo da Paz São Fran-
cisco de Correia Pinto, entre os dias 28 de outubro à 03 de novembro de 2017.

Paragrafo Único - Os serviços de limpeza podem ser realizados até o dia 01 de novembro de 2017.

Art. 2º - Os vendedores ambulantes devem obter o alvará de licença no setor de fiscalização do município, estando proibido o comércio de 
alimentos não industrializados e bebidas alcoólicas no local.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Gabinete do Prefeito 
Correia Pinto, em 29 de setembro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete
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EXTRATO DE CONTRATO - II ADITIVO - PROCESSO 14/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
Inexigibilidade de Licitação - Processo 14/2017
EXTRATO DE CONTRATO – II ADITIVO DE VALOR

Instrumento: 0828/2017 PMCP, Aditivo ao Contrato nº 0115/2017 PMCP.

O presente aditivo tem por objeto, nos termos do disposto na Cláusula terceira, §2º, do Contrato original e no art. 65, I, “b” c/c § 1º da 
Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, a reprogramação e o acréscimo das quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem 
fornecidos no ano de 2017, de acordo com o descrito abaixo:

1º Termo Aditivo ao Contrato 2º Termo Aditivo ao Contrato

SÉRIE Qtde. Anual
Valor 
Unitário 
(R$)

Valor Total 
Contrato (R$)

Qtde. 1º 
bim.

Qtde. 2º 
bim.

Qtde. 3º 
bim.

Qtde. 4º 
bim.

Qtde. 
Anual

Valor Total 
Compra (R$)

GRUPO 3 309 183,90 56.825,10 17 0 7 0 24 4.413,60
GRUPO 4 644 91,95 59.215,80 0 8 3 -4 7 643,65
GRUPO 5 624 91,95 57.376,80 0 10 2 -1 11 1.011,45
1º ANO 735 99,00 72.765,00 -1 3 5 9 16 1.584,00
TOTAL 2312 246.182,70 16 21 17 4 58 7.652,70

Valor do Contrato após 1º TA Acréscimo 246.182,70
Valor do 2º TA Acréscimo 7.652,70
CONTRATO ATUALIZADO 253.835,40

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 7.652,70 (sete mil seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta 
centavos), conforme parecer jurídico nº 328/2017/PROGEM, anexo ao processo.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
EDITORA POSITIVO LTDA, CNPJ n.º 79.719.613/0001-33.

Valor do aditivo: R$ 7.652,70

Correia Pinto/SC 05 de setembro de 2017
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

TOMADA DE PREÇO  Nº 51/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 51/2017 – PREFEITURA
TOMADA DE PREÇOS

Objeto: CONSTRUÇÃO DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO, MURO DE BLOCOS DE CONCRETO, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO DE CAL-
ÇADAS, PISO CERÂMICO NO PAVILHÃO ABERTO E CAIXA DE ÁGUA, NA E.B.M. JORNALISTA CALDAS JUNIOR. CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO. NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC. Menor Preço Global. Abertura dos envelopes: 26.10.2017 às 09:00 horas. Base Legal: Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser 
obtido na Prefeitura Municipal sito na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 10 de outubro de 2017.
Celso Rogerio Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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APOSTILAMENTO DE CONTRATO - II REAJUSTE - PROCESSO 02/2017 PMCP

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO             
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APOSTILAMENTO DE CONTRATO - REAJUSTE - PROCESSO 02/2017 FMS/FHMCP

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE SAUDE DE CORREIA PINTO              
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Corupá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 085/17
OBJETO: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas de MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA USO EM DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, conforme especificações do Termo de Referência do Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 11/10/2017 às 09h00min do dia 26/10/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 26/10/2017.
TIPO: Menor Preço por lote.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 11 de outubro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Ata de Registro de Preços nº: 056/2017
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa GISELI JEREMIAS 
GRELLMANN ME.
Processo Licitatório 01670/2017, Pregão Presencial 88/2017.
Objeto: R FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA 
PARQUE INFANTIL DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.
Empresa Proponente Vencedora: Valor Total R$
GISELI JEREMIAS GRELLMANN ME 19.450,00

Vigência: 06/10/2017 a 06/10/2018.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 09/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 09/2017.
Partes: Município de Cunha Porã e a Fundação Hospitalar e Assis-
tencial de Cunha Porã.
Processo Licitatório nº. 16/2017, Dispensa por Inexigibilidade 
04/2017.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditamento do 
contrato administrativo nº 09/2017 para a prestação de serviços 
de Plantões de Urgência e Emergência e Pronto Atendimento em 
dias da semana diurno, na modalidade presencial do profissional 
médico, bem como os serviços do pronto atendimento ambulatorial 
hospitalar.
Valor aditado: R$ 90.000,00.
Data: 02/10/2017.
Alexandre Lenciana Fagundes- Gestor do Fundo Municipal de Saú-
de.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2017
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 002/2017.
“Dispõe sobre normas de utilização dos meios de Política e Uso de 
E-MAILS, COMPUTADORES, NAVEGAÇÃO NA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES – INTERNET, NAVEGAÇÃO NA REDE INTERNA - 
INTRANET da Prefeitura Municipal de Cunha Porã – SC”.

O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ 
- SC, no uso das atribuições que lhe confere a lei complementar 
018/2004 e suas alterações, juntamente com o SETOR DE TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO DO MUNICIPIO.

RESOLVE:
Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe as normas de utilização 
relativas ao cadastro, suspensão e exclusão de acesso aos recur-
sos disponíveis relativos a computadores, Internet, Intranet / rede 
interna e utilização de e-mails, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Cunha Porã-SC, administrados pelo Setor de Tecnologia da In-
formação.
Art. 2º. O prazo para requerer o acesso será de ate 15 (quinze) 
dias após a publicação desta Instrução Normativa, junto ao supe-
rior hierárquico mediamente preenchimento do requerimento con-
forme anexos e do termo de responsabilidade, em não havendo 

requerimento o acesso será bloqueado.
Art. 3°. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Cunha Porã - SC, aos 02 dias do mês de 
Outubro de 2017.
Jairo Rivelino Ebeling
Prefeito Municipal

Lovanor Fiorese
Agente de Controle Interno

Rodrigo Alencar Auler
Diretor de Tecnologia e Informação
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 002/2017
Anexo I

Art. 1º - Consideram-se para os efeitos desta Instrução Normativa:

I. Usuário: os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do 
Município de Cunha Porã-SC, devidamente autorizados a acessar 
a internet, e-mails e computadores da rede corporativa municipal;
II. Cadastro: procedimento de criação de usuário para acesso a 
rede corporativa, computadores, Internet e/ou ter direito a utiliza-
ção de e-mail corporativo;
III. Senha: conjunto alfanumérico de caracteres destinado a as-
segurar a identidade do usuário e permitir seu acesso aos dados, 
programas e sistemas não disponíveis ao público, de uso pessoal 
e intransferível;
IV. Caixa-postal: caixa de correio para envio e recebimento de cor-
respondências (e-mails);
V. Login: identificação única do usuário;

Art. 2º - Entendem-se como rede corporativa municipal, todas as 
redes de internet, intranet e/ou computadores de domínio público 
pertencente ao Município.

Art. 3º - Compete ao USUÁRIO ou SUPERIOR HIERÁRQUICO o 
preenchimento do requerimento e do termo de responsabilidade, 
sendo que estes devem estar assinados pelo requerente e pelo 
superior, para junto ao Setor de Tecnologia da Informação requerer 
senha de acesso.

Art. 4º - O cadastro de usuário para acesso a rede corporativa, 
computadores, Internet e/ou utilização de e-mail corporativo, de-
pende do prévio encaminhamento ao Setor de Tecnologia da In-
formação com devidos formulários de SOLICITAÇÃO DE ACESSO A 
REDE CORPORATIVA, REQUERIMENTO DE EMAIL CORPORATIVO, 
REQUERIMETO DE SITES ESPECÍFICOS, TERMO DE RESPONSABI-
LIDADE, constante no Anexo II, III, IV e V desta instrução.

Art. 5º - Ao usuário será fornecido o “ACESSO” após o mesmo ter 
tomado ciência e assinado o Termo de Responsabilidade de Acesso 
à rede corporativa, computadores, Internet / E-mail.

Art. 6º - O e-mail deve ser única e exclusivamente utilizado para o 
trato de questões de interesse Administrativos da Prefeitura Muni-
cipal de Cunha Porã-SC e suas Unidades Administrativas;

Art. 7º - A conta de e-mail é destinada aos devidos órgãos mu-
nicipais e não pode ser transferida ou cedida para utilização de 
terceiros, sendo o usuário responsável pela sua utilização e pela 
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manutenção de seu acesso;

Art. 8º - Serão criados caixas postais (e-mail) corporativos e man-
tidos os criados anteriormente, mediante o preenchimento do for-
mulário (Requerimento de E-mail Corporativo), para cada Secreta-
ria ou Unidade Administrativa, Programas ou Projetos obedecendo 
aos Art. 6º e 7º desta Instrução.

Art. 9º - É facultado ao Setor de Tecnologia da Informação, a utili-
zação de filtros de conteúdo, que atuam de forma automática, não 
sendo permitido o envio ou recebimento de mensagens com conte-
údo não autorizado (pornografia, apologia a drogas, pedofilia, etc.)

Art. 10º - A conta de acesso à rede corporativa, computadores, 
Internet e/ou utilização de e-mail é pessoal e não pode ser transfe-
rida para terceiros, sendo o usuário responsável pela sua utilização 
e pela manutenção de sua senha;

Art. 11º - O acesso a sites ou serviços que representem risco aos 
dados ou a estrutura de informação da administração municipal 
poderão ser bloqueados;

Art. 12º - Havendo a necessidade de acesso a sites não autoriza-
dos, o usuário deverá solicitar a liberação do acesso via formulário 
de - Requerimento de Sites Específicos” (ANEXO IV desta instru-
ção), que será analisado pelo superior hierárquico;

Art. 13º - A liberação de acessos prevista no artigo anterior, so-
mente será efetuada se comprovada à necessidade para fins ad-
ministrativos e dependera da avaliação do Setor de Tecnologia da 
Informação.

Art. 14º- É facultado ao Setor de Tecnologia da Informação, a uti-
lização de filtros de acesso, que agem de forma automática, não 
sendo permitido a navegação e/ou acesso nos seguintes casos:
I. Sites pornográficos;
II. Sites de drogas;
III. Sites de Pedofilia;
IV. Sites de façam alguma forma de apologia a algum tipo de racis-
mo ou discriminação;
V. Sites de relacionamento;
VI. DEEP WEB
VII. E/ou outros que comprometam a estrutura da rede corporativa 
ou com fins diversos as atividades laborais.

Art. 15º - O sistema de filtros de acesso poderá gerar relatórios, 
indicando os usuários que eventualmente navegam e/ou acessam 
recursos da rede corporativa, computadores, Internet e/ou utiliza-
ção de e-mail indevidamente, o qual poderá ser utilizado para fins 
de instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 16° - O descumprimento do Termo de Responsabilidade - Ane-
xo V, caracteriza infração funcional nos termos da Lei Complemen-
tar 002/90, bem como, responsabilidade penal e civil do infrator.

Art. 17° - Nos casos de exoneração, aposentadoria, remoção, fa-
lecimento ou qualquer outro que implique o desligamento do ser-
vidor da Administração Publica Municipal, o superior hierárquico 
do usuário deve comunicar imediatamente o fato ao Setor de Tec-
nologia da Informação, por meio do formulário “SOLICITAÇÃO DE 
ACESSO A REDE CORPORATIVA”, constante no Anexo II, assinalan-
do no quadro a opção “exclusão”.

Art. 18° - A não observância deste artigo anterior, implica na trans-
ferência das responsabilidades de acesso do servidor para seu su-
perior hierárquico da secretaria.

Art. 19° - O superior hierárquico de cada secretaria deve solicitar 
a suspensão do acesso do usuário, comunicando imediatamente o 

fato ao Setor de Tecnologia da Informação por meio do formulário 
“SOLICITAÇÃO DE ACESSO A REDE CORPORATIVA”, constante no 
Anexo II, assinalando a opção “Bloqueio”, em caso de qualquer 
afastamento temporário ou férias.

Art. 20° - No retorno à atividade do usuário afastado, seu superior 
hierárquico deve comunicar imediatamente o fato ao Setor de Tec-
nologia da Informação por meio do formulário “SOLICITAÇÃO DE 
ACESSO A REDE CORPORATIVA”, constante no Anexo II, assinalan-
do a opção “Desbloqueio”.

Art. 21° - A Administração Municipal utiliza softwares e sistemas 
que possam monitorar e gravar todos os usos da rede corporativa, 
computadores, Internet e/ou utilização de e-mail da rede e das 
estações de trabalho da Prefeitura, Secretarias, Órgãos, Autarquias 
e/ou Repartições.

Art. 22° - A Administração Municipal se reserva o direito de inspe-
cionar qualquer arquivo armazenado na rede que estejam no disco 
local da estação ou nas áreas privadas da rede, visando assegurar 
o rígido cumprimento desta política.

Art. 23°- O Setor de Tecnologia da Informação poderá realizar vis-
torias de rotina nos computadores da rede corporativa e preencher 
laudo de conformidade, havendo desacordo com a normativa o 
usuário será penalizado com Processo Administrativo.

Art. 24º - Para suporte e reparos nos computadores da Prefeitura 
Municipal ou órgão conveniado, apenas o Setor de Tecnologia da 
Informação esta autorizado a realizar o serviço ou encaminhar ao 
suporte técnico especializado.

Art. 25º- O uso de impressão pelo servidor ou usuário somente é 
permitido no que tange aos serviços e necessidades da administra-
ção publica, sendo terminantemente vedada ao usuário a impres-
são de documentos particulares.

Art. 26º - Material ilícito não pode ser exposto, armazenado, distri-
buído, editado ou gravado através do uso dos recursos computa-
cionais das redes corporativas da administração municipal.

Art. 27º - O uso de qualquer recurso da Administração Municipal 
para atividades ilegais, particulares e que não sejam inerentes às 
atividades desempenhadas pelo servidor é poderá ser motivo para 
instauração de Processo Administrativo, podendo este, culminar 
com a exoneração por justa causa do servidor municipal envolvido.

Art. 28º - Nenhum usuário pode utilizar-se dos recursos da Pre-
feitura, Secretarias, Órgãos, Autarquias e repartições para fazer o 
download ou distribuição de softwares ou dados ilegais.

Art. 29º - Nenhum usuário pode utilizar os recursos da Prefeitura 
para deliberadamente propagar qualquer tipo de vírus, Backdoor, 
Trojan Horse, Spam, Spammer ou programas de acesso remoto de 
controle de computadores.

Art. 30º - Somente podem enviar qualquer tipo de correspondência 
ou documentos em nome da Prefeitura Municipal através dos meios 
de comunicação via a rede corporativa, computadores, Internet e/
ou utilização de e-mail, servidores devidamente autorizados.

Art. 31º - A utilização da rede corporativa, computadores, Internet 
e/ou utilização de e-mail, será feita somente por usuários autori-
zados.

Art. 32º - Sendo interesse da Administração Municipal que os seus 
servidores estejam bem informados, o uso de sites de notícias ou 
de serviços de notícias poderá ser autorizado, desde que o seu uso 
não comprometa o uso de banda da rede, nem perturbe o bom 
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andamento dos trabalhos.

Art. 33º - Os downloads de arquivos de extensões tipo: .exe, .mp3, 
.wav, .bat, .com, .sys, .scr, .ppt, .mpeg, .avi, .rmvb, .dll, e de pro-
gramas de entretenimento ou jogos não pode ser efetuado atra-
vés da rede corporativa, computadores, Internet e/ou de e-mail 
municipal. Da mesma forma, o uso de jogos contra oponentes na 
internet é proibido.

Art. 34º - Servidores com acesso à internet não podem efetuar 
upload de dados de propriedade do Município ou de seus órgãos 
e entes, sem expressa autorização da administração responsável 
pelos dados.

Art. 35º - É proibido o uso de ferramentas P2P, P2M, bem como o 
uso de (Ultra Surf, Tor, Web Proxy Server e demais programas que 
possam manipular ou burlar as regras de Firewall).

Art. 36º - No tocante aos e-mails, fica expressamente proibido a 
utilização do mesmo para serviços ilegais, transmitir/divulgar mate-
rial ilegal, difamatório, que viole a privacidade de terceiros, ou que 
seja abusivo, ameaçador, obsceno, prejudicial, vulgar, injurioso, ou 
de qualquer outra forma censurável; não enviar mensagens não 
solicitadas, reconhecidas como "spam", ou correntes de correspon-
dência; não utilizar tal serviço para enviar/divulgar quaisquer tipos 
de vírus ou arquivos contendo quaisquer tipos de vírus ou que pos-
sam causar danos ao seu destinatário ou a terceiros; o usuário será 
o único responsável pelo conteúdo dos e-mails que vier a transmitir 
ou retransmitir e devera cumprir todos os requerimentos, procedi-
mentos, políticas, e regulamentos de redes conectadas ao serviço;

Art. 37º - É proibido o uso de dispositivos portáteis para copias de 
arquivos no âmbito do Município exemplos: pendrive, cd, dvd, e 
qualquer outro dispositivo similares, sem autorização prévia do su-
perior hierárquico. Caso haja a necessidade de uso, encaminhar ao 
Setor de Tecnologia da Informação formulário de REQUERIMENTO 
PARA USO DE DISPOSITIVOS PORTATEIS, constante no Anexo VI, 
que será analisado.

Art. 38º - Para o uso de Notebooks, Tabletes ou Celulares, (smar-
tfone/iphone) de terceiros ou particulares na rede corporativa do 
Município, o usuário devera Requerer autorização do superior hie-
rárquico na Secretaria, sendo autorizados, mesmos serão submeti-
dos as mesmas a normas desta Instrução Normativa.

Art. 39º - As entidades conveniadas em que é feito à manutenção 
em informática pelo Município ou usarem a rede de internet ou 
qualquer outro equipamento cedido por este órgão publico, deve-
rão obedecer todas as normas desta instrução.

Art. 40º – As empresas prestadoras de serviços de software no 
Município de Cunha Porã – SC, em virtude de algum acesso a rede 
para alteração ou implantação, devera requerer formalmente junto 
ao Setor de Tecnologia da Informação.

Art. 41º - O Setor de Tecnologia da Informação instalou softwares 
e hardwares para proteger a rede interna e garantir a integridade 
dos dados e programas, incluindo um firewall, que é a primeira, 
mas não a única barreira entre a rede interna e a internet.
Qualquer tentativa de burlar ou fazer alteração dos parâmetros do 
firewall, por qualquer servidor, sem ser devidamente credenciado e 
autorizado para tal, poderá ocasionará a instauração de Processo 
Administrativo.

CUNHA PORÃ (SC), 02 de Outubro de 2017.

Jairo Rivelino Ebeling
- Prefeito Municipal -

Lovanor Fiorese
- Agente de Controle Interno -

Rodrigo Alencar Auler
- Diretor de Tecnologia e Informação-

Anexo II
Solicitação de Acesso à Rede Corporativa
Prefeitura Municipal Cunha Porã - SC.

-  Cadastramento □ Bloqueio □ Desbloqueio □ Exclusão

Nome do Requerente: __________________________________ 

Setor: _____________________________ 
Função: __________________________ 

CPF: ______________________________  
RG: _________________________ 

Matricula: __________________________ 
Telefone: _________________________ 

Nome do responsável pela Secretaria/diretoria: 
______________________________ 

Justificativa __________________________________________ 

Cunha Porã - SC ______de ___________________ 2017.

Assinatura do Requerente

Assinatura do Responsável pela Secretaria
(secretário (a) ou diretor (a))

Anexo III
Requerimento de E-mail Corporativo

Prefeitura Municipal Cunha Porã - SC.

Nome do Requerente: ______________________________ 

Setor: _____________________________ 
Função: _____________________________ 

Matricula: __________________________ 
Telefone: ______________________________ 

Motivo da Solicitação: _________________________________ 

Email a ser criado no domínio corporativo/ou já criado com domínio 
corporativo.

E-Mail ___________________@cunhapora.sc.gov.br

Cunha Porã - SC ______de ___________________ 2017.

Assinatura do Requerente

Assinatura do Responsável pela Secretaria
(secretário (a) ou diretor (a))

Anexo IV
Requerimento Sites Específicos

Prefeitura Municipal de Cunha Porã – SC.

Nome do Solicitante: _________________________________ 
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Setor: _____________________________ 
Função: _____________________________ 

Matricula: __________________________ 
Ramal: ______________________________ 

Motivo da Solicitação: ___________________________________
_________________ 

Sites solicitados ao desbloqueio:
www. _________________________  
Justificativa : _____________________________ 
www. _________________________  
Justificativa : _____________________________ 
www. _________________________  
Justificativa : _____________________________ 
www. _________________________  
Justificativa : _____________________________ 

Obs: ________________________________________ 

Cunha Porã - SC ______de ___________________ 2017.

Assinatura do Requerente

Assinatura do Responsável pela Secretaria
(secretário (a) ou diretor (a))

ANEXO V
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Política de Uso da rede corporativa, computadores, Internet e/ou 
utilização de e-mails corporativos.

Eu, __________________________________________________

Setor: _____________________________
Função: _________________________________

CPF: ______________________________ 
RG: ______________________________

Matricula: __________________________ 
Telefone: ________________________________ 

Declaro haver solicitado acesso a rede corporativa, computadores, 
Internet e/ou utilização de e-mail e me comprometendo a:
a) Acessar a rede corporativa, computadores, Internet e/ou utili-
zação de e-mail, somente com autorização (usuário/senha), por 
necessidade de serviço ou por determinação expressa de superior 
hierárquico, realizando as tarefas e operações em estrita observân-
cia aos procedimentos, normas e disposições contidas na instrução 
normativa que rege o acesso a rede corporativa, computadores, 
Internet e/ou utilização de e-mail;
b) Utilizar a caixa postal (e-mail) colocada a minha disposição so-
mente por necessidade de serviço ou por determinação expressa 
de superior hierárquico, realizando as tarefas e operações, em es-
trita observância aos procedimentos, normas e disposições conti-
das na instrução normativa que rege o acesso a rede corporativa, 
computadores, Internet e/ou utilização de e-mail;
c) Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em 
tela, impressora ou na gravação em meios eletrônicos, a fim de 
evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas;
d) Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a ses-
são de uso do navegador (browser), bloquear estação de trabalho, 
bem como encerrar a seção do cliente de correio, garantindo assim 
a impossibilidade de acesso indevido por terceiros;
e) Não revelar minha senha de acesso à rede corporativa, compu-
tadores, Internet e/ou de minha caixa postal (e-mail) a ninguém e 
tomar o máximo de cuidado para que ela permaneça somente de 

meu conhecimento;
g) Responder, em todas as instâncias, pelas conseqüências das 
ações ou omissões de minha parte que possam pôr em risco ou 
comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha ou 
das transações a que tenha acesso.

Declaro, ainda, estar plenamente esclarecido e consciente que:
1) Não é permitida a navegação em sites pornográficos, defensores 
do uso drogas, de Pedofilia ou sites de cunho racistas e similares 
e utilização para fins diversos da atividade laboral desempenhada;
2) É minha responsabilidade cuidar da integridade, confidencialida-
de e disponibilidade das informações contidas em minha caixa pos-
tal (e-mail), devendo comunicar por escrito à superior hierárquico 
quaisquer indícios ou possibilidades de irregularidades, de desvios 
ou falhas identificadas no sistema de correio, sendo proibida a ex-
ploração de falhas ou vulnerabilidades porventura existentes;
3) O acesso à informação de minha caixa postal (e-mail) não me 
garante direito sobre ela, nem me confere autoridade para liberar 
acesso a outras pessoas, pois se constitui informações pertencen-
tes da administração municipal, uma vez que faço uso para melhor 
desempenhar minhas atividades administrativas;
4) Constitui descumprimento de normas legais, regulamentares e 
quebra de sigilo funcional divulgar dados obtidos por meio do uso 
de minha caixa postal (e-mail) ao qual tenho acesso para outros 
servidores não envolvidos nos trabalhos executados;
5) Devo alterar minha senha, sempre que obrigatório ou que tenha 
suspeição de descoberta por terceiros, não usando combinações 
simples que possam ser facilmente descobertas;
6) Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema im-
postas pelos sistemas de segurança implantados na instituição;
7) Cumprir e fazer cumprir os dispositivos da Política Corporativa 
de Segurança da Informação, de suas diretrizes, bem como deste 
Termo de Responsabilidade.
8. O usuário assumirá a responsabilidade por dano causado por al-
gum procedimento de iniciativa própria de tentativa de modificação 
da configuração, física ou lógica, do computador e/ou rede sem a 
autorização expressa do Setor de Tecnologia da Informação;
9. O usuário assumirá a responsabilidade penal e civil em caso de 
descumprimento das normas legais, pelo dano que possa causar 
caso não venha a cumprir o disposto na instrução Normativa;

Declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo com os pro-
cedimentos acima descritos, comprometendo-me a respeitá-los e 
cumpri-los plena e integralmente.

Nome do Usuário, CPF e Matricula.

Carimbo de recebimento superior hierárquico (secretário (a) ou di-
retor (a))

Anexo VI

Requerimento Para Uso de Dispositivos Portáteis.

Prefeitura Municipal de Cunha Porã – SC.

Nome do Requerente: ___________________________________ 

Setor: _____________________________ 
Função: _____________________________ 

Matricula: __________________________ 
Telefone: ______________________________ 

Motivo da Solicitação: __________________________________ 

Descrição do Dispositivo _______________________________ 

Motivo do uso do Dispositivo ______________________________
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________________ 

Obs: _______________________________________________ 

Cunha Porã - SC ______de ___________________ 2017.

Assinatura do Responsável pelo setor ou departamento

Assinatura do Responsável pela Secretaria
(secretário (a) ou diretor (a))
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Cunhataí

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2017 - AUDIÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 
2018
EDITAL Nº. 06/2017

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA LOA- 2018

Administração Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, atendendo o disposto na Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 
2000 e Lei Orgânica Municipal, bem como demais legislações pertinentes, convoca todos os munícipes bem como os membros da sociedade 
organizada ou a quem interessar possa para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 25 de Outubro de 2017, com inicio às 14:00 horas 
nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, de Cunhataí Estado de Santa Catarina, neste município. Será realizada a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, envolvendo os diversos segmentos da sociedade, para elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício de 2018.

Cunhataí SC, 10 de Outubro de 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADM. Nº 77/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Cunhataí
Aviso de Licitação

O Município de Cunhataí, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo nº 77/2017.
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 45/2017.
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) PARA USO DOS SER-
VIDORES MUNICIPAIS.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 26/10/2017.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 26/10/2017.
O Edital poderá ser obtido no site www.cunhatai.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Avenida 29 de Setembro, nº 450, cen-
tro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3338-0010.

Cunhataí, SC, 10 de outubro de 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal de Cunhataí.

http://www.cunhatai.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 204/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 204/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE HORAS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
MINIMA DE 17 TONELADAS, PARA SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM, 
LIMPEZA E DESTOCA NA ÁREA DO JARDIM BOTANICO. CONFOR-
ME ANEXO 1 DESTE EDITAL E DCUMENTAÇÃO EM ANEXO.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 25/10/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 25/10/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos en-
contram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura 
www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 09 de Outubro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por inter-
médio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se 
encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE WEB DE GESTÃO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 
25/10/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curi-
tibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado 
qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 25/10/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-
se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.
curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 10 de Outubro de 2017.
Marcio Daminani Poletto
Presidente do Fundo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017

O Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social, por intermé-
dio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se 
encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE PERSIANAS 
INSTALADAS PARA USO NA SECRETARIA DA HABITAÇÃO. CON-
FORME ANEXO 1 DESTE EDITAL E DOCUMENTAÇÃO. Os interessa-
dos em participar do certame deverão entregar o envelope conten-
do a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação 
de Habilitação até as 13:30 horas do dia 26/10/2017. A partir das 
14:00 horas do dia 26/10/2017, será realizada sessão pública para 
a classificação das propostas e em seguida a fase de lances das 
propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 10 de Outubro de 2017.
Marcio Damiani Poletto
Presidente do Fundo

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
201/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 201/2017
REFERENTE: Contratos de compra e venda firmados entre o Mu-
nicípio de Curitibanos e as empresa VIPE EQUIPAMENTOS LTDA, 
com o valor de R$1.483,00 (Um mil quatrocentos e oitenta e três 
reais)

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE ATUALIZAÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA R160LC NA 
FORMA DO ART 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E DOCUMENTAÇÃO 
EM ANEXO

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso II da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 06 de outubro de 2017.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Daniele Cristina Pozzo da Silva Paula Juliana Lima Martins
Membro Membro

Roberto Carlos da Silva
Membro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso II dou como aprovada.
Curitibanos, 06 de outubro de 2017

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra mencionada e recomendo a observância das 
demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 06 de outubro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL CONTRATO Nº 
161/2017 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Curitibanos, através de sua autoridade compe-
tente decide RESCINDIR o contrato nº 161/2017 firmado a par-
tir da Dispensa de Licitação nº 110/2017, entre o Município de 
Curitibanos, inscrito no CNPJ nº 83.754.044/0001-34, e a empresa 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EMPREITEIRA DE 
OBRAS GARCIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 17.476.071/0001-68, 
situada na Rua Vereador Leonidas Bocaiuva de Moraes, Bairro São 
Francisco, CEP 89520-000, município de Curitibanos – SC, que tem 
como objeto a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO DE EVENTOS LOCA-
LIZADO NO PARQUE POUSO DO TROPEIRO, BAIRRO ÁGUA SANTA 
EM CURITIBANOS - SC, COM ÁREA TOTAL DE 2.095,94². CONFOR-
ME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO, TENDO EM 
VISTA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL DA TOMADA DE PREÇO 
N° 111/2016, SENDO CONTRATADA A EMPRESA REMANESCENTE 
OBEDECENDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, CONFORME PARE-
CER JURÍDICO E ART. 24 INCISO XI DA LEI 8.666/93, cuja referida 
licitante foi vencedora da obra, nos termos que seguem:
RELATÓRIO
Consta do Memorando n. 254 da Secretaria de Planejamento e Ur-
banismo, que a empresa COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÕES E EMPREITEIRA DE OBRAS GARCIA (CNPJ 17.476.071/0001-
68), não cumpriu na totalidade o contrato nº 161/2017, no que se 
refere ao cronograma de execução e prazos estipulados em contra-
to, sendo que o prazo previsto para execução da obra encerrou em 
06/10/2017. A empresa protocolou pedido de prorrogação de prazo 
para execução da obra, porém, o mesmo não pode ser acatado 
em decorrência da falta de documentação de regularidade fiscal, 
conforme exigência da Lei nº 8.666/93.
É o relato necessário! Passo a decidir:
FUNDAMENTAÇÃO
A hipótese objeto de análise, constitui motivo para a rescisão do 
contrato, na forma prevista no art. 77 c/c art. 78, incisos I, ambos 
da Lei 8.666/93, a seguir transcritos:
“Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento.”
“Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;”
De todos os documentos que acompanham o presente procedi-
mento, não sobejam dúvidas acerca da inexecução do contrato 
por parte da empresa vencedora do certame, nas exatas hipóteses 
destacadas do art. 78 da Lei de Licitações, não sendo respeitado o 
cronograma apresentado para a obra, em sua proposta e em seu 
contrato.
Portanto, não há outro caminho, a fim de resguardar o interesse 
público no caso, que não seja a rescisão do contrato, cujos motivos 

justificadores enquadram-se nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei 8.666/93, conforme acima transcrito.
Nestes termos, RESCINDO o contrato nº 161/2017 na forma 
prevista no item XII inciso I do Edital de Pregão Presencial nº 
192/2016, e ainda em conformidade com o art. 79, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93, tudo conforme fundamentação acima exposta.
Publique-se, registre-se e intimem-se os interessados.

Curitibanos/SC, 09 de Outubro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO NR 81/2017
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA NR. 81/2017
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Descanso

Prefeitura

DECRETO 1894/2017 HOMOLOGA O RELATÓRIO DA 
COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELA PORTARIA 
Nº 12981/2017 PARA AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
QUE PODEM SER CONSIDERADOS INSERVÍVEIS 
DECRETO N° 1894/2017, de 10 de outubro de 2017.
HOMOLOGA O RELATÓRIO DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 12981/2017, PARA AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS QUE PODEM SER CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e 
de acordo com o artigo 86, inciso IX,

RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado o relatório nos termos apresentados pela 
Comissão Especial designada pela Portaria nº 12981/2017, de 30 
de junho de 2017, para avaliação de bens móveis que podem ser 
considerados inservíveis.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 10 de outubro de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP

DECRETO 1895/2017 NOMEIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
DESCANSO 
DECRETO Nº 1895/2017, de 10 de outubro de 2017.
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍ-
PIO DE DESCANSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 5º, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto 
nº 372/99, de 29.07.99, alterado pelo Decreto nº 567/2001, de 
24.07.2001, Decreto nº 1109/2009, de 01.07.2009 e Decreto nº 
1487/2013, 03 de junho de 2013 e, ao disposto no artigo 1º, pará-
grafo único da Lei nº 088/91, de 10.12.91.
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Agricultura do Mu-
nicípio de Descanso, criado pela Lei nº 088/91, de 10 de dezembro 
de 1991, órgão colegiado autônomo e deliberativo, sob a presi-
dência do representante da Secretaria Municipal de Agricultura, 
composto por representantes de produtores rurais, segmentos do 
setor agropecuário e entidades da sociedade civil organizada, a 
seguir nominados:
REPRESENTANTES DE SEG-
MENTOS DO SETOR AGROPE-
CUÁRIO, ENTIDADES E DAS 
COMUNIDADES

EFETIVO SUPLENTE

a) Secretaria Municipal de 
Agricultura

Geraldo Roque 
Brugnerotto

Eduana Carla 
Casagrande

b) Secretaria Municipal dos 
Transportes

Claudimir Cezar 
Mendes

Paulo Henrique 
Burin

c) Associação de Hortifrutigran-
jeiros Master-Fruta Agenor Pedretti Dirceu Nalin

d) COOPER A1 Vanderlei José 
Balbinot Hilário Coletto

e) EPAGRI Zolmir Frizo Vilmar Milani
f) Núcleo de criadores de suínos 
de Descanso Vilson Lorencini Vilson Spessatto

g) Representante dos Avicultores Cláudio Karlinski Adilson Candioli
h) Representante dos Piscicul-
tores Itacir Gaio Lésio David Rigon

i) Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais Maximino Oro Irineu Stürmer

j) Sindicato Trab. na Agric. Fami-
liar – SINTRAF Leonel Paludo Ivo Durigon

k) Representante das comunidades:
1 – Distrito de Itajubá Volmir Spessatto Giovani Batistel
2 – Linha Alegre Nelso Thomé Leandro Bonatto

3 – Linha Barra do Herval Roque Paulo 
Pedretti Agenor Pedretti

4 – Linha Barra do Veado Eulir Ozelame Neri Carlos Gab-
biatti

5 – Linha Bela Vista Durigon e 
Famoso Valdecir Lovatel Silvério Salvador

6 – Linha Bonita Cleomar Maule João Carlos Alves 
da Silva

7 – Linha Burin Jair Luiz Cadore Cesar Francisco 
Barp

8 – Linha Cachoeirinha Vitalino Signor Neimar Signor
9 – Linha Campinas Adelino Bertuzzi Roque Senter

10 – Linha Colorado Balduino Tumelero Moizés Antonio 
Mileski

11 – Linha Cruzinhas Gabriel Darci 
Daltoé Irmani Bortolotto

12 – Linha Gaúcha Milton Comiotto Mauri Cogo
13 – Linha Hervalzinho Hélio Gentelin Deonei Capelesso

14 – Linha Jacutinga Clemente Pawlak Jorge Luiz Hen-
rich

15 – Linha Jorge Lacerda Jorge Luiz Henica Fernando José 
Henneka

16 - Linha Famoso Jamil Tosini Altemir Bonamigo

17 – Linha Leste Roberto José 
Giacomini Vitório de Moura

18 – Linha Matão Dari Basso Roque Basso
19 – Linha Pântano Leonir Bortolon João Maria Alban

20 – Linha Parda Claudir José 
Zappani Irineu Sebben

21 – Linha Pratinha Selso Roque 
Dambrós Ari Vigano

22 – Linha Sanga Curta Alcir Tacca Leonardo Pritsch

23 – Linha São Brás Cristiano Junior 
Zambiazi Genuir Biancheti

24 – Linha São José Felix Rosin Jacir José Dres-
seno

25 – Linha São Valentim Cesar Berté Davi Dalmas

26 – Linha Santa Catarina Eleutério Orestes 
Agostini Paulo Garbin
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27 – Linha Santa Lúcia Luciano João 
Lisaki Nilso Gromovski

28 – Linha Santo Expedido Ademir Casa-
grande Valdir Casagrande

29 – Linha Taquá Rodolfo Antonio 
Turcatto Darci Andreis

30 – Linha Vorá José Carlos Junho Orildo Durigon
31 – Linha Vorazinho Loriberto Franzosi Idemir Seghetto

32 - Linha Macaco Branco Ademar Orze-
choski Hilário Turati

l - Representante do Banco do 
Brasil S.A.

Roberto Leandro 
de Souza Leandro de Costa

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de 01 ano, e/ou 
seja pelo período de 10.10.2017 a 09.10.2018, aos quais compete 
deliberar, promover e controlar as ações a serem desenvolvidas na 
área da agropecuária do Município de Descanso, através de discus-
sões e avaliações, bem como intervindo para o seu cumprimento, 
reger-se-á pelo Regimento Interno, entre outras atribuições que a 
legislação específica eventualmente estabeleça.
Parágrafo único. Pelas atividades exercidas não farão jus a qual-
quer tipo de remuneração dos cofres públicos e não terão vínculo 
empregatício, sendo considerado serviços de relevante interesse 
público.
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 10 de outubro de 2017.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Geraldo Roque Brugnerotto
Secretário de Agricultura

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº 37-2017 - CONTRATOS - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 038-2017 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: MEGA ANALISES CLINICAS S/C LTDA - ME
Valor ............ : 10.072,00 (dez mil e setenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2017 Término: 28/11/2017
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 37/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA
FORNECIMENTO DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE PARA PACIENTES QUE NECESSITEM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
Dionísio Cerqueira, 10 de Outubro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 040-2017 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: LABORATORIO PLATANO E RONSANI LTDA
Valor ............ : 10.072,00 (dez mil e setenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2017 Término: 28/11/2017
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 37/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA
FORNECIMENTO DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE PARA PACIENTES QUE NECESSITEM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
Dionísio Cerqueira, 10 de Outubro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 039-2017 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: JURACI ANATER - ME
Valor ............ : 10.072,00 (dez mil e setenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2017 Término: 28/11/2017
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 37/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA
FORNECIMENTO DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE PARA PACIENTES QUE NECESSITEM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
Dionísio Cerqueira, 10 de Outubro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40-2017 - CONTRATO 41 - 
FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/10/17
CONTRATADO: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS

GERIÁTRICAS PARA PACIENTES PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, ACAMADOS NA QUAL PERDERAM A
COORDENAÇÃO MOTORA NAS DIVERSAS PATOLOGIAS
CLINICAS, E AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS, AFIM DE
ATENDER A DEMANDA DE RECEITAS MEDICAS ENCAMINHADAS
A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.498,20 (dezoito mil quatrocentos e
noventa e oito reais e vinte centavos)
DATA: 10/10/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40-2017 - HOMOLOGAÇÃO 
- FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/10/17
CONTRATADO: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICAS PARA PACIENTES PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, ACAMADOS NA QUAL PERDERAM A
COORDENAÇÃO MOTORA NAS DIVERSAS PATOLOGIAS
CLINICAS, E AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS, AFIM DE
ATENDER A DEMANDA DE RECEITAS MEDICAS ENCAMINHADAS
A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.498,20 (dezoito mil quatrocentos e
noventa e oito reais e vinte centavos)
DATA: 10/10/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41-2017 - HOMOLOGAÇÃO 
- FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/17
HOMOLOGAÇÃO: 05/10/17
CONTRATADO: LAVALL E LORENZON LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAR
DIVISORIAS E ACESSÓRIOS PARA PORTAS ACOPLADAS E
JANELAS ACOPLADAS PARA O NOVO ESPAÇO FISICO DE
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DA SAÚDE, COM A ENTREGA
DE MATERIAIS, E INSTALAÇÕES DOS MESMOS, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO, E ITENS CONSTANTES NA
PROPOSTA DE PREÇOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.450,00 (quinze mil quatrocentos e
cinqüenta reais)
DATA: 10/10/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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Dona Emma

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 001/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
Decreta recesso funcional no âmbito do Poder Executivo Municipal.

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VI do 
art. 79 da Lei Orgânica do Município, de 31 de março de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo, no âmbito do Poder executivo Municipal, no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 a 
06 de janeiro de 2017, face as adequações a serem realizadas pela nova administração municipal.

Art. 2º Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades consideradas essenciais e indispensáveis ao funcionamento do serviço público 
municipal, que atenderão por intermédio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dona Emma (SC), 2 de janeiro de 2017.
NERCI BARP
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, nos termos da Lei Municipal nº 
1114/2002, de 5 de março de 2002.

RUBENS STANKE
Contabilista, respondendo pelo expediente da
Secretária de Administração, Finanças e Planejamento

PORTARIA Nº. 001/2017, DE 2 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 001/2017, DE 2 DE JANEIRO DE 2017.
Designa o servidor municipal Rubens Stanke para responder pelo expediente da secretaria de administração, finanças e planejamento.

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso 
IX do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município de Dona Emma, de 31 de março de 1990, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º O servidor municipal Rubens Stanke, inscrito no CPF sob nº 520.704.099-53 e portador da Carteira de Identidade com RG nº 
1.678.680, expedida pela SSP/SC, Contabilista, classe F, nível 55, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo desta Prefeitura Municipal 
com a matrícula nº 166, para responder interinamente, sem vantagem financeira, pelo expediente da Secretaria de Administração, Finanças 
e Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dona Emma (SC), 2 de janeiro de 2017.
NERCI BARP
Prefeito Municipal
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

ATO DA MESA DIRETORA Nº 04/2017
ATO DA MESA DIRETORA nº 04, de 10/10/2017

Declara ponto facultativo o expediente na sexta-feira, pós feriado 
de “Nossa Senhora Aparecida ”, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Dou-
tor Pedrinho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17 da Lei Orgânica do Município e pelos artigos 31 a 34 e 39 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa; e
Considerando-se que o feriado municipal de “Nossa Senhora Apa-
recida” ficou intercalado com o final de semana, sendo decretado 
ponto facultativo aos servidores do Poder Executivo;
Considerando-se que não existem sessão agendada para esta data 
e que os serviços administrativos da Câmara Municipal ficarão pre-
judicados em face da paralisação dos serviços dos demais órgãos 
públicos da região, havendo redução de despesas com a concessão 
de ponto facultativo e suspensão de atendimento na sede do Poder 
Legislativo neste dia;

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar facultativo o expediente aos empregados do Po-
der Legislativo do Município de Doutor Pedrinho na data de 13 
de outubro de 2017 (sexta-feira pós feriado de “Nossa Senhora 
Aparecida”).

Art. 2º - O (A) empregado (a) que desempenhar suas funções 
normalmente na data de que trata o artigo 1º desta Resolução, 
mediante justificativa e relatório apresentado e acatado pela Mesa 
Diretora, poderá ausentar-se oportunamente, em datas a serem 
estabelecidas em consenso com Presidência, para compensação do 
ponto facultativo, sem qualquer adicional de horas.

Art. 3º - Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, 10 de outubro de 2017.
TONY TADEU NONES
Presidente da Câmara Municipal

LUIZINHO PEREIRA DA SILVA
Primeiro Secretário da Câmara Municipal

PAUTA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA 
PAUTA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMA-
RA DE VEREADORES DO SEGUNDO PERÍODO ORDINÁRIO DA PRI-
MEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 10 DE OUTUBRO DE 2017 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de Proposição;
III – Grande Expediente:
- Tema Livre;
IV – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;
V – Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Ordinária nº 04/2017 - “Dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Doutor Pedrinho para o quadriênio de 
2018/2021 e dá outras providências”
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Economia 
e Finanças;
- Primeira discussão e votação;
VI – Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;
VII – Encerramento, com convocação da próxima Sessão.

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017.
TONY TADEU NONES
Presidente da Câmara 

GECIMARI CORDEIRO 
Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 051, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO N.º 051, de 09 de outubro de 2017.
Determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 62 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a 
legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º Ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 
13 de outubro (sexta-feira) em virtude do feriado de 12 de outubro 
dia de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de outubro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 193, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº 193, de 04 de outubro de 2017.
Concede Licença Prêmio à Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 89-B, da Lei nº 038, de 04 de Novembro de 1997 e alteração 
pela Lei Complementar PE nº. 024/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio ao servidor ADRIANO VOTRI 
ZEFINO, matrícula nº 516, referente ao período aquisitivo de 
17/12/2014 a 16/12/2016, a serem gozadas de 04 de outubro de 
2017 a 03 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de outubro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 194 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº 194 de 04 de outubro de 2017.

Designa Servidor para exercer as funções junto à CIDASC e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 8º da Lei Municipal Nº. 001, de 03 de janeiro de 1997;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o Servidor RONEI SANTOS DA SILVA SIMÃO, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Agricultura, do quadro 
de Servidores da Prefeitura Municipal de Ermo, para desenvolver 
suas atividades junto ao escritório municipal da CIDASC de Ermo 
conforme Termo de Convênio nº 1444/2013.

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 122 de 08 de novembro de 
2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de outubro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

PORTARIA ? 008 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
PORTARIA № 008 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora que especifica.

O Vereador DANIEL BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora DAIANA 
AGUIAR DE MATTOS referente ao período aquisitivo de 01/05/2016 
a 30/04/2017, a serem gozadas de 09 de outubro de 2017 a 07 de 
novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ermo - SC, em 09 de outubro de 2017.
DANIEL BORGES
Presidente

Registre-se e Publique-se

JOACIR JOSÉ NETO
1º Secretário
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DECRETO 211/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 15 de Agosto de 2017.
DECRETO nº 211/2017.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO O IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE VANDERLEI GREGOL E 
ODINEI GREGOL, COM MATRÍCULA 22.063, DO CRI DE XANXERÊ, 
(SC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
X do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Faxinal dos Gue-
des, c/c o Decreto Lei nº 3.365/41:

DECRETA:
Art. 1°. - Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapro-
priação, por via amigável ou judicial, o imóvel urbano com ma-
trícula no CRI desta Comarca do nº 22.063, com área total de 
6.600,00m², propriedade de Vanderlei Gregol e Odinei Gregol, lo-
calizado no lado de numeração par da Rua Barra Grande, distante 
177,70 metros da Rua 20 de Janeiro, na cidade de Faxinal dos 
Guedes, (SC), confrontando: ao NORTE com parte do lote 30 de 
Vitório Bonetti em 19,70 metros, e com a rua Barra Grande em 
35,11 metros; ao SUL com parte do lote nº 29 de Zelinda Pilatti em 
49,90 metros; a LESTE com o lote 15 em 35 metros e com parte 
do lote nº 16 em 106,24 metros; e a OESTE com parte do lote nº 
30 de Vitório Bonetti em 41,91 metros, e com parte do lote nº 30 
de Marisete Pavlak em 96,55 metros, conforme conforme consta 
da matricula do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Xanxerê, (SC), sob nº 22.063 em Anexo.

Art. 2°. - A Declaração de Utilidade Pública atende ao interesse 
público visando a construção de unidades habitacionais para as-
sentamento das famílias removidas do lixão e dar cumprimento 
ao TAC – Termo de Ajustamento de Conduta de 18/12/2012, no 
Inquérito Civil nº 06.2010.00002644-0, seus Aditivos e na forma 
do Procedimento Administrativo nº 09.2013.0000001-7, celebrados 
com o Ministério Público da Comarca de Xanxerê, (SC).
Art. 3°. - Fica declarado de caráter urgente a desapropriação, nos 
termos do Artigo 15 do Decreto Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, com redação dada pela Lei n°2.786 de 21 de maio de 1956.
Art. 4°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 15 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO 212/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 15 de Agosto de 2017.
DECRETO nº 212/2017.
DESAPROPRIA O IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE VANDERLEI GRE-
GOL E ODINEI GREGOL, COM MATRÍCULA Nº 22.063, DO CRI DE 
XANXERÊ, (SC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
X do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Faxinal dos Gue-
des, Decreto Lei nº 3.365/41 c/c o Decreto n° 164/2017 de 25 de 
Maio de 2017,

DECRETA:
Art. 1°. - Fica desapropriado, por via amigável ou judicial, o imóvel 
urbano com matrícula no CRI desta Comarca do nº 22.063, com 
área total de 6.600,00m², propriedade de Vanderlei Gregol e Odinei 
Gregol, localizado no lado de numeração par da Rua Barra Grande, 
distante 177,70 metros da Rua 20 de Janeiro, na cidade de Faxinal 
dos Guedes, (SC), confrontando: ao NORTE com parte do lote 30 
de Vitório Bonetti em 19,70 metros, e com a rua Barra Grande em 
35,11 metros; ao SUL com parte do lote nº 29 de Zelinda Pilatti em 
49,90 metros; a LESTE com o lote 15 em 35 metros e com parte 
do lote nº 16 em 106,24 metros; e a OESTE com parte do lote nº 
30 de Vitório Bonetti em 41,91 metros, e com parte do lote nº 30 
de Marisete Pavlak em 96,55 metros, conforme conforme consta 
da matricula do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Xanxerê, (SC), sob nº 22.063 em Anexo.

Art. 2º. A Utilidade Pública e a consequente desapropriação repre-
sentado por este ato, destina-se exclusivamente atender o inte-
resse público visando a construção de unidades habitacionais para 
assentamento das famílias removidas do lixão e dar cumprimento 
ao TAC – Termo de Ajustamento de Conduta de 18/12/2012, no 
Inquérito Civil nº 06.2010.00002644-0, seus Aditivos e na forma 
do Procedimento Administrativo nº 09.2013.0000001-7, celebrados 
com o Ministério Público da Comarca de Xanxerê, (SC).

Art. 3º. O valor atribuído para a indenização da área desapro-
priada, para efeitos de acordo amigável, ou depósito judicial é de 
R$ 76,00 (setenta e seis reais) o metro quadrado, totalizando R$ 
501.600,00 (quinhentos e um mil e seiscentos reais), conforme 
consta no Laudo Técnico de Avaliação expedido pela Assessoria de 
Planejamento.

Art. 4º. Fica determinado aos setores competentes da Prefeitu-
ra Municipal de Faxinal dos Guedes, os procedimentos legais para 
efeitos de pagamento, escrituração e lançamento como de Utilida-
de Pública o imóvel objeto da presente desapropriação.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 15 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO 213/2017
Faxinal dos Guedes, 15 de Agosto de 2017.
DECRETO Nº. 0213/2017.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 198.061,03 (cento e noventa 
e oito mil e sessenta e um reais e três centavos) para as seguintes 
dotações orçamentárias:
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Subtrai das Dotações:
Órgão: 11 – Encargos Gerais do Município
Unidade Orçamentária: 01 – Encargos Gerais do Município
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2013 – Encargos Gerais
Projeto/Atividade: 0000 – Encargos Gerais do Município
Modalidade de Aplicação:319000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 0 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 20.000,00

Órgão: 11 – Encargos Gerais do Município
Unidade Orçamentária: 01 – Encargos Gerais do Município
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2013 – Encargos Gerais
Projeto/Atividade: 0000 – Encargos Gerais do Município
Modalidade de Aplicação:329000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 0 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 137.375,18

Órgão: 11 – Encargos Gerais do Município
Unidade Orçamentária: 01 – Encargos Gerais do Município
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2013 – Encargos Gerais
Projeto/Atividade: 0000 – Encargos Gerais do Município
Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 0 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 40.685,85

Adiciona para as Dotações:
Órgão: 11 – Encargos Gerais do Município
Unidade Orçamentária: 01 – Encargos Gerais do Município
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2013 – Encargos Gerais
Projeto/Atividade: 0000 – Encargos Gerais do Município
Modalidade de Aplicação:469000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 0 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 198.061,03

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 214/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 16 de Agosto de 2017.
Decreto n°214/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVI-
MENTO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores; Considerando a homologação final do Pro-
cesso Seletivo 001/2017.
DECRETA:
Art.1°. Fica nomeado a Senhora MARISA APARECIDA PINHEIRO, 
portadora do CPF n°008.413.179-92, para o exercício do cargo de 
provimento temporário de excepcional interesse público, de PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5° ANO com carga 

horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com vigência no período de 16/08/2017 a 
21/12/2017, podendo ser prorrogado caso tenha interesse e ne-
cessidade do município.

Parágrafo Único: O Servidor desempenhará as funções inerentes 
ao cargo, percebendo o vencimento previsto na referida lei.

Art.2°. O servidor vincula-se às disposições da Lei Complementar 
n°044/2016 e suas alterações posteriores, sendo que, em relação à 
Previdência Social o CONTRATADO será vinculado ao RGPS.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 215/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 16 de Agosto de 2017.
Decreto n°215/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVI-
MENTO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores; Considerando a homologação final do Pro-
cesso Seletivo 001/2017.
DECRETA:
Art.1°. Fica nomeado a Senhora DEONIDE MARIA TOMAZI, porta-
dora do CPF n°017.751.509-09, para o exercício do cargo de pro-
vimento temporário de excepcional interesse público, de PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5° ANO com carga horária 
de 20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, com vigência no período de 16/08/2017 a 21/12/2017, 
podendo ser prorrogado caso tenha interesse e necessidade do 
município.

Parágrafo Único: O Servidor desempenhará as funções inerentes 
ao cargo, percebendo o vencimento previsto na referida lei.

Art.2°. O servidor vincula-se às disposições da Lei Complementar 
n°044/2016 e suas alterações posteriores, sendo que, em relação à 
Previdência Social o CONTRATADO será vinculado ao RGPS.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO 216/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 17 de Agosto de 2017.
Decreto n° 216/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art.1°. Fica nomeada a Senhora ELIANE TELES DOS SANTOS, por-
tadora do CPF n°008.057.229-47, para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA de acordo com 
a Lei Complementar 48/2006.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 217/2017
DECRETO N. 217/2017
NOMEIA PREGOEIRA E DESIGNA NOVA EQUIPE DE APOIO NAS LI-
CITAÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Inciso III, do artigo 66, da Lei Or-
gânica do Município, c/c a Lei n. 10.520/02, de 17 julho de 2002, 
mais, o Decreto Municipal n. 234/2014, de 20 de Novembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º. Para efeito de atendimento ao § 1°, Inciso IV, do artigo 
3°, da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o Decre-
to Municipal n. 234/2014, de 20 de Novembro de 2014, designa 
a PREGOEIRA a servidora MARTA PARENTI, e como EQUIPE DE 
APOIO os seguintes membros:

Ibrail Ozenir Ilha;
André Luiz Tonet Fracasso; e
Luiz Carlos Neves de Oliveira.

Art. 2º. O pregoeiro e equipe de apoio designado no artigo 1°, des-
te Decreto conduzirão os certames licitatórios, a serem realizados 
pelo Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, 
no que tange, entre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como, ha-
bilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal. 149/2017, datado de 02 de maio de 2017, con-
validando-se todos seus atos.

Faxinal dos Guedes/SC, 17 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 219/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 25 de Agosto de 2017.
Decreto n°219/2017
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art.1°. Concede Licença Maternidade a servidora pública municipal 
PATRICIA PEDROSO, matrícula nº 2232, ocupante do cargo Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais – 40 horas semanais, no período de 
24/08/2017 a 19/02/2018.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 220/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 28 de Agosto de 2017.
Decreto n°220/2017
NOMEIA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVI-
MENTO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEUSA BRUSAMARELLO, Secretária Municipal de Educação e Cul-
tura, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o interesse público e a necessidade pública na con-
tratação de servidores; Considerando a homologação do Edital n° 
0025/2017 Chamada Pública para ACTs.

DECRETA:
Art.1°. Fica nomeado a Senhora JUSSARA GORETTI PERDONCINI 
STEDILLE, portadora do CPF n°679.940.599-53, para o exercício 
do cargo de provimento temporário de excepcional interesse pú-
blico, de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL com carga horária 
de 20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, com vigência no período de 25/08/2017 a 19/10/2017, 
podendo ser prorrogado caso tenha interesse e necessidade do 
município.
Parágrafo Único: O Servidor desempenhará as funções inerentes 
ao cargo, percebendo o vencimento previsto na referida lei.
Art.2°. O servidor vincula-se às disposições da Lei Complementar 
n°044/2016 e suas alterações posteriores, sendo que, em relação à 
Previdência Social o CONTRATADO será vinculado ao RGPS.
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, SC, em 28 de Agosto de 2017.

CLEUSA BRUSAMARELLO
Secretária M. de Educação e Cultura
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 221/2017
Faxinal dos Guedes, 28 de Agosto de 2017.
DECRETO Nº. 0221/2017.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
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da Lei Municipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Subtrai das Dotações:
Órgão: 05 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 2003 – Ensino para Todos
Projeto/Atividade: 2006 – Manut. do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação:319000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 01 – Recursos de Imp. Transf. Imp.- Educação
Valor: R$ 120.000,00

Adiciona para as Dotações:
Órgão: 05 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 2003 – Ensino para Todos
Projeto/Atividade: 2006 – Manut. do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação:449000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 01 – Recursos de Imp. r Transf. Imp.- Educação
Valor: R$ 120.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 222/2017
Faxinal dos Guedes, 28 de Agosto de 2017.
DECRETO Nº. 0222/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO E DO ESTADO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de arrecada-
ção no valor de R$ 50.130,00 (cinquenta mil e cento e trinta reais), 
no orçamento de 2017 do Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos 
Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 12 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 2004 – Saúde para Todos
Projeto/Atividade: 2028 – Manut. do Bloco Repasse do Estado
Modalidade de Aplicação:319000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 618 – Transf. do Sistema Único de Saúde SUS/Estado
Valor: R$ 50.130,00

Art.2º Para Satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arreca-
dação do repasse do NASF Estadual (Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 223/2017
Faxinal dos Guedes, 28 de Agosto de 2017.
DECRETO Nº. 0223/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de arrecada-
ção no valor de R$ 287.300,85 (duzentos e oitenta e sete mil e 
trezentos reais e oitenta e cinco centavos), no orçamento de 2017 
do Município de Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de 
despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 2003 – Ensino Para Todos
Projeto/Atividade: 1003 –Ampliação da Rede Física E. Infantil
Modalidade de Aplicação:449000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 01.32 – Transf. de Conv. União/Educação.
Valor: R$ 287.300,85

Art.2º Para Satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arre-
cadação do repasse do FNDE PAC II – Proinfância – Construção 
de Creches do termo de compromisso 5796/2013, Resolução/CD/
FNDE nº. 13/2012.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 224/2017
DECRETO Nº 224/2017
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o feriado do dia da Independência que ocorrerá no 
dia 07 de Setembro.

DECRETA:
Art. 1º. É facultado o ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 08 de Setembro de 2017.
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Art. 2º. Os serviços de urgência e emergência funcionarão em re-
gime de plantão, organizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO 225/2017
DECRETO N. 225/2017
“REVOGA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e, em conformidade com o Inciso III, do artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 
49, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, mais, 
o item 23.1 deste certame;

Considerando que, o município levou a efeito a Licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços n. 
0056/2017, em 17 de Agosto de 2017, com previsão para entrega 
dos envelopes contendo os documentos para habilitação e as pro-
postas de preços para o dia 30 de Agosto de 2017, nos termos da 
Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando o contido no Anexo I – Termo de Referência, reque-
rem ajustes em seus descritivos;

Considerando a Súmula 473 do STF que nos ensina: “...a adminis-
tração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade...” .

DECRETA:
Art. 1°. Fica revogado o Processo Administrativo n. 0070/2017 de 
que trata o Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços n. 
0056/2017, gerando seus efeitos ex tunc.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Faxinal dos Guedes/SC, 30 de Agosto de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 226/2017
FAXINAL DOS GUEDES - SC, 31 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº. 0226/2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Mu-
nicipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1o Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no 
valor de R$ 55.976,23 (cinquenta e cinco mil novecentos e setenta 
e seis reais e vinte e três centavos) no Município de Faxinal dos 
Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 10 – Fundo Municipal de Habitação
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Habitação
Função: 16 – Habitação
Subfunção: 482 – Habitação Urbana
Programa: 2007 – Habitação Para Todos
Projeto/Atividade: 1005 – Desen. de Projetos Habitacionais
Modalidade de Aplicação:449000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 03.89 – Alienação de Bens Dest. a Outros Programas
Valor: R$ 55.976,23

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 227/2017
Faxinal dos Guedes – SC, 06 de Setembro de 2017.
DECRETO Nº. 227/2017.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e 
em especial a Lei nº. 2414 de 06 de Setembro de 2017;

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2017 da Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes, no valor de R$ 1.367.079,20 (um 
milhão, trezentos e sessenta e sete mil e setenta e nove reais e 
vinte centavos), na seguinte programação de despesa:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.2001.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
339000000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 50.000,00

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.2001.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
319000000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 80.000,00

04.01 – SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
04.122.2002.2.004 – Manutenção das Atividades da Sec. de Admi-
nistração e Fazenda
339000000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 160.000,00

05.02 – DEPARTAMENTO DA CULTURA
13.392.2005.2.012 – Construção de Anfitriatro/Centro de Eventos
33900000-01.00 Aplicações Diretas ............... R$ 60.000,00

05.03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.2012.2.013 – Manutenção das Atividades Esportivas
319000000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 140.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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26.782.2010.2.017 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Infraestrutura
33900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 400.000,00

07.01 – SECRETARIA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO
20.606.2008.2.018 – Manutenção das At. da Secret. da Agricultura 
e Des. Econômico
33900000-01.00 Aplicações Diretas ................ R$ 20.000,00

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.019 – Manutenção das Atividades da Secr. De As-
sistência Social
31900000-01.00 Aplicações Diretas ............... R$ 25.000,00

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.019 – Manutenção das Atividades da Secr. De As-
sistência Social
33500000-01.00 Aplicações Diretas ............... R$ 60.079,20

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.019 – Manutenção das Atividades da Secr. De As-
sistência Social
33900000-01.00 Aplicações Diretas ............... R$ 20.000,00

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.2006.2.029 – Manutenção do Conselho Tutelar
33900000-01.00 Aplicações Diretas ............... R$ 8.000,00

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2004.2.012 – Manutenção da Saúde Pública
33500000-01.02 Aplicações Diretas .............. R$ 154.000,00

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2004.2.012 – Manutenção da Saúde Pública
33900000-01.02 Aplicações Diretas .............. R$ 140.000,00

03.13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.020 – Manutenção das Ativ. Do Fundo de Assistên-
cia Social
33900000-01.00 Aplicações Diretas ............... R$ 50.000,00

TOTAL ..................... R$ 1.367.079,20

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente as 
dotações e programações de despesas abaixo especificadas, do 
orçamento vigente, da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, 
totalizando R$ 1.367.079,20 (um milhão, trezentos e sessenta e 
sete mil e setenta e nove reais e vinte centavos), a saber:

05.02 – DEPARTAMENTO DA CULTURA
13.392.2005.2.032 – Organização/Realização de Eventos e Deco-
ração Natalina
33900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 120.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.2010.1.015 – Pavimentação de Vias Públicas
44900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 200.000,00

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.2007.1.005 – Desenvolvimento de Projetos Habitacionais
44900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 500.000,00

11.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2013.0.000 – Encargos Gerais do Município
46900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 130.000,00

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

12.362.2003.2.009 – Apoio ao ensino Médio
33900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 7.079,20

11.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2013.0.000 – Encargos Gerais do Município
32900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 300.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.512.2010.1.016 – Obras de Saneamento e Drenagem Pluvial
44900000-01.00 Aplicações Diretas .............. R$ 110.000,00

TOTAL ..................... R$ 1.367.079,20

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GILBETO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 228/2017
Faxinal dos Guedes, 06 de Setembro de 2017.
DECRETO Nº. 0228/2017.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Subtrai das Dotações:
Órgão: 05 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 2012 – Esporte é Vida
Projeto/Atividade: 2013 – Manut. das At. Esportivas
Modalidade de Aplicação:319000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 00 – Recursos Próprios
Valor: R$ 35.000,00

Adiciona para as Dotações:
Órgão: 05 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 2012 – Esporte é Vida
Projeto/Atividade: 2013 – Manut. das At. Esportivas
Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 00 – Recursos Próprios
Valor: R$ 35.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO 229/2017
Faxinal dos Guedes, SC, 11 de Setembro de 2017.
Decreto n° 229/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO.

CLEUSA BRUSAMARELLO, Secretária Municipal de Educação e Cul-
tura, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art.1°. Fica nomeado o Senhor EDSON DE CASTILHOS, portadora 
do CPF n°020.526.869-24, para o exercício do cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE INFORMÁTICA de acordo com a Lei 
Complementar 48/2006.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de Setembro de 2017.
CLEUSA BRUSAMARELLO
Secretária M. de Educação e Cultura

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 230/2017
Faxinal dos Guedes, 11 de Setembro de 2017.
DECRETO Nº. 0230/2017.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
para as seguintes dotações orçamentárias:

Subtrai das Dotações:
Órgão: 04 – Secretaria de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Fazenda e Administração
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 2002 – Administração Geral
Projeto/Atividade: 2004 – Manut. das At. Da Sec. De Administração
Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 00 – Recursos Próprios
Valor: R$ 15.000,00

Adiciona para as Dotações:
Órgão: 04 – Secretaria de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Fazenda e Administração
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 2002 – Administração Geral
Projeto/Atividade: 2004 – Manut. das At. Da Sec. De Administração
Modalidade de Aplicação:449000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 00 – Recursos Próprios
Valor: R$ 15.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 231/2017
Faxinal Dos Guedes - SC, 11 de Setembro de 2017.
DECRETO Nº. 0231/2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO A SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 da Lei Mu-
nicipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1o Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro 
no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais) no Município 
de Faxinal dos Guedes, nas seguintes programações de despesas:

Suplementações:
Órgão: 06 – Secretaria de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 2016 – Segurança Pública
Projeto/Atividade: 2035 – Manut. Conv. De Trânsito-Prefeitura
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 0300 – Superávit Exe. Ant/Rec. Ordinários
Valor: R$ 3.000,00

Órgão: 05 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 2003 – Ensino para Todos
Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 0301 – Superávit Exe. Ant/Rec. Educação
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 232/2017
Faxinal dos Guedes, 11 de Setembro de 2017.
DECRETO Nº. 0232/2017.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 10 
da Lei Municipal nº. 2.402 de 13 de dezembro de 2016;

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
para as seguintes dotações orçamentárias:

Subtrai das Dotações:
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
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Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 2006 – Assistência Social
Projeto/Atividade: 2020– Manut. das At. Do Fundo de Assis. Social
Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 622 – Transf. do Sist. Único de Assis. Social SUAS/Estado
Valor: R$ 5.000,00

Adiciona para as Dotações:
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 2006 – Assistência Social
Projeto/Atividade: 2020– Manut. das At. Do Fundo de Assis. Social
Modalidade de Aplicação:449000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 622 – Transf. do Sist. Único de Assis. Social SUAS/Estado
Valor: R$ 5.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Flor do Sertão

Prefeitura

LEI Nº 673/2017
LEI Nº. 673/2017
AUTORIZA ALIENAR VEICULO E MAQUINA DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DO SERTÃO – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Ser-
tão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
Seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a alienar, por venda, mediante processo Licitatório, os seguintes 
bens:

• FIAT DOBLO HLX 1.8 FLEX, ANO/MODELO 2010/2011, PLACA 
MHA 8667, CHASSI 9BD119209B1069439, PATRIMÔNIO Nº 2484;
• MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE A8, ANO/MODELO 
2001/2001, PLACA MCS 0696, CHASSI 93PB05B301C005106, PA-
TRIMÔNIO Nº 1671;
• FIAT UNO MILLE WAY, ANO/MODELO 2009/2010, PLACA MGF 
6154, CHASSI 9BD15804AA6274060, PATRIMÔNIO Nº 3469;
• TRATOR DE ESTEIRA MARCA KOMATSU, MODELO D50, ANO DE 
FABRICAÇÃO 1993, COM ESCALIFICADOR TRASEIRO E TOLDO 
SOLAR, PATRIMÔNIO Nº 1741;

Art. 2º - A receita proveniente da alienação de que trata o artigo 
precedente, dará entrada no orçamento Municipal vigente, na se-
guinte Rubrica:
2210.00.00.00 – Alienação de Bens Móveis.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Flor do Sertão - SC,
em 10 de Outubro de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 243/2017
PORTARIA Nº 243/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor Municipal CARLINHO FALKOSKI 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, a partir da data de 
11/10/2017 até a data do Laudo Pericial.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 11 dias do mês de Outubro de 
2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 244/2017
PORTARIA Nº 244/2017

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Fica pela presente Portaria CONCEDIDO ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO conforme o que dispõe na Lei Municipal 629/2014, 
aos seguintes servidores:

NOME PERIODO
FLÁVIA BARCELOS MARTINS 09/14 a 09/17
KARIN KELLY MASSINHANI VON DENTZ 08/14 a 10/17

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 11 dias do mês de Outubro de 
2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 66/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº: 66/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº: 33/2017
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO AUTOMOTOR, 0 KM, TIPO VAN, ANO/MODELO 2017/2018, COM CAPACIDADE DE 16 LUGARES
Entrega dos Envelopes: 09:00 do dia 25/10/2017.
Abertura dos Envelopes: 09:00 do dia 25/10/2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av. Getúlio Vargas, Nº 580, nos dias úteis, das Segunda à 
Sexta, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3343 0010 ou pelo e-mail: licitacao@formosa.sc.gov.br

FORMOSA DO SUL, 10 de Outubro de 2017
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@formosa.sc.gov.br
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/
PMF/2017
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 87/2017- PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 49/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas 
para reposição, manutenção e serviços de mão de obra do trator 
mahindra do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 
meses, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 10/07/2018
2ª Publicação

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 132/
PMF/2017
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 132/PMF/2017

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 132/PMF/2017, QUE TEM POR 
OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA PARCIAL 
DO GINÁSIO DE ESPORTES PROFESSOR ADOLFO BACK, LOCALI-
ZADO NA RUA DO CINQUENTENÁRIO LEONARDO STEINER, CEN-
TRO, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC.

Às quatorze horas do dia dez do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezessete, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de 
Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de For-
quilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Perma-
nente de Licitações do Município, para abertura, processamento e 
julgamento do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 132/PMF/2017. 
Aberto os trabalhos pelo Sr. Presidente, Valdecir Tiscoski, mesmo 
iniciou a abertura do envelope nº. 02 da Proposta de Preço das 
empresas CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP; D7 EMPREENDIMEN-
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP; JOSIMAR FERRAZ CASPRIK ME; 
CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA. ME; CONSTRUCITY PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE REFORMA LTDA e BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. 
Os preços globais apresentados foram: CONSTRUTORA NELGUI 
LTDA EPP, R$ 53.852,60 (cinquenta e três mil oitocentos e cin-
quenta e dois reais e sessenta centavos); D7 EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP, 54.748,33 (cinquenta e quatro mil 
setecentos e quarenta e oito mil e trinta e três centavos); JOSIMAR 
FERRAZ CASPRIK ME, R$ 39.724,99 (trinta e nove mil setecentos e 
vinte e quatro reais e noventa e nove centavos); CONSONI CONS-
TRUÇÕES LTDA. ME, R$ 43.502,28 (quarenta e três mil quinhentos 
e dois reais e vinte e oito centavos); CONSTRUCITY PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE REFORMA LTDA, R$ 46.628,77 (quarenta e seis 
mil seiscentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) e BF 

CONSTRUÇÕES EIRELI EPP., 42.972,40 (quarenta e dois mil nove-
centos e setenta e dois reais e quarenta centavos). Isto posto, a 
comissão de licitação conferiu detalhadamente a proposta de me-
nor valor global e certificou-se de que a mesma está de acordo com 
as exigências do edital. Assim, decide esta comissão, por unanimi-
dade, declarar vencedora do certame a empresa JOSIMAR FERRAZ 
CASPRIK ME. Fica estabelecido o prazo recursal de cinco dias úteis 
para interposição de recursos, ou renúncia expressa do mesmo. A 
presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.
diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os mem-
bros da Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada 
a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão Per-
manente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 10 de outubro de 2017.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação 

RENATA PEREIRA FRITZEN 
Membro da Comissão 

TAINARA REDIVO 
Membro da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
152/PMF/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 152/PMF/2017

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição, de forma parcelada, de materiais elétricos para 
manutenção da Iluminação Pública do Município de Forquilhinha.

DATA DE ABERTURA: Dia 27 de outubro de 2017 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 ás 12:00; 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail: editais@
forquilhinha.sc.gov.br;

Forquilhinha, 10 de outubro de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO FMS 60/2017
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 60/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS 
LTDA

OBJETO – O presente instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de Medicamentos, 
para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município de 
FORQUILHINHA/SC.

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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VALOR – R$ 14.370,06 (quatorze mil trezentos e setenta reais e 
seis centavos).

VIGÊNCIA – 31/12/2017

DOTAÇÃO – 1701.2055.3390 (48); 1701.2055.3390 (49); 
1701.2055.3390 (50)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 15/FMS/2017

DATA DA ASSINATURA – 11 de setembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO CHAMADA PUBLICA 0003 - SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE DC - ALTERAÇÃO
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0003/2017 –PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4003/2017

A Prefeita de Fraiburgo, torna publico que no PAL em epígrafe, 
cujo objeto é o Chamamento Publico para contratação de empre-
sas para prestação de serviço de publicidade governamental, para 
veiculação na forma impressa de publicidade institucional, de uti-
lidade pública, campanhas educativas e outras, através de jornais 
de circulação regional, com abrangência no Município de Fraiburgo, 
fica retificado o item 3.5 do Edital;ONDE SE LÊ: O prazo de vigência 
dos contratos será de outubro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogados desde que a Administração achar que 
seja conveniente, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. LEIA-
SE: O prazo de vigência dos contratos será de outubro de 2017 a 
outubro de 2018, podendo ser prorrogados desde que a Adminis-
tração achar que seja conveniente, nos termos do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93.Demais condições do edital permanecem inalteradas.

Fraiburgo(SC), 10 de outubro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO EDITAL 0092017 8º
Estado de Santa Catarina
PrefeituraMunicipal de Fraiburgo

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr.(a)
THAIS ALVES DOS REIS
Inscrição Nº: 294 Telefone: 49999637990 Celular: 49999637990

Cargo: 16 -Monitor Social

Classificação 8 º Lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA AD-
MISSÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRIO -ACT N° 0009 DE 13 DE MARÇO DE 2017 e seu re-
sultado homologado pelo
Decreto n.º 136 de 23 de maio de 2017 convocamos-lhe à compa-
recer na Departamento de Gestão de
Pessoal, localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para 
exercer as funções de Monitor Social
na vaga onde o município de Fraiburgo tenha necessidade tempo-
rária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Con-
vocação implicará em Renúncia
Tácita e a não aceitação da vaga disponibilizada para exercer as 
atividades de Monitor Social ao qual
foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documen-
tos abaixo relacionados para contratação

Entrega da copia dos mesmos setor RH :
a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF ; n) Endereço Completo (fatura de água,luz ou

e) Identidade; telefone);
f) Título de eleitor e comprovante da última o) Comprovante de 
Imunização;
votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para
homens);
h) Registro Civil de Nascimento ou
Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05
anos;

Fraiburgo, SC, 09/10/2017

Responsável pela Convocação
Patricia Ceron Machado
Departamento de Gestão de Pessoal

CONVOCAÇÃO EDITAL 0092017 9º
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr.(a)
ANDERSON PAULO GIRARDI
Inscrição Nº: 417 Telefone: 49999429597 Celular: 49998143911

Cargo: 16 -Monitor Social

Classificação 9 º Lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA AD-
MISSÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRIO -ACT N° 0009 DE 13 DE MARÇO DE 2017 e seu re-
sultado homologado pelo
Decreto n.º 136 de 23 de maio de 2017 convocamos-lhe à compa-
recer na Departamento de Gestão de
Pessoal, localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para 
exercer as funções de Monitor Social
na vaga onde o município de Fraiburgo tenha necessidade tempo-
rária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Con-
vocação implicará em Renúncia
Tácita e a não aceitação da vaga disponibilizada para exercer as 
atividades de Monitor Social ao qual
foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documen-
tos abaixo relacionados para contratação

Entrega da copia dos mesmos setor RH :
a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
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c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF ; n) Endereço Completo (fatura de água,luz ou

e) Identidade; telefone);
f) Título de eleitor e comprovante da última o) Comprovante de 
Imunização;
votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para
homens);
h) Registro Civil de Nascimento ou
Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05
anos;

Fraiburgo, SC, 09/10/2017

Responsável pela Convocação
Patricia Ceron Machado
Departamento de Gestão de Pessoal

Decreto nº 246 - 2017
DECRETO Nº 246, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
AUTORIZA TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE DOS LOTES CONS-
TANTES DA 3ª ETAPA DO LOTEAMENTO PORTAL, OBJETO DO 

DECRETO Nº 0199/2015.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Nos termos do Processo Administrativo nº 3091/2015 e 
requerimento protocolado sob nº 6596/2017, fica autorizada a li-
beração de transmissão de propriedade dos lotes 0001 a 0020 da 
quadra 605, lotes 0001 a 0020 da quadra 610, lotes 0002 a 0010 
da quadra 615, lotes 0001 a 0010 da quadra 616, lotes 0001 a 
0020 da quadra 606, lotes 0001 a 0003 e 0020 a 0023 da quadra 
611 do Loteamento Portal, referente a 3ª etapa de implantação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 10 DE OUTUBRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DA AT17PMF143
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF143
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de materiais e utensílios de cozinha para uso nos Centros Municipais de Educação.
Data da Ata: 09.10.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 09.10.2017 a 31.03.2018, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0183/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0087/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0062/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

28 30 Unid. Baldes industriais – uso alimentício – cor branca. Material: termoplástico com 
fechamento hermético. Capacidade aproximada 5,5 litros. Jaguar 15,18

29 30 Unid. Baldes industriais – uso alimentício – cor branca. Material: termoplástico com 
fechamento hermético. Capacidade aproximada 10 litros. Jaguar 16,79

30 20 Unid. Baldes industriais – uso alimentício – cor branca. Material: termoplástico com 
fechamento hermético. Capacidade aproximada 20 litros. Jaguar 32,04

33 1600 Unid.
Canecas para alimentação escolar. Material: polipropileno atóxico, cor azul, acaba-
mento brilhante, resistente a temperatura de 100° C por no mínimo 20 minutos, 
resistente a quedas, com capacidade entre 200 e 250 ml. Livre de bisfenol – A.

Plasvale 2,67

34 820 Unid.

Pratos para alimentação escolar. Material: polipropileno atóxico, cor azul, acaba-
mento brilhante, resistente a temperatura de 100° C por no mínimo 20 minutos, 
resistente a quedas, com capacidade mínima de 600 ml, na forma redonda com 
ABA. Livre de bisfenol – A

Plasvale 2,96

45 30 Unid. Travessa refratária (pequena). Material: Vidro temperado transparente com capaci-
dade entre 1 e 1,5 litro. Marinex 18,54

46 37 Unid. Travessa refratária (média). Material: Vidro temperado transparente com capacida-
de entre 3 e 3,5 litros. Marinex 30,91

Fraiburgo (SC), 09 de outubro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC
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EXTRATO DA AT17PMF144
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF144
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de materiais e utensílios de cozinha para uso nos Centros Municipais de Educação.
Data da Ata: 09.10.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 09.10.2017 a 31.03.2018, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0183/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0087/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0062/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$
9 750 Unid. Colher de sopa totalmente em aço inox Tramontina 1,75
10 300 Unid. Colher de sobremesa totalmente em aço inox Tramontina 1,40
11 450 Unid. Faca de mesa tamanho médio totalmente em aço inox Tramontina 2,56
12 500 Unid. Garfo de mesa, tamanho médio, totalmente em aço inox Tramontina 1,75

13 85 Unid. Colher de servir, totalmente em aço inox, comprimento total entre 30 a 35 cm e 
largura entre 5 a 8 cm Tramontina 9,44

14 50 Unid. Concha para servir, totalmente em aço inox, comprimento total entre 30 a 40 cm e 
largura entre 7 a 9 cm Tramontina 24,00

15 40 Unid. Escumadeira, totalmente em aço inox, comprimento total entre 30 a 35 cm e largu-
ra entre 9,5 a 12 cm Tramontina 13,68

16 50 Unid. Faca para desossar, lâmina em aço inox e cabo em polipropileno branco, compri-
mento total (cabo e lâmina) entre 24,5 a 28 cm e largura 2 a 3,7 cm Tramontina 7,70

17 60 Unid. Faca para legumes, lâmina em aço inox e cabo em polipropileno branco, compri-
mento total (cabo e lâmina) entre 18 a 21 cm e largura entre 2 a 2,5 cm Tramontina 7,70

18 45 Unid. Faca para carne, lâmina em aço inox e cabo em polipropileno branco, comprimento 
total (cabo e lâmina) entre 25 a 30 cm e largura entre 2,5 a 3,5 cm Tramontina 9,64

21 80 Unid.

Bacia plástica redonda
Referências:
–capacidade aproximada de 5 litros;
– cor: branca;
–dimensões aproximadas: 11 x 30 cm.
– livre de bisfenol-A.

Plasvale 4,85

22 75 Unid.

Bacia plástica redonda
Referências:
– graduada;
–capacidade aproximada de 10 litros;
– cor: transparente;
– dimensões aproximadas: 14,5 x 38 cm.
– livre de bisfenol-A.

Plasvale 13,60

23 61 Unid.

Bacia plástica redonda
Referências:
– graduada;
– capacidade aproximada de 19 litros;
– cor: transparente;
– dimensões aproximadas: 17 x 45 cm.
– livre de bisfenol-A.

Plasvale 19,54

Fraiburgo (SC), 09 de outubro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF145
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF145
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: JHONATAN BAGATOLI ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de materiais e utensílios de cozinha para uso nos Centros Municipais de Educação.
Data da Ata: 09.10.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 09.10.2017 a 31.03.2018, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
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Processo Administrativo Licitatório: nº 0183/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0087/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0062/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

47 350 Unid.
Xícara – Material: vidro transparente liso, com 
capacidade aproximada de 300 ml, abertura e 
base com diâmetro semelhante.

Nadir
Aspen 6,11

Fraiburgo (SC), 09 de outubro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF146
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF146
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: GIGA1.COM EIRELI ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de materiais e utensílios de cozinha para uso nos Centros Municipais de Educação.
Data da Ata: 09.10.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 09.10.2017 a 31.03.2018, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0183/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0087/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0062/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

24 48 Unid.

Caixa para alimentos
Referências:
– sem tampa;
– capacidade aproximada de 7 litros;
– cor: natural;
– dimensões aproximadas: (C x L x A) 45 x 30 x 8 cm.
– livre de bisfenol-A.

Plasvale 7,53

25 55 Unid.

Caixa para alimentos
Referências:
– sem tampa;
– capacidade aproximada de 17 litros;
– cor: natural;
– dimensões aproximadas: (C x L x A) 60,5 x 40 x 9 cm.
– livre de bisfenol-A.

Plasvale 15,13

26 65 Unid.

Caixa retangular
Referências:
– com tampa;
– capacidade aproximada de 6,5 litros;
– cor: natural;
– dimensões aproximadas: (C x L x A) 34 x 23 x 11,5 cm.
– livre de bisfenol-A.

Plasvale 17,62

27 65 Unid.

Caixa retangular
Referências:
– com tampa;
– capacidade aproximada de 11 litros;
– cor: natural;
– dimensões aproximadas: (C x L x A) 40 x 28,5 x 13,5 cm.
– livre de bisfenol-A.

Plasvale 20,17

35 60 Unid. Jarra medidora, 1 litro, cor natural. Material: polipropileno Dimensões aproximadas: 
15 x 10 x 18 cm Plasvale 5,00

38 10 Unid. Termômetro culinário digital tipo “espeto”.Material: haste de aço inoxidável. Capaci-
dade de temperatura entre-50C e 300 C

Thermometer
TP 101 24,00

48 1000 Unid. Prato de vidro. Tamanho médio. Material: vidro temperado, transparente, fundo, liso. 
Diâmetro aproximado 20 cm e máximo de 23 cm Duralex 4,54

Fraiburgo (SC), 09 de outubro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC
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Portaria nº 27912017
PORTARIA Nº 2791, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de ALESSANDRO DA FONSECA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 008.538.559-00, contra-
tado em caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 10 de outubro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de outubro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27922017
PORTARIA Nº 2792, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de CIRLENE TEREZINHA DE JESUS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 715.517.279-00, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Autarquia 
Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, a partir de 25 de outubro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de outubro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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EDITAL DE AMPLIAÇÃO 002 2017

 

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EDITAL PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 002/2017

A  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Esportes,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  amparada  pela  Lei
Complementar  n°  109  de  03  de  março  de  2010,  torna  público,  pelo  presente  Edital  Interno  as  normas
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, respeitando o interesse público, para os membros do magistério público
municipal com atuação na rede municipal de ensino para o ano letivo de 2018.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo Seletivo de Ampliação de Carga Horária será executado por intermédio de Comissão composta
por três servidores efetivos, designados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo/SC.

1.2. O edital para ampliação de carga horária, as decisões e demais atos inerentes ao processo de Ampliação de
Carga Horária serão publicados integralmente no diário oficial dos municípios do Município de Fraiburgo/SC,
veiculado eletronicamente no endereço da internet www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

1.2.1. Caberá ao diretor a divulgação deste Edital na respectiva unidade escolar, devendo, para tanto,
afixá-lo em local que assegure acesso a todos os professores e secretários de escola. 

1.3. A simples participação neste processo não garante ao professor o direito a ampliação de carga horária.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Secretaria Municipal de Educação, situada à Avenida
Arnoldo Frey, nº 179, Centro de Fraiburgo/SC, no período de 10 de outubro de 2017 a 30  de outubro de 2017
das 14h às 18h30min.

2.2. Para inscrever-se no Processo de Ampliação de Carga Horária, o candidato deverá comparecer ao endereço
e nos horários e prazos indicados no item 2.1 e ser efetivo na Rede Municipal  de Ensino do Município de
Fraiburgo/SC.

2.3. A solicitação de ampliação de carga horária deverá ser feita pelo próprio candidato à Comissão designada
pela  Secretária  de  Educação,  por  meio  de  requerimento  próprio,  conforme  Anexo  I,  respectivamente,
acompanhadas dos documentos descritos no  item  5.

2.4. Os professores que desejarem não participar deste processo de Ampliação de Carga horária poderão
inscrever-se no processo seletivo anual. 

3. DOS IMPEDIMENTOS

3.1. Ficam impedidos os professores efetivos a participar do Processo de Ampliação de carga horária que:

1. Tenha sofrido penalidade disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;

2. Tiver apresentado faltas injustificadas no ano letivo de 2017;

3. Estiver com restrição de tarefas, readaptado ou em processo de readaptação;

4. Tenha se licenciado ou afastado no último ano por motivo de:

→ Doença por mais de 3 (três) meses;

→ Apresentado mais de 45 dias de atestado durante o ano letivo de 2017 contados do início do ano
letivo até a data de 30 de outubro de 2017.

→ Estiver em Licença Médica.

5. Servidor cedido para outra secretaria/órgão.
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4. DOS CRITÉRIOS

4.1 O docente efetivo poderá ampliar sua carga horária até o limite de 40 horas semanais, de acordo com as
vagas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  em Edital de Notificação.

4.2 Respeitado o interesse público, a carga horária do servidor efetivo poderá ser ampliada ou reduzida, com a
consequente alteração da remuneração na mesma proporção.

4.3  Os  professores  efetivos  que  não  realizarem  o  requerimento  de  ampliação  de  carga  horária,
permanecem com a carga horária fixada em lei, no edital de concurso público e ato de nomeação.

5. DOS DOCUMENTOS

5.1. Para ampliação de carga horária o servidor deverá apresentar os seguintes documentos no ato de inscrição:

1. Xerox do CPF, RG, Título de Eleitor e Comprovante da última votação;

2. Declaração de tempo de serviço efetivo no Município de Fraiburgo/SC;

3. Requerimento devidamente preenchido e assinado;

4. Xerox do Diploma de maior grau de formação na área de atuação;

5. Certificados de Curso de Atualização Oferecidos pela Secretaria de Educação nos últimos 2 anos;

6. Outros certificados de atualização na área de atuação.

6. DO QUADRO DE PONTUAÇÃO

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

Maior grau 
de formação 

*Computar-
se-á somente 
o certificado 
de maior grau

• Mestrado na área da Educação 20 PONTOS

 Especialização  na área da Educação 10  PONTOS

 Diploma de formação em Ensino Superior 5 PONTOS *

 Curso, Seminário, Jornada, Simpósio e Congresso na
área  da  Educação  (Oferecidos  pela  Secretaria  de
Educação). No período de 01/02/2015 a 30/08/2017 - 

20 PONTOS A CADA 20
HORAS 

 Curso, Seminário, Jornada, Simpósio e Congresso na
área da Educação (Outros). No período de 01/02/2015
a 30/08/2017. 

2 PONTOS A CADA 20
HORAS

7. DOS RECURSOS

7.1. Da classificação preliminar dos candidatos, é cabível recurso (ANEXO II) endereçado à comissão, uma única
vez, no prazo comum de 02 (dois) dias.

 7.1.2.Os recursos deverão ser impressos em 2 vias, sendo que 1 deverá estar em envelope lacrado entregue na
Secretaria de Educação A/C da comissão de análise Edital 002/2017 e a segunda será protocolada e devolvida
ao candidato.

7.2. O recurso deverá conter a identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.

7.3.  Nenhum documento  poderá  ser  anexado ao  Requerimento  de  Recurso.  Serão  analisados  somente  os
documentos entregues pelo candidato no ato da inscrição.
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8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1. Verificando-se a ocorrência de empate por dois ou mais candidatos, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, na ordem:

a) Maior tempo efetivo no magistério público municipal;

b)  Maior  número  de  horas  comprovadas  no  ato  da  inscrição  de  curso  de  aperfeiçoamento  ofertado  pela
Secretaria Municipal de Educação;

c) Idade;

d) Maior números de filhos menores.

9. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

9.1. A divulgação será exposta no Blog da Secretaria Municipal de Educação no dia 10 de novembro de 2017 e
publicada  no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  veiculado  eletronicamente  no  endereço  da  internet
www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

9.2. A  listagem final será divulgada e homologada no dia 15 de novembro após análise dos recursos.

10. DA CONFIRMAÇÃO DAS VAGAS

10.1. A data e horário para ampliação de carga horária será definida pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes  a qual se responsabilizará divulgar o Edital de Notificação.

10.2. Após assinatura do termo de aceite, será expedida uma Portaria por ato do Poder Executivo oficializando a
ampliação de carga horária para o ano letivo seguinte.

       10.2.1.  Após o termo de aceite de ampliação de carga horária ser assinado o professor não poderá solicitar
a desistência do ato.

11. DO CANCELAMENTO

11.1 Será cancelada a ampliação de carga horária a qualquer tempo do professor que:

I. Comprovadamente obtiver  rendimento insatisfatório  durante  o ano letivo,  causando prejuízo  à rede
escolar e ao desenvolvimento dos alunos;

II. Afastar-se do trabalho escolar, durante o ano letivo, por licenças autorizadas por Lei, excluindo-se delas
as  pertinentes  a  licença  para  tratamento  de  saúde,  não  superiores  a  30  (trinta)  dias  e  licença
maternidade;

III. Apresentar 3 (três) faltas injustificadas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A ampliação de carga horária dar-se-á a partir de 01 de fevereiro de 2018 até 20 de dezembro de 2018 e
não gera direito adquirido na sua manutenção.

12.2.  Na forma da legislação vigente, o presente edital poderá ser alterado a qualquer momento.

12.3.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Esportes  e  a  Comissão
composta por servidores efetivos, de acordo com a constituição federal, com base nos princípios administrativos
e demais normas de direito visando sempre atingir o interesse público.

Fraiburgo, 10 de outubro de 2017.

Tania da Silva Ferreira

Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ANEXO I - DO REQUERIMENTO DE AMPLIAÇÃO– EDITAL N° 002/2017

NOME DO (A) SERVIDOR (A) :_______________________________________________________

TELEFONE FIXO :_______________________________  CELULAR:__________________________

MATRICULA N° :______________________DATA NOMEAÇÃO CARGO EFETIVO:_______________

CARGO/DISCIPLINA:______________________________________________________________

LOTAÇÃO ATUAL:_________________________________________________________________

CARGA HORÁRIA EFETIVA: 20 HORAS

DOCUMENTOS ENTREGUES:

(   ) CÓPIA RG – OBRIGATÓRIO

(    ) CÓPIA CPF – OBRIGATÓRIO

(    ) CÓPIA DO TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DA ÚLTIMA VOTAÇÃO – OBRIGATÓRIO

(   ) DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EM CARGO EFETIVO – OBRIGATÓRIO

(   ) DIPLOMA  DE MAIOR GRAU DE FORMAÇÃO NA ÁREA - OBRIGATÓRIO

(  ) CURSO, SEMINÁRIO, JORNADA, SIMPÓSIO E CONGRESSO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO (OFERECIDOS
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). NO PERÍODO DE 01/02/2015 A 30/08/2017-  Prova de Títulos

(   ) CURSO, SEMINÁRIO, JORNADA, SIMPÓSIO E CONGRESSO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO (OUTROS). NO
PERÍODO DE 01/02/2015 A 30/08/2017. MÁXIMO 200 HORAS –

                                                                                             TOTAL DE 

                                                                                FOLHAS ENTREGUES

Fraiburgo,        de outubro de 2017.

                                                _____________________________________              

                                                             Assinatura do Servidor 
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTES

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA RECURSO

EDITAL N° 002/2017

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO EDITAL DE AMPLIAÇÃO Nº.002/2017 , realizado

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  de Fraiburgo/SC.

Eu,  ............................................................................................,  portador  do  documento  de

identidade  nº.................,  professor  efetivo  da  rede  municipal  de  Fraiburgo,  participei  do  Edital

Simplificado para  pleitear ampliação de carga horária.

Após análise da divulgação dos resultados classificatórios, venho por meio deste contestar:

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

Os  argumentos  com  os  quais  contesto  a  referida  decisão  são:

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

Fraiburgo,......de......................de 2017.

...................................................

                  Assinatura do candidato

RECEBIDO em......../......./.2017

por..................................................................

(Assinatura e cargo/função do servidor que receber  o recurso)
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EDITAL DE REMOÇÃO 001 2017 ANOS INICIAIS

 

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EDITAL DE REMOÇÃO 001/2017

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Secretária de Educação, no uso de suas atribuições
legais, e amparada pela Lei Complementar n° 109 de 03 de março de 2010, torna público pelo presente Edital
Interno  as  normas  para  participação  no  processo  de  remoção  de  professor(a)  habilitado(a)  do  quadro  de
servidores efetivos da educação infantil para o ensino fundamental ou do ensino fundamental para a educação
infantil.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo de remoção será executado por intermédio de Comissão composta por três servidores efetivos,
designados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo/SC.

1.2. O edital de abertura do Processo de Remoção, as decisões e os demais atos inerentes ao Processo de
Remoção, será publicado integralmente no diário oficial do Município de Fraiburgo/SC, veiculado eletronicamente
no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

1.3. O Processo de Remoção  consistirá na aplicação de provas de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

1.4. O concurso de remoção compreenderá:

 Professores efetivos 40 horas ( Cargo 200) em 2(duas) funções de 20 horas;

 Professores efetivos  40 horas (Cargo 100) e que ocupam 2 (dois) cargos, lotados na Educação Infantil
e Ensino Fundamental;

 Professores  efetivos 20 horas na Educação Infantil  os quais  pretendem assumir  função no  Ensino
Fundamental ou efetivos 20 horas no Ensino Fundamental e pretendem assumir funções na Educação
Infantil– desde que comprove habilitação para tal.

1.5. O professor efetivo que se submeter a este Processo de Remoção e que assinar o termo de aceite ficará
lotado na área da sua escolha, sendo que a qualquer momento poderá participar de processo de remanescentes
visando retornar para sua antiga função.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Secretaria Municipal de Educação, situada à Avenida
Arnoldo Frey, nº 179, Centro de Fraiburgo/SC, no dia 20 de outubro de 2017 das 17h às 19h30min.

2.2. Para inscrever-se no Processo de Remoção, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e
nos  horários  e  prazos  indicados  no  item 2.1  e  ser  efetivo  na  Rede Municipal  de  Ensino  do  Município  de
Fraiburgo/SC.

2.3.  A solicitação de  alteração de  exercício  (remoção)  deverá  ser  feita  pelo  próprio  candidato  à Comissão
designada pela Secretária de Educação, por meio de requerimento próprio, conforme Anexo I, respectivamente,
acompanhadas dos documentos descritos nos  itens 2.4, 2.5 e 2.7.

2.4. No ato da inscrição, os participantes entregarão seus documentos pessoais: xerox do CPF, RG, Título de
Eleitor e Comprovante da última votação além da declaração de tempo de serviço efetivo no Município de
Fraiburgo/SC.

2.5. O professor efetivo que deseja participar do Processo de Remoção para o Ensino Fundamental ou para a
Educação Infantil, além da obrigatoriedade em ser do quadro de efetivos do Magistério, precisará comprovar a
seguinte habilitação:  Diploma e Histórico Escolar de conclusão de Curso de Licenciatura na área que

pretende atuar.
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2.6. Prova de títulos de caráter classificatório que deverá conter cópias dos títulos pertencentes ao candidato que
se inscreverá.

2.7. Serão considerados prova de títulos:

 Especialização na área da Educação (1 título apenas).

 Curso, Seminário, Jornada, Simpósio e Congresso na área da Educação (Oferecidos pela Secretaria de
Educação), realizados no período de 01/02/2015 a 30/09/2017.

 Curso,  Seminário,  Jornada,  Simpósio  e  Congresso  na  área  da  Educação  (Outros),  realizados  no
período de 01/02/2015 a 30/09/2017.

2.8. O professor efetivo poderá se inscrever para apenas 1 dos quadros a seguir:

Quadro I: Professor efetivo 40 horas com apenas 1 cargo público e que está lotado 20 horas na Educação Infantil
e 20 horas no Ensino Fundamental;

Quadro II: Professor efetivo 40 horas com 2 cargos públicos sendo 1 lotado na Educação Infantil e 1 lotado no
Ensino Fundamental;

Quadro III:  Professor efetivo 20 horas na Educação Infantil  e que pretende ser  REMOVIDO para o Ensino
Fundamental, ou efetivo 20 horas no Ensino Fundamental e que pretende ser REMOVIDO para a Educação
Infantil ciente que sua ampliação de carga horária estará vinculada a nova função; 

2.9. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estipulado no presente edital.

2.10. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e
normas estabelecidas neste edital.

2.11. É de inteira obrigação e responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos referentes ao presente
Edital do Processo de Remoção, os quais serão divulgados e publicados no Blog da Secretaria Municipal de
Educação e no Diário Oficial dos Municípios.

2.12.  Os  Títulos  e  comprovantes  dos  Cursos,  Seminários,  Jornada,  Simpósios  e  Congressos  na  área  da
Educação Inclusiva, com data de 01/02/2015 a 30/09/2017 deverão ser apresentados no ato da inscrição, junto
com a ficha de inscrição, em fotocópias, acompanhados das originais para simples conferência, devendo ser
numerados.

2.13. Os comprovantes não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.

2.14. O candidato que apresentar qualquer documento falso terá sua inscrição cancelada.

4. DO QUADRO DE PONTUAÇÃO

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

 Pós graduação na área da Educação 10  PONTOS

 Curso,  Seminário,  Jornada,  Simpósio  e  Congresso
na área da Educação (Oferecidos pela Secretaria de
Educação). No período de 01/02/2015 a 30/09/2017 -
MAXIMO 200 HORAS

10 PONTOS A CADA 20 HORAS 

 Curso,  Seminário,  Jornada,  Simpósio  e  Congresso

na  área  da  Educação  (Outros).  No  período  de
01/02/2015 a 30/09/2017. MÁXIMO 200 HORAS

2 PONTOS A CADA 20 HORAS
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5. DOS IMPEDIMENTOS

5.1. Ficam impedidos os professores efetivos a participar do Processo de Remoção que:

1. Tenha sofrido penalidade disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;

2. Tiver apresentado faltas injustificadas no ano letivo de 2017;

3. Estiver com restrição de tarefas, readaptado ou em processo de readaptação.

4. Servidor cedido para outra secretaria/órgão.

6. DOS RECURSOS

6.1. Da classificação preliminar dos candidatos, é cabível recurso (ANEXO III) endereçado à comissão, uma
única vez, no prazo comum de 02 (dois) dias.

6.1.1 Os recursos deverão ser impressos em 2 vias, sendo que 1 deverá estar em envelope lacrado entregue na
Secretaria de Educação A/C da comissão de análise Edital 001/2017 e a segunda será protocolada e devolvida
ao candidato.

6.2. O recurso deverá conter a identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.

6.3.  Nenhum documento  poderá  ser  anexado ao  Requerimento  de  Recurso.  Serão  analisados  somente  os
entregues pelo candidato no ato da inscrição.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, serão
utilizados os seguintes critérios de desempate, na ordem:

a) Maior tempo efetivo no magistério público municipal;

b)  Maior  número  de  horas  comprovadas  no  ato  da  inscrição  de  curso  de  aperfeiçoamento  ofertado  pela
Secretaria Municipal de Educação;

c) Idade;

d) Maior números de filhos menores.

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE REMOÇÃO

8.1. A divulgação será exposta no Blog da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes no dia 23 de
outubro de 2017 e publicada no Diário Oficial dos Municípios, veiculado eletronicamente no endereço da internet
www.diariomunicipal.sc.com.br.

8.2. A listagem final será divulgada e homologada no dia 27 de outubro após análise dos recursos.

9. DA CONFIRMAÇÃO DAS VAGAS

9.1. A data e horário para assinatura do termo de aceite  será definida pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes a qual se responsabilizará em avisar todos os professores efetivos que participaram e se
classificaram no Processo de Remoção.

9.2. Após assinatura do termo de aceite, será expedida uma Portaria por ato do Poder Executivo oficializando a
escolha do candidato.

     9.2.1  Após a escolha, o Professor não poderá solicitar a anulação ou reversão da remoção efetuada.

9.3. Uma vez publicada a Portaria o mesmo poderá retornar para sua antiga função mediante participação em
processo de remanescentes, não sendo-lhe assegurada a antiga lotação por ele ocupado.
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9.4.  A  escolha  da  lotação  do  professor  classificado  no  Processo  de  Remoção  será  oficializada  durante  o
processo de remanescentes.

9.5  –  O  professor  de  20  horas  efetivas  na  Educação  Infantil  classificado  para  exercer  função  no  Ensino
Fundamental ou efetivo 20 horas no Ensino Fundamental classificado para exercer sua função na Educação
Infantil terá sua REMOÇÃO oficializada somente se o mesmo aceitar 1 vaga disponibilizada durante o processo
de vagas remanescentes, visto que estará impedido de assumir uma vaga vinculada com outro efetivo cedido
para cargos comissionados.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Na forma da legislação vigente, o presente edital poderá ser alterado a qualquer momento.

10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Educação e a Comissão composta por servidores
efetivos, de acordo com a constituição federal, com base nos princípios administrativos e demais normas de
direito visando sempre atingir o interesse público.

Fraiburgo, 10 de outubro  de 2017.

Tania da Silva Ferreira

Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ANEXO I - DO REQUERIMENTO DE REMOÇÃO– EDITAL N° 001/2017

NOME DO (A) SERVIDOR (A) :_______________________________________________________

TELEFONE FIXO :_______________________________  CELULAR:__________________________

MATRICULA N° :______________________DATA NOMEAÇÃO CARGO EFETIVO:_______________

                                                                              *Caso possua 2 matrículas, considerar a mais antiga

CARGO/DISCIPLINA:______________________________________________________________

LOTAÇÃO ATUAL:_________________________________________________________________

CARGA HORÁRIA EFETIVA:_________________________________________________________

VAGA PLEITEDA:

(    ) PROFESSOR EFETVO EM CARGO 40 HORAS – PRETENDE FICAR 40 HORAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

(    ) PROFESSOR EFETVO EM CARGO 40 HORAS – PRETENDE FICAR 40 HORAS NO ENSINO FUNDAMENTAL 

(    ) PROFESSOR EFETVO EM 2 CARGOS DE  20 HORAS – PRETENDE FICAR 40 HORAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

(    ) PROFESSOR EFETVO EM 2 CARGOS DE  20 HORAS – PRETENDE FICAR 40 HORAS N0 ENSINO FUNDAMENTAL

(    ) PROFESSOR EFETVO EM 1 CARGO DE  20 HORAS – PRETENDE FICAR 20  HORAS NO ENSINO FUNDAMENTAL

(    ) PROFESSOR EFETVO EM 1 CARGO DE  20 HORAS – PRETENDE FICAR 20  HORAS NA  EDUCAÇÃO INFANTIL

DOCUMENTOS ENTREGUES:

(   ) CÓPIA RG – OBRIGATÓRIO

(    ) CÓPIA CPF – OBRIGATÓRIO

(    ) CÓPIA DO TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DA ÚLTIMA VOTAÇÃO – OBRIGATÓRIO

(   ) DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EM CARGO EFETIVO – OBRIGATÓRIO

(   ) DIPLOMA E HISTÓRICO ESCOLAR QUE COMPROVE HABILITAÇÃO NA ÁREA A SER PLEITEADA PARA
REMOÇÃO - OBRIGATÓRIO

(   ) ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO  – Prova de títulos.

(  ) CURSO, SEMINÁRIO, JORNADA, SIMPÓSIO E CONGRESSO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO (OFERECIDOS
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). NO PERÍODO DE 01/02/2015 A 30/09/2017- MAXIMO 200 HORAS.
Prova de Títulos

(   ) CURSO, SEMINÁRIO, JORNADA, SIMPÓSIO E CONGRESSO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO (OUTROS). NO
PERÍODO DE 01/02/2015 A 30/09/2017. MÁXIMO 200 HORAS – Prova de Títulos

(   ) DECLARAÇÃO QUE COMPROVE SERVIÇO PRESTADO CEDIDO NA ÁREA  – Prova de Títulos

                                                                                             TOTAL DE 

                                                                                FOLHAS ENTREGUES



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

Fraiburgo, 20  de outubro de 2017.                    ____________________________________              

                                                                                                     Assinatura do Servidor                               

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ANEXO II

DA CONVOCAÇÃO

Os professores abaixo relacionados  encontram-se na situação descrita  no item 2.8 e ficam cientes  que se
desejarem regulamentar sua situação deverão inscrever-se no referido edital. A sua não manifestação indicará o
retorno para seu cargo/função de origem a partir do ano letivo de 2018.

QUADRO I - Professor efetivo 40 horas com apenas 1 cargo público e que está lotado 20 horas na

Educação Infantil e 20 horas no Ensino Fundamental;

NOME PROFESSOR SITUAÇÃO

ANGELICA APARECIDA DELFES SESTREN LOTAÇÃO 1- EEF BAIRRO DAS NAÇÕES – PRE ESCOLA (M)

LOTAÇÃO 2– EM JOSÉ DE ANCHIETA – ANOS INICIAIS (V)

ELIONETE FRANCESCATTO KONKOL LOTAÇÃO 1– CEM ANTONIO PORTO BURDA – ANOS INICIAIS (M)

LOTAÇÃO 2– EEBM SANTO ANTONIO – PRE ESCOLA (V)

VIVIANE MARIA DENARDI LOTAÇÃO 1– CEM ANTONIO PORTO BURDA – PRE ESCOLA (M)

LOTAÇÃO 2– CEM ANTONIO PORTO BURDA – ANOS INICIAIS (V)

QUADRO II - Professor efetivo 40 horas com 2 cargos públicos sendo 1 lotado na Educação Infantil e 1

lotado no Ensino Fundamental;

GENILCE MARTA PRIMON LOTAÇÃO 1- CEI SÃO JOSÉ – ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– EM JOSÉ DE ANCHIETA – ANOS INICIAIS (V)

ELIANE DE FATIMA ANDREIS LOTAÇÃO 1- CEI ANTONIO PORTO BURDA – ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– CEM ANTONIO PORTO BURDA – ANOS INICIAIS (V)

ELISANGELA MARIA BARBOSA DALANHOL LOTAÇÃO 1- CEI SÃO CRISTÓVÃO – ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– CEM  SÃO CRISTÓVÃO – ANOS INICIAIS (V)

KARLA VALÉRIA MORSOLETTO LOTAÇÃO 1- CEM SÃO MIGUEL – ANOS INICIAIS (M)

LOTAÇÃO 2– CEM  SÃO MIGUEL – PRÉ ESCOLA (V)

INES SOBIERANSKI RIBEIRO LOTAÇÃO 1- CEI ESTRELINHA – ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– CEM ANTONIO PORTO BURDA– ANOS INICIAIS (V)

IVONETE DIAS DOS SANTOS MORESCO LOTAÇÃO 1– EM CARLOS GOMES– ANOS INICIAIS (M)
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LOTAÇÃO 2– EM CARLOS GOMES – PRE ESCOLA (V)

ROSANE APARECIDA SILVA LOTAÇÃO 1- CEI SANTO ANTONIO – ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– CEM ARNOLDO FREY– ANOS INICIAIS (V)

ROSANE APARECIDA BARBOSA LUCIANO LOTAÇÃO 1- CEI ANTONIO PORTO BURDA– ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– CEM SANTONIO PORTO BURDA– ARTE (V)

ROSANE EVA BEATRIZ DOS SANTOS LOTAÇÃO 1- CEI ANTONIO PORTO BURDA– ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– CEM SÃO MIGUEL– ANOS INICIAIS (V)

SALETE RODRIGUES DE CAMPOS WERNER LOTAÇÃO 1- CEI SÃO SEBASTIÃO– ED INFANTIL (M)

LOTAÇÃO 2– CEM SÃO SEBASTIÃO– ANOS INICIAIS (V)

SIMONE DE FATIMA JOMBRA CORREA LOTAÇÃO 1– CEM SÃO MIGUEL– ANOS FINAIS (M)

LOTAÇÃO 2- CEM ANTONIO PORTO BURDA – ANOS INICIAIS (V)

SIMONE FRANCIELI PEGORARO LOTAÇÃO 1– CEM ARNOLDO FREY– ANOS INICIAIS (M)

LOTAÇÃO 2- CEI AMABILE – EDUCAÇÃO INFANTIL (V)

QUADRO III - Professor efetivo 20 horas e que pretende REMOÇÃO para o Ensino Fundamental ou pra a
Educação Infantil, ciente que sua ampliação de carga horária estará vinculada a nova função; 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTES

ANEXO III

REQUERIMENTO PARA  RECURSO

EDITAL N° 001/2017

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO EDITAL DE REMOÇÃO Nº.001/2017 , realizado pela

Secretaria Municipal de Educação de Fraiburgo/SC.

Eu,  ............................................................................................,  portador  do  documento  de

identidade  nº.................,  professor  efetivo  da  rede  municipal  de  Fraiburgo,  participei  do  Edital

Simplificado para  obter REMOÇÃO para Ensino Fundamental.

Após análise da divulgação dos resultados classificatórios, venho por meio deste contestar:

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

Os  argumentos  com  os  quais  contesto  a  referida  decisão  são:

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

Fraiburgo,......de......................de 2017.

...................................................

                  Assinatura do candidato

RECEBIDO em......../......./.2017
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por..................................................................

(Assinatura e cargo/função do servidor que receber  o recurso
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº. 922/2017 DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº. 922/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito do Município de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o art. 87, inciso IV da Lei Orgânica do município.

DECRETA:
Art. 1º - Em virtude do feriado do dia 12 de outubro de 2017 (quinta-feira), dia de Nossa Senhora Aparecida Padroeira do Brasil, estabelecida 
pela Legislação Federal e instituído pela Lei Municipal nº 325 de 30 de setembro de 2004, fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas do município de Frei Rogério no dia 13 de outubro (sexta-feira) do corrente mês.

Art. 2º - As repartições públicas municipais, cujos serviços são considerados essenciais e não podem por sua natureza serem interrompidos, 
como posto de saúde, funcionarão na forma de plantão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Frei Rogério, 10 de outubro de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 885/2017 DENOMINA DE RUA JOÃO LOLLE DA ROLD A RUA PROJETADA NO TERRENO DA 
MADEREIRA DAROL LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI MUNICIPAL Nº 885/2017, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
DENOMINA DE RUA JOÃO LOLLE DA ROLD A RUA PROJETADA NO TERRENO DA MADEREIRA DAROL LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito do Município de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica denominado de “RUA JOÃO LOLLE DA ROLD”, localizada próximo à rua Dr. Hélio Anjos Ortiz na sede do município, cidade de 
Frei Rogério.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em

Frei Rogério (SC), 10 de outubro de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 064/2017 FUNSAU
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL COMUNICA que estará recebendo 
proposta referente ao Processo Licitatório nº 064/2017, Edital de Pregão Presencial 009/2017, tipo menor preço por ITEM até às 09h:-
00min. do dia 24 de outubro de 2017, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente 
licitação AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INVESTIMENTO COM RECURSO REPASSADO PELO FEAS PARA O SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIEMNTO DE VINCULOS - PCA, conforme especificações contidas nos anexos, que são partes integrantes deste ato convocatório. O 
fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital 
e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Se-
tembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 10 de outubro de 2017.
Admir Edi Dalla Cort Lidimara Cenci
Prefeito Municipal Coordenadora da Assistência Social

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE063/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 063/2017
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendi-
mento ao inciso I do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que reali-
zará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime 
de execução indireta, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de 
sistema de Registro de preço para a aquisição de equipamentos de 
busca, salvamento e resgate para serem utilizados pelo Corpo de 
Bombeiros de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por 
meio de sistema de compras eletrônicas no sitio http://bllcompras.
org.br até as 14h00min do dia 25/10/2017. A sessão pública será 
realizada a partir das 14h10min do dia 25/10/2017, no endereço 
eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 10 de Outubro de 2017.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE069/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 069/2017
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendi-
mento ao inciso I do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de execução indireta, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através de sistema de Registro de preço para a aquisição de ma-
deiras para uso das secretarias administradas pela Prefeitura de 
Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de sis-
tema de compras eletrônicas no sitio http://bllcompras.org.br até 
as 15h00min do dia 25/10/2017. A sessão pública será realizada 
a partir das 15h10min do dia 25/10/2017, no endereço eletrônico 
http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 10 de Outubro de 2017.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 181/2017
DECRETO N.º 181, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DEFINE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LOA – LEI ORÇAMENTARIA ANU-
AL PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal e Lei Municipal n.º 717/ 2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica definida a realização de Audiência Pública com objeti-
vo de discutir o processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual 
– LOA para o Exercício de 2018, no dia 30 de outubro de 2017, 
às 19h30min, na Câmara de Vereadores, à Praça Governador Ivo 
Silveira, Centro, Garopaba, Santa Catarina.

Art. 2º. A coordenação da Audiência será realizada pela equipe 
de Contabilidade da Prefeitura, juntamente com comissão forma-
da por 02 (dois) representantes, designado pelo Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 3º. Ficam as entidades civis organizadas do Município de Ga-
ropaba, NOTIFICADAS a indicar seus delegados representantes 
de 11/10 à 20/10/2017, por escrito, com entrega no Protocolo da 
Prefeitura Municipal, conforme Comunicado anexo ao presente De-
creto.

Parágrafo Único. A realização da Audiência será aberta ao público.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/10/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, em 
cumprimento ao disposto no artigo 48, parágrafo único da Lei 
Complementar n.º 101/2001 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei 
Municipal n.º 717/2001, COMUNICA a realização, e CONVIDA as 
entidades civis organizadas e a população em geral, a comparece-
rem em AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 19h30min, do dia 30 de outubro 
de 2017, na Câmara de Vereadores, a Praça Governador Ivo Silvei-
ra - Centro, com o objetivo de discutir o processo de elaboração da 
Lei Orçamentária Anual – LOA, para o Exercício de 2018.

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas do Município de 
Garopaba NOTIFICADAS, a indicar seus delegados representantes 
de 11/10 à 20/10/2017, por escrito, com entrega no Protocolo da 
Prefeitura Municipal, à Praça Governador Ivo Silveira, 296, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 18:00 horas.

Garopaba, 10 de outubro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 182/2017
DECRETO N.º 182, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
512.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.022 de 01/12/2016 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
512.000,00 (quinhentos e doze mil reais), no Orçamento vigente:
02.01 -GABINETE DO PREFEITO 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO 10.000,00
04.122.00062.003 - Funcionamento e Manutenção do 
Gabinete do Prefeito 10.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00
04.122.00092.006 - Func. e Manut. Da Secretaria de Admi-
nistração 20.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

05.01-SECRETARIA DA FAZENDA 30.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA 30.000,00
04.123.00122.010 - Func. e Manut. Da Secretaria da 
Fazenda 30.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00

06.01 - SECRETARIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 5.000,00

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 5.000,00
04.123.00122.012 - Func. e Manut. da Sec. de Orç. e 
Contabilidade 5.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 200.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 200.000,00
12.361.00282.021 - Func. e Manutenção do Ensino Fun-
damental 50.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00

3.3.90.0.1.01.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

12.361.00282.022 - Apoio ao Universitário 150.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

3.3.90.0.1.19.000000 Aplicações Diretas 100.000,00

08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00
08.244.00562.031 - Func. e Manutenção do Fundo Munici-
pal de Assistência Social 10.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 180.000,00

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 180.000,00
15.452.00312.048 - Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública 100.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 100.000,00
15.451.00312.051 - Funcionamento e Manutenção da 
Secretaria de Infra-Estrutura 80.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 80.000,00
10.01 - SECRETARIA DE PLAN. TERRITORIAL E MEIO 
AMBIENTE 5.000,00

SECRETARIA DE PLAN. TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 5.000,00

15.452.00332.056 - Func. e Manut. da Secretaria de Plan. 
Territorial e Meio Ambiente 5.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00
13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESEN-
VOLVIMENTO 17.000,00

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMEN-
TO 17.000,00

27.812.00512.065 - Funcionamento e Manutenção do 
Setor de Esporte 5.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

27.812.00512.066 - Incentivo ao Esporte Amador 12.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 12.000,00

14.01 - ENCARGOS GERAIS 35.000,00

ENCARGOS GERAIS 35.000,00
28..843.00000.067 - Amortização e Encargos da Dívida 
Interna 35.000,00

3.2.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 35.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 512.000,00 (quinhentos e doze mil reais), correrão por conta do 
excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/10/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 183/2017
DECRETO N.º 183, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei nº. 1.690, de 28 de dezembro de 2012, e 
demais legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os membros abaixo relacionados para 
integrarem o Conselho Municipal de Saúde de Garopaba, Gestão 
2017-2019:

I - REPRESENTANTES DOS GESTORES

Titular: Tatiane Rosa Ávila Pacheco
Suplente: Gabriela Rodrigues Pereira

Titular: Rosilene Pacheco de Lima
Suplente: Hudson Pires Teixeira

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE

Titular: Fernanda Espíndola
Suplente: Renan Elizeu Hilário

Titular: Alice Verechuki Garcia Ribeiro da Silva - Secretária
Suplente: Sandra Nascimento de Abreu Garcia
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Titular: Maria Alice Luiz Malinoski
Suplente: Taíse Marques Alexandre

III – REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA: SAÚDE E ESTÉTICA FISIOTERAPIA 
LTDA

Titular: Elisabete Kloch
Suplente: Jacqueline Moraes e Silva

IV – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DE SAÚDE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ENCANTADA – ASCOMEN

Titular: Joel da Silva David
Suplente: Lotário Melchiors

NUCLEO DE APOIO AO TOXICOMONO E ALCOOLATRA - NATA

Titular: Reny Jeferson Baptista
Suplente: Juliano Fronchetti

AÇÃO SOCIAL E CULTURAL SÃO JOAQUIM DE GAROPABA

Titular: Elsita Thorstemberg Andrade - Presidente
Suplente: Zilma dos Santos Abreu

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GAROPABA - APAE

Titular: Valquíria Domingues de Faria Felix
Suplente: Rosimara Adília Piovezan

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS E IDOSOS DE 
GAROPABA – AAPIG

Titular: João Santos da Silva – Vice Presidente
Suplente: Balbino Frutado

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DO MEIO AMBIENTE PARA 
ECOLOGIA E DESENVIMENTO E O TURISMO SUSTENTÁVEIS - AMA

Titular: Joaquim Roberto Ziembowicz
Suplente: Luis Fernando Alves Bitencourt

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto nº 
182, de 29 de setembro de 2015.

Garopaba, 10 de outubro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/10/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 184/2017
DECRETO N.º 184, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 41, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017, 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 41, de 15 de setembro 
de 2017, do Conselho Municipal de Saúde, que “Dispõe sobre a 
aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal de Saú-
de, referente ao 2º quadrimestre (acumulado) de 2017”, conforme 
anexo único do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/10/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
LEI MUNICIPAL Nº 1.690 DE 28/12/2012

Resolução nº 41, de 15 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Munici-
pal de Saúde, referente ao 2º quadrimestre (acumulado) de 2017.

O Conselho Municipal de Saúde de Garopaba/SC, órgão colegiado, 
com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, criado pela 
Lei Municipal nº 1.690/2012, em reunião ordinária do dia 15 de 
setembro de 2017, no uso de suas atribuições:

Resolve aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal de Saú-
de referente ao 2º quadrimestre (acumulado) de 2017.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 15 de setembro de 2017.
ELSITA THORSTENBERG ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 001/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO – 001/2017

Extrato:
REFERENCIA Dispensa de Chamamento Público - Termo de Fomento;

BASE LEGAL Art. 30, Inciso VI, da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 
2014;

PROPONENTE

APAE – Associação de Pais e amigos dos Excepcionais 
– Escola Renascer, com sede na Rodovia dos Açores, nº 
607, bairro Ambrósio, inscrita no CNPJ/MF sob nº;

CNPJ 76.679.940/0001-09;
ENDEREÇO Rodovia dos Açores, nº 607, bairro Ambrósio;

OBJETO

Formalização de parceria entre o Município de Garopaba 
e a OSC, com vistas ao atendimento do interesse públi-
co, para o fim de manter e ampliar os serviços prestados 
pela entidade, conforme plano de trabalho;

VALOR DO 
REPASSE R$ 42.800,00 (quarenta e dois mil e oitocentos reais);
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VIGÊNCIA O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de 
sua publicação até 31/12/2017;

JUSTIFICATIVA

A APAE é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, 
de caráter educacional, cultural e assistencial, que há 
anos vêm desenvolvendo atividades em parceria com a 
municipalidade.
A Associação é especializada no atendimento a pessoas 
portadoras de necessidades especiais, seja mental, visu-
al, auditiva, física, paralisia cerebral, autismo, distúrbio 
de comportamento severo, distúrbio de aprendizagem e/
ou deficiências múltiplas. Cumprindo as exigências legais 
estando de acordo com o Art. 30, Inciso VI, da Lei nº 
13.019/2014 e suas alterações o que justifica, Dispensa 
de Chamamento Público - Termo de Fomento.

Garopaba/SC 09 de outubro de 2017
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2074, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
LEI Nº 2.074, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DENOMINA RUAS NO LOTEAMENTO PARQUE GAROPABA / PAR-
QUE GAROPABA SUL, BAIRRO AMBRÓSIO, NO MUNICÍPIO DE GA-
ROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam oficializadas as denominações das seguintes ruas, 
localizadas no Loteamento Parque Garopaba / Parque Garopaba 
Sul, Bairro Ambrósio conforme abaixo se apresenta:

I – Oficializa com a denominação de “RUA JAMILTO MANOEL GERE-
MIAS”, a Rua "A" situada no Bairro Ambrósio, Município e Comarca 
de Garopaba, Estado de Santa Catarina, integrante do "Loteamen-
to Parque Garopaba Sul", contendo a área total de: 2.637,31m² 
(dois mil, seiscentos e trinta e sete metros quadrados e trinta e 
um centésimos de metro quadrado), inicia no alinhamento do lado 
direito da Rua Nicolau Manoel de Abreu, no sentido leste oeste, 
com largura de 12,00 metros, numa extensão de 212,00 metros, 
até finalizar no "cul de sac" (Rua sem saída) junto aos lotes 11 da 
quadra CS e 15 da quadra AS. Matriculada sob nº 7.954 (Registro 
de Imóveis de Garopaba/SC) e croqui anexo;

II – Oficializa com a denominação de “RUA ANITA LEAL DOS SAN-
TOS”, a Rua "B" situada no Bairro Ambrósio, Município e Comarca 
de Garopaba, Estado de Santa Catarina, com parte integrante do 
"Loteamento Parque Garopaba Sul e parte integrante do Lotea-
mento Parque Garopaba", tendo seu início na projeção da Rua Rio 
Grande do Sul, sentido Norte a Sul com término na Rua Jamilto 
Manoel Geremias (Rua A), contendo aproximadamente a área de: 
2.120,00m² (dois mil cento e vinte metros quadrados). Matriculada 
sob nº 7.955 (Registro de Imóveis de Garopaba/SC) e 6.221 (Re-
gistro de Imóveis de Palhoça/SC), croqui anexo;

III – Oficializa com a denominação de “RUA ALFREDO MIGUEL 
DE SOUZA”, a RUA "C" situada no Bairro Ambrósio, Município e 
Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, integrante do 
"Loteamento Parque Garopaba Sul", contendo a área total de: 
2.891,50m² (dois mil, oitocentos e noventa e um metros quadra-
dos e cinquenta centésimos de metro quadrado), inicia no alinha-
mento do lado esquerdo da Rua D, no sentido sul norte, com largu-
ra de 12,00 metros, numa extensão de 24,00 metros, até o limite 
dos lotes 04 e 05 da quadra FS, seguindo daí no sentido sudoeste 

nordeste, numa extensão de 42,00 metros, até o alinhamento do 
lado esquerdo da Rua Maria Carolina de Abreu, seguindo do alinha-
mento do lado direito da Rua Maria Carolina de Abreu, ainda no 
sentido sudoeste nordeste, numa extensão de 33,00 metros, até o 
lote 02 da quadra DS, seguindo daí no sentido oeste leste, numa 
extensão de 114,00 metros, até o lote 10 da quadra DS, seguindo 
daí no sentido norte sul, numa extensão de 28,00 metros, até fi-
nalizar junto ao alinhamento do lado direito da Rua Maria Carolina 
de Abreu. Matriculada sob nº 7.956 (Registro de Imóveis de Garo-
paba/SC) e croqui anexo;

IV – Oficializa com a denominação de “RUA OSMARINO JOÃO 
DOS SANTOS”, a RUA "D" situada no Bairro Ambrósio, Município 
e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, integrante 
do "Loteamento Parque Garopaba Sul", contendo a área total de: 
1.491,71m² (um mil, quatrocentos e noventa e um metros qua-
drados e setenta e um centésimos de metro quadrado), inicia no 
alinhamento do lado esquerdo da Rua C, no sentido oeste leste, 
com largura de 10,00 metros, numa extensão de 156,00 metros, 
até finalizar junto à propriedade de João Nicolau de Abreu. Matricu-
lada sob nº 7.957 (Registro de Imóveis de Garopaba/SC) e croqui 
anexo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 11/10/2017, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PERDA DA VAGA DA CONVOCAÇÃO 116/2017 – 
CONCURSO PÚBLICO 001/2015.
PERDA DE VAGA CONVOCAÇÃO 116/2017
CONCURSO PÚBLICO 001/2015

TAMIRES CONCENCIO
Candidato(a): 237783
Cargo: ENFERMEIRO
Classificação: 11º LUGAR

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.4 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, é de responsabilidade do can-
didato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contato.

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 18.3 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, é de responsabilidade do can-
didato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para 
viabilizar eventuais contatos que se façam necessários, na área do 
candidato até a data de homologação do resultado final e após esta 
data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de GAROPABA, 
até que expire a validade do Concurso, sob pena de considerar 
válidas as comunicações realizadas com base nos dados constantes 
nos registros.

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 29/09/2017, às 14:58 horas sob o 
código de rastreio JR923071591BR;

CONSIDERANDO que em 06/10/2017 a correspondência encami-
nhada foi devolvida com a indicação de “MUDOU-SE”
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Fica o(a) Sr(a). TAMIRES CONCENCIO, Candidato sob o nº. 237783, 
EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO da vaga de 
ENFERMEIRO, para a qual tinha se classificado em 11º lugar.

Garopaba, 10 de outubro de 2017.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 1226/2017. (REPUBLICAR POR ERRO 
DE DIGITAÇÃO)
PORTARIA N.º 1226, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba Lei Municipal Municipal n.º 1000/2005 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, ao(a) servidor(a) JEAN NASCIMENTO PACHECO, ma-
tricula n.º 7356, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Fazenda, com gratificação de 70% (setenta por cento) 
sobre seus vencimentos fixos, a partir de 02/10/2017.

§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
as atividades do servidor deverão envolver o gerenciamento de 
protesto da dívida ativa do Município.
§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, 
perceberá remuneração composta pela soma do vencimento de 
seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente 
e às já agregadas, acrescido da gratificação, sendo que o resultado 
final não poderá exceder a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
fixado ao subsídio de Secretário Municipal

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/10/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de outubro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 10/10/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

RESOLUÇÃO Nº 41/2017 CMS
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
LEI MUNICIPAL Nº 1.690 DE 28/12/2012

Resolução nº 41, de 15 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Munici-
pal de Saúde, referente ao 2º quadrimestre (acumulado) de 2017.

O Conselho Municipal de Saúde de Garopaba/SC, órgão colegiado, 
com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, criado pela 
Lei Municipal nº 1.690/2012, em reunião ordinária do dia 15 de 
setembro de 2017, no uso de suas atribuições:

Resolve aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal de Saú-
de referente ao 2º quadrimestre (acumulado) de 2017.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 15 de setembro de 2017.
ELSITA THORSTENBERG ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 11/10/2017, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PMG - 035/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 035/2017
Modalidade: Pregão Presencial – EXCLUSIVO PARA ME / EPP
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Contratação de empresa para realização de Censo Previ-
denciário com digitalização de documentos, conforme Termo de 
referência.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 26/10/2017 
às 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 10 de outubro de 2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO 192/2017
DECRETO Nº 192 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AM-
BIENTE”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 80 de 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os cidadãos relacionados abaixo, para 
comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento sustentável e 
meio ambiente, com mandato até maio de 2019:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Saneamento Am-
biental:
Titular: Márcio Ricardo Herpich
Suplente: Jean Carlos Gonçalves
II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração, Pla-
nejamento e Finanças:
Titular: Paulo Afonso Pereira da Rocha
Suplente: José de Paula Cordeiro
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Pamela Casagrande
Suplente: Marilene Santos de Oliveira Duarte
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Estratégias Rurais:
Titular: Cristiano Chaves
Suplente: Márcia Maria Ferreira
V – Representantes da Câmara Municipal de Garuva:
Titular: Paulo Vitor Cardoso de Souza
Suplente: Henrique Fontoura da Rosa
VI - Representantes da Associação de Pais e Professores da Escola 
de Educação Básica Carmem Seara Leite:
Titular: Nilton Schorr
Suplente: Silvia Maria R. Estevam
VII - Representantes da Associação Comercial e Industrial de Ga-
ruva:

Titular: Henrich Hosang
Suplente: José Chaves
VIII – Representantes da Associação dos Produtores Rurais de Ga-
ruva:
Titular: Ana Paula Kruger
Suplente: Adolar Froehlich
IX - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Garuva:
Titular: Adelmo Gava
Suplente: Carmem Regina Duarte Holz
X - Representantes da Associação de Moradores e Produtores de 
Barrancos:
Titular: Maria Colette Foss
Suplente: Celso Andrietti
XI - Representantes da Associação Comunitária do Palmital:
Titular: João Biskoski
Suplente: Dorival Cipola
XII - Representantes do Rotary Club de Garuva:
Titular: Alcir José Michels
Suplente: Rosângela Carrara

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 
115 de 04 de maio de 2017.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO 193/2017
DECRETO Nº 193 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
“Dispõe sobre o 1° Concurso de Desenho e Redação com o tema: 
Cada gota desperdiçada, é uma lágrima pela terra derramada.”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 80 de 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º – Fica instituido o 1° concurso de Desenho e Redação com 
o tema: Cada gota desperdiçada, é uma lágrima pela terra derra-
mada, sob coordenação da Secretaria de Saneamento Ambiental.

Art. 2º – Fica aprovado o regulamento do 1° Concurso de Desenho 
e Redação com o tema: Cada gota desperdiça, é uma lágrima pela 
terra derramada, em anexo, parte integrante deste decreto.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

REGULAMENTO 1º CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO COM O 
TEMA

“CADA GOTA DESPERDIÇADA, É UMA LÁGRIMA PELA TERRA DER-
RAMADA”

A Prefeitura Municipal de Garuva, por intermédio de sua Secretaria 
Municipal de Saneamento Ambiental e da Secretaria Municipal de 
Educação, resolve tornar público o concurso de desenho e redação 
com o tema “CADA GOTA DESPERDIÇADA, É UMA LÁGRIMA PELA 
TERRA DERRAMADA”.
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DISPOSIÇÕES GERAIS
O Projeto “CADA GOTA DESPERDIÇADA, É UMA LÁGRIMA PELA 
TERRA DERRAMADA” promove concurso para escolha de trabalhos 
nas categorias de desenho e redação que será acompanhado por 
comissão formada para o citado fim. Como fundamentos básicos e 
para os critérios de seleção dos trabalhos, ora citados deverão ser 
considerados os temas e o objetivo geral do projeto.

TEMA
O projeto tem como tema “CADA GOTA DESPERDIÇADA, É UMA 
LÁGRIMA PELA TERRA DERRAMADA”.

OBJETIVO GERAL
Sensibilizar os alunos quanto à importância da água para a manu-
tenção da vida e ajudar os mesmos a identificarem os sintomas e 
causas dos problemas que o Planeta Terra, o Brasil, nosso Estado 
e Cidade vêm enfrentando com o desperdício da água e a falta de 
conscientização da população.

REGULAMENTO

1 – DO CONCURSO CULTURAL
– De acordo com o grande problema que o Planeta Terra vem 
encontrando por falta de conscientização do homem para com a 
água, esse projeto visa contribuir para a formação de cidadãos 
críticos, conscientes e aptos para decidirem e atuarem diante da 
realidade em que o mundo vem enfrentando com a poluição e a 
escassez de água. Portanto é fundamental que mais do que infor-
mações e conceitos, é necessário que os alunos tenham atitudes 
e formação de valores para colocarem em prática no meio social 
onde vivem.

2. DOS PARTICIPANTES
2.1. O concurso será realizado paralelamente com o projeto. Todas 
as Escolas da Rede Municipal de Educação estarão automatica-
mente inscritas. Todos os alunos poderão participar elaborando um 
desenho ou redação (de acordo com a categoria) relacionado ao 
tema. Serão três categorias:
2.1.1. 1ª Categoria: Educação Infantil (Pré-Escolar);
2.1.2. 2ª Categoria: 1º, 2º e 3º Ano;
2.1.3. 3ª Categoria: 4º e 5º Ano.
2.1.4. Serão escolhidos pela Comissão julgadora qual será com-
posta pelos colaboradores da Secretaria Municipal de Saneamento 
Ambiental e Secretaria Municipal de Educação três desenhos ou 
redação de cada categoria que serão premiados de acordo com a 
faixa etária de cada aluno (Conjunto Lego/Tablet).

3. DO OBJETO
3.1. Os desenhos e redações deverão relatar a ideia central e ter 
pertinência com o tema, além de serem feitos na escola, sob o 
acompanhamento de um professor da instituição, designada pela 
direção, com uso do material escolar disponível aos alunos, con-
tendo no verso os dados pessoais do aluno (nome, escola, turma).
3.3. A proposta dos trabalhos deverá ser efetuada de forma livre 
aos alunos, induzindo-os a desenvolver a criatividade relacionada 
ao tema.
3.4. A proposta dos trabalhos deverá ser elaborada visando diver-
sas aplicações.
3.5. Os trabalhos confeccionados em condições e/ou materiais di-
ferentes dos acima citados, como, por exemplo, colagens, cópias 
ou qualquer meio eletrônico, serão automaticamente desconside-
rados.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 Todas as escolas da rede municipal de Garuva/SC estão auto-
maticamente inscritas.
4.2. A apresentação das propostas obedecerá à seguinte forma:
4.2.1. A proposta deverá conter somente um trabalho por aluno, 
utilizando os materiais disponíveis pelos mesmos, e deverá conter 

nome do participante, escola, turma.
4.2.2. As propostas deverão ser apresentadas em forma de exposi-
ção no ambiente escolar para que todos os alunos possam apreciar 
os trabalhos e consequentemente a comissão julgadora, entre os 
dias 06 a 10 de novembro de 2017.
4.2.3. Só poderão participar propostas originais e inéditas, produzi-
das em qualquer técnica desenvolvida pelos alunos.

5. DO JULGAMENTO DOS TRABALHOS
5.1. A Comissão julgadora do Concurso será integrada por 05 (cin-
co) pessoas indicadas pela Secretaria de Saneamento Ambiental e 
Secretaria de Educação.
5.1.1Serão eles:
– Márcio Ricardo Herpich– Secretário de Saneamento Ambiental
– Luiz Miguel Ferraza – Administrador
– Thobias Lemke – Engenheiro sanitarista e ambiental
– Lucileide de Fatima Bueno Feldhaus – Diretora de Ensino
– Michele Eger Minte – Diretora de Comunicação
5.2. A comissão julgadora selecionará as propostas conforme crité-
rios assim definidos:
5.2.1. Criatividade (Inovação conceitual e técnica): 20%
5.2.2. Originalidade (desvinculação de outras marcas existentes): 
20%
5.2.3. Comunicação (concisão e universalidade): 20%
5.2.4. Aplicabilidade (diferentes aplicações em impressos e digital): 
20%
5.2.5. Relação com o conceito, o tema e o objetivo geral do pro-
jeto: 20%

6. DO RESULTADO E PREMIAÇÃO
6.1. O resultado do concurso será anunciado pela Secretaria de 
Educação e divulgado nos meios de comunicação locais e na sole-
nidade de premiação que será posteriormente anunciada.
6.2. Serão premiados primeiro (1º), segundo (2º) e terceiro (3º) 
colocados de cada categoria do item 2.1, conforme tabela abaixo:
Categoria Colocação Premiação

Educação Infantil 
(Pré-Escolar)

1º lugar *01 brinquedo educativo + sque-
eza

2º lugar * kit massinha modelar + squeeze
3º lugar *kit massinha modelar + squeeze

1º, 2º e 3º Ano

1º lugar *01 bicicleta

2º lugar *01 tablet

3º lugar *01 bola (futebol ou vôlei)

4º e 5º Ano

1º lugar *01 bicicleta

2º lugar *01 tablet

3º lugar *01 bola (futebol ou vôlei)

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O autor do trabalho selecionado concorda em realizar a cessão 
de seus direitos autorais e direito de imagem.
7.2. A produção dos alunos será direcionada para campanhas edu-
cativas.
7.2. A decisão da comissão julgadora será soberana e de caráter ir-
revogável, não cabendo nenhum recurso por parte do participante.
7.3. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Co-
missão do Concurso Cultural.
7.4 Elege-se o Secretário de Saneamento Ambiental para conhecer 
e julgar questões por ventura levantadas em torno deste regula-
mento.
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PORTARIA 151/2017
PORTARIA Nº 151 de 09 de outubro de 2017.
“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FATOS, DA SERVIDORA 
FABRICIA CRISTINA LOPES”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI 
COMPLEMENTAR 001/98;

Considerando, Processo nº 3127/2017
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar à Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo a abertura de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apurar 
fatos envolvendo a servidora pública municipal Fabricia Cristina Lo-
pes, ocupante do cargo efetivo de Professora Nivel II, matrícula 
178268, lotada na Creche Municipal Maria Correa Saad, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão apre-
sentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à luz 
do Estatuto do Servidor.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 09 de outubro de 
2017.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA 153/2017
PORTARIA Nº. 153 de 10 de outubro de 2017
“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando, o Ofício nº 64/2017 da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social e Habitação;
Considerando os Autos nº 0900062-13.2017.8.24.0119,

RESOLVE:
Art. 1O. – Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplifica-
do para provimento em caráter temporário, relacionados no Edital 
009/2017.

Art. 2O. – Criar a Comissão para realização do Processo Seletivo 
Simplificado, a qual ficará responsável por organizar, planejar, coor-
denar e acompanhar todas as etapas da execução do mencionado 
processo.

Art. 3O. – A comissão será composta pelos servidores públicos 
municipais: Ana Claudia Pionhievicz, Linamar Amaro de Souza e 
Vanessa Peixe, sendo presidida pelo primeiro.

Art. 4O - Competirá a comissão:
I – Elaborar os editais;
II – Receber e homologar inscrições;
III – Classificar os candidatos atribuindo a respectiva pontuação;
IV – Homologar a seleção;
V – Apreciar e julgar recursos;
VI – Decidir com base na Lei Municipal sobre pontos omissos do 
edital;
VII –Elaborar e corrigir as provas;
VIII – Avaliar títulos;
IX –Exercer demais atos necessários a execução completa do Pro-
cesso.

Parágrafo único – A critério da comissão poderá ser contratado 
profissional capacitado para proceder a elaboração e correção das 
provas.

Art. 5O. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 152/2017
PORTARIA Nº 152 de 09 de outubro de 2017
“DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO PREVENTIVO DE SERVIDORA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando, a abertura de inquérito administrativo determinado 
pela Portaria nº 151/2017;
Considerando, art. 202 da Lei Complementar 001/98;

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar preventivamente, de suas funções, sem prejuízos 
de sua remuneração, a servidora Fabricia Cristina Lopes, ocupante 
do cargo efetivo de Professora Nível II, pelo prazo de (30) trinta 
dias.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 170/2017
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2017
OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de materiais para sinalização viária. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09 hs do dia 
24/10/2017, no Departamento de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. 
ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 10/10/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2017
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de pneus, câmara e protetor de pneus para os veículos pertencentes ao município de 
Gaspar/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09hs do dia 25/10/2017, no Departamento de Compras e Licitações, Rua São Pedro, n° 128 
- 2° Piso, localizado no Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09hs30min, do mesmo dia e local. 
Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 10/10/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.707, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 7.707, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no art. 72, 
inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho 
de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da alínea 
“i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, imóvel matriculado sob o n° 18.493, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Gaspar, localizado na Rua Itajaí, Gaspar, Santa Catarina, pertencente a Mundial Granitos Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
83.490.607/0001-24, contendo as seguintes características:

I – um imóvel localizado na Rua Itajaí esquina com a Rua Madre Paulina contendo uma área de 71,03 m² (setenta e um metros e três de-
címetros quadrados), partindo do ponto 01; desse segue por linha seca confrontando a Rua Madre Paulina com o raio de 9,50 e a distância 
de 20,24 m até o ponto 02; desse segue por linha seca confrontando a Rua Madre Paulina com o azimute de 186°28'41" e a distância de 
13,23 m até o ponto 03; desse segue por linha seca confrontando com a Rua Madre Paulina com o azimute de 238°26'03", com o ângulo 
interno de 128°2'38" e a distância de 3,40 m até o ponto 04; desse segue por linha seca confrontando a Área Remanescente com o azimute 
de 6°08'06", com o ângulo interno de 52°17'57" e a distância de 13,94 m até o ponto 05; desse segue por linha seca confrontando a Área 
Remanescente com o raio de 9,00 e a distância de 16,78 m até o ponto 01; início da descrição do perímetro. O imóvel descrito com a área 
de 71,03 m² (setenta e um metros e três decímetros quadrados) foi avaliado em R$ 42.618,00 (quarenta e dois mil seiscentos e dezoito 
reais) conforme laudo de avaliação que faz parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito neste artigo tem como finalidade a formalização da transferência de 
propriedade ao Município de Gaspar, o qual será utilizado para o alargamento do entroncamento da Rua Madre Paulina com a Rua Itajaí, e 
melhoria do raio de acesso.

Art. 2° As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima descrito correrão por conta da Secretaria Municipal de Planejamento Terri-
torial.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gaspar, 02 de outubro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
LAUDO DE AVALIAÇÃO - ATA DA REUNIÃO

Proprietário (a): Mundial Granitos Ltda., inscrita no CNPJ nº 83.490.607/0001-24.
Local: Rua Itajaí.
Bairro: Centro.
Finalidade: Aquisição / Desapropriação.
Características do Imóvel: Terreno Urbano.
Critério de Avaliação: Método Comparativo.

Terreno Urbano:

Imóvel localizado na Rua Itajaí esquina com a Rua Madre Paulina contendo uma área de 71,03 m² (setenta e um metros e três decímetros 
quadrados), Partindo do ponto 01; desse segue por linha seca confrontando a Rua Madre Paulina com o raio de 9,50 e a distância de 20,24 
m até o ponto 02; desse segue por linha seca confrontando a Rua Madre Paulina com o azimute de 186°28'41" e a distância de 13,23 m 
até o ponto 03; desse segue por linha seca confrontando com a Rua Madre Paulina com o azimute de 238°26'03", com o ângulo interno 
de 128°2'38" e a distância de 3,40 m até o ponto 04; desse segue por linha seca confrontando a Área Remanescente com o azimute de 
6°08'06", com o ângulo interno de 52°17'57" e a distância de 13,94 m até o ponto 05; desse segue por linha seca confrontando a Área 
Remanescente com o raio de 9,00 e a distância de 16,78 m até o ponto 01; início da descrição do perímetro, imóvel registrado sob registro 
nº R-1-18.493.

Infra-estrutura:

Conforme vistoria técnica realizada no imóvel, este localizado no perímetro urbano do município que é dotado de todos os recursos de 
infra-estrutura básica como, rede de água, rede de energia elétrica, rede telefônica, rede de drenagem pluvial, coleta de Lixo orgânico e 
reciclável, via pavimentada, passeio público, tendo também transporte coletivo publico, terreno plano, regular, pedologia seco.

Zoneamento:

Imóvel localizado no zoneamento (CC), tendo a viabilidade para construção de prédio Comercial e/ou residencial de até 12 pavimentos, com 
lote mínimo conforme zona situada, com taxa de ocupação de 60% e coeficiente de aproveitamento de 2,5 vezes a área do imóvel, tendo 
um recuo mínimo frontal de 5,00 m e recuo laterais e fundos no mínimo de 1,50 m considerando H/7, conforme Consulta de viabilidade n° 
0511 de 25 de janeiro de 2011, solicitada para retificação de área.

Valor do Imóvel:

Conforme descrito acima o imóvel possui área total de 71,03 m² (setenta e um metros e três decímetros quadrados), Imóvel registrado 
sob nº R-1-18.493, tendo seu valor de R$ 600,00 p/m² (seiscentos reais) por metro quadrado), sendo assim, o imóvel acima citado, este 
avaliado em um valor total de R$ 42.618,00 (quarenta e dois mil seiscentos e dezoito reais).
Ata:

Em Vinte e nove (29) de Setembro de 2017, às 14h00min, nas dependências da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento reuniram-
se a Comissão de Avaliação designada pelos Decretos nº. 4.567/11, 6.872/16 e 7520/17, a fim de avaliar o imóvel acima citado, estavam 
presentes todos os membros designados. Nada mais havendo digno de nota nem a tratar, às 15h00 min. encerrou-se a presente reunião 
onde foi elaborada esta ata que após ser lida e achada conforme, foi assinada por todos que integram esta comissão.

Encerramento:

O presente laudo de Avaliação possui (3) três laudas que vai devidamente assinada.

Carlos Francisco Bornhausen
Matricula1033.

Jonas José Schramm
Matricula 7589

Gustavo Lindner Foppa
Matricula nº 10356
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DECRETO Nº 7.715, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 7.715, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 10, inciso I e no artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de 
outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a candidata habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2015, no cargo discriminado 
abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO

ARLETE POPENGA AGENTE DE BIBLIOTECA 40 14ª SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de outubro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.305, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.305, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 07/2017, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDA-
DE DO SERVIDOR A.M. DE C.F.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, com base no artigo 183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e atendendo ao pedido for-
mulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar através do memorando n. 04/2017 – PAD 07/2017,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de outubro de 2017, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Per-
manente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2017, instaurado para 
apurar a responsabilidade do servidor A.M. de C.F.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de outubro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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Grão Pará

Prefeitura

PR 03/2017 COMB. SAMAE 
serviço autonomo municipal de água e esgoto- samae
Estado de Santa Catarina
município de grão-pará
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 03/2017
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 03/2017-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA PARA O EXERCÍCIO DE 2017 e 2018. Data e Horário de Abertura: 27/10/2017, às 14h. 
Local: Rua Álvaro de Oliveira Souza, 227, Grão Pará - SC, 88890-000, Sede do Samae. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural 
Municipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede do SAMAE ou pelo telefone (48) 3652-1248, ou pelo email samaegpa@brturbo.
com.br.

Grão-Pará/ SC, 11 de outubro de 2017.
ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
DIRETOR – SAMAE

1399086

mailto:samaegpa@brturbo.com.br
mailto:samaegpa@brturbo.com.br


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 221

Guaraciaba

Prefeitura

EDITAL 02/2017
EDITAL Nº 02/2017
Programa Municipal de Concessão de Bolsa de Estudos

O Município de Guaraciaba/SC, estado de Santa Catarina, de or-
dem do Exmo. Sr. Prefeito Roque Luiz Meneghini, torna público que 
estarão abertas as inscrições para a segunda parcela do Programa 
Municipal de Concessão de Bolsa de Estudo, de acordo com a Lei 
Municipal nº 2974/2017 de 24 de fevereiro de 2017, que regerá 
pelas normas deste Edital.

1- Data e Local de Inscrição:
0.1 Data: de 11 de Outubro à 26 de Outubro de 2017.
0.2 Local: Portal do município de: www.guaraciaba.sc.gov.br – 
Link: Bolsa de Estudos (http://sisunigba.site90.com/?url=inicial).
§ 1º A inscrição do estudante no Portal da Prefeitura é pré-requisito 
para a obtenção da Bolsa. Esta inscrição deverá ser efetuada pelo 
próprio estudante.
§ 2º Após a inscrição no Portal, o estudante deverá apresentar a 
documentação exigida na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Juventude até às 17h30min do dia 27 de Outubro 
de 2017.

2- Da Documentação para a Inscrição:
O(a) candidato(a) que está se inscrevendo pela primeira vez deve-
rá entregar na secretaria de Educação até o dia 27 de outubro os 
seguintes documentos:
a) Comprovante de inscrição no Portal, devidamente assinado pelo 
estudante em uma via;
b) Cópia legível do documentação de identificação (RG) e do Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF);
c) Documento comprobatório do local de residência, com emissão 
não anterior a dois meses da data da inscrição. Sendo aceito:
- De residência própria: conta de água, luz ou telefone em nome do 
requerente ou pai ou mãe;
- De aluguel, conta de água, luz ou telefone e comprovante de 
locação (contrato registrado ou contrato com firma reconhecida);
- Se o comprovante de residência (conta de água, luz e telefone) 
estiver em nome de terceiros (parentes em geral e outras pesso-
as), deverá ser apresentada a conta do último mês e uma auto 
declaração, de que efetivamente reside neste endereço, digitada 
ou manuscrita de forma legível e com a assinatura do requerente 
(declaração modelo anexo 1);
Parágrafo Primeiro: Em caso do comprovante de residência estiver 
em nome do(a) cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de 
relacionamento (certidão de casamento ou equivalentes);
d) Comprovante emitido pela Instituição de Ensino contendo nú-
mero de disciplinas frequentadas no semestre de concessão (De-
claração emitida pela Universidade, Coordenação do Curso ou 
equivalente, conforme modelo 2);
e) Declaração de Deslocamento (modelo 3), emitida pelo Estudan-
te especificando número de dias de deslocamento na semana à 
Instituição de Ensino, com anuência da Associação dos Universitá-
rios (para quem é associado);
f) Certidão negativa de Débitos Municipais em nome do benefi-
ciário da bolsa de estudos, emitida pelo Município de Guaraciaba 
(disponível no site: www.guaraciaba.sc.gov.br - Link: Portal do Ci-
dadão/Serviços ao Cidadão/Certidão Negativa de Débitos do Con-
tribuinte).

O(a) candidato(a) que está se inscrevendo pela segunda vez deve-
rá entregar na secretaria de Educação até o dia 27 de outubro os 

seguintes documentos:
a) Comprovante de inscrição no Portal, devidamente assinado pelo 
estudante em uma via;
b) Documento comprobatório do local de residência, com emissão 
não anterior a dois meses da data da inscrição. Sendo aceito:
- De residência própria: conta de água, luz ou telefone em nome do 
requerente ou pai ou mãe;
- De aluguel, conta de água, luz ou telefone e comprovante de 
locação (contrato registrado ou contrato com firma reconhecida);
- Se o comprovante de residência (conta de água, luz e telefone) 
estiver em nome de terceiros (parentes em geral e outras pesso-
as), deverá ser apresentada a conta do último mês e uma auto 
declaração, de que efetivamente reside neste endereço, digitada 
ou manuscrita de forma legível e com a assinatura do requerente 
(declaração modelo anexo 1);
Parágrafo Primeiro: Em caso do comprovante de residência estiver 
em nome do(a) cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de 
relacionamento (certidão de casamento ou equivalentes);
b) Comprovante emitido pela Instituição de Ensino contendo nú-
mero de disciplinas frequentadas no semestre de concessão (De-
claração emitida pela Universidade, Coordenação do Curso ou 
equivalente, conforme modelo 2);
c) Declaração de Deslocamento (modelo 3), emitida pelo Estudante 
especificando número de dias de deslocamento na semana à Ins-
tituição de Ensino, com anuência da Associação dos Universitários 
(para quem é associado);
d) Certidão negativa de Débitos Municipais em nome do benefi-
ciário da bolsa de estudos, emitida pelo Município de Guaraciaba 
(disponível no site: www.guaraciaba.sc.gov.br - Link: Portal do Ci-
dadão/Serviços ao Cidadão/Certidão Negativa de Débitos do Con-
tribuinte).
e) Cópia simples do certificado de prestação de trabalho voluntário 
que tenha realizado até o momento;

Fica o(a) candidato(a), obrigado a informar no ato da inscrição os 
seguintes dados:
a) Número de disciplinas frequentadas no regime presencial;
b) Número de vezes por semana que frequenta regularmente a 
instituição de ensino;
c) Instituição de Ensino e Curso no qual está matriculado;
d) Indicar agência e conta bancária do próprio beneficiado ou res-
ponsável, preferencialmente em banco oficial (Banco do Brasil ou 
Caixa Econômica Federal) para pagamento dos valores relativos à 
Bolsa de Estudos;
e) Indicar se integra alguma associação representativa de univer-
sitários;
f) Indicar se possui formação universitária anterior;
g) Outros exigidos pelo Sistema de concessão de bolsa;
Parágrafo Primeiro: O(a) candidato(a) deverá apresentar a cópia 
da documentação exigida nesse edital, ficando proibida reprodução 
de qualquer material pela Secretaria de Educação ou outro setor 
que integre a administração municipal.

3 – Do Indeferimento:
Quando não apresentado qualquer dos documentos elencados nes-
te Edital, bem como, das disposições contidas na Lei Municipal nº 
2974/2017 de 24 de fevereiro de 2017, implicará no indeferimento 
da inscrição pela Comissão de Seleção e Avaliação.

4 – Da vedação:
É vedado conceder Bolsa de Estudos a quem:
a) Possui pendências financeiras com o Município de Guaraciaba, 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 222

de qualquer natureza, tributaria ou não;
b) Apresentar informações falsas no ato da inscrição;
c) Possuir informação universitária anterior;
d) Não cumprir as horas anuais de serviço voluntário à municipa-
lidade.

5 – Do valor:
5.1 O valor desse repasse será de 50% (cinquenta por cento) do 
valor previsto na Lei Municipal nº 2975/2017 de 24 de fevereiro de 
2017, limitando-se à no máximo R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
aluno/semestre.
5.2 O número máximo de aulas presenciais que um aluno poderá 
relacionar para a obtenção da bolsa será de 06 (seis) dias por se-
mana por concessão.

6 - Da operacionalização do programa:
6.1 O preenchimento e entrega na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Juventude, até o prazo previsto nesse 
edital, da ficha de inscrição no Portal e demais documentos é con-
dição indispensável para o interesse se candidatar à concessão da 
Bolsa de Estudos;
6.2 O preenchimento da ficha de inscrição não implica, necessaria-
mente, na concessão de Bolsa de Estudo;
6.3 Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados com 
a bolsa prevista neste Edital estão automaticamente convocados 
pelo Município para prestar serviço não remunerado (voluntário). 
Para quem tiver deslocamento semanal de 1 a 3 dias: 04 (quatro) 
horas por ano para quem tiver deslocamento semanal superior a 3 
dias: 08 (oito) horas por ano, sempre de acordo com a necessidade 
da Municipalidade.
6.4 A hora de serviço não remunerado, após as 18h00min até às 
22h00min, contará somente como 1 (uma) hora de serviço pres-
tado.
6.5 O aluno que se submeter às considerações deste Edital, está 
automaticamente convocado para o serviço voluntário. Caso dei-
xar de prestar o serviço, será considerado inadimplente perante o 
Município, ficando impedido de receber futuros auxílios de bolsa de 
estudos ou de outros benefícios que forem implantado, por tempo 
indeterminado.

7 - Das Disposições Finais:
7.1 Fica o estudante que tiver recebido a parcela 01/2017 e não 
realizado o serviço voluntário apto a receber a parcela 02/2017, se 
comprometendo em dentro do exercício de 2017, realizar as horas 
correspondentes às parcelas recebidas;
7.2 Será nomeada uma Comissão de Avaliação das inscrições, com-
posta por funcionários do Município e membros das Associações de 
Universitários, que avaliarão a veracidade das informações pres-
tadas;
7.3 Após a avaliação da Comissão, a relação preliminar dos aptos a 
receber a Bolsa de Estudos, será publicado no Portal do Município, 
no dia 31 de outubro, para consulta pública;
7.4 As denúncias de irregularidades deverão ser efetuadas do Por-
tal do Município – Link: Bolsa de Estudos, denúncias, até o dia 02 
de novembro de 2017;
7.5 A homologação do resultado final será dia 06 de novembro de 
2017 no site do Município e Portal.
7.6 Qualquer irregularidade constada na concessão das bolsas 
concedidas pelo município de Guaraciaba, implicara no imediato 
cancelamento das mesmas, sem prejuízo de outras atitudes que o 
município julgue serem cabíveis ao caso;
7.7 O acompanhamento, supervisão e fiscalização do Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo, ficarão a cargo da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Juventude e Controle Interno.

Guaraciaba, 10 de Outubro de 2017.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito Municipal

Cronograma
CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES
Publicação do Edital 10/10/2017

Inscrições 11/10/2017 à 
26/10/2017

No site: http://sisunigba.
site90.com/?url=inicial

Entrega dos documen-
tos na Secretaria de 
Educação

De 11/10/2017 à 
27/10/2017

Horário de segunda a 
sexta feira das 7h30 às 
11h30min e das 13h30min 
às 17h30min

Homologação das 
inscrições (antes dos 
recursos)

31/10/2017 Site do Município

Prazo de denúncias 31/10/2017 à 
05/11/2017 Site do Município

Homologação das 
inscrições para parcela 
2 – 2017 (resultado 
final)

06/11/2017 Site do Munícipio

Recebimento dos valo-
res na conta corrente 
dos estudantes

10/11/2017 à 
17/11/2017

Na conta corrente indicada 
pelo estudante

Modelos de Declarações

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, _______________________________________________, 
CPF nº ________________________, inscrito no Programa Muni-
cipal de Concessão de Bolsas de Estudo do município de Guaracia-
ba/SC, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei que, 
resido no seguinte endereço: _____________________________
_____________________________________________________
__________________________________________, cujo compro-
vante está em nome de ____________________________.

Guaraciaba/SC, _____ de __________________ de ______.

ASSINATURA DO ESTUDANTE

ASSINATURA DO TITULAR DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA
(DEVERÁ SER DADA POR REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO DE 
ENCINO QUE O ALUNO FREQUENTA)

A Instituição (nome da instituição), localizada no endereço (Rua/
Avenida, Numero, Bairro, Município, Estado), tendo CNPJ nº (co-
locar o número do CNPJ da instituição) nesse ato representada 
pelo Sr. (a) (nome de quem está declarando), portador do CPF nº 
(colocar número do CPF de quem está declarando), ocupante do 
cargo de (cargo de quem está declarando: Coordenador do Curso/
Diretor/Reitor), declara para fins de concessão de Bolsa de Estudo 
do Município de Guaraciaba/SC, que o aluno(a) (nome do aluno), 
portador do CPF nº (número do CPF do aluno), frequenta presen-
cialmente o curso de (nome do curso), no período (matutino, ves-
pertino, noturno), por (número de aulas semanais frequentadas) 
aulas semanais.

Município/Estado, _____ de __________________ de ______.

Qualificação e assinatura do Representante da Instituição

Observação:
a) Poderá ser utilizado modelo próprio da Instituição, desde que 
contenha as informações básicas descritas acima.
b) Apagar dados em vermelho e preencher com informações corre-
tas antes de coletar assinatura.
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DECLARAÇÃO DE DESLOCAMENTO

 Eu, _______________________________________________, 
CPF nº ________________________, inscrito no Programa Muni-
cipal de Concessão de Bolsas de Estudo do município de Guaracia-
ba/SC, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei que, 
me desloco ________ dias por semana até a Instituição de Ensino 
em que estou devidamente matriculado(a).

Guaraciaba/SC, ____ de _____________________ de ______.

ASSINATURA DO ESTUDANTE

Carimbo e assinatura da Associação dos Estudante de Guaraciaba/
SC
(Caso seja sócio)

Modelo de protocolo para uso na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Juventude

Via da Secretaria de Educação

Nome: _____________________________________________________
____________
Curso: _____________________________________________________
____________
Instituição de Ensino: _________________________________________
___________
Telefone: ___________________________________________________
____________ 
Estou ciente de que entreguei TODOS os documentos necessários, con-
forme Lei Municipal nº 2974/2017 e edital de inscrição 02/2017, sendo de 
minha inteira responsabilidade, inclusive civil e criminal a veracidade das 
informações prestadas. Afirmo, ainda, estar ciente que essa entrega não 
garante a concessão, a qual será avaliada dentro dos prazos previstos 
pela Comissão de Seleção e Avaliação de Bolsas de Estudos.
Por ser verdade as informações acima prestadas, assino esse documento 
que será a capa do processo de concessão.
Guaraciaba/SC, aos _____ do mês de ______________ de 2017.

Estudante

Via do Estudante

Nome: _____________________________________________________
____________
Curso: _______________________________Instituição de Ensino: 
______________
Fica protocolado sob o nº _____ junto a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Juventude a entrega dos documentos constantes 
na Lei Municipal nº 2974 e no edital de inscrição 02/2017, no total de 
______ páginas, visando a concessão de Bolsa de Estudo, conforme 
programa do Município de Guaraciaba/SC.
Guaraciaba/SC, aos _____ do mês de ______________ de 2017.

Responsável pelo recebimento na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Juventude
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 59/2017 FMS

Processo Licitatório: 59/2017 FMS

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE TABLET PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 27/10/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 27/10/2017 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 10 de outubro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 183/2017 – PMG

Processo Licitatório: 183/2017 – PMG

Tipo: Menor preço por item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: até 26/10/2017 às 14h

Abertura dos Envelopes: 26/10/2017 às 14h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 10 de outubro de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

file:///C:\Users\fernanda.machado\AppData\Local\Temp\www.guaramirim.sc.gov.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202360/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202360/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2017 – PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de materiais e mão de obra para a manutenção do semáforo central do município de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: SINAL CITY SINALIZAÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 14.137.396/0001-28, com sede na Rua Feliciano Bortolini, nº 
210, bairro Barra do Rio Cerro, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina.
1 - Lote 1
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 1 UN Controlador Semafórico 8/6 fases. DATAPROM 11.000,00 11.000,00
2 200 MT Cabo PP 4 x 1.5mm² CORFIO 6,00 1.200,00
3 100 MT CABO PP 3 X 1,5 MM² CORFIO 5,00 500,00

4 10 UN MODULO LED SEMAFORICO VEICULAR VERMELHO (CONFORME TERMO DE 
REFERÊCNIA) FOKUS 380,00 3.800,00

5 7 UN MODULO LED SEMAFORICO VEICULAR VERDE (CONFORME TERMO DE REFE-
RÊCNIA) FOKUS 380,00 2.660,00

6 7 UN MODULO LED SEMAFORICO VEICULAR AMARELO (CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA) FOKUS 380,00 2.660,00

7 4 UN CAIXA DE BOTOEIRA E BOTOEIRA PARA PEDESTRES FOKUS 300,00 1.200,00
8 4 PC Grupo focal pedestre.(Conforme termo de referência) FOKUS 500,00 2.000,00

9 1 UN COLUNA METÁLICA COMPOSTA VEICULAR (CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA) SINALCITY 1.200,00 1.200,00

10 1 SR MÃO DE OBRA REFERENTE A TROCA DE CABEAMENTO E RECUPERAÇÃO DOS GRUPOS FO-
CAIS EXISTENTES. 2.000,00 2.000,00

11 1 SR MÃO DE OBRA REFERENTE A LIMPEZA E PINTURA DA ESTRUTURA EXISTENTE 780,00 780,00
Total R$29.000,00

Vigência: Início: 03/10/2017 Término: 02/10/2018.

Guaramirim (SC), 10 de outubro de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2017 – FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2017 – FMAS.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AO CRAS.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, incisos II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro 
– Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o nº 13.884.310/0001-68.
Contratado: COMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA - EPP, sob o CNPJ: 03.734.219/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Deodoro da Fonse-
ca, n° 5588, Bairro Centro, Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina.
Valor: R$ 1.257,00 (um mil duzentos e cinquenta e sete reais).

Guaramirim (SC), 10 de outubro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Guarujá do Sul

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 08/2017
DECRETO LEGISLATIVO n. 08/2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, GILMAR KLAUS, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o Art. 66, inciso II do Regimento Interno promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Decreta ponto facultativo no dia 13 de outubro de 2017.
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, aos 11 dias do mês de outubro de 2017.
Em sua 14ª Legislatura, 1ª Sessão Legislativa, 2º período, 54º ano de sua Instalação Legislativa.

Gilmar Klaus
Presidente

Certifico que o presente Decreto Legislativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.

Franciane Baseggio
Auxiliar Legislativa
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 95/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal em exercício, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo com Lei Federal N° 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterações posteriores, e 
demais normas aplicáveis. Processo Administrativo n° 95/2017. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 17/2017. Tipo: 
Menor Preço Global. Objeto: AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAZENDA ZANDAVALLI, COM ÁREA A SER EXECUTADA DE 230,70 M² 
DE CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE QUANTITATIVOS, CRONOGRAMA FINANCEIRO E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DESTE EDITAL. Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 30/10/2017. Abertura 
dos Envelopes: às 08:30 horas do dia 30/10/2017. O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endere-
ço: Rua Manoel Rolim de Moura, n° 825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo 
telefone n. (49) 33360102. Guatambu, SC, 10 de Outubro de 2017. LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.734/2017. 
DECRETO N° 3.734/2017.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 10, inciso I da Lei Municipal 3.171 de 27/12/2016 
(LOA) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
8.000,00 (Oito mil reais), proveniente de excesso de arrecadação 
apurado neste exercício, destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna:
Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de 
água - Urbano
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000- 15
Valor: R$ 8.000,00

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d´Oeste, 10 de outubro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

DECRETO Nº 3.735/2017.
DECRETO Nº 3.735/2017.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE HERVAL 
D`OESTE (SC).

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d`Oeste (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º. Fica considerado Ponto Facultativo nas Repartições Públi-
cas Municipais o dia 13 de outubro de 2017, sexta-feira.

Parágrafo único. O Ponto Facultativo de que trata este Decreto, não 
será considerado para os serviços de caráter essencial.

Art. 2º.A Secretaria Municipal de Saúde funcionará em Regime de 
Plantão de farmácia e médico, dia 13 de outubro de 2017,com 
atendimento à população somente na Unidade Central de Saúde.

Art. 3º. Não será considerado o ponto facultativo do qual trata este 
Decreto para os funcionários do Abrigo Municipal Anjos da Luz e 
UPA – Unidade 24 horas de Pronto Atendimento que estarão fun-
cionando normalmente.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d`Oeste (SC), 10 de outubro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1277/2017
PORTARIA Nº 1277/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 1238/2017, em que HO-
MOLOGA o Estágio Probatório e DECLARA estável no Serviço Pú-
blico Municipal, a Servidora MARIZETE DE FÁTIMA NUNES, onde 
se lê: “no cargo de Enfermeiro, leia-se: “no cargo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1278/2017
PORTARIA Nº 1278/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da 
Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
Público Municipal, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde - Ní-
vel – 8, Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas 
semanais, à Servidora MARIA CÉLIA FERREIRA DA SILVA (Matr. 
4001), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter 
cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 22 
de setembro de 2014 a 10 de outubro de 2017, com interstício de 
18 (dezoito) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 
de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em 
sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1279/2017
PORTARIA Nº 1279/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da 
Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
Público Municipal, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde - Nível 
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– 8, Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas se-
manais, à Servidora ELIANI MARIA CAVALLI (Matr. 4007), ocupan-
te do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o perí-
odo de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 22 de setembro de 
2014 a 10 de outubro de 2017, com interstício de 18 (dezoito) dias, 
consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 
2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1280/2017
PORTARIA Nº 1280/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da 
Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
Público Municipal, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde - Ní-
vel – 8, Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 ho-
ras semanais, à Servidora CRISTIANI APARECIDA ROSSETI (Matr. 
4008), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter 
cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 22 
de setembro de 2014 a 10 de outubro de 2017, com interstício de 
18 (dezoito) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 
de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em 
sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1281/2017
PORTARIA Nº 1281/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a partir de 10 de outubro de 
2017, a Servidora ELISANGELA APARECIDA GUIMARÃES DE QUA-
DROS MARTINAZZO (Matr. 4665), a qual exercia a função de Pro-
fessor - Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 
40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, junto ao 
CMEI Valdete Souza Nodari, em substituição a servidora Rozemari 
Aparecida Danieli Hack, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1282/2017
PORTARIA Nº 1282/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhora LI-
LIANE DE OLIVEIRA (Matr. 4694), para exercer a função de Monitor 
Social - ABRIGO, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, 
anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, em substituição à servidora Márcia dos 
Santos, a partir de 10 de outubro de 2017 até 31 de dezembro 
de 2017, com possibilidade de prorrogação, conforme Ofício nº 
022/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social e, de con-
formidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 292/2011. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1283/2017
PORTARIA Nº 1283/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Conceder Retorno da Licença Sem Remuneração, à Servidora SI-
MONE CLARICE ANTUNES MINKS (Matr. 2554), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor de Educação Física, Nível/Re-
ferência – 6/B, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1284/2017
PORTARIA Nº 1284/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento, e DECLARAR a Va-
cância do cargo ocupado pela Servidora SIMONE CLARICE ANTU-
NES MINKS (Matr. 2554), a qual exercia as funções inerentes ao 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Física, Nível 
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– 6, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas sema-
nais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Muni-
cipal, a partir de 10 de outubro de 2017, de conformidade com o 
disposto nos artigos 44 e 45, da LC Nº 281/2011. Sendo que seu 
contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Outubro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 0186/2017
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0186/2017

“Designa vereador para representar o município em competição 
desportiva e dá outras providências”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
HERVAL D’OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Art. 40, XXXIII do Decreto 
Legislativo nº CM 002/92 – Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o vereador VANDERLEI ANTUNES DA SILVA, 
para representar o Município de Herval d’Oeste, como responsável 
pela equipe de FUTSAL Feminino de Herval d’Oeste, na competição 
OLESC – Olimpíadas Escolares de Santa Catarina - que irá realizar-
se de 07 a 14 de outubro de 2017, na cidade de Rio do Sul.

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 05 de outubro de 2017.
VANDERLEI ANTUNES DA SILVA
Presidente

VALDENIR ANTONIO RODRIGUES
Vice Presidente

ADELAR JOSÉ PROVENCI
1º Secretário

DHIEGO COSTA
2º Secretário
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Ibirama

Prefeitura

CREDENCIAMENTO / CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
82/2017 - R E P U B L I C A Ç Ã O
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
CREDENCIAMENTO / CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 82/2017
R E P U B L I C A Ç Ã O
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para o de-
senvolvimento de trabalhos de regularização fundiária neste Mu-
nicípio, de acordo com o disposto na Resolução n° 11/2014 do 
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de San-
ta Catarina, alterada pela Resolução CM nº 2 de 2015, da Correge-
doria Geral de Justiça, na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 
2017 Inicio do Credenciamento: 11 de outubro de 2017.
Informações/Editlal: (47) 3357 8523, www.ibirama.sc.gov.br, com-
pras@ibirama.sc.gov.br ou na Prefeitura Municipal de Ibirama.
Ibirama, 10 de outubro de 2017.
Adriano Poffo - Perfeito Municipal

DECRETO Nº 4.137, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 
- TRANSFERE A LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE 
TÁXI Nº 09, 10, 11 E 14, PREVISTOS NO DECRETO 
N° 3.722, DE 18 DE MARÇO DE 2014, QUE DISPÕE 
SOBRE OS PONTOS DE TÁXI E O NÚMERO DE 
VEÍCULOS AUTORIZADOS PARA SUA EXPLORAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO nº 4.137, de 10 de outubro de 2017.
“TRANSFERE A LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE TÁXI Nº 09, 10, 
11 e 14, PREVISTOS NO DECRETO N° 3.722, DE 18 DE MARÇO DE 
2014, QUE DISPÕE SOBRE OS PONTOS DE TÁXI E O NÚMERO DE 
VEÍCULOS AUTORIZADOS PARA SUA EXPLORAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

CONSIDERANDO, as diversas reuniões realizadas com os atuais 
permissionários do serviço de táxi no município de Ibirama, com 
reivindicações de ajustes nos pontos de táxis existentes na cidade;

CONSIDERANDO, que a concessão para o serviço de táxi abrangeu 
14 pontos estabelecidos no Decreto n° 3.722, de 18 de março de 
2014, e que foram todos escolhidos e preenchidos no ano de 2014, 
não havendo cadastro remanescente de aprovados;

CONSIDERANDO, que os pontos n° 09, 10, 11 e 14, estão locali-
zados no interior do município e em locais com baixa densidade 
populacional, aliado ao fato de não possuírem demanda para ma-
nutenção dos pontos de táxi previamente estabelecidos;

CONSIDERANDO, que os atuais permissionários são anuentes com 
a transferência dos pontos n° 09, 10, 11 e 14, com sua transferên-
cia para outros pontos definidos pela categoria, sem alteração do 
número de vagas;

CONSIDERANDO, os termos do art. 19 da Lei Complementar 
n°116, de 11 dezembro de 2012, que estabeleceu que os pontos 
de serviço poderão a qualquer tempo serem extintos, transferidos, 
ampliados ou reduzido o número de vagas, de acordo com o inte-
resse público e conveniência administrativa.

DECRETA:
Art. 1º Ficam transferidas as localizações dos pontos de táxi esta-
belecidos pelo artigo 3° do Decreto nº 3.722, de 18 de março de 
2014, passando a ter a seguinte localização:

[...]

IX – Ponto nº 09 – Trevo – localizado na Rua 25 de Julho, próximo 
ao n° 1005 – contendo 01 (um) veículo;

X – Ponto nº 10 – Nova Stettin – localizado na Rua Marquês do 
Herval, próximo ao n° 3438 – contendo 01 (um) veículo;

XI – Ponto nº 11 – Centro – localizado Rua XV de Novembro, pró-
ximo ao n° 1057 – contendo 01 (um) veículo;

[...]

XIV – Ponto nº 14 – Taquaras – localizado na Rua Duque de Caxias, 
próximo ao n° 649 – contendo 01 (um) veículo.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes no Decre-
to nº 3.722, de 18 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 10 de outubro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.138, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 - 
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO nº 4.138, de 10 de outubro de 2017.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 3.299, de 10 de outubro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Prefeito Municipal de Ibirama, autorizado a anu-
lar parcialmente a seguinte dotação orçamentária no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) à saber:

02 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
001 – Câmara Municipal de Ibirama
0001.0031.0001.1050 – Construção da Câmara Municipal de Ve-
readores
01000000 – Recursos Ordinários
344900 – Aplicações Diretas ......... R$ 170.000,00
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0001.0031.0001.2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
01000000 – Recursos Ordinários
333900 – Aplicações Diretas ........... R$ 60.000,00
344900 – Aplicações Diretas ........... R$ 20.000,00
TOTAL ...................................... R$ 250.000,00

Art. 2º Com a anulação parcial de despesa citada no art. 1º, serão 
suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, à saber:

09 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
001 – Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal da Saúde
0010.0301.0060.2057 – Manutenção das Ações do Fundo da Saúde
01020000 – Receitas Impostos e Transferências de Impostos – 
Saúde
331900 – Aplicações Diretas ........... R$ 75.000,00
333900 – Aplicações Diretas ......... R$ 100.000,00
0010.0301.0060.2074 – Manutenção das Ações do Programa Estr. 
da Família
01020000 – Receitas Impostos e Transferências de Impostos – 
Saúde
331900 – Aplicações Diretas ........... R$ 75.000,00
TOTAL ...................................... R$ 250.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 10 de outubro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.299, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 - 
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 3.299, de 10 de outubro de 2017.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal de Ibirama, autorizado a anu-
lar parcialmente a seguinte dotação orçamentária no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) à saber:

02 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
001 – Câmara Municipal de Ibirama
0001.0031.0001.1050 – Construção da Câmara Municipal de Ve-
readores
01000000 – Recursos Ordinários
344900 – Aplicações Diretas ......... R$ 170.000,00
0001.0031.0001.2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
01000000 – Recursos Ordinários
333900 – Aplicações Diretas ........... R$ 60.000,00
344900 – Aplicações Diretas ........... R$ 20.000,00
TOTAL ...................................... R$ 250.000,00

Art. 2º Com a anulação parcial de despesa citada no art. 1º, serão 
suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, à saber:

09 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
001 – Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal da Saúde
0010.0301.0060.2057 – Manutenção das Ações do Fundo da Saúde
01020000 – Receitas Impostos e Transferências de Impostos – 
Saúde
331900 – Aplicações Diretas ........... R$ 75.000,00
333900 – Aplicações Diretas ......... R$ 100.000,00
0010.0301.0060.2074 – Manutenção das Ações do Programa Estr. 
da Família
01020000 – Receitas Impostos e Transferências de Impostos – 
Saúde
331900 – Aplicações Diretas ........... R$ 75.000,00
TOTAL ...................................... R$ 250.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revo-
gam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 10 de outubro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 062 - 2017 MUL - VEÍCULOS SAÚDE
PROCESSO N°. 502/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 62/2017 – FMS
Fundo Municipal de Saúde
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJETO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS A FIM DE DAR MAIOR AUTONOMIA E CELERIDADE AOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS 
PELAS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHOTA, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 08/11/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião da Co-
missão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 08/11/17 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei 
Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 07h às 13h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 11 de Outubro de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO TP 006-2017 - REFORMA DO ESPAÇO EDUXATIVO INFANTIL CEI TIA LOLI
PROCESSO N°. 500/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 6/2017
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL
OBJETO REFERENTE À REFORMA DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL CEI TIA LOLI, conforme Edital e seus anexos.
ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 06/11/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião da Co-
missão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 06/11/17 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.

REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 826.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 11 de Outubro de 2017.

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Prefeitura

DECRETO Nº  071
DECRETO Nº. 071, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 61, inciso VI da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado ponto facultativo aos funcionários e servidores públicos municipais nas Repartições Públicas do Município, no 
próximo dia 13 de outubro (sexta-feira), em razão do feriado nacional alusivo ao Dia da Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil em 
12/10/2017.

Parágrafo único - Não será facultativo o ponto nas repartições, cujos serviços são considerados essenciais, e não podem, por sua natureza, 
serem suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 04 de outubro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMI Nº 006/2017
ERRATA DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMI Nº 006/2017
Na edição nº 2359 de 10/10/2017 do DOM SC, página 332, na publicação do Extrato de Dispensa de Licitação PMI nº 006/2017, onde se 
lê: “Cod. Resumido: 67 / Fonte de Recurso: Próprio 25%”, leia-se: “Cod. Resumido: 158 / Fonte de Recurso: Salário Educação”. O erro foi 
ocasionado por erro de digitação, e a presente errata mantém a legalidade do ato.

LEI Nº 2.003
LEI Nº. 2.002, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
ALTERA O § 2º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº. 1.968, DE 31 DE MARÇO DE 2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º - O §2º do Artigo 3º da Lei nº 1.968 de 31 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º A opção pelo programa deverá ser formalizada entre 10 de outubro a 10 de novembro de 2017, mediante requerimento, devidamente 
protocolado, dispensado do pagamento de taxa de protocolo.”

Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 02 de outubro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios.



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

Imbituba

Prefeitura

CONTRATO SEAPI 2015/54 - A/09   PROC 161/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/54 – A/09
Contratada: CASTELO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.185.611/0001-09
Objeto: É objeto deste Termo Aditivo o reajuste de valor de R$ 
57.054,31 (cinquenta e sete mil, cinquenta e quatro reais e trinta 
e um centavos).

Fundamento: Processo nº 161/2014 Concorrência: 13/2014
Imbituba, 06 de outubro de 2017.

Alex Sandro Carpes
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

CASTELO ENGENHARIA LTDA
Representante legal
Contratado

CONTRATO SEAPI 2016/93 - A/01  PROC 85/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2016/93 – A/01
Contratada: CEAL CONSULTORIA EM ENGENHARIA E ASSESSORIA
CNPJ: 07.364.494/0001-32
Objeto: É objeto deste Termo Aditivo a prorrogação de prazo por 
mais 150 (cento e cinquenta) dias, encerrando o referido prazo no 
dia 29/12/2017.

Fundamento: Processo nº 85/2016 Tomada de Preço n° 05/2016
Imbituba, 12 de julho de 2017.

Alex Sandro Carpes
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

CEAL CONSULTORIA EM ENGENHARIA E ASSESSORIA
Representante legal
Contratado

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 11/2017 
PREGÃO 10/2017 FUNREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 11/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 15:30 horas, 
do dia 26 de outubro de 2017, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo maior des-
conto por Lote, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela 
Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, sub-
sidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVISÃO, MANUTENÇÃO MECÂNICA, CHAPEAÇÃO, 
PINTURA, FUNILARIA, FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU GENUÍNAS PARA A FROTA DO 

QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE IMBITUBA.”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 11 de outubro de 2017
Guilherme Viríssimo Serra Costa
Comandante da 2ª /8ª BBM

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 19/2017 
PREGÃO 14/2017 SEASTH
PREFEITURA DE IMBITUBA
SEASTH
PROCESSO Nº 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e atra-
vés da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Ha-
bitação, comunica, que realizará às 17:00 horas, do dia 26 de ou-
tubro de 2017, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo 
sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, a possível AQUISIÇÃO DE INSTRU-
MENTOS MUSICAIS PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTA-
LECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV, encontra-se à disposição dos in-
teressados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 
601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, 
ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 11 de outubro de 2017
Edna de Souza Santos Demétrio
Secretária da SEASTH

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 20/2017 
PREGÃO 13/2017 DEMUTRAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN
PROCESSO Nº 20/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2017

A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 14:00 horas, 
do dia 26 de outubro de 2017, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo maior des-
conto por Lote, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela 
Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, sub-
sidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVISÃO, MANUTENÇÃO MECÂNICA, CHAPEAÇÃO, 
PINTURA, FUNILARIA, FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU GENUÍNAS PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS E REBOQUES DA GUARNIÇÃO ESPECIAL DE IMBI-
TUBA.”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbitu

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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ba, 11 de outubro de 2017
Jean Carlos de Brida Silva
Tenente Coronel da PM - Comandante da Guarnição Especial de 
Imbituba

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 10/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 (FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 10/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Ofi-
cial comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 25 de outubro 
de 2017, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sis-
tema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O CORPO 
DE BOMBEIROS DE IMBITUBA/SC”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 11 de outubro de 2017
Guilherme Viríssimo’’’ Serra Costa
Comandante da 2ª /8ª BBM

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 21/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017 (DEMUTRAN - 
POLÍCIA MILITAR)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN
PROCESSO Nº 21/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Ofi-
cial comunica, que realizará às 16:00 horas, do dia 25 de outubro 
de 2017, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sis-
tema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, a possível “AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS (GASOLINA/DIESEL-S10) E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA GUAR-
NIÇÃO ESPECIAL DE IMBITUBA (PMSC)”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 11 de outubro de 2017
Jean Carlos de Brida Silva Tenente Coronel da PM - Comandante da 
Guarnição Especial de Imbituba
‘

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 057/2017
PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 057, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a autorização temporária de uso de área pública e da 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o art. 26 § 
5º, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a PORTARIA PMI/SEAGP Nº 338, de 03 de abril de 
2017, a competência estabelecida pelo Art. 2º, II, do Decreto PMI 
nº 137 de 29 de julho de 2016;
Considerando as informações no Processo nº 21485/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária de bem público mu-
nicipal, referente à área pública, situada na Av. Renato Ramos da 
Silva, Paes Leme, Imbituba-SC, em frente a escola Joaquim Ramos, 
ao Sr. ROBSON SANTOS DE OLIVEIRA, com inscrição no CNPJ sob 
o n° 28.829.634/0001-70, residente na Av. Renato Ramos da Silva, 
nº 789, Paes Leme, Imbituba-SC, para comércio (Trailler) para a 
venda de lanches e bebidas em geral, semanalmente, das 19h as 
24h..
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo, da área 
pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa 
da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria 
para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao 
pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a 
legislação em vigor.

Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período de até 
90 dias, de acordo com o art. 26, parágrafo 5º da LOM, a contar da 
edição/publicação deste ato, a título precário e de caráter gratuito 
e intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao 
patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.

Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta 
Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judi-
cial ou extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento 
das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse pú-
blico o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera 
restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo 
ato revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua 
guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Au-
torizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por ben-
feitorias introduzidas no bem.

Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a 
assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo 
autorizatário e autoridades competentes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de outubro de 2017.
AMILTON GONÇALVES DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

LUÍZA ROSTIROLA CHUKSTER
Diretora de Documentação e Patrimônio

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 089/2017
PORTARIA CMI Nº 089/2017
“Concede Férias à Servidora Gabriela Oliveira Cravo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder à Senhora Gabriela Oliveira Cravo, Técnica Legislativa nomeada pela Portaria CMI nº 084/2016, férias regulamentares de 
20 (vinte) dias, referentes ao período aquisitivo de 11/10/2016 a 10/10/2017, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 10 (dez) dias no período entre 16/10/2017 e 25/10/2017.
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943.
Parágrafo Único. Os outros 10 (dez) dias a que tem direito serão concedidos em período a ser decidido.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 09 de outubro de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 09/10/2017.

PORTARIA CMI Nº 090/2017
PORTARIA CMI Nº 090/2017
“Concede Férias ao Servidor Josué Charles Klein”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder ao Senhor Josué Charles Klein, Analista Legislativo nomeado pela Portaria CMI nº 012/2016, férias regulamentares de 
15 (quinze) dias, referentes ao período aquisitivo de 22/01/2016 a 21/01/2017, a serem usufruídas entre 24/10/2017 e 07/11/2017, com 
retorno ao trabalho no dia 08/11/2017.
Parágrafo único. Os outros 15 (quinze) dias de férias a que tinha direito foram usufruídos conforme Portaria CMI nº 062/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 09 de outubro de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 09/10/2017.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 878/17
. DECRETO Nº 878/17
. De 10 de outubro de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO ANU-
AL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, e, 
considerando a Lei Municipal nº 5482/2017,

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
152.424,00 (cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais)da Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:
Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2440 MANUTENÇÃO DO RH – FOLHA DE 
PAGTO – FUNDO DE SAÚDE

3319000000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01380900 PAB FIXO

Valor: ( 60.000,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2464 MANUT. FROTA DE VEICULOS/SECRET. 
SAÚDE

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01001500 VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL

Valor: ( 32.424,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0304 VIGILANCIA SANITARIA
30.001.0010.0304.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0304.0030.2449 MANUT.DO PROGRAMA DE VIGILÃNCIA 
SANITARIA

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01001500 VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL

Valor: ( 60.000,00)

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Po-
der Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL a seguinte dotação:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2462 MANUT.DAS UBS (UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE)

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01380900 PAB FIXO

Valor: ( 20.000,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2464 MANUT. FROTA DE VEICULOS/SECRET. 
SAÚDE

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01380900 PAB FIXO

Valor: ( 40.000,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2440 MANUTENÇÃO DO RH – FOLHA DE PAG-
TO – FUNDO DE SAÚDE

3319000000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01001500 VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL

Valor: ( 92.424,00)

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 10 de outubro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5482/2017
. LEI Nº 5482
. de 10 de outubro de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO ANU-
AL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
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152.424,00 (cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais)da Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:
Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2440 MANUTENÇÃO DO RH – FOLHA DE PAG-
TO – FUNDO DE SAÚDE

3319000000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01380900 PAB FIXO

Valor: ( 60.000,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2464 MANUT. FROTA DE VEICULOS/SECRET. 
SAÚDE

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01001500 VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL

Valor: ( 32.424,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0304 VIGILANCIA SANITARIA
30.001.0010.0304.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0304.0030.2449 MANUT.DO PROGRAMA DE VIGILÃNCIA 
SANITARIA

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01001500 VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL

Valor: ( 60.000,00)

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Po-
der Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL a seguinte dotação:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2462 MANUT.DAS UBS (UNIDADES BASICAS 
DE SAUDE)

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01380900 PAB FIXO

Valor: ( 20.000,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2464 MANUT. FROTA DE VEICULOS/SECRET. 
SAÚDE

333900000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01380900 PAB FIXO

Valor: ( 40.000,00)

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.2440 MANUTENÇÃO DO RH – FOLHA DE 
PAGTO – FUNDO DE SAÚDE

3319000000000000 APLICAÇÕES DIRETAS
01001500 VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL

Valor: ( 92.424,00)

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 10 de Outubro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA
Procurador-Geral do Município 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA 
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2017 - ALTERAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 163/2017
Edital de Pregão Presencial n° 062/2017-10430
ALTERAÇÃO DO EDITAL.

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática em geral.
Entrega dos envelopes: 25/10/2017 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 25/10/2017 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 166/2017
Edital de Dispensa n° 021/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Locação de imóvel para instalação da UEI Martha Elisabeth Mantau localizado no Bairro Encano Baixo.
Entrega dos envelopes: 09/10/2017
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 24/2017 - TERMO DE DISPENSA 15/2017

PROCESSO LICITATÓRIO 024/2017
TERMO DE DISPENSA 015/2017

DATA DE EMISSÃO: 11/10/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;
OBJETO:
Contratação de concessionária autorizada FIAT para a prestação de serviço de revisão dos 25.000 km do veículo Fiat Freemont conforme especificado no 
Manual de Uso e Manutenção do automóvel e a substituição dos pneus dianteiros, pelo motivo de avaria.
UNIDADE REQUISITANTE:
Câmara Municipal de Indaial.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Dúvidas ou Informações serão esclarecidas na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial, nos horários: das 08h30 às 20h30, ou através do Telefo-
ne: (47) 33806900; ou através do e-mail: secretaria@camaraindaial.sc.gov.br.
O Edital na íntegra poderá ser adquirido no mesmo local e horário, ou através do site: www.camaraindaial.sc.gov.br.

Osvaldo Metzner
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 11 de outubro de 2017.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
24/2017 - TERMO DE DISPENSA 15/2017
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica através deste, adjudicado o objeto constante do Processo Lici-
tatório nº 024/2017 – Termo de Dispensa nº 015/2017 consoante 
termo de dispensa em anexo.

OSVALDO METZNER
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 16 de outubro de 2017.
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Iporã do Oeste

Prefeitura

Lei nº 1.791
LEI Nº 1.791 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.712, DE 28 DE AGOSTO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Lei nº 1.712, de 28 de agosto de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Serão fornecidas até 60 (sessenta) fraldas por paciente/mês”. (NR)

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 11 de outubro de 2017.
LÚCIO MALLMANN NEREU  
Prefeito Municipal 

JOSÉ BARTH 
Secretário de Administração e Finanças

Lei nº 1.792
LEI Nº 1.792 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DOS FUNDOS MUNICIPAIS NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO NA ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA, 
ALTERA REDAÇÃO DA LESGISLAÇÃO DOS FUNDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e ele sanciona e promulga esta Lei:

Art. 1º O artigo 15 da Lei nº 1.157 de 05.06.2007, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 15º Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou Fundo da Infância e Adolescência – FIA, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito, como Unidade Orçamentária, destinado à captação e aplicação de recursos a serem utilizados, segundo as delibera-
ções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único. O gestor do FIA será nomeado por ato do Poder Executivo.”(NR)
Art. 2º Fica revogado o §2º do artigo 3º da Lei nº 426 de 03.04.1995, redação dada pelo art. 3º da Lei 1.287 de 03.07.2009.
Art. 3º Fica alterada a redação do §3º do art. 3º da Lei 569 de 26.05.1997, redação dada pelo art. 4º da Lei nº 1.287 de 03.07.2009, pas-
sando a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 3º ...
...
§ 3º O orçamento do Fundo de Desenvolvimento Rural integrará o orçamento da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente”.(NR)
Art. 4º. As alterações previstas nesta lei obedecerão a legislação pertinente, em especial na elaboração das Leis Orçamentárias.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 11 de outubro de 2017.
LÚCIO MALLMANN NEREU   JOSÉ BARTH
Prefeito Municipal   Secretário de Administração e Finanças
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 006/2017

1 - DA LICITAÇÃO

1.1. A Câmara de Vereadores do Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que se acha aberto Edital de Licitação, na Modalidade de Pregão Presencial para Compras e Serviços, que se realizará nos termos do 
presente e no que preceitua a Lei Federal Lei 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 
de Junho de 1994 entre outros dispositivos legais aplicados a espécie.

1.2. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 27/10/2017, às 14h30min, na secretaria da Câmara Municipal, junto a Câmara Municipal, na 
Avenida Gustavo Fetter, 973, 2º piso – Iporã do Oeste – SC.

1.3. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 14h15min. no mesmo local e data 
estabelecida na cláusula 1.2. deste Edital.

1.4. Não serão aceitas documentação e proposta entregues fora do prazo estabelecido na cláusula 1.3. deste Edital.

1.5. Esta Licitação é do tipo MENOR PREÇO/por item.

2 - DO OBJETO

2.1. O presente Edital tem por objetivo receber propostas para AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA USO NA CÂMARA DE 
VEREADORES DE IPORÃ DO OESTE/SC, conforme quadro de quantitativos e qualitativos descritos no termo de referência no ANEXO I do 
presente Edital.

3 – DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constante deste Edital.

3.2. A participação na disputa da licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão do proponente às condições deste Edital.

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) Em processo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição;

d) Estrangeiras que não funcionem no País.

3.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, 
III, da Lei nº 8.666/93.

4 – DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento deverá ser realizado no dia marcado para a abertura da licitação até as 14h15min, conforme previsto no preâmbulo 
deste edital, quando os representantes das empresas licitantes deverão apresentar ao Pregoeiro documento que comprove a existência dos 
poderes necessários para representar a empresa, formular propostas verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame;

4.2. Deverão ser apresentados no ato do credenciamento, apartado dos envelopes, em 01 (uma) via (autenticada em cartório ou o docu-
mento original e uma cópia simples), os seguintes documentos:

4.2.1. Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.2.2. Se tratando do responsável legal da empresa: Apresentar obrigatoriamente, cópia autenticada do Ato Constitutivo (Estatuto ou 
Contrato Social) consolidado ou acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades por Ações, estar acompanhado da ata da assembleia da última eleição 
dos administradores e no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova dos administradores em exercício;

4.2.2.1. Cópia (autenticada em cartório ou o documento original e uma cópia simples) da Cédula de Identidade e CPF do responsável legal 
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da empresa;

4.2.3. Se tratando de representante constituído (procurador): Apresentar obrigatoriamente, cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores e no caso de sociedade civil, ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício que demonstre a 
competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa,

4.2.3.1. Procuração com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, em especial for-
mular propostas e lances, firmar acordos, interpor ou desistir de recursos devidamente assinada;

4.2.3.2. Cópia (autenticada em cartório ou o documento original e uma cópia simples) da Cédula de Identidade e CPF do procurador;

4.3. Declaração de aceitação das condições do presente Edital, sem restrições de qualquer natureza, e que se vencedora fornecerá o objeto 
desta licitação pelo preço proposto e de ciência que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Art. 4º, Inciso VII da Lei 
nº 10.520/02 (Modelo constante no Anexo II);

4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, que tenham interesse em participar deste certame usufruindo dos benefícios conce-
didos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes:

4.4.1. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:

4.4.1.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pe-
queno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no caso de 
querer utilizar-se dos benefícios da Lei, ao contrário dispensa-se a apresentação da mesma. A Certidão somente será considerada válida 
quando emitida dentro do ano corrente;

4.4.1.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devidamente assinada pelo contador e representante legal da empresa, 
no caso de querer utilizar-se dos benefícios da Lei nº 123/2006, ao contrário dispensa-se a apresentação da mesma (Modelo constante no 
Anexo IV);

4.4.2. A não comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, não é motivo para o não credenciamento, inabi-
litação ou desclassificação da proposta, mas sim, o não exercício do direito de preferência assegurando pela Lei Complementar 123/2006.

4.5. Apenas a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para este efeito, apenas 01 (um) represen-
tante por licitante interessada;

4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante;

4.7. A não comprovação de que o interessado possui poderes para representar a licitante no certame bem como a não apresentação ou 
incorreção de algum documento de credenciamento, e ainda, o não credenciamento ou a ausência de credenciado implicará na impossibili-
dade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, participando do certame tão somente com sua proposta escrita;

4.8. Ultrapassado o prazo acima previsto, estará encerrado o credenciamento bem como o recebimento dos envelopes e, por consequência, 
a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS

5.1. A declaração de aceitação das condições do presente Edital de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste deverá ser apre-
sentada fora dos envelopes n° 1 e 2.

5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassá-
veis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope n° 01 – Proposta
Razão Social:
Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste/SC.
Processo Licitatório n° 006/2017
Pregão Presencial nº 006/2017

Envelope n° 02 – Habilitação
Razão Social:
Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste/SC.
Processo Licitatório n° 006/2017
Pregão Presencial nº 006/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA (Envelope n° 01)

6.1. A proposta deverá ser redigida em Língua Portuguesa, com clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, assinada e rubricada pelo 
representante legal, além de conter os itens consignados a seguir:

a) O CNPJ da Licitante, a Razão Social, o Endereço, o Nome Legível do Representante Legal, seu RG e CPF.

b) O PREÇO Unitário e Total, expressos em moeda corrente nacional, escritos em algarismo, já inclusos todos os impostos, taxas, seguro, 
frete, deslocamento, hospedagem, alimentação e outros sendo admitidas apenas duas casas decimais após a vírgula;

c) A marca e outros elementos necessários à perfeita identificação do objeto licitado.

6.2. Os preços unitários e totais deverão ser cotados em moeda nacional e com 02 (duas) casas decimais após a vírgula e seguir os parâ-
metros discriminados no Modelo de Formulário de Cotação de Preços (Anexo V).

6.3. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros. Ocorrendo discordância entre 
valores numéricos e por extenso prevalecerão estes últimos.

6.4. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresenta no Original, em fotocópia autenticada por cartório competente ou 
servidor da administração.

6.5. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 dias.

6.5.1. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo acima.

6.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus Anexos.

6.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital;

6.7. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente na reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" com poderes para esse fim.

6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qual-
quer condição que importe a modificação dos termos originais.

6.9. Poderão ser corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” (Envelope n° 02)

7.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados:

7.1.1. Habilitação Jurídica:

7.1.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.1.1.2. Prova de Localização e Funcionamento da empresa do Município sede (alvará municipal);

7.1.2. Habilitação Fiscal:

7.1.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente;

7.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente;

7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL;

7.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

7.1.2.5. Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.1.3. Habilitação Financeira:

7.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial em vigor, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da Sede da pro-
ponente.

7.1.4. Habilitação Técnica:

7.1.4.1. Declaração da licitante de que os itens cotados, no que couber, possuem garantia contra quaisquer defeitos de fabricação, confor-
me indicado no Código de Defesa do Consumidor e compromisso que fará a retirada e devolução do item caso apresente algum problema 
técnico, sem nenhum ônus para a Contratante.
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7.1.4.1.1. Os prazos de garantia serão de mínimo 12 meses, exceto os produtos que possuem prazo determinados e incluídos na sua des-
crição, contados da data de recebimento pelo setor responsável da Contratante.

7.1.4.2. DECLARAÇÃO expressa do licitante ratificando a observância rigorosa do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal que proíbe o tra-
balho noturno ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e de qualquer trabalho, a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nas condições 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (ANEXO III).

7.2. A cópia de certidões de regularidade emitida via internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade con-
firmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

7.3. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade.

7.4. Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 180(cento e oitenta) dias da data de sua emissão, salvo legislação 
específica.

8 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando 
pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no item 1.2. deste 
edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inques-
tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9 - DAS AMOSTRAS E PROSPECTOS

9.1. A Comissão Permanente de Licitação, quando julgar necessário, solicitará amostra e/ou prospectos a fim de obter maiores esclareci-
mentos sobre o objeto ofertado, o que deverá ser providenciado dentro dos 03 (três) dias úteis, após o recebimento da solicitação.

10 - DO JULGAMENTO

10.1. A presente licitação, para efeito de julgamento, será do tipo menor preço/por item.

10.2 No Curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela po-
derão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

10.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até 
o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

10.4. As proponentes classificadas no item anterior serão facultadas a apresentação de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, encerrando-se essa fase quando não houver mais lances.

10.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.6. Somente o pregoeiro poderá definir qual o critério de lances, o seja, se a redução em relação à melhor proposta será em percentual, se 
será mediante redução em reais, e qual a redução mínima, visando à agilidade na licitação. Ressalta-se que no decorrer dos lances, poderá, 
a critério do pregoeiro, ser alterado o critério e o valor de redução.

10.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente 
de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

10.7.1. O pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos 
valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao 
da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

10.7.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 10.7.1.

10.8. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício 
do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 10.7.1.

10.9. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 13.7, seja Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se desde logo, à negociação do preço.

10.10. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 10.7.1 e 10.8, ou, 
na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 10.7, com vistas à redução do preço.



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 246

10.11. Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do(s) menor(es) preço(s), decidindo motivadamente a respeito.

10.11.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados no mercado, coerentes com 
cada item do objeto ora licitado.

10.11.2. O pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessários.

10.11.3. Considerada(s) aceitável(is) a(s) oferta(s) de menor preço, por item, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo os documentos 
de habilitação de seu(s) autor(es).

10.12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos da habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de pro-
cessamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

10.12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

10.13. A Câmara de Vereadores não se responsabiliza pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

10.14. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar informações complementares, para efeito de julgamento das propostas, caso a 
Proponente não atender com clareza o solicitado em Edital, conforme determina o art. 43 § 3°, da Lei 8.666/93.

10.15. Serão desconsiderados os itens proposta que contiver emendas, rasuras ou borrões, salvo quando a empresa fizer acompanhar uma 
errata, preferencialmente em 02(duas) vias, em papel timbrado e devidamente assinado pelo proponente ou seu representante legal.

10.16. Serão desclassificadas:

10.16.1. As propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório;

10.17. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de 
habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital, sobretudo 
as constantes do item 7.

10.18. Verificado o atendimento das exigências contidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

10.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1. Caberá junto a Câmara Municipal de Iporã do Oeste – SC, recurso, com efeito suspensivo, nos casos de:

11.1. Habilitação ou Inabilitação do licitante.

11.1.2. Do julgamento das Propostas.

11.2. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo pregoeiro ao licitante vencedor.

12 – DOS PODERES DO PREGOEIRO

12.1 – O Pregoeiro, no decorrer do certame poderá:

12.1.1 – Advertir os licitantes;

12.1.2 – Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;

12.1.3 – Estabelecer o tempo para o oferecimento dos lances verbais;

12.1.4 – Permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão, através de telefone celular ou 
outros meios;

12.1.5 – Suspender a etapa de lances e/ou determinar a suspensão da sessão, designando nova data para continuação, a seu critério;
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12.1.6 – O pregoeiro tem poder de polícia, durante a sessão.

13 – DO CONTRATO

13.1. A Licitante adjudicada deverá comparecer a Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste, no prazo de 05 dias, contados do 
Recebimento da Notificação de Homologação, para assinar o Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decadência desse direito.

13.2. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) à convocação para assinatura do Contrato, 
convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

13.3. Para a assinatura do Contrato, será considerado o simples fato da empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresen-
tado sua proposta final, por esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão.

13.4. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura do Contrato que terá validade de um 30 (trinta) dias a 
partir da data da assinatura;

13.5. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou procurador devidamente acompanhado, do 
contrato social ou procuração, e cédula de identidade para ambas as hipóteses.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal pelo prazo 
de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Câ-
mara Municipal pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal 
de Vereadores pelo prazo de 5 anos, pagamento de multa de 20% sobre o valor estimado da contratação e pagamento correspondente à 
diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

d) executar o contrato com atraso injustificado: à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total 
da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

e) Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Câmara de Vereadores do Município de Iporã do Oeste poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa detentora as sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s).

14.2. Nenhum pagamento será efetuado pela Câmara de Vereadores enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15 –DO REAJUSTE

15.1. Tratando-se de licitação que objetiva a aquisição imediata dos itens descritos neste edital, os preços não sofrerão qualquer índice de 
reajuste.

16 – DA ENTREGA E DO PAGAMENTO

16.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues instalados na secretaria da Câmara Municipal de Iporã do Oeste, no endereço constante no 
item 1.2, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato administrativo.

16.1.1 Na entrega dos itens a(s) empresa(s) vencedora(s) deverão apresentar cópia da nota fiscal que comprove a origem/procedência dos 
equipamentos licitados.

16.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, em moeda corrente 
nacional.

17 – DA RESCISAO DO CONTRATO

17.1. O Contrato poderá ser rescindido pela Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste:

17.1.1. Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência;



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 248

17.1.2. Por iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores, quando, sem prejuízo dos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 
78 da Lei Federal 8.666/93:

a) O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no Edital;

b) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

c) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes do Contrato;

d) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Contrato ou nos pedidos dela decorrentes;

17.1.3. A pedido do fornecedor, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Contrato, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.

17.1.4. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação;

17.1.5. Judicialmente, nos termos da legislação processual.

17.2 No caso de rescisão contratual, devidamente justificada nos autos do Processo, terá o CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco dias) úteis 
contado da notificação, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste reserva-se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, no todo ou 
parcialmente, mediante razões de conveniência administrativa e do interesse público, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93.

18.2. No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e/
ou proposta realizar-se-á às 9 horas do primeiro dia útil, após a data anteriormente marcada.

18.3. Faz parte integrante deste edital de licitação:

18.3.1. ANEXO I – Relação dos Itens;

18.3.2. ANEXO II - Declaração de Pleno Atendimento;

18.3.3. ANEXO III – Declaração de Menores;

18.3.4. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

18.3.5. ANEXO V – Modelo de Formulário de Cotação de Preços;

18.3.6. ANEXO VI – Declaração de que os itens cotados possuem garantia contra quaisquer defeitos de fabricação;

18.3.7. ANEXO VI – Minuta do Contrato;

18.4. Esta licitação é regida pelas disposições da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

18.5. Maiores informações poderão ser obtidas na Câmara Municipal de Vereadores do Município de Iporã do Oeste, na Avenida Gustavo 
Fetter, 973, 2º piso, de Segunda a Sexta-Feira, das 07h45min às 11h45min e das 13h15min às 17h15min ou pelo telefone (049) 3634.1322.

18.6. Todas as controvérsias ou reclamações relativas ao presente processo licitatório serão resolvidos pela Comissão de Licitações, admi-
nistrativamente, ou no foro da Comarca de Mondaí/SC, se for o caso.

Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste – SC, 10 de outubro de 2017.
LAIRTON HAHN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Iporã do Oeste
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT.
COTAÇÃO 
MÁXIMA
UNIT.

COTAÇÃO 
MÁXIMA
TOTAL

01

Microcomputador completo com arquitetura fechada com Processador 7ª geração do Proces-
sador Intel® Core™ i5. Windows 10 Home Single Language. 8GB de memória. Disco rígido de 
1TB. Placa de vídeo Intel® HD Graphics 630 com memória gráfica compartilhada. Monitor de 
21,5 polegadas. Teclado e Mouse - em Português (Brasil), Placa de rede Wireless 1707 802.11 
b/g/n + Bluetooth 4.0, 2.4 GHz, 1x1 + Ethernet (10/100/1000 - RJ45), windows original, Micro-
soft® Office 2013 ou superior permanente completo, 2 Portas USB 3.0.1 Conector para fones de 
ouvido.1 Conector para fones de ouvido e microfone (UAJ).1 Leitor de cartão de mídia integrado 
5 em 1
4 Portas USB 2.0.1 Porta HDMI
1 Porta VGA.1 Porta de entrada de linha. 1 Porta de saída de linha.1 Conector para microfone.1 
Porta de rede RJ-45 (Ethernet 10/100/1000).1 Conector para cabo de alimentação. Conectores 
de áudio compatíveis com som surround 5.1.Leitor de cartão de mídia integrado 5 em 1. (SD, 
SDXC, SDHC, MMC, MMC+)
Sem sintonizador de TV. Fonte de alimentação de 220 watts
100 - 240 Volts AC - Bivolt
Frequência de 50-60Hz
Corrente máxima de entrada: 6A/3ª.

01 01 3.950,00 3.950,00

02

Microcomputador completo com arquitetura fechada com Processador 7ª geração do Proces-
sador Intel® Core™ i5. Windows 10 Home Single Language. 8GB de memória. Disco rígido de 
1TB. Placa de vídeo Intel® HD Graphics 630 com memória gráfica compartilhada. Sem monitor. 
Teclado e Mouse - em Português (Brasil), Placa de rede Wireless 1707 802.11 b/g/n + Bluetooth 
4.0, 2.4 GHz, 1x1 + Ethernet (10/100/1000 - RJ45), windows original, Microsoft® Office 2013 
ou superior permanente completo, 2 Portas USB 3.0.1 Conector para fones de ouvido.1 Conector 
para fones de ouvido e microfone (UAJ).1 Leitor de cartão de mídia integrado 5 em 1
4 Portas USB 2.0.1 Porta HDMI
1 Porta VGA.1 Porta de entrada de linha. 1 Porta de saída de linha.1 Conector para microfone.1 
Porta de rede RJ-45 (Ethernet 10/100/1000).1 Conector para cabo de alimentação. Conectores 
de áudio compatíveis com som surround 5.1.Leitor de cartão de mídia integrado 5 em 1. (SD, 
SDXC, SDHC, MMC, MMC+)
Sem sintonizador de TV. Fonte de alimentação de 220 watts
100 - 240 Volts AC - Bivolt
Frequência de 50-60Hz
Corrente máxima de entrada: 6A/3A

01 01 3.600,00 3.600,00

Os valores de referência foram adotados com base no menor orçamento apresentado por empresas do ramo de atividade do objeto da 
licitação.

ESCLARECIMENTO
Todos os esclarecimentos necessários relativos ao objeto licitado, a descrição e outros que porventura sejam necessários, poderão ser ob-
tidos na Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste ou também pelo telefone (49) 3634.1322.

------------------------------------------------------
Lairton Hahn
Presidente da Câmara Municipal

ANEXO II

D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos para os devidos fins que a empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ n° _______________________, 
cumpre as exigências do artigo quarto, inciso VII da Lei 10.520/2002, ou seja:

“Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório”.

 _______________________________ , _____ de ____________________ de 2017.

--------------------------------------------------------------
Assinatura e Carimbo

ANEXO III
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D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos para os devidos fins que a empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ n° 
________________________, cumpre as exigências do artigo sétimo, inciso XXXIII da constituição federal, ou seja:

“Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. ”

Iporã do Oeste - SC, _____ de _______________________ de ______.

CARIMBO E ASSINATURA

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa ......................... , inscrita no CNPJ 
nº ......................................., por meio de seu representante legal, ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer.

 __________________ , _____ de _______________ de 2017.

Nome e Assinatura do Administrador da Empresa ou do Procurador

Nome e Assinatura do contador responsável pela empresa
CRC: ............................ 

ANEXO V
Processo Licitatório nº 005/2017
Pregão Presencial n° 005/2017
FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Representante Legal:
CPF:
Identidade:

Item Qtde Und. Especificação do Material Valor Unitário Valor Total

TOTAL

O valor total da proposta é de R$ ____________________ ( _______________________________ ) por extenso.
Validade da Proposta: 60 dias.
Data: ________ / ________/ _____________.

Representante Legal da Proponente
Assinatura

ANEXO VI

D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos para os devidos fins que os itens cotados possuem garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos 
de fabricação e que na hipótese de vícios a contratada fará a retirada e devolução do item caso apresente algum problema técnico, sem 
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nenhum ônus para a Contratante.

Iporã do Oeste - SC, _____ de _______________________ de ______.

CARIMBO E ASSINATURA

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017

CONTRATO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MOBILIÁRIO, PARA USO NA CÂMARA DE VEREADORES DE 
IPORÃ DO OESTE/SC, COM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2017, REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02 E 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

A CÂMARA DE VERADORES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Gustavo Fetter, nº 973, 2º piso, Centro, na cidade de Iporã do Oeste/SC, com CNPJ sob nº 80.628.753/0001-85, neste ato 
representada pelo Presidente Sr. LAIRTON HAHN, portador do CPF nº 814.532.059-34, no uso da competência que lhe foi atribuída regi-
mentalmente, doravante denominada como CONTRATRANTE, e a empresa _____________________________________, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado estabelecida à _______________, n° ____, Município de __________________-___, Estado de _________________, 
inscrita no CNPJ sob nº. _______________________, neste ato representado pelo Senhor ______________________________, portador 
do CPF n° ____________________, doravante nomeada como CONTRATADA, ajustam e contratam o Objeto do presente conforme cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 Este contrato tem como origem o Pregão Presencial n. 006/2017, instaurado pela Contratante visando a AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA E MOBILIÁRIO PARA USO NA CÂMARA DE VEREADORES DE IPORÃ DO OESTE/SC, tendo como objeto o fornecimento, 
pela Contratada dos seguintes equipamentos: .......................

1.2 Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
do Edital de Pregão Presencial n. 006/2017, bem como a proposta da Contratada.
1.3. Pelos equipamentos ora adquiridos, a Contratante pagará à Contratada o montante de R$ .........
1.4. Os equipamentos devem ser fornecidos em uma única parcela, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da presente data e entregues 
instalados na sede da secretaria da Câmara Municipal de Iporã do Oeste, na Avenida Gustavo Fetter, 973, 2º piso, de Segunda a Sexta-Feira, 
das 07h45min às 11h45min e das 13h15min às 17h15min.

1.5. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase do 
Credenciamento.
1.6. A prestação dos serviços é exclusiva da CONTRATADA, vedada sua transferência à empresas alheias à relação contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A Câmara Municipal de Iporã do Oeste se compromete a efetuar o pagamento, até o dia 15 (quinze) da entrega dos equipamentos, 
mediante emissão de nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1 O Contrato terá a vigência pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 Os preços não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E FONTE DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação do exercício de 2017:
Dotação Utilizada
Órgão: 01.00 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara de Vereadores
Projeto Atividade: 01.031.0001.1001 – Conservação e Reequipamento da Sede do Poder Legislativo
Modalidade: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Elemento: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de Processamento de Dados
Vínculo: 0.1.00.00.00 – Recursos Ordinários
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Sem prejuízo das obrigações previstas no Edital de Licitação, compete à Contratada Fornecer o objeto, nas quantidades solicitadas 
através de Ordem de Compra emitida pela contratante, no prazo determinado.

6.2. É da contratada a obrigação do pagamento de frete, tributos que incidirem sobre o fornecimento dos materiais, inclusive o que disser 
respeito à exigência das autoridades fiscalizadoras.

6.3. Correrão por conta, responsabilidade e risco da contratada as consequências de atos seus, de seus empregados ou prepostos, que 
tenham reflexos danosos nos produtos.

6.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

6.5 A contratada obriga-se a fornecer garantia dos produtos fornecidos, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos 
de fabricação.

6.5.1 Na hipótese de vícios a contratada fará a retirada e devolução do item caso apresente algum problema técnico, sem nenhum ônus 
para a Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1. Fica expresso que o controle de qualidade dos produtos/prestação dos serviços é de responsabilidade da contratada, ficando a contra-
tante, a qualquer tempo e quando julgar necessário fazer suas verificações. O não fornecimento dos produtos/prestação dos serviços dentro 
dos padrões exigidos implicará na não aceitação dos mesmos.

7.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade da contratada perante a contratante ou a terceiros, todos os produtos/serviços estarão sujeitos 
a mais ampla e irrestrita fiscalização a qualquer hora, por pessoa devidamente credenciada pela contratante.

7.3. A contratada prestará todos os esclarecimentos solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam a atender pronta e irrestri-
tamente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo, das previstas no item n.14 do Edital 
de Pregão Presencial nº 006/2017:

8.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do Contrato, se sujeita a empresa Contratada à penalidade de multa de 0,33% (trinta 
e três centésimos por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte 
por cento).

8.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Câmara de Vereadores do Município de Iporã do Oeste poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s).

8.2. A Câmara de Vereadores do Município de Iporã do Oeste poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admiti-
das as justificativas apresentadas pela empresa Contratada, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei Federal nº8.666/1993.

8.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a empresa Contratada que não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:

8.3.1. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.

8.3.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara de Vereadores enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Câmara de Vereadores pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 O Contrato poderá ser rescindido pela Administração:

9.1.1. Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência;

9.1.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando, sem prejuízo dos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93:
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a) O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no Edital;

b) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

c) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes do Contrato;

d) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Contrato ou nos pedidos dela decorrentes;

9.1.3. A pedido do fornecedor, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Contrato, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.

9.1.4. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação;

9.1.5. Judicialmente, nos termos da legislação processual.

9.2 No caso de rescisão contratual, devidamente justificada nos autos do Processo, terá o CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco dias) úteis 
contado da notificação, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o foro da Comarca de Mondai, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Iporã do Oeste, de de 2017.
LAIRTON HAHN
Presidente
Contratante Contratada

Pregoeiro
Membros

EXTRATO DE REDAÇÃO FINAL PL 030/2017
Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC

Extrato Redação Final do PROJETO DE LEI Nº 030/2017, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.712, DE 28 DE AGOSTO DE 2015, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã do Oeste SC, 09 de outubro de 2017.
Laírton Hahn
Presidente

EXTRATO DE REDAÇÃO FINAL PL 031/2017
Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC

Extrato Redação Final do PROJETO DE LEI Nº 031/2017, que DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DOS FUNDOS MUNICIPAIS NO ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO NA ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA, ALTERA REDAÇÃO DA LESGISLAÇÃO DOS FUNDOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Iporã do Oeste SC, 09 de outubro de 2017.
Laírton Hahn
Presidente
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Ipuaçú

Prefeitura

CT PREF 64.2017 
CONTRATO PREF Nº 64 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.
CONTRATADO: DIEGO GONÇALVES MEI, inscrito no CNPJ nº 14.860.533/0001-58
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de aulas de dança de 
diferentes estilos para crianças, adolescentes e adultos, visando promover a cultura e a arte por meio da dança no município de Ipuaçu-SC.
VIGÊNCIA: O presente CONTRATO tem sua vigência a partir de 05 de outubro de 2017 até 31 de dezembro de 2017. Podendo ser prorro-
gado a critério da administração.
VALOR: O valor total do presente CONTRATO é de até R$ 6.399,00 (seis mil e trezentos e noventa e nove reais). Compreendendo o paga-
mento a ser efetuado em 03 (três) parcelas de R$2.133,00 (dois mil cento e trinta e três reais).

CT PREF 65.2017
CONTRATO PREF N. 65 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 14.494.057/0001-07
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato ao Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
I - Para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente”.
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídicos-legais e o interesse público, o objeto supra descrito pode ser contratado por Dis-
pensa de Licitação. Processo de Licitação PREF 59/2017 Dispensa de Licitação PREF 01/2017
OBJETO: O objeto do presente contrato Consiste na Contratação de empresa especializada do ramo da construção civil, para a execução 
de BARRACÃO DE PRÉ-MOLDADO, com área total de 52,00m², que se destina a servir de uso de deposito, o qual deverá ser construído de 
acordo com as especificações do memorial descritivo, projeto de engenharia, dentro das normas de construção.
PRAZO VIGENCIA CONTRATUAL: 09 de outubro de 2017 à 31 de dezembro de 2017, a entrega da obra deve dar-se no prazo máximo de 30 
dias a contar da emissão da ordem de serviço.
VALOR: de até R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais).

DECRETO Nº 254  DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.
DECRETO Nº 254
DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constante no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;
Considerando a 11º chamada para escolha de aula na rede municipal de ensino;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, a servidora abaixo relacionada, iniciando em 
02/10/2017 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
NOME CARGO C/H ÍNICIO
MARIA SAUGO Professor II 40h 02/10/2017

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, com efeitos retroativos ao dia 02 de outubro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 05 de outubro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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DECRETO Nº 255 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
DE SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
DECRETO Nº 255
DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constante no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;
Considerando a 11º chamada para escolha de aula na rede municipal de ensino;
Considerando a necessidade de substituição de servidora que se encontra afastada em razão de atestado médico;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, a servidora abaixo relacionada, iniciando em 
02/10/2017 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, ou até o retorno da ser-
vidora afastada para trato de saúde, podendo ocorrer rescisão antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou 
interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
NOME CARGO C/H ÍNICIO
ALINE POMPERMAYER BALASTRELLI PEDROSO Professor II 20h 02/10/2017

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 05 de outubro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 256 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.   ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS.
DECRETO Nº 256
DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XL do artigo 91 da 
Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais, nos dia 13/10/2017, em comemoração ao Feriado 
Nacional de Nossa Senhora Aparecida, que ocorre no dia 12/10/2017.

§ 1º. Nos dias 12/10/2017 e 13/10/2017 a Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura deverão organizar o atendi-
mento em regime de plantão.

§ 2º. Os prazos dos Processos Licitatórios em andamento não serão suspensos em razão do ponto facultativo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 09 de outubro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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DECRETO Nº 257 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.   NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
DECRETO Nº 257
DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita do Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XII do artigo 91 
da Lei Orgânica, Lei Complementar n° 013 de 14 de junho de 2005 e lei Complementar n° 041 de 01 de julho de 2013;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Servidora abaixo relacionada, NOMEADA para o respectivo cargo pelo provimento de Cargo em Comissão:
SERVIDORA CARGO DATA
ELISAMARA POGGERE Secretária de Cultura esporte e lazer 10/10/2017

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 10 de outubro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

ORDEM DE SERVIÇO PROCESSO LICITATÓRIO PREF 44.2017 TP PREF 08.2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF. N.º 44/2017, TOMADA DE PREÇOS PREF N.º 08/2017.
ORDEM DE SERVIÇO - INICIO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
CLORI PEROZA, Prefeita Municipal de Ipuaçu/SC, AUTORIZA por meio desta a empresa: VITAL ENGENHARIA LTDA EPP, estabelecida na Rua 
Nereu Ramos, n. º 75-D, salas 1205-A e 1207-A, centro de Chapecó-SC, CEP 89801-020, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 05.194.635/0001-90, 
neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr. Itacir Pasini, residente e domiciliado na Rua Curitiba, n.º 130-D, apto 1102, cen-
tro de Chapecó-SC, inscrito no CPF sob nº 721.691.339-68 e RG. Nº. 2.427.415-SSP/SC, engenheiro sanitarista e ambiental, CREA/SC nº 
058813-9, INICIAR a elaboração de projeto para implantação de um sistema de sistema de resíduos sólidos urbanos, bem como o processo 
de licenciamento ambiental deste sistema para o município de Ipuaçu a ser aprovado junto a FUNASA, nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência do Edital e da proposta ofertada pela contratada e encartada nos autos do Processo Licitatório PREF nº 44/2017, Tomada de 
Preços PREF nº 08/2017.
· A empresa fica obrigada a efetivar a execução dos serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data desta ordem de servi-
ço, ou seja, tem o prazo de 09 de outubro de 2017 à 08 de novembro de 2017, devendo observar as disposições do edital e do termo de 
referência, onde a conclusão dar-se-á mediante a aprovação do projeto junto a FUNASA, ou seja, em necessitando de alterações, fica a 
contratada obrigada a efetivá-las de acordo com o que for solicitado pela FUNASA ou pelo Município de Ipuaçu/SC, sem custo adicional.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se a presente Ordem de Serviços às normas previstas nas disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho 2002, na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro 2006, na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 
Federal nº. 8.883, de 08 de junho de 1994, e pela Lei nº. 9.648, de 27 maio de 1998, e na Tomada de Preços nº 08/2017 Processo de 
Licitação PREF 44/2017. Contrato PREF 60 de 29 de agosto de 2017 e Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.
· O preço total a ser pago pela execução do objeto desta ordem é de até R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais).

PORTARIA Nº 181 DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.   DISPÕE SOBRE ATUAÇÃO DE SERVIDORA JUNTO AO CRAS.
PORTARIA Nº 181
DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE ATUAÇÃO DE SERVIDORA JUNTO AO CRAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; e
Considerando acordo entabulado com a servidora em reunião realizada no gabinete da Prefeita Municipal;

RESOLVE:
Art. 1o. A servidora LUCIANE NADIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assistente Social – 30h. desempenhará suas funções 
exclusivamente junto ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), após o retorno do período de férias, previsto para acontecer 
no dia 02 de outubro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria é publicada na presente data, produzindo efeitos a partir do dia 02 de outubro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 29 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu
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Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 182 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.    DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO ORDENADORA DE 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº 182
DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS E CONFERE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e 
em conformidade com a legislação vigente;

RESOLVE:
Art. 1o. Designar a Servidora JUCELE ANES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativa, responsável pelo adiantamento de 
despesas de pequena monta do Fundo Municipal de Saúde – FMS, do Município de Ipuaçu/SC.

Parágrafo único. A servidora designada pela presente Portaria fica autorizada a assinar adiantamento na conta n° 6.124-7, da Agência 1927-
5 e não receberá vantagem salarial pelas atividades designadas.

Art. 2º. As despesas que faz referencia o art. 1º, é para o ressarcimento/reembolso das despesas que os servidores públicos municipais 
efetuam em transito, à serviço da municipalidade, em especial do Fundo Municipal de Saúde – FMS, cujos valores e prestação de contas se 
darão de forma especifica, para o servidor designado pelo presente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 10 de outubro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretaria de Administração e finanças

PORTARIA Nº 183 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.   PRORROGA POR TEMPO INDETERMINADO A SUSPENSÃO 
DE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES DE SERVIDORA PÚBLICA E CONFERE OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
PORTARIA Nº 183
DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
PRORROGA POR TEMPO INDETERMINADO A SUSPENSÃO DE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES DE SERVIDORA PÚ-
BLICA E CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; e
Considerando a necessidade de continuação da prestação de serviços para melhor atendimento a coletividade e resguardando o interesse 
público;
Considerando a dificuldade do atendimento odontológico da população do Município em decorrência do número reduzido de profissionais 
da área;

RESOLVE:
Art. 1o. Fica prorrogada, por tempo indeterminado, a suspensão da licença para trato de assuntos particulares da servidora LOUISE GRISS, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Odontóloga, 20h.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 10 de outubro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal
Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO Nº 2.316 DE 05 DE OUTUBRO DE 2.017
DECRETO Nº 2.316 de 05 de outubro de 2.017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALAN-
ÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO VALOR DE R$ 
1.204.620,88.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 
34 da Lei 1.788 de 17 de outubro de 2.016 que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.017 � LDO 
e dá outras providências e combinado com os incisos I e II do § 1° 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I ao III do § 4˚ do 
artigo da Lei Municipal n° 1.793 de 14 de dezembro de 2.016, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o 
exercício de 2.017 – LOA,

DECRETA
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:
I. Código reduzido 6, Projeto/Atividade 03.091.0003.2.092 - Ges-
tão das Ações do PROCON, elemento 31900000000000 - Aplicaco-
es Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 - Recursos Ordinários, Ór-
gão 3 - SECRETARIA MUN.ADMINISTRAÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, 
Unidade 1 - Departamento Municipal de Administração, no valor de 
R$ 4.000,00.
II. Código reduzido 138, Projeto/Atividade 04.122.0003.2.003 - 
Gestão das Ações do Departamento de Administração, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0000 
- Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, Órgão 3 - SECRETARIA MUN.
ADMINISTRAÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, Unidade 1 - Departamento 
Municipal de Administração, no valor de R$ 40.000,00.
III. Código reduzido 130, Projeto/Atividade 26.782.0026.2.061 - 
Gestão das Políticas e Ações do Transporte Rodoviário Municipal, 
elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 
0.3.0000 - Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, Órgão 5 - SECRE-
TARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, Unida-
de 1 - Departamento de Estradas de Rodagem, no valor de R$ 
200.000,00.
IV. Código reduzido 139, Projeto/Atividade 12.306.0012.2.039 - 
Gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0000 
- Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento 
Municipal de Ensino, no valor de R$ 40.000,00.
V. Código reduzido 37, Projeto/Atividade 12.361.0012.1.021 - Es-
truturação e modernização do Ensino Fundamental, elemento 
44900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 
- Recursos MDE 25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal 
de Ensino, no valor de R$ 2.500,00.
VI. Código reduzido 52, Projeto/Atividade 12.365.0012.1.049 
- Estruturação e Modernização do Ensino Infantil, elemento 
44900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - 
Recursos MDE 25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 5.000,00.
VII. Código reduzido 53, Projeto/Atividade 12.365.0012.2.041 - 
Gestão das Ações do Ensino Infantil, elemento 31900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - Recursos MDE 
25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no valor 
de R$ 19.000,00.

VIII. Código reduzido 54, Projeto/Atividade 12.365.0012.2.041 - 
Gestão das Ações do Ensino Infantil, elemento 31900000000000 - 
Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0018 - Recursos Transfe-
rências Fundef 60%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 127.000,00.
IX. Código reduzido 55, Projeto/Atividade 12.365.0012.2.041 - 
Gestão das Ações do Ensino Infantil, elemento 31900000000000 - 
Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0019 - Recursos Transfe-
rências Fundef 40%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 118.000,00.
X. Código reduzido 140, Projeto/Atividade 13.392.0023.2.043 - 
Gestão das Políticas e Ações da Cultura, elemento 33900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0000 - Exerc. Ant. - Re-
cursos Ordinários, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 2 - Departamento Municipal de 
Cultura, no valor de R$ 30.000,00.
XI. Código reduzido 63, Projeto/Atividade 27.812.0025.2.060 - 
Gestão das Políticas e Ações do Desporto e Lazer Comunitário, 
elemento 31900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 
0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 3 - Departamento 
Municipal de Esportes, no valor de R$ 23.000,00.
XII. Código reduzido 64, Projeto/Atividade 27.812.0025.2.060 - 
Gestão das Políticas e Ações do Desporto e Lazer Comunitário, 
elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 
0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 3 - Departamento 
Municipal de Esportes, no valor de R$ 10.000,00.

XIII. Código reduzido 67, Projeto/Atividade 20.605.0019.2.050 
- Gestão das Políticas e Ações da Agropecuária, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 
- Recursos Ordinários, Órgão 8 - FUNDO MUNICIPAL AGROPECU-
ÁRIO, Unidade 1 - Fundo Municipal Agropecuário, no valor de R$ 
30.000,00.
XIV. Código reduzido 73, Projeto/Atividade 20.609.0019.2.052 - 
Gestão das Ações de Vigilância e Inspeção Sanitária - SIF e SIM, 
elemento 31900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recur-
sos 0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 8 - FUNDO MUNICIPAL 
AGROPECUÁRIO, Unidade 1 - Fundo Municipal Agropecuário, no 
valor de R$ 24.000,00.
XV. Código reduzido 74, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.097 - Be-
nefícios Eventuais, elemento 33900000000000 - Aplicacoes Dire-
tas, fonte de recursos 0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 10 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Unidade 1 - Fundo 
Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 25.000,00.
XVI. Código reduzido 143, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.098 - 
Assistência Social Básica - FMAS, elemento 33900000000000 - Apli-
cacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0089 - ASSISTENCIA SOCIAL 
ESTADO, Órgão 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 
5.970,16.
XVII. Código reduzido 141, Projeto/Atividade 08.244.0032.1.046 
- Estruturação e Modernização da Assistência Social, elemento 
44900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0089 
- Exerc. ant.. Assistência Social Estado, Órgão 11 - SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Unidade 1 - Departamento 
de Assistência Social e Habitação, no valor de R$ 6.580,04.
XVIII. Código reduzido 142, Projeto/Atividade 08.244.0032.1.046 
- Estruturação e Modernização da Assistência Social, elemento 
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44900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0089 
- ASSISTENCIA SOCIAL ESTADO, Órgão 11 - SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Unidade 1 - Departamento de 
Assistência Social e Habitação, no valor de R$ 2.570,68.
XIX. Código reduzido 80, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.095 - 
Assistência Social Básica, elemento 31900000000000 - Aplicacoes 
Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 
11 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Unida-
de 1 - Departamento de Assistência Social e Habitação, no valor 
de R$ 80.000,00.
XX. Código reduzido 82, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.095 - 
Assistência Social Básica, elemento 33900000000000 - Aplicacoes 
Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 
11 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Unida-
de 1 - Departamento de Assistência Social e Habitação, no valor 
de R$ 15.000,00.
XXI. Código reduzido 100, Projeto/Atividade 15.452.0027.2.063 
- Gestão das Políticas e Ações de Desenvolvimento Urbano, ele-
mento 31900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 
0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE 
URBANISMO, IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento 
de urbanismo, Ind. Comércio e Serviço, no valor de R$ 55.000,00.
XXII. Código reduzido 101, Projeto/Atividade 15.452.0027.2.063 
- Gestão das Políticas e Ações de Desenvolvimento Urbano, ele-
mento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 
0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE 
URBANISMO, IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento 
de urbanismo, Ind. Comércio e Serviço, no valor de R$ 20.000,00.
XXIII. Código reduzido 1, Projeto/Atividade 10.301.0005.1.041 
- Estruturação e modernização da Saúde Pública, elemento 
44900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0002 
- Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 2.000,00.
XXIV. Código reduzido 2, Projeto/Atividade 10.301.0005.2.024 
- Gestão das Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 
31900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0002 
- Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 100.000,00.
XXV. Código reduzido 4, Projeto/Atividade 10.301.0005.2.024 
- Gestão das Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0002 
- Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 70.000,00.
XXVI. Código reduzido 24, Projeto/Atividade 10.302.0005.2.029 - 
Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial, elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte 
de recursos 0.1.0002 - Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 125.000,00.
XXVII. Código reduzido 118, Projeto/Atividade 04.122.0003.2.003 
- Gestão das Ações do Departamento de Administração, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0028 - 
Exerc. Ant. Recursos TPCS, Órgão 3 - SECRETARIA MUN.ADMINIS-
TRAÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, Unidade 1 - Departamento Municipal 
de Administração, no valor de R$ 25.000,00.

TOTAL GERAL ....................................R$ 1.204.620,88
Art. 2° O crédito suplementar constante do artigo anterior será 
aberto por conta da seguinte fonte de recursos:
I. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0000 - Recur-
sos Ordinários, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
286.000,00.
II. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0001 - Recur-
sos MDE 25%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
26.500,00.

III. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0002 - Recur-
sos ASPS 15%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
297.000,00.
IV. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0018 - Recursos 
Transferências Fundef 60%, utilizando-se no presente ato o mon-
tante de R$ 127.000,00.
V. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0019 - Recursos 
Transferências Fundef 40%, utilizando-se no presente ato o mon-
tante de R$ 118.000,00.
VI. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0089 - ASSISTEN-
CIA SOCIAL ESTADO, utilizando-se no presente ato o montante de 
R$ 8.540,84.
VII. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0000 - Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, utilizando-
se no presente ato o montante de R$ 310.000,00
VIII. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0089 - Exerc. ant.. Assistência Social Estado, utili-
zando-se no presente ato o montante de R$ 6.580,04
IX. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0028 - Exerc. Ant. Recursos TPCS, utilizando-se no 
presente ato o montante de R$ 25.000,00

TOTAL GERAL ..............................R$ 1.204.620,88
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 05 de outubro de 
2.017.

Ipumirim-SC, 05 de outubro de 2.017
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim
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Irani

Prefeitura

ADENDO 001/2017 AO EDITAL PREGÃO 43/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2017
ADENDO Nº 001/2017 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017

O MUNICÍPIO DE IRANI torna público para conhecimento dos interessados que, referente ao Pregão Presencial nº 043/2017 - Processo 
Licitatório nº 088/2017, fica alterado o item 1 do Anexo I, passando a ter a seguinte redação:
Item Qde. Unid. Especificação Valor Unit. Valor Total

1 1 SER

GERADOR:
Locação e instalação de UM (1) GERADOR alternativo de geração de energia elétrica, mínimo 
160 KVA, trifásico, silenciado, movido a diesel em stand-by, com extintores de incêndio.
Geradorista disponível durante o evento, 01 jogo de cabo com 4 pernas de 30 metros, uma 
caixa distribuidora completa.
Apresentar CREA Empresa e CREA Responsável Técnico.
Cotar hora de uso, em caso de utilização durante o evento. Preço máximo por hora de uso 
R$80,00 (Oitenta reais).
Cronograma: Entrega até dia 21/10/2017.
Cronograma: Entrega até às 11h do dia 22/10/2017.
Período de permanência: aproximadamente até às 19h do dia 22/10/2017.

1.500,00 1.500,00

Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no §4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93, o prazo de recebimento (protocolização) dos 
Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos interessados, continua para o dia 17 de outubro de 2017, 
cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 9h00min, tendo em vista que a alteração não afeta a formulação das 
propostas, apenas esclarece novo horário de entrega.

Permanecem inalterados os demais itens do Edital.

Irani, SC, 10 de outubro de 2017.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2017 
HMBJ
Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
06/2017, Pregão Presencial nº 03/2017, "CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE VALES ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO/
ELETRÔNICO COM OU SEM CHIP DE SEGURANÇA, DOTADOS DE 
SISTEMA CONTRA CLONAGEM E FRAUDES AOS SERVIDORES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS..", a Sra. Patricia Fabiane 
Fronczak- Pregoeira, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka, Sra. 
Andressa Bendlin, Sr. Reinaldo Stasiak; Sra. Marcia Maria Kerscher; 
Sra. Maria Laura Binder Lima; Sra. Cristiane Kruger e Sr. Lucio Flá-
vio Lima, designados pela Portaria nº 298/2017.
Aberta a Sessão Pública, a Comissão de licitação, através de seus 
membros presentes constatou que até o presente momento ne-
nhuma Empresa manifestou interesse em participar, caracterizando 
a licitação como DESERTA. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
lavrada esta ATA NEGATIVA, encaminhando o resultado para o Ex-
celentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 3303/2017
DECRETO N º. 3.303/2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE VAGA E CONVOCAÇÃO DE CAN-
DIDATO (A) APROVADO (A) EM CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e,

Considerando a realização do concurso público n.º 001/2015 no 
qual houve candidatos aprovados, que constituem Cadastro de Re-
serva para o emprego público de Agente de Combate a Dengue;

Considerando a necessidade de convocação de servidor (a) para 
desenvolver as atividades na área da saúde;

Considerando ainda, o compromisso de prestação de um serviço 
público eficiente, em todos os órgãos da Administração Pública Mu-
nicipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de 01 (uma) vaga no concurso 
público n.º 001/2015 para o emprego público de Agente de Com-
bate a Dengue e, autorizada a CONVOCAÇÃO do (a) candidato (a) 
aprovado (a), de acordo com a ordem classificatória de aprovação, 
para fins de admissão.

Art. 2º O (a) candidato (a) convocado (a) deverá comprovar, no 
prazo legal, o cumprimento de todos os requisitos e exigências 
para o exercício do emprego público de Agente de Combate a Den-
gue.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 09 de Outubro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 363/2017
PORTARIA Nº. 363/2017.
NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DE DIRETORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 
65 e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e 
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, 
consoante o anexo II da já citada Lei,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR JUCELLI CRISTINA MOREIRA, nascida em 
19/01/1988, portadora do CPF nº 054.696.389-79, RG nº 5.345.156 
SSP/SC, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DI-
RETORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, criado através da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Administração.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 364/2017
PORTARIA Nº 364/2017.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, GILCÉLIA 
HARTMANN FERNANDES, nascida em 12/12/1972, portadora do 
CPF n º 831.688.269-87, RG. n º 2.812.461 SESP/SC, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), no nível 1, 
referência A, Grupo GA, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Muni-
cipal da Educação, conforme aprovação em Concurso Público nº 
001/2015, homologado em 02/06/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 09 de Outubro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2017 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2017
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará no dia 06 de novembro de 
2017, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada 
de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço Por Item, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93, visando a "REFORMA DOS BANHEI-
ROS E CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITO DE RESÍDUOS NO NÚCLEO 
ESCOLAR PRESIDENTE ADOLFO KONDER DA LOCALIDADE DE SÃO 
PASCOAL, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO 

COM PROJETOS: ARQUITETÔNICO BWC MASCULINO E FEMINI-
NO, HIDROSSANITÁRIO, ARQUITETÔNICO ESTRUTURAL DEPÓSI-
TO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
E ORÇAMENTO". O edital de Licitação encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 
às 11:30 e das 13:00 às 15:00, sita a Rua Paraná, nº 200, Centro, 
Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111, no site www.irineopolis.sc.gov.
br.
Irineópolis, 10 de Outubro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

HosPital Bom Jesus

RESOLUÇÃO 036/2017
RESOLUÇÃO NR. 036/2017
EXONERA SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis cida-
dã WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SAN-
TOS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o dispos-
to no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 
15.10.2001, e em conformidade com a Lei Complementar nº 01/97 
de 30.12.1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- EXONERAR a pedido, a servidora SOLANGE DE FATIMA 
RUTCHENSKI do Cargo Efetivo de Cozinheira (44 h/sem), do qua-
dro do HOSPITAL MUNCIPAL BOM JESUS, para o qual foi nomeada 
através da Resolução 034/2005.

Art. 2.º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 11.10.2017

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, 11 de outubro de 2017.
WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS 
Presidente.

http://www.irineopolis.sc.gov.br
http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2017, PP 
Nº 036/2017
ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 058/2017, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 036/2017 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos dez dias do mês de 
outubro de dois mil e dezessete às 08h30min, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo 
Stumpf, nº100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio desig-
nados pelo Decreto 004 de 06 de janeiro de 2017, senhor Pregoeiro 
Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe 
de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do 
Processo Licitatório nº. 058/2017, Pregão Presencial nº 036/2017, 
objetivando contratação de mão de obra para concerto de bomba e 
bico, caixa e diferencial, retifica de motores e parte elétrica. Apre-
sentaram envelopes de Propostas de Preços e Documentação as 
seguintes empresas: EURO TRUCK INJEÇÃO ELETRÔNICA DIESEL 
LTDA ME, SERGIO AUGUSTO BASSE EPP, AUTO MECANICA ITA-
ENSE LTDA EPP, DIEGO RODRIGUES DA SILVA ME, MARCOS AN-
TONIO BEZERRA 46517260382 e GERRI ADRIANO GUSATTO ME 
neste ato, representadas pelos Senhores Antônio Marcos França, 
Sergio Augusto Basse, Moacir Roberto Sartoretto, Diego Rodrigues 
da Silva, Marcos Antonio Bezerra e Gerri Adriano Gusatto; as em-
presas comprovaram a condição de micro empresa ou empresa de 
pequeno porte. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação do 
atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que as licitantes 
atenderam à disposição da Lei. Abertos os envelopes de propostas 
de preços, conferidos, rubricados os documentos neles existentes, 
e registrado no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme 
determina a Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances ficou clas-
sificado conforme segue: a empresa AUTO MECANICA ITAENSE 
LTDA EPP se sagrou vencedor no lote 01e 02, do edital com o valor 
total para o lote 01 de R$ 39.120,00 (trinta e nove mil cento e vinte 
reais) e para o lote 02 o valor total de R$ 19.560,00 (dezenove mil 
quinhentos e sessenta reais); e a empresa EURO TRUCK INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIESEL LTDA ME, se sagrou vencedora no lote 03 
do edital com o valor total de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco 
mil e quinhentos reais) e no lote 04 do edital com o valor total de 
R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais); e a empresa; 
GERRI ADRIANO GUSATTO – ME se sagrou vencedora no lote 05 
do edital com o valor total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos 
reais). O critério de classificação foi o de menor preço por lance 
por lote. Após a classificação, prosseguiu-se para a abertura dos 
envelopes de documentação das licitantes vencedoras do certame; 
Os envelopes foram abertos, os documentos neles contidos foram 
rubricados pelos licitantes presentes, pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; da análise da documentação, restou em HABILITAR as em-
presas vencedoras por cumprirem os requisitos do edital. O senhor 
Pregoeiro intima o Participante do certame a apresentar para a 
assinatura da ata de registro de preços documento de qualificação 
do profissional habilitado pertencente ao seu quadro de funcioná-
rios ou caso terceirize os serviços deverá identificar a empresa que 
prestará o serviço e de igual forma a qualificação de seu funcio-
nário e comprovação do vinculo empregatício; e ainda colocar na 
nota fiscal o número do processo e o número da Ata de Registro de 
Preços; manter a regularidade das certidões negativas de débitos 
com a Municipalidade . Os documentos que foram emitidos via 
internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites. 
Aberto espaço pelo Pregoeiro para intenção de interpor recurso 
não houve manifestação; Nada mais havendo a tratar foi encerra-
da a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. Esta ata será 
publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, lan-
çada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente aos 

licitantes presentes.

Delso Minski Silviane Carla Mertins
Pregoeiro Equipe de Apoio

Jocias André Kurmann
Equipe de apoio

EURO TRUCK INJEÇÃO ELETRÔNICA DIESEL LTDA ME
Licitante

SERGIO AUGUSTO BASSE EPP
Licitante

AUTO MECANICA ITAENSE LTDA EPP
Licitante

DIEGO RODRIGUES DA SILVA ME
Licitante

MARCOS ANTONIO BEZERRA 46517260382
Licitante

GERRI ADRIANO GUSATTO ME
Licitante

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA
RESOLUÇÃO 006/2017
Dispõe sobre a Inscrição De Entidades Governamentais e não go-
vernamentais, com ou sem fins lucrativos, no Conselho Municipal 
De Direitos da Pessoa Idosa.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA, do 
Município de Itá, Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei 
2.294/2013, e alterações posteriores 2.315/2014, no uso das atri-
buições que foram conferidas por sua Lei instituidora e pelo Esta-
tuto do Idoso - Lei Federal n° 10.741/2003,

RESOLVE:
Art. 1º A Concessão de Inscrição para as entidades governamen-
tais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos, obedecerá 
ao disposto na presente Resolução Normativa.
Parágrafo Primeiro. Entende-se como entidades governamentais, 
os órgãos da administração pública direta.
Parágrafo Segundo. O Certificado de Inscrição a ser concedido pelo 
Conselho Municipal do Idoso CMDI, terá prazo de validade por 4 
anos, sendo obrigatória a atualização anual dos documentos no 
primeiro quadrimestre de cada exercício.
Art. 2º Somente deverão solicitar e obter Inscrição no Conselho 
Municipal do Idoso CMI, as organizações governamentais e não 
governamentais, com ou sem fins lucrativos, que atuem, ou apre-
sentam protocolo de intenção, no desenvolvimento de planos, pro-
gramas, projetos e ações voltadas aos idosos do Município de Itá.
Art. 3º Para a concessão da respectiva inscrição as entidades, de-
vem observar os seguintes requisitos:
I - oferecer instalações físicas em condições adequadas, higiene, 
salubridade e segurança para desenvolvimento de Projetos e ou 
Programas;

http://www.ita.sc.gov.br/
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II - apresentar objetivos estatutários e planos de trabalho ou pro-
tocolo de intenções compatíveis com os princípios estabelecidos no 
Estatuto do Idoso;
III – Estar devidamente constituída;
IV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes com uma decla-
ração;
Art. 4º São documentos necessários ao encaminhamento do pedi-
do de inscrição ao Conselho Municipal do Idoso CMDI:
a) Entidades não governamentais, sem fins lucrativos:
I - requerimento formulário fornecido pelo CMDI, devidamente 
preenchido, datado e assinado pelo representante legal da orga-
nização;
II - ficha cadastral fornecida pelo CMDI (contendo dados pessoais 
dos integrantes da diretoria: nome completo, endereço residencial, 
bairro, CEP, telefone, endereço eletrônico, RG, CPF; informação so-
bre o período de gestão), devidamente preenchida, datada e assi-
nada pelo representante legal da organização, que deverá rubricar 
todas as folhas;
III - estatuto da entidade mantenedora registrado no cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas;
IV – Ata de eleição da Ultima diretoria;
V - cópia do Alvará de Funcionamento, devidamente atualizado, 
ou ainda, protocolo do local aonde vai ser desenvolvido as ações 
elencadas no artigo 2º;
VI - cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica CNPJ, devidamente atualizado;
VII - Alvará Sanitário, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Município, devidamente atualizado;
VIII - laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as con-
dições das instalações oferecidas;
IX - Apresentar certidões de quitação de débitos municipais, esta-
duais, federais e trabalhistas.
Art. 5º O pedido de inscrição deverá ser apresentado diretamente 

no protocolo do Conselho Municipal do Idoso, situado à Praça Mu-
nicipal Luis Sartoretto, Rua 04, s/n, no horário das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00horas, de segunda a sexta-feira, ou no 
setor de protocolo da prefeitura municipal e endereçado ao conse-
lho do Direito do Idoso.
Parágrafo Único. Na apresentação de documentação incompleta 
será concedido prazo de 30 dias para regularização e nova apre-
ciação do cadastro.
Art. 6º Os serviços prestados pela Secretaria Executiva do CMDI e 
pelo próprio CMDI são inteiramente gratuitos, não sendo necessá-
ria a contratação de terceiros para tratar de assuntos de interesse 
da organização, relativos ao processo de solicitação de inscrição 
junto a esse órgão.
Art. 7º. A requerente poderá solicitar vistas ao processo, por meio 
de ofício dirigido à Diretoria executiva do CMDI, que no prazo de 
dez dias úteis enviará a resposta à requerente, através de ofício 
em igual prazo.
Art. 8. O Conselho Municipal de direito do Idoso poderá efetuar vi-
sitas às Entidades não governamentais, e aos programas e serviços 
da área governamental, objetivando verificação do atendimento e 
da atuação junto ao idoso, conforme o que preceitua o Estatuto 
do Idoso.
Art. 9. Quando da realização da visita é condicionante para a emis-
são do parecer conclusivo na análise do processo, sem a qual não 
será emitida a certificação de inscrição nesse órgão.
Art. 10°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itá-SC, 12 de Junho de 2017.
Tânia Maria Valmórbida
Presidente do CMDI

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 016/2017  DETERMINA HORÁRIO DE EXPEDIENTE DE SERVIDORA DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA N. 016/2017
determina horário de expediente de servidora do poder legislativo municipal e dá outras providências

ALCIR JOSÉ HALL, Presidente da Câmara de Vereadores de Itá, Estado de Santa Catarina, com fulcro na legislação em vigor, e;

RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado o horário de expediente da Servidora SILVANA COLOSSI, ocupante do cargo de Assistente Administrativa, a saber:

I. Nas segundas-feiras, o expediente inicia as 13h30m, até o término da Sessão Ordinária, previsto até as 20h00m;
II. Nas terças-feiras e quintas-feiras, o expediente inicia as 07h30m ás 12h00m, no período matutino e das 13h30m até às 17h00m no 
período vespertino;
III. Nas quartas-feiras e sextas-feiras, o expediente inicia as 08h00m às 12h00m, no período matutino, e das 13h30m até às 17h30m no 
período vespertino

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itá, Santa Catarina, 05 de outubro de 2017.
ALCIR JOSÉ HALL
Presidente Câmara Vereadores

Registrado e Publicado no DOM e Mural Público

SILVANA COLOSSI
Assistente Administrativo
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Itapema

Prefeitura

ERRATA Nº 02 PROCESSO Nº 127/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.079.2017 REGISTRO DE PREÇOS - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO DE ÁREAS 
E LIMPEZA/DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMA
Processo nº 127 / 2017
Pregão Presencial nº. 04.079.2017
Objeto: Registro de Preços - Contratação de empresa para prestação de serviço de desinsetização, desratização de áreas e limpeza/desin-
fecção de reservatórios de água, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.079.2017.

ERRATA Nº2
Em decorrência de impugnação enviada pela empresa MARCOS ANDRÉ REICHERT & CIA LTDA, cuja foi DEFERIDA pela Assessoria Jurídica 
do Município, informamos a inserção dos seguintes itens no ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA, conforme seguem:

ONDE SE LÊ:
ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.079.2017
TERMO DE REFERÊNCIA

1. Registro de Preços - Contratação de empresa para prestação de serviço de desinsetização, desratização de áreas e limpeza/desinfecção 
de reservatórios de água, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos cons-
tantes no Anexo I do Edital Nº. 04.079.2017.
Lote: 1 Preço Total do Lote: 700.000,00
Item Especificação Unid. Quant Preço Unit. Máximo Preço Total Máximo
1 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO M² 500.000 1,4 700.000,00

Lote: 2 Preço Total do Lote: 60.099,60
Item Especificação Unid. Quant Preço Unit. Máximo Preço Total Máximo

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA POTÁVEL COM CAPACIDADE DE ATÉ 1000 LITROS. UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00

3 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA POTÁVEL COM CAPACIDADE DE ATÉ 2000 LITROS. UN 60 R$ 176,66 R$ 10.599,60

4 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA POTÁVEL COM CAPACIDADE DE ATÉ 5000 LITROS. UN 150 R$ 210,00 R$ 31.500,00

Lote nº1: Os produtos utilizados deverão estar devidamente registrados no Ministério da Saúde, os produtos saneantes deverão ser de uso 
profissional com baixa toxidade. Para cada serviço, a CONTRATADA poderá apresentar ficha técnica dos produtos utilizados, suas dosagens 
devidamente aprovado pelo responsável técnico da CONTRATADA, mediante solicitação da contratante.

Lote nº2: Processo de limpeza inicia-se com uma foto digital com identificação do dia e hora; processo de limpeza com escoamento do 
reservatório e a remoção do material sedimentado; em seguida as superfícies deverão ser escovadas com água e hipoclorito; a desinfecção 
bacteriológica através da aplicação de agente microbicida. Finalizando, outra foto digital com identificação do dia e hora, fechamento das 
tampas dos reservatórios para evitar contaminações. Os produtos utilizados deverão estar devidamente registrados no Ministério da Saúde, 
os produtos saneantes deverão ser de uso profissional com baixa toxidade.

2. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA:
2.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribui-
ções fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, administração, lucros e qualquer despesa entrega, com funcionários, acessória 
e/ou necessária, não especificada neste Edital;
2.2. Os serviços licitados deverão ser executado de forma parcelada, em local designado pela Secretaria Solicitante, sendo as execuções no 
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.

3. DA FORMA DE PAGAMENTO:
3.1. O pagamento será efetuado através de Depósito na Conta Bancária (PREFERENCIALMENTE da CAIXA E. FEDERAL) indicada na Nota 
Fiscal, até o 30º (trigésimo) dia útil após a entrega da referida Nota Fiscal na Secretaria de Finanças acompanhada da Autorização de For-
necimento e com o devido aceite assinado pelo Gestor da ATA.
3.2. A Prefeitura de Itapema reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido 
com o objeto, conforme cláusulas da Ata de Registro de Preço.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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4.1. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação;
4.2 Emitir nota fiscal eletrônica.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
5.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços que não estiverem de acordo com as especificações do Edital.

LEIA-SE:
ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.079.2017
TERMO DE REFERÊNCIA

1. Registro de Preços - Contratação de empresa para prestação de serviço de desinsetização, desratização de áreas e limpeza/desinfecção 
de reservatórios de água, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos cons-
tantes no Anexo I do Edital Nº. 04.079.2017.
Lote: 1 Preço Total do Lote: 700.000,00
Item Especificação Unid. Quant Preço Unit. Máximo Preço Total Máximo
1 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO M² 500.000 1,4 700.000,00

Lote: 2 Preço Total do Lote: 60.099,60
Item Especificação Unid. Quant Preço Unit. Máximo Preço Total Máximo

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA POTÁVEL COM CAPACIDADE DE ATÉ 1000 LITROS. UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00

3 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA POTÁVEL COM CAPACIDADE DE ATÉ 2000 LITROS. UN 60 R$ 176,66 R$ 10.599,60

4 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA POTÁVEL COM CAPACIDADE DE ATÉ 5000 LITROS. UN 150 R$ 210,00 R$ 31.500,00

PARA OS LOTES Nº1 E Nº2: No prazo de até 03 (três) dias úteis, após ser declarada HABILITADA, a empresa deverá apresentar ao Prego-
eiro, a regularidade quanto aos seguintes documentos:

l Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), expedido por médico do trabalho, de cada um dos empregados alocados que irão exercer as ati-
vidades atinentes ao objeto da licitação, com exames periódicos atualizados de acordo com a função exercida, atestando a aptidão para o 
desempenho das atividades;

l Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Respeitando a validade de 01 (um) ano para análise global do documento, confor-
me item 9.2.1.1 - NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS;

l Listagem comprobatória da distribuição gratuita aos empregados que irão exercer as atividades atinentes ao objeto da licitação, de Equi-
pamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletivo (EPC) (Ficha de EPI's).

PARA O LOTE Nº2: No prazo de até 03 (três) dias úteis, após ser declarada HABILITADA, a empresa deverá apresentar ao Pregoeiro, a 
regularidade quanto aos seguintes documentos:

l Certificado de conclusão do curso de NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS e NR-35 TRABALHO EM 
ALTURA, dos empregados alocados que irão exercer as atividades atinentes ao objeto da licitação.

Lote nº1: Os produtos utilizados deverão estar devidamente registrados no Ministério da Saúde, os produtos saneantes deverão ser de uso 
profissional com baixa toxidade. Para cada serviço, a CONTRATADA poderá apresentar ficha técnica dos produtos utilizados, suas dosagens 
devidamente aprovado pelo responsável técnico da CONTRATADA, mediante solicitação da contratante.
Lote nº2: Processo de limpeza inicia-se com uma foto digital com identificação do dia e hora; processo de limpeza com escoamento do 
reservatório e a remoção do material sedimentado; em seguida as superfícies deverão ser escovadas com água e hipoclorito; a desinfecção 
bacteriológica através da aplicação de agente microbicida. Finalizando, outra foto digital com identificação do dia e hora, fechamento das 
tampas dos reservatórios para evitar contaminações. Os produtos utilizados deverão estar devidamente registrados no Ministério da Saúde, 
os produtos saneantes deverão ser de uso profissional com baixa toxidade.

2. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA:
2.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribui-
ções fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, administração, lucros e qualquer despesa entrega, com funcionários, acessória 
e/ou necessária, não especificada neste Edital;
2.2. Os serviços licitados deverão ser executado de forma parcelada, em local designado pela Secretaria Solicitante, sendo as execuções no 
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.

3. DA FORMA DE PAGAMENTO:
3.1. O pagamento será efetuado através de Depósito na Conta Bancária (PREFERENCIALMENTE da CAIXA E. FEDERAL) indicada na Nota 
Fiscal, até o 30º (trigésimo) dia útil após a entrega da referida Nota Fiscal na Secretaria de Finanças acompanhada da Autorização de 
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Fornecimento e com o devido aceite assinado pelo Gestor da ATA.
3.2. A Prefeitura de Itapema reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido 
com o objeto, conforme cláusulas da Ata de Registro de Preço.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação;
4.2 Emitir nota fiscal eletrônica.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
5.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços que não estiverem de acordo com as especificações do Edital.

A data de entrega e abertura dos invólucros fica prorrogada para às 14:00(quatorze) horas do dia 25(vinte e cinco) de outubro de 2017.

Itapema, 10 de outubro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

EXTRATO - EDITAL DE CHAMAMENTO HOSPITAL Nº 03-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

O Município de Itapema torna público a abertura do: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003.2017.
Objeto: O presente edital de Chamamento Público tem por objetivo, identificar Organizações Sociais de Saúde, devidamente qualificadas 
pelo Município de Itapema/SC, com comprovada experiência na área da saúde, interessadas em celebrar Contrato de Gestão, através de 
fomento com valor estimado de doze meses para R$ 5.208,000 (cinco milhões, duzentos e oito mil reais), com o Município de Itapema/SC, 
visando gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no Hospital Santo Antônio.
As Organizações Sociais que tiverem interesse em firmar Contrato de Gestão com o Poder Público nos serviços indicados neste edital de 
Chamamento Público, terão 07 (sete) dias úteis, contados a partir da publicação do presente, para manifestar-se.
O endereço para entrega da correspondência de manifestação de interesse é à Sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Itapema, sito na Rua 119-A, no 130, Centro, CEP.: 88.220-000, em Itapema/SC, endereçadas à Secretária Municipal de Saúde, até às 17h 
do dia 25 de outubro de 2017.
Endereço para retirada do edital: O edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio: www.itapema.sc.gov.br/link/licitacoes/ .
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone: (047) 3268.8000.

Itapema, SC, em 10 de outubro de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita Municipal de Itapema

PROCESSO 153.2015 - CONTRATO 109.2015 - TECNOLÓGICA - ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N° 153/2015
CONTRATO N° 109/2015
ADITIVO: Segundo
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de sistema de controle e gestão pública conforme 
especificações constantes no termo de referência.
ADITIVO DE PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI – ME.
VIGÊNCIA CONTRATO: 10/09/2017 a 10/09/2018.
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2017

Itapema, 06 de setembro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

http://www.itapema.sc.gov.br/link/licitacoes/
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
191/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 191/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS E OUTROS EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08h30 do dia 24/10/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 10 de outubro de 2017.
Nelson Klein
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

DECRETO Nº 155, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO N° 155, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA SC, POR 
CONTA DA PREVISÃO DE “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.057, de 30 de novembro de 2016:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente de 2017, por conta da previsão de “Excesso de 
Arrecadação”, na seguinte fonte de recursos: 104 – Recursos Ordi-
nários, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais):

06.03 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto – 
Outras Fontes
27.812.0073.2022 – Manutenção das Atividades do Setor de Cul-
tura e Esportes
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ........ R$ 60.000,00

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entre em vigor com efeitos a partir do dia 09 
de outubro de 2017.

Itapiranga, SC., 09 de outubro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DAS ATAS REGISTRO DE PREÇOS Nº 125 A 
131/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: ARP 125/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: QUIMIOLAB COM. E IMP. PRODUTOS DE LABORA-
TORIO LTDA
Valor ............ : 62.882,80 (sessenta e dois mil oitocentos e oitenta 
e dois reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/10/2017 Término: 09/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA DA SAUDE DE ITAPIRAN-
GA
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

Contrato Nº..: ARP 126/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: DIAGNOSTICA CATARINENSE COMERCIO DE PRO-
DUTOS LAB.
Valor ............ : 5.386,00 (cinco mil trezentos e oitenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 09/10/2017 Término: 09/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA DA SAUDE DE ITAPIRAN-
GA
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

Contrato Nº..: ARP 127/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABO
Valor ............ : 31.387,00 (trinta e um mil trezentos e oitenta e 
sete reais)
Vigência ....... : Início: 09/10/2017 Término: 09/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA DA SAUDE DE ITAPIRAN-
GA
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

Contrato Nº..: ARP 128/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E 
FARM LTDA
Valor ............ : 227.820,00 (duzentos e vinte e sete mil oitocentos 
e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 09/10/2017 Término: 09/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA DA SAUDE DE ITAPIRAN-
GA
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

Contrato Nº..: ARP 129/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: ICOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E AB-
SORVENTE
Valor ............ : 13.280,00 (treze mil duzentos e oitenta reais)

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Vigência ....... : Início: 10/10/2017 Término: 10/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS DESTINA-
DAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS PESSOAS NECESSITADAS DO MU-
NICIPIO.
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

Contrato Nº..: ARP 130/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
PARA USO M
Valor ............ : 14.300,00 (quatorze mil trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/10/2017 Término: 10/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS DESTINA-
DAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS PESSOAS NECESSITADAS DO MU-
NICIPIO.
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

Contrato Nº..: ARP 131/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: JARDIM COSMETICOS LTDA - ME
Valor ............ : 14.300,00 (quatorze mil trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/10/2017 Término: 10/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS DESTINA-
DAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS PESSOAS NECESSITADAS DO MU-
NICIPIO.
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
144/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : 3º T.A 144/2014 - Contrato Nº: 144/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A
Valor ............ : 3.023,78 (três mil e vinte e três reais e setenta e 
oito centavos)
Vigência ....... : Início: 27/10/2017 Término: 27/10/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 152/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (36), 
2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 2.043.3.3.90.00.00.00.00.00 
(131), 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (163)
Objeto .......... : RENOVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DE 
VEICULOS, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Itapiranga, 10 de Outubro de 2017

EXTRATO DO CONTRATO 197/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Katiana Giehl.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Educação Física.
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 11/10/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 10 de outubro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 257/2017
TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
257/2017

O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC, inscrito no CNPJ sob nº 
82.821.208/0001-36, com sede na Praça das Bandeiras, nº 200, 
Centro, na cidade de Itapiranga - SC, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. JORGE WELTER, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta cidade e Município de Itapiranga - SC, porta-
dor do CPF nº 423.045.559-34, no uso da competência que lhe 
foi atribuída regimentalmente, por força deste instrumento e com 
fundamento na cláusula quinta da Ata de Registro de Preços nº 
257/2017 e no Decreto Municipal 101/2016.

Resolve:
Art. 1º - Cancelar, a partir desta data, a Ata de Registro de Preços 
nº 257/2017, decorrente do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 151/2017, itens adjudicados a empresa LEO I. DE CAS-
TRO & CIA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº 20.852.197/0001-
02, com sede na Rua General Osório, nº 352, fundos, Palmeira das 
Missões - RS, CEP nº 98.300-000, em decorrência da mesma não 
efetuar a entrega dos produtos solicitados, conforme prevê o item 
5.2.2.5 da Ata de Registro de Preços.

Itapiranga – SC, 10 de outubro de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO N° 75/2017 - PNEUS DE 1ª LINHA
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 101/2017 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Ao décimo dia do mês de outubro de 2017, a partir das 14:00 horas, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do 
Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros, GERSON DOS SANTOS 
CHAVES e JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA nomeados pelo (a) 
Decreto nº 3307/2017, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 75/2017, que tem como objeto AQUISIÇÃO 
DE PNEUS DE 1ª LINHA INCLUINDO MONTAGEM, SERVIÇOS DE 
GEOMETRIA E BALANCEMANETO PARA VEÍCULOS DA FROTA MU-
NICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) 
iniciou a sessão informando aos representantes presentes os pro-
cedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, 
e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao 
final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso 
e na submissão ao disposto na ata. Após rubricados os envelopes 
de Proposta de Preços e de Habilitação, iniciou-se a fase de creden-
ciamento dos representantes:
Participantes
Empresa Representante
JOAO VALMIR JAREK & CIA LTDA ME ANDRE LUIZ JAREK
AUTO CENTER AVENIDA LTDA - EPP IZETE FREITAS EGER
PNEUS COMERCIO DE PNEUS LTDA JEFERSON DA SILVA COSTA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas li-
citantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas 
no edital (Anexo V do Edital). A Empresa AUTO CENTER AVENIDA 
LTDA - EPP deixou de juntar a obrigação conforme o Edital – ITEM 
3 PROPOSTA DO CATÁLOGO TÉCNICO, sendo desclassificada. Após 
analisada as propostas foram achadas conforme. Registra-se que, 
não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, ficam as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de 
produtos que atendam todas as especificações exigidas, que apre-
sentem boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. 
Em seguida o representante da empresa PNEUS COMÉRCIO LTDA, 
insurgiu-se contra a proposta da empresa JOÃO VALMIR JAREK 
que a empresa não tinha juntado o catálogo técnico contendo o 
modelo dos pneus. A Pregoeira advertiu-o que ao final da sessão 
ele poderia manifestar suas razões de recurso, que seria julgado 
e verificado pelo Departamento Jurídico, o mesmo exaltado não 
aceitou e desacatou a Pregoeira de forma grosseira, sem educação. 
O alegando que já fez curso de pregoeiro e não queria recurso, e 
sim que a Pregoeira aceitasse suas reclamações e desclassificasse 
no ato da empresa JOAO VALMIR JAREK & CIA LTDA ME, a Pre-
goeira se negou em aceitar suas reclamações pois não concordava 
perder mais uma proposta e ficar com apenas uma concorrendo, 
que neste instante estava para defender os interesses do Município 
e não de apenas uma só empresa, e que o fato era irrelevante pois 
apresentou os catálogos e que o modelo já constava no descritivo, 
e que o catálogo conforme edital era somente para comprovar se 
a marca era de primeira linha, neste instante o licitante e retirou-
se da sessão com ofensas pessoais a Pregoeira, e a Pregoeira o 
advirtiu que se ele continuasse com ofensas a sessão seria termi-
nada na delegacia, seguidas pela representante da empresa AUTO 

CENTER. Na sequência iniciou-se a etapa de lances verbais, onde 
foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, 
oferecendo aos classificados para o lance a oportunidade de redu-
ção dos preços ofertados na proposta escrita, conforme o Termo 
de Lances e Vencedores anexo aos autos. Encerrados os lances 
verbais, foi aberto o envelope de habilitação da empresa ofertan-
te do menor preço, para verificação do atendimento às condições 
de habilitação constantes em edital, onde foi constado que a(s) 
empresa(s) demonstrou atender as exigências editalícias, sendo 
habilitada para este certame. Verificando vencedora(s) portanto, 
a(s) empresa(s) citada(s) abaixo:
Nb
Empresas Vencedoras Itens/Lotes Valor Total

JOAO VALMIR JAREK & CIA LTDA ME 1, 2, 3, 4, 5, 6 
e 7 R$ 14.990,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertan-
te(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) empre-
sa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. O representante 
credenciado não manifestou interesse em interpor recurso, motivo 
pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso vin-
te do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a(s) 
empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de entrega 
conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras san-
ções cabíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos relati-
vos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei 
do Pregão, e considerando que: a) A(s) proposta(s) da(s) empre-
sa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) 
empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente habilitada(s 
)quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados es-
tão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) Não houve 
manifestação expressa por parte dos representantes das licitantes 
de intenção de interpor recursos. Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada esta Ata.

Itapoá, 10 de outubro de 2017.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro
GERSON DOS SANTOS CHAVES
Membro

JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA
Membro

Licitantes:

JOAO VALMIR JAREK & CIA LTDA 
ME
ANDRE LUIZ JAREK

AUTO CENTER AVENIDA LTDA – 
EPP
IZETE FREITAS EGER

PNEUS COMERCIO DE PNEUS LTDA
JEFERSON DA SILVA COSTA
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ATA SESSÃO PÚBLICA III - INEXIGIBILIDADE Nº 02/2017
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Data 10/10/2017 Horário início: 15h30min

Licitação /Modalidade
INEXIGIBILIDADE
CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO

Nº 02/2017
Nº 01/2017
Nº 12/2017

OBJETO:

CREDENCIAMENTO de veículos de mídias impressas locais, de cunho jornalístico, para prestação de serviços de publicidade governamental 
destinada á divulgação institucional, de utilidade pública, de atos, programas, obras, serviços e campanhas de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. No dia e hora supramencionados, na sede da Prefei-
tura Municipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 3306/2017. Observando que 
a Licitação foi publicada em jornal diário de grande circulação no estado, Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Site da Prefeitura 
e Mural Público Municipal, no dia 10/05/2017 a fim de ampla divulgação. Protocolou envelope a seguinte empresa:

Data Prot. Empresa CNPJ/MF
21/09/2017 1504 JORNAL EM FOCO SC LTDA ME 14.265.035/0001-67

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente lacrados. 
Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação dos produtores rurais acima relacionados, analisados todos os documentos e rubri-
cados por todos os membros da CPL, onde foi constatado que todos cumpriram as exigências estipuladas no edital de Chamamento Público 
e, portanto foram considerados HABILITADOS. Passando à fase seguinte, foram abertos os envelopes de Proposta de Preço, os quais foram 
achados conforme, chegando ao seguinte resultado:

Item Periodicidade Descrição Unidade Quant Valor Unit (R$) Valor Total (R$)

01 Mensal

Serviço de divulgação de publicidade de 
utilidade pública e ou publicidade institucio-
nal, para veiculação na forma impressa/4x0 
cores, através de Revista ou Jornal no 
Município.

1 Página com medida de no 
mínimo de 21x30,5cm, com 
tiragem e mínima de 3.000 
exemplares e circulação den-
tro do Município de Itapoá

48 edições R$ 800,00 R$ 38.400,00

Total Geral 38.400,00

Verificados os produtores credenciados para cada item, resta ainda como objeto de credenciamento apenas os seguintes produtos e quan-
tidades:

Item Periodici-
dade Descrição Unidade Quant Valor Máximo Unit 

(R$) Valor Total (R$)

02 Quinzenal

Serviço de divulgação de publicidade de 
utilidade pública e ou publicidade institu-
cional, para veiculação na forma impres-
sa/4x0 cores, através de Revista ou Jornal 
no Município.

1 Página com medida de no 
mínimo de 21x30,5cm, com 
tiragem e mínima de 3.000 
exemplares e circulação den-
tro do Município de Itapoá

24 edições 800,00 19.200,00

Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DAIANE BATISTA
MEMBRO

JOESEL BILAU
MEMBRO

ATA: 017/2017-CMAS.
Ata: 017/2017
Reunião: EXTRAORDINÁRIA
Data: 10/10/2017
Horário: 09h00
Local: Conselho da Saúde e da Assistência Social

Aos dez dias do mês de outubro de 2017, no Conselho Municipal da Assistência Social, situado na Rua do Príncipe, número 2169, Itapema 
do Norte, Itapoá, às 09h06 foi efetuada a contagem dos presentes, havendo quórum. Encontram-se presentes os conselheiros: Maria Ber-
nadete Martins Pinto Rodrigo (Usuários), Clair Terezinha Freitas (Gr. Religiosos), Ana Luiza Valente (SMAS), Margarida A. G. Haas (Trabalha-
dores), Marciane Rech (SMS), Elaine Cristina Alves (OAB), Lana Roselia Quadros Bevilaqua (Entidades), Maristela Fontana (SME), Mauricio 
Deunisio Olkoski (SAF). Dando início a reunião, a presidente, Sra. Elaine Cristina Alves dá boas vindas a todos informando que a reunião 
possuirá gravação de voz, e informa que a pauta foi anteriormente encaminhada, sendo: Expediente: Item 01. E-mail de 09.08.2017 da 
gestão, informando portarias de normatização e prazos para gestores (até o dia 02/10/2017, para preencherem o Demonstrativo Sintético), 
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e os respectivos Conselhos Assistência Social (até o dia 02/11/2017 para fornecerem o parecer referentes aos Serviços/Programas/Projetos 
e ao IGD SUAS.) Item 02. Convite do II Encontro de Formação para Conselheiros/as da Política de Assistência Social para o Segmento de 
Usuários/as de Santa Catarina - dia 30/08/2017. Item 03. Resolução CIB/SC 04.2017 de 24 de agosto de 2017 que dispõe sobre a compo-
sição da Câmara Técnica Permanente da CIB/SC. Item 04. Resolução CIB/SC 05.2017 de 24 de agosto de 2017 que dispõe sobre o diag-
nóstico situacional referente às metas para o Estado no âmbito do Pacto de Aprimoramento do SUAS, quadriênio de 2016 a 2019, conforme 
Resolução CIT nº01/2017. Item 05. DM 3310/2017 que aprova o Plano Anual de Auditoria - PAAI para o exercício 2017, estabelecendo 
Cronograma e dá outras providências. Item 06.Of. DO 018.2017. convidando o CMAS para Audiência Pública para apresentação e discussão 
da LOA 2018 em 13.09.2017 às 10h30 no Plenário da Câmara Municipal. Item 07. Of. CEAS/SC 003.2017 solicita ao CMAS cópia da legislação 
de regulamentação do Benefícios Eventuais e/ou Lei do SUAS conforme previsão do art. 22 da LOAS. Item 08. E-mail de 11 de setembro 
de 2017 que encaminha o demonstrativo de repasses em excel originário do COEGEMAS/SC. Encaminhado ao e-mail dos conselheiros em 
12.09.2017. Item 09. Manifesto Fonseas e Congemas sobre o Orçamento da Assistência Social - SUAS e que convoca para mobilização na-
cional marcada para 28/09/2017. Item 10. Portaria Conjunta CEAS/SST Nº02, de 12 de setembro de 2017 que dispõe sobre a alteração da 
data e local de realização da XI Conferência Estadual de Assistência Social para os dias 30 e 31 de outubro e 01 de novembro de 2017, com 
sede preferencial a região da grande Florianópolis. PAUTA DELIBERATIVA: Antes da apreciação da pauta deliberativa a presidente explanou 
aos presentes que permanece no aguardo do envio dos documentos solicitados a Secretaria de Assistência Social referente aos Benefícios 
(cesta básica) concedidos em face do Decreto de Emergência 3300/2017. Colocado em discussão, o plenário decidiu por conceder prazo até 
20 de outubro para que a secretaria de assistência encaminhe os documentos requeridos. Deliberou também que na data do dia 23/10/2017 
às 09h00 será realizada reunião extraordinária para apresentação deste assunto. Todos os presentes saem desta reunião convocados para 
a extraordinária. Item 02. Edital de Eleição de representantes da sociedade civil. A presidente informou ao plenário que encaminhou minuta 
para a AMUNESC (Evelise) para que opinasse sobre os termos do Edital que foi corrigido e devolvido estando de acordo com as normas 
do CNAS. Foi lido o edital integralmente restando decidido que o fórum se realizará no dia 26.10.2017 às 09h00 para a eleição e a posse 
dos novos conselheiros se dará no dia 31.10.2017 em reunião extraordinária. Colocado em discussão, não ocorreu sugestões de alteração. 
Colocado em deliberação, o Edital foi aprovado pelo Plenário devendo ser encaminhado para publicação no site da prefeitura e outros meios 
de divulgação para publicidade dos atos. Item 03. A presidente colocou aos presentes para deliberação sugestão de decisão e apreciação 
da LOA 2018, questionário SUAS e inscrição de entidades em extraordinária a ser marcada após 23.10.2017. Foi deliberado pelos presentes 
a concordância da sugestão. INFORMES/OUTROS ASSUNTOS: Nada consta. Nada mais a ser tratado encerra-se a reunião às 10h47. Justi-
ficou a ausência: Claudio Roberson Lemonie (SMTMAC), Ausentes os conselheiros: Claudio Roberson Lemonie (SMTMAC) e Ricardo Ribeiro 
Haponiuk (SMTMAC). . Assinam esta ata os presentes:
Maria Bernadete Martins Pinto Rodrigo (Usuários)
Lana Rosélia Quadros Bevilaqua (Entidades)
Clair Terezinha Freitas (Gr. Religiosos)
Margarida A. G. Haas (Trabalhadores)
Elaine Cristina Alves (OAB)
Ana Luiza Valente de Oliveira (SMAS)
Mauricio Deunisio Olkoski
Marciane Rech (SMS)
Maristela Fontana (SME)

DECRETO MUNICIPAL Nº 3355/2017, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3355/2017, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre créditos adicionais suplementares por excesso de arrecadação.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 43, inciso III 
da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964 e incisos II e V da Lei Municipal n°683/2016,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suplementares por excesso de arrecadação, perfazendo o montante de 
R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) conforme segue:
Suplementação:
03 GABINETE DO PREFEITO
001 – Gabinete do Prefeito
0004.0122.0002.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
33390 aplicações diretas (13) FR 010000 .............. R$65.000,00
34490 aplicações diretas (14) FR 010000 .............  R$35.000,00
004.0122.0002.2006 Contratação de Estagiários
33390 aplicações diretas (17) FR 010000 .............  R$60.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................ R$160.000,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 05 de outubro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE
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CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 075.
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 075
Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Marlon Roberto Neuber – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:
CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.
Contador Kelly Cristiane Justino de Souza 430000597 1
Médico P.S.F. Igor Morelle Pinheiro Oliveira 430000440 9

Itapoá – SC, 10 de outubro de 2017
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal
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Jaborá

Prefeitura

LEI 1.599/2017
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE OURO-SC PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS, MICROR-
REGIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela 
legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina:
FAÇO saber a todos os habitantes do município que encaminhei 
à Câmara de Vereadores para apreciação e aprovação o seguinte 
PROJETO DE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, autorizado a firmar convênio com o Município 
de Ouro/SC, para atendimento no Centro de Atenção Psicossocial 
– CAPS I, microrregional, implantado no Município de Ouro/SC, nos 
termos da Portaria nº 1.654, de 9 de setembro de 2016, do Minis-
tério de estado da Saúde.
Art. 2º. O prazo de vigência do convênio será de 12 meses, con-
tados a partir da assinatura do Convênio, podendo ser prorrogado 
para exercícios subsequentes, através de termo aditivo.
Art. 3º. Fica fazendo parte integrante do presente Projeto de Lei a 
Minuta do Termo de Convênio.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 10/novem-
bro/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 11/10/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. xxx/2017.
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JABORÁ, ESTADO DE SANTA CATARINA, E O MUNICÍPIO DE 
OURO, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DO CAPS I- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL MICROR-
REGIONAL.

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JABORÁ, atra-
vés do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JABO-
RA, SC, pessoa jurídica de direito Público, com sede à Rua Carlos 
Gomes, 250, inscrita no CNPJ nº 10.463.051/0001-87, doravante 
denominado simplesmente CONVENENTE, neste ato representado 
por seu Prefeito KLEBER MÉRCIO NORA, brasileiro, casado, domi-
ciliado na cidade de Jaborá, portador da Cédula de identidade n. 
2.140.723, inscrito no CPF sob o nº 612.781.069-87, e de outro 
lado o MUNICÍPIO DE OURO (SC), através da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Governador Jorge Lacerda , 1209, Centro, inscrita no CNPJ 

sob nº CNPJ: 82.777.228/0001-57, doravante denominada CON-
VENIADA, neste ato representado por seu prefeito NERI LUIZ MI-
QUELOTO, brasileiro, casado, domiciliado na cidade de Ouro-SC, 
portador da Cédula de identidade n. 655507, inscrito no CPF sob o 
nº 340.893.319-91, com fundamento na Lei Municipal n. 1.599 de 
10 de outubro de 2017, tendo presente ainda os seguintes atos que 
regulamentam o funcionamento do CAPS I: Portaria n. 1.654, de 9 
de setembro de 2016, do Ministério da Saúde; Portaria n. 245, de 
17 de 17 de fevereiro de 2005, do Ministério da Saúde; Portaria n. 
336, de 19 de fevereiro de 2002, do Ministério da Saúde; Portaria 
n. 3.088, de 23 de dezembro de 2011, regendo-se pelas normas e 
condições contidas neste Convênio:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O objeto do presente Termo de Convênio consiste na pres-
tação de serviços pelo Município de Ouro/SC, por equipe multipro-
fissional, com o fim de garantir atenção às pessoas portadoras de 
transtornos mentais e usuários de entorpecentes, em sofrimento 
psiquiátrico, dependência química por alcoolismo/drogas e depres-
são grave, usuários do SUS – Sistema Único de Saúde e encami-
nhados para atendimento na modalidade de Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS I, para a população do Município de Jaborá/SC, 
conforme Portaria n. 1654, de 09 de setembro de 2016, do Ministé-
rio da Saúde, que habilita o Município de Ouro a receber o incentivo 
financeiro de implantação do Centro de Atenção Psicossocial para 
implantação do CAPS I, microrregional, abrangendo os Municípios 
de Ouro, Jaborá, Lacerdópolis e Zortea.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 O Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS I desenvolverá 
projetos e programas sociais com recursos oriundos de repasses 
e parcerias com o Governo Federal e Estadual, atuando de acordo 
com as Portarias e instrumentos citados no preâmbulo deste ins-
trumento.
2.2. O Município de Jaborá repassará recursos financeiros para o 
Município de Ouro, limitado ao valor máximo de R$ 0,50 (cinquenta 
centavos) per capita, para cooperar nas despesas de manutenção 
dos serviços no período compreendido entre o início do funciona-
mento do CAPS assim compreendido o momento da vistoria do 
serviço realizada pela Coordenação Estadual de Saúde Mental e 
emissão do Parecer Técnico para deliberação da Comissão Inter-
gestores Bipartite – CIB, até a liberação da Portaria Ministerial de 
Cadastramento.
2.3. O Município de Jaborá arcará com o pagamento das despesas 
com transporte de pacientes do Município de Jaborá até o Muni-
cípio de Ouro/SC e, de Ouro para Jaborá, quando liberados do 
tratamento.
2.4 Ficam as partes convenentes cientes de que o CAPS I funcio-
nará de acordo com os recursos repassados Ministério da Saúde, 
sendo:
2.4.1 A partir do início do funcionamento do CAPS assim compreen-
dido o momento da vistoria do serviço realizada pela Coordenação 
Estadual de Saúde Mental e emissão do Parecer Técnico para deli-
beração da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, será repassado 
o valor de R$ 20.000,00 para o funcionamento do CAPS, até a 
liberação da Portaria Ministerial de Cadastramento; acaso não haja 
repasse dos R$ 20.000,00 o Município de Ouro fica dispensado do 
oferecimento dos serviços, retomando o funcionamento tão logo 
haja retomada dos repasses;
2.4.2 Após a liberação da Portaria Ministerial de Cadastramento, 
além do repasse financeiro mensal de R$ 28.305,00 do Ministério 
da Saúde, o CAPS microrregional receberá o valor mensal de R$ 
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5.000,00, proveniente de recurso do co-financiamento da atenção 
básica, do Governo Estadual.
2.5 A qualquer momento, havendo interrupção dos repasses do 
Governo Federal/Estadual, tornando o CAPS microrregional inviá-
vel, será paralisada a prestação dos serviços até que se regulari-
zem os repasses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS
3.1 São obrigações do Município de Jaborá:
3.1.1 Transportar diariamente os pacientes do Município de Jaborá 
(SC) até a sede do CAPS no Município de Ouro(SC) e vice-versa;
3.1.2 Acompanhar a execução dos serviços e notificar quaisquer 
irregularidades à Direção do CAPS;
3.1.3 Realizar, a conta de dotações orçamentárias, as despesas 
necessárias ao atendimento do objeto do presente Convênio;
3.1.4 Publicar o extrato do presente Convênio.
3.2 – São obrigações do Município de Ouro(SC):
3.2.1 A estruturação do CAPS, com equipe multiprofissional com-
posto pela equipe mínima fixada pelo Ministério da Saúde, confor-
me Portaria n. 336, de 19 de fevereiro de 2002, aptos a realizar o 
atendimento na seguinte sistemática: Realização de entrevista de 
acolhimento dos pacientes e familiares; elaboração e execução do 
Plano Terapêutico da cada paciente; avaliação da necessidade do 
tratamento, de acompanhamento intensivo, semi-intensivo e não 
intensivo; orientação ao paciente e aos familiares sobre a doença e 
sobre o seu funcionamento; realização de grupos operativos, tera-
pêuticos, oficinas com os pacientes e seus familiares; realização de 
estudo de caso sobre pacientes em tratamento de forma integral 
por profissionais do serviço; realização de visitas domiciliares aos 
pacientes que as necessitarem; atendimento à família; realização 
de atividades comunitárias; realização e manutenção do cadastro 
dos pacientes que utilizam medicamentos especiais; supervisão e 
capacitação das equipes de atenção básica, serviços e programas 
de saúde mental; registro sistemático de todos os procedimen-
tos feitos aos usuários em prontuário próprio; reuniões de equi-
pe; atualizações e capacitações da equipe; elaboração de normas 
e procedimentos com participação do Convenente; realização de 
assembleias de organização do serviço com pacientes, equipes, 
familiares, representantes e Coordenação da Saúde Mental da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
3.2.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da Conveniada a 
utilização de pessoal para a execução do objeto do presente con-
vênio, incluindo encargos e direitos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais, comerciais, decorrentes e resultantes de vínculos 
trabalhistas e empregatícios, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Convenente, ficando as 
partes cientes de que todo o serviço será contratado mediante pro-
cesso licitatório, cujo vencedor do certame deverá fornecer o local 
físico adequado para instalação do CAPS I.
3.2.3. O atendimento pelo CAPS I deverá constituir-se em serviços 
ambulatoriais de atenção diária, que funcione segundo a lógica do 
espaço territorial abrangido, não podendo ser realizado em am-
biente hospitalar.

3.2.4. Sem prejuízo de acompanhamento, fiscalização e das nor-
mas determinadas pela legislação municipal sobre a execução do 
objeto deste convênio, tanto o Convenente quanto o Conveniado, 
reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção nacional do SUS – Sistema Único de saúde, 
decorrentes da lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
4.1 O presente Convênio terá vigência de 12 meses, contados a 
partir da assinatura do Convênio, podendo ser prorrogado para 
exercícios subsequentes, através de termo aditivo.
4.2 em caso de prorrogação, esta se fará mediante termo aditivo, 
limitado o período total a sessenta (60) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
5.1 Mediante proposta das partes, o presente Convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de termos aditivos, buscando o 
cumprimento fiel dos objetivos aqui avençados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 – As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 2017, nos 
seguintes elementos de despesa:
XXXXXXX

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO DO CONVÊNIO
7.1 – O presente termo de Convênio ficará rescindido de pleno 
direito por inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactua-
das, ou por iniciativa unilateral, mediante comunicação escrita de 
30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
8.1 Este convênio será publicado na forma de legislação vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO COMPETENTE
9.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC, para di-
rimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente 
Convênio, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Con-
vênio em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas 
a tudo presentes.

Jaborá (SC), xxx de setembro de 2017.
KLEBER MERCIO NORA
Prefeito de Jabora NERI LUIZ MIQUELOTO

Prefeito de Ouro

Testemunhas:
Claudia Corradi Toniello
CPF:
Secretária de Administração

Vanilce Aguita Coradi Beber
CPF:
Secretária de saúde

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 09-2017 
RESOLUÇÃO Nº 09/2017, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
“Dispõe sobre Ponto Facultativo da Câmara de Vereadores no feria-
do de Nossa Senhora Aparecida”.

Itamar Toigo, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Jaborá/SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, pelo constante do Regimento Interno 
desta Câmara, resolve:

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara de Vereadores 
no âmbito de sua competência na sexta-feira dia 13 de outubro de 
2017, em virtude do feriado de Nossa Senhora Aparecida.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JABORÁ (SC)
Itamar Toigo
Presidente da Câmara de Vereadores
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Jacinto Machado

Prefeitura

1º TA AO CONTRATO 88/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 88/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Lajecril Artefatos de Cimento Ltda EPP
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato n° 88/2017
Prazo: de 04/10/2017 a 04/11/2017

AVISO DA LICITAÇÃO 67/2017 CC
Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 67/2017 – Concorrência Pública – menor 
preço global
Objeto: Outorga em regime de concessão da execução do serviço 
de remoção, guarda e depósito de veículos cujos condutores come-
terem infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro, em pátio 
ou área destinada para esse fim.
Data da entrega dos envelopes: até as 08h15min do dia 14 de 
Novembro de 2017.
Abertura da Sessão: a partir das 08h30min do dia 14 de novembro 
de 2017.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, 
sito a Rua Pool Jorge Zacca, 75 - Centro, no município de Jacinto 
Machado/SC, no horário das 07h30min as 11h30min e das 13h as 
17h, em dias úteis, ou através do e-mail licita@jacintomachado.
sc.gov.br. Fone/fax (48) 3535-1133.

João Batista Mezzari
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 608 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 608 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Retifica a Portaria nº 331 de 13 de Julho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de atri-
buições de conformidade com a Legislação Vigente,

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a Portaria nº. 331 de 13 de Julho de 2017, da 
seguinte forma:
Onde se Lê:

“Instaura comissão de Sindicância e dá outras providências.

JOÃO BATISTA MEZZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MA-
CHADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 147 da Lei n. 245/2000 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jacinto Machado) e,

CONSIDERANDO o teor da comunicação interna feita pelo Secretá-
rio de Agricultura , que trouxe a conhecimento desta Administração 
que possível mau uso de veículo municipal tenha causado prejuízo 
ao erário, e a obrigatoriedade de apuração nos termos do artigo 

141 da Lei 245/2000,

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR QUE INSTAURE-SE Processo Administrativo 
Disciplinar, para, na forma da legislação vigente, apurar os fatos 
imputados à servidora.

Art. 2º - NOMEAR os servidores LEONORA MACHADO DE O. POS-
SAMAI, ANTONIO BORGES e GENÉSIO BURIGO BORGES para, sob 
a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de sindicância.

§ 1º - Os procedimentos adotados pela Comissão serão registrados 
em atas circunstanciadas próprias que integrarão as demais forma-
lidades do respectivo processo.
§ 2º - A Comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação dos 
fatos e no interesse da Administração.

Art. 3º - A conclusão da sindicância será realizada no prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por igual período (art. 149, §1 º, da Lei 
n. 245/2000).

Art. 4º - A comissão ora constituída, deve tomar todas as providen-
cias administrativas cabíveis, bem como, observar os procedimen-
tos, prazos e determinações especificadas no Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Jacinto Machado, e subsidiariamente, 
nos casos omissos, deverá utilizar o Código de Processo Penal. Por 
fim, após tomadas todas as providencias, deverá efetuar o relatório 
final de forma conclusiva, voltando concluso para decisão.

Art. 5º - Fica o setor Jurídico autorizado a dar todo e qualquer res-
paldo técnico do decorrer no presente procedimento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.”

Leia-se:
“Instaura comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

JOÃO BATISTA MEZZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MA-
CHADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 147 da Lei n. 245/2000 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jacinto Machado) e,

CONSIDERANDO o teor da comunicação interna feita pelo Secretá-
rio de Agricultura , que trouxe a conhecimento desta Administração 
que possível mau uso de veículo municipal, por parte do servidor 
Normelio Tramontin, tenha causado prejuízo ao erário, e a obriga-
toriedade de apuração nos termos do artigo 141 da Lei 245/2000,

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR QUE INSTAURE-SE Processo Administrativo 
Disciplinar, para, na forma da legislação vigente, apurar os fatos 
imputados ao servidor.

Art. 2º - NOMEAR os servidores LEONORA MACHADO DE O. POS-
SAMAI, ANTONIO BORGES e GENÉSIO BURIGO BORGES para, sob 
a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo.

§ 1º - Os procedimentos adotados pela Comissão serão registrados 
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em atas circunstanciadas próprias que integrarão as demais forma-
lidades do respectivo processo.
§ 2º - A Comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação dos 
fatos e no interesse da Administração.

Art. 3º - A conclusão do processo administrativo e disciplinar será 
realizada no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual 
período (art. 145, da Lei n. 245/2000).

Art. 4º - A comissão ora constituída, deve tomar todas as providen-
cias administrativas cabíveis, bem como, observar os procedimen-
tos, prazos e determinações especificadas no Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Jacinto Machado, e subsidiariamente, 
nos casos omissos, deverá utilizar o Código de Processo Penal. Por 
fim, após tomadas todas as providencias, deverá efetuar o relatório 
final de forma conclusiva, voltando concluso para decisão.

Art. 5º - Fica o setor Jurídico autorizado a dar todo e qualquer res-
paldo técnico do decorrer no presente procedimento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.”

Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem à 13/07/2017.

Jacinto Machado – (SC), 25 de Setembro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 11.590/2017
D E C R E T O Nº 11.590/2017
Declara de Utilidade Pública Imóveis de VIVA BEM INCORPORADO-
RA DE BENS LTDA. - ME; STRINGARI REPRESENTAÇÕES LTDA.; 
ROSEMIR STRINGARI; OSVANDIR LEHMANN E CLÁUDIA MARIA 
BRUGNAGO; GERHARD OTTO ERNESTO BEHLING E CLARA REI-
NERT BEHLING e MARIO MORETTI E ANELORE MORETTI; CIZESKI 
INCORPORADORA, ADMINISTRADORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.; DÁRIO DREWS E JANIRA APARECIDA PE-
DRI DREWS; RAUL ZAPPELINI E MARLI ZAPPELINI; SCHIRLEY RA-
QUEL DREWS E WANDERLEI KRUTZSCH; ENO DREWS E ELISABE-
TH DREWS; ORTRUDES STINGHEN E JOSÉ VENÂNCIO STINGHEN; 
HIRTPAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.; WALLY GAEDKE 
DREWS, RUBENS DREWS E OSMARINA ELISA DREWS e BRUNO 
DREWS E MARLY DREWS.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com o disposto no artigo 6º, do Decreto-Lei Fe-
deral Nº 3.365/1941, de 21/06/1941; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 517/2017/Semplu, de 
02/10/2017, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanis-
mo;

CONSIDERANDO a necessidade de implantação de via pública - 
“Via Verde”;

DECRETA :
Art.1º Ficam declarados de Utilidade Pública, nos termos do Decre-
to-Lei Federal Nº 3.365/1941, de 21/06/1941, os seguintes imó-
veis:

I - a área de 901,10m2, parte do imóvel contendo a área total de 
4.242,00m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 55.136, 
do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal de Ja-
raguá do Sul sob o Nº PMJS 17.348, situada à Rua 673 - Edwig 
Froelich Bruns, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste 
Município, de propriedade de VIVA BEM INCORPORADORA DE 
BENS LTDA. - ME;

II - a área de 1.328,20m2, parte do imóvel contendo a área to-
tal de 4.738,12m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
40.900, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 15.937, situada à Rua 668 - Paulo 
Hafermann, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste Mu-
nicípio, de propriedade de STRINGARI REPRESENTAÇÕES LTDA.;

III - a área de 2.420,67m2, parte do imóvel contendo a área to-
tal de 5.429,25m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
20.618, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 15.927, situada à Rua 668 - Paulo 
Hafermann, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste Muni-
cípio, de propriedade de ROSEMIR STRINGARI;

IV - a área de 4.147,20m2, parte do imóvel contendo a área total 
de 13.848,33m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
52.366, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 64.366, situada à Rua 499 - Ber-
tholdo Bruns, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste Mu-
nicípio, de propriedade de OSVANDIR LEHMANN E CLÁUDIA MARIA 
BRUGNAGO;

V - a área de 4.522,05m2, parte do imóvel contendo a área total 
existente de 18.769,25m2, conforme Processo Nº 23.786/2008 e 
demais dados identificativos na MI Nº 44.622, do CRI desta Comar-
ca, cadastrada na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul sob o Nº 
PMJS 28.668, situada à Rua 10 - José Theodoro Ribeiro, bairro Ilha 
da Figueira, perímetro urbano, neste Município, de propriedade de 
GERHARD OTTO ERNESTO BEHLING E CLARA REINERT BEHLING e 
MARIO MORETTI E ANELORE MORETTI;

VI - a área de 2.241,72m2, parte do imóvel contendo a área total 
de 15.773,28m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
56.632, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 28.669, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste 
Município, de propriedade de CIZESKI INCORPORADORA, ADMI-
NISTRADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;
VII - a área de 2.104,85m2, parte do imóvel contendo a área total 
de 38.750,00m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
444, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 28.670, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste 
Município, de propriedade de DÁRIO DREWS E JANIRA APARECIDA 
PEDRI DREWS;

VIII - a área de 3.364,53m2, parte do imóvel contendo a área total 
de 13.550,37m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
58.375, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 28.672, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste 
Município, de propriedade de RAUL ZAPPELINI E MARLI ZAPPELI-
NI;

IX - a área de 1.010,35m2, parte do imóvel contendo a área to-
tal de 4.730,00m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
34.070, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 27.069, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste 
Município, de propriedade de SCHIRLEY RAQUEL DREWS E WAN-
DERLEI KRUTZSCH;

X - a área de 983,25m2, parte do imóvel contendo a área total 
de 5.150,00m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
34.069, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 27.068, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste 
Município, de propriedade de ENO DREWS E ELISABETH DREWS;

XI - a área de 1.834,89m2, parte do imóvel contendo a área to-
tal de 9.246,00m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
34.068, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 27.067, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, neste 
Município, de propriedade de ORTRUDES STINGHEN E JOSÉ VE-
NÂNCIO STINGHEN;

XII - a área de 3.091,10m2, parte do imóvel contendo a área total 
de 16.829,00m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
50.827, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 27.065, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, nes-
te Município, de propriedade de HIRTPAR ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA.;
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XIII - a área de 8.789,70m2, parte do imóvel contendo a área total 
de 14.947,26m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 
26.416, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 23.556, situada à Rua 10 - José 
Theodoro Ribeiro, bairro Ilha da Figueira, perímetro urbano, nes-
te Município, de propriedade de WALLY GAEDKE DREWS, RUBENS 
DREWS E OSMARINA ELISA DREWS e BRUNO DREWS E MARLY 
DREWS.
Art.2º Os imóveis a que se refere o artigo precedente, representa-
dos na planta topográfica anexa, passarão a integrar o patrimônio 
público municipal na categoria de bens de uso comum do povo, e 
destinar-se-ão à implantação de via pública - “Via Verde”.

Art.3º Ficam isentos da incidência do Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI), os imóveis objeto deste Decreto.

Art.4º As despesas decorrentes do presente ato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 10 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração 

EDUARDO BERTOLDI 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

DECRETO Nº 11.591/2017
D E C R E T O Nº 11.591/2017
Fixa Novas Tarifas do Serviço de Transporte Público Coletivo Urba-
no de Passageiros.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público Concedente esti-
mular o uso do Transporte Coletivo de Passageiros em detrimento 
do individual, ressaltando que o coletivo tem importância ímpar na 
Mobilidade Urbana da cidade, não só de Jaraguá do Sul, mas de 
toda cidade brasileira, influenciando, principalmente, na modicida-
de tarifária;

CONSIDERANDO que a recomposição do equilíbrio econômico-fi-
nanceiro do contrato é um direito constitucional do particular nas 
contratações administrativas, e no caso dos Contratos de Conces-
são, está regulamentada tanto pela Lei Federal Nº 8.666/1993 
quanto pela Lei Federal Nº 8.987/1995, e deve observar o preen-
chimento dos seus requisitos, excluídos os riscos expressamente 
assumidos e a execução das garantias exigidas;

CONSIDERANDO o artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal Nº 
8.666/1993, aplicável às concessões de serviço público, de acordo 
com o artigo 124 da mesma Lei, que dispõe sobre o restabeleci-
mento da “relação que as partes pactuaram inicialmente”, assim 
como dispositivos da Lei Federal Nº 8.987/1995, sobretudo o §4º, 
do artigo 9º, que fala em “inicial equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato”; e o artigo 10, ao determinar que “Sempre que fo-
rem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro”;
CONSIDERANDO que todos os critérios legais devem ser obser-
vados na análise do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
sendo que a lei não prescreve método ou fórmula expressa para 
esta apuração, cabendo a verificação nos contratos pactuados e a 
cada operador do direito a correta análise de todos estes preceitos 
legais na conclusão do entendimento;

CONSIDERANDO que a Lei Federal Nº 8.987/1995 adota o “modelo 
estático” de equilíbrio em respeito ao artigo 5º, inciso XXXVI, da 
Constituição, que determina seja respeitado “o ato jurídico perfei-
to”, devendo ser observados os conceitos econômico e jurídico de 
desequilíbrio do contrato, conforme teoria da imprevisão;

CONSIDERANDO que o Poder Concedente deverá observar o dis-
posto na Cláusula 13ª, do Quarto Aditivo celebrado com a Conces-
sionária, contendo “...determinação contida no artigo 35, da Lei 
Federal Nº 8.987/1995, inclusive realização dos estudos e demais 
procedimentos para o advento do termo contratual, o que por si 
já justificaria a prorrogação do contrato, diante da necessidade 
de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, 
transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, deverá a CONCESSIO-
NÁRIA apresentar planilha tarifária para análise e eventual reajus-
te.”;

CONSIDERANDO que, em virtude do alegado desequilíbrio, cuja 
pretensão, inclusive, já se encontra judicializada, visando o res-
sarcimento por períodos anteriores ao pedido administrativo apre-
sentado pela Concessionária, havendo inúmeras decisões judiciais 
dos Tribunais Superiores firmando pela necessidade de sanear a 
situação apresentada, bem como pelo constante do requerimento 
administrativo apresentado por esta, aliado ao teor do Ofício Nº 
345/2017, da Diretoria de Trânsito e Transporte, datado de 29 de 
setembro de 2017, órgão técnico responsável pelo contrato do Ser-
viço Público de Transporte Coletivo de Passageiros, que entende 
pela majoração do valor da tarifa;

CONSIDERANDO que a tarifa do Serviço de Transporte Urbano de 
Jaraguá do Sul evidencia custos maiores que os valores arrecada-
dos pela tarifa, o que, ressalvada eventual a inconsistência dos da-
dos que alimentam as planilhas, pode levar ao colapso do serviço;
CONSIDERANDO que a definição da tarifa do transporte público é, 
portanto, a busca do ponto de equilíbrio entre a modicidade da ta-
rifa e o serviço adequado, ressaltando que este, muitas vezes, está 
acima do valor entendido como módico pelo usuário, pois os cus-
tos envolvidos são muito altos, existindo a necessidade do Poder 
Público subsidiar, não apenas reajustar os valores, mas também 
buscar meios para que o valor da tarifa seja acessível à população, 
precipuamente para a de baixa renda;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, e seus incisos, da Lei 
Municipal Nº 7.326/2016, de 26 de dezembro de 2016, que “Insti-
tui o Plano Municipal de Transporte Público Coletivo (PlanTransp), 
Disciplina a Organização do Sistema de Transporte Público de Pas-
sageiros do Município de Jaraguá do Sul e dá outras providências”, 
firma que: dentre as diretrizes da gestão do modelo institucional 
relacionado ao Serviço de Transporte Público Coletivo no Município 
de Jaraguá do Sul deverá ser implementado o Fundo Municipal 
de Transporte Urbano, para subsidiar, entre outros, o Serviço de 
Transporte Público Coletivo, com a aplicação da receita oriunda do 
estacionamento rotativo para subsidiar, entre outros, o Serviço de 
Transporte Público Coletivo;

CONSIDERANDO que, para manter o sistema do Transporte Público 
Coletivo de Passageiros há necessidade do Poder Público deixar a 
inércia e realmente buscar formas de mantê-lo atrativo com recei-
tas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios orçamentários, 
subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes 
de outras categorias de beneficiários dos serviços de transporte, 
dentre outras fontes, instituídos pelo Poder Executivo Municipal de 
Jaraguá do Sul, como aliás previsto no §5º, do artigo 20, da Lei 
Municipal Nº 7.326/2016, de 26 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO que as isenções do pagamento da tarifa no Servi-
ço de Transporte Coletivo Regular e Especial, previstas na Lei Muni-
cipal Nº 2.218/1996, de 18/12/1996, alterada pelas Leis Municipais 
Nºs 2.658/2000, de 19/04/2000, e 4.736/2007, de 14/08/2007, 
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contribuem ainda mais para a majoração da tarifa, atingindo, se-
gundo “relatório mensal de receitas e demandas” apresentado pela 
Concessionária, a quase 10% (dez por cento) de toda a operação 
de transporte;

CONSIDERANDO a obrigação da Administração Municipal de pro-
mover estudos e pesquisas visando implementação de medidas 
administrativas voltadas à modicidade da tarifa, obrigação esta 
constante no Plano Municipal de Transporte Público Coletivo;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal Nº 11.588/2017, de 
09/10/2017, designou Grupo de Trabalho para, dentro do prazo 
estipulado, apresentar propostas e eventuais subsídios que obje-
tivam a modicidade tarifária, abrangendo, inclusive: a) revisão do 
ISSQN; b) utilização de percentual do IPVA; c) utilização das re-
ceitas municipais do estacionamento rotativo; d) aquisição direta 
do vale-transporte aos servidores que se enquadram na legislação 
que o concedeu, bem como para os demais usuários de referido 
benefício, também previstos na legislação municipal; e) migração 
do transporte escolar para o sistema regular de transporte cole-
tivo de passageiros; f) revisão das gratuidades concedidas e que 
hoje são suportadas pelo sistema regular, ou seja, pelo próprio 
usuário; g) exploração da publicidade nos ônibus, nos respectivos 
pontos e Terminal Urbano, conforme solicitado pela Diretoria de 
Trânsito e Transporte, da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, através do Ofício Nº 345/2017/Semplu-DTT, datado de 
29/09/2017, ressaltando que, com o subsídio, o beneficiado será o 
usuário do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros;

DECRETA :
Art.1º Ficam fixadas novas tarifas do Serviço de Transporte Público 
Coletivo Urbano de Passageiros, no valor de R$ 4,40 (Quatro reais 
e quarenta centavos) para o pagamento antecipado, e no valor de 
R$ 4,75 (Quatro reais e setenta e cinco centavos) para o pagamen-
to da passagem embarcada, em conformidade com as normativas 
do Sistema de Transporte Urbano Integrado.

Art.2º Os valores determinados no artigo 1º passarão a vigorar a 
partir de 15 de outubro de 2017, passíveis de nova revisão após 
concluídos os novos estudos e pesquisas a serem realizados pelo 
Executivo Municipal.

Parágrafo único. Os créditos existentes nos cartões Canarinho TEM 
terão sua validade mantida com base no valor antigo da tarifa até 
30 (trinta) dias a contar do início da vigência do aumento especifi-
cado no caput deste artigo.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15 de outubro de 2017.

Jaraguá do Sul, 10 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.592/2017
D E C R E T O Nº 11.592/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alte-
rações Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma 
Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais), para readequação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secreta-
ria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.133 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secreta-
ria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.136 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra Orçamen-
tárias R$ 400.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 10 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito 

MÁRCIO ERDMANN 
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 342/2017
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 342/2017
PROCESSO: Inexigibilidade 40/2017-FMS ao CREDENCIAMENTO 59/2014 – FMS.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: VALÉRIO E MARCELJA SERVIÇOS MÉDICOS EPP.
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, para a Prestação de serviços especializados no Grupo 03 - Consulta médica em atenção 
especializada em ortopedia, da Tabela Unificada de Procedimentos e Valores do Sistema Único de Saúde – SUS, nas condições e prazos 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 59/2014.
DO VALOR: O valor deste credenciamento (teto financeiro máximo) será da seguinte forma, anualmente.
CÓDIGO DA TABELA 
DO SUS DESCRIÇÃO Valor

SUS R$
Valor complemento Pontos de 
atenção R$

Valor Total
Pontos de Atenção

Qtdade
Mensal até

CONSULTAS

03.01.01.007-2 Consulta Médica em atenção espe-
cializada - Ortopedia 10,00 25,00 35,00 90

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente à CREDENCIADA, pelos serviços efetivamente prestados, a importância 
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correspondente ao número de procedimentos mensais realizados, desde que autorizados e aprovados pelo Gestor, nos termos do creden-
ciamento e de acordo com os valores constantes na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde, em vigor na data da assinatura deste 
termo de credenciamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente das contratações previstas neste Edital será cobertas pela seguinte Dotação Orçamentá-
ria do Fundo Municipal de Saúde constante no exercício de 2017, como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de media e alta 
complex. – amb. e hosp. 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 Mac Federal

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de media e alta 
complex. – amb. e hosp. 3.3.90 – Aplicações Diretas 100 Próprios

PRAZOS: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações e o prazo de vigência será igual ao prazo de execução 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2017;
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt, Rafael Valério e Ivan Grujicic Marcelja.

Antìdio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Secretário Municipal da Saúde e
Gestor de Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 326/2017
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 326/2017

PERMITENTE: Município de Jaraguá do Sul, por intermédio da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama). PERMISSIONÁRIO: 
GRUPO ESCOTEIRO DO AR “14 BIS”. DO OBJETO: A permissão de uso, em caráter precário, gratuito e sem ônus, das dependências da 
“Casa da Educação Ambiental”, das trilhas e demais áreas localizadas no Bosque da Tifa Martins, com exceção da horta comunitária e do 
viveiro, imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 044763, situado à Rua Irineu Franzner, S/Nº, bairro Tifa 
Martins, nesta cidade, integrante do patrimônio público municipal, ao GRUPO ESCOTEIRO DO AR “14 BIS”, CNPJ/MF Nº 20.753.368/0001-
38. DA FINALIDADE: A permissão de uso tem por finalidade disponibilizar ao PERMISSIONÁRIO um espaço destinado a abrigar a sua sede, 
para o desenvolvimento de suas finalidades estatutárias. DO VALOR: A permissão de uso dar-se-á a título gratuito. A gratuidade não elide 
as obrigações de caráter fiscal ou tributário a que o PERMISSIONÁRIO poderá estar sujeito pelo uso e ocupação, respeitada a imunidade 
tributária decorrente da propriedade da área do PERMITENTE (IPTU e Contribuição de Melhorias). DA VIGÊNCIA: A permissão de uso terá 
vigência até 31/12/2020, contada da data de assinatura do Termo de Permissão de Uso, com eficácia a contar da publicação do respectivo 
extrato no órgão de publicações oficiais do Município, podendo ser prorrogada, mediante Termo Aditivo, por mútuo acordo entre as partes. 
Na hipótese de revogação do ato de permissão, o PERMISSIONÁRIO terá o prazo de 30 dias para a entrega do local. As benfeitorias que 
forem lançadas no imóvel incorporar-se-ão ao patrimônio do Município, sem direito à indenização ou retenção. Na devolução do imóvel, 
reverterão automaticamente ao Patrimônio Público as construções ou benfeitorias de caráter permanente realizadas no mesmo, vedado o 
pagamento de indenização. DA RESCISÃO, MODIFICAÇÃO E CADUCIDADE: A permissão de uso é outorgada de forma precária, podendo 
ser revogada a qualquer tempo se o interesse público assim o exigir, ou em caso de descumprimento, pelo PERMISSIONÁRIO, de qualquer 
uma de suas cláusulas, mediante comunicação expressa, com antecedência de 30 dias. O PERMISSIONÁRIO obriga-se a utilizar o imóvel, 
exclusivamente, para os fins previstos no Termo de Permissão de Uso, sob pena de caducidade da permissão. DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO: A permissão de uso será acompanhada e fiscalizada por servidor da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama), 
com autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer ação destinada a orientar, acompanhar e fiscalizar o 
uso adequado da área permitida, com prerrogativas para adoção das medidas alinhadas no Termo de Permissão de Uso. FORO: Jaraguá 
do Sul - SC. DATA DE ASSINATURA: 25/09/2017. SIGNATÁRIOS: ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, Prefeito; NORMANDO NELSON ZITTA JUNIOR, 
Presidente da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama); e DOUGLAS AURIMAR MAASS, Diretor Presidente do GRUPO ESCOTEIRO 
DO AR “14 BIS”.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
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PORTARIA Nº 1006/2017
PORTARIANº 1006/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR, a pedido, a partir de 06/10/2017, GILSÉIA 
KASSNER LEONI do cargo de provimento em comissão de SUPE-
RINTENDENTE DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE, da Diretoria Executiva, 
do INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
(ISSEM).

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 041/2017, de 
12/01/2017.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1007/2017
PORTARIANº 1007/2017
Suspende o Servidor EUGÊNIO DEMENCHUCKI.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso da competência e atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da LOM, 
combinado com o disposto no artigo 181, II, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Dis-
ciplinar Nº 018/2016, instaurado pela Portaria Nº 744/2016, de 
25/08/2016;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 128/2017/4ªCPAD, de 
06/10/2017, da Quarta Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º SUSPENDER, a partir de 23/10/2017, o servidor público mu-
nicipal EUGÊNIO DEMENCHUCKI, matrícula 8425-5, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo prazo de 04 (quatro) dias, decorrente do cometimento 
das infrações previstas nos artigos 181, 173 c/c 183 e 184, todos da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos 
funcionais do servidor.

Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da 
medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto 
aos autos do processo respectivo.

Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito 
junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a ade-
quada guarda e arquivamento.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1008/2017
PORTARIANº 1008/2017
Suspende o Servidor NELSON RENATO STINGHEN.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso da competência e atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da LOM, 
combinado com o disposto no artigo 181, II, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Dis-
ciplinar Nº 015/2016, instaurado pela Portaria Nº 716/2016, de 
18/08/2016;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 127/2017/4ªCPAD, de 
06/10/2017, da Quarta Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º SUSPENDER, a partir de 23/10/2017, o servidor público mu-
nicipal NELSON RENATO STINGHEN, matrícula 8853-2, ocupante 
do cargo de Engenheiro, lotado na Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Urbanismo, pelo prazo de 15 (quinze) dias, decorrente 
do cometimento das infrações previstas nos artigos 181, 173 c/c 
183 e 184, todos da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos 
funcionais do servidor.

Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da 
medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto 
aos autos do processo respectivo.

Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito 
junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a ade-
quada guarda e arquivamento.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1009/2017
PORTARIANº 1009/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições 
e com base nas razões que constam no Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 010/2016, instaurado pela Portaria Nº 632/2016, de 
20/07/2016; e

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa proferida pelo Sr. Pre-
feito;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 063/2017/2ªCPAD, de 
06/10/2017, da Segunda Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 283

Art.1º DEMITIR, a partir de 09/10/2017, SANDRA MARIS PETRY DE 
OLIVEIRA, matrícula 8447-6, ocupante do cargo de COORDENA-
DORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
em decorrência do cometimento das infrações previstas nos artigos 
150 e 197, cominados com o artigo 186, II, todos da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015.
Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos 
funcionais da servidora.
Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da 
medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto 
aos autos do processo respectivo.
Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito 
junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a ade-
quada guarda e arquivamento.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1010/2017
PORTARIANº 1010/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições 
e com base nas razões que constam no Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 009/2016, instaurado pela Portaria Nº 648/2016, de 
26/07/2016; e

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa proferida pelo Sr. Pre-
feito;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 062/2017/2ªCPAD, de 
06/10/2017, da Segunda Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º DEMITIR, a partir de 09/10/2017, ELISÂNGELA LEITE, ma-
trícula 7611, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência do cometimento 
das infrações previstas nos artigos 150 e 197, cominados com o 
artigo 186, II, todos da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos 
funcionais da servidora.
Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da 
medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto 
aos autos do processo respectivo.
Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito 
junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a ade-
quada guarda e arquivamento.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1011/2017
PORTARIANº 1011/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e do parágrafo úni-
co, do artigo 45, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 
26/12/2016, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
195/2017, de 31/05/2017, e 199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 189/2017/Semad, de 
29/09/2017, da Secretaria Municipal da Administração;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/10/2017, o servidor público mu-
nicipal FRANCISCO DARIO FISCHER, matrícula 7447, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Operacional, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Públicos, para exercer suas funções na 
Secretaria Municipal da Administração.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1012/2017
PORTARIANº 1012/2017
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face das Servido-
ras ANDREA REGINA TERHORST ZIEHLSDORFF e KATIA REGINA 
DE OLIVEIRA.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica Munici-
pal, e artigo 202, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 954/2017/
Semsa, datado de 22/09/2017, firmado pelo Sr. Jonas Germano 
Schmidt, Secretário Municipal de Saúde, no qual solicita a abertura 
de procedimento administrativo em face das servidoras Andrea Re-
gina Terhorst Ziehlsdorff e Katia Regina de Oliveira;
CONSIDERANDO o conteúdo constante no Formulário de Infor-
mações Necessárias para Abertura de Procedimento Administra-
tivo, preenchido e encaminhado pelo Sr. Jonas Germano Schmidt, 
Secretário Municipal de Saúde, descrevendo que “há indícios de 
problemas de relacionamento interpessoal. Relata-se que, em mo-
mentos distintos, as servidoras Andrea Regina Terhorst Ziehlsdorff 
e Katia Regina de Oliveira foram agentes de episódios de confronto 
verbal.” Aponta como providências anteriores que após o 1º episó-
dio de confronto verbal entre as servidoras, todos os operadores da 
central foram chamados individualmente pela Gerência de Planeja-
mento e Programação, sendo realizada advertência verbal, e que, 
após, houve um 2º episódio;
CONSIDERANDO o conteúdo constante no Memorando Nº 253/
DGT/GPP, datado de 29/08/2017, encaminhado ao Sr. Jonas Ger-
mano Schmidt, subscrito pela Gerente de Planejamento e Progra-
mação e pelo Diretor de Gestão Técnica, onde relatam, em suma, 
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que ambas as servidoras investigadas foram encaminhadas pela 
Comissão de Readaptação e Remanejamento Profissional para 
desempenhar atribuições no cargo de Telefonista. Que devido a 
sérios problemas de relacionamento interpessoal, ambas as ser-
vidoras foram agentes de episódios de confronto verbal de tom 
acalorado, gerando desconforto em toda a equipe, atrapalhando o 
processo de trabalho dos demais colegas e demonstrando não te-
rem mais condições de dividir o mesmo espaço. Que mesmo após 
orientação e advertência verbal, as servidoras investigadas se en-
volveram em atrito, tornando a situação insustentável e gerando 
abalo emocional nos demais servidores. Que ambas foram coloca-
das à disposição da Comissão de Readaptação e Remanejamento, 
tendo em vista todo o ocorrido;

CONSIDERANDO os indícios das infrações praticadas no exercício 
de suas atribuições, pelas servidoras públicas municipais Andrea 
Regina Terhorst Ziehlsdorff e Katia Regina de Oliveira, as quais, em 
tese, infringiram o disposto nos incisos I, V e XV, do artigo 173, do 
Capítulo I - Dos Deveres, do Título IV - Do Regime Disciplinar, cons-
tantes da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, que Dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Jaraguá do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias 
e às Fundações Públicas;

CONSIDERANDO os indícios das infrações praticadas no exercício 
de suas atribuições, pelas servidoras públicas municipais Andrea 
Regina Terhorst Ziehlsdorff e Katia Regina de Oliveira, as quais, em 
tese, infringiram o disposto nos incisos IV, V e XX, do artigo 174, 
do Capítulo II - Das Proibições, do Título IV - Do Regime Disciplinar, 
constantes da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, que Dis-
põe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autar-
quias e às Fundações Públicas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 209, do Capítulo IV - Do Pro-
cesso Disciplinar, do Título V - Do Processo Administrativo, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014;

CONSIDERANDO a existência de Comissões Permanentes de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares para a tutela dos princípios da 
Administração Pública;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;
RESOLVE :

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 024/2017, 
em face das servidoras ANDREA REGINA TERHORST ZIEHLSDOR-
FF e KATIA REGINA DE OLIVEIRA, devendo os trabalhos serem 
conduzidos pela TERCEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelas servidoras 
públicas municipais KARLA FINGER, matrícula 9501-0, lotada no 
Gabinete do Prefeito; CLAUDIA REJANE GORIS DE OLIVEIRA, ma-
trícula 10765-4, lotada na Secretaria Municipal da Administração; 
e DAIANA APARECIDA ARL, matrícula 9473-0, lotada na Secretaria 
Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, 
apurar os indícios de descumprimento das responsabilidades fun-
cionais das servidoras públicas municipais Andrea Regina Terhorst 
Ziehlsdorff, matrícula 3548-3, ocupante do cargo de Professora de 
Educação Infantil - Magistério, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e Katia Regina de Oliveira, matrícula 7829-8, ocupante 
do cargo de Recreadora, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, em virtude dos fatos anteriormente relatados e, caso devida-
mente apurados e comprovados, configuram, em tese, infrações 
ao disposto nos incisos I, V e XV, do artigo 173, e IV, V e XX, do 
artigo 174, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas 
alterações.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergi-
rem no curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, 

comprovados e fundamentados pela Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, devendo os mesmos serem con-
signados no momento da indiciação.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá, imediatamente, enca-
minhar cópia do documento comprobatório da publicação à Con-
troladoria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, 
para tomada das providências cabíveis.

Parágrafo único. Por ocasião do comunicado à Diretoria de Gestão 
de Pessoas, a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar solicitará a cópia da ficha funcional do servidor, seus 
assentamentos funcionais e sua avaliação de desempenho, se for o 
caso e assim entender necessário.

Art.3º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar, ato contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a 
disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração 
do feito.

Parágrafo único. Os autos do Processo de Sindicância Administrati-
va, quando houverem, deverão integrar o Processo Administrativo 
Disciplinar.
Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar providenciará a notificação do servidor para, 
querendo, apresentar defesa inicial no prazo de 10 (dez) dias con-
secutivos, bem como indicar provas, inclusive rol de testemunhas 
até o máximo de 05 (cinco), assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
Parágrafo único. A notificação do servidor investigado deverá se 
dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legisla-
ção vigente.

Art.5º Em fase instrutória, a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar promoverá a oitiva das testemunhas ar-
roladas, a compilação de provas, a promoção de perícia técnica, 
acareação e a juntada dos demais elementos que julgar necessá-
rios e convenientes para a apuração dos fatos imputados ao ser-
vidor.
§1º Todos os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pe-
lo(a) Secretário(a) da Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, observada a sua forma processual e resumida.

§2º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por 
ordem cronológica de apresentação, devendo o(a) Secretário(a) 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
numerar e rubricar todas as folhas do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento aos autos deverá ser an-
tecedida de indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.
§4º As reuniões da Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverão ser registradas em ata.

§5º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser 
mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidos em cópia para a for-
mação dos autos suplementares.

Art.6º Em fase instrutória, após a oitiva das testemunhas arrola-
das, será promovido o depoimento do investigado e, sequencial-
mente, a indiciação do servidor em termo próprio.

Art.7º Promovida a indiciação do servidor investigado, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar promoverá a 
abertura de prazo para apresentação de Alegações Finais, intiman-
do o servidor ou seu representante legal para que assim proceda 
no prazo de 10 (dez) dias.
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Art.8º Devidamente concluídas as fases de instauração e instrução, 
procedida a adequada indiciação do servidor e apresentadas as 
Alegações Finais, a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverá emitir Relatório Final.
Art.9º O Relatório Final, emitido pela Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, deverá conter a indicação dos 
seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Disciplinar;
II - da instalação dos trabalhos;
III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;
IV - do conteúdo constante da instrução processual;
V - da indiciação;

VI - dos apontamentos constantes das Alegações Finais;

VII - da Conclusão;

VIII - das Recomendações; e

IX - do encaminhamento à autoridade instauradora.

Parágrafo único. A Conclusão deverá conter, expressamente, o 
nome do(a) servidor(a) indiciado(a), sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, a descrição e fundamen-
tação da(s) infração(ões) incorrida(s), bem como a aplicação da 
penalidade sugerida.

Art.10. Para imputação das penalidades, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar deverá considerar a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela pro-
vierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes e/ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais do servidor.
Art.11. Emitido o Relatório Final, a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar deverá encaminhar o conteúdo di-
retamente à autoridade instauradora para a emissão de Decisão 
Administrativa, comunicando o procedimento de conclusão à Con-
troladoria-Geral do Município para a efetivação de outras providên-
cias necessárias.

Art.12. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos traba-
lhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado, median-
te justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art.13. Promovida a Decisão Administrativa, para aplicação da 
pena, deverá ser considerado o seguinte:

I - a advertência deverá ser aplicada, por escrito, em casos de 
violação de proibição constantes do artigo 174, incisos I a XIII, e 
da inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento e 
demais normas internas, devendo sua formalização ser procedida 
pela chefia imediata ou autoridade superior, conforme disposto no 
artigo 183, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014;

II - a suspensão deverá ser aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 
184, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo legal;

III - a demissão deverá ser aplicada nos casos relacionados nos 
incisos I a VIII, do artigo 186, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014;

IV - não deverão ser consideradas para efeito de reincidência as 
penalidades de advertência e de suspensão após o decurso de 03 
(três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se 

o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração dis-
ciplinar;

V - a demissão ou a destituição de cargo em comissão ou função 
de confiança, por infringência aos incisos XV e XVII, do artigo 174, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo pú-
blico municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade 
com o disposto no artigo 189, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014.

Art.14. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1013/2017
PORTARIANº 1013/2017
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face do Servidor 
SÉRGIO ALVES DE ANDRADE.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica Munici-
pal, e artigo 202, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 1068/2017/
PGM, datado de 11/09/2017, firmado pelo Sr. Benedito Carlos No-
ronha, Procurador-Geral do Município, no qual solicita a tomada 
das providências cabíveis no tocante aos fatos descritos na Portaria 
de Instauração do Inquérito Civil Público Nº 06.2017.00004002-5 
quanto ao Fiscal do Procon, Sérgio Alves de Andrade, visando apu-
rar sua atuação, além de duas notícias que, em tese, caracterizam 
condutas vedadas no Estatuto do Servidor Público;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Check List - Instau-
ra Procedimento Administrativo, preenchido e encaminhado pelo 
Sr. Benedito Carlos Noronha, Procurador-Geral do Município, 
em 11/09/2017, descrevendo que “noticiam os autos do CP Nº 
06.2017.00004002-5 que o servidor Sérgio Alves de Andrade, titu-
lar do cargo de Fiscal do Procon, agiu em desacordo com o regra-
mento legal no tocante à fiscalização efetuada no estacionamento 
do shopping localizado nesta cidade; conduta incompatível com o 
uso de veículo oficial para fins diversos; conduta de insubordinação 
à Diretoria do Procon em relação à fiscalização onde deixou de pro-
mover os atos inerentes ao cargo ao não lavrar auto de infração”;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 
0430/2017/07PJ/JAR, datado de 07/07/2017, firmado pelo Sr. 
Rafael Meira Luz, Promotor de Justiça, no qual cientifica o Pro-
curador-Geral do Município da instauração do Inquérito Civil Nº 
06.2017.00004002-5, cujo objeto é a apuração da ausência de in-
formação clara e precisa sobre a não isenção do valor do estacio-
namento do Jaraguá do Sul Park Shopping e solicita a adoção de 
providência com relação ao item “F.2” da portaria anexa;
CONSIDERANDO o conteúdo constante na Portaria de Instaura-
ção do Inquérito Civil Público Nº 06.2017.00004002-5, datada de 
07/07/2017, firmada pelo Sr. Rafael Meira Luz, Promotor de Justiça, 
na qual relata em seu item “F.2” que: “cientifique-se da instaura-
ção do presente procedimento também à Procuradoria do Muni-
cípio de Jaraguá do Sul, encaminhando cópia integral dos autos, 
visando apurar eventual fraude praticada pela empresa Jaraguá do 
Sul Garden Estacionamento e Eventos Ltda., porquanto apresen-
tou dados de outra empresa (HBR Administradora Ltda.) visando 
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burlar a fiscalização do PROCON (conforme Ofício Nº 144/2017/
PROCON). Deverá, ainda, ser apurada eventual falsidade pelo fiscal 
do PROCON, que certificou informação de que a empresa Jaraguá 
do Sul Park Shopping obteve liminar concedida pela Vara da Fazen-
da da Comarca de Jaraguá do Sul em 06/04/2017, quando esta foi 
apenas concedida em 13/04/2017, certificando informação de que 
apenas teve conhecimento, sem confrontar informações atestando 
sua veracidade”;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no e-mail “Fiscalização Loja 
Paquetá - Shopping Jaraguá”, datado de 19/06/2017, firmado pela 
Sra. Samira Helena Abreu Leutprecht (id81907@jaraguadosul.sc.
gov.br), Diretora do Procon de Jaraguá do Sul/SC, encaminhado 
ao servidor investigado, Sérgio Alves de Andrade, no qual informa 
que foi recebida denúncia referente a loja Paquetá, determinando 
diligência para a devida fiscalização, informando, ainda, que acom-
panharia a diligência;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no e-mail “Fiscalização”, 
datado de 19/06/2017, firmado pela Sra. Samira Helena Abreu Leu-
tprecht (id81907@jaraguadosul.sc.gov.br), Diretora do Procon de 
Jaraguá do Sul/SC, encaminhado ao Sr. Benedito Carlos Noronha, 
no qual relata sobre a diligência ocorrida na loja Paquetá onde o 
Fiscal não lavrou o auto de infração apesar da determinação dada 
pela Chefia Imediata;

CONSIDERANDO os indícios das infrações praticadas no exercício 
de suas atribuições, pelo servidor público municipal Sérgio Alves 
de Andrade, o qual, em tese, infringiu o disposto nos incisos VI e 
VII, do artigo 173, do Capítulo I - Dos Deveres, do Título IV - Do 
Regime Disciplinar, constantes da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Pú-
blicos do Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administra-
ção Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas;
CONSIDERANDO os indícios das infrações praticadas no exercício 
de suas atribuições, pelo servidor público municipal Sérgio Alves de 
Andrade, o qual, em tese, infringiu o disposto nos incisos XI, XIV 
e XX, do artigo 174, do Capítulo II - Das Proibições, do Título IV - 
Do Regime Disciplinar, constantes da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Adminis-
tração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas;

CONSIDERANDO os indícios das infrações praticadas no exercício 
de suas atribuições, pelo servidor público municipal Sérgio Alves 
de Andrade, o qual, em tese, praticou eventual falsidade, certi-
ficando informação e atestando sua veracidade sem as devidas 
verificações;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 209, do Capítulo IV - Do Pro-
cesso Disciplinar, do Título V - Do Processo Administrativo, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014;

CONSIDERANDO a existência de Comissões Permanentes de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares para a tutela dos princípios da 
Administração Pública;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

RESOLVE :
Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 023/2017, 
em face do servidor SÉRGIO ALVES DE ANDRADE, devendo os tra-
balhos serem conduzidos pela PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelas 
servidoras públicas municipais CRISTIANE CASINI, matrícula 8615-
4, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda; DANIELLE WANESSA 
WEEGE, matrícula 9043-3, lotada na Secretaria Municipal da Ad-
ministração; e MICHELY REGINA BENEVENUTTI, matrícula 8075-
6, lotada na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a 

presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimentos das 
responsabilidades funcionais do servidor público municipal Sérgio 
Alves de Andrade, matrícula 9882-5, ocupante do cargo de Fiscal 
do Procon, lotado na Procuradoria-Geral do Município, em virtude 
dos fatos anteriormente relatados e, caso devidamente apurados 
e comprovados, configuram, em tese, infrações ao disposto nos 
incisos VI e VII, do artigo 173, e incisos XI, XIV e XX, do artigo 174, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, compro-
vados e fundamentados pela Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, devendo os mesmos serem consignados 
no momento da indiciação.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá, imediatamente, enca-
minhar cópia do documento comprobatório da publicação à Con-
troladoria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, 
para tomada das providências cabíveis.

Parágrafo único. Por ocasião do comunicado à Diretoria de Gestão 
de Pessoas, a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar solicitará a cópia da ficha funcional do servidor, seus 
assentamentos funcionais e sua avaliação de desempenho, se for o 
caso e assim entender necessário.

Art.3º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar, ato contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a 
disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração 
do feito.

Parágrafo único. Os autos do Processo de Sindicância Administrati-
va, quando houverem, deverão integrar o Processo Administrativo 
Disciplinar.
Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar providenciará a notificação do servidor para, 
querendo, apresentar defesa inicial no prazo de 10 (dez) dias con-
secutivos, bem como indicar provas, inclusive rol de testemunhas 
até o máximo de 05 (cinco), assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
Parágrafo único. A notificação do servidor investigado deverá se 
dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legisla-
ção vigente.

Art.5º Em fase instrutória, a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar promoverá a oitiva das testemunhas ar-
roladas, a compilação de provas, a promoção de perícia técnica, 
acareação e a juntada dos demais elementos que julgar necessá-
rios e convenientes para a apuração dos fatos imputados ao ser-
vidor.
§1º Todos os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pe-
lo(a) Secretário(a) da Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, observada a sua forma processual e resumida.

§2º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por 
ordem cronológica de apresentação, devendo o(a) Secretário(a) 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
numerar e rubricar todas as folhas do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento aos autos deverá ser an-
tecedida de indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.
§4º As reuniões da Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverão ser registradas em ata.

§5º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser 
mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidos em cópia para a for-
mação dos autos suplementares.
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Art.6º Em fase instrutória, após a oitiva das testemunhas arrola-
das, será promovido o depoimento do investigado e, sequencial-
mente, a indiciação do servidor em termo próprio.

Art.7º Promovida a indiciação do servidor investigado, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar promoverá a 
abertura de prazo para apresentação de Alegações Finais, intiman-
do o servidor ou seu representante legal para que assim proceda 
no prazo de 10 (dez) dias.

Art.8º Devidamente concluídas as fases de instauração e instrução, 
procedida a adequada indiciação do servidor e apresentadas as 
Alegações Finais, a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverá emitir Relatório Final.
Art.9º O Relatório Final, emitido pela Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, deverá conter a indicação dos 
seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Disciplinar;
II - da instalação dos trabalhos;
III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;
IV - do conteúdo constante da instrução processual;
V - da indiciação;
VI - dos apontamentos constantes das Alegações Finais;
VII - da Conclusão;
VIII - das Recomendações; e
IX - do encaminhamento à autoridade instauradora.

Parágrafo único. A Conclusão deverá conter, expressamente, o 
nome do(a) servidor(a) indiciado(a), sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, a descrição e fundamen-
tação da(s) infração(ões) incorrida(s), bem como a aplicação da 
penalidade sugerida.

Art.10. Para imputação das penalidades, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar deverá considerar a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela pro-
vierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes e/ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais do servidor.
Art.11. Emitido o Relatório Final, a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar deverá encaminhar o conteúdo di-
retamente à autoridade instauradora para a emissão de Decisão 
Administrativa, comunicando o procedimento de conclusão à Con-
troladoria-Geral do Município para a efetivação de outras providên-
cias necessárias.

Art.12. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos traba-
lhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado, median-
te justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.
Art.13. Promovida a Decisão Administrativa, para aplicação da 
pena, deverá ser considerado o seguinte:

I - a advertência deverá ser aplicada por escrito, em casos de vio-
lação de proibição constantes do artigo 174, incisos I a XIII, e da 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento e 
demais normas internas, devendo sua formalização ser procedida 
pela chefia imediata ou autoridade superior, conforme disposto no 
artigo 183, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014;

II - a suspensão deverá ser aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 
184, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo legal;

III - a demissão deverá ser aplicada nos casos relacionados nos 
incisos I a VIII, do artigo 186, da Lei Complementar Municipal Nº 

154/2014;

IV - não deverão ser consideradas para efeito de reincidência as 
penalidades de advertência e de suspensão após o decurso de 03 
(três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se 
o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração dis-
ciplinar;

V - a demissão ou a destituição de cargo em comissão ou função 
de confiança, por infringência aos incisos XV e XVII, do artigo 174, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo pú-
blico municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade 
com o disposto no artigo 189, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014.

Art.14. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1014/2017
PORTARIANº 1014/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 09/10/2017, ARICENIR 
CANUTO do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 
CONTROLE PATRIMONIAL E SERVIÇOS GERAIS, da Diretoria de 
Administração, da Secretaria Municipal da Administração, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 596/2017, de 
05/06/2017.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1015/2017
PORTARIANº 1015/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Comple-
mentar Municipal Nº 120/2012, de 23 de março de 2012; e

CONSIDERANDO o teor do Processo PMJS Nº 31.107/2017;

RESOLVE :
Art.1º ALTERAR, a partir de 09/10/2017, de 40 horas semanais 
para 30 horas semanais, a carga horária de trabalho da servidora 
pública municipal ADRIANA PEREIRA, matrícula 7691, ocupante do 
cargo efetivo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/10/2017.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1016/2017
PORTARIANº 1016/2017
Designa Conselheiro do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR PAULO RICARDO LEHMKUHL, como conselheiro 
titular, na qualidade de Representante Governamental, no Conse-
lho Municipal de Assistência Social (CMAS).

Art.2º O mandato encerrar-se-á em 12/02/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/09/2017, revogada a Portaria Nº 971/2017, 
de 28/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1017/2017
PORTARIANº 1017/2017
Designa Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 063/2017/Controle So-
cial, de 09/10/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR MAIRA CRISTIANE BRAATZ, como conselheira ti-
tular; e INGOMAR MAISEM, como conselheiro suplente, para repre-
sentarem os Usuários de Serviços Socioassistenciais, na qualidade 
de Representantes Não Governamentais, no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS).

Art.2º DESIGNAR MARLI MARLENE CAGLIONI, como conselheira 
titular; e LUIZ CARLOS ERSCHING, como conselheiro suplente, 
para representarem os Usuários de Serviços Socioassistenciais, na 
qualidade de Representantes Não Governamentais, no Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS).
Art.3º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 
150/2015, de 06/02/2015, e revogada a Portaria Nº 519/2016, de 
21/06/2016, no que se referem a designação dos representantes 
da Associação dos Profissionais de Serviço Social de Jaraguá do 
Sul (APSSO); e revogado o artigo 3º, da Portaria Nº 420/2017, de 
25/04/2017, no que se refere a designação dos representantes da 
Associação de Clubes de Mães de Jaraguá do Sul.

Art.4º O mandato encerrar-se-á em 12/02/2019.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1018/2017
PORTARIANº 1018/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no Decreto Mu-
nicipal Nº 10.598/2015, de 27 de outubro de 2015; e

CONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Oficial desig-
nada pela Portaria Nº 266/2016, de 19/04/2016;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 180/2017/Semad/GAS, de 
06/10/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º ALTERAR, no período de 11/10/2017 a 10/10/2018, de 40 
horas semanais para 20 horas semanais, a carga horária de tra-
balho da servidora pública municipal CLARINHA APARECIDA TEI-
XEIRA, matrícula 9469, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 11/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de outubro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 264/2017
PORTARIANº 264/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 29/09/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio do 
processo 6381/2017;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao 
(à) servidor(a) público (a) municipal DANILO MORAIS BARBOSA 
ARAÚJO, matrícula nº 3691, referente ao 4º período, a serem go-
zados oportunamente.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de outubro de 2017.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração
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PORTARIA Nº 265/2017
PORTARIANº 265/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combi-
nado com o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal 
nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 
09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pes-
soas de 04/10/2017, sobre o requerimento de licença-prêmio do 
processo 6799/2016;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 90 (noventa) dias de LICENÇA-PRÊMIO, ao (à) 
servidor(a) público (a) municipal INÊS LEÃO BERTOLDO, matrícula 
nº 8889, referente ao 1º período, a serem gozados oportunamen-
te.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA SAMAE JSU  Nº  459/2017
PORTARIA SAMAE JSU Nº 459/2017
Designa Servidores para exercer a função de
Gestor e Fiscal de contratos.

O DIRETOR PRESIDENTE do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 123/2012, suas alterações, e

CONSIDERANDO que cabe à Autarquia, nos termos do disposto no 
artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante da Administração;

CONSIDERANDO o Memorando 819/2017/SAMAE, de 09 de outu-
bro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria Normativa SAMAE JSU Nº 350/2017, de 
17 de agosto de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores SAULO DE OLIVEIRA MIRANDA, ma-
trícula 666, ocupante do Cargo de Diretor Administrativo e ANTO-
NIO ORIEL DA ROCHA JUNIOR, matrícula 548, ocupante do Car-
go de Técnico em Segurança do Trabalho para desempenharem, 
respectivamente, as funções de GESTOR e FISCAL, dos Contratos 
abaixo relacionados:

CONTRATO EMPRESA CON-
TRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 - Faixa isolamento zebrada laranja/
branco 7cm x 100m – cód. 16938

Danna Comer-
cial Eireli – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Filtro Químico Classe 1, multiga-
ses (Vapores Orgânicos, cloro, ácido clorídrico, dióxido 
de cloro, dióxido de enxofre, sulfeto de hidrogênio 
(apenas para fuga), amônia/metilamina, formaldeído ou 
fluoreto de hidrogênio.), com engate do tipo baioneta, 
compatíveis com Respiradores 3M série 6200 e com 
possibilidade de uso conjugado de filtro mecânico. Com 
vencimento não inferior a 02 anos. – cód. 42526

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Respirador purificador de ar tipo 
peça semifacial filtrante para partículas classe PFF-2(S), 
com formato tipo dobrável, com solda térmica em seu 
perímetro. Composto por três painéis de não-tecido 
e um meio filtrante em microfibras sintéticas tratadas 
eletrostaticamente. A face externa recoberta por um 
não-tecido na cor branca, que protege o meio filtrante, 
evitando que as microfibras se soltem. Face interna re-
coberta por um não-tecido na cor branca com a mesma 
finalidade. Nas laterais de cada peça, são fixados quatro 
grampos metálicos, sendo dois de cada lado, por onde 
passam as pontas de dois tirantes elásticos. Na parte 
superior da peça, entre os não-tecidos, há uma tira de 
material metálico moldável utilizada para ajuste nasal. A 
face interna superior interna contém uma tira de espu-
ma. O respirador possui, em sua parte central (frontal), 
um dispositivo plástico com formato retangular, dotado 
internamente de uma válvula de exalação– cód. 41918

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Respirador purificador de ar 
de segurança, tipo peça semifacial, nos tamanhos 
pequeno, médio e grande, com corpo moldado em 
elastômero sintético ou silicone, nas laterais do corpo 
da peça deverão estar localizados duas aberturas, uma 
de cada lado, nas quais são encaixados dispositivos 
plásticos dotados de inalação na sua parte traseira 
e encaixe para filtros na parte dianteira com encaixe 
do tipo baioneta, além de abertura na parte frontal 
onde encontra-se encaixada uma válvula de exalação 
munida de tampa contendo dispositivo de fixação de 
dois tirantes elásticos, um de caba lado, os quais são 
presas através de presilhas a um suporte de cabeça nas 
suas extremidades superiores e presilhas de fixação na 
suas extremidades inferiores. Com vencimento de C.A. 
(Certificado de Aprovação)

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Luvas Procedimento Látex com Pó. 
Luvas de procedimento não-cirúrgico em látex natural, 
ambidestra, lisa, não esterilizada, com pó. – cód. 40030

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Luvas de látex para procedimen-
tos, sem talco, antiderrapante, ambidestra, cx c/ 50 
pares tamanho M – cód. 44118

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Luvas de Procedimento Nitrílica 
Azul 30cm. Luvas de procedimento não cirúrgico em 
borracha nitrílica, coloração azul, ambidestra, tamanho 
30cm – cód. 44119

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Luvas de segurança, confeccionada 
em borracha nitrílica, superfície externa antiderrapante, 
cor verde, com C.A." comprimento total de no mínimo 
40cm " .Tamanho G e EG – cód. 17707

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Macacão de segurança para 
proteção do tronco e membros superiores e inferiores 
contra respingos de produtos químicos (partículas secas 
e úmidas maiores de 0,5 micron), branco com capuz - 
confeccionado em TNT de polipropileno revestido com 
camada laminada de polietileno respirável, gramatura 
50; fechamento frontal com zíper até a altura do quei-
xo; elástico no capuz, punhos e tornozelos – cód. 39691

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Máscara TNT com Elástico Com 
dupla ou tripla camada, tamanho único com acabamen-
to em toda a extremidade por soldagem pontilhada. 
Com elástico. – cód. 40029

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Touca Descartável em TNT. Fa-
bricada em não tecido 100 % polipropileno utilizando 
soldagem eletrônica por ultrassom; hipoalergênicas. 
Tamanho 45 x 52 cm; possuem elástico revestido. – 
cód. 40026

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Sapatilha Descartável. Formato 
Anatômico; 100% Polipropileno; Cor Branca; em TNT 
com gramatura entre 20g/m² e 30g/m². – cód. 40027

RP Comércio e 
Representações 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Óculos de segurança com armação 
e visor confeccionados em uma única peça de poli-
carbonato cinza com ponte e apoio nasal injetados na 
mesma peça e hastes tipo espátula confeccionadas do 
mesmo material do visor e articuladas na armação por 
meio de parafuso metálico – cód. 39345

Bergo Equi-
pamentos de 
Segurança 
Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Óculos de proteção com armação 
e visor em única peça de policarbonato incolor, com 
hastes de mesmo material – cód. 44120

Bergo Equi-
pamentos de 
Segurança 
Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Creme de proteção solar FPS30 
com repelente. Com filtros solares físicos e químicos de 
nível 30, fator de proteção para o UVA mínimo de 12, 
formulado com repelente atóxico de amplo espectro 
de ação, com alto poder de hidratação da pele, com 
vitamina E, sem PABA, sem benzofenona 3, não oleoso, 
não comedogênico, hipoalergênico de fácil espalhabili-
dade na pele. Em bisnaga de 120g. – cód. 45067

Foot Comercial 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Creme protetor de segurança. 
Grupo especial (Água, Óleo e Pintura). Embalagem com 
200 gramas – cód. 10137

Foot Comercial 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Gel para limpeza para mãos. Des-
crição: Produto biodegradável e atóxico com finalidade 
para remover sujeiras como graxas, óleos, fuligens, 
colas, resinas, entre outros. Formulado sem solvente 
á base de petróleo. Não contem amoníaco e areia. Sai 
em contato com a água, embalagem pote: 250 gramas. 
Com validade acima de 1 ano a partir da entrega no 
SAMAE. – cód. 18433

Foot Comercial 
Ltda. ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Botas de segurança impermeáveis 
pretas: Calçado ocupacional tipo bota em policloreto de 
vinila com borracha nitrílica, sem forração, acabamento 
fosco, solado de 6mm, comprimento de cano 40cm, 
podendo variar em 3 cm, tendo como referência a 
numeração 42. – cód. 44117

Sul Safety 
Distribuidora 
de Mercadorias 
Eireli ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Conjunto de chuva em nailon. 
impermeável e com forro, formado por calça e jaqueta 
com touca. – cód. 3144

Cenci Equipa-
mentos de Se-
gurança Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Capa de chuva tipo Asa de Morce-
go – cód. 7633

Cenci Equipa-
mentos de Se-
gurança Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Capa de chuva com manga, tama-
nho grande – cód. 6824

Cenci Equipa-
mentos de Se-
gurança Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Jardineira Saneamento. Vestimenta 
de segurança, tipo jardineira com bota para saneamen-
to, confeccionado em tecido sintético de alta resistência 
(trevira) plastificado com PVC em ambas as faces, 
costuras por meio de solda eletrônica, com peito alto, 
suspensório do mesmo material da vestimenta com 
meia argola para ajuste. – cód. 44116

Cenci Equipa-
mentos de Se-
gurança Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Calçado de segurança tipo sapato 
na coloração preta, com fechamento em cadarço, con-
feccionado em vaqueta hidrofugada curtida ao cromo, 
palmilha de montagem em couro costurada através 
do sistema strobel. Palmilha de conforto antibactéria, 
sem bico de aço ou pvc , solado constituído de duas 
camadas de poliuretano (PU) expandido bidensidade, 
injetado diretamente no cabedal, sendo a 1ª camada 
(entressola) mais macia e leve proporcionando, maior 
conforto, e a 2ª camada resistente a objetos cortan-
tes, perfurantes e a abrasão. Com cencimento de C.A. 
(certificado de aprovação) não inferior a 2 anos. – cód. 
18817

Cenci Equipa-
mentos de Se-
gurança Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Sapato com elástico, estofado, 
solado PU, couro vaqueta, com palmilha anti-bacteriana 
colocada. – cód. 9015

Cenci Equipa-
mentos de Se-
gurança Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 / Pregão 
presencial 131/2017 Calçado de segurança tipo botina, 
c/ fechamento em elástico nas laterais, confeccionado 
em couro curtido ao cromo, palmilha antiperfurante de 
composit, solado de poliuretano bidensidade, injetado 
diretamente no cabedal e s/ biqueira de aço para uso 
de eletricistas – cód. 7740.

Cenci Equipa-
mentos de Se-
gurança Ltda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE JSU  Nº  460/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 460/2017
Indeniza de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 
114, 115, 116, 117, 118 e 119 da Lei Complementar Nº. 154/2014 
de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90, inciso II do Capitulo II da Lei Orgâ-
nica;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Férias do período aquisitivo de 16/06/2015 a 15/06/2016.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, abono pecuniário de 1/3 de Férias, ao servidor 
público municipal, MARCEL ALLAM BORTOLOTI, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 477.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE JSU  Nº  461/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 461/2017
Indeniza de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 
114, 115, 116, 117, 118 e 119 da Lei Complementar Nº. 154/2014 
de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90, inciso II do Capitulo II da Lei Orgâ-
nica;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Férias do período aquisitivo de 09/10/2016 a 08/10/2017.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, abono pecuniário de 1/3 de Férias, ao servidor 
público municipal, AGNALDO SOARES, ocupante do cargo de Pe-
dreiro, matrícula 445.

Art. 2º Dois terços gozados oportunamente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE JSU  Nº  462/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 462/2017
Concede gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 116, 117, 118 e 119 da Lei Comple-
mentar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90, inciso II do Capitulo II da Lei Orgâ-
nica;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Férias do período aquisitivo de 22/03/2016 a 21/03/2017.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a partir de 23 de outubro de 2017, 10 (dez) dias 
de gozo de férias, ao servidor público municipal, DENIS AUGUSTO 
VIEIRA, ocupante do cargo de Escriturária, matrícula 503.

Art. 2º Deverá o servidor retornar as suas funções no dia 03 de 
novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE JSU  Nº  463/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 463/2017
Concede gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 116, 117, 118 e 119 da Lei Comple-
mentar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90, inciso II do Capitulo II da Lei Orgâ-
nica;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Férias do período aquisitivo de 01/03/2016 a 28/02/2017.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a partir de 23 de outubro de 2017, 10 (dez) 
dias de gozo de férias, ao servidor público municipal, RODRIGO 
ALAIM SIEWERDT, ocupante do cargo de Técnico e Informática, 
matrícula 529.

Art. 2º Deverá o servidor retornar as suas funções no dia 03 de 
novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE JSU  Nº  464/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 464/2017
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 817/2017 de 09 de outubro de 
2017 da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 029/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 396/2017 de 11 de setembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, a partir do dia 11 
de outubro de 2017 os trabalhos da Portaria 396/2017 de 11 de 
setembro de 2017.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 11 de outubro de 2017.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 09 de outubro de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 40/2017-FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 40/2017-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDECIAMENTO 59/2014-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: VALÉRIO E MARCELJA SERVIÇOS MÉDICOS EPP.
OBJETO: Prestação de serviços especializados no Grupo 03 - Consulta médica em atenção especializada em ortopedia, da Tabela Unificada 
de Procedimentos e Valores do Sistema Único de Saúde – SUS, nas condições e prazos estipulados no Edital de Credenciamento nº 59/2014.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente à CREDENCIADA, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspon-
dente ao número de procedimentos mensais realizados, desde que autorizados e aprovados pelo Gestor, nos termos do credenciamento 
e de acordo com os valores constantes na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde, em vigor na data da assinatura deste termo de 
credenciamento.
VALOR: Os serviços credenciados estão referidos a uma base territorial populacional conforme Plano de Saúde do Município e a Progra-
mação Pactuada e Integrada, e serão ofertados com base em indicações técnicas, planejamento da saúde, necessidades de demanda e a 
disponibilidade de recursos financeiros, conforme tabela, como segue:

CÓDIGO DA TABELA 
DO SUS DESCRIÇÃO Valor

SUS R$
Valor complemento Pontos de 
atenção R$

Valor Total
Pontos de Atenção

Qtdade
Mensal
até

CONSULTAS

03.01.01.007-2 Consulta Médica em atenção espe-
cializada - Ortopedia 10,00 25,00 35,00 90

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente das contratações previstas neste Edital será cobertas pela seguinte Dotação Orçamentá-
ria do Fundo Municipal de Saúde constante no exercício de 2017, como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de media e alta complex. – 
amb. e hosp. 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 Mac Federal

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de media e alta complex. – 
amb. e hosp. 3.3.90 – Aplicações Diretas 100 Próprios

Jaraguá do Sul (SC), 06 de outubro de 2017.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Lorival Pedro Pellin
Presidente da Comissão Especial de Licitações

RESOLUÇÃO Nº 005/2017/COMED/JS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 6841/2014

RESOLUÇÃO Nº 005/2017/Comed/JS

Dispõe sobre a solicitação de aprovação de funcionamento do Centro Educacional Dom Ltda.

O Conselho de Educação de Jaraguá do Sul – Comed/JS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6841/2014, em confor-
midade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 4 de outubro de 2017, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 6.841/2014, Art. 3º, inciso VI que reestruturou o COMED e diz ser competência deste “VI - emitir pa-
receres, resoluções, instruções e recomendações sobre assuntos de natureza educacional no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, com 
base nas competências emanadas pela legislação vigente”;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 7.178/2015, Art.3º inciso II, que definiu os trâmites para Concessão de Alvará de Funcionamento para 
Estabelecimentos de Ensino em Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a Resolução 001/2016/Comed/JS que trata da tramitação das solicitações de alvará de funcionamento de estabelecimento 
de Ensino;
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CONSIDERANDO a Resolução 002/2016/Comed/JS que trata da tramitação das solicitações de alvarás de funcionamento e fixa normas para 
Educação Infantil no município;

CONSIDERANDO que o “Centro Educacional Dom Ltda” apresentou um documento revisado em relação ao primeiro documento, porém com 
faltas que permanecem em relação ao proposto pela Resolução 02/2016/COMED;

CONSIDERANDO que diversos itens da resolução deixam de ser atendidos e são trocados por textos explicativos nos títulos propostos pela 
resolução 02/2016/COMED;

CONSIDERANDO que o “Centro Educacional Dom Ltda” não atende a legislação no quesito formação de professores para o atendimento 
das turmas propostas no documento;

RESOLVE:
Art. 1º – Desaprovar a autorização de concessão de funcionamento ao Centro Educacional Dom Ltda.
Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 5 de outubro de 2017.
Iracema Schuster Gruetzmacher
Presidente Comed/JS

RESOLUÇÃO Nº 006/2017/COMED/JS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 6841/2014

RESOLUÇÃO Nº 006/2017/Comed/JS
Dispõe sobre o a aprovação de funcionamento do Centro de Educação Infantil Esfera Ltda.

O Conselho de Educação de Jaraguá do Sul – Comed/JS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6841/2014, em confor-
midade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 4 de outubro de 2017, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 6.841/2014, Art. 3º, inciso VI que reestruturou o COMED e diz ser competência deste “VI - emitir pa-
receres, resoluções, instruções e recomendações sobre assuntos de natureza educacional no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, com 
base nas competências emanadas pela legislação vigente”;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 7.178/2015, Art.3º inciso II, que definiu os trâmites para Concessão de Alvará de Funcionamento para 
Estabelecimentos de Ensino em Jaraguá do Sul;
CONSIDERANDO a Resolução 001/2016/Comed/JS que trata da tramitação das solicitações de alvará de funcionamento de estabelecimento 
de Ensino;

CONSIDERANDO a Resolução 002/2016/Comed/JS que trata da tramitação das solicitações de alvarás de funcionamento e fixa normas para 
Educação Infantil no município;

CONSIDERANDO que a instituição apresentou os documentos abaixo descritos;

I. Planta do Projeto paisagístico ou croqui dos espaços e dependências e suas metragens conforme página 103;
II. Previsão de orçamento anual detalhado, condizente com a realidade atual do empreendimento (Resolução 001/2016/COMED, Art 2º, 
letra “a”, inciso VI);
III. Apresentação da Proposta Político Pedagógica de acordo com a Resolução 002/2016/Artigo 8º/COMED;
IV. Inclusão dos 3 grandes objetivos do CEI na página 16;
V. Inclusão do questionário a ser respondido pelos pais conforme mencionado na página 29;
VI. Definição do quesito “hora de brincar”;
VII. Menção ao Ativo e passivo do CEI conforme página 80;
VIII. Inclusão da atividade de horta dentro da rotina conforme página 34;
IX. Inclusão de Técnico de Enfermagem ou profissional com habilitação (Art. 27);
X. Previsão de recursos humanos com funções especificadas;
XI. Adequação da sala de berçários, descarte de fraldas e banheiro destinado ao uso de adultos.

CONSIDERANDO o Parecer Nº006/2017 da Comissão de Educação Infantil que não encontrou irregularidade nos documentos enviados.
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o funcionamento do Centro de Educação Infantil Esfera Ltda.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 5 de outubro de 2017.
Iracema Schuster Gruetzmacher
Presidente Comed/JS
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RESOLUÇÃO Nº 007/2017/COMED/JS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ 
DO SUL
Lei nº 6841/2014

RESOLUÇÃO Nº 007/2017/Comed/JS

Dispõe sobre a aprovação da renovação do funcionamento Do Cen-
tro de Educação Top Aprendizagem.

O Conselho de Educação de Jaraguá do Sul – Comed/JS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6841/2014, em 
conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 4 de outubro de 2017, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 6.841/2014, Art. 3º, inciso VI 
que reestruturou o COMED e diz ser competência deste “VI - emitir 
pareceres, resoluções, instruções e recomendações sobre assuntos 
de natureza educacional no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, 
com base nas competências emanadas pela legislação vigente”;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 7.178/2015, Art.3º inciso II, que 
definiu os trâmites para Concessão de Alvará de Funcionamento 
para Estabelecimentos de Ensino em Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a Resolução 001/2016/Comed/JS que trata da 
tramitação das solicitações de alvará de funcionamento de estabe-
lecimento de Ensino;

CONSIDERANDO a Resolução 002/2016/Comed/JS que trata da 
tramitação das solicitações de alvarás de funcionamento e fixa nor-
mas para Educação Infantil no município;

CONSIDERANDO que a instituição apresentou os documentos abai-
xo descritos;

I – requerimento, dirigido ao Presidente do COMED/JS, subscrito 
pelo representante legal da entidade mantenedora, com identifica-
ção da Instituição de Educação Infantil e endereço;
II – certidão de registro e estatuto ou contrato social, atualizados, 
da mantenedora da iniciativa privada junto aos órgãos competen-
tes: Cartório de Títulos e Documentos e/ou Junta Comercial e Ca-
dastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda;
III - planta baixa ou croqui dos espaços e dependências;
IV - comprovação da propriedade do imóvel mediante matrícula 
atualizada do imóvel, ou contrato de locação ou cessão;
V - previsão de recursos humanos, com funções especificadas;
VI - previsão de orçamento anual detalhado de forma a possibilitar 
a verificação da viabilidade financeira do empreendimento;
VII - previsão de matrícula com demonstrativo da organização de 
grupos;
VIII - Alvará Sanitário ( Declaração de ciência da obrigatoriedade 
de adequação do estabelecimento às exigências de acessibilidade);
IX – atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros;
X - regimento que expresse a organização pedagógica, administra-
tiva e disciplinar da instituição de educação infantil;
XI - proposta pedagógica, de acordo com regulamentação especí-
fica do COMED/JS.

CONSIDERANDO o Parecer Nº007/2017 da Comissão de Educação 
Infantil que não encontrou irregularidade nos documentos envia-
dos.

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil do Centro de Educação Top Aprendizagem, estabelecido na 

Rua Professor Irmão Geraldino, 241 – Jaraguá do Sul.
Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 5 de outubro de 2017.
Iracema Schuster Gruetzmacher
Presidente Comed/JS

RESOLUÇÃO Nº 008/2017/COMED/JS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ 
DO SUL
Lei nº 6841/2014

RESOLUÇÃO Nº 008/2017/Comed/JS

Dispõe sobre a aprovação da renovação do funcionamento da Edu-
cação Infantil do SESC – Jaraguá do Sul.

O Conselho de Educação de Jaraguá do Sul – Comed/JS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6841/2014, em 
conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária rea-
lizada no dia 4 de outubro de 2017, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 6.841/2014, Art. 3º, inciso VI 
que reestruturou o COMED e diz ser competência deste “VI - emitir 
pareceres, resoluções, instruções e recomendações sobre assuntos 
de natureza educacional no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, 
com base nas competências emanadas pela legislação vigente”;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 7.178/2015, Art.3º inciso II, que 
definiu os trâmites para Concessão de Alvará de Funcionamento 
para Estabelecimentos de Ensino em Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a Resolução 001/2016/Comed/JS que trata da 
tramitação das solicitações de alvará de funcionamento de estabe-
lecimento de Ensino;

CONSIDERANDO a Resolução 002/2016/Comed/JS que trata da 
tramitação das solicitações de alvarás de funcionamento e fixa nor-
mas para Educação Infantil no município;

CONSIDERANDO que a instituição apresentou os documentos soli-
citados no artigo 33 da Resolução 02/2016 Comed/JS.
I – Relatório das atividades dos últimos três anos;
II – relação dos recursos humanos, funções e comprovação de 
habilitação;
III – demonstrativo de matrícula efetiva, com organização de gru-
pos/ professor e turno.
IV – relação de mobiliário, equipamentos, materiais didático-peda-
gógicos e acervo bibliográfico.
IV – cópia de contrato ou convênio com profissionais ou institui-
ções para assistência à saúde (nutricionista).
V – comprovação das modificações, acréscimo de melhorias refe-
rentes aos recursos humanos, espaços físicos, organização didáti-
co-pedagógica e administrativa.

CONSIDERANDO o Parecer Nº008/2017 da Comissão de Educação 
Infantil que não encontrou irregularidade nos documentos envia-
dos.

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a renovação da Autorização de Funcionamento 
da Educação Infantil do Serviço Social do Comércio de Jaraguá do 
Sul – SESC.
Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Jaraguá do Sul, 5 de outubro de 2017.
Iracema Schuster Gruetzmacher
Presidente Comed/JS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
101/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 101/2017

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da TOMADA DE 
PREÇOS nº 101/2017, bem como a decisão da Comissão Especial 
de Licitações, designada pelo Decreto nº 11.545/2017, constatei 
total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no 
que se refere ao julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o 
procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “Prestação 
de serviços de engenharia com fornecimento de material e mão 
de obra, para substituir a estrutura de cobertura de parte da edifi-
cação com área de 550,19m², substituição de telas, colocação de 
calhas, instalação elétrica preventiva de incêndio na E.M.E.B Erich 
Blosfeld, localizada na Rua Antônio Ribeiro nº 354 no Bairro Ilha 
da Figueira, município de Jaraguá do Sul/SC” da TOMADA DE PRE-
ÇOS nº 101/2017, tipo Menor Preço Global à empresa: VATTARO 
CONSTRUÇÕES EIRELI ME com o valor Global de R$ 266.666,66 
(duzentos e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), autorizando a despesa e determinando 
ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 05 de outubro de 2017.
ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 101/2017

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 
11.545/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório 
nº 101/2017, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que tem 
como objeto a prestação de serviços de engenharia com forneci-
mento de material e mão de obra, para substituir a estrutura de 
cobertura de parte da edificação com área de 550,19m², substi-
tuição de telas, colocação de calhas, instalação elétrica preventiva 
de incêndio na E.M.E.B Erich Blosfeld, localizada na Rua Antônio 
Ribeiro nº 354 no Bairro Ilha da Figueira, município de Jaraguá do 
Sul/SC, teve o seguinte resultado:
Empresa vencedora: VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME com o 
valor Global de R$ 266.666,66 (duzentos e sessenta e seis mil seis-
centos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 05 de outubro de 2017.
Rogério Jung
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 11.545/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
102/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 102/2017

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da TOMADA DE 
PREÇOS nº 102/2017, bem como a decisão da Comissão Especial 
de Licitações, designada pelo Decreto nº 11.535/2017, constatei 
total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no 
que se refere ao julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o 
procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “Prestação 
de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão 
de obra para reforma das salas 11 a 15 do Edifício Gardênia, lo-
calizado na rua Leopoldo Malheiro nº 15, no centro de Jaraguá do 
Sul, com área total de 322,81m², para nova sede do Procon” da 
TOMADA DE PREÇOS nº 102/2017, tipo Menor Preço Global à em-
presa: TRUST CONSTRUTORA LTDA EPP com o valor Global de R$ 
294.691,34 (duzentos e noventa e quatro mil seiscentos e noventa 
e um reais e trinta e quatro centavos), autorizando a despesa e 
determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 03 de outubro de 2017.
ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 102/2017

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 
11.535/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório 
nº 102/2017, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que tem 
como objeto a prestação de serviços de engenharia, com forneci-
mento de materiais e mão de obra para reforma das salas 11 a 15 
do Edifício Gardênia, localizado na rua Leopoldo Malheiro nº 15, no 
centro de Jaraguá do Sul, com área total de 322,81m², para nova 
sede do Procon, teve o seguinte resultado:
Empresa vencedora: TRUST CONSTRUTORA LTDA EPP com o valor 
Global de R$ 294.691,34 (duzentos e noventa e quatro mil seiscen-
tos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 03 de outubro de 2017.
Samira Helena Abreu Leutprecht
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 11.535/2017
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Joaçaba

Prefeitura

12/2017 PMJ TA 02
CONTRATO Nº 12/2017/PMJ – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.939.380/0001-99, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, 
centro, no Município de Joaçaba, SC, CEP 89.600-000, por intermé-
dio da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato 
pelo Secretário, Sr. JORGE LUIZ DRESCH, e a empresa INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.645.482/0001-
96, sediada na cidade do Rio de Janeiro, na Rua do Rosário, nº 72 
com entrada pela Rua Buenos Aires, nº 19, Centro, Rio de Janeiro, 
RJ, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
da pelo Sr. PAULO TIMM, portador da carteira de identidade nº 
2028439-0 CRA/RJ e inscrito no CPF sob o nº 457.512.429-04, resi-
dente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, RJ, celebram entre 
si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 12/2017/PMJ, firma-
do em 09/05/2017, proveniente Processo de Licitação nº 26/2017/
PMJ – Dispensa de Licitação nº 03/2017/PMJ, cujo objeto é a rea-
lização, pela CONTRATADA, assessoria técnica, visando à execução 
do Projeto de Revisão do Estatuto dos Servidores e elaboração do 
Plano de Carreiras e Remuneração do Quadro Geral e do Magisté-
rio da Prefeitura de Joaçaba – SC, conforme etapas constantes no 
anexo I deste contrato, onde se ADITA a CLÁUSULA QUARTA – DA 
VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada em 90 (noventa) dias, a 
contar de 09 de novembro de 2017, em conformidade com o dis-
posto no § 1º, II, do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 09 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM
PAULO TIMM

Testemunhas: 1ª _________________________ 

2ª ________________________

DECRETO N 5224
DECRETO N° 5.224 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.045 DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2016, PELO ARTIGO 16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 68.826,75 
(sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e cinco 
centavos) destinados a suplementar a dotação abaixo descrita:

Órgão: 22 Fundo Municipal de Esportes
Unidade orçamentária: 01 Fundo Municipal de Esportes
Proj./Atividade: 2.128 Manutenção das Atividades Esportivas
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-228

Valor: R$ 68.826,75

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 22 Fundo Municipal de Esportes
Unidade orçamentária: 01 Fundo Municipal de Esportes
Proj./Atividade: 2.128 Manutenção das Atividades Esportivas
Modalidade Aplicação: 
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-227

Valor: R$ 68.826,75

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 10 de outubro de 2017
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N 5225  
DECRETO N° 5.225 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.045 DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2016, PELO ARTIGO 15 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação abai-
xo identificada, no valor de R$ 538,46 (quinhentos e trinta e oito 
reais e quarenta e seis centavos), por conta do superávit financeiro 
dos recursos da contribuição de Intervenção no domínio Econômi-
co -CIDE:

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 1.025 Pavimentação e Conservação de Vias 
Públicas
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Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0007.000000-297

Valor: R$ 538,46

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 10 de outubro de 2017
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 5.222  DE  10 DE OUTUBRO  DE  2017.
DECRETO N° 5.222 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 14, I, DA LEI MUNICIPAL 
5.045 DE 25/11/16 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 
8.000,00 (oito mil reais), proveniente de excesso de arrecadação 
apurado neste exercício, destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de 
água - Urbano
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-15
Valor: R$ 8.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 10 de outubro de 2017.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 5.223  DE 10 DE OUTUBRO  DE  2017.
DECRETO N° 5.223 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 20 DA LEI Nº 5.045 DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais) destinados a suplementar as do-
tações abaixo descritas, por conta do excesso de arrecadação dos 
recursos do Salário Educação:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.047 Manutenção das Atividades do Ensino fun-
damental
Modalidade Aplicação: 3.3.91.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-
295
Valor: R$ 20.000,00
Proj./Atividade: 2.048 Manutenção das Atividades de Educação In-
fantil
Modalidade Aplicação: 3.3.91.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-

296
Valor: R$ 13.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 10 de outubro de 2017
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO CREDENCIAMENTO N. 02/2017/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº 02/2017/FMS

A Secretaria Municipal de Saúde (SC), representada neste ato por 
seu Secretário, Sr. CELSO VILMAR BRANCHER, em conformidade 
com o art. 25 da Lei 8.666/93, bem como, de acordo com as condi-
ções estabelecidas no Edital, torna público que se encontra aberto 
o credenciamento de empresas/clínicas para a realização de con-
sultas médicas especializadas em caráter de urgência e exames de 
imagem, com a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde no atendimento à população (pacientes) do 
Município de Joaçaba. Os interessados deverão solicitar seu cre-
denciamento na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Financeira, Setor de Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, 
centro, Joaçaba, SC, em dias úteis, no horário das 13 às 17 horas, 
observando as condições e exigências mínimas para a prestação 
do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que 
remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados no 
edital. OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser ob-
tida no site do Município, www.joacaba.sc.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Informações e esclarecimentos adicionais sobre este Credencia-
mento poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão Financeira, no endereço e telefone já mencionados.

Joaçaba (SC), 10 de outubro de 2017.
CELSO VILMAR BRANCHER
Secretaria Municipal de Saúde

http://www.joacaba.sc.gov.br
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de JoaçaBa

PREGÃO PRESENCIAL 0053/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0063/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0053/2017
PROTOCOLO JHL 2483/2017
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0053/2017 – Lici-
tação 0063/2017, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE RESERVATÓRIO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, PARA DISPOSITIVO DE RESER-
VAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA DE SERRA ALTA, NO MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE/SC, DE VILA KENNEDY, NO MUNICÍPIO DE LUZERNA/
SC; E PARA SUBSTITUIÇÃO DO RESERVATÓRIO LOCALIZADO NO DISTRITO INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE JOAÇABA/SC.
Da Entrega dos Envelopes: até as 9h00min do dia 26/10/2017 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 26/10/2017 às 9h10min, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 11/10/2017 a 26/10/2017.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.

Joaçaba - SC, 10 de outubro de 2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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José Boiteux

Prefeitura

Decreto 058/2017
DECRETO N° 58, de 15 de setembro de 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂN-
CIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com fundamento na 
Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal:

DECRETAR:
Art. 1° Ficam designados os servidores públicos a seguir relacio-
nados, funcionários do Município de José Boiteux, para integrarem 
a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar:

Art. 2° A Comissão a que se refere o artigo anterior, terá a função 
de apurar os fatos e analisar as infrações cometidas por servidores 
públicos municipais, que será encaminhado ao Prefeito Municipal 
para julgamento.

Art. 3° A Comissão terá vigência por prazo indeterminado.

Art. 4º Ficam designados os seguintes servidores para comporem 
a Comissão

I – LUIZ ANTÔNIO SCHLUP
II – JULIANO LEITE
III – CLAUDINEI RECH
IV – SIBELE JEREMIAS
V – GRACIELE LANZNASTER

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6°  Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publi-
cado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 15 de setembro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 059/2017
DECRETO nº. 059/2017, de 18 de Setembro de 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PRO-
VÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe con-
fere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no Orçamento Vigente no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais), consignados as seguintes unidades:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
333900000000000 Transferências a Consórcios Públicos
01380107 Pab Federal Complementação R$50.000,00

Total R$50.000,00

Art. 2º Os recursos utilizados para abertura do Crédito anterior-
mente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/1964, pelo Provável Excesso de Arrecadação, conforme 
fontes de recursos abaixo relacionadas:
Código Descrição Valor
01380107 Pab Federal Complementação R$50.000,00

TOTAL R$50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 18 de Setembro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 060/2017
DECRETO nº. 060/2017, de 18 de Setembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO.

JONAS PUDEWELL, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$3.175,00 (três mil cento 
e setenta e cinco reais) do orçamento geral do município de José 
Boiteux abaixo descriminada:
07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0006.0181.0703.2025 Apoio a polícia Civil e Militar
344900000000000 Aplicacoes Diretas
01110000 Convênio de Trânsito Civil R$3.175,00

TOTAL R$3.175,00

Art. 2º Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir 
descriminadas:
07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0006.0181.0703.2025 Apoio a polícia Civil e Militar
333900000000000 Aplicacoes Diretas
01110000 Convênio de Trânsito Civil R$3.175,00

TOTAL R$3.175,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publi-
cado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 18 de Setembro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Decreto 061/2017
DECRETO nº. 061/2017, de 21 de Setembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO.

JONAS PUDEWELL, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$16.000,00 (dezesseis mil 
reais) do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo 
descriminada:
06 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
001 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
0012.0361.0601.2018 Manutenção do Ensino Fundamental
331900000000000 Aplicacoes Diretas
01180000 Transferencias FUNDEB 60% R$2.500,00
0012.0361.0601.2019 Manutenção do Transporte Escolar
331900000000000 Aplicacoes Diretas

01010000 Recursos Ordinários - 25% 
Educação R$300,00

03 Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças

001 Secretaria de Administracao e Financas

0004.0123.0301.2005 Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças

331900000000000 Aplicacoes Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$10.000,00

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde

0010.0301.0501.1007 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
de Saúde

344900000000000 Aplicacoes Diretas
01380006 Pmaq (rab-pmaq-sb) (ab) R$3.200,00

TOTAL R$12.800,00

Art. 2º Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir 
descriminadas:
06 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
001 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
0012.0361.0601.2018 Manutenção do Ensino Fundamental
331900000000000 Aplicacoes Diretas
01190000 Transferencias FUNDEB 40% R$2.500,00
0012.0361.0601.2019 Manutenção do Transporte Escolar
333900000000000 Aplicacoes Diretas

01010000 Recursos Ordinários - 25% 
Educação R$2.500,00

03 Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças

001 Secretaria de Administracao e Financas

0004.0123.0301.2005 Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças

333900000000000 Aplicacoes Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$10.000,00

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde

0010.0301.0501.1007 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
de Saúde

333900000000000 Aplicacoes Diretas
01380006 Pmaq (rab-pmaq-sb) (ab) R$3.200,00

TOTAL R$12.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publi-
cado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 21 de Setembro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 062/2017
DECRETO nº. 062/2017, de 21 de Setembro de 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PRO-
VÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe con-
fere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no Orçamento Vigente no valor de R$17.630,20 (dezessete mil 
seiscentos e trinta reais e vinte centavos), consignados as seguin-
tes unidades:
06 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
001 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
0012.0365.0601.2017 Manutenção do Ensino Infantil
331900000000000 Aplicacoes Diretas
01370700 Apoio a Creches R$17.630,20
Total R$17.630,20

Art. 2º Os recursos utilizados para abertura do Crédito anterior-
mente citado decorrerão, nos termos do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/1964, pelo Provável Excesso de Arrecadação, conforme 
fontes de recursos abaixo relacionadas:
Código Descrição Valor
01370700 Apoio a Creches R$17.630,20

TOTAL R$17.630,20

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 21 de Setembro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 063/2017
DECRETO Nº 063/2017.
INSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO COORDENADORA DO CON-
CURSO PÚBLICO - EDITAL DE 002/2017.

JONAS PUDEWELL, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora do Pro-
cesso relativo ao Edital de Concurso Público nº 002/2017.

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo primeiro deste Decreto, 
fica assim composta:

Presidente: Luiz Antonio Schlup
Secretária: Nara Moser Coelho
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Membro: Otavio Georg Junior
Membro: Miguel Amadeu Fusinato
Membro: Juliano Leite

Parágrafo Único. A Comissão poderá funcionar somente com a 
maioria absoluta de seus membros.

Art. 3º À Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público 
nº 002/2017, compete promover a realização das provas escritas, 
emitir julgamento mediante a atribuição de notas e deliberar sobre 
os casos omissos.

Parágrafo Único. Em sendo contratada empresa especializada para 
a elaboração, aplicação e correção das provas, caberá à Comissão 
Coordenadora, a fiscalização.

Art. 4º As decisões da Comissão Coordenadora do Concurso Públi-
co nº 002/2017 serão tomadas por maioria absoluta de votos, ca-
bendo ao Presidente o voto de desempate, quando for necessário.

Art. 5º Compete ao Presidente da Comissão Municipal Coordena-
dora do Concurso Público acima mencionado presidir as reuniões.
Art. 6º Compete ao Secretário da Comissão Municipal Coordenado-
ra do Concurso Público citado anteriormente:

I - lavrar as atas dos trabalhos da Comissão, assinando-as em con-
junto com os demais membros;

II - coordenar o exame da documentação apresentada pelos can-
didatos;

III - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom anda-
mento dos trabalhos da Comissão;

IV - elaborar os relatórios, assinando-os em conjunto com os de-
mais membros;

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publi-
cado no órgão oficial de divulgação dos atos do Município, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 27 de setembro de 2017.
Jonas Pudewell
Prefeito Municipal

Decreto 064/2017
DECRETO nº. 064/2017, de 27 de Setembro de 2017.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO.

JONAS PUDEWELL, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$1.000,00 (um mil reais) 
do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descrimi-
nada:
06 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
001 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
0012.0361.0601.2019 Manutenção do Transporte Escolar
331900000000000 Aplicacoes Diretas

01010000 Recursos Ordinários - 25% 
Educação R$5.400,00

TOTAL R$5.400,00

Art. 2º Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux a seguir 
descriminadas:

06 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
001 Secretaria da Educacao Cultura e Desporto
0012.0361.0601.2019 Manutenção do Transporte Escolar
333900000000000 Aplicacoes Diretas

01010000 Recursos Ordinários - 25% 
Educação R$5.400,00

TOTAL R$5.400,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publi-
cado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO, como 
condição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 27 de Setembro de 2017.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Jupiá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 15/2017
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 26-2017
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Administrativo n. 26/2017
Dispensa de Licitação n. 03/2017

Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdó-
polis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 24, neste ato 
representado pelo prefeito, Sérgio Luiz Calegari, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade a Lei 8.666/93, torna público 
o presente edital.

01 - OBJETO

O contrato de programa tem por objeto o desenvolvimento do Pro-
grama de Licitações Compartilhadas – PROLICITA, através da rea-
lização de licitação da qual, nos termos do edital, decorram contra-
tos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes 
da Federação consorciados.

02 - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade de formalização do contrato de progra-
ma uma vez que o Município de Lacerdópolis ingressou no Con-
sórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA através da Lei 
Municipal n. 2.107 de 18 de setembro de 2017 e necessita de que 
as licitações sejam feitas via consórcio, de forma compartilhada 
com outros entes federados, para baratear os custos e dar mais 
eficiência às aquisições de bens.

03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A dispensa de licitação concernente à despesa especificada neste 
processo tem amparo no art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993.

04 - FORNECEDOR

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárqui-
ca interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, 
com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12ºAndar, 
sala 1205, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, 
Elói Rönnau.

05 - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão da escolha deve-se ao fato do custo benefício da adesão ao 
consórcio e a utilização do programa.

06 - TRANSFERÊNCIA DE BENS E PESSOAL

6.1 - Fica estabelecido que poderá o Município de Lacerdópolis 
transferir bens e pessoal para execução dos serviços objeto do 
presente contrato, observado a legislação em vigor.

6.2. A transferência de pessoal deverá ser sem qualquer ônus para 
o fornecedor, podendo os custos serem compensados pelos valores 
devidos ao mesmo pela execução do objeto.

6.3. Os bens transferidos pelo Município de Lacerdópolis serão re-
vertidos na extinção do contrato, garantidos os direitos de explora-
ção pelo fornecedor, durante sua vigência, a quem incumbe a sua 
manutenção.

07 – VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato de programa a ser realizado ini-
cia-se no momento da assinatura do contrato e será por prazo 
indeterminado.

Lacerdópolis, 09 de outubro de 2017.
Comissão de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO 27-2017
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Administrativo n. 27/2017
Dispensa de Licitação n. 04/2017

Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdó-
polis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 24, neste ato 
representado pelo prefeito, Sérgio Luiz Calegari, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade a Lei 8.666/93, torna público 
o presente edital.

01 - OBJETO

O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos finan-
ceiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio 
Público CONTRATADO para atendimento do objeto do Contrato 
de Programa especificado na cláusula primeira, relativo ao Rateio 
Fixo das Despesas para desenvolvimento dos Projetos e Ações do 
Programa de Licitações Compartilhadas – PROLICITA, previamente 
aprovado em Assembléia Geral do Consórcio, para o exercício de 
2017, na ação: Desenvolvimento e Gestão de Contratações Com-
partilhadas.

02 - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade de formalização do contrato de rateio 
uma vez que o Município de Lacerdópolis ingressou no Consórcio 
Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA através da Lei Muni-
cipal n. 2.107 de 18 de setembro de 2017, e aderiu do programa 
PROLICITA.

03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A dispensa de licitação concernente à despesa especificada neste 
processo tem amparo no art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

04 - FORNECEDOR

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárqui-
ca interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, 
com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12ºAndar, 
sala 1205, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, 
Elói Rönnau.

05 - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão da escolha deve-se ao fato do custo benefício da adesão 
ao consórcio.

06 - VALOR DO OBJETO

O valor a ser pago a título de rateio é R$ 6.864,00 (seis mil, oito-
centos e sessenta e quatro reais), divididos em 03 (três) parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 2.288,00 (dois mil, duzentos e oitenta 
e oito reais).

07 – VIGÊNCIA

O prazo de vigência é até 31 de dezembro de 2017.

08 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente:

ORGAO 04-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
UNIDADE 01-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Proj/At. 04.123.1003.2.063-TRANSFERÊNCIA PARA CONSÓRCIO 
PÚBLICO
Compl.Elem. 3.1.71.70.01.00.00.00 - Participação em Consórcio 
Público (18)
Compl.Elem. 3.3.71.70.01.00.00.00 - Participação em Consórcio 
Público (19)
Compl.Elem. 3.3.93.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (20)
Compl.Elem. 4.4.71.70.01.00.00.00 - Participação em Consórcio 
Público (21)
Recurso 0000-Recursos Ordinários 09 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço equivale ao valor pago ao contratado pelos serviços a se-
rem prestados e corresponde ao valor tabelado, conforme Resolu-
ção n. 048/2016 do CIMCATARINA.

Lacerdópolis, 10 de outubro de 2017.

Comissão de Licitações
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Lages

Prefeitura

EXTRATO ARP 61-A/2017 - JOSÉ CARLOS PEIXER - 
PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 61-A/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2017
PROCESSO Nº 215/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos de Infor-
mática para a Procuradoria Geral do Município, Setor de Execução 
Fiscal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura da Presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s) e Local(is): em até 10 (dez) dias a contar da(s) 
data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) endereço(s) nela(s) indica-
do(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na 
alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e em consequ-
ência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo ou 
provisório, se for o caso;
2.5 Da Ata de Registro de Preços: sua vigência será de 12 (doze) 
meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 300/2017.
O valor registrado é de R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil 
e quinhentos reais), sendo:
JOSÉ CARLOS PEIXER DA COSTA – ME – CNPJ 08.234.845/0001-53 
– RUA PAPANDUVA, 08 – PETROPOLIS – LAGES/SC CEP 88.505-
366.

Lages, 02 de outubro 2017
AntonioCeron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 61-B/2017 - SEAL - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 61-B/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2017
PROCESSO Nº 215/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos de Infor-
mática para a Procuradoria Geral do Município, Setor de Execução 
Fiscal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura da Presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s) e Local(is): em até 10 (dez) dias a contar da(s) 
data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) endereço(s) nela(s) indica-
do(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na 
alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e em consequ-
ência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo ou 

provisório, se for o caso;
2.5 Da Ata de Registro de Preços: sua vigência será de 12 (doze) 
meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 300/2017.
O valor registrado é de R$ 184.350,00 (cento e oitenta e quatro mil 
trezentos e cinquenta reais), sendo:
SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. – CNPJ 58.619.404/0008-14 – AV. ENGENHEIRO MARCELO 
MIRANDA SOARES, 1425 – VILA SANTO ANTONIO PARANAIBA/MS 
CEP 79.500-000.

Lages, 02 de outubro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 62-A/2017 - MADRUGA - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 62-A/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2017
PROCESSO Nº 220/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição com instalação de calhas e 
rufos para consertos nas unidades escolares.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em até 10 (dez) dias da solicitação da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, na Av.: Dom Pedro II, 1555, piso 
superior, Bairro universitário – Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: Provisoriamente, nos termos dispostos na 
alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e em consequ-
ência a aceitação, para efeito de recebimento definitivo, mediante 
recibo;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 90/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e du-
zentos reais), sendo:
MADRUGA EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA – EPP – CNPJ 
nº 02.274.438/0001-93 – Av. Marechal Floriano, nº 1500-A, bairro 
Centro, CEP 88501-102, Lages/SC.

Lages, 09 de outubro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 62-B/2017 - OAL SERRALHERIA - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 62-B/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2017
PROCESSO Nº 220/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição com instalação de calhas e 
rufos para consertos nas unidades escolares.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em até 10 (dez) dias da solicitação da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, na Av.: Dom Pedro II, 1555, piso 
superior, Bairro universitário – Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: Provisoriamente, nos termos dispostos na 
alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e em consequ-
ência a aceitação, para efeito de recebimento definitivo, mediante 
recibo;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 90/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e du-
zentos reais), sendo:
OAL SERRALHERA LTDA – CNPJ nº 04.009.090/0001-32 – Rua Fa-
rias de Brito, nº 37, fundos, bairro Várzea, CEP 88526-360, Lages/
SC.

Lages, 09 de outubro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

PP 19/2017 FMASH
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 19/2017 FMASH
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Alimentos Perecí-
veis (Carnes, Frios, Laticínios, Frutas, Verduras e Legumes para 
Diversas Repartições da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 30/10/2017 às 09h
Valor Estimado: R$ 1.771.985,20 (um milhão, setecentos e setenta 
e um mil, novecentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos).
O Edital será disponibilizado no site www.lages.sc.gov.br, sem 
ônus, ou no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00.

Lages, 11 de outubro de 2017.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://WWW.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

ERRATA 1
ERRATA AO EXTRATO 2017.6
A prefeitura de Laguna vem por meio deste retificar informações 
dos seguintes contratos:
CONTRATO: Nº 083/2017 – PML: Onde se lê "CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA", leia-se "CONTRATANTE: 
FUMREBOM"

CONTRATO: Nº 088/2017 – PML: Onde se lê "VALOR TOTAL: R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)", leia-se "VALOR TOTAL: 
R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil duzentos e quarenta reais)"

CONTRATO: Nº 010/2017 – FLC: Onde se lê "VALOR TOTAL: R$ 
2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais)", leia-se "VALOR 
TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)"
CONTRATO: Nº 011/2017 – FLC:
Onde se lê:
"CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
CONTRATADA: LEANDRO OLIVEIRA DA SILVEIRA
OBJETO: prestação de serviços de apresentações musicais.
VIGÊNCIA: O período de vigência do presente contrato é específico 
para o evento, iniciando na data de sua assinatura e encerrando no 
dia 28 de julho de 2017.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DATA: 28 de julho de 2017"
Leia-se:
"CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
CONTRATADA: LUCIANO AMORIM PASCHOA
OBJETO: prestação de serviços de apresentações musicais.
VIGÊNCIA: O período de vigência do presente contrato é específico 
para o evento, iniciando na data de sua assinatura e encerrando no 
dia 28 de julho de 2017.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
DATA: 28 de julho de 2017"

PORTARIA Nº 957/2017
PORTARIA RH Nº 957/2017

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E OBRAS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, LAUDECI SILVEIRA Auxiliar de Serviços Ge-
rais, do dia 01.10.2017 a 30.10.2017, referente ao período aquisi-
tivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Outubro de 2017.
JONATAN DO NASCIMENTO OVIDIO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 958/2017
PORTARIA RH Nº 958/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, KARLA RENATA MAURÍLIA DE SOUZA Técnico 
em Enfermagem, do dia 04.09.2017 a 03.10.2017, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Outubro de 2017.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 959/2017
PORTARIA RH Nº 959/2017

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E OBRAS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
04.10.17 a 02.11.2017.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Antônio Vieira Alves 2014/2015
Leonardo Estevam Sá 2013/2014

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Outubro de 2017.
JONATAN DO NASCIMENTO OVIDIO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 963/2017
PORTARIA RH Nº 963/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR ANTÔNIO FERNANDO MONTEIRO do Cargo de Professor 
Anos Iniciais, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir de 04/10/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 964/2017
PORTARIA RH Nº 964/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR CECÍLIA DA SILVA SCHMITZ do Cargo de Professor Anos 
Iniciais, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Educação 
e Esportes, a partir de 02/10/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 965/2017
PORTARIA RH Nº 965/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR TATIANA MARTINS do Cargo de Professor de Educação 
Infantil, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Educa-
ção e Esportes, a partir de 02/10/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 966/2017
PORTARIA RH Nº 966/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, LUCIMAR PADIAS DE SOUZA FLORES do 
cargo em comissão de Coordenador de Serviços de Cadastro So-
cial, DS 4, com lotação na Secretaria de Assistência Social e Habi-
tação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 967/2017
PORTARIA RH Nº 967/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR MARCELA SILVEIRA ABREU do Cargo de Auxiliar de Con-
sultório Dentário, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 968/2017
PORTARIA RH Nº 968/2017

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E OBRAS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014; e processo protocolado sob o nº 0125.0004732/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 02 de Outubro de 2017 a 30 de 
Dezembro de 2017, ao Servidor JAIR ARAÚJO, Carpinteiro, referen-
te ao período 2010/2015, com base no art.55 da Lei Complementar 
nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Outubro de 2017.
JONATAN DO NASCIMENTO OVIDIO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 969/2017
PORTARIA RH Nº 969/2017
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

R E S O L V E: 

CONCEDER FÉRIAS, TATIANA DA SILVA PEREIRA Técnico em En-
fermagem, do dia 09.10.2017 a 07.11.2017, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Outubro de 2017.  
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal 
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PORTARIA Nº 970/2017
PORTARIA RH Nº 970/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESIGNAR CARLOS ALBERTO REMOR, Assessor de Projetos, para 
Fiscalizar a Obra de recapeamento asfáltico da Rua Luiz Severino 
Duarte, conforme contrato nº 097/2017, cuja ordem de serviço nº 
008/2017, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 971/2017
PORTARIA RH Nº 971/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESLIGAR, por motivo de aposentadoria, conforme benefício 
nº 620.202.158.0, espécie 32, a Sra. LAURA MARIA BURIGO 
HAUSHAHN, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 972/2017
PORTARIA RH Nº 972/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR TAISE CAMILO CORRÊA DOS SANTOS do Cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 10 de Outubro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PREGÃO 26/2017-PML REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 26/2017 – PML-REPUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece 
a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Pro-
cesso Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério 
de MENOR PREÇO GLOBAL, para locação de programas de infor-
mática de gestão – softwares - para os órgãos da Administração do 
Município de Laguna, no dia 24 de outubro de 2017 às 14:00 horas. 
Informações e documentação encontram-se à disposição dos inte-
ressados, conforme pedido ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, 
telefone (48)3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 
140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.

Laguna, 10 de outubro de 2017.
Samantha Claudino Sampaio/ Pregoeira

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05/2017
Dispõe sobre aprovação de contratação de serviços de terceiros 
– pessoa jurídica para ministrar a formação para medidas socioe-
ducativas.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), em Reunião Plenária ordinária, realizada dia 05 de Julho 
de 2017, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente e pela Lei Municipal nº 164, de 18 de 
Setembro de 2017 que institui o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente CMDCA e,
CONSIDERANDO a Lei n° 8069/1190, Art. 88 que dispõe sobre a 
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos 
da criança e do adolescente como órgãos deliberativos e controla-
dores das ações em todos os níveis, assegurada a participação po-
pular paritária por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais;
CONSIDERANDO a Resolução Conanda n°137, de 21 de Janeiro de 
2010 que Dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcio-
namento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências em seu Art. 
15 que expressa que a aplicação dos recursos do Fundo dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente pode ser para o financiamento 
de programas e projetos de capacitação e formação profissional 
continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a vigência da lei Federal n° 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA n° 04, de 16 de julho de 
2015 que dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Atendi-
mento Socioeducativo (2015/2024);
CONSIDERANDO a resolução CMDCA n° 01, de 24 de agosto de 
2016 que dispõe sobre a provação do “Plano de Ação e Aplicação 
do FIA” - Fundo Municipal da Infância e da Adolescência de Lagu-
na, referente ao ano de 2017;

CONSIDERANDO a apresentação pelo órgão gestor do SINASE e 
Técnico de referência do Centro de Referência Especializado da As-
sistência Social (CREAS) em Reunião Plenária ordinária do CMDCA 
realizada dia 05 de Julho de 2017 de proposta de “Formação para 
medidas socioeducativas” analisada e aprovada pela equipe técnica 
do CREAS, conforme consta em Ata CMDCA Número 008/2017.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a contratação da Empresa CEK8 Formações para 
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ministrar a “Formação para Medidas Socioeducativas”.
Art. 2° O valor pago a contratada será de R$ 9.600,00 (nove mil 
e seiscentos reais) referente à 12 (doze) encontros de 4 (quatro) 
horas.
Art. 3° O acompanhamento, supervisão e avaliação da execução da 
proposta de Formação para Medidas Socioeducativas é de respon-
sabilidade da equipe técnica do Centro de Referência Especializa-
do da Assistência Social (CREAS), para que a formação atenda na 
íntegra a proposta de trabalho apresentada em Reunião Plenária 
ordinária do CMDCA, realizada dia 05 de Julho de 2017.
Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna, 05 de Julho de 2017.
Gladys dos Santos Alcântara
Presidente do CMDCA
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Lajeado Grande

Prefeitura

DECRETO Nº 046/2017 DE 09/10/2017 DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 13/10/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
DECRETO nº 046/2017
De 09/10/2017
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 13/10/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o Artigo 98 inciso I letra “c” da Lei Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no serviço público municipal no dia 13/10/2017, sexta-feira, sem prejuízos dos serviços emergen-
ciais e urgentes.

Parágrafo Único – As secretarias municipais deverão promover escala de atendimento, para não causar nenhum prejuízo dos serviços es-
senciais, emergenciais e urgentes.

Art.2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2017.
NOELI JOSÉ DAL MAGRO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Mariana Kahler
Servidora designada

PORTARIA N. 208/2017 DE 03.10.2017 NOMEIA EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
DE CHEFE DE SETOR, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 208/2017
De 03.10.2017
“NOMEIA EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE CHEFE DE SETOR, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º inciso II da Lei 
Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de livre
nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Chefe de Setor, Código do Cargo 06.06 junto a Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e serviços Urbanos, com vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, cons-
tante no Anexo II da Lei Municipal Complementar n. 20/2010 de 10/06/2010 e suas alterações com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Lajeado Grande, em 04 de outubro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

DISPENSA Nº. 147/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº. 147/PMLM/2017

OBJETIVO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, na forma do artigo 24, inciso V, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação para prestação de serviços gerais prediais e hidráulicos, uma vez que por três vezes desertos 
os lotes do certame.
CONTRATANTE: Município de Lauro Muller
CONTRATADO: Proinelli Construção e Incorporação Ltda. Me
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: 10/10/2017, por Ana Rúbia Prestes dos Santos Cesconeto – Secretaria de Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: 10/10/2017, por Valdir Fontanella, Prefeito Municipal de Lauro Muller.

Lauro Muller, 10 de Outubro de 2017.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Lebon Regis

Prefeitura

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS  PROCESSO LICITATÓRIO Nº67/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº34/2017 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2017
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº67/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº34/2017
REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2017

O Município de Lebon Régis através de sua Pregoeira, leva ao conhecimento dos interessados que se realizará licitação na Modalidade de 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: A presente licitação visa a implantação do Sistema de REGISTRO DE PREÇOS, 
para contratação futura e eventual de forma parcelada de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de máquinas para corte, 
carregamento, espalhamento e compactação de terras, conforme descritivo e quantidades estimadas no ANEXO I (Termo de Referência). 
Recebimento da documentação e das propostas até às 09 horas do dia 26 de outubro de 2017. Reunião pública para abertura das propostas 
comerciais a partir das 09h15min do mesmo dia (26/10/2017). Obtenção do Edital: pelo site www.lebonregis.sc.gov.br, maiores informações 
no e-mail licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou fone (49) 3247-0002. Lebon Régis, 10 de outubro de 2017. Thacyana Canalle – Pregoeira.

http://www.lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO Nº 102/2017
DECRETO N.° 102, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
“Decreta Ponto Facultativo de Trabalho nas Repartições Públicas Municipais e dá outras Providências”.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal/ SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 66, inciso VII e 
com o art. 98, I, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO, o feriado nacional da padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida, a ser comemorado no dia 12 (doze) de outubro, 
quinta-feira, do corrente ano;
CONSIDERANDO, a economicidade para o erário, e sem causar prejuízo da prestação de serviço à população;

DECRETA:
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo de trabalho no âmbito da Administração Pública Municipal, no dia 13 (treze) de outubro de 2017, 
sexta-feira.
Parágrafo Único: O atendimento dos serviços públicos essenciais deverá ser garantido pelos órgãos da Administração, por intermédio de 
escalas de serviço ou plantão, conforme designação do respectivo secretário.
Art. 2° No Centro de Saúde Santa Paulina, durante o Ponto Facultativo os atendimentos funcionarão da seguinte forma:
I. Quinta-feira – 12/10 (feriado) – FECHADO, atendimento em regime de urgência e emergência.
II. Sexta-feira – 13/10 – FECHADO, atendimento em regime de urgência e emergência.
Art. 3° Nas escolas, Centro Municipal de Educação Infantil e na Rede Municipal de Ensino não haverá aula no dia 13 (treze) de outubro de 
2017.
Art. 4º Caso haja necessidade, justificada por interesse público, calamidade pública, motivo fortuito ou de força maior, os servidores poderão 
ser convocados para o trabalho.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a validade conforme publicação no DOM/SC.

Leoberto Leal, 10 de outubro de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/2017
Portaria nº 140, de 1º de setembro de 2017.
“Concede Gratificação de Produtividade aos Servidores Públicos Municipal e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e em atenção a Lei 269, de 27 de Junho de 2002:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Gratificação de Produtividade, obedecendo ao que contém o Art. 39 da Lei Municipal Complementar nº 269, de 27 de Junho 
de 2002, a partir de setembro do corrente exercício, na forma que segue abaixo:
Mat. Nome do Servidor Cargo Percentual
1045 Helena D. H. dos S. Kruschinski Auxiliar de Serviços Gerais 17%
1766 Jean Carlos Truppel Analista de Patrimônio 30%
0042 Marizete Gonçalves Recepcionista 17%

Art. 2º A produtividade no trabalho será mensurada através de avaliação trimestral de seu superior hierárquico imediato, onde será anali-
sada a assiduidade, pontualidade, disposição para o trabalho, presteza e respeito às ordens e determinações, bem como zelo pelo trabalho 
e equipamentos utilizados, em conformidade com Art. 39, da Lei Complementar nº 269, de 27 de Junho de 2002.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal 1º de setembro de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Publique-se e Cumpra-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 141/2017
Portaria n.º 141, de 1º de setembro de 2017.
“Designa Pregoeiro para modalidade de Licitação e Equipe de Apoio 
e dá outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 023, de 22 de março 
de 2007,

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para desempe-
nhar as funções de Pregoeira e Pregoeira Substituta, na Modali-
dade de Licitação Denominada de Pregão e Equipe de Apoio, sem 
prejuízo de suas funções normais e, providenciar todos os procedi-
mentos administrativos necessários pertinentes aos processos lici-
tatórios dessa modalidade realizada pela Administração Municipal, 
na forma que segue abaixo:

I – JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN - Pregoeira
II – ALINE KRAUS - Pregoeira Substituta
III – LIZANDRO KREUSCH – Equipe de Apoio
IV – MAYARA CARLA GUCHERT - Equipe de Apoio

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 002 de 02 de janeiro de 2017.

Art. 3º Os servidores acima relacionados desempenharão suas 
funções concomitantemente com as atribuições de seus cargos, 
empregos e funções.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal 1º de setembro de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Publique-se e Cumpra-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 142/2017
Portaria nº 142, de 1º de setembro de 2017.
“ Concede Gratificação a Servidora para ocupar
a função de Pregoeira e dá outras Providencias”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei 418/90, e o 
Art. 1º, Inciso II, da Lei Municipal nº 887, de 29 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º conceder a Senhora ALINE KRAUS, servidora pública Mu-
nicipal inscrita sob a matrícula nº 1425, Gratificação de Pregoeira 
Substituta no valor de R$ 706,03 (setecentos e seis reais e três 
centavos), conforme Art.1º, Inciso II, da Lei nº 887, de 29 de 
março de 2012.

Art. 2º Desempenhará todas as atribuições do cargo de Assistente 
Administrativo, conforme Lei Complementar nº 269/2002, e as de-
mais atribuições que segue:

I – Supervisionar, acompanhar as licitações na modalidade pregão 
ou substituir a Pregoeira, no caso de afastamento ou impedimento 

do mesmo;
II – Executar demais atividades correlatas e compatíveis com a 
função, determinada pela Prefeita Municipal;

Art. 3º Todas as atribuições e tarefas acima definidas deverão ser 
cumpridas com o profissionalismo, zelo e compromisso funcional 
próprios do serviço público, sob pena de responsabilização, e pe-
nalização pessoal, através de processo administrativo disciplinar, 
com base na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 418/1990 
(Estatuto dos Servidores), Lei Complementar nº101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 10.028/2000 (Lei dos Cri-
mes Fiscais), Lei Federal nº 8429/1992 (Lei de Improbidade Admi-
nistrativa).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 1º de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 143/2017
Portaria n.º 143, de 06 de setembro de 2017.
“Nomeia Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado e dá 
outras providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais e da competência que lhe conferem 
o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para elaboração do Processo 
Seletivo Simplificado nº 005/2017, de Professores e Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal-SC, para o 
ano letivo de 2018, nas hipóteses previstas nas Leis Municipais nº 
418/90, nº 136/99 e nº 1.036/14, que será composta sem prejuízo 
de suas atribuições normais, pelas seguintes servidoras públicas 
municipais:

ELIZIANA ESTEVÃO ALVES
Presidente
KARLA ADRIANA ENGEL FRANÇA
Secretaria
MIRELE APARECIDA FELIPPUS LEAL
Membro
DAIANI ANDRÉ MEURER
Membro
GIAN CARLOS KNAUL
Membro
CAROLINA DA CUNHA
Membro
Art. 2º - A Comissão terá como poderes elaboração do Edital, re-
ceber as inscrições, divulgar a lista com os nomes dos inscritos, 
homologar as inscrições, proceder a avaliação das provas segundo 
os critérios estabelecidos no Edital, divulgar a lista de aprovados, 
apreciar os recursos e requerimentos e manifestar-se nos casos 
omissos do respectivo Edital.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 06 de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 144/2017
Portaria n.º 144, de 06 de setembro de 2017.
“Exonera servidora Municipal e dá outras
Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso II 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a servidora Municipal da Prefeitura de Leoberto 
Leal/SC, conforme segue abaixo:
Or-
dem Mat. Nome Cargo Exoneração

01 1847 Monica 
Pinheiro Enfermeira 01.09.2017

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 1º de setembro de 2017, condicionando 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Leoberto Leal, 06 de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 145/2017
Portaria n.º 145, de 06 de setembro de 2017.
“Contrata Motorista e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor ANDRÉ LUIZ 
HEIDERSCHEIDT, portador do CPF nº 081.814.349-51 e RG nº 
5.748.252, aprovado no Processo Seletivo nº 001, de 08 de feve-
reiro 2017, homologado em 05 de abril de 2017, para desempenhar 
as funções de Motorista, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços con-
forme Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Tempo-
rária de Excepcional Interesse Público nº 027, de 01 de setembro 
de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 1º de setembro de 2017, condicionando 

sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Leoberto Leal, 06 de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 146/2017
Portaria n.º 146, de 06 de setembro de 2017.
“Contrata Psicólogo e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor ALEXSANDRO 
ALAIR DOS SANTOS, portador do CPF nº 070.075.289-70 e RG nº 
5.605.749, aprovado no Processo Seletivo nº 003, de 15 de maio 
2017, homologado em 04 de julho de 2017, para desempenhar as 
funções de Psicólogo, com lotação na Secretaria Municipal de Saú-
de, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público nº 058, de 01 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativos a 1º de setembro de 2017, condicionando 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Leoberto Leal, 06 de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 147/2017
Portaria n.º 147, de 11 de setembro de 2017.
“Contrata Enfermeira e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita GRASIELA AL-
MEIDA DA SILVA, portadora do CPF nº 029.403.870-10 e RG nº 
1109210599, para desempenhar as funções de Enfermeira, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus 
serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessida-
de Temporária de Excepcional Interesse Público nº 059, de 11 de 
setembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 11 de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 148/2017
Portaria n.º 148, de 12 de setembro de 2017.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 
418/90, nº 136/1999 e nº 1.036/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora FABIANA APA-
RECIDA MARTINS, portadora do CPF nº 075.313.759-31 e RG nº 
4.652.951, aprovada no Processo Seletivo nº 002, de 21 de ou-
tubro 2016, homologado em 15 de dezembro de 2016, para de-
sempenhar as funções de Professora, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus 
serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessida-
de Temporária de Excepcional Interesse Público nº 060, de 12 de 
setembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 12 de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 149/2017
Portaria n.º 149, de 26 de setembro de 2017.
“Nomeia Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado e dá 
outras providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais e da competência que lhe conferem 
o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para elaboração do Processo Se-
letivo Simplificado nº 005/2017, de Professores, Auxiliar de Servi-
ços Gerais e Merendeira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal-SC, 
para o ano letivo de 2018, nas hipóteses previstas nas Leis Munici-
pais nº 418/90, nº 136/99 e nº 1.036/14, que será composta sem 
prejuízo de suas atribuições normais, pelas seguintes servidoras 
públicas municipais:

ELIZIANA ESTEVÃO ALVES
Presidente

KARLA ADRIANA ENGEL FRANÇA
Secretaria
MIRELE APARECIDA FELIPPUS LEAL
Membro
DAIANI ANDRÉ MEURER
Membro
GIAN CARLOS KNAUL
Membro
CAROLINA DA CUNHA
Membro
FRANCIELI SEZERINO
Membro
KARINE ALVES
Membro
MAYARA CARLA GUCHERT
Membro
NOELY MARIA FRANZEN SCHEIMANN
Membro

Art. 2º - A Comissão terá como poderes elaboração do Edital, re-
ceber as inscrições, divulgar a lista com os nomes dos inscritos, 
homologar as inscrições, proceder a avaliação das provas segundo 
os critérios estabelecidos no Edital, divulgar a lista de aprovados, 
apreciar os recursos e requerimentos e manifestar-se nos casos 
omissos do respectivo Edital.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 143, de 06 de setembro de 
2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal, 26 de setembro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO 03/2017
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina

EDITAL 03/2017 PARA CHAMAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCE-
RIA VISANDO REPASSE DE RECURSOS PARA INVESTIMENTOS NA ADEQUAÇÃO DE CANCHA DE BOCHA DA ENTIDADE

GENIR LOLI – Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com as dispo-
sições legais, nos termos da Lei 13.019/2014 e suas alterações posteriores, se encontra aberta a seleção, mediante Chamamento Público 
para a habilitação de entidades da sociedade civil sem fins lucrativos com sede no Município de Lindóia do Sul para, mediante celebração 
de Termo de Colaboração, repasse de recursos para investimentos na adequação, com implantação de piso de carpete, de cancha de bocha 
oficial da entidade, visando a capacitação com aumento de competitividade de atletas, para participar de competições regionais represen-
tando o Município, bem como para utilização em competições que venham a ser sediadas em Lindóia do Sul. O chamamento inicia-se a 
partir do dia 11 de outubro de 2017, até as 08h30min horas do dia 14 de novembro de 2017. O local e horário para retirada do Edital e para 
esclarecimentos e informações aos interessados, poderá ser obtido junto a Comissão Municipal de Esportes – CME, pelo site www.lindoia-
dosul.sc.gov.br ou ainda pelo telefone (0xx49) 3446.1177 ramal 218, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min horas, em 
dias considerados úteis.

Lindóia do Sul-SC, 10 de outubro de 2017.
GENIR LOLI – Prefeito

PROCESSO SELETIVO 02/2017
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Edital de Processo Seletivo 02/2017

Genir Loli – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC, torna público que realizará Processo Seletivo de Provas e Títulos destinado para admis-
são de Professor em caráter temporário para o ano letivo de 2018. As inscrições serão de 17 à 31 de outubro de 2017, pelo site, conforme 
edital. A prova será realizada no dia 12 de novembro de 2017, com início às 14h00min no Núcleo de Educação Ottaviano Nicolao, Rua 
Olímpio Bissolotti, 369 – Bairro da Amizade. O edital pode ser obtido na íntegra pelos sites www.amauc.org.br e www.lindoiadosul.sc.gov.
br, demais informações pelo telefone (49) 3446 1115 e (49) 3482 3505.

Lindóia do Sul-SC, 10 de outubro de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.amauc.org.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Lontras

Prefeitura

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 116/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO
PROCESSO N.˚ 116/2017

EDITAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E CARTOGRAFIA, PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ATUA-
LIZAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO IMOBILIÁRIO E DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES, SISTEMA DE GEOPROCESSAMENTO WEB E IMA-
GEAMENTO AÉREO E TERRESTRE, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL URBANA DE 30KM² DO MUNICÍPIO DE LONTRAS-SC.
Alteração do item 17.3, Alteração do item 11.1.2 letra D, alteração do item 24.1 . Entrega dos Envelopes: até às 08 e 30min do dia 
19/10/2017; Abertura dos Envelopes: às 09 horas do dia 19/10/2017. Ficam mantidas todas as demais condições do edital, no que não 
colidirem com as desta Retificação. Maiores Informações e aquisição do documento de retificação sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, 
Centro – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor ou através do site www.lontras.sc.gov.br. Lontras, 10 de outubro de 
2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito Municipal.

http://www.lontras.sc.gov.br
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Luis Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 97/2017
DECRETO N.° 97/2017
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, 
inciso VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei Orça-
mentária para o exercício de 2017 - Lei Municipal n.° 1.660/2016;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Defesa Civil
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Defesa Civil
06.182.0006.2.054 – Manutenção do Fundo Municipal de Defesa 
Civil
(2) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.0 (0.1.0000) – Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
(3) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.0 (0.1.0000) – Aplicações 
Diretas R$ 3.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no exer-
cício de 2017 e por conta de recursos ordinários, na importância de 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 09 de outubro de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 98/2017
DECRETO N.º 98/2017
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, 
inciso VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orça-
mentária para o exercício de 2017 - Lei Municipal n.º 1.660/2016;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 05 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
Unidade: 01 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urba-
nos.
15.452.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria de Obras, Trans-
portes e Serviços Urbanos.
(31) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.0 (0.1.00000) – Aplicações 
Diretas R$ 3.500,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 

recursos provenientes da anulação da dotação abaixo descrita na 
mesma importância:
Órgão: 05 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
Unidade: 01 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urba-
nos.
15.452.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria de Obras, Trans-
portes e Serviços Urbanos.
(29) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.0 (0.1.00000) – Aplicações 
Diretas R$ 3.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 09 de outubro de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017 
(PREFEITURA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MI-
CRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços.
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO REGISTRO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO, DESISNTALAÇÃO, 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR PARA AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO, DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS, DE ESPORTES E LAZER, DA AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, DA EDUCAÇÃO, 
DA SAÚDE, DA DEFESA CIVIL, DO SANEAMENTO BÁSICO E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA DE LUIZ ALVES.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 08h45min horas do 
dia 26/10/2017, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich 
Gielow, nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 09h00min horas do dia 26/10/2017.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracita-
dos.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no 
ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min 
às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.

Luiz Alves, 09 de outubro de 2017.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luisalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

CANCELAMENTO TERMO DE CREDENCIAMENTO – 
CONTRATO FMS Nº 017/2017 – PL 009/2017 – IL 
001/2017/FMS
1º TERMO ADITIVO DE CANCELAMENTO AO CONTRATO FMS Nº 
017/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, 
com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Lu-
zerna/SC, neste ato representado pelo Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, denominado de 
CREDENCIANTE e a CLÍNICA MÉDICA MENDES E VICENTINI LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.909.148/0001-08, estabelecida a 
Rua 31 de março, 320, Centro, Água Doce/SC, CEP: 89.654-000, 
representada por ADRIANO VICENTINI ALVES, brasileiro, solteiro, 
médico, portador da cédula de identidade 44.323.591-0, inscrito no 
CPF sob o nº 338.700.688-84,denominada CREDENCIADA, RESOL-
VEM, com supedâneo no art. 79, II, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o 
presente Cancelamento ao Contrato FMS nº 017/2017, nos termos 
que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO CANCELAMENTO

O presente Termo tem por objeto, por ato unilateral da CONTRA-
TADA, o cancelar o Contrato referido no preâmbulo deste termo 
aditivo, sendo que o CREDENCIADO exercerá suas atividades até 
03 de novembro de 2017, com base no disposto na Cláusula 10.1 
‘a’, do supramencionado Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do presente Cancelamento com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 06 de outubro de 2017.
LUIS FERNANDO DAHMER PERU-
CHINI
GESTOR DO FMS
CONTRATANTE

ADRIANO VICENTINI ALVES
CLÍNICA MÉDICA MENDES E 
VICENTINI LTDA
CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:

1. 
______________________________ 2. ______________________

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 070/2017 - PP 
048/2017 - UNIFORMES COM AMOSTRA - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 070/2017 - PML
Pregão Presencial nº 048/2017 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 070/2017, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para aquisição de uniformes, de forma parcelada e com amostra, 
destinados aos servidores da Secretaria de Serviços Integrados em 
Infraestrutura e Agropecuária de Luzerna (SC), conforme especifi-
cações contidas neste Edital e em seus Anexos.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA;
* COR URBANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA;
* FS INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA EPP.
- Valor total: R$ 20.721,35

Luzerna (SC), 10 de outubro de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 075/2017 - PP 
053/2017 - LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 075/2017 - PML
Pregão Presencial nº 053/2017 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 075/2017, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para a eventual aquisição luminárias de LED para o sistema de 
iluminação pública nas vias Av. Caetano Natal Branco, Av. 16 de 
fevereiro, Rua Rui Barbosa e Rua Vigário Frei João, neste município 
de Luzerna, em conformidade com as especificações constante do 
Anexo I deste edital.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* ELETRO ZAGONEL LTDA
- Valor total: R$164.640,00

Luzerna (SC), 10 de outubro de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

LEI 1542
LEI Nº 1542 de 10 de outubro de 2017.
“DISPÕE SOBRE OS PARÂMETROS MUNICIPAIS DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIARIAS DO PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA - PMCMV NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar cotas 
partes do imóvel urbano parte integrante do Processo Administra-
tivo de Desmembramento nº 2923 "A", constituído da "área des-
membrada 01", situado na Estada Municipal (Anel Viário), períme-
tro urbano, Bairro Empresarial, no Município de Luzerna/SC, com 
a área de 26.961,61 m² (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e 
um metros e sessenta e um decímetros quadrados), sem benfei-
torias, devidamente registrado no Cartório do Registro de Imóveis 
do 1º Ofício da Comarca de Joaçaba/SC, sob nº R-1/31.447, para 
promover a construção de moradias destinadas às famílias com 
renda mensal estabelecida no âmbito do Programa Minha Casa Mi-
nha Vida - PMCMV do Governo Federal.
Parágrafo Único - As alienações previstas no “caput” este artigo se-
rão realizadas através de processo individual, para cada cota parte 
do imóvel ao beneficiário contemplado pelo Programa, conforme as 
diretrizes, normas, condições e critérios definidos e aprovados no 
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV e por esta Lei.

Art.2º- A construção das unidades habitacionais e a infraestrutura 
do loteamento habitacional ficará a cargo da empresa selecionada 
e do Município de Luzerna, conforme definido em Memorial Descri-
tivo, nos termos da Lei nº 8.666/93 e critérios da Caixa Econômica 
Federal para o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV.
§1º- O Loteamento Habitacional será constituído por:
I. 25 (vinte e cinco) casas populares destinadas aos beneficiários 
da faixa 1,5 ou inferior, desde que cumpram com os critérios do 
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV;
II. 96 (noventa e seis) apartamentos populares divididos em 6 
(seis) blocos, destinados prioritariamente aos beneficiários da faixa 
2.
§2º- Exaurida a listagem dos beneficiários prioritários do §1º, inc. 
II, deste artigo, poderão participar outros inscritos que cumpram 
com os critérios do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV.

Art.3º- O bem imóvel descrito no artigo 1º desta Lei será utilizado
exclusivamente no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 
- PMCMV e de outros Programas Habitacionais que venham a ser 
desenvolvidos pelo Município de Luzerna(SC).
Parágrafo Único - No caso da não contratação de todos os blocos 
habitacionais a parcela do terreno remanescente permanecerá de 
propriedade do Município de Luzerna(SC), para o desenvolvimento 
de outros Programas Habitacionais que venham a ser desenvolvi-
dos pelo Fundo Municipal de Habitação de Luzerna(SC).

Art.4º - Fica a cargo da Caixa Econômica Federal o recolhimento 
do valor pago pelo beneficiário correspondente à alienação do imó-
vel com a conseqüente transferência ao Município de Luzerna(SC), 
sendo esse valor destinado às atividades descritas no Plano Muni-
cipal de Habitação de Interesse Social;
Parágrafo Único - O valor a ser pago pelo beneficiário será definido 
com base no coeficiente de proporcionalidade para cada unidade 
habitacional adquirida, considerando as dimensões de cada unida-
de habitacional, através de incorporação imobiliária.

Art.5º- O Poder Executivo Municipal respeitará os critérios nacionais 

e adicionais criados nessa Lei.
§1º- Para os imóveis do art. 2º, §1º, inc. I, os critérios serão:
I. Residir no Município;
II. Renda compatível com a modalidade;
III. Não ser proprietário de imóvel;
IV. Realizar o cadastro na Prefeitura, no Setor de Habitação, Tra-
balho e Renda
§2º- Para os imóveis do art. 2º, §1º, inc. II, os critérios serão:
I. Residir no Município;
II. Renda compatível com a modalidade;
III. Não ser proprietário de imóvel;
IV. Realizar o cadastro na Prefeitura, no Setor de Habitação, Tra-
balho e Renda
§3º- Para a situação do art. 2º, §2º, os critérios serão:
I. Renda compatível com a modalidade;
II. Realizar o cadastro na prefeitura, no Setor de Habitação, Tra-
balho e Renda
§4º- Terão prioridade ainda, na seleção:
I. Famílias com pessoas portadoras de necessidades especiais, do-
enças crônicos e idosos;
II. Famílias chefiadas por mulheres.
§5º- Após quantificação dos critérios, se necessário será realizado 
sorteio pelo Município, destinado a distribuir imóveis para famílias 
cadastradas.

Art.6º- Aplique-se no que couberem as determinações da Lei nº 
44 de 26 de maio de 1997; da Lei Complementar nº 97 de 22 de 
fevereiro de 2011; da Portaria nº 610, de 26 de dezembro de 2011, 
do Ministério das Cidades; da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
e da Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009 e suas alterações.

Art.7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial da Lei nº 1.442 de 
26 de abril de 2016.

Luzerna(SC), 10 de outubro de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 14/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO
ADITIVO N° 14/2017
Processo Licitatório n° 0013/2017
Pregão Presencial n° 0006/2017
2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0014/2017
ADITIVO DE ACRESCIMO.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simul-
tâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos no Termo de Refe-
rência, anexo ao Edital.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor: Fica acrescido aproximadamente 1,32% (um vírgula trinta e dois por cento) ao valor do contrato, sendo o valor de R$ 787,50 (sete-
centos e oitenta e sete reais com cinqüenta centavos) correspondente a implantação do sistema e o valor mensal de R$ 380,00 (trezentos 
e oitenta reais) correspondente ao sistema Holerit via internet. Desta feita totalizando um acréscimo de 2,43% (dois vírgula quarenta e três 
por cento) do valor do Contrato Original.
Pagamento: De acordo com o Contrato Original n° 0014/2017.
Vigência: De acordo com o Contrato Original n° 0014/2017.

Macieira, 10 de outubro de 2017.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira.
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EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2017
Contrato nº: 103/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratada: REUNIDAS TURISMO S.A.
CNPJ: 04.176.082/0001-80.
Objeto: Contratação da empresa Reunidas Turismo S.A., para o fornecimento
de passagens intermunicipais, referente ao Benefício Eventual, concedido à
pessoas em situação de rua, em trânsito no município, tal Benefício
é previsto na Resolução n° 02/2012/CMAS, através da Secretaria Municipal
de Assistência Social.
Inexigibilidade nº 011/2017 Processo Licitatório n.º 500/2017.
Valor: R$ 4.428,70 (quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta
centavos).
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal
Data Assinatura: 05 de outubro de 2017
Prazo: O presente contrato terá validade até 31/12/2017.
Dotação Orçamentária:
329 – 3 . 14002 . 8 . 244 . 14 . 2.203 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 102/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 102/2017
Contrato nº: 102/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA / FUMPOM
Contratada: ELEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
MEDIÇÃO LTDA
CNPJ: 07.791.107/0001-44.
Objeto: Contratação da empresa especializada Elec Indústria e Comércio
de Equipamentos de Medição LTDA, para realizar serviço de revisão e
aferição de equipamento etilômetro Baf 300 – n° de série 03581, tal
manutenção é executada anualmente e exigido por lei, com recursos da
Guarnição Especial de Polícia Militar de Mafra, através do FUMPOM.
Inexigibilidade nº 010/2017 Processo Licitatório n.º 525/2017.
Valor: R$ 1.980,00 (Mil novecentos e oitenta reais).
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal
Data Assinatura: 02 de outubro de 2017
Prazo: O presente contrato terá validade até 31/12/2017.
Dotação Orçamentária:
292 – 1 . 24002 . 6 . 122 . 24 . 2.155 . 0 . 339000 Aplicação Direta
Foro: Comarca de Mafra.
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Decreto nº 611/2017
DECRETO Nº 611, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretária de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo determinado, pelo período de 9 de outubro a 11 de dezembro de 2017, 
da servidora JHENIFER CRISTINA FEDERIZZI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 065.187.189-19, ocupante do cargo de Monitor Social - Alta 
Complexidade, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no Abrigo Institucional, per-
cebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 9 de outubro de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO N. 149/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 149/2017 - Modalidade Pregão Presencial n. 067/2017.
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, a contratação de 
empresa com fornecimento de material, para instalação de equipamentos e iluminação, para a decoração natalina do Município de Maravi-
lha - SC, tipo Menor Preço por lote, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que 
estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até o dia 25 de outubro de 2017 até às 14h, procedendo em seguida 
com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital, poderão ser obtidas no departamento de compras e 
licitações no horário de expediente, das 7:30 as 11:30 e das 13 às 17h. Maravilha - SC, 10 de outubro de 2017. ROSIMAR MALDANER – 
Prefeita de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 150/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 150/2017 - Modalidade Pregão Presencial n. 068/2017 
– Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de Registro 
de Preço - SRP, a aquisição de material para a decoração natalina em diversos locais do Município de Maravilha - SC, tipo Menor Preço por 
item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes 
contendo a habilitação e propostas até as 09 horas do dia 25 de outubro de 2017, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. 
Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07:30 h às 11:30 horas e das 13 h às 17 horas. Maravilha - SC, 10 de outubro de 2017. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.
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Marema

Prefeitura

DECRETO N. 147/2017
DECRETO n. 147/2017
De 02/10/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MAREMA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VI 
do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Marema, CONSIDERANDO 12 de outubro Feriado de Nossa Senhora Aparecida

DECRETA
Art. 1º - Ponto facultativo aos Servidores Públicos Municipais, com exceção aos serviços emergenciais, no dia 13 de outubro de 2017 – em 
consideração do dia 12 de outubro dia de Nossa Senhora Aparecida.

Parágrafo Único – Os serviços emergenciais e urgentes serão atendidos em regime de plantão.

Art. 2ª - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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Massaranduba

Prefeitura

CO 34.2017 AD 01 (PMM) ACESSE CONCURSOS LTDA - ME
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO (34/01) DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 34/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRE-
FEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA ACESSE CONCURSOS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, devida-
mente qualificada no contrato 034/2017, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o 
nº 664.790.539-15, no uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, 
a empresa ACESSE CONCURSOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente qualificada no contrato 034/2017, neste ato re-
presentada por seus representantes legais, Sr. LUZIA GERUSA FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 035.444.149-37, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2017, homolo-
gado em 01 de setembro de 2017, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes de comum acordo aditam ao referenciado contrato conforme seguintes 
disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O Objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA AMPLIAÇÃO DO OBJETO
2.1. Fica o objeto do presente acrescido dos seguintes serviços: Prova de título e prova de tempo de serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO
3.1. O presente termo aditivo de acréscimo justifica-se de acordo com a viabilidade analisada pela Secretaria de Educação, sendo necessário 
firmar o aditivo de acréscimo em 20% do valor inicialmente pactuado, equivalente a R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL
4.1. A assinatura do presente termo de aditamento está amparada no § 1º, art. 65 da Lei Federal 8.666/93 bem como suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 09 de outubro de 2017.
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
CONTRATANTE

ACESSE CONCURSOS LTDA-ME
LUZIA GERUSA FERREIRA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CIBELI PAWLAK DERETTI
CPF: 051.161.519-13

CRISTIANO RODOLFO TIRONI
CPF: 037.067.119-82

CO 35.2017 (PMM) - SERVIÇO DE ASSESSORIA DE IMPRENSA
PREFEITURA DE MASSARANDUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO: 35/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADA: MACEDO & MACEDO COMUNICAÇÕES LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
SERVIÇOS EDITORIAIS PARA O MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA(SC).

VALOR: R$ 42.600,00 (QUARENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS).
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
Massaranduba – SC, 10 de outubro de 2017
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LEI COMPLEMENTAR N° 99/2017
LEI COMPLEMENTAR N° 99/2017
Altera e acresce dispositivos da Lei Complementar n° 45/2011, 
de 20 de dezembro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 052/2012, de 14 dezembro de 2012, Lei Complementar nº 
053/2012 de 28 de dezembro de 2012 e Lei Complementar nº 
064/2014, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Código 
Tributário do Município de Massaranduba/SC.

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são con-
feridas por Lei, faz saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º. A Lista de Serviços e Alíquotas, bem como o § 1º do ar-
tigo 312 da Lei Complementar n° 045/2011, de 20 de dezembro 
de 2012, alterado pela Lei Complementar n° 064/2014, de 19 de 
dezembro de 2014, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 312 ..............

§ 1º A Lista de Serviços abaixo compreende os serviços passíveis 
de tributação pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
desmembrada em subitens, cada qual com a sua respectiva alíquo-
ta a ser aplicada sobre a receita dos serviços.
Lista de Serviços e Alíquotas

Item Descrição da Atividade

Alíquo-
ta (%) 
Sobre 
Receita

1 Serviços de informática e congêneres.
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 2,5%
1.02 Programação. 2,5%

1.03

Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres.

2,5%

1.04

1.04 - Elaboração de programas de computadores, 
inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o progra-
ma será executado, incluindo tablets, smartphones e 
congêneres.

2,5%

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de progra-
mas de computação. 2,5%

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 2,5%

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computa-
ção e bancos de dados.

2,5%

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas. 2,5%

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos 
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 
(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras 
de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a 
Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao 
ICMS)

2,5%

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 3,0%

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito 
de uso e congêneres.

3.01 (VETADO)

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda. 5,0%

3.03

Exploração de salões de festas, centro de conven-
ções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para rea-
lização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

5,0%

3.04

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza.

5,0%

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estru-
turas de uso temporário. 5,0%

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 Medicina e biomedicina. 3,0%

4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radio-
terapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

3,0%

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicô-
mios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios 
e congêneres.

3,0%

4.04 Instrumentação cirúrgica. 3,0%
4.05 Acupuntura. 3,0%
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3,0%
4.07 Serviços farmacêuticos. 3,0%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3,0%

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental. 3,0%

4.10 Nutrição. 3,0%
4.11 Obstetrícia. 3,0%
4.12 Odontologia. 3,0%
4.13 Ortóptica. 3,0%
4.14 Próteses sob encomenda. 3,0%
4.15 Psicanálise. 3,0%
4.16 Psicologia. 3,0%

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres. 3,0%

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêne-
res. 3,0%

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres. 3,0%

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 3,0%

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 3,0%

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convê-
nios para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres.

3,0%

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através 
de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário.

3,0%

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e con-
gêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 4,0%

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária. 4,0%

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 4,0%

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêne-
res. 4,0%

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 4,0%

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 4,0%

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 4,0%

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres. 4,0%
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5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veteriná-
ria. 4,0%

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 
físicas e congêneres.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e con-
gêneres. 3,5%

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêne-
res. 3,5%

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3,5%

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas. 3,5%

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3,5%
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 3,5%

7
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, 
meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 3,5%

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3,5%

7.02.1

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS, 
comprovado o critério de abatimentos).

5,0%

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de ante-
projetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia.

3,5%

7.04 Demolição. 4,0%

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estra-
das, pontes, portos e congêneres (exceto o forneci-
mento de mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).

3,5%

7.05.1

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS, 
comprovado o critério de abatimentos).

5,0%

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido 
pelo tomador do serviço.

3,0%

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 
pisos e congêneres. 3,0%

7.08 Calafetação. 3,0%

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, re-
ciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer.

3,0%

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logra-
douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres.

3,0%

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 3,0%

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natu-
reza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 3,0%

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 3,0%

7.14 (VETADO)
7.15 (VETADO)

7.16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.

3,0%

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços con-
gêneres. 3,0%

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 3,0%

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 
de engenharia, arquitetura e urbanismo. 3,0%

7.20

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartogra-
fia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimé-
tricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos 
e congêneres.

3,0%

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfila-
gem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimula-
ção e outros serviços relacionados com a exploração 
e explotação de petróleo, gás natural e de outros 
recursos minerais.

3,0%

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêne-
res. 3,0%

8
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal 
de qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e supe-
rior. 3,5%

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza.

3,5%

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres.

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-ser-
vice condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite service, hotelaria marítima, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito 
ao Imposto Sobre Serviços).

3,5%

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres.

3,5%

9.03 Guias de turismo. 3,5%

10 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câm-
bio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada.

4,0%

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 4,0%
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10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direi-
tos de propriedade industrial, artística ou literária. 4,0%

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de con-
tratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring).

5,0%

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

4,0%

10.06 Agenciamento marítimo. 4,0%
10.07 Agenciamento de notícias. 4,0%

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 4,0%

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comer-
cial. 3,5%

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 4,0%

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres.

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres auto-
motores, de aeronaves e de embarcações. 4,0%

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, 
pessoas e semoventes. 4,0%

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 4,0%

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda de bens de qualquer espécie. 4,0%

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congê-
neres.

12.01 Espetáculos teatrais. 4,0%
12.02 Exibições cinematográficas. 4,0%
12.03 Espetáculos circenses. 4,0%
12.04 Programas de auditório. 4,0%
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 4,0%
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 4,0%

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concer-
tos, recitais, festivais e congêneres. 4,0%

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 4,0%
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5,0%
12.10 Corridas e competições de animais. 5,0%

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou inte-
lectual, com ou sem a participação do espectador. 4,0%

12.12 Execução de música. 5,0%

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, dan-
ças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres.

5,0%

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo. 5,0%

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 4,0%

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições espor-
tivas, de destreza intelectual ou congêneres.

5,0%

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 
de qualquer natureza. 4,0%

13 Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematogra-
fia e reprografia.

13.01 (VETADO)

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. 4,0%

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, am-
pliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 4,0%

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3,0%

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, lito-
grafia e fotolitografia, exceto se destinados a poste-
rior operação de comercialização ou industrialização, 
ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, 
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando 
ficarão sujeitos ao ICMS.

2,0%

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, manuten-
ção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS).

4,0%

14.02 Assistência técnica. 4,0%

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 4,0%

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 4,0%

14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimen-
to, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastifi-
cação, costura, acabamento, polimento e congêneres 
de objetos quaisquer..

4,0%

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equi-
pamentos, inclusive montagem industrial, prestados 
ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido.

4,0%

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 4,0%

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas 
e congêneres. 4,0%

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento. 4,0%

14.10 Tinturaria e lavanderia. 4,0%
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 4,0%
14.12 Funilaria e lanternagem. 4,0%
14.13 Carpintaria e serralheria. 4,0%
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 4,0%

15

Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito.

15.01
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

5,0%

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manuten-
ção das referidas contas ativas e inativas.

5,0%

15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de ter-
minais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 
bens e equipamentos em geral.

5,0%

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclu-
sive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres.

5,0%

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação ca-
dastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais.

5,0%

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, com-
provantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a adminis-
tração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia.

5,0%
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15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a con-
tas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a ter-
minais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; forneci-
mento de saldo, extrato e demais informações relativas 
a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

5,0%

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins.

5,0%

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de con-
trato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing).

5,0%

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de ter-
ceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, auto-
mático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; 
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos 
e documentos em geral.

5,0%

15.11
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados.

5,0%

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobi-
liários. 5,0%

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de expor-
tação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
emissão, fornecimento e cancelamento de cheques 
de viagem; fornecimento, transferência, cancelamen-
to e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio 
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio.

5,0%

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu-
tenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres.

5,0%

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identifica-
do, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio 
ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento.

5,0%

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamen-
to e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito 
e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em 
geral.

5,0%

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancela-
mento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por 
talão.

5,0%

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e rene-
gociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário.

5,0%

16 Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 3,5%

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. 3,5%

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 
contábil, comercial e congêneres.

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados 
e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro 
e similares.

4,0%

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres.

4,0%

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organiza-
ção técnica, financeira ou administrativa. 3,5%

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra. 3,5%

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço.

3,5%

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários.

3,5%

17.07 (VETADO)
17.08 Franquia (franchising). 3,5%
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3,5%

17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres. 3,5%

17.11
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o for-
necimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 
ao ICMS).

3,5%

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios 
de terceiros. 3,5%

17.13 Leilão e congêneres. 3,5%
17.14 Advocacia. 4,0%
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3,5%
17.16 Auditoria. 3,5%
17.17 Análise de Organização e Métodos. 3,5%
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3,5%
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2,5%
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 4,0%
17.21 Estatística. 3,5%
17.22 Cobrança em geral. 5,0%

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, ad-
ministração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring).

5,0%

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 3,5%

17.25

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de recepção livre e gratuita).

3,5%

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contra-
tos de seguros inspeção e avaliação de riscos para co-
bertura de contratos de seguros prevenção e gerência 
de riscos seguráveis e congêneres.

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contra-
tos de seguro inspeção e avaliação de riscos para co-
bertura de contratos de seguros prevenção e gerência 
de riscos seguráveis e congêneres.

5,0%
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19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres.

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres.

5,0%

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, 
de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de por-
to, movimentação de passageiros, reboque de embar-
cações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, 
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de mo-
vimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logística e congêneres.

4,0%

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêne-
res.

4,0%

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metro-
viários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres.

4,0%

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5,0%
22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobran-
ça de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e 
segurança de trânsito, operação, monitoração, as-
sistência aos usuários e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais.

5,0%

23 Serviços de programação e comunicação visual, dese-
nho industrial e congêneres.

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, dese-
nho industrial e congêneres. 4,0%

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 4,0%

25 Serviços funerários.

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; for-
necimento de véu, essa e outros adornos; embalsa-
mento, embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres.

4,0%

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e 
partes de corpos cadavéricos. 4,0%

25.03 Planos ou convênio funerários. 4,0%
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 4,0%

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepul-
tamento. 4,0%

26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas 
courrier e congêneres.

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas 
courrier e congêneres.

4,0%

27 Serviços de assistência social.
27.01 Serviços de assistência social. 3,5%

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 4,0%

29 Serviços de biblioteconomia.
29.01 Serviços de biblioteconomia. 4,0%
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 4,0%

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotéc-
nica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotéc-
nica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 4,0%

32 Serviços de desenhos técnicos.
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 4,0%

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres.

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 3,5%

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 5,0%

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas.

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 4,0%

36 Serviços de meteorologia.
36.01 Serviços de meteorologia. 5,0%
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 4,0%
38 Serviços de museologia.
38.01 Serviços de museologia. 4,0%
39 Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o mate-
rial for fornecido pelo tomador do serviço) 4,0%

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 Obras de arte sob encomenda. 4,0%

Art. 2º. O inciso III do § 5º do artigo 312 da Lei Complementar n° 
045/2011, de 20 de dezembro de 2012, alterado pela Lei Comple-
mentar n° 064/2014, de 19 de dezembro de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação, acrescido dos incisos V e VI.

Art. 312 – ............................ 

§ 5º ...................................... 

I - ......... 

II - ........................................ 

III - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamen-
tares ou administrativas, relativas às atividades sem prejuízo das 
cominações cabíveis.

IV - ................................

V - do fornecimento de material diversos.
VI - do caráter permanente ou eventual da prestação.

Art. 3º. O caput, os incisos I, X, XIV, XVII e o § 4º do artigo 314 da 
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Lei Complementar n° 045/2011 passam a vigorar com as seguintes 
redações, acrescidos dos incisos XXI, XXII e XXIII:

Art. 314. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, 
no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabele-
cimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no 
local. (NR)

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 
hipótese de serviço proveniente do exterior do país ou que lá tenha 
iniciado na hipótese do § 2º do art. 312 desta Lei. (NR)

 ............................. 

X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, 
para quaisquer fins e por quaisquer meios, elencados no subitem 
7.16 da lista de serviços; (NR).

 ............................. 

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista de serviços; (NR)

 ............................ 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços; (NR)

 ........................... 

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 
e 5.09;

 ............................ 

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01; (NR)

 .......................... 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09; (NR)

 ............................ 

§ 1º - ...................

§ 4º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no 
§ 1º, ambos do artigo 8º A da Lei Complementar Nº 116/2003 (Lei 
Federal), pelo Município onde estiver estabelecido o prestador do 
serviço, o imposto será devido no local do estabelecimento do to-
mador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado. (NR)

§ 5º - ..................... 

Art. 4º. O parágrafo único do artigo 315 da Lei Complementar n° 
045/2011, alterado pela Lei Complementar n° 052/2012 passa ser 
renumerado para § 1º, acrescido do § 2º e seus incisos e do § 3º:

Art. 315 ................

§ 1º - Para efeitos deste artigo, considera-se como “estabelecimen-
to prestador” o local do estabelecimento tomador, para as ativida-
des neste executado, ou ainda o local do efetivo serviço, quando 
por este contratado, independente de constituição formal ou legal 
por parte do prestador.

§ 2º A existência de estabelecimento prestador é indicada pela 
verificação de um ou mais dos seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e 
equipamentos necessários à execução do serviço;

II – estrutura organizacional ou administrativa;

III – inscrição nos órgãos previdenciários;

IV – indicação, como domicílio fiscal, para efeitos de tributos fede-
rais, estaduais ou municipais;

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a explora-
ção econômica de atividade de prestação de serviços, exteriorizada 
através da indicação do endereço em impressos, formulários ou 
correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou 
publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia 
elétrica, água ou gás, em nome do prestador, seu representante 
ou preposto.

§ 3º Havendo habitualidade na atividade do prestador de serviço, 
nos limítrofes municipais, poderá ser exigida a inscrição municipal, 
a critério da Fazenda Pública Municipal.

Art. 5º. Fica alterada a redação dos § § 2º e 4º do artigo 316 da Lei 
Complementar n° 045/2011, alterada pelas Leis Complementar n°s 
052/2012 e 064/2014, acrescido dos parágrafos 7º aos 13:

Art. 316. ... ......................

 ........... 

§ 1º ....................

§ 2º Constituem parte integrante e indissociável do preço do ser-
viço:

I - os valores recebidos e os encargos de qualquer natureza, ainda 
que de responsabilidade de terceiros;

II - os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados 
em separado, na hipótese de prestação de serviço a prazo;

III - o montante do imposto transferido ao tomador do serviço, 
cuja indicação nos documentos fiscais será considerado simples 
anotação ou elemento de controle;

IV - os valores despendidos, diretos ou indiretamente, em favor de 
outros prestadores de serviços, a título de participação, copartici-
pação ou demais formas da espécie.

V - na falta de preço do serviço, ou não sendo ele desde logo 
conhecido, será adotado o preço corrente na praça do prestador/
tomador ou valor de mercado praticado, a critério da Fazenda Pú-
blica Municipal;

§ 3º - ........................... 

§ 4º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo pres-
tador dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de 
Serviços prevista no artigo 312 da Lei Complementar nº 45/2011, 
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desde que devidamente comprovado com Nota Fiscal de Venda su-
jeita ao ICMS, emitida pelo prestador do serviço contra o tomador, 
com identificação do local da obra. (NR)

§ 5º - ...................

§ 6º - ...................

§ 7º - Quando a Nota Fiscal de Serviços contiver o valor das merca-
dorias produzidas pelo prestador fora do local da prestação deverá 
ser comprovado mediante a apresentação de Nota Fiscal de Venda 
sujeita ao ICMS, emitida pelo prestador do serviço contra o toma-
dor, com identificação do local da obra.

§ 8º- O fornecimento de concreto, por empreitada, para constru-
ção civil preparado no trajeto até a obra em betoneiras acopladas 
em caminhões, é prestação de serviço, sujeitando-se apenas à in-
cidência do ISS, exceto quando acompanhar o serviço de bombe-
amento;

§ 9º - Quando o preço do serviço das obras de construção civil ou 
demolição não corresponder ao valor mínimo calculado conforme 
índice estabelecido em regulamento, a base de cálculo será apura-
da de acordo com este índice, deduzindo-se os valores recolhidos 
até a data da apuração.

§ 10 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte 
durante a prestação do serviço integram a receita bruta no mês da 
ocorrência do fato gerador.

§ 11- Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, 
considera-se devido o imposto no mês em que for concluída qual-
quer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do 
preço do serviço.

§ 12 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, 
da prestação do serviço, independe do efetivo pagamento do preço 
do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação contratual 
assumida por um contratante em relação ao outro.

§ 13 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos 
serviços integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar 
definitiva.

Art. 6º. O art. 317 da Lei Complementar n° 045/2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação;
Art. 317. A autoridade administrativa lavrará o Termo de Arbi-
tramento e lançará o valor do imposto, a partir de uma base de 
cálculo arbitrada, sempre que se verificar qualquer das seguintes 
hipóteses:

I - o sujeito passivo não possuir os documentos necessários à fis-
calização das operações realizadas, principalmente nos casos de 
perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais de 
utilização obrigatória;

II - o sujeito passivo, depois de intimado, deixar de exibir os docu-
mentos necessários à fiscalização das operações realizadas;

III - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrín-
secas ou extrínsecas, não mereçam fé os livros ou documentos 
exibidos pelo sujeito passivo, ou quando estes não possibilitem a 
apuração da receita;

IV - existência de atos qualificados como crimes ou contravenções 
ou, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, frau-
de ou simulação; atos estes evidenciados pelo exame de livros e 
documentos do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios 
diretos ou indiretos, inclusive quando os elementos constantes dos 

documentos fiscais ou contábeis não refletirem o preço real do 
serviço;

V - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os 
esclarecimentos exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimento 
insuficiente ou que não mereçam fé;

VI - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do 
imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito 
no cadastro de atividades da Fazenda Municipal;

VII - prática de subfaturamento do preço dos serviços em relação 
aos valores de mercado;

VIII - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume 
de serviços prestados;

IX - serviços prestados sem a determinação do preço;

X - fundada suspeita de que a receita apresentada, relativa aos 
serviços prestados, não reflete o valor real auferido.

Parágrafo Único. O arbitramento referir-se-á exclusivamente aos 
fatos ocorridos no período em que se verificarem os pressupostos 
mencionados nos incisos deste artigo.

Art. 7º. Ficam acrescidos a Lei Complementar nº 45/2011 os arti-
gos 318-A e 318-B com as seguintes redações:

Art. 318-A. Quando o imposto for calculado sobre a base de cálculo 
arbitrada, poderá o fisco considerar:

I - os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo sujeito pas-
sivo em outros exercícios, ou por outros contribuintes da mesma 
atividade, em condições semelhantes;

II - peculiaridades inerentes à atividade exercida;

III - fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-fi-
nanceira do sujeito

passivo;

IV - preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir 
à apuração;

V - com base em informações fornecidas pelos órgãos vinculados 
às atividades exercidas pelo contribuinte;

VI - com base em informações apuradas na própria documentação 
do contribuinte;

VII - a média das receitas do mesmo contribuinte, apuradas em 
períodos anteriores ou posteriores ao fato.

Art. 318-B. A receita bruta arbitrada poderá ter ainda como base de 
cálculo, o somatório dos valores mensais das seguintes parcelas:

I - o valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais 
consumidos ou aplicados no período;

II - folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos 
os rendimentos pagos, inclusive honorários de diretores e retira-
das de proprietários, sócios ou gerentes, bem como as respectivas 
obrigações trabalhistas e sociais;

III - aluguel do imóvel e dos equipamentos ou quando próprio 1% 
(um por cento) do valor dos mesmos, tendo por base o valor utili-
zado para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
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Territorial Urbana - IPTU, computado ao mês ou fração;

IV - despesa com o fornecimento de água, energia, telefone e de-
mais encargos obrigatórios ao contribuinte;

V - acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o somatório dos 
valores apurados de acordo com os incisos anteriores, a título de 
lucro.

Art. 8º. O artigo 320 da Lei Complementar n° 045/2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação;
Art. 320. As alíquotas aplicadas à receita dos serviços são aquelas 
previstas na Lista de Serviços desta Lei sendo:

I – mínima 2%;

II – máxima 5%.

§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incen-
tivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive redução de 
base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob 
qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em 
carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 
mínima estabelecida no inciso I, exceto para os serviços a que se 
referem os subitens 7.02, 7.02.1, 7.05, 7.05.1 e 16.01 da Lista de 
Serviços prevista no § 1º do art. 312 da Lei Complementar nº 45, 
de 20 de dezembro de 2011.

Art. 9º. O artigo 321 da Lei Complementar n° 045/2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido do § 4º:
Art. 321. Quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, o imposto será fixo e anual, esta-
belecido em função da atividade exercida pelo contribuinte confor-
me previsto na tabela nº 1 abaixo:

TABELA 1

ISSQN FIXO ANUAL = Quantidade de UFMs X Valor da UFM (R$).

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR - Atividades Complexidade Intelec-
tual – Classe I
UFM/ANO Atividades Enquadradas

15,00

Médicos, Médicos Veterinários, Dentistas, Engenhei-
ros, Advogados, Agrônomos, Arquitetos, Urbanistas, 
Agrimensores, Contadores, Geólogos, Farmacêuticos, 
Bioquímicos,

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR – Atividades Complexidade Intelec-
tual Classe II
UFM/ANO Atividades Enquadradas

10,00

Protéticos, Agentes de Propriedade Industrial, Psicó-
logos, Psicanalistas, Fisioterapeutas, Terapeutas Ocu-
pacionais, Químicos, Nutricionistas, Administradores, 
Jornalistas, Biólogos, Professores, Tecnólogos,
e demais atividades que exigem nível superior para o 
seu exercício.

PROFISSIONAIS DE NÍVEL TÉCNICO
UFM/ANO Atividades Enquadradas

7,00

Técnico em Edificações, Agrimensura, Enfermagem, 
Mecânico, Contabilidade e Assemelhados.
Tecnólogo e demais atividades que exigem nível técnico 
para o seu exercício;

PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO
UFM/ANO Atividades Enquadradas

5,00 Todas as atividades que para o seu desempenho exi-
gem nível médio para o seu exercício.

PROFISSIONAIS SEM ESPECIALIZAÇÃO
UFM/ANO Atividades Enquadradas

3,00

Costureiras, tricoteiras, bordadeiras, jardineiros, tintu-
reiros, sapateiros, lavadeiras, faxineiras, passadeiras, 
carroceiros, cozinheiros, músicos, engraxates, motoris-
tas, tratoristas, operadores de maquinas e aparelhos 
de qualquer tipo, pedreiros, carpinteiros, calceteiros, 
pintores, borracheiros,
carpeteiros, soldador, mecânico, funilador, padeiros, 
eletrecistas, operador de máquinas, barbeiros, cabe-
leireiros, manicures, pedicures, borracheiros, tornei-
ros, panfleiros, alfaiate, depilador(a) e vidraceiros e 
congêneres.

§ 1º ...................

§ 2º ..................

§ 3º .................. 

§ 4º Terão redução de 50% (cinquenta por cento) dos valores 
previstos na Tabela citada no caput, os profissionais autônomos 
quando do primeiro cadastramento junto ao Cadastro Econômico 
Municipal (CMC).

Art. 10. Fica acrescido o § 3º ao artigo 322 da Lei Complementar 
n° 045/2011, com a seguinte redação:
Art. 322. Quando os serviços forem prestados por sociedades sim-
ples, porém, realizados de forma pessoal, estas ficarão sujeitas ao 
pagamento do imposto na forma do artigo anterior, calculado em 
relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, 
que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo res-
ponsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.

Art. 322.

§ 1º .......................... 
§ 2º ........................ 
§ 3º - Estarão excluídas as sociedades que:

a) tenham como sócia pessoa jurídica;
b) sejam sócias em outra sociedade;
c) desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam habilita-
dos profissionalmente os sócios;
d) participe como sócio, pessoa não habilitada para exercer a ativi-
dade a qual se destina a empresa;
e) tenham sócio que delas participe tão somente para aportar ca-
pital ou administrar, mesmo que este seja habilitado para exercer a 
atividade a qual se destina a empresa;
f) sejam constituídas sob a forma de sociedade por ações ou limi-
tadas, ou de outras sociedades comerciais ou a elas equiparadas;
g) possuam equipamentos, instrumentos e maquinário além dos 
necessários à realização da atividade-fim ou que não sejam usados 
exclusivamente pelo profissional habilitado na execução do serviço 
pessoal e intelectual em nome da sociedade.

Art. 11. Fica alterado o § 1º e o inciso IV do artigo 238 da Lei Com-
plementar n° 045/2011, com as seguintes redações:
Art. 238. ... .................

§ 1º Para a elaboração dos laudos previstos no artigo anterior o 
Poder Executivo Municipal formará comissão, composta por servi-
dores municipais que subscreverão

conjunta ou individualmente os documentos, os quais gozam da 
presunção de veracidade e legitimidade, atendida a prova em con-
trária da seguinte forma:

I - .................... 

II - ..................
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III - .................

IV – um representante da secretaria de obras.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Massaranduba/SC, 10 de Outubro, de 2017
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 16.2017 PP 12.2017 - 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS GRUPOS DO 
CRAS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com 
Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplica-
ção subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS GRUPOS 
ATENDIDOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DO CRAS, NO SCFV 
(SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) E PAIF 
(PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA) DO MUNICÍPIO DE 
MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 
25/10/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 25/10/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obti-
das na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 3 de outubro de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 088/2017
DECRETO N.º 088/2017 – de 10 de outubro de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar.
RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida 
na Lei Municipal2.148/2016, de 22 de novembro de 2016:

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2017 da Câmara 
de Vereadores de Matos Costa, no valor de R$ 82.000,00 (Oitenta 
e dois mil reais), na seguinte programação de despesa:

01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0101.2.015 – Subsídio dos Vereadores
319000000-01.00 Aplicações Diretas ................ R$ 82.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente as 
dotações e programações de despesas abaixo especificadas, do 
orçamento vigente, da Câmara de Vereadores, totalizando R$ 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais), a saber:

01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0101.2.014 – Manutenção da Câmara de Vereadores
319000000-01.00 Aplicações Diretas ..................... R$ 50.000,00

01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0101.2.014 – Manutenção da Câmara de Vereadores
339000000-01.00 Aplicações Diretas ..................... R$ 32.000,00

TOTAL .............. R$ 82.000,00

Paço do Contestado, 10 de outubro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi publicado no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM

Marcelo Carneiro Bleixuvehl
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

LEI MUNICIPAL 2.186/2017
Lei Municipal Nº 2.186/2017 – de 10 de outubro de 2017.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado 
de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2017 da Câmara 
de Vereadores de Matos Costa, no valor de R$ 82.000,00 (Oitenta 
e dois mil reais), na seguinte programação de despesa:

01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0101.2.015 – Subsídio dos Vereadores

319000000-01.00 Aplicações Diretas .................... R$ 82.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente as 
dotações e programações de despesas abaixo especificadas, do 
orçamento vigente, da Câmara de Vereadores, totalizando R$ 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais), a saber:

01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0101.2.014 – Manutenção da Câmara de Vereadores
319000000-01.00 Aplicações Diretas ...................... R$ 50.000,00

01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0101.2.014 – Manutenção da Câmara de Vereadores
339000000-01.00 Aplicações Diretas ..................... R$ 32.000,00
TOTAL .............. R$ 82.000,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 10 de outubro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

A presente Lei foi publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios - DOM

Marcelo Carneiro Bleixuvehl
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 521/2017
PORTARIA Nº 521/2017 – De 09 de Outubro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOSE MARIANO DE FREITAS, in-
vestido no cargo de provimento em carreira do MAGISTERIO do 
grupo ocupacional de MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO, na cate-
goria funcional de PROFESSOR, 07 (sete) dias de licença para tra-
tamento de saúde, retroativos ao dia 07 de outubro de 2017, de 
conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar 
n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Outubro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi registrada e 
publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Mural Municipal, na data supra.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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PORTARIA 522/2017
PORTARIA Nº 522/2017 – De 09 de Outubro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 515/2017, que desig-
nava a servidora SONIA TWEREZINHA RIBAS , investida no cargo 
de provimento em Carreira do MAGISTERIO grupo ocupacional MA-
GISTERIO COM HABILITAÇÃO na categoria funcional de PROFERS-
SOR DE EDUCAÇÃO FISICA, para desempenhar suas funções como 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo em comissão.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Outubro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada e 
publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Mural Municipal, na data supra.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 083-2017
DECRETO nº 083/2017 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA COMPOREM A EQUIPE 
TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Meleiro/SC, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1.691/2015, resolve:

Considerando que o Município de Meleiro acatou a Recomenda-
ção, oriunda do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
onde, dentre outras recomendações, exige a designação de servi-
dor público com conhecimento técnico para fiscalizar a execução 
dos contratos;

Considerando que a Prefeitura Municipal irá deflagrar procedimen-
to licitatório visando a contração de empresa especializada para 
realizar no Município o diagnóstico sócio ambiental;

Considerando o Termo de Ajustamento de Condutas firmado com 
o Ministério Público do Estado de Santa Catarina junto aos autos 
do Inquérito Civil n. 06.2016.00000275-0, o qual tem como objeto 
a adoção de medidas indispensáveis à realização de Diagnóstico 
Socioambiental para mapeamento da situação atual do Município 
de Meleiro com relação ás áreas urbanas consolidadas, áreas de 
risco e de relevante interesse ecológico;

Considerando o disposto no art. 67 da Lei n. 8.666/93, a qual de-
termina que a execução dos contratos deverá ser fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado;

DECRETA:
Art. I - Ficam designados servidores públicos municipais para com-
por a Equipe Técnica que irá proceder com a fiscalização da execu-
ção do contrato a ser firmado com empresa especializada, visando 
a elaboração do diagnóstico socioambiental do Município de Melei-
ro, conforme abaixo relacionados:

I – Ivan Daniel Olivo, Engenheiro Civil, ocupante do cargo de
Engenheiro Civil;

II – Remio Moraes de Souza, Engenheiro Agrimensor, ocupante do 
cargo de Engenheiro Agrimensor;

III – Rochelis Dal Pont, Engenheira Civil, ocupante do cargo de 
Diretora de Obras e Serviços Urbanos;

IV – Antônio Simoni de Oliveira, Engenheiro Agrônomo, ocupante 
do cargo de Engenheiro Agrônomo;

V – Thiago Manfredini Zanette, Advogado, ocupante do cargo de
Advogado;

VI – Fernanda Ferreira, Assistente Social, ocupante do cargo de 
Assistente Social;

VII – Agda Fermina Schneider Scarsanela, Assistente Social, ocu-
pante do cargo de Assistente Social.

Parágrafo único: Esta Comissão será coordenada pelo servidor Ivan 
Daniel Olivo.

Art. II - A Equipe Técnica terá como atribuições:

I - O cumprimento de todas as disposições referentes à fiscalização 
do
procedimento licitatório e do seu contrato administrativo, nos ter-
mos da Lei n. 8.666/93, em especial o disposto no artigo 67;

II - O disposto na Recomendação, oriunda do Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina;

III - O estabelecido no Termo de Ajustamento de Condutas firmado 
no Inquérito Civil n. 06.2016.00000275-0;

IV - O acompanhamento de todos os trabalhos relacionados ao 
diagnóstico socioambiental.

Art. III - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Meleiro/SC, 09 de outubro de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE MELEIRO
SERV. AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE MELEI-
RO - SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2017

O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DO MU-
NICIPIO DE MELEIRO - SAMAE, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 25/10/2017, às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 005/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE TUBOS 
E CONEXÕES DE PVC DEFOFO, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES DO SAMAE DE MELEIRO/SC, CONFORME TERMO DE REFE-
RENCIA DO ANEXO I.
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
371 – Meleiro/SC, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 
as 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira pelo fone 048-3537-8400 
ou através da disponibilização do edital na íntegra no site do muni-
cípio www.meleiro.sc.gov.br.

Meleiro/SC, 10 de outubro de 2017.
ELOIR CÓRNEO
Diretor do SAMAE
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APRESENTAÇÃO

O município de Modelo através da Secretaria Municipal de Saúde elaborou este Plano Municipal de Saúde de 2018 à 2021 através de seus 
colaboradores que efetuam diariamente os trabalhos que serão contemplados neste Plano.
O que difere de outros períodos é que a Unidade de Modelo após esta elaboração trabalhará através de um planejamento descrito neste Pla-
no, podendo identificar e analisar as necessidades da população, as ações serão programadas anualmente e de acordo com sua prioridade. 
Anualmente estas ações poderão ser adequadas conforme a necessidades através do PAS ( Programação Anual de Saúde).
O objetivo do presente Plano é oportunizar uma ferramenta de gestão que, em consonância com o PPA, a LDO, o Pacto Pelo SUS e o perfil 
epidemiológico do município, direcione e construa as ações em saúde no sentido de garantir a integralidade, a promoção, a prevenção e a 
acessibilidade ao serviço de saúde pública.
Através das ferramentas apresentadas no planejamento de uma Saúde melhor para a população deste município, busca-se intersetorialmen-
te a qualidade de vida, o tratamento humanizado com um grau de atenção digno de todo o ser humano.

Erno Michielin
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INTRODUÇÃO

No ano de 1988 passa a ser regulamentado através da Constituição Federal que a saúde passa a ser o direito de todos e dever do Estado, 
estabelecendo a universalidade, integralidade, equidade, descentralização, regionalização e a participação da população como os princípios 
e diretrizes legais do Sistema Único de Saúde SUS. As Leis orgânicas – nº 8.080/90 e n 8.142/90 regulamentam esses princípios, reafirman-
do a saúde como direito universal e fundamental do ser humano.
A descentralização da saúde é uma das principais estratégias de construção do Sistema Único de Saúde no país. O princípio da descentrali-
zação em Saúde é “Sistema Único de Saúde (SUS) que o estrutura ao organizar os três entes governamentais federados, a União, os Esta-
dos e os Municípios, para cooperar entre si e colocar em prática o preceito Constitucional do artigo 196 . Desta forma, foi dividido algumas 
responsabilidades entre estes 3 entes governamentais sendo todos solidários as necessidades da população.
Aos municípios fica a tarefa de construção de um novo modelo assistência voltado à realidade sócio-econômica de seu território. O objetivo 
dos municípios além de atender as demandas da doença deve dedicar-se principalmente a Estratégia da Saúde da Família, a atenção básica 
deve ser o foco da Unidade Básica de Saúde, pois as ações a serem desenvolvidas devem visar a prevenção, pois esta é a principal alterna-
tiva para se obter a tão desejada qualidade de vida e saúde de nossa população.
Portanto este plano visa apresentar uma série de ações a serem desenvolvidas com o intuito de melhorar os indicadores de saúde do mu-
nicípio. Essas ações foram desenvolvidas a partir do analise de todos os dados de saúde registrados a seguir. Desta forma, percebe-se que 
o Plano de Saúde é um instrumento dinâmico, a ser consultado periodicamente e analisado a cada ano através do PAS (Programação Anual 
de Saúde), principalmente no sentido de monitorar e avaliar a efetividade das ações propostas em relação às necessidades evidenciadas.

1 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO MUNICIPIO

1.1 Histórico

A colonização de Modelo teve início em 1949 quando um grupo de gaúchos liderados por João Muxfeld chegaram no local, seguindo o 
exemplo clássico de colonização agrícola. O grupo era originário de Ijuí (Rio Grande do Sul), a maioria descendentes de alemães e italianos 
que deixaram para trás a crise econômica no Rio Grande do Sul e vieram para Santa Catarina na esperança de enriquecer nas terras férteis, 
baratas e com madeira abundante. Dedicaram-se principalmente à agricultura, com economia voltada para a agropecuária de subsistência 
e extração de madeira.
Os primeiros Colonizadores foram Ernani Hubner, João Koling, Osvaldo Pinto, Daniel Zeno Werlang, Isidoro Chapinotti, Valmor Picolli e Hilda 
Chapinotti. O colonizador João Muxfeld acreditando na prosperidade, beleza e atração do local, deu o nome de Modelo, baseado numa 
fazenda de seu amigo em Ijuí (RS) que lhe trazia boas lembranças.
Durante muitos anos a região recebeu migrantes gaúchos atraídos pela fama da fertilidade das terras e também pela divulgação feita pelo 
representante da Companhia Territeritorial Sul Brasil, Manoel Klauk. A Colonizadora Companhia Territorial Sul Brasil era Concessionária de 
grande área de terra da região. Foi dela que João Muxfeldt adquiriu algumas colônias para revender.
Com o surgimento do núcleo de habitações o povoado ficou conhecido por Vila Modelo. Ainda em 1949, foi instalada uma usina hidrelétrica, 
com 30 HP de potência, que movia um moinho de trigo e uma serraria e ainda fornecia energia para residências. Em 1950 foi construído o 
primeiro templo do município e foi da Igreja Católica. Em 1951 teve-se a Fundação da Igreja Evangélica do Sínodo Rio Grandense ( IECLB). 
Em 1952 veio para o município o primeiro médico. Dr. Gerahrd Ludge. Em 1953 fundou-se a Igreja Evangélica Luterana.
Até o ano de 1954 Modelo pertencia ao Velho Chapecó, com a emancipação de São Carlos, em 1954, passou a compor a área do novo 
município. Já em 1956 Modelo foi elevado à Categoria de Distrito, sendo designado o ex-vereador Leopoldo Miguel Hermes para exercer a 
função de Sub-prefeito.
Após reivindicações das lideranças Modelenses e por força da Lei Estadual nº 780 de 07 de Dezembro de 1961, era "criado" o Município de 
Modelo. Porém, foi instalado oficialmente o Município com a presença de autoridades apenas em 30 de dezembro de 1961.
O primeiro Prefeito (provisório) foi o Tenente Alcides Vicente Delaide, nomeado pelo Governo do Estado. O mesmo dirigiu os destinos do 
Município até 31 de Janeiro de 1963, quando tomou posse o primeiro Prefeito Municipal eleito pelo povo, Senhor Edwin Engelbert Berger. 
Na mesma ocasião também foi instalada a Câmara de Vereadores, eleita pelo povo.
Durante sua história, desmembraram de Modelo os municípios de Serra Alta, Bom Jesus do Oeste e Sul Brasil.

1.2 Aspectos geográficos

O município pertence a região sul do Brasil e oeste de Santa Catarina, a 650km da capital (Florianópolis). Geograficamente possui latitude 
26º46'42" sul e a uma longitude 53º03'19" oeste, estando a uma altitude média de 700 metros.
Sua área é de 92,717 km², fazendo divisa ao norte com os municípios de Bom Jesus do Oeste (distante 20km) e Serra Alta (distante 7 km), 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Sistema_%C3%9Anico_de_Sa%C3%BAde
http://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
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ao sul com Pinhalzinho (distante 11 km), Saudades (distante 24 km) e Cunha Porã (distante 39 km), a leste com Sul Brasil (distante 13 km) 
e Pinhalzinho e oeste Maravilha (distante 36 km).
Corta o município de norte a sul a rodovia SC-469, que dá acesso a BR-282 e a vizinha cidade de Serra Alta. Também cruza o município o 
acesso a cidade de Sul Brasil, a SC-467.
O clima do município classifica-se como mesotérmico úmido, temperatura anual média entre 18°C e 30°C e uma precipitação pluviométrica 
de 2.200 mm anuais. O solo, orgânico de rocha basáltica é geograficamente acidentado (montanhoso), favorecendo a formação de rios e 
altamente fértil. Boa parte é argiloso de atividade alta, quase sempre pedregoso.
Devido à sua formação montanhosa, formaram-se inúmeros rios e córregos, destacando-se: Rio Saudades, Jundiá, Lageado Timbó, Lajeado 
Joelho, Juvêncio e Fabiano.
Modelo conta com 18 comunidades na zona rural, sendo as Linhas: Janguta, Santa Lúcia, Pitinga, Santa Rosa, Bela Vista, Cedro, Meneghetti, 
Saudades, Salete, Pedra Furada, Cesco, Lajeado Couro, Ouro Verde, Narzetti, Ragazzon, Esperança, Spegiorin e Lajeado Pedro.

1.3 Aspectos demográficos

A população do município de Modelo-SC de acordo com os dados do IBGE de 1991 à 2010 não teve um crescimento muito significativo. Em 
1991 o município era habitado por 9.798 pessoas, mas neste período houve a emancipação dos distritos que pertenciam a Modelo tornando-
se municípios, desta forma foi criado após o desmembramento os municípios de Sul Brasil, Serra Alta e Bom Jesus do Oeste.
No censo do ano 2000, Modelo contava com 3.930 hab. comparado aos dados internos do sistema, exportados do E-SUS, de 2017 (4.115 
habitantes), o município teve um crescimento de aproximadamente 4,70%.

Tabela 1- População do Município, Estado e Federação em determinado ano

Ano Modelo Santa Catarina Brasil

1991 9.798 4.541.994 146.825.475

2000 3.930 5.356.360 169.799.170

2007 3.772 5.866.252 183.987.291

2010 4.045 6.248.436 190.755.799

2017 4.115* 6.910.553 206.114.067

Fonte: IBGE: Censo Demográfico 1991, Contagem Populacional 2007 e Censo Demográfico 2010; SAGE;*Dados do sistema interno expor-
tado do e-sus

Quando analisa-se a população separada por sexo, percebe-se a predominância da população masculina, como mostra a tabela a seguir. 
Alem disso, a tabela abaixo nos mostra um evidente êxodo da população rural para a cidade. Em 1991 a população de Modelo era pre-
dominantemente rural com 58,28% dos habitantes, já em 2017 percebe-se a inversão desse dado, sendo a predominância agora urbana 
(69,01%).

Tabela 2- População Total, por Gênero, Rural/Urbana e Taxa de Urbanização de Modelo - SC

1991 2010 2017

População % Total População % Total População % Total
População total 4.022 100 4.045 100 4.115 100
População masculina 2.076 51,62 2.070 51,17 2.108 51,22
População feminina 1.946 48,38 1.975 48,83 2.007 48,77
População urbana 1.678 41,72 2.692 66,55 2.840 69,01
População rural 2.344 58,28 1.353 33,45 1.249 30,35
Taxa de Urbanização - 41,72 - 66,55 - 69,01

Fonte: PNUD, IPEA e FJP, Dados do sistema interno exportado do E-SUS.

Quando separamos a população da cidade por faixa etária percebemos uma diminuição nas taxas de nascimento e um aumento, tanto 
da população economicamente ativa (15 anos a 59 anos) quanto dos indivíduos com 45 anos ou mais, dos anos de 2010 para 2017, essa 
mudança pode estar acontecendo devido a transição demográfica, causada pela queda nas taxas de mortalidade e de fecundidade (ALVEZ, 
2014). Essa analise nos permite formular estratégias de prevenção de agravos da saúde específicas para estas faixas etária uma vez que 
pode-se pensar em doenças relacionadas ao trabalho ou ao envelhecimento da população.

Gráfico 1- Pirâmide etária do município de modelo em 2010, distribuída por sexo, segundo grupo de idade.

FONTE: IBGE censo 2010.

Gráfico 2- Pirâmide etária do município de modelo em 2017, distribuída por sexo, segundo grupo de idade.

FONTE: Dados do sistema interno exportado do E-SUS.

Na tabela a seguir, pode-se avaliar os aspectos relacionados a estrutura Etária, razão de dependência e índice de envelhecimento da 
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população do município de Modelo-SC. Para isso, vale salientar que a Razão de Dependência é a população de menos de 15 anos e da 
população de 60 anos e mais (população dependente) em relação à população de 15 a 60 anos (população potencialmente ativa). Já o 
índice de envelhecimento avalia o número de pessoas de 60 e mais anos de idade, para cada 100 pessoas menores de 15 anos de idade, 
na população residente em determinado espaço, no ano considerado.

Tabela 3- Estrutura Etária, razão de dependência e índice de envelhecimento da população de Modelo
Estrutura Etária População(2010) % Total(2010) População(2017) % Total (2017)
Menos de 15 anos 869 21,48 734 17,84
15 a 60 anos 2.625 64,89 2.996 72,80
População de 60 anos ou mais 551 13,62 685 16,64
Razão de dependência - 54,09 - 47,36
Índice de envelhecimento - 63,40 - 93,32

Fonte: PNUD, IBGE, Dados internos E-SUS.

Pode-se perceber que no período de 2010 á 2017, a razão de dependência decaiu de 54,06% para 47,36%, mostrando o processo de tran-
sição demográfica. De acordo com Rede Interagencial de Informações para a Saúde - RIPSA, esse índice esta decaindo devido a redução 
dos níveis de fecundidade que provoca uma baixa na taxa de natalidade e consequentemente um decréscimo do contingente jovem da 
população. Por sua vez, a população idosa, combinado com o aumento do seu volume, esta avançando sua participação relativa.
Alem disso, a tabela acima nos mostra um aumento expressivo na população idosa, de 13,62% para 16,64%, em relação a população jovem 
(menor de 15 anos) que teve um decrescimo de 21,48% em 2010 para 17,84% em 2017. Juntamente a isso podemos analisamos o Índice 
de Envelhecimento da população de Modelo- SC que nos mostra essa crescente participação do idoso em relação aos jovens e principal-
mente o reflexo da redução dos níveis de fecundidade e o aumento da esperança de vida do idoso.

1.4 Indicadores de desenvolvimento humano de Modelo

O Índice de Desenvolvimento humano analisa os três pilares: saúde, educação e renda. A saúde através da expectativa de vida. A Educação 
pelo acesso ao conhecimento e a Renda através da renda per capta.
O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) em 2010 foi de 0,760, situando o município na faixa de Desenvolvimento Humano 
Alto (IDHM entre 0,7 e 0,799). Esse índice teve um crescimento de 51,39% comparado ao ano de 1991, o que mostra um bom desenvolvi-
mento do município, já que a média de crescimento nacional é de 47% e estadual é de 42% (Gráfico 3).

Gráfico 3- Evolução do IDHM, Estadual, Federal e Media dos outros municípios
Fonte: Atlas do Desenvolvimento humano no Brasil, 2017.

Quando analisamos o hiato de desenvolvimento humano do município, ou seja, a distância entre o IDHM e o limite máximo do índice, que 
é 1, percebemos a diminuição da distância de 0,498 em 1991, para 0,240 em 2010, o que mostra uma redução de 48,19%.
A dimensão que mais cresceu em termos absolutos, entre 1991 e 2010, foi Educação (com crescimento de 0,370), seguida pela Renda 
(0,173) e pela Longevidade (0,129), como mostra o quadro abaixo.

Quadro 1- Evolução dos componentes do IDH Municipal
Ano Renda Longevidade Educação IDH
1991 0,578 0,757 0,289 0,502
2000 0,647 0,815 0,475 0,630
2010 0,751 0,886 0,659 0,760

Fonte: Atlas do Desenvolvimento humano no Brasil, 2017.

Outra analise sobre os componentes do IDHM permite identificar o aumento de 100,21% na população com 18 anos ou mais com ensino 
fundamental completo e de 118,91% da população de 15 a 17 anos com o ensino fundamental completo. Para a população de 18 a 20 
anos com ensino médio completo esse índice teve um aumento de 120,62%, o que nos mostra que a população do município tem buscado 
o aprendizado.
A esperança de vida ao nascer para os munícipes de Modelo subiu 11,02% de 1991 para 2010 e a renda per capta do município quase 
triplicou entre esses anos.

Quadro 2- Componentes do IDHM
Componentes 1991 2000 2010
Educação 0,289 0,475 0,659
% de 18 anos ou mais com ensino fundamental completo 23,58 23,58 47,21
% de 5 a 6 anos na escola 38,55 100 100
% de 11 a 13 anos nos anos finais do fundamental ou com fundamental completo 37,42 83,38 97,40
% de 15 a 17 anos com fundamental completo 31,03 50,35 67,93
% de 18 a 20 anos com médio completo 20,85 35,64 46,00
Longevidade 0,757 0,815 0,886
Esperança de vida ao nascer (em anos) 70,41 73,88 78,17
Renda 0,578 0,647 0,751
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Renda per capita 291,90 447,96 858,23

Fonte: Atlas do Desenvolvimento humano no Brasil, 2017.

2 ASPECTOS EDUCACIONAIS

2.1 Rede pública de ensino

A educação é um dos elementos necessários para o desenvolvimento do município, estado e país. Para isso ser possível, é necessário que 
os municípios invistam 25% da arrecadação com o setor da educação. O município de Modelo como tantos outro vem trabalhando com 
êxito nessa área.
Atualmente a rede municipal de ensino de Modelo possui uma escola infantil denominada Centro de Educação Infantil Pequeno Lar, a qual 
atende um total de 119 crianças, na faixa etária de 4 meses até os 3 anos de idade. Além disso, conta com o Jardim de Infância Cantinho 
Alegre que atende um total de 100 crianças na faixa etária de 4 a 6 anos. O ensino fundamental na rede municipal é oferecido pela Escola 
Municipal Professora Griseldi Maria Muller, que atende 236 crianças do 1º ao 5º ano.
Para dar segmento a educação da população, a rede estadual de ensino é composta pela Escola de Educação Básica Dom Helder Câmara, 
que atende 314 educandos que frequentam o ensino fundamental do 6º ao 9º ano e o ensino médio.
Além disso, a rede estadual oferta o Ensino de Jovens e Adultos (EJA) com um total de 35 alunos e a Casa Familiar Rural de Modelo, com 
total de 25 alunos do nível médio direcionado-os para a agricultura familiar e formação de técnicos em Zootecnia.

O município dispõe ainda da APAE (Associação de Pais e Alunos Especiais) que atende 124 crianças, jovens e adultos residentes em Modelo, 
Sul Brasil, Serra Alta e Bom Jesus do Oeste.

2.2 Taxa de Analfabetismo

Quando analisamos a taxa de analfabetismo do município pode-se perceber que ocorreu uma queda de 3,1 entre os anos de 1991 á 2010 
(data do último dado disponível no DATASUS), o que permite concluir que aumentou a frequencia escolar da população e reduziu significa-
tivamente o índice de analfabetismo.

Tabela 4- Taxa de analfabetismo no município de Modelo - SC
1991 2000 2010

Taxa de analfabetismo 9,2 7,5 6,1

Fonte: DATASUS

3 ESTRUTURA SANITÁRIA E DAS MORADIAS

3.1 Abastecimento de Água

O número de famílias que residem no município de Modelo, de acordo com dados internos exportados do e-SUS em 25/07/2017, são de 
1.428 famílias. Destas famílias, 1.184 recebem água proveniente da rede pública, 230 famílias recebem água de poços ou nascentes e 
apenas 4 famílias utilizam outra forma de abastecimento de água.

Gráfico 4- Abastecimento de água em Modelo - SC

Através desta análise de dados percebe-se que as famílias Modelenses de alguma forma estão recebendo água potável em suas casas, isso 
devido a investimentos do poder público nos sistemas de distribuição de água, garantindo assim melhor qualidade de vida à população.

3.2 Coleta de lixo

A coleta de lixo urbano é terceirizada para a Empresa Tucano responsável pela destinação final em aterro sanitário. A empresa realiza a cole-
ta na zona urbana três vezes na semana, sendo responsável pela coleta do lixo de 1.028 famílias, ou seja 71,98% das famílias do município. 
O destino do lixo do restante da população residente é variado, sendo na maior parte queimado/enterrado (367 famílias), outro destino ou 
não informado (30 famílias) e céu aberto (3 famílias).

Gráfico 5- Destino do lixo em Modelo - SC

O lixo contaminado, produzido pelas instituições de saúde públicas e privadas, é recolhido pela empresa TUCANO mediante contrato especí-
fico, sendo essa empresa, responsável pela destinação final. A coleta desse lixo nas empresas privadas é definido a partir do preenchimento 
da solicitação de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos – MTR para o recolhimento do lixo. Já na Unidade de Saúde, o lixo contaminado 
e perfuro cortante, é recolhido quinzenalmente.

3.2 Rede de esgoto

Quando analisamos o destino do esgoto produzido nas 1.428 famílias, identificamos que maior parte delas (899 domicílios) possuem fossa 
rudimentar, 487 famílias possuem fossa séptica, 17 domicílios contam com rede coletora de esgoto ou pluvial e 12 domicílios
possuem outro destino para o esgoto. Apenas 2 famílias ainda despejam a céu aberto e 11 famílias estão sem a informação.
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Gráfico 6- Análise do esgoto sanitário de Modelo - SC

3.3 Característica das moradias

O relatório interno do e-SUS, também nos mostra que das 1.428 famílias cadastradas no município, 995 possuem casa própria, 115 finan-
ciada, 214 alugada, 6 arrendadas, 74 cedidas, 1 ocupada, 9 em outra situação e 14 não preencheram a situação do domicílio. Nenhuma 
família esta em situação de rua.
Quando analisamos as paredes externas da residência, de acordo com o mesmo relatório, identificamos que maior parte das famílias possui 
casa de alvenaria com revestimento (901 residências), em seguida encontramos grande parte das residências de madeira aparelhada (462 
domicílios), 46 residências são feitas de alvenaria sem revestimento, 4 de material aproveitado, 14 de outro material ou não preenchido.
Apenas um domicilio não possui energia elétrica.

4 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS

4.1 Atenção Básica

Os serviços da atenção básica são desenvolvidos na Unidade de Saúde Sede, que localiza-se na Rua Presidente Vargas, nº 20, Centro do 
município de Modelo. Esta Unidade é de propriedade Pública Municipal. Oferece atendimento de segunda à sexta-feira, no período matutino 
(8:00 às 12:00 horas) e no período vespertino (13:30 às 17:30 horas).
A estrutura física da Unidade de Saúde atende as necessidades e demandas locais, possuindo os seguintes espaços:
02 Consultórios Médicos
01 Sala Ginecológica
01 Sala de Vacinas
01 Farmácia
03 Consultórios de Enfermagem
01 Sala de Observação
01 Sala de Ambulatório
01 Sala de Medicação e Inalação
01 Sala de Acolhimento
01 Sala de Esterilização
01 Sala de Estoque de Medicamentos
09 Banheiros
01 Consultório Odontológico
01 Consultório de Psicologia
01 Sala de Recepção
01 Sala Gestor (a)
01 Sala de Vigilância Sanitária
01 Cozinha
01 Lavanderia
01 Sala Motoristas
03 Almoxarifados
01 Garagem
01 Sala para realização de Eletrocardiograma
01 Sala do Fisioterapeuta
02 Salas para o setor administrativo
01 Sala de Reuniões
01 Sala das Agentes de Saúde
01 Sala para Resíduos Sólidos
03 Salas de espera

4.2 Estratégia Saúde da Família (ESF)

As equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF), realizam suas atribuições visando a promoção da saúde e a prevenção de doenças através 
de ações educativas realizadas por todos os profissionais da equipe em parceria com os demais profissionais da atenção básica e NASF.
Os profissionais da ESF tem facilidade de acesso com a realidade da população adscrita em seu território, o que permite conhecer as neces-
sidades da população e planejar ações de intervenção voltadas as reais necessidades das famílias.
O município de Modelo possui duas equipes da ESF que atendem 100% da população residente no território. Cada equipe é composta por 
um médico, uma enfermeira, uma técnica ou auxiliar de Enfermagem e cinco agentes comunitárias de saúde. As equipes da ESF realizam 
atendimentos individuais e coletivos, visitas domiciliares, ações educativas com os grupos, reuniões de equipe, atendimento ambulatorial, 
entre outros procedimentos.
Figura 1- Mapa do município

O quadro a seguir apresenta os dados gerais do território de cada uma das equipes da ESF.

Quadro 3- População por ESF
ESF 1 ESF 2

N. de pessoas 2.041 1.970
N. de pessoas masculinas 1.043 994
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N. de pessoas femininas 998 976
N. de pessoas da zona urbana 1.310 1.455
N. de pessoas da zona rural 731 501
N. de famílias 729 679
N. de gestantes 15 12
N. de hipertensos 334 338
N. de diabéticos 73 59
N. de crianças menores 5 anos 121 134
N. de idosos 348 329

Fonte: Relatório e-SUS, julho/ 2017

Além dos profissionais das equipes da ESF, a Secretaria Municipal de Saúde dispõe de mais uma Enfermeira responsável pelo Acolhimento 
e uma responsável pela vigilância epidemiológica.
Oferece ainda o atendimento odontológico na Unidade Básica de Saúde com dois profissionais cirurgião dentista que desempenham 20 
horas semanais e oferta atendimento odontológico no consultório localizado na Escola Griseldi Maria Müllera, com um Cirurgião Dentistas 
no período da manhã para atender exclusivamente os alunos da rede municipal de ensino.
Para auxiliar o trabalho dos dentistas, a Secretaria Municipal conta ainda com duas Auxiliar de Consultório Dentário (40 horas).
O município ainda oferece atendimento com a Equipe Multidisciplinar do NASF (Núcleo de Apoio à Estratégia de Saúde da Família), com-
posta pela Fisioterapeuta, Psicóloga, Nutricionista e Farmacêutico. Esta equipe atua em conjunto com os profissionais da ESF, oferecendo 
atendimento clínico individual e coletivo.
O trabalho em conjunto das equipes da ESF e NASF tem permitido a resolutividade no atendimento da maioria das situações diagnosticados.

4.3 Serviços Oferecidos

A Unidade de Saúde oferece atendimentos e serviços de Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Consulta Médica, Consulta de 
Enfermagem, Atendimento Odontológico, Atendimento de Fisioterapia, Atendimento Psicológico, Atendimento Nutricional, Atendimento 
Ambulatorial, Atendimento na Sala de Observação, Dispensação de medicamentos e orientação farmacêutica, agendamento de consultas 
e exames, entre outros.
Além destes serviços, encontra-se na Unidade de Saúde o setor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde, com atendimento da 
Gestor Municipal de Saúde.
Os profissionais da Unidade de Saúde, ESF e NASF desenvolvem os seguintes programas e atividades:
Assistência Domiciliar a Oxigenioterapia
Atendimento de Puericultura
Grupo de Hipertensos e Diabéticos
Programa “Movimenta Modelo”
Programa de DST’s/AIDS
Programa do Bolsa Família
Programa dos Ostomizados
Programa Municipal de Controle do Tabagismo
Programa Saúde da Mulher
Programa Saúde do Homem
Programa Saúde do Trabalhador
Programa Saúde na Escola (PSE)
SISPRENATAL (grupo de gestantes e consultas de pré natal)

4.4 Atenção Hospitalar

O município conta ainda com o atendimento de média complexidade da Sociedade Hospitalar Beneficente de Modelo. Esse hospital, de 
pequeno porte, possui 31 leitos para atendimento da população local e dos municípios vizinhos nas especialidades de clínica médica e 
pronto atendimento. Ali são realizados também procedimentos de pequeno porte e exame de imagem (Raio – X). A Sociedade não possui 
fins lucrativos, sendo mantida por meio dos atendimentos SUS, particulares e por meio do repasse financeiro efetuado mensalmente pela 
Prefeitura Municipal de Modelo, Sul Brasil, Serra Alta e Bom Jesus do Oeste.
As demandas que necessitam de encaminhamento para a alta complexidade, recebem o primeiro atendimento de urgência/emergência ali e 
são referenciadas para os Hospitais Regionais de São Miguel do Oeste, Chapecó e Florianópolis. A referência em Cardiologia é o Hospital São 
Paulo de Xanxerê. Para tratamentos de dependência química e transtornos mentais os pacientes são encaminhados a Palmitos e Tunápolis.
O transporte do paciente para as referências hospitalares é realizado pela ambulância da Secretaria Municipal de Saúde ou pelo Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência,
SAMU.

5 RECURSOS HUMANOS

No Quadro abaixo, representa-se os profissionais que prestam atendimento na unidade de saúde do município.

Quadro 4- Profissionais x carga horária
Profissão Cargo Quantidade h/semana
Agente Comunitário de Saúde Efetivo 10 40
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Agente de vigilância sanitária Efetivo 01 40
Auxiliar administrativo Efetivo 03 40
Auxiliar de enfermagem Efetivo 01 40
Auxiliar de Serviços Gerais Internos Efetivo 01 40
Auxiliar de Serviços Gerais Internos Efetivo 01 20
Chefe de departamento Comissionado 01 40
Coordenador de programa/atividade Comissionado 02 40
Coordenador geral de equipe/ações Comissionado 02 40
Diretor Comissionado 01 40
Enfermeira Efetivo 02 40
Farmacêutico Efetivo 01 40
Fisioterapeuta Efetivo 01 20
Médico Prestador de serviço 01 40
Médico Prestador de serviço 01 16
Motorista Efetivo 05 40
Nutricionista Efetivo 01 04
Odontólogo Efetivo 03 20
Psicóloga Efetivo 01 30
Técnica de enfermagem Efetivo 01 40

Fonte: Dados internos do setor de recursos humanos

6 SITUAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

A análise das condições de saúde da população Modelense foi organizada de acordo com o perfil epidemiológico da morbidade e mortalidade 
pelos principais grupos de causa, faixa etária e sexo.

6.1 Taxa de natalidade

A última taxa bruta de natalidade disponível para o município de Modelo- SC no DATASUS foi pertinente ao ano de 2014. Analisando um 
período de 10 anos desta taxa, pode-se perceber uma redução nos nascimentos para cada 1000 habitantes, como mostra o gráfico a baixo.

Gráfico 7- Taxa de natalidade de Modelo - SC

Fonte: Datasus-SC

Quando analisamos as condições de nascimento nos últimos anos (Quadro 5), percebemos, assim como no gráfico anterior, a diminuição no 
número de nascimentos, de acordo com Alves 2014, essa diminuição pode estar relacionada as mudanças no comportamento da população, 
uma vez que perdeu-se as influências prónatalistas e tradicionais, e aprendeu-se a limitar suas proles/liberdade de escolha.
Outro dado que podemos analisar no Quadro 5 é que apesar de todas as campanhas para o incentivo do parto normal, o município conti-
nua com a taxa de cesarianas acima do recomendado pela Organização Mundia da Saúde (10 a 15 %), o que demonstra a necessidade de 
criar mais ações para reduzir esse índice, uma vez que taxas acima dessa faixa não estão associadas a redução da mortalidade materna e 
neonatal ( WHO, 2015).

Quadro 5- Condições de nascimento, Modelo- SC
Condições 2014 2015 2016
Número de nascidos vivos 47 41 36
Taxa Bruta de Natalidade 12,03 - -
% com prematuridade 10,63% 12,95% 11,11%
% de partos cesáreos 51,06% 56,09% 55,55%
% de mães de 10-19 anos 12,76% 19,51% 8,33%
% de mães de 10-14 anos 0 0 0
% c/ baixo peso ao nascer 4,25% 7,31% 11,11%
% Pré-natal com 7 ou mais consultas 87,23% 82,92% 88,88%
- partos vaginais 23 18 16

Fonte: SINASC.

O quadro também demonstra que as gestantes possuem uma boa adesão as consultas de pré natal, pois 88,88% realizaram 7 ou mais 
consultas no ano de 2016. O comparecimento das gestantes para as consultas de pré natal permite a identificação precoce de riscos e a 
intervenção em tempo hábil, a fim de prevenir trabalho de parto precoce, recém-nascido de baixo peso, e também contribuir na diminuição 
da mortalidade materna e infantil.

6.2 Mortalidade infantil

Para analisar a mortalidade infantil utilizamos a divisão do período em: período neonatal precoce, neonatal tardio, pós neonatal e menor de 
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5 anos. É considerado período neonatal precoce a idade entre 0 e 6 dias após o nascimento e neonatal tardio a idade entre 7 e 27 dias. O 
período pós-neonatal é considerado aquele entre 28 dias e 11 meses. Pode-se perceber que no município de Modelo desde o ano de 2001 
ocorreram 5 óbitos em menores de 5 anos, 2 óbitos no período pós-neonatal e 4 óbitos neonatal precoce.

Gráfico 8- Número de óbito de crianças por faixa etária e ano

Fonte: SAGE, SIM 2017.

De acordo com dados do DATASUS e do SIM pode-se identificar que a maior causa de morte entre as crianças foi “algumas afecções origi-
nadas no período perinatal”, como mostra o quadro abaixo:

Quadro 6- Causa do óbito

Ano Capítulo do CID-10

2001 XVI. Algumas afecções do período perinatal

2002 XVI. Algumas afecções do período perinatal

2002 Causa não identificada

2003 IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas

2005 XVI. Algumas afecções do período perinatal

2005 XVII. Malformação congênita deformidade e anomalias cromossômicas

2011 XVI. Algumas afecções do período perinatal

2015 Causa não identificada

2016 XVII. Malformação congênita deformidade e anomalias cromossômicas

2016 XVIII. Sintomas, sinais e achados anormais de exames clínicos e de laboratório, não classificados em outra parte.

Fonte: SIM, 2017

6.3 Mortalidade materna

A “morte materna” é considerada toda morte causada por problemas relacionados à gravidez, ao parto ou ocorrido até 42 dias depois do 
parto, independentemente da localização ou duração da gestação. A Organização Mundial da Saúde - OMS considera aceitável o índice de 
20 mortes maternas para cada 100 mil nascidos vivos, a ocorrência de 20 a 49 mortes, é considerada índice médio, entre 50 a 149 mortes 
é alto e, acima de 150, muito alto. No ano de 2012 a Razão da mortalidade materna no Brasil foi de 54,5 por 100 mil nascidos vivos (BE-
ZERRA, BEZERRA, MENEZES, 2015).
No municipio de Modelo não ocorreram mortes maternas no período de 2008 á 2017.

6.4 Mortalidade geral

O Brasil apresentou importantes mudanças nos quadros de morbidade e mortalidade nos últimos 40 anos, passando de um perfil onde havia 
a prevalência de problemas típicos de uma população predominantemente jovem para um perfil no qual as notificações de enfermidades 
crônicas são crescentes, mais próprias de uma população com predomínio das faixas etárias mais avançadas. Como pode-se perceber nos 
últimos 3 anos houve 61 óbitos em Modelo- SC, sendo a maioria deles na faixa etária com mais de 80 anos (18 óbitos).

Quadro 7- Óbito segundo faixa etária, Modelo- SC, ano 2014, 2015 e 2016.
Faixa etária 2014 2015 2016 Total
0 a 9 anos - 1 2 3
10 a 19 anos - 1 - 1
20 a 29 anos 1 1 - 2
30 a 39 anos - 1 - 1
40 a 49 anos 2 1 1 4
50 a 59 anos - 2 2 4
60 a 69 anos 6 7 1 14
70 a 79 anos 6 5 3 14
Mais de 80 anos 4 6 8 18

Fonte: SIM, 2017.

Quando analisamos as principais causas de morte (Quadro 7) nos últimos anos identificamos que a maior ocorrência foi em consequência 
de doenças do aparelho circulatório com 21 óbitos (34,42%), seguida pelas neoplasias 13 óbitos (21,31%). Morreram nessa mesma época 
mais homens do que mulheres (37 óbitos masculinos).

Quadro 8- Mortalidade por grupos de causas e sexo, nos últimos anos.
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2014 2015 2016 Total
GeralCapítulo CID-10 Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. Masc.

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 1 1 1 3

II. Neoplasias (tumores) 7 1 3 2 13

IV. Doenças endócrinas, nutricionais e metabólicas 1 1 2

VI. Doenças do sistema nervoso 1 2 3

IX. Doenças do aparelho circulatório 1 6 7 5 2 21

X. Doenças do aparelho respiratório 1 1 1 2 5

XI. Doenças do aparelho digestivo 1 1 2

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 1 1 1 1 1 5

XVII. Malformação congênita, deformidade e anomalias cromossômicas 1 1

XVIII. Sintomas/sinais e achados anorm. Ex. clín. e laborat. 2 2

XX. Causas externas de morbidade e de mortalidade 1 1 2 4
Total 4 15 13 12 7 10 61

Fonte: SIM (25/07/2017).

O aumento na prevalência de fatores de riscos cardiovasculares como a hipertensão, a diabetes, o tabagismo, o consumo excessivo de 
gorduras e de bebidas alcoólicas, bem como o envelhecimento da população podem ser a causa da prevalência de mortalidade por doenças 
do aparelho circulatório e neoplasias (BRANT et al, 2017) (DE VARGAS et al, 2016). Esses dados nos mostram a necessidade de trabalhar 
educação em saúde para prevenção de doenças cônicas com essa população, principalmente estimulando hábitos de vida saudável.

6.3 Morbidade Hospitalar

Ao analisar as causas de internação do ano de 2016, podemos perceber que a maior parte das internações ocorre na população econo-
micamente ativa (entre 15 e 59 anos), principalmente por causas evitáveis, o que demonstra a necessidade de realizar intervenções de 
prevenção de doenças e promoção da saúde relacionadas a doenças infeccionas e parasitárias, neoplasias, doenças do aparelho respiratório, 
circulatório e digestivo, e por causas externas.

Quadro 9- Morbidade Hospitalar por grupos de causas, faixa etária e por residência em 2016

CAUSAS CAPÍTULO – CID 10 < 1 1-4 5-9 10-14 15-19 20-29 30-39 40-49 50-59 60-69 70-79 >80 Total

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 2 5 14 3 13 13 6 11 8 75

II. Neoplasias (tumores) 1 1 3 4 11 3 16 39

IV Doenças endócrinas nutricionais e meta-
bólicas 1 1 1 1 4 7 1 16

V. Transtornos mentais e comportamentais 1 3 1 4 9

VI Doenças do sistema nervoso 1 1 2

VII. Doenças do olho e anexos 1 1

IX Doenças do aparelho circulatório 1 1 4 3 10 6 15 8 48

X Doenças do aparelho respiratório 1 3 3 5 8 6 6 4 8 15 8 14 81

XI Doenças do aparelho digestivo 1 2 2 1 6 1 9 4 3 8 2 39

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 1

XIII. Doenças do sistema osteomuscular e do 
tecido conjuntivo 1 3 3 2 2 1 1 13

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 3 1 7 1 6 2 2 2 24

XV. Gravidez parto e puerpério 4 15 11 1 31

XVI. Algumas afecções originadas no período 
perinatal 5 5
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XVII. Malformações congênitas, deformidades 
e anomalias cromossômicas 1 1

XVIII. Sintomas, sinais e achados anormais de 
exames clínicos e de laboratório, não classifi-
cados em outra parte

1 1

XIX. Lesões, envenenamento e algumas outras 
consequências de causas externas 2 1 11 4 8 10 1 1 1 39

XXI. Fatores que influenciam o estado de saú-
de e o contato com os serviços de saúde 1 1

TOTAL 10 6 8 10 22 55 45 49 70 43 71 37 426

Fonte: Portal DATASUS Tabnet/SIM -2017

De acordo com a quadro, percebe-se que as doenças do aparelho respiratório são as responsáveis pelo maior número de internações hospi-
talares, gerando em 2016 a internação de 81 pessoas. Sabe-se que as doenças respiratórias podem ser desencadeadas por diversos fatores, 
entre eles a poluição ambiental, alérgenos, agentes ocupacionais e o tabagismo que são fatores de risco preveníveis para as doenças crô-
nicas do aparelho respiratório, o que nos mostra a importância de trabalhar a prevenção relacionada ao assunto com a população (BRASIL, 
2010). Alem disso, o clima é outro fator que tem influência significativa para o desenvolvimento de doenças respiratória, uma vez que as 
altas temperaturas podem provocar a concentração da poluição, impactando negativamente na qualidade do ar, e as baixas temperaturas, 
principalmente as alterações bruscas, provocam a queda da imunidade do individuo aumentando a predisposição as infecções (DA CRUZ, 
2016).
Outro motivo que levou a internação de 75 munícipes são as doenças infecciosas e parasitárias, provavelmente relacionadas com os diag-
nósticos de gastroenterites, muito comuns em determinados períodos do ano e altamente transmissíveis pelo contato direto com pessoas 
infectadas.

6.7 Morbidade relacionada a Doenças de notificação compulsória

As doenças transmissíveis de notificação compulsória e agravos são notificadas pela vigilância Epidemiológica, pelas equipes de ESF na Uni-
dade de Saúde e no Hospital de Modelo. Informadas ao ministério da saúde através do Sistema de Informações de Agravos de Notificação 
– SINAN, onde é realizada a investigação do caso desde a data de incidência até a data de enceramento do caso.
O que mais foi notificado no município são as doenças diarréicas agudas, o que mostra a necessidade de desenvolver ações para prevenção 
de transmissão da doença.

Quadro 10- Incidência de Doenças de notificação compulsória nos ultimos anos.
Doença de notificação 2013 2014 2015 2016 Total
DST 4 2 2 3 11
Hanseníase 0 0 1 1 2
Tuberculose 1 0 0 0 1
Doenças diarreicas agudas 393 484 215 234 1326
Zoonose 13 12 10 12 47
Dengue 0 0 0 0 0
Acidentes por animais peçonhentos 30 39 40 26 135
Intoxicações 1 0 1 0 2

Fonte: SINAN Municipal (agosto 2017).

6.8 Serviço de Imunização

O serviço de imunização é centralizado na unidade Básica de Saúde, sendo que são realizadas todas as vacinas de rotina, imunobiológicos 
especiais bem como todas as campanhas nacionais de imunização preconizadas pelo Ministério da Saúde.
Podemos observar uma cobertura para a população com menos de 1 ano de idade acima de 90% para todas as vacinas do calendário nos 
últimos anos (Gráfico 8), o que demonstra uma boa proteção para essas crianças.

Gráfico 9- Quantidade de doses aplicadas x população com menos de 1 ano

FONTE: SAGE, 2017.

As equipes de ESF juntamente com as Agentes Comunitárias de Saúde, se mobilizam em suas micro áreas, procurando conscientizar todos 
sobre a importância da imunização, por isso, com organização e dedicação, o município sempre alcançaremos bons resultados.

7 OBJETIVOS, DIRETRIZES, METAS E AÇÕES ESTABELECIDAS PARA O QUADRIÊNIO 2014/2017 NO MUNICIPIO DE MODELO-SC

7.1 Objetivo Geral

Aperfeiçoar os programas e ampliar o acesso a saúde afim de oportunizar qualidade de vida a população Modelense.

7.2 Objetivos específicos
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1. Oferecer atendimento integral às crianças pertencentes à área de cobertura da Estratégia de Saúde da Família.
2. Efetivar as ações de promoção da saúde e prevenção de doenças na população feminina, mediante a garantia de ampliação do acesso 
aos meios e serviços de promoção, assistência e recuperação da saúde.
3. Garantir atendimento integral ás gestantes, a fim de promover uma gestação saudável.
4. Implantar estratégias de promoção da saúde e prevenção das doenças relacionadas á Saúde do Homem mediante a facilitação ao acesso 
às ações e serviços de assistência integral à saúde.
5. Contribuir para o processo de envelhecimento saudável e com qualidade de vida, mantendo a capacidade funcional do idoso e a capaci-
dade de realizar as tarefas de vida diária.
6. Reduzir os índices de morbidade e mortalidade decorrentes das complicações da hipertensão e diabetes.
7. Promover a saúde e a melhoria da qualidade de vida do trabalhador através da prevenção, Identificando e diminuindo os riscos existentes 
no ambiente de trabalho.
8. Reduzir o índice de usuários com doença mental e o consumo de medicamentos psicotrópicos e substâncias químicas.
9. Incentivar a adoção de hábitos alimentares saudáveis e atividade física, a fim de proporcionar melhorias na qualidade de vida.
10. Prevenir a iniciação do tabagismo e diminuir a incidência de doenças tabaco relacionadas.
11. Instituir a Política de Assistência Farmacêutica tendo como propósito garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos medica-
mentos considerados essenciais através da Relação Municipal de Medicamentos – REMUME
12. Oferecer atendimento com qualidade e resolutividade a toda a população, de acordo com os princípios da integralidade, universalidade 
e equidade.
13. Ampliar o atendimento e melhorar as condições de saúde bucal da população do município através da garantia de acesso à Assistência 
nos diversos níveis de complexidade.
14. Fortalecer as parcerias entre o Departamento de Educação e Saúde a fim de proporcionar melhorias na qualidade de vida e promoção 
da saúde dos escolares e funcionários da educação.
15. Atenção e promoção a saúde na prevenção, no combate e controle de DST/AIDS.
16. Reduzir as doenças e agravos prevalentes, considerando a realidade e o perfil epidemiológico, mediante adoção de medidas que contri-
buem para a melhoria de sua qualidade de vida.
17. Promover atividades da vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária para reduzir as doenças e agravos prevalentes, considerando a 
realidade e o perfil epidemiológico, mediante adoção de medidas que contribuem para a melhoria de sua qualidade de vida.

8 PLANEJAMENTO DAS AÇÕES- 2018/2021

A seguir serão apresentados o planejamento das ações do Plano Municipal de Saúde de Modelo para o período 2018 à 2021.
O planejamento aponta o objetivos, diretrizes, ações, metas, indicadores e ano de execução da atividade programada.

8.1 Saúde da Criança

OBJETIVO 1 Oferecer atendimento integral às crianças pertencentes à área de cobertura da Estratégia de Saúde da 
Família.

Diretriz Adoção de linhas de cuidado na Atenção Integral à Saúde da Criança

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021
Efetivar as consultas de puericultura realiza-
das pelo médico e enfermeira para lactentes 
e crianças de 0 a 2 anos.

Promover a saúde e atenção inte-
gral das crianças

Número de crianças aten-
didas X X X X

Criar um grupo de educação continuada para 
as mães que possuem crianças de 0 a 2 anos.

Promover a troca de experiência 
e repasse de informações para os 
participantes

Número de mães presentes 
na ação X

Atender as crianças em idade escolar no 
Programa Saúde na Escola (PSE)

Promover a saúde e bem estar dos 
escolares

Número de crianças aten-
didas X X X X

Encaminhar as crianças com atraso no desen-
volvimento motor e cognitivo à APAE.

Estimular o desenvolvimento motor 
e cognitivo

Número de crianças enca-
minhadas X X X X

Prevenir e tratar as parasitoses intestinais e 
demais doenças prevalentes na infância

Evitar complicações decorrentes 
das parasitoses intestinais

Número de crianças aten-
didas X X X X

Implantar o programa de suplementação do 
Ferro e Vitamina A de acordo com rotinas do 
Ministério da Saúde

Prevenir carências nutricionais e 
suas consequências

Número de crianças aten-
didas X

Realizar acompanhamento nutricional dos ca-
sos de baixo peso, sobre peso ou obesidade

Promover a saúde nutricional das 
crianças

Número de crianças aten-
didas X X X X

Criar parceria com o Departamento Social 
para desenvolver atividades educativas com 
as crianças e familiares beneficiários do Bolsa 
Família.

Prevenir agravos a saúde das famí-
lias beneficiárias do bolsa família.

Número de participantes da 
atividade X
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Manter a integração com a rede de cuidados 
(Serviço social, Conselho Tutelar, Escola, 
APAE) para acompanhar as crianças em situa-
ções de risco e vulnerabilidade.

Atender 100% das crianças em 
situações de violência, negligencia 
familiar ou demais situações de 
risco.

X X X X

Orientar e oferecer atendimento em saúde 
bucal para as crianças

Garantir atenção integral em saúde 
bucal

Número de crianças aten-
didas X X X X

8.1.1 Atividade educativa em Saúde da Criança

OBJETIVO 1 Criar um grupo de educação em saúde para as mães que possuem crianças de 0 a 2 anos
Diretriz Adoção de linhas de cuidado na Atenção Integral à Saúde da Criança

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021

Orientar mães sobre os cuidados com o bebê Ampliar os conhecimentos das 
mães em relação aos cuidados

Número de mães partici-
pantes X X X X

Acompanhar o crescimento e desenvolvimento Identificar alterações Número de crianças ava-
liadas X X X X

Auxiliar a troca de conhecimento e experiência 
entre as mães

Proporcionar ampliação dos 
conhecimentos

Número de mães partici-
pantes X X X X

Prevenir problemas de desnutrição, obesidade 
e demais problemas de saúde.

Evitar as consequências da des-
nutrição ou obesidade.

Número de crianças com 
desnutrição ou obesidade X X X X

Conferir a situação vacinal Atingir 100% de cobertura 
vacinal

Índice de cobertura vacinal 
na faixa etária X X X X

Orientar e estimular o aleitamento materno 
exclusivo até os 6 meses e a introdução da 
alimentação complementar após esse período

Garantir crescimento e desenvol-
vimento saudável dos lactentes

Número de lactentes em 
aleitamento materno 
exclusivo

X X X X

Identificar situações de risco e vulnerabilidade Evitar situações de violência 
familiar, negligencia, abandono... X X X X

8.2 Programa Saúde da Mulher

OBJETIVO 2 Efetivar as ações de promoção da saúde e prevenção de doenças na população feminina, mediante a amplia-
ção do acesso aos meios e serviços de promoção, assistência e recuperação da saúde.

Diretriz Promoção da Atenção Integral à Saúde da Mulher.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021

Manter o oferta do exame preventivo do 
colo do útero, especialmente para as mu-
lheres entre 25 a 64 anos

Alcançar uma razão de 0,6 de 
exames citopatólogicos por mulher 
na faixa etária preconizada

Razão de exames cito patológi-
cos realizados em mulheres de 
25 a 64 anos e a população da 
mesma faixa etária

X X X X

Manter o oferta da mamografia de rastrea-
mento para as mulheres entre 50 a 69 anos

Alcançar uma razão de 0,4 exames 
por mulher na faixa etária preco-
nizada

Razão de exames de mamogra-
fias realizados em mulheres de 
50 a 69 anos e a população da 
mesma faixa etária

X X X X

Garantir a ofertar da mamografia diagnós-
tica e mamografia para mulheres em situa-
ção de risco, independente da faixa etária

Oferecer o exame para 100% 
das mulheres que atendem aos 
critérios

Relatórios SISCAN X X X X

Realizar busca ativa das mulheres com exa-
me citopatológico e mamografia atrasados

Examinar 100% das mulheres na 
faixa etária indicada Relatórios SISCAN X X X X

Garantir os encaminhamentos e tratamen-
tos para as mulheres com câncer de colo do 
útero ou mama

Encaminhar 100% das mulheres 
diagnosticadas. Relatórios SISCAN X X X X
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Desenvolver atividades educativas sobre 
as medidas de prevenção e diagnóstico do 
câncer de mama e colo do útero, climatério 
e menopausa, planejamento familiar

Atingir 100% das mulheres do 
município

Proporção de mulheres do 
município. X X X X

Manter as ações educativas e oferta de 
exames no mês “Outubro Rosa

Orientar 100% das mulheres do 
município Relatórios e-SUS X X X X

Fornecer contraceptivos orais e injetáveis, 
preservativos masculinos e femininos, 
visando prevenir a gravidez indesejada e 
colaborar no planejamento familiar

Atender 100% das mulheres 
sexualmente ativas residentes no 
município.

Proporção de mulheres sexual-
mente ativas
residentes no município.

X X X X

Ampliar o acesso à terapia de reposição 
hormonal (TRH) para as mulheres com 
indicação clínica

Atender 100% das mulheres que 
necessitam de reposição hormonal.

Proporção de mulheres com 
disfunção hormonal. X X X X

Garantir atenção integral ás mulheres víti-
mas de violência sexual ou doméstica

Acompanhar 100% das mulheres 
vítimas de violência no município, 
por meio de visita domiciliar ou 
busca ativa.

Proporção de mulheres vítimas 
de violência residentes no 
município.

X X X X

Reativar a oferta de atendimento com 
ginecologista

Oferecer atendimento para todas 
as mulheres de acordo com en-
caminhamento da enfermeira ou 
clínico

Número de mulheres atendidas X X X X

8.3 Pré-natal, Parto e Puerpério

OBJETIVO 3 Garantir atendimento integral ás gestantes, a fim de promover uma gestação saudável.
Diretriz Adoção de linhas de cuidado na Atenção Integral à Saúde da Criança e Saúde da Mulher

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021

Aumentar o índice de parto normal Atingir 43% de parto normal Proporção de parto normal no 
SUS e saúde suplementar X X X X

Incentivar/empoderar as gestantes nas 
consultas de pré-natal e encontros com o 
grupo de gestantes a realizarem o parto 
normal

Aumentar os índices de parto 
normal

Proporção de parto normal no 
SUS e saúde suplementar X X X X

Manter a oferta de consultas de pré natal 
(enfermagem e obstétrica) às gestantes

Atingir 90% das gestantes com 
pré-natal na Unidade de Saúde

Proporção de nascidos vivos 
com mães com 7 ou mais 
consultas de pré natal

X X X X

Manter as ações educativas com as gestan-
tes e acompanhantes na segunda terça-fei-
ra de cada mês.

Realizar 10 encontros anuais com 
periodicidade mensal

Números de
gestantes/participação nos 
encontros

X X X X

Realizar visita domiciliar para a gestante 
e RN preferencialmente antes dos 10 dias 
pós parto

Identificar precocemente fatores 
de risco para o bebê e puérpera

Proporção de
nascimentos do
município.

X X X X

Oferecer o kit para as gestantes (bolsa, 
fralda, gazes, álcool 70%, shampoo) que 
participarem de no mínimo 5 encontros do 
grupo

Aumentar a participação de 
gestantes e acompanhantes nos 
encontros

Lista de presença dos encon-
tros do grupo X X X X

Garantir os exames laboratoriais e 2 ultras-
som por gestante

Oferecer os exames á 100% das 
gestantes que realizam pré natal 
na UBS

Proporção de
gestantes do
município

X X X X

Garantir o encaminhamento da gestante 
para o local de parto

Encaminhar 100% das gestantes 
para o serviço de referência Relatórios próprios X X X X

Garantir o encaminhamento da gestante de 
alto risco para a alta complexidade

Encaminhar 100% das gestantes 
de alto risco Relatórios próprios X X X X

Promover ações educativas na Semana de 
Amamentação (agosto)

Atingir todas as gestantes do 
município Lista de presença na atividade X X X X

Entregar livreto informativo para as puérpe-
ras na primeira consulta do puerpério com 
informações sobre cuidados com RN

Oferecer a cartilha para todas as 
puérperas do município para escla-
recer dúvidas comuns no puerpério

Número de livretos fornecidos X X X X

Realizar captação precoce (primeiro 
trimestre) das gestantes para iniciarem o 
pré-natal.

Captar precocemente todas as 
gestantes

Proporção de gestantes com 
início do pré natal no primeiro 
trimestre

X X X X
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Efetivar a busca ativa das gestantes faltosas 
às consultas de pré-natal

Garantir no mínimo 7 consultas de 
pré-natal para todas as gestantes 
em acompanhamento na UBS

Proporção de gestantes com 
7 ou mais consultas de pré 
natal

X X X X

8.4 Saúde do Homem

OBJETIVO 4 Implantar estratégias de promoção da saúde e prevenção das doenças relacionadas á Saúde do Homem 
mediante a facilitação do acesso às ações e serviços de assistência integral à saúde.

Diretriz Qualificar e Humanizar a Atenção à Saúde do Homem

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma
2018 2019 2020 2021

Estimular consultas médicas de prevenção 
para os homens

Aumentar o índice de homens que 
realizam consultas médicas de pre-
venção

Número de consultas re-
alizadas para a população 
masculina

X X X X

Garantir o acesso à consulta com urologista 
nos casos suspeitos de Câncer de prós-
tata com garantia de acesso aos exames 
necessários.

Diminuir a mortalidade em decorrên-
cia dessa doença

Número de homens 
encaminhados para a 
especialidade

X X X X

Desenvolver atividades educativas sobre as 
medidas de promoção e prevenção à Saúde 
do Homem.

Ampliar o acesso a informação em 
relação aos cuidados em saúde

Proporção de população 
masculina do município. X X X X

Desenvolver ações no mês “Novembro Azul” Melhorar a qualidade de vida e saúde 
dos homens Número de participantes X X X X

Fornecer agenda médica especial no mês 
de novembro para consulta do homem

Aumentar o índice de consultas mé-
dicas e reduzir a incidência de diag-
nostico tardio de câncer de próstata e 
outras anomalias da saúde do homem

Número de consultas 
realizadas X X X X

Realizar orientações e disponibilizar méto-
dos contraceptivos (método de barreira) 
para prevenção das IST’s e para evitar a 
paternidade indesejável

Fornece métodos contraceptivos de 
barreira para a população masculina 
sexualmente ativa.

Quantidade de preservati-
vo dispensado X X X X

Diminuir os índices de IST’s/AIDS entre a 
população masculina

Diminuir a transmissão das IST’s/
AIDS entre os homens

Número de doenças 
notificadas X X X X

Orientar sobre Andropausa
Auxiliar os homens para identificar o 
compreender as mudanças ocorridas 
nesse período

Número de homens que 
participaram da atividade X X X X

Realizar busca ativada da população mascu-
lina com calendário vacinal atrasado

Atualizar o calendário vacinal da 
população masculina

Número de vacinas aplica-
das para essa população X X X X

Ampliar a divulgação e realização dos testes 
rápidos de HIV, Sifilis e Hepatites Virais para 
a população masculina

Realizar rastreamento para as IST’s/
AIDS e encaminhar para tratamento e 
acompanhamento

Número de homens que 
realizaram o exame X X X X

8.5 Saúde da pessoa idosa

OBJETIVO 5 Contribuir para o processo de envelhecimento saudável e com qualidade de vida, mantendo a capacida-
de funcional do idoso e a capacidade de realizar as tarefas de vida diária

Diretriz Atenção à Saúde do Idoso voltada à Qualidade de Vida.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma
2018 2019 2020 2021

Manter a oferta de atendimento médico, de en-
fermagem, exames e medicamentos aos idosos.

Garantir o atendimento das neces-
sidades do idoso

Número de pessoas ido-
sas atendidas X X X X

Garantir o atendimento domiciliar periódico com 
a equipe multiprofissional aos idosos acamados 
ou com dificuldades de locomoção, visando à 
reabilitação e acompanhamento periódico

Atingir 100% dos casos de pessoas 
idosas vítimas de agravos que ne-
cessitam de atendimento especial.

Proporção de pessoas 
idosas vítimas de agravos 
que necessita de atendi-
mento especial.

X X X X

Identificar precocemente a necessidade de pró-
teses auditivas e encaminhar para atendimento 
pré determinado

Garantir melhorias na saúde auditi-
va do idoso

Número de pessoas com 
deficiência auditiva. X X X X

Manter o atendimento de saúde bucal para o 
idoso e ampliar a oferta de próteses dentárias 
para essa população

Melhorar a saúde bucal do idoso
Proporção de pessoas 
idosas com necessidade 
de próteses dentárias.

X X X X
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Realizar atividades de educação em saúde com 
idoso, familiares e cuidadores.

Reduzir a incidência de complica-
ções relacionadas com as doenças 
crônicas

Proporção de pessoas 
idosas e suas famílias 
que necessitam desta 
orientação.

X X X X

Realizar curso de capacitação para os Cuidado-
res de Idosos em parceria com o CRAS.

Melhorar a qualidade dos cuidados 
prestados ao idoso

Proporção do número de 
idosos que necessitarão 
de cuidado especializado.

X X X X

Imunizar e manter atualizado o calendário 
vacinal do idoso, realizando busca ativa dos 
faltosos.

Garantir acesso a cobertura vacinal 
do idoso

Proporção de idosos 
vacinados X X X X

Criar um grupo de educação em saúde para os 
idosos hiperutilizadores do sistema de saúde e 
idosos deprimidos

Melhorar o convívio social do idoso Número de participantes 
da atividade X

8.6 Saúde do Hipertenso e Diabético

OBJETIVO 6 Reduzir os índices de morbidade e mortalidade decorrentes das complicações da hipertensão e diabetes.
Diretriz Atenção à Saúde da população voltado à Qualidade de Vida.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma
2018 2019 2020 2021

Manter os encontros educativos com o Grupo 
de Hipertensos e Diabéticos, com encontros 
semestrais de acordo com cada micro área

Prevenir e reduzir as comorbidades 
em decorrência da hipertensão e 
diabetes

Número participantes da 
atividade. X X X X

Realizar busca ativa dos pacientes faltosos e 
pacientes descompensados solicitando-os que 
comparecem na UBS para consulta médica ou 
de enfermagem.
Caso não compareçam em três tentativas, 
realizar visita domiciliar

Reduzir a incidência de morbidade 
e mortalidade pelas complicações 
da diabetes e hipertensão

Número de pessoas 
avaliadas X X X X

Realizar teste de glicemia capilar para os 
diabéticos mensalmente ou de acordo com a 
necessidade

Acompanhar o quadro clínico do 
paciente evitando complicações

Número de pessoas 
avaliadas X X X X

Ofertar aparelho de glicemia capilar aos pacien-
tes insulino dependentes

Evitar hipoglicemia e possuir regis-
tro para o ajuste da medicação

Número de aparelhos 
emprestados-fornecidos. X X X X

Captar precocemente durante o acolhimento ou 
sala de sinais vitais, os pacientes com pressão 
arterial descompensada, solicitando o controle 
da PA

Identificar precocemente pacientes 
com PA descompensada

Número absoluto de pa-
cientes novos com diag-
nóstico de hipertensão

X X X X

Solicitar exames de rotinas para diabéticos e 
hipertensos anualmente ou de acordo com a 
necessidade

Identificar precocemente fatores 
de risco para a saúde

Proporção de hipertensos 
e diabéticos com exames 
de dia

X X X X

Manter a oferta de eletrocardiograma na Unida-
de de Saúde, conforme a solicitação médica

Identificar precocemente altera-
ções cardíacas

Número de exames 
realizados X X X X

Realizar ações educativas no dia 26 de abril- 
Dia de Combate á Hipertensão

Orientar a população em geral 
sobre a prevenção e os riscos da 
hipertensão

Número de participantes 
da atividades X X X X

Realizar encontro de encerramento no final do 
ano com os hipertensos e diabéticos

Promover maior integração entre 
os participantes e equipe

Número de participantes 
da atividades X X X X

Manter o fornecimento dos medicamentos de 
uso contínuo na farmácia da UBS (exceto os 
disponíveis na Farmácia Popular) de acordo 
com o RENAME

Garantir a acessibilidade a medi-
cação

Número de pacientes que 
recebem o medicamento X X X X

Organizar juntamente com as ACS uma orien-
tação e questionário para ser repassado às 
famílias sobre hipertensão e diabetes

Identificar fatores de risco e captar 
precocemente os pacientes adultos 
(30 a 69 anos)

Número absoluto de pa-
cientes novos com diag-
nóstico de hipertensão

X X X X

8.7 Saúde do Trabalhador

OBJETIVO 7 Promover a saúde e a melhoria da qualidade de vida do trabalhador através da prevenção, Identificando e 
diminuindo os riscos existentes no ambiente de trabalho.

Diretriz Promoção da Saúde do Trabalhador com melhoria das condições de vida e da atenção à saúde.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma
2018 2019 2020 2021



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

Efetivar e manter o Programa Saúde do 
Trabalhador

Realizar a semana Saúde do Traba-
lhador

Proporção de trabalhado-
res do município. x x x x

Desenvolver ações educativas para cons-
cientizar os trabalhadores da indústria 
e comércio, agricultura local e prevenir 
acidentes de trabalho.

Reduzir os casos de acidente de 
trabalho.
Atingir a maioria dos trabalhadores 
da indústria e comércio, com parceria 
da ACIMO ( Associação Comercial e 
Industrial de Modelo) e Secretaria da 
Agricultura.

Proporção de número de 
acidentes registrados.
Proporção de trabalhado-
res da indústria, comércio 
e agricultura do municí-
pio.

x x x x

Implementar e manter o Programa “Tra-
balhar Sim Adoecer Não”, para trabalha-
dores da Unidade de Saúde.

Atingir 100% dos funcionários da 
Secretaria da Saúde

Proporção de trabalhado-
res da Saúde. x x x x

Desenvolver o curso para manipuladores 
de alimentos

Atingir 100% dos manipuladores do 
município.

Proporção de manipulado-
res do município. x x x x

Realizar ações de saúde para os traba-
lhadores da zona rural em conjunto com 
os setores da Agricultura e Conselho 
Municipal da Agricultura.

Notificar 100% dos acidentes de 
trabalho.
Realizar ações de prevenção para os 
trabalhadores da área rural.

Proporção dos trabalhado-
res rurais. x x x x

Efetivar e manter a Vigilância dos aci-
dentes de trabalho.

Garantir acesso à 100% da população 
do município. População do município. x x x x

8.8 Núcleo de apoio a Saúde da Família (NASF)

OBJETIVO 8 Reduzir o índice de usuários com doença mental e o consumo de medicamentos psicotrópicos e substâncias 
químicas.

Diretriz Ampliação da Atenção da Saúde Mental

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021

Organizar as atividades desenvolvidas pelo 
NASF para permitir mais ações coletivas

Realizar atividades de promoção da 
saúde em parceira com ESF’s

Número de atividades 
realizadas X

Efetivar os encontros com o Grupo Acolher 
(Grupo de Saúde Mental)

Realizar palestras mensais com profis-
sionais do NASF

Número de pessoas que 
necessitam deste serviço X X X X

Identificar os pacientes que fazem uso de 
substâncias químicas para incluí-los nas 
atividades em grupo e individuais

Diminuir o uso de medicamentos 
psicotrópicos

Número de usuários des-
tas substâncias. X X X X

Manter atendimento psicológico e fisioterá-
pico individualizado Melhorar a saúde da população alvo Número de pessoas parti-

cipantes X X X X

Implantar o grupo de Usuários Hiperutiliza-
dores dos serviços da Unidade de Saúde

Garantir o atendimento coletivo de 
forma especial a estas pessoas hiperu-
tilizadoras, afim de reduzir o índice de 
atendimento médico destes usuários.

Proporção de pessoas 
nesta condição. X X X X

Implantar atendimento coletivo e individual 
permanente para os pacientes pós-interna-
ção psiquiátrica

Atender de maneira coletiva os pa-
cientes em abstinência das substân-
cias químicas e evitar nova hospitali-
zação

Proporção de pessoas 
nesta condição. X x x x

Contratar um profissional nutricionista para 
integrar a equipe no NASF

Garantir atendimento integral a 
população X

Efetivar a referência e contra-referência de 
pacientes com as equipes do ESF

Garantir melhorias na saúde da 
população X X X X

8.9 Programa de alimentação e nutrição

OBJETIVO 9 Incentivar a adoção de hábitos alimentares saudáveis e atividade física, a fim de proporcionar melhorias 
na qualidade de vida.

Diretriz Atenção à Saúde da população voltado à Qualidade de Vida.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021
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Manter as atividades do Programa “Movimenta 
Modelo”- grupo de reeducação alimentar e 
atividade física

Contribuir para o controle do peso 
corporal, índices pressóricos e 
glicêmicos e incentivar a aquisição 
de hábitos alimentares saudáveis

Número de pessoas que 
participam do serviço X X X X

Reativar o Projeto “Futuro em Movimento: 
criança saudável é criança feliz”

Realizar diagnóstico precoce 
dos escolares com sobre peso e 
obesidade

Número de escolares com 
sobrepeso ou obesidade X

Realizar atividades educativa para o dia 
Mundial da alimentação saudável e prática de 
atividade física (outubro)

Conscientizar a população sobre a 
importância da alimentação sau-
dável para melhorar a qualidade 
de vida

Número de participantes 
da atividade X X X X

Reativar o atendimento clínico individual aos 
pacientes que necessitam de acompanha-
mento de acordo com indicação médica ou do 
enfermeiro

Garantir melhorias no estado 
nutricional

Número absoluto de pes-
soas atendidas X X X X

Manter as atividades educativas com os grupos 
de promoção da saúde coordenados pelo ESF

Melhorar a qualidade de vida dos 
participantes dos grupo de promo-
ção da saúde.

Número de participantes X X X X

Realizar ações com a equipe multiprofissional 
para atuar nas situações de baixo peso, sobre-
peso e obesidade

Melhorar o estado nutricional dos 
lactentes e crianças

Número de crianças 
avaliadas X X X X

Realizar acompanhamento domiciliar para 
idosos, pessoas acamadas ou com dificuldade 
de locomoção

Garantir bem estar nutricional da 
população em questão

Número de pessoas ava-
liadas X X X X

8.10 Programa Municipal de Controle do Tabagismo

OBJETIVO 10 Prevenir a iniciação do tabagismo e diminuir a incidência de doenças tabaco relacionadas.

Diretriz Atenção à Saúde da população voltado à Qualidade de Vida.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021
Realizar palestras ou ações educativas nas 
datas pontuais: Dia Mundial Sem Tabaco 
(31/05); Dia Nacional de Combate ao Fumo 
(29/08); Dia Mundial de Combate ao Câncer 
(27/11)

Reduzir o número de tabagistas no 
município

Número de participantes 
das atividades X X X X

Formar grupos terapêuticos (Grupos de Taba-
gismo) durante o ano, para acompanhar os 
tabagistas que desejam parar de fumar

Diminuir os índices de morbidade e 
mortalidade pelas doenças tabaco 
relacionadas

Número de fumantes do 
município X X X X

Encaminhar os tabagistas para avaliação 
odontológica

Realizar diagnóstico precoce de 
câncer de boca ou alterações na 
cavidade oral

Número de fumantes do 
município X X X X

Fortalecer as ações educativas junto ao Pro-
grama Saúde na Escola para orientar crianças 
e adolescentes sobre o tabagismo

Diminuir o índice de tabagistas na 
população jovem

Número de fumantes do 
município X X X X

8.11 Assistência Farmacêutica

OBJETIVO 11
Instituir a Política de Assistência Farmacêutica tendo como propósito garantir a necessária segurança, eficá-
cia e qualidade dos medicamentos considerados essenciais através da Relação Municipal de Medicamentos 
- REMUME

Diretriz Efetivação da Política Municipal de Assistência e Atenção Farmacêutica.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021

Ampliar a lista REMUME conforme RENAME
Atender 100% da demanda da 
Unidade Básica de Saúde Muni-
cipal.

Proporção de usuários do 
SUS atendidos farmácia da 
UBS.

X X X X

Manter o programa para portadores de feri-
das crônicas, disponibilizando o tratamento 
tópico e farmacológico

Atender 100% da demanda destes 
casos da Unidade Básica de Saúde 
Municipal.

Proporção de pacientes com 
este quadro clínico. X X X X
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Viabilizar o fornecimento de medicamentos 
fitoterápicos conforme portaria das Práticas 
Integrativas e Complementares

Atender 100% da população com 
prescrição de fitoterápico

Proporção de pacientes 
eleitos para a terapia não 
farmacológica

X X X X

Incentivar e orientar a população sobre a 
utilização dos fitoterápicos

Promover o acesso a 100% dos 
pacientes com indicação

Proporção de usuários do 
SUS atendidos na UBS. X X X X

Realizar ações educativas para reduzir a 
automedicação e uso de medicamentos 
controlados

Atingir 100% da população usuária 
de medicações através de orienta-
ções e campanhas.

Proporção de usuários do 
SUS atendidos na UBS. X X X X

Orientar sobre resistência bacteriana no 
momento da dispensação do fármaco

Atingir 100% da população através 
de orientações e campanhas.

Proporção de usuários do 
SUS atendidos na UBS. X X X X

Participar das atividades educativas nos 
grupos de hipertensos, diabéticos e gestan-
tes, prestando assistência farmacêutica

Orientar 100% da população que 
utiliza os serviços do SUS.

Proporção de usuários do 
SUS atendidos na UBS. X X X X

Realizar ações de recolhimento e destinação 
final de medicamentos vencidos ou resíduos 
de medicamentos conforme o PGRSS

Disponibilizar a 100% da popula-
ção a recolha dos medicamentos 
da forma especificada no PGRSS

Proporção de recolha dos me-
dicamentos na UBS. X X X X

Prestar assistência farmacêutica aos pacien-
tes acamados

Promover o uso correto das medi-
cações

Número de pacientes atendi-
dos a domicilio X X X X

8.12 Estratégia de Saúde da Família/ESF

OBJETIVO 12 Oferecer atendimento com qualidade e resolutividade a toda a população, de acordo com os princípios da 
integralidade, universalidade e equidade

Diretriz Atenção a qualificação dos serviços oferecidos pelo SUS

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021
Proporcionar qualificação permanente e ativi-
dades de educação continuada para as equipe 
da ESF

Garantir atualização profissional
Número de atividades 
desenvolvidas para as 
equipes

X X X X

Manter interação interssetorial (CRAS, De-
partamento de Educação, Assistência Social, 
Conselho Tutelar) para atendimento e acompa-
nhamento das famílias expostas a situações de 
vulnerabilidade

Auxiliar as famílias na resolução de 
conflitos Número de reuniões X X X X

Implantar sistema de referência e contra-re-
ferência entre as equipes do ESF e especiali-
dades

Facilitar a comunicação entre os 
profissionais do ESF e especialida-
des

Proporção do número de 
reuniões anuais. X

Viabilizar veículo específico para as visitas 
domiciliares de rotina, busca ativa, curativos, 
medicações...

Agilizar a assistência ao paciente 
domiciliar X X X X

Desenvolver atividades educativas de caráter 
permanente nos bairros/comunidades com 
uma atenção nas regiões mais vulneráveis

Ampliar o repasse de informações 
para a população em relação aos 
cuidados em saúde

Números de atividades 
realizadas X X X X

Garantir as visitas domiciliares mensalmente 
para as famílias através da atuação do Agente 
comunitário de saúde

Acompanhar as famílias para identi-
ficar situações de vulnerabilidade

Número de visitas reali-
zadas X X X X

Disponibilizar material de consumo para 
as ACS (mochilas, material de expediente, 
camisetas, jaquetas, protetor solar, bonés, 
calçados)

Melhorar as condições de trabalho X X X X

8.13 Saúde Bucal

OBJETIVO 13 Ampliar o atendimento e melhorar as condições de saúde bucal da população do município através da 
garantia de acesso à Assistência nos diversos níveis de complexidade.

Diretriz Ampliação de acesso à Atenção em Saúde Bucal

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021
Manter a oferta de atendimento odontológi-
co para a população em geral por meio de 
consultas agendadas e demanda imediata

Promover a saúde bucal da população Número de
atendimentos realizados X X X X

Fortalecer as atividades em saúde bucal no 
Programa Saúde na Escola, com forne-
cimento de kit de escovação, escovação 
dental supervisionada, aplicação de flúor e 
realização de palestras educativas

Promover a saúde bucal dos alunos Número de alunos ava-
liados X X X X
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Aumentar o índice de escovação dental 
supervisionada com registro de todos os 
atendimentos

Ampliar o índice para 0,3% Percentual de escovação. X X X X

Executar aplicação de selantes nos dentes 
permanentes dos escolares

Garantir qualidade nos atendimentos 
ofertados

Número de pessoas 
atendidas X X X X

Oferecer prótese total e PPR para a popula-
ção após avaliação do cirurgião dentista

Atingir no mínimo a confecção de 20 
Próteses Mês.

Número de próteses con-
feccionadas no Mês. X X X X

Efetuar encaminhamentos para a atenção 
secundária em saúde bucal e encaminha-
mentos de Endodontia e Cirurgias para o 
CEO.

Agendar 100% das vagas disponibili-
zadas pelo CEO

Número de encaminha-
mentos X X X X

Oferecer atendimento odontológico por 
meio de agendamento para toda a popula-
ção

Garantir ampliação do acesso aos 
serviços odontológicos Número de agendados X X X X

Oferecer atendimento prioritário para 
portadores de doenças crônicas (diabetes, 
hipertensão), deficientes físicos ou mental e 
gestantes

Atender todos prioritariamente quan-
do solicitado atendimento.

Números de atendimen-
to prestado para esse 
público

X X X X

Ofertar atendimento odontológico para os 
alunos da APAE de Modelo

Atender 100% dos alunos da Apae 
residentes no município de Modelo

Proporção de alunos 
atendidos X X X X

8.14 Programa Saúde na Escola

OBJETIVO 14 Fortalecer as parcerias entre o Departamento de Educação e Saúde a fim de proporcionar melhorias na 
qualidade de vida e promoção da saúde dos escolares e funcionários da educação

Diretriz Atenção a saúde na identificação e prevenção da qualidade de vida das crianças e jovens em idade 
escolar

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021
Realizar consultas de enfermagem individu-
almente para todos os escolares de maneira 
periódica

Identificar precocemente agravos a 
saúde

Número de alunos aten-
didos X X X X

Realizar avaliação e procedimentos em saúde 
bucal, aplicação de flúor e escovação dental 
supervisionada

Contribuir para a melhorias das con-
dições de saúde bucal

Número de crianças 
avaliadas X X X X

Desenvolver atividades educativas, medidas de 
prevenção de agravos e práticas de promoção 
de saúde sobre as temáticas estabelecidas no 
programa e de acordo com a necessidade

Garantir a adoção de boas práticas 
em saúde por parte dos escolares

Número de atividades 
realizadas X X X X

Realizar avaliação da acuidade visual e 
encaminhar para avaliação oftalmológica, se 
necessário

Avaliar todos os escolares Número de alunos ava-
liados X X X X

Manter o auxílio para a compra de óculos para 
escolares Prover melhorias na saúde ocular Número de alunos bene-

ficiários X X X X

Oferecer atendimento individual e coletivo para 
os casos de sobrepeso, obesidade ou desnutri-
ção infantil

Promover mudanças dos hábitos 
alimentares

Número de alunos ava-
liados X X X X

Verificar a situação vacinal 100% dos alunos Índice de vacinas aplica-
das para essa população X X X X

Realizar atividades educativas com pais e 
professores.

Ampliar os conhecimentos de pais e 
professores referente a temas rela-
cionado a saúde

Número de participantes X X X X

8.15 Programa Municipal de Controle de DST/AIDS
OBJETIVO 15 Atenção e promoção a saúde na prevenção, no combate e controle de DST/AIDS.
Diretriz Consolidação da Vigilância em Saúde no Sistema Único de Saúde.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma
2018 2019 2020 2021

Fortalecer estratégias para prevenção das 
IST/AIDS no município.
Informar através de palestras e campanhas

Disponibilizar preservativos a 100% 
da população sexualmente ativa.

Proporção de pessoas sexu-
almente ativas residentes no 
município.

X X X X

Garantir os encaminhamentos e tratamentos 
para adolescentes e adultos portadores de 
IST e HIV/AIDS

Garantir e manter o atendimento 
médico para 100% dos casos identi-
ficados.

Proporção de portadores. X X X X

Realizar busca ativa de adolescentes e adultos 
portadores de IST e HIV/AIDS

Identificar e encaminhar para trata-
mento 100% dos portadores. Proporção de portadores. X X X X



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 362

Desenvolver atividades educativas para comu-
nidade em geral sobre os temas Atingir 100% pessoas da comunidade Proporção de pessoas resi-

dentes no município. X X X X

Desenvolver ações no Dia Mundial de Comba-
te a AIDS/HIV (01 de Dezembro)

Atingir 100% dos alunos á partir dos 
10 anos, e todas as comunidades

Proporção de pessoas resi-
dentes no município. X X X X

Promover trabalhos de orientação em conjun-
to com professores e alunos da rede munici-
pal e estadual de ensino relacionados ao tema

Atingir 100% dos alunos á partir dos 
10 anos.

Proporção de alunos do 
município. X X X X

Manter/disponibilizar e orientar sobre o uso 
dos métodos contraceptivos de barreira (pre-
servativo feminino e masculino)

Disponibilizar/orientar 100% da 
população sexualmente ativa.

Proporção de população 
sexualmente ativa. X X X X

Garantir exames laboratoriais de rotina bem 
como os preconizados pelo SUS do LACEN 
para diagnósticos

Reduzir a incidência de diagnóstico 
tardio de IST e HIV/AIDS

Proporção de pessoas resi-
dentes no município. X X X X

Efetivar e manter o projeto “Adolescente e 
Jovens Saudável”, na escola estadual EDHC.

Atingir 100% dos alunos do8º anos 
letivo da escola estadual

Proporção de alunos da 
turma X X X X

Manter agilizar a oferta dos exames do TR - 
Teste Rápido (HIV, VDRL Hepatite B e C) para 
gestantes e comunidade em geral.

Ofertar 100% dos exames por 
solicitação médica, de enfermagem e 
demanda espontânea.
Controlar a transmissão vertical do 
HIV e prevenir a Sífilis Congênita

Proporção de pessoas en-
caminhadas e que desejam 
realizar exames.

X X X X

Garantir atenção integral ás mulheres, crian-
ças e adolescentes vítimas de violência sexual 
ou doméstica (contracepção de emergência, 
exames laboratoriais, notificação/investigação 
e acompanhamento)

Garantir 100% de atendimento inte-
gral as vítimas de violência sexual.

Proporção de vítimas de 
violência sexual. X X X X

8.16 Vigilância Epidemiológica/Imunizações

OBJETIVO 17
Promover atividades da vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária para reduzir as doenças e agravos 
prevalentes, considerando a realidade e o perfil epidemiológico, mediante adoção de medidas que contri-
buem para a melhoria de sua qualidade de vida.

Diretriz Consolidação da Vigilância em Saúde no Sistema Único de Saúde.

AÇÕES META INDICADOR
Cronograma

2018 2019 2020 2021
Manter a notificação/investigação das 
doenças de notificação compulsória du-
rante os atendimento individuais ou visitas 
domiciliares

Notificar e Investigar 100% das doen-
ças de notificação

Proporção das DNC ocorri-
das. X X X X

Manter e promover integração entre a 
Atenção Básica, Vigilância Epidemiológica, 
Vigilância Sanitária

Reunião mensal com apresentação dos 
casos registrados

Proporção de reuniões 
mensais. X X X X

Realizar campanhas de vacinação confor-
me preconizado pelo Ministério da Saúde Atingir 100% dos do público alvo. Proporção do público alvo. X X X X

Realizar busca ativa das crianças e adultos 
faltosos Atingir 100% dos do público alvo. Proporção do público alvo. X X X X

Realizar o Monitoramento rápido, conforme 
orientação do MS e SES. Atingir 100% dos do público alvo. Proporção do público alvo. X X X X

Solicitar treinamento específico para BCG e 
cursos de reciclagem em Sala de Vacinas Capacitar os profissionais

Número de profissionais 
capacitados em sala de 
vacinas.

X X X X

Manter a equipe orientada quanto as 
doenças de Notificação Compulsória

Capacitar os profissionais que atuam 
na secretaria de saúde

Número de profissionais 
capacitados. X X X X

Promover ações educativas voltadas a 
prevenção das IST’s e HIV/AIDS Atingir 100% dos do público alvo. Proporção do público alvo. X X X X

Manter agilizar a oferta dos exames do TR 
- Teste Rápido (HIV, VDRL Hepatite B e C) 
para gestantes e comunidade em geral.

Ofertar 100% dos exames por so-
licitação médica, de enfermagem e 
demanda espontânea.
Controlar a transmissão vertical do HIV 
e prevenir a Sífilis Congênita

Proporção de pessoas 
encaminhadas e que de-
sejam realizar exames.

X X X X
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Desenvolver, promover e manter ações 
de combate ao mosquito Aedes aegypti e 
Aedes albuputus, mosquito transmissor da 
Dengue, Chikungunya e Zica.

Evitar transmissão das doenças Den-
gue, Chikungunya e Zica.

Proporção de visitas 
domiciliares e vistorias 
realizadas.

X X X X

Manter os ciclos de tratamento e visto-
rias realizadas nos domicílios, comércio, 
industrias, terrenos baldios e demais locais 
preconizados pelo programa da Dengue 
e MS.

Evitar proliferação do mosquito e 
transmissão das doenças Dengue, 
Chikungunya e Zica.
Eliminar criadouros.

Proporção de visitas 
domiciliares e vistorias 
realizadas.

X X X X

Realizar a LIRA a, e LIA -Levantamento 
Rápido do Índice de Infestação por Aedes 
aegypti como preconizado pelo MS e SES.

Evitar proliferação do mosquito e 
transmissão das doenças Dengue, 
Chikungunya e Zica.
Eliminar criadouros.

Proporção de visitas 
domiciliares e vistorias 
realizadas, determinadas 
pelo programa estadual 
da Dengue.

X X X X

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste projeto foi apresentado um importante instrumento de orientação da política do setor o Plano Municipal de Saúde, sendo sua ope-
racionalização assegurada através da pactuação com técnicos da área, gestores, prestadores de serviço e comunidade. Trata-se de um 
documento em permanente construção, onde a dinâmica da situação de saúde impõe constante acompanhamento das ações e metas.
Através deste Plano o SUS deve ser visualizado em sua totalidade e ser entendido em seus objetivos finais de dar assistência à população 
baseada no modelo da promoção, proteção e recuperação da saúde, para que assim seja buscado os meios, processos, estruturas e méto-
dos, capazes de alcançar tais objetivos com eficiência e eficácia e, torná-lo efetivo em nosso país. Estes meios, orientados pelos princípios 
organizativos da descentralização, regionalização, hierarquização, resolutividade, participação social ecomplementaridade do setor privado, 
devem constituir-se em objetivos estratégicos que darão concretude ao modelo de atenção à saúde desejada para o Sistema Único de 
Saúde.
Com base nos princípios e nos programas já lançados pelo Ministério da Saúde as estratégias municipais foram apresentados em objetivos 
específicos, suas respectivas ações, metas e o indicador de como será avaliado o sucesso deste trabalho a ser realizado. A garantia do cum-
primento das propostas, bem como as atualizações necessárias dentro do contexto sanitário, serão realizadas através do monitoramento 
e a avaliação do Plano Municipal de Saúde sob duas perspectivas: a do corpo técnico e a da sociedade. Na perspectiva da sociedade, cabe 
ao Conselho Municipal de Saúde estabelecer mecanismos de acompanhamento do cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas para 
o período de vigência deste documento.
É importante destacar que o trabalho deve ser realizado em sintonia com a esfera municipal, estadual e federal acerca das metas estabele-
cidas a fim de se consolidar um processo convergente de esforços garantindo maior efetividade e eficiência das ações. No município deve-se 
buscar o trabalho em parcerias intersetoriais, considerando a necessidade de se realizar um trabalho em conjunto para que se obtenha êxito 
mais rapidamente ou o melhor resultado possível.
A operacionalização efetiva deste Plano além de toda a equipe de saúde desenvolver ao máximo todas as ações planejadas está condiciona-
da também, à disponibilidade de recursos técnicos e financeiros, devendo o mesmo orientar outros documentos de planejamento e gestão 
da Secretaria de Municipal da Saúde com destaque para o Plano Plurianual – PPA 2014-2017 para que as ações possam ser concretizadas 
em prol da “Qualidade de Vida” para todos.
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ANEXO 01 – APROVAÇÃO DO PLANO NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO 02 – DECLARAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO PELO PREFEITO MUNICIPAL



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 364

DECRETO Nº 0216/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 216/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO Nº 006/2017, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, DE MODELO SC, RELATIVO AO PERÍODO DE 2018-2021.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no uso das atribuições legais, em especial da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 006/2017, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Saúde 
de Modelo SC, com cópia anexa, que descreve a programação de todos os programas e atividades da Secretaria para os próximos quatro 
anos, sendo relativo ao período 2018/2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC aos 10 de outubro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
CONTADORA

DECRETO Nº 215-2017 PLATAFORMA DE LEILÕES
Decreto nº 215/2017 de 10/10/17
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 1322/2017, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras provi-
dências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial 
com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º - Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º 1322/2017, Modali-
dade Tomada de Preços nº 004/2017, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º - Fica adjudicado o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÕES PÚBLI-
COS ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS, PARA VENDA DE BENS DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB, adjudicado a favor da
Empresa Valor Total Homologado

MAISATIVO ITERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA R$ 0,00
A contratada cobrará 10% dos arrematantes sobre cada lote arrematado nos leilões

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Terça-Feira, 10 de outubro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Depto. de Licitações
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2017 - PMM
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 095/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia ou cons-
trução civil para executar, em regime de empreitada global, com 
fornecimento de material e mão de obra para construção de pas-
seio coberto de ligação entre a Escola de Ensino Fundamental e 
Infantil Professora Gessy Spier Averbeck, sua quadra coberta e seu 
ginásio de esporte, localizado na Avenida do Engenho, n° 1287, 
Bairro Floresta, Município de Mondaí/SC, conforme memoriais des-
critivos, planilhas orçamentárias e de acordo com a especificação 
constante na relação dos itens da licitação (Anexo I) do Edital.
ORIGEM: Tomada de Preço nº. 007/2017. VALOR: R$ 167.864,61 
(cento e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e quatro reais 
e sessenta e um centavos). VIGÊNCIA: A vigência do contrato é a 
partir de sua assinatura até 08 de Janeiro de 2018. 

Mondaí – SC, 10 de Outubro de 2017.
VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CT Nº 052/2017 - PMM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 042/2017
Edital: Tomada de Preços nº. 003/2017
Contrato: 052/2017 – Termo Aditivo nº 001/2017
Objeto: Contratação de prestadora de serviços técnicos de en-
genharia civil para elaboração de projetos, acompanhamento de 
obras, fiscalização e expedição de laudos, boletins de medição e 
outras tarefas relacionadas ao ramo da engenharia, conforme esta-
belecido no art.7 da resolução 218 do CONFEA (Art. 7º - Compete 
ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e 
CONSTRUÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 
1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de 
rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimen-
to de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e 
diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 
serviços afins e correlatos), bem como, na elaboração de projetos 
específicos de acordo aos as regulações do SICONV, SIGEF, PAR, 
SISMEC, BADESC, FUNDAM, E-sfinge Obras e outros que por ven-
tura se fizerem necessários para o pleno atendimento do Município 
de Mondaí – SC, mediante execução de 30 (trinta) horas semanais, 
de forma presencial na sede da Prefeitura, distribuídos nos 05 (cin-
co) dias úteis da semana.
Finalidade: Com fundamento no parágrafo 1o do artigo 65, do ar-
tigo 65, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidadas, 
resolvem mediante ampliar em 25% (vinte e cinco pontos percen-
tuais), os valores e quantidades originalmente pactuados, devida-
mente corrigidos, aditando o Contrato já mencionado.
Fornecedor: JULLYAN PATRICK ALBERTI – CPF nº 066.652.329-05
Valores: Valor atual de R$ 2.252,00 para R$ 2.815,00 por mês, e de 
30 horas semanais para 37,50 trinta e sete e meia horas semanais.
Vigência: até 31/12/2017
Mondaí/SC, 02 de outubro de 2017. VALDIR RUBERT. Prefeito Mu-
nicipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CT Nº 116/2015 - PMM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 090/2015
Edital: Concorrência Pública nº. 002/2015
Contrato: 0116/2015 – Termo Aditivo nº 004/2017
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia ou cons-
trução civil para executar, em regime de empreitada global, com 
fornecimento de material e mão de obra, para construção de um 
pavilhão industrial pré moldado em estrutura de concreto armado 
com área de 2.000m², a ser edificado na área industrial, localizada 
na Linha Fátima, Município de Mondaí, nos termos do Contrato de 
empréstimo nº 2013034401 firmado entre o Município de Mondaí 
e a Agencia de Fomento do Estado de Santa Catarina - BADESC, 
conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e es-
pecificação constante na relação dos itens da licitação, Anexo I.
Finalidade: O presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 116/2015 
tem por finalidade a adição de valor, conforme solicitação apensada 
ao presente, parecer favorável do Engenheiro Civil do Município e 
despacho do Sr. Prefeito Municipal, nos termos previstos em sua 
Cláusula Décima Quinta.
Fornecedor: CAIBI EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ/MF Nº 
01.496.099/0001-27
Valores: Fica aditado o valor de R$ 25.755,31 (vinte e cinco mil, 
setecentos e cinquenta reais e trinta e um centavos), o equivalente 
a 3,74 % (três vírgula setenta e quatro por cento), em virtude da 
necessidade da execução de serviços e materiais especificados na 
solicitação.
Vigência: até 30/10/2017

Mondaí/SC, 27 de julho de 2017. 
VALDIR RUBERT. 
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CT Nº 116/2015 - PMM
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 116/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: CAIBI EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato 116/2015 tem por 
objeto a prorrogação do mesmo até o dia 30 de outubro de 2017, 
conforme solicitação e justificativa em anexo.
ORIGEM: Concorrência Pública n° 002/2015.
VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até 30 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 27 de julho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal
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Monte Castelo

Prefeitura

I ERRATA PREGÃO 09 E 10
I - ERRATA DE EDITAL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009 e 010/17
O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados Errata referente ao Edital de Pregão Presencial 
nº 009 e 010/17, ficando assim determinado:

Onde se lê:
NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO SEÇÃO 3 – PÁGINAS 225

CORUPÁ-SC, 04 DE OUTUBRO DE 2017.

Leia-se:

MONTE CASTELO-SC, 04 DE OUTUBRO DE 2.017

OBS: PERMANECEM INALTERADOS OS OUTROS AUTOS DO EDITAL.

MONTE CASTELO-SC, 10 de OUTUBRO de 2017.
JOSIMAR CALDEIRA
Pregoeiro
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, e o CONSELHO DE DESENVOL-
VIMENTO MUNICIPAL, através do seu presidente, Estor Maccari, fazem saber a todos que foi designado o dia 31 de Outubro de 2017, às 
19:00 horas para realização de audiência pública, estando em discussão a ampliação do perímetro urbano da localidade de Mina Fluorita. 
A reunião acontecerá no Salão Paroquial da Mina Fluorita, situado na Rua Luiz Casagrande, s/nº, Mina Fluorita, Distrito de Estação Cocal.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Outubro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 107/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2017. O Prefeito Municipal de Morro da Fumaça/SC, Sr. Agenor Coral, 
torna público que fica prorrogado para o dia 23 de Outubro de 2017, às 11:30 horas, o Processo Licitatório em epígrafe, tendo como objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E PAISAGISMO COM AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIASI DE CONSUMO E INSUMOS, CONFORME DEMANDA. AS DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE NO TERMO DE REFEREN-
CIA ANEXO AO EDITAL.” Os demais itens do edital permanecem inalterados. Os envelopes contendo as propostas e documentações deve-
rão ser entregues impreterivelmente até o dia 23 de Outubro de 2017, às 11:30 horas. O edital e seus anexos na íntegra encontram-se a 
disposição para consultar ou obter através do endereço Rua 20 de Maio, nº. 100, Centro, Morro da Fumaça/SC, Horário das 08:00 horas às 
13:00 horas, ou no endereço eletrônico www.morrodafumaca.sc.gov.br.

Morro da Fumaça (SC), 10 de Outubro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - PREGAO PRESENCIAL 8-2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2017 – REGISTRO DE PREÇOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado à Rua Juvenal Felicia-
no de Bitencourte, nº 160, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/
SC, torna público para conhecimento dos interessados, que está 
sendo publicado o Edital de Pregão Presencial nº 8/2017 - FMS, 
cujo objetivo o registro de preços para contratação de serviços 
especializados para realização de exames de diagnóstico por ima-
gem digital de mamografia bilateral visando atender a demandas 
do Fundo Municipal de Saúde. Os envelopes contendo a propos-
ta de preços e documentos de habilitação serão recebidos até 
às 09h00min do dia 26/10/2017, com abertura no mesmo dia às 
09h30min, junto ao Setor de Licitações, localizado no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura de Morro Grande, sito a Rua Irmãos Biff, nº 
50, Centro, Morro Grande/SC. Informamos que a íntegra do Edital 
e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos no endereço supraci-
tado, das 07h00min às 13h00min ou no site www.morrogrande.sc.
gov.br. Maiores informações estarão disponíveis os telefones (48) 
3544-0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Valdionir 
Rocha - Prefeito Municipal.

PORTARIA 108/2017
PORTARIA Nº 108/2017
TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 
52, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 
781/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido férias pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir de 02/10/2017, aos servidores listados a baixo:
I- ANGELA ADRIANA DA SILVA, matrícula 983, referente ao período 
aquisitivo 04/01/2016 a 03/01/2017;
II- MARLON TOMAZI, matrícula 994, referente ao período aquisiti-
vo 03/02/2016 a 02/02/2017;
III- GIOVANI ROSSO, matrícula 1029, referente ao período aquisi-
tivo 01/03/2016 a 28/02/2017;

Art. 2º Fica concedido férias pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir de 03/10/2017, a servidora EDENIR ALBERTINA ROCHA GE-
NUINO, matrícula 749, referente ao período aquisitivo 01/09/2016 
a 31/08/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 26 de setembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 109/2017
PORTARIA Nº 109/2017
TRATA DA CONCESSÃO DE AUXILIO MATERNIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e em conformidade com o que estabelece o artigo 83 da 
Lei Municipal nº 005/93 e as leis 657/2008 e 758/2013, e,

CONSIDERANDO o atestado médico para Licença Maternidade de 
26/09/2017;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora refe-
rente a prorrogação de licença maternidade.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a partir de 26/09/2017, “Auxílio Maternida-
de” à servidora Marília Daniel, matrícula 746, ocupante do cargo 
de “Agente Administrativo”, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura de Morro Grande, pelo período de 120 dias acrescidos de 
60 dias de prorrogação. O período total da licença será de 180 dias 
do dia 26/06/2017 a 24/03/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 26 de setembro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 110/2017
PORTARIA Nº 110/2017
TRATA DA EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFE-
TIVO POR MOTIVO DE APOSENTADORIA

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a 
legislação em vigor e,

Considerando o requerimento do servidor informando que lhe 
foi concedido aposentadoria por tempo de contribuição junto 
ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com benefício nº 
176.220.147-7;

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado a partir da presente data, por motivo de 
aposentaria, o servidor Tadeu Janio Brina Piazza, matrícula 201-SA-
MAE, portador do CPF nº 377.903.079-91, ocupante do cargo de 
“Escriturário”, do Grupo Funcional Básico de Autarquia - SAMAE.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 03 de outubro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 111/2017
PORTARIA Nº 111/2017
TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 
52, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 
781/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido férias pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir de 23/10/2017 a servidora GENOVEVA IZE ROSA MANEN-
TI, matrícula 224, referente ao período aquisitivo 23/12/2015 a 
29/12/2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 04 de outubro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 10/2017 FMC
ATA CONCURSO Nº 10/2017 FMC – HABILITAÇÃO
ABERTO O CERTAME NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2017 AS 14:00 
HORAS, COM A PARTICIPAÇÃO DOS SEGUINTES: SANDRA REGI-
NA BARON EVENTOS ME, KAROLINE GONÇALVES, ASSOCIAÇÃO 
ERANOS, CIA EXPERIMENTUS TEATRAIS, CIA MUTUA TEATRO, 
IRENE MITSUE TANABE, LIGIA BATISTA FERREIRA, DANIEL BAR-
ROS SOUSA, ANDREA CRISTINA DA COSTA DIAS, JEAN CARLOS 
KNETSCHIK, TANIA MARA FERNANDES MARQUES, NAIARA ALICE 
BERTOLI, JULIANA RIECHEL, GIULIA CAMPOS RAUPP. APÓS AS 
CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, A COMISSÃO PROCEDEU A ABER-
TURA DOS ENVELOPES PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. A PARTICIPANTE ANDREA CRISTINA DA COSTA 
DIAS NÃO APRESENTOU CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ESTA-
DUAL, MUNICIPAL E TRABALHISTA. CONSIDERA-SE INABILITADA, 
PORTANTO, A PARTICIPANTE ANDREA CRISTINA DA COSTA DIAS. 
ABRE-SE PRAZO PARA RECURSO. OS ENVELOPES CONTENDO AS 
PROPOSTAS TÉCNICAS DOS PARTICIPANTES HABILITADOS SE-
RÃO ENCAMINHADOS PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL ONDE SE-
RÃO ANALISADOS PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO. MOMENTO EM 
QUE ENCERRA A SESSÃO.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 142/2017 PMN
ATA PREGÃO 142/2017
ABERTO O CERTAME NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2017 COM A 
PRESENÇA DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA 
PELA PORTARIA 1117/2017 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 
DO PREGÃO PRESENCIAL 142/2017 PMN, COM A PARTICIPAÇÃO 
DAS LICITANTES FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA, VIASAN 
ENGENHARIA LTDA, CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO, 
T.E.S TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA, TECHNO PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI E 
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.TODAS 
DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E APENAS AS EMPRESAS CONPLA 
CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO, T.E.S TECNOLOGIA DE SOLOS 
LTDA E INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
NÃO SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES 
DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIA-
MENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFI-
COU –SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM 
OS REQUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL.
A EMPRESA VIASAN ENGENHARIA SOLICITOU ATRAVÉS DE UM 
REQUERIMENTO A RETIRADA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
POR CONTER DOCUMENTOS ORIGINAIS.
APÓS FORAM VERIFICADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NO QUAL VERIFICOU –SE QUE A EMPRESA VENCEDORA T.E.S 
TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA CUMPRIU COM OS REQUISITOS DO 
EDITAL COM PREÇO DE R$ 58,00 REAIS.
O PREGOEIRO DEU CIÊNCIA A TODOS PRESENTES EM RELAÇÃO 
AO TERMO DE REFERÊNCIA.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS MOMENTO EM QUE SE 
ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPETEN-
TE PARA DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – DESENAVE
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO – DESENAVE

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete, às quatorze horas, no auditório da Prefeitura Municipal 
de Navegantes, estabelecida na rua João Emílio, 100, reuniu-se o 
Conselho de Desenvolvimento Econômico – DESENAVE, com a pre-
sença dos Senhores Conselheiros: Silvana Maria Mendes Francisco, 
Sidnei Milani, Natally Louise Oliveira Francisco, Linton, Murara, Car-
los Sérgio de Souza, Matheus Camargo Martins, Cláudia Angioletti 
Gabriel, Beatriz Ferreira Ramsdorf Souza, Iuli da Cunha Ceschin, 
Libardoni Fronza, Osmari de Castilho Ribas, Anderson da Silva Go-
mes, Marcio Borges dos Santos, Marcelo Czarnobai, Nildo Batista, 
Mário Capella, João Goedert Gonçalves, Maria Rosa Andrade Drae-
ger, Jéssica Pascoal da Silva, sob a Presidência do Sr. Antônio Carlos 
Romão Carmona, Secretário de Desenvolvimento Econômico e Re-
ceita. Havendo quórum para instalação, funcionamento e delibera-
ções dos trabalhos do Conselho, o presidente cumprimentou todos 
e deu por aberta a sessão. Na sequência submeteu a apreciação os 
seguintes itens de pauta: 1. Posse dos conselheiros. Deu-se a pos-
se dos conselheiros e seus respectivos suplentes, em conformidade 
com o Decreto 457/2017. 2. Eleição do Vice-Presidente do conse-
lho. Foi eleito Vice-Presidente do Conselho o Sr. Libardoni Fronza. 
3. Escolha e aprovação do secretariado do conselho. Foram eleitas 
as Sras. Maristela Pereira e Maria Rosa Andrade Draeger como se-
cretária e 2ª secretária respectivamente. 4. Apresentação do proje-
to da Empresa Komprão Koch Atacadista. O Presidente apresentou 
o Sr. Ednei, coordenador administrativo e financeiro do Grupo Koch 
a quem passou a palavra. O Sr. Ednei agradeceu a oportunidade e 
iniciou sua apresentação com dois vídeos institucionais que mos-
traram um pouco da história da empresa, que teve origem pelas 
mãos da família Koch, que até hoje é quem está à frente da admi-
nistração do grupo. Em seguida expôs os dados da nova loja que 
está em fase final de instalação, às margens da BR-470, nº 5080 no 
bairro Nossa Senhora das Graças, com data de inauguração previs-
ta para cinco de outubro do corrente ano. Serão doze mil cento e 
vinte metros quadrados de área total construída, cinco mil metros 
quadrados de área de vendas, nove milhões e quinhentos mil reais 
de investimento entre reforma e equipamentos, cento e setenta 
vagas de emprego diretas e trinta indiretas, quinze lojas âncoras e 
praça de alimentação, trezentas vagas de estacionamento e um in-
cremento para a economia da cidade de quinhentos e dez mil reais 
anuais de ICMS. Com base no que foi exposto, a Rede Koch veio 
requerer os benefícios fiscais da Lei Complementar 124/2011, da 
seguinte forma: oitenta por cento de isenção no IPTU pelo período 
de cinco anos e oitenta por cento de isenção na taxa de licença de 
localização e verificação de funcionamento pelo período de cinco 
anos. Finda a apresentação, o Presidente abriu espaço para ques-
tionamentos. O Conselheiro Libardoni Fronza questionou sobre o 
impacto financeiro gerado pela isenção de IPTU requerida. O Presi-
dente informou que foram estimados os valores de cento e setenta 
e seis mil reais no ano de dois mil e dezoito, cento e noventa e 
um mil reais no ano de dois mil e dezenove e duzentos e seis mil 
reais no ano de dois mil e vinte. Sem mais perguntas o Presidente 
agradeceu e dispensou o representante da empresa. Por fim, o Sr. 
Ednei agradeceu a oportunidade e a atenção de todos e se retirou. 
O Presidente então deu início a votação dos benefícios requeridos. 
Não concordando com os valores solicitados, a Conselheira Jéssica 
Pascoal da Silva sugeriu que a isenção do IPTU fosse de quarenta 
por cento pelo período de três anos e o Conselheiro Mário Capella 
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sugeriu cinquenta por cento pelo período de três anos. Com nove 
votos favoráveis foi deliberado o benefício de cinquenta por cento 
de isenção de IPTU pelo período de três anos. A isenção de oitenta 
por cento pelo período de cinco anos da taxa de licença de locali-
zação e verificação de funcionamento não foi aprovada pelo con-
selho. 5. Assuntos diversos. O Presidente informou que em breve 
será marcada uma nova reunião para discutir o projeto da nova loja 
Havan que está se instalando no município e sobre uma multina-
cional brasileira que fabrica equipamentos de eletromecânica para 
a área de energia solar. Assim, finalizando a reunião, o Presidente 
agradeceu a presença de todos, Eu, Maristela Pereira, lavrei a pre-
sente Ata que deverá ser enviada a todos os membros do conselho 
por e-mail, aprovada e assinada pelo Presidente.

Maristela Pereira
1ª Secretária

Antônio Carlos Romão Carmona
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
156/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 156/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de "Show Pirotécnico" (com fornecimento dos fogos de 
artifício), para a realização do evento de reveillon a ser realizado 
no dia 31/12/2017 em até 04 (quatro) pontos da praia e demais 
festividades realizadas no ano de 2017 e 2018, no município de 
Navegantes/SC., através da Secretaria Municipal de Turismo. En-
trega/envelopes: 26/10/2017 até às 13h50. Abertura/envelopes: 
26/10/2017 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.
br link fornecedor. Emílio Vieira – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
159/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 159/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de 
preço visando a aquisição de (04) quatro veículos automotores, 
do tipo motocicletas 0 (zero) km, originais de fábrica ano/modelo 
2017/2018, para renovação da atual frota da Secretaria Municipal 
de Saneamento Básico do município de Navegantes/SC - item 01 

(um) que restou fracassado no pregão presencial para registro de 
preço nº 121/2017. Entrega/envelopes: 25/10/2017 até às 8h50. 
Abertura/envelopes: 25/10/2017 às 9h. O edital se encontra à dis-
posição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.
navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Emílio Vieira – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
160/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 160/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de materiais de construção (manta geotêxtil, 
madeira de construção pinus, tijolão de concreto, saco de cimento 
e barras de ferro), para utilização na execução de serviços gerais, 
manutenção, reparos, melhorias e novas instalações de tubulação 
nos canais de drenagem pluvial, através da Secretaria Municipal de 
Saneamento básico do município de Navegantes/SC. Entrega/en-
velopes: 26/10/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 26/10/2017 
às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornece-
dor. Emílio Vieira – Prefeito.

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Navegantes, 10 de outubro de 2017.

Ilmo(a). Senhor (a) :

ELAINE FERREIRA COSTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, no período de 24 (vinte e 
quatro) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL de nº 001/2015, para o cargo de MONITOR 
DE TRANSPORTE ESCOLAR - 30 horas.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Concurso Público Mu-
nicipal.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

DEPARTAMENTO DE GESTÃO EM RH

DECRETO 467/2017 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 26, §1º DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, BEM COMO ARTIGO 41, §4º DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
DECRETO Nº 467 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, CONFORME DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 
26, §1º DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, BEM COMO ARTIGO 41, §4º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL DE 1988.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de tornar público a regulamentação da avaliação do Estágio Probatório;
CONSIDERANDO o disposto no art.26, §1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes, que determina a regulamentação 
da avaliação do Estágio Probatório pelo Chefe do Poder Executivo;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, §4º da Constituição Federal, que determina a avaliação especial de desempenho como condição 
para aquisição da estabilidade DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento de Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório, em conformidade com o artigo 26, §1º 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes, bem como o artigo 41, §4º da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, em anexo, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE OUTUBRO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito

KARLILE CUGNIER
Secretária de Administração e Logística

REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL
DE DESEMPENHO DO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Estágio Probatório

Artigo 1º De conformidade com o que dispõe o artigo 26, §1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes que determina 
a regulamentação do processo de avaliação pelo Chefe do Poder Executivo, bem como o artigo 41, §4º da Constituição Federal que esta-
belece a obrigatoriedade da aplicação de Avaliação Especial de Desempenho para efetivação do Servidor em estágio probatório, o presente 
regulamento visa:

I. Normatizar o processo de implantação e implementação da Avaliação Especial de Desempenho dos Servidores do Poder Executivo em 
fase de Estágio Probatório;

II. Operacionalizar o processo de aplicação da Avaliação Especial de Desempenho entre os servidores públicos de Navegantes, estabelecen-
do critérios e descrevendo todas as etapas operacionais do processo.

Seção II
Dos Critérios

Artigo 2º O Servidor em Estágio Probatório será avaliado anualmente, no mês de outubro, a partir da implantação do presente regulamento.

Parágrafo Único – Os Servidores já em atividade e em fase de Estágio Probatório serão avaliados anualmente, em proporcionalidade ao 
tempo restante a ser cumprido no Estágio Probatório.

Artigo 3º O Servidor que não for aprovado em qualquer uma das avaliações, estará sujeito ao processo de exoneração.

Artigo 4º A responsabilidade da Avaliação Especial de Desempenho será da Comissão instituída para esta finalidade, do Secretário da Pasta 
e da Chefia Imediata.

Artigo 5º Denomina-se Estágio Probatório o período de três anos de exercício do servidor nomeado por Concurso Público para cargo de 
provimento efetivo, destinado a apurar qualidades e aptidões do Servidor para o cargo e, durante o qual será verificada a conveniência, 
ou não, da sua confirmação no cargo, fornecendo subsídios para a sua aprovação ou não no estágio probatório, mediante a apuração dos 
seguintes critérios:

I. Assiduidade e Pontualidade: avalia a frequência ao local de trabalho e a disposição de participar em reuniões ou serviços extraordinários, 
bem como o cumprimento ao horário de trabalho.

II. Disciplina: verifica a integração às regras, normas e procedimentos estabelecidos para o bom andamento do serviço, bem como, a forma 
com que se relaciona no ambiente de trabalho e a obediência no cumprimento das normas e ordens emanadas de superiores.

III. Capacidade de Iniciativa: avalia o modo como executa suas atividades, capacidade de iniciativa e interesse em solucionar problemas.

IV. Responsabilidade: analisa como cumpre suas obrigações, o interesse e a disposição na execução de suas atividades e o modo como 
utiliza e mantém o material e equipamentos.

V. Produtividade e Eficiência: avalia a eficiência, qualidade e comprometimento na apresentação do trabalho, a capacidade em assimilar e 
aplicar os ensinamentos na execução de suas atividades.

VI. Idoneidade Moral: analisa o cumprimento de normas e padrões vigentes na sociedade e ambiente profissional em que está inserido, 
considerando sua honra, respeitabilidade, dignidade e bons costumes.
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VII. Inexistência de penalidade administrativa, excetuada a advertência.

Parágrafo Único – A apuração do inciso VII será efetuada pelo setor de Recursos Humanos, responsável por cadastrar as decisões perti-
nentes aos processos administrativos e informar à autoridade competente quando das penalidades que possam sujeitar a uma possível 
suspensão ou exoneração, não necessitando neste caso aguardar até o mês de outubro para avaliação.

CAPÍTULO II
Sistema de Avaliação

Artigo 6º - O Sistema de Avaliação dos servidores públicos é um processo contínuo, tendo por finalidade:

I. Verificar, durante o período de três anos, a conveniência ou não da permanência do servidor no cargo de provimento efetivo, tornando-o 
estável, em razão do disposto no artigo 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho 
de 1998.

II. Estimular a melhoria da qualidade dos processos de trabalho visando o aumento da produtividade e eficiência dos serviços prestados.

Artigo 7º - Os critérios de que trata o Artigo 5º deste Regulamento, com exceção de seu inciso VII, serão avaliados no formulário de que 
trata o Anexo I.

Artigo 8º - O servidor em estágio probatório será avaliado anualmente, no período de trinta e seis meses, ocorrendo 03 (três) avaliações, 
sendo que na última deverá a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servidores, com base nos relatórios das Avaliações, emitir 
parecer fundamentado sobre sua permanência ou não no serviço público, encaminhando este parecer à homologação do Chefe do Executi-
vo, para posterior emissão do Ato de Efetivação do servidor no cargo ou, conforme o caso, ou processo de exoneração, sempre assegurada 
a ampla defesa.

Artigo 9º - As avaliações do servidor em estágio probatório corresponderão, no mínimo, a seis meses que as antecederam, e serão de com-
petência da chefia imediata, ou do responsável direto pelo serviço prestado pelo servidor, que deverá preencher e assinar os respectivos 
formulários.

§ 1º - Caso o servidor não tenha no mínimo seis meses de exercício na função, será prorrogada sua avaliação para o mês de outubro do 
ano subsequente.

§ 2º - Caso o servidor em estágio probatório tenha no período mais de uma subordinação, compete a cada chefia fazer a avaliação corres-
pondente, extraindo-se a média das avaliações.

§ 3º - À chefia imediata incumbe apontar as ocorrências insatisfatórias do servidor, sob pena de incorrer em falta prevista no Estatuto dos 
servidores.

§ 4º - O responsável pela avaliação entregará o formulário à Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, devidamente preenchido e 
assinado, para que esta o coloque à disposição do servidor avaliado, que tomará ciência do resultado do seu desempenho no respectivo 
período e efetue a devolução, à mesma Comissão, assinado e datado.

§ 5º - Na hipótese de o servidor em estágio probatório não concordar com a avaliação, deverá expor suas razões no campo reservado no 
formulário, as quais serão consideradas somente quando devidamente fundamentadas, com data e assinatura.

§ 6º - Em caso de recusa do servidor em tomar conhecimento da avaliação realizada, a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de 
Servidores registrará a negativa no formulário de avaliação, na presença de duas testemunhas.

Artigo 10 - Nos casos de afastamentos decorrentes das disposições estatutárias, o servidor em estágio probatório somente será avaliado 
quando computar um semestre em atividade laboral.

Parágrafo Único - Quando os afastamentos, no período considerado, forem superiores ao previsto no caput, a avaliação será prorrogada até 
que totalize o prazo disposto neste artigo.

Artigo 11 - Ficará suspensa a contagem do tempo de serviço para efeito de estágio probatório nos seguintes casos:

I. Designação para função gratificada ou cargo comissionado que não tenha correlação com o cargo pelo qual está sendo avaliado;

II. Cedência para outros órgãos com ou sem ônus para a origem;

III. Afastamentos que por sua natureza não possibilitem avaliar o efetivo desempenho do servidor.

§1º - No que se refere ao inciso I deste artigo, cabe à Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servidor verificar a correlação 
entre as atividades a serem executadas quando da designação para o exercício da função gratificada ou cargo comissionado e as atribuições 
do cargo do avaliado.
§2º - Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo, o servidor que esteja ocupando função gratificada ou cargo comissionado no órgão 
ou entidade a qual pertença, desde que haja comprovada e manifesta similaridade com as funções do cargo efetivo, devidamente atestada 
pela autoridade responsável pela avaliação ( Prejulgado 1988 TCE/SC ).
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Artigo 12 - A avaliação para fins de estágio probatório será realizada segundo os critérios dispostos no artigo 5º deste Regulamento, sendo 
confirmado no cargo o servidor que obtiver ao final a pontuação total igual ou superior a cento e dois pontos, somadas os 03 (três) boletins 
de avaliações.

§ 1º - As alternativas de avaliação de cada questão terão pontuação de zero a três possibilitando o máximo de cinquenta e um pontos por 
boletim de avaliação.

I. A pontuação zero denota que o servidor em estágio probatório não atende ao exigido para o desempenho das atribuições do cargo;

II. A pontuação um denota que o servidor em estágio probatório raramente atende ao exigido para o desempenho das atribuições do cargo;

III. A pontuação dois denota que o servidor em estágio probatório quase sempre atende ao exigido para o desempenho das atribuições do 
cargo;

IV. A pontuação três denota que o servidor em estágio probatório atende plenamente ao exigido para o desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 2º - Verificado pela Comissão Especial de Avaliação que o servidor obteve pontuação abaixo de trinta e quatro pontos, em qualquer uma 
das avaliações, será encaminhado os documentos pertinentes para abertura processo administrativo, no qual será assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, podendo culminar em exoneração do servidor.

CAPÍTULO III
Comissão de Avaliação Especial

Artigo 13 - Fica criada a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho dos Servidores.

§ 1º - A Comissão atuará sob supervisão da Divisão de Recursos Humanos, que fornecerá suporte técnico e logístico para o bom desenvol-
vimento dos trabalhos.

§ 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho dos Servidores será composta por, no mínimo, quatro membros, sendo três requi-
sitados e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo e um indicado pela entidade de classe a que pertence o servidor.

§ 3º - Esta Comissão será nomeada para um período de 03 (três) anos, sendo que, em cada nova nomeação, pelo menos um dos membros 
não deverá ser substituído.

§ 4º - Ao nomear os componentes da Comissão, o Chefe do Executivo deverá designar as funções de Presidente, Secretário e Membros.

CAPÍTULO IV
Competências
Seção I
Competência

Artigo 14 - À Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servidores compete:

I. Revisar periodicamente o Regulamento de Avaliação Especial de Desempenho;

II. Desempenhar funções de orientação, coordenação e controle das avaliações;

III. Aprimorar o método de avaliação e adaptá-lo às novas realidades e a novos objetivos;

IV. Coordenar a aplicação dos formulários;

V. Avaliar os resultados;

VI. Encaminhar ao Chefe do Executivo parecer fundamentado sobre a confirmação ou não do servidor no cargo, tratando-se de Estágio 
Probatório.

VII. Proceder às diligências que se fizerem necessárias;

VIII. Avaliar, em grau de recurso, pedido de revisão formulado pelo servidor em estágio probatório.

IX. Publicar os resultados dos aprovados.

Parágrafo Único – A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servidores poderá convocar o chefe imediato do servidor avaliado 
para sanar omissões, contradições, obscuridade ou erro material do formulário de avaliação (Anexo I);

Seção II
Secretaria de Administração
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Artigo 15 - À Secretaria de Administração compete:
I. Manter um banco de dados para o acompanhamento das avaliações dos servidores em estágio probatório;

II. Informar à Comissão a data de ingresso dos servidores nomeados, bem como os afastamentos;

III. Propiciar à Comissão suporte administrativo para realização de seus trabalhos;

IV. Elaborar os atos de estabilidade dos servidores aprovados no estágio probatório;

V. Analisar pareceres, quando contrários à aprovação do servidor avaliado, e encaminhá-los para providências cabíveis;

VI. Manter sistema de arquivamento dos documentos emitidos e recebidos pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servi-
dor;

VII. Acompanhar e definir prazos de entrega de avaliações por parte da Comissão;

VIII. Cientificar o servidor, da pontuação de suas avaliações e dos casos de suspensão e prorrogação do período do estágio probatório por 
afastamentos ou assunção de outras funções previstas nos artigos deste Regulamento;

IX. Em caso de abertura de processo administrativo - que se enquadre nas hipóteses previstas no art.131, caput e §1º do Estatuto dos 
Servidores Municipais de Navegantes - para fins de suspensão; e exoneração, acompanhar e fornecer documentos à Comissão Responsável.

Seção III
Servidor Avaliado

Artigo16 - Ao Avaliado compete:
I. Tomar conhecimento do sistema de avaliação, solicitando informações e documentos à sua chefia imediata, à Comissão Especial de Ava-
liação de Desempenho de Servidor ou a Secretaria de Administração;

II. Analisar a avaliação feita;

III. Dar ciência ou registrar sua opinião no formulário de avaliação;

IV. Assinar e datar o formulário de avaliação;

V. Prestar os esclarecimentos necessários, quando solicitado pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho;

VI. Recorrer à Comissão Especial de Avaliação de Desempenho e, em grau de recurso, à Secretaria de Administração, quando do não cum-
primento das disposições deste Regulamento;

VII. Atender aos prazos e orientações emanadas da Secretaria de Administração e da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho.

CAPÍTULO V
Procedimentos

Artigo 17 - Será confirmado no cargo o servidor que cumprir o período de estágio probatório e obtiver aprovação nos termos do Artigo 14 
deste Regulamento.

§ 1º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor abrirá expediente de confirmação do servidor no cargo, conforme 
documentação da Secretaria de Administração emitindo parecer sobre todos os procedimentos.

§ 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor, verificando que o servidor auferiu a pontuação necessária à aprovação, 
emitirá parecer remetendo o expediente ao Secretário Municipal de Administração que providenciará a homologação do Chefe do Executivo, 
por meio da emissão de Ato próprio que deverá ser publicado.

§ 3º - Publicado o ato, será anexado cópia ao expediente e remetido ao Departamento de Recursos Humanos para arquivamento.

Artigo 18 - Verificado pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor que o servidor não auferiu a pontuação necessária 
à aprovação, abrirá expediente e emitirá parecer sobre todos os procedimentos.

§ 1º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor dará ciência e abrirá prazo de cinco dias contínuos para que o servidor 
apresente defesa por escrito.

§ 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor avaliará o expediente de não-aprovação no cargo e remeterá o pro-
cesso ao Secretário Municipal de Administração para abertura de processo administrativo.
§ 3º - Findo o processo, baseado em parecer da Comissão processante, o Chefe do Executivo homologará o resultado pela confirmação do 
servidor no cargo ou autorizará a instauração do processo administrativo.

CAPÍTULO VI
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Disposições Finais

Artigo 19 - Os casos eventualmente não contemplados neste Regulamento serão apreciados pela Comissão de Avaliação Especial de De-
sempenho do Servidor e a decisão será homologada pelo Secretário Municipal de Administração.

Artigo 20 – Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.

Navegantes 09, outubro de 2017
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito

KARLILE CUGNIER
Secretária de Administração e Logística

ANEXO I
FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR
SERVIDOR
CARGO
SECRETARIA/ ou U.E
N° DA AVALIAÇÃO Nº 01 Nº 02 Nº 03
PERÍODO DA AVALIAÇÃO ANO DE NOMEÇÃO:

Este formulário consiste de um questionário contendo os fatores a serem avaliados, com base na: assiduidade, disciplina, capacidade de 
iniciativa, produtividade, eficiência, responsabilidade e idoneidade moral.

1. O Formulário de Avaliação contêm 17 (dezessete) questões, com escala de pontuação, para a verificação do desempenho do servidor.
2. Cada questão terá apenas uma resposta.
3. Após assinaladas todas as questões, a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor, fará a soma da pontuação, e caso 
não atinja o mínimo previsto neste regulamento, após o conhecimento do servidor, será encaminhado para o devido processo administrativo.

1. ASSIDUIDADE

1.1 Cumprimento do horário de trabalho
a) Não costuma faltar 03 pontos
b) Raramente falta ao trabalho 02 pontos
c) Falta frequentemente com justificativa 01 pontos
d) Falta frequentemente sem justificativa 00 pontos

1.2. Frequência relacionada às demais atividades inerentes ao cargo, sempre que convocado (reuniões de departamento, de planejamento, 
seminários, eventos, etc.)
a) Não costuma faltar 03 pontos
b) Raramente falta às atividades 02 pontos
c) Falta frequentemente com justificativa 01 pontos
d) Falta frequentemente sem justificativa 00 pontos

1.3. Pontualidade
a) Sempre cumpre o horário de trabalho 03 pontos
b) Raramente deixa de cumprir o horário de trabalho 02 pontos
c) Chega atrasado ao local de trabalho 01 pontos
c) Dificilmente cumpre o horário de trabalho 01 pontos
d) Não cumpre o horário de trabalho 00 pontos

2. DISCIPLINA
2.1. Observância da Hierarquia
a) Sempre cumpre as normas e orientações recebidas 03 pontos
b) Raramente deixa de cumprir as normas e orientações recebidas 02 pontos
c) Atrasa a entrega de tarefas atribuídas 01 pontos
d) Reage negativamente às normas e orientações recebidas 01 pontos
e) Não cumpre as normas e orientações recebidas 00 pontos

2.2. Trabalho em equipe
a) É capaz de trabalhar em equipe 03 pontos
b) Mantém relações amistosas e de alto nível no convívio no local de trabalho 02 pontos
c) Não se integra à equipe de trabalho 01 pontos
d) É problemático e não trata os colegas com respeito e dignidade 00 pontos



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 377

2.3. Receptividade a críticas
a) É receptivo a críticas, procura acatá-las e modificar-se 03 pontos
b) É receptivo a críticas, mas não as utiliza para aprimorar suas atividades e relações profissionais 02 pontos
c) Mostra-se indiferente às críticas 01 pontos
d) Não gosta de ser criticado e revolta-se quando isto ocorre 00 pontos

3. CAPACIDADE DE INICIATIVA
3.1. Iniciativa
a) Sempre inicia ações necessárias ao bom desenvolvimento do trabalho na falta de instruções detalhadas por parte da 
chefia. 03 pontos

b) Com freqüência inicia ações na falta de orientações detalhadas pela chefia. 02 pontos
c) Raramente inicia ações na falta de orientações detalhadas pela chefia. 01 pontos
d) Na falta de orientações detalhadas pela chefia, não inicia ações necessárias ao bom desenvolvimento do trabalho. 00 pontos

3.2. Interesse
a) Sempre demonstra interesse pelo funcionamento da unidade escolar, apresentando ideias e sugestões 03 pontos
b) Demonstra interesse pelo funcionamento do departamento, mas não procura apresentar ideias e sugestões 02 pontos
c) Demonstra indiferença ao funcionamento do departamento 01 pontos
d) Não demonstra interesse pelo funcionamento do departamento 00 pontos

4. PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA
4.1. Conhecimento do trabalho
a) Tem total conhecimento de suas atribuições 03 pontos
b) Não tem conhecimento, mas procura informar-se de legislações relacionadas ao desempenho das suas funções 02 pontos
c) Demonstra indiferença às legislações relacionadas ao desempenho das suas funções 01 pontos
d) Não tem conhecimento de suas atribuições 00 pontos

4.2. Qualidade do trabalho
a) Trabalha com dedicação e zelo 03 pontos
b) O trabalho desempenhado é considerado satisfatório 02 pontos
c) É constantemente cobrado quanto à qualidade de suas atividades 01 pontos
d) O seu trabalho é confuso e de má qualidade 00 pontos

4.3. Resultado
a) O resultado de seu trabalho sempre é excelente 03 pontos
b) O resultado de seu trabalho sempre é satisfatório 02 pontos
c) O Resultado de seu trabalho oscila 01 pontos
d) O Resultado de seu trabalho é insatisfatório 00 pontos

5. RESPONSABILIDADE
5.1. Prazos
a) Cumpre suas tarefas nos prazos e condições estipulados 03 pontos
b) Raramente descumpre os prazos para execução ou conclusão das atividades a ele atribuídas 02 pontos
c) Frequentemente é cobrado quanto ao cumprimento de suas tarefas 01 pontos
d) Não cumpre suas tarefas nos prazos e condições estipulados 00 pontos

5.2. Material de trabalho
a) É responsável e zeloso com o material de trabalho e o patrimônio do departamento 03 pontos
b) É responsável, mas não procura otimizar o material de trabalho 02 pontos
c) Mostra indiferença quanto à preservação do patrimônio público 01 pontos
d) Não tem responsabilidade pelo material de trabalho e pelo patrimônio público 00 pontos

5.3. Sigilo
a) Guarda sigilo sobre as informações de seu trabalho 03 pontos
b) Raramente divulga informações confidenciais de seu trabalho 02 pontos
c) Docente freqüentemente vaza informações confidenciais de seu trabalho 01 pontos
d) Não é confiável sobre as informações de seu trabalho 00 pontos

5.4. Comprometimento
a) Demonstra prazer em trabalhar no seu departamento 03 pontos
b) Raramente manifesta-se negativamente com relação ao seu departamento 02 pontos
c) Constantemente reclama de seu departamento 01 pontos
d) Demonstra desprezo por seu departamento 00 pontos

6. IDONEIDADE MORAL



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

6.1. Ética Profissional
a) Respeita seus colegas de trabalho sempre contribuindo com a harmonia do seu departamento 03 pontos
b) Raramente desrespeita seus colegas de trabalho e seu departamento 02 pontos
c) Constantemente desrespeita seus colegas de trabalho e seu departamento 01 pontos
d) Não zela pela harmonia e frequentemente estimula conflitos entre seus colegas 00 pontos
d) É desrespeitoso com os colegas de trabalho e seu departamento 00 pontos

6.2. Relacionamento com os munícipes
a) Trabalha zelando pelos direitos dos munícipes, não havendo relatos que desabonem sua conduta com os mesmos. 03 pontos
b) Raramente há relatos que desabone sua conduta perante os munícipes. 02 pontos
c) Frequentemente existem relatos que desabonem sua conduta perante os munícipes. 01 pontos
d) Há comprovação de condutas que desabonem sua conduta perante os munícipes. 00 pontos

__________________________
Chefe Imediato

ANEXO II

TOTAL DE PONTOS DO SERVIDOR NA AVALIAÇÃO Nº .......... 

1. ASSIDUIDADE
1.1 Cumprimento do horário de trabalho
1.2. Frequência relacionada às demais atividades inerentes ao cargo, sempre que convocado (reuniões de departamento, de planejamento, 
seminários, eventos, etc.)
1.3. Pontualidade
2. DISCIPLINA
2.1. Observância da Hierarquia
2.2. Trabalho em equipe
2.3. Receptividade à críticas
3. CAPACIDADE DE INICIATIVA
3.1. Iniciativa
3.2. Interesse
4. PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA
4.1. Conhecimento do trabalho
4.2. Qualidade do trabalho
4.3. Resultado
5. RESPONSABILIDADE
5.1. Prazos
5.2. Material de trabalho
5.3. Sigilo
5.4. Comprometimento
6. IDONEIDADE MORAL
6.1. Ética Profissional
6.2. Relacionamento com os Munícipes
TOTAL GERAL

SERVIDORES RESPONSAVEIS ASSINATURA

Navegantes (SC), ____/____/ _____ 

ANEXO III

CIÊNCIA E REGISTRO DE OPINIÃO DO SERVIDOR AVALIADO NO FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO

SERVIDOR(A)
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
Declaro conhecer e estar ciente da avaliação n° ......... , feita pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho da Prefeitura de Navegantes.
Navegantes (SC), ____/____/ _____ 

Nome Completo
REGISTRO DE OPINIÃO
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Registro estar em desacordo com os itens abaixo indicados, exponho meus motivos e solicito revisão da avaliação e consequente reavaliação da pontua-
ção:
ITENS AVALIADOS MOTIVOS

 Navegantes (SC), ____/____/ _____ 

Nome Completo

DECRETO Nº 468 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 11.482.121/0001-33
Rua Deputado Nilto Kucker º 357 - São Domingos
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC.

DECRETO Nº 468 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3148 de 13/12/2016:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2016, até o valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 33500 – Sup. Financeiro/2016 – Outras transferências de recursos para o Fundo de Assistência Social

ÓRGÃO: 23 – Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 37 – Programa Federal Bolsa Família e IGDBF
2.080 – Manutenção e Funcionamento do Bolsa Família/IGDBF
47 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 13.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE OUTUBRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 469 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 469 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 18, da Lei nº 3148 de 12/12/2016 e pelo 
inciso VI do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 
14.900,00 (Quatorze mil e novecentos reais), das seguintes dotações, nas respectivas fontes de recursos:

ÓRGÃO: 25 – Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 10 – Bloco Vigilância em Saúde
Função: 10 – Saúde
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Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 43 – Vigilância Sanitária
2.088 – Manutenção dos Recursos de Média e Alta Complexidade em Vigilância Sanitária
Fonte de Recursos – 10600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
110 – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
114 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.900,00

T O T A L ............... R$ 14.900,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 25 – Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 10 – Bloco Vigilância em Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 43 – Vigilância Sanitária
2.088 – Manutenção dos Recursos de Média e Alta Complexidade em Vigilância Sanitária
Fonte de Recursos – 10600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
112 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 14.900,00

T O T A L ............... R$ 14.900,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Navegantes, 10 de Outubro de 2017.
Emílio Vieira
Prefeito

ERRATA EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2017
ERRATA
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2017
Errata referente ao Termo de Colaboração 002/2017 - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração institucional da 
ASSOCIAÇÃO BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE NAVEGANTES, com a finalidade de realizar atendimentos pré-hospitalar móvel na área de 
urgência e emergência, transporte inter-hospitalar, combate a incêndio, e salvamento aquático, conforme Plano de Trabalho, devidamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.

ONDE SE LÊ:
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento Nº.: 002/2017.

LEIA - SE:
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração Nº.: 002/2017.

Cassiano Ricardo Weiss
Secretário de Governo
Navegantes, 10 de outubro de 2017.



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 381

EXTRATO CONTRATUAL Nº 180/2017 E 181/2017
PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO: 180/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: ABAM – ASSOCIAÇÃO BLUMANAUENSE DE AMPA-
RO AO MENOR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO PARA MEDIDA PROTETIVA E SITUAÇÃO DE 
VULNERALIDADE PARA MENOR, PARA CUMPRIMENTO DE ORDEM 
JUDICIAL EMANADA DOS AUTOS Nº 0001714-42.2017.8.24.0135 .
VALOR: R$ 25.716,00
VIGENCIA:14/07/2017 á 31/12/2017
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Prefeito em Exercício

PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO: 181/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: ABAM – ASSOCIAÇÃO BLUMANAUENSE DE AMPA-
RO AO MENOR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO PARA MEDIDA PROTETIVA E SITUAÇÃO DE 
VULNERALIDADE PARA MENOR, PARA CUMPRIMENTO DE ORDEM 
JUDICIAL EMANADA DOS AUTOS Nº 0001714-42.2017.8.24.0135 .
VALOR: R$ 25.716,00
VIGENCIA:14/07/2017 á 31/12/2017
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Prefeito em Exercício

EXTRATO CONTRATUAL Nº 244/2017 E 245/2017
PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO: 244/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: CLÍNICA URIAS VIDIGAL LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO.
VALOR: R$ 48.000,00
VIGENCIA: 25/09/2017 até 31/12/2017.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO: 245/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: CLÍNICA URIAS VIDIGAL LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO.
VALOR: R$ 48.000,00
VIGENCIA: 25/09/2017 até 31/12/2017.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL Nº 252/2017 DO PP 32/2017 
FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO: 252/2017 – CONTRATO DE COMPRA E VENDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: SUL IMAGEM PARA DISGNÓSTICOS EIRELI
CNPJ: 03.135.637/0001-83
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01(UM) 
EQUIPAMENTO DE ARCO CIRÚRGICO COM INTENSIFICADOR DE 
IMAGEM, UNIDADE DE RADIODIAGNOSTICO MÓVEL COM FLUO-
ROSCOPIA - ARCO EM C, DEVIDAMENTE INSTALADO DESTINADO 
AO HOSPITAL MUNICIPAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
VALOR: R$ 215.000,00
Recursos: 1.101 4.4.90.00.00
VIGENCIA: 05/10/2017 a 31/12/2017

EMILIO VIEIRA
Prefeito Municipal de Navegantes

EXTRATO CONTRATUAL Nº 44/2017 E 24/2017
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 44/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Gabriele Ruth Riffel
Objeto: Constitui o objeto do presente o DISTRATO
á pedido do Município, conforme comunicação interna da Secreta-
ria de Educação, a oficialização do rompimento contratual espelha-
do no contrato 44/2017 – á partir de 15/09/2017
Navegantes, SC.
Donizete Jose da Silva
Prefeito em Exercício

Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 24/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Jair Hobus e Marinês Coelho Hobus
Objeto: Constitui o objeto do presente o DISTRATO
á pedido do Município, conforme comunicação interna da Secreta-
ria de Educação, a oficialização do rompimento contratual espelha-
do no contrato 24/2017 – á partir de 18/09/2017

Navegantes, SC.
Donizete Jose da Silva
Prefeito em Exercício

EXTRATO DE ATA Nº 33/2017 FMS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2017 FMS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 33/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 33/2017 FMS - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE CAMA 
FOWLER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DE CONVÊNIO Nº 2016TR001219 
COM A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COM PARTICIPAÇÃO DE CONTRAPARTIDA DESTA MUNICIPALIDA-
DE - ITEM 02 DESERTO "NÃO COTADO" NO PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2016. Conforme Pregão Pre-
sencial Para Registro de Preço nº 33/2017 FMS
Fornecedor: META MOVEIS DE METAIS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
Valor: R$ 22.800,00
Vigência: 04/10/2017 a 04/10/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 04 de outubro de 2017.

PORTARIA 2922/2017 INTERROMPE A PEDIDO 
LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES
PORTARIA N º 2922 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017
INTERROMPE, A PEDIDO, LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I INTERROMPER, a pedido, a licença para tratamento de assuntos 
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particulares concedido ao servidor EDINÉIA KISLIKOSKI MACHA-
DO, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 horas semanais.

II O retorno aludido dar-se-á no dia 02/10/2017.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/10/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.
Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2944/2017 CONCEDE LICENÇA PREMIO
PORTARIA N º 2944 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) CLEIDE ROSANE 
DA COSTA (matrícula 214602), pertencente ao Quadro de Funcio-
nário Público Municipal efetivo no cargo de CHEFE DE SERVIÇOS 
GERAIS – 40 horas, para usufruir de 30 (trinta) dias, pelo período 
de 04.10.2017 a 02.11.2017, referente ao período aquisitivo de 
2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
outubro de 2017 a 02 de novembro de 2017, restando ainda 60 
(sessenta) dias deste período Para gozo posterior.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 04.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE OUTUBRO DE 2017.
Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2916,2912,2913,2914/2017 CONCEDE 
LICENÇA PREMIO

PORTARIA N º 2916 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ROSILENE ALVES 
DA COSTA (matrícula 6247401), pertencente ao Quadro de Funcio-
nário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS – 40 horas, para usufruir de 60 (sessenta) dias, pelo pe-
ríodo de 02.10.2017 a 30.11.2017, referente ao período aquisitivo 
de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 30 de novembro de 2017, restando ainda 30 
dias para gozo posterior.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2912 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) DÓRIS KÖLHER 
(matrícula 165303), pertencente ao Quadro de Funcionário Público 
Municipal efetivo no cargo de SUPERVISORA ESCOLAR – 40 horas, 
para usufruir de 30 (trinta) dias, pelo período de 02.10.2017 a 
31.10.2017, referente ao período aquisitivo de 2007/2012.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 31 de outubro de 2017, restando ainda 30 dias 
para gozo posterior.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2913 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARILEUZA MORAES 
GOMES (matrícula 115106), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA MAG III – 40 
horas, para usufruir de 30 (trinta) dias, pelo período de 02.10.2017 
a 31.10.2017, referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 31 de outubro de 2017, restando ainda 30 dias 
para gozo posterior.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2914 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ELIZA AURÉLIA 
ROMÃO (matrícula 281205), pertencente ao Quadro de Funcio-
nário Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA MAG 
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III – 20 horas, para usufruir de 60 (sessenta) dias, pelo período 
de 02.10.2017 a 30.11.2017, referente ao período aquisitivo de 
2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 30 de novembro de 2017, restando ainda 30 
dias para gozo posterior.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2921,2919,2920,2924,2923/2017 
CONCEDE LICENÇA PREMIO
PORTARIA N º 2921 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) AUGUSTO ROGÉRIO 
LOPES (matrícula 398001), pertencente ao Quadro de Funcioná-
rio Público Municipal efetivo no cargo de GUARDA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO – 40 horas, para usufruir de 60 (sessenta) dias, pelo 
período de 02.10.2017 a 30.11.2017, referente ao período aquisi-
tivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 30 de novembro de 2017, referente aos 60 dias 
restantes deste período.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2919 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MÁRCIA ROBERTA 
PEDROSO DOS SANTOS (matrícula 410106), pertencente ao Qua-
dro de Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de MONITO-
RA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (no-
venta) dias, pelo período de 02.10.2017 a 30.12.2017, referente ao 
período aquisitivo de 2009/2014.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 30 de dezembro de 2017, referente aos 90 dias 
deste período.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2920 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ROSANGELA SAN-
TOS DA SILVA (matrícula 6213401), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (noventa) dias, 
pelo período de 02.10.2017 a 30.12.2017, referente ao período 
aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 30 de dezembro de 2017, referente aos 90 dias 
deste período.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.
Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2924 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) VALDIR GONÇAL-
VES DA SILVA (matrícula 243502), pertencente ao Quadro de Fun-
cionário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (noventa) dias, 
pelo período de 02.10.2017 a 30.12.2017, referente ao período 
aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 30 de dezembro de 2017, restando ainda 30 
dias para gozo posterior.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2923 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
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RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MÁRCIA REGINA 
PEREIRA (matrícula 272802), pertencente ao Quadro de Funcio-
nário Público Municipal efetivo no cargo de monitora de educação 
infantil – 30 horas, para usufruir de 90 (noventa) dias, pelo período 
de 02.10.2017 a 30.12.2017, referente ao período aquisitivo de 
2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
outubro de 2017 a 30 de dezembro de 2017, referente aos 90 dias 
deste período.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 02.10.2017, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESOLUÇÃO 001/2017
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE NAVEGANTES

RESOLUÇÃO Nº 01/2017

O Conselho de Desenvolvimento Econômico de Navegantes – DE-
SENAVE – reunido em 29/09/2017, de acordo com o art. 8º da Lei 
Complementar nº 124 de 02 de dezembro de 2011, resolve con-
ceder à empresa KOCH HIPERMERCADO LTDA. (KOMPRÃO KOCH 
ATACADISTA), inscrita no CNPJ sob o número 02.831.172/0020-03:

Art. 1º - Conceder isenção de 50% (cinquenta por cento) do Im-
posto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a partir do próximo ano 
exercício, pelo período de três anos.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE OUTUTBRO DE 2017.
Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Antonio Carlos Romão Carmona
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Receita
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 229/2017 MEMBROS DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS PAR
DECRETO nº 229, de 06 de outubro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de membros NOMEIA MEMBROS
DA EQUIPE LOCAL DO “PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS
-PAR – Novo Ciclo 2016/2019.” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e conforme dispõe a Lei Municipal n. 1.386 
de 11 de abril de 2007, alterada pela Lei Municipal n. 1.515, de 22 de junho de 2009.

NEDIO ANTONIO CASSOL, Prefeito Municipal do município de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de composição da Equipe Local do Plano de Ações Articuladas – PAR – 2016 – 2019, edita a seguinte Portaria:

Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados para comporem a Equipe Local do Plano de Ações Articuladas – PAR – 2016 – 
2019, sob a coordenação da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Eunice Terezinha Bruschi

Técnica da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte
Sandra Solivo

Diretora da Unidade Escolar de Educação Infantil:
Eliane Cassol Pagliarini
Representante dos Diretores de Escola Ensino Fundamental
Zilá Paula Klein Matte

Representante do COMED- Conselho Municipal de Educação:
Fernanda Carla Dias Vicenzi

Representante dos Técnicos Escolares;
Karen Cristina Kunze Pezzini

Representantes dos Professores
Ieda Pertuzzati

Representante dos Conselhos Escolares
Gilson Steffens

Art. 2º - A equipe será responsável pela atualização dos dados e diagnóstico educacional no sistema integrado de monitoramento e controle 
(SIMEC),

Art. 3º - O trabalho realizado pela equipe criada por este decreto, constitui serviço público relevante e não implica em remuneração para 
seus membros.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de outubro de 2017.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 243/2017
DECRETO Nº. 243/2017 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1101/2016, de 22 de novembro de 2016.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba no exercício 2017, 
no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), no Projeto Atividade 2.001 – Câmara Municipal de Vereadores, na modalidade de aplicação 
3.3.90 – Aplicação Direta – na Fonte 01.00 - Recursos Ordinários, conforme programação a seguir.

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade Orçamentária: 01 Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 Legislativa
Sub-Função: 31 Ação Legislativa
Programa: 001 Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 1.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Vereadores
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 15.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 15.000,00 (Quinze 
mil reais), provenientes da anulação de dotação da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade Orçamentária: 01 Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 Legislativa
Sub-Função: 31 Ação Legislativa
Programa: 001 Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 1.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Vereadores
Modalidade de Aplicação 3.1.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 15.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 09 DE OUTUBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS.
Assessor Jurídico
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Nova Trento

samae - nova trento

CONTRATO Nº 000028/2017 - JOAO MARIA DIAS SANEAMENTOS ME
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________________________________ 
Resumo dos Instrumentos de CONTRATO E HOMOLOGAÇÃO OUTUBRO/2017

Contrato: JOAO MARIA DIAS SANEAMENTOS -ME
CNPJ: 27.840.964/0001-02
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação6/2017
Número do Processo: 08/2017
Número do Contrato ou Aditivo: 00028/2017
Fundamento Legal: 8666/93

Objeto: Elaboração de Projeto Completo para construção da nova Estação de Tratamento de Água, com captação no Ribeirão Frederico, no 
município de Nova Trento-SC, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência - TR, Anexo II do edital.

Data da Assinatura: 10/10/2017
Data da Publicação no Diário Oficial: 11/10/2017
Vigência: 10/10/2017 a 09/10/2018
Dotação Orçamentária: 15.01.17.512.0004 1.009.3.3.90.00.00.00.00.00
Empenho nº 322/2017
Valor: 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)
Forma de Pagamento: Cfme especificação no Edital

IVÃ ALESSANDRO FRANZOI
DIRETOR DO SAMAE
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Nova Veneza

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS, ADITIVOS E DISTRATOS - FMS/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA
EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato Nº..: 72/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: SM COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE INFORMATICA L
Valor ............ : 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 32/2017
Objeto .......... : Aquisição de material e instalação de rede lógica, elétrica e telefônicas, nas 11(onze) Unidades Básicas de Saúde do Município de Nova 
Veneza/SC.

Contrato Nº..: 73/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: DOUGLAS CARDOSO DE LIMA - ME
Valor ............ : 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em assistência técnica de informática, para realizar manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos das UBS - Unidades Básicas de Saúde de Nova Veneza/SC.
Aditivo Nº ..... : 1-06/2017 - Contrato Nº: 06/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA AMESC
Valor ............ : 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2017
Objeto .......... : Promover a aquisição de serviços, procedimentos e medicamentos (tabela de preços em anexo) junto ao CIS-AMESC (Consorcio Inter-
municipal de Saúde da Associação dos Municípios do Extremo Sul Catarinense), para os programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários do SUS 
- Sistema Único de Saúde.
Aditivo Nº ..... : 1-36/2017 - Contrato Nº: 36/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Valor ............ : 34.747,47 (trinta e quatro mil setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 05/09/2017 Término: 14/09/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 20/2017
Objeto .......... : Firmar contrato de gestão (art. 5º, caput, Lei 9.637/98), com o INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, visando o 
gerenciamento, operacionalização e a execução em caráter emergencial, das atividades, ações e serviços de saúde no Hospital São Marcos, inclusive em 
regime de plantão (24 horas por dia), assegurando assistência universal e equânime aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Aditivo Nº ..... : 1-46/2017 - Contrato Nº: 46/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: KESSIA DA SILVA INACIO - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.
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Aditivo Nº ..... : 1-45/2017 - Contrato Nº: 45/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: JAQUELINE DANIEL NIEHUES PACHECO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Aditivo Nº ..... : 1-44/2017 - Contrato Nº: 44/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FATIMA MACHADO PAGNAN & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Aditivo Nº ..... : 1-43/2017 - Contrato Nº: 43/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FARMACIA ZANARDO & SAVIO LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Aditivo Nº ..... : 1-42/2017 - Contrato Nº: 42/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FARMACIA MAE PEREGRINA LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Aditivo Nº ..... : 1-41/2017 - Contrato Nº: 41/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FARMACIA LONGARONE LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.
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Aditivo Nº ..... : 1-40/2017 - Contrato Nº: 40/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FARMACIA DUMINELLI & GORINI LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Aditivo Nº ..... : 1-39/2017 - Contrato Nº: 39/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FARMACIA DAYFARMA LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Aditivo Nº ..... : 1-38/2017 - Contrato Nº: 38/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FARMACIA CARAVAGGIO LTDA - EPP
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Aditivo Nº ..... : 1-37/2017 - Contrato Nº: 37/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: FARMACIA GORINI LTDA - ME
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 21/2017
Objeto .......... : Promover o processo de inexigibilidade de licitação com as farmácias credenciados no processo de chamamento público nº 01/2017, para 
que as mesmas, de forma complementar, forneçam medicamentos não ofertados pelos diversos programas da Secretaria Municipal de Saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Nova Veneza/SC, 10 de outubro de 2017.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal

Sidinéia Lucia Spillere
Secretária Municipal de Saúde

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2017-FMS
EDITAL DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2017-FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rogério José Frigo, torna 
público para o conhecimento dos interessados que estará realizando PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com os laboratórios 
credenciados no processo de chamamento público nº 02/2017, para que os mesmos venham a prestar serviços em análises clínicas e labo-
ratoriais ao SUS – Sistema Único de Saúde em Nova Veneza.

Contratante:
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA/SC
CNPJ: 10.485.444/0001-18

Contratados:
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Laboratório de Analises Clínicas Lehmkuhl Ltda Me – CNPJ 07.231.433/0001-05
Lab. de Anal. Clínicas N. Senhora do Caravaggio Ltda Me – CNPJ 06.283.781/0001-55
Laboratório de Analises Clínicas MBB Berti Ltda Me – CNPJ 75.343.970/0001-99

Valor Global a ser contratado:
R$ 73.230,15 (setenta e três mil duzentos e trinta reais e quinze centavos).

Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar o presente processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: (09) 13.01 2.024 
3.3.90.00.00.00.00.00.0721.

Base Legal:
Art. 25, inciso I, da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças da Prefei-
tura Municipal de Nova Veneza.

Nova Veneza/SC, 10 de outubro de 2017.

SIDINEIA LUCIA SPILLERE
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Nova Veneza

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 160/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 160/2017

Objetivo: Aquisição de equipamento de informática e móveis, bem como fornecimento e instalação de divisórias, do tipo naval, destinadas 
a ampliação e reforma da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 13:30 horas do dia 26/10/2017.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1781.

Nova Veneza (SC), 10 de outubro de 2017.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

2.759 - DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL  DO MUNICPIOIO PARA  O QUADRIENIO 2018-2021
LEI N. 2.759 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ORLEANS PARA O QUADRIÊNIO 2018-2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2018-2021 serão financiadas com os recursos previstos no Anexo I desta 
Lei.

Art. 2° O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Orleans para o quadriênio 2018-2021 contemplará as despesas de capital e 
outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração continuada e está expresso nas planilhas dos ANEXOS II desta Lei.

Art. 3º As metas da Administração para o quadriênio 2018-2021 consolidadas por programas, são aquelas constantes do Anexo III desta Lei.

Art. 4º As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no Anexo II desta Lei, serão estruturadas em programa, diagnóstico, 
diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta, valor e fonte de recursos.

§ 1° As metas físicas e fiscais por ações em cada programa, serão demonstradas na forma do Anexo IV desta Lei.
§ 2° Para fins desta Lei, considera-se:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II – Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas 
e necessidades;
III – Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;
IV – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
V – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução do programa;
VI– Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;
VII – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.

Art. 5º Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados a preços correntes com projeção de inflação de 5% para cada ano.

Art. 6º As alterações na programação somente poderão ser promovidas mediante Lei específica votada na Câmara.

Art. 7º O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 8º As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos 
Anexos desta Lei.

Art. 9º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, 
ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, em 10 de outubro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração
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2.760 ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR
LEI N. 2.760 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, faço saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art.1º Ficam anuladas totais ou parciais as seguintes dotações orçamentárias:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – Gabinete do Prefeito
2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.50.00 - Aplicações Diretas R$ 110.000,00
2.003 – Contribuições as Entidades Municipais
3.3.50.00 - Aplicações Diretas R$ 180.000,00

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
2.005 - Manutenção da Administração Geral
3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 300.000,00
2.005 – Manutenção da Administração Geral
4.4.71.00 – Transf. Consórcio Público R$ 15.000,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA IND. E COMÉRCIO.
04.01 – Departamento da Fazenda
2.008 - Manutenção da Administração Fazendária
3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
08.02 – Departamento de Serviços Urbanos
1.020 - Construção de Abrigo de Passageiros
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
2.023 – Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.00 – Aplicações Diretas. R$ 100.000,00
2.024 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00 – Aplicações Diretas. R$ 100.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
1.009 - Const. e Reforma de Casas Populares
3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
1.009 - Const. e Reforma de Casas Populares
4.4.90.00 - Aplicações Diretas. R$ 200.000,00
1.023 – Construção e Melhoramento Sanitários Domiciliares

4.4.90.00- Aplicações Diretas. R$ 60.000,00
2.024 – Aquisição de Terreno para Habitação Popular
4.4.90.00 - Aplicações Diretas. R$ 100.000,00

TOTAL R$ 1.325,000,00

Art.2º . A conta dos recursos anteriores ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - Departamento de Administração
2.005 – Manutenção da Administração Geral
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 1.325.000,00

TOTAL R$ 1.325.000,00

Art.3º. Esta Lei entra em Vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 10 de outubro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
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MARIO COAN
Secretário de Administração

2.761 - CRIA  CONSELHO  DOS DIREITOS DAS PESSOAS  COM DEFICIÊNCIA - COMPEDE
LEI N. 2.761 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/COMPEDE E O FUNDO MUNICIPAL DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência/COMPEDE, órgão colegiado de assessoramento consul-
tivo, deliberativo, controlador das ações, de caráter permanente, paritário e consultivo em todos os níveis das políticas públicas no âmbito 
municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá dentro das suas condições, dar suporte quanto à estrutura física e 
funcional do conselho.
Art. 2° Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência e das normas gerais para sua adequada aplicação.
Art. 3° O atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência no Município de Orleans, será feito, através de políticas sociais básicas de 
educação, saúde, recreação, esporte, cultura, profissionalização e outros, assegurando-lhes em todas elas, o tratamento com dignidade e 
respeito à liberdade, à convivência familiar e comunitária, conforme preconiza a convenção da ONU.
Art. 4° - Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem comprometimento de natureza física, intelectual ou 
sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.
Art. 5° - A política de atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência será garantido através dos seguintes órgãos:
I – Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência;
II – Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência.
Art. 6° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência:
I – acompanhar e avaliar, propor os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão das Pessoas com Deficiência e propor 
as providencias necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado desenvolvido, inclusive, as pertinentes a recursos financeiros 
e as de caráter legislativo;
II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão das Pessoas com Deficiência;
III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais da acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência 
social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à das Pessoas com Deficiência;
IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, sugerindo as modificações necessárias à consecução 
da política municipal para inclusão de Pessoas com Deficiência;
V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos das Pessoas com Deficiência;
VI – propor a elaboração de pesquisa e estudos, que visem a melhoria da qualidade de vida das Pessoas com Deficiência;
VII – acompanhar o desempenho dos programas e projetos da política municipal para inclusão das Pessoas com Deficiência;

VIII – manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e condução de trabalhos de prevenção, habilitação, rea-
bilitação e inclusão social de entidade particular ou pública, quando houver noticia de irregularidade, expedindo, quanto entender cabível, 
recomendação ao representante legal da entidade;
IX – avaliar, anualmente, o desenvolvimento da política municipal de atendimento especializado às Pessoas com Deficiência, de acordo com 
a legislação em vigor, visando a sua plena adequação;
X – solicitar aos órgãos não governamentais a indicação de representantes das sociedades civis, quando de conselheiro titular e suplente, 
ou, no final do mandato, dirigindo os trabalhos eleitorais;
XI- solicitar aos órgãos municipais a indicação dos membros, titular e suplente, ou, no final do mandato, dirigindo os trabalhos eleitorais;
XII - eleger o presidente, o vice-presidente e o secretário dentre seus membros;
XIII - elaborar seu regimento interno;
XIV – desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 7° O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência realizará, sob sua coordenação uma Conferência Municipal a cada 
dois(02) anos, para avaliar e propor atividades políticas da área a serem implementadas, ou já efetivadas no Município, garantindo sua 
ampla divulgação.
Art. 8° - O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência será composto por oito(08) membros titulares e oito(08) membros 
suplentes, sendo:
I – quatro(04) membros, representantes do poder público, indicados pelos seguintes órgãos:
· Secretaria Municipal de Educação;
· Secretaria Municipal de Saúde;

· Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
· Secretaria Municipal de Cultura.
II – quatro(4) membros, representantes da sociedade civil, indicados pelas seguintes entidades: ADORE, APAE, UNIBAVE E LIONS/ROTARY.
§ 1° - os representantes dos órgãos municipais serão indicados pelos respectivos órgãos mediante oficio dirigido ao COMPEDE;
§ 2° - os representantes das entidades serão indicados pelos respectivos órgãos, mediante ofício dirigido ao COMPEDE.
Art. 9° - Para cada conselheiro titular será indicado, simultaneamente, um conselheiro suplente, observando o mesmo procedimento e 
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exigência.
§ 1° - O mandato é de dois(02) anos, admitindo-se repetição subsequente.
§ 2° - A função do membro do conselho é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.
§ 3° - A nomeação e a posse dos conselheiros serão feitas mediante Decreto assinado pelo prefeito municipal.
Art.10. - Perderá o mandato o conselheiro que:
I – se desvincular do órgão de origem de sua representação;
II – faltar a três (03) reuniões consecutivas, ou a cinco(05) intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no 
regimento Interno;
III – apresentar renúncia ao conselho:
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou contravenção penal
Parágrafo único. O Município poderá ceder um servidor ao Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência, para atuar como 
secretário executivo.

Art. 11. O regimento interno do conselho será elaborado por seus membros no prazo de até 90(noventa) dias após sua instalação e apro-
vado pelo prefeito municipal, mediante Decreto.
Parágrafo único. A organização e o funcionamento do conselho serão disciplinados no regimento interno.
Art. 12. - Fica criado, outrossim, o Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência, como captador e ampliador dos recursos a 
serem utilizados, segundo deliberação do conselho, ao qual o órgão é vinculado.
Art. 13. - Compete ao Fundo:
I – gerir os recursos orçamentários próprios do Município, ou a ele transferidos, em benefício para pessoas com deficiência e pessoas com 
altas habilidades, pelo Estado ou pela União;
II – gerir os recursos captados pelo Município, através de convênio, ou por doações ao fundo;
III – liberar os recursos a serem aplicados em beneficio das pessoas com deficiência e pessoas com altas habilidades, nos termos da reso-
lução do conselho;
IV – administrar os recursos específicos para os programas de atendimentos dos Direitos das Pessoas com Deficiência, segundo resoluções 
do conselho;
V – gerir os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas;
VI – desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 14. O fundo será regulamentado por resolução expedida pelo conselho.
Art. 15. Para executar os serviços técnicos de contabilidade, o conselho poderá contar com serviços municipais.

Art. 16. Fica o poder público municipal autorizado a abrir crédito suplementar para as despesas iniciais, decorrentes do cumprimento desta 
Lei.
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 10 de outubro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

2.762 DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO '  E REORGANIZAÇÃPO DOS SERVIÇOS  REFERENTES A GUARDA, 
DEPOSITO  E O LEILÃO  DE VEICULOS
LEI Nº 2.762 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E REORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTES A GUARDA, O DEPÓSITO E O LEILÃO DE VE-
ÍCULOS, REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO, BEM COMO SOBRE O SERVIÇO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS EM 
DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ORLEANS.”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, faço saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Orleans, na forma do Artigo 271 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, responsável pela desig-
nação de local para guarda, depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação, por infração à Legislação de 
Trânsito, nas vias públicas abertas a livre circulação no Município de Orleans.
Parágrafo Único. A responsabilidade pela guarda, depósito e leilão de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação, elencada 
no artigo primeiro desta Lei, será transferida a particular por meio do competente procedimento licitatório, realizado para fim de exploração 
desta atividade, com prazo máximo de duração de 5 (cinco) anos, não admitida prorrogação.

Art. 2º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo serão realizados por particular contratado por licitação pública, sendo o pro-
prietário do veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços.
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Art. 3º O explorador do serviço terá que cumprir obrigatoriamente os seguintes itens:
I. Ter um local apropriado na área urbana do Município, com as devidas licenças aplicáveis em dia, cercado, iluminado, com escritórios, ba-
nheiros e que ofereça um serviço de segurança e recepção 24 horas por dia, a fim de atender tanto os agentes de autoridades de trânsito, 
assim definidos na Legislação de trânsito, o público em geral, realização de leilão, bem como zelar pela total segurança dos veículos do qual 
passa a ser depositário fiel;
II. Ter uma área coberta, que proporcione o abrigo de 50 (cinquenta) automóveis e 50 (cinquenta) motocicletas e um pátio que possa 
abrigar no mínimo duzentos veículos;
III. Receber todo e qualquer veículo assim classificados no Artigo 96 da Lei Federal Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, quando devidamente apreendidos, removidos, ou retirados de circulação pelos agentes da Autoridade de Trânsito 
exceto àqueles de tração animal;
IV. Cobrar pela permanência e remoção dos veículos o valor máximo atribuído no processo licitatório, respeitado o previsto no Anexo I e 
II, desta Lei;
V. Receber e liberar os veículos somente para seus proprietários e/ou possuidores legais e unicamente com autorização do órgão compe-
tente, uma vez atendidas as exigências da Legislação de Transito;
VI. Possuir livro de registro diário, do qual devem constar, no mínimo:
a) - Identificação dos Veículos recebidos;
b) - Nome, endereço e identidade do proprietário ou condutor;
c) - Data e horário de recebimento;
d) - Nome e identidade do Agente de Trânsito responsável pela medida administrativa;
e) - Data e saída do veículo.
§ 1º - O livro de registro diário, deverá ser numerado tipograficamente e deve conter ata de abertura assinada pelas seguintes autorida-
des: Autoridade de Trânsito do Município ou Chefe do Poder Executivo, Comandante da Polícia Militar Local e Chefe do Órgão Estadual de 
Trânsito Local.

§ 2º - O explorador desta atividade, deverá encaminhar trimestralmente ao Município, via protocolo, cópia do livro de registro diário, estando 
sujeito a fiscalização pelos órgãos competentes a qualquer momento.
§ 3º - O não cumprimento de quaisquer dos dispositivos desta Lei, sujeitará o referido explorador à sanções que pode variar de uma multa 
no valor de até 550 UFM, até a perda da delegação, através da rescisão unilateral do contrato por parte do Município, sem o pagamento de 
nenhuma espécie de indenização por parte do delegante e, sem o prejuízo de outras medidas previstas em Lei.
§ 4º - A empresa para explorar este serviço, deverá estar em dia com a fazenda Municipal, sendo que o não cumprimento deste dispositivo 
acarretará na perda da Concessão do Serviços.
§ 5º – A empresa vencedora do procedimento licitatório deverá guardar em sua sede de recepção ao público, bem como, no acesso ao pátio 
de depósito, placa indicativa com os valores definidos no procedimento licitatório, número do procedimento, vigência do contrato, isenções 
previstas, bem como a informação de ser permissionária de serviço público, com a medida mínima de 100 cm x 100 cm.
Art. 4º para fins de cumprimento da Legislação de Trânsito, o serviço de remoção de veículos ao depósito de que trata esta Lei, deverá ser 
feito por pessoas jurídicas de direito privado e credenciadas junto ao Órgão designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que fixará 
os requisitos necessários no procedimento licitatório para operação e outras condições de funcionamento.
§ 1º - O preço a ser cobrado pelo serviço de remoção de veículos será o constante do anexo II, desta Lei.
§ 2º – A forma estabelecida para licitação deverá observar o menor valor cobrado, a partir do valor inicial de referência, nos anexos I e II.
Art. 5º O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado 
da data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico.

Parágrafo Único. Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes sobre o veículo, a situação será comunicada aos 
credores.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da publicação desta Lei realizará o procedimento licitatório 
adequado para contratação da empresa que efetuará os serviços constantes no artigo segundo.
Art. 7º Veículos apreendidos em virtude de furto, roubo ou como prova de crime deverão ser liberados sem o pagamento de diárias, quando 
retirados até o 5º (quinto) dia útil após a liberação pela autoridade competente, assegurado o pagamento da despesa de remoção, conforme 
anexo II.

Art. 8º No ato de retirada do veículo pelo interessado, a empresa vencedora do procedimento licitatório deverá realizar a competente emis-
são da nota fiscal eletrônica contendo os valores unitários de diárias e remoção, nos termos da Lei Municipal nº 2740 de 09 de agosto de 
2017.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.543 de 25 de 
outubro de 2000.

Orleans/SC, em 10 de outubro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração
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ANEXO I

Valor a ser cobrado pelos serviços: Permanência de veículo em depósito. Até 30º dia 31º dia – até 06 meses*

Valor referente ao dia ou fração correspondente R$ 10,00 R$ 5,00

*O valor máximo a ser cobrado é limitado a 06 meses.

ANEXO II

Valor a ser cobrado pelos serviços de: Valor Distância Máxima

Remoção de ciclomotor; motoneta; motocicleta; triciclo ou quadriciclo do local 
apreendido ao depósito. R$ 100,00 Dentro da área de abrangência do Município

Remoção de automóveis do local apreendido ao depósito. R$ 150,00 Dentro da área de abrangência do Município

Remoção de veículos de carga e tração (caminhões e trator) e/ou transporte 
de passageiros (microônibus e ônibus) do local apreendido ao depósito R$ 350,00 Dentro da área de abrangência do Município

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

MARIO COAN
Secretário de Administração

2.763 - AUTORIZA PARCELAMENTO  E CONCEDE  REDUÇÃO DE VALORES  DE JUROS E MULTAS - REFIS 2017
LEI N. 2.763 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
Autoriza o parcelamento e concede redução dos valores de juros e multa, incidentes sobre os débitos tributários e não tributários para com 
a Fazenda Pública Municipal, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, ou notificados de ofício, e dá outras providências.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme autoriza o Artigo 31 § 1º 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei.

Art.1º. Concede-se redução nos valores de juros e multa, incidentes sobre os débitos tributários e não tributários para com a Fazenda Pú-
blica Municipal, inscritos, ou não, em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, ou notificados de ofício, com fatos geradores ocorridos até 30 de 
dezembro de 2016, conforme segue:

I - de 90% (noventa por cento) quando pagos em parcela única;
II - de 70% (setenta por cento) quando pagos em até 5 (cinco) parcelas;
III - de 50% (cinquenta por cento) quando pagos em até 10 (dez) parcelas.

§ 1º. Na hipótese de pagamento parcelado será firmado termo próprio de confissão da dívida, estabelecendo os prazos e condições, com 
pagamento da primeira parcela em até cinco (05) dias após a formalização do acordo.

§ 2º. Os percentuais previstos neste artigo referem-se a pagamentos ou parcelamentos efetuados até 31 de outubro de 2017.

§ 3º. Para pagamentos ou parcelamentos efetuados no mês de novembro de 2017, o desconto deste artigo será reduzido em 10 (dez) 
pontos percentuais.

§ 4º. Para pagamentos ou parcelamentos efetuados no mês de dezembro de 2017, o desconto deste artigo será reduzido em 20 (vinte) 
pontos percentuais.

§ 5º. A dívida objeto do parcelamento será consolidada, tomando-se como base a soma do valor do principal, acrescido da correção mone-
tária, dos juros e da multa, observadas as reduções previstas nos incisos II e III deste artigo.

a) Consolidado, o valor correspondente ao principal, devidamente corrigido, será acrescido de 1% para cada mês parcelado;

b) O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor apurado nos termos da alínea anterior, pelo número de parcelas conce-
didas e não poderá ser inferior a uma Unidade Fiscal do Município – UFM.

§ 6º. Não integram o parcelamento e a redução os valores correspondentes aos honorários advocatícios.

Art.2º. O benefício previsto nesta lei alcança débitos já parcelados anteriormente, e somente poderá ser requerido e concedido até 21 de 
dezembro de 2017.



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

Art.3º. O benefício instituído por esta lei não poderá ser utilizado cumulativamente com qualquer outro benefício ou incentivo previsto na 
legislação municipal.

Art.4º. Quando houver parcelamentos anteriores cancelados por falta de pagamento, a primeira parcela deverá ser correspondente a no 
mínimo 30% (trinta por cento) da dívida.

Art.5º. A adesão a forma de pagamento estabelecida importará no reconhecimento da dívida, na legalidade plena da CDA – Certidão de 
Divida Ativa que a originou, na renúncia ao direito de discussão do débito, e ainda, renúncia e desistência de embargos ou outras formas 
de defesa processual ou administrativas que houverem sido interpostas.

Parágrafo único. O contribuinte optante pela adesão ao programa que deixar de cumprir o parcelamento deferido com base nesta lei, não 
poderá mais aderir a novo programa de recuperação fiscal que eventualmente seja concedido em exercícios financeiros futuros.

Art.6º. A falta de pagamento de duas parcelas consecutivas, ou alternadas, implicará na exclusão do contribuinte dos benefícios previstos 
nesta lei.
Parágrafo único: As reduções de que trata esta Lei ficarão sem efeito, recalculando-se o valor da dívida conforme lançada na CDA, acrescida 
dos encargos incidentes, deduzindo-se o valor pago a ser corrigido monetariamente pelo INPC.

Art.7º. Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder a remissão, total ou parcial, do crédito tributário, nos termos do art. 172 do Código 
Tributário Nacional e do art. 90 do Código Tributário Municipal, levando em consideração a inviabilidade da cobrança, administrativa ou 
judicial, e as condições econômicas, físicas e salutares do sujeito passivo.

Art.8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 10 de outubro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

2.764 ATRIBUI GRATIFICAÇÃO  AO CONTADOR DO MUNIPIO POR EXERCICIO  DA CONTABILIDADE DOS 
FUNDOS MUNICIPAIS
LEI N. 2.764 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

"ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AO CONTADOR DO MUNICÍPIO PELO EXERCÍCIO DA CONTABILIDADE DOS FUNDOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, Faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É devida ao Contador do Município, gratificação pecuniária de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), relativo a contabilidade do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundação do Meio Ambiente de Orleans - FAMOR.
§ 1º A gratificação de que fala este artigo cessa no momento que o mesmo deixar de exercer as atividades de contabilidade das respectivas 
Entidades Municipais.
§ 2º A designação deverá ser realizada através de ato do Poder Executivo.
§ 3º A gratificação não é cumulativa a outras gratificações ou cargo comissionado, devendo ser optado pelo servidor.

Art. 2º As despesas inerentes à execução desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 10 de outubro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
MARIO COAN
Secretário de Administração
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4.158
DECRETO N. 4.158 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n. 2.760 de 10 de outubro de 
2017.
DECRETA:
Art.1º Ficam anuladas totais ou parciais as seguintes dotações orçamentárias:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – Gabinete do Prefeito
2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.50.00 - Aplicações Diretas R$ 110.000,00
2.003 – Contribuições as Entidades Municipais
3.3.50.00 - Aplicações Diretas R$ 180.000,00

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
2.005 - Manutenção da Administração Geral
3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 300.000,00
2.005 – Manutenção da Administração Geral
4.4.71.00 – Transf. Consórcio Público R$ 15.000,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA IND. E COMÉRCIO.
04.01 – Departamento da Fazenda
2.008 - Manutenção da Administração Fazendária
3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
08.02 – Departamento de Serviços Urbanos
1.020 - Construção de Abrigo de Passageiros
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
2.023 – Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.00 – Aplicações Diretas. R$ 100.000,00
2.024 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00 – Aplicações Diretas. R$ 100.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
1.009 - Const. e Reforma de Casas Populares
3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
1.009 - Const. e Reforma de Casas Populares
4.4.90.00 - Aplicações Diretas. R$ 200.000,00
1.023 – Construção e Melhoramento Sanitários Domiciliares

4.4.90.00- Aplicações Diretas. R$ 60.000,00
2.024 – Aquisição de Terreno para Habitação Popular
4.4.90.00 - Aplicações Diretas. R$ 100.000,00

TOTAL R$ 1.325,000,00

Art.2º . A conta dos recursos anteriores ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - Departamento de Administração
2.005 – Manutenção da Administração Geral
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 1.325.000,00

TOTAL R$ 1.325.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em Vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 10 de outubro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
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MARIO COAN
Secretário de Administração

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 - FAMOR 
EXTRATO DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO No 002/2017

EDITAL DE REGULAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO NO 002/2017, DESTINADO A PROVER VAGAS E CADASTRO RESRVA PARA O QUADRO 
PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS POR MEIO DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE ORLEANS - FAMOR
1- DAS VAGAS
Nº CARGO VAGAS C.H VENCIMENTOS ESCOLARIDADE MÍNIMA

1 BIOLOGO 01 40h R$ 2.521,11 Nível Superior completo em Biologia e registro no 
órgão de classe.

2 ENGENHEIRO AGRONOMO 01 40h R$ 2.521,11 Nível Superior completo em Agronomia e registro 
no órgão de classe.

3
ENGENHEIRO SANITARISTA

AMBIENTAL
01 40h R$ 2.521,11 Nível Superior completo em Engenharia Sanitário e 

Ambiental com registro no órgão de classe.

4 ENGENHEIO AMBIENTAL 01 40h R$ 2.521,11 Nível Superior completo em Engenharia Ambiental 
com registro no órgão de classe.

5 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 01 + CR 40H R$ 1.648,41 Ensino Médio Completo

CR =Cadastro Reserva

As inscrições ficarão abertas a partir das 00h01min do dia 13 (treze) de outubro até às 23h e 59min do dia 11 (onze) de novembro de 2017.
Demais informações podem ser obtidas por meio do edital completo, disponível nos sites orleans.sc.gov.br e ou concursos.unibave.net e no 
mural na Prefeitura Municipal de Orleans, localizado na Rua XV de novembro, 282, Centro em Orleans/SC

Orleans/SC, 10 de outubro de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito do Município de Orleans

JUNIOR CEZAR ZOMER
Superintendente FAMOR

ERRATA 1 PROCESSO Nº 65/2017 FMS
ERRATA 1 DO PROCESSO Nº 65/2017 FMS
MOTIVO: Alteração no descritivo do item 2 do referido edital, e necessidade de reabertura de prazo.
PROCESSO Nº 65/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
Recebimento dos Envelopes de Habilitação e de Propostas: até o dia 25/10/2017 às 14h00min.
Abertura das Propostas: dia 25/10/2017, às 14h30min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006.
Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 
3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 10 de Outubro de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde.

file:///C:\Users\UNIBAVE\Dropbox\CONCURSOS%20FEBAVE\Prefeitura%20Municipal%20Orleans\Secretaria%20da%20Educação\orleans.sc.gov.br
http://www.concursos.unibave.net
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2017 PREFEITURA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2017 PREFEITURA
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Otacílio Costa

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 221
LEI COMPLEMENTAR Nº 221/2017

Altera artigo da Lei Complementar nº 153 de 26 de março de 2013, que dispõe sobre a Organização da Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Otacílio Costa.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Altera o artigo 22, da Lei Complementar nº 153, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei cumprirão carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exceto os de Coordenador 
Jurídico, Assessor Especial de Auditoria e Consultoria, Assessor Jurídico e Supervisor Contábil que serão de 20 (vinte) horas semanais, e o 
de Coordenador dos Serviços Médicos, que será de 30 (trinta) horas semanais.”

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 05 de setembro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei Complementar na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 05 de setembro de 2017.

CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI COMPLEMENTAR 222
LEI COMPLEMENTAR Nº 222/2017

Acrescenta, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar Municipal n° 206, de 13 de dezembro de 2016 – Código Tributário Municipal, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Altera-se a redação do inciso XVI, do art. 274, da Lei Complementar nº 206 de 13 de dezembro de 2016, e acrescenta-se os se-
guintes dispositivos:

Art. 274 (…)
XVI - A pessoa jurídica ou física prestadora de serviços de credenciamento e administração da rede dos estabelecimentos comerciais e 
estabelecimentos prestadores de serviços sediados na circunscrição municipal, bem assim pela captura, transmissão e processamento dos 
dados, autorizações, liquidação e pagamentos das transações eletrônicas realizadas com cartões de crédito, débito e congêneres, relativo 
às Administradoras de Cartões de Cartões de Crédito, Débito e Congêneres.
(...)
§ 4° O Contribuinte Substituto de que trata o inciso XVI deste artigo é obrigado ao recolhimento integral do imposto devido, multas e 
acréscimos legais, bem como responsável pela entrega da obrigação tributária acessória de que tratam os artigos 313-A e 313-B, e sujeito 
às penalidades legais de que trata o artigo 319-A.
§ 5° No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário 
da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§ 6° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrôni-
cos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.
§ 7° Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

http://www.leismunicipais.com.br
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Art. 2° - O Capítulo V, Seção I, da Lei Complementar 206/2016, que trata das obrigações acessórias, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
artigos:

Art. 313-A. Ficam instituídas no Município de Otacílio Costa a Declaração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares – DECRED, 
a Declaração de Operações de Serviços Bancários – DESB, e a Declaração de Operações de Serviços Cartorários – DESC, cuja apresentação 
é obrigatória para as credenciadoras de cartões de crédito, débito e similares, para as instituições financeiras e equiparadas cujos serviços 
prestados se encontrem na lista de que trata o Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 206/2016, e para os cartórios, respectivamente.
Art. 313-B. As credenciadoras de cartões de crédito, débito e similares deverão informar à Secretaria Municipal de Finanças, através da De-
claração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares – DECRED, as operações e/ou transações realizadas por meio de cartões 
de crédito, débito e similares junto aos estabelecimentos credenciados, pessoas físicas ou jurídicas sediadas na circunscrição do Município.
Art. 313-C. As instituições financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e as demais pessoas ju-
rídicas obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, cujos serviços prestados se encontrem 
na lista de serviços de que trata o Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 206/2016, deverão informar à Secretaria Municipal de Finan-
ças, por meio da Declaração de Operações de Serviços Bancários – DESB, as operações e/ou transações passíveis de tributação, realizadas 
com pessoas físicas ou jurídicas sediadas na circunscrição do Município.
Art. 313-D. Os cartórios deverão informar à Secretaria Municipal de Finanças, através da Declaração de Operações de Serviços Cartorários 
– DESC, as operações passíveis de tributação, realizadas com pessoas físicas ou jurídicas sediadas na circunscrição do Município.
Parágrafo único. As serventias a que se refere o caput deste artigo são: registro civil de pessoas naturais e/ou jurídicas, registro de imóveis, 
registro de títulos e documentos, registro de contratos marítimos, registro de distribuição, tabelionato de notas, e tabelionato de protesto 
de títulos.
Art. 313-E. As Declarações deverão ser apresentadas, em meio digital, mediante utilização de aplicativo a ser disponibilizado pela Secretaria 
Municipal de Finanças na internet, em periodicidade mensal, conforme especificações aprovadas em Regulamento.

Art. 3° O Capítulo VI, Seção II, da Lei Complementar 206/2016, que versa sobre as infrações e penalidades, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos:

319-A - Sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, a não entrega da Declaração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares 
– DECRED, da Declaração de Operações de Serviços Bancários – DESB, ou da Declaração de Operações de Serviços Cartorários – DESC, de 
que tratam os artigos 313-A, 313-B, 313-C, 313-D e 313-E desta Lei Complementar Municipal, no prazo regulamentado ou sua apresentação 
de forma inexata, incompleta ou informações omitidas, sujeitará os legalmente obrigados pela sua apresentação às seguintes penalidades:
I) 50 (Cinquenta) UFM por mês calendário ou fração, na hipótese de não apresentar, na forma e prazos regulamentares, qualquer das obri-
gações acessórias acima mencionadas.
II) A multa de que trata este artigo será:
a) – Apurada considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração até a 
data da efetiva entrega;
b) – Majorada em 100% (cem por cento), na hipótese de lavratura de auto de infração.
III) Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso os respectivos responsáveis elencados nesta Lei Complementar, não apresentem as 
declarações instadas nos artigos 313-A, 313-B, 313-C, 313-D e 3137-E, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva 
entrega.
IV - As penalidades e multas acima fixadas, serão atualizadas mensalmente com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA até 
o efetivo pagamento.
319-B - A omissão de informações, o retardo injustificado, a prestação de informações falsas, inexatas ou incompletas na Declaração de 
Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares – DECRED, na Declaração de Operações de Serviços Bancários – DESB, ou na Decla-
ração de Operações de Serviços Cartorários – DESC, de que tratam os artigos 313-A, 313-B, 313-C, 313-D e 313-E, desta Lei Complementar 
Municipal, constitui hipótese de crime nos termos do art. 10 da Lei Complementar Federal nº 105 de 10 de janeiro de 2001, e dos arts. 1º 
e 2º da Lei Ordinária Federal nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 4° Altera-se a redação do Caput do art. 270, da Lei Complementar n° 206/2016, revoga-se o parágrafo único e os seus incisos e acres-
centam-se dispositivos ao referido artigo, passando a vigorar da seguinte forma:

Art. 270 - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do § 1° do art. 1° desta Lei Complementar;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da lista anexa;
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
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XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
lista anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista anexa;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista 
anexa;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista anexa;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista 
anexa.
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
§ 1° No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2° No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.

Art. 5º - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do Poder Executivo no prazo de 30 (Trinta) dias contados da publicação da 
presente Lei Complementar.

Art. 6º - As despesas decorrentes da fiel execução da presente Lei Complementar correrão por conta de específicas dotações consignadas 
no orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 9º - Esta lei complementar entra vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa, 03 de outubro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei Complementar na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 03 de outubro de 2017.

CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI COMPLEMENTAR 223
LEI COMPLEMENTAR Nº 223/2017

FICAM CRIADOS OS CARGOS DE BIBLIOTECÁRIO, TÉCNICO DE INFORMÁTICA PARA PROGRAMAS SOCIAIS, FACILITADOR DE OFICINA 
PARA PROGRAMAS SOCIAIS, E ORIENTADOR DE CAMPO DE FUTEBOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Ficam criados na estrutura administrativa da Secretaria de Administração, durante a vigência dos Convênios e Programas Sociais, 
os seguintes cargos:
I – Bibliotecário;

http://www.leismunicipais.com.br
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II – Técnico de Informática para Programas Sociais;
III – Facilitador de Oficina para Programas Sociais;
IV – Orientador de Campo de Futebol.

Art. 2º. As atribuições dos cargos descritos nos incisos anteriores são:
I – para o cargo de Bibliotecário: disponibilizar informação; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de 
informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação; tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar 
informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; promover difusão cultural; 
desenvolver ações educativas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;
II - para o cargo de Técnico de Informática para Programas Sociais: ter conhecimento em Conceitos básicos relacionados a hardware, 
software, operação de microcomputadores e seus periféricos (monitor, teclado, mouse, impressora, discos rígidos, cd-rom, pen driver, scan-
ner). Conceitos básicos relacionados ao ambiente Windows e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, 
programas, aplicativos Word, Excel e Power Point. Conceitos básicos de Internet e utilização de navegadores: browsers, correio eletrônico, 
sites de busca e pesquisa, grupos de discussão procedimentos e ferramentas de segurança aplicáveis a redes e na internet;
III – para o cargo de Facilitador de Oficina para Programas Sociais: noções de recreação, de planejamento de atividades, literatura, lingua-
gem verbal e não verbal e integração social;
IV – para o cargo de Orientador de Campo de Futebol: noções de medidas oficiais de campo, regras e conceito de futebol, segurança do 
público, regras esportivas e manutenção dos campos;

Art. 3º. A remuneração dos cargos criados pelo artigo 1º serão os previstos na Tabela do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 4º. - As despesas decorrentes da fiel execução da presente Lei Complementar correrão por conta de específicas dotações consignadas 
no orçamento vigente.
Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Otacílio Costa, 10 de outubro de 2017.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei Complementar na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 10 de outubro de 2017.

CARLA DANIELE EGER
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

ANEXO I

CARGO REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA
Bibliotecário R$ 1.773,32 40 horas semanais
Técnico de Informática para Programas Sociais R$ 1.320,44 40 horas semanais
Facilitador de Oficina para Programas Sociais R$ 937,00 40 horas semanais
Orientador de Campo de Futebol R$ 1.439,00 40 horas semanais

http://www.leismunicipais.com.br
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Ouro

Prefeitura

DECRETO Nº 473
DECRETO Nº 473, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017.
Desapropria bem imóvel, por utilidade pública, de propriedade de Marcia Paulina Campioni.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, caput, incisos V e VI, da 
Lei Orgânica, nas condições do artigo 5º, alínea “h” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, mais o previsto no § 3º do 
artigo 1.228, combinado com o inciso V do artigo 1.275, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; ainda o disciplinado no inciso I, 
item 34, do artigo 167 da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e de acordo com o Decreto nº 467, de 18 de setembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica desapropriado por utilidade pública, por via amigável, o seguinte bem imóvel: parte do imóvel registrado sob a matrícula nº 
26.855 do Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal/SC, situado na Rua Presidente Castelo Branco, Bairro Alvorada, composto da fração 
ideal com 125,83 m² (cento e vinte e cinco metros e oitenta e três centímetros quadrados), com o seguinte perímetro: inicia-se no marco 
denominado “8A” confrontando com a Rua Presidente Castelo Branco, deste, segue confrontando com a Rua Presidente Castelo Branco com 
azimute de 235º10’49” e a distância de 9,68 m até o marco “8B” (E=440096,964 m e N=6976625,998 m); daí segue por linha seca con-
frontando com imóvel urbano matrícula nº 26.855 com o azimute de 327º53’39” e a distância de 13,06 m até o marco “8C” (E=440090,022 
m e N=6976637,061 m); daí segue por linha seca confrontando com imóvel urbano matrícula nº 26.855 com o azimute de 55º53’40” e a 
distância de 9,70 m até o marco “8D” (E=440098,050 m e N=6976642,497 m); daí segue por linha seca confrontando com o imóvel urbano 
matricula nº 26.855 com o azimute de 147º59’03” e a distância de 12,94 m até o marco “8A” (E=440104,910 m e N=6976631,525 m), 
fechando assim o perímetro com área superficial de 125,83 m².
§ 1º O imóvel mencionado no caput, é de propriedade de Marcia Paulina Campioni, pessoa física, portadora da C.I. nº 2.636.751/SSP-SC, 
inscrita no CPF sob o nº 020.957.599-90, residente e domiciliada na Rua Felipe Schmidt, nº 1103, Centro, neste Município.
§ 2º Em decorrência da desapropriação a autarquia Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE pagará à Ex-
propriada, como indenização, o valor de R$ 7.172,31 (sete mil, cento e setenta e dois reais e trinta e um centavos), conforme Termo de 
Avaliação nº 01/2017, de 27 de setembro de 2017, expedido pela Comissão Especial de Avaliação designada pelo Decreto nº 468 de 18 de 
setembro de 2017.
§ 3º O imóvel, objeto desta desapropriação, será utilizado para fins de ampliação de Reservatório de Água Potável para fornecimento de 
água à população dos bairros Alvorada, Costa do Sol e Parque e Jardim Ouro.
Art. 4º Para dar cobertura a despesa com indenização, objeto deste Decreto, serão usados recursos do orçamento vigente do Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE.
Art. 5º Nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, fica o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto 
de Capinzal e Ouro - SIMAE autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação para fins de imissão provisória na 
posse do bem imóvel de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 2 de outubro de 2017.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 474
DECRETO Nº 474, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017.
Estabelece ponto facultativo no dia 13 de outubro do corrente ano, em função do feriado nacional em consagração de Nossa Senhora Apa-
recida, padroeira do Brasil.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, caput, inciso VI, da Lei 
Orgânica,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 13 de outubro do corrente ano, em todas as repartições públicas do Município de Ouro, 
em função do feriado nacional, no dia 12 de outubro, em consagração a Nossa Senhora Aparecida, padroeira do Brasil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 2 de outubro de 2017.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 475
DECRETO Nº 475, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017.
Institui e regulamenta o uso da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, caput, inciso VI, da Lei 
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Orgânica; e
Considerando que o art. 17 da Lei Complementar nº 41, de 11 de setembro de 2017, dispõe sobre a emissão de Nota Fiscal de Prestação 
de Serviços de forma eletrônica,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

Seção I
Da Definição da NFS-e

Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e, conforme dispõe o art. 17 da Lei Complementar nº 41, de 11 de setembro 
de 2017, que deverá ser emitida nas operações relativas à prestação de serviços.
Parágrafo único. Considera-se Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e o documento emitido e armazenado eletronicamente em sistema 
próprio do Município de Ouro, Governo do Estado de Santa Catarina ou Governo Federal, com o objetivo de registrar as operações relativas 
à prestação de serviços, de existência exclusivamente digital.

Seção II
Dos Contribuintes Obrigados

Art. 2º A utilização da NFS-e será obrigatória para os contribuintes abaixo discriminados:
I - as empresas prestadoras de serviços estabelecidas e as que se estabelecerem no Município de Ouro, a partir da vigência deste Decreto;
II - os prestadores de serviços que já estejam obrigados à utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, conforme estabelecido no art. 23, do 
Anexo 11, do Regulamento do ICMS do Estado de Santa Catarina e Portaria da Secretaria de Estado da Fazenda nº 48, de 16 de março de 
2010.
III - profissionais liberais e empreendedores individuais.
Art. 3º As empresas obrigadas a emitir a NF-e poderão incluir no Documento Auxiliar da NF-e - DANFE as informações relativas à NFS-e, en-
viando ao Município de Ouro as informações através do Livro Eletrônico relativas aos serviços e ao Estado o arquivo completo, obedecendo 
as regras específicas de cada ente para a emissão da NF-e e incluindo o número de série das respectivas notas.

CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA DA NFS-e

Seção I
Do Acesso pelo Contribuinte

Art. 4º O acesso ao sistema da NFS-e que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, será realizado mediante a utilização de senha 
de segurança.
Art. 5º As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso ao sistema de que trata este Decreto, deverão efetuar o cadastramento da 
solicitação de acesso, por meio da rede mundial de computadores - internet, no sítio www.ouro.sc.gov.br.
Art. 6º Após a solicitação de acesso, o pedido será analisado pelo Departamento de Tributação e Fiscalização, o qual, a vista da regularidade 
das informações, procederá ao desbloqueio do acesso e, em seguida será encaminhado, via correio eletrônico - e-mail, para o solicitante, a 
mensagem referente ao resultado da solicitação de acesso ao sistema da NFS-e.
§ 1º No caso de se constatar qualquer inconsistência nas informações prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na obtenção da 
senha será informada, via e-mail informado no cadastramento, para, no prazo de até 10 (dez) dias, tomar as providências necessárias ao 
seu desbloqueio.
§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa física ou jurídica 
terá a solicitação de desbloqueio automaticamente rejeitada, caso em que o interessado deverá promover novo cadastramento.
Art. 7º A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransferível, podendo 
ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.
Art. 8º Será cadastrada apenas uma senha de segurança para cada estabelecimento prestador, levando-se em consideração o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, junto ao Ministério 
da Fazenda, desde que estejam em situação regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual e Municipal.
Parágrafo único. A liberação de acesso será concedida ao representante legal indicado, e conterá as seguintes funções:
I - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;
II - gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir relatórios, gerar guias de pagamento, entre outros.
Art. 9º A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso será responsável por todos os atos praticados no sistema da NFS-e, bem 
como pelos usuários habilitados ou vinculados e que atuem em seu nome.

Seção II
Do Acesso pela Administração Fazendária

Art. 10. O acesso ao sistema da NFS-e que conterá dados fiscais de interesse da Administração Fazendária Municipal, será realizado me-
diante a utilização de senha de acesso.
Art. 11. A senha de acesso prevista do artigo anterior será outorgada ao Fiscal Tributário, e conterá as seguintes funções:
I - habilitar o contribuinte;
II - criar ou modificar perfis de utilização do sistema;
III - incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da Administração Fazendária no portal do sistema da NFS-e.

CAPÍTULO III



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 421

DA EMISSÃO DA NFS-e

Art. 12. A NFS-e deve conter as seguintes indicações:
I - número sequencial;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;
IV - identificação do prestador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) e-mail;
d) número da inscrição no CPF ou no CNPJ;
e) número da inscrição no Cadastro de Contribuinte;
V - identificação do tomador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) e-mail, opcional;
d) inscrição no CPF ou no CNPJ;
VI - discriminação do serviço;
VII - local da prestação do serviço;
VIII - valor total da NFS-e;
IX - valor da dedução na base de cálculo, se houver e na forma prevista na legislação municipal;
X - valor da base de cálculo;
XI - código do serviço - enquadramento do serviço prestado, conforme estabelecido no Anexo I - Lista se Serviços do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, da Lei Complementar nº 41, de 2017;
XII - alíquota e valor do ISSQN;
XIII - indicação no corpo da NFS-e de:
a) isenção ou imunidade relativas ao ISSQN, quando for o caso;
b) serviço não tributável pelo Município de Ouro, nas hipóteses em que o imposto seja devido no local da prestação, em conformidade com 
a legislação vigente;
c) retenção de ISSQN na fonte;
d) empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante alíquota fixa, com a expressão “Documento emitido por Contribuinte en-
quadrado no art. 31 da LC nº 41 - VALOR FIXO”;
e) empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou outra forma de tratamento tributário diferenciado;
f) existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do ISSQN;
g) número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, nos casos de sua substituição.
§ 1º A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Município de Ouro”, “Secretaria da Administração e Fazenda”, “Departamento de Tribu-
tação e Fiscalização” e "Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e".
§ 2º O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial, e será específico para cada estabelecimento prestador 
de serviços.
§ 3º O sistema da NFS-e permitirá o uso de logotipo da empresa prestadora dos serviços.
§ 4º A NFS-e emitida por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que optaram pelo Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, em conformidade com a 
legislação federal, deverão destacar no corpo da NFS-e a expressão:
I - Documento emitido por Microempresa - ME optante do Simples Nacional; ou
II - Documento emitido por Empresa de Pequeno Porte - EPP optante do Simples Nacional.
Art. 13. A NFS-e deve ser emitida on-line, por meio da internet, no sítio www.ouro.sc.gov.br, somente pelos prestadores de serviços esta-
belecidos no Município de Ouro, mediante a liberação de acesso.
Parágrafo único. A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias quantas se fizerem necessárias, podendo inclusive ser enviada por e-mail ao 
tomador de serviços.
Art. 14. As notas fiscais eletrônicas emitidas poderão ser consultadas e impressas, nos meios eletrônicos do Município.
Art. 15. Todos os estabelecimentos prestadores de serviços são obrigados a gerar nota fiscal para os serviços prestados, com exceção dos 
facultados pela legislação.
Art. 16. A emissão da NFS-e será elemento definitivo para constituição do crédito tributário e representará a confissão de dívida da operação 
realizada, constituindo-se em instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito tributário.
Parágrafo único. A geração da NFS-e constitui declaração de confissão de dívida do ISSQN incidente na operação, ficando a falta ou insufi-
ciência de seu recolhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.
Art. 17. Não incidirá preço público relativo às emissões de NFS-e quando forem geradas no domicílio ou estabelecimento do prestador.

Seção I
Da Emissão da NFS-e por Pessoa Física

Art. 18. É facultado às pessoas físicas que prestem serviços eventuais, sob a forma de trabalho pessoal, já inscritas no Cadastro de Contri-
buintes do Município, solicitarem a geração e a impressão da NFS-e Avulsa, na sede do Departamento de Tributação e Fiscalização.
Parágrafo único. O ISSQN relativo às NFS-e geradas no Departamento de Tributação e Fiscalização deverá ser recolhido nas instituições 
bancárias credenciadas, mediante documentação própria, conforme enquadramento na Legislação Municipal ou Estadual.
Art. 19. A NFS-e na forma dos artigos anteriores será gerada por intermédio da senha específica do Fiscal Tributário designado para este fim.
Parágrafo único. A liberação para impressão da NFS-e dar-se-á mediante comprovação da liquidação/pagamento do Documento de Arreca-
dação Municipal - DAM.
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Seção II
Da Dispensa da Obrigatoriedade da Emissão da NFS-e

Art. 20. Estão dispensados da obrigatoriedade de emissão da NFS-e, prevista no art. 2º deste Decreto:
I - instituições financeiras e equiparadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
II - prestadores de serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

Seção III
Do Cancelamento da NFS-e

Art. 21. A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema informatizado on line, no sítio www.ouro.sc.gov.br, na internet, 
antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja ele por retenção ou não.
§ 1º Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser cancelada por meio de processo administrativo fiscal regular, no qual de-
verão ser apresentadas as razões que motivaram o pedido.
§ 2º Havendo o cancelamento da NFS-e, o contribuinte deverá registrar eletronicamente, em campo próprio, os motivos que levaram a 
anulação do documento, momento em que o sistema enviará automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do serviço noticiando a 
operação.
§ 3º O documento cancelado permanecerá armazenado na base do sistema da NFS-e e sobre ele deverá ser inserida marca identificando a 
invalidade do mesmo, com a mensagem “Documento Cancelado”.
Art. 22. Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não recebimento do preço do serviço, sendo o imposto devido em razão da 
prestação do serviço, conforme a Lei Complementar nº 41.

Seção IV
Da Carta de Correção Eletrônica - CC-e

Art. 23. Fica instituída no âmbito da legislação tributária municipal, a Carta de Correção Eletrônica - CC-e, destinada a corrigir erros de 
dados, sem implicar no cancelamento da NFS-e.
§ 1º É permitida a utilização da CC-e para regularização de erro ocorrido na geração de NFS-e.
§ 2º Não será admitida a regularização na forma deste artigo quando o erro for relativo a base de cálculo, a alíquota e ao valor do imposto.
§ 3º Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e o emitente deverá consolidar na última todas as informações anteriormente retifi-
cadas.
§ 4º Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início de qualquer procedimento fiscal.

Seção V
Do Sistema de Emissão de Cupom Fiscal - ECF

Art. 24. O Cupom Fiscal para os estabelecimentos que exerçam as atividades mistas de venda de mercadorias ou bens e prestação de servi-
ços sujeitas ao ISSQN, enquadradas para utilização e emissão de seus documentos fiscais por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, 
pela Legislação Estadual - RICMS/SC deverá observar o seguinte:
I - a autorização para utilização e emissão de Cupom Fiscal - ECF será em regime especial, após comprovada a autorização de uso pelo 
Fisco Estadual;
II - as normas referentes ao equipamento ECF e sua emissão, serão observadas segundo os dispositivos definidos na legislação do ISSQN 
e no RICMS/SC, vigentes;
III - a autorização para adoção do Cupom Fiscal não dispensa o contribuinte das demais obrigações acessórias definidas na legislação do 
ISSQN.
Art. 25. As pessoas jurídicas que emitirem Cupom Fiscal ficam facultadas de emitir a NFS-e.

Seção VI
Das Notas Fiscais Convencionais de Prestação de Serviços

Art. 26. A partir da vigência deste Decreto, todas as notas fiscais convencionais de prestação de serviços não emitidas deverão ser entregues 
ao Departamento de Tributação e Fiscalização do Município.
Parágrafo único. As notas fiscais convencionais de prestação de serviço já emitidas deverão ser guardadas até que ocorra prescrição e ou 
decadência dos créditos fiscais delas decorrentes.

CAPÍTULO IV
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO - RPS

Seção I
Da Definição e Utilização do RPS

Art. 27. Nos casos previstos neste Decreto, a pessoa jurídica prestadora de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, que 
posteriormente deverá ser convertido em NFS-e.
Parágrafo único. Entende-se por Recibo Provisório de Serviços - RPS, o documento fiscal impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, 
de cunho temporário, tendente a acobertar operações desprovidas da geração regular da NFS-e, o qual deverá conter, obrigatoriamente, 
as seguintes informações:
I - identificação do prestador dos serviços, contendo:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
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c) número do CPF ou CNPJ;
d) número do cadastro de contribuinte;
e) e-mail;
II - identificação do tomador dos serviços, contendo:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) número do CPF ou CNPJ;
d) número do cadastro de contribuinte
e) e-mail, opcional;
III - numeração sequencial;
IV - série;
V - a descrição:
a) dos serviços prestados;
b) preço do serviço;
c) enquadramento do serviço executado na lista de serviços (subitem);
d) alíquota aplicável;
e) valor do imposto e se for o caso, da retenção na fonte.
VI - inserção no corpo do documento, da seguinte mensagem: “A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM 
NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e ATÉ O FINAL DO PRESENTE MÊS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE”.
Art. 28. O RPS poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;
II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento prestador;
III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da NFS-e;
IV - prestadores de serviços que não disponham em seus estabelecimentos de acesso à internet.
Art. 29. O RPS deverá ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (primeira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) em 
poder do emitente.
§ 1º O RPS deverá ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços.
§ 2º A numeração do RPS deverá ser em ordem sequencial crescente, quando o contribuinte iniciar sua atividade após a implantação da 
NFS-e, sendo vedado repetir a numeração já utilizada.
§ 3º Para operacionalizar o RPS, o Departamento de Tributação e Fiscalização disponibilizará o layout do sistema da NFS-e adequado para 
o RPS, no sítio www.ouro.sc.gov.br.
Art. 30. A emissão do RPS necessitará de prévia Autorização de Impressão de Documento Fiscal - AIDF fornecida pelo Departamento de 
Tributação e Fiscalização.

Seção II
Da Conversão do RPS em NFS-e

Art. 31. Emitido o RPS, este deverá ser convertido em NFS-e até o final do respectivo mês de emissão.
§ 1º Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável tributário, na forma da legislação vigente, o prazo disposto no caput deste 
artigo não poderá ultrapassar o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da prestação de serviços.
§ 2º O prazo previsto no caput deste artigo inicia-se no dia útil seguinte ao da emissão do RPS, postergando-se para o próximo dia útil caso 
vença em dia não útil.
§ 3º A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em NFS-e, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas na legislação 
específica.
§ 4º A não substituição do RPS pela NFS-e equipara-se a não emissão de nota fiscal convencional.
Art. 32. Fica o prestador de serviço desobrigado, após a conversão do RPS, de enviar a NFS-e impressa ou em meio magnético ao tomador 
dos serviços, ficando esta disponível no sistema informatizado do Departamento de Tributação e Fiscalização.

Seção III
Declaração de Denúncia de Não Conversão de RPS - DDNC

Art. 33. Fica instituída a Declaração de Denúncia de Não Conversão de RPS - DDNC.
Art. 34. As pessoas jurídicas tomadoras de serviços que receberem o RPS, ficam obrigadas a gerar a DDNC, na hipótese do prestador de 
serviços não converter o referido documento em NFS-e, nos prazos fixados neste Decreto.
Art. 35. A DDNC deverá ser gerada mensalmente, antes do pagamento do imposto retido.
Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo implicará na incidência de multa prevista na legislação própria.
Art. 36. A DDNC deverá conter todos os dados necessários para a identificação do prestador e do tomador dos serviços, tais como:
I - CPF/CNPJ do prestador;
II - endereço do prestador e do tomador;
III - CPF/CNPJ do tomador;
IV - e-mail do tomador;
V - o valor dos serviços prestados;
VI - o enquadramento na lista de serviços;
VII - número do RPS não convertido na respectiva data de emissão.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 37. As infrações relativas ao contido neste Regulamento serão punidas de acordo com o contido na legislação específica, em especial 
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a Lei Complementar nº 41, de 2017.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 38. Para efeito deste Decreto entende-se por processo administrativo regular, todo aquele instaurado via protocolo central do Município 
pelo contribuinte mediante pedido formal e fundamentado, com o objetivo de corrigir erros nos dados lançados na NFS-e.
Parágrafo único. O processo administrativo referido neste artigo somente se admite antes de instaurado processo regular de fiscalização.
Art. 39. A partir da vigência deste Decreto tornam-se sem efeito todos os regimes especiais concedidos anteriormente, ressalvados os con-
tribuintes que possuam autorização para utilização de ECF ou recolham o ISSQN sob o regime de estimativa fixa mensal.
Art. 40. No ato da homologação do requerimento de senha para uso do sistema da NFS-e, fica a Autoridade Fiscal obrigada a inserir de 
ofício no Cadastro de Contribuintes do Município, todas as informações completas, ressalvadas aquelas que dependam de expressa licença 
administrativa, tais como:
I - mudança de endereço; e
II - mudança de ramo de atividade.
Art. 41. Fica estabelecido um período de transição de 30 (trinta) dias a contar da data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, para os contri-
buintes utilizarem o sistema sem que as operações irregulares impliquem nas penalidades previstas na legislação específica.
Parágrafo único. As irregularidades cometidas no decurso do período de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em até 30 (trinta) 
dias após a data de sua ocorrência, sob pena de se sujeitarem às sanções previstas na legislação específica.
Art. 42. O uso da NFS-e tornar-se-á obrigatório pelos contribuintes a partir de 1º de janeiro de 2018.
§ 1º A partir de 1º de novembro de 2017, o sistema da NFS-e ficará liberado aos contribuintes, para teste e cadastramentos.
§ 2º O contribuinte que optar pela utilização do sistema antes da data de obrigatoriedade deverá entrega ao Departamento de Tributação 
e Fiscalização do Município, as notas fiscais não utilizadas em meio físico.
Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 9 de outubro de 2017.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OURO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2017
OBJETO: construção de muro de contenção e fechamento da sede do Legislativo Municipal de Ouro com área total construída de 112,63 m², 
em conformidade com a Minuta Contratual, bem como com as especificações e quantidades contidas nos Memoriais Descritivos, Projetos e 
Planilhas Quantitativas e Orçamentárias.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 13h45min do dia 31/10/2017
ABERTURA DOS ENVELOPES: A partir das 14h00min do dia 31/10/2017
JULGAMENTO: menor preço – por valor global
ESCLARECIMENTOS quanto à interpretação dos termos deste Edital deverão ser solicitados à Câmara Municipal de Vereadores de Ouro, por 
escrito, através da Comissão de Licitação, no seguinte endereço:
Rua Formosa, nº 73, CEP: 89663-000, Ouro, SC
HORÁRIO: Das 07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min. TELEFONE: (49) 3555-2114.
OBS: As proponentes poderão retirar o edital, minuta contratual, memorial descritivo, planilha do orçamento estimativo de material e mão 
de obra, dos projetos arquitetônico e estrutural, no endereço e horário de expediente, mediante apresentação de um pen drive, ou aces-
sando o web site da Câmara no endereço www.camaraouro.sc.gov.br.

Ouro (SC), em 10 de outubro de 2017.
Claudir Duarte
Presidente

http://www.camaraouro.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

RESOLUÇÃO N° 015/CMI/2017
RESOLUÇÃO N° 015/CMI/2017
Da atualização da formação da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes do Conselho Municipal do Idoso-CMI-Palhoça/SC.

O Conselho Municipal do Idoso de Palhoça-CMI, em sua Sessão Plenária ocorrida no dia 04 de outubro 2017, no Centro do Idoso, bairro 
Caminho Novo – Palhoça e no uso das atribuições que lhe conferem a Lei de Criação do CMI- Palhoça nº 3.750 de 11 de dezembro de 2012 
e o Regimento interno aprovado pelo decreto nº 1548 de 29 de agosto de 2013, e ainda:

CONSIDERANDO que no Regimento Interno do CMI, no Art. 5 dispõe que as estâncias do CMI são Sessão Plenária, Mesa Diretora, Comis-
sões Permanentes e Secretaria Executiva e que no mesmo artigo inciso 2º afirma que a Mesa Diretora é eleita pela maioria dos votos da 
Plenária para o mandato de 1 (um) ano permitida a recondução com alternância governamental e não governamental.

CONSIDERANDO que no Art. 13 do Regimento Interno descreve que as Comissões Permanentes e Grupos Temáticos têm por finalidade 
subsidiar as tomadas de decisões do Conselho no cumprimento de suas competências, sendo complementado no inciso 2º onde dispõe que 
as Comissões serão constituídas por Conselheiros Titulares ou Suplentes, sendo que :

RESOLVE:
Art. 1º Deliberar a atualização da formação da Mesa Diretora:
I-Presidente: Edson Madeira
II-Vice Presidente: Marinez Casagrande
III-1ºSecretário: Aline Maria Venâncio de Simas
Art.2º Validar a atualização da formação das Comissões Permanentes:

I-Comissão de Normas, Regulamentação e Inscrição:
a)Michele Patricia Moreira-governamental;
b)João Batista F. Abrahão Filho-não governamental;
c)Vanessa Christina Grando Diehl-governamental;
d)Gisele P. Stahelin dos Santos-não governamental.

II-Comissão Capacitação dos Conselheiros, Políticas do Idoso, Estudo e Pesquisa:
a)Marinez Casagrande - não governamental;
b)Michele Patricia Moreira - governamental;
c)RocheleDeminski de Matos - não governamental.

III-Comissão de Comunicação, Divulgação e Enfrentamento da Violência:
a)Lucia Helena Vitorino Vila Nova - governamental;
b)RocheleDeminski de Matos - não governamental;
c)Elaine Scheramm S A da Rocha - governamental.

Parágrafo Único: Na Plenária do dia 04 de outubro de 2017, não houve o número mínimo de 3(três) conselheiros para a formação da Co-
missão de Financiamento e Orçamento.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 10 de outubro de 2017.
Edson Madeira
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

RESOLUÇÃO N° 016/CMI/2017
RESOLUÇÃO N° 016/CMI/2017
Docronograma das reuniões da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes do Conselho Municipal do Idoso-CMI-Palhoça/SC.

O Conselho Municipal do Idoso de Palhoça-CMI, em sua Sessão Plenária ocorrida no dia 04 de outubro 2017, no Centro do Idoso, bairro 
Caminho Novo – Palhoça e no uso das atribuições que lhe conferem a Lei de Criação do CMI- Palhoça nº 3.750 de 11 de dezembro de 2012 
e o Regimento interno aprovado pelo decreto nº 1548 de 29 de agosto de 2013, e ainda:

CONSIDERANDO que no Regimento Interno do CMI, no Art. 18, Inciso5º° As Comissões Temáticas se reunirão conforme prévia agenda anu-
al, a ser entregue a Presidência do CMI no final de cada exercício, podendo ser previstas reuniões extraordinárias sempre que a demanda 
assim exigir, sendo que:

RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar o calendário das Plenárias e das Reuniões da Mesa Diretora e Comissões Permanentes do último trimestre de 2017:

OBS: ULTIMA QUINTA-FEIRA DO MÊS
MES DIA HORA LOCAL

Outubro 26 16H Casa dos Conselhos-
Caminho Novo

Novembro 30 16h Casa dos Conselhos-
Caminho Novo

COMISSÃO DE CAPACITAÇÃO, POLITICAS PUBLICAS ESTUDO E PESQUISA
CONSELHEIROS: MARINEZ(NÃO GOV.)
ROCHELE(NÃO GOV.)
OBS:ULTIMA TERÇA- FEIRA DO MÊS
MES DIA HORA LOCAL

Outubro 24 14:30h Casa dos Conselhos-Ca-
minho Novo

Novembro 28 14:30h Casa dos Conselhos-Ca-
minho Novo

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, DIVULGAÇÃO ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA
CONSELHEIROS:ROCHELE(NÃO GOV.)
ELAINE(GOV.)
LUCIA(GOV.)
OBS:ULTIMA TERÇA- FEIRA DO MÊS
MES DIA HORA LOCAL

Outubro 24 13h Casa dos Conselhos-Ca-
minho Novo

Novembro 28 13h Casa dos Conselhos-Ca-
minho Novo

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palhoça, 10 de outubro de 2017.
Edson Madeira
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

RESULTADO DO  PREGÃO PRESENCIAL 108/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL N. 108/2017

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da Adjudicação do Processo Licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 108/2017, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de guarda de documentos em caixas arquivos, coletando o arquivo já existente no Município e transportando até sua 
base, fazendo o cadastramento em sistema para busca e o acondicionamento, no Sistema Registro de Preços.

EMPRESA CLASSIFICADA:

R.C.L. COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 03.758.508/0001-41, ficou classificada no item 01 e 02 do lote I, em seu menor preço por lote, 
totalizando a importância de R$137.100,00 (cento e trinta e sete mil, e cem reais).

Palhoça, 10 de outubro de 2017.

Shirley Regina de Farias
Pregoeira – Portaria 3614/2017
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Câmara muniCiPal

CARTA CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2015
CARTA DE CONVOCAÇÃO E POSSE
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, através do seu Presidente FÁBIO COELHO, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica e pelo Regimento Interno desta Casa,

Considerando a homologação do resultado do concurso de nº 01/2015 para provimento de vagas do quadro de pessoal dessa Casa, de acor-
do com a legislação pertinente e as normas previstas no Edital e Anexos, CONVOCA a Candidata DANIELA ANDREA SABARANSSKI TEIXEIRA 
, para nomeação do cargo efetivo de TECNICO LEGISLATIVO, observando as seguintes condições:

I – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO INTERESSE DA VAGA:

A Candidata convocada deverá comparecer até o dia 09 de novembro de 2017, das 13h às 19h, na sede da Câmara Municipal de Palhoça/
SC, situada na Rua Joci José Martins, nº 101, Pagani, para entrega dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) Certidão de Nascimento ou Casamento;
c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
e) Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que não é inscrito;
f) Atestado Médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções inerentes ao cargo. O exame médico será realizado 
por médico indicado pela Câmara Municipal de Palhoça/SC, que poderá se julgar necessário, solicitar ao candidato exames complementares 
para verificar se o candidato está apto para o exercício do cargo;
g) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente registrado no órgão competente;
h) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme 
dispõe o artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas Constitucionais. Ressalta-se que, se o candidato for ocupante de 
cargo público inacumulável, deverá apresentar o comprovante do pedido de exoneração desse cargo no ato da posse.
i) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
j) 2 fotos 3x4, recentes.

Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticados dos documentos relacionados no item anterior.

A Candidata que se apresentar no dia designado, com toda a documentação solicitada tomará posse, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
conforme artigo 29 da Lei Complementar Municipal nº 96/2010, e iniciará suas atividades na sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC.

Palhoça/SC, 10 de outubro de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO Nº. 133/2017 
PUBLICAÇÃO DE ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 133/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: VALDECIR PAULO DELEVATTI - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM (01) PLATÔ DA EMBREAGEM DO TRATOR AGRITECH 1185-S- TURBO, 4X4 - ANO 2015 - YANMAR – MODELO 
YA90, (COM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA COLOCAÇÃO.

LIA-SE: VALOR TOTAL: 6.620,00
LEIA-SE: VALOR TOTAL: 4.350,00

VIGÊNCIA: 31/12/2017

ASSINATURA:05/10/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Papanduva

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 025/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
Portaria Nº 025/2017 de 10 de outubro de 2017

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2017”.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no dia 13 de outubro de 2017 no âmbito da Câmara Municipal de Papanduva.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Câmara Municipal de Papanduva em, 10 de outubro de 2017.
ALTAMIR GLONEK
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina.

JAMES MICHEL CERNIAK
1º Secretário

TAFAREL SCHONS
2º Secretário
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Paraíso

Câmara muniCiPal

PORTARIA 042/2017
PORTARIA Nº 042/2017
Dispõe sobre Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

FABRÍCIO GARLET, Presidente da Câmara Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, demais legislações em vigor, e

Considerando que deve haver simetria entre o horário de atendimento nas repartições públicas municipais, seja do executivo, seja do legis-
lativo para melhor atender a população, e de acordo com o Decreto nº 1947/2017 do Poder Executivo, RESOLVE:

Art. 1º Estabelece que no dia 13 de outubro de 2017, a Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso - SC constitui PONTO FACULTATIVO em 
função do feriado de Nossa Senhora Aparecida.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se registre e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paraíso – SC, em 10 de outubro de 2017.
FABRÍCIO GARLET
Presidente da Câmara de Vereadores

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, em 10 de outubro de 2017
Servidora Responsável.

PORTARIA 043/2017
Portaria nº 043/2017
NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO, estado de Santa Catarina, Sr. FABRÍCIO GARLET, usando de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Parlamentar nº 008/2008 de 30 de dezembro de 2008, o Regimento Interno da Câmara Municipal, e demais legislações 
em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a comissão de acompanhamento do Concurso Público nº 001/2017.
Art. 2º Ficam nomeados os membros integrantes da Comissão de acompanhamento do Concurso Pública nº 001/2017, conforme a seguir:
I – Volnei Paulo Bortoncello – Presidente;
II – Cristina Gazzi – Secretário;
III – Gilberto Belegante – Membro;
IV – Valdecir Menegais – Membro;
V – Antoninho Leão – Membro;
VI – Marcos Luiz Penz – Membro.
Art. 3º Os membros desta Comissão não serão remunerados pelo desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados relevan-
tes ao Município.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO-SC, em 10 de outubro de 2017.
FABRÍCIO GARLET
Presidente da Câmara de Vereadores
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei.
Paraíso - SC, em 10 de outubro de 2017.
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Paulo Lopes

Prefeitura

428/2017
PORTARIA Nº 428/2017

Designa os novos membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal 
717/1995, Art. 11 incisos I e II,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os novos membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, indicados 
por seus respectivos segmentos:

1- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
TITULAR: JULIANA CRISTINA DERNER
SUPLENTE: JHERUSA IOLANDA RODRIGUES

2 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: LUIZA DOS SANTOS VIRGÍLIO DOS ANJOS
SUPLENTE: JULIANA APARECIDA DA ROSA SOARES

3 – REPRESENTANTES DA EPAGRI:
TITULAR: RAFAEL EFFTING KNABBEN
SUPLENTE: FLAVIA LAPA

4 – REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:
TITULAR: ISAIR TENFEN
SUPLENTE: MARCIO VALDEMIRO RAULINO

5 – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
TITULAR: MARIA DE ASSIS MACHADO
SUPLENTE: JOVINO AGOSTINHO DOS ANJOS

6 – REPRESENTANTES DA AÇÃO SOCIAL CATÓLICA:
TITULAR: LAURI DA SILVA SANTOS
SUPLENTE: RITA DE CASSIA LISBOA CASAGRANDE

7 – REPRESENTANTES DA AÇÃO SOCIAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS:
TITULAR: MAURI DOS PASSOS
SUPLENTE: ROSANA OSMARINA CARDOSO

8- REPRESENTANTES DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS:
TITULAR: SILVIA BRUSCHI
SUPLENTE: RICARDO RAUPP DA COSTA JUNIOR

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes em 10 de outubro de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 11 de outubro de 2017.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO 42/2017
DECRETO Nº 42/2017

Define os departamentos a que se refere a Lei Nº 653/94 e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
Art. 66, II e IV da Lei Orgânica e considerando o disposto no Art. 2º da Lei Nº 653, de 05 de setembro de 1994:

DECRETA:
Art.1º Os departamentos a que se refere os anexos II e III Lei Nº 653, de 05 de setembro de 1994, sendo denominados seus ocupantes de 
CHEFE DE DEPARTAMENTOS, são os abaixo definidos.

ANEXO II
DENOMINAÇÃO QNT SECRETARIA
FG - CHEFE DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 01 TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
FG - CHEFE DEPARTAMENTO ESTRADAS E RODAGEM 01 TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
FG - CHEFE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 01 ADMINISTRAÇÃO
FG - CHEFE DEPARTAMENTO VACINAÇÃO AGROPECUÁRIA 01 AGRICULTURA,IND. E COMERCIO
FG - CHEFE DEPARTAMENTO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 01 FINANÇAS
FG - CHEFE DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE FREQUENCIA 01 ADMINISTRAÇÃO

ANEXO III
DENOMINAÇÃO QNT SECRETARIA
CC - CHEFE DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO E SERVIÇOS GERAIS 01 ADMINISTRAÇÃO
CC - CHEFE DEPARTAMENTO APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 01 ADMINISTRAÇÃO
CC - CHEFE DEPARTAMENTO DE EVENTOS ESPORTIVOS 01 ESPORTE E LAZER
CC - CHEFE DEPARTAMENTO DE ARQUIVO GERAL 01 ADMINISTRAÇÃO
CC - CHEFE DEPARTAMENTO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 01 ADMINISTRAÇÃO
CC - CHEFE DEPARTAMENTO AGENDAMENTOS DE CONSULTAS E EXAMES 01 SAÚDE
CC - CHEFE DEPARTAMENTO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO 01 SAÚDE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 10 de outubro de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 11 de outubro de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Secretário Municipal de Administração

LEI Nº 1724/2017
LEI N° 1724/2017.

Define obrigação de pequeno valor atendendo ao disposto nos §3° e §4° da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do município de Paulo Lopes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara municipal aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam definidas como Obrigações de Pequeno Valor as fixadas nesta lei para o pagamento direto, sem precatório, pela Fazenda 
Pública Municipal.

§ 1º. A obrigação de pequeno valor corresponderá ao maior benefício do regime geral de previdência social.

§ 2º. É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma esta-
belecida nesta lei e, em parte, mediante expedição de precatório.

§ 3º. É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma prevista nesta Lei.

Art. 2º. Os débitos de pequeno valor contra a Fazenda Pública Municipal, suas autarquias e fundações, resultantes de execuções definitivas 
dispensarão a expedição de precatório.

Art. 3º. O pagamento ao titular da obrigação de pequeno valor será realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do rece-
bimento do ofício requisitório (requisição de pequeno valor) devendo ser demonstrado o trânsito em julgado do processo respectivo e a 
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liquidez da obrigação.

Art. 4º. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no artigo 1º o pagamento será sempre por meio de precatório, sendo facultado 
ao credor renunciar expressamente ao crédito excedente e optar pelo pagamento de saldo, sem precatório, mediante requisição de pequeno 
valor, na forma prevista no § 3º, do art. 100 da CRFB.

Art. 5º. Para o cumprimento do disposto na presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos orçamentários necessários, 
utilizando como recurso as formas previstas no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 11 de outubro de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

ATA DA ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO ENTRE PARES DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE / 2017
ATA DA ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO ENTRE PARES DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE / 2017

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, às oito horas e 
trinta minutos, reuniram-se em Assembleia para Eleição entre pares para a composição da nova gestão do CAE representantes de trabalha-
dores da educação, de pais de alunos matriculados na rede municipal de ensino, representantes de entidades civis organizadas, represen-
tantes da Secretaria de Educação e os seguintes conselheiros da atual gestão: Michele G. C. Colossi, Rosália K. Pinto, Adriana Edit Verissimo, 
Naiara Sampaio Silva, Jairo Iolando Vieira, Elizabete dos Santos Vieira, Emídia Graboski e Pedro João Vieira. Esta eleição se faz necessária, 
pois, o atual mandato tem validade ate o dia quatro de outubro de dois mil e dezessete. A conselheira Michele foi designada para conduzir 
esta Asseibleia. Ela deu início agradecendo a presença de todos. Realizou a leitura dos ofícios recebidos com as indicações, colados neste 
livro ata. Explicou brevemente sobre as atribuições dos conselheiros do CAE e enfatizou a importância da participação e assiduidade dos 
membros titulares e suplentes. Realizou a leitura do Artigo 4º do Regimento Interno do onselho que trata da composição do CAE. Deixou 
claro que o objetivo da Assembleia era a eleição de dois representates titulares e dois suplentes de trabalhadores da educação, mais dois 
representantes titulares e dois suplentes de pais de alunos, mais dois represetantes titulares e dois suplentes de entidades civis organiza-
das. Além destes, o conselho conta com um conselheiro titular e um suplente representantes do Poder Executivo. Michele realizou a leitura 
da indicação, destes representantes, da Secretaria de Educação: titular: Janaina Neide de Souza e suplente: Deise Izonete de Souza. Em 
seguida solicitou para que os presentes se reunissem em três grupos, conforme representatividade: 1. Representantes de Trabalhadores da 
Educação; 2. Representantes de Pais de Alunos; e 3. Representantes de Entidades Civis Organizadas. Cada grupo se reuniu e discutiu sobre 
a eleição. Todos os grupos elegeram por unanimidade seus representantes. Foram eleitos os seguintes conselheiros: 1. Conselheiro Titular 
Representante de trabalhadores da educação: Elisandra Karla de Oliveira dos Santos. 2. Conselheiro Suplente Representante de trabalhado-
res da educação: Elisangela Idalina Bento. 3. Conselheiro Titular Representante de trabalhadores da educação: Nelson Fortunato Inácio. 4. 
Conselheiro Suplente Representante de trabalhadores da educação: Susana Celista Policarpo. 5. Conselheiro Titular Representante de pais 
de alunos: Naiara Sampaio Silva. 6. Conselheiro Suplente Representante de pais de alunos: Alexandra Lúcia Albano Cordeiro. 7. Conselheiro 
Titular Representante de pais de alunos: Adriana Edit Veríssimo. 8. Conselheiro Suplente Representante de pais de alunos: Simoni Valéria 
Comão Markoski. 9. Conselheiro Titular Representante de entidades vicis organizadas: Jairo Iolando Vieira (APEG). 10. Conselheiro Suplen-
te Representante de entidades vicis organizadas: Elizabete dos Santos Vieira (APEG). 11. Conselheiro Titular Representante de entidades 
vicis organizadas: Mirela Caroline Costa (APAPE). 12. Conselheiro Suplente Representante de entidades vicis organizadas: Emídia Graboski 
(APAE). Por fim, os presentes voltaram a se reunir no grande grupo onde foram apresentados os novos conselheiros. Michele agradeceu a 
dedicação dos conselheiros da gestão 2013/2017 e todos os presentes os saldaram com palmas. Os novos conselheiro foram convocados 
para uma reunião extraordinária com o objetivo de eleger o Presidente e o Vice-Presidente da gestão 2017/2021, a ser realizada no dia 
vinte e oito de setembro de dois mil e dezessete na Secretaria de Educação às nove horas. Ao final, todos os presentes assinaram a lista de 
presença, colada abaixo desta ata, e eu Michele Golin Casagrande lavrei esta ata.

Rosália Kirschner Pinto  Michele Golin Casagrande Colossi
Vice-Presidente   Secretária

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CAE MANDATO 
2017/2021
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CAE MANDATO 2017/2021

Reuniram-se, aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às nove horas, na Secretaria Municipal de Educação, os 
novos conselheiros: Elisandra Karla de Oliveira dos Santos, Elisangela Idalina Bento, Nelson Fortunato Inácio, Susana Celista Policarpo, Naia-
ra Sampaio Silva, Alexandra Lúcia Albano Cordeiro, Adriana Edit Veríssimo, Simoni Valéria Comão Markoski, Jairo Iolando Vieiro, Elizabete 
dos Santos Vieira, Mirela Caroline Costa, Emídia Graboski, Janaina Neide de Souza, Deise Izonete de Souza e a nutricionista da Secretaria 
de Educação Michele Golin Casagrande Colossi. Michele explicou que nao será mais conselheira do CAE, porém, vai continuar participando 
das reuniões, acompanhando e auxiliando o conselho, pois, como RT da Alimentação Escolar, compete ao nutricionista assessorar o CAE. 
Colocou a eleição do Presidente e Vice-Presidente como pauta da reunião. Os conselheiros conversaram e indicaram Jairo I. Vieira como 
Presidente e Elisandra K. De Oliveira dos Santos como Vice-Presidente, eles foram eleitos por unanimidade. Jairo agradeceu a confiana 
e falou sobre a importância de ser conselheiro. Falou ainda que sozinho nao pode fazer nada e pediu o apoio e participação de todos os 
conselheirs, titulares e suplente. Elisandra também agradeceu e falou que como merendeira se preocupa muito com as crianças e também 
com as condições de trabalho das cozinhas, pediu apoio dos demais conselheiros para observarem esta questão. Os conselheiros demons-
traram estar com várias dúvidas e solicitaram capacitações. Michele ofereceu realizar uma palestra sobre a legislação do PNAE e sobre o 
CAE e todos concordaram. A capacitação ficou agendada para dia dezenove de outubro de dois mil e dezessete. Michele sugeriu que seja 
solicitada capacitação sobre a questão higiênico sanitária para a Vigilância Sanitária do Município. Os conselheiros conversaram sobre a 
necessidade de ter um ou uma Secretária Executiva para o conselho, conforme consta na Seção III do Regimento Interno, artigo 15 “O CAE 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 435

manterá uma Secretaria Executiva, destinada ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, a cargo da Secretaria Municipal 
de Educação (...).” Falaram ainda da necessidade de terem crachás e/ou outros meios de identificação. O próximo encontro ficou agendado 
para o dia dezenove de outubro e a reunião foi encerrada e eu Michele Golin Casagrande Colossi lavrei esta ata qe após lida será assinada 
por mim e pelos demais presentes.

Rosália Kirschner Pinto  Michele Golin Casagrande Colossi
Vice-Presidente   Secretária
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 141/2017
DECRETO N.º 141/2017
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO SERVIDOR APROVADO
EM CONCURSO PÚBLICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Título 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS, Capítulo II – DO INGRESSO DO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Artigo 19 e 20, da 
Lei n.º1223 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 02 de dezembro de 1999).

DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 02/10/2017, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, o Senhor GILDO GIL DE OLIVEIRA, aprovado no Concurso Pú-
blico n.º 01/2017, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS, Grupo 2, Nível 6, Classe "A", com carga horária de 
40 horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 39/2012 de 21 de Setembro de 2012 alterada pela LC nº 64 de 22 de Março de 2017.
Parágrafo Único: O contratado prestará serviço na Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2.º Nos termos da Lei 9.717 de 27/11/98 normatizada pela portaria 4.992 de 02/02/99, contribui para o RGPS (Regime Geral da Pre-
vidência Social).

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 02 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 02/Outubro/2017.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, no Gabinete da Prefeita, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
compareceu o cidadão GILDO GIL DE OLIVEIRA, com 47 anos de idade, filho de Nuercir Gil de Oliveira e Teodora Maria Vieira, admitido pelo 
Decreto n.º 141/2017, de 02/10/2017, para desempenhar o cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, Grupo 2, Nível 6, Classe "A", 
com carga horária de 40 horas semanais, habilitado em Concurso Público de Edital nº 01/2017, tendo apresentado os documentos julgados 
idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo a 
seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissado e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 02 do mês de Outubro de 2017.

GILDO GIL DE OLIVEIRA
Compromissado

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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DECRETO 142/2017
DECRETO Nº. 142/2017
EXONERA SERVIDOR TEMPORÁRIO
RODRIGO FABIANO RUPPENTHAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Fica exonerado a pedido o Servidor RODRIGO FABIANO RUPPENTHAL, ocupante das funções do cargo OPERADOR DE MÁQUINAS, 
Grupo 1, Nível 7, Classe "A", com carga horária de 44 horas semanais do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2.º Face o disposto neste ato, fica revogado o Decreto n.º 53/2017 de 27 de Fevereiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 143/2017
DECRETO N.º 143/2017
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO SERVIDOR APROVADO
EM CONCURSO PÚBLICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Título 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS, Capítulo II – DO INGRESSO DO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Artigo 19 e 20, da 
Lei n.º1223 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 02 de dezembro de 1999).

DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 05/10/2017, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, o Senhor RODRIGO FABIANO RUPPENTHAL, aprovado no Con-
curso Público n.º 01/2017, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe "A", com 
carga horária de 44 horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 39/2012 de 21 de Setembro de 2012.

Parágrafo Único: O contratado prestará serviço na Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente.

Art. 2.º Nos termos da Lei 9.717 de 27/11/98 normatizada pela portaria 4.992 de 02/02/99, contribui para o RGPS (Regime Geral da Pre-
vidência Social).

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 05 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 05/Outubro/2017.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, no Gabinete da Prefeita, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
compareceu o cidadão RODRIGO FABIANO RUPPENTHAL, com 29 anos de idade, filho de Eunir Ruppenthal e Clesi Maria Ruppenthal, ad-
mitido pelo Decreto n.º 143/2017, de 05/10/2017, para desempenhar o cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, Grupo 1, 
Nível 7, Classe "A", com carga horária de 44 horas semanais, habilitado em Concurso Público de Edital nº 01/2017, tendo apresentado os 
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documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo 
a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissado e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 05 do mês de Outubro de 2017.

RODRIGO FABIANO RUPPENTHAL
Compromissado

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 144/2017
DECRETO N.º 144/2017
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE PERITIBA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso X, 
art. 111, da Lei Orgânica do município de Peritiba alterada em 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1.º É considerado PONTO FACULTATIVO, nas Repartições Públicas do Município de Peritiba (SC) no dia 13 de Outubro de 2017 (Sexta-
feira) posterior ao feriado de 12 de Outubro (Nossa Senhora Aparecida) e no dia 03 de Novembro de 2017 (Sexta-feira) posterior ao feriado 
de 2 de Novembro (Finados) exceto na Secretaria de Educação.

Art. 2.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 05 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 05/Outubro/2017.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 145/2017
DECRETO N.º 145/2017

PRORROGA NOMEAÇÃO TEMPORÁRIA DE
MARIELI GRASSI

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: A comunicação Interna 47 de 06/10/2017, emitida pela Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

DECRETA:
Art. 1.º Fica prorrogada até 30/11/2017 ou até a nomeação de médico aprovado em concurso Público a contratação da Srta. MARIELI 
GRASSI, para desempenhar as funções do cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, no período de 20 horas semanais, , podendo ser prorrogado 
conforme necessidade, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, Regime Jurídico Estatutário.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
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MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 146/2017
DECRETO N.º 146/2017

REVOGA DECRETO 50/2017

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 50/2017 de 16 de Fevereiro de 2017, que designa o Sr. LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA como Responsável 
pelo Setor de Tributos, retroativo ao dia 02 de outubro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 147/2017
DECRETO N.º 147/2017

REVOGA DECRETO 01/2017

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 01/2017 de 02 de Janeiro de 2017, que designa a Sra. REGINA INES BRAND como Responsável pela 
Tesouraria, retroativo a 02 de Outubro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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PORTARIA 502/2017
PORTARIA N° 502/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA BOLL, ocupante do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO, Grupo 2, Nível 7, Classe 
"E", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 22 de Setembro de 2017 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 22 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
22/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 503/2017
PORTARIA N° 503/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, Grupo 2, Nível 
3, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 22 de Setembro de 2017 até as 14h16m, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 
02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 25 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
25/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 504/2017
PORTARIA N° 504/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIANA NILSON, ocupante do cargo efetivo de DIRETOR DE ESCOLA, Grupo 4, Nível 15, Classe "D", Afasta-
mento Para Tratamento de Saúde no dia 26 de Setembro de 2017 no período matutino, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
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1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 26 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
26/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 505/2017
PORTARIA N° 505/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VALMOR PEDRO BACCA, ocupante do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM, 
Nível CC-4, Afastamento Para Tratamento de Saúde, nos dias 27 de Setembro a 11 de Outubro de 2017, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 
02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 27 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 506/2017
PORTARIA N° 506/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SUELEN EDINÉIA BORRÉ, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Grupo 2, Nível 2, Classe "A", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde nos dias 27 a 30 de Setembro de 2017, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 27 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 507/2017
PORTARIA N° 507/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GLADISTONE COGHETTO JUNIOR, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO DA FAMILIA, Grupo 3, Nível 8, Clas-
se "A", Afastamento Para Tratamento de Saúde no dia 28 de Setembro de 2017 período matutino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 28 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
28/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 508/2017
PORTARIA N° 508/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSA RAUBER, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "D", Licença por motivo 
de doença em pessoa da família, no dia 28 de Setembro de 2017 no período matutino, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com art. 51, (Seção II- DO HORÁRIO DE TRABALHO E UNIFORME, Capítulo V - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro 
de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 28 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
28/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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PORTARIA 509/2017
PORTARIA N° 509/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DULCI DAHMER FERRARI, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "E", Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, nos dias 27 e 28 de Setembro de 2017, conforme atestado médico anexo, em conformidade com 
art. 51, (Seção II- DO HORÁRIO DE TRABALHO E UNIFORME, Capítulo V - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 28 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
28/Setembro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 510/2017
PORTARIA N° 510/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLAUDIA CAMILLO MIOZZO, ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, Grupo 1, Nível 5, Classe "F", Afas-
tamento Para Tratamento de Saúde, no 02 de Outubro de 2017 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 02 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
02/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 511/2017
PORTARIA N° 511/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, Grupo 2, Nível 
3, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 02 de Outubro de 2017 no período vespertino, conforme atestado médico 
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anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 02 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
02/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 512/2017
PORTARIA N° 512/2017

PRORROGA AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor OLMIR REMUSSI, ocupante do cargo efetivo de SERVIÇOS TÉCNICO AGRÍCOLAS, Grupo 3, Nível 3, Classe "H", 
Prorrogação do Afastamento Para Tratamento de Saúde, até o dia 30 de Outubro de 2017, conforme Comunicação de decisão do INSS, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 513/2017
PORTARIA N° 513/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DULCI DAHMER FERRARI, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "E", Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, nos dias 03 e 04 de Outubro de 2017, conforme atestado médico anexo, em conformidade com 
art. 51, (Seção II- DO HORÁRIO DE TRABALHO E UNIFORME, Capítulo V - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
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MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 514/2017
PORTARIA N° 514/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LILIAN ANDREA DE CAMARGO RAUBER, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, 
Grupo 1, Nível 1, Classe "A", Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 03 de Outubro de 2017 no período vespertino, 
conforme atestado médico anexo, em conformidade com art. 106, (Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
Capítulo VII - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 515/2017
PORTARIA N° 515/2017
CONCEDE ADICIONAL INSALUBRIDADE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009 e artigo 65, Inciso XVI, da Lei Complementar n.º 39/2012, 
de 21 de Setembro de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor RODRIGO FABIANO RUPPENTHAL, ocupante das funções do cargo de Operador de Máquinas, adicional de 
Insalubridade de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente nacional, na forma da Lei. Com base no Laudo Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho emitido pela empresa de Medicina e Segurança no Trabalho, contratada pelo Município.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 317/2016 de 01 de Agosto de 2016.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Outubro/2017
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Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 516/2017
PORTARIA N° 516/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARILIA SIMON, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Grupo 2, Nível 2, Classe "A", Afastamento 
Para Tratamento de Saúde, nos dias 05 e 06 de Outubro de 2017, conforme declaração médica em anexo, em conformidade com (o art. 101, 
Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 517/2017
PORTARIA N° 517/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DULCI NOELI RAUBER BACCA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "F", Afasta-
mento Para Tratamento de Saúde, no dia 05 de Outubro de 2017 no período matutino, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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PORTARIA 518/2017
PORTARIA N° 518/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora REGINA INES BRAND, ocupante do cargo efetivo de TECNICO EM COMPRAS, Grupo 2, Nível 6, Classe "A", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 05 de Outubro de 2017 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em con-
formidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 519/2017
PORTARIA N° 519/2017

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELOS ADIANTAMENTOS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor CESAR DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de TESOUREIRO, para responder pelas Adiantamentos da 
Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 520/2017
PORTARIA N.º 520/2017
AUTORIZAR SERVIDORES A ASSINAR PUBLICAÇÕES

A PREFEITA MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Autorizar os Servidores FRANCIÉLI SCHOENELL ocupante do cargo de Diretor de Administração e CELESTINO BORGES VIEIRA ocu-
pante do cargo de Diretor do Departamento de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a assinar publicações 
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a contar desta data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 521/2017
PORTARIA N° 521/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIA HANAUER SORDI, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, Nível 1, 
Classe "D", Licença por motivo de doença em pessoa da família, retroativo ao dia 06 de Outubro de 2017, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com art. 51, (Seção II- DO HORÁRIO DE TRABALHO E UNIFORME, Capítulo V - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 522/2017
PORTARIA N° 522/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DANILO SORDI, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe "C", Afas-
tamento Para Tratamento de Saúde, retroativo ao dia 06 de Outubro de 2017, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 
- Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
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MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 523/2017
PORTARIA N° 523/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, Grupo 3, Nível 4, Classe 
"D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, nos dias 04 a 18 de Outubro de 2017, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Outubro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Outubro/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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Petrolândia

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01 2017 - CREDENCIAMENTO FMS
PREFEITURA MUNICIPALDE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 14/2017 na modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, tendo por objetivo o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA 
MÉDICA, PARA ATENDER A DEMANDA SUS NO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA NOS EXAMES DE ULTRASSOM. Os documentos de habilitação 
para o credenciamento, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal no período de 11/10/2017 à 10/11/2017 das 07:00h às 13:00 horas. 
A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal, em horário de expediente pelo telefone (47) 3536-1151 ou pelo e-mail licita@petrolandia.sc.gov.br. Petrolândia, 11 de outubro 
de 2017. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA 383
PORTARIA Nº 383, DE 06 de Outubro DE 2017.
EXONERA, SHEILA BARONCELLO DO EXERCÍCIO Do cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete do executivo municipal.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar em 02 de outubro de 2017, SHEILA BARONCELLO, brasileira, solteira, inscrita no CPF n. º 066.632.699-17, do cargo de 
provimento em comissão de “Assistente de Gabinete do executivo municipal”, lotada na Secretaria de Administração, nomeada através da 
Portaria 349, de 06 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02 de outubro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 06 de outubro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 384
PORTARIA Nº 384, DE 06 DE outubro DE 2017.
NOMEIA SHEILA BARONCELLO PARA OCUPAR o CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE diretor de habitação, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a partir de 02 de outubro de 2017 SHEILA BARONCELLO, brasileira, solteira, portadora CPF nº 066.632.699-17, residente 
e domiciliada na Linha Santo Isidoro, n° S/N, neste município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
diretor de habitação, nível de vencimento DAS-01, carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Administração, e filiada ao 
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 06 de outubro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 059/2017
TERMO ADITIVO 059/2017

CONTRATO ADITADO N.º 109/2017

Termo aditivo ao Contrato de "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE” celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa TEPEL COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, autorizado através do Processo n.º 018/17, Licitação n. 005/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Empresa: TEPEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ-MF n.º 07.930.192/0001-84
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 357 – SALA 02
Representada por: NEIDE ARALDI

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 452

o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o 1° semestre de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1 Fica aditado o contrato na seguinte forma:
ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND Marca Valor Unit Valor total

Carne bovina – 
costela

Cor vermelho cereja-brilhante, elástica e firme, macia, sem gordura 
aparente, fresca e odor agradável. Embalada em plástico de polietile-
no contendo 1 Kg cada. Observação: Não serão aceitas peças acima 
de 1 kg. Deve constar a data de fabricação, validade, fornecedor e 
peso. Registro no SIF.

60 Kg SALTO 
VELOSO R$ 18,90 R$ 1.134,00

Carne lombo 
fatiado

Carne de lombo fatiada, preparada do lombo suíno. Elaborado com 
matérias primas selecionadas. Embalagens de polietileno de 1 Kg. 
Deve constar: data de fabricação/validade e peso. Registro no SIF. 
Entregue e acondicionada em adequada temperatura.

60 Kg FRIGUZZI R$ 20,80 R$ 1.248,00

Carne suína 
moída

Carne suína tipo iscas, preparadas de cortes suínos. Elaborado com 
matérias primas selecionadas. Embalagens de polietileno de 1 Kg. 
Deve constar: data de fabricação/validade e peso. Registro no SIF. 
Entregue e acondicionada em adequada temperatura.

60 Kg FRIGUZZI R$ 17,90 R$ 1.074,00

Manga
Casca íntegra, sem manchas, batidas e amassados. Embalados em 
plástico de polietileno transparente ou caixas vazadas plásticas e não 
de madeira. Unidades médias e íntegras. Adocicadas.

35,2 Kg IN NATURA R$ 7,70 R$ 271,04

VALOR TOTAL: R$ 3.727,04

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 109/2017 continuam inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 202 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 337 - Outras Transferências FNDE

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 109 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 137 - Outras Transferências FNDE

3.3 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 8.666/93 (Art. 57, § 2º), bem como o item 16.10 do edital convocatório da 
licitação e cláusula VII, item 7.1, do contrato ora aditado.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 05 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TEPEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
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TESTEMUNHAS:
1)   2) 
Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

TERMO ADITIVO 060/2017
TERMO ADITIVO 060/2017

CONTRATO ADITADO N.º 107/2017

Termo aditivo ao Contrato de "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE”

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MERCEARIA TIA LORENA LTDA - ME, autorizado através do 
Processo n.º 018/17, Licitação n. 005/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: MERCEARIA TIA LORENA LTDA - ME
CNPJ-MF n. º. 85.220.564/0001-92
Endereço: AV. MAL CASTELO BRANCO, PINHEIRO PRETO
Representada por: LORENA BERTONCELLO VIECELI

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o 1° semestre de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1 Fica aditado o contrato na seguinte forma:

Classificação Características Quant. Valor Unit R$ Valor Total R$

Pão de cachorro 
quente

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por 
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães 
deverão ser entregues em sacos plásticos transparen-
tes, estéreis e descartáveis. O transporte deverá ser 
feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas 
de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amas-
sados ou do dia anterior.

Tia 
Lo-
rena

20 KG R$ 14,69 R$ 293,80

Pão doce

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por 
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães 
deverão ser entregues em sacos plásticos transparen-
tes, estéreis e descartáveis. O transporte deverá ser 
feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas 
de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amas-
sados ou do dia anterior.

Tia 
Lo-
rena

40 KG R$ 19,92 R$ 796,80
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Pão Francês

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por 
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães 
deverão ser entregues em sacos plásticos transparen-
tes, estéreis e descartáveis. O transporte deverá ser 
feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas 
de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amas-
sados ou do dia anterior.

Tia 
Lo-
rena

50 KG R$ 9,43 R$ 471,50

Pão francês integral

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por 
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães 
deverão ser entregues em sacos plásticos transparen-
tes, estéreis e descartáveis. O transporte deverá ser 
feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas 
de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amas-
sados ou do dia anterior.

Tia 
Lo-
rena

9,99 KG R$ 14,68 R$ 146,65

VALOR TOTAL: 1.708,75

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 107/2017 continuam inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 202 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 337 - Outras Transferências FNDE

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 109 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 137 - Outras Transferências FNDE

3.3 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 8.666/93 (Art. 57, § 2º), bem como o item 16.10 do edital convocatório da 
licitação e cláusula VII, item 7.1, do contrato ora aditado.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 05 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
MERCEARIA TIA LORENA LTDA - ME

TESTEMUNHAS:

1)   2) 
Nome:   Nome:
CPF:   CPF:
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TERMO ADITIVO 061/2017
TERMO ADITIVO 061/2017

CONTRATO ADITADO N.º 100/2017

Termo aditivo ao Contrato de "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE”
A Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Marechal Arthur Costa e Silva, N.º 111, inscrita 
no CNPJ sob n.º 82.827.148/0001-69, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Rabuske, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e por outro lado CLAUDETE ANDRETTA PERAZZOLI, com situado à Linha São Roque, s/n, inscrita no CPF sob n.º 016.042.739-84, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista 
o que consta na Chamada Pública nº 001/2017, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o 1° semestre de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1 Fica aditado o contrato na seguinte forma:
CHAMADA PÚBLICA 2017.1

Nº Produto Unidade Quantidade Periodicidade de entrega

*Preço de aquisição (R$)
Unitário
(divulgado na chama-
da pública)

Valor Total

09 Batata inglesa Kg 90 Semanal 4,00 360,00
13 Cebola Kg 10 Semanal 3,65 36,50
34 Laranja Kg 41,44 Semanal 3,65 151,25

TOTAL: R$: 547,75

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 100/2017 continuam inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 202 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 337 - Outras Transferências FNDE

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 109 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 137 - Outras Transferências FNDE

3.3 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 8.666/93 (Art. 57, § 2º), bem como o item 16.10 do edital convocatório da 
licitação e cláusula VII, item 7.1, do contrato ora aditado.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 05 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
CLAUDETE ANDRETTA PERAZZOLI
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TESTEMUNHAS:
1)   2) 
Nome:   Nome:
CPF:   CPF:
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 342/2017

 

    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    Município de Pinheiro Preto 
    82.827.148/0001-69 
    Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111 
    89.570-000, Centro, Pinheiro Preto-SC 

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 342/2017 
 
 
Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA NO CONSERTO/REPARO DE 
UM BEBEDOURO, NA CRECHE MUNICIPAL. celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CLEMENTE EUCLIDES BENEDETTI, 
autorizado através do Processo n. 289/2017, Licitação n. 183DL2017, modalidade Dispensa por 
Justificativa. 
 
CONTRATANTE: 
Município de Pinheiro Preto 
CNPJ-MF nº 82.827.148/0001-69 
Endereço: (sede): Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111 
Centro, Pinheiro Preto-SC. 
Representada por: PEDRO RABUSKE 
 
CONTRATADA:  
Empresa: CLEMENTE EUCLIDES BENEDETTI 
CNPJ-MF nº 00.382.618/0001-63 
Endereço: RUA ALBERTO GRANDO, 600, SÃO CRISTÓVÃO,  
Videira-Santa Catarina – CEP 89.560-000 
 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa por Justificativa nº 
183DL2017, datado de 03/10/2017, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 

1. O termo de contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA NO 
CONSERTO/REPARO DE UM BEBEDOURO, NA CRECHE MUNICIPAL. 

 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 36127 - TORNEIRA COPO un 1  39,00  39,00 
2 36128 - TORNEIRA JATO un 1  42,00  42,00 
3 36129 - TERMOSTATO WR - SX26M un 1  72,00  72,00 
4 36130 - REFIL FLEX un 1  40,00  40,00 
5 36126 - CONSERTO/REPARO BEBEDOURO un 1  40,00  40,00 
 
TOTAL CONTRATADO:  R$ 233,00 (duzentos e trinta e três reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 
2.1. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos através das 
classificações orçamentárias: 
 
2 - Município de Pinheiro Preto 
2000 - PODER EXECUTIVO 
2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
12 - Educação 
365 - Educação Infantil 
12 - Desenvolvimento Educacional 
2.35 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
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    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    Município de Pinheiro Preto 
    82.827.148/0001-69 
    Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111 
    89.570-000, Centro, Pinheiro Preto-SC 

129 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
101 - Recursos de Imposto e Transferencias de Impostos Educacao  
 
2.2. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, 
até o 5º (quinto) dia do recebimento definitivo, através de Ordem Bancária, mediante 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá 
fazer constar como beneficiário/cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e 
da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto. 
 
2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da 
aceitação, os serviços prestados, não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com 
as especificações estipuladas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA 
 
3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, conforme disposto na Lei n° 8.666/93. 
 
3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos 
e efetuação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas 
estabelecidas no Edital: 
 
4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato; 
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas; 
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades legais; 
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados. 
 
4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso 
de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Contrato. 
 
4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços 
por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as 
ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do 
presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada. 
 
4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por quaisquer 
danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    Município de Pinheiro Preto 
    82.827.148/0001-69 
    Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111 
    89.570-000, Centro, Pinheiro Preto-SC 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à 
boa e perfeita prestação do serviço, conforme solicitado. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros. 
 
5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os vícios, defeitos e incorreções resultantes da execução do 
objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 183DL2017 – modalidade Dispensa por 
Justificativa, obrigando-se à CONTRATADA em manter a vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de 
Direito Administrativo aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. 
 
9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
9.3 A rescisão do contrato poderá ser: 
 
9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 
9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
10.1.1. Advertência; 
 
10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato; 
 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por prazo até 2 (dois) anos; 
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    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    Município de Pinheiro Preto 
    82.827.148/0001-69 
    Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111 
    89.570-000, Centro, Pinheiro Preto-SC 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
 
10.2. As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a 
CONTRATADA: 
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.2.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário na prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e 
cinco por cento). 
 
11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual 
controvérsia oriunda do presente Contrato. 
 
E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Pinheiro Preto–SC, 3 de outubro de 2017. 
 
 
 

CONTRATANTE 
Município de Pinheiro Preto 

PEDRO RABUSKE 
 
 
 

CONTRATADA 
CLEMENTE EUCLIDES BENEDETTI 

REPRESENTANTE 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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Planalto Alegre

Prefeitura

EDPP51_2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº: 051/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 051/2017
Tipo: Menor Preço/Por LOTE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO PÚBLICA NAS 
SEGUINTES ÁREAS: I. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; II. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; E III. CÂMARA DE VEREADORES. OS SISTEMAS 
DEVEM SER EM AMBIENTE WEB, COM PROVIMENTO DE DATA-CENTER, MANUTENÇÃO DE CÓPIA DO BANCO DE DADOS EM AMBIENTE 
DE INFORMÁTICA DO CONTRATANTE, POR MEIO DE REDUNDÂNCIA OU DOWNLOAD, E INCLUIR, AINDA, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MI-
GRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA 
E SUPORTE TÉCNICO.
Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 25 de Outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs do dia 25 de Outubro de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390, Centro – Planalto Alegre-SC, nos 
dias úteis, de Segunda à Sexta-Feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 17:30, ou pelo fone (49) 3335-0066.

Planalto Alegre-SC, em 10 de Outubro de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal.

EDTP052_2017

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE EDITAL

Processo Adm. Nº. 52/2017

Edital: TOMADA DE PREÇO Nº 52/2017

Tipo: Menor Preço/Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO GLOBAL DE SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO, REPINTURA E LIMPEZA GERAL NA 
QUADRA DE ESPORTE.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 30 de Outubro de 2017.

Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 30 de Outubro de 2017.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br.

PLANALTO ALEGRE, 10 de Outubro de 2017.

JUARES BET

Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO N° 3.194/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 3194/17
DE 13 DE MARÇO DE 2017

CANCELA O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 006/2016 E EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 007/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ERCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, alínea "n", da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a suspensão do Edital n.º 006/2016 de Concurso Público e Edital n.º 007/2016 de Processo Seletivo Simplificado que 
resultou posterior rescisão do contrato administrativo n.º 009/2016;

CONSIDERANDO que atualmente o Município de Pomerode está equilibrando suas finanças e contas públicas, principalmente quanto às 
despesas com pessoal, respeitando assim os limites impostos pela Lei Complementar Federal n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que neste sentido o Município de Pomerode está elaborando um estudo mais aprofundado para decidir ou não sobre a 
realização de um novo certame, levando em consideração o binômio necessidade-possibilidade;

CONSIDERANDO que existem candidatos que efetuaram a quitação da taxa de inscrição em referência aos Editais n.º 006/2016 e 007/2016, 
necessitando assim uma regulamentação para a correta devolução de valores;

DECRETA

Art. 1º Fica ratificado o cancelamento do Concurso Público e do Processo Seletivo Simplificado que tratam, respectivamente, os Editais n.º 
006/2016 e 007/2016.

Art. 2º Cancelar as inscrições homologadas através do Ato n.º 004/CP/2016 que divulgou a homologação das inscrições do Edital nº 
006/2016 de Concurso Público.

Art. 3º Cancelar as inscrições homologadas através do Ato n.º 003/PS/2016 que divulgou a homologação das inscrições do Edital 007/2016 
de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O candidato que efetuou a quitação da inscrição e assim desejar solicitar o respectivo reembolso, adotará as seguintes medidas.

I – Se for titular de conta corrente bancária, deverá preencher o requerimento do Anexo I;

II – Se não possui conta bancária, deverá preencher o requerimento do Anexo II.

Art. 5º O requerimento que trata o artigo acima poderá ser procotolizado na Recepção da Prefeitura Municipal de Pomerode; remetido 
através de correspondência; ou ser enviado para o seguinte endereço eletrônico: concurso@pomerode.sc.gov.br.

§ Único. No caso de envio por meio eletrônico, o requerimento contendo a assinatura do candidato deverá estar digitalizada.

Art. 6º Após o recebimento do requerimento que trata o artigo anterior, o Município de Pomerode, através da Secretaria de Gestão Adminis-
trativa e Fazendária – SEGAF, procederá os procedimentos para verificação, homologação e posterior liquidação da quantia a ser devolvida 
aos candidatos.

§ Único. Os valores serão devolvidos no prazo de até 30 (trinta) dias após a homologação do requerimento, sendo respeitada a ordem 
cronológica dos pedidos.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 13 de março de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I CANDIDATO QUE POSSUI CONTA CORRENTE

REQUERIMENTO DE VALOR PAGO

NOME: _________________________________________________________________________________________

mailto:concurso@pomerode.sc.gov.br
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NACIONALIDADE: _________________________________ PROFISSÃO: ________________________________

CPF: _______________________________________________ RG: ________________________________________

LOGRADOURO: __________________________________________________________________N.º ____________ 

COMPLEMENTO: ___________________________________ CEP ________________________________________

CIDADE: ________________________________________________________________________UF: ____________

CARGO: ________________________________________________________________________________________

INSCRIÇÃO N.º: ___________________________________ VALOR (R$): _______________________________

� EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 006/2016 � EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 007/2017

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS E DE DIREITO QUE OBTIVE A HOMOLOGAÇÃO DE MINHA INSCRIÇÃO NO EDITAL DE CONCUR-
SO/PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE POMERODE E ASSIM VENHO REQUERER, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, A 
DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA REFERENTE À TAXA DE INSCRIÇÃO, CONFORME CARGO ACIMA DESCRITO, TENDO EM VISTA O CAN-
CELAMENTO DO CERTAME, PODENDO O VALOR SER DEPOSITADO OU TRANSFERIDO PARA A SEGUINTE CONTA BANCÁRIA DE MINHA 
TITULARIDADE:

NOME DO BANCO: _______________________________________________ N.º DO BANCO: ________________

N.º DA CONTA: __________________________________________________ N.º DA AGÊNCIA: ______________

TIPO DE CONTA: � CONTA CORRENTE � CONTA POUPANÇA: OPERAÇÃO N.º _______________

NOME DO TITULAR DA CONTA: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________________________________

AO FINAL DECLARO SER VERDADEIRA AS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS, ESTANDO CIENTE DE QUE A OMISSÃO/ALTERAÇÃO DE 
DADOS ACARRETARÁ RESPONSABILIDADE PENAL DE QUE TRATA O ART. 299 DO DECRETO-LEI N.º 2.848/40 (CÓDIGO PENAL) E RESPON-
SABILIDADE CIVIL QUE TRATA A LEI FEDERAL N.º 10.406/02 (CÓDIGO CIVIL), AUTORIZANDO DESDE JÁ A RESPECTIVA INVESTIGAÇÃO 
PARA AVERIGUAR E CONFIRMAR O QUE ACIMA FOI DECLARADO.

NESTES TERMOS FIRMO O PRESENTE REQUERIMENTO E PEÇO O DEVIDO DEFERIMENTO.

 ___________________________________ , _______ DE ___________________ DE 2017.

ASSINATURA DO REQUERENTE

ANEXO II CANDIDATO QUE NÃO POSSUI CONTA CORRENTE

REQUERIMENTO DE VALOR PAGO

NOME: _________________________________________________________________________________________

NACIONALIDADE: _________________________________ PROFISSÃO: ________________________________

CPF: _______________________________________________ RG: ________________________________________

LOGRADOURO: __________________________________________________________________N.º ____________ 

COMPLEMENTO: ___________________________________ CEP ________________________________________

CIDADE: ________________________________________________________________________UF: ____________

CARGO: ________________________________________________________________________________________

INSCRIÇÃO N.º: ___________________________________ VALOR (R$): _______________________________

� EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 006/2016 � EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 007/2017

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS E DE DIREITO QUE OBTIVE A HOMOLOGAÇÃO DE MINHA INSCRIÇÃO NO EDITAL DE CON-
CURSO/PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE POMERODE E ASSIM VENHO REQUERER, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINEN-
TE, A DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA REFERENTE À TAXA DE INSCRIÇÃO, CONFORME CARGO ACIMA DESCRITO, TENDO EM VISTA 
O CANCELAMENTO DO CERTAME, PODENDO O VALOR SER DEPOSITADO OU TRANSFERIDO PARA A SEGUINTE CONTA BANCÁRIA DE 
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TITULARIDADE DE TERCEIRO:

NOME DO BANCO: _______________________________________________ N.º DO BANCO: ________________

N.º DA CONTA: __________________________________________________ N.º DA AGÊNCIA: ______________

TIPO DE CONTA: � CONTA CORRENTE � CONTA POUPANÇA: OPERAÇÃO N.º _______________

NOME DO TITULAR DA CONTA: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________________________________

DECLARO SER VERDADEIRA AS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS, ESTANDO CIENTE DE QUE A OMISSÃO/ALTERAÇÃO DE DADOS ACAR-
RETARÁ RESPONSABILIDADE PENAL DE QUE TRATA O ART. 299 DO DECRETO-LEI N.º 2.848/40 (CÓDIGO PENAL) E RESPONSABILIDADE 
CIVIL QUE TRATA A LEI FEDERAL N.º 10.406/02 (CÓDIGO CIVIL), AUTORIZANDO DESDE JÁ A RESPECTIVA INVESTIGAÇÃO PARA AVERI-
GUAR E CONFIRMAR O QUE ACIMA FOI DECLARADO.

NESTES TERMOS FIRMO O PRESENTE REQUERIMENTO E PEÇO O DEVIDO DEFERIMENTO.

 ___________________________________ , _______ DE ___________________ DE 2017.

ASSINATURA DO REQUERENTE

DECRETO N° 3.291/2017
DECRETO Nº 3291/2017
DE 22/09/2017

SUPLEMENTA PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo Excesso de Arrecadação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pomerode, o valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) da seguinte classificação orçamentária:

08 Secretaria de Obras
001 Secretaria de Obras
026.0782.0070.2020 Manutenção da Secretaria de Obras
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas

01390000 Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Naturais 100.000,00

T O T A L 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de Setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 22 de Setembro de 2017
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR    307/2017
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
Nº 307/2017

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 269/14 E A LEI COMPLEMENTAR Nº 292/16, NO QUE DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO 
DA CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES MUNICIPAIS QUE POSSUEM 2 (DOIS) VÍNCULOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Aos servidores efetivos do Magistério, detentores de 2 (dois) cargos de 20 horas, fica assegurado o direito de opção por 1 (um) cargo 
de 40 (quarenta) horas semanais, através de ampliação da jornada de trabalho de um dos contratos e exoneração do outro, desde que a 
diferença de tempo de serviço do primeiro para o segundo, não seja superior a 50% (cinqüenta por cento) do cargo mais antigo.

§ 1º A concessão da ampliação a que ser refere esse artigo está condicionada com a opção de exoneração do cargo mais recente.

§ 2º Somente poderá participar da opção pela exoneração e posterior ampliação os servidores do Magistério que possuir idêntica função 
nos dois cargos.

Art. 2º A opção pela exoneração de um dos cargos, vinculado a ampliação da jornada de trabalho para 40 (quarenta) horas semanais, será 
processado mediante requerimento específico dirigido à Secretaria de Educação que instruirá a solicitação e encaminhará à Secretaria de 
Gestão Administrativa e Fazendária.

§ 1º A efetivação da medida ficará condicionada à publicação da exoneração da segunda matrícula do servidor.

§ 2º O pedido de alteração de jornada de trabalho deverá ser formalizado em até 60 (sessenta dias), a contar da publicação desta Lei.

Art. 3º O professor não poderá requerer a opção de exoneração e posterior ampliação de carga horária, se:

I - estiver com carga horária reduzida;

II - não tiver disponibilidade para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais ou que a ampliação venha ocasionar acúmulo ilegal de cargos, 
inclusive por incompatibilidade de horários;

III - estiver em estágio probatório;

Art. 4º A ampliação de jornada será computada para efeitos do cálculo da contribuição previdenciária a partir da efetiva implantação e 
integrará os proventos de aposentadoria desde que o servidor venha percebendo por mais de 10(dez) anos consecutivos.

Art. 5.º Aos servidores que aderirem a exoneração de um dos cargos e ampliação do outro, o Fundo de Aposentadoria e Pensões somente 
expedirá Certidão de Tempo de Contribuição do cargo remanescente, o qual sofreu ampliação de carga horária, nos termos da Portaria MPS 
nº 154/2008.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 7º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 09 de outubro 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

MENSAGEM N.º 96/2017
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 341/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Pomerode (SC)
DD. Vereador Rafael Pfuetzenreiter

Tem-se a honra de submeter para deliberação e apreciação desta cintilante Casa Legislativa, Projeto de Lei Complementar Municipal, cujo 
conteúdo segue anexo, objetivando alterar Dispositivos da Lei Complementar Municipal n.º 269/2014 e a Lei Complementar 292/16, pelos 
motivos a seguir expostos.

A proposta refere-se a necessidade do Município de Pomerode adequar a ampliação da carga horária dos Professores Municipais que pos-
suem 2 (dois) vínculos jurídicos administrativos.

Como é de conhecimento geral, tempos atrás foi admitido, via concurso público, o ingresso de servidores com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, o que não impedia do mesmo pretendente fazer mais um concurso para novo vínculo de 20 (vinte) horas, totalizando assim, 
dois contratos de 20 (vinte) horas.

Tal situação acabou por criar diversas dificuldades para tais servidores, mormente quanto ao direito de aposentadoria e outros benefícios, 
problemática que a atual Gestão está comprometida em solucionar.

Neste sentido a Administração Pública, juntamente com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e dos próprios interessados, após 
reuniões e estudos, conjuntamente elaboram o Decreto Municipal n.º 3.211/17 para suprir as eventuais lacunas da situação.

Ocorre que, ampliando ainda mais os estudos verificou-se que a norma jurídica ideal para a situação seria através de lei, passando a dis-
cussão do assunto via Poder Legislativo, o que dará maior amplitude aos direitos dos servidores no caso de procedimento junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e/ou Fundo de Aposentadoria e Pensões de Pomerode – FAP

Assim sendo, pelas razões e fundamentos acima, encaminha-se o presente Projeto de Lei Complementar para sua deliberação.
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Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação do presente projeto de lei, aproveita-se o ensejo para renovar os 
protestos de estima e leal apreço !

Pomerode (SC), 24 de agosto de 2017.
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal em exercício

LEI ORDINÁRIA N.º 2.942/2017
LEI ORDINÁRIA N.º 2.942/2017
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE POMERODE - SAMAE, A RECEBER DOA-
ÇÃO ESPONTÂNEA EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POMERODE - APAE, ATRAVÉS DA FATURA DE 
CONSUMO DE ÁGUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 62, I e II da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode – SAMAE autorizado a inserir em campo próprio da fatura de 
consumo de água, doação espontânea, em quantia fixa, previamente autorizada pelo consumidor, em favor da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Pomerode – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 83.788.661/0001-50.

Art. 2º Os valores arrecadados serão repassados à APAE até o quinto dia útil do mês seguinte ao recebimento.

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação prevista no orçamento em vigor.

Art. 4º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 09 de outubro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.943/2017
LEI ORDINÁRIA Nº 2.943/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR FINANCIAMENTO DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA - PMAT E DA GESTÃO DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS, DO BNDES JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER 
GARANTIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do PMAT - Programa de Mo-
dernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES junto à Caixa Econômica Federal até o valor de 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), observadas as disponibilidades legais em vigor para contratação de operações de 
crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal e pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de 
projeto integrante do PMAT - Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES 
vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em 
garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", 
e parágrafo 3º da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal 
autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 
estipulados.

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia 
aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amor-
tização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de 
principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
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§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal au-
torizada a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do 
Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em 
créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, em caso de ausência de previsão, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na 
categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos provenientes 
do BNDES e com os recursos próprios de contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessário à realização do projeto e das 
despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, obser-
vado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa especial de trabalho.

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.610 de 19 de dezembro de 2013.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, em 09 de outubro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 046 / 2017 - REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 082 / 2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA EM TELHA-
DOS, CALÇADAS, MUROS, FACHADAS, VIDROS E LIMPEZA DE PÁTIO DOS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS, UNIDADES DE EDUCAÇÃO FUN-
DAMENTALEINFANTIL, UNIDADES DE SAÚDE E COMPLEXO ESPORTIVO E DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME 
DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 25/10/2017.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 25/10/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 10 de Outubro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 047 / 2017 - REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 083 / 2017.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 14h00min. do dia 25/10/2017.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 14h00min.do dia 25/10/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 10 de Outubro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 469

Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 124/2017 COBERTURA DA ARQUIBANCADA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº65/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 07/2017
CONTRATO Nº 124/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: ODIMAR MALAGUTTI & CIA LTDA - ME
CNPJ: 03.203.747/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
PEDRO DOMINGOS BORTOLAZ, CONFORME PROJETO APROVADO NA PROPOSTA DE TRANSFERÊNCIA Nº19430/FUNDOSOCIAL/ADRXXE 
Valor: R$ 23.027,25 (Vinte e Três Mil Vinte e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 03 de 
outubro de 2017 até 31 de dezembro de 2017. Ponte Serrada, 10 de Outubro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO RETÍFICA DE PUBLICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2017 PREGÃO Nº 45/2017 TINTAS
AVISO DE RETÍFICA DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇO COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E SOLVENTES PARA A SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO MUNI-
CÍPIO DE PONTE SERRADA. O julgamento será por MENOR PREÇO POR ÍTEM.
ONDE-LÊ-SE MENOR PREÇO POR ÍTEM.
LEIA-SE: MENOR PREÇO POR LOTE.
AS DEMAIS INFORMAÇÕES CONTINUAM INALTERADAS.
Ponte Serrada, 10 de Setembro de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Chamamento Público nº 002/2017 - PMPB
Tipo de licitação: Credenciamento;
Objeto: Credenciamento de Leiloeiro Público Oficial (pessoa física) para a elaboração, assessoria e realização de leilão On Line e Presencial 
para alienação de bens móveis inservíveis da Administração Pública Municipal, incluindo todas as etapas, nos termos do Decreto Federal nº 
21.981/32 e da Lei nº 8.666/93
Data do credenciamento a partir do dia: 16/10/2017 às 12:00 horas até o dia 10/11/2017 às 18:00 horas
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 11 de Outubro de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 021/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 021/2017 - FMS
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de equipamentos médicos para atender as necessidades 
dos Postos de Saúde do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 25/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 25/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 11 de Outubro de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 022/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 022/2017 - FMS
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de persianas em PVC para atender as necessidades das 
Unidades Básicas de Saúde da Secretaria de Saúde do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo 
I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 26/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 26/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 11 de Outubro de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 023/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 023/2017 - FMS
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de Materiais diversos para uso da Vigilância Sanitária em 
Campanhas ao Combate à Dengue, para suprir necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Porto Belo, conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 27/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 27/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 11 de Outubro de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1674, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 1674, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 2467/2016.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 6.250,00 (Seis mil e quinhentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 19 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional Programática: 27.812.0027
Projeto: 1.048 – Reforma de Ginásio de Esportes
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 6.250,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos do Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2017 por conta 
dos Recursos Ordinários na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de outubro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1675, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 1675, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18, inciso II, da Lei Mu-
nicipal nº 2467/2016.
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 12 – Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Turismo
Funcional Programática: 23.695.0026
Atividade: 2.064 – Operacionalização do Receptivo de Navios de Turismo
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5611 – Rec. Diretos - Taxa de ancoragem

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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Valor: R$ 7.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na importância 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais):

Órgão: 12 – Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Turismo
Funcional Programática: 23.695.0026
Atividade: 2.064 – Operacionalização do Receptivo de Navios de Turismo
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5611 – Rec. Diretos - Taxa de ancoragem
Valor: R$ 7.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de outubro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2555, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
LEI MUNICIPAL Nº 2555, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Altera os dispositivos que menciona da Lei Municipal nº 2228/2014, que autorizou o Município de Porto Belo a conceder incentivos fiscais, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º A Lei Municipal nº 2228, de 26 de novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 3º A isenção do Imposto Predial Territorial Urbano será concedida no percentual de 100% exclusivamente sobre os exercícios finan-
ceiros de 2015 e 2016 e 2018 até 2022, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Municipal nº 857/1995 e suas alterações posteriores.
 ................................................................................................... 
Art. 7º Em contrapartida, a empresa BREAD KING ALIMENTOS LTDA:
I - Doará ao Município de Porto Belo uma área de aproximadamente 1.300,00 m² nos fundos da fábrica que será reservada para a cons-
trução de futura creche.
II - Doará ao Município de Porto Belo uma área de 550,00 m² defronte (esquina) fábrica para instalações de equipamentos públicos e praça, 
ficando ao encargo do doador a revitalização da respectiva praça, que deverá ser executada conforme projeto aprovado pelo Município.
III - Promoverá a pavimentação de aproximadamente 200 metros de asfalto na Rua Guilhermina M. da Silva.
§ 1º Os imóveis a serem doados são partes integrantes do todo a maior das Matrículas nº 11.939 e nº 12.011, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Tijucas, que deverão antes da doação serem desmembrados nos termos da legislação vigente, devendo os doadores dar en-
trada no respectivo processo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.
§ 2º Fica denominada “Praça Manoel Honorato Silva - Seu Nelinho”, a praça objeto do inciso II do artigo 7º.
§ 3º A pavimentação de que trata o inciso III do artigo 7º será realizado em parceria com o Município de Porto Belo, responsável pela dre-
nagem da via, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º Os demais dispositivos legais da Lei Municipal nº 2228, de 26 de novembro de 2014, não modificados por esta Lei, permanecem 
inalterados.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de outubro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2556, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
LEI MUNICIPAL Nº 2556, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece os critérios para aferição da Gratificação de Produtividade dos Fiscais Tributários e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Esta lei estabelece os critérios e especificações para a concessão da Gratificação de Produtividade Fiscal aos ocupantes de cargos de 
Fiscal Tributário, instituída pela Lei Municipal nº 1797, de 5 de março de 2010, de forma a contribuírem para o incremento da arrecadação 
e para maior eficiência das tarefas inerentes à Administração Tributária.
Parágrafo Único. A Gratificação de Produtividade será paga mensal e individualmente ao servidor ocupante do cargo de Fiscal Tributário, 
desde que esteja no efetivo exercício de suas funções, levando-se em conta a atuação pessoal do servidor.
Art. 2º É competência exclusiva do Secretário da Fazenda do Município, a aferição dos pontos de produtividade fiscal que trata esta lei.
§ 1º O relatório de Produtividade Fiscal deverá ser entregue até o dia 5 (cinco) de cada mês para o Secretário da Fazenda do Município.
§ 2º Após a entrega do relatório mencionado no §1º, a autoridade competente terá o prazo de 5 (cinco) dias para análise e homologação 
dos pontos.
§ 3º Em caso de não homologação dos pontos no prazo referido no § 2º, por mora comprovada do Secretário da Fazenda, a Gratificação de 
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Produtividade Fiscal será paga integralmente aos ocupantes do cargo de Fiscal Tributário no referido mês.
Art. 3º Será pago o percentual máximo da Gratificação de Produtividade Fiscal ao servidor que atingir 1000 (mil) pontos no mês de apura-
ção, que corresponderá aos 40% (quarenta por cento) do vencimento básico do Fiscal Tributário, conforme parágrafo único do artigo 6º da 
Lei Municipal nº 1797/2010.
§ 1º Caso o servidor não alcance o percentual referido no caput deste artigo, a Gratificação de Produtividade Fiscal será paga proporcional-
mente à quantidade de pontos auferidos no mês de referência.
§ 2º No caso de serviços desenvolvidos por mais de um Fiscal Tributário, os pontos serão divididos proporcionalmente entre os servidores 
participantes da atividade fiscal.
§ 3º Os pontos atribuídos à lavratura indevida ou injustificada de autos de infração, intimações ou qualquer das atividades previstas no 
§ 4º do art. 3º da presente Lei serão descontadas no mês posterior, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao Fiscal Tributário que 
realizou a atividade.
§ 4º Serão considerados serviços fiscais os realizados em decorrência de:
I - Intimação “in loco’: 30 (trinta) pontos;
II - Intimação por AR: 30 (trinta) pontos;
III - Intimação relativa à Nota Fiscal: 30 (trinta) pontos;
IV - Análise - opção do SIMPLES NACIONAL: 40 (quarenta) pontos;
V - Análise - 1ª parte do REGIN: 40 (quarenta) pontos;
VI - Análise - 2ª parte do REGIN: 60 (sessenta) pontos;
VII - Lavratura de Auto de Apreensão de mercadoria: 50 (cinquenta) pontos;
VIII - Lavratura de Auto de Infração: 50 (cinquenta) pontos;
IX - Arbitramento/Estimativa: 100 (cem) pontos;
X - Enquadramento Fiscal: 30 (trinta) pontos;
XI - Apuração de denúncia: 50 (cinquenta) pontos;
XII - Relatórios com remessa interna: 50 (cinquenta) pontos;
XIII - Relatórios com remessa MP: 50 (cinquenta) pontos;
XIV - Atendimento ao contribuinte (protocolo): 20 (vinte) pontos;
XV - Abertura de Fiscalização: 1000 (mil) pontos;
XVI - Conclusão de Fiscalização: 1000 (mil) pontos;
XVII - Fiscalização de ambulantes: 100 (cem) pontos;
XVIII - Baixa de contribuintes: 50 (cinquenta) pontos;
XIX - Suspensão de contribuintes: 50 (cinquenta) pontos;
XX - Lançamento de débito por exercício: 20 (vinte) pontos;
XXI - Lançamento de débito com inscrição em dívida ativa: 20 (vinte) pontos;
XXII - Agendamento no SIMPLES NACIONAL (por exercício): 500 (quinhentos) pontos;
XXIII - Notificação de desenquadramento no SIMPLES: 100 (cem) pontos;
XXIV - Notificação de desenquadramento de MEI: 100 (cem) pontos;
XXV - Autorização de tomador de serviços: 20 (vinte) pontos;
XXVI - Atos de Fiscalização de ICMS/SC: 30 (trinta) pontos;
XXV - Acompanhamento MOVEC (Movimento Econômico): 20 (vinte) pontos;
XXVI - Autorização para Nota Fiscal Eletrônica de Serviço: 20 (vinte) pontos;
XXVII - Reabertura de livro eletrônico: 20 (vinte) pontos;
XXVIII - Vinculação de contador: 20 (vinte) pontos;
XXIX - Envio de relatório de débitos: 20 (vinte) pontos;
XXX - Emissão de alvará de funcionamento: 50 (cinquenta) pontos;
XXXI - Cadastro de contribuintes: 20 (vinte) pontos;
XXXII - Emissão de nota avulsa: 20 (vinte) pontos;
XXXIII - Emissão de guia de ISS retido: 20 (vinte) pontos;
XXXIV - Homologação de livro fiscal: 20 (vinte) pontos;
XXXV - Plantão Fiscal: 200 (duzentos) pontos;
XXXVI – Diligências: 50 (cinquenta) pontos;
XXXVII - Comprovação de fraude documental NF: 100 (cem) pontos;
XXXVIII - Comprovação de domicílio tributário diverso: 100 (cem) pontos;
XXXIX - Relatório de desempenho MOVEC: 100 (cem) pontos;
XL - Notificação de lançamento: 20 (vinte) pontos;
XLI - Elaboração de decisão em comissões e conselhos: 20 (vinte) pontos;
XLII - Lavratura de termo de interdição: 100 (cem) pontos;
XLIII - Participação de cursos: 200 (duzentos) pontos;
XLIV - Parecer fiscal: 100 (cem) pontos;
XLV - Consulta de alíquota ou percentual de faturamento: 20 (vinte) pontos.
Art. 4º A Gratificação de Produtividade Fiscal integrará pela média dos últimos 12 (doze) meses de remuneração do Fiscal Tributário, nos 
respectivos períodos aquisitivos aos cálculos de férias e décimo terceiro.
Parágrafo Único. É assegurado ao servidor que retornar de férias, a percepção da Gratificação de Produtividade Fiscal calculada pela média 
dos últimos 12 (doze) meses.
Art. 5º A Gratificação de Produtividade Fiscal não se incorpora ao vencimento do servidor para efeito de aposentadoria.
Art. 6º A Gratificação prevista nesta Lei, se sujeita à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de outubro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 291/2017
DECRETO Nº 291, de 25 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Móvel Municipal à Associação dos Produtores Agrícolas de Rio dos Pardos e Lajeado das Antas - 
APRURP e à Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos – Quati.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, I, i, da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, à Associação dos Produtores 
Agrícolas de Rio dos Pardos e Lajeado das Antas – APRURP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.261.731/0001-89, regida por estatuto, declarada 
de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 2.986, de 06 de julho de 2004, com sede na localidade de Rio dos Pardos – Porto União – SC 
e à Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos – Quati, inscrita no CNPJ sob o nº 03.645.857/0001-57, o uso gratuito do bem móvel 
municipal abaixo especificado:

- 01 (um) trator MONTANA Solis, usado, Ano 2012, Série KDW266234W, fabricação nacional, motor de 4 cilindros, 75 CV, 4x4, turbo, com 
hidráulico e tomador de força e dois (02) estágios, com 12 velocidades para frente (simples e reduzida), 12 velocidades a ré (simples e 
reduzida), câmbio sincronizado com reversor de marcha.

Art. 2º O bem móvel em referência deverá ser utilizado pelas Permissionárias com a finalidade específica de promover o desenvolvimento 
dos trabalhos nas suas áreas de abrangência, conforme seus estatutos.

Art. 3º O bem acima especificado será entregue às Permissionárias em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser devolvido ao 
Município em igual condição até o dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pelas Permissionárias, 
junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
a 02 de janeiro de 2017.

Porto União (SC), 25 de setembro de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declaram os abaixo-assinados, representantes legais da Associação dos Produtores 
Agrícolas de Rio dos Pardos e Lajeado das Antas – APRURP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.261.731/0001-89, regida por estatuto, com sede 
na localidade de Rio dos Pardos – Porto União – SC e à Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos – Quati, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.645.857/0001-57, que receberam PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título precário e pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2020, o bem móvel municipal abaixo especificado:

- 01 (um) trator MONTANA Solis, usado, Ano 2012, Série KDW266234W, fabricação nacional, motor de 04 cilindros, 75 CV, 4x4, turbo, com 
hidráulico e tomador de força e dois (02) estágios, com 12 velocidades para frente (simples e reduzida), 12 velocidades a ré (simples e 
reduzida), câmbio sincronizado com reversor de marcha.

Comprometem-se ainda as Permissionárias obedecerem aos seguintes termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - O bem móvel em referência deverá ser utilizado pelas Permissionárias, com a finalidade específica de promover o desenvolvimento dos 
trabalhos nas suas áreas de abrangência, conforme seus estatutos.

03 - O bem móvel acima relacionado será entregue às Permissionárias em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser devolvido 
ao Município em igual condição, até o dia 31 de dezembro de 2020.

04 - Necessitando o bem de conserto, reparo, etc., em virtude de mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para a sua 
conservação na condição em que foi recebido, todas e quaisquer despesas provenientes, bem como os encargos, correm por conta das 
Permissionárias, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por descumprimento 
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de qualquer artigo ou item, sendo que as custas judiciais, extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por conta das Permissionárias.

06 - As Permissionárias respondem administrativa, civil e criminalmente pela utilização do bem móvel supra mencionado, durante o período 
da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, decorren-
tes do uso dos equipamentos, respondendo única e exclusivamente as Permissionárias por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada unilateralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando direito à 
indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União, para dirimir as questões deste Termo.

Porto União (SC), 25 de setembro de 2017.
PERMITENTE: ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal      Secretário Municipal de Administração e Esporte

PERMISSIONÁRIAS:

Presidente: OSNI ROGÉRIO RODRIGUES Presidente: LEONIDAS DUBINSKI
RG nº 1450686 SSP/SC RG nº 3.496.413 – SSP – SC
CPF nº 594.116.949-34 CPF nº 005.245.139-96

DECRETO Nº 316/2017
DECRETO Nº 316, de 02 de outubro de 2017.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA ESTER CAROLINE DROSDOSKI, do Cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora de Qualidade e Defesa Agrope-
cuária, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de outubro de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 326/2017
DECRETO Nº 326, de 10 de outubro de 2017.
Dispõe sobre designação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º DESIGNA RUAN GUILHERME WOLF, para exercer interinamente e sem ônus para o Município, o cargo de Secretário Municipal de 
Administração e Esporte, Símbolo DS, previsto no Anexo III da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela 
Lei Municipal nº 4.466, de 31 de maio de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 10 de outubro de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 149/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 216/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 149/2017 – Exclusivo MEI, ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial, para aquisição de materiais diversos para construção da réplica do avião do Capitão Kirk. O recebimento 
dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 26 de outubro de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.
br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 10 de outubro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 150/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 217/2017 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 150/2017 – Exclusivo MEI, ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por maior desconto por lote, do tipo presencial, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com aplicação e 
fornecimento de peças e acessórios para a manutenção dos veículos do FUNREBOM. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min 
do dia 27 de outubro de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 10 de outubro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 151/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 218/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 151/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial, para aquisição de uma plantadeira de arrasto. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min 
do dia 30 de outubro de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 10 de outubro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

LEI MUNICIPAL Nº 4.484/2017
LEI Nº 4.484, de 27 de setembro de 2017.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio de Cooperação Técnica para disponibilizar Servidor Público Municipal à Companhia 
Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação Técnica com a Companhia Integrada de Desenvolvi-
mento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, com o objetivo de disponibilizar, quando necessário, servidor público municipal, com habilitação 
compatível com o cargo, para fins de inspeção de produtos de origem animal a estabelecimentos que possuam Serviço de Inspeção Estadual 
– S.I.E, no âmbito do Município de Porto União – SC.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3º O período de vigência do Convênio de que trata esta Lei será contado da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Porto União (SC), 27 de setembro de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 148/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 215/2017 – Registro de Preços.
Retificação do Edital de Pregão Presencial 148/2017 – Exclusivo MEI, ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que devido a erro de diagramação do jornal “Diário Catarinense”, que não 
veiculou o extrato do Edital de Processo Licitatório Supracitado, causando o não cumprimento dos prazos legais, altera as datas anterior-
mente publicadas. A data limite para recebimento dos envelopes passa a ser dia 26 de outubro de 2017 às 08h30min, com início da sessão 
pública às 08h45min no mesmo dia e local. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 10 de outubro de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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Pouso Redondo

Prefeitura

PROCESSO 13 2017 PREGÃO ELETRÔNICO 09 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2017/ PROCESSO Nº013/2017
A Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, através de seu prefeito municipal o Sr. Oscar Gutz, torna público a prorrogação do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 09/2017, DE OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de equipamentos e materiais permantes para uso nas 
Unidades de Saúde Antonio Lorenzetti (Aterrado), Unidade Básica de Saúde PSF Bairro Progresso, Unidade Básica de Saúde Willi Tomio 
Pombinhas e Unidade de Saúde PSF Centro I e II, conforme proposta de aquisição nº12321.353000/1140-02, nº12321.353000/1140-01, 
nº12321.353000/1150-03, nº12321.353000/1150-02.., devido não publicidade no órgão (diário oficial da união), passando a sua abertura 
para o dia 25/10/2017, às 14:00hs, na sala de licitações nas dependências da Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, Rua Antonio Carlos 
THiesen, nº74, Independencia, Pouso Redondo/SC. Os interessados deverão retirar novo edital com as devidas alterações na Prefeitura, no 
mesmo endereço, no site www.pousoredondo.sc.gov.br, e maiores informações pelo telefone (47) 3534-8700.
Pouso Redondo, 10 de Outubro de 2017.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

http://www.pousoredondo.sc.gov.br
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 21/2017- SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
CONTRATO Nº. 21/2017 -
COMPRA DIRETA N° 84/2017
CONTRATADO: MARVI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500 PARA OS VEÍCULOS DO SAMAE AGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE.
DO VALOR: 504,30
DA VIGENCIA: 05/10/2017 À 31/12/2017.
PRAIA GRANDE, 05 de Outubro de 2017.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE

CONTRATO 22/2017- SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
CONTRATO Nº. 22/2017 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 04/2017
CONVITE N° 02/2017
CONTRATADO: ADRIANE DE LURDES RIL
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO AMBITO DA ENGENHARIA QUIMICA PARA O EXER-
CÍCIO DE 2017 DO SAMAE
DO VALOR: R$ 1.432,50
DA VIGENCIA: 05/10/2017 à 31/12/2017.
PRAIA GRANDE, 05 de Outubro de 2017.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2017 - PMPG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 84/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA SEREM UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO, de acordo com Termo de Compromisso PAR n° 201306577,
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 14:00 HORAS DO DIA 25/10/2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS DO DIA 25/10/2017.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SEGUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, CEN-
TRO, NOS DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 13:00H ÀS 19:00H OU PELO TELEFONE 048 3532-0132.
PRAIA GRANDE-SC, 10 DE OUTUBRO DE 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 249 DE 10.10.2017
DECRETO Nº. 249 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE PRINCESA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso IX e 
XXIX, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 09 de 03 de maio de 2010 –Plano Diretor - especialmente o artigo 174 e demais dispositivos;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam NOMEADOS os membros do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, para mandato de 02 (dois) anos:

I – Representante do Setor de Engenharia do Município.
Efetivo: Ruti Freese
Suplente: João Luiz Kayser

II – Representante do Setor de Serviço Social do Município.
Efetivo: Anne Vilma Casagrande
Suplente: Jacinta Gerlach

III – Representante do Setor de Habitação.
Efetivo: Alexandro Júnior Copatti
Suplente: Pedrinho Bald

IV – Representante do Setor de Vigilância Sanitária.
Efetivo: Andréia Cristina Epping de Lima

Suplente: Rosali de Fátima Corti

V – Representante da Indústria e Comércio.
Efetivo: César Nós
Suplente: Jonas Ôchoa

VI – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Efetivo: Rudi Kober
Suplente: Silvio da Silveira

VII – Representante do Gabinete do Prefeito.
Efetivo: Roberto C. Mallmann
Suplente: Luciane Marta T. da Silveira

VIII – Representante da Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda.
Efetivo: Claudinei Paulo Morsch
Suplente: Edinéia Inês Wille

DELEGADOS ELEITOS NAS REUNIÕES COMUNITÁRIAS

I – Representante eleito na reunião comunitária urbana.
Efetivo: Leandro Nestor Hubner
Suplente: Ivanei Bolgenhagen

II – Representante eleito na reunião comunitária de Vista Alegre.
Efetivo: Ademílson Ramão
Suplente: Vilmar Fridrich

II – Representante eleito na reunião comunitária de Vista Alta.
Efetivo: Arlindo Schein
Suplente: Carlos Reckziegel

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 88 de 27 de Março de 2017.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 10 de Outubro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 250 DE 10.10.2017
DECRETO Nº. 250, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA COMISSÃO PARA COMPOR CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA, SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinada com a Lei nº. 573, de 29 de outubro de 2010,

RESOLVE

Art. 1º. Nomear o Conselho Municipal de Saúde do Município de Princesa. Os membros nomeados neste ato assumirão o cargo por dois 
anos, podendo haver prorrogação, em conformidade com a Lei nº 573, de 29 de outubro de 2010.

a) Secretaria municipal de saúde
1- Efetivo: Andréia Cristina Epping de Lima
2- Suplente: Márcia C. W. Bisutti

b) Secretaria municipal de assistência social
1- Efetivo: Silvana de Moura Stuani
2- Suplente: Anne V. Casagrande

c) Secretaria municipal de esporte e turismo
1- Efetivo: Vítor L. Christani
2- Suplente: Ana Paula Bogorni

d) Representantes dos profissionais da estratégia saúde de família
1- Efetivo: Daiana P. Flach
2- Suplente: Sandra M. R. da Rosa

e) Representante do laboratório prestador de serviços no Município
1- Efetivo: Rossana Beal
2- Suplente: Luciane Sbardelotto

f) Representante de vigilância sanitária e epidemiológica
1- Efetivo: Jane C B. Machado
2- Suplente: Rosali de Fátima Corti

g) Representante do grupo de idosos
1- Efetivo: Terezinha Fávero
2- Suplente: Maria O. Frank

h) Representante da pastoral da criança:
1- Efetivo: Lucena Hickmann
2- Suplente: Lúcia Iva Becker

i) Representante da Associação da comunidade
1- Efetivo: Noeli Rockenbach
2- Suplente: Maria I. Lunardi

j) Representante da associação de pais e professores, da escola pública municipal Renascer
1- Efetivo: Daiane Felisberto
2- Suplente: Neila Hammes

k) Representante do grupo de jovens de Princesa
1- Efetivo: Ana C. Righi
2- Suplente: Cindia C. Dalmagro

l) Representante do programa social “Bolsa Família”
1- Efetivo: Vilse Schaefer
2- Suplente: Ledi L. M. da Silva

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas no Decreto n°. 105 de 20 de Abril de 2017.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
10 de Outubro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA 20.2017-PM - DIFERENCIAL CAMINHÃO
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 80/2017-PM
Dispensa de Licitação 20/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, destinada à “Aquisição de PEÇAS para substituição no BLO-
QUEIO DO DIFERENCIAL DIANTEIRO DA TRAÇÃO do CAMINHÃO BASCULANTE, placas OKF-4565 - PM-3756”. A efetivação do procedi-
mento ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores 
informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço 
eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 09 de outubro de 2017. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PREGÃO 46.2017 - TONNER ENGENHARIA
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 81/2017-PM
Pregão Presencial 46/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por ITEM, cujo 
objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de CARTUCHO DE TINTA para impressora plotter, em uso pelo Departa-
mento de Engenharia e Arquitetura.". A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande 
do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 25 de outubro de 2017, às 08h30min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no 
endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. 
Princesa/SC, 10 de outubro de 2017. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 01.2017-FMS AO CONTRATO Nº 12.2017- FMS.
Extrato de Publicação de Contrato/Termo Aditivo

Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR DE CEDRO
Termo Aditivo: 01 ADT 12.2017-FMS
Contrato Original: 12/2017-FMS
Processo Licitatório: 15/2017-FMS
Inexigibilidade de Licitação: 03/2017-FMS.
Fundamento Legal: Art. 57, Lei Federal n° 8.666/93.
Objeto: “Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 12/2017-FMS, para aumento do quantitativo referente a “Contratação de serviços - PROCE-
DIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS a serem realizados em estabelecimento do Contratado para pacientes residentes no Município de 
Princesa/SC..”, oriunda do Processo Licitatório 15/2017 – Inexigibilidade de Licitação 03/2017.
Data da Assinatura: 10/10/2017
Data da Publicação: 11/10/2017
Vigência: de 10/10/2017 até 10/04/2018
Valor Total: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
Forma de Pagamento: Conforme uso.

LEI COMPLEMENTAR 46, DE 10.10.2017
LEI COMPLEMENTAR N. 46, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 18, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições legais que lhes forem conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal votou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - A Lista de Serviços instituída pelo artigo 163 da Lei Complementar nº 18 de 17 de Dezembro de 2013 para a cobrança do imposto 
sobre serviços de qualquer natureza previstos na Tabela XIII, passam a vigorar com as seguintes alterações:

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
informação, entre outros formatos, e congêneres.

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máqui-
na em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos 
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano-
dização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

Art. 2. A Lista de Serviços instituída pelo artigo 163 da Lei Complementar nº 18 de 17 de Dezembro de 2013 para a cobrança do imposto 
sobre serviços de qualquer natureza previstos na Tabela XIII, passam a viger acrescido dos seguintes itens, com a alíquota de 5% (cinco 
por cento).

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade 
de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 
n. 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

14.14 – Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento.

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto livros , jornais periódicos 
e nas modalidades de serviços de radiofusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita);

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

Art. 3º Altera o caput e incisos do artigo 167 Lei Complementar nº 18 de 17 de Dezembro de 2013, e acresce dispositivo:

Art. 167 O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos deste artigo, quando o imposto será devido no local:

(...)

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios.

(...)

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da Tabela XIII desta Lei.

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Tabela XIII desta Lei.

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01 da Tabela XIII desta Lei;

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da Tabela XIII desta Lei.

(...)

§ 3º Na hipótese de aplicação de alíquota inferior ao limite previsto nesta Lei ou de concessão de isenção ou benefício fiscal que reduza 
alíquota a percentual menor que o definido nesta Lei, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do 
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
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§ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da Tabela XIII desta Lei, o valor do imposto é devido ao Município declarado 
como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.

§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 da tabela da Tabela 
XIII desta Lei, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registradas no local do domicílio do tomador 
do serviço.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
10 de Outubro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 208 DE 10.10.2017
PORTARIA Nº. 208, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, combinado com a Lei n. 024 de 05 de maio de 1997 e demais legislações vigentes,

RESOLVE:
Art. 1. NOMEAR, membros do Conselho Municipal de Educação. Os membros nomeados neste ato assumirão o cargo por 2 (dois) anos. O 
Conselho ficará assim constituído:

Representante do Ensino Fundamental do Município
a) Efetivo: Neila Hammes
b) Suplente: Danielle C. Morsch

Representante da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desporto
a) Efetivo: Idete Carossi
b) Suplente: Vânia Bernardete Schuler

Representante de Pais de Alunos da Zona Urbana
a) Efetivo: Tatiana D. Klein
b) Suplente: Silvane M. Deicke

Representante de Pais de Alunos da Zona Rural
a) Efetivo: Ida F. G. Tenroller
b) Suplente: Kátia S. K. Dallo

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município
a) Efetivo: Luiz J. Schneider
b) Suplente: Otávio Noll

Representante do Poder Legislativo
a) Efetivo: Lucas Theisen
b) Suplente: Valtair José Epping

Representante do Ensino Infantil do Município.
a) Efetivo: Elisângela G. Graf
b) Suplente: Cláudia da Rosa

Representante do Ensino Especial
a) Efetivo: Roseli Angelita Picininn
b) Suplente: Cátia Caron

Representante do Ensino Pré Escolar do Município
a) Efetivo: Juliana Both Maldaner
b) Suplente: Elisiane Alves

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria n°. 38 de 31 de Janeiro de 2017.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 10 de Outubro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 209 DE 10.10.2017
PORTARIA Nº. 209, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

COMPÕE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
nos incisos IX do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 683, de 20 de março de 2013.
RESOLVE:
Art. 1. Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os quais assumirão o mandato por 2 (dois) anos. 
O Conselho passa a ser composto pelas seguintes entidades e representantes:

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
a) Efetivo: Maira C. K. Gheller
b) Suplente: Aline C. Dittrich

Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
a) Efetivo: Maristela Barp
b) Suplente: Andréia Cristina Epping de Lima
c)
Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo
a) Efetivo: Vítor L. Christani
b) Suplente: Leandro J. Rockenbach

Representante da Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda
a) Efetivo: Claudinei P. Morsch
b) Suplente: Marciele C. Bruder

Representante da Pastoral da Criança
a) Efetivo: Lucena Hickmann
b) Suplente: Lúcia Iva Becker

Representante de Associação de Pais e Professores
a) Efetivo: Jane C. B. Machado
b) Suplente: Ediles D. Gerhard

Representante do Conselho Comunitário da Comarca de São José do Cedro:
a) Efetivo: Alair F. L. Cordazzo
b) Suplente: Nilson P. Colombo

Representante do Grupo de Jovens
a) Efetivo: Cindia C. Dalmagro
b) Suplente: Beatriz J. Klein

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente, em dotação específica 
para tal fato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria nº. 34, de 20 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 10 de Outubro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°. 210 DE 10.10.2017
PORTARIA Nº. 210, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

RECOMPÕE OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, combinado com a Lei Federal nº. 8.842, de 04/01/94, Lei Federal nº. 10.741, de 01/10/03, Lei Municipal nº. 736, de 10 de março 
de 2014, demais legislações vigentes, e a necessidade de recomposição.

RESOLVE:
Art. 1. Recompõe os membros do Conselho Municipal do Idoso. O prazo de validade de Conselho é de 02 (dois) anos, podendo ser prorro-
gado por igual período. O Conselho ficará assim constituído:

MEMBROS GOVERNAMENTAIS:

Departamento de Assistência Social
a) Efetivo: Silvana de Moura Stuani
b) Suplente: Lisete Bueno

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
a) Efetivo: Andréia Cristina Epping de Lima
b) Suplente: Tânia Ines Diehl Hubner

Representante da Secretaria de Educação e Cultura
a) Efetivo: Aline Cristina Dittrich
b) Suplente: Silvana Tonello Nós

Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
a) Efetivo: Silvio da Silveira
Suplente: Rudi Kober

Representante da Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda
a) Efetivo: Roberto Carlos Mallmann
b) Suplente: Edinéia Inês Wille

MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS:

Representante do Grupo de Idosos da sede do Município
a) Efetivo: Terezinha Fávero
b) Suplente: Noeli Rockenbach

Representante dos Grupos de Idosos das comunidades do interior do Município
a) Efetivo: Otávio Noll
b) Suplente: Inácio Theisen

c) Efetivo: José Elói Schneider
d) Suplente: Nelson Antônio Klaus

e) Efetivo: Vando Furtim
f) Suplente: Lauro Schuh

g) Efetivo: Noeli da Silva
h) Suplente: Ivo Primaz

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente, em dotação específica 
para tal fato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria nº. 90, de 26 de Abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 10 de Outubro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
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Rancho Queimado

Prefeitura

RESULTADO PROCESSO SELETIVO 10-2017
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 10/2017.

AGENTE EDUCACIONAL

Colocação Nome do Candidato Nota
01 Ana Carolina Schafer 10,00

Rancho Queimado, em 10 de outubro de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE TOMADA DE PREÇO Nº 0002/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 0002/2017 – PMRA
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0072/2017 - PMRA na 
modalidade TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA nº 0002/2017 - PMRA, tendo como Objeto: Contratação de 
empresa (empreitada Global) para execução de cobertura localizada entre o Ginásio e a Escola Municipal Escola Nucleada Municipal Jacinta 
Nunes, sito a Rua Jacob W. Hartmann, centro, em duas águas, estrutura, telhamento e platibanda metálica, execução de piso e revisão do 
telhamento do Ginásio. Totalizando 2.227,59m², sendo: área a construir 287,69m² e área existente a recuperar 1.939,90m². A obra deverá 
ser executada rigorosamente conforme Projetos, Memorial descritivo, Planilha Orçamentária e demais condições estabelecidas no edital. 
O Credenciamento e a entrega dos envelopes da Documentação de habilitação e a Proposta de Preço será no departamento de Licitações 
do Município, até dia 26/10/2017, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas protocolo e entrega dos envelopes, com início da 
sessão as 09h15min. do mesmo dia. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações, lei complementar 123/06 e demais legislação vigente para o 
objeto. O critério de Avaliação será o MENOR PREÇO GLOBAL. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em 
caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.
sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas no departamento de Licitações do Município de Rio das Antas/SC, sito à Rua do Co-
mércio, 780, CEP.: 89.550-000 ou pelo fone 0xx49 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 10 de outubro de 2017. /Ronaldo Domingos 
Loss-Prefeito Municipal

RESUMO DE TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2017 – PMRA
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0073/2017 - PMRA na 
modalidade TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA nº 0003/2017 - PMRA, tendo como Objeto: Contratação de 
empresa (empreitada Global) para execução de coberturas e Reforma no C.E.I Girassol, Escola Nucleada Municipal Jacinta Nunes, C.E.I 
Ipoméia e Escola Nucleada Municipal Silva Paranhos, Plantas de Implantação e situação das edificações existentes, Planta Baixa Arquite-
tônica da edificação existente, Plantas e detalhamento das Coberturas. A obra deverá ser executada rigorosamente conforme Projetos, 
Memorial descritivo e Planilha Orçamentária e demais condições estabelecidas no edital. O Credenciamento e a entrega dos envelopes da 
Documentação de habilitação e a Proposta de Preço será no departamento de Licitações do Município, até dia 26/10/2017, respeitando os 
seguintes horários: Até as 14:00 horas protocolo e entrega dos envelopes, com início da sessão as 14h15min. do mesmo dia. BASE LEGAL: 
Lei 8.666/93 e alterações, lei complementar 123/06 e demais legislação vigente para o objeto. O critério de Avaliação será o MENOR PREÇO 
GLOBAL. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, 
favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas no 
departamento de Licitações do Município de Rio das Antas/SC, sito à Rua do Comércio, 780, CEP.: 89.550-000 ou pelo fone 0xx49 3564-
0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 10 de outubro de 2017. /Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

DECRETO 3.866 - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 3.866, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 “Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR e ESPECIAL através da Anulação de Dotações do 
Orçamento vigente, e dá outras providências.”

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no exercício das atribuições e autorização concedida 
através da Lei 2.170, de 10 de outubro de 2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar no valor de R$ 34.700,00 (Trinta e quatro mil e setecentos reais) para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

242 10.001.0004.0122.0018.2107.333900000000000 01350479 3.000,00
Manutenção de Veículos da Secretaria de Assistência Social

98 06.001.0012.0365.0006.2021.333900000000000 01010450 10.000,00
Transporte Escolar na Educação Infantil

147 06.002.0012.0361.0006.2029.333900000000000 01010450 20.000,00
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental

88 05.003.0015.0452.0005.2016.344900000000000 01000400 1.700,00
Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos, Oficina e Lavação

Art. 2º. Fica aberto no corrente exercício Crédito Especial no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

468 03.001.0028.0843.0000.2003.333900000000000 01000400 15.000,00
Encargos Especiais

Art. 3º. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

239 10.001.0004.0122.0018.2106.333900000000000 01350479 1.000,00
Gestão do cadastro Único de Programas Sociais

246 10.001.0008.0128.0018.2105.333900000000000 01350479 2.000,00
Capacitação dos Servidores do SUAS

119 06.001.0012.0365.0006.2024.344900000000000 01010450 10.000,00
Móveis e Equipamentos aos C.E.I.

107 06.001.0012.0365.0006.2023.331900000000000 01010450 20.000,00
Manutenção do Ensino Pré-escolar

61 05.001.0025.0752.0005.2013.333900000000000 01000400 15.000,00

Iluminação Pública

83 05.003.0015.0451.0005.1012.344900000000000 01000400 1.700,00
Passeios Públicos

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
10 de outubro de 2017.
Rodrigo Preis
Prefeito de Rio do Campo

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças
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LEI 2.168 - FÉRIAS
PROJETO DE LEI Nº 2.168, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

“Altera os artigos 98 e 99, da lei 960, de 09 de setembro de 1994”

RODRIGO PREIS, Prefeito Municipal do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, FAÇO SABER a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa o artigo 98 da lei 960, de 09 de setembro de 1994, a ter a seguinte redação:

Art. 98. .........................................................................................................................
§ 1º ................................................................................................................................. 
§ 2º ................................................................................................................................. 
§ 3º ................................................................................................................................. 
§ 4º ................................................................................................................................. 
§ 5º ................................................................................................................................. 
§ 6º ................................................................................................................................. 
§ 7º ................................................................................................................................. 
§ 8º. As férias poderão ser gozadas em até 3 (três) períodos, a requerimento do servidor e no interesse da administração.
Art. 2º. Passa o caput do artigo 99, da lei 960, de 09 de setembro de 1994, a ter a seguinte redação:
Art. 99. Poderá ser convertido um terço de férias em abono pecuniário, a requerimento do servidor e no interesse da administração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 10 de outubro de 2017.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2.169 -  REVOGA A LEI 1618
LEI Nº 2.169, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

“Revoga a Lei 1.618, de 14 de dezembro de 2017”

RODRIGO PREIS, Prefeito Municipal do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, FAÇO SABER a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogada a Lei 1.618, de 14 de dezembro de 2007.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 10 de outubro de 2017.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2.170 - SUPLEMENTAÇÃO
LEI Nº. 2.170, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017. “Autoriza abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR e ESPECIAL através da Anulação de Dotações 
do Orçamento vigente, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO CAMPO, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de RIO 
DO CAMPO. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado abrir no corrente exercício Crédito Suplementar no valor de R$ 34.700,00 (Trinta e quatro mil e setecentos reais) 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

242 10.001.0004.0122.0018.2107.333900000000000 01350479 3.000,00
Manutenção de Veículos da Secretaria de Assistência Social

98 06.001.0012.0365.0006.2021.333900000000000 01010450 10.000,00
Transporte Escolar na Educação Infantil

147 06.002.0012.0361.0006.2029.333900000000000 01010450 20.000,00
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Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental

88 05.003.0015.0452.0005.2016.344900000000000 01000400 1.700,00
Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos, Oficina e Lavação

Art. 2º. Fica autorizado abrir no corrente exercício Crédito Especial no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

468 03.001.0028.0843.0000.2003.333900000000000 01000400 15.000,00
Encargos Especiais

Art. 3º. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

239 10.001.0004.0122.0018.2106.333900000000000 01350479 1.000,00
Gestão do cadastro Único de Programas Sociais

246 10.001.0008.0128.0018.2105.333900000000000 01350479 2.000,00
Capacitação dos Servidores do SUAS

119 06.001.0012.0365.0006.2024.344900000000000 01010450 10.000,00
Móveis e Equipamentos aos C.E.I.

107 06.001.0012.0365.0006.2023.331900000000000 01010450 20.000,00
Manutenção do Ensino Pré-escolar

61 05.001.0025.0752.0005.2013.333900000000000 01000400 15.000,00

Iluminação Pública

83 05.003.0015.0451.0005.1012.344900000000000 01000400 1.700,00
Passeios Públicos

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
10 de outubro de 2017.
Rodrigo Preis
Prefeito de Rio do Campo

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 444  DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VIVIANE ALMEIDA
Portaria nº. 444, de 09 de outubro de 2017.
“Dispõe sobre a contratação de VIVIANE ALMEIDA, para o cargo temporário de Agente de Serviços Gerais”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e em razão de aprovação em Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 001/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, a partir de 09 de outubro de 2017, VIVIANE ALMEIDA , CPF N° 063.642.089-24, para exercer o cargo TEMPORÁRIO de 
Agente de Serviços Gerais, Grupo IV, nível I, do Quadro Geral de Cargos de Provimento Efetivo, Anexo III, da Lei n° 1.570, de 02 de janeiro 
de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 09 de outubro de 2017.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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Rio do Sul

Prefeitura

ADELAINE SOARES DA ROSA - 6º TERMO ADITIVO

6° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 155/2017, firmado 
em 14/03/2017, com término 
previsto para 01/09/2017.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade 
de Secretário Municipal de Administração e Fazenda, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 de março de 2017, 
doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADELAINE SOARES DA ROSA, porta-
dor(a) do CPF n° 042.210.469-88, na qualidade de Contratado(a), celebram o 6° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 155/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 155 / 2017, iniciando-se a pror-
rogação em 02/09/2017 e encerrando-se em 11/10/2017."
Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 01/09/2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ADELAINE SOARES DA ROSA
Contratado(a)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 097/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.97/2017
Pregão Presencial Nº 70/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 70/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE CON-
SERTO DE CALÇAMENTO E COLOCAÇÃO DE MEIO FIO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. SECRETARIA DE OBRAS., pelo período de 12 
meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, 
oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO PRESIDENTE LTDA - ME, neste ato representado por ROGERIO 
MELZI PRESTES DE OLIVEIRA 15.084.526/0001-74

NELSON DE OLIVEIRA FARRAPO 67140122920, neste ato representado por NELSON DE OLIVEIRA FARRAPO 27.243.541/0001-05

ANA PAULA PEREIRA CONSTRUÇÕES ME, neste ato representado por BENTO DA SILVA 11.210.469/0001-71

LIDER SUL ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS LTDA ME, neste ato representado por ROGERIO AMERICO 25.328.044/0001-76

DALCIR CATAFESTA ME, neste ato representado por DALCIR CATAFESTA 06.288.561/0001-14

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE CONSERTO DE CALÇAMENTO E COLOCAÇÃO 
DE MEIO FIO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. SECRETARIA DE OBRAS., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 
do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as 
especificações e quantitativos abaixo estimados:
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Fornecedor: 2870967 - NELSON DE OLIVEIRA FARRAPO 67140122920

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Conserto calcamento. U 35.000,00000 R$6,2700 R$219.450,0000
2 Colocacao de meio fio. und 2.000,00000 R$5,2750 R$10.550,0000
Total do Fornecedor: R$230.000,0000
Total Geral dos Itens: R$230.000,0000

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$230.000,00 (duzentos e trinta mil )

Rio do Sul (SC), 25 de Setembro de 2017
 NELSON DE OLIVEIRA FARRAPO 67140122920
NELSON DE OLIVEIRA FARRAPO
CONTRATADA
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 267/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 267/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO, portador(a) 
do CPF nº 047.400.019-26 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Visconde de Maua, 277 – Bairro Centro, na 
cidade de Rio do Sul – SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Cobras, em 
substituição à SUSIANE BALDO REINICKE, afastada em licença maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.793,02 (Três Mil Setecentos e Noventa 
e Três Reais e Dois Centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 09/10/2017 e encerrando-se em 08/11/2017, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração e fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 268/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 268/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA TAIS PEREIRA DA ROCHA, portador(a) 
do CPF nº 097.900.999-59 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na SC 350, na cidade de Laurentino – SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
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posteriores, prestará serviços de Professor de Séries Iniciais, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Roberto 
Machado, em substituição à LEILA DENISE GUCKERT LOSI, designada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1724,10 (Hum Mil Setecentos e Vinte 
e Quatro Reais e Dez Centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 09/10/2017 e encerrando-se em 08/11/2017, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA TAIS PEREIRA DA ROCHA
Secretário Municipal de Administração e fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 269/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 269/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SILVIA PAULO, portador(a) do CPF nº 867.019.249-72 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Mirador nº 561 – Ponto Chic, na cidade de Ibirama – SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Pedagogo, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Daniel Maschio, em substituição à 
EDLAMAR LEONOR FURTADO DE SOUZA, em licença para tratamento de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.793,02 (Três Mil Setecentos e Noventa 
e Três Reais e Dois Centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 16/10/2017 e encerrando-se em 14/11/2017, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 09 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SILVIA PAULO
Secretário Municipal de Administração e fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 272/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 272/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CASSIA ESTHER MALISSESKI DE SOUZA, portador(a) 
do CPF nº 077.592.389-32, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Julio Schlupp s/nº – Bairro Bela Aliança, na 
Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações poste-
riores, prestará serviços de Auxiliar de Saúde Bucal, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria Municipal de 
Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.277,26 (Hum Mil Duzentos e Setenta e 
Sete Reais e Vinte e Seis Centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 16/10/2017 e encerrando-se em 14/11/2017, tudo isto 
em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores e desde que os prazos entre o contrato original 
e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores, aplicando-
se ao contrato, suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CASSIA ESTHER MALISSESKI DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 273/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 273/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) FERDINAND MARCOS POLEZA, portador(a) do 
CPF nº 009.694.889-20, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Luiz dos Santos, 593 – Bairro Barra Seca, na 
Cidade de Laurentino-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações poste-
riores, prestará serviços de Auxiliar de Saúde Bucal, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria Municipal de 
Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.277,26 (Hum Mil Duzentos e Setenta e 
Sete Reais e Vinte e Seis Centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 16/10/2017 e encerrando-se em 14/11/2017, tudo isto 
em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores e desde que os prazos entre o contrato original 
e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores, 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 496

aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA FERDINAND MARCOS POLEZA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

EDITAL INTERNO DE AVALIAÇÃO PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL N. 001/2017
EDITAL INTERNO DE AVALIAÇÃO PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL N. 001/2017

O Município de Rio do Sul faz saber aos servidores do Magistério da Rede Pública Municipal que estará aberto, a partir de 11/10/2017 a 
20/10/2017, o período de entrega dos certificados para pontuação no item Qualificação Profissional, nos termos do Decreto nº 4929/2015, 
o qual altera o Decreto Nº. 446 de 29 de outubro de 2004 e revoga o Decreto Nº 2.323 de 30 de dezembro de 2011.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este edital, seus resultados e demais comunicações relacionadas ao presente, serão publicados no Portal do Servidor Público Municipal 
de Rio do Sul (riodosul.atende.net) e/ou Diário Oficial dos Municípios – DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br).
1.2. Devem obrigatoriamente inscrever-se e apresentar os certificados de que trata o presente Edital, os Professores e Pedagogos relacio-
nados no Anexo I deste.

2. DOS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO FUNCIONAL
2.1. Ter sido aprovado nas três avaliações de desempenho correspondente ao triênio de 2014 a 2017.
2.2. Não ter falta injustificada no triênio.
2.3. Não estar em licença para tratar de assuntos particulares.
2.4. Não ter ficado em disponibilidade no período.
2.5. Não ter sofrido punição disciplinar em processo administrativo disciplinar ou de sindicância.
2.6. Apresentar certificados de qualificação profissional.

3. DO PERÍODO PARA ENTREGA DOS CERTIFICADOS DE PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
3.1. O período para a entrega de cópia dos certificados de cursos de qualificação profissional será de 11/10/2017 a 20/10/2017.
3.2. A inscrição para entrega dos certificados será realizada no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
sito à Praça 25 de julho, nº. 1, Bairro Centro, Rio do Sul – SC, no horário das 07:30 às 13:30, pessoalmente.
3.3. O servidor deverá preencher em duas vias a tabela de títulos disposta no Anexo II e anexar a cópia a qual será entregue ao Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul os certificados de qualificação profissional.
3.4. A inscrição do candidato será cancelada se a qualquer momento prestar declarações falsas, inexatas ou comprovado a adulteração de 
qualquer documento informado e apresentado que não atender integralmente todos os critérios estabelecidos neste Edital.
3.5 O candidato declara estar ciente das exigências e normas estabelecidas no presente edital, em plena concordância das mesmas.
3.6. Após o prazo da inscrição, dia 27/10/2017, será publicada a homologação das inscrições em ordem alfabética.
3.7. O candidato terá 02 (dois) dias úteis contados da publicação no Portal do Servidor Público Municipal de Rio do Sul (riodosul.atende.net) 
e/ ou Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) para apresentar recurso formal, por meio de requerimento encaminhado 
à Comissão de Avaliação de Progressão Funcional do Magistério, devidamente instruído e protocolado na Divisão de Gestão Documental 
(antigo Departamento de Protocolo) da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. A comissão, quando for o caso, fará os procedimentos de corre-
ção e divulgará o resultado por meio do site já citado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento do recurso impetrado.

4. DA AVALIAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
4.1. Os cursos apresentados no ato da inscrição serão analisados pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional do Magistério, no 
período de 06/11/2017 a 17/11/2017.
4.2. Para efeito de progressão terá validade somente os cursos de atualização/aperfeiçoamento realizados em instituições credenciadas, 
observando-se:
I – carga horária mínima de 4 horas por curso;
II – para o cômputo da carga horária dos cursos de atualização/aperfeiçoamento serão considerados os certificados e/ou as declarações, 
cujo curso seja na área do magistério com realização nos últimos 03 (três) anos, que corresponde ao triênio de 2014 a 2017, podendo somar 
até 100 (cem) horas, desde que conste:
a) Título do curso;
b) entidade executora;
c) período de execução;
d) carga horária;
e) conteúdo programático;
f) registro no órgão competente, exceto quando da apresentação de Declarações expedidas pelos órgãos competentes.
III – Os cursos apresentados devem obrigatoriamente estar dentro do período e data das avaliações de desempenho, conforme Anexo I 
deste Edital.
4.3. Os pontos atribuídos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos, com vistas à avaliação de qualificação obedecerão aos critérios 
a seguir: Cada hora de curso de atualização ou aperfeiçoamento, realizado na área de magistério, valerá 0,4 (zero vírgula quatro décimos), 
podendo no máximo apresentar 100 (cem) horas, totalizando até 40 pontos, os quais serão somados a média das 3 últimas avaliações para 
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obtenção da nota/ pontuação final de cada servidor, o qual deverá atingir o mínimo de 70 pontos.
Exemplificados, conforme a tabela abaixo:

Carga horária Pontuação
1h 0,4
10h 4,0
20h 8,0
25h 10,0
50h 20,0
75h 30,0
100h 40,0

4.4. A contagem dos pontos será realizada pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional do Magistério.

5. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO PRAZO DE RECURSO
5.1 O Resultado Final Provisório será publicado no Portal do Servidor Público do Município de Rio do Sul e no DOM – Diário Oficial dos Mu-
nicípios, a partir do dia 20/11/2017, com classificação em ordem decrescente.
5.2 Os candidatos terão 02 (dois) dias úteis, após a publicação do resultado no Portal do Servidor Público Municipal e/ ou Diário Oficial dos 
Municípios para solicitar recurso, devidamente fundamentado, através de requerimento encaminhado à Comissão de Avaliação de Progres-
são Funcional do Magistério, instruído e protocolado na Divisão de Gestão Documental (antigo Departamento de Protocolo) da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul, conforme modelo constante do Anexo III.
5.3 Será indeferido o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado fora do prazo estabelecido no item 5.2.
5.4 Não serão aceitos recursos interpostos fora do especificado no item 5.2 deste Edital.
5.5 Será dada publicidade quanto ao resultado das decisões dos recursos.
5.6 No dia 25/11/2016 o Resultado Final Definitivo será publicado no Portal do Servidor Público Municipal e/ ou no Diário Oficial dos Muni-
cípios.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A homologação do processo de avaliação para progressão funcional será feita por ato do Prefeito Municipal de Rio do Sul, mediante a 
apresentação das listagens finais dos resultados do certame.
6.2 Será excluído do certame, por ato da Comissão de Avaliação de Progressão Funcional do Magistério, bem como poderá responder a 
Processo Administrativo Disciplinar o candidato que:
a) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital.
6.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento do presente Edital, bem como o compromisso tácito de aceitar as condições do pro-
cesso de avaliação, tais como se acham estabelecidas.
6.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional do Magistério, competente também para julgar, 
em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.
6.5 São partes integrantes deste Edital os Anexos I- Lista de servidores, II-Tabela de Cursos, III-Modelo de Recurso e IV-Cronograma, que 
o acompanham.
6.6 O presente Edital e demais atos relativos ao mesmo estarão disponibilizados no Diário Oficial dos Municípios – DOM (www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br) e/ou no Portal do Servidor Público Municipal (riodosul.atende.net ).
Rio do Sul (SC), 09 de outubro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I
Servidores que deverão apresentar os certificados de capacitação para a Progressão Funcional:
Servidor Período
ADELINA DE FÁTIMA FERREIRA 05/12/2014 a 04/12/2017
ADRIANA CLAUDINO MACHADO SALLA 25/04/2014 a 24/04/2017
ADRIANA MARTINS DA SILVA SOARES 31/07/2014 a 30/07/2017
ALCIONE CERONI RUCKERT 01/03/2014 a 28/02/2017
ANELORE BUZZI 18/03/2014 a 17/03/2017
ANGELA CRISTINA HAMANN 25/02/2014 a 24/02/2017
BIANCA NECKEL BACK 14/02/2014 a 13/02/2017
CASSIA CRISTINA DE SOUZA WESTPHAL 25/02/2014 a 24/02/2017
CHEILA SIMONE NIEHUES 25/02/2014 a 24/02/2017
CIMARA BENTA DA SILVA 01/08/2014 a 31/07/2017
CINTIA ROLING MENDONÇA 06/03/2014 a 05/03/2017
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CRISTIANA DALPIAZ GIRARDI 07/03/2014 a 06/03/2017
CRISTIANE LESSA CORREA 13/03/2014 a 12/03/2017
CRISTIANE RASSINI 03/11/2014 a 02/11/2017
DAIZE GIOVANELLA 25/02/2014 a 24/02/2017
DALILA MARCHI ROSSETTI 12/06/2014 a 11/06/2017
DEBORA OSSEMER SCHLUP 25/03/2014 a 24/03/2017
DEISE FERREIRA 25/02/2014 a 24/02/2017
DEISE MONTIBELER 30/12/2014 a 29/12/2017
DENISE COSTA 01/05/2014 a 30/04/2017
DINI CRISTINA WORDELL BECKER 03/06/2014 a 02/06/2017
DOMINANDA APARECIDA DOS SANTOS 25/02/2014 a 24/02/2017
DULCE SAUTNER DESTRO 25/02/2014 a 24/02/2017
EDOLAR PAVANELLO 03/01/2014 a 02/01/2017
ELENICE FLOR SORA 25/02/2014 a 24/02/2017
ELIANA VIRGINIA PHILIPPI 01/03/2014 a 28/02/2017
ELIANE DA COSTA 14/03/2014 a 13/03/2017
ELIANE LEA VICENTE TESTONI 01/04/2014 a 30/03/2017
ELISIANA KNOPF 13/05/2014 a 12/05/2017
ERIVONETE COSTA LUCIO 25/02/2014 a 24/02/2017
EVELISE SUCATELLI MATE 20/02/2014 a 19/02/2017
FABIOLA REGINA HINCKEL DE JESUS 01/03/2014 a 28/02/2017
FERNANDA KRIESER 15/08/2014 a 14/08/2017
FERNANDA STRINGARI 01/08/2014 a 31/07/2017
FLAVIA CIRLEI CERCAL 25/02/2014 a 24/02/2017
FLORENTINA STUPP SILVA 23/12/2014 a 22/12/2017
FRANCISCA AURICELIA ALVES DE MATOS 01/03/2014 a 28/02/2017
GENIR CEOLA 01/03/2014 a 28/02/2017
GLORIA JANAINA MERIZ 25/02/2014 a 24/02/2017
GREICE APARECIDA DA CONCEICAO 01/03/2014 a 28/02/2017
GRETI ELAINE DOS SANTOS ERN 17/10/2014 a 16/10/2017
IRACI ROSA OSTERNO TONET 01/03/2014 a 28/02/2017
IRIS HERWEG HEINRICH 25/02/2014 a 24/02/2017
IRIS WESSLING ROMANIO 25/02/2014 a 24/02/2017
JANAINA DA SILVA 01/03/2014 a 28/02/2017
JANARA ELIANA DOEGE 23/09/2014 a 22/09/2017
JANE LAURENTINO SEZERINO 01/11/2014 a 31/10/2017
JANETE SCHMIDT HOELLER 25/02/2014 a 24/02/2017
JENIANA BECHTOLD BRUNING 01/03/2014 a 28/02/2017
JOANA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 28/09/2014 a 27/09/2017
KARLA KARDAUKE 01/08/2014 a 31/07/2017
LEOCADIA SBORZ 25/02/2014 a 24/02/2017
LILIAM DA LUZ TONETI 01/03/2014 a 28/02/2017
LILIAN RODE BARBOSA 30/04/2014 a 29/04/2017
LUCIANA GOEDERT 02/05/2014 a 01/05/2017
LUCIANE KIRCHNER 25/02/2014 a 24/02/2017
LUCIANO DIAS 25/02/2014 a 24/02/2017
MARA RUBIA ERNST 16/03/2014 a 15/03/2017
MARCIA CATARINA SIQUEIRA FACHINI 07/03/2014 a 06/03/2017
MARCIA WESSNER 01/08/2014 a 31/07/2017
MARGARET ODEBRECHT 01/03/2014 a 28/02/2017
MARILSE ELIANE MATTOS POMPILIO 02/03/2014 a 01/03/2017
MERES APARECIDA DE ANDRADE 01/08/2014 a 31/07/2017
MERI ADRIANA BAADE BECKER 08/10/2014 a 07/10/2017
MICHELE KNOPF 03/03/2014 a 02/03/2017
MIRIAM GARCIA 07/03/2014 a 06/03/2017
NEUZA MARGARETE GIACOMOZZI SCHLUP 25/02/2014 a 24/02/2017
NEVANIR CORREIA MALHEIROS 25/02/2014 a 24/02/2017
NILZA MINATTI 25/02/2014 a 24/02/2017
NOELI TEREZINHA MARCELINO SCHWEITZER 25/02/2014 a 24/02/2017
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RAQUEL HAFFERMANN CONSTANTE 01/05/2014 a 30/04/2017
ROMI KUSTERKO 15/04/2014 a 14/04/2017
ROSA FERREIRA DE MATOS 01/08/2014 a 31/07/2017
ROSANE DE FATIMA MOREIRA 15/12/2014 a 14/12/2017
RUBIANA CARLA SLOMP 25/02/2014 a 24/02/2017
SANDRA MARA SCHONS XAVIER 25/02/2014 a 24/02/2017
SELIA SEIDE 01/06/2014 a 31/05/2017
SENELI FERREIRA DA SILVA ZONTA 04/05/2014 a 03/05/2017
SILENE SCHMITZ CONTEZINI 25/02/2014 a 24/02/2017
SILVANA DO NASCIMENTO 25/02/2014 a 24/02/2017
SILVANA TOMEDI 09/05/2014 a 08/05/2017
SILVIA VIGNOLA 04/03/2014 a 03/03/2017
SIMONE APARECIDA PEREIRA MULLER 18/03/2014 a 17/03/2017
SONIA EGER CENSI 25/02/2014 a 24/02/2017
SUELI HENN ZABEL 24/02/2014 a 23/02/2017
TAISA ADAM ERN 31/05/2014 a 30/05/2017
TANIA BAASCH BREMER 04/03/2014 a 03/03/2017
VALQUIRIA MONTAGNA 01/03/2014 a 28/02/2017
VANESSA PAULI UNFRIED 05/09/2014 a 04/09/2017
VANIA JOCHEM ALVES 20/02/2014 a 19/02/2017
WILMARA ADRIANA STADNIK BUBLITZ 03/06/2014 a 02/06/2017
YARA DINORA NECKEL 25/02/2014 a 24/02/2017

ANEXO II

TABELA TÍTULOS PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO – ANO 2017
Servidor: Matrícula:
Cargo:

Título do Curso Período de Reali-
zação do Curso

Carga 
horária do 
Curso

Instituição promotora 
curso/ Órgão atuação

Confirmação 
de Recebi-
mento de 
título (DGP)

Validado 
pela Comis-
são
(sim / não)

Declaro que entreguei na data de ________________, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de análise 
da Comissão de Avaliação da Progressão Funcional do Magistério, bem como de que não serão aceitos documentos em outra data que não 
a do ato de inscrição.

 ____________________________  _________________________________
Assinatura do Servidor Assinatura do recebedor dos títulos
ANEXO III

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO

Edital Interno de Avaliação de Progressão Funcional n.001/2017.

Nome: _____________________________________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________  RG: __________________________________________________________________
Endereço: __________________________________________________________________________________________________ 
Função a que concorre: ________________________________________________________________________________________  ___
_______________________________________________________________________________________________________
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Número de Inscrição: _________________________________________________________________________________________ 

Motivo do recurso:

Fundamentação e argumentação lógica:

Data:___/___/2017.

Assinatura: ____________________________________________________________ 

ANEXO IV

CRONOGRAMA:

Abertura do Edital – Prazo para Entrega dos Certificados De 11/10/2017 até 20/10/2017
Homologação dos inscritos 27/10/2017
Prazo para Recurso quanto a Homologação 30/10/2017 e 31/10/2017
Análise dos Certificados pela Comissão 06/11/2017 a 17/11/2017
Publicação do Resultado Final Provisório no Portal e/ ou DOM 20/11/2017
Prazo para Recursos quanto ao Resultado Final Provisório 21/11/2017 e 22/11/2017
Resultado Final Definitivo Publicado no Portal e / ou DOM 28/11/2017

Portaria n. 1278/DGP de 02 de outubro de 2017
PORTARIA N. 1278/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 
2017 e, considerando:

• As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 229 a 237, dos autos da Sindicância Administrativa n. 015/2015, instaurada pela Portaria n. 
0898/RH de 10 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 27 de novembro de 2015 e, de acordo com a decisão 
proferida às fls. 239 e 240 dos mesmos autos, no que tange à apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo contra a empresa Metro Cúbico Engenharia, em relação ao Processo Licitatório 
na modalidade Tomada de Preço n. 120/20123, em razão de possível descumprimento do artigo 78, da Lei n. 8666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2º. Determinar que seja instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar a responsabilidade do servidor Arlindo César Scoz, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Engenheiro Civil e do ex servidor Danilo Carlos Eduardo Chavez Calderon que na época ocupava 
o cargo de Diretor do Departamento de Fiscalização, referentes a prorrogação indefinida do contrato de licitação na modalidade Tomada 
de Preço 120/2012.

Art. 3º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA Nº 1282/DGP
PORTARIA N. 1282/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Promoção Funcional sem mudança de área, a servidora VIVIANA DE OLIVEIRA BURIGO, matrícula n. 106089-3, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, Nível II, Classe “C”, promovendo-a para o Nível III, Classe “A”, mediante apresentação do Diplo-
ma de conclusão do Curso de Pós-Graduação Especialização em Educação na Cultura Digital, por meio do protocolo n. 168218/2017, com 
fundamento no Art. 13 A, da Lei Complementar n. 075/2001, acrescentado pela Lei Complementar n. 159/2006.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da Promoção Funcional serão devidos a partir de 25 de setembro de 2017.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1294/DGP
PORTARIA Nº. 1294/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/10/2017, o cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA DE VEICULO LEVE (40 horas), ocupado pelo servidor JAIR LEANDRO FERREIRA, em virtude de sua Apo-
sentadoria por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 6510, de 13 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de outubro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 1299/DGP
PORTARIA N. 1299/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º – REMOVER, POR PERMUTA, a partir de 04/10/2017, os servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, 40h, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e ROSANE 
KÜESSNER DE OLIVEIRA, 40h, da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda para a Secretaria Municipal de Saúde, considerando que 
ambos possuem a mesma categoria profissional, o mesmo regime de trabalho e a mesma habilitação, em conformidade com o parágrafo 
3º, do Art. 41 da Lei Complementar nº 309 de 01 de dezembro de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de outubro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed

PREGÃO PRESENCIAL 038/2017
EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 038/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, SC, com sede na Rua Tuiuti, nº 154, Centro, cidade de Rio do Sul, CEP 89.160-045, 
inscrito no CNPJ sob nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531-1400 / 3531-1437, torna público o presente edital para AQUISIÇÃO DE 
01 (UM) VEÍCULO DE FABRICAÇÃO NACIONAL ZERO (O) KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 25/10/2017, às 08h00na Sala de Licitações no seguinte endereço 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Praça. 25 de Julho, nº01, Centro, Departamento de Processos Licitatórios.
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CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00 do dia 25/10/2017, na Sala de Licitações, endereço idem ao da entrega 
e abertura das propostas.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endere-
ço: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada a Rua Tuiuti, 154, bairro Centro, Rio do Sul/SC, Departamento de Processos Licitatórios a 
partir 07h30min às 11h30min das 13h00 às 17h00, ou através do site www.riodosul.sc.gov.br-ou e-mail maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul (SC), em 11 de setembro de 2017.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO DO SUL

RESUMO DO CONTRATO Nº 101/2017 
Contrato de Prestação de Serviços Profissionais nº 101/2017

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede governamental na Praça 25 de Julho, nº 01, bairro Centro, CEP 
89.160-900, MUNICÍPIO de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.574/0001-06, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa ÁREA LOCAL DESENVOL-
VIMENTO DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na |Rua Ruy Barbosa, 505, sala 04, bairro Sumaré, na cidade 
de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89.165-513, inscrita no CNPJ sob o nº 06.912.236/0001-80, neste ato representada por re-
presentante legalmente constituido, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si convencionado o presente contrato, 
que será regido pelas cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – OBJETO

O presente contrato tem como objeto o serviço de manutenção e suporte do conjunto de páginas eletrônicas e gráficas aqui denominado 
simplesmente “SITE”.

Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a licenciar à CONTRATANTE a utilização da ferramenta “Área de Controle” (de propriedade da CONTRATADA) para 
manutenção do conteúdo do site de Internet. É de responsabilidade da CONTRATADA:

o Instalar e configurar a ferramenta “Área de Controle” permitindo através dessa o gerenciamento do site;
o Criar usuários e senhas de acesso para a ferramenta que será disponibilizada à CONTRATANTE;
o Ministrar treinamento de até 3 (três) horas a uma pessoa indicada pela CONTRATANTE.
o Manutenções corretivas no portal serão de responsabilidade da Contratada e sem Ônus para a contratante.

Parágrafo Único: As partes acordam que a CONTRATADA estará isenta de qualquer responsabilidade e da obrigação de indenizar, a qualquer 
título, a CONTRATANTE nos seguintes casos:

o Falta de atendimento e suporte técnico, por falta de energia elétrica e serviços telefônicos;
o Problemas de acesso ao site ocasionados por empresas telefônicas nacionais e internacionais;
o Manutenção corretiva dos equipamentos e programas da Área Local Desenvolvimento de Software Ltda;
o Uso inadequado dos serviços pela CONTRATANTE ou seus usuários;
o Falha no provedor de acesso da CONTRATANTE;
o Força maior e fenômenos naturais, que venham a intervir no funcionamento do link da CONTRATADA.

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE deverá efetuar corretamente os pagamentos à CONTRATADA, conforme descrito na cláusula quinta deste contrato.

Cláusula Quarta - DA MANUTENÇÃO E SUPORTE

A CONTRATADA, através dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva, manterá o sistema INTRANET em condições de navegabili-
dade, efetuando os necessários ajustes, configurações e reparos.

Parágrafo Primeiro: Somente os técnicos habilitados da CONTRATADA poderão executar serviços preventivos e/ou corretivos, a que se refere 
o caput desta cláusula.

Parágrafo Segundo: Os serviços de manutenção aqui contratados incluem:

· Correção em rotinas, funções de programação e banco de dados;
· Orientações e consultoria no que se refere ao sistema INTRANET;

http://www.riodosul.sc.gov.br
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· Atendimento via e-mail, MSN, por telefone;
o Caso seja necessário o atendimento pessoal por um técnico habilitado da CONTRATADA, as despesas de deslocamento, hospedagem e 
alimentação ficam totalmente por conta da CONTRATANTE, acordadas e autorizadas formalmente em momento apropriado;

Parágrafo Terceiro: Não estão inclusos nos serviços aqui contratados:

· Os serviços não mencionados neste contrato;
· Configuração dos computadores de cada associado para uso na Internet;
· Conserto e configuração nos equipamentos de comunicação, tais como modens e cabos de redes da CONTRATANTE;
· Consertos e ajustes decorrentes de problemas apresentados em conseqüência da presença de vírus nos equipamentos da CONTRATANTE;
· Conserto e ajustes decorrentes de problemas apresentados em conseqüência de softwares defeituosos, mal instalados ou mal configura-
dos nos computadores da CONTRATANTE;
· Problemas que não estão ligados diretamente à CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA prestará serviço de suporte On-line através de e-mail ou pelo helpdesk da empresa, válido somente 
durante o prazo de vigência do contrato e se a CONTRATANTE estiver com suas obrigações em dia com a CONTRATADA, respeitando-se 03 
(três) horas mensais, sendo o atendimento registrado. As horas não são cumulativas e serão zeradas ao início de cada mês.

Parágrafo Quinto: Será disponibilizado relatório mensal de atendimento aos pedidos da CONTRATANTE, com prestação de contas dos ser-
viços realizados.

Parágrafo Sexto: A não utilização dos serviços de manutenção dentro do mês implicará como horas efetuadas e encerradas no mês.

Parágrafo Sétimo: Caso a CONTRATANTE necessite de mais de 02 (duas) horas de atendimento pela CONTRATADA, deverá ser efetuada 
nova proposta para horas adicionais, neste caso a CONTRATADA se obriga a comunicar a CONTRATANTE antes da execução dos serviços 
adicionais.

Cláusula Quinta - PREÇO E PAGAMENTO

Fica acertado o pagamento inicial de R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais), referente ao projeto de implantação do objeto do presente 
termo a ser pago:

a) 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no caput desta cláusula para 10 (dez) dias após a assinatura do presente contrato;
b) 50% (cinquenta por cento) quando da publicação do projeto objeto deste contrato;

A título de suporte e manutenção, este contrato terá um custo mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), correspondendo à utili-
zação de 03 (três) horas mensais de serviços da ÁREA LOCAL.

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos valores descritos acima deverão ser efetuado pela CONTRATANTE, em moeda corrente brasileira, 
a cada dia 10 (dez) do mês corrente à CONTRATADA, na Alameda Aristiliano Ramos, nº 333, Sala A302, ou por depósito bancário sob 
titularidade da CONTRATADA no banco Sicoob, agência 3034, Conta Corrente nº 6484-0, ou ainda, em boleto bancário a ser emitido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: O não cumprimento por parte da CONTRATANTE da obrigação de pagamento das mensalidades acarretará na suspen-
são dos serviços prestados após 10 (dez) dias do vencimento, mediante aviso prévio por e-mail encaminhado pela CONTRATADA.

Cláusula Sexta – DOS REAJUSTES

O valor da manutenção mensal será reajustado a cada 12 (doze) meses a partir da data de assinatura deste contrato, com base na variação 
do IGP-M (FGV) ocorrida entre o mês anterior ao da assinatura e o mês anterior ao previsto para o reajuste.

Parágrafo Primeiro: Em caso de atraso ou não divulgação do referido índice, será utilizado o último índice divulgado. As diferenças apuradas 
deverão ser liquidadas pela CONTRATANTE tão logo seja divulgado o índice correto, sendo atualizadas com base na variação do IGP-M 
(FGV), conforme legislação vigente. Caso o IGP-M (FGV) seja extinto, venha a se tornar inaplicável em virtude de disposição legal, ou, por 
qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, as partes concordam com a utilização do índice de Preços ao Consumidor da Fun-
dação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE).

Parágrafo Segundo: Caso durante a vigência do presente instrumento, em decorrência de alteração na legislação vigente, venha a se tornar 
necessário o reajuste dos encargos em periodicidade inferior àquela ora pactuada, as partes concordam em reavaliar a periodicidade do 
reajuste, a partir da data de constatação de tal necessidade, mantidas as demais condições deste instrumento.

Cláusula Sétima - VIGÊNCIA E EXTINÇÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, a qualquer momento quando:
· A CONTRATADA não executar os serviços solicitados pela CONTRATANTE, e que estejam de acordo com as cláusulas deste contrato.
· Quando a CONTRATADA descumprir este contrato.
· Quando a CONTRATANTE se desinteressar da utilização dos serviços. Neste caso deverá haver comunicação prévia à CONTRATADA de 30 
(trinta) dias.
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Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATADA, quando:
· A CONTRATANTE descumprir este contrato;
· A CONTRATANTE não efetuar os pagamentos em conformidade com a cláusula V do presente contrato.

Parágrafo Segundo: O presente contrato poderá ser rescindido ainda, quando:
· Advir ordem judicial proibindo a veiculação do SITE.

Parágrafo Terceiro: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do SITE, sendo suas renovações de 
acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Quarto: Para cancelamento da renovação automática deste contrato, a parte interessada deve comunicar a parte contrária por 
escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do final da vigência do mesmo.

Cláusula Oitava – DO FORO

Qualquer conflito decorrente do presente Contrato, inclusive no que tange à sua execução ou interpretação, poderá ser resolvido pela AR-
BITRAGEM, conforme a Lei nº. 9.307, de 23.09.1996.

Sem prejuízo do disposto acima, as partes elegem como foro competente para dirimir eventuais dúvidas ou questões decorrentes do pre-
sente instrumento, o da comarca de Rio do Sul – SC.

Por assim estar convencionado, firmam as partes este instrumento, em duas vias assinadas e rubricadas, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas subscritas.

Rio do Sul/SC, em 04 de outubro de 2017.
JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ÁREA LOCAL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES 
E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 25/10/2017
PAUTA DE JULGAMENTO

COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO –
LEI COMPLEMENTAR Nº 305/2015

DATA DA SESSÃO: 25/10/2017
HORA DA SESSÃO: 8 HORAS
LOCAL: CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO HELMUTH BAUNGARTEN, SITO NA PRAÇA 25 DE JULHO, Nº 01, BAIRRO CENTRO, NA CIDA-
DE DE RIO DO SUL – SC – SALA DA CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO

REQUERENTE ISENÇÃO Nº ANO RELATOR
ARNOLDA KLEHM 3316 2017 JONNY SCHMIDT
LUZIA TEREZINHA GONÇALVES 4353 2017 JONNY SCHMIDT
ALICE FRONZA 3020 2017 JONNY SCHMIDT
JOAQUIM SALVADOR 3733 2017 JONNY SCHMIDT
INGELOURE TRAPP 2059 2017 JONNY SCHMIDT
HELIA DIEL 3147 2017 JONNY SCHMIDT
MARCUS ALEXANDRE RADTKE 4135 2017 JONNY SCHMIDT
EVANILDE ZANCANARO 10236 2017 JONNY SCHMIDT
JANI NAVARRO LINS 3557 2017 JONNY SCHMIDT
GISELE WESSLING AVILA 3745 2017 JONNY SCHMIDT
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ALZIRA BARTH 3717 2017 JONNY SCHMIDT
MONICA FERREIRA 3332 2017 JONNY SCHMIDT
JOÃO BERTELLI 2602 2017 JONNY SCHMIDT
RUFINO JASPER 3629 2017 JONNY SCHMIDT
IRMA LUIZ KOPP 2965 2017 JONNY SCHMIDT
ELIANE CONSTANTE 3649 2017 JONNY SCHMIDT
VALDIR HERCILIO 5717 2017 JONNY SCHMIDT
REINILDES SELHORST 3124 2017 JONNY SCHMIDT
JANETE MARIA DE SOUZA ALBERTON 4008 2017 JONNY SCHMIDT
ANA BERNADETE SANTOS DA SILVA 2823 2017 JONNY SCHMIDT
NELI LEHMKUHL PEREIRA 3315 2017 JONNY SCHMIDT
ONELIO REIS DE SOUZA 3294 2017 JONNY SCHMIDT
MAURO HAMM 3397 2017 JONNY SCHMIDT
DIVANIR MARLENE VIEIRA 3791 2017 JONNY SCHMIDT
LONGINO BECKHAUSER 10243 2017 JONNY SCHMIDT
AMBROSIO HERDT 3011 2017 RONALDO DA ROCHA
IRINEU JOSE SCHRAMM 6422 2017 RONALDO DA ROCHA
ELIANE FERREIRA DUTRA 10459 2017 RONALDO DA ROCHA
HEINZ HEINRICH SCHUBER 3545 2017 RONALDO DA ROCHA
ADELITA BRIDAROLLI 10433 2017 RONALDO DA ROCHA
SILVIO GORGES 2757 2017 RONALDO DA ROCHA
OSVALDO ARISTIDES MACHADO 10237 2017 RONALDO DA ROCHA
SUSANA EBLE 3922 2017 RONALDO DA ROCHA
GIL BRAS SANTANA 3034 2017 RONALDO DA ROCHA
EUNICE MARIA SABINO 2104 2017 RONALDO DA ROCHA
GERTRUDES CORREA DE NEGREDO 3553 2017 RONALDO DA ROCHA
LEONI TAMANINI 8246 2017 RONALDO DA ROCHA
ROSELI BRAND 2111 2017 RONALDO DA ROCHA
MARIA TEREZA REBELO 2831 2017 RONALDO DA ROCHA
CECILIA MARCIANO 2564 2017 RONALDO DA ROCHA
PEDRA ANA LUIZ 10249 2017 RONALDO DA ROCHA
MAURILIO DIAS 2608 2017 RONALDO DA ROCHA
OLIVIA BECKER BERTO 4131 2017 RONALDO DA ROCHA
ORLI FRANCISCO DELUCA 3421 2017 RONALDO DA ROCHA
MARTINHO KAMMERS – ESPOLIO 3423 2017 RONALDO DA ROCHA
RUTH NEUMAN 10250 2017 RONALDO DA ROCHA
IVANIR NASCIMENTO 2171 2017 RONALDO DA ROCHA
NILZA DIEL VELTER SCHNEIDER 3511 2017 RONALDO DA ROCHA
NELI TERESINHA COELHO 2609 2017 RONALDO DA ROCHA
MARIA ADELINDA NAU 3118 2017 RONALDO DA ROCHA
EMA VON PARASKI 3029 2017 RONALDO DA ROCHA

RONALDO DA ROCHA
Presidente da Comissão

Rio do Sul, 11 de outubro de 2017.
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ERRATA: 1º TA AO CT Nº. 167/2016  DE    25/08/2016 DATA: 24/08/2017 CONTRATO: 3A MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI EPP OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
1º TA ao CT nº. 167/2016 de 25/08/2016
DATA: 24/08/2017
CONTRATO: 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INÍCIO: 24/08/2017
TÉRMINO: 25/08/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 81/2016.

ERRATA: 1º TA AO CT Nº. 168/2016  DE    25/08/2016 DATA: 24/08/2017 CONTRATO: COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA ME  OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
1º TA ao CT nº. 167/2016 de 25/08/2016
DATA: 24/08/2017
CONTRATO: COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INÍCIO: 24/08/2017
TÉRMINO: 25/08/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 81/2016.

ERRATA: LEI ORDINÁRIA Nº 1.966, DE 04 DE OUTUBRO  DE 2017.   ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES
LEI ORDINÁRIA Nº 1.966, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito Municipal em Exercício de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º. Ficam anuladas no orçamento vigente as dotações orçamentárias a seguir demonstradas até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
04 – Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
001 – Serviços Urbanos
0028.0843.0030.0002 – Manutenção da Dívida Fundada Serviços Urbanos
332900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) .................. 90.000,00
346900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ................ 175.000,00

04 – Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
002 – Setor Rodoviário Municipal
0026.0782.0020.2051 – Aquis. Equip. Máqs. e Veículos para o Setor
344900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ................ 145.748,31

10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
002 – Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0140.2035 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
331710000000000 – Tr. Cons. Públicos (3.000.000 – Recursos Ordinários) ............. 9.875,00
331900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ....................... 910,00
333710000000000 – Tr. Cons. Públicos (1.000.000 – Recursos Ordinários) ......... 105.362,00
344710000000000 – Tr. Cons. Públicos (3.000.000 – Recursos Ordinários) ............. 9.885,40

Total ........................................................................................................................ 536.780,71

Art.2º. Com a soma das anulações do artigo anterior, ficam suplementadas as dotações orçamentárias a seguir demonstradas até o limite 
de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
03 – Administração Geral
001 – Diretoria de Administração



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 507

0004.0122.0015.2004 – Manutenção das Atividades da Diretoria Administrativa
331900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ................ 280.000,00

04 – Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
002 – Setor Rodoviário Municipal
0026.0782.0020.2008 – Manutenção dos Serviços Rodoviários
331900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) .................. 30.000,00

06 – Diretoria de Fomento Agropecuário
001 – Diretoria de Fomento Agropecuário
0020.0606.0110.2028 – Manutenção da Patrulha Agrícola Municipal
333900000000000 – Aplic. Diretas (3.000.000 – Recursos Ordinários) .................. 19.760,40

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0150.2014 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde
331900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ................ 207.020,31

Total ........................................................................................................................ 536.780,71

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, 04 de outubro de 2017.
JORGE LUIS STOLF
Prefeito de Rio dos Cedros
Em Exercício

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar em 04 de outubro de 2017.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

ERRATA:1º TA AO CT Nº. 169/2016  DE    25/08/2016 DATA: 24/08/2017 CONTRATO: CENTRAL ELETRICA  
VALE  DO ITAJAI LTDA ME OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
1º TA ao CT nº. 169/2016 de 25/08/2016
DATA: 24/08/2017
CONTRATO: CENTRAL ELETRICA VALE DO ITAJAI LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
INÍCIO: 24/08/2017
TÉRMINO: 25/08/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 81/2016.
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EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2017 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 92/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, conforme espe-
cificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a 
Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 23/10/2017 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelo-
pes de propostas: Data: 23/10/2017 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link 
Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos 
Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 10 de outubro de 2017.

MIRIA ELIETE SCHMID FLORIANI ROSELI SAMAGAIA
Secretária de Saúde Secretária de Educação

RAFAEL NONES PAULO BINDELLI
Secretário de Obras Secretário da Fazenda

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202360/arquivos/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 99/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO 99/2017

O Município de Romelândia (SC), comunica SERVIÇOS ELABORAÇÃO DE PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL EXISTENTE NA LINHA PRIMEIRINHA, através Processo de Licitação Nº 1817/2017, na modalidade Pregão nº 1764/2017. Contra-
tado: ARIVANE FERRI MARIN. Validade do Contrato 31/12/17.

Romelândia, 10/10/17.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

PORTARIA 8581/2017
PORTARIA Nº 8581//2017
CONCEDE FÉRIAS REMANESCENTES A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias remanescentes a Servidora Pública Municipal NEIDE MARTA GIOTTO KUHN, no período de 09 de outubro de 2017 à 15 de 
outubro de 2017, as quais foram suspensas por conveniência do Município conforme portaria nº 8436/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogando as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 09 de outubro de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL Nº 015/2017 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO 004/2017

EDITAL Nº 015/2017 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO 004/2017

Cargo: FISIOTERAPÊUTA

Nº Inscr. Nome Portador Necessi-
dade Especial

02 CIBELE SERIGHELLI Não

04 MARIA LUISA CESCA Não

01 RUTH FELSNER Não

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Inscr. Nome Portador Necessi-
dade Especial

06 ELIANE RIBEIRO SANTOS Não

03 ILCINEIDE DA CRUZ Não

05 IVONE CAMARGO DOS SANTOS DE ANDRADE Não

Salto Veloso, 10 de outubro de 2017.
ANA ROSA ZANELA
PREFEITA MUNICIPAL
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 104/2017 PR
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 104/2017 – PR Nº 104/2017
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
para fornecimento de uniformes para os alunos do setor de ensino e para os alunos e idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de vínculos. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 16h00min do dia 24 de Outubro de 2017. Início da 
sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 09h45min do dia 25 de Outubro de 2017. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos 
junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: 
(0xx48) 3534-1113.

Santa Rosa do Sul, 10 de Outubro de 2017.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o seguinte contrato:
Contratado: INTELLIBR SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contrato de serviço especializado na área de informática, para licença de uso de softwares para gestão escolar integrado, compre-
endendo sistemas de: cadastro de unidades escolares; matriz curricular; formulas de avaliação; calendário escolar; ensino infantil; ensino 
regular; gestão de recursos humanos; consulta estatístico e gerencial (web); e portal de aluno (web), bem como serviços de implantações 
e treinamento nos referidos sistemas.
Processo Licitatório nº. 82/2017.
Dispensa por Justificativa nº. 14/2017.
Valor: R$ 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais).
Vigência: 09 de outubro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 09 de outubro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o seguinte contrato:
Contratado: TRANSPORTES E COLETA PREVIATTI LTDA ME.
Objeto: Serviço de coleta, transporte e destinação final de carcaças de animais mortos, incluindo o fornecimento de materiais e serviços em 
todo o território de Santa Terezinha do Progresso/SC.
Processo Licitatório nº. 84/2017.
Dispensa por Justificativa nº. 16/2017.
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Vigência: 11 de outubro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 11 de outubro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 16/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2017
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 16/2017

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na coleta, transporte e 
destinação final de carcaças de animais mortos, incluindo o fornecimento de materiais e serviços, em todo o território municipal de Santa 
Terezinha do Progresso/SC, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos 
autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

NOME DO CREDOR: TRANSPORTES E COLETA PREVIATTI LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.838.956/0001-05
ENDEREÇO: Estrada Linha Central s/n - , Cunha Porã
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Santa Terezinha do Progresso, 11/10/2017
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 135/2017
PORTARIA Nº 135/2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde da servidora Márcia Jacob, Matricula 7358/01, ocupante do cargo de Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Atestado Médico, no período de 06 a 15 de Outubro de 2017.
.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Santa Terezinha do Progresso - SC, 06 de Outubro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2017 - FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2017 FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA Nº 
08281.643000/1140-01.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 26/10/2017
Início da sessão: dia 26/10/2017, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.
br e www.saobentodosul.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão 
de Compras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 
16h00min, ou através do telefone (47)36316199.
São Bento do Sul, 02 de outubro de 2017.
Manuel Rodriguez Del Olmo
Presidente do Fundo Municipal de Saúde.

Carla Eloise Mülbauer
Pregoeira Municipal

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2017 - FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2017 - FMS

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva para o equipamento Contador Hematológico Mindray modelo BC 5300 do Labo-
ratório Municipal do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Maj Lab Comércio e Manutenção de Equipamentos para Laboratório Ltda - EPP.
VALOR TOTAL: R$ 1.977,18.
São Bento do Sul, 04 de outubro de 2017.
Tiago Martinhuk – Diretor de Suprimentos e Patrimônio
Manuel Rodriguez Del Olmo – Presidente do Fundo Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2017 - FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva para o Equipamento Contador Hematológico Mindray Modelo BC 5300 do La-
boratório Municipal do Fundo Municipal de Saúde.

II – Contratado: Maj Lab – Comércio e Manutenção de Equipamentos para Laboratório Ltda – EPP

III - Caracterização da Situação que justifica a Inexigibilidade de Licitação: a inexigibilidade de licitação para os referidos serviços se funda 
no Caput do Artigo 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela inviabilidade de competição e exclusividade da empresa na prestação dos serviços 
de manutenção preventiva do equipamento Contador Hematológico Mindray Modelo BC 5300 da empresa Shenzhen Mindray Bio-Medical 
Electronics Co Ltda, de uso do Laboratório Municipal do Fundo Municipal de Saúde.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada Maj Lab – Comércio e Manutenção de Equipamentos para Laboratório Ltda - 
EPP detém a exclusividade na prestação dos serviços, conforme declaração da empresa Shenzhen Mindray Bio-Medical Electronics Co. Ltd. 
e declaração da empresa J.R. Ehlke & Cia Ltda anexa ao processo.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 1.977,18 é o praticado no mercado, para o referido tipo de serviço para a manutenção 
preventiva do equipamento Contador Hematológico Mindray Modelo BC 5300.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 01/2017 - CMI
RESOLUÇÃO CMI Nº. 01/2017.

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 01/2014, DE 05 DE AGOSTO DE 2014, DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE SÃO BENTO DO SUL.

O Conselho Municipal do Idoso de São Bento do Sul – CMI, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 1847, de 06 de junho 
de 2007; pelo Decreto Municipal nº. 1331, de 05 de dezembro de 2012, que aprova o Regimento Interno do CMI e, de acordo com a deli-
beração da sessão plenária extraordinária realizada em 18 de setembro de 2017, e

Considerando a competência do Conselho Municipal do Idoso de São Bento do Sul de aprovar programas e projetos de acordo com a Política 
do Idoso:

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a captação de recursos para ações na área da Pessoa Idosa para os Projetos “Capacitação em Informática para Maturi-
dade” no valor de R$ 15.755,00 (Quinze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) e “Capacitação para Cuidadores de Idosos” no valor de 
R$ 34.720,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e vinte reais), ambos propostos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC 
– Unidade de São Bento do Sul,

Art. 2º A Captação de Recursos deve ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do respectivo projeto.

Art. 3º A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo Municipal do Idoso de São Bento do Sul, caso não tenha 
captado valor suficiente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Bento do Sul, 18 de setembro de 2017
Udo Antônio Hackbarth
Presidente do CMI de São Bento do Sul

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 034 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
PORTARIA Nº 034 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.

“Exonera Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a senhora Sandra Jelinsky do cargo de Assessor Parlamentar, a pedido da mesma, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal 
do Poder Legislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de hoje dia 06 de outubro de 2017, revo-
gando-se especialmente a Portaria nº 005, de 10 de janeiro de 2013.

São Bento do Sul, 06 de outubro de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente
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samae - são Bento do sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 52/2017
Pregão Presencial n° 52/2017
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 52/2017
MENOR PREÇO POR LOTE

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 25 de outubro de 2017, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Aquisição de macro medidores eletromagnéticos para utilização pelo setor de abastecimento de água tratada do SAMAE, con-
forme especificações e quantitativo descritos no Termo de Referência constante no ANEXO I do edital.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 10 de outubro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bonifácio

Prefeitura

LEI N° 1428/2017
LEI Nº 1.428, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.
Regulamenta o Art. 163, Seção III, da Lei
Orgânica de São Bonifácio.

O Prefeito Municipal de São Bonifácio. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o As pessoas com mais de 60 anos deficientes físicos e mentais é assegurado à gratuidade nos transportes coletivos em linhas urbanas 
e intermunicipais de característica urbana, conforme o disposto na presente Lei.
Art. 2o Para o idoso e o deficiente físico e mental usufruir do beneficio de que trata a presente Lei, deverá dirigir-se à Prefeitura para fazer 
o seu cadastro.
Art. 3o Para a emissão da Carteira Municipal o mesmo deverá apresentar sua Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento ou Certidão 
de casamento e uma foto 3x4.
Art. 4o A Carteira Municipal deverá conter os seguintes dados:
I – Ano de referencia;
II – Nome;
III – Data de Nascimento;
IV – Idade;
V – Localidade de residência;
VI – Fotografia;
VII – Assinatura do Prefeito Municipal ou a quem este delegar o poder.
Art. 5o Não terão validade as carteiras que não tiverem foto.
Art. 6o Cada idoso ou deficiente físico ou mental receberá gratuitamente até 04 (quatro) passes/mês, na recepção da Prefeitura Municipal, 
para a realização de suas viagens de sua localidade até a sede do município.
Art. 7o O beneficiado deverá retirar os passes na Recepção da Prefeitura Municipal no horário das 12:00 às 18:00 de segunda a sexta, 
sempre até o dia 10 (dez) de cada mês.
Art. 8o Os passes são intransferíveis, não podendo ser utilizados por outras pessoas.
Art. 9o Caso o beneficiado não vir a utilizar os 04 (quatro) passes durante o mês, poderá utiliza-los no mês seguinte.
Art. 10o Sempre que o beneficiado apresentar o seu passe, em suas viagens, deverá obrigatoriamente também apresentar sua carteira 
Municipal.
Art. 11o Os benefícios da presente Lei não se aplicam aos ônibus do Transporte Escolar.
Art. 12o Esta Lei entra em vigor na data de sua de sua publicação.
Art. 13o Revogada, a Lei nº 943/1998.
São Bonifácio, 05 de outubro de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

LEI N° 1429/2017
LEI N° 1.429 DE 05 DE OUTUBRO 2017.
Autoriza Custear Despesas.

O Prefeito Municipal de São Bonifácio. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a custear despesas de até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados ao paga-
mento de despesas inerentes a comemoração do dia das crianças, custeando despesas com recreação e alimentação, a todas as crianças 
do Município.
Art. 2o As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária vigente.
Art. 3o A Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável para, apresentar relatório da aplicação dos recursos.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Bonifácio, 05 de outubro de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

LEI N° 1430/2017
LEI Nº 1.430 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.

Acrescenta dispositivo na Lei Municipal nº. 1.345 de 8 de julho de 2014, que define locais de estacionamento em vias públicas e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São Bonifácio. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica acrescentado o parágrafo segundo ao artigo 2o da Lei Municipal nº 1.345 de 8 de julho de 2014, que terá a seguinte redação:
Art. 2o - (....)
§ 2o - Fica o poder executivo municipal autorizado a criar vagas de estacionamentos rotativos na Avenida 29 de Dezembro, com duração 
máxima de 15 minutos, em ambos os lados da via, desde que devidamente sinalizados.

Art. 2o Em razão do acréscimo do parágrafo segundo, o parágrafo único do artigo 2o da Lei Municipal nº 1.345 de 8 de julho de 2014, 
passará a denominar-se parágrafo primeiro.

Art. 3o Os incisos I e II do artigo 2o da Lei Municipal nº 1.345 de 8 de julho de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
I – Desde o início do perímetro urbano (sentido norte/sul) até a Rua João Roesner, o estacionamento dar-se-á nos 02(dois) lados da Avenida.
II- Da Rua João Roesner até a Rua Vicente José Roth o estacionamento será no sentido norte/sul, no lado esquerdo da Avenida. Da Rua 
Vicente José Roth até o final da Avenida, o estacionamento será no sentido norte/sul, no lado direito da via.

Art. 4o - O artigo 4o da Lei Municipal nº 1.345 de 8 de julho de 2014, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4o A Rua Padre Sebastião Antônio Van Lieshout, trecho compreendido entre a Avenida 29 de Dezembro e a Rua Clemente Lehmkuhl, 
terá trânsito em sentido duplo, sem a possibilidade de estacionamento na referida via.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Bonifácio, 05 de outubro de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 004-2017 - FCSC
Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 04/2017 FCSC

Processo ADM. nº 04/2017 - FCSC
Pregão Presencial nº 03/2017
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PARA O EVENTO KERBFEST, EM COMEMORAÇÃO AOS NOVENTA ANOS DE COLONIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Até as 08:00 horas – dia 23 de Outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:20 horas – dia 23 de Outubro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 10 de outubro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 103-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 103/2017 ADM

Processo ADM. nº 103/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 103/2017
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DOS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E DOSU DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 09:45 horas até as 10:15 horas – dia 23 de Outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 10:45 horas – dia 23 de Outubro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 10 de outubro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 104-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 104/2017 ADM

Processo ADM. nº 104/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 104/2017
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA GRUPO DE DANÇAS DA TERCEIRA IDADE EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO IDOSO.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Até as 14:00 horas – dia 23 de Outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 14:15 horas – dia 23 de Outubro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 10 de outubro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 105-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 105/2017 ADM

Processo ADM. nº 105/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 105/2017
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA, COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO FINAL DE RESÍDUOS LÍQUIDOS DE ORIGEM HUMANA.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 15:30 horas até as 16:00 horas – dia 23 de Outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 16:15 horas – dia 23 de Outubro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 10 de outubro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL 31-2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL

Cont. Adm. Nº 031/2017 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSULTÓRIO MÉDICO TLF EIRELI - ME

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL MÉDICO PSIQUIATRA PARA ATENDI-
MENTO JUNTO AO CAPS, COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS SEMANAIS.

Rescisão ....... : Pelo presente instrumento, fica RESCINDIDO DE FORMA AMIGÁVEL o Contrato n° 032/2017 - FMS a partir da presente 
data, com fulcro no artigo 79 inc. II, da Lei Federal n° 8.666/93 e item 10.2. e 10.2.3 da cláusula X do contrato.

SÃO CARLOS/SC, 26 DE SETEMBRO DE 2017

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL 32-2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL

Cont. Adm. Nº 032/2017 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR PADRE JOÃO BERTHIER

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS NO 
PLANTÃO MÉDICO, PROCEDIMENTOS CIRURGICOS E DE DIAGNÓSTICO, EXAMES RADIOLÓGICOS, E EXAMES LABORATO-
RAIS

Rescisão ....... : Pelo presente instrumento, fica RESCINDIDO DE FORMA AMIGÁVEL o Contrato n° 032/2017 - FMS a partir da presente 
data, com fulcro no artigo 79 inc. II, da Lei Federal n° 8.666/93 e item 11.2.2 da cláusula XI do contrato.

SÃO CARLOS/SC, 10 DE OUTUBRO DE 2017

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São Domingos

Prefeitura

RESOLUÇÃO N° 012, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
RESOLUÇÃO N° 012, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Físico-Financeiro Anual dos recursos transferidos do FNAS para o FMAS em 2016, do 
Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD-PBF e do Índice de Gestão Descentralizada do SUAS – IGD-SUAS e dá 
outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de São Domingos - SC, em Reunião Ordinária realizada no dia 10 de outubro 
de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.790 
de 18 de agosto de 2016, atendendo às exigências da Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas, o Demonstrativo Sintético Físico-Financeiro Anual dos recursos transferidos do FNAS para o FMAS em 2016, 
do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD-PBF e do Índice de Gestão Descentralizada do SUAS – IGD-SUAS, 
visto que a utilização dos recursos foi efetuada corretamente e contribuiu para o aprimoramento da gestão da Política de Assistência Social 
no município;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos - SC, 10 de outubro de 2017.
Cristiane Ansolin
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social

TERMO ADITIVO PREFE N. 022 DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: AGOSTO/2017
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 022 DE 29 de Agosto de 2017
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 082/2017 Tomada de Preço n. 001/2017
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração da CLÁSULA I - DO OBJETO E CLÁUSULA II- DO PREÇO, FORMA DE PA-
GAMENTO E REAJUSTE
VALOR SUPRIMIDO: R$ 13.152,00
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Rudimar Borcioni OAB/SC n. 15.411
CONTRATADA: Betha Sistemas LTDA
CPF/CNPJ: 00.456.865/0001-67
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 48 MESES (Art. 57, IV da Lei 8666/93).
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.709/2017
DECRETO Nº 2.709, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA PÚBLICA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR EROSÃO COSTEIRA/ MARINHA 1.1.4.1.0 E 
ALAGAMENTOS 1.2.3.0.0 CONFORME IN/MI 02/2016.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e pelo inciso VI, do artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO que em decorrência da precipitação pluviométrica intensa com volume aproximado de 80mm ocorrida no município entre 
às 22:00hrs do dia 07 de Outubro e às 12:00hrs do dia 08 de Outubro associadas a maré astronômica e ressacas que ocasionaram ao longo 
costa do município , alagamentos e Erosão Marítima , tendo como principais áreas afetadas no alagamentos o bairro de Praia do Ervino e 
afetadas pela Erosão Costeira Marinha o bairro do Itaguaçu, Praia da Saudade e Praia Grande;

CONSIDERANDO que em decorrência dos seguintes danos, alagamentos que atingiram as residências de aproximadamente 18 ruas no 
bairro Praia do Ervino, Erosão Costeira Marinha gerou o colapso de aproximadamente 80mt de extensão do calçadão da Av. Brasília na Praia 
da Saudade e nesta área com a especial observância da potencialidade ao risco em virtude dos dutos da empresa TRANSPETRO estarem 
sob esta área. A Erosão Costeira Marinha ocasionou danos na praia do Itaguaçu na Av. Tripolli inclusive com exposição da rede elétrica 
subterrânea. A Erosão Costeira Marinha ocasionou danos no posto de Salva Vidas n° 12 na Praia Grande, Av. das Dunas;

CONSIDERANDO que o parecer Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à 
declaração de situação de emergência pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada situação de emergência pública nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE 
e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Erosão Costeira/ Marinha 1.1.4.1.0 e 
Alagamentos 1.2.3.0.0 conforme IN/MI nº 02/2016. 1.1.3.3.1.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

DECRETO Nº 2.709, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.

§2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 524

São Francisco do Sul - SC, 10 de outubro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

DORLEI JOÃO ANTUNES
Secretário Municipal de Atendimento ao Cidadão

EDITAL DE SELEÇÃO/SDES Nº 001-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

EDITAL DE SELEÇAO Nº 001-2017

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Integração SEINFRA, torna 
público para conhecimento dos interessados, que no período de 16 de outubro de 2017 a 08 de novembro de 2017, estará recebendo inscri-
ções para Atividades de Prestação de Serviços Ambulantes de Diversão Náuticas de Caráter Provisório ou Sazonal nas Praias do Município, 
para a temporada de verão 2017/2018.
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos diariamente, de segunda a sexta-feira, na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, Urbanismo e Integração SEINFRA, localizada no Centro Integrado Multiuso, à rua Barão do Rio Branco, nº 217, Centro, nesta cidade, 
no horário das 07:30 às 13:30, ou no site www.saofranciscodosul.sc.gov.br

São Francisco do Sul, 16 de outubro de 2017.

Joel Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável

ERRATA PP 085-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Aquisição de roçadeiras e sopradores para a Secretaria Municipal de Obras.

ERRATA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, leva ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com a Lei nº 
10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a licitação na 
modalidade Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas modificações, o Termo de Referência, Anexo I do edital em epígrafe, sofreu altera-
ções. O novo Termo de Referência estará disponível no site da Prefeitura: www.saofranciscodosul.sc.gov.br.
Devido as alterações acima citadas, a realização do certame, fica alterada para a seguinte data e horário: 26/10/2017 às 08h30.
Os demais itens permanecem inalterados.
São Francisco do Sul, 10 de outubro de 2017.

Julio Eloi da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.536/2017
PORTARIA nº 14.536, de 5 de outubro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, GUILHERME NEVES PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 
052.543.739-89, do cargo em comissão de Gerente de Turismo, nível CC01, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Susten-
tável, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 5 de outubro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br
http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br/
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Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 5 de outubro de 2017.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 042/2017 FMSAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 042/2017

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, através do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul, de conformidade com a Lei 
nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria Nº 12.632, de 
27 de Janeiro de 2016, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:30 horas do dia 25 de outubro de 2017, na 
sala de reuniões do Setor de Licitações, situado à Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, 
integralmente, a Lei nº 10.520/2002, a Lei Complementar n.º 123/2006, o Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 381/2005, que 
regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 
9.784/99 e suas modificações.

1. DO OBJETO

1.1. Fornecimento de combustível, para os veículos da Frota da Secretaria Municipal de Saúde, para os Veículos Programa de Atenção Bá-
sica, Veículos do Programa de Epidemiologia e Controle de Doenças – ECD, Veículos em Saude e veículos do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

1.1.2. O prazo estimado para o consumo dos produtos constantes nesta licitação será de 06 (seis) meses.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Licitações, Praça Doutor Getúlio Vargas, 01 – Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro impreterivelmente até às 08:30 (oito e trinta) horas 
do dia 25 de outubro de 2017.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: 08:30 (oito e trinta) horas do dia 25 de outubro de 2017, ou tão logo se encerre o credenciamento das 
empresas, estando todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses;

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro.

3.4. PRAZO e LOCAL DE ENTREGA: o veículo abastecerá na bomba de combustível da Contratada, sendo que, o combustível somente deverá 
ser fornecido após a guia autorizada pela Contratante

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2061 - Manutenção do Programa de Atenção Básica
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 013801 – Piso de Atenção Basica

Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2063 – Epidemiologia e controla e de doenças ECD
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 013801 – Piso de Atenção Basica
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Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2064 - Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 33806 – Vigilância em Saude

Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2068 – Serviço de Atendimento Móvel SAMU
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 013809 – Serviço de Atendimento de urgência SAMU

3.6. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após entrega das notas fiscais que devem ser faturadas quinzenalmente, 
condicionado a apresentação de atestado de recebimento dos mesmos pelo fiscal do contrato e Secretaria.

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Minuta do Contrato
Anexo VI. Recibo de Retirada de Edital

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 7h30min às 13h30min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes 
propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosulslc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro, pessoal-
mente ou encaminhada via Correios/Sedex, devendo esta ser entregue ao destinatário até 02 dias antes;
Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24h antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br. Tal circuns-
tância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

http://www.saofranciscodosulslc.gov.br
mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
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d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 7.1, 7.2, 7.2.1 e 7.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 7.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 025/2017
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 025/2017
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ
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9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 9 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 11 deste Edital.

I0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato e endereço eletrônico (e-mail);

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

c) indicação individualizada das características, descrições de que os produtos sejam compatíveis com o os que estejam sendo cotados e 
deverão estar de acordo com as exigências constantes no Anexo I, não admitindo propostas alternativas.

10.3 O licitante deverá mencionar na sua proposta:

a) a distância entre o posto e o prédio do Fundo Municipal de Saúde, sito à rua Manoel A. Bueno, nº 387 – Rocio Grande;

a.1) a distância poderá ser verificada por meio de diligência nos termos do artigo 43, § 3º, da Lei de Licitações nº 8.666/93 e alterações;
10.3.1. Declarar que arcará gratuitamente com o combustível necessário para abastecer o veículo quando o trajeto entre o posto e o prédio 
do Fundo Municipal de Saúde, supramencionados, for superior à 4,5Km, distância esta que será multiplicada por dois (ida e volta) e consi-
derando para tanto que o veículo tenha a seguinte relação de consumo: 7 Km/lt.
10.4. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

10.6. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

10.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.8. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.9. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
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12.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.
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14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1. RELATIVOS A CAPACIDADE JURIDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Decreto de Autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira;
OBS: Os documentos relacionados nas alíneas do item "13.1.1" não precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tive-
rem sido apresentados no ato do Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em Cartório.

14.1.2.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo III, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração do proponente quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal do Brasil e inciso V, 
do art. 27, da Lei Federal n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei Federal n.º 9.854/1999, conforme modelo constante no Anexo VI do presente 
Edital;;

14.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD.

b.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;

b.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
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ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.4. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.5 A autenticação de documentos efetuada por servidor da administração somente será válida sendo datada até o último dia útil anterior 
ao certame.
14.6. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.7. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.8. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.9. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a ina-
bilitação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.10. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assina-
tura do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.11.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

14. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 13.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
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Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro(a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail ou Fax-símile, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não 
estiver legalmente habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Gestor do Fundo Municipal de Saúde, para homologação e decisão quanto à 
contratação, podendo, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância 
aos termos do Edital ou ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 
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representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias 
proceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento dar-se-á à CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente visada pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;
g) comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.
b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, 
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também incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

g) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

h) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento

j.2) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

22.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.
22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da CONTRATADA.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.7. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a subs-
tituí-lo.

22.8. Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que 
incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta 
dias, o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 05 de outubro de 2017.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Aquisição de Combustível (gasolina comum e óleo diesel).
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2. FINALIDADE
Abastecimento dos veículos leves, e furgões, incluindo ambulância, do Programa de Atenção Básica, Epidemiologia e Controle de Doenças, 
e Serviço Móvel de Urgência (SAMU), para o período de 06 meses, por se tratar de produto de uso contínuo, renovável pelo mesmo período, 
até o limite de 60 meses, reajustável conforme reajuste do órgão oficial competente.

3. JUSTIFICATIVA
Faz-se necessário a aquisição de combustível para que a Secretaria de Saúde possa exercer suas funções no atendimento a população, no 
transporte de pessoal, pacientes, materiais e equipamentos em geral.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Lote 02 EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - ECD
ITEM PRODUTO UN QTD PREÇO UN TOTAL
1 Gasolina comum litros 3.500 R$ 3,781 R$ 13.233,50
Valor total estimado: R$ 13.233,50

Lote 01 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB
ITEM PRODUTO UN QTD PREÇO UN TOTAL
1 Gasolina comum litros 14.000 R$ 3,781 R$52.934,00
2 óleo diesel litros 12.000 R$ 3,185 R$38.220,00
Valor total estimado: R$ 91.154,00

Lote 03 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ITEM PRODUTO UN QTD PREÇO UN TOTAL
1 Gasolina comum litros 3.500 R$ 3,781 R$ 13.233,50
Valor total estimado: R$ 13.233,50

Lote 04 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
ITEM PRODUTO UN QTD PREÇO UN TOTAL
1 óleo diesel litros 2.000 R$ 3.185 6.370,00
Valor total estimado: R$ 6.370,00

Valor Total estimado: R$ 123.991,00

FORMA DE PAGAMENTO:
Em até 15 dias após a entrega das notas fiscais que devem ser faturadas quinzenalmente.

FORMA DE ENTREGA:
O veículo abastecerá na bomba do posto de combustível do próprio vencedor. Sendo que, o combustível será fornecido mediante apresen-
tação de guia autorizada pela Saúde.

PERÍODO DE EXECUÇÃO:
Por um período de 06 (seis) meses.

Nádia Moreira Raposo
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2017

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL E A EMPRESA .............................................................. 

Instrumento Particular de Contrato que entre si fazem o MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC., entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob nº 03.264.792/0001-08, neste ato 
representado pelo seu Gestor, Sr. Lincon Machado Carmargo, brasileiro, casado, Funcionário Público, inscrito no CPF. sob n° 032.572.739-24, 
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Mario Roberto Robaina, n°523 Água Branca e de outro lado a empresa ................................
.......... , pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. sob nº .............................................., estabelecida ...............................
............................., , neste ato representada por seu ........................................., inscrito no CPF sob nº ............................................., 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominados respectivamente CONTRATANTE e CONTRATADA, em decorrência do processo 
licitatório – PREGÃO Nº 042/2017, homologado em ___ /___/2017, de conformidade com a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, 
Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as 
normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações, têm entre si justo e acertado o seguinte:

CLÁUSULA 1ª – OBJETO

1.1 O objeto do presente Contrato consiste no fornecimento de combustível, para os veículos da Frota da Secretaria Municipal de Saúde, 
para os Veículos Programa de Atenção Básica, Veículos do Programa de Epidemiologia e Controle de Doenças – ECD, Veículos em Saude e 
veículos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, em conformidade com as especificações constantes do Termo de referência 
e Proposta da Contratada, parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, sendo :
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CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ ............................................... , totalizando R$ ..................  ( .............
....................... ), cujo pagamento dar-se-á à CONTRATADA em até trinta dias, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente visada 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde e o respectivo comprovante de abastecimento.

CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS

3.1 As despesas decorrentes deste Contrato estão consignadas no orçamento do exercício de 2016, e correrão à conta das seguintes dota-
ções orçamentárias:

Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2061 - Manutenção do Programa de Atenção Básica
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 013801 – Piso de Atenção Basica

Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2063 – Epidemiologia e controla e de doenças ECD
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 013801 – Piso de Atenção Basica

Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2064 - Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 33806 – Vigilância em Saude

Unidade Orçamentária 2701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 2068 – Serviço de Atendimento Móvel SAMU
Elemento de Despesa 339030 01 – Aplicações diretas
Vínculo do Recurso 013809 – Serviço de Atendimento de urgência SAMU

CLÁUSULA 4ª – ALTERAÇÃO DE PREÇOS
4.1 No caso de haver alteração de preços dos combustíveis pelo Governo Federal, os preços estabelecidos neste Contrato serão fixados no 
mesmo percentual.

CLÁUSULA 5ª – PENALIDADES

5.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Município poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:
a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometi-
mento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas;
b) multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total empenhado, em virtude de atraso no cumprimento 
das obrigações estabelecidas, aplicada até o limite de cinco dias;
c) multa de 2% (dois por cento), sobre o valor integral do empenho, em razão de inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso 
de inexecução parcial;
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
5.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior 
a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
5.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 5.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
5.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, 
sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
5.5. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA 6ª - RESCISÃO CONTRATUAL

6.1 O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nas seguintes condições:
6.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
c) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
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6.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
6.1.3 Judicial, nos termos da legislação;
6.2 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
CLÁUSULA 7ª - ENCARGOS
7.1 Todos os encargos de natureza previdenciária, trabalhista, e quaisquer outros que venham a decorrer do Contrato ora ajustado correrão 
por conta da CONTRATADA, comprometendo-se a mesma a apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Finanças, cópia das guias 
de recolhimento do FGTS e do INSS, sob pena da não liberação do pagamento.
CLÁUSULA 8ª – PRAZO E FORNECIMENTO
8.1O presente Contrato passará a vigorar a partir da data de sua assinatura, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por iguais períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses.
8.2 Os produtos relacionados na cláusula primeira serão solicitados de acordo com a sua necessidade, mediante apresentação de requisição 
devidamente assinada pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde.
8.3 Os produtos deverão ser fornecidos diariamente (inclusive sábados domingos e feriados), 24 horas por dia, conforme solicitação do Setor 
de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA 9ª - FORO

9.1 Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, as partes elegem o Foro desta Comarca.
E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma , juntamente com as testemunhas abaixo.
São Francisco do Sul, 00 de _______ de 2017.

NADIA MOREIRA RAPOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL   CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO III

PREGÃO Nº 042/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

 _________________________________ , CNPJ n° __________________________________
(nome da empresa)
sediada _____________________________________________________________________ 
(endereço completo)
declara, sob as penas da lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão n° 042/2017 do Fundo Municipal de Saúde de São 
Francisco do Sul-SC.

 ____________ , ______ de _____________ de 2017.

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.)
(assinatura)

ANEXO IV

PREGÃO Nº 042/2017

PROCURAÇÃO

Por este instrumento, a empresa ________________________________, sediada em _________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o n° __________________, outorga poderes a ____________________________________________, portador do documento 
de identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° ___________________________, para representá-la no Pregão 
nº 042/2017 do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul-SC, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, 
notadamente: formular ofertas, inclusive verbais; assinar os documentos da licitação; negociar preços; e interpor recursos ou renunciar ao 
direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

ANEXO V

PREGÃO Nº 042/2017

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

 _________________________________________ , CNPJ n° __________________________ 
(nome do profissional ou da empresa)

(endereço completo)
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão n° 042/2017, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
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 ____________ , ______ de _____________ de 2017.

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.)
(assinatura)

ANEXO VI
042/2017

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

 ________________________________________________ , CNPJ n° ___________________
(nome da empresa)
sediada _____________________________________________________________________ 
(endereço completo)
declara, sob as penas da lei, que CUMPRE o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

 ____________ , ______ de _____________ de 2017.

(nome completo do representante ou proprietário da empresa, n° da C.I.)
(assinatura)

ANEXO VII
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
042/2017
Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Fundo Municipal de Saúde e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega 
do edital e remeter ao Setor de Licitação por e-mail no endereço licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: ______________________________________________________________ 

C.N.P.J. n° ________________________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________________ 

Cidade: ________________  Estado: _______  Telefone: _______________  Fax: __________ 

Pessoa para contato: _________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: _____________, ______ de _______________ de 2017.

Assinatura
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São João Batista

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/SISAM/2017
Ata de Registro de Preços n° 011/2017
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/SISAM/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 018/SISAM/2017
No dia 09 do mês de outubro do ano de 2017, às 14h30min, na sede da Prefeitura Municipal de São João Batista, situada à Praça Deputado 
Walter Vicente Gomes, nº 89, Centro, em São João Batista/SC, em face da classificação das propos tas apresentadas no Pregão Presencial 
– Registro de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 09/10/2017, RE SOLVE registrar o preço da empresa vencedora do 
certame citado, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com 
as seguintes disposições a seguir: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 300 (TREZENTOS) TAMPÕES PARA OS POÇOS 
DE VISITA DA OBRA DO ESGOTO SANITÁRIO EFETUADO PELO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, conforme especificações constantes do Anexo I, tipo menor preço global. A 
licitante registrada para o fornecimento do objeto é:
AFER INDÚSTRIA LTDA
CNPJ Nº 03.992.516/0001-58
Item: 01
Valor total homologado ao licitante: R$ 71.160,00 (setenta e um mil cento e sessenta reais).

Este instrumento não obriga o SISAM a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a execu-
ção, obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro preferencia de fornecimento, em igualdade de condições, 
nos termos do art. 15, parágrafo 4° da Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) meses. Os materiais deverão ser 
entregues conforme a necessidade da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os materiais deverão ser entregues em 10 dias, nas 
condições estipuladas no pre sente Edital e seus anexos. São João Batista 09 de outubro de 2017 – Andreia Costa Azevedo – Diretora Geral

DECRETO 3218/2017 
DECRETO 3218/2017

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 2º da Lei Municipal 2.965, de 3 de julho de 2007, com alterações 
dadas pelas Leis municipais 3.007/2007, 3.121/2008 e 3.142/2009, decreta:
Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, as seguintes pessoas:
I – Giseli Cristina Luduvino Melo (titular) e Jocasta Maçaneiro (suplente), representantes da Secretaria Municipal da Educação;
II – Nayra Katleen Machado (titular) e Maria Emília Teixeira (suplente), representantes das escolas públicas municipais;
III – Fabiana Loz Cassariego (titular) e Rafaela Tamanini Santos (suplente), representantes dos diretores das escolas públicas municipais;
IV – Carla Cristina Trainotti (titular) e Denise de Souza (suplente), representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas públi-
cas municipais;
V – Marciana Darli Costa Pavesi e Marize de Abreu (titulares) e Juliana Xavier da Silva e Marilene de Souza (suplentes), representantes dos 
pais dos alunos da educação básica pública;
VI – Marcos Vinicius Costa Sardo e Nathália Duarte (titulares), e Isabel Andriele Herartt e Adriel Machado (suplentes), representantes dos 
estudantes da educação básica pública;
VII – Vagner Fagundes (titular) e Anelise Helena Paulista (suplente), representantes do Conselho Municipal de Educação;
VIII – Evair Bernardo (titular) e Rosane Guedes Hoffmann (suplente), representantes do Conselho Tutelar.
IX – Daniela Schlemper (titular) e Janifer Otto (suplente), representante do Poder Executivo.
Art. 2º O mandato dos membros nomeados neste Decreto é pelo prazo de dois anos, permitida uma única recondução para o mandato 
subsequente.
Art. 3º Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 2723/2015.

São João Batista, 06 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO 3222/2017 
DECRETO 3222/2017

Nomeia os membros do Conselho Municipal do Patrimônio Natural e Cultural de São João Batista - COMPASJB de que trata o art. 6° da Lei 
Municipal n. 2.585/2003.

O Prefeito Municipal de São João Batista, amparado pelo artigo 67, incisos IX e XII da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o artigo 
6° da Lei Municipal n. 2.585/2003, decreta:
Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal do Patrimônio Natural e Cultural de São João Batista – COMPASJB da se-
guinte forma:
I – Daniel Netto Cândido, Prefeito, na condição de Presidente;
II – Roseli Peixer Tomazini, Secretária de Educação, na condição de Secretária;
III – Gilberto Montibeller, Secretário Municipal de Agricultura e Intendência Distrital;
IV – Almir Peixer, representante da Câmara Municipal de Vereadores;
V – Jerry Adriani Laurindo, Coordenador de Cultura, Juventude, politicas raciais e diversidades;
VI – Daniela Schlemper Muniz, Diretora Municipal de Planejamento;
VII – Anderson Marchi, Presidente da Câmara de Diretores Lojistas;
VIII – Almir Manoel Atanázio dos Santos, presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Calçado;
IX – Mauricio Trombelli, presidente dos Trabalhadores Rurais;
X – Jeyson Puel, advogado;
XI – Gessica Rocha, arquiteta;
XII – Fernanda Brasil Duarte, engenheira ambiental;
XIII – Darci de Brito Maurici, historiadora;
XIV – Dirleni Dalbosco, jornalista.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 09 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 583/2017
DECRETO FUNCIONAL 583/2017

O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições, com fundamento no artigo 133, da LCM 1/2003, e tendo em vista as razões apresentadas 
pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 2975/2017 resolve:
Art. 1º Determinar o afastamento do servidor FELIPE PEREIRA CARDOSO, Professor de Ensino Fundamental – Educação Física, matrícula 
funcional nº 8595, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do exercício do respectivo cargo público, pelo prazo de 30 dias, sem prejuízo 
da remuneração, a fim de que, como acusado, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do processo em referência.
Art. 2º O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima consignado, e deverá indicar en-
dereço, telefone e outros meios de contato suficientes para que possa ser encontrado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 584/2017
DECRETO FUNCIONAL 584/2017
Conceder Licença Gestação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e nos termos do Processo nº 2784/2017 decreta:
Art. 1º Fica concedido 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO à servidora PAMELA TEIXEIRA DA COSTA DE SOUZA, a contar de 
11 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data da concessão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 585/2017
DECRETO FUNCIONAL 585/2017
Conceder Licença Gestação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e nos termos do Processo nº 2715/2017 decreta:
Art. 1º Fica concedido 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO à servidora GESSICA ROCHA, a contar de 30 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data da concessão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 586/2017
DECRETO FUNCIONAL 586/2017
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 20021020.1.00063/17-0, nos assentos funcionais 
do(a) servidor(a) TERESA BORATTI, detentor(a) da matrícula nº 5463 e do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
e dá outras providencias.
.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005 decreta:

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) TERESA BORATTI, detentor(a) da matrícula nº 5463 e do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 
20021020.1.00063/17-0 para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 587/2017
DECRETO FUNCIONAL 587/2017
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 20021020.1.00062/17-4, nos assentos funcionais 
do(a) servidor(a) EUCLIDES PEREIRA, detentor(a) da matrícula nº 4534 e do cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
PESADO I e dá outras providencias.
.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005 decreta:

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) EUCLIDES PEREIRA, detentor(a) da matrícula nº 4534 e do 
cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO I, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 
20021020.1.00062/17-4 para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 588/2017
DECRETO FUNCIONAL 588/2017
Conceder Licença para Tratar de Assuntos Particulares

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
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do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e nos termos do Processo n° 2324/2017 decreta:
Art. 1º Fica concedido 12 meses de LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES a servidora ANDRESA NUNES AZEVEDO, pelo 
período de 07/08/2017 à 06/08/2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 589/2017
DECRETO FUNCIONAL 589/2017

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica nomeada CLARISSA REINERT CIM para a Função Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DO NASF – SEC. DE SAÚDE, a contar de 
02 de outubro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 590/2017
DECRETO FUNCIONAL 590/2017

Declara Vacância de Cargo Efetivo.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da servidora SILVANA MÁZERA, matricula nº 4120, 
em virtude de seu falecimento em 06 de setembro de 2017, nos termos do Art. 48 da Lei Complementar nº 001/2003 de 1º de julho de 
2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 591/2017
DECRETO FUNCIONAL 591/2017
Conceder Licença Adoção

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e nos termos do Processo n° 2168/2017 decreta:
Art. 1º Fica concedido 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA ADOÇÃO a servidora LUCIANE DE SOUZA ARAÚJO MAFESSOLLI, a contar de 
17 de julho de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data da concessão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 592/2017
DECRETO FUNCIONAL 592/2017

Exonera a pedido

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e nos termos do Processo nº 2752/2017 decreta:
Art. 1º Fica exonerado SERGIO LUIS DA SILVA ocupante do cargo efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO LEVE, a contar de 04 de setembro 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da exoneração.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 593/2017
DECRETO FUNCIONAL 593/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário ELIZIANE DA SILVA RAMOS para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo período de 21/09/2017 à 20/03/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 594/2017
DECRETO FUNCIONAL 594/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário ERALDA MANOEL SABINO para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo período de 28/08/2017 à 27/02/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 595/2017
DECRETO FUNCIONAL 595/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário ELIANE BRANCO RIBEIRO para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo período de 10/08/2017 à 15/12/2017, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 596/2017
DECRETO FUNCIONAL 596/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário ROSIMERI COSTA DE SOUZA para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de MONITOR ESCOLAR, 30h semanais, pelo período de 29/08/2017 à 15/12/2017, nos termos do contrato de trabalho, Thayana Cristina 
de Oliveira Matos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 597/2017
DECRETO FUNCIONAL 597/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário AMANDA LARISSA NEVES DE MOURA para prestar serviços de excepcional interesse público na 
função de MONITOR ESCOLAR, 30h semanais, pelo período de 13/09/2017 à 15/12/2017, nos termos do contrato de trabalho, em substi-
tuição a Pamela Teixeira da Costa.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 598/2017
DECRETO FUNCIONAL 598/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário SAMANTA CLEOCI LEMOS BARBOSA para prestar serviços de excepcional interesse público na 
função de MONITOR ESCOLAR, 40h semanais, pelo período de 14/09/2017 à 15/12/2017, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 599/2017
DECRETO FUNCIONAL 599/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JANAINA XIMENES PASCHOA para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de ODONTÓLOGA - PSF, pelo período de 13/09/2017 à 12/03/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 600/2017
DECRETO FUNCIONAL 600/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário THAILA MARIANI DA SILVA para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
ODONTÓLOGA - PSF, pelo período de 18/09/2017 à 17/03/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 601/2017
DECRETO FUNCIONAL 601/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitido em caráter temporário JOÃO PAULO CERVI PIVA para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
ODONTÓLOGO - PSF, pelo período de 04/09/2017 à 03/03/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 602/2017
DECRETO FUNCIONAL 602/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário MORGANA BREHMER para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTÓLOGICO - PSF, pelo período de 06/09/2017 à 05/03/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 603/2017
DECRETO FUNCIONAL 603/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário SUELI CRISTINA DA SILVA para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTÓLOGICO - PSF, pelo período de 06/09/2017 à 05/03/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 604/2017
DECRETO FUNCIONAL 604/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário TAYNARA SILVEIRA para prestar serviços de excepcional interesse público na função de FAR-
MACÊUTICA, pelo período de 31/08/2017 à 28/02/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 605/2017
DECRETO FUNCIONAL 605/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitido em caráter temporário NILTON SANTOS DAROSCI para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO, pelo período de 01/09/2017 à 28/02/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 02 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 606/2017
DECRETO FUNCIONAL Nº                 606/2017

O Prefeito Municipal de São João Batista, no uso das atribuições previstas no art. 81, parágrafo único, da Lei Complementar Municipal 
1/2003, com fundamento nos artigos 81, I e 82 da LCM 1/2003, em conformidade com as razões expostas no Parecer Jurídico e conside-
rando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 1074/2017, resolve:
Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ESCRITA ao servidor ADEMIR SCHWEITZER, condutor de veículo leve, matrícula funcional nº 
4263, lotado na Secretaria Municipal de Administração à disposição do Conselho Tutelar, em razão de ter cometido a infração de “faltar ao 
serviço, assim agindo aquele que se atrasar para o início do expediente, antecipar-se ao sair, ausentar-se durante ou deixar de comparecer 
ao local de trabalho, injustificadamente ou sem prévia autorização do chefe imediato ou superior competente”, prevista no art. 80, III, da 
Lei Complementar Municipal 1/2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.
DANIEL NETTO CANDIDO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO FUNCIONAL 607/2017
DECRETO FUNCIONAL 607/2017
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 20001090.1.00051/15-1, nos assentos funcionais 
do(a) servidor(a) LUCELENE CRISPIM SESTREM, detentor(a) da matrícula nº 2147 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005 decreta:

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) LUCELENE CRISPIM SESTREM, detentor(a) da matrícula nº 
2147 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS 
sob o nº 20001090.1.00051/15-1 para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 607/2017
DECRETO FUNCIONAL 607/2017
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 20001090.1.00051/15-1, nos assentos funcionais 
do(a) servidor(a) LUCELENE CRISPIM SESTREM, detentor(a) da matrícula nº 2147 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL e dá outras providencias.
.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005 decreta:

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) LUCELENE CRISPIM SESTREM, detentor(a) da matrícula nº 
2147 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS 
sob o nº 20001090.1.00051/15-1 para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 608/2017
DECRETO FUNCIONAL 608/2017

Resilição de Contrato Temporário

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica resilido o Contrato da servidora CAMILA TEJADA DE FREITAS admitida em caráter temporário para a função de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM - PSF, a contar de 28 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da resilição.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 609/2017
DECRETO FUNCIONAL 609/2017

Prorrogação de Contrato.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 18/06/2017 à 15/12/2017, o contrato do (a) servidor (a) RUY SILVA DOS SANTOS admitido (a) para 
a função de ZELADOR VIGILANTE, nos termos do Contrato de Trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da prorrogação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 610/2017
DECRETO FUNCIONAL 610/2017

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica nomeado JAIME PASCHOAL para o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPTO. DE MANUTENÇÃO E OBRAS, a contar de 04 de 
setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 611/2017
DECRETO FUNCIONAL 611/2017

Exonera a pedido

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica exonerado ACÁCIO MONTIBELLER do cargo em comissão de DIRETOR DE TRIBUTOS, a contar de 20 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da exoneração.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 612/2017
DECRETO FUNCIONAL 612/2017

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica nomeada BRUNA FONTANELLI para o cargo em comissão de COORDENADORA DE REGULAÇÃO E CONTROLE, a contar de 01 
de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 613/2017
DECRETO FUNCIONAL 613/2017

Resilição de Contrato Temporário

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica resilido o Contrato do servidor FABIANO MELZI admitido em caráter temporário para a função de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, 
a contar de 26 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da resilição.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 614/2017
DECRETO FUNCIONAL 614/2017

Resilição de Contrato Temporário

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica resilido o Contrato da servidora ADAIANA PEREIRA admitida em caráter temporário para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, a contar de 20 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da resilição.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 615/2017
DECRETO FUNCIONAL 615/2017

Resilição de Contrato Temporário

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica resilido o Contrato do servidor FABRICIO LEONEL DA SILVA admitido em caráter temporário para a função de Professor Ens. 
Fundamental I – Inglês, 10h semanais, a contar de 13 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da resilição.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 616/2017
DECRETO FUNCIONAL 616/2017
Concede Aposentadoria por idade a servidora MARIA DE FÁTIMA NICOLAU, nos termos do Art. 40, §1º, III, b da CF/88, e do Art. 23 da lei 
Municipal nº 2341/2000.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, resolve:

Art.1° Aposentar por idade, em caráter proporcional nos termos do Art. 40, § 1º, III da CF/88 e do Art. 23 da lei Municipal 2341/2000, a 
servidora MARIA DE FÁTIMA NICOLAU, detentora da Matricula Funcional nº 2257, CPF nº 904.622.629-87 e Pis/Pasep nº 17057655523, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter proporcional, que será pago mensalmente pelo Ipresjb.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista do art. 48 da Lei Complementar municipal nº 001/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São João Batista.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a contar da data da aposentadoria, ou seja, 06 de setembro de 2017.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

Marcelo Sartori
Diretor Executivo Ipresjb
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DECRETO FUNCIONAL 617/2017
DECRETO FUNCIONAL 617/2017

Resilição de Contrato Temporário

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica resilido o Contrato do servidor GILBERTO EUCLIDES MACHADO admitido em caráter temporário para a função de CONDUTOR 
DE AMBULÂNCIA, a contar de 26 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da resilição.

São João Batista, 05 de setembro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 618/2017
DECRETO FUNCIONAL 618/2017

Declara Vacância de Cargo Efetivo.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da servidora SILVANA MÁZERA, matricula nº 4120, 
em virtude de seu falecimento em 06 de setembro de 2017, nos termos do Art. 48 da Lei Complementar nº 001/2003 de 1º de julho de 
2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 619/2017
DECRETO FUNCIONAL 619/2017
Concede Aposentadoria por idade a servidora LIDIA PESSOA, nos termos do Art. 40, §1º, III, b da CF/88, e do Art. 23 da lei Municipal nº 
2341/2000.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, resolve:

Art.1° Aposentar por idade, em caráter proporcional nos termos do Art. 40, § 1º, III da CF/88 e do Art. 23 da lei Municipal 2341/2000, a 
servidora LIDIA PESSOA, detentora da Matricula Funcional nº 4127, CPF nº 069.693.256-36 e Pis/Pasep nº 19028281080, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter proporcional, que será pago mensalmente pelo Ipresjb.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista do art. 48 da Lei Complementar municipal nº 001/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São João Batista.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a contar da data da aposentadoria, ou seja, 1º de setembro de 2017.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

Marcelo Sartori
Diretor Executivo Ipresjb
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DECRETO FUNCIONAL 620/2017
DECRETO FUNCIONAL 620/2017

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica nomeado ANDRÉ LUIZ FERNANDO SCHWEITZER para o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO, a contar 
de 02 de outubro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 621/2017
DECRETO FUNCIONAL 621/2017

Prorrogação de Contrato.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 15/06/2017 à 01/11/2017, o contrato do (a) servidor (a) MARTA ELAINE DE SOUZA admitido (a) 
para a função de PROFESSORA ENS. FUNDAMENTAL I – ARTES, 40h semanais, nos termos do Contrato de Trabalho, em substituição a 
Geórgia Aragão Melzi.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da prorrogação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.
Daniel Netto Candido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 622/2017
DECRETO FUNCIONAL 622/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário TAMARA KENYA KAVIHIONI para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 40h semanais, pelo período de 28/08/2017 à 15/12/2017, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 623/2017
DECRETO FUNCIONAL 623/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário PAULA GRAZIELI DA COSTA PIVA para prestar serviços de excepcional interesse público na 
função de PROFESSORA II, 20h semanais, pelo período de 04/09/2017 à 15/12/2017, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 624/2017
DECRETO FUNCIONAL 624/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JUCILDA APARECIDA SARDO PASCHOAL SEGALA para prestar serviços de excepcional interesse 
público na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 10h semanais, pelo período de 04/09/2017 à 15/12/2017, nos termos do 
contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 625/2017
DECRETO FUNCIONAL 625/2017
Conceder Licença Especial por Assiduidade.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e nos termos dos Processo nº 1348/2017 decreta:
Art. 1º Fica concedido 1/3 de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA a servidora ROSILENE SILVA DUARTE, 
referente ao período aquisitivo de 02/05/2012 à 02/05/2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 626/2017
DECRETO FUNCIONAL 626/2017
Conceder Licença Especial por Assiduidade.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e nos termos do Processo nº 332/2017 decreta:
Art. 1º Fica concedido 03 meses de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a servidora ROSSI MERI FIRMO SGROTT, referente ao período 
aquisitivo de 03/03/2009 à 03/03/2014, a contar de 23 de setembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 627/2017
DECRETO FUNCIONAL 627/2017
Admitir em Caráter Temporário.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2017 decreta:
Art. 1º Fica admitido em caráter temporário VALDECIR JOSÉ CAPELLO para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
AUXILIAR GERAL – SISAM, pelo período de 26/09/2017 à 25/03/2018, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 628/2017
DECRETO FUNCIONAL 628/2017

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica nomeado ANDRÉ AQUINO JASPER para o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPTO. ADMINISTRATIVO – SEC. DE SAÚDE, a 
contar de 02 de outubro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 629/2017
DECRETO FUNCIONAL 629/2017

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica nomeada ALINE MARIA PAULISTA para o cargo em comissão de DIRETORA DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA E SAÚDE – SEC. DE 
SAÚDE, a contar de 02 de outubro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 630/2017
DECRETO FUNCIONAL 630/2017

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração decreta:
Art. 1º Fica nomeada NARA LISIANE DE VARGAS PEREIRA para a Função Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓ-
GICA – SEC. DE SAÚDE, a contar de 02 de outubro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de outubro de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 133/PMSJB/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/PMSJB/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE são joão batista
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 133/PMSJB/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/PMSJB/2017
O Departamento de Licitações, obedecendo ao que preconiza a legislação em vigor, comunica que o Processo Licitatório 133/PMSJB/2017 – 
Pregão Presencial 097/PMSJB/2017 foi REVOGADO, conforme o disposto no art. 49, da Lei 8.666/93, e parecer jurídico anexo ao processo. 
São João Batista, 10 de outubro de 2017. Rosane Sartori Rosa– Secretária de Administração designada pelo decreto funcional 580/2017
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DECRETO Nº 3224/17

 

DECRETO Nº 3224/17
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DERCETO Nº 3223/17

 

DECRETO Nº 3223/17
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 156/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 156/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Líder Terraplanagens Ltda- EPP
ORIGEM: Pregão Presencial nº 107/2017
OBJETO: “Contratação de empresa para prestar serviços de máquina pesada para o setor de Obras do Município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 97.800,00
PRAZO: 11.10.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 11 de Outubro de 2017
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 156/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 156/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Ímpar- Industria e Comércio de pré- moldados.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 107/2017
OBJETO: “Contratação de empresa para prestar serviços de máquina pesada para o setor de Obras do Município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 88.400,00
PRAZO: 11.10.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 11 de Outubro de 2017
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal

PP 112.17 GUIAS E FOLDERS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0164/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0112/2017 – exclusivo para empresas MPES
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de Guias e Folders para servirem como material informativo aos munícipes e turistas do município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 horas do dia 25 de outubro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 25 de 
outubro de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da 
Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 10 de outubro de 2.017. Fernando Bisigo – PREFEITO MU-
NICIPAL.

PP 113.17 TECIDO BLACKOUT E ACESSORIOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0165/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0113/2017 – exclusivo para empresas MPES
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de cortinas em tecido blackout, varão instalado, tapetes emborrachados e Puff em corino para as dependências da Bi-
blioteca Pública Municipal do município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por lote.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 26 de outubro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 26 de 
outubro de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da 
Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de outubro de 2.017. Fernando Bisigo – PREFEITO MU-
NICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 359/2017
DECRET O Nº 359/2017

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO EM 31/12/2016, NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2017, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.450/2016, DE 18/11/2016”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.06 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
(66)4.4.90.00.00.00.00.00.1.006-0639 Alienações de Bens destinados a Outros Programas .....................................................................
..................................... 246.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................  246.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro 
verificado em 31/12/2016 na fonte de Recursos – Alienações de Bens destinados a Outros Programas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Outubro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 360/2017
DECRETO Nº 360/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica ALTERADO o Decreto Nº 333/2017, de 18/09/2017, na parte onde se refere a Efetivação da funcionária MARIA ALEXANDRE 
BORGES, onde se Lê Agente de Serviços Gerais, leia-se Merendeira.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 18 de Setembro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Outubro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 361/2017
DECRET O Nº 361/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA a senhora: – SILVINA PEREIRA TIVES, para ocupar o Cargo Comissionado de Chefe Secretaria Particular de Pro-
moções e Eventos – CC-1.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
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São Joaquim, 10 de Outubro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 546/2017
PORTARIANº 546/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes funcionários: 
– JANAINA UIARA DE ANDRADE, ocupante da Função de Professora – 40 horas, por 01 (um) dia, no dia 28/09/2017, para tratamento de 
saúde de seu pai. – DAURA IVONE NUNES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 02/10/2017. 
– GABRIEL DE SOUZA CAMARGO, ocupante do Cargo de Odontólogo, por 01 (um) dia, no dia 03/10/2017, para tratamento de saúde de sua 
filha. – VOLNI PEREIRA DE LIMA, ocupante do Cargo de Eletricista de Carro, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 04/10/2017. – VANUSA 
APARECIDA PINTO, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 04/10/2017. – GABRIEL DE SOUZA CA-
MARGO, ocupante do Cargo de Odontólogo, por ½ (meio) dia, no período matutino do dia 04/10/2017, para tratamento de saúde de sua 
filha. – ROSMARI MARAFIGO DE JESUS, ocupante do Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 04/10/2017. 
– NEOMAR NEZI DE MATOS, ocupante da Função de Professora – 40 horas, por 03 (três) dias, a contar do dia 04/10/2017. – SAMEA KUR-
DI, ocupante da Função de Odontóloga - ESF, por 03 (três) dias, a contar do dia 04/10/2017. – IVANDINA DE FATIMA PEREIRA, ocupante 
da Função de Agente de Saúde, por 01 (um) dia, no dia 04/10/2017, para tratamento de saúde de seu filho. – ELIZIANE BRANCO VIEIRA, 
ocupante do Cargo de Professora – 30 horas, por 07 (sete) dias, a contar do dia 05/10/2017, para tratamento de saúde de seu filho. – TE-
REZINHA RIBEIRO DE JESUS, ocupante do Cargo de Professora – 40 horas, por 03 (três) dias, a contar do dia 05/10/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Outubro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 547/2017
PORTARIANº 547/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com Requerimento Protocolado sob o nº 125/2017, datado de 28/09/2017; Fica DESIGNADA TEMPORARIAMENTE a 
funcionária: - CARLA REGINA VIEIRA PALMA RIBEIRO DA COSTA, ocupante do Cargo de Professora, na E.B.M. Aristides Ribeiro de Medeiros, 
Bairro São José, para desempenhar suas funções no Ginásio de Esportes Juraci Santos, Bairro Centro, no período noturno. A designação é 
por tempo limitado à 31 de Dezembro de 2017, devendo a mesma voltar em suas atividades normais em 2018. A referida designação é a 
contar do dia 02/10/2017.

Parágrafo Único – A Professora mencionada no artigo 1º desta Portaria continuará com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 02 de Outubro de 2017, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Outubro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 548/2017
PORTARIANº 548/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - GRACIELLE DA CRUZ, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, no 
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CAIC – Fúlvio Amarante Ferreira, Bairro Jardim Minuano, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 110/2017, de 10/02/2017, 
a referida exoneração é a contar do dia 05/10/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 05 de Outubro de 2017, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Outubro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 549/2017
PORTARIANº 549/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes funcionários: 
– ELIANE OLIVEIRA NUNES, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 04/10/2017. – JAMILE Mª. DE ANDRADE 
SANTOS, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 04/10/2017, para tratamento de saúde de seu pai. – THAISE 
GREICE DA SILVA, ocupante da Função de Professora – 40 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 05/10/2017. – JAMILE MARIA CAMPOS, 
ocupante do Cargo de Professora – 50 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 05/10/2017. – VERONICA RODRIGUES BORGES, ocupante 
da Função de Professora – 20 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 05/10/2017. – FERNANDO ZANETI, ocupante do Cargo de Técnico 
Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 05/10/2017. – PATRICIA CASSÃO DA ROSA, ocupante da Função de Agente de Saúde, por 01 (um) 
dia, no dia 05/10/2017. – EDNA GODINHO PADILHA, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 05/10/2017, 
para tratamento de saúde de seu filho. – ELENICE TAVERES NUNES, ocupante da Função de Agente de Saúde, por 01 (um) dia, no dia 
05/10/2017. – MARCIA MATOS BORGES, ocupante do Cargo de Enfermeira, por 15 (quinze) dias, no dia 05/10/2017, para tratamento de 
saúde de sua mãe. – EZOLENE DE PAULA PADILHA, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 06/10/2017. 
– LAISE CECHINEL RODRIGUES, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 06/10/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Outubro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

ERRATA AO RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 086/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA AO RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 086/2017 – Proc. Adm. 6501/2017 – A Prefeitura de São José, por intermédio da sua 
Diretora de Compras, leva ao conhecimento dos interessados, que na publicação do dia 10/10/2017, ONDE SE LÊ: “RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: De 10 de outubro de 2017 às 18h00min até dia 23 de outubro de 2017, às 14h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h31min do dia 23 de outubro de 2017” LEIA-SE: “RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 10 de 
outubro de 2017 às 18h00min até dia 24 de outubro de 2017, às 14h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA 
DE PREÇOS: Às 14h31min do dia 24 de outubro de 2017”. Cláudia Schveitzer / Diretora de Compras.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2017 – Processo nº 457/2017 – Proc. Adm. 6646/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA (CONE, CAVALETE, BARRIL E FITA ZEBRADA) COLETES PARA O DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO, EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA EXTERNA E EQUIPAMENTO PARA VIATURA DE COMBATE A INCÊNDIO PARA A SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, QUARDA MUNICIPAL, DELEGACIA DE POLÍCIA E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
SÃO JOSÉ/SC.. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 11 de outubro de 2017 às 18h00min até dia 26 de outubro de 2017, às 14h30min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h31min do dia 26 de outubro de 2017. Retirada do edital 
no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 075/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 075/2017 – Processo nº 370/2017 – Proc. Adm. 5904/2017. Fornecedores: DOMINGOS MARTINS 
AUTO CENTER PEÇAS E SERVIÇOS e COMERCIO DE AUTO PEÇAS BADU EIRELLI. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUIN-
DO MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITARES DE SÃO 
JOSE/SC. Percentual de desconto: DOMINGOS MARTINS AUTO CENTER PEÇAS E SERVIÇOS, vencedora do lote de Motocicletas – sendo o 
percentual de desconto na mão de obra de 30% (trinta por cento) e no fornecimento de peças de 20% (vinte por cento); lote de Veículos 
leves - sendo o percentual de desconto na mão de obra de 75% (setenta e cinco por cento) e no fornecimento de peças de 43% (quarenta 
e três por cento); lote de Veículos Pesados - sendo o percentual de desconto na mão de obra de 30% (trinta por cento) e no fornecimento 
de peças de 20% (vinte por cento) E COMERCIO DE AUTO PEÇAS BADU EIRELLI, vencedora do lote de Veículos Médios - sendo o percen-
tual de desconto na mão de obra de 77% (setenta e sete por cento) e no fornecimento de peças de 45% (quarenta e cinco por cento). A 
Prefeitura de São José dispõe de um valor máximo para mão de obra e para peças por Lote:
LOTE DE VEÍCULOS LEVES
Peças: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)
Mão de Obra: R$ 74.919,25 ( setenta e quatro mil, novecentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos)
LOTE DE VEÍCULOS MÉDIOS
Peças: R$ 321.000,00 (Trezentos e vinte e hum mil reais)
Mão de Obra: R$ 142.100,00 (Cento e quarenta e dois mil e cem reais)
LOTE DE VEÍCULOS PESADOS
PEÇAS: R$ 217.000,00 (Duzentos e dezessete mil reais mil reais)
Mão de Obra: R$ 100.625,00 (Cem mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
LOTE DE MOTOCICLETAS
Peças: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Mão de Obra: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.
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Câmara muniCiPal

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS - PP 09/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072/2017

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA (COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO, NOTEBOOKS, LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD-RW EXTERNO, MOUSE ÓPTICO COM FIO E 
INTERFACE USB, TECLADO USB, LICENÇAS OFFICE HOME AND BUSINESS 2016, PENTE DE MEMÓRIA, CASE GAVETA EXTERNA USB 3.0 E 
PENDRIVES), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXOS I E II).

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

I) Em 09 de outubro último passado, a empresa Harley de Aguiar Junior EIREL – EPP, inscrita no CNPJ n.º 06.635.187/0001-86, apresentou 
Questionamentos ao Edital, protocolizado sob o n.º 1567, documento integralmente publicado no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de 
São José, disponível para acesso no endereço: http://www.cmsj.sc.gov.br/editais.

II) Por se tratar de esclarecimentos de caráter técnico, a Pregoeira solicitou ao servidor da Câmara Municipal de São José Analista de 
Tecnologia da Informação, responsável técnico pelo Termo de Referência do instrumento convocatório, manifestação acerca das questões 
levantadas pela Requerente.

ESCLARECIMENTOS

III) Foram procedidos os seguintes esclarecimentos pelo Analista de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal de São José, colacio-
nados ipsis literris: A saber:

Resposta 1:
O edital não impede que o primeiro contato para atendimento de suporte técnico seja realizado remotamente, ou considerando especial-
mente dúvidas de usuários e/ou procedimentos simples passíveis de atendimento remoto e ainda desconformidades técnicas as quais 
possam ser prontamente solucionadas ponderando celeridade nos processos de resolução, sem prejuízo das previsões contidas nos itens 
“17.1 Suporte e Garantia” e “2.7 Condições Gerais” constantes no Termo de Referência (Anexo II do Edital), as quais vinculam a garantia 
ao atendimento on-site.

Resposta 2:

A garantia prevista nos itens “17.1 Suporte e Garantia” e “2.7 Condições Gerais” constantes no Termo de Referência (Anexo II do Edital) 
contempla a totalidade do equipamento fornecido, seja hardware principal, seus periféricos de entrada e saída, bem como do sistema ope-
racional, drivers e softwares embarcados fornecidos pelo fabricante, pelos quais se responsabilizará.

Resposta 3:
Quanto ao prazo para resoluções de incidentes relativos a problemas técnicos de softwares, incluindo sistema operacional, dentre outros 
itens não desenvolvidos pelo fabricante para os quais o fabricante e o fornecedor não tenham incorrido em culpa, impõe-se a necessidade 
de cientificar à Câmara Municipal de São José por meio de justificativa documentalmente consubstanciada aplicando-se, analogamente, a 
previsão contida no subitem 4 (quatro) do item “Requisitos Gerais sobre o Pedido, Prazo de Entrega e Recebimento”.

Resposta 4:
Em relação à garantia de 36 (trinta e seis) meses, constante no Termo de Referência, o item “1.23 Bateria interna recarregável, 4 células de 
no mínimo 40 Whr” mantém o mesmo prazo de garantia do restante do equipamento ponderando-se, nesse caso, que não será considerada 
como defeito que exija sua substituição quando comprovado que, em decorrência de uso, houve a natural “perda de eficiência”, exceto para 
os casos em que se demonstre evidente vício ou fato do produto.

MARCELO ALESSANDRO MACAGNAN
Analista de Tecnologia da Informação

DECISÃO
Por todo exposto, após esclarecidos os questionamentos procedidos pela empresa Harley de Aguiar Junior EIRELI - EPP, mantem-se inalte-
radas as previsões do Edital do Pregão Presencial n.º 09/2017.

São José, SC, 10 de outubro de 2017
KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
PREGOEIRA

http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 192/2017/SF
DECRETO Nº. 192/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, da 
Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.107 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS
“371”3.3.90.14.00.00.1.0052 Diárias – Civil ...................................................... R$2.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), Recursos IGD 
- SUAS, Fonte 1.0052, das verbas a seguir discriminadas:

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.107 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS
“373”3.3.90.36.00.00.1.0052 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física....R$1.000,00
“376”4.4.90.52.00.00.1.0052 Equipamentos e Material Permanente ................. R$1.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 09 de outubro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 193/2017/SF
DECRETO Nº. 193/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.652/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$32.792,12 (trinta e dois mil setecentos e noventa e dois reais e doze centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.060 FARMÁCIA BÁSICA
“75”3.3.90.32.00.00.1.0702 Material de Distribuição Gratuita ......................... R$32.792,12
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior será utilizado o valor de R$32.792,12 (trinta e dois mil setecentos 
e noventa e dois reais e doze centavos), Recursos de transferência de convênio – saúde - Estado, Fonte Nº 1.0702, das verbas a seguir 
discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
1.050 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EM GERAL
“23”4.4.90.52.00.00.1.0702 Equipamentos e Material Permanente ............... R$21.182,12

1.053 MANUTENÇÃO DO PATRIMONIO DA SAÚDE – AMPLIAR/READEQUAR
“28”4.4.90.52.00.00.1.0702 Equipamentos e Material Permanente ................ R$11.610,00
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Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4.651/2017
LEI Nº 4.651, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal do Município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. O Orçamento do Município de São José do Cedro, para o exercício de 2018, será elaborado e executado de acordo com as diretrizes 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração municipal, extraídas do Plano Plurianual 2018-2021;
II – a estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município;
IV – as disposições sobre dívida pública municipal;
V – as disposições sobre despesas com pessoal;
VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VII – as disposições sobre despesas com educação e saúde; e
VIII – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018 são aquelas definidas nas Planilhas de Iden-
tificação dos Projetos, Atividades e Operações especiais, anexas a esta Lei.
§ 1º. Os recursos estimados na lei orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades estabelecidas nas 
Planilhas de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações especiais desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas.
§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei 
a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3º. O anexo de prioridades e metas conterá, no que couber, o disposto no § 2º do Art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

II – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º. O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativos, Executivo, seus Fundos e será elaborado levan-
do-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.
Parágrafo único. Os Fundos Municipais que não se caracterizam de natureza impositiva, poderão ser incorporados ao Orçamento Municipal.
Art. 4º. A Lei de Orçamento evidenciará a Receita por rubrica em cada unidade gestora e a Despesa de cada unidade gestora por função, 
sub-função, projeto ou atividade, elemento e ou sub-elemento na forma dos seguintes adendos:
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Adendo II da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
III – Resumo Geral da Despesa (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IV – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
V – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de Funções, Sub-funções, programas e por Projetos e Atividades (Adendo VI da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI – Demonstrativo da Despesa por Funções e Sub-funções conforme o vínculo com os Recursos (Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções (Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por elemento e/ou sub-elemento, segundo cada unidade orçamentária (Adendo IV da Portaria SOF/SE-
PLAN Nº 8/85);
IX – Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria 
econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de recursos;
X – Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente e da pro-
jeção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XI – Demonstrativo da Evolução da Despesa realizada por Elemento e/ou sub- elemento dos dois últimos exercícios, da fixada para o exer-
cício corrente e para os dois seguintes;
XII – Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.
§ 1º. Os Fundos Municipais integrarão o orçamento geral do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas.
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§ 2º. Os relatórios previstos neste artigo deverão ser atualizados para atender as Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, Portarias Interministeriais, e da STN - Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 5º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I – Quadro demonstrativo da evolução da Receita dos exercícios de 2014, 2015 e 2016 previsão para 2017, 2018 e 2019 com justificativa 
da estimativa para 2018, acompanhado de metodologia e memória de cálculo;
II – Quadro demonstrativo da evolução da Despesa a nível de função, de elemento e/ou sub-elemento, dos exercícios de 2014, 2015 e 2016, 
fixada para 2017 e projetada para 2018, com justificativa para os valores projetados para 2018;
III – Quadro demonstrativo da dívida fundada, desembolso do principal e acessórios nos exercícios de 2015, 2016, 2017 e 2018.
IV – Quadro demonstrativo da dívida flutuante, com identificação das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior ao da 
remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V – Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no último dia do mês imediatamente anterior a remessa da Proposta Orça-
mentária à Câmara Municipal;
VI – Quadro demonstrativo dos tributos lançados e não arrecadados nos exercícios de 2013 a 2017, com relato das providências tomadas 
para sua cobrança;
VII – Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita, se houver, para o exercício de 2018;
VIII – Quadro demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 2016, 2017 e 2018, despesas com pessoal por Poder para o mesmo período 
e percentual de comprometimento;
IX – Quadro demonstrativo da despesa com Serviços de Terceiros em 2015, 2016, 2017 e 2018 e o seu percentual de comprometimento 
das Receitas Correntes Líquidas;
X – Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de operações de crédito, se for o caso.

III – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 6º. O orçamento para o exercício de 2018 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abrangendo os 
Poderes: Legislativo, Executivo, e seus Fundos.
Art. 7º. Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2018, excluídas as previsões de convênios e operações de crédito, deverá 
observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização 
imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.
Art. 8º. Se a receita estimada para 2018, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da análise da 
Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a consequente adequação do orçamento 
da despesa.
Art. 9º. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os 
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante 
necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I – eliminação de despesas com horas extras;
II – redução de até 20% dos gastos com combustíveis para a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agri-
cultura; e
III – redução dos investimentos programados.
Art. 10. A expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, não excederá no exercício de 2018, a 5 % da RCL apurada no exer-
cício de 2017.
Art. 11. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles que não estão apurados até a 
elaboração da lei orçamentária, aqueles oriundos de desapropriações de relevante interesse público e aqueles oriundos de situações de 
emergência, calamidade pública e intempéries.
§ 1º. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro do exercício de 2017.
§ 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo a anulação de recursos 
alocados para investimentos, desde que não vinculados ou já comprometidos.
§ 3º. O valor orçado na Reserva de Contingência, se até o dia 10 de dezembro do exercício orçamentário não ocorrer Passivos Contingentes, 
poderá ser remanejado por ato do Poder Executivo para reforço de dotações insuficientes, desde que não comprometa o equilíbrio orça-
mentário do exercício em curso.
Art. 12. O orçamento para o exercício de 2018, de cada uma das unidades gestoras poderá contemplar recursos para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 2% da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos.
Art. 13. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.
Art. 14. O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira e o crono-
grama de desembolso mensal e ou bimestrais para suas unidades gestoras.
Art. 15. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão executados e 
utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, pela utilização do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior e pelo compro-
vado Excesso de Arrecadação no exercício de 2018.
Art. 16 – A renúncia de receita, estimada para o exercício financeiro de 2018, se houver, será considerada para efeito de cálculo do orça-
mento da receita.
Art. 17. As transferências de recursos do Tesouro Municipal a entidades beneficiarão somente aquelas de caráter educativo, de saúde, assis-
tencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica voltada para o associativismo municipal e incentivos econômicos a empresas, 
e caso autorizadas, obedecerão o disposto na Lei Federal Nº13.019/2014.
Art. 18. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorren-
tes de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não exceda o valor para dispensa de licitação fixada 
no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado.
Art. 19. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
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obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito.
Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público poderão ser demonstrados na 
Lei Orçamentária, para fins de justificar a não inclusão de outros programas.
Art. 20. Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firma-
dos por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. Ficam autorizadas as despesas relativas à manutenção do 
Escritório local da CIDASC, da EPAGRI, consignados na LOA respectivamente na Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 21. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços correntes.
Art. 22. A Lei Orçamentária para 2018 será elaborada a nível de modalidade e poderá autorizar o Executivo e Legislativo Municipais, a rema-
nejar saldo das dotações, utilizar o excesso de arrecadação e o superávit financeiro do exercício anterior, para suplementações de dotações 
insuficientes por decreto e para abertura de créditos especiais, através de autorização do Legislativo.
Art. 23. Durante a execução orçamentária de 2018, o Executivo Municipal autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou atividades no 
orçamento das unidades gestoras, na forma de crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o exercício.

IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 24. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2018, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.
Art. 25. As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária ou nos seus Créditos Adicionais e autorizadas por lei específica.
Art. 26. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 27. O Executivo e o Legislativo Municipal mediante lei autorizativa poderão criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, 
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens conforme a legislação em vigor e, por ato administrativo, admitir 
pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário e emergencial na forma da lei com data fim e mediante exame seletivo 
com a devida publicação do edital, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo primeiro. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos no orçamento.
Parágrafo segundo. Os recursos relativos a implantação do novo Piso Nacional do Magistério para os Professores da Educação Básica Muni-
cipal deverão estar previstos na Lei Orçamentária de 2018.
Art. 28. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, obedecerá os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita 
Corrente Líquida, respectivamente. (ART. 71 da LRF)
Art. 29. Nos casos de excepcional interesse público, necessidade temporária, devidamente justificada pela autoridade competente, a Ad-
ministração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, e exclusivamente no setor de saúde para transporte 
de pacientes, quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 30. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabe-
lecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:
I – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; e
II – demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
III – diminuição de realização de serviços extraordinários.
Art. 31. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem a substituição de servidores e empregados públicos, serão conta-
bilizados como “outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização”, classificadas (como 3.1.90.34.00.00 e computadas 
como despesas de pessoal na apuração do seu limite estabelecido no Artigo 20 da LRF).
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o 
exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros.
Art. 32. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão feitas na forma estabelecida da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 33. O Poder Executivo Municipal autorizado em lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no Art. 14 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
Art. 34. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 35. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

VII – DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO E SAÚDE

Art. 36. O Poder Executivo através da Secretaria da Educação tomará as medidas necessárias para atendimento e aplicação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, instituído pela Emenda 
Constitucional Nº53 de 19/12/2006 e da Lei 9.394 de 20/12/1996, que dispõe sobre o Estabelecimento das Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, em conformidade com o artigo 212 da Constituição Federal de 1988, ou outras leis e normas que por ventura surgirem.
Parágrafo único – O Poder Executivo consignará na proposta orçamentária para o exercício de 2018, dotações orçamentárias próprias para 
contabilização das despesas com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB -, do Salário Educação, e 
demais receitas do FNDE.
Art. 37. O Poder Executivo Municipal através do Fundo Municipal da Saúde, tomará as medidas necessárias para o cumprimento à legislação 
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vigente e em especial à Emenda Constitucional de nº 29/2000.
VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. O Executivo Municipal enviará até o dia 15/10/2017, a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o dia 15/12/2017.
§ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2018, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.
§ 3º. Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei or-
çamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes 
de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2017, o Excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações 
não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e o 
destinado a obtenção de resultado primário.
Art. 39. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes de 
insuficiência de disponibilidade de caixa.
Art. 40. O Orçamento terá sua execução centrada nos Órgãos e Unidades Orçamentárias, de acordo com a estrutura orçamentária municipal.
Parágrafo único. Estrutura Orçamentária Municipal:
I -ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA
- Poder Legislativo
- Poder Executivo
II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
- Gabinete do Prefeito
- Gabinete do Vice - Prefeito
- Secretaria da Administração
- Secretaria da Fazenda
- Secretaria da Educação e Cultura
- Secretaria da Agricultura
- Secretaria dos Transportes e Obras
- Secretaria dos Esportes
- Fundo Municipal da Infância e do Adolescente – F.I.A.
- Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM
- Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Econômico
- Fundo Municipal da Assistência Social – F.M.A.S.
III – FUNDOS MUNICIPAIS
- Fundo Municipal da Saúde – F.M.S.

IV – FUNÇÃO
Para que se caracterize da melhor forma possível às ações de governo na proposta orçamentária, serão utilizadas as funções necessárias 
constantes de Portarias, atualizadas, do Ministério do Orçamento e Gestão, cuja finalidade se enquadra na estrutura do município.

V – SUB-FUNÇÃO

Para que se caracterize da melhor forma possível à identificação dos objetivos e uma precisa e perfeita aplicação dos recursos municipais no 
processo orçamentário, serão utilizadas as Sub-funções necessárias ao atendimento das funções em que se enquadra, Sub-funções estas 
constantes de Portarias, atualizadas, do Ministério do Orçamento e Gestão.

VI – PROGRAMA
Para que se caracterize da melhor forma possível à classificação da despesa dentro de cada unidade orçamentária, serão utilizados os pro-
gramas constantes do Plano Plurianual, fixados através de Decreto do Poder Executivo, com o objetivo de uma classificação mais precisa 
possível da despesa orçamentária.

VII – PROJETO
Os Projetos que farão parte da proposta orçamentária para o exercício 2018 serão os que foram previamente aprovados no Plano Plurianual 
em vigor e será um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo municipal.
VIII – ATIVIDADE

As atividades que farão parte da proposta orçamentária para o exercício de 2018 serão para manutenção das unidades orçamentárias de 
acordo com a estrutura da Prefeitura Municipal e os programas específicos de manutenção continuada, devendo as mesmas serem reali-
zadas de forma contínua e permanente cujo produto final será a manutenção das ações governamental as quais foram extraídas do Plano 
Plurianual atualizado.
Art. 41. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, por autorização do Poder Legislativo.
Art. 42. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, devendo ser encaminhado cópia de todos 
os convênios firmados à Câmara de Vereadores, para comprovação da transparência administrativa.
Art. 43. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a cessão ou disposição de servidores públicos a órgãos ou en-
tidades de outras esferas de Governo, APAE, SINDI, Poder Judiciário, Ministério Público, CIDASC, JUCESC, Corpo de Bombeiros e Epagri, 
mediante instrumento adequado em que conste as condições e termos da mesma, em casos de relevante interesse público.
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Art. 44 – Esta lei entrará em vigor na data de 01 de Janeiro de 2018, revogando-se a Lei de Diretrizes Orçamentárias de nº 4.499/2016 de 
17/05/2016.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Lei de Diretrizes Orçamentária para 2018

ANEXO – Metas Fiscais – Art. 4º, § 1º da LRF

R$ R$1,00
Especificação 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Receita Total 24.462.397,81 29.536.841,58 30.930.078,91 33.398.162,01 34.088.221,97 35.277.366,96
Despesa Total 24.462.397,81 29.536.841,58 30.930.078,91 33.398.162,01 34.088.221,97 35.277.366,96
Resultado Primário 844.655,19 1.004.337,57 (7.122.723,02) 689.614,16 (1.996.174,04) 8.885.155,42
Resultado Nominal 325.790,61 673.013,92 -1.304.537,70 2.742.872,98 103.359,53 (6.300.571,00)
Dívida Pública 1.328.673,38 2.570.719,14 2.001.570,40 541.099,20 641.099,20 633.600,00

ANEXO – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal
O Resultado Nominal – RN, a exemplo do Resultado Primário, é calculado conforme metodologia indicada na Portaria STN Nº575/2007 de 
30/08/2007.
Ele é o resultado do confronto entre a dívida fiscal líquida – DFL de dois períodos, ou seja, representa a sua evolução. (RN = DFL de X1 – 
DFL de Xo). Se positivo, impactou negativamente no resultado patrimonial, se negativo, impactou positivamente no resultado patrimonial 
do período.
O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida no período. No bimestre, o resultado nominal 
representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida ao final do bimestre de referência e o saldo ao final do bimestre anterior. No 
exercício, o resultado nominal representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida acumulada até o final do bimestre de referência 
e o saldo em 31 de dezembro do exercício anterior ao de referência.
R$ 1,00

Resultado Nominal
Realizado Estimado

Bimestres 2013 2014 2015 2016 2017 2018

1º -1.107.908,10 488.449,87 -1.125.872,99 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17

2º 241.995,19 646.149,84 -14.763,47 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17

3º -971.886,55 -850.295,91 -604.604,43 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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4º 275.311,95 860.908,72 -34.140,14 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17

5º 23.132,10 -65,567,00 595.778,11 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17

6º 65.844,26 -406.631,60 -120.934,78 457.145,50 17.226,59 -1.050.095,17

Total Anual 1.473.511,15 673.013,92 -1.304.537,70 2.742.872,98 103.359,53 -6.300.571,00

ANEXO – Dem. da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Primário
O Resultado Primário – RP, a exemplo do Resultado Nominal, é calculado conforme metodologia indicada na Portaria STN Nº575/2007 de 
30/08/2007.
É calculado com base nos dados de receita e despesa consolida envolvendo todas as Unidades Gestoras, é uma forma de medir o desem-
penho fiscal do governo num exercício, no que diz respeito a capacidade de pagamento da dívida e seus encargos com recursos oriundos 
da carga tributária, excluído portanto, as receitas e despesas financeiras.
R$ 1,00
Resultado Primário

Realizado Estimado

Bimestres 2013 2014 2015 2016 2017 2018

1º 1.435.953,00 185.888,86 1.251.461,67 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24

2º -119.940,25 -347.344,55 -4.900,986,30 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24

3º 1.119.783,31 996.011,59 2.163.421,37 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24

4º -472.656,61 -584.438,15 -2.916.568,03 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24

5º 140.775,87 86.081,09 -3.488.392,42 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24

6º 140.829,38 668.138,73 768.340,69 114.935,69 -332.695,67 1.480.859,24

Total Anual 2.244.744,70 1.004.337,57 -7.122.723,02 689.614,16 -1.996.174,04 8.885.155,42

ANEXO – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita.
Art. 4º, § 2º, V da LRF.
ESTIMATIVA DE RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA
EVENTO 1 2013 2014 2015 2016 2017 2018
1. Desconto pagamento do IPTU em cota 
única/Isenção aos Idosos. 69.372,50 76.309,50 82.032,98 84.274,15 90.594,71 101.319,81

METODOLOGIA DE CÁLCULO
IPTU ESTIMADO PARA 2018 R$ 1.195.573,70
- Inadimplência estimada R$ ( - ) 81.055,84
- Redução Pagamento em cota única/Idosos R$ ( - )101.319,81
-Previsão de Arrecadação líquida em 2018 R$ 1.013.198,05

ART.14-LRF - I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de Receita da Lei Orçamentária, na forma 
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
EVENTO 2 2013 2014 2015 2016 2017 2017
2. Desconto pagamento de Taxas em cota 
única/Idosos

38.439,91 40.704,04 48.756,85 50.038,60 43.228,82 63.780,55

METODOLOGIA DE CÁLCULO

TAXAS E SERV. ESTIMADOS PARA 2018 R$ 752.610,50
- Inadimplência estimada R$( - )51.024,44
- Redução Pagamento em cota única/Idosos R$( - )63.780,55
Previsão de Arrecadação líquida em 2018 R$ 637.805,51

ART.14-LRF - I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA
EVENTO TRIBUTO VALOR COMPENSAÇÃO
1-Desconto pelo pagamento do 
IPTU em Cota Única IPTU 101.319,81 Dispensada, conforme artigo 14, 1 da LRF

2-Desconto pelo pagamento da 
Taxa em cota única

Coleta e Distrib. Resíduos, Serviços PM/
Bombeiros. 63.780,55 Dispensada, conforme artigo 14, 1 da LRF

ANEXO – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 4º, § 2º, V da LRF.
Este Anexo evidencia o aumento permanente da receita, capaz de suportar as despesas obrigatórias de caráter continuado conforme ca-
racterizadas no Art. 17 da LRF. Trata-se de despesa corrente derivada de Lei ou Ato Administrativo normativo que fixem obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.
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- Nomeação de Servidores;
- Alteração no plano de cargos e salários;
- Assinatura de Contratos e Convênios;
- Implantação do novo Piso Nacional do Magistério e suas alterações;
- Novas Unidades de Saúde;
- Aquisição de novas máquinas, veículos e equipamentos rodoviários.
Conforme disposto no artigo 17, § 3º da LRF e orientação contida na Portaria STN Nº471/2004 à fl. 68, considera-se aumento permanente 
da receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição. Há de 
se considerar também o crescimento real de receitas de transferências como FPM, ICMS, IPVA, FUNDEB, etc.
Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

EVENTO Valor Previsto para 2018
Aumento Permanente de Receita pela intensificação da Fiscalização Municipal do ISSQN das 
Instituições Bancárias, cobrança judicial da Dívida Ativa, novos cadastros de IPTU dos Conjun-
tos Habitacionais Santa Rita e Santa Rita I, Loteamento Graef e novos terrenos dos Loteamen-
tos Alta Colina,.

95.000,00

Crescimento real de receitas-ICMS e FPM 225.000,00
Incentivo/Campanha para a Cobrança da Dívida Ativa 65.000,00
Redução Permanente de Despesa 0,00
Margem Bruta de Expansão 385.000,00

Expansão Prevista das DOCC, geração de novas despesas 265.000,00

Margem Líquida de Expansão das DOCC 120.000,00

ANEXO DOS RISCOS FISCAIS

ART. 4º, § 3º DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL PASSIVO CONTINGENTE DO GOVERNO MUNICIPAL
AVALIAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS CAPAZES DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS:
*Os valores em discussão na esfera judicial, tanto na área trabalhista quanto nas demais, não são relevantes para o contexto e as sentenças 
de pequenos valores poderão ser liquidadas imediatamente mediante crédito suplementar adicional.
Conforme dispõe os artigos 100 e 81, das Constituições Federal e Estadual respectivamente, os precatórios apresentados até 1º de Julho 
do exercício em curso, deverão ser incluídos no orçamento do exercício seguinte:
Relação do estoque de precatórios para 2018, em ordem cronológica para pagamento.
PRECATÓRIO NATUREZA ORÇAMENTO BENEFICIÁRIO VALOR

Sem Movimento 0,00
Total 0,00

*Outros riscos contingentes para o Município poderão ser as situações de emergência e ou calamidade pública, geradas por vendavais, 
enchentes, granizos, secas prolongadas, entre outros. Se alguma das situações previstas acontecer, a Administração Municipal avaliará a 
extensão das mesmas, definindo as despesas consequentes, utilizando para o atendimento parte da Reserva de Contingência. Se esta for 
insuficiente, o Poder Executivo enviará Projeto de Lei específico ao Poder Legislativo, propondo a suplementação dos recursos necessários.
*Redução no índice do FPM por conta da redução da população segundo os métodos do IBGE, Redução da Atividade Econômica; crise 
financeira nacional e internacional;
*Redução da Receita do ICMS e demais transferências por conta da redução da atividade econômica, colapso da economia, etc;
*Eventuais renúncias de receitas estão detalhadas no ANEXO – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita. Art. 
4º, § 2º, V da LRF, anexo a esta Lei, já que estas, como bem identificam as memórias de cálculo respectivas, foram obtidas a partir das 
receitas efetivamente arrecadadas.
*O Município poderá incentivar instalações de novas Indústrias, através do CODECE – Conselho de Desenvolvimento de Cedro, com doação 
de imóvel, infra-estrutura, equipamentos, materiais de construção, auxílios, obras, melhorias e acessos. Os recursos destinados para esta 
finalidade serão os consignados no Orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.
*Falha de planejamento (Dotações orçadas à menor ou inexistente);
*Caso os eventos não ocorrerem até o dia 10/12/2018 e existir saldo financeiro, os recursos da Reserva de Contingência poderão ser utili-
zados para a aquisição de medicamentos, pagamento de salários e encargos, despesas relativas ao cumprimento dos limites constitucionais 
de saúde, educação e FUNDEB.

ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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LEI Nº 4563/2017
LEI Nº 4.653, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES PRIVADAS QUE ATUEM NO MUNICIPIO DE SÃO 
JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias que envolvam ou não, transferência de recursos financeiros à en-
tidades sem fins lucrativos que tenham área de atuação no município de São José do Cedro/SC para fomento de atividades de relevante 
interesse público e social, conforme determina a Lei Federal nº13.019/2014.
Art. 2° Ficam as entidades PRIVADAS que pleitearem recursos públicos, sujeitas a apresentação desse pleito que deverá ser composto por 
identificação de interesse público e diagnóstico da realidade a ser modificada.
§ 1º A apresentação dos documentos acima não configura aprovação total do projeto sendo facultado à administração municipal aprovar 
parcialmente ou não aprovar os projetos propostos;
§ 2º Após a aprovação do pleito da entidade PRIVADA, essa deverá obrigatoriamente apresentar o plano de trabalho que será em confor-
midade com modelos disponibilizados pela administração municipal, bem como demais documentos de habilitação;
§ 3º As entidades PRIVADAS que desejarem receber recursos públicos deverão participar de todos os trâmites dos processos, sendo seu 
dever acompanhar prazos e estar em regularidade com a documentação exigida;
§ 4º Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica;
§ 5º As entidades prestarão contas dos repasses nos termos da Instrução Normativa TC SC Nº14/2012 e Lei Nº 13.019/2014, cujas exigên-
cias se farão constar no devido instrumento de parceria.
Art. 3° A não obediência à finalidade do repasse, cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos pelo executivo, acarretará na devolução 
parcial ou integral dos valores atualizados monetariamente em favor do Erário Público Municipal, conforme avaliação das comissões.
Art. 4° As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações já previstas ou suplementadas no orça-
mento do Município.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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LEI Nº 4652/2017
LEI Nº 4.652, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$32.792,12 (trinta e dois mil setecentos e noventa e dois reais e doze centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.060 FARMÁCIA BÁSICA
“75”3.3.90.32.00.00.1.0702 Material de Distribuição Gratuita .................. R$32.792,12
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior será utilizado o valor de R$32.792,12 (trinta e dois mil setecentos 
e noventa e dois reais e doze centavos), Recursos de transferência de convênio – saúde - Estado, Fonte Nº 1.0702, das verbas a seguir 
discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
1.050 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIP EM GERAL
“23”4.4.90.52.00.00.1.0702 Equipamentos e Material Permanente ........ R$21.182,12

1.053 MANUTENÇÃO DO PATRIMONIO DA SAÚDE – AMPLIAR/READEQUAR
“28”4.4.90.52.00.00.1.0702 Equipamentos e Material Permanente .......... R$11.610,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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LEI Nº 4654/2017
LEI Nº 4.654, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO 
BRASIL SEÇÃO SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil 
– Seção de Santa Catarina, CNPJ 12.079.319/0001-33, situado na Rua Fúlvio Aducci, nº1360, Bairro estreito, Cidade de Florianópolis/SC, 
visando à remessa para protesto online de Certidões da Dívida Ativa Municipal.

Parágrafo único. O Termo de Convênio de que trata o caput deste artigo é parte integrante da presente Lei.

Art. 2° Para execução do referido convênio não serão transferidos recursos financeiros, os valores devidos pela distribuição dos títulos e 
outros documentos de dívida pertencem ao Poder Judiciário, e não constituem objeto do referido convênio, conforme cláusulas expressas 
no termo de convênio anexo a presente Lei.
Art. 3º O presente Convênio terá vigência de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período se necessário for.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 008/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 156/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 008/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE “BIANKO” PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA-SHOW MOTIVACIONAL, A SER REALIZADA NO 
DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, NO CENTRO DE EVENTOS GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, DESTINADA AOS SERVIDORES DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL VINCULADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CNPJ: 83.021.873/0001-08
CONTRATADA: BIANKO TREINAMENTOS CORPORATIVOS LTDA - ME, CNPJ: 02.235.574/0001-74
VALOR TOTAL: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)
RECURSO ORÇAMENTARIO: As despesas decorrentes da presente inexigibilidade serão custeadas através de recursos próprios do Município, 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017, com a seguinte rubrica orçamentária: D – 043/2017 - 08.01.12.361.4505.2.012.3
.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de Outubro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.755, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DECRETO Nº 5.755, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a homologação do resultado do Processo Seletivo nº 003/2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 003/2017, de 26 de setembro de 2017; e,

CONSIDERANDO a conclusão de todas as fases do Processo Seletivo de nº 003/2017;

CONSIDERANDO o encerramento dos prazos para recursos em fase administrativa;

CONSIDERANDO a formalidade e a regularidade de todos os atos que constituem o Processo Seletivo nº 003/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 003/2017, de 26 de setembro de 2017, tratando-se de pro-
cesso seletivo de títulos para admissão, em caráter temporário e excepcional, de Odontólogo Especialista em Odontopediatria, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar junto ao Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme classificação constante no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º A partir desta homologação do resultado, de acordo com a ordem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto física 
e mentalmente para o cargo, mediante exame de médico oficial, o Poder Público Municipal preencherá a vaga conforme necessidade do 
Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de outubro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 5.755, de 10 de outubro de 2017)

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2017

ODONTÓLOGO ESPECIALISTA EM ODONTOPEDIATRIA, COM CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
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CLASS. Nº INSCR. CANDIDATO

1º 02 Letícia de Cezaro

CLASS. Nº INSCR. CANDIDATO

2º 01 Daniela Ambrózio

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de outubro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.756, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DECRETO Nº 5.756, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro de 2016, e de acordo com o inciso III, § 1º, do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2017, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0019 47 Aplicação Direta R$ 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro de 2016, serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação total da seguinte dotação:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.014.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0019 50 Aplicação Direta R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de outubro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS 009/2017 - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resolução CMAS 009/2017
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
exercício 2016, do município de São Lourenço do Oeste - SC, e dá outras providências

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93, alterada 
pela Lei nº 12.435 de 2011, que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e prevê o cofinanciamento dos serviços socioassistenciais, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Lei Nº 2.010, de 23 de Maio de 2012, que dispõe sobre a reestruturação 
do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, de São Lourenço do Oeste - SC, 
instituídos pelas Leis Municipais nº 1.040, de 21 de outubro de 1996 e nº 1.039, de 21 de outubro de 1996, respectivamente, e conside-
rando o desenvolvimento da Política Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em 
conformidade com a NOB/SUAS, e;

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social - NOB/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de novembro de 2006 que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
SUAS – NOB-RH/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando as deliberações de reunião ordinária realizada no dia 14 de Setembro de 2017, registradas na Ata de nº 008/2017, deste 
Conselho, de acordo com o preconizado na legislação específica;

Resolve:
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Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, referente ao 
exercício 2016, da gestão e dos serviços, programas, projetos e benefícios da política Municipal de assistência social;

Art. 2º Declarar que todos os serviços foram executados de acordo com as normas reguladoras, de forma contínua e regular, sob o monito-
ramento regular dos órgãos de controle social, sendo os recursos utilizados na finalidade para os quais foram disponibilizados, na melhoria 
na qualidade dos serviços ofertados à população usuária da política pública de assistência social;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 10 de Outubro de 2017
Nivo Ede Mallmann
Presidente do CMAS/SLO

RESOLUÇÃO N 006/2017 – DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
RESOLUÇÃO N 006/2017 – DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Aprova a “Alteração do Centro de Especialidade Odontológica tipo 2, para tipo 3” do Munícipio de São Lourenço do Oeste.

O Conselho Municipal de Saúde de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei 8080/90, e Lei Municipal n 1.320 de 13 de maio de 2001, através de seu presidente eleito Jivago Albuquerque,

RESOLVE:
Art. 1 - Aprova a “ Alteração do CEO tipo 2 para CEO tipo 3”, conforme as Portarias n°599/ GM de 23 de março de 2006, Portaria n°600 de 
23 de março de 2006 e Portaria n° 1.464 de 24 de Junho de 2011 e ATA 009/2017 deliberado em reunião extraordinária, juntamente com 
os membros da Diretoria do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste – SC, 10 de outubro de 2017.
JIVAGO ALBUQUERQUE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA 61/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 61/2017.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna público, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, por item para 
aquisição de Brita nº 02 para melhorias dos pátios públicos e das estradas do Município de São Miguel da Boa Vista/SC e estará recebendo 
envelopes da documentação e proposta até às 08:30 horas do dia 25/10/2017. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser 
obtida com o setor de Licitações, de Segunda a Sexta–Feira, no horário de expediente, das 07:30 às 11:30 horas às 13:00 às 17:00 horas. 
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002, com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações, Lei 
Geral nº. 123/2006, Lei Complementar 147/2014, e Decreto Municipal nº. 105/2014. São Miguel da Boa Vista (SC), 11 de Outubro de 2017. 
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 115/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
CONTRATO 115/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 231/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA O PROJETO RELAÇÕES INTERPESSOAIS: UM OLHAR DIFERENCIADO PARA O PROFES-
SOR, DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DE EUCAÇÃO DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC.
CONTRATADO: ABEL PETTER
VALOR: R$ 3.600,00
VIGÊNCIA: 08/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: ABEL PETTER
São Miguel do Oeste, SC., 09 de outubro de 2017

CONTRATO 116/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
CONTRATO 116/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 210/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRITAS GRADUADA DESTINADOS PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE SÃO MI-
GUEL DO OESTE � SC, CONFORME TERMO ADITIVO 004 AO CONVÊNIO Nº 2016TR0345, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTES NAS A.F Nº 3359/2017.
CONTRATADO: BRITADOR OESTE LTDA
VALOR: R$ 229.292,37
VIGÊNCIA: 30/10/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: EVANDRO ANTONIO TOLDO
São Miguel do Oeste, SC., 10 de outubro de 2017

PROCESSO Nº 233/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 233/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 158/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de lixeiras destinados para recolha de lixo para serem utilizados na Mercoleite – Feira de Gado Leiteiro, Gado de Corte 
e Seminário de Pecuária de Leite que será realizado nos dias 14 a 19 de novembro de 2017, no Parque de Exposições Rineu Granzotto 
com 13ª Edição da Faismo/2017, no Município de São Miguel do Oeste – SC, conforme Convênio nº 2017TR001442, Processo nº SDR 01 
00002110/2017 (AR0 11604171), de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 09h45min do dia 24 de outubro de 2017.
Abertura: às 10hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 10 de outubro de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 579

PROCESSO Nº 234/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 234/2017
TOMADA DE PREÇOS N° 30/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para aquisição de plataforma elevatória 
enclausurada eletro hidráulico (elevador para portadores de deficiência física), destinados para as Escolas Emma Balke e EMEIEF Marechal 
Arthur da Costa e Silva, da Rede Municipal de Ensino, de acordo com Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e 
Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 30 de outubro de 2017.
Abertura: às 14hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade sito a Rua
Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 10 de outubro de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

REVOGAR EDITAL
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 209/2017
Edital Pregão Presencial nº 138/2017

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, con-
siderando o Memorando nº 54/2017 informando que não houve participantes no certame, decido revogar o Processo Licitatório, com base 
no Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 10 de outubro de 2017.
Alfredo Spier
Secretário Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 107/2017
PORTARIA 107/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DA COMPETÊNCIA QUE 
LHE CONFERE O ART. 46 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL C/C O ART. 24 DA RESOLUÇÃO Nº 004/92 - REGIMENTO INTERNO:

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o horário de expediente dos servidores que atuam semanalmente nas sessões legislativas 
ordinárias da Câmara de Vereadores de SMOESTE-SC.

RESOLVE:
Art. 1º O horário de expediente dos servidores pertencentes ao quadro do Poder Legislativo de São Miguel do Oeste, Marcos Ferreira (Agen-
te de Informática, matrícula nº 300) e Tiarajú Luís Goldschmidt (Agente de Comunicação Social, matrícula nº 301), será das 13h às 17h e 
das 18h às 22h, exclusivamente nos dias em que houver sessão legislativa ordinária da Câmara de Vereadores, conforme calendário oficial.

Art. 2º A jornada de trabalho nos demais dias manter-se-á inalterada de acordo com as respectivas leis de funcionamento do Poder Legis-
lativo.

Art. 3º Eventual prorrogação de jornada será inclusa no banco de horas dos servidores para compensação posterior, desde que atendido o 
interesse público e a conveniência administrativa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Em 04 de outubro de 2017.
Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 074/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 074/2017

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor MARIO LUIZ DE JESUS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob nº. 044.553.939-94, residente a Rua Mathias Schell, nº 22, Sertão do Maruim – São José/SC, neste ato deno-
minado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2016, conforme 
as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I HORISTA, descritas no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 11/10/2017, 
findando no dia 11/11/2017, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de dezoito (18) horas/aulas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecen-
do ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

MARIO LUIZ DE JESUS
CONTRATADO
Testemunhas:

PORTARIA N.º 366/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 366/2017
Concede férias ao servidor ELCIO LUIZ PERING.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ELCIO LUIZ PERING, ocupante do cargo de Operador de Máquina I, férias por 20 dias que gozará a partir de 
16/10/2017 a 04/11/2017, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Parágrafo Único: O saldo de 10 (dez) dias será descontado, haja vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
182/2016.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de outubro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 367/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 367/2017
Concede férias a servidora ANA PAULA EGERT.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ANA PAULA EGERT, ocupante do cargo de Farmacêutica, férias por 30 dias que gozará a partir de 30/10/2017 
a 28/11/2017, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de outubro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 368/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 368/2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA SUELI MARIA STAHELIN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 10 da Lei 19/97 e artigo 16 da Lei Complementar nº. 08/98,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo mencionada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço prestado junto 
a esta Instituição:

§ SUELI MARIA STAHELIN – PROFESSORA II – LETRA G.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de outubro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 369/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 369/2017
Admite em Caráter Temporário MARIO LUIZ DE JESUS para o cargo de Professor I Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, MARIO LUIZ DE JESUS para o cargo de Professor I Horista, con-
trato de trabalho nº. 074/2017.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de outubro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2017-PMS
PROCESSO Nº. 211/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de serviço de hidrojateamento (limpeza de tubulação de esgoto em via pública) para suprir as necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 01 de novembro de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 01 de novembro de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 11 de outubro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2016-SECEL/PMS 2º CHAMADA
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2016-SECEL/PMS
2º Chamada

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARIA SOLAN-
GE BORGES PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob n°. 014.369.169-41, aprovada em 10° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2016-SE-
CEL/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer ao Setor de Recursos Humanos (47 3374-6509), até as 16:30h do dia 11 de setembro de 2017, na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a 
referida vaga, conforme prevê o item 15.1.

Schroeder, 9 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO Nº 4.267/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO No4.267/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA :

Art. 1o Fica decretado Ponto Facultativo o dia 13 de outubro de 2017 – sexta-feira, nas Repartições Públicas Municipais, ressalvados os 
serviços considerados de caráter essencial de cada Secretaria e do pessoal ligado à Defesa Civil.

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 9 de outubro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.268/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 4.268/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.93.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Indenizacoes e Restituicoes R$ 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 2.500,00
3.3.90.34.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terc. R$ 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 3.500,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 9 de Outubro de 2017.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.269/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 4.269/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 5.382,00 (cinco mil trezentos e oitenta e dois reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.357 - Gestão SUAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - 0156 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 600,00
3.3.90.47.00.00.00.00 - 0156 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$ 120,00



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 587

04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 0797 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 4.662,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.357 - Gestão SUAS
3.3.90.36.00.00.00.00 - 0156 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 600,00
3.3.90.47.00.00.00.00 - 0156 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$ 120,00

04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.47.00.00.00.00 - 0797 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$ 822,00
3.1.90.34.00.00.00.00 - 0797 - Outras Despesas de Pessoal decorr.de Contr.de Terc. R$ 3.840,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 9 de Outubro de 2017.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.270/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 4.270/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.04 - UNIDADE DE TURISMO
07.04.23.695.3006.2.315 - Manutenção das Ações do Turismo
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 1.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.04 - UNIDADE DE TURISMO
07.04.23.695.3006.2.315 - Manutenção das Ações do Turismo
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 1.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 9 de Outubro de 2017.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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I ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2017-PMS

PROCESSO Nº. 04/2017-PMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao 
Edital de Chamada Pública Nº. 01/2017-PMS, visando o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados de emissoras 
de radiofusão e ondas médias FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos 
oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 7h 
e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias de 
Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leia-se:

I – DO PREÂMBULO:
1.1 A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA.
1.2 Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:
a) Data: 02 de fevereiro de 2018.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Entrega do envelope até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

IV - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE:
(...)
4.4 - O recebimento do envelope da HABILITAÇÃO acontecerá no dia 02 de fevereiro de 2018 às 8h45min, devendo o mesmo ser protoco-
lado, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2.

IX - DO PAGAMENTO:
(...)
9.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para o ano de 2018 será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido entre 
todos os credenciados.

Schroeder, 10 de outubro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

I ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2017-PMS

PROCESSO Nº. 15/2017-PMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao 
Edital de Chamada Pública Nº. 02/2017-PMS, visando o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados de emissoras 
de radiofusão e ondas médias AM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos 
oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 7h 
e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias de 
Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leia-se:
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I – DO PREÂMBULO:
1.1 A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA.
1.2 Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:
a) Data: 02 de fevereiro de 2018.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Entrega do envelope até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min.

IV - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE:
(...)
4.4 - O recebimento do envelope da HABILITAÇÃO acontecerá no dia 02 de fevereiro de 2018 às 14h, devendo o mesmo ser protocolado, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2.

IX - DO PAGAMENTO:
(...)
9.5 O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago para o ano de 2018 será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido entre todos 
os credenciados.

Schroeder, 10 de outubro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

II ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 03/2016-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

II ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 03/2016-FMS
PROCESSO Nº. 86/2016-FMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e de item referente ao 
Edital de Chamada Pública Nº. 03/2016-FMS, visando a objetivo à seleção e possível contratação de entidades prestadoras de Serviços de 
assistência à saúde, modalidade ambulatorial, para atendimento fisioterapêutico (FISIOTERAPIA) do Grupo 03 – Sub Grupo 02 da Tabela 
Unificada do SUS/Ministério da Saúde, afim de disponibilizar uma continuidade do tratamento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
dos moradores do município de Schroeder, ficando assim determinado:

Leia-se:
I - DO PREÂMBULO:
(...)
1.2 Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:
a) Data: 05 de fevereiro de 2018.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Entrega do envelope até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

II – DO OBJETO:
(...)

2.3. O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago, dividido entre todos os credenciados, é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais) durante o período de 11 (onze) meses de fevereiro a dezembro de 2018.

III – DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE:
(...)
3.4 - O recebimento do envelope da HABILITAÇÃO acontecerá no dia 05de fevereiro de 2018 às 08h45min, devendo o mesmo ser protoco-
lado, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2

ANEXO IV
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO:
(...)
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4.2. O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago, dividido entre todos os credenciados, é de 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais), durante o período de 11 (onze) meses de fevereiro a dezembro de 2018.

Schroeder, 10 de outubro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

II ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 08/2017-SANEAMENTO
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

II ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 08/2017-SANEAMENTO

PROCESSO Nº. 11/2017-SANEAMENTO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de item, referente ao Edital 
de Pregão Presencial Registro de Preços nº.08/2017-SANEAMENTO visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de máquina retro-
escavadeira nova, ano 2017 para atender as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento convocatório, ficando assim 
determinado:

Leia-se:

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 08/2017-SANEAMENTO
TERMO DE REFERÊNCIA

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de máquina retroescavadeira 
nova, ano 2017 para atender as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊNCIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊNCIA

1

RETROESCAVADEIRA COMPLETA NOVA ANO MÍNIMO 2017, 4 X 4 
CABINE FECHADA COM AR CONDICIONADO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Retroescavadeira, nova, 4 x 4, motor 
tier 3, 04 cilindros, turboalimentado, diesel,, potência bruta mínima 
de 82 hp, caçamba dianteira capacidade mínima de 0,87 metros 
cubicos com lâmina. Caçamba traseira de no mínimo 0,22 metros 
cúbicos. Cabine fechada com ar condicionado, rops/fops. Pneus 
dianteiros 12x16,5,10 lonas, monopeça e pneus traseiros 16,9 X 24 
, mínimo 10 lonas, monopeça, basculamento da caçamba frontal 
através de dois cilindros ou cilindro individual, comando traseiro com 
alavancas e giro por pedais ou alavancas, planetárias externas ao 
eixo traseiro.. capacidade mínima de lavantamento da caçamba de 
3000 kgs até a altura máxima. Peso operacional mínimo 6.950 kg. 
Garantia 1 ano.

01 unidade 229.000,00 229.000,00

TOTAL R$ REFERÊNCIA 229.000,00

Schroeder, 10 de outubro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.230/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 7.230/2017, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a servidora, Sra. Patricia de Almeida Pauli, com fulcro no Art. 1º, da Lei nº 
1.805/2010, de 09/07/2010, totalizando 06 (seis) meses, com efeitos retroativos a partir de 04/10/2017.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 9 de outubro de 2017.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal    Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

TERMO ADITIVO Nº. A36/2017 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A36/2017 – PMS

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 282/2014 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 238, nº 277, sala 01, Bairro Meia Praia, 
na cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.220-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do 
domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, 
portador do CPF nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 282/2014-PMS, celebrado em 01 de dezembro de 2014, proveniente do Processo nº. 241/2014 
– PMS, Inexigibilidade de Licitação nº. 07/2014 – PMS, para a cessão de uso de software da CONTRATADA à CONTRATANTE, consistentes 
na divulgação, publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais, de efeito externo, do Município supra descrito (Lei Orgânica, 
Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos) por este fornecidos, dispostos no site LeisMunicipais.com.br com link direcionado à página 
eletrônica da Prefeitura, em menu específico denominado "LEIS MUNICIPAIS", cuja URL de conexão será fornecida pela CONTRATADA ao 
setor técnico da CONTRATANTE, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando o disposto no Artigo 57, II, e 65, I, B ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como expressa disposição contratual, prevista 
nos termos da cláusula 5ª do respectivo contrato, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita de aditivo pela Procuradoria Municipal frente à prorrogação da vigência do contrato para o ano de 2018, 
justificando a referida prorrogação do respectivo contrato administrativo para manter a publicidade dos atos oficiais, com a importante fer-
ramenta de busca de leis por termos de forma a garantir a transparência e acesso à informação pela população de Schroeder.

Considerando a solicitação de aditivo feita pela Procuradoria Municipal no valor de R$ 3.480,85 (três mil e quatrocentos e oitenta reais e 
oitenta e cinco centavos) pagos trimestralmente, e com vigência para o ano de 2018.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a partir deste a Cláusula Quarta - do prazo do contrato, prorrogando-se a vigência do contrato para 01 de janeiro 
de 2018 até dia 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 2ª – Fica alterada a partir deste, a Cláusula Quinta - do pagamento, encargos e reajustes, passando a vigorar com o valor global 
de R$ 13.923,40 (treze mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta centavos), que corresponde a 04 (quatro) parcelas trimestrais no 
valor de R$ 3.480,85 (três mil e quatrocentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos), repassados no período de vigência desse contrato.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 282/2014-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 10 de outubro de 2017.
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CONTRATADA:

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Carlito Mello de Liz
Sócio-Administrador
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª     2ª
Nome: Ivandra de Souza   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00   CPF nº. 053.350.739-18
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 86/2017-PMS
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 99/2017-PMS 
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1315
DECRETO N° 1315, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
Abre créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de 
R$ 87.973,12.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, e no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 1903, 
de 23 de dezembro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1901, de 20 de dezembro de 2016, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para 
o exercício de 2017 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 1 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal

Proj. Atividade: 2090 Gestão das Ações de Defesa dos Consumidores - PROCON

Modalidade: 222
44900000000000

Aplicacoes Diretas 60.000,00
0.3.0000

Órgão: 8 SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR
Unidade: 1 Departamento do Interior

Proj. Atividade: 2036 Gestão das Ações do Transporte Rodoviário Municipal

Modalidade: 209
33900000000000

Aplicacoes Diretas 20.000,00
0.3.0000

Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 7 Fundo Mun.dos Direitos da Criança e do Adolescente

Proj. Atividade: 2044 Gestão das Políticas Sociais e Parcerias da Infância e da Adolescência

Modalidade: 221
33900000000000

Aplicacoes Diretas 7.913,12
0.3.0000

TOTAL ............................................................................... R$ 87.913,12

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta do superávit financeiro apurado no ba-
lanço patrimonial do exercício anterior da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Superávit Financeiro na fonte de recursos:
Fonte: 0.3.0000 – Recursos Ordinários .........................  R$ 87.913,12
TOTAL GERAL ...........................................................R$ 87.913,12

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 10 de outubro de 2017
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 10 de outubro de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

DECRETO Nº 1316
DECRETO N° 1316, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
Abre créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de 
R$ 94.951,98

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, e no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 1903, 
de 23 de dezembro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, 
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e combinado com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1901, de 20 de dezembro de 2016, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para 
o exercício de 2017 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 6 Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 2096 Gestão das ações e atividades do Serviço de Proteção Social Especial - Média Complexidade

Modalidade: 224
33900000000000

Aplicacoes Diretas 5.286,76
0.3.0802

Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 6 Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 2095 Gestão das ações e atividades do Serviço de Proteção Social Básica - PSB

Modalidade: 223
33900000000000

Aplicacoes Diretas 87.511,81
0.3.0803

Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 6 Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 1058 Equipamentos, material permanente e veículos para modernização das ações do Órgão Gestor

Modalidade: 205
44900000000000

Aplicacoes Diretas 2.153,41
0.3.0804

TOTAL ............................................................................... R$ 94.951,98

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta do superávit financeiro apurado no ba-
lanço patrimonial do exercício anterior das seguintes fontes de recursos:
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro na fonte de recursos:
Fonte: 0.3.0802 – FNAS/BL PSEMC .............................  R$ 5.286,76
Fonte: 0.3.0803 – FNAS/BL PSB .................................... R$ 87.511,81
Fonte: 0.3.0804 – FNAS/BL GSUAS .............................. R$ 2.153,41
TOTAL GERAL .............................................................R$ 94.951,98
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 10 de outubro de 2017
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 10 de outubro de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2017-FMS - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2017-FMS
Processo Licitatório nº. 046/2017-FMS - Inexigibilidade de Licitação nº. 021/2017-FMS.

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços especializados na área de saúde e unidades hospitalares, com consultas ortopédicas.

Justificativa: O Município de Seara, através do Fundo Municipal de Saúde, lançou Edital de Chamamento Público nº 002/2017, objetivando 
o credenciamento de profissionais de serviços especializados na área de saúde pública e Unidades Hospitalares. Atendendo às exigências 
do referido Edital de Chamamento Público, a empresa Ortopedia Concórdia Serviços Hospitalares Ltda - EPP, comprovou capacidade para 
realização de consultas ortopédicas, ficando a mesma habilitada a prestar tais serviços aos habitantes do município.

Fundamento Legal - Lei n.º 8.666/93, art 25, caput.

Seara, SC, 06 de outubro de 2017.

Flávio Joel Zolet
Secretário Municipal da Saúde
Gestor do FMS
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017
Processo Licitatório nº 125/2017– Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2017.

Objeto: Contratação de banda para as festividades da EFAICS 2018.

Justificativa: Animação do evento de escolha da rainha e princesas da EFAICS 2018, juntamente com evento Troféu Pioneiro, em parceria 
com a Associação Empresarial de Seara – ACIS e a Câmara de Dirigentes Lojistas de Seara – CDL, conforme lei autorizativa nº 1937/2017.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 25, III.
Fornecedor: Jaime Luiz Machado - ME
Valor: R$ 10.000,0

Seara, SC, 09 de outubro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017 - FMS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2017 – FMS

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Seara, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEARA – FMS, no uso de suas atribui-
ções, consoante às disposições da Lei 8.666/1.993, em especial o art. 25, TORNA PÚBLICO, que estará realizando alteração do ANEXO “C” 
do Processo Licitatório nº 025/2017 – Edital de Chamamento para Credenciamento nº 002/2017 – FMS, para Credenciamento de Profissio-
nais de Serviços Especializados na Área de Saúde Pública.

2. TERMO DE REFERÊNCIA

2.1. Modalidade da Licitação – Inexigibilidade

2.2. Tipo de Licitação – Credenciamento de profissionais de serviços especializados na área de saúde pública e Unidades Hospitalares.

2.3. Legislação Aplicável – O presente edital rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações posteriores vigentes, do Edital de Chamamento Público n° 02/2017, de 28 de julho de 2017 e pelos preceitos do Direito 
Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

3. DO OBJETO

3.1. Acrescenta Subitem “1.6” dos Serviços de Odontologia Constante do Anexo “C” do Processo Licitatório nº 025/2017 – Edital de Cha-
mamento para Credenciamento – n.º 002/2017– FMS para Credenciamento de Profissionais de Serviços Especializados na Área de Saúde 
Pública.

4. DAS DEMAS CLÁUSULAS:

4.1. Ficam inalteradas as demais Cláusulas e ANEXOS do Edital de Chamamento Público n° 002/2017, de 28 de julho de 2017.

Seara/SC, 10 de outubro de 2017

Flávio Zolet
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2017 – FMS

ANEXO “C”

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS CREDENCIADOS

SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA

Ordem Tipo de Procedimento Código Unidade h/
mensal Valor Mensal (R$) Período 

(meses) Total (R$)

.......... ........................................ .............. ............... ....... ....... ........

1.6
Serviços de Odontologia Básica do Município de Seara 
para atuar especificamente no “Programa Sorriso Especial” 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Saúde

................ 8 horas 1.000,00 24 24.000,00
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Seara/SC, 10 de outubro de 2017.

Flávio Zolet
Secretário Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2017
Retificação Processo Licitatório nº 080/2017
Retificação Edital de Chamamento par credenciamento nº 001/2017

Tramita junto ao Município de Seara, processo licitatório na modalidade chamamento para credenciamento nº 001, datado de 15 de julho 
de 2017, que objetiva o chamamento público para credenciamento de fornecedores para fornecimento de cascalho, do tipo macadame, 
a ser utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras realizadas pela administração pública, retirados pelo próprio, MUNICÍPIO.
Após o interstício temporal delimitado para início do recebimento dos envelopes de documentação referentes ao credenciamento de forne-
cedores para aquisição de cascalho, constatou-se a necessidade de retificação do instrumento convocatório, haja vista algumas incompati-
bilidades que serão a seguir descritas.
Preambularmente, constatou-se a necessidade da inserção do item 3.5 ao edital, bem como o § 2º ao termo de credenciamento (anexo 
“D”), com a seguinte redação: É expressamente vedado aos credenciados e/ou terceiros aproximarem-se do local durante a execução dos 
trabalhos, devendo manterem uma distância segura. Qualquer dano corporal, moral ou patrimonial acarretado pela proximidade de pessoas 
não permitidas no local da extração do cascalho considera-se culpa exclusiva da vítima, circunstância que acarreta o rompimento do nexo 
causal ensejador de responsabilidade objetiva da administração, recaindo todos os ônus decorrentes do dano à vítima ou seus responsáveis 
legais.
Por conseguinte, inferiu-se a incompatibilidade do valor da tabela de preços, anexo “C”, isso porque onde consta o valor de R$ 15,00 (quin-
ze) reais, deveria ter constado a redação como até R$ 15,00 (quinze) reais, circunstância que possibilita o pagamento a menor do aludido 
montante.
No mesmo diapasão, foi constatada a necessidade da inserção do anexo “J”, que se refere ao modelo de declaração de idoneidade para 
participação no credenciamento, uma vez que o próprio edital já exigia a apresentação da mencionada declaração em seu item 5.3.3.2, mas 
não fornecia nenhum modelo anexo.
Outrossim, a descrição do Anexo “C” constava como relação de medicamento, onde na verdade deveria constar relação de cascalho, além 
de outros erros de ortografia e gramática que existiam no decorrer do edital e que foram devidamente sanados, bem como a configuração 
na diagramação do edital de chamamento que foi ajustada.

Dessa forma, torna-se imprescindível a retificação do instrumento convocatório para adequação das incompatibilidades apontadas,

Os demais itens, cláusulas e anexos do Edital de Chamamento Público nº. 001/2017 – permanecem inalterados.

Publique-se.

Seara, SC, 10 aos dias do mês de outubro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Sombrio

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017 SAMAE - REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SOMBRIO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços para futuro e eventual fornecimento de produtos químicos 
destinados ao tratamento de água, em atendimento às necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, conforme 
quantitativo e condições constantes do Anexo I - Termo de Referência e demais anexos que independentemente de transcrição fazem parte 
integrante deste edital, obedecendo às condições constantes neste Edital e seus anexos.
Base Legal: Lei Federal 10.520/2002 de 17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2016, Lei 8078 de 11 de novembro de 1990 e subsidiariamente Lei 8666 de 21 de junho de 1993.
Os envelopes deverão ser entregues até as 08h45min do dia 27 de outubro de 2017, com início do credenciamento e abertura marcada para 
as 09h00min do dia 27 de outubro de 2017.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 186, Centro de Sombrio/SC. No Horário das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-6633.
Sombrio/SC, 10 de outubro de 2017.
Ana Paula Medeiros Floriano
Diretora Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017 - REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo selecionar a melhor proposta para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para cronometragem, incluso chip de cronometragem, número de peito, relógio digital, hospedagem e controle de inscrições 
em site especializado, dos eventos esportivos promovidos por esta municipalidade, compreendendo as atividades e especificações constan-
tes no Anexo I - Termo de Referência.
Base Legal: Lei Federal 10.520/2002 de 17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2016, Lei 8078 de 11 de novembro de 1990 e subsidiariamente Lei 8666 de 21 de junho de 1993.
Os envelopes deverão ser entregues até as 09h45min do dia 25 de Outubro de 2017, com inicio do credenciamento e abertura marcada para 
as 10h00min do dia 25 de Outubro de 2017.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário das 
07h00min às 13h00min de segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-6633.
Sombrio-SC, 10 de Outubro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 237/17
DECRETO Nº 237, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 16.390,78 (dezesseis mil, 
trezentos e noventa reais e setenta e oito centavos) , na seguinte dotação orçamentária:

03.01 - SECRETARIA MUNIC. DE FINANÇAS
0.002 - Encargos Gerais do Município
3.3.90.00.00.00.00.00.0509(252) - Aplicações Diretas .................. R$ 1.233,11
3.3.90.00.00.00.00.00.3509(253) - Aplicações Diretas .................. R$ 15.157,67

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação da fonte 509 e 3509 .
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 02 de outubro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
021/2017 REGISTRO DE PREÇO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº021/2017 REGISTRO DE 
PREÇO

Aos dez dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 017/2017, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 021/2017, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (TESTES PSICOLÓ-
GICOS) PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA E HABITAÇÃO. Participa deste certame a seguinte empresa:
1) D & MZ COMÉRCIO DE LIVROS E FORMULARIOS LTDA EPP, não representada neste ato;
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou a qual foi habilitada, em seguida passou-se para a abertura dos envelopes das 
propostas, constatou-se que a empresa participante encontra-se habilitada para os lances. Passou-se então para fase dos lances, onde a 
empresa não teve representante ficado assim com o valor da sua proposta que estava com valor menor que o valor máximo de cada item, 
sagrando-se vencedor do item 1 a 14 e do item 16 a 22 a empresa D & MZ COMÉRCIO DE LIVROS E FORMULARIOS LTDA EPP com o valor 
total de R$ 7.473,55 (sete mil quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). Quanto ao item 15 não houve vencedor. 
Após aberto o envelope da documentação foi constatado que a �certidão negativa de débitos estaduais� encontrava-se vencida, sendo 
que a empresa se enquadra como EPP tendo direito ao prazo de 5 (cinco) dias para regularização, ocorre que a referida empresa já enviou 
a certidão valida, desta forma, sendo possível sua substituição no próprio certame, assim foi procedido. No mais, a documentação estava 
de acordo com as exigências do edital, passando para vistas dos presentes. Não houve manifestação de intensão de recurso. Sem mais 
encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 
10/10/2017. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 10 
de Outubro de 2017.
Paula Aline Taffarel Motter
Presidente da Comissão de Licitações

Camila Bruns Willian José Zen
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

 ______________ não presente _________________ 
D & MZ COMÉRCIO DE LIVROS E FORMULARIOS LTDA ME

DECRETO Nº 097, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.    “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
DECRETO Nº 097, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.298/16.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) na seguinte dotação do atual orçamen-
to do Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no presente exercício.

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
Atividade 2026
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0149 Aplicações Diretas ............ R$ 15.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 02 DE OUTUBRO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 098, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.    “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
DECRETO Nº 098, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
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2.298/16.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) nas seguintes dotações do atual 
orçamento do Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no presente exercício.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 10.000,00

Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 30.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº. 096, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.    “ESTABELECE NORMAS SOBRE A INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DESTINADAS À REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS TEMPORÁRIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
LEI COMPLEMENTAR Nº. 096, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

“ESTABELECE NORMAS SOBRE A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DESTINADAS À REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS 
TEMPORÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A realização de feiras e eventos comerciais, de vendas a varejo, de caráter temporário, somente poderão funcionar com a prévia 
licença do Poder Público Municipal, que será expedida mediante requerimento do interessado, observado o disposto nesta Lei Complementar 
e demais normas aplicadas à matéria.

§ 1º. Consideram-se feiras ou eventos comerciais, para efeitos desta Lei Complementar, as instalações destinadas à comercialização de pro-
dutos, bens e serviços ao consumidor final, de vendas a varejo, em espaço unitário ou dividido em “stands” individuais, com a participação 
de um ou mais comerciantes, cujo funcionamento será em caráter eventual, em período previamente determinado, podendo ocorrer em 
épocas festivas ou não.

§ 2º. Para efeitos desta Lei Complementar, cada “stand” deverá ter área mínima de 20m² (vinte metros quadrados), o que deverá ser com-
provado mediante a apresentação de “layout” e planta do local onde será realizada a feira ou o evento.

§ 3º. O disposto no § 1º, não se aplica às feiras anexas ou realizadas em função de eventos patrocinados, incentivados ou estimulados 
pelo Município, desde que os produtos, bens e serviços oferecidos na feira se relacionem diretamente com o ramo de atividade do evento, 
bem como às feiras e eventos organizados por entidades de caráter filantrópico e sem fins lucrativos e aquelas definidas como de utilidade 
pública pelo Município.

§ 4º. Para efeitos de enquadramento no § 3º deste artigo, caracteriza-se como evento qualquer acontecimento de especial interesse, como: 
espetáculos culturais, artísticos ou religiosos, congressos, convenções, exposições industriais ou comerciais e de negócios, competições, fei-
ras de automotores, além de outros considerados de interesse turístico, assim certificados e reconhecidos pelo órgão municipal competente.

Art. 2º. As feiras e eventos comerciais de que trata o art. 1º, só poderão ser realizadas nos espaços públicos definidos previamente pelo 
Município, ou em espaços privados, sendo necessário que o imóvel ofereça condições compatíveis de segurança, higiene, saúde e meio 
ambiente, estabelecidos nesta e nas demais leis pertinentes, aplicáveis a todos os estabelecimentos comerciais.

§ 1º. A feira ou evento comercial somente poderá ser realizado por empresa promotora de eventos, devidamente registrada na Junta Co-
mercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, a qual será responsável direto pela feira ou evento.

§ 2º. Toda unidade comercial que pretenda se estabelecer para comercializar seus produtos na feira ou eventos comerciais, deverá obter 
a competente licença de funcionamento junto à Prefeitura Municipal de Tangará, independente daquela obtida pela promotora de feira ou 
evento, a qual será expedida de acordo com as disposições desta Lei Complementar, sendo vedada a licença à pessoa física, a qual seguirá 
as disposições legais previstas nos arts. 234 a 253, da Lei Complementar nº 013, de 2002 e alterações que houver.

Art. 3º. Para obter a licença de funcionamento e localização, além do cumprimento dos arts. 234 a 253 da Lei Complementar nº 013/2002, 
toda unidade comercial da empresa promotora, deverá encaminhar requerimento à Secretaria de Administração e Finanças, instruído com 
os seguintes documentos e providências:

I – cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou requerimento de firma individual, registrada na Junta Comercial do Estado de 
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Santa Catarina – JUCESC;

II – sendo a empresa constituída sob a modalidade de sociedade anônima, cooperativa, associação, além de outras, cuja legislação exige 
como documento constitutivo o estatuto social, cópia autenticada de ata da assembleia geral que elegeu a diretoria;

III – comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da Fazenda;

IV – comprovação de inscrição estadual na Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina;

V – certidão simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, do estabelecimento, para comprovar o funcionamento 
regular da empresa;

VI – certidões negativas de débitos federais, estaduais e municipais, da empresa e seus representantes legais, comprovando a regularidade 
fiscal;

VII – comprovante de compra, produção e origem dos bens, serviços e produtos a serem comercializados;

VIII – havendo execução pública de obra literária, artística, musical, científica ou fonograma no local, o comprovante de recolhimento da 
respectiva contribuição autoral junto ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais ou entidade respectiva;

IX – o valor da taxa para a concessão da licença requerida será o previsto na Tabela I, da Lei Complementar nº 088, de 20 de dezembro 
de 2016.

Parágrafo único. Nos casos de feiras e eventos realizados por empresa especializada em promoção destas atividades, exigir-se-á a compro-
vação do recolhimento do Imposto Sobre Serviços (ISS), relativo ao serviço a ser prestado.

Art. 4º. Além da documentação arrolada no art. 3º desta Lei Complementar, o interessado, para obter a licença de funcionamento deverá, 
em relação ao local onde será realizado o empreendimento, cumprir os seguintes requisitos, a serem vistoriados pelo órgão responsável:

I – instalações de acordo com a legislação em vigor, relativa à segurança, higiene, saúde, meio ambiente e posturas, bem como ao uso do 
solo quanto à característica do imóvel e sua localização;

II – sanitário masculino e feminino, em quantidade suficiente para atender a estimativa de frequência da feira ou evento;

III – aprovação prévia dos órgãos municipais competentes, quanto à localização, funcionamento, acessos e eventuais interferências na 
operação do sistema viário local, à ordem, ao sossego e à tranquilidade da vizinhança;

IV – comprovação de disponibilização de estacionamento próprio no local, com área correspondente ao percentual mínimo de 50% (cin-
quenta por cento) da área edificada – ou mínimo de 50 (cinquenta) veículos;

V – alvará de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros, acompanhado de Laudo Técnico;

VI – alvará expedido pela Polícia Civil e registro da feira ou evento junto a Polícia Militar;

VII – seguro de responsabilidade civil contra terceiros, incêndio e acidente pessoal dos frequentadores, com apólices quitadas.

VIII – indicação ao órgão responsável de canal de relacionamento e atendimento ao consumidor, o qual, inclusive, deverá estar visível, 
através de afixação de placas indicativas, no local da feira ou evento.

§ 1º. A licença de funcionamento será expedida pelo prazo previsto para a duração do evento.

§ 2º. A licença de funcionamento somente poderá ser expedida após vistoria “in loco” das instalações pelos órgãos competentes, com rela-
ção às exigências estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 5º. No alvará de licença deverá constar, entre outros, o local, período e horário de funcionamento, bem como a relação dos bens, ser-
viços e produtos a serem comercializados.

Art. 6º. Quando da realização de feiras e ou eventos comerciais, além das exigências elencadas nos arts. 3º e 4º, as empresas promotoras 
deverão apresentar:

I – autorização do proprietário do imóvel particular, para a realização da feira ou evento;

II – certidão atualizada, com no máximo de 15 (quinze) dias, da matrícula do imóvel junto ao respectivo cartório de registro de imóveis, 
para fins de comprovação da propriedade e demais taxas municipais;

III – cópia do contrato de locação da unidade individual da edificação destinada e licenciada para o uso de feira ou evento comercial, caso 
haja relação locatícia.

Art. 7º. O horário de funcionamento da feira ou eventos comerciais deverá ser igual ao do comércio do município, salvo acordo prévio 
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firmado entre os promotores e as entidades representativas do comércio do município.

Art. 8º. O Município, após satisfeitas todas as exigências de cunho legal, terá um prazo de até 30 (trinta) dias, para liberar o alvará de fun-
cionamento da feira ou evento comercial.

Art. 9º. O funcionamento de feiras e eventos, sem as licenças previstas, ou realizadas em desacordo com esta Lei Complementar, sujeitará 
o infrator à imediata interdição do local, apreensão dos bens e pagamento de multa no valor previsto no art. 253 da Lei Complementar nº 
013/2002.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data se sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 26 DE SETEMBRO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 530 DE 09 DE OUTUBRO DE 2.017.    CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº. 530 DE 09 DE OUTUBRO DE 2.017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, c/c com Artigo 90 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias ao servidor GILMAR ALVES, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Tangará, Santa Catarina, ocupante 
do cargo de JARDINEIRO – NÍVEL 03 – CLASSE C, no período de 09/10/2017 a 07/11/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 531, DE 09 DEOUTUBRO DE 2.017.   NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO. 
PORTARIA Nº. 531, DE 09 DEOUTUBRO DE 2.017.
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo; e;

Considerando o resultado classificatório no concurso público realizado em conformidade com o edital nº 001/2014;

Considerando os termos do decreto homologatório nº 015/2015 de 10 de Fevereiro de 2015.

Com amparo no artigo 74, inciso IX da Lei Orgânica, c/c artigo 15, inciso II da Lei Complementar nº 092 de 04/04/2017;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear por concurso público HEBER WALBER RIBEIRO DOS SANTOS, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA 
DE SECRETARIA DE SAÚDE, 40 horas semanais a partir de 09/10/2017.

Art. 2.º - As atribuições do cargo serão exercidas junto a Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 09 DE OUTUBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 022/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017

O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presen-
cial nº 022/2017, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA E ELETRODOMÉSTICO PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO. Os envelopes contendo as propostas de preços serão recebidos até às 14h00min do dia 
26/10/2017, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito 
a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 10 de Outubro de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 092/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2017
REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 092/2017, a qual tem por objeto registro de preço a AQUISIÇÃO DE ÓLEO, FLUIDO DE FREIO E ADITIVO PARA RADIADOR PARA FROTA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO. Os envelopes contendo as propostas de preços serão recebidos até 
às 14h00min do dia 24/10/2017, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa 
do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 10 de Outubro de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO Nº 105/17
DECRETO Nº 105/17, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 13 DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
Lei Orgânica,

CONSIDERANDO que outros órgãos da Administração Pública das demais esferas governamentais adotaram como ponto facultativo o dia 
13 de outubro em função do feriado nacional do dia 12 de outubro;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica Decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 13 de outubro de 2017, preservando os serviços es-
senciais na forma plantão.

Art. 2º - Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, condicionado sua eficácia a publicação no DOM/SC.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tigrinhos/SC, em 10 de outubro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 048-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 048/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2017.
Licitação Exclusiva ME/EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para Contratação de Empresa Especia-
lizada para Elaboração de Diagnóstico Socioambiental do Município de Tigrinhos, de acordo com parecer técnico nº. 34/2014/GAM/CIP do 
Ministério Público de Santa Catarina, e ainda conforme termo de referência anexo I do Edital. O recebimento das propostas e documentação 
será até as 08h30min do dia 26/10/2017, no departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 
08h40min do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito na Avenida 
Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064. Tigrinhos (SC), 09 de Outubro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 049-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 049/2017
PREGAO PRESENCIAL Nº. 034/2017
Sistema de Registro de Preços
Licitação Exclusiva ME ou EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a Aquisição de Utensílios 
Domésticos para Manutenção das Atividades junto aos Setores da Prefeitura Municipal de Tigrinhos, sob o Sistema de Registro de Preços. O 
recebimento dos envelopes de propostas e habilitação será até às 10h30min do dia 26/10/2017, no departamento de Compras e Licitações 
do Município de Tigrinhos, e a sessão terá início às 10h40min no Auditório do Centro Administrativo Municipal de Tigrinhos, no mesmo 
dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski 479, 
Centro, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064. Tigrinhos, 10 de Outubro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18 2017 SAMAE - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017 SAMAE

OBJETO: confecção e instalação de toldos para cobertura da passarela de acesso aos funcionários na sede administrativa do SAMAE e para 
cobertura e guarda das motos e bicicletas no pátio de estacionamento, em atendimento às necessidades do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 08h30min 
do dia 26 de outubro de 2017. ABERTURA: dia 26 de outubro de 2017 às 08h35min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no 
site: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 10/10/2017
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente do SAMAE

DECRETO Nº 4612, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 4612, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
Autoriza repasse das alíquotas suplementares do Plano de Amortização para equacionar o déficit técnico atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Município de Timbó – TIMBOPREV.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05/04/1990 e Lei nº 2561, de 03 de abril de 2012, alterada pela Lei n° 2719, de 05 de junho de 2014, e

Considerando que o novo cálculo atuarial apresentado pelo atuário Guilherme Walter (MIBA n° 2.091) do TIMBOPREV aponta a necessidade 
de revisão das alíquotas suplementares do Plano de Amortização, buscando sanar o déficit do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
do Município de Timbó – TIMBOPREV, em valores percentuais maiores dos até então implementados através do Decreto nº 3819 de 07 de 
Maio de 2015;

Considerando que a Lei nº. 2.561, de 03 de abril de 2012, em seu art. 8º estabelece que “O plano de amortização do déficit atuarial, con-
tido nos anexos I e II, poderá ser alterado por decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que fundamentado em novo cálculo atuarial.” 
(parágrafo único),

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do que disciplina o parágrafo único do art. 8° da Lei 2.561, de 03 de abril de 2012, ficam revistos os anexos I e II da 
referida lei, que trata do plano de amortização do déficit atuarial, passando a vigorar nos moldes dos anexos I e II do presente decreto.

Art. 2º Fica autorizado o repasse das alíquotas suplementares do Plano de Amortização nos valores percentuais revisados constantes do 
anexo I deste Decreto, para equacionar o déficit técnico atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município de Timbó – 
TIMBOPREV, constante do anexo II deste Decreto, a partir da folha alusiva ao mês janeiro de 2018.
Parágrafo Único. O repasse de que trata este artigo ocorrerá de forma mensal, juntamente com a contribuição obrigatória de custeio pre-
videnciário.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 3819, de 07 de Maio de 2015.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de Outubro de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC
ANEXO I

RELAÇÃO DA ALIQUOTA SUPLEMENTAR ANUAL

Ano ...........................................................  Alíquota Suplementar
2017 .......................................................................  8,00 %
2018 .........................................................................................................................  11,00 %
2019 .......................................................................  14,00 %
2020 .......................................................................  17,00 %
2021 .......................................................................  20,00 %
2022 .......................................................................  23,00 %
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2023 .......................................................................  26,00 %
2024 .........................................................................................................................  29,00 %
2025 .......................................................................  30,34 %
2026 .......................................................................  30,34 %
2027 .......................................................................  30,34 %
2028 .......................................................................  30,34 %
2029 .......................................................................  30,34 %
2030 .......................................................................  30,34 %
2031 .......................................................................  30,34 %
2032 .......................................................................  30,34 %
2033 .......................................................................  30,34 %
2034 .......................................................................  30,34 %
2035 .......................................................................  30,34 %
2036 .......................................................................  30,34 %
2037 .......................................................................  30,34 %
2038 .......................................................................  30,34 %
2039 .......................................................................  30,34 %
2040 .......................................................................  30,34 %
2041 .......................................................................  30,34 %
2042 .......................................................................  30,34 %
2043 .......................................................................  30,34 %
2044 30,34 %
2045 30,34 %
2046 30,34 %

ANEXO II

DEMONSTRATIVO CONTÁBIL

MASCARA DESCRIÇÃO VALOR

Sem Máscara ATIVO - PLANO PREVIDENCIÁRIO R$ 80.137.208,88

Sem Máscara Aplicações conforme DAIR R$ 80.137.208,88

Sem Máscara Parcelamentos R$ 0,00

Sem Máscara Provisões Matemáticas - Plano Previdenciário R$ 175.482.943,37

2.2.7.2.0.00.00 Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo R$ 93.121.673,60

2.2.7.2.1.03.00 Provisões de Benefícios Concedidos R$ 91.956.913,37

2.2.7.2.1.03.01 Aposentadorias/ Pensões/ Outros Benefícios do Plano R$ 102.836.404,63

2.2.7.2.1.03.02 Contribuições do Ente (redutora) R$ 0,00

2.2.7.2.1.03.03 Contribuições do Inativo (redutora) R$ 716.000,67

2.2.7.2.1.03.04 Contribuições do Pensionista (redutora) R$ 11.003,16

2.2.7.2.1.03.05 Compensação Previdenciária (redutora) R$ 10.152.487,43

2.2.7.2.1.04.00 Provisões de Benefícios A Conceder R$ 83.526.030,00

2.2.7.2.1.04.01 Aposentadorias/ Pensões/ Outros Benefícios do Plano R$ 158.780.734,84

2.2.7.2.1.04.02 Contribuições do Ente (redutora) R$ 41.731.674,46

2.2.7.2.1.04.03 Contribuições do Ativo (redutora) R$ 22.253.855,11

2.2.7.2.1.04.04 Compensação Previdenciária (redutora) R$ 11.269.175,27

2.2.7.2.1.05.00 Plano de Amortização (redutora) R$ 82.361.269,77

2.2.7.2.1.05.98 Outros Créditos (redutora) R$ 82.361.269,77

Déficit Acumulado -R$ 12.984.464,72
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EXTRATO CONTRATO 124.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 124/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADA: Centro de Diversões Imperial Ltda.
OBJETO: Concessão de uso, pela CONCEDENTE a CONCESSIONÁRIA, de parte do imóvel público que guarnece o Pavilhão Municipal de 
Eventos Henry Paul, localizado na Rua Júlio Scheidemantel, s/nº, Centro, Timbó/SC, para que este último promova a instalação e o funcio-
namento de parque de diversões para a 27ª FESTA DO IMIGRANTE e NATAL MAIS ENCANTADO 2017, que acontecerá nos dias 11 A 15 DE 
OUTUBRO DE 2017 e 19 DE NOVEMBRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017, tudo de conformidade com os itens 01 e 02 do Edital de Concorrência 
para Concessão nº 16/2017.
VALOR: A Concessionária pagará à Fundação Cultural de Timbó o valor de R$ 40.899,98 (quarenta mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 33 2017 FCT
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 33/2017
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó
CONTRATADO: DANÚBIO AZUL BANDA SHOW.
OBJETO: Contratação de entretenimento musical durante a 27ª Festa do Imigrante, através da banda Danúbio Azul, incluindo alimentação.
VALOR TOTAL: R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 de outubro de 2017.

Timbó, 10 de outubro de 2017
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

RESOLUÇÃO N.º 02/2017
RESOLUÇÃO N.º 02/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01/2017 E NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS COM RECURSOS DO FUNDO 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE TIMBÓ/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal n.º 
8.069/1990 (ECA), Lei Municipal n.º 1.375/1992 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 
na Portaria n.º 1.727/2015 de nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os senhores (as), Eloise Betanin, Luize Amanda, Lenir Crippa e Keren Yuri Muraoka, para compor a comissão especial de 
avaliação de projetos.

Art. 2º - Os trabalhos da Comissão serão presididos pela senhora Eloise Betanin.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó/SC, 10 de outubro de 2017.
Rodrigo Valandro Sevaroli
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
Gestão 2017 – 2019

RESOLUÇÃO N.º 03/2017
RESOLUÇÃO N.º 03/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) PARA 
COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO REGISTRO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E/OU INSCRIÇÃO DE PROGRA-
MAS DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS NO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTES DE TIMBÓ/
SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal n.º 
8.069/1990 (ECA), Lei Municipal n.º 1.375/1992 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 
na Portaria n.º 1.727/2015 de nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os senhores (as), Clarice Ana Andreazza, Rodrigo Valandro Sevaroli, Maira Lucia Cipriani e Rosilete Borges Tomé para 
compor a comissão especial de avaliação do registro de entidades da inscrição de programas.

Art. 2º - Os trabalhos da Comissão serão presididos pela senhora Clarice Ana Andreazza.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó/SC, 10 de outubro de 2017.
Rodrigo Valandro Sevaroli
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
Gestão 2017 – 2019

Câmara muniCiPal

Portaria nº 33/2017
Portaria Nº 033/2017
Concede férias ao servidor Joel Ricardo Raiter, contador na Câmara Municipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 38, III, “b”, do Regi-
mento Interno, com fundamento no art. 84 do Estatuto do Servidor Público Municipal, Resolve:

Art. 1º Conceder 10 dias de férias ao servidor Joel Ricardo Raiter, contador na Câmara Municipal de Timbó, relativas ao período aquisitivo 
09/01/2016 a 08/01/2017.

Art. 2º O Servidor fruirá das férias concedidas por este ato no período de 16 a 25 de outubro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 09 de outubro de 2017.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

timBoPrev - instituto de PrevidênCia dos servidores PúBliCos muniCiPais de timBó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 81, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA TIMBOPREV Nº 81, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Marilde Maria Busarello Kloehn.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição, à Servidora Pública Municipal MARILDE MARIA BUSARELLO 
KLOEHN, brasileira, casada, nascida em 10 de agosto de 1962, portadora do CPF sob n° 419.686.209-82, RG n° 1.632.749, ocupante do 
cargo de Educadora Infantil, Referência Salarial A-30, matrícula n° 20443-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos in-
tegrais, que corresponderão à totalidade da remuneração de seu cargo efetivo, bem como paridade remuneratória, no valor de R$ 1.939,87 
(mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), com base no art. 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003, tudo conforme 
provas constantes dos autos do processo TIMBOPREV nº 65/2017, a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de Outubro de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Timbó Grande

Prefeitura

PREGÃO 15
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2017
MODALIDADE Pregão Presencial N 15/2017
O município de Timbó Grande torna publico a todos os interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, com objetivo de adquirir óleo diesel S10. Acessão pública terá inicio às 09:00 horas, do dia 23 de outubro de 2017, junto ao 
Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada junto ao Departamento de Compras, pelo e-maill licitacoes@
timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, no horário das 14h00 até as 15h30m.

Timbó Grande, 06 de outubro de 2017.
Ari José Galeski
Prefeito Municipal

PREGÃO 16
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2017
MODALIDADE Pregão Presencial N 16/2017
O município de Timbó Grande torna publico a todos os interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, com objetivo de adquirir peças e contratar mão de obra para recuperação de caminhão e maquinas pesadas. Acessão pública terá 
inicio às 09:00 horas, do dia 26 de outubro de 2017, junto ao Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada 
junto ao Departamento de Compras, pelo e-maill licitacoes@timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, no horário 
das 14h00 até as 15h30m.

Timbó Grande, 10 de outubro de 2017.
Ari José Galeski
Prefeito Municipal

PREGÃO 7/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
MODALIDADE Pregão Presencial N 07/2017
O município de Timbó Grande torna publico para conhecimento dos interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, com objetivo de adquirir aparelho para ultrassonografia. Acessão pública terá inicio às 09 horas, do dia 25 de outubro de 
2017, no Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada junto ao Departamento de Compras, pelo e-maill; 
licitacoes@timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, horário entre as 14h00 e as 16h00h.
Timbó Grande, 09 de outubro de 2017.

Prefeito Municipal
Ari José Galeski

TOMADA DE PREÇO 2/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2017
MODALIDADE Tomada de Preço N 02/2017
O município de Timbó Grande torna publico a todos os interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade Tomada de 
preço com objetivo de contratar empresa para reformar Ginásio/Escola Gleidis Rodrigues. Acessão pública terá inicio às 09:00 horas, do dia 
27 de outubro de 2017, junto ao Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada junto ao Departamento de 
Compras, pelo e-maill licitacoes@timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, no horário das 14h00 até as 15h30m.

Timbó Grande, 09 de outubro de 2017.
Ari José Galeski
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
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Três Barras

Prefeitura

DECRETO Nº. 4.679 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº. 4.679 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

ESRABELECE “PONTO FACULTATIVO” NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 13/10/2017 E 03/11/2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica estabelecido “ponto facultativo” no dia 13 de Outubro de 2017, sexta-feira, pós feriado do dia 12/10/2017 – comemorativo ao 
dia da Padroeira do Brasil “Nossa Sra. Da Aparecida”, e dia 03 de Novembro de 2017, sexta-feira, pós feriado do dia 02/11/2017 – come-
morativo ao dia de finados.

Art. 2º.- O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas acima referidas no artigo anterior, deverá ser garantido pelos órgãos 
da Administração Municipal, por intermédio de escala de serviços ou plantão, mantendo-se os serviços de pronto atendimento municipal.

Art. 3º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

DECRETO Nº. 4.680 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº. 4.680 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

RATIFICA O INTEIRO TEOR DO DECRETO Nº. 4.496/2015 – “REVERTE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO DO 
IMÓVEL A EMPRESA REBIPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA”.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica ratificado o inteiro teor do Decreto nº. 4.496, de 20 de Maio de 2015 – “REVERTE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE BEM PÚBLICO DO IMÓVEL A EMPRESA REBIPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA”.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 227 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 227 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor AÉCIO RODRIGO BUDANT - matrícula nº. 103950-0 – cargo Assessor de Planejamento e Orçamento – quadro de 
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pessoal comissionado desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 11/03/2016 à 10/03/2017, 
sendo 20 (vinte) dias para serem gozados e 10 (dez) dias convertidos em abono pecuniário, e abono de 1/3 (um terço), com base no artigos 
68 e 70, § 1º. , da Lei Complementar nº. 138/2009, início do gozo das férias: 11/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 228 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 228 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora ALINE MOARA LOURENÇO GOMES DE SOUZA - matrícula nº. 121940-1 – cargo Fisioterapeuta – quadro de pessoal 
efetivo/estatutário desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 04/03/2016 à 03/03/2017, e 
abono de 1/3 (um terço), com base no artigo 68 da Lei Complementar nº. 138/2009, início do gozo das férias: 04/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 229 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 229 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ANTONIO WENDT - matrícula nº. 1066-6 – cargo Guardião – quadro de pessoal efetivo/estatutário desta Prefeitura, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 21/03/2015 à 20/03/2016, e abono de 1/3 (um terço), com base 
no artigo 68 da Lei Complementar nº. 138/2009, início do gozo das férias: 13/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 230 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 230 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor EDSON FERREIRA NUNES – matrícula nº. 115240-2, cargo de condutor de máquinas e veículos, do quadro de pes-
soal efetivo/estatutário desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 16/03/2015 à 
15/03/2016, de acordo com o previsto no art. 68 da Lei Complementar nº. 138/2009 e abono de férias de 1/3 (um terço), início do gozo 
das férias: 04/09/2017.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 231 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 231 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora JAQUELINE K. FERREIRA – matrícula nº. 153516-4, cargo de Técnico Enfermagem, do quadro de pessoal efetivo/
estatutário desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 22/02/2016 à 21/02/2017, 
de acordo com o previsto no art. 68 da Lei Complementar nº. 138/2009 e abono de férias de 1/3 (um terço), início do gozo das férias: 
04/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 232 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 232 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora LUZIA NOWAK – matrícula nº. 100609-2, cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal efetivo/estatutário 
desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 22/02/2014 à 21/02/2015, de acordo 
com o previsto no art. 68 da Lei Complementar nº. 138/2009 e abono de férias de 1/3 (um terço), início do gozo das férias: 04/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 233 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 233 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARCIA B.DOS S. SIMAS – matrícula nº. 96369-7, cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal efetivo/
estatutário desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 22/02/2016 à 21/02/2017, 
de acordo com o previsto no art. 68 da Lei Complementar nº. 138/2009 e abono de férias de 1/3 (um terço), início do gozo das férias: 
04/09/2017.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 234 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 234 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor MARCOS WEKLAK – matrícula nº. 133140-5, cargo de Técnico em Informática, do quadro de pessoal efetivo/es-
tatutário desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 10/02/2015 à 09/02/2016, 
sendo 20 (vinte) dias para serem gozados e 10 (10) dias convertidos em abono pecuniário, de acordo com os artigos 68 e 70 - § 1º, da Lei 
Complementar nº. 138/2009, com início do gozo de férias a contar do dia: 27/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 235 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 235 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MIRELE CRISTIANE GONÇALVES – matrícula nº. 169030-1, cargo de Técnico Enfermagem, do quadro de pessoal 
efetivo/estatutário desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 16/12/2015 à 
15/12/2016, de acordo com o previsto no artigo 68 da Lei Complementar nº. 138/2009, com início do gozo das férias dia: 04/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 236 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 236 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Sr MARCOS VINICIUS DE MORAES OKADA – matrícula nº. 156825-3, para exercer suas funções no cargo de Médico Clínico 
Geral – EP 01 – 20 hs – lotação Secretaria de Saúde desta Prefeitura Municipal – quadro de pessoal celetista, a contar do dia: 14/09/2017.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 237 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 237 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora SOELI TEREZINHA REZENDE – matrícula nº. 178055-1, cargo de Técnico Enfermagem, do quadro de pessoal 
efetivo/estatutário desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 16/12/2015 à 
15/12/2016, sendo 20 (vinte) dias para serem gozados e 10 (dez) dias convertidos em abono pecuniário, de acordo com o previsto nos arti-
gos 68 e 70 - § 1º. da Lei Complementar nº. 138/2009 e abono de férias de 1/3 (um terço), com início do gozo das férias dia: 04/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 238 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 238 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR o Sr JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR – matrícula nº. 169994-1, do cargo de Secretario de CMEI – Profª. Vera L. K. Dumas – Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esporte – quadro de pessoal comissionado, a contar do dia: 14/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 239 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 239 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a Sra LANDI TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA – matrícula nº. 618705-1, do cargo de Assessor –do quadro de pessoal comissio-
nado da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 01/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 240 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 240 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a Sra LUCIANE TOMCZYK – matrícula nº. 178187-3, do cargo de Assessor –do quadro de pessoal comissionado da Secretaria 
de Administração e Planejamento – desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 04/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 241 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 241 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a Sra MARISA MIRIAN DE SOUZA CARLOS DE MARIA – matrícula nº. 7064-6, do cargo de Professor –do quadro de pessoal 
efetivo/estatutário da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte – desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 22/09/2017, por motivo de 
“APOSENTADORIA JUNTO AO INSS”.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 242 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 242 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Sr ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO – matrícula nº. 676322-1 – cargo de Médico Clinico Geral – EP 01 – 20 hs – do quadro de pessoal 
celetista desta Prefeitura Municipal – lotada na Secretaria de Saúde, a contar do dia: 05/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº. 243 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 243 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra EDITH DE SOUZA – matrícula nº. 136476-1 – cargo de Coordenador de Instituição e Acolhimento – do quadro de pessoal 
comissionado desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, a contar do dia: 01/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 244 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 244 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Sr JORGE LEONIDAS GOMEZ VELEZ – matrícula nº. 673820-1 – cargo de Médico Clínico Geral – do quadro de pessoal efetivo/
estatutário – desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Saúde, a contar do dia: 01/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 245 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 245 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra JULIANA SÜSSENBACH KRAUSS – matrícula nº. 148261-1 – cargo de Médico Clínico Geral – do quadro de pessoal efetivo/
estatutário – desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Saúde, a contar do dia: 11/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº. 246 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 246 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra LUCIANE TOMCZYK – matrícula nº. 178.187-4 – cargo Sub-Diretor – do quadro de pessoal comissionado – desta Prefeitura 
Municipal – Secretaria de Administração e Planejamento, a contar do dia: 05/09/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 27 de Setembro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 248 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 248 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, ABRAHÃO MUSSI, Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo, matrícula 119385-7, para RESPONDER PELA SECRETA-
RIA DE FINANÇAS, sem qualquer remuneração adicional. Quadro de funcionários comissionados desta Prefeitura.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 09 de outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 249 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 249 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, RAFAELA CRISTOFEL DE RAMOS, matrícula nº. 621.765-1, para exercer suas funções no cargo de Assessor – PC 08, quadro de 
pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Saúde, com efeito a contar do dia: 01/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado
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PORTARIA Nº. 250 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 250 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, PRISCILA ALVES PEREIRA, matrícula nº. 672.530-1, para exercer suas funções no cargo de Professor –efetivo/concursado , qua-
dro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com efeito a contar do dia: 03/04/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 251 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 251 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, JOSIANE PINTO, matrícula nº. 114.669-7, para exercer suas funções de Conselheiro Tutelar, quadro de pessoal comissionado 
desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda com efeito a contar do dia: 03/05/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 252 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 252 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, JOSIANE DIRLEA ADRIANO DE SOUZA, matrícula nº. 2.674-15, para exercer suas funções no cargo de Professor efetivo/con-
cursado, quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar do dia: 
17/04/2017.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 253 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 253 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, JACKSON LUIS SOARES, matrícula nº. 672.173-1, para exercer suas funções no cargo de Sub-Diretor – PC 07, quadro de pessoal 
comissionado desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Viação e Obras com efeito a contar do dia: 01/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 254 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 254 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, FERNANDA APARECIDA GEMRA CARLOS DE MARIA, matrícula nº. 121.010-3, para exercer suas funções no cargo de Professor 
– efetivo/concursado quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a 
contar do dia: 17/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 255 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 255 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;
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CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, DIONEI DE OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº. 163.848-4, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação Especial 
– efetivo/concursado quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a 
contar do dia: 09/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 256 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 256 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, CLEUNICE URBANEK CORDEIRO DE SOUZA, matrícula nº. 85.324-8, para exercer suas funções no cargo de Professor – efetivo/
concursado quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar do 
dia: 03/04/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 257 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 257 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, CLEIA MARIA JONKO, matrícula nº. 6.319-3, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação Especial – efetivo/
concursado quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar do 
dia: 06/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado
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PORTARIA Nº. 258 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 258 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, CLARICE MARIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº. 126.560-14, para exercer suas funções no cargo de Professor de Artes – 
efetivo/concursado quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar 
do dia: 02/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 259   DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 259 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, CAROLINE LEITE, matrícula nº. 672.831-1, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação Especial – efetivo/con-
cursado do quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com efeito a contar do 
dia: 20/04/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 261 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 261 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, ANGELITA DO CARMO ALEXANDRE, matrícula nº. 612.600-1, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação Espe-
cial – efetivo/concursado quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito 
a contar do dia: 14/03/2017.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 262 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 262 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, ANA MARIA WELKE DE SOUZA, matrícula nº. 89.060-2, para exercer suas funções no cargo de Diretor – quadro de pessoal co-
missionado desta Prefeitura Municipal – Intendência Distrital – São Cristóvão com efeito a contar do dia: 01/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 263 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 263 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, ANA CAROLINA CRESTANI, matrícula nº. 133.841-5, para exercer suas funções no cargo de Professor Educação Física, efetivo/
concursado – quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar do 
dia: 02/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 264 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 264 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;
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CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, ALINE BARBARA VANIN, matrícula nº. 121.126-10, para exercer suas funções no cargo de Professor Educação Especial, efetivo/
concursado – quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar do 
dia: 27/03/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 265 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 265 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, MERLIN LUCIANA FERREIRA, matrícula nº. 147.893-3, para exercer suas funções no cargo de Assessor – PC 08, quadro de pes-
soal comissionado desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar do dia: 11/04/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 266 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 266 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, MARCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA, matrícula nº. 673.781-1 para exercer suas funções no cargo de Professor, efetivo/
concursado – 20,00 hs, quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a 
contar do dia: 01/06/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado
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PORTARIA Nº. 267 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 267 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, EDUARDO MÜLLER BUENO, matrícula nº. 674.192-1 para exercer suas funções no cargo de Diretor, quadro de pessoal comissio-
nado desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Viação e Obras com efeito a contar do dia: 19/06/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 268 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 268 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de ato administrativo para nomeação de servidores a cargos efetivos ou comissionados;

CONSIDERANDO, a necessidade de inserção deste ato, mesmo com a data retroativa, junto ao Cadastro dos Servidores no Sistema IPM 
(Recursos Humanos);

RESOLVE:
NOMEAR, RODRIGO PADILHA, matrícula nº. 622.117-1, para exercer suas funções no cargo de Secretário de CMEI, quadro de pessoal 
comissionado desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte com efeito a contar do dia: 04/05/2017.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Anderson Stocloski
Advogado

PORTARIA Nº. 269 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017
PORTARIA Nº. 269 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Sustar a partir do dia 06/10/2017 o gozo de férias do servidor MARCOS WEKLAK – matrícula nº. 133.140-5, cargo de Técnico em Infor-
mática, do quadro do pessoal estatutário desta Prefeitura Municipal, referente período de aquisição: 10/02/2015 à 09/02/2016, período de 
gozo: 27/09/2017 à 16/10/2017,ficando um saldo de 20 (vinte) dias, para serem gozados oportunamente, de acordo com o previsto no art. 
72, parágrafo único da Lei Complementar nº. 138/2009.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 09 de Outubro de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2319
DECRETO Nº 2.319/2017 de 09/10/2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 55.990,10 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da lei,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar de R$ 55.990,10 (cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa reais e dez centavos) a fim 
de reforçar a seguinte dotação orçamentária:
08– SECRETARIA DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
01 – SERVIÇOS DE TURISMO
2.050 – TIROLERFEST
(143) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0625 ................................................................. R$ 55.990,10

Artigo 2º - Para fazer frente a dotação orçamentária acima, serão utilizados recursos do convênio firmado com o Estado de Santa Catarina, 
através do Fundo Estadual de Incentivo à Cultura– Proposta de Transferência n.0000019107.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC,
09 de outubro de 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO Nº 1929/2017
DECRETO N° 1929/2017, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

ESTABELECE O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OU INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PARA OS SERVIÇOS DE CIRURGIAS DE 
CATARATAS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com a Lei Orgânica do Município, da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, art. 196 da Constituição Federal;
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados os valores a serem pagos com recursos do Fundo Municipal de Saúde � FMS de Tunápolis - SC, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 12.273.240/0001-49, para credenciamento de empresas ou Instituições Hospitalares visando a contratação dos serviços para a 
realização de cirurgias de catarata de acordo com a tabela CIS AMEOSC, conforme segue:

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREVISÃO DE CUSTOS
Unitário Global

1

Cirurgia de catarata(consulta médica especializada 03.01.01.007-
2�90,00).
Biomatria Ultrassonica (calculo de lente 02.11.06.001-1- 40,00).
Mapeamento de retina(fundo do olho 02.1106012-7-38,00)
Tonomatria(pressão ocular 02.1106.025-9 15,00).
Microscopia especular de córnea (contagem de células 
02.11.06.014-30 40,00).
Facectomia com implante de lente (intra-ocular, lente incluída no 
valor 04.05.05.009-7 690,00).

unid 15 913,00 13.695,00

2 Cirurgia de Pterigio unid 3 390,00 1.170,00

TOTAL GERAL 14.865,00

Art. 2º Para habilitar-se ao credenciamento, a Empresa ou Instituição Hospitalar interessada deverá cadastrar-se e manter atualizado o 
cadastro Municipal de Fornecedores, na repartição municipal competente, conforme estabelece a Lei nº 8.666/93.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde efetuará a fiscalização, avaliação e o controle dos serviços prestados 
pelos credenciados, obedecidos os seguintes critérios:
I - O atendimento aos usuários far-se-á pelo sistema de livre escolha dos credenciados nos termos e condições previstas neste edital.
II - A(s) credenciada(s) se compromete(m) a prestar a contento, nos termos e condições de sua(s) proposta(s), deste edital e do instrumen-
to contratual firmado, os serviços propostos, aos usuários, mediante a apresentação do documento de identidade ou documento compatível, 
acompanhada da autorização emitida pela Secretaria de Saúde.
III - É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada, a retenção e/ou exigência de apresentação de quais-
quer documentos adicionais aos que estão elencados no item anterior, aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de 
garantia de qualquer espécie.
IV - Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, eventual irregularidade verificada no atendimento, fatura-
mento e/ou prestação dos serviços, cabendo ao Fundo Municipal da Saúde a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização e/
ou descredenciamento do contratado.
V - A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua transferência à empresas alheias à relação contratual.
VI - O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, cuja vigência deste instrumento externa uma necessi-
dade transitória do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 4º O credenciamento das empresas não será processado por seleção dos inscritos, mas concedido a todos aqueles que preencham os 
requisitos e apresentarem os documentos exigidos em Edital específico.
Art. 5º A vigência do Contrato, sua prorrogação e renovação, os critérios e pagamento do serviço, e demais exigências serão definidas no 
Edital de Credenciamento.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tunápolis, SC, aos 10 de outubro de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.
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PORTARIA Nº 4646/2017
PORTARIA N.º 4.646/2017 de 09 de Outubro de 2017.

INSTAURA INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e em conformidade com a Legislação vigente;
RESOLVE:
Art. 1º - Com base no Art. 105 da Lei Complementar nº. 13/2006 de 17 de maio de 2006, cria a Comissão de Inquérito Administrativo nº. 
005/2017, e designa os servidores: Jackson Scherer, Jéssica Regina Gobbi, Paola Pressi, todos servidores público municipais, efetivos, sob 
a presidência do primeiro, como membros da Comissão, com a incumbência de apurar informações a prestar esclarecimentos a respeito do 
atendimento realizado a Sra. Terezia Kothe Kappaun na Unidade Básica de Saúde I no dia 14 de Setembro de 2017.

Art. 2º No processo de apuração serão observados os procedimentos constantes na Lei Complementar nº. 13/2006, nos artigos 106 a 110.
Art. 3º A Comissão terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a apresentação de relatório conclusivo sobre a responsabilidade ou não do 
Servidor, relativamente aos fatos investigados, podendo, a requerimento, ser prorrogado, conforme Art. 106.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 09 de Outubro de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Nelcina Maria Decker
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4647/2017
PORTARIA Nº. 4.647/2017
Em 09 de Outubro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei Complementar nº. 025/2010 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Edital de Concurso Público 
nº. 001/2015;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, DANIELE SCHNEIDER, para o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, cargo este de provimento EFETIVO, Nível ATM 1 – A-004, percebendo vencimentos e vantagens previstas na 
mesma Lei e sujeita ao Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 09 de Outubro de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO N º 205/2017 CESTAS BÁSICAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO N º 1111
89.899.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 205/2017
Pregão Presencial n°: 134/2017
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Data Emissão: 11/10/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por ITEM

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 134/2017, do tipo Menor Preço Unitário por ITEM, conforme 
dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 
n° 123/2006, e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a 
documentação de habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na 
Rua João Castilho nº111 - SC, CEP 89.898-000, até às 8h do dia 24/10/2017, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo 
dia e local.

A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios e demais produtos inerentes destinados as “Cestas Básicas” para 
concessão de Benefícios Eventuais, conforme quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos, de 
acordo com o anexo I, deste Edital.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 8h do dia 24/10/2017
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 107/2017
Processo licitatório Nº 151/2017
TOMADA DE PREÇO 06/2017
CONTRATO Nº 107/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRAZO

O MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho n.111, 
Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Renato Paula-
ta, brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade n° 1857045, inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua 
João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MA 
EMPREITEIRA LTDA –ME, estabelecida na Rua Perú, nº 730, Apto 402, Bairro Lider, Chapecó/SC inscrita no CNPJ sob nº 23.607.770/0001-
00, representada neste ato pelo sócio o Sr. João Luis Rodrigues de Almeida Junior, brasileiro, portador do CPF nº 106.209.387-90, cédula 
de identidade nº 1857302, e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o termo aditivo de PRAZO, referente o contrato de 
EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL BOM CONSELHO DA LINHA PITANGEUIRA, em 
decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 06/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS

Fazem parte do presente Termo Aditivo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o Processo Licitatório nº 
151/2017 na modalidade de tomada de preço nº 06/2017, e contrato administrativo nº 107/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO PRAZO E PRORROGAÇÃO:
2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar o prazo referente execução em regime de empreitada global para reforma da ES-
COLA MUNICIPAL BOM CONSELHO DA LINHA PITANGEUIRA.

2.2 O presente contrato fica prorrogado por mais 30(trinta) dias, a partir de 16 de outubro de 2017 até o 16 de novembro de 2017, em 
conformidade com a clausula sexta – DA EXECUÇÃO do Contrato nº 107/2017.

2.3 Os valores não sofreram reajuste, permanecendo os mesmos do contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas do contrato, por este aditado, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Aditivo
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo ao Termo aditivo, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 05 de outubro de 2017
Renato Paulata
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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MA EMPREITEIRA LTDA –ME.
CONTRATADA.

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Leonardo Massing Moreira
Engenheiro Civil
Prefeitura Municipal de Tunápolis

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff    Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34          CPF: 020.226.259-60
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Turvo

Prefeitura

CTR PMT 64/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 35/2017
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 35/2017
CONTRATO N. º 64/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: LIDER PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEN LTDA ME
OBJETO: “TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA SC 285 RODOVIA ALFREDO GUSTAVO BRILLINGER”
VIGÊNCIA: 5/9/17 A 5/11/17
VALOR: R$ 282.303,37

CTR PMT 65/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 36/2017
MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 36/2017
CONTRATO N. º 65/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: MBS CONSTRUÇÃO CIVIL
OBJETO: “PARA URBANIZAÇÃO DA PRAÇA EM FRENTE À IGREJA DA COMUNIDADE DE NOVA ESPERANÇA LOCALIZADA NA RODOVIA RO-
MEU CARLESSI TURVO/SC”
VIGÊNCIA: 11/9/17 A 11/11/17
VALOR: R$ 23.934,23

CTR PMT 66/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 37/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017
CONTRATO N. º 66/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: FORAUTO VEÍCULOS LTDA
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTOR ZERO QUILOMETRO”
VIGÊNCIA: 15/9/17 A 31/12/2017
VALOR: 104.000,00

CTR PMT 67/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 38/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017
CONTRATO N. º 67/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: VIP CAR VEÍCULOS LTDA
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”
VIGÊNCIA: 18/9/17 A 31/12/2017
VALOR: 164.000,00

CTR PMT 68/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 39/2017
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 39/2017
CONTRATO N. º 68/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
OBJETO: “TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL NO CENTRO DO MUNICIPIO DE TURVO/SC”
VIGÊNCIA: 5/10/17 A 5/1/2017
VALOR: 68.621,77

CTR PMT 69/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 40/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017
CONTRATO N. º 69/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: CONCRETUBOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA EPP
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OBJETO: “FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO – TEM 05 E 07”
VIGÊNCIA: 5/10/17 A 31/12/2017
VALOR: 32.157,00

CTR PMT 70/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 40/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017
CONTRATO N. º 70/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: F.R.A EIRELI EPP
OBJETO: “FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO – TEM 01, 02, 03 E 04”
VIGÊNCIA: 5/10/17 A 31/12/2017
VALOR: R$ 31.000,10

CTR PMT 71/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 40/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017
CONTRATO N. º 71/2017
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: JCB ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME OBJETO: “FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO – TEM 06, 08 E 09”
VIGÊNCIA: 5/10/17 A 31/12/2017
VALOR: R$ 76.357,50
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União do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 42/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 42/2017

TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO.

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos para exploração de cascalho, o Senhor IVO LUIZ UGOLINI, agricultor, residente 
na Linha Adolfo Konder, Interior do Município de União do Oeste – SC, inscrito no CPF 295.316.249/68 e CI 1.491.584, VENDE, ao Município 
de União do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 78.505.591/0001-46, com sede na Av. São Luiz, 
531 - Centro CEP: 89845-000 – União do Oeste - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CELSO MATIELLO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 763.172 e inscrito no CPF sob o nº 422.972.909-00, o direito de exploração de uma mina de cascalho com a 
retirada de 600 cargas de cascalho, através de caminhão basculante de sua propriedade localizada na Linha Adolfo Konder, Interior deste 
Município de União do Oeste.

CLAUSULA PRIMEIRA: O Município, através da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, extrairá 600 (seiscentas) 
cargas de cascalho, através de caminhão basculante, a contar da data do presente instrumento até 31/12/2017.

CLAUSULA SEGUNDA: O Cedente, pôr força do presente Termo, compromete-se a permitir o livre acesso, das máquinas/caminhões e servi-
dores da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos em sua propriedade a fim de extrair o cascalho.

CLAUSULA TERCEIRA: A presente cessão é feita a titulo oneroso, e a Prefeitura pagará o valo único e total de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

CLAUSULA QUARTA: O valor ajustado na Clausula anterior será pago até o dia 20 de outubro de 2017, na tesouraria da Prefeitura Municipal 
de União do Oeste, ou em ordem bancária, na conta n.º 9932-5, Agencia n.º 3069 do Banco SICOOB MAXI CREDITO.

CLAUSULA QUINTA: O presente Termo é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, ficando expressa a renúncia ao arrependimento.

CLAUSULA SEXTA - Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2017.

CLAUSULA SÉTIMA: Para fazer frente as despesas decorrentes do presente contrato, utilizar-se-á os recursos do Orçamento vigente, com 
a seguinte classificação:
Órgão - 08 – SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade - 01 – DPTO. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto Atividade - 2.045 – MANUT. ATIVIDADES DA SEC. DE TRANSP. E OBRAS
Cód. Red. 102 – Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para resolver dúvidas que deste originarem, esgotadas as vias 
administrativas.

Estando assim, as partes justas e combinadas, é lavrado o presente termo que lido e achado, vai assinado pelas partes, perante duas tes-
temunhas.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE - SC, EM 10 de Outubro de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

IVO LUIZ UGOLINI
CPF: 295.316.249-68

Testemunhas:

01. ______________________________ 02 __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli                            Nome: Giane Smaniotto
CPF: 057.672.509-95                             CPF:060.416.089-55·
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DECRETO N. 3555/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.555, de 10 de outubro de 2017.
Dispõe sobre lotação de bens móveis e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o a 
Lei Orgânica Municipal e recomendação da Agente De Controle Interno do Município,

DECRETA:
Art.1º Ficam lotados para fins de empenhamento e pagamento de despesas com manutenção os bens móveis abaixo relacionados nos 
respectivos órgãos:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:
Descrição do Bem N. do Patrimônio
Caminhão Mercedes Benz, ano de fabricação 1993, Placa MAY 1157. 1738
Caminhão caçamba basculante, modelo eurocargo, marca IVECO, ano/modelo 2011/2012, Placa MKC 1584. 3413
Caminhão caçamba basculante, modelo eurocargo, marca IVECO, ano/modelo 2011/2012, Placa MKC 1564. 3414
Rolo Compressor Dynapac, modelo CH 44. 1811
Motoniveladora Huber Warco, ano/modelo 1988, Placa LWW 3968 4514
Máquina para fabricação de Meio Fio de concreto 3384
Compactador de percussão HT-RM80H-B 3385
Motor a Gasolina marca Búfallo 4T 3386
Motor a Gasolina marca Búfallo 4T 3387
Betoneira 1739

Escavadeira Hidráulica, marca New Holland, modelo E135BSR2 Cedida pelo Ministério da Pesca 
e Aqüicultura

Rolo Compactador de solo, marca SEM, modelo 8218 3637
Furgão Fiat Ducato, ano/modelo 2005, Placa MDL 0126 1809
Camionete Toyota Bandeirantes, ano e modelo 1995, Placa LXC 5315 1807
Motoniveladora Case, Modelo 845B 4181
Caminhão Basculante Mercedez Benz, Modelo Atron 2729K 6x4, Branco, Ano/Modelo 2014, Placa OKE 5655 4240

Trator Agrícola, marca Massey Ferguson, modelo MF 4275/4 Cedido Pelo Governo do Estado 
de SC

Pá Carregadeira marca Eougem, modelo OJ636, Chassi B36WDHH5315, motor n. 6B15J013658, cor amarela, ano 
2015, peso 11.000 KG, potência 132HP. 4317

Retroescavadeira Randon, modelo RK-406B, ano/modelo 2011 3409
Caminhão Prancha, VW/18.310 Trukam CA, chassi 9BWDR82T53R304525, ano/modelo 2003, cor prata, Placa CPI 3090 4464
Trator/Cortador de Pastagem 4490

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Descrição do Bem N. do Patrimônio
Caminhão Ford Cargo 2422, ano e modelo 1993, com tanque distribuidor de churumes acoplado, Placa AEA 9182 1803
Camionete Aberta EFA, ano/modelo 2010/2011, Placa MHW 0542 2680
Trator de Pneus New Holland, modelo S100 7630, ano de fabricação 2006 1715
Aparador de Grama tipo roçadeira para trator 1817
Trator de Pneus Valtra, modelo BL 88 2265
Grade de limpeza de solo, marca Becker, série 29004 2266
Distribuidor de Dejetos suínos liquido, marca Fertilance, capacidade para 5.000 litros 3373
Distribuidor de Dejetos suínos liquido, marca Mepel, capacidade para 4.000 litros 3374
Roçadeira marca Stihl HS 81R 1829
Roçadeira marca Trapp, modelo Máster 500 1831
Classificador de Sementes 1727
Grade de limpeza de solo – enleirador de pedra 15 dentes 3388
Carreta Agrícola Basculante, marca Triton, 5 toneladas 3389
Carreta Agrícola em madeira 3391
Distribuidor de calcário e aviário, lacer orgânico, Marca Jan, 6 toneladas 3394
Carreta basculante, marca Becker, ano 2011, modelo C.A, 5 toneladas 3395
Distribuidor de Churume líquido, marca Fertilance, 5.000 lt 3396
Carreta agrícola basculante, marca Triton, 5 toneladas 3398
Roçadeira de grama, marca Stihl, modelo FS220, 2,3 HP 3410
Carreta agrícola basculante 5 toneladas, marca Triton 3411
Colhedora de forragem (enciladeira) modelo Pecus 9004, 12 facas, marca Nogueira, série NO PP ES 04431 3426
Colhedora de forragem (enciladeira) modelo Pecus 9004, 12 facas, marca Nogueira 3429
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Colhedora de forragem (enciladeira) 3427
Distribuidor de churume liquido, marca Fertilance, 5.000 litros 3451
Fiat Uno Mille Economy, ano/modelo 2009/2010, Placa MHL 5531 2681

Escavadeira Hidráulica, marca Doosan, modelo DX140 LC Cedida pelo Ministério da Pesca 
e Aqüicultura

Trator Agrícola de Pneus, 4x4, JONH DEERE, modelo 5085E, n.º 1BM5085ELD4001660 3634
Distribuidor de Adubo Orgânico Liquido, modelo DL 5.0, marca IPACOL, capacidade de 5.000 litros. N.º série 
IP115130219 3648

Distribuidor de Adubo Orgânico Liquido, modelo DL 5.0, marca IPACOL, capacidade de 5.000 litros. Série IP116130219 3650
Distribuidor de Adubo Orgânico Liquido, modelo DL 5.0, marca IPACOL, capacidade de 5.000 litros. Série IP117130219 3649
Distribuidor de Adubo Orgânico Liquido, modelo DL 6.0, marca IPACOL, capacidade de 6.000 litros. Série IP118130219 3651
Retroescavadeira Caterpillar 416E 4182
Uno Mille Economy, Marca Fiat, Ano/Modelo 2013, Placa MLR 2338 Cedido pelo CIDEMA

Distribuidor de Adubo Orgânico Liquido, modelo DAOLV, 5.000 litros Cedido Pelo Governo do Estado 
de SC

Caminhão Basculante 1313, ano/modelo 1982/1983 LWS 2276 4513
Distribuidor de Adubo de Calcário e Esterco seco, capacidade 4.000kg, rodado tandem, marca AÇOMAQ 4242
Grade Arradora 14x26´x6.00mm, com 14 discos ,marca FORMAQ, modelo GACRF n. de série 115, cor vermelha 4257
Distribuidor de Adubo Liquido 4.000 lts, marca METALMAX, modelo MTX, n. de série 018/2014, cor verde 4258
Plaina Agrícola Autonivelante, pantográfica, marca Bandeirante, modelo Band 850AN, com adaptador, concha e acessó-
rios de Série. 4362

Distribuidor de Adubo Liquido 5.000 lts, bomba a vácuo, rodado tandem, pneus 750x16, marca LUMECO 4363
Distribuidor de Adubo e Calcário, capacidade de 6.500 kg, rodado tandem, aro 16, esteira 60 cm com duplo disco, 
pneus 750x16, marca IAC. 4374

Distribuidor de Adubo e Calcário, capacidade de 6.500 kg, rodado tandem, aro 16, esteira 60 cm com duplo disco, 
pneus 750x16, marca IAC. 4375

Distribuidor de Adubo e Calcário, capacidade de 5.500kg, tandem, marca IAC, ano de fabricação 2017, cor vermelho. 4456
Distribuidor de Adubo e Calcário, capacidade de 5.500kg, tandem, marca IAC, ano de fabricação 2017, cor vermelho. 4457
Distribuidor de Adubo e Calcário, capacidade de 5.500kg, tandem, marca IAC, ano de fabricação 2017, cor vermelho. 4458
Distribuidor de adubo líquido, com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, rodado tandem, marca IAC, ano de 
fabricação 2017, cor azul 4491

Distribuidor de adubo líquido, com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, rodado tandem, marca IAC, ano de 
fabricação 2017, cor azul 4492

Distribuidor de adubo líquido, com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, rodado tandem, marca IAC, ano de 
fabricação 2017, cor azul 4493

Distribuidor de adubo líquido, com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, rodado tandem, marca IAC, ano de 
fabricação 2017, cor azul 4494

Distribuidor de adubo líquido, com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, rodado tandem, marca IAC, ano de 
fabricação 2017, cor azul 4495

Distribuidor de calcário e fertilizantes com capacidade de 5.000 toneladas, marca IAC, ano de fabricação 2017, cor azul 4496
Distribuidor de calcário e fertilizantes com capacidade de 5.000 toneladas, marca IAC, ano de fabricação 2017, cor azul 4497
Distribuidor de calcário e fertilizantes com capacidade de 5.000 toneladas, marca IAC, ano de fabricação 2017, cor azul 4498
Distribuidor de adubo líquido com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, revestimento anticorrosivo, agitador 
interno, rodado tandem, e acessórios de série, marca LUMECO, modelo LMC5000, ano de fabricação 2017, cor verde. 4416

Distribuidor de adubo líquido com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, revestimento anticorrosivo, agitador 
interno, rodado tandem, e acessórios de série, marca LUMECO, modelo LMC5000, ano de fabricação 2017, cor verde. 4419

Distribuidor de adubo líquido com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, revestimento anticorrosivo, agitador 
interno, rodado tandem, e acessórios de série, marca LUMECO, modelo LMC5000, ano de fabricação 2017, cor verde. 4420

Distribuidor de adubo líquido com capacidade de 5.000 litros, bomba a vácuo, revestimento anticorrosivo, agitador 
interno, rodado tandem, e acessórios de série, marca LUMECO, modelo LMC5000, ano de fabricação 2017, cor verde. 4415

- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE:
Descrição do Bem N. do Patrimônio
Corsa Classic LS 1.0, marca Chevrolet, ano/modelo 2011/2012, Placa MIM 7554 2675
Renault Máster Bus, ano/modelo 2010/2011, Placa MHW 0616 2677
Gol 1.0, flex, marca Wolkswagem, ano/modelo 2012/2013, Placa MKL 5303 2895
Ambulância Renault Máster, ano/modelo 2012/2013, Placa MKC 1994 3404
Doblo Essence 1.8 Flex, Marca FIAT, ano/modelo 2012/2013, Placa MJT 7044 2896
Renault Máster, Modelo Jaedi Tur, Ano 2014, Modelo 2015, 16 lugares, Placa MLV 6316 4239
Automóvel Siena Essence 1.6, Marca Fiat, Ano/Modelo 2016, Cor Branca, Placa QHZ 0224. 4412
Automóvel Renault Logan EXP 16SCE, Flex, ano/modelo 2017/2018, 05 portas, cor branca, Placa QIF 8478 4512

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
Descrição do Bem N. do Patrimônio
Pólo 1.6, marca Wolksvagem, ano/modelo 2007/2008, Placa MHJ 4511 1799
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Fiat Ducato, ano/modelo 2008, Placa MER 2476 3367
Microônibus Volare Escolar, marca Maropollo, ano/modelo 2010, Placa MHJ 6866 2678
Microônibus Escolar, marca Iveco, ano/modelo 2012/2013, Placa MKW 6036. 4515
Roçadeira Sthil FS-160 300-3, com carretel 2912

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL:
Descrição do Bem N. do Patrimônio

Corsa Classic LS, Marca Chevrolet, Ano 2013, Modelo 2014, Placa MLL 2576
Cedido pela Secretaria de Estado 
da Assist. Social, Trabalho e 
Habitação.

- GABINETE DO PREFEITO:
Descrição do Bem N. do Patrimônio
Tucson JM12.0, marca Hyundai, ano/modelo 2011/2012, Placa MIL 0294 3368

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO:
Descrição do Bem N. do Patrimônio
Veículo Clio Expression 1.0, Ano/Modelo 2010, Placa MMH8894. 4231

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal N.º 3.445, de 11 de abril de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 10 de outubro de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N. 1010/2014.

DECRETO N. 3557/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.557, de 10 de outubro 2017.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 15 (quinze) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, NILSON PAVAN, ocupante do cargo Motorista, 40 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente, a serem gozadas no período de 17/10/2017 a 31/10/2017, 
relativas ao período aquisitivo de 04/05/2015 à 03/05/2016.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 10 de outubro 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.
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DECRETO N. 3558/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.558, de 10 de outubro de 2017.
Concede Férias de Direito a Conselheira Tutelar do Município de União do Oeste e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Paragrafo 2º do Artigo 26 da Lei Municipal 958/2013 de 18 de março 2013,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a Conselheira Tutelar, RAQUEL MARIA SIMIONATTO, a serem gozadas no período de 
06/10/2017 à 14/11/2017, relativas ao período aquisitivo de 11/01/2016 à 10/01/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 10 de outubro de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.
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Urussanga

Prefeitura

CONTRATO Nº 243/2017, 244/2017, 245/2017 E 246/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 243/2017
Data de assinatura: 09/10/2017
Processo de Licitação: 55/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PRO DIESEL – COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ/CPF: 78.863.263/0001-11
Objeto: serviços e peças novas de boa qualidade para manutenção veículos rodoviários
Valor Global: R$ 23.256,71

Extrato do Contrato: 244/2017
Data de assinatura: 09/10/2017
Processo de Licitação: 55/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MTM TRANSPORTES, COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 03.989.243/0001-92
Objeto: serviços e peças novas de boa qualidade para manutenção veículos rodoviários
Valor Global: R$ 32.002,89

Extrato do Contrato: 245/2017
Data de assinatura: 09/10/2017
Processo de Licitação: 55/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MECÂNICA SANGALETTI LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.160.911/0001-25
Objeto: serviços e peças novas de boa qualidade para manutenção veículos rodoviários
Valor Global: R$ 3.248,15

Extrato do Contrato: 246/2017
Data de assinatura: 09/10/2017
Processo de Licitação: 55/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: HIDRAMIX COMERCIO E RECUPERAÇÃO DE BOMBAS E COMANDOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.594.382/0001-01
Objeto: serviços e peças novas de boa qualidade para manutenção veículos rodoviários
Valor Global: R$ 4.600,04

CONTRATO Nº 247/2017, 248/2017 E 249/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 247/2017
Data de assinatura: 09/10/2017
Processo de Licitação: 56/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DISTRIMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.317.788/0001-52
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico.
Valor Global: R$ 23.116,80

Extrato do Contrato: 248/2017
Data de assinatura: 09/10/2017
Processo de Licitação: 56/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MARCOS FERNANDES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
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CNPJ/CPF: 19.654.843/0001-30
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico.
Valor Global: R$ 8.825,70

Extrato do Contrato: 249/2017
Data de assinatura: 09/10/2017
Processo de Licitação: 56/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ELETRO-JO COMERCIO DE ILUMINAÇÃO LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.844.977/0001-49
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico.
Valor Global: R$ 6.679,00

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2017 - CAMINHÃO BOMBEIRO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº001/2017. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina – CBMSC e o Município de Urussanga. OBJETO: Cessão do veículo Volvo, modelo VM 330 4x2, cor vermelha, combustível 
Diesel, ano/modelo 2016/2017, chassi nº 93KP0S1A1HE157511, sem placas. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos a contar da data de assinatura. 
DATA: Urussanga, 10 de outubro de 2017. SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e Luiz Gustavo Cancellier, pelo Município.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato: 02/180/2017
Processo de Licitação: 37/2017
Data de assinatura: 10/10/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PADOIN FONTANELLA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
CNPJ/CPF: 04.340.499/0001-37
Objeto: fornecimento parcelado de combustível.
Valor reajustado em 3,5% para gasolina, 4,47% para gasolina aditivada e 5,5% para óleo diesel.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2017 
Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 82/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 25 de outubro de 2017 
ás 09 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados às Unidades Sanitárias de Vargeão, SC, com recursos provenientes do Fundo Nacional de 
Saúde - FNS, através da proposta nº 10465.435000/1160-02, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão nº 82/2017. 
Informações complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o núme-
ro da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.
br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 10 de outubro de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem Bonita

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 004/2017 CREDENCIAMENTO LEILOEIRO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2017
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL

ATO Nº 008 - CONVOCAÇÃO DE LEILOEIROS OFICIAIS JUNTO AO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o uso de suas atribuições legais;
Considerando o Edital de Chamamento Público para Credenciamento de Leiloeiros Oficiais Junto ao Município de Vargem Bonita – SC nº 
004/2017;
Considerando a vigência da Lei Municipal nº 1.112/2017 que autoriza a alienação de bens móveis através Leilão público;

RESOLVE:
1. CONVOCAR os Leiloeiros Oficiais Credenciados junto ao Município de Vargem Bonita – SC, para a realização do Sorteio de seleção do 
Leiloeiro Oficial para promover Leilão de bens da Administração Pública Municipal.
2. O Sorteio será realizado no dia 11 de Outubro de 2017, às 15hr30min., na Sala do Departamento de Compras, Licitações e Contratos, na 
sede da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, à Rua Cel. Vitório, nº 966.
3. A Relação dos Leiloeiros Oficiais Credenciados e aptos a participarem do Sorteio, são os relacionados no Anexo I, parte integrante deste 
documento.

Vargem Bonita, 09 de Outubro de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

ANEXO I

LEILOEIROS OFICIAIS, CREDENCIADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA – SC.

Nº do
Credenciamento
Junto ao Município de Vargem Bonita 
- SC

NOME Nº DO CPF Nº MATR.
JUCESC

001/2017 JEFFERSON EDUARDO ZAMPIERI 25316492803 AARC/137

002/2017 MARCOS ALESSANDRO ZAMPIERI 02991094966 AARC/322

003/2017 NELSON ZAMPIERI 56400624872 AARC/323

004/2017 VANDERLEI PETRI 73393665987 AARC/354

005/2017 AGENOR LUIS SILVEIRA 06494843980 AARC/341

006/2017 ANDERSON LUCHTENBERG 02224665962 AARC/313

007/2017 DIÓRGENES VALÉRIO JORGE 98853937904 AARC/332

008/2017 JÚLIO RAMOS LUZ 58242040982 AARC/162

009/2017 MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL 01836207980 AARC/335
010/2017 MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR 05881914937 AARC/358

011/2017 PAULO ROBERTO WORM 17528046000 AARC/335

012/2017 ROGER WENNING 00588134970 AARC/340

013/2017 SIMONE WENNING 74646311020 AARC/276

014/2017 TAÍSA RAQUEL PEREIRA CARVALHO 92098770987 AARC/287
015/2017 VALMIR ANTONIO CLAUDINO 59632771915 AARC/274
016/2017 ODICLESIO JAISON STORCHIO 03020616905 AARC/319
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017/2017 ULISSES DONIZETE RAMOS 10247193836 AARC/309

018/2017 EDUARDO ABREU ALVES BARBOSA 28090504817 AARC/258

019/2017 DANIEL ELIAS GARCIA 91019214953 AARC/306

020/2017 MAGNUN LUIZ SERPA 00591538903 AARC/356

021/2017 ANCILA MARIA BALDISSERA PALUDO 49214063915 AARC/049

022/2017 RUY WALTER BALDISSERA 03194302949 AARC/013

Vargem Bonita, 09 de Outubro de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 054/2017 PR 044/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Construção em Geral, durante a vigência da ATA, conforme 
condições estabelecidas no Edital do Processo Licitatório e seus Anexos.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Sessão de Processamento e Julgamento do Pregão: Dia 25 de Outubro 2017 às 09:00 horas.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 10 de Outubro de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2017
Prefeitura de Vidal Ramos
Fundo Municipal da Saúde de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2017

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para Eventual aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES PARA PROCEDIMENTOS E A MANU-
TENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS. Quantidade apurada por estimativa com previsão de entrega fragmentada de acordo com 
o consumo, mediante requisição prévia.

REGIMENTO: O Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado 
pela PORTARIA Nº. 031/2016 de 18 de fevereiro de 2016 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 21/2017, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, 
de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 
2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços o envelope contendo a Documenta-
ção de Habilitação e o Credenciamento, no Setor de Compras e Licitações na prefeitura municipal no dia 27/10/2017

A sessão pública para acolhimento dos lances verbais do pregão, será realizada a partir das 9:00 horas do dia 27/10/2017 com as propostas 
previamente classificadas, no setor de licitações da Prefeitura Municipal.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderá ser obtido no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 10 de outubro de 2017.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 14.323/17
DECRETO Nº 14.323/17, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.411/16 de 19 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), à 
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
02 – Departamento de Ação Social
2.045 – Manutenção do Departamento de Ação Social
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas 40.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 40.000,00

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro de 2016 dos recursos próprios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 6. de outubro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de outubro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.359/17
DECRETO Nº 14.359/17, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Nomeia os Membros para o Conselho Interno de Monitoramento do Plano Diretor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e no artigo 129, da Lei Complementar nº 043/2006 e suas alterações;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes do Conselho Interno de Monitoramento do Plano Diretor, os seguintes membros:

I – SANDRO ANTONIO CAREGNATO;
II – ELTON LUIZ BORRACHINI;
III – FRANCK MAYER BRANDALISE;
IV – LUIZ FRANCISCO KARAN LEONI;
V – VANDETE ALBUQUERQUE LAZZARI;
VI – GUILHERME MATHEUS BETTU.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 13.901/17.

Videira, 9 de outubro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei Complementar nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de outubro de 2017.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

EXTRATO DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO N° 2017TR1281 
EXTRATO DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO N° 2017TR1281 – (Processo ADR09 1703/2017). Proposta n°19259. Esporte número do 
programa de transferência 6587- Infraestrutura Esportiva, atendendo ao disposto na Lei n° 1309/2012. Participantes: Estado de Santa Cata-
rina, por meio da Secretaria Estadual de Turismo, Cultura e Esporte – SOL e Município de Videira. Objeto “Equipamentos para instalação de 
academia ao ar livre no bairro Amarante. Dos recursos: Repasse do Governo do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 23.447,89 (vinte 
e três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos) e contrapartida no valor de R$ 7.815,96 (sete mil oitocentos e 
quinze reais e noventa e seis centavos). Vigência: O presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina até 30/03/2018. Data: 29/09/2017. Signatários: Assinam Leonel Arcângelo Pavan e Dorival Carlos Borga. M/SCC.

PORTARIA N° 0984/17
PORTARIA nº 0984/17

Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos referidos nos Processos Administrativo nº 28376/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores RODOLFO PIRES FILHO, PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO e ROSE MARIA PEREIRA BALDO, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 28376/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de outubro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de outubro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0989/17
PORTARIA nº 0989/17

Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos referidos nos Processos Administrativo nº 27451/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO, RODOLFO PIRES FILHO e MARCELO PERIN, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no Processo 
Administrativo nº 27451/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 9 de outubro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de outubro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0990/17
PORTARIA nº 0990/17

Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos referidos nos Processos Administrativo nº 27456/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO, RODOLFO PIRES FILHO e MARCELO PERIN, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no Processo 
Administrativo nº 27456/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 9 de outubro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de outubro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 – FMAS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2017 - FMAS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS DOS ABRIGOS INSTITUCIONAIS LAR MENINO JESUS 
I E II, COM CARGA HORÁRIA DE 32 HORAS, A SER MINISTRADO NA CIDADE DE VIDEIRA/SC, ENTRE OS MESES DE OUTUBRO E DEZEM-
BRO DE 2017, SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 09:00:00h do dia 27/10/2017. Abertura da sessão no mesmo dia às 09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Por meio dos 
telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 10 de outubro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 114/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS, MOTOS E MÁ-
QUINAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, EDUCAÇÃO, FINANÇAS, 
INFRAESTRUTURA, PLANEJAMENTO, CONSELHO TUTELAR, GABINETE, POLÍCIA CIVIL E MILITAR, E CORPO DE BOMBEIROS) E ÓRGÃO 
PARTICIPANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00:00h do dia 30/10/2017. Abertura da sessão no mesmo dia às 
14:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 
5. INFORMAÇÕES: Por meio dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 10 de outubro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 013/2017 - CMV
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 013/2017.
ALTERA A RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 004/2015 – DISPÕE SOBRE PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIDEIRA-SC, ESTABELECE NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Edilidade, em Sessão Plenária, aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução Legislativa:
Art. 1º Fica criado no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal um cargo de provimento efetivo de Pedagogo, nível de vencimento II, com 
carga horária semanal de 20 (vinte) horas.
Art. 2° Nos termos do artigo 1º, ficam alterados os anexos I, II e III do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Videira-SC, que passam a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
CARGOS DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL

GRUPO
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL DE VENCIMENTO QUANTITATIVO DE 

CARGOS PROVIDOS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

Serviços Gerais Zelador I 01
01

40h

Nível Superior

Pedagogo

Jornalista

Contador

Técnico Nível Superior

Assessor Jurídico

II

III

IV

V

VI

01

01

01

01

01

00

01

01

01

01

20h

20h

15h

40h

20h

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

CARGOS NIVEL A B C D E F G

ZELADOR
I 1.126,55 1.160,35 1.195,16 1.231,01 1.267,94 1.305,98 1.345,16

PEDAGOGO II 1.500,00 1.545,00 1.591,35 1.639,09 1.688,26 1.738,91 1.791,08

JORNALISTA III 1.677,97 1.728,31 1.780,16 1.833,56 1.888,57 1.945,23 2.003,58

CONTADOR IV 2.632,58 2.711,56 2.792,90 2.876,69 2.962,99 3.051,88 3.143,44

TECNICO NIVEL SUPER V 2.976,47 3.065,76 3.157,74 3.252,47 3.350,04 3.450,54 3.554,06

ASSESSOR JURIDICO VI 3.077,27 3.169,59 3.264,68 3.362,62 3.463,49 3.567,40 3.674,42

CARGOS NIVEL H I J K L M N

ZELADOR I 1.385,51 1.427,08 1.469,89 1.513,99 1.559,41 1.606,19 1.654,38

PEDAGOGO II 1.844,81 1.900,16 1.957,16 2.015,87 2.076,35 2.138,64 2.202,80
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JORNALISTA III 2.063,69 2.125,60 2.189,37 2.255,05 2.322,70 2.392,38 2.464,16

CONTADOR IV 3.237,74 3.334,87 3.434,92 3.537,97 3.644,11 3.753,43 3.866,03

TECNICO NIVEL SUPER V 3.660,68 3.770,50 3.883,62 4.000,13 4.120,13 4.243,73 4.371,05

ASSESSOR JURIDICO VI 3.784,65 3.898,19 4.015,14 4.135,59 4.259,66 4.387,45 4.519,07

ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

GRUPO OCUPACIONAL

NÍVEL SUPERIOR

1. Cargo: PEDAGOGO
2. Descrição sintética: Elaborar, planejar e executar programas educacionais no âmbito da Câmara Municipal de Videira-SC
3. Atribuições típicas:
- Desenvolver ações pedagógicas junto a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Videira, visando melhorar a qualidade dos projetos 
elaborados;
- Elaborar e manter atualizado o Plano de Ensino da Escola do Legislativo da Câmara Municipal;
- Coordenar as atividades desenvolvidas pela Escola do Legislativo;
- Elencar os profissionais que possam ministrar palestras para o desenvolvimento das atividades da Escola do Legislativo, bem como realizar 
as tratativas necessárias;
- Acompanhar, orientar e supervisionar Corpo Docente que prestará palestras na Escola do Legislativo;
- Organizar e revisar material didático;
- Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
- Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
- Executar outras atividades correlatas.
4. Requisitos para provimento:
§ Instrução – Diploma ou Certificado devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Pedagogia, expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação.
§ Outros requisitos - processador de textos, planilhas eletrônicas e internet.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:
§ Progressão – para o padrão de vencimento imediatamente seguinte no nível a que pertence, condicionada ao atingimento da pontuação 
mínima na avaliação por desempenho.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08.
Sala das Sessões, 02 de Outubro de 2017.
WILSON ANTONIO PAEZE SEGUNDO  EDUARDO ALISSON SPORR
Presidente                                       Vice - Presidente

GILBERTO THIBES DE CAMPOS          ALBERTINA DE BARROS
1º Secretário                                    2ª Secretária
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 0090/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0090/2017, tendo como objeto Aquisição de Tendas 2x2mts e Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços e locação de Sonorização de evento a serem utilizados durante o festival de Linguagens Culturais nas Praças de Xanxerê. O 
recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 27/10/2017, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo 
dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 10/10/2017. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 0089/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0142/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0089/2017
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, através do Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0089/2017, do tipo menor preço por Lote, tendo como ob-
jeto o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Pães de cachorro quente de 60 gramas e Leite Integral longa vida (Tetra 
Park), destinados ao programa “Leite Pão Amigo” Programa da Secretaria de Assistência Social (Lei AM 3915/2017), na quantidade estimada 
constante do ANEXO I. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 26 de outubro de 2017, no setor de protocolo e a abertura 
será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 09 de setembro de 2017. Avelino 
Menegolla – Prefeito Municipal.

CONTRATO DE TRABALHO Nº 511 POR PERÍODO DETERMINADO
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 511

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, endereçada a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.

1) EMPREGADO: CLEIDI BERTAN SELERI, portador (a) da identidade nº 4.108.689, e CPF nº 033.934.489.00, brasileiro (a), casado (a), 
Professora, residente a Rua Potiguara, 655 B. Colatto - XANXERE – SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ATIVIDADES – 20 Horas semanais, conforme 
solicitação da Secretaria de Esportes Cultura e Lazer, Of. SECL 052/17, e Processo Seletivo 007/2017, justificando a necessidade temporária 
de excepcional interesse público.
O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral da Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação ao Secretário de Esportes Cultura e Lazer.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ATIVIDADES 
– 20 HORAS, com salário mensal de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por mês.
A contratação é por prazo determinado, iniciando em 10 de outubro de 2017, pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por 
igual período havendo interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 04 (quatro) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 20 (vinte) horas 
semanais.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br


11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 654

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 10 de outubro de 2017.

Prefeitura Municipal de Xanxerê     Empregado: Cleidi Bertan Seleri
AVELINO MENEGOLLA                   CPF: 033.934.489.00

Testemunhas:

Pericles Antonio Correia                 Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 678.431.829.34                     CPF: 705.381.409-25

PORTARIA Nº RH-AM 455/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 455/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Lei HW 
1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDER 16 (dezesseis) dias de férias a partir de 06.10.2017 a 04.11.2017 a Servidora Pública Municipal Sra GENI MARIA GIROLETTI, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 1.784.174 e CPF n° 638.780.709-34, nome-
ada conforme Decreto nº JB 207/95, no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

O Deferimento atende ao requerimento datado de 05.10.2017, as férias referem-se ao período abaixo especificado:

10.04.2015 a 09.04.2016 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 06 de Outubro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 456/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 456/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 11.10.2017 a 09.11.2017 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. MARINA PAULINO MARTINS, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora 
do RG n° 6.226.359-8 e CPF n° 046.412.719-09, nomeada conforme Decreto nº AM 166/03, no cargo de EDUCADOR SOCIAL, com 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
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O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0004370/2017 datado de 06.10.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
09.06.2012 a 08.06.2015 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros ao dia 11.10.2017. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 06 de Outubro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 457/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 457/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 20 (vinte) dias a partir de 09.10.2017 a 28.10.2017 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. MARIA JOVITA BARBOSA GONÇALVES, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa 
Catarina, portadora do RG n.º 7.305.953 e CPF n.º 346.920.459-49, nomeada conforme Decreto nº JB 25/94 no Cargo de PROFESSOR 
MAGISTÉRIO CRECHE, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0004391/2017 datado de 09.10.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
23.05.2009 a 22.05.2012 - 20 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros ao dia 09.10.2017. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de Outubro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 458/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 458/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 13 (treze) dias a partir de 19.10.2017 a 31.10.2017 ao Servidor 
Público Municipal, Sr. JEFERSON LUIZ NUNES DE LIMA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, 
portador do RG n.º 3.698.831 e CPF n.º 007.128.219-02, nomeado conforme Decreto n.º AM 187/2002 no cargo de MOTORISTA, com 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0004392/2017 datado de 09.10.2017.
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A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
03.06.2002 a 24.07.2006 = 09 dias.
25.07.2006 a 08.06.2009 = 04 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 19.10.2017. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de Outubro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 459/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 459/2017

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AM 435/2017
QUE CONCEDIA LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06,

RESOLVE

REVOGAR, a partir de 19.09.2017 a Portaria nº RH-AM 435/2017, que concedia Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal a Sra. ELIANE 
LUCIA VITORELLO, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 9033757403 
e CPF n.º 462.581.910-53, nomeada conforme Decreto n.º 331/94, no cargo de FONOAUDIÓLOGA, com 10 (dez) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de Outubro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PP 049/2017 PMXV 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço para possível aquisição de madeiras para uso geral, reforma ou construção 
de pontes no município de Xavantina-SC, conforme especificações do anexo "C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 26/10/2017.
Abertura: dia 26/10/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 10 de outubro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 007/2017
PORTARIA Nº 007/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 19, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora Pública Municipal, Sra. ELIZANDRA FATIMA GRANOSKI, ocupante do Cargo Efetivo de 
Contadora, referente ao período aquisitivo de 04/01/2015 à 03/01/2016, a contar de 11/10/2017 à 30/10/2017, sendo convertido 1/3(um 
terço) em pecúnia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 10 de Outubro de 2017.
HELIO DOMINGOS SORDI
Presidente

Registrada e publicada do D. O. M (Diário Oficial dos municípios)

Leandro Balbinot
Assessor Administrativo



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 658

Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 093/2017 PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº. 093/2017
EDITAL: Pregão Presencial para Compras e Serviços nº. 053/2017
TIPO: Menor Preço/Por Item
OBJETO: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO para uso na Fábrica de Tubos, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e demais Secretarias do Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 25 de Outubro de 2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 25 de Outubro de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 11h45min 
e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.

Xaxim (SC), 11 de Outubro de 2017. 
Adriano Ivo Bortolanza. 
Prefeito Municipal em Exercício.

Decreto 389
DECRETO Nº. 389/2017.

Exonera servidor municipal por aposentadoria por invalidez e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso 
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e considerando aposentadoria por 
invalidez junto ao INSS.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, por aposentadoria por invalidez, a partir de 09 de outubro de 2017, a servidora municipal VITORIA MARIA SOMENSI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE ARTESANATO, portadora da matrícula 4414, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de outubro de 2017.
Adriano Ivo Bortolanza
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 390
DECRETO Nº 390/2017.

Contrata Médico em caráter emergencial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, 
de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando Decreto 376/2017, de 29 de setembro de 2017, que declarou emergência 
em saúde publica:

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter emergencial o SR. OMAR MUSTAFA ATHEY, CPF: 639.670.900-78, para exercer a função de MÉDICO, 

http://www.xaxim.sc.gov.br
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com carga horária 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11 de outubro de 2017 até 02 de abril de 2018, 
percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º O servidor ora contratado pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Decreto 376/2017 e Lei 96/2012.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de outubro de 2017.
Adriano Ivo Bortolanza
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 032/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço n° 032/2017
Objeto: Aquisição de Fraldas, Leites, Dieta enteral e Suplementos Alimentares, para pacientes acamados, oncológicos e em tratamento 
nutricional, conforme prescrição médica, na quantidade estimada abaixo.

Item EMPRESA REGISTRADA R$
Total

6, 12, 13 JARDIM COSMETICOS LTDA-ME R$25.200,00

8 LA DALLA PORTA JUNIOR-EPP R$17.080,00

1, 2 LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRLEI-EPP R$ 40.280,00

15, 16, 17, 18, 19, 20,21, 22, 
23, 27, 28 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A R$ 170.920,00

9 METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES R$ 8.320,00

5 NUTRIMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS NUTRI R$ 36.000,00

26 NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME R$ 26.000,00

3, 14, 25 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA R$ 56.450,00

4 NUTRIR-NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTAÇÃO LTDA-ME R$ 15.550,00

7, 10,11 TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO MEDICO R$ 28.135,00

Valor Total estimado da Ata: R$ 423.935,00 (Quatrocentos e vinte e três mil e novecentos e trinta e cinco reais).
Vigência do Registro de Preço: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Licitação: PROCESSO LICITATÓRIO nº 090/2017, PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS n° 050/2017.
Xaxim/SC, 09 de Outubro de 2017. ADRIANO IVO BORTOLANZA. PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.
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DECRETO  391/2017
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Câmara muniCiPal

DISPENSA 004
RESUMO DE EXTRATO DE DISPENSA

Processo Administrativo nº 12/2017
Dispensa de Licitação nº 04/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Xaxim, SC.
Contratada: GL EDITORA GRÁFICA LTDA, inscrita no CNPJ 04137442/0001-35, com sede na Rua Rio de Janeiro, 296-E, Chapecó,SC.
Objeto: aquisição de 2.200 (dois mil e duzentos) cartões de visitas.
Valor Global: R$ 649,00 (seiscentos e quarenta e nove reais)
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Xaxim, SC, 06/10/2017
Agenor Junior Maier
Presidente da Câmara de Vereadores.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 087/2017 - DECRETA PONTO FACULTATIVO – DIA 13 DE OUTUBRO DE 2017
DECRETO Nº 087/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO – DIA 13 DE OUTUBRO DE 2017.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal:

DECRETA

Art. 1º - Ponto Facultativo em todas as repartições públicas municipais no dia 13/10/2017, em virtude do feriado de Nossa Senhora Apare-
cida no dia 12/10/2017.

§ Primeiro – A Secretaria Municipal de Saúde deverá manter Plantão com um motorista para ambulância.

§ Segundo – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura deverá seguir calendário letivo de 2017, nas Escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 10 de outubro de 2017.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Nº 010/2017 - AQUISICAO DE VEICULO - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0014/2017
Pregão Presencial Nº 0010/2017

OBJETO: Aquisição de um veículo zero quilômetros para utilização nas atividades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Zortéa-
-SC, cujas especificações encontram-se detalhadas no Anexo VII do Edital, com recursos do Ministério da Saúde.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 09h00min, para abertura da Sessão às 09h05min do dia 25/10/2017 (quarta-feira).

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.

Menor Preço por item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, n. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
Telefone: (049) 3557-2018, (049) 3557-2019.
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 09 de outubro de 2017.
Alcides Mantovani
Prefeito Municipal

http://www.zortea.sc.gov.br
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Associações

amauC

EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO COMITÊ DO RIO JACUTINGA 2017
EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO COMITÊ JACUTINGA

EDITAL Nº 02/2017

O Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Jacutinga e Suas Bacias Hidrográficas Contíguas – COMITE JACUTINGA, estabe-
lecido à rua Marechal Deodoro nº 772, Edifício Mirage Offices, 12º andar, na cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, faz saber a 
todos os interessados que estarão abertas, no período de 16 (dezesseis) de outubro a 17 (dezessete) de novembro de 2017, as inscrições 
para preenchimento de 02 (duas) vagas para Representantes de Usuários de Água.

1 – DA DEFINIÇÃO DE USUÁRIOS DE ÁGUA

Entende-se por Usuário de Água, nos termos do Parágrafo único do art. 1º, da Resolução nº 003, de 23 de julho de 1997, do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos – CEHR, indivíduos, grupos, entidades públicas e privadas e coletividades que, em nome próprio ou no de 
terceiros, utilizam os recursos hídricos para:

a) insumo em processo produtivo ou para consumo final;

b) receptor de resíduos;

c) meio de suporte de atividades de produção e consumo.

2 – ÁREA DE ABRANGENCIA DO COMITÊ JACUTINGA

Poderão se inscrever como candidatos às vagas indivíduos, grupos, entidades públicas e privadas e coletividades, sediados na Bacia Hidro-
gráfica do Rio Jacutinga e as sub-bacias do Rio Rancho Grande, Rio Suruvi, Rio dos Queimados, Rio Engano, Rio Ariranhazinho, Rio Ariranha 
e contribuintes independentes.

3 – DO LOCAL E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO

As inscrições poderão ser feitas de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h, na sede do Comitê (AMAUC/CONSÓRCIO 
LAMBARI), situada no endereço mencionado no preâmbulo deste edital.

Para tanto, os interessados deverão se manifestar através de ofício, endereçado à Presidente do Comitê Jacutinga, mencionando a utilização 
dos recursos hídricos, a que grupo ou entidade (pública ou privada) ou coletividade representa, endereço para contato e representante 
legal, indicando duas pessoas para integrar o Comitê, sendo uma na condição de titular e outra suplente.

4 – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

Esgotado o prazo de inscrições a Diretoria do Comitê do Rio Jacutinga analisará os pedidos dos interessados para verificar o enquadramento 
na condição de Usuário de Água, e homologará todos os que estiveram aptos.

Havendo mais inscritos homologados do que vagas a Diretoria do Comitê fará a convocação para, em reunião entre os inscritos, definir me-
diante consenso àqueles que terão preferência nas vagas, ficando os demais na ordem para o preenchimento de futuras vagas na categoria 
Usuários de Água.

Não havendo consenso, a Diretoria do Comitê fará a seleção nos termos do art. 3º, inciso III, letras “a”, “b” e “c”, da Resolução nº 003, de 
23 de junho de 1997, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Após a escolha dos interessados que preencherão as vagas mencionadas neste edital, a Diretoria do Comitê submeterá os nomes à apre-
ciação da Assembleia Geral do Comitê, prevista para o mês de dezembro do corrente ano.

5- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os interessados poderão obter mais informações através do telefone (49) 3482-3517. Também poderão obter cópia do Regimento Interno 
e saber mais sobre o Comitê Jacutinga, através do site: www.comitejacutinga.com.br e http://www.aguas.sc.gov.br/comite-jacutinga .

Concórdia SC, 09 de outubro de 2017.
CELÍ T. ARALDI FAVASSA     ADEMÍLSON BARREIROS DA SILVA
Presidente                          Secretário Executivo

http://www.aguas.sc.gov.br/sirhsc
http://www.aguas.sc.gov.br/comite-jacutinga
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amerios

DESPACHO ADMINISTRATIVO DO PRESIDENTE/2017
GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: Apuração sumária de notícia fato

Considerando o relatório de apuração de fato relacionado ao balanço de prestação de contas da AMERIOS, visto não haver irregularidade, 
bem como as atas de aprovação das contas pela Assembleia Geral e os balancetes estarem disponíveis para acesso público através do Diário 
Oficial dos Municípios – DOM e na página da AMERIOS, inclusive para obtenção de cópia, acato o relatório e o parecer do Assessor Jurídico 
da AMERIOS, dou por concluso as apurações e determino as seguintes providencias:

1. Arquivar o processo;
2. Enviar cópia do processo ao Município de Santa Terezinha do Progresso, às partes interessadas para dar ciência da decisão;
3. Publicar no local de costume.

Maravilha/SC, 06 de outubro de 2017.
JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente da AMERIOS
Presidente do CIS/AMERIOS

amfri

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS DE 11 DE JULHO DE 
2016.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS DE 11 DE JULHO DE 2016.
CONTRATADA: DITZEL E ROSSDEUTSCHER – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.515.205/0001-42,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

Em razão do presente Termo Aditivo a importância mensal pelos serviços prestados passa a ser de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ou seja, 
uma redução de R$ 1.000,00 (um mil reais) nos honorários anteriormente pactuados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Fica por este ato pactuado que a redução da Cláusula Primeira vigorará por 06 (seis) meses, portanto, até 11/04/2017, podendo ser nova-
mente alterado mediante a necessidade e interesse das partes, por meio de novo Termo Aditivo.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 11 de outubro de 2017.

Célio José Bernardino
Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI
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feCam

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017 – CONFAZ-M/SC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017 – CONFAZ-M/SC

O Presidente do Conselho de Órgãos Fazendários Municipais de Santa Catarina - CONFAZ-M/SC, Sr. FLÁVIO MARTINS ALVES, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os membros titulares e suplentes para reunião ordinária.

Data: 18 e 19 de outubro de 2017.

Horário: 13h30min. às 17h30min. do dia 18 de outubro de 2017 – 08h00min. às 12h00min. do dia 19 de outubro de 2017.

Local: Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis - GRANFPOLIS - Rua Cândido Ramos, 250, Capoeiras, Florianópolis/SC.

Ordem do dia:
1. LC 157/2017: ISS fixo; Subitens 1.04 e 14.05 da lista de serviços; Obtenção das informações sobre as operações com cartões de crédito 
e de débito;
2. Necessárias alterações na metodologia de auditoria do Valor Adicionado;
3. Renovação do convênio referente ao Programa com Nota Fiscal Vai Legal;
4. Programa “SC Bem Mais Simples” da SDS-SC;
5. Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos (PMAT);
6. Assuntos-Gerais.
Florianópolis, SC, 09 de outubro de 2017.
FLÁVIO MARTINS ALVES
Presidente do CONFAZ-M/SC



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 666

Consórcios

aris

ATA Nº 74/2017 -  CONSELHO DE REGULAÇÃO
ATA DA 74ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos vinte e oito dias do mês de julho, do ano de dois mil e dezessete (28/07/2017), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, na sala 
de reuniões da ARIS, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12ª andar, Edifício Executivo Imperatriz, Bairro: Canto, Florianó-
polis/SC, os Conselheiros da ARIS, Sr. Afonso Veiga Filho (presidente interino), Sr. Gilberto Valente Canali, Sra. Nádia Boff Ribeiro, Sra. 
Stefânia Martins Hoffmann Mohedano, Sra. Michele Batista Correia de Mello e Sr. Roberto Aurélio Merlo. O conselheiro, Sr. Willian Narzetti, 
justificou sua ausência. Participaram também o Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, o Diretor de Regulação, Engº Ricardo Martins, o Coordenador 
Jurídico, Sr. Magnus Caramori, o Coordenador de Fiscalização, Sr. Rafael Crestani e o Ouvidor, Sr. Luiz Aurélio de Oliveira. Os trabalhos da 
74ª reunião do Conselho de Regulação foram iniciados pelo Conselheiro Presidente, Sr. Afonso Veiga Filho, conforme edital de convocação 
nº 07/2017, com a seguinte ordem do dia: 1) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no Processo Administrativo 
Punitivo nº 001/2017. Auto de Infração nº 001/2017. Autuada: CASAN. Município de Rio do Sul. Relatora Conselheira: Michele Batista Cor-
reia de Mello; 2) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no Processo Administrativo Punitivo nº 002/2017. Auto 
de Infração nº 002/2017. Autuada: CASAN. Município de Santa Terezinha. Relator Conselheiro: Roberto Aurélio Merlo; 3) Julgar o recurso 
interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no Processo Administrativo Punitivo nº 066/2015. Auto de Infração nº 066/2015. Autuada: 
CASAN. Município de Rio do Sul. Relatora Conselheira: Nádia Boff Ribeiro; 4) Relatório de Ouvidoria; 5) Apresentação das atividades da 
Diretoria de Regulação; e 6) Assuntos Gerais. Aberto os trabalhos, o Presidente, Conselheiro Afonso Veiga Filho, passou a palavra a Conse-
lheira Michele Batista Correia de Mello para apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 
01/2017. Autuado: CASAN. Município de Rio do Sul. Após apresentar suas considerações, negou provimento ao recurso concluindo pela 
manutenção do Auto de Infração nº 001/2017. Os membros do Conselho acompanharam por unanimidade. Em seguida o Conselheiro Ro-
berto Aurélio Merlo, relator do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 02/2017. Autuado: CASAN. Município de Santa Tere-
zinha apresentou suas considerações, negando provimento ao recurso concluindo pela manutenção do Auto de Infração nº 002/2017. Os 
membros do Conselho acompanharam por unanimidade. Dando sequência ao julgamento, a Conselheira Nádia Boff Ribeiro apresentou o 
relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 66/2015. Autuado: CASAN. Município de Rio do Sul. Após apre-
sentar suas considerações, negou provimento ao recurso concluindo pela manutenção do Auto de Infração nº 066/2015. Os membros do 
Conselho acompanharam por unanimidade. O Conselheiro Gilberto Canali, ao manifestar seu voto, lembrou que o fornecimento de água fora 
do padrão de potabilidade é infração de natureza altíssima, que revela uma prestação inadequada e merece uma atuação rotineira da ARIS, 
inclusive, eventualmente, com contraprova se for necessário. Afirma, o Conselheiro Gilberto Canali, que a ARIS deve priorizar os casos ad-
vertidos, principalmente, no que se refere à qualidade da água, avaliar os históricos, principalmente dos sistemas mais críticos, na busca de 
incentivar a solução, sem olvidar do seu dever de exigir a correção da não conformidade, inclusive com sanção pecuniária, se for o caso. 
Quanto ao item 4, da pauta, o Sr. Luiz Aurélio de Oliveira apresentou o relatório da Ouvidoria referente ao mês de julho. Destacou que foram 
14 (quatorze) reclamações de usuários e 85 (oitenta e cinco) comunicados de problemas nos sistemas de abastecimento de água que po-
dem ter afetado o abastecimento de água, muito embora não se tenha um número elevado de reclamações sobre interrupções no forneci-
mento ao usuário. Também, houve registro de comunicados de rompimento de rede, de intervenções programadas, intervenções emergen-
ciais que podem levar a suspensão do fornecimento de água. Também foram registrados paralisações por falta de energia elétrica. Entre os 
municípios mais prejudicados com as paralisações destacam-se os Municípios de: Rio do Sul, Lontras, Chapecó e Caçador. Em seguida, o 
Coordenador de Fiscalização, Sr. Rafael Crestani, informou que foram realizadas, no mês de julho, 32 ações de fiscalização, das quais cita-
mos as vistorias técnicas e os pareceres técnicos emitidos. Ainda a ARIS recomendou ajustes de condutas que não geram não conformida-
des ou irregularidades sujeitas às penalidades previstas na Resolução Normativa/ARIS nº 003/2011. O Coordenador salientou que o relató-
rio de fiscalização, além de conter informações sobre as condições físicas do sistema de abastecimento de água, apresenta dados sobre a 
operação e atendimento dos serviços. Ao final da sua explanação, o Sr. Rafael, afirmou que as fiscalizações da ARIS estão sendo adaptadas 
aos novos procedimentos, que utilizam plataforma digital, diminuindo o tempo de resposta entre a realização da vistoria “in loco” e a emis-
são do relatório. O Presidente, Conselheiro Afonso Veiga Filho, salientou que as primeiras fiscalizações serviram para conhecer os sistemas 
de abastecimento de água e sua realidade. O Conselheiro Gilberto Canali questionou se os sistemas que foram autuados serão novamente 
fiscalizados em 2017. O Coordenador Rafael afirmou que até outubro do corrente ano, todos os sistemas de abastecimento de água serão 
fiscalizados. Com relação às fiscalizações dos aterros sanitários, o Diretor de Regulação, Engº Ricardo Martins, informou que está progra-
mada a próxima fiscalização no aterro da Recicle, em Brusque. Que os contratos de destinação final dos resíduos sólidos urbanos estão 
sendo avaliados para evitar sobreposição de atores em um único aterro sanitário. Por fim, o Diretor de Regulação, entregou para os Conse-
lheiros a minuta que trata sobre os procedimentos da revisão ordinária da concessão de Itapoá, para ser analisado e deliberado. Em assun-
tos gerais, o Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, comunicou o ingresso dos Municípios de Joinville, Riqueza, Barra Bonita e Urubici totalizando 186 
(cento e oitenta e seis) municípios catarinenses, o que demonstra a confiança dos prefeitos e das câmaras de vereadores que tem entendi-
do que a regulação do saneamento, no cenário que vivemos, vai além de normatizar e punir. A regulação deve incentivar o prestador a 
cumprir com suas obrigações e a ARIS, como braço do Município tem auxiliado na busca de soluções para problemas locais e regionais. Os 
cursos para capacitação dos servidores locais para atualizar e revisar os planos municipais de saneamento é um exemplo. O cadastro dos 
sistemas/soluções coletivas de abastecimento de água no interior dos municípios também tem trazido bons frutos, visto que muitos sequer 
eram conhecidos não havendo um controle por parte do operador. Informou que os responsáveis pelos sistemas/soluções estão sendo 
orientados a regularizarem o cadastro junto a SDS, FATMA e Vigilância Sanitária. Ainda temos outros projetos em andamento, como o TRA-
TASAN onde a participação dos municípios é fundamental para controle do sistema de esgotamento individual e a destinação correta do 
esgoto proveniente das fossas sépticas, por se tratar, o destino desse resíduo, serviço público nos termos do artigo 9º, IV do Decreto nº 
7.217/2010. Portanto afirma o Sr. Adir Faccio, a parceria com a vigilância sanitária local é imprescindível para o alcance das metas previstas 
no projeto. O Diretor-geral, Também relatou sobre o evento promovido pela Fundação Getúlio Vargas – Rio, cuja finalidade foi debater sobre 
o programa de investimentos do governo federal para o setor de saneamento e o cenário da regulação no país, momento em que defendeu 
a regulação local e regionalizada, já que um ente regulador federal não possui a capilaridade para regular serviços de saneamento básico, 
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cuja natureza é local e de competência municipal, nos termos do artigo 30 da CF/88. Salientou que centralizar a regulação em um ente 
federal ou mesmo estadual, contraria as diretrizes nacionais estabelecidas pela Lei federal nº 11.445/2007, em especial o artigo 8º. A per-
cepção que se tem é que muitos prestadores, principalmente, maus prestadores preferem ser regulados por um único ente na confiança de 
que assim sendo não haverá fiscalização contínua e rotineira. Salientou que o titular que define a regulação do setor de saneamento básico 
é a política municipal e não há modelo mais barato que a forma consorciada, já que os custos regulatórios são otimizados com o ganho de 
escala e o impacto da regulação da tarifa é menor que o impacto causado por agências estaduais por exemplo. Dando continuidade, o Di-
retor-geral informou que foi realizado nos dias 26 a 28 de julho, no auditório da ARIS o “workshop” sobre a gestão do plano de negócios 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário que contou com a participação de técnicos do TCE/SC, AGIR, ARES/PCJ, 
Samae de São Bento do Sul, AEGEA e CONASA. Os conselheiros também foram convidados a participarem da reunião na sede da ARIS, nos 
dias 18/09/2017 a 22/09/2017, sobre o Projeto ACERTAR, que visa à certificação dos dados do SNIS e do futuro SINISA como também da 
oficina do Projeto REGULASAN, sobre “Contabilidade Regulatória”. Que será encaminhado a programação do Congresso da ABAR que será 
realizado nos dias 27 a 29 de setembro, para todos os conselheiros. Por fim, foi pré-agendada, a próxima reunião do Conselho de Regulação 
para a data de 31 de agosto de 2017, às 8h30. Sem mais nada a tratar, o Conselheiro Afonso Veiga Filho, agradeceu a todos pela participa-
ção, dando-se por encerrados os trabalhos. Eu, Magnus Caramori, lavrei a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os presentes.
Afonso Veiga Filho (Presidente interino) Nádia Boff Ribeiro
Willian Carlos Narzetti Stefânia Martins Hofmann Mohedano
Michele Batista Correia de Mello Gilberto Valente Canali
Roberto Aurélio Merlo

ATA Nº 75/2017 - CONSELHO DE REGULAÇÃO
ATA DA 75ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos trinta e um dias do mês de agosto, do ano de dois mil e dezessete (28/07/2017), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, na sala 
de reuniões da ARIS, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12ª andar, Edifício Executivo Imperatriz, Bairro: Canto, Florianó-
polis/SC, os Conselheiros da ARIS, Sr. Afonso Veiga Filho (presidente interino), Sr. Gilberto Valente Canali, Sra. Nádia Boff Ribeiro, Sra. 
Stefânia Martins Hoffmann Mohedano, Sr. William Carlos Narzetti e Sr. Roberto Aurélio Merlo. Participaram também o Diretor-geral da ARIS, 
Sr. Adir Faccio, o Diretor de Regulação da ARIS, Engº Ricardo Martins, o Coordenador Jurídico da ARIS, Sr. Magnus Caramori, o Coordenador 
de Fiscalização da ARIS, Sr. Rafael Crestani, a Analista de Regulação e Fiscalização da ARIS. Sra. Joana Mayara Dysarz, o Ouvidor da ARIS, 
Sr. Luiz Aurélio de Oliveira, o Presidente da Associação Brasileira das Agências de Regulação (ABAR), Sr. Fábio Augusto Alho Costa, o Presi-
dente da Águas de Joinville, Sr. Jalmei Duarte, os empregados da Águas de Joinville, Sr. Gabriel Cavichiolo, Sr. Marcos Pires e Sr. Diego 
Santos. Os trabalhos da 75ª reunião do Conselho de Regulação foram iniciados pelo Conselheiro Presidente, Sr. Afonso Veiga Filho, confor-
me edital de convocação nº 07/2017, com a seguinte ordem do dia: 1) Distribuição do Processo Administrativos Punitivo nº 003/2017, Auto 
de Infração nº 003/2017. Autuada: Águas de São Francisco SPE S/A. Município de São Francisco do Sul; 2) Analisar, deliberar e expedir 
resolução, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados na revisão tarifária ordinária dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário prestados pela Águas de Itapoá; 3) Analisar e deliberar sobre a alteração da Resolução/ARIS nº 008, de 11 
de fevereiro de 2016, que estabelece procedimentos para coleta, sistematização de dados e cálculo de indicadores, para avaliação da evo-
lução de desempenho da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário dos municípios regulados pela 
ARIS; 4) Analisar e deliberar sobre a ratificação das Resoluções Normativas de nºs 03/2004; 05/2005; 15/2008; 34/2010; 44/2012; 
47/2014; 52/2015; 53/2015; 54/2015; 55/2015 e 58/2015, expedidas pelo Conselho Municipal dos Serviços de Água e Esgotos para regular 
a prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Joinville; 5) Apresentação do Relatório de 
Ouvidoria; 6) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação; 7) Apresentação da prestadora dos serviços públicos de abastecimen-
to de água e esgotamento sanitário do Município de Joinville, denominada Companhia Águas de Joinville; e 8) Assuntos Gerais. Aberto os 
trabalhos, o Presidente, Conselheiro Afonso Veiga Filho, realizou o sorteio do processo nº 003/2017, sendo designado como relatora a 
Conselheira da ARIS, Sra. Nádia Boff Ribeiro. Em seguida foi discutido o projeto de resolução que dispõe sobre o processo de revisão tari-
fária ordinária do SAA do Município de Itapoá. Os Conselheiros, por unanimidade, aprovaram a minuta, ressaltando a importância da reali-
zação de consulta pública e audiência pública, dando ampla divulgação no Município com a antecedência prevista nas normas da ARIS, de 
modo que a população seja convidada a conhecer e participar da audiência e da consulta pública que tratar sobre a revisão tarifária. Quan-
to ao item 3 da pauta, foi discutido o projeto de alteração da Resolução/ARIS nº 008/2016, que trata dos indicadores do sistema de abas-
tecimento de água, após as explanações da Diretoria de Regulação os Conselheiros, por unanimidade, aceitaram as argumentações quanto 
a alteração da normativa, determinando que fosse incluído um artigo em que fica definida uma análise geral da normativa em até 3 (três) 
anos. Com relação ao item 4, os Conselheiros da ARIS, por unanimidade, aprovaram a ratificação das resoluções normativas expedidas pelo 
Conselho Municipal dos Serviços de Água e Esgotos do Município de Joinville para regular o serviço público de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no Município de Joinville. O Presidente da CAJ, elencou a necessidade da aprovação das resoluções, neste momento 
de transição da Regulação, e também por garantir segurança aos usuários de Joinville. A Diretoria da ARIS relatou que já foi definida uma 
agenda regulatória com a CAJ, afim de se estudar a adequação de todas as normativas da extinta AMAE até 31/12/2017, a ARIS deverá 
elaborar a adequação das normas regulatórias ao ordenamento regulatório da ARIS editando novas resoluções. O Presidente, Engº Afonso 
Veiga Filho, afirma que nessa fase de transição é importante buscar e conhecer o trabalho até então desenvolvido pela extinta AMAE, evi-
tando que as resoluções da ARIS impactem de forma negativa na prestação do serviço público no Município de Joinville. Quanto ao item 5, 
o Sr. Luiz Aurélio de Oliveira apresentou o relatório da Ouvidoria referente ao mês de agosto. Em seguida, o Diretor de Regulação, Eng. 
Ricardo Martins apresentou as ações da regulação relatando e dando ênfase para os trabalhos do REGULASAN junto ao Ministério das Ci-
dades e o Coordenador de Fiscalização, Sr. Rafael Crestani, apresentou as ações de fiscalização realizadas nos municípios consorciados as-
sim como uma planilha com diversos indicadores para identificação das necessidades dos municípios regulados. Em seguida, em atendimen-
to ao item 7, o Presidente da Águas de Joinville fez uma apresentação da companhia de apresentando os números da empresa desde à 
municipalização dos serviços públicos ocorrida no ano de 2004, bem como dos projetos que estão em andamento visando a universalização 
dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Joinville. O Presidente da CAJ deu grande ênfase 
as obras de ampliação da ETA Cubatão, no projeto da nova ETA Pirai e das adequações junto a ETE Jarivatuba. Relatou que são obras de 
com altos valores de investimento e que irão impactar positivamente na vida diária dos joinvillenses. O Presidente do Conselho de Regulação 
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agradeceu a apresentação do Presidente da CAJ. Em seguida passou a palavra ao Presidente da ABAR, Sr. Fábio Alho Costa. O Presidente 
da ABAR, Sr. Fabio Alho Costa, agradeceu o convite para participar da reunião do Conselho de Regulação da associada, fez um relato das 
atividades da entidade, destacando atenção ao apoio dado pela ABAR às entidades reguladoras. Elencou os diversos cursos promovidos pela 
entidade, os quais ajudam na capacitação dos servidores das agências e demonstra a preocupação da ABAR na busca da uniformização dos 
procedimentos normativos no país, notadamente no setor de saneamento básico. Falou do reconhecimento da ARIS como agência atuante, 
não só nas câmaras técnicas da ABAR, mas principalmente no cenário regulatório catarinense e nacional, o que é reconhecida pelas demais 
associadas. Ainda fez um convite a todos os presentes a participarem do X Congresso da ABAR e do FIAR, que será realizado em Florianó-
polis. Em assuntos gerais, o Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, comunicou o ingresso dos Municípios de Bom Retiro e Ponte Alta totalizando 188 
(cento e oitenta e oito) municípios catarinenses. Relatou sobre a realização das reuniões regionais para capacitação dos servidores munici-
pais nos projetos de atualização das metas dos PMSB, dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do TrataSan e do cadastro dos Sistemas 
Isolados/Alternativos de abastecimento de água no interior dos municípios consorciados. O Presidente do Conselho de Regulação, Engº 
Afonso Veiga Filho agradeceu as presenças do presidente da ABAR, Sr. Fábio Augusto Alho Costa, do Presidente da Águas de Joinville, Sr. 
Jalmei Duarte, bem como dos colaboradores da Águas de Joinville presentes na reunião, convidando a todos para participarem do X Con-
gresso da ABAR que será realizado nos dias 27, 28 e 29 de setembro. Por fim, foi pré-agendada, a próxima reunião do Conselho de Regu-
lação para a data de 28 de setembro de 2017, durante o evento da ABAR, em horário a ser definido. Sem mais nada a tratar, o Conselheiro 
Afonso Veiga Filho, agradeceu a todos pela participação, dando-se por encerrados os trabalhos. Eu, Magnus Caramori, lavrei a presente ata, 
que foi lida e aprovada por todos os presentes.
Afonso Veiga Filho (Presidente interino) Nádia Boff Ribeiro
Willian Carlos Narzetti Stefânia Martins Hofmann Mohedano
Michele Batista Correia de Mello Gilberto Valente Canali
Roberto Aurélio Merlo

ATA Nº 76/2017 - CONSELHO DE REGULAÇÃO
ATA DA 76ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos vinte e oito dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dezessete (28/09/2017), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, no 
Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, Canasvieiras, Florianópolis/SC, os Conselheiros da ARIS, Sr. Afonso Veiga Filho 
(presidente interino), Sr. Gilberto Valente Canali, Sra. Nádia Boff Ribeiro, Sra. Stefânia Martins Hoffmann Mohedano, Sra. Michele Batista 
Correia de Mello e Sr. Willian Carlos Narzetti. O conselheiro, Sr. Roberto Aurélio Merlo, justificou sua ausência. Participaram também o 
Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, o Coordenador Jurídico, Sr. Magnus Caramori, o Ouvidor, Sr. Luiz Aurélio de Oliveira e o Sr. Vanderlei Freitas 
Valente, Diretor-geral da Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Estado do Acre - AGEAC. Os trabalhos da 76ª reunião do Conselho de 
Regulação foram iniciados pelo Conselheiro Presidente, Sr. Afonso Veiga Filho, conforme edital de convocação nº 09/2017, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Julgar o recurso interposto pela Águas de São Francisco SPE S/A contra a sanção aplicada no Processo Administrativo 
Punitivo nº 003/2017, Auto de Infração nº 003/2017. Autuada: Águas de São Francisco SPE S/A. Município de São Francisco do Sul. Relatora 
Conselheira Nádia Boff Ribeiro; 2) Apresentação do Relatório de Ouvidoria; 3) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação; e 
4) Assuntos Gerais. Aberto os trabalhos, o Presidente, Conselheiro Afonso Veiga Filho, passou a palavra a Conselheira Nádia Boff Ribeiro 
para apresentação do relatório e voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 03/2017. Autuado: Águas de São Francisco 
do Sul. Após apresentar suas considerações, negou provimento ao recurso concluindo pela manutenção do Auto de Infração nº 003/2017. 
Os membros do Conselho acompanharam por unanimidade. Em seguida o Sr. Luiz Aurélio de Oliveira apresentou o relatório da Ouvidoria 
referente ao mês de setembro. Com relação as atividades da Diretoria de Regulação, o Sr. Adir Faccio, comunicou que o Coordenador de 
Fiscalização, Sr. Rafael Crestani, apresentará na próxima reunião. O Presidente, Conselheiro Afonso Veiga Filho, juntamente com os demais 
conselheiros presentes manifestaram sobre a preocupação existente em relação aos mananciais e as condições ambientais de preservação 
dos mesmos. Foi sugerido pelos conselheiros uma maior aproximação da ARIS com a Agência Nacional de Águas – ANA, a exemplo de outras 
agências. O Conselheiro Gilberto Canali questionou sobre a quantidade e qualidade dos mananciais de captação de água em Santa Catarina 
e da necessidade de manter um monitoramento face a estiagem anunciada pela imprensa. Em assuntos gerais, o Diretor-geral, Sr. Adir 
Faccio, informou sobre o curso ocorrido na ARIS, ministrado pelo Ministério das Cidades sobre o Projeto ACERTAR, que visa à certificação 
dos dados do SNIS e do futuro SINISA. Informou ainda, sobre a preocupação dos Conselheiros referente aos mananciais de captação de 
água, que irá realizar um estudo junto a equipe técnica, visando a possibilidade da busca de informações visando uma pesquisa da quali-
dade e quantidade de mananciais, a exemplo das fiscalizações por demanda de água para consumo. Por fim, foi pré-agendada, a próxima 
reunião do Conselho de Regulação para a data de 27 de outubro de 2017, às 8h30. Sem mais nada a tratar, o Conselheiro Afonso Veiga 
Filho, agradeceu a todos pela participação, dando-se por encerrados os trabalhos. Eu, Magnus Caramori, lavrei a presente ata, que foi lida 
e aprovada por todos os presentes.
Afonso Veiga Filho (Presidente interino) Nádia Boff Ribeiro
Willian Carlos Narzetti Stefânia Martins Hofmann Mohedano
Michele Batista Correia de Mello Gilberto Valente Canali
Roberto Aurélio Merlo
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Ciga

PORTARIA N.º 26/2017, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
Portaria n.º 26, de 10 de outubro de 2017.
Dispõe sobre ponto facultativo o dia 13 de outubro de 2017, no Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), e dá outras 
providências.

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), no uso das atribuições que lhe conferem os Contrato 
de Consórcio Público e Estatuto do CIGA, notadamente os artigos 25 e 26 do Contrato de Consórcio Público e os artigos 36 e 37 do Estatuto, 
e considerando o disposto na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT,

RESOLVE:
Art. 1.º. Declarar ponto facultativo, no Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, no dia 13 de outubro de 2017 (sexta-feira), 
concedendo dispensa de trabalhar (folga) aos empregados públicos do CIGA.
Parágrafo único. As atividades que, por sua natureza, não puderem ser paralisadas, serão desenvolvidas na data mencionada neste artigo, 
sob a orientação e coordenação da Chefia imediata.
Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 
DOM/SC como condição indispensável à sua eficácia.

Florianópolis, 10 de outubro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2017 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2017
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0023/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 0030/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais e Equipamentos Odontoló-
gicos, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Intermunicipal Catarinense 
– CIMCATARINA, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços. VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de novembro de 2017 
à 30 de abril de 2018. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 11/10/2017 até 
às 09:00 horas do dia 25/10/2017. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 10:00 horas do dia 25/10/2017. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:01 horas do dia 25/10/2017. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.por-
taldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional 
do CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000. Fone (49) 3246 1206.
Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 10 de outubro de 2017.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CIMCATARINA

DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2017 - OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
DECISÃO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do resultado da proposta de pré-qualificação de bens apresentada pela empresa OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Via Expressa Paul Fritz Kuehnrich, Nº 1515, Bairro Itoupava Norte, na cidade de Blumenau – SC, CEP: 
89052-381, inscrita no CNPJ sob o nº 03.033.589/0001-12, conforme bens a pré-qualificar constante do Edital Nº 0002/2017-CIMCATARINA, 
Processo Administrativo Nº 0006/2017, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

BEM SUBMETIDO À AVALIAÇÃO QUE FOI APROVADO

Item Código de Uso Interno Especificações básicas e Requisitos Mínimos Marca/Modelo Código Aprovação 
Atualização

86 0700-833
MÁSCARA - CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRAS-
SON. CAIXA COM 50 UNIDADES. TIPO ELÁSTICO. (CIM833)

OLIMED / COM 
ELÁSTICO 833-3

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresentadas através de 
prospectos, amostras físicas e demais documentos, contendo informações do atendimento de todas as especificações básicas e requisitos 
mínimos do bem, e demais exigências conforme item 4 do Projeto Básico.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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BENS EM DILIGÊNCIA

Item Código de Uso Interno Especificações básicas e Requisitos Mínimos Marca/Modelo

77 0700-823
LUVA CIRÚRGICA TAM 7.0, ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL SUPERFÍ-
CIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. (CIM823)

MAXITEX / TAM 
7.0

78 0700-824
LUVA CIRÚRGICA TAM 7.5, ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL SUPERFÍ-
CIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. (CIM824)

MAXITEX / TAM 
7.5

79 0700-825
LUVA CIRÚRGICA TAM 8, ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. (CIM825)

MAXITEX / TAM 
8.0

80 0700-822
LUVA CIRÚRGICA TAM. 6,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, SUPER-
FÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL. EXPESSURA MÍNIMA DE 0,17 MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. (CIM822)

MAXITEX / TAM 
6.5

81 0700-826
LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, SUPER-
FÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL. EXPESSURA MÍNIMA DE 0,17 MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. (CIM826)

MAXITEX / TAM 
8.5

82 0700-827
LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO G - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM, COM BAIXA COR DE 
PROTEÍNA, INFERIOR A 50 MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. (CIM827)

NUGARD / G

83 0700-828
LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO M - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM, COM BAIXA COR DE 
PROTEÍNA, INFERIOR A 50 MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. (CIM828)

NUGARD / M

84 0700-829
LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM, COM BAIXA COR DE 
PROTEÍNA, INFERIOR A 50 MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. (CIM829)

NUGARD / P

85 0700-830
LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO PP - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM, COM BAIXA COR DE 
PROTEÍNA, INFERIOR A 50 MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. (CIM830)

NUGARD / PP

Justificativa: Será promovida diligência em conformidade com o Art. 14 da resolução Nº 005 de 2015.

Diante ao exposto, decido que os bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qualidade e requisitos mínimos satis-
fatórios para atender as necessidades administrativas, portanto serão incluídos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, 
contendo a marca e o modelo pelo prazo de 1 (um) ano.

Para os bens em diligência, será efetuada nova decisão.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente junto ao Setor de Licitações do 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu 
Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,
Fraiburgo, 10 de outubro de 2017.
Sandra Zonta
Presidente Comissão Especial
Resolução Nº 0007/2017
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Cimvi

13º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MANTIDO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - 
CIMVI E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, PARA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (MANUTENÇÃO DE ATERRO 
SANITÁRIO).

Considerando-se que:

- o Município de Luiz Alves já foi admitido no Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI nesta data, estando habilitado a 
integrar todos os serviços prestados por gestão associada;

- a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Público autorizou a disposição final de Resíduos Sólidos no Aterro Sanitário pelo Município de 
Luiz Alves, mediante a respectiva contrapartida financeira;

- existe a necessidade de formalização do competente instrumento jurídico para faturamento dos valores devidos, possibilitando o adequado 
planejamento financeiro do Município Consorciado, ora admitido neste serviço, e a contabilização das receitas e consignação adequada das 
dotações no orçamento-programa do CIMVI;

- o patrimônio do Consórcio Público deve ser registrado na contabilidade dos Municípios Consorciados, de forma que deve ser definido os 
valores da cota parte de cada Ente Federativo, em conformidade com sua participação nas atividades do CIMVI;

As partes resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio, firmado em 25 de março de 2003, para tratamento 
e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 - O presente aditivo tem por objetivo ADMITIR O MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES na parceria celebrada entre o CIMVI e os demais CON-
VENIADOS para delegação, no âmbito da gestão associada parcial dos serviços públicos de saneamento básico, da competência para atuar 
no manejo de resíduos sólidos, através da prestação dos serviços de disposição final de resíduos sólidos urbanos em aterro sanitário, com 
operação deste e tratamento do líquido percolado (chorume).

1.1.1 – O novo CONVENIADO (MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES) deverá repassar recursos, no âmbito deste Convênio e de acordo com avaliação 
patrimonial específica, para amortização dos investimentos de implantação e ampliação do Aterro Sanitário em Timbó, proporcionando a 
divisão dos custos, com base na população atendida, sem prejuízo do pagamento mensal de R$ 91,33 (noventa e um reais e trinta e três 
centavos) por tonelada de resíduos depositados no exercício de 2017 e de R$ 97,33 (noventa e sete reais e trinta e três) por tonelada de 
resíduos depositados a partir de 1º de janeiro de 2018, valor este que será atualizado para os demais exercícios com base na planilha de 
custos aprovada pela Assembleia Geral do CIMVI.

1.2 - O Município admitido por este termo, obriga-se, conjuntamente com os demais partícipes, a todos os termos do Convênio inicial e suas 
alterações posteriores.

1.3 - O último CONVENIADO (MUNICÍPIOS DE LUIZ ALVES) deverá repassar os recursos abaixo, no âmbito deste Convênio e de acordo com 
avaliação patrimonial específica, em trinta e seis (36) parcelas iguais e fixas, vencíveis até o dia 10 (dez) de cada mês, a contar de janeiro 
de 2018, para amortização dos investimentos de implantação e ampliação do Aterro Sanitário em Timbó:

Município CONVENIADO Valor Total (R$) Valor da Parcela (R$)
MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES 469.513,06 13.042,03

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do convênio original, firmado em 25 de março de 2003, com as alterações estabe-
lecidas pelos Termos Aditivos primeiro, segundo, terceiro, quarto, quinto, sexto, sétimo, oitavo, nono, décimo, décimo primeiro, décimo 
segundo e por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 15 (quinze) vias de igual teor e forma, junto com duas 
testemunhas.

Timbó - SC, em 09 de Outubro de 2017.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
PAULO ROBERTO WEISS – Presidente

MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
JOSÉ GERSON GONÇALVES – Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI - Prefeito
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MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC
JOSÉ LUIZ COLOMBI - Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
SIMONI MERCIA MESCH NONES - Prefeita

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC
ANDRÉ LUIZ MOSER – Prefeito

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC
MARCOS PEDRO VEBER - Prefeito

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC
ARMINDO SESAR TASSI - Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
ERCIO KRIEK - Prefeito

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC
PAULO ROBERTO WEISS - Prefeito

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
JORGE AUGUSTO KRÜGER - Prefeito

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JAIME AVENDANO – Diretor Presidente

Testemunhas:

-------------------------------------------------
Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

------------------------------------------------
Luiz Claudio Kades
Assessor Jurídico da AMMVI
CPF nº 693.125.329-87 / OAB/SC 17692

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CIMVI

Os Municípios de APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GASPAR, GUABIRUBA, INDAIAL, LUIZ ALVES, 
MASSARANDUBA, POMERODE, RIO DOS CEDROS, RODEIO e TIMBÓ, de comum acordo, firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, visando consolidar o ingresso de novo Ente Federado no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE 
DO ITAJAÍ - CIMVI, CNPJ nº 03.111.139/0001-09, na forma da Lei nº 11.107/05, de seu regulamento (Decreto n° 6.017/07) e das demais 
disciplinas legais aplicáveis à matéria, tendo como justas e acordadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:

1.1 - O Contrato de Consórcio Público, firmado em 17/12/2007 e alterado em 28/09/2012, 01/08/2014, 27/04/2015, 01/07/2016, 22/12/2016, 
29/09/2017 e nesta data, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Os Municípios de APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GASPAR, GUABIRUBA, INDAIAL, LUIZ ALVES, 
MASSARANDUBA, POMERODE, RIO DOS CEDROS, RODEIO e TIMBÓ, de comum acordo, firmam o presente CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO, visando integrar e constituir o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, a partir da adaptação do 
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale – CNPJ nº 03.111.139/0001-09, na forma da Lei nº 11.107/05, de seu regulamento (Decreto n° 
6.017/07) e das demais disciplinas legais aplicáveis à matéria, tendo como justas e acordadas as seguintes cláusulas:
 ....................................... 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBSCRIÇÃO

4.1 - .................
 ......................... 

XII - .................;

XIII – ...............; e

XIV - MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.319/0001-55, com sede na Rua Erich 
Gielow, nº 35, na cidade de Luiz Alves, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Lei Municipal nº 1693/2017, de 06/10/2017.

4.2 - .................”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - As demais cláusulas do contrato original, com as alterações de que tratam o Primeiro, Segundo, Terceiro, Quarto, Quinto, Sexto e este 
Termo Aditivo, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio Público do CIMVI os representantes das partes 
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contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os efeitos de Lei.

Timbó - SC, em 09 de Outubro de 2017.

José Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Lairton Antônio Possamai
Prefeito de Ascurra

Jean Michel Grundmann
Prefeito de Benedito Novo

José Luiz Colombi
Prefeito de Botuverá

Simoni Mercia Mesch Nones
Prefeito de Doutor Pedrinho

Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito de Gaspar

Matias Kohler
Prefeito de Guabiruba

André Luiz Moser
Prefeito de Indaial

Marcos Pedro Veber
Prefeito de Luiz Alves

Armindo Sesar Tassi
Prefeito de Massaranduba

Ercio Kriek
Prefeito de Pomerode

Marildo Domingos Felippi
Prefeito de Rio dos Cedros

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio

Jorge Augusto Krüger
Prefeito de Timbó

Testemunhas:

Luiz Cláudio Kades Fernando Tomaselli
OAB/SC 17.692 CPF nº 016.637.969-71
Assessor Jurídico - AMMVI/CIMVI Diretor Executivo do CIMVI

ADENDO Nº 04 AO ESTATUTO DO CIMVI
QUARTO ADENDO AO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI

Os Municípios de APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GASPAR, GUABIRUBA, INDAIAL, LUIZ ALVES, 
MASSARANDUBA, POMERODE, RIO DOS CEDROS, RODEIO e TIMBÓ, de comum acordo, firmam o presente ADENDO AO ESTATUTO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO, visando consolidar o ingresso de novo Ente Federado no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ 
- CIMVI, CNPJ nº 03.111.139/0001-09, na forma da Lei nº 11.107/05, de seu regulamento (Decreto n° 6.017/07) e das demais disciplinas 
legais aplicáveis à matéria, tendo como justas e acordadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:

1.1 - O Capítulo IV do Estatuto do CIMVI, firmado em 28/10/2008 e modificado em 13/07/2012, 21/10/2014, 15/04/2015, 01/07/2016, 
21/12/2016 e 29/09/2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“CAPÍTULO IV
DOS ENTES SUBSCRITORES E INTEGRANTES DO CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 7º - São subscritores do Protocolo de Intenções, ratificado por Lei, e do Contrato de Consórcio Público, e integrante do Consórcio Pú-
blico, os seguintes Entes Federados:

I - MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede na Rua Quintino 
Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 88, de 
06/09/2007, nº 123, de 16/04/2012, nº 143, de 22/09/2014, e nº 161, de 06/12/2016;

II - MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin 
Constant, nº 221, na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 71, de 
17/10/2007, nº 129, de 21/05/2012, nº 153, de 18/09/2014, e nº 174, de 21/12/2016;

III - MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.780/0001-08, com sede na Rua 
Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Munici-
pais nº 56, de 26/09/2007, nº 93, de 04/04/2012, nº 111, de 14/08/2014, e nº 142, de 14/12/2016;

IV - MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua 
Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 64, de 27/09/2007, nº 106, de 
27/03/2012, nº 123, de 21/08/2014, e nº 133, de 16/12/2016;

V - MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Municipais nº 3.625, de 19/10/2007, nº 
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4.624, de 24/04/2012, nº 5.006, de 01/07/2014, e nº 5.364, de 06/12/2016;

VI - MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua XV de 
Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 139, 
de 26/09/2007, nº 234, de 06/04/2012, nº 265, de 30/07/2014, e nº 301, de 15/12/2016;

VII - MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua 
Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Muni-
cipais nº 133, de 04/09/2007, nº 213, de 27/03/2012, nº 250, de 09/07/2014, e nº 276, de 12/12/2016;

VIII - MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do 
Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 14, 
de 11/09/2007, nº 36, de 17/04/2012, nº 51, de 24/02/2015, e nº 60, de 13/12/2016;

IX - MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 340, de 
07/12/2007, nº 418, de 13/07/2012, nº 451, de 12/09/2014, e nº 477, de 20/12/2016;

X - MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João 
Morelli, nº 66, na cidade de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 11, de 
01.04.2013, nº 17, de 05/12/2014, e nº 30, de 21/12/2016;

XI - MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel Aris-
tiliano Ramos, nº 435, na cidade de Gaspar, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Lei Municipal nº 3.145, de 14.10.2009, 
e Leis Complementares Municipais nº 53, de 17.07.2013, nº 59, de 15/04/2015, e nº 75, de 15/12/2016;

XII - MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brus-
que, nº 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 1.393, de 
12.06.2013, nº 1.486, de 27/11/2014, e nº 1.566, de 14/12/2016;

XIII - MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 
11 de Novembro, nº 2765, na cidade de Massaranduba, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Lei Complementar Municipal 
nº 94, de 12/09/2017; e

XIV - MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.319/0001-55, com sede na Rua Erich 
Gielow, nº 35, na cidade de Luiz Alves, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Lei Municipal nº 1693/2017, de 06/10/2017.

Parágrafo Único - .................”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - As demais disposições do Estatuto do CIMVI, firmado em 28/10/2008 e modificado em 13/07/2012, 21/10/2014, 15/04/2015, 
01/07/2016, 21/12/2016 e 29/09/2017, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente ADENDO ao Estatuto do CIMVI, para que produza os efeitos de Lei.

Timbó - SC, em 09 de Outubro de 2017.

José Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Lairton Antônio Possamai
Prefeito de Ascurra

Jean Michel Grundmann
Prefeito de Benedito Novo

José Luiz Colombi
Prefeito de Botuverá

Simoni Mercia Mesch Nones
Prefeito de Doutor Pedrinho

Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito de Gaspar

Matias Kohler
Prefeito de Guabiruba

André Luiz Moser
Prefeito de Indaial

Marcos Pedro Veber
Prefeito de Luiz Alves

Armindo Sesar Tassi
Prefeito de Massaranduba

Ercio Kriek
Prefeito de Pomerode

Marildo Domingos Felippi
Prefeito de Rio dos Cedros

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio

Jorge Augusto Krüger
Prefeito de Timbó

Testemunhas:
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Luiz Cláudio Kades Fernando Tomaselli
OAB/SC 17.692 CPF nº 016.637.969-71
Assessor Jurídico - AMMVI/CIMVI Diretor Executivo do CIMVI

ADENDO Nº 04 AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CIMVI
QUARTO ADENDO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI

O Município de LUIZ ALVES, sob anuência expressa dos Municípios de APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRI-
NHO, GASPAR, GUABIRUBA, INDAIAL, MASSARANDUBA, POMERODE, RIO DOS CEDROS, RODEIO e TIMBÓ, firmam o presente ADENDO 
AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CIMVI, com fundamento no inciso I do § 3º do artigo 9º do Estatuto, tendo como justas e acordadas 
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES:

1.1 - O MUNICÍPIO de LUIZ ALVES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.319/0001-55, com sede na Rua Erich 
Gielow, nº 35, na cidade de Luiz Alves, neste Estado, representado por seu Prefeito, adere integralmente ao Protocolo de Intenções do 
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, firmado em 19/07/2007 e alterado em 13/07/2012, 04/02/2013, 15/04/2015, 
01/07/2016, 21/12/2016 e 29/09/2017, na forma da autorização concedida pela Lei Municipal nº 1693/2017, de 06/10/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ANUÊNCIA DOS ENTES CONSORCIADOS

2.1 - Os MUNICÍPIOS de APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede na Rua 
Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, de ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na cidade de Ascurra, neste Estado, de BENEDITO NOVO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.780/0001-08, com sede na Rua Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste 
Estado, de BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, 
na cidade de Botuverá, neste Estado, de DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-
62, com sede na Rua Brasília, nº 2, neste Estado, de GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-
02, com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, na cidade de Gaspar, neste Estado, de GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, de INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, na cidade de 
Indaial, neste Estado, de MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.483/0001-62, com sede na 
Rua 11 de Novembro, nº 2765, na cidade de Massaranduba, neste Estado, de POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua XV de Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, de RIO DOS CEDROS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio 
dos Cedros, neste Estado, de RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua 
Barão do Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, e de TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste Estado, representados por seus Prefeitos e 
Prefeita e já integrantes do Consórcio Público, concordam com o ingresso ao CIMVI do Município nominado na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1 - O presente Termo de Adesão ao Protocolo de Intenções do CIMVI entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
posterior publicação na Imprensa Oficial.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente ADENDO ao Protocolo de Intenções do CIMVI, para que produza os efeitos de Lei.

Timbó - SC, em 09 de Outubro de 2017.

José Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Lairton Antônio Possamai
Prefeito de Ascurra

Jean Michel Grundmann
Prefeito de Benedito Novo

José Luiz Colombi
Prefeito de Botuverá

Simoni Mercia Mesch Nones
Prefeito de Doutor Pedrinho

Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito de Gaspar

Matias Kohler
Prefeito de Guabiruba

André Luiz Moser
Prefeito de Indaial

Marcos Pedro Veber
Prefeito de Luiz Alves

Armindo Sesar Tassi
Prefeito de Massaranduba

Ercio Kriek
Prefeito de Pomerode

Marildo Domingos Felippi
Prefeito de Rio dos Cedros
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Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio

Jorge Augusto Krüger
Prefeito de Timbó

Testemunhas:

Luiz Cláudio Kades Fernando Tomaselli
OAB/SC 17.692 CPF nº 016.637.969-71
Assessor Jurídico - AMMVI/CIMVI Diretor Executivo do CIMVI

Cis nordeste

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 12/2017
Extrato do 1º Aditamento ao Contrato de Rateio Nº 12/2017
CONTRATANTE: Município de Piên
CNPJ: 76.002.666/0001-40
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31
OBJETO: Alteração da redação da CLÁUSULA DOZE do contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1028/2009, regulamentado pelo Decreto nº 197/2017

JUSTIFICATIVA: Alteração do valor do repasse

VALOR:
R$ 10.072,28 (dez mil, setenta e dois reais e vinte e oito centavos), exclusivamente no mês de outubro, e que a partir 
do mês de novembro voltará a ser de R$ 6.167,00, perfazendo um total anual de R$ 77.909,28 (setenta e sete mil, nove-
centos e nove reais e vinte e oito centavos).

VIGÊNCIA: O presente aditamento vigerá do dia 01 de outubro de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
Joinville/SC, 01 de outubro de 2017.
Clézio José Fortunato

Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 19/2017
Resolução nº 19/2017.

Declara Ponto Facultativo o dia 13/10/2017, e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Prefeito 
Municipal de São João de Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato 
de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no CISNORDESTE/SC – Consórcio Intermunicipal da Saúde, o dia 13/10/2017 (sexta-feira), pos-
terior ao feriado do dia 12 de outubro (Nossa Sra. Aparecida).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 09 de outubro
de 2017.
Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João de Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC
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Cis/ammvi

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 108/2017 - CLÍNICA MÉDICA OFTALMOLÓGICA BLUMENAU LTDA.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E A EMPRESA CLÍNICA MÉDICA OFTALMOLÓGICA BLUMENAU LTDA.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, CLÍNICA MÉDICA OFTALMO-
LÓGICA BLUMENAU LTDA, pessoa jurídica, com sede na Rua 7 de Setembro, 1300 – Centro – 89.010-204, na Cidade de Blumenau, inscrita 
no CNPJ nº 01.726.171/0001-65, neste ato representado pelo seus diretores Vilmar Muller, inscrito no CPF nº 055.331.479-34, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 133.785-8 SSP/SC e Fernando César Ludwig, inscrito no CPF nº 496.007.969-04, portador da Carteira de Iden-
tidade RG n° 613.246 SSP/SC doravante denominado CREDENCIADO, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2017, na melhor forma de direito 
e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições 
constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços com finalidade 
diagnóstica de média e alta complexidade ambulatorial para realização de procedimentos, conforme descrito no Anexo III – Declaração de 
Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n.º 05/2017.

Código Procedimento - Especialidade
Quantidade Mensal de 
Atendimentos
(estimado)

R$

04.05.03.013-4 VITRECTOMIA ANTERIOR – MONOCULAR 5 381,08

04.05.03.017-7 VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO/ÓLEO DE SILI-
CONE E ENDOLASER – MONOCULAR 2 2.855,14

04.05.05.037-2 FACOEMULSIFICAÇÃO C/ IMPLANTE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL 80 643,00

04.05.03.019-3 PAN FOTOCOAGULAÇÃO DE RETINA A LASER (MONOCULAR) 15 180,00

1.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na seguinte instalação: Rua 7 de Setembro, 1300 – Centro – 89.010-204, na Cidade de 
Blumenau, com capacidade de atendimento de 102 procedimentos por mês.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1 - Os contratos decorrentes deste credenciamento terão sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 
(doze) meses, e poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 
(sessenta meses), nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO

3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.

3.2 - Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado em conformidade com os valores 
pagos pelo Ministério da Saúde na Competência 08/2016 e podem ser consultados diretamente pelo SIGTAP – Sistema de Gerenciamento 
da “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS” (online), 
no site: http://sigtap.datasus.gov.br.

3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas.

3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será realizado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante:

4.1.1 Apuração e comprovação dos serviços que foram prestados até o dia 25 do mês em faturamento, conforme quantidade de procedi-
mentos realizados. Apresentado em formulário padrão, seguindo o modelo do anexo VI do Edital, aprovado pelo CISAMVI.
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4.1.2 Respectivo documento fiscal (deverá ser sempre Nota fiscal) de cobrança do valor aprovado, apresentado ao CISAMVI.

4.2 A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:

4.2.1 Relatório do Credenciado, disponibilizado pelo CISAMVI conforme modelo Anexo VI disponível também no endereço eletrônico www.
cisamvi.sc.gov.br, completamente preenchido com assinatura do paciente ou responsável (identificado);

4.2.2 Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devida-
mente identificado.

4.2.3 Relatório Padronizado pelo CISAMVI para informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I.

4.2.3.1 Todos os contratados deverão utilizar o formulário indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento 
do Boletim de Produção Ambulatorial – BPA do Sistema de Informações Ambulatoriais do SIA/SUS, ou BPA-I Sistema de Informações Am-
bulatoriais Individualizado do SIA/SUS, conforme o caso, para realização do fechamento de sua produção mensal. O modelo do formulário 
será indicado pelo CISAMVI.

4.3 Após receber a aprovação do relatório encaminhado (item 4.2.1), o Contratado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança.

4.4 Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.

4.5 Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

4.6 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI

5.1 – Compete ao CISAMVI:

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes na tabela SIGTAP;

b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;

c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;

d) Fornecer requisições para execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “Guia de Referencia e Contra referencia, autorizada pelo órgão municipal respon-
sável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
e) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
f) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
g) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
h) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
i) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
j) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
k) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO

7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:

a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;

b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO;
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c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;

d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

7.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará as 
obrigações para ambas as partes.

7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1 Quando a Contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
8.1.1 Advertência.

8.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:

a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;

8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.

8.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;

8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

8.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

8.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.

9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.

9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.

9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº 05/2017 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.

9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade nº 05/2017 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.

9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.

9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
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para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau (SC), 10 de Outubro de 2017.

CISAMVI
Cleones Hostins
Diretor Executivo

CREDENCIADO
Vilmar Muller
CPF nº 055.331.479-34
CLÍNICA MÉDICA OFTALMOLÓGICA BLUMENAU LTDA

CREDENCIADO
Fernando César Ludwig
CPF nº 496.007.969-04
CLÍNICA MÉDICA OFTALMOLÓGICA BLUMENAU LTDA

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 088/2016
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2016

Pelo presente instrumento público, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua 
Alberto Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo Sr. Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, SULMEDIC 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica, com sede na Av. Santos Dumont, nº 1335, no bairro Santo Antônio, na cidade de 
Joinville/SC, inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, neste ato representado pelo Sr. Luiz Fernando Gomes, inscrito no CPF nº 306.297.518-
03, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Termo de Rescisão Amigável, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Fundamento Legal:

1.1 O presente Termo de Rescisão Amigável tem por fundamento legal o inciso II do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho de 1993, 
bem como, a alínea “a” do item 9.1 do Contrato Administrativo n° 088/2016, anexo ao Edital n° 007/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto
2.1. O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 088/2016, tendo por objeto “o fornecimento de 
medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI”, celebrado em 15/12/2016, com término vinculado a validade da Ata de Regis-
tro de Preços (25/10/2017), compreendendo:

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Rescisão:
3.1. Por força da presente rescisão amigável, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, a partir de 
15/09/2017, respeitando o prazo de 40 (quarenta) dias, ou seja, vigendo até 25/10/2017, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título e 
em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas após esta data.

CLÁUSULA QUARTA – Da Publicação:
4.1. Este termo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – Do Foro

5.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Termo, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e para 
o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

Blumenau (SC), 15 de setembro de 2017.
CONTRATANTE
Cleones Hostins
Diretor Executivo o CISAMVICONTRATADO
Luiz Fernando Gomes
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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RESOLUÇÃO 172/2017
RESOLUÇÃO nº 172, de 10/10/2017.

Suplementa saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente do CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CISAMVI; e com 
base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e
Considerando Resolução nº. 139/2017 que Estima a Receita e fixa a Despesa do CISAMVI para o exercício de 2017.
Considerando as previsões contidas no artigo 3º da Resolução nº. 139/2017.
Considerando o decreto municipal nº. 7.677/2017, de Gaspar.
Considerando o decreto municipal nº. 3261/2017, de Pomerode.
Considerando a tendência de Gastos dos municípios, onde comparado ao mesmo período do ano anterior, os gastos já ultrapassaram 100% 
do estimado.

RESOLVE:
Art. 1º Fica suplementado, por Provável Excesso de Arrecadação, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente do 
CISAMVI:
Órgão: 02 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Unidade: 003 – Manutenção Medicamentos
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0003 – Gestão de Desenvolvimento Institucional
Projeto: 2006 – Manutenção Atividades Medicamentos
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

R$ 733.000,00
Vínculo: 1000617

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau, SC, em 10 de outubro de 2017.
MATIAS KOHLER
Presidente do CISAMVI

Cisam-sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 3/2017 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental � CISAM SUL, convoca os representantes dos entes consorciados para 
Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 17 de outubro de 2017, às 09:30 horas em primeira chamada com a presença de 2/3 
dos entes consorciados, às 10:00 horas em segunda chamada com a presença de 50% dos entes consorciados na sede do CISAM-SUL (No-
vas instalações), sito à Rua Agenor Loli, s/nº, Bairro Corridas, município de Orleans/SC, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1. Abertura;
2. Informações sobre a inauguração da obra da sede administrativa e aquisição de equipamentos laboratoriais do CISAM-SUL;
3. Resumo das atividades desenvolvidas pelo CISAM-SUL;
4. Informações a respeito das licitações compartilhadas;
5. Apresentação da situação dos municípios consorciados;
6. Aprovação da LDO para Elaboração da Proposta Orçamentária para 2018;
7. Aprovação do conteúdo das minutas de Resoluções, previamente encaminhadas para análise dos entes consorciados, conforme a seguir:
I. Resolução Normativa que Estabelece condições gerais para os procedimentos de fiscalização da prestação dos serviços de abastecimen-
to de água e de esgotamento sanitário, disciplina o processo administrativo punitivo (Projeto de Resolução Normativa CISAM-SUL-REG 
nº1/2017);
II. Resolução Normativa que Estabelece critérios para a aplicação de penalidades e para a formalização do compromisso de ajustamento de 
conduta (aos prestadores de serviço de água e esgoto); (Projeto de Resolução CISAM-SUL-REG nº 2/2017);
III. Resolução Normativa que Estabelece as Condições Gerais da Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água Tratada e de 
Esgotamento Sanitário, no âmbito dos municípios regulados (Projeto de Resolução CISAM-SUL-REG nº 3/2017);
IV. Resolução que torna público a convolação em contrato de Consórcio Público o Protocolo de Intenções (Projeto de Resolução nº 8/2017);
V. Resolução que Disciplina os critérios e procedimentos para concessão do Vale-Alimentação aos empregados do CISAM SUL (Projeto de 
Resolução nº 10/2017);
VI. Resolução que altera a base de cobrança do preço de Regulação (Projeto de Resolução nº 11/2017) ;
VII. Resolução que autoriza o CISAM SUL à associar-se a ASSEMAE (Projeto de Resolução nº 12/2017).
8. Outros assuntos de interesse do Consórcio;
9. Apresentação de eventuais moções;
10. Leitura e aprovação da ata;
11. Encerramento.
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Orleans/SC, 09 de outubro de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Presidente do CISAM SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 4/2017 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental � CISAM SUL, convoca os representantes dos entes consorciados para 
Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 17 de outubro de 2017, às 10:30 horas em primeira chamada com a presença de 
2/3 dos entes consorciados, às 11:00 horas em segunda chamada com a presença de 50% dos entes consorciados na sede do Cisam-Sul 
(futuras instalações), sita à Rua Agenor Loli, s/nº, Bairro Corridas, município de Orleans/SC, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia:

a) Abertura;
b) Apresentação e apreciação de proposta de alterações do Estatuto do CISAM Sul, em conformidade com o estabelecido no Protocolo de 
Intenções atualizado.
c) Aprovação/Assinatura do Estatuto consolidado;
d) Leitura e aprovação da Ata;
e) Encerramento.

Orleans/SC, 09 de outubro de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Presidente do CISAM SUL

Consad

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 15/2017
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 15/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Marco Aurélio Zandoná, Prefeito do Município de Barracão - PR, torna público que aprovou a seguinte:

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 1° - Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 13/10/2017 devido ao Feriado Nacional do dia 12/10/2017.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se definições em contrário.

São Miguel do Oeste, 09 de Outubro de 2017.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente do Consórcio
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Cirsures

DECRETO 005/2017 - CIRSURES
DECRETO CIRSURES 005/2017

HELIO ROBERTO CESA, presidente do CIRSURES e prefeito municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO que o feriado de 12 de outubro, no corrente ano, cai numa quinta-feira, e que as atividades administrativas do CIRSURES 
encontram-se em dia e em ordem, decreta ponto facultativo para os servidores do escritório, no dia 13 de setembro de 2017, sexta-feira.

Urussanga-SC, 10 de outubro de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Presidente do CIRSURES
Prefeito de Siderópolis

EDITAL N° 004/2017 - CONVOCAÇÃO PARA  A 2ª  ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CIRSURES
EDITAL 004/2017 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL – CIRSURES
(Cocal do Sul, Lauro Müller, Morro Da Fumaça, Orleans, Siderópolis, Treviso e Urussanga)
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 2° ASSEMBLÉIA GERAL EXDRAORDINÁRIA
O Presidente do CIRSURES e Prefeito de Siderópolis, no uso de suas atribuições e poderes, com base nos termos do Estatuto, faz convo-
cação extraordinária de todos os prefeitos consorciados, para o DIA 25 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS, na unidade operacional 
do CIRSURES, localizada na Rodovia UR06, s/n, Bairro Rio Carvão, Urussanga/SC, para deliberar sobre as seguinte alterações do estatuto:
I – Ampliação dos objetivos do Consórcio, incluindo a possibilidade de operacionalização de uma usina de asfalto e britagem;
II – Aumento do número de empregados do Consórcio a fim de atender as necessidades geradas pela ampliação dos serviços de coleta 
seletiva e instalação da usina de asfalto;
III – Alteração do dispositivo que concede compensação financeira ao município de Urussanga, sede do aterro sanitário;
IV – Revisão do quadro de funcionários e salários;
V – Outras alterações destinadas a aprimorar a redação do documento.

Urussanga (SC), 10 de outubro 2017.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito de Siderópolis
Presidente do Cirsures
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Editais de Notificação

agronômiCa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8112 
477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8112 477/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH5422 P02BU0005S 17/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LWX9997 P02BU00089 09/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ4422 P02BU0005P 17/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8112 476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8112 476/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATA0909 P02BU000AI 20/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ATA0909 P02BU000AJ 20/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAL4260 P02BU0008D 11/08/2017   51851    167                                                                         
 CJB4040 P02BU0008X 30/08/2017   51851    167                                                                         
 CXC4603 P02BU000AH 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ATA0909 P02BU000AK 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLX5705 P02BU000AM 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMA4916 P03NK00001 29/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
1086/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 1086/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAD8046 54282502N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AZM7069 P013H000GH 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AGUA DOCE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8774 
662/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8774 662/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXO6383 54271188N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DRR0063 0000097476 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INE6075 0000096560 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK4470 0000096661 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJU6031 0000096869 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM7476 0000097015 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY3727 0000097079 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE0137 0000097101 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVU7212 0000097107 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ4040 0000097143 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU9882 0000097147 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOB7185 0000097159 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GLH0890 0000097177 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAH0129 0000097205 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK3011 0000097209 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZL3099 0000097216 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZL3099 0000097217 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXK3544 0000097713 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERX5930 0000097850 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0508 0000097857 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PQK5042 0000097935 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6490 0000097973 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQW3110 0000097980 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBX6293 0000098001 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATL8715 0000098071 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIE4407 0000098096 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES0170 0000098108 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXN2599 0000098121 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN6878 0000098134 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0984 0000098145 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWA8508 0000098168 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANW4452 0000098187 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP2315 0000098227 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC5304 0000098230 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JXZ3249 0000098231 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIY1710 0000098446 09/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FEV5855 0000098797 21/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 LYK1066 0000098162 30/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHI5666 0000098116 28/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG2337 0000096954 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EIP3227 0000097510 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HRX1313 0000097551 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 1084/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 1084/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGE7471 P013H000I1 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGE7471 P013H000I3 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXQ1244 P013H000IK 27/09/2017   65480    229                                                                         
 IME4595 P013H000IM 28/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGE7471 P013H000I4 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 1085/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 1085/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMJ7509 54300562N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGP8484 P013H000IH 21/09/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MEB7215 P013H000IF 20/09/2017   56300    182 * VII                                                                   
 MEP4775 P013H000IG 21/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 IME4595 P013H000IL 28/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDU7924 P013H000HW 28/08/2017   57463    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 661/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8774 661/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLQ1440 54293629N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEV4954 54300611N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKB0303 54300620N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKK2760 54300630N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJQ1784 54302504N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 CPH5528 0000099597 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA3859 0000099428 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKB7456 0000099436 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRW4031 0000099505 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHO6752 0000099553 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APM7888 0000099627 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD6651 0000099628 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD7924 0000099632 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG0122 0000099633 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ5048 0000099643 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG2181 0000099646 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD7924 0000099648 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA2186 0000099052 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTO8420 0000099053 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOV8586 0000099059 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK4550 0000099079 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO5513 0000099092 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX6201 0000099093 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP8870 0000099105 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY7211 0000099108 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ7869 0000099122 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF9449 0000099130 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY0730 0000099136 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GGR4019 0000099357 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDW6578 0000099367 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMI3452 0000098441 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO8588 0000098961 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK6222 0000098963 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GGR4019 0000099375 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXN9427 0000099403 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVT0616 0000099618 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI5521 0000099619 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMR0855 0000099657 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMR0855 0000099681 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNC8870 0000099686 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG6415 0000099732 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQW4942 0000099743 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU7361 0000099753 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT5627 0000099587 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6358 0000099673 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY6634 0000099621 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 NWQ6347 0000099410 15/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AVF6540 0000099382 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO8588 0000098971 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCP3115 0000098904 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 GGR4019 0000099374 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP3641 0000099649 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHH0159 0000099635 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJJ6645 0000099578 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH2410 0000099601 22/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHN1559 0000099741 26/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alfredo Wagner

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8214 
713/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8214 713/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGN4552 55168855E  27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALFREDO WAGNER/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANA RODEMEL                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8214 712/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8214 712/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT8052 P03EQ00041 24/09/2017   52070    169                                                                         
 QHX9586 P03EQ0001C 02/09/2017   65300    228                                                                         
 CGA6776 P03EQ0003S 24/09/2017   65300    228                                                                         
 MBD0187 P03EQ0003X 24/09/2017   72850    250 * III                                                                   
 MIO2095 P03EQ0000T 31/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYQ6659 P03EQ0000U 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MJA5054 P03EQ0000W 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MCX7526 P03EQ00010 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MBI8196 P03EQ0000R 30/08/2017   51851    167                                                                         
 LYO0230 P03EQ0000H 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MKH2145 P03EQ0000J 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MDH5060 P03EQ0003U 24/09/2017   51851    167                                                                         
 MBC5853 P03EQ00013 01/09/2017   51851    167                                                                         
 AIA7864 P03EQ00019 01/09/2017   51851    167                                                                         
 IEJ3958 P03EQ0001F 03/09/2017   51851    167                                                                         
 CCQ5389 P03EQ0001I 03/09/2017   51851    167                                                                         
 LZB5397 P03EQ0001M 03/09/2017   51851    167                                                                         
 MDH5060 P03EQ0003V 24/09/2017   51852    167                                                                         
 MKH2145 P03EQ0000K 25/08/2017   51852    167                                                                         
 MJA5054 P03EQ00012 31/08/2017   51852    167                                                                         
 LYQ6659 P03EQ0000V 31/08/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALFREDO WAGNER/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANA RODEMEL                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

alto Bela vista

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8657 
244/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8657 244/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLB9635 P034I0000N 07/08/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 243/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8657 243/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC9895 P034I0000S 02/09/2017   70640    244 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ALTO BELA VISTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anCHieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8250 
703/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8250 703/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXZ5773 P01E7000FW 23/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEE1712 54611640F  29/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AXZ5773 P01E7000FX 23/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LZG4765 P01E7000FY 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FEF3028 P01E7000DV 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 702/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8250 702/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GWD8959 P01E7000IY 27/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MDL6205 P01E7000HG 31/08/2017   51851    167                                                                         
 DIO3993 P01E7000HH 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MGK3152 P01E7000IN 19/09/2017   51851    167                                                                         
 LYX5580 P01E7000HB 25/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLM2885 P01E7000IS 23/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

anita gariBaldi

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8468 
580/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8468 580/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ4603 54449680E  09/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBW8518 54449691E  09/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AAZ4603 54449681E  09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBW8518 54449695E  09/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBW8518 54449692E  09/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITA GARIBALDI/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

antônio Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 729/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8061 729/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX5963 P01HX00058 26/09/2017   51851    167                                                                         
 QHB3794 P01HX00043 25/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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asCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8096 
921/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8096 921/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLE8061 P01XX000PI 14/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHF8931 P01XX000QT 29/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 920/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8096 920/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 QHM0884 P01XX000SZ 23/08/2017   52070    169                                                                         
 MBQ7772 P01XX000T4 28/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 AGM2888 P01XX000W4 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8368 
528/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8368 528/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJL0192 P02S00001B 18/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIW9319 54092175G  11/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIX8319 P02S000018 18/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJD3596 P02S00002L 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJL0192 P02S00001A 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZC0171 P02S000017 18/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 527/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8368 527/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFZ0117 P02S00003W 22/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 QHY8132 P02S000034 26/08/2017   56144    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 405/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 405/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHP2319 P01W10002I 25/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

BalneÁrio gaivota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8508 
916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8508 916/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOM7396 P01FS001WJ 09/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 APJ3378 P01FS001WY 11/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJI7588 P01FS0021H 12/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 INK5662 P01FS00231 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKS0877 P01BG000PV 01/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHQ1218 P01FS001WS 10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ILH2077 P01FS001WO 10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIY5989 P01FS001XB 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AID5722 P01FS001Y9 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AID5722 P01FS001YA 23/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIY5989 P01FS001XA 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ILH2077 P01FS001WP 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHQ1218 P01FS001WT 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INK5662 P01FS00232 23/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAT4289 P01FS001XF 17/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHE2653 P01FS001XG 17/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGP4173 P01FS001XU 20/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKN2907 P01FS001X7 16/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJH9164 P01FS0023V 28/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 INK5662 P01FS00230 23/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 IPY9329 P01FS0023G 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOM7396 P01FS001WG 08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYA0800 P01FS001WM 09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKL9522 P01FS001WH 08/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKJ5513 P01FS0023M 28/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MMJ6943 P01FS0023S 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KMI2723 P01FS0023K 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAB5162 P01FS0023L 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOV0374 P01FS00242 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ1101 P01FS0026J 13/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AID5722 P01FS001YB 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKN2907 P01FS001X8 16/06/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8508 915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8508 915/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPD0812 P01FS002F6 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIU1876 P01FS002F8 24/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBO2877 P01FS002B6 01/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHD7089 P01FS0029J 28/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QIN4091 P01FS0029A 27/08/2017   51851    167                                                                         
 ITU4131 P01FS0029H 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MDM3314 P01FS002AM 01/09/2017   51851    167                                                                         
 EFW9765 P01FS002B1 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MDH1902 P01FS002BI 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MMJ5380 P01FS002BM 04/09/2017   51851    167                                                                         
 IGG3916 P01FS002E5 20/09/2017   51851    167                                                                         
 MFD5964 P01FS002EH 21/09/2017   51851    167                                                                         
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 JNH3002 P01FS002EU 22/09/2017   51851    167                                                                         
 ALM8057 P01FS002FQ 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MCE8644 P01FS002FZ 28/09/2017   51851    167                                                                         
 AJK4043 P01FS002AT 01/09/2017   51852    167                                                                         
 ILN3375 P01FS002AZ 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWX3925 P01FS0029W 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIF2345 P01FS002A3 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAT1147 P01FS002F9 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMF5045 P01FS002B5 01/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

BalneÁrio rinCão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 76/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 76/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR5136 54875151G  22/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHF9972 54875694G  15/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF9747 P02XS0003A 31/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGB2701 54875411G  13/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MII7338 54875951G  21/07/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 CJR2685 P02XS00048 05/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCN2669 54875179G  12/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA9232 54875687G  14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IBR5667 54875233G  06/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 702

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 77/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 77/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHI5172 54875971G  25/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MCQ3528 54875249G  01/08/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MFP7135 P02XS00043 05/08/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MJV9580 54875522G  02/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIK8412 P02XS0004E 06/08/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHP6501 54875982G  29/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OPU2228 P02XS0002Q 30/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 FBI1308 P02XS0002T 30/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEC0816 P02XS0002X 30/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IBR5667 54875528G  06/06/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 MBM8770 54875372G  29/06/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 IBR5667 54875527G  06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX9330 54875972G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IBR5667 54875529G  06/06/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MJW9962 54875534G  10/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETµRIO                                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 74/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 74/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB2513 P02XS000CC 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCO6831 P02XS000D7 30/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DNJ5165 P02XS000C1 22/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZB2513 P02XS000CE 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIM8616 P02XS0006P 26/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIM8616 P02XS0006O 26/08/2017   69120    232                                                                         
 MHG9686 P02XS000CB 23/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDO1289 P02XS0007T 01/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZB2513 P02XS000CF 23/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZB2513 P02XS000CD 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDU5090 P02XS000D3 29/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZG7602 P02XS0008X 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DNJ5165 P02XS000C2 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHG9686 P02XS000CA 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IAS6981 P02XS000BZ 22/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LZB2513 P02XS000CH 23/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 75/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 75/2017                                                                     
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHI5560 P02XS000CT 26/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEG5551 P02XS000CQ 25/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCF0582 P02XS000C3 22/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJD1079 P02XS000C7 23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHG9686 P02XS000C8 23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHT3700 P02XS000BO 21/09/2017   51851    167                                                                         
 KNE4810 P02XS000C6 23/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLD3533 P02XS0007B 27/08/2017   57461    187 * I                                                                     
 MFC9444 P02XS00070 26/08/2017   57461    187 * I                                                                     
 QHB2251 P02XS0008J 03/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MLC2196 P02XS0008K 03/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MCY5434 P02XS0008M 03/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 KKD4824 P02XS0008U 03/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MDO1289 P02XS0007R 01/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 IOI8060 P02XS000CL 24/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT1564 P02XS000CM 24/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD2201 P02XS000CN 24/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID2742 P02XS000CU 26/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETµRIO                                                                                                           

Barra velHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1589/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1589/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARB0080 54282515N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 HGH4646 P028K000NY 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATW1211 P028K000OP 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKE7524 P028K000OR 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1587/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1587/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LLG8269 P028K000RB 30/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA7514 P028K000S4 30/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA7514 P028K000S2 30/09/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MGA7514 P028K000S3 30/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFP8850 P01JX000KY 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1588/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1588/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER6027 P01JX000HR 27/08/2017   52070    169                                                                         
 MCU0646 P01JX000I8 27/08/2017   52070    169                                                                         
 BAX6969 P01JX000J2 27/08/2017   52070    169                                                                         
 CMK8911 P028G0005O 28/08/2017   51851    167                                                                         
 JSC3376 P01JX000GS 27/08/2017   51851    167                                                                         
 CSR4884 P01JX000GU 27/08/2017   51851    167                                                                         
 QHU5134 P01JX000HD 27/08/2017   51851    167                                                                         
 QHG8778 P01JX000KL 24/09/2017   51851    167                                                                         
 MCT3926 P01JX000KR 24/09/2017   51851    167                                                                         
 BNF6867 P01JX000KT 24/09/2017   51851    167                                                                         
 HAN0413 P01JX000HG 27/08/2017   51852    167                                                                         
 MLG6648 P028G0005Y 31/08/2017   70992    244 * VII c/c õ1§                                                           
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Belmonte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8380 399/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8380 399/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEB6949 54293157N  29/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELMONTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A                                                                                              

Benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8165 
756/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8165 756/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZY1094 55076241F  17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAA2883 P036K00001 26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CGV3741 55076626F  30/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CBQ8667 P036K0001D 25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB8530 P036K0000S 08/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

Biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
2068/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 2068/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHQ9894 54846698E  29/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDD3889 P01IJ0002T 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBA4963 54853905E  01/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BRB4200 P03DJ0000A 15/08/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBA4963 54853906E  01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDC5465 P01HW0004Z 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ELK8344 P01HY0009U 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDD3889 P01IJ0002S 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJM4033 P01HY0008V 12/04/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
2069/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 2069/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLF7513 54243999N  17/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHJ4367 P01HY0009X 11/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MKL4860 54855453E  03/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LVD4773 54855198E  10/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGG6038 54851455E  28/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMD2191 54846672E  21/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 2066/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 2066/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIW9166 54855466E  26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IML6010 P03DL00009 13/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 CXN4000 54403270D  28/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MBV3398 P01IJ0002U 21/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 HZM8183 P03DL00013 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIR6063 P03MD00001 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKA9553 P03DL00014 26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 2067/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 2067/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHQ1607 54851223E  19/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJM6832 54853916E  22/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IMZ8588 P03DK0001I 26/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEV8375 54849382E  25/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEY6310 P03DJ00002 10/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MHA4348 54849391E  26/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLE1210 54849393E  26/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OBL7256 54853728E  27/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EJS0877 54853743E  27/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKA7773 54849378E  25/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIB2189 54849376E  25/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MED3277 54841038E  18/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEI0656 P03DL0000M 30/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCX7468 54855431E  24/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBC1644 54851235E  21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMD7742 54853701E  26/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIH7641 54853720E  27/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCU7087 54853739E  27/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MKG1392 54853740E  27/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 KIL9573 54853745E  27/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MIH7641 54849380E  25/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MIH7641 54849394E  26/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MJE5591 54851246E  21/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIQ6681 54851228E  20/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH8544 54851236E  21/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMY2480 54853919E  25/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8801 
292/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8801 292/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KPS2850 54263791N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AYU2786 54271930N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
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 MJD2193 54275528N  07/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 NRM2809 54277528N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MED2814 54282471N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IQZ7437 54284853N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMH8521 54284857N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJO6878 54286856N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIG2009 54286857N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBU6334 0000097383 04/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ4200 0000097300 03/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK3090 0000097400 04/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANL5245 0000097449 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ3813 0000097451 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJN4338 0000097454 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG7088 0000097617 06/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFF1590 0000097620 06/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000097603 06/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000097604 06/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000097200 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN2802 0000097271 03/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL8494 0000097275 03/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ3078 0000097390 04/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH7191 0000097437 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL8494 0000097290 03/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL9149 0000097291 03/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJK2972 0000096667 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGO3654 0000096670 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS1922 0000097197 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO1390 0000097547 06/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ3813 0000097469 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA8557 0000096572 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR1206 0000096573 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF5332 0000097054 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQM8753 0000097055 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU5933 0000097126 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD7140 0000097127 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC5440 0000097149 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG1172 0000096893 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY1325 0000096932 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS5472 0000096936 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000097064 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ0950 0000096979 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHA7552 0000097010 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000096995 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS2600 0000096996 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW2621 0000096699 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ0586 0000096703 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK7047 0000096737 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000096717 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8333 0000096743 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0255 0000096757 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV0172 0000096764 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG5728 0000096769 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ9860 0000096781 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INO4140 0000096785 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ5547 0000096911 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWJ7570 0000096923 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000096820 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HZW5599 0000096844 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB4792 0000096847 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS9879 0000098078 13/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYG7342 0000098166 13/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU2229 0000098191 15/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM1942 0000097573 06/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIH9216 0000097499 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY5779 0000096051 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB0899 0000096105 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS3304 0000096117 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJO0400 0000096119 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS1922 0000096142 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN5623 0000096154 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUE2778 0000096158 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA8396 0000096205 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYI2631 0000096215 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9256 0000096283 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC5596 0000095680 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG9327 0000095641 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE4050 0000095648 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD9863 0000095658 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC4248 0000095766 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY3098 0000095762 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH6416 0000095690 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL4425 0000095841 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ9731 0000095795 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP5264 0000095857 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW9333 0000095966 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXA0298 0000096292 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJP0078 0000096310 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU1156 0000096339 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY5503 0000096245 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT0335 0000096246 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ6461 0000096236 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC9660 0000096241 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY5668 0000096263 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF8014 0000096265 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU9837 0000096357 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMC1930 0000096359 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV8096 0000096383 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFF1590 0000096389 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN5764 0000096392 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1921 0000096445 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000096453 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ2139 0000096451 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWW6400 0000096471 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5602 0000096430 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR3545 0000096396 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAE6078 0000096397 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH8131 0000096460 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000096468 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA6294 0000096484 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6278 0000096416 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKX0049 0000096475 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI6368 0000096526 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC1677 0000096513 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY2559 0000096495 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM7119 0000096498 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPK4344 0000096528 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ7604 0000096531 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP2658 0000096534 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPK4344 0000096561 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX4565 0000096581 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBS8328 0000096659 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTA2321 0000096645 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL2314 0000096652 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF1013 0000096686 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS2794 0000096687 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR1532 0000096630 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCZ9157 0000096636 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GGJ5554 0000096613 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS1164 0000095162 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN1642 0000093700 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS0611 0000093658 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMD0419 0000094929 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM5074 0000094974 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMP9324 0000094979 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KJM4100 0000095129 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ1560 0000095258 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP4453 0000095329 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW9407 0000095335 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI5632 0000095302 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOC7434 0000095365 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE9434 0000095370 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCC7662 0000095202 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR0057 0000095451 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT9261 0000095602 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK7319 0000095580 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE8141 0000094156 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6905 0000094117 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS2242 0000094105 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD1193 0000094111 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD3627 0000094235 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR0543 0000094177 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV4202 0000094329 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO2724 0000094455 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQR5608 0000094514 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ8166 0000094472 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY2062 0000094515 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK2829 0000094684 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEU6273 0000094676 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8030 0000094712 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU7035 0000094731 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0255 0000094744 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS5791 0000093837 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQC3372 0000093893 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR0543 0000094040 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ2162 0000094055 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX9864 0000093011 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF5603 0000093208 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV4202 0000093404 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI7439 0000093417 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ2175 0000092856 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVF0864 0000092867 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI7151 0000092891 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMW2409 0000092883 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5162 0000092995 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ1687 0000080112 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OYE3017 0000080498 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYA7810 0000080625 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0275 0000088434 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ1104 0000092286 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL8590 0000092279 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ1145 0000092431 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIY9471 0000092550 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA0019 0000092554 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH5944 0000092587 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ3355 0000092628 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL6122 0000092583 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR7775 0000092573 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP0818 0000092673 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR7627 0000092724 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIC1422 0000092802 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANL7922 0000093178 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAY2172 0000092870 08/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDJ8823 0000093556 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MES3662 0000094071 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB5690 0000094503 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JRH3356 0000094140 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 GVR7467 0000095571 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGA3305 0000095131 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP1903 0000096664 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBC3146 0000096267 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR4154 0000096239 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT9226 0000096347 23/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEL9734 0000096276 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFD7382 0000096333 23/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BOT8612 0000095753 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK0429 0000099752 02/09/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT9226 0000096863 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKS1922 0000097028 31/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEJ2763 0000097153 01/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHB3748 0000097169 02/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 APO7552 0000096576 26/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDM1942 0000097542 06/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZA8557 0000097362 04/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIQ3224 0000096697 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ABS0181 0000097377 04/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBC7538 0000097598 06/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAK3090 0000097401 04/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEK2271 0000097764 08/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ3342 0000097899 10/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF9424 0000097345 03/08/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGT9226 0000097199 02/08/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDU7155 0000096284 22/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIS9717 0000096025 20/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJJ9776 0000093604 17/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 291/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8801 291/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPR5240 54300021N  21/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBU6334 54300872N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHD7327 54300877N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJD8299 54300879N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AYG7342 54302029N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHV2406 54302032N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHN7971 0000101016 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV7909 0000101021 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOM3436 0000101045 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKD5233 0000100882 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFE9469 0000100893 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC3102 0000100871 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO4367 0000100922 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANB2585 0000100986 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP5346 0000098752 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS5117 0000098797 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA6000 0000098804 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA1204 0000098844 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQR5608 0000098854 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY3102 0000098858 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK4039 0000098870 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANS1186 0000098883 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF8218 0000098916 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJX1696 0000098919 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBY5528 0000098926 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN4810 0000098981 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD5098 0000098991 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE3421 0000099097 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW5009 0000099101 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXJ0711 0000099149 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX7186 0000099154 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM9021 0000099156 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK5719 0000099164 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZZ5805 0000099167 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF3948 0000099169 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAD2349 0000098667 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB4609 0000098669 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS3313 0000099077 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8779 0000099082 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU7228 0000099298 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR3153 0000099358 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR3153 0000099366 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK8858 0000099875 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRE5432 0000099920 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRU4592 0000099353 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ3032 0000100541 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAJ8635 0000100712 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH1849 0000099902 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR3153 0000099359 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DOR3762 0000099325 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGY0549 0000099096 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP4923 0000098743 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MKU4932 0000099188 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBJ7126 0000099191 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBJ7126 0000099214 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIF8311 0000099062 25/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIP6859 0000099872 04/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 AFE9469 0000100862 17/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 DES5521 0000098132 14/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 AFE9469 0000100881 17/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 IKD5233 0000100944 18/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 IKD5233 0000100956 18/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 IKD5233 0000100973 18/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8800 
291/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8800 291/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ9411 54263563N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGF3551 54266448N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCV7127 54273637N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHX4154 54274197N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLW9989 54279320N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJT1946 54282262N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJP6408 54284531N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MAW1193 54284539N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHF4570 54286015N  08/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEM6029 54287154N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJR5295 54287155N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKF0324 54287157N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGN9076 54287162N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJK3694 54287163N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEK9789 54287165N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
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 KVO4741 54287167N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MES4077 54287169N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIT9200 54287171N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGZ1972 54287172N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJP0897 54287175N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJM8699 54287176N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLQ3274 54287180N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKK8893 54287181N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEJ2763 54287193N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKM9194 54287195N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEF1164 54287197N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHR6634 54287203N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MES4077 54287204N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKK0433 54287211N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 PXG0252 54287212N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMD8969 54287652N  14/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHF4027 54287653N  14/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLU2904 54287675N  14/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKI3881 54287679N  14/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLC9855 54288240N  15/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLQ3028 8800144599 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM1514 8800145690 10/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ8695 8800145756 10/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF6801 8800144685 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7725 8800144796 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX9277 8800144835 07/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA1309 8800144846 07/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC5029 8800144864 07/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALO8187 8800144914 07/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN7728 8800145101 07/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR3777 8800145222 08/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD7081 8800145276 08/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO9669 8800145349 08/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAU4445 8800145533 09/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX3905 8800145613 09/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB2674 8800143555 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB1646 8800144267 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL0383 8800144343 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL2425 8800144357 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR1342 8800144368 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI3881 8800144419 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFD8769 8800144436 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIY4968 8800144460 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS6438 8800144464 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG8543 8800144466 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS2503 8800144475 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO6341 8800144326 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS8514 8800144512 04/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ7104 8800144519 04/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN3804 8800144227 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOP8139 8800144259 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXH3303 8800143982 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK8895 8800143989 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY0286 8800144028 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMR0881 8800144050 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB2281 8800144061 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI6678 8800144071 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE6557 8800144096 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB2281 8800144101 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM3057 8800144108 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT2655 8800144169 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI4293 8800144181 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP1286 8800144194 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IMX4105 8800143780 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXS1662 8800143808 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG9763 8800143841 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ6195 8800143849 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP8283 8800143864 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP6945 8800143866 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ7182 8800143871 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP4709 8800143873 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR3314 8800143900 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV9488 8800143911 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD3640 8800143934 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF0166 8800143938 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU0968 8800143319 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP2847 8800143321 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT4258 8800143322 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP6268 8800143332 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI8405 8800143336 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK4888 8800143337 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWX7368 8800143344 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO6878 8800143349 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALK7784 8800143354 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM2733 8800143393 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS4376 8800143395 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ3814 8800143407 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF1121 8800143409 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT6338 8800143465 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE5308 8800143473 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI5550 8800143478 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL1227 8800143490 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP2306 8800143492 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF9791 8800143507 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO2102 8800143512 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ8628 8800143538 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW8921 8800143592 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR5465 8800143601 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0555 8800143618 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DID8820 8800143635 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL4920 8800143642 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI5632 8800143653 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS9612 8800143669 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ3664 8800143674 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUK1163 8800143678 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN2898 8800143687 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP9187 8800143701 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK5619 8800143704 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS3140 8800143706 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP1946 8800143707 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSW7607 8800143727 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRJ5181 8800143048 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ0785 8800143066 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQM7131 8800143102 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHG5025 8800143123 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7190 8800143158 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2529 8800143161 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT4432 8800143177 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID6417 8800143180 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN5577 8800143181 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO0043 8800143192 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ2025 8800143241 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW6384 8800143249 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV9095 8800143252 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY7125 8800143268 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM8676 8800143280 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKP4231 8800143285 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA5504 8800143287 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD2449 8800143288 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT8913 8800141924 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFB1076 8800142427 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD8710 8800142428 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM3823 8800142537 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK0587 8800142598 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU3448 8800142644 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE7195 8800142778 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KOP4083 8800142803 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRW8005 8800142810 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA2701 8800142833 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX0310 8800142901 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY3454 8800142924 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH9582 8800142698 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXY2108 8800142751 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5770 8800143029 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7802 8800143036 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT1946 8800141563 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN8938 8800141564 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3010 8800141565 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD1362 8800141603 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB8708 8800141627 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQQ1709 8800141689 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ5258 8800141702 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID9826 8800141731 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV5456 8800141763 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF8116 8800141764 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN3567 8800141838 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8159 8800141869 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB3548 8800141891 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBP1377 8800141910 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC3373 8800141969 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI8601 8800141979 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF5625 8800141997 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV6408 8800142020 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DID3268 8800142027 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW5979 8800142057 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV5720 8800142080 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL1123 8800142092 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN1152 8800142235 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG6395 8800142269 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX9977 8800142270 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY1876 8800142346 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INJ4690 8800142352 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS0860 8800139736 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8915 8800139752 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOT6917 8800139760 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN2973 8800139794 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH8742 8800139809 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOS0844 8800139846 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD4921 8800139918 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ6599 8800139981 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB4513 8800139984 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF7143 8800139985 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8915 8800140030 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCV1825 8800140040 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX4020 8800140066 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX8915 8800140081 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS9846 8800140213 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN6068 8800140221 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC9205 8800140239 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEJ9927 8800140268 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL0411 8800140296 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN9957 8800140307 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF8104 8800140347 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM2558 8800140395 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV8640 8800138070 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH0824 8800138093 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPR8821 8800139871 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX4975 8800140459 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMO5517 8800140461 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH8945 8800140506 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO6806 8800140574 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS4114 8800140719 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ1407 8800140725 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD1879 8800140769 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3087 8800140804 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM7385 8800140839 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF3451 8800140849 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB8345 8800140858 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS9092 8800140919 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ0235 8800140930 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDA4844 8800140969 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8149 8800140976 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX0764 8800140978 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO1251 8800140995 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX7791 8800141016 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF9761 8800141074 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQS2544 8800141079 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS8413 8800141094 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY7826 8800141103 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH6483 8800141153 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW8199 8800141180 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD3870 8800141200 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN4129 8800141251 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT1478 8800140601 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN4266 8800141300 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KBQ9722 8800141332 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3046 8800141339 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIB4491 8800141353 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG2099 8800141466 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5871 8800141472 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MNZ7661 8800141496 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU1030 8800141515 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR5100 8800141524 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR0576 8800141535 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM7146 8800141540 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO0296 8800139441 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHW4571 8800139454 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA5970 8800139494 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWQ1661 8800139545 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUV7641 8800139547 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH4597 8800139554 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ6854 8800139674 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI1163 8800139688 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO9857 8800136039 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE9112 8800136168 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5896 8800136236 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB0514 8800136304 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV6141 8800136324 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT0134 8800136370 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABB4223 8800139122 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS3098 8800139241 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR7779 8800139340 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBV1564 8800139343 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC5804 8800139356 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ7437 8800139371 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL3343 8800139373 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK9965 8800138167 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH5323 8800138191 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWI7575 8800138382 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZL8460 8800138395 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM3869 8800138425 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ5106 8800138428 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9930 8800138539 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB9478 8800138540 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU2844 8800138554 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4815 8800138626 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM6056 8800138646 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI8361 8800138658 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JVX3443 8800138689 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH1081 8800138765 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC8134 8800138771 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO4976 8800138895 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL2749 8800138902 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO0322 8800138949 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ2746 8800138952 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIZ2200 8800136747 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP3233 8800136788 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK4714 8800136877 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO4336 8800137284 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH0824 8800137370 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7065 8800137433 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS4571 8800137481 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICR2376 8800137565 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ2607 8800137593 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO4529 8800137810 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO7077 8800137653 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW7493 8800134959 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN2585 8800135371 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB7141 8800135844 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI5943 8800135947 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQB8455 8800135961 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0732 8800135991 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX9559 8800136024 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS7576 8800135433 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4026 8800135506 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJE9891 8800135510 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP6241 8800135606 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR3990 8800131183 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ3776 8800133855 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW3553 8800135627 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA9290 8800135628 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO3843 8800135680 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL3352 8800135708 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE9703 8800135719 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM3170 8800135728 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL7453 8800136475 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVS0038 8800136516 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKN6150 8800136638 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI1929 8800135737 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFD9541 8800131658 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXM6216 8800131660 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5885 8800131766 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK3001 8800131837 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES1868 8800132562 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG2413 8800132803 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBU6899 8800133078 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL0010 8800133085 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6936 8800133137 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV8715 8800133151 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADJ3551 8800133974 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM3495 8800134192 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW2633 8800134328 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC3909 8800134333 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD5336 8800134449 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF2163 8800134499 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ5524 8800134503 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG9016 8800134519 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEE3354 8800134654 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID3588 8800131253 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWA3381 8800131299 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK6127 8800131329 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW5785 8800131331 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI9397 8800131410 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI3028 8800130372 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT3685 8800130395 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ1906 8800130506 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIT0260 8800130515 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ6821 8800130539 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6586 8800130540 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI6947 8800130541 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JUN0309 8800130632 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYX2802 8800130636 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRR2099 8800130670 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY3102 8800130676 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT5953 8800130708 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP6118 8800130718 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KNP7545 8800120798 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KHP5795 8800125185 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMZ9020 8800128018 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES0729 8800129002 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL0940 8800129960 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC2048 8800129975 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ5644 8800130050 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD5605 8800130070 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT2161 8800130117 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMW8577 8800130134 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6430 8800130175 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN8886 8800130194 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICS9574 8800130230 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG0720 8800130271 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ5980 8800130300 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW6794 8800130819 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT0624 8800130823 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU6445 8800130850 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL0534 8800130879 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGI1196 8800130909 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG1970 8800130929 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW4894 8800130933 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA2024 8800130939 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN4114 8800130941 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN6682 8800131007 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB1411 8800131010 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX7627 8800131014 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD3699 8800131063 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7939 8800131072 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS0669 8800131087 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYV8059 8800131104 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS1864 8800131131 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHD1830 8800131136 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGC2497 8800131160 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX4862 8800131166 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE5696 8800131179 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII1103 8800130302 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEX1856 8800130284 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO2650 8800130214 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBV5098 8800130056 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFQ1422 8800130796 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS9883 8800130513 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJH7304 8800134749 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAY4605 8800134808 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC1333 8800134862 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIV2337 8800133222 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS1308 8800135794 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMC2087 8800133891 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEC5291 8800131194 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF4689 8800135614 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDP9159 8800136036 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIM5402 8800135848 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJM4195 8800137668 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI9669 8800138972 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY6708 8800139001 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG5375 8800139709 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKJ8806 8800139529 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC0501 8800141542 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP2712 8800141371 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFC7639 8800141312 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIS9669 8800140718 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGP8035 8800141255 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OWK8954 8800141014 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHT6802 8800139903 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJS8112 8800138138 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MED3199 8800140442 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB4161 8800140448 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKU4056 8800140102 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX5012 8800139868 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB1644 8800139870 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR9774 8800142410 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKW5054 8800142117 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAX8515 8800142159 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHO8395 8800142171 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR3700 8800142084 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN8943 8800141915 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD5177 8800141879 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG2435 8800141888 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU9281 8800141839 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCS3161 8800141807 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWY5694 8800141710 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDY1716 8800141673 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJM2025 8800142752 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIE9929 8800143026 25/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIV7842 8800142664 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM9431 8800142499 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HKW9798 8800141925 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALF2087 8800143303 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ3436 8800143262 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AUN5543 8800143244 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CHB7636 8800143245 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AER5063 8800143197 26/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIQ9062 8800143731 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLT2853 8800143758 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBW5482 8800143766 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 QHQ8110 8800143688 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK1962 8800143553 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY3794 8800143453 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOV2478 8800143869 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU4323 8800144261 02/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG4490 8800144328 02/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJU0844 8800144500 04/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ABA6612 8800144433 02/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBW5731 8800144280 02/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCP9909 8800143566 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOG5567 8800145863 10/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ2996 8800144617 05/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLE6145 8800144641 05/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCT6187 8800144532 05/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIZ1719 8800131954 13/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGR7003 8800141756 20/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDU3633 8800140583 15/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEN0833 8800139003 11/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGD5923 8800139030 11/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCS1227 8800131935 13/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 290/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8800 290/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLK6846 54293770N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHW3030 54293780N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHH4568 54293782N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AHS9257 54293793N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 PYO4657 54293841N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBH8284 54293882N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMI8073 54293891N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QJK9779 54293895N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 NRM2809 54293921N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHK2419 54293932N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKI3881 54298287N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCS3161 54298304N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIP2712 54298309N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ8674 54300267N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IQZ7437 54300275N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEQ7104 54300276N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKN6777 54300301N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 HJJ2140 54300305N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QID5195 54302835N  28/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHN7849 54303264N  29/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EYZ4391 54303272N  29/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIC4419 8800153097 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV8875 8800153104 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KOY7787 8800153138 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7035 8800153154 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL8832 8800153312 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9061 8800153315 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ9515 8800153324 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3636 8800153332 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV7439 8800153335 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV4938 8800153341 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB5454 8800153342 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW0857 8800153345 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LMG9826 8800153357 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO8767 8800153172 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML5252 8800153182 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY6534 8800153184 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD7845 8800153190 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI9888 8800153217 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1584 8800153226 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR7993 8800153248 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH6018 8800153251 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO0716 8800153253 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID4444 8800153273 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP6890 8800153279 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWN3802 8800153283 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG9682 8800153286 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK1214 8800153287 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7408 8800152083 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA9229 8800152120 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFH0865 8800152125 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF2333 8800152130 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8962 8800152172 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKQ3158 8800152190 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF6605 8800152222 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRJ3573 8800152243 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJB2261 8800152248 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0406 8800152278 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ6684 8800152380 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6401 8800152432 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWB0431 8800152467 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOO5849 8800151981 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8255 8800151992 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAH4743 8800151995 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ8711 8800152496 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF6307 8800152500 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ5709 8800152543 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHX7294 8800152561 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FDJ0378 8800152562 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ0251 8800152616 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVW4338 8800152638 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP0553 8800152649 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ3037 8800152690 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB9501 8800152705 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1591 8800152745 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OJZ3777 8800152815 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ9205 8800152825 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY1317 8800152873 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1821 8800152925 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH1052 8800152983 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD1298 8800153044 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW2255 8800153048 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF3312 8800153084 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR1769 8800151347 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA8524 8800151751 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL2453 8800151773 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBL4440 8800151809 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXL8622 8800151825 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1213 8800149920 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR9875 8800149922 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML1120 8800150308 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4135 8800150320 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNP8126 8800150499 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO7471 8800151870 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM8284 8800151876 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMQ4486 8800151877 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMX0501 8800151938 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW4094 8800148436 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB2493 8800148458 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP2957 8800148463 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM0345 8800148848 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NES9500 8800148873 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF5490 8800148909 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB5619 8800149796 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB6310 8800149806 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KPS2850 8800149814 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY8308 8800150136 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF4689 8800150194 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS5985 8800150209 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX0126 8800150234 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILM8640 8800150275 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK5459 8800147985 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV3896 8800147996 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM5142 8800148018 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA0485 8800148389 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD3358 8800148399 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU8761 8800148410 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNT8057 8800148419 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR5901 8800148470 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI3141 8800148482 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWW5566 8800148496 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM2521 8800148524 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ0021 8800148527 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVA0159 8800148558 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMH5595 8800148613 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK3785 8800148736 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ2493 8800148746 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX9803 8800148968 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW7236 8800149109 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA9811 8800149134 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LZW6794 8800149149 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEJ6175 8800149181 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX4486 8800149198 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBF0675 8800149205 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUU5286 8800149286 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMD7968 8800149291 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYJ1139 8800149378 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN5869 8800149429 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES0472 8800149462 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY6118 8800149494 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOB3264 8800149541 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV6347 8800149576 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU0221 8800149673 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA9298 8800149732 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH8742 8800147924 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO6958 8800147938 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF5106 8800147944 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDI0069 8800147958 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ0649 8800147960 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC0606 8800147968 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7492 8800147372 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ECE4678 8800147438 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JDX6969 8800147444 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF4856 8800147456 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK4559 8800147481 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW3494 8800147483 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO8195 8800147499 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2796 8800147524 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAD0063 8800147525 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA5746 8800147549 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0388 8800144700 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3413 8800147133 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP4163 8800147575 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE4711 8800147583 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR0981 8800147585 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6234 8800147613 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCY7890 8800147631 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKY7716 8800147646 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR7127 8800147661 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO6253 8800147663 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK0339 8800147743 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG4834 8800147745 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD1931 8800147773 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ6680 8800147802 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC0678 8800147882 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ1074 8800147894 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII1321 8800147919 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGE8486 8800148052 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH9224 8800148074 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2258 8800148124 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU0544 8800148130 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APA2926 8800148140 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKZ6989 8800148142 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT7585 8800148168 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7565 8800148180 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0237 8800148219 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN6565 8800148230 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT8706 8800148236 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC4248 8800148250 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0181 8800148254 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU0115 8800148258 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK3964 8800148260 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA5137 8800148262 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJY3802 8800148298 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX1187 8800148301 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF7027 8800148302 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN4376 8800148312 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX4549 8800148331 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV4667 8800148336 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ8558 8800148345 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZI7866 8800148352 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG5153 8800148360 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK3796 8800148363 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ3328 8800148379 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIV9817 8800148385 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCA1153 8800148276 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGA3803 8800148203 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJP0649 8800148208 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHL7978 8800147687 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK9982 8800147592 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAP5746 8800147600 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFP8615 8800147145 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFT4053 8800147308 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFP3803 8800146925 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHO5168 8800147555 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGT9118 8800147974 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHL6741 8800149768 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI8275 8800148793 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC0465 8800148425 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIV4352 8800148433 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY7121 8800148042 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGF4689 8800150304 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWZ7927 8800149850 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGJ2458 8800148916 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CPM2056 8800148894 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIF9505 8800148465 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMD4888 8800151978 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIJ3988 8800150033 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG4942 8800151839 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 KZH4117 8800153087 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIU7406 8800152975 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDR3388 8800152829 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIL6098 8800152818 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFU4170 8800152575 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHX2756 8800152066 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLS3954 8800152485 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LCL3933 8800153311 18/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2585/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2585/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLG2025 54274039N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHN2027 54279797N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIT1606 54279799N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHN7696 54282313N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGN9459 54282316N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MFK0001 54282317N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHW7473 54282318N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MES4077 54282319N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AWD0457 54282320N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHK1962 54282322N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIY2419 54287777N  14/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MFU9923 54286698N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMD8969 54288587N  15/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MWJ6301 54144477G  11/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 DNO3857 54144263G  18/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKH9029 54144593G  13/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEX3411 54144134G  27/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIC2166 54143187G  11/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHX8908 54144415G  21/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HTE0207 54144361G  28/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFD8825 54144846G  01/08/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBV5431 54145367G  28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEY0266 54145372G  01/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKL9330 54153050G  01/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGN0506 P018H000QC 11/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKE4980 54144368G  30/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJS7941 54152379G  06/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDU7319 P018G000J3 05/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJX2080 P018J0049S 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKY2239 P018J004A3 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EMG5430 P018J004AM 07/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NIB6157 54153010G  19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHM2134 P02UY0002R 19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMC5051 P018J005CS 18/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHV5778 P03BU0000I 17/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIU4584 P03BU0000J 17/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZU6642 P018J004TR 27/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MBK7115 P02UX0001Q 25/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJA0772 P018J0048G 01/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBN4279 54142714G  30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDD2333 54146002G  15/08/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEN8492 P018F000MS 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGN1178 P018F000MT 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MAM8384 P018F000M5 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
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 MDH0942 P02UX0004W 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBR9162 P018F000MC 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHX4629 P02UX00050 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGA4756 P018F000MF 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGR9651 P02UX0005E 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEZ0443 P02UX0005I 30/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHG9526 54140653G  29/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 BAF2570 54143230G  04/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IMZ5350 54144918G  28/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 LYS6942 P018B000JB 28/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDY4863 54147626G  15/08/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHM9724 54143339G  10/08/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAV8063 54142563G  05/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HPJ5045 54144341G  25/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJB8455 54143088G  24/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JEO6224 55031755F  29/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 EYX0121 54143800G  01/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIT6140 54142923G  08/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMC2434 54144319G  03/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ALJ9107 54142173G  11/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHS2365 54145529G  11/08/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LUB0431 54144404G  20/06/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 EYX0121 54142235G  01/07/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MBK7115 P02UX0001R 25/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MBB4123 P018H000MJ 30/07/2017   57620    188                  130.16                                                 
 MBN4279 P018H000MN 30/07/2017   57620    188                  130.16                                                 
 LYR7364 P03BT0002Y 30/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MIS9377 54145379G  01/08/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFR7095 P018I00090 29/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFR7095 P018I00092 29/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDD2333 54146003G  15/08/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBK7115 P02UX0001O 25/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MKW0083 P018I00085 07/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AKT9550 54153044G  28/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBQ0633 54153013G  20/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBN4279 P018H000MO 30/07/2017   58600    198                  130.16                                                 
 MBB4123 P018H000MK 30/07/2017   58600    198                  130.16                                                 
 MBK4288 P018H000MI 30/07/2017   58600    198                  130.16                                                 
 MGN5739 P018J004V8 28/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MGF2072 54144365G  29/06/2017   61570    214 * IV             195.23                                                 
 MBM8182 P018F000KI 06/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYR7364 P03BT0002X 30/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZP4604 P018B000J4 28/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MKJ0388 P018J0047T 01/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MDN2073 P018J0046K 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BGR4058 P018K0009I 06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ICZ9219 54152384G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IDF5697 P018J004HV 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEY9055 P018J005F4 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIE7681 P018J005DB 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJW8877 P018F000M2 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS1539 P018J005CR 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HZR9825 P018J005AY 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZK4085 55814647F  01/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX3752 P018J004ZC 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV5431 54145368G  28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFT6464 54145370G  31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFR4288 P018B000L6 02/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPG3122 P018H000OT 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDA8066 P03BT0004Q 11/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHB7053 P018J0050I 05/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LYV9052 55031832F  25/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 NBB9363 54320230F  15/07/2017   52232    171                  130.16                                                 
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 MIL3820 P03BT0000P 15/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HDM4115 54086282F  08/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKS8627 54142344G  07/06/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MFR7095 P018I00097 29/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MKJ8806 54144908G  20/07/2017   58195    193                  880.40                                                 
 QHY2484 P018J003T0 15/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MMD8942 P018J004DB 08/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MIV8285 54144765G  14/08/2017   60412    207                  195.23                                                 
 HNO5896 P018B000Q6 16/08/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MDK9666 P018H000M9 30/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LYT9864 P018H000H9 10/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 IMK8965 P02UY0001F 04/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDG2011 54144955G  11/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 IOS0844 54140972G  14/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MBK7115 P02UX0001P 25/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 AMW8577 54140952G  01/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHU9458 54144054G  11/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 CHB7636 54144968G  27/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIU9281 54145018G  21/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MDX1905 54145384G  02/08/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIB5024 55826933F  28/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVY0617 P018B000ND 09/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIF3184 54143564G  04/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZL7182 54142078G  30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQQ1709 54153039G  26/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAY5489 54141100G  28/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EBP1920 54141082G  18/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE6519 54143169G  30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK4881 55553463F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JFB6123 55553489F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DVB9500 55553873F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD6444 55553912F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI6685 55553996F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EBH7875 55554005F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DFT0612 55554036F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS7172 55554060F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK9591 55554113F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH3394 55554126F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATX9630 55554386F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEF6837 55554411F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK7643 55554417F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD6973 55554433F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT6908 55554148F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV9014 55554192F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO6404 55554202F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEA1861 55554277F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG0119 55553698F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KIV8781 55553702F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJT1371 55553711F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO4960 55553830F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGB0352 55554693F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS4508 55554800F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FIZ6520 55554512F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCG1751 55554317F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM2266 55554329F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK8948 55554951F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM5534 55554957F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAI6816 55554960F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU2508 55554961F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT1165 55551524F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HKV8161 55551921F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG8334 55551939F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN0102 55551946F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MCO9776 55551985F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS1818 55551994F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK1675 55551782F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC6572 55551783F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN5520 55551796F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX4311 55551800F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ4359 55551893F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYA4391 55551907F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR7865 55551539F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO7220 55551543F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF8899 55551555F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JUE9038 55551577F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ8842 55551611F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII8403 55551638F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU2844 55551670F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG8799 55551718F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APV9756 55551734F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HXF5971 55552592F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYC6808 55552598F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW7653 55552741F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAA7565 55552763F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY7613 55552844F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ9864 55552044F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV7549 55552141F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW6118 55552145F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQH7451 55552147F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGV0036 55552206F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CWG9395 55553075F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV3465 55553139F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGM2956 55553305F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGM2956 55553318F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAD0286 55553380F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB9286 55553396F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW8877 55555636F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK3295 55555649F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGK5894 55555681F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS1777 55555710F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OJK9279 55555749F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYR0642 55555780F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZS4115 55555785F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW9017 55555824F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKZ0293 55555828F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CPG3317 55556084F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OPT7032 55556121F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCM6011 55554994F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APP2548 55554996F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ8398 55554999F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHW1788 55555007F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS9270 55555017F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCA4606 55555022F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBD7845 55555029F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW1816 55555031F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY3015 55555043F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BOU4552 55555046F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLI8667 55555050F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJE3040 55555052F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APP2548 55555057F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH4227 55555063F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYV9830 55555070F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXT4144 55555088F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARU4658 55555097F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ6502 55555112F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA4423 55555115F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 AUD7418 55555128F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ1919 55555144F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEF1164 55555145F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA8867 55555146F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP8815 55555148F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP8815 55555150F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA8473 55555168F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEU5933 55555173F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ7347 55555178F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KOB5056 55555186F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWD0457 55555190F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW7547 55555282F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD1656 55555298F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHH9135 55555301F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM3989 55555216F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER8224 55555221F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM7816 55555328F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS8504 55555239F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY7613 55555347F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJQ2600 55555348F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR9351 55555259F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD8969 55555533F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKK1416 55555371F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWY7263 55555375F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAY2120 55555399F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN4243 55555413F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FOM3400 55555433F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY3484 54143550G  28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MIC7700 54147552G  28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHX1495 54147554G  28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MAO7651 P03FO00006 09/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 DSY8219 P02UY0006R 09/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 LZL5302 P02UY00035 22/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJW8877 P018F000M3 27/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2584/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2584/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDO5503 P018J005EM 21/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LYY3289 P02UZ0002Q 28/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MBI5821 54143272G  28/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MKP8234 54147237G  30/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LYY3289 P02UZ0002R 28/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJS2794 P02UX0004C 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFR7095 P018I00093 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWR7406 54147403G  28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QID9139 54147408G  29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMI8845 54144291G  29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AGI6343 54147555G  29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJZ0819 P018I0009D 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGG5105 P018I0009F 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AAJ3219 P03BT0003M 04/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFV4195 P01GW0006S 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCN2431 P02UY0002W 20/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHC1595 P018K000C6 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGH5353 54144211G  20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBK7115 P02UX0001M 25/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXI7350 P018K000AY 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCE1927 54139409G  28/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BYM5473 54144313G  29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGZ0814 P018K000AW 26/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KME8394 P018J0048J 01/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHW5922 54140384G  05/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIC3151 54141688G  05/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJR3352 55025661F  05/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CTB0367 P018K000CV 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGF2086 54147511G  29/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAN1487 54144145G  28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCF5621 54144282G  28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYA9273 54145414G  29/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFR7095 P018I00095 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJS2794 P02UX0004D 28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AGI6343 54147556G  29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QID9139 54147409G  29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWR7406 54147404G  28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCN2431 P02UY0002X 20/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHC1595 P018K000C7 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWR4686 55823184F  06/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBK7115 P02UX0001N 25/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGH5353 54144212G  20/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCE1927 54139410G  28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHW5922 54140385G  05/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 KME8394 P018J0048K 01/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 DZM0108 P01GW00078 31/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MII7764 54140236G  26/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 INQ5753 54145466G  29/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFY5268 54146968G  29/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGO1744 54145415G  29/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LYS6373 54145104G  14/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 HSP3558 P018K000CQ 23/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFK9059 P02UY0004M 26/07/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MFQ3803 P02UX0007H 12/08/2017   65480    229                  130.16                                                 
 AFC3008 P018H000RA 15/08/2017   65480    229                  130.16                                                 
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 MDD2333 54146004G  15/08/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 INQ5753 54145465G  29/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MFO7174 54140222G  25/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MKL5759 P018I0008F 18/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MIL3820 P03BT0000Q 15/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 INL9763 54139380G  05/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MFL8568 54140409G  13/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MKE3255 P018J004ZJ 04/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MHB6499 P018J0045U 31/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MFG4608 P018J004C3 07/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LPZ1814 P018B000HP 24/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MFO7174 54140223G  25/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MBY0694 54144348G  28/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MIL3820 P03BT0000R 15/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXN2190 P018J004C1 07/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHI7060 P018J004GN 10/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJL4564 P018J004GS 10/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 DQJ3127 54139633G  26/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ARC7400 P018F000KB 02/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHN2284 P02UY0001Y 12/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEB5419 54143249G  28/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFR7095 P018I00096 29/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDS3376 54147354G  28/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXT4839 54147362G  28/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJW7052 54147458G  29/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBK4482 54144141G  28/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDD2333 54146001G  15/08/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MCL9321 54144142G  28/07/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MJW7052 54147457G  29/07/2017   50534    162 * VI             293.47                                                 
 MCL9321 54144143G  28/07/2017   51501    164 c/c 162 * VI     293.47                                                 
 MMI8845 54144287G  29/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LZX0683 54140088G  30/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 AAJ3219 P03BT0003L 04/08/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MIL3820 P03BT0000O 15/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFX1806 P018J005DJ 19/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LYS6373 54145103G  14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DXM1053 P018K000CG 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CTB0367 P018K000CU 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJS2794 P02UX0004B 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY7002 P018K000C5 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJM8769 54140438G  07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKB2001 54144904G  14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKW0083 P018I00087 07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AYU3392 54139391G  06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYE8545 P01GW0006M 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE8483 P018J0052J 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBB7141 54141440G  05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCK1733 P018F000KJ 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK3001 54143618G  16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHB5610 54143625G  16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHW6460 55031269F  03/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL2344 54143974G  06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BYM5473 54144312G  29/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCR1147 54144230G  28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE1927 54139408G  28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH5353 54144213G  20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIV8285 54144766G  14/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHG9523 P018B000O1 09/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGG7875 P03BT0003Y 05/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HJE3577 54147014G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB6934 54147017G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES9843 54147018G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFT2000 54146920G  27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 CRG3553 54146727G  08/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKE5237 54147508G  29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFU7629 54146966G  27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGG5105 P018I0009G 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAM8384 P018F000M6 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKP8234 54147236G  30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASI9174 54147453G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBI5821 54143271G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKC7871 54143876G  29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAI9573 54143245G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFR7095 P018I0008Z 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMI8845 54144292G  29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS3376 54147355G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHY6885 54146741G  15/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIV8285 54144767G  16/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN0296 54144296G  07/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LNW8706 P018J004VD 28/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFR7095 P018I00094 29/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 INQ5753 54145467G  29/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGR8432 P00Z30009T 16/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIC1274 P018J004JI 14/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 QHS3676 54142647G  08/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 DQJ3127 54139634G  26/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MLI1545 P018J004BV 07/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LNW8706 P018J004VC 28/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFM5901 P018J0050Q 05/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGP1651 P02UX00039 14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DDO5503 P018J005EL 21/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGF2086 54147512G  29/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CRG3553 54146729G  08/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWS9092 54146913G  25/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDA8066 P03BT0004P 11/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZP4604 P018B000J3 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHX4629 P02UX00051 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MGQ4301 P02UX0005R 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MHK4305 P018H000NC 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MDK9666 P018H000NK 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MIQ9479 P018H000NV 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MBM1588 P018H000O1 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MKW0083 P018I00086 07/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2583/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8034 2583/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHB5708 54292432N  28/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLX0464 54294001N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHU4232 54300749N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHW1428 54300752N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDK2066 54300757N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDP6608 54300764N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHW4039 54302970N  28/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ABG7912 54142590G  30/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AJQ3678 54147740G  27/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDK3509 54146211G  30/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MOV2238 54146654G  14/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFU3234 55029065F  11/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMU2440 P018F000TL 12/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIS5947 54146397G  20/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCL9059 54148152G  18/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEH5344 P02UZ0004N 29/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHE0238 54146316G  29/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFT0109 54147726G  21/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFJ7422 54148470G  26/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIR3733 54148510G  25/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGU3524 P02UY0008V 26/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHD8889 P018F0014Q 27/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHF8257 P018F0015M 27/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKE4103 P018G000LT 28/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDM2742 54147688G  26/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGT1477 P018B000WU 31/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHA6158 P018F000P1 29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFW3312 54146244G  15/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ADM0009 P02UZ00033 24/08/2017   51930    168                                                                         
 QIE8273 P03BT0006R 02/09/2017   52070    169                                                                         
 MHV2201 P02UX0009S 25/09/2017   52070    169                                                                         
 MDX1905 54148617G  25/09/2017   52070    169                                                                         
 MII7578 54148046G  20/09/2017   52070    169                                                                         
 MHW4841 54148047G  20/09/2017   52070    169                                                                         
 MGY4743 54149222G  24/09/2017   52070    169                                                                         
 MKR3198 P03BT0008N 24/09/2017   52070    169                                                                         
 MFO1381 P02UX0009N 25/09/2017   52070    169                                                                         
 ASE4960 54142595G  29/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHR5941 54148570G  24/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 FLJ4551 54148572G  24/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MLE8369 54148568G  24/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJG7046 55042573E  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IBO9109 54149220G  24/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KZH4117 54147963G  23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KXQ0736 54147964G  23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKL8429 54147816G  26/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFG2326 54143288G  26/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGL2344 54146639G  25/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 QHW6519 P02UZ00058 23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IKJ6072 P02UZ00059 23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYO2881 54146473G  26/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEH8284 54146641G  26/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFY0575 54148592G  24/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZS1754 54145129G  01/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBZ6943 54146216G  30/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHW0594 54142585G  22/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFD6943 54146156G  25/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHK7725 54145935G  25/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGP8573 54145973G  26/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEI0322 54147370G  26/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIK3884 54146024G  24/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 JFT3741 54147667G  22/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKE4103 54147668G  22/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYZ8863 54145945G  28/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFL3309 54140679G  22/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHQ0718 P018F000OF 27/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGY7002 54142594G  31/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHE7038 54146466G  20/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFJ6498 54147520G  26/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LCH8191 54147806G  18/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCZ4015 54148578G  24/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMM9001 54147592G  29/08/2017   56810    184 * I                                                                     
 MJP0787 P018D0007L 24/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 DQQ4433 54146532G  18/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGD8546 P018D0007Y 30/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGG5826 54146130G  28/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLM0875 54148362G  22/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJL8255 54147375G  16/09/2017   58350    195                                                                         
 LXZ7311 54144720G  25/09/2017   58350    195                                                                         
 QHQ8851 54148044G  19/09/2017   58350    195                                                                         
 MIS5952 54145631G  27/09/2017   58350    195                                                                         
 LXE3570 P03E90004D 27/09/2017   58350    195                                                                         
 MFY3189 54148527G  27/09/2017   58350    195                                                                         
 QII7269 55031945F  28/09/2017   58350    195                                                                         
 MDU2910 54146808G  13/09/2017   58350    195                                                                         
 LYT9598 P018I000AF 22/09/2017   62700    220 * II                                                                    
 MJT7284 54146028G  25/08/2017   64910    227 * II                                                                    
 KJI6594 P02UY0006V 10/08/2017   65300    228                                                                         
 MBW0544 P018K000DU 02/09/2017   65300    228                                                                         
 LXC2048 P018K000DV 02/09/2017   65300    228                                                                         
 LZA1456 P02UX0009J 22/09/2017   65300    228                                                                         
 MDV1736 P018F0012V 25/09/2017   65300    228                                                                         
 MIP0686 54786930E  28/09/2017   65300    228                                                                         
 MCD3991 54148045G  20/09/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MIS5952 54145632G  27/09/2017   69800    239                                                                         
 MBF9992 P018H000SK 24/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MBF9992 P018H000SR 25/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MYJ3088 P02UY0007T 23/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 DCD1945 P018H000ST 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MGR7679 P018H000SZ 27/08/2017   51851    167                                                                         
 AMV3090 54145500G  23/08/2017   51851    167                                                                         
 CJS3494 P018G000M1 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MEE4214 P018F000S3 11/09/2017   51851    167                                                                         
 PUT5228 P018G000LI 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MJH6857 P02UZ0004T 29/08/2017   51851    167                                                                         
 ELS1676 P02UZ0004Y 29/08/2017   51851    167                                                                         
 AAT6245 P018B000V4 28/08/2017   51851    167                                                                         
 APA8396 P018B000V5 28/08/2017   51851    167                                                                         
 BOD0937 P018B000WA 29/08/2017   51851    167                                                                         
 LYQ4556 P018B000WB 29/08/2017   51851    167                                                                         
 MFH6856 P018B000WE 29/08/2017   51851    167                                                                         
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 CZK3340 P02UY00080 29/08/2017   51851    167                                                                         
 AJD6903 P018F0011K 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MAJ7499 54148060G  26/09/2017   51851    167                                                                         
 MBK4180 P018F0011R 22/09/2017   51851    167                                                                         
 CXQ2025 54148189G  25/09/2017   51851    167                                                                         
 MFY7483 P018D0009V 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MHD8889 P018F0014P 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MJN3698 54152946G  25/09/2017   51851    167                                                                         
 EAI3586 P02UZ0005G 23/09/2017   51852    167                                                                         
 DEA1847 P018H000T8 28/08/2017   51852    167                                                                         
 MIS5952 54145633G  27/09/2017   52151    170                                                                         
 MIS5952 54145634G  27/09/2017   52152    170                                                                         
 MCR5986 P03BT0009A 30/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJS4128 P018E0007A 28/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBJ2515 54146116G  22/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMJ7823 54146141G  30/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFB9307 54148472G  26/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MHS0328 P018I000AG 23/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MIR0457 54142747G  05/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 NVG7953 54146118G  21/08/2017   58192    193                                                                         
 MDU2910 54146809G  13/09/2017   58511    197                                                                         
 MJP0787 P018D0007K 24/08/2017   60175    206 * III                                                                   
 LWV9536 P03BT00089 21/09/2017   60412    207                                                                         
 HSC8574 54145348G  30/08/2017   60412    207                                                                         
 MFJ7422 54148469G  26/09/2017   60412    207                                                                         
 MIT9729 P018F0016A 29/09/2017   60412    207                                                                         
 DUV2788 54148614G  25/09/2017   60501    208                                                                         
 MHU3945 54146827G  28/09/2017   60501    208                                                                         
 QHA7552 54146188G  22/09/2017   60501    208                                                                         
 MMF9761 54144797G  21/09/2017   60501    208                                                                         
 BAE7799 P02UZ00050 31/08/2017   60501    208                                                                         
 IVO5250 54148033G  15/09/2017   60501    208                                                                         
 MIN6856 54145497G  22/08/2017   70481    244 * II                                                                    
 LXE3570 P03E90004F 27/09/2017   57970    191                                                                         
 MDZ3665 54148583G  28/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDF9321 P000000005 26/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHO1060 P018F0017D 29/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIK8924 54146417G  20/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 DKG9416 54144069G  06/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGC4659 54146136G  28/08/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 AWX6979 54145579G  18/08/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MCL5197 54145539G  22/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN5143 54142587G  23/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT6943 54145926G  23/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIL1809 54147680G  26/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC3438 54146469G  21/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR1725 54143410G  25/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8538 55558206F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZY8145 55558213F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL2070 55558214F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS0674 55558222F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PXU5234 55558224F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUY9777 55558234F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA3570 55558235F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA1405 55558236F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWD0457 55558238F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ3011 55558239F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE9584 55558255F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW7945 55558261F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUO3220 55558262F  27/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXT4144 55558267F  27/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZC0960 55558273F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKW5464 55558278F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AUY3623 55558293F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC2555 55558301F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP7685 55558315F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICD8426 55558318F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN5382 55558319F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GXJ0423 55558340F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB9453 55558192F  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7103 55558152F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX6728 55558160F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK5759 55558164F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD1610 55558166F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID1482 55558167F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUO3220 55558346F  28/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN3447 55558354F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA9684 55558362F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA1203 55558365F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM1689 55558373F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY3056 55558376F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMI1596 55558381F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW4991 55558389F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LND5063 55558402F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ0057 55557925F  18/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADP0669 55557932F  19/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM0894 55557944F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2040 55557974F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO9831 55558106F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA4524 55558107F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY2126 55558114F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO8084 55558129F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD9529 55558138F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP5907 55557750F  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO4636 55557788F  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBT6785 55557999F  20/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK7238 55558003F  20/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK4881 55558011F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL9016 55558012F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT5997 55558015F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOU6787 55558024F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB5696 55558043F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID3080 55558062F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EWI5904 55558068F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHQ5866 55556858F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE5096 55556878F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBS3313 55556879F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKI7658 55557074F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF1270 55557084F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUB2155 55557656F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII5307 55557726F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD1523 55556766F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT4601 55556775F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXS0342 55556780F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD6993 55556782F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI1542 55556783F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK4445 55556784F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV4016 55556787F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ4369 55556791F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW0365 55556795F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO6404 55556799F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH0095 55556800F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL6006 55556804F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV8793 55556805F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY0388 55556808F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK2666 55556814F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLO6822 55556822F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI4498 55556830F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ5475 55556690F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS3672 55556692F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD7502 55556702F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH8675 55556706F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV9858 55556708F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV1198 55556720F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK6612 55556735F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC1687 55556753F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7705 55556761F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP7941 55555602F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA2539 55555819F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU6594 55556486F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP2417 55556549F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN6913 55556564F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BED0206 55556568F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIF9505 55556577F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDC0825 55556603F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGC8174 55556616F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIF9573 55556622F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK0893 55556638F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR6389 55556645F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV0632 55556660F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA4796 54148611G  23/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIL2366 54147686G  26/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHO1369 54142600G  14/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2582/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2582/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIS0592 54146016G  23/08/2017   50292    162* II                                                                     
 CXH8435 54137584G  21/08/2017   50292    162* II                                                                     
 MHC0512 P018F00126 23/09/2017   75790    165 A                                                                       
 AEC0241 P03E90003Z 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXT0753 P03E900043 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 EEH4766 P018B000YE 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AIM5286 54146988G  13/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLJ1268 P03BT0007M 14/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCE3682 P018C0001J 15/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAX5324 P018D0009F 19/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZV5041 P018K000DX 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCS7808 P02UZ0003D 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCB4688 P03BT0008M 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILN3085 P03E90004A 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA0522 P018F00140 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGX8218 P02UY00093 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFI9689 P03BT0008R 26/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJR2148 P018F000NB 25/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKB4245 54146805G  12/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFK9930 P018F0010Q 21/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AJD6903 P018F0011L 21/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKO5470 P018K000EJ 22/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZV5041 P018K000DZ 02/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAX5324 P018D0009G 19/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EEH4766 P018B000YC 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLJ1268 P03BT0007L 14/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXT0753 P03E900044 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCS7808 P02UZ0003E 24/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX8218 P02UY00094 26/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFI9689 P03BT0008S 26/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MJR2148 P018F000NC 25/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFK9930 P018F0010R 21/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AJN3505 P018H000SO 24/08/2017   64080    221                                                                         
 QHL7143 54148715G  22/08/2017   64080    221                                                                         
 QHQ7905 54149181G  30/08/2017   64080    221                                                                         
 MCV0816 54146823G  21/09/2017   64080    221                                                                         
 LZM6983 54148733G  29/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MKF8348 P018B000WG 29/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHI5879 P018F000O3 25/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 DSI9258 P018F00110 21/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MDC5729 54148944G  22/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MBY6480 P018F0015N 28/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MIT4954 P018F0013E 26/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHD8889 P018F0014R 27/09/2017   69120    232                                                                         
 QHG6102 54142738G  23/08/2017   69120    232                                                                         
 MIH9231 P018H000T3 28/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCF9335 P03E90002M 02/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGY4743 54149223G  24/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AMW2384 54148172G  21/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGX8218 P02UY00092 26/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIS5952 54145630G  27/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFO6094 54148179G  22/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIH6611 P02V000007 23/09/2017   51691    165                                                                         
 LZV5041 P018K000DY 02/09/2017   51691    165                                                                         
 MKW3117 P02UX0008D 31/08/2017   51691    165                                                                         
 AQJ3703 55030352F  06/08/2017   51691    165                                                                         
 AEC0241 P03E900041 23/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MHE8380 P018F0012H 25/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEB8078 P03BT0008Z 27/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDI0631 P018F0013Z 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MGX8218 P02UY00091 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAI7866 P03E90004B 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMC6556 P018I000AH 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIB7926 54148264G  27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIS5952 54145629G  27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXT0753 P03E900042 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEC0241 P03E900040 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCB4688 P03BT0008L 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFZ7802 54148509G  20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJR8866 P018F0010T 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGI5396 P03E90003W 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK9930 P018F0010P 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHY5051 54148459G  20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHU1261 54148460G  20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM2674 54148935G  19/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLO8456 54144936G  01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL7756 54143885G  03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZV5041 P018K000DW 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDP9923 54320231F  06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHX6594 54146202G  24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHQ3886 54146013G  22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIS0592 54146015G  23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHL7143 54148714G  22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADM0009 P02UZ00032 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ1134 P02UZ00045 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHU9179 54152932G  30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFN2465 54320232F  01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLD6531 P018D0006Y 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKV5667 P018H000TD 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDR2984 54146132G  28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGR7679 54152928G  30/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDV1736 P018F0012W 25/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QHI5343 54148943G  22/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFO1779 54148725G  25/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGG5826 54146129G  28/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MCF9335 P03E90002L 02/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 QIE8273 P03BT0006O 02/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LVM7897 P03E90002H 30/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIS0592 54146017G  23/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFD5802 54147852G  20/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 HOQ4411 54147853G  20/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYR7364 P018F0011H 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXT0753 P03E900045 23/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 HIK1406 P018F0013A 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGX8218 P02UY00095 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXE3570 P03E90004E 27/09/2017   52741    175                                                                         
 MIH6611 P02V000006 23/09/2017   52741    175                                                                         
 MFC7323 P02UZ0005M 24/09/2017   52741    175                                                                         
 MDU2910 54146810G  13/09/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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Bom Jardim da serra

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 258/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8705 258/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGC7954 P03EI0000K 01/09/2017   65300    228                                                                         
 QII2090 P03EI0000L 02/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IEM3073 P03EI00004 15/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO GONCALVES DE AZEVEDO                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Bom Jesus do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 325/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8510 325/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCM4653 P03L900003 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8470 
729/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8470 729/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHD9640 P03E100004 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIL7912 P03E10000K 30/07/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MHD9640 P03E100005 26/07/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOM RETIRO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 728/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8470 728/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR8599 P03E100037 03/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MBZ2056 P03E100027 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIX6838 P03E100036 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEV0251 P03E10002P 28/08/2017   51930    168                                                                         
 LYR8599 P03E100038 03/09/2017   51691    165                                                                         
 MAR0565 P03E100046 20/09/2017   51851    167                                                                         
 NAI2411 P03E10002B 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MJL3256 P03E10002K 28/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

BotuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 603/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8196 603/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKR5447 54295437N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

Brusque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2539/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2539/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD8104 54099476G  17/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCG3802 55923972E  05/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MKH8223 55517758F  11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWR9139 P01V8000CR 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHW0079 P018M000S0 07/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGW7404 P01V6000BS 01/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFA5747 P01V90009Z 10/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 JVY5136 P01V8000D2 30/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAO8188 P01V8000CY 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCP5332 54101375G  30/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWR9139 P01V8000CU 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKH8223 55517760F  11/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFA5747 P01V9000A0 10/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JVY5136 P01V8000D4 30/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 JVY5136 P01V8000D3 30/07/2017   51770    166                  293.47                                                 
 MCP5332 54101379G  30/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LWR9139 P01V8000CS 26/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MMB8248 54100812G  01/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AQP0240 54100185G  24/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 JVY5136 P01V8000D1 30/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAO8188 P01V8000CX 28/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MDP8029 P01270004X 03/08/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MLC2293 P019U000PV 05/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKY5404 P00Z100061 06/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP5332 54101374G  30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWZ7373 P01V6000BN 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL6682 P019U000N1 01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT2686 P01V8000CQ 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJR0833 P01V60009B 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIO7525 55518050F  08/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFO1763 P018M000SB 10/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZI0685 54102409G  08/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWZ7373 P01V6000BO 30/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LWZ7373 P01V6000BP 30/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LWR9139 P01V8000CT 26/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 IFG5161 54101324G  27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFA0342 55915944E  11/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCI9985 P016T0009C 29/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGW7404 P01V6000BV 01/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCJ1881 55518154F  05/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGW7404 P01V6000BT 01/08/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MIM8061 P038F0000X 03/08/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MBY0141 55490948F  12/11/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MBW3226 55490994F  19/11/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2540/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TR¶NSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2540/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLF6562 54264220N  12/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLO2925 54264221N  12/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLZ3396 54264224N  12/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHV7462 54267074N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHQ4714 54267075N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKB0690 54272658N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJF8057 54280442N  24/07/2017   50020    257 õ 8§             880.40                                                 
 MGG4653 54282485N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKC1212 54284244N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJI0602 54284247N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHJ4285 54286715N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EQV0314 54287857N  14/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 LYI9741 54099025G  12/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LZK4002 54101806G  27/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LYG1081 54101331G  27/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QJE0280 54099512G  07/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKY0169 P019U000NC 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGA9051 P019U000P4 31/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DRE5664 54100579G  03/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHK3708 54099967G  13/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MFL6682 P019U000N2 01/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 AQP0240 54100184G  24/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHN8361 P019U000PC 02/08/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGU8563 P018M000SJ 15/08/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LZX6123 54101353G  07/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLN9336 54101602G  29/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCN3319 P01VA000DM 23/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LZU2439 54099760G  14/06/2017   61570    214 * IV             195.23                                                 
 MCA6958 P01V8000AT 17/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGW3341 P01V6000BD 30/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MKD8169 P01V6000B8 29/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 ABK1134 P01VA000EZ 09/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LXU4973 P018M000QQ 01/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LZN2233 55923974E  08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMC6142 P016T0007H 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGU3155 54100133G  19/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXW0607 54100174G  22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHQ5435 54100170G  22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EAK6685 54100193G  24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKU0594 54101332G  27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKI6553 54101476G  04/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU4199 54101297G  26/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LYB0342 54101299G  27/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AWA4558 54101808G  31/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 ABK1134 P01VA000EY 09/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 NFY2505 P01V600095 02/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEK6169 P01V600087 07/06/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MKH8223 55517759F  11/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 QIH9034 P019U000LR 05/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLX9682 P01V900063 11/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MAO8188 P01V8000CZ 28/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 HTC0649 P019U000PM 04/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 BPL0319 54101552G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL0371 54101553G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NEY7943 54101557G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASG2095 54101559G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ4823 54101572G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFG2524 54102354G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OBD8821 54100748G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DHZ5999 54101771G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK5319 54101762G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LQP0057 54101757G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG8053 54101918G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML1283 54101655G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX3907 54101673G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB9060 54101681G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC1885 54101683G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ7106 54101685G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAI7050 54101670G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF3645 54101691G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAR9636 54101693G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ7819 54101697G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK3200 54099731G  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DTA8243 54100254G  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCF9754 54099279G  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYK4381 54101093G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU8475 54101359G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP4128 54101223G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP4128 54101222G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JQV5419 54101213G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP4128 54101229G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALONSO MORO TORRES                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2537/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2537/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN5241 P01V9000D8 22/09/2017   75790    165 A                                                                       
 LLN7487 55517843F  22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCT1437 P018M000VM 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDD7012 P018M000W0 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK6045 54102616G  10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKL3182 P01V6000EL 16/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHU7889 55518429F  20/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGY5543 54102240G  15/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWS8249 P01V9000C4 16/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHF8325 54103442G  23/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJJ2216 P016T000AE 25/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCK8460 P01VA000JX 25/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDT5199 P01VA000K1 26/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 OQI6816 55518433F  20/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYM2696 55517819F  17/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXX5847 55517948F  19/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAJ6904 P01V9000AT 27/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBE6434 55518434F  24/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 IJT4731 55518437F  24/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MES5411 55517840F  21/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LLN7487 55517844F  22/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYM2696 55517820F  17/09/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MGY5543 54102241G  15/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKL3182 P01V6000EM 16/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHU7889 55518430F  20/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBK6045 54102617G  10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD7012 P018M000W1 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWS8249 P01V9000C5 16/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDT5199 P01VA000K2 26/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCK8460 P01VA000JY 25/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIU7377 54103505G  23/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MBS6156 P01V8000GQ 24/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKD0709 54099795G  18/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MMB6906 54099792G  18/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHW6883 55517035F  24/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHA9400 P01VA000JK 20/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFH6889 55518405F  03/09/2017   69120    232                                                                         
 MGK6654 P018M000VU 23/09/2017   69120    232                                                                         
 MCZ5740 54099793G  18/08/2017   69120    232                                                                         
 MLX8681 P01V9000DO 25/09/2017   69120    232                                                                         
 MBK6045 54102618G  10/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFH6889 55518404F  03/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBE6434 55518435F  24/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCL4962 P01V8000ED 22/08/2017   73580    252 * V                                                                     
 MDD7012 P018M000VZ 24/09/2017   51691    165                                                                         
 AVD4953 P01V9000DK 25/09/2017   51691    165                                                                         
 HZX0722 P01V9000D5 22/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MIK9766 P01V8000GG 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHB6191 P01V8000GJ 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBK4742 P018M000VK 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR7945 P01VA000JS 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGK6654 P018M000VT 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCD4393 P019U000TB 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC1433 P01V6000FB 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDI5301 54103377G  22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZE0016 54102629G  18/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDZ1716 55517884F  16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEG6433 55515459F  16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MAJ6904 P01V9000AS 27/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB9892 P018M000TL 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHB2676 55518412F  16/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCT2811 55518415F  16/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHG7013 55518424F  16/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CJZ2745 55518426F  17/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZV4849 54102863G  17/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFI7373 55518431F  20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBL3024 55518432F  20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBK6045 54102615G  10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYM2696 55517818F  17/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MES5411 55517839F  21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE9084 54103504G  23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHV9161 55915835E  26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJJ2216 P016T000AF 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK8460 P01VA000JW 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI7768 P018M000W6 24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAY7125 P018M000W9 24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAY7125 P016T000AJ 29/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MES2767 54102970G  24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBS6156 P01V8000GP 24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLR9888 P01V6000F8 23/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHA9400 P01VA000JH 20/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGK6654 P018M000VW 23/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LWS8249 P01V9000C3 16/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LBK8158 P019U000T6 23/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXN5241 P01V9000D6 22/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHW6883 55517036F  24/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHA9400 P01VA000JJ 20/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LXN5241 P01V9000D7 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGT8731 P01V8000GK 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBK4742 P018M000VL 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGK6654 P018M000VV 23/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDI5301 54103378G  22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CJZ2745 55518427F  17/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWS8249 P01V9000C2 16/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHL6026 54102887G  23/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAY7125 P016T000AI 29/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2538/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TR¶NSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2538/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLO7790 54294233N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDB5011 54294236N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBS5991 54294238N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHD6428 54294242N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 GSH2379 54292450N  28/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLN5580 54300526N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHE8315 54300531N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKG3209 54300532N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMD9277 54302953N  28/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAK1304 54102634G  20/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHM6463 54103907G  27/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFC4888 54103908G  27/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 DNZ6342 54103456G  21/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QIR7526 54102671G  19/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QKQ0850 54102670G  19/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKJ7274 54103452G  19/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIV2648 54102879G  21/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AUR2729 54102881G  21/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLO9208 54102882G  21/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMB4578 54102906G  21/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EYM7707 54103366G  14/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIA9040 54101537G  30/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHW3419 54099800G  31/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKG5121 54102373G  16/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKE3909 54103009G  18/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIQ8871 54103016G  18/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKH7815 54103015G  18/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIF0249 54102086G  23/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCQ7336 54102926G  27/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CMR9966 54103238G  23/09/2017   51930    168                                                                         
 AEX5270 P01V8000GR 24/09/2017   51930    168                                                                         
 EOT3485 P01V6000FA 24/09/2017   52070    169                                                                         
 MBG9485 P01V8000GO 22/09/2017   52070    169                                                                         
 MIE7088 54976244C  18/09/2017   52070    169                                                                         
 MEH1784 54976245C  18/09/2017   52070    169                                                                         
 MBX4741 P01V6000F7 20/09/2017   52070    169                                                                         
 MLX7661 P01V6000ET 19/09/2017   52070    169                                                                         
 MKA6955 55915950E  11/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MAN9015 54102628G  16/09/2017   54440    181 * VII                                                                   
 KCJ6061 P019U000TD 24/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHL6821 54103376G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHC2717 54103375G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MES6430 54102647G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHO1816 54102015G  20/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLT5631 54103507G  27/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDP6346 54101176G  18/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HXY9449 P01V9000DG 23/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLX8681 P01V9000DN 25/09/2017   58350    195                                                                         
 DST3590 P01V9000AH 23/08/2017   60330    206 * V                                                                     
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 MKF2011 54103905G  25/09/2017   65640    230 * II                                                                    
 MJO9675 54101196G  17/09/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MHA9400 P01VA000JI 20/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MHG7013 55518425F  16/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MHZ6000 P01V9000AG 22/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LZS2485 P019U000T8 23/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MJG1612 55519603F  22/09/2017   51851    167                                                                         
 MAM7529 P01V9000D9 22/09/2017   51851    167                                                                         
 GLH2600 P019U000T3 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MEK0248 P01V9000DE 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MBL8944 54102537G  25/09/2017   51851    167                                                                         
 MHX0680 54102534G  23/09/2017   51851    167                                                                         
 MAT3983 54102697G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MHV1413 54102692G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MHT2686 54103909G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MCD2481 P01V9000DT 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MIA4236 54102110G  22/08/2017   51851    167                                                                         
 MIQ8871 54103017G  18/08/2017   51851    167                                                                         
 MIL1460 54101512G  24/08/2017   51851    167                                                                         
 LXL2354 54101531G  30/08/2017   51851    167                                                                         
 MIW9060 54102519G  13/09/2017   51851    167                                                                         
 LZV4849 54102862G  17/09/2017   51851    167                                                                         
 MDA3914 P01V9000D2 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MIV2648 54102878G  21/09/2017   51851    167                                                                         
 MHX5706 55519270F  27/09/2017   51852    167                                                                         
 MDZ6178 54103242G  25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKU8241 54102539G  25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 INN6458 P01V9000DH 23/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEB2956 P01V9000DI 23/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 NRH9138 54102011G  16/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCD2141 54102012G  16/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCP9048 54102013G  16/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIP2806 54102645G  20/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 AMS4350 54103292G  19/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MGY0821 54103297G  20/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MHS6420 54102871G  21/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MKQ6460 55519255F  25/09/2017   58434    196                                                                         
 JUM2192 54102885G  25/09/2017   60501    208                                                                         
 MCZ4282 54102477G  22/09/2017   60501    208                                                                         
 MLG2783 54103068G  02/09/2017   60501    208                                                                         
 MLX8681 P01V9000DM 25/09/2017   70561    244 * III                                                                   
 MBE8510 P01VA000JQ 22/09/2017   70991    244 * V II                                                                  
 MIT2630 P019U000QV 22/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGH3033 54103293G  19/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO5423 54102646G  22/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF0251 54102897G  25/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM4572 54102898G  25/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APC9099 54103121G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM2322 54103124G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ8112 54103125G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATH8532 54103106G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPX7583 54103048G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX2981 54103130G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC6537 54103126G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH4674 54103137G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE2606 54103143G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JMW2167 54103053G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW2642 54103147G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGF1991 54103149G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKV6662 54103150G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT7017 54100695G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA4421 54100686G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGR6509 54102559G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 ASS2352 54102872G  21/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF5675 54102718G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM8850 54102726G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM6115 54102735G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE9412 54102736G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFB5367 54102737G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP1004 54102739G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KIB0517 54102743G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYA4011 54102749G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN8995 54102702G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW1489 54102705G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO1461 54102706G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MOJ7479 54102708G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR6451 54103455G  19/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 LZE0016 54102667G  19/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCN0591 P016T0009K 25/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALONSO MORO TORRES                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2506/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2506/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATU9356 P02PN00009 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 CHO1087 P01IM000U2 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWX7420 P01I8000SZ 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KGP9434 P01PV000RW 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ILA7789 P01I9000Q1 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBP6228 P01IM000VA 31/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAB9704 P01Q0000PU 03/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MEQ1238 P02PN00014 11/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGY0557 P03BM0001D 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KGP9434 P01PV000RX 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWX7420 P01I8000T0 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEQ1238 P02PN00015 11/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBP6228 P01IM000VB 31/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAP7540 P01Q0000PG 01/08/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 LYE6171 P01Q0000PH 01/08/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 DKX7037 P01Q0000PK 01/08/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 IRI2267 P01I7000OV 08/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MBE5373 P01IM000TU 18/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 ILQ7390 P01Q0000P4 27/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MID4082 P01PV000PT 19/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDZ2518 P01Q0000PB 30/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGY0557 P03BM0001F 28/07/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MGY0557 P03BM0001E 28/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 KGP9434 P01PV000RV 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY0557 P03BM0001C 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWX7420 P01I8000SY 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM1099 P01Q0000MO 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ1238 P02PN00010 11/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBB3233 P02PL00014 05/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ1238 P02PN00016 11/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 KGP9434 P01PV000RZ 29/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBB3233 P02PL00015 05/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2507/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2507/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE5696 54282343N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
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 MEQ2148 P01IM000TQ 18/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYH4135 P01Q0000ML 17/06/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MFE4261 P01Q0000NV 10/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MLG1908 P01IM000VS 10/08/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGM1099 P01Q0000MP 19/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEU8641 P01IM000SA 17/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGI1967 P03BM0003N 13/08/2017   58600    198                  130.16                                                 
 MBE5373 P03BM0000Y 18/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBE5373 P01IM000TT 18/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBK7887 P02PL0001C 05/08/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MKS3331 P01PV000SE 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EJI3096 P01Q0000NK 02/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDW0593 P02PM0000H 07/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CZF3045 P01I7000RT 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CSC9689 P01IM000S7 17/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 KGP9434 P01PV000RY 29/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LNG4422 P01I9000PY 29/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 QII7666 P01PV000PR 19/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 CRG5772 P01Q0000Q2 06/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOCIMAR ANTONIO SOARES DE ABREU                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2504/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2504/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD8300 P01I7000UE 26/08/2017   75790    165 A                                                                       
 IKY6682 P02PN0004X 16/09/2017   75790    165 A                                                                       
 IMZ6322 P01I7000VI 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDC6715 P02PM0002R 28/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF0321 P01PS000SE 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 LYV7739 P01Q0000TT 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY9342 P01I7000VW 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWU5623 P01PS000SJ 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY9342 P01I7000VX 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWU5623 P01PS000SI 25/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYV7739 P01Q0000TU 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDC6715 P02PM0002S 28/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IMZ6322 P01I7000VJ 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AEY9017 P01PS000S4 22/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AHY9569 P03BM0005O 22/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 ARE0994 P01PS000RV 20/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 CTO7431 P01PS000S2 21/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 KPB3969 P01IM000XN 14/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LZK9602 P01IM000YO 26/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AMA8696 P01Q0000U2 27/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LZI7881 P01Q0000U7 27/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDN8505 P01Q0000U8 27/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MAJ6961 P01PS000T0 28/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 BHO8734 P01IM000YK 26/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AMB0129 P01PV000WI 26/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBD8300 P01I7000UD 26/08/2017   69120    232                                                                         
 MGF0321 P01PS000SD 23/09/2017   51691    165                                                                         
 BHO2324 P01Q0000RU 25/08/2017   51691    165                                                                         
 MDC6715 P02PM0002Q 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF0321 P01PS000SF 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW5774 P01PV000UA 26/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MJK8836 P03BM0004V 01/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBY9255 P01PV000TX 26/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IMD3181 P01Q0000R0 14/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LNO1142 P01IM000YL 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2505/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2505/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLI6605 P02PK0004X 25/09/2017   52070    169                                                                         
 MAS7613 P02PK00055 25/09/2017   52070    169                                                                         
 MLO2067 P01PS000SN 25/09/2017   52070    169                                                                         
 BAR1240 P01IM000Y6 20/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ALB2028 P01PV000W9 19/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AQN3284 P01IM000Y9 21/09/2017   58350    195                                                                         
 MBZ3269 P02PN0004O 15/09/2017   65300    228                                                                         
 MYF3205 P01PS000SK 25/09/2017   65300    228                                                                         
 MCN5654 P01PS000SB 22/09/2017   65300    228                                                                         
 LZA5932 P02PL00028 03/09/2017   65300    228                                                                         
 LWX3994 P01I9000TC 31/08/2017   65300    228                                                                         
 MGH4513 P02PM00034 01/09/2017   65300    228                                                                         
 JIT3856 P02PK0002F 29/08/2017   65300    228                                                                         
 APW6631 P02PK0002M 30/08/2017   65300    228                                                                         
 AMB0129 P01PV000WH 26/09/2017   65300    228                                                                         
 NTZ2524 P02PK0004Q 18/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 ETG0077 P03BM0004R 01/09/2017   51851    167                                                                         
 BHO2324 P01Q0000RV 25/08/2017   51851    167                                                                         
 ABL2607 P01PV000U0 26/08/2017   51851    167                                                                         
 ABL2607 P01PV000U1 26/08/2017   51851    167                                                                         
 ALU7295 P01PV000UB 26/08/2017   51851    167                                                                         
 KAU1321 P02PK0001C 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MGU5875 P03BM0004P 30/08/2017   51851    167                                                                         
 LWZ8993 P02PK0004W 25/09/2017   51851    167                                                                         
 CLF5902 P02PK0004Z 25/09/2017   51851    167                                                                         
 AQN3284 P01IM000Y8 21/09/2017   51851    167                                                                         
 BOZ7996 P02PN0004N 14/09/2017   51851    167                                                                         
 GIO3300 P02PN0005P 24/09/2017   51852    167                                                                         
 MJY3999 P01IM000YB 21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ALB2028 P01PV000WB 19/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEO2707 P01I9000UV 25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LVI5313 55803405F  19/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MAY6324 P01PS000SY 28/09/2017   58433    196                                                                         
 OVU4402 55803553F  25/08/2017   60412    207                                                                         
 AQN3284 P01PV000WD 21/09/2017   60412    207                                                                         
 MIS8973 P01Q0000SH 02/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 MDH4585 55803702F  15/09/2017   59241    203 * I                                                                     
 LYA4075 P02PK0005C 25/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEA6278 P01IM000WP 30/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOCIMAR ANTONIO SOARES DE ABREU                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CamBoriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1877/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1877/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHF5211 P0022000JH 10/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHF5211 P0022000JI 10/08/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJB6205 P0022000J4 04/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHF7027 P0029000WZ 11/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHF8965 P0029000RB 02/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDJ5444 P0020000RV 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJF1817 P0022000IX 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY4482 P0020000RX 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EAD2795 P0020000QF 17/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 EAD2795 P0020000QE 17/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHF7027 P0029000WY 11/08/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJB6205 P0022000J5 04/08/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1878/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1878/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKS5995 P0022000FG 06/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFN0858 P0029000W2 05/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 GQZ9405 54503685F  23/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 AZG0124 P002300123 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HNK7281 P0026000J5 29/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER2511 P0026000WB 29/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHF7542 P00M4000U2 04/07/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 MAY4482 P0020000RW 29/07/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1875/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1875/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFG1577 P00M4000VY 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKI4173 P00230013D 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHU1141 P00230013I 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIS5469 P0022000KQ 20/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AKI4173 P00230013G 22/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFG1577 P00M4000VX 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKI4173 P00230013E 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYC8627 P00250010Z 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYC8627 P002500110 25/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
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 IPG6050 P0022000KV 23/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1876/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1876/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JIL3969 P00250011L 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEA4476 P00250011R 26/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DEH8000 P00250011K 20/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 LZM8825 P0029000YH 24/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJK3825 P0022000KC 19/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 AKI4173 P00230013F 22/09/2017   58350    195                                                                         
 MCD4474 P00230013L 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MFB0196 P002300139 19/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8360 
721/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8360 721/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLT3254 P01OS000JK 29/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHM0393 P01LG000HS 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APQ1603 P01OS000O1 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMG1044 P01OS000O4 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHM0393 P01LG000HT 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLT3254 P01OS000JL 29/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AMG1044 P01OS000O7 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AMG1044 P01OS000O6 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEX2437 P01OS000NR 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOC9286 P01OS000EB 08/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 QHM0393 P01LG000HU 16/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 720/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8360 720/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHU9181 P01OS000QK 28/08/2017   64080    221                                                                         
 ARM0888 P03BZ0000A 27/09/2017   69120    232                                                                         
 MHU9181 P01OS000QL 28/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 ANW7255 P01OS000T2 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ARM0888 P03BZ00008 27/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8256 
983/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8256 983/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APC0397 P02DJ0001N 14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APC0397 P02DJ0001O 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXP4570 P02DJ0001L 05/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MLE6802 P02DI0004C 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ6879 P02DI0005E 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBU0660 P02DI00077 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ADT7931 P02DI00074 24/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 QHT9100 54601131F  05/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 LXP4570 P02DJ0001K 05/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 AEP4408 P02DI0006T 21/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 982/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8256 982/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARR9059 P02DI0008L 23/09/2017   51770    166                                                                         
 ARR9059 P02DI0008K 23/09/2017   51691    165                                                                         
 CDZ0163 P02DI0007W 25/08/2017   51851    167                                                                         
 AFE3139 P02DI0007X 25/08/2017   51851    167                                                                         
 IDE1245 P02DI00086 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MFN9319 54601052F  14/09/2017   70721    244 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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CamPos novos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1685/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1685/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL5907 P02V70000R 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ATY5314 P00Y9000PC 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ATY5314 P00Y9000PD 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCL5907 P02V70000Q 27/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBL1613 P01FA000HL 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCL5907 P02V70000P 27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ATY5314 P00Y9000PE 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFT4361 P01FA000KH 14/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1686/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1686/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLB7315 P01FA000HJ 16/06/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MLB7315 P01FA000HK 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ2601 P00Y9000P8 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGO8933 P02V70000B 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1683/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1683/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDV7256 P02V70001F 28/08/2017   50292    162* II                                                                     
 MEM2949 P01FA000LN 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AGM5559 P00Y9000R1 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIA1473 P01FA000N3 20/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKM5527 P01FB00063 29/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKM5527 P01FB00064 29/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIA1473 P01FA000N4 20/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGM5559 P00Y9000R2 03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM2949 P01FA000LO 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCO3015 P01FA000M7 10/09/2017   52820    176 * I                                                                     
 MDV7256 P02V70001H 28/08/2017   69120    232                                                                         
 MDV7256 P02V70001G 28/08/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 AGM5559 P00Y9000R0 03/09/2017   51691    165                                                                         
 MBP8807 P01FA000O9 30/09/2017   51691    165                                                                         
 AKM5527 P01FB00062 29/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYJ7381 P00Y9000QV 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
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 QHL7958 P00Y9000QH 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADK3333 P01FA000NJ 24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1684/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1684/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKS5387 P01FA000NM 26/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 APP6284 P01FB0005W 25/09/2017   51851    167                                                                         
 MHG2714 P01FB00060 25/09/2017   51851    167                                                                         
 IPM8513 P00Y9000SF 24/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MML5513 P00Y9000SK 26/09/2017   60171    206 * III                                                                   
 MIP7393 P02V70001N 22/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CanelinHa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8145 915/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBW6387 P02ST0000L 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW9520 P02ST00025 27/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCE3991 P02ST0001V 27/09/2017   51851    167                                                                         
 LYU2848 P02ST00024 27/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBW6387 P02ST0000K 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHH8913 P02ST0001K 18/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIV0593 54635453E  13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUT0634 P02ST0002A 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinHas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2142/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2142/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JLE2670 P01IF000GD 08/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBS0188 P01IF000DX 15/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLE6281 P02O60000K 20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIB2272 55614174F  01/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWY4971 P02O60001K 29/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZP2833 55614189F  07/08/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBS0188 P01IF000DY 15/06/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LZP2833 55614190F  07/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBS0188 P01IF000DW 15/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ABK1256 P01IF000IX 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY7721 P01IF000IY 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZP2833 55614186F  07/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLE6281 P02O60000L 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWY4971 P02O60001L 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DXS0007 P02O60001H 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV5238 P02O60000J 17/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AIB2272 55614173F  01/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2143/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2143/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 QHX7917 54267059N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLY9354 54282514N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMF7693 P01IF000E0 16/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MHT7068 55544731C  10/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHF9535 55468558F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB7365 P01IF000F9 24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OVN4608 55468679F  20/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2140/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2140/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJO9133 P02O60002Y 03/09/2017   75790    165 A                                                                       
 QIP7752 P02O60002Q 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT9648 P01H10008K 04/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCI0778 P01IF000MK 31/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 QIP7752 P02O60002S 01/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCI0778 P01IF000MJ 31/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDL9044 P01IF000MU 03/09/2017   64080    221                                                                         
 MCI0778 P01IF000MH 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT9648 P01H10008L 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIP7752 P02O60002R 01/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IJO9133 P02O60002X 03/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCU7627 P01IF000PA 24/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2141/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2141/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASH6069 P01IF000MR 02/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGL9804 55614198F  21/08/2017   52070    169                                                                         
 IJO9133 55468636F  28/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 IQW8340 55468763F  13/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1922/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1922/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET0168 P00VE000YS 29/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MFI0317 P00VD000XR 16/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFI0317 P00VD000XS 16/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MET0168 P00VE000YT 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1923/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1923/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IIK7981 P00VD000X0 04/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG2174 P00VE000YK 23/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ACW8789 P00VD000WY 04/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MET1686 P00VD000X5 04/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1920/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1920/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAT4064 P00VD0010Z 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IAT4064 P00VD0010U 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IAT4064 P00VD0010T 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1921/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1921/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMB8527 P00VD00113 30/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 NJP4488 P00VE0010L 29/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 CYR6221 P00VE0012R 24/09/2017   51851    167                                                                         
 MGL2588 P00VE0012T 27/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG4512 54500876F  25/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJH1677 P00VE0011A 04/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ0867 P00VE0010C 22/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Catanduvas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8346 
848/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8346 848/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFU9795 P00Y10003V 07/07/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 AFU9795 P00Y10003W 07/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CHaPadão do lageado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8719 
185/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8719 185/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH7722 54576597C  27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8719 184/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8719 184/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR0264 P02S000042 25/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFR0264 P02S000040 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

CHaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2584/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2584/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDT4019 P02T200078 15/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MAA9894 55567806E  10/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBV4254 P02T2000GZ 08/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MIH5599 P017Q001CV 08/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGS2500 P017Q001FK 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MFS0156 P02T2000LZ 22/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 DJC0262 P02QO0005L 05/08/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 IMB5357 P02T2000OT 08/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBJ3094 P02T2000OV 08/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DJC0262 P02QO0005K 05/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCU8438 P02QO0004S 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZA1396 P017S000AW 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGT5614 P017Q001JW 01/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCN7871 P017Q001K6 01/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBQ1865 P02T2000J3 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZF8528 P02T2000ML 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADP0126 P02VD0000D 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INM5892 P02VD0000F 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZC3820 P02T20007T 20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIB2688 55567842E  27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHW7354 P02T2000EP 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QID5083 P017P0006G 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL7346 P02RJ00015 05/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKW4992 P017Q0016J 20/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AML2945 P02VD0000Z 03/08/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGF6408 P017Q001K1 01/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCU8438 P02QO0004U 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QIB2688 55567843E  27/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INM5892 P02VD0000G 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ADP0126 P02VD0000E 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBQ1865 P02T2000J4 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHW7354 P02T2000EL 03/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LZF8528 P02T2000MK 26/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGP5136 P019P0006S 16/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MIN2119 P02T20005O 13/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 DFL8477 P03DG0001I 07/08/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MGP5136 P019P0006T 16/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDL7346 P02RJ00016 05/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IPK5502 54170151G  24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 CGO4394 P017Q001IA 26/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 DYF2919 P02T2000MQ 26/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBJ9224 P02VC0002P 13/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ISU2256 P02VD0000O 31/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEP3264 P01II0003V 17/06/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MCP5028 P019P00081 10/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 AOB8824 P02T2000LN 21/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGP8217 P017Q001HP 21/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 EZS8073 P03DG0000D 31/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCR2492 P03DG0000H 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEP9801 P02VD0000V 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZA1396 P017S000AX 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLG2881 P01HA000HO 16/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAZ1735 P02UT0002W 06/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DXR9715 P017Q001LO 07/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APH5750 P02T2000LJ 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHW7354 P02T2000EM 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP5028 P019P00082 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DYF2919 P02T2000MR 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DFY6286 P017Q001IZ 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJO5304 P02VC0004E 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLQ4244 P02RI0003W 25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CGO4394 P017Q001I9 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKF8066 P01HA000C7 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MKA9809 P02T2000CN 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZC3820 P02T20007U 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJS7633 55567844E  27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJR2450 P017P0005Y 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV4254 P02T2000GY 08/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MJY7899 P02T2000MD 26/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 INM5892 P02VD0000H 29/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DKE8730 P02T20009C 21/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DFL8477 P03DG0001H 07/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZJ2909 P03DG0001G 07/08/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 ARP1644 54276620E  04/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MKW4914 P017Q0014O 13/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 DWJ6653 P017Q0016W 20/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 CAP5459 P017Q00162 20/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHW7354 P02T2000EN 03/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AOB8824 P02T2000LM 21/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 IDP2892 54171889G  20/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGT5614 P017Q001JX 01/08/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBJ3094 P02T2000OW 08/08/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 ARP1644 54276619E  04/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LNC3195 P017Q000SW 03/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIN2119 P02T20005N 13/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MGP5136 P019P0006R 16/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MAA9894 55567805E  10/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MGY5519 55567823E  13/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFC8252 P017P0006Y 03/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 IKY3236 P017Q001IE 26/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 DFY6286 P017Q001J1 28/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFR1100 54173955G  12/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 IDP2892 54171890G  20/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MJH7834 P038H0000R 28/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AEP9801 P02VD0000X 01/08/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MBK5585 P019P0008G 30/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DYF2919 P02T2000MS 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXT4578 P02T20004C 25/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAP9939 P029A0001L 25/03/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MGS2500 P017Q001FL 15/07/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2585/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2585/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES9043 P02RI0003O 19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKL1179 P017Q001K5 01/08/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ITY9687 P019H000CJ 31/05/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MJJ5658 P019P0006G 06/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJE6148 P017Q001DV 11/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MBJ9224 P02VC0002O 13/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MAP9939 P029A0001M 25/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MIN2119 P02T20005P 13/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJY2709 P017K0007U 20/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 AUM5198 P038H0000T 28/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LQV2792 P02VF00037 29/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AWV4654 P03DG0000R 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALS2267 P02VC0004O 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGX5583 P03DG0000Y 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FCQ7474 P017Q001IK 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBZ1969 P03DG00007 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZR7821 P02T2000MW 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKQ4841 P02T200088 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKG6082 P02T20008A 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAU9811 P02VC0000Y 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BOU4889 P02T2000DP 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DRS5043 P01HA000GO 10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZJ2909 P03DG0001E 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALR0431 P02T2000OG 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLO0958 54170635G  25/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AVZ4268 P02VC0005Z 08/08/2017   58197    193                  880.40                                                 
 LYX5136 P019R0004S 29/07/2017   60174    206 * III            293.47                                                 
 NOT9801 P02UT0000Q 14/06/2017   60844    211                  195.23                                                 
 QHV4642 P019P0006F 06/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZJ2909 P03DG0001F 07/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
2014/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 2014/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLL0753 54267480N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKI4497 54267481N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MBA5200 54267482N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54279506N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54279507N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54279508N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHS4062 54279509N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKZ3438 54279518N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIV3982 54278644N  18/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLT7953 54282357N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIZ6994 54282364N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFU4518 54282366N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHI4781 54282367N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHI4781 54282368N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIX1663 54282373N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLU2765 54282374N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHM0967 54282375N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJD3216 54282379N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLQ4658 54282380N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJK6240 54285342N  08/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EDV3161 54286803N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 BAO7337 54286823N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LYR2783 55865273E  08/08/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJI4234 55863717E  16/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFZ6015 55864487E  31/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MKT5992 55864903E  31/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 LRA4116 55864853E  10/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LXO4334 55865254E  19/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBU2522 55865315E  14/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGC5959 55865312E  12/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKC1932 55865092E  26/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKS5994 55865330E  30/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IOX2123 55865105E  21/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJM7449 55865108E  23/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKI6760 55865139E  09/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGS0229 55865035E  12/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MET7102 55864838E  03/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DON6463 55865219E  19/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 HOT0851 55865220E  25/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 HNE3072 55865221E  25/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IHL9449 55865149E  22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DMB2904 55865258E  01/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJR4319 55865097E  28/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DHX5427 55865088E  19/07/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
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 MDU0131 55865326E  21/07/2017   60171    206 * III            293.47                                                 
 QHU1317 55176922F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGD3373 55176929F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IAU2687 55176968F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALS1875 55176988F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH3163 55177005F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU4274 55177019F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CET2131 55177032F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7520 55177045F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GYL1129 55177054F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7520 55177079F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NRS3067 55177098F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NLM0018 55177170F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZV8535 55177266F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EDC9871 55177275F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVN6613 55177335F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVN6613 55177353F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT1308 55177386F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI7838 55177399F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKF4094 55177407F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAU8260 55177413F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI9704 55177433F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV1486 55177443F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JGN7287 55177450F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH1054 55177481F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DFG2653 55177520F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY0272 55177636F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA4826 55177642F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXK4397 55177656F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHJ8371 55177728F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC5447 55177752F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KJI2692 55177856F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DET4084 55177859F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP7064 55177886F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KRS2980 55176783F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CCD2118 55176789F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU6065 55176791F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF5658 55176794F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGX7397 55176807F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKZ8746 55176815F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW7629 55176816F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM9636 55176822F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQR0272 55176827F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI7947 55176833F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVC9326 55176841F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQS5542 55176844F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1512 55176858F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7520 55176872F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG6360 55176895F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HAK2257 55175355F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY8832 55175357F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ8868 55175383F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETE8414 55175394F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP1992 55175402F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT3021 55175433F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APA4360 55175503F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BCF1511 55175588F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETE8414 55175616F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GWO4040 55175682F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGW3331 55175687F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGE2369 55175691F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM4491 55175700F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJT0368 55175774F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MIT2360 55175781F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HQE1575 55175807F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT1347 55175808F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU9872 55175831F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI0063 55175930F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZG6912 55175946F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LCH2281 55175959F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP8295 55175983F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FBM6788 55176011F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH4492 55176017F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC0896 55176025F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZP5446 55176061F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC5994 55176064F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJM9299 55176101F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARM1732 55176125F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR8672 55176206F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILI6510 55176229F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUC1294 55176276F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO1655 55176325F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPD0601 55176337F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE4620 55176341F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DHO6130 55176365F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZB3146 55176393F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW0802 55176409F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLM3904 55176415F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZE3760 55176420F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU6884 55176425F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWX1294 55176427F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKH4637 55176447F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI1850 55176467F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55176478F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGX7397 55176517F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAO7917 55176524F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO5185 55176545F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BMN7461 55176548F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB5094 55176558F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIH5971 55176568F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH1154 55176578F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEK2244 55176580F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB5094 55176585F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOV5132 55176593F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKN6148 55176603F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZS8497 55176607F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GMD0579 55176629F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HOT0851 55176654F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ3558 55176668F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLI4593 55176675F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHK1511 55176676F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KRS2980 55176700F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK0350 55176701F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QII8743 55176720F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS9568 55176740F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIX2407 55176744F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDX7801 55176761F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMB7658 55176775F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP4893 55176779F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFB7006 55174652F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFB7006 55174678F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DTX3532 55174702F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWL9680 55174748F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF8366 55174891F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC8343 55175168F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HRI1903 55174454F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MKZ1999 55174463F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFB2229 55174547F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF2275 55174606F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BCF1511 55172775F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NTE1299 55172887F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRS0072 55173023F  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWW7915 55173046F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ5437 55173063F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DFR5567 55173133F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUN5042 55173309F  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWG9120 55173345F  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML4886 55173392F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACO0009 55173396F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EQO0827 55173412F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX8877 55173424F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACO0009 55173428F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACO0009 55173443F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC7589 55173455F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KED3343 55173485F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF2113 55173494F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS5934 55173555F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXV0794 55173626F  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO6224 55173840F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR4733 55174006F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IDW7840 55174188F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LBV1644 55174231F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFA3079 55174283F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JRT4240 55161268F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JRT4240 55161329F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG8223 55166942F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWT0088 55171781F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCS7230 55171881F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUC0960 55171890F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKE3334 55171898F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOW0020 55171922F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCK6163 55171954F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS3178 55171958F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFZ1430 55171976F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HQS1030 55171988F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC3317 55172015F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJD2265 55172018F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVS0855 55172020F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOW0020 55172051F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA7691 55172150F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR6428 55172174F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL6597 55172199F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH3443 55172209F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX1633 55172236F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIO7574 55172252F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX1633 55172272F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEK5653 55172292F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOW0020 55172343F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB6075 55172389F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX1633 55172438F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX0334 55172446F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEB0056 55172464F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS3912 55172479F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC0042 55172568F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FIC0878 55172588F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8745 
969/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8745 969/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOW3247 54245322N  18/04/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MFK2832 54259511N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJO3868 54263331N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MAA4776 54263338N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHV9020 54263351N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IWK8880 54265343N  13/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCX1883 54266904N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJT2507 54266915N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGG1146 54266917N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLM3720 54266919N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLV4227 54266920N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLU0466 54266921N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 OKH3359 54267045N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MCC5201 54267046N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MFV5064 54269944N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IWW3107 54273892N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDL5844 54279603N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLR9038 54279684N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIQ4941 54282090N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 JBB3108 54282091N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KOW9123 54282105N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KOW9123 54282109N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KOW9123 54282112N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KOW9123 54282113N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AEQ0451 54282115N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKQ8728 54282116N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKQ8728 54282118N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHX8511 54282120N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 ANS3257 54282122N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QHG7176 54282124N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
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 ANS3257 54282125N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEZ7918 54282127N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKO6852 54282132N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJD3216 54282133N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKP7058 54282135N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MGL7114 54282136N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HSD8626 54282137N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MYK2789 54282138N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJY5801 54282140N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKB6110 54282142N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MGD8515 54282144N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIL1287 54282145N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHZ0186 54282147N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJY6920 54282149N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 EKS8440 54282150N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHG5633 54282152N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIU5314 54282153N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDY9605 54282154N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLI9760 54282155N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MGP7359 54282156N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGB1523 54282157N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEQ8011 54282158N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJK6197 54283221N  01/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MFZ0364 54283382N  03/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 BBM0575 54285707N  08/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 EDV3161 54287048N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHN7464 54287628N  14/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCX9683 0000731993 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000732082 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZL2122 0000732447 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH7653 0000732567 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY8176 0000732737 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD6392 0000732751 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000733260 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000733268 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000733284 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1006 0000733447 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000733941 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000733971 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000734013 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000734033 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG2252 0000734049 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS2323 0000734670 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM3189 0000734727 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCF9433 0000735644 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB0468 0000735824 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO8518 0000736650 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD9226 0000737469 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW2160 0000737488 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL2583 0000743536 06/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXN8902 0000740359 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP2323 0000740365 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEL8659 0000731101 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM7719 0000731761 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWG3768 0000731791 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHH9051 0000731815 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ8327 0000740934 02/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF1961 0000730484 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH5726 0000730529 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD0412 0000730555 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM3694 0000730584 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG0422 0000730587 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJU1931 0000730608 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EFK3277 0000730615 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3314 0000729303 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF5564 0000732298 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK6158 0000732799 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JCE7373 0000729342 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ4200 0000729391 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACX4727 0000729395 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MRG8264 0000729496 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG7720 0000729500 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF7771 0000729510 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV3320 0000729709 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HZO6046 0000729836 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPX3212 0000729841 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERF5878 0000729893 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFB0158 0000729988 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDY6913 0000730114 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQJ2527 0000730241 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1222 0000730261 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMG3578 0000730367 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APE3957 0000730394 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0181 0000730437 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILP6119 0000730468 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU4258 0000729742 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC6444 0000729748 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8132 0000729751 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH5398 0000729756 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLJ9982 0000729769 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLJ9982 0000729771 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ8977 0000729782 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV3294 0000729784 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUW1226 0000729799 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJN7570 0000729811 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE7144 0000729813 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD5709 0000729828 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY1304 0000729878 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9673 0000729883 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG8456 0000729914 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8672 0000729922 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMK8608 0000729936 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEZ0331 0000729941 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4854 0000729948 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY7689 0000729955 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC2170 0000730039 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD6367 0000730041 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB4600 0000730048 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR3141 0000730105 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB2143 0000730145 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ4702 0000730192 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDM1535 0000730204 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL4885 0000730268 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD5709 0000730707 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOC5907 0000728955 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVQ0061 0000729002 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK9991 0000729095 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2571 0000729104 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD9591 0000729114 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAC0050 0000728455 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW6863 0000728479 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN0397 0000728489 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDM1535 0000728490 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT1174 0000728550 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP3403 0000728584 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7780 0000728610 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBU5083 0000728647 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKN6148 0000728650 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB6702 0000728747 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQK2308 0000728792 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW6863 0000728823 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBM5966 0000728825 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL2974 0000728881 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFK3283 0000728915 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2571 0000729024 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC3558 0000729025 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4661 0000729041 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX1271 0000729047 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVA1927 0000729069 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFW9306 0000729351 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV4538 0000729358 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6665 0000729360 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB6080 0000729363 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI8663 0000729364 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000729375 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000729376 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX2133 0000729378 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE0563 0000729400 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVL2393 0000729403 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW4169 0000729406 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3778 0000729426 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM8313 0000729454 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FEP5638 0000729457 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN6861 0000729460 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6083 0000729481 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH2294 0000729162 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM1476 0000729167 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7091 0000729178 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0935 0000729182 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE6858 0000729183 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL3599 0000729222 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU2817 0000728923 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPW3868 0000728948 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVF9313 0000729277 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH2981 0000729278 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6949 0000729534 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE9864 0000729575 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PAB9546 0000729643 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5806 0000729649 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFK8597 0000729719 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA8794 0000727870 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK0930 0000727959 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIG8067 0000727936 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL7804 0000728127 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR2067 0000728128 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHQ7954 0000728131 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEL7220 0000728141 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB6434 0000728175 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJA6815 0000728176 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC7107 0000728177 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK6696 0000728178 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAJ6975 0000728188 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTM0136 0000728200 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APX6314 0000728209 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP2989 0000727997 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU0675 0000728004 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU0675 0000728011 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMZ5165 0000728038 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE4221 0000728039 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYC9178 0000728064 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYP1894 0000728067 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV7298 0000728078 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6183 0000728093 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ2129 0000728095 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE9790 0000728036 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM0808 0000728413 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGR3896 0000727554 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KGG8349 0000727555 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQY7269 0000727585 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIJ7898 0000727595 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000727601 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATI7707 0000727637 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM5990 0000727670 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIO4503 0000727678 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0674 0000727682 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASZ2309 0000730122 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH7094 0000730123 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ5773 0000730126 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8137 0000730134 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRU5159 0000727699 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW7428 0000727707 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSA7611 0000727641 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ0396 0000727654 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX5378 0000727655 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS9282 0000727659 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED9335 0000727740 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA4211 0000727753 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF6397 0000727772 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKN6148 0000727801 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDK1564 0000727826 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP6768 0000727841 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL2668 0000728277 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZC3940 0000728290 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF7765 0000728317 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ0618 0000728319 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG0291 0000728321 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG1145 0000728326 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKO3091 0000728359 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA8896 0000728364 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO0841 0000727088 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAX1009 0000727327 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK4522 0000727392 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGR3896 0000727397 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP9025 0000727402 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9683 0000727339 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HFW3081 0000727349 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG1424 0000727439 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG9831 0000727457 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLM3207 0000727468 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000727487 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIE5538 0000727505 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQX6537 0000727511 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB3160 0000727529 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGX3009 0000724156 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEP9992 0000724161 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6425 0000724235 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRH1469 0000724752 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5844 0000724778 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY0852 0000723654 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT0873 0000723707 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH1804 0000723725 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM6402 0000723777 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIJ5476 0000724039 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALH7339 0000724110 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY8651 0000724137 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS7926 0000722662 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU8438 0000722696 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITT4000 0000722722 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC7330 0000723179 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX3246 0000723229 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM3957 0000723253 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJT2601 0000723275 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM7298 0000723276 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ9911 0000723311 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBD4504 0000723371 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4223 0000723559 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH9170 0000721345 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY1714 0000721362 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITZ8515 0000721409 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4223 0000721442 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF1217 0000721462 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4742 0000721566 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW1770 0000721603 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGH0177 0000721682 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG9429 0000721809 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0624 0000721821 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PSU1357 0000721867 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ5439 0000721199 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ8250 0000721270 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO2073 0000721324 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU5515 0000721897 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETQ0516 0000721932 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNQ6838 0000722036 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHF3285 0000722117 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT7216 0000722120 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF3737 0000722224 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK0813 0000722268 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQY9382 0000722277 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY0166 0000722329 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP7083 0000722366 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP4713 0000722467 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN5892 0000722575 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO2232 0000724639 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR8271 0000725122 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ3892 0000725145 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000725188 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSR5543 0000725443 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALE8453 0000725732 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA5531 0000725758 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFE6012 0000725760 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM1537 0000725773 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV4500 0000725898 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVN9347 0000725930 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAB8474 0000726179 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF2917 0000726239 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ4757 0000726267 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAL9999 0000726454 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL4857 0000726466 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB7645 0000726468 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA8981 0000726380 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA8981 0000726621 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUE9298 0000726634 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE3183 0000726639 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF2917 0000726643 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL4747 0000726649 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EUF3659 0000726652 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AES3366 0000726656 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT8582 0000726662 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA6229 0000726700 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMA6368 0000726701 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4771 0000726721 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILL3381 0000726730 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRP7434 0000726747 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE8192 0000726748 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV1706 0000726759 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME4348 0000726782 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDY6913 0000726828 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARJ8882 0000726935 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6375 0000726968 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF7282 0000727002 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000727003 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY5565 0000727007 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWC5801 0000727017 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY4240 0000727024 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQK1376 0000727040 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV4508 0000726513 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG6532 0000726548 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ3843 0000727140 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAP1626 0000727165 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR3120 0000727258 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GOV0582 0000727278 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4262 0000727285 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE2978 0000713403 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH5971 0000713091 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000713140 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV7167 0000713142 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH8804 0000713148 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEY4584 0000713206 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH8619 0000713294 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV1056 0000713303 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ9563 0000712914 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT9737 0000713590 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL5036 0000713681 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGG6551 0000713749 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKV5280 0000713819 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXX1729 0000713825 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV1056 0000713844 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMW6373 0000713866 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOS1218 0000712042 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU9996 0000712081 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP5028 0000712276 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF9782 0000712291 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH6055 0000712300 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUC4652 0000712672 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR6375 0000712715 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIF3749 0000706388 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR9757 0000706423 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVZ4047 0000708742 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP5028 0000708940 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF4174 0000709321 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHH1866 0000709947 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ9893 0000710680 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP5028 0000710728 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP5028 0000710735 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0423 0000710747 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL2104 0000710753 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ3318 0000707461 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFE9828 0000707477 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 793

 MAO4920 0000710791 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8858 0000710803 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZS9277 0000710882 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ9452 0000710912 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT3417 0000710978 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG2051 0000711328 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM1417 0000711416 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPB9070 0000711429 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ1930 0000711702 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ1599 0000711752 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA0267 0000711810 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AON6551 0000711823 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO4920 0000711941 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH9545 0000711949 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY5638 0000713960 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO3820 0000714181 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KBV7046 0000714192 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS4475 0000714274 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANB9087 0000714330 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV7119 0000714483 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQC3355 0000714528 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4667 0000714660 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN0261 0000714879 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU1544 0000715015 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACV0071 0000715039 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISJ1341 0000715070 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBF9748 0000715091 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA4715 0000715573 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000715643 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000715816 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP9413 0000715886 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKO6191 0000715893 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF1948 0000715919 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFA6244 0000715948 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000716142 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOR2796 0000714838 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INV4309 0000714846 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP1636 0000716238 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000716292 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PGD9022 0000716372 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000716394 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK8230 0000716888 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK0093 0000716984 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG3515 0000717443 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK0409 0000717468 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AML0715 0000717703 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX0645 0000718363 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY6065 0000718423 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP3576 0000719646 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBH7351 0000719670 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ4170 0000719782 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH6834 0000719903 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDP1930 0000720618 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP6601 0000718843 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH2062 0000718976 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DBU9763 0000720806 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0029 0000720873 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE0311 0000720786 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS9164 0000720928 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWP5870 0000720962 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS9164 0000720977 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HML5110 0000703519 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE9174 0000703595 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEV6555 0000703638 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG3958 0000703655 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ7944 0000703731 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ6354 0000703744 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ4316 0000703752 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU3435 0000703768 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA8136 0000703787 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFR5700 0000703788 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF9571 0000703795 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMR3216 0000703124 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1718 0000703143 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF2147 0000703146 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN6466 0000703192 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT1108 0000703247 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP4581 0000703275 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5653 0000703279 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC5441 0000703286 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LLM1915 0000703346 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIH5502 0000703350 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE8172 0000703352 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISQ2743 0000703110 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMR3216 0000703111 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID5974 0000703442 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRW0414 0000703446 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN5017 0000703869 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI8696 0000703884 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV0685 0000703901 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3966 0000703948 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY5243 0000703949 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID5974 0000703993 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCC9630 0000704060 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS6424 0000704289 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH7744 0000704320 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD9126 0000704333 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALC2905 0000704351 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPL7921 0000704152 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSE8967 0000704438 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCJ3808 0000704581 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLF2066 0000704599 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ8029 0000704602 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH1707 0000704605 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANV3267 0000704677 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP3646 0000704684 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB7188 0000704739 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB1150 0000704743 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPK7067 0000704770 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILU7708 0000704781 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARJ3023 0000704808 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW7387 0000704812 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO3568 0000704815 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE9174 0000704823 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH8053 0000704860 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANB2868 0000704898 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM5506 0000704935 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH8872 0000705023 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INL8178 0000705099 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ING2689 0000705108 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHZ7025 0000705169 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL6880 0000705184 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC3123 0000705196 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP1807 0000705218 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDV1182 0000705234 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN4427 0000705258 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 795

 MDC9892 0000705275 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX4942 0000705366 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0611 0000705464 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4715 0000705471 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD2202 0000705078 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV5329 0000705086 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0611 0000705503 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG3958 0000705662 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD9126 0000705684 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX2240 0000705760 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQW7287 0000705799 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQR0139 0000705807 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU1028 0000705828 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN6798 0000705844 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ9263 0000705882 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW2773 0000705889 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCC9630 0000705905 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL1205 0000705927 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSM1156 0000705928 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU1491 0000705942 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD4875 0000705569 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP0685 0000705582 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ9371 0000706041 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM4095 0000706046 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIF6736 0000706165 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA3861 0000706326 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG3658 0000706354 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP4032 0000706365 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ9744 0000706473 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWJ7420 0000706474 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPQ8606 0000706490 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ9223 0000706496 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEW1429 0000706509 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJA0866 0000706538 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUU2202 0000706543 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMJ7240 0000706579 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO4831 0000699591 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP0499 0000699592 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQX5462 0000699728 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEB1292 0000699765 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPS1818 0000699856 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP8702 0000700025 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZB8333 0000700137 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ5831 0000700173 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH4223 0000700228 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE4650 0000700651 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWO3756 0000700932 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6260 0000701030 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSB3802 0000701937 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG6003 0000701939 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ4046 0000701983 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMT1414 0000701985 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZA4507 0000698452 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQV3941 0000698482 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ8930 0000698505 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQZ4972 0000698507 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILR3595 0000698573 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KJX5891 0000698600 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0513 0000698630 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7861 0000698641 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL1768 0000698194 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MQS2816 0000698284 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMS7891 0000698962 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJA5406 0000699121 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU7855 0000699171 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HGO1497 0000699184 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJY0044 0000699186 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2893 0000699203 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7177 0000699211 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQO6139 0000702225 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ8333 0000702251 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8066 0000702252 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW7367 0000702378 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR5127 0000702402 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0513 0000702427 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWX1085 0000701485 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS9958 0000702435 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN2783 0000702456 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE2451 0000702472 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF7705 0000702484 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR5127 0000702492 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVN3379 0000702497 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARI7924 0000702515 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU9310 0000702576 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR5895 0000702598 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVT6486 0000702619 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG6116 0000702644 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8002 0000702645 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ6215 0000702708 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPO9559 0000702709 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG5094 0000702756 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE2143 0000702795 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRT4223 0000702846 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY8831 0000702926 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM1945 0000702951 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFI9227 0000703081 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW0299 0000697623 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF7116 0000697782 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ION6717 0000699020 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5148 0000698071 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW7188 0000697333 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHF0338 0000697343 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG6836 0000697400 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT9409 0000696627 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE8656 0000696634 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7751 0000696530 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ2633 0000696873 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIO3422 0000696885 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS7690 0000696910 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU9656 0000697088 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJJ6965 0000697107 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR4623 0000689499 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQC3355 0000689580 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS5029 0000692079 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE6181 0000695544 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO5077 0000670691 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZY4254 0000670747 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJB3918 0000608739 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INF4426 0000609687 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASS4604 0000615745 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV5321 8745574209 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP0790 0000659045 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA1912 0000695384 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KCU0601 0000695398 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT4504 0000695403 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC0754 0000695455 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IUH9599 0000695457 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ7769 0000695467 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPJ1857 0000695720 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCB7940 0000695809 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB3146 0000695848 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIO3422 0000695945 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT8254 0000695958 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ7192 0000695967 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXI8581 0000695984 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPB3320 0000696108 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH3053 0000696114 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPB6693 0000696124 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6004 0000696222 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APJ2514 0000695641 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL5104 0000694444 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU4260 0000696439 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE2735 0000695367 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IEC0477 0000659539 22/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANJ4607 0000654413 15/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIT5811 0000654966 16/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO5112 0000695598 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL7602 0000697150 19/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS4351 0000696589 18/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMI4903 0000698049 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKU3271 0000703087 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFM6475 0000702722 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJR5127 0000702729 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW7367 0000702428 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOZ6313 0000700806 25/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DPQ8606 0000706494 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JVY9605 0000706057 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG5094 0000705645 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG5094 0000706037 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ1540 0000705862 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJR5127 0000705098 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCW7387 0000704843 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD1923 0000704550 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMC0870 0000704373 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGS7971 0000704382 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF5167 0000704339 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEH3336 0000703927 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU9594 0000703116 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AME4279 0000703317 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJB1718 0000703147 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN3966 0000703806 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS8672 0000715241 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MID5900 0000718332 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000716294 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY2689 0000714132 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CJX8921 0000714427 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFX7509 0000711646 14/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEY7401 0000710942 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDT3417 0000710822 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLA4549 0000710769 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000712610 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000712645 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000712415 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW6529 0000712034 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMC6520 0000713877 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM5990 0000726619 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDY6913 0000726671 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJB1083 0000726497 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYF2405 0000725174 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 QHZ6851 0000722641 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IVR9681 0000722860 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR0491 0000722004 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYV1115 0000722029 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZN5892 0000721328 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AZF5614 0000721312 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IXQ3917 0000723648 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWK5238 0000723529 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KEN0873 0000723285 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HRW0414 0000722915 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DTB2596 0000724141 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRO7555 0000723783 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJI8494 0000724498 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJB1083 0000724551 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKA7997 0000727500 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF6183 0000727504 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE1427 0000727458 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000727331 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF6183 0000727744 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP1347 0000727640 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY1539 0000727668 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ4076 0000727711 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDU1106 0000727603 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM5990 0000727592 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM5990 0000727575 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAS9282 0000728077 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEJ0776 0000728003 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJB1083 0000727919 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHN3163 0000729720 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAS9282 0000729597 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM5990 0000729633 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ4704 0000729298 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHO2401 0000729526 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS4854 0000729142 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILP6119 0000729053 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW3661 0000728485 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU9815 0000728904 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AAC0050 0000728840 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL8786 0000730703 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HMI5974 0000730018 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZN0612 0000730025 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK6893 0000729790 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM7520 0000730472 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEM3965 0000730011 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO3349 0000730062 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANP5000 0000736003 26/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000736010 26/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000736032 26/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000733301 23/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000733273 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000733281 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYY9178 0000732544 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000732132 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX9683 0000733041 22/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCX9683 0000733043 22/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCX9683 0000733121 23/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAA8794 0000729548 16/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKO4415 0000729306 16/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHY1539 0000728019 13/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZB5984 0000728037 13/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 FGY3253 0000727639 12/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBV5075 0000727752 12/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCX9683 0000727131 11/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 MEO0841 0000725303 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCN4988 0000725393 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIN3966 0000725430 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 BRG2066 0000725504 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 EJQ0716 0000725542 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 BRG2066 0000725571 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCP5028 0000710290 11/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHG5094 0000705797 03/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DPQ8606 0000706268 04/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MML0927 0000702104 27/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLG2837 0000697085 19/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHQ6968 8745589688 03/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIS9978 0000678012 24/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IMK4006 0000696359 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBR4629 0000696469 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKJ6568 0000696768 19/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LMB5655 0000696694 19/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKE2100 0000696699 19/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QID1731 0000698139 21/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IJS9114 0000697283 20/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJA7691 0000697606 20/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKR6663 0000697376 20/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DQT4226 0000700858 26/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CRN0431 0000701113 26/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ASF6632 0000700436 25/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEA9564 0000698221 21/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BSH0953 0000698695 22/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHO8693 0000702359 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIF3604 0000701523 27/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIJ6444 0000705039 02/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ILE8729 0000704999 02/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HKT1460 0000704885 02/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKA9915 0000703959 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHK8087 0000703169 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MER7349 0000703432 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIC5353 0000702894 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBV5723 0000704100 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ADV2190 0000704400 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAA9041 0000704406 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AJR7313 0000704529 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DMP5404 0000704190 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHF7619 0000704543 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIC3705 0000711478 14/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIJ6444 0000711501 14/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AOT0690 0000711699 14/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCL2339 0000711978 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAN1779 0000712980 16/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKP0742 0000713430 17/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BRM1516 0000706439 04/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCU1509 0000712166 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFF3823 0000712131 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIO5164 0000712887 16/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ILX3963 0000714361 18/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AUE2952 0000716151 22/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAB6546 0000714809 19/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKT9505 0000714819 19/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMC6912 0000714887 19/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJS7681 0000716543 23/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYC9178 0000716572 23/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBM8527 0000721066 01/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IMY4961 0000719480 28/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIA1473 0000718746 26/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLL3339 0000720741 30/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 QJC8525 0000725244 08/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHG4255 0000723925 06/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLJ5806 0000726402 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIR1212 0000726437 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IMQ8610 0000726469 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHE5341 0000726316 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCN6324 0000726323 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CQC8052 0000726891 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLQ2840 0000727082 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CXP8036 0000728218 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEC0497 0000727060 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CXC8722 0000724482 07/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DIU5431 0000722960 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBS9459 0000721958 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFB5817 0000723464 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIU9780 0000723465 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKQ6602 0000723491 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFX3764 0000723514 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ETW7578 0000723520 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZW0782 0000721946 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ANB8677 0000721892 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHT0876 0000727429 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHO7091 0000727445 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HEF0690 0000727351 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKO3586 0000727532 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LQH5942 0000727543 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AHF0255 0000727546 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NLP8190 0000727288 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFO1293 0000728247 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DZX6946 0000727852 13/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MQO7059 0000728395 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AJY9473 0000727949 13/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ANS3253 0000727978 13/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ANS3253 0000727983 13/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ANS3253 0000727986 13/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKO4415 0000728242 13/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKE6313 0000730311 17/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IMY4961 0000730318 17/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EBR7474 0000728778 14/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AXB1211 0000728439 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHO8688 0000728732 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLK4145 0000728651 14/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EQN2650 0000728653 14/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGJ9438 0000728831 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 KMB2535 0000728820 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EIU2717 0000728950 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OZC8473 0000732183 22/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHZ0236 0000733639 24/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 PWQ6124 0000732424 22/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JCS0103 0000770140 18/09/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCM6355 0000734165 25/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH7728 0000734404 25/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIV5232 0000732258 23/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCX9683 0000732393 23/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EEP7230 0000732658 22/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKN0291 0000729223 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLU8168 0000728922 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLP5240 0000728900 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGS4854 0000729144 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEA3212 0000729149 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY3878 0000728665 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AEM3965 0000728466 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJM3326 0000728569 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MLT3871 0000728537 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQP4718 0000730353 17/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDL2417 0000732116 21/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMB3645 0000728768 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGQ3232 0000729250 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDU3977 0000728402 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AAC0050 0000728418 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA8776 0000727774 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJR9418 0000727777 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY6920 0000727495 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXI4997 0000727481 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDB1368 0000721955 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GZS0632 0000721908 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GZS0632 0000722038 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ADT1321 0000722530 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC8690 0000722460 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDK2860 0000723905 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM9636 0000727075 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIF1862 0000728228 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEY5153 0000726849 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGM7876 0000726339 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCE8648 0000726341 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVD6328 0000726490 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJP9619 0000726493 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDH7351 0000725270 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC7239 0000725843 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NUD0399 0000720697 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIY0156 0000721197 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA4715 0000716792 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ9908 0000718625 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OBH7351 0000717973 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCV0685 0000714830 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHN4736 0000714811 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IMM1228 0000715372 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFX7729 0000713997 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW7354 0000714007 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFX7729 0000714012 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ITT8343 0000714167 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAD8979 0000714759 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHF4920 0000712162 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QJC0660 0000712186 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MUC4652 0000712241 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHQ2433 0000712450 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCZ1243 0000712823 16/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JTW8961 0000713461 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW7354 0000713625 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVK1424 0000713678 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MUC4652 0000711720 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEE7559 0000711559 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFI4680 0000711142 13/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHG7551 0000710669 12/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AIF3749 0000706428 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIJ6444 0000706798 05/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CAU2962 0000708105 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IJM7564 0000704589 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EDR5459 0000704629 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIJ6444 0000704535 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIC7234 0000704077 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IUG7036 0000704089 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BNL4175 0000704059 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JXP6912 0000703516 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIY8625 0000704918 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HMS9686 0000705013 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 ISY8745 0000705524 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATO4014 0000705481 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA4715 0000705492 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA4715 0000705442 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA4715 0000705456 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JLA7541 0000706236 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYW0136 0000706366 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFO0481 0000705762 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IJM7564 0000701800 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKX0934 0000702464 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIE7122 0000702549 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CMN9322 0000703068 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFV2725 0000702874 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH3936 0000702879 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DZV1768 0000702835 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLF3124 0000698363 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCQ0353 0000698390 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BBC2514 0000697381 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BBC2514 0000697522 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIB4847 0000698165 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHD5319 0000696706 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCV6422 0000696753 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFQ7909 0000697255 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH5017 0000696370 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGJ8298 0000696448 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXX7153 0000696050 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEV3583 0000696051 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2582/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2582/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJI4929 55808457F  13/08/2017   50291    162* II                                                                     
 CTJ5447 P01II00084 16/09/2017   75790    165 A                                                                       
 OBX8039 P038H0006I 21/09/2017   75790    165 A                                                                       
 IIO5827 P02UT0004S 23/09/2017   75790    165 A                                                                       
 QIH3661 P017Q0020B 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MLP8376 P02UT0004W 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 DNL4671 P02VC000B8 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MMH5316 P02UT0004Z 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 AQJ3868 P02T20010E 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 AYB5232 P02VC000BB 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFX4903 P02T20010F 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 QHR2452 P02T20010J 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MIL9350 P03DG0005W 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MJV6214 P019P000C2 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MHA9969 P02VC000BM 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 IOT3587 P02QO00091 25/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFH4082 P02T20010V 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ANA2064 P019O000FO 27/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJV6214 P019P000BZ 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DNL4671 P02VC000B9 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEV9199 P017Q00200 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCX6834 P017Q001ZW 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDS7141 P02RJ0003Z 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DCP5824 P02QO0007S 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCG9669 P02QO0008G 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY8651 P017Q001UB 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHD6129 P02RJ0002Y 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AOE0349 P02VC00097 29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDM7056 P017Q001PB 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGK8094 P02T2000VH 29/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 AUE6420 P017S000EA 20/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCI3653 P02T200102 21/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCX6834 P017Q001ZY 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEV9199 P017Q00201 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DCP5824 P02QO0007T 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG9669 P02QO0008H 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFH4082 P02T20010W 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEY8651 P017Q001UC 31/08/2017   64080    221                                                                         
 MHP4598 P017S000C9 29/08/2017   64080    221                                                                         
 IDB7971 P017P0007U 18/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MIY2426 P019O000DY 04/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MHP4598 P017S000C8 29/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 DCP5824 P02QO0007V 21/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LZO9270 P017Q00203 23/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 QHX0596 P038H00050 28/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LYS4047 P02T2000V6 29/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFM0498 P02VC00090 29/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 DNB1268 P017Q001TP 30/08/2017   69120    232                                                                         
 MIL1015 P03DG0005S 24/09/2017   69120    232                                                                         
 AEG9596 P02T20010B 21/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYU4162 P01HA000I3 30/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 BNG0763 P03DG00055 14/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYL8769 P017Q001TL 30/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLH1764 P01HA000HY 30/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LBP0676 P017Q001ZN 21/09/2017   73580    252 * V                                                                     
 LZO9270 P02VC000B1 23/09/2017   51691    165                                                                         
 MDS7141 P02RJ0003Y 21/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 LBM0392 P017Q001V6 04/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 LYS4047 P02T2000V4 29/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MJV6214 P019P000C0 24/09/2017   65561    230 * I                                                                     
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 MJV6214 P019P000C1 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMK6496 P017S000F3 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFX4903 P02T20010G 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIJ9177 P02VF00062 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANA2064 P019O000FN 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIL1015 P03DG0005R 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJK5779 P01II0006V 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGK8094 P02T2000VF 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALX7464 P02VC0008A 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC0686 P017Q001V5 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZH7670 P02T2000PW 10/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IUH9385 P017Q001ZP 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEG9596 P02T20010A 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DCP5824 P02QO0007U 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUE6420 P017S000EB 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKQ9452 P019O000F4 16/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH1154 P017Q001Z1 18/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCX6834 P017Q001ZX 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB0390 P02QO0008V 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV9199 P017Q00202 23/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LZO9270 P017Q00204 23/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MIZ6524 P017Q0020P 24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFH4082 P02T20010X 24/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 CHN0988 P02T2000QY 15/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEA8234 P02T2000VE 29/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHP4598 P017S000C7 29/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LYS4047 P02T2000V5 29/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MER9822 P01II0006Z 28/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AOE0349 P02VC00096 29/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 ALX7464 P02VC0008B 22/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 CYD1353 P01HA000HZ 30/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MEY8651 P017Q001UA 31/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LZN9442 P01HA000IN 31/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCX6834 P017Q001ZV 23/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 IIO5827 P02UT0004R 23/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFH4082 P02T20010U 24/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2583/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2583/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUV2948 54300804N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHA0648 54300806N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAP7721 54300807N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKM1374 P02UT0003R 29/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIR9707 P01II00080 15/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJQ5664 P02VC0008K 28/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AWI4478 P03DG0004B 31/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ILZ3936 P02QO00081 21/09/2017   52070    169                                                                         
 MIJ9177 P02VF00063 24/09/2017   53470    178                                                                         
 MBZ0761 P019R0005Z 23/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 LYU1028 P019O000DK 01/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 LYW8167 P019P000CA 25/09/2017   54010    181 * III                                                                   
 MAJ4296 P017S000EH 24/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MFT3345 P019R0005V 23/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 QHA4138 P019R0005W 23/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MAO6310 P02QO0006G 22/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MHQ7045 P02QN0005H 24/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDB9228 P019P000BR 23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIV3698 P03DG00046 31/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJT8225 P02RJ00040 22/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGK8094 P02T2000VI 29/08/2017   58350    195                                                                         
 MGK8094 P02T2000VG 29/08/2017   60760    210                                                                         
 MGY8567 P01II0007J 02/09/2017   65300    228                                                                         
 MEG7491 P017Q001ZZ 23/09/2017   73070    251 * II                                                                    
 DGN2503 P02VC000AH 18/09/2017   51851    167                                                                         
 MIR6117 P019R00063 25/09/2017   51851    167                                                                         
 LYU4162 P01HA000I2 30/08/2017   51851    167                                                                         
 MBV4734 P02RI0006E 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MJG1223 P02RI0006F 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MLY0851 P038H0006J 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MFR5318 P038H0006M 21/09/2017   51851    167                                                                         
 LYS8027 P03DG0005I 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MGX7396 P02VC000AV 21/09/2017   51851    167                                                                         
 LZU0325 P02VC000AW 21/09/2017   51851    167                                                                         
 AIF4368 P02RI0005Y 30/08/2017   51851    167                                                                         
 DNB1268 P017Q001TQ 30/08/2017   51851    167                                                                         
 OWL1742 P017Q001TG 29/08/2017   51851    167                                                                         
 MIB6980 P03DG0003K 28/08/2017   51851    167                                                                         
 IDX7066 P03DG0003N 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MJQ5664 P02VC0008J 28/08/2017   51851    167                                                                         
 IIE9396 P019P0009R 12/08/2017   54281    181 * V                                                                     
 AKX1594 P019R00060 23/09/2017   54283    181 * V                                                                     
 MKU4895 P019R00053 27/08/2017   54284    181 * V                                                                     
 DXC3175 P02VF00067 24/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEK7054 P02UT0004M 18/09/2017   57703    189                                                                         
 MHI1029 P017Q001VC 05/09/2017   58191    193                                                                         
 EVJ2310 P01II00078 29/08/2017   58434    196                                                                         
 DSQ1071 P017S000CO 29/08/2017   60501    208                                                                         
 AMF7677 P017S000CU 29/08/2017   60501    208                                                                         
 MIL6791 P017Q001TH 29/08/2017   60501    208                                                                         
 MJP6887 P017S000D6 29/08/2017   60501    208                                                                         
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 MES3753 P02RI0006B 01/09/2017   60501    208                                                                         
 DXC3175 P02VF00066 24/09/2017   60502    208                                                                         
 CNA9514 P02T2000W9 04/09/2017   59080    202 * I                                                                     
 QHN6339 P02VF00060 22/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEF0096 P019P000BN 23/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD7863 P019P000BX 24/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 2012/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 2012/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOE7216 55865458E  29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIH6905 55865461E  29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ASR9448 55866300E  14/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIA9458 55865901E  22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBC8184 55865464E  31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIA9458 55865902E  22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 2013/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 2013/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP3224 54293311N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEB9749 54293313N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHP7064 54299618N  19/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKU3643 54300544N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDL5844 54300545N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIS4985 54300548N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMA1003 54300551N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLQ0059 54300552N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHJ8371 54300556N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EMV7001 54295839N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHR1570 55865420E  10/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MFE2993 55866466E  26/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 JZK6605 55865620E  19/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CGG9455 55865657E  12/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEN7501 55865447E  26/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 ARZ0040 55865450E  26/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MIZ6994 55865617E  19/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 QIM7032 55865429E  21/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 IDC2665 55865434E  28/08/2017   59080    202 * I                                                                     
 MKA3873 55865298E  23/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ3209 55865477E  15/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIO6053 55865702E  01/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO0106 55181858F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NLM0018 55181865F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BUN2313 55181875F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB0933 55181883F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EPL7365 55181889F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7248 55181890F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMM7779 55181897F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7248 55181905F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC0073 55181907F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC5318 55181913F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATU8996 55181918F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APF2372 55181919F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEL7947 55181921F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJI9530 55181929F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR1909 55181932F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIF9881 55181948F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP6461 55181951F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIF9881 55181962F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK6524 55181976F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV2333 55181986F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIR0415 55181988F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE4122 55181990F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3024 55182000F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD8514 55182025F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD5127 55182027F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7248 55182031F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD5076 55181710F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT9959 55181713F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS1693 55181725F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2505 55181726F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MVY3883 55181758F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF4311 55181763F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX1294 55181764F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHS3487 55181790F  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ4569 55181796F  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH7564 55181803F  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB8452 55181820F  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JLI9080 55181824F  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILX8618 55181326F  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EVI2002 55181328F  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILX8618 55181353F  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF9176 55181361F  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQR1103 55181362F  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILX8618 55181368F  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQR6259 55181384F  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH3502 55181399F  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAP2895 55181421F  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQR6259 55181431F  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP3136 55181433F  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIJ8072 55181442F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRR8899 55181461F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAW2677 55181468F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUR0260 55181473F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJE1866 55181478F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYG6792 55181480F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA2310 55181484F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB8001 55181505F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEC2253 55181523F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB8001 55181524F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAG8770 55181526F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB8001 55181539F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IXZ9099 55181555F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE0051 55181573F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JNP6350 55181582F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYR6437 55181585F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE0051 55181589F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE1213 55181605F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EZR3500 55181614F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP4884 55181635F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM1291 55181652F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM1291 55181669F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA3676 55181696F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILX8618 55180998F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO1293 55181161F  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZS5497 55181213F  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV6724 55182046F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 BNU3712 55182050F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY5565 55182054F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX0197 55182071F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWZ8466 55182080F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IML0002 55182082F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZB2768 55182084F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX2997 55182087F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGE8547 55182089F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR3557 55179939F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179940F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU4094 55179952F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179973F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX0251 55179984F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180001F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW4395 55180014F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180021F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180041F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISQ7572 55180056F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM6431 55180072F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180080F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180088F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYJ2269 55180092F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180103F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT9027 55180119F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180133F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV0794 55180166F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180167F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180175F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU2706 55180178F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180191F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180209F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFQ1616 55180214F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55180226F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT3727 55180232F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF7443 55180238F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG9748 55180259F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT3727 55180261F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL1498 55180271F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA7168 55180287F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH9081 55180290F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRM2033 55180298F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRM2033 55180314F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8130 55180335F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD9620 55180350F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8130 55180360F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQQ7402 55180378F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD9620 55180383F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD0951 55180421F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JCB7077 55180426F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7470 55180443F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY7201 55180453F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN4987 55180495F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0390 55180522F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS5934 55180540F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF6990 55180575F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBN1622 55180577F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD3784 55180597F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NVC4862 55179663F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ7326 55179668F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOD6031 55179680F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ7326 55179693F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ2450 55179696F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK8094 55179701F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 EYP3728 55179707F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179712F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOD6031 55179717F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV6461 55179722F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIF8088 55179732F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179740F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179752F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF3309 55179756F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM1313 55179761F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179766F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ7542 55179768F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ8008 55179769F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179778F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGM1345 55179779F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BSI3453 55179783F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJW1519 55179790F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HGL9891 55179792F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179796F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFK4689 55179797F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ4467 55179799F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC6735 55179800F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM4535 55179815F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179820F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQN1171 55179829F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOJ5263 55179832F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179837F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW5662 55179838F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB4588 55179850F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZO4593 55179854F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMS4848 55179855F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BZP5888 55179859F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ2425 55179861F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179870F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8430 55179877F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN2125 55179890F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJW1519 55179896F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV7907 55179903F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8430 55179913F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV4734 55179917F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX9743 55179922F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY2067 55176282F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ENK5662 55178408F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL6962 55178458F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KIR2066 55178643F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179109F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ4019 55179120F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF9985 55179121F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179132F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW8898 55179137F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FRG9856 55179140F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4934 55179145F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVS4517 55179147F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK9126 55179151F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BKA3215 55179155F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APS8623 55179160F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISD8852 55179170F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179182F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK5247 55179196F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ7920 55179207F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ETP0646 55179210F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179221F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU8564 55179225F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB5485 55179228F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 DUU4396 55179231F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY5687 55179233F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179240F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA6739 55179245F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA9899 55179247F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179257F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWW0464 55179269F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA7304 55179271F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA0604 55179273F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIV8180 55179277F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA0604 55179300F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRF0270 55179304F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJG3985 55179305F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBN3176 55179334F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OMB9887 55179345F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT9505 55179358F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OFW8776 55179360F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM2762 55179368F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANA6908 55179370F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML2319 55179371F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH7564 55179416F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ5169 55179418F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA0267 55179420F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH7564 55179427F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179431F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FGZ4727 55179437F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179446F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV7807 55179460F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET6875 55179468F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU8653 55179476F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179478F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ2425 55179484F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD5148 55179492F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179498F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN6920 55179501F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC4650 55179504F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK1388 55179511F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVF4545 55179512F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ2425 55179513F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HJA5890 55179515F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV5685 55179519F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUW2016 55179528F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179532F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP8664 55179547F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC8012 55179576F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT8779 55179585F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MPW1593 55179586F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OBB4801 55179590F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT8289 55179592F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MOP1633 55179611F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179614F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH0149 55179615F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISI8856 55179634F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55179640F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG7632 55179643F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYO9692 55179650F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK7857 55866460E  18/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 968/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8745 968/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOY5692 54291972N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDA1303 54292741N  29/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLE7622 54292762N  29/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHQ1910 54293016N  31/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBQ9843 54293026N  31/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLO4215 54293031N  31/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHB5395 54293423N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 NBM4068 54293430N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMB8729 54293431N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDA1303 54293438N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKA2244 54293445N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJT2507 54293450N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBX1633 54293452N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LYL0080 54293488N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 CAU2962 54293489N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLS5584 54293499N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHP7064 54298897N  18/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIG2252 54299467N  19/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DON1240 54300388N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIZ6994 54300412N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DCD7351 54300419N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKH2280 54300420N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIO4423 54300421N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFU7567 54300424N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKP7058 54300425N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHO8257 54300434N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHM1751 54300439N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKK2760 54300440N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEE0435 54300441N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKR7171 54300447N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MHP2285 54300459N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 FOJ4436 54300460N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHC6538 54302077N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKF3412 54302098N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLL7245 0000772914 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMN5580 0000772930 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2639 0000772960 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE9827 0000772967 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO3016 0000772987 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB7981 0000773018 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU1866 0000773364 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH4293 0000772635 23/09/2017   60503    208                                                                         
 MES1971 0000772642 23/09/2017   60503    208                                                                         
 MCC8304 0000772646 23/09/2017   60503    208                                                                         
 MIY8556 0000772694 23/09/2017   60503    208                                                                         
 MEZ4746 0000775441 27/09/2017   60503    208                                                                         
 CAN2716 0000774618 26/09/2017   60503    208                                                                         
 MFZ6644 0000774656 26/09/2017   60503    208                                                                         
 MLA5010 0000774659 26/09/2017   60503    208                                                                         
 IQM5818 0000769580 17/09/2017   60503    208                                                                         
 EZA1028 0000769576 17/09/2017   60503    208                                                                         
 MFX5002 0000769522 17/09/2017   60503    208                                                                         
 IEE6641 0000769426 17/09/2017   60503    208                                                                         
 IFS5400 0000769026 16/09/2017   60503    208                                                                         
 QHU4702 0000768314 15/09/2017   60503    208                                                                         
 EQG8988 0000768412 15/09/2017   60503    208                                                                         
 MDU0799 0000768358 15/09/2017   60503    208                                                                         
 MET6230 0000763110 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MDH3438 0000771070 20/09/2017   60503    208                                                                         
 ODF6094 0000771198 20/09/2017   60503    208                                                                         
 MDK4917 0000771174 20/09/2017   60503    208                                                                         
 IXJ9268 0000771189 19/09/2017   60503    208                                                                         
 MPR0025 0000770810 19/09/2017   60503    208                                                                         
 MIE1948 0000770178 18/09/2017   60503    208                                                                         
 MMH3089 0000770326 18/09/2017   60503    208                                                                         
 ATT9006 0000770706 19/09/2017   60503    208                                                                         
 ATT9006 0000770769 19/09/2017   60503    208                                                                         
 IXF8525 0000759376 01/09/2017   60503    208                                                                         
 MLM1768 0000759378 01/09/2017   60503    208                                                                         
 JTD5980 0000759478 01/09/2017   60503    208                                                                         
 MGR5243 0000759518 01/09/2017   60503    208                                                                         
 MAR7992 0000759606 01/09/2017   60503    208                                                                         
 MEH7096 0000759628 01/09/2017   60503    208                                                                         
 AIF3749 0000760152 02/09/2017   60503    208                                                                         
 KZB4360 0000761031 03/09/2017   60503    208                                                                         
 QIG2073 0000761054 03/09/2017   60503    208                                                                         
 AIF3749 0000761256 03/09/2017   60503    208                                                                         
 AIA5684 0000761271 03/09/2017   60503    208                                                                         
 MHT7953 0000762963 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MDH2741 0000761769 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MKB9526 0000767268 13/09/2017   60503    208                                                                         
 IVE6241 0000756671 27/08/2017   60503    208                                                                         
 MMA0798 0000756724 27/08/2017   60503    208                                                                         
 MAM7128 0000756049 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MIV7481 0000755985 26/08/2017   60503    208                                                                         
 LYX3292 0000755989 26/08/2017   60503    208                                                                         
 QHP1292 0000756010 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MKT3184 0000756017 26/08/2017   60503    208                                                                         
 IQM5818 0000754981 25/08/2017   60503    208                                                                         
 MEY2455 0000754446 24/08/2017   60503    208                                                                         
 LWX1294 0000754593 24/08/2017   60503    208                                                                         
 KAI3602 0000755229 25/08/2017   60503    208                                                                         
 ALL3593 0000755325 25/08/2017   60503    208                                                                         
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 MKT1613 0000755339 25/08/2017   60503    208                                                                         
 MAZ6583 0000755376 25/08/2017   60503    208                                                                         
 LYV8682 0000755380 25/08/2017   60503    208                                                                         
 LYU7793 0000755381 25/08/2017   60503    208                                                                         
 MGZ8665 0000757844 29/08/2017   60503    208                                                                         
 DKQ9458 0000756783 27/08/2017   60503    208                                                                         
 MCA2451 0000756756 27/08/2017   60503    208                                                                         
 MKN6917 0000757978 29/08/2017   60503    208                                                                         
 MEI7766 0000757869 29/08/2017   60503    208                                                                         
 JWH4787 0000757880 29/08/2017   60503    208                                                                         
 MML9799 0000757343 28/08/2017   60503    208                                                                         
 MJJ4363 0000758020 29/08/2017   60503    208                                                                         
 DHU3478 0000758863 31/08/2017   60503    208                                                                         
 MON5550 0000758879 31/08/2017   60503    208                                                                         
 MKR7887 0000758944 31/08/2017   60503    208                                                                         
 MCH8145 0000758917 31/08/2017   60503    208                                                                         
 MAL0924 0000758906 31/08/2017   60503    208                                                                         
 AZH1769 0000759035 31/08/2017   60503    208                                                                         
 ASH3284 0000759047 31/08/2017   60503    208                                                                         
 EBI1603 0000752187 20/08/2017   60503    208                                                                         
 MFL5684 0000752601 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MIG2946 0000752520 21/08/2017   60503    208                                                                         
 MJS8231 0000752179 20/08/2017   60503    208                                                                         
 AMS1195 0000752057 20/08/2017   60503    208                                                                         
 NVB9380 0000751998 20/08/2017   60503    208                                                                         
 OBK0503 0000752000 20/08/2017   60503    208                                                                         
 QHQ5169 0000752010 20/08/2017   60503    208                                                                         
 MKA5037 0000751899 20/08/2017   60503    208                                                                         
 MCV3998 0000751922 20/08/2017   60503    208                                                                         
 IKZ1396 0000751346 19/08/2017   60503    208                                                                         
 ITK3726 0000751261 19/08/2017   60503    208                                                                         
 ODZ2189 0000751269 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MCV3998 0000751174 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MIK5943 0000751451 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MFL5684 0000751355 19/08/2017   60503    208                                                                         
 KKV8572 0000751421 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MFE7884 0000751422 19/08/2017   60503    208                                                                         
 EFY8412 0000751481 19/08/2017   60503    208                                                                         
 AGI4017 0000751483 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MEO7346 0000752869 21/08/2017   60503    208                                                                         
 IQM5818 0000753323 22/08/2017   60503    208                                                                         
 MLV5901 0000753367 22/08/2017   60503    208                                                                         
 IJM7564 0000753428 22/08/2017   60503    208                                                                         
 LZV8961 0000753453 22/08/2017   60503    208                                                                         
 MMM2171 0000753460 22/08/2017   60503    208                                                                         
 LYK5040 0000752836 21/08/2017   60503    208                                                                         
 QHS4193 0000753916 23/08/2017   60503    208                                                                         
 QII9383 0000753866 23/08/2017   60503    208                                                                         
 AIZ3260 0000753884 23/08/2017   60503    208                                                                         
 MJR7233 0000754381 24/08/2017   60503    208                                                                         
 QJM0307 0000750500 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MFG5806 0000750501 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MLX8850 0000750090 17/08/2017   60503    208                                                                         
 DSC3543 0000750600 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MFQ1115 0000750616 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MKO5823 0000750544 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MLM3720 0000750687 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MDH7375 0000749027 15/08/2017   60503    208                                                                         
 QIE3830 0000749331 16/08/2017   60503    208                                                                         
 MJP3339 0000748844 15/08/2017   60503    208                                                                         
 AQT3300 0000748809 15/08/2017   60503    208                                                                         
 DWQ5161 0000749511 16/08/2017   60503    208                                                                         
 MJU5589 0000749440 16/08/2017   60503    208                                                                         
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 IQM5818 0000749385 16/08/2017   60503    208                                                                         
 IVF3785 0000749927 17/08/2017   60503    208                                                                         
 MDH7811 0000749977 17/08/2017   60503    208                                                                         
 MDT4441 0000745583 10/08/2017   60503    208                                                                         
 HSH2510 0000745589 10/08/2017   60503    208                                                                         
 MEY4223 0000746062 11/08/2017   60503    208                                                                         
 MEY4223 0000746068 11/08/2017   60503    208                                                                         
 MIZ8636 0000737124 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MIZ8636 0000737236 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MKH2076 0000745454 10/08/2017   60503    208                                                                         
 MKH9804 0000746954 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MKR1927 0000746960 12/08/2017   60503    208                                                                         
 QIJ2305 0000747046 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MKZ4088 0000746988 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MIP2357 0000746252 11/08/2017   60503    208                                                                         
 QHJ3271 0000746809 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MJX1820 0000746926 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MIY8127 0000747443 13/08/2017   60503    208                                                                         
 MEI9072 0000747467 13/08/2017   60503    208                                                                         
 MFU1790 0000747645 13/08/2017   60503    208                                                                         
 LKP5396 0000773368 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPS5059 0000773382 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG2289 0000773384 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHU9711 0000773504 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ1745 0000773505 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3024 0000773513 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWV0932 0000773517 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2081 0000773042 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7613 0000773053 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ5431 0000773115 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL9003 0000773124 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT5522 0000773151 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT5522 0000773152 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMD0187 0000773153 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOE5187 0000773165 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT1899 0000773169 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ6725 0000773195 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED9669 0000773212 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT3345 0000773421 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR7362 0000773423 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPS5059 0000773567 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ4296 0000773602 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAT3261 0000772697 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HGI3461 0000772701 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC6067 0000772744 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY5035 0000772749 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH0935 0000772759 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1458 0000772766 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000772788 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR8124 0000772793 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGX9984 0000772798 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJB2308 0000772804 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM3378 0000772834 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC9212 0000772857 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BTQ9797 0000772863 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM0001 0000772876 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMN0750 0000772879 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI5155 0000773244 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNL4671 0000773251 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ0858 0000773272 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FAX0105 0000773275 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY6063 0000773283 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFH6233 0000773289 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGG3483 0000773294 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALS2286 0000773305 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUT9115 0000773320 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 0000773321 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEW0005 0000773349 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTJ8805 0000773354 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEF2909 0000773355 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG9262 0000773726 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPP8261 0000773757 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2388 0000773822 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF3093 0000773830 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT2290 0000773839 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRM5103 0000773850 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HDM5501 0000773852 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUW4493 0000773855 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ4296 0000773678 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ4296 0000773687 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DYB3253 0000773690 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL6451 0000773965 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI6629 0000773975 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ5835 0000773978 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS8672 0000773995 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBT0709 0000773443 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7564 0000774084 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOR3443 0000773912 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INO0326 0000773951 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HEA4825 0000774102 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD3342 0000774128 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP9266 0000774129 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB0338 0000774130 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITT7692 0000774138 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INO0326 0000774173 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY6052 0000774273 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWM8873 0000774291 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIX0605 0000774292 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ7934 0000774298 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3347 0000774301 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ1969 0000774304 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB6329 0000774308 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF7455 0000774309 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG3470 0000774312 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF4408 0000774344 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ0832 0000774357 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7487 0000774360 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOC1455 0000774363 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNU7660 0000774380 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB8104 0000774382 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLM9101 0000774404 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY5582 0000774847 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT0591 0000774874 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANA2064 0000774901 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT3260 0000774909 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQF8263 0000774939 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR7878 0000774964 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJH9888 0000774991 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF3783 0000774999 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO1174 0000775039 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZI2141 0000775089 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAS5598 0000775094 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP0867 0000775099 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYC2022 0000775108 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8507 0000775113 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRD5511 0000775134 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ETB9577 0000771211 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRP8285 0000771217 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW7359 0000771221 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH5175 0000771226 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE1352 0000771241 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSY6810 0000771278 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAU0962 0000771282 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE7251 0000771286 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI1850 0000771289 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KXP0617 0000771307 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL1807 0000771245 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0921 0000771310 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN2227 0000771312 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO9764 0000771323 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFK5652 0000771324 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI8379 0000771342 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE3621 0000771367 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKF9375 0000771378 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV1154 0000771397 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE4388 0000771398 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR3252 0000771406 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX6909 0000771427 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB3160 0000771431 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DON1240 0000771435 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASZ2309 0000771443 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP4584 0000771448 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI0697 0000771473 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP9851 0000771498 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH8460 0000771513 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE1942 0000771596 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDD6822 0000771603 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFE6012 0000771659 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE9587 0000771713 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ORB5456 0000771723 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDD6822 0000771724 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF3539 0000771753 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8088 0000771756 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF1862 0000771764 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4050 0000771781 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0074 0000771795 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO9739 0000771799 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2988 0000771800 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV1271 0000771805 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK9648 0000771824 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS7780 0000771835 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF4073 0000771842 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HLQ5115 0000771843 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LGB4322 0000771851 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASH5707 0000771866 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNB6808 0000771878 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU8961 0000771879 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM4755 0000771896 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1108 0000771904 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3768 0000771917 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8088 0000771927 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJW4340 0000771944 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV3666 0000771954 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH1517 0000771956 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7134 0000771965 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC0255 0000771966 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ9797 0000771975 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW4656 0000771983 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ8275 0000771997 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 APX1202 0000772043 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN1319 0000772044 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDD6822 0000772053 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO5896 0000772063 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX7397 0000772075 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNL4671 0000772076 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG8205 0000772099 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI0345 0000771733 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW7359 0000771736 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BVM8284 0000772019 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ8175 0000772037 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT6697 0000772109 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP1347 0000772140 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HND1111 0000772194 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU2470 0000772272 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC0169 0000772329 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL1807 0000772335 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKF9375 0000772362 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQB2188 0000772364 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBW6387 0000772369 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3849 0000772394 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2433 0000772396 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW3264 0000772421 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4153 0000772423 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INW4212 0000772443 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA6756 0000772468 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MPD7450 0000772487 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE8780 0000772496 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ7898 0000772503 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF7605 0000772507 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FOE9041 0000772508 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPB7263 0000772515 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1751 0000772522 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOP5834 0000772529 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF2795 0000772447 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INJ5155 0000772458 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGN6215 0000772461 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2433 0000772462 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW7359 0000772308 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI0345 0000772311 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7367 0000772546 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF1514 0000772550 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF9176 0000772558 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOR2506 0000772568 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC7452 0000772577 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV0086 0000772585 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA2158 0000772591 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN2428 0000772614 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT0603 0000772617 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGK3806 0000774181 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY1804 0000774187 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP3580 0000774188 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI4504 0000774545 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNL1746 0000774547 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNL1746 0000774583 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWV0932 0000773933 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI6629 0000773934 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASC1562 0000775594 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN3877 0000775708 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES4868 0000771054 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GPA8832 0000770402 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX8623 0000770441 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD5460 0000770451 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ALN6890 0000770452 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN4763 0000770460 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHZ1713 0000770491 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW3270 0000770797 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC3497 0000771031 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPD5579 0000771079 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUI8059 0000771107 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES4868 0000771159 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000771192 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANL0893 0000771194 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR1997 0000769746 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV6992 0000769768 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000769802 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJV4653 0000769905 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY1787 0000769996 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIG0373 0000770016 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OPR0305 0000770103 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OPR0305 0000770109 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY4662 0000769960 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ9703 0000770249 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3167 0000770295 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE5643 0000770351 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AER6372 0000770353 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KPC4481 0000770393 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD5460 0000770512 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DML2705 0000770523 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR4309 0000770547 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA4754 0000770566 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2902 0000770583 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF6365 0000770660 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKV8698 0000770700 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ONW4836 0000770814 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2981 0000770827 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH0351 0000770830 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZB2768 0000770844 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZK1616 0000770852 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV6992 0000770857 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NXW8056 0000770944 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG8772 0000770950 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVJ2767 0000770998 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD5460 0000768807 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HSK0878 0000768289 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PQW3668 0000768293 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU0497 0000768366 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVB3769 0000768338 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWZ0860 0000768498 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2364 0000768503 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG1063 0000768560 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQK5014 0000768576 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKY9281 0000768580 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH4661 0000768658 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ6501 0000768669 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU1800 0000768673 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKP5784 0000768757 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD1706 0000768777 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW3579 0000768430 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIJ6444 0000763013 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH7563 0000767769 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU0497 0000767857 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU0497 0000767868 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDE3347 0000768149 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT2135 0000768025 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2981 0000768082 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 CCL4941 0000768083 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF8101 0000768168 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FYW9500 0000768194 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO8959 0000768255 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ6989 0000768819 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSQ3800 0000768842 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM6751 0000768852 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSQ3800 0000768853 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA4201 0000768859 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOA8412 0000768863 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSQ3800 0000768878 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAD0915 0000768879 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMC2010 0000768995 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000769038 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN4461 0000769048 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAD0915 0000769066 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9505 0000769090 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBS1734 0000769094 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL5396 0000769111 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB8456 0000769154 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWF4785 0000769238 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV7217 0000769296 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTP8933 0000769297 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM0808 0000769382 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQK1376 0000769425 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEE6641 0000769432 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO5227 0000769532 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPJ4295 0000769570 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSY2176 0000769578 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO8577 0000769645 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALN6890 0000769681 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZU7406 0000759153 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK6648 0000759156 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPV8276 0000759173 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG4099 0000759198 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALY6065 0000759204 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EWO1087 0000759209 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KDG5861 0000759241 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BKW9905 0000759260 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS0184 0000759277 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY8372 0000759286 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKR3204 0000759288 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO8693 0000759306 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALY6065 0000759307 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO1998 0000759333 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMS1195 0000759337 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO8433 0000759349 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBF7193 0000759353 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NFK2118 0000759355 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9054 0000759876 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC3123 0000760004 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTY9119 0000760021 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMU5746 0000760037 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU7611 0000760061 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX6708 0000759922 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALY6065 0000759923 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS0989 0000759925 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL7549 0000759929 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU2549 0000759934 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMH1218 0000759963 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGR5474 0000759984 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTX1795 0000759454 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC6194 0000759458 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJN9993 0000759563 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZG5196 0000759670 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG3958 0000759685 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV7517 0000759804 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS3244 0000759808 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR6908 0000759839 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO2867 0000759842 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQO1523 0000760220 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW7387 0000760231 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKE1920 0000760276 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 COJ8564 0000760318 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM4701 0000760326 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFX7729 0000760180 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPQ1655 0000760370 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY1386 0000760382 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8333 0000760395 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ION1203 0000760428 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV3511 0000760438 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM7284 0000760451 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HCC1518 0000760507 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIF3749 0000760510 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID1290 0000760532 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA5408 0000760544 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA9459 0000760572 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRJ7111 0000760586 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGC2626 0000760611 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS7336 0000760628 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTX1795 0000760632 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD1593 0000760724 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB2088 0000760742 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT0595 0000760743 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWC7410 0000760760 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0066 0000760826 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHI2782 0000760929 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE6102 0000760966 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OWZ4534 0000760799 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICU7581 0000760812 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPQ1655 0000760998 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALP5844 0000761115 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKQ9458 0000761178 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA8356 0000761183 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUE9104 0000761232 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUV9450 0000761236 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI0421 0000761281 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT7953 0000761288 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW0136 0000761296 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASZ7740 0000761299 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ3233 0000761317 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD6481 0000761474 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW1275 0000761498 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY1386 0000761507 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ7875 0000761563 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYP2730 0000761583 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQA0792 0000761604 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO5658 0000761605 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH7733 0000761621 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3899 0000761628 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASY3914 0000761645 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HCC1518 0000761342 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE8067 0000761896 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR1736 0000762016 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS7170 0000762045 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS2287 0000762791 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEP2468 0000763158 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUS3565 0000764820 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSU1357 0000764873 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSU1357 0000765032 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSF8391 0000765436 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUL9015 0000766256 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSU1357 0000766713 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APY1885 0000765807 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSU1357 0000766396 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSU1357 0000766427 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOG2510 0000766453 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPJ5645 0000767113 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILZ0274 0000767174 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JBT0033 0000767265 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVJ9524 0000767297 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FKI7786 0000767322 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NTY5553 0000767568 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOM2104 0000767715 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HWN2741 0000754559 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRP2295 0000754803 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC3992 0000754811 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX7753 0000754816 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL8054 0000754817 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1556 0000754897 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYF3752 0000754927 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000754963 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB0703 0000755020 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD4473 0000755025 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1930 0000755033 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU5601 0000755037 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIW0325 0000755051 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMO6644 0000755065 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUE5966 0000755069 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT5441 0000755231 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FDL4043 0000755242 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8987 0000755262 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMY2997 0000755272 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU6107 0000755274 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK4046 0000755278 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ2305 0000755294 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVF2502 0000755189 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN3573 0000755194 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV4734 0000755201 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ2305 0000755323 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000755384 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG0385 0000755392 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJS8493 0000755401 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF0304 0000755413 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOQ8646 0000755415 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG3894 0000755426 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX9636 0000755428 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU5309 0000755433 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR7125 0000755459 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOG3161 0000755465 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFS1297 0000755467 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR2415 0000755475 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GGV1918 0000755485 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP9422 0000755180 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000755499 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL5322 0000755502 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN3573 0000755547 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMZ2130 0000755551 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH5458 0000755552 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MDH4992 0000755555 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG8825 0000755584 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAL1966 0000755592 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV7765 0000755594 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT6446 0000755598 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC0637 0000755615 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE3766 0000755643 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC0485 0000755645 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN3573 0000755537 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU5309 0000755567 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR2416 0000755747 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI3236 0000755748 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI9451 0000755775 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BSS2792 0000755776 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR8378 0000755797 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI9072 0000755902 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8333 0000755918 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKP2304 0000755929 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRB8130 0000755933 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII4510 0000756182 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGG9158 0000756184 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU5309 0000756185 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY2267 0000755804 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS9028 0000755817 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU6795 0000755828 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF1029 0000755680 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF4697 0000755719 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI3236 0000756193 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA4213 0000756196 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO2061 0000756273 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO2061 0000756283 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BYM1813 0000756289 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOR9650 0000756292 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000756294 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBZ7535 0000756300 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAY7202 0000756317 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUW3366 0000755937 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN2437 0000755940 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPH8465 0000756054 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID5886 0000756072 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW2523 0000756085 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HSM1156 0000756092 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXI9161 0000756096 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BIY0683 0000756106 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF1552 0000756109 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT6377 0000756115 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY4971 0000756117 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INX3548 0000756127 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR4022 0000756231 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU5923 0000756035 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN9758 0000756347 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM2662 0000756368 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMW6373 0000756394 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ5333 0000756421 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ5762 0000756425 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM1019 0000756440 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ0028 0000756462 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH8027 0000756479 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL5004 0000756482 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZF8539 0000756484 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUL1577 0000756520 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKI7544 0000756521 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU5749 0000756623 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHS4338 0000756645 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZK6262 0000756331 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT0839 0000756738 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ2861 0000756770 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRB8130 0000756771 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG5998 0000756784 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT7290 0000756789 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITM6431 0000756794 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXB4387 0000756812 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW0399 0000756831 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFA2189 0000756846 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INT2352 0000756917 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAI7297 0000756920 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKT1598 0000756943 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI0887 0000756951 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW0399 0000757003 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE3674 0000756972 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVH8465 0000756977 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNB3751 0000757009 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NML5253 0000757075 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPR5162 0000757081 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EME0902 0000757098 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQP4293 0000757130 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS4653 0000757136 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO1643 0000757143 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ8484 0000757144 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBP9188 0000757155 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7737 0000757165 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXA9093 0000757171 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKT1598 0000757187 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG6935 0000757373 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF1552 0000757396 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX9436 0000757400 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO0792 0000757417 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCB7077 0000757424 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT7793 0000757425 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG6935 0000757457 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC9567 0000757477 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG8619 0000757487 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG0630 0000757523 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ0622 0000757568 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL0993 0000757576 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT4202 0000757579 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ0513 0000757586 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR0571 0000757597 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJV1070 0000757607 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3106 0000757622 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS5256 0000757645 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEN8092 0000757651 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2313 0000757658 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIW9200 0000757675 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS9949 0000757676 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF0067 0000757733 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA4426 0000757735 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IME0516 0000757737 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM2057 0000757741 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY2905 0000757742 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH7304 0000757751 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISZ6132 0000757758 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT6997 0000757761 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT4202 0000757784 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWD4430 0000757029 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3147 0000757058 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 IMH2082 0000757826 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT3912 0000757838 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUG6738 0000757842 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 PJZ6440 0000757268 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEG5700 0000757288 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6202 0000757859 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRP2295 0000757954 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD4295 0000757955 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWX2420 0000757958 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BXO8404 0000757966 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ENR7911 0000758049 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE6692 0000758064 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT4202 0000758067 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT4202 0000758069 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DME9310 0000758076 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE8592 0000758077 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU3562 0000758092 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT4202 0000758101 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000758108 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS5423 0000758140 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY1675 0000758152 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL2651 0000758155 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEE7063 0000758162 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOT9801 0000758173 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB7153 0000758200 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC8184 0000758240 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT0957 0000758260 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB9874 0000758463 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMY3080 0000758467 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR7992 0000758491 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIE9781 0000758492 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW3468 0000758559 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF8468 0000758569 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJL2724 0000758597 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQW4246 0000758416 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISY3721 0000758419 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO1389 0000758423 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF6396 0000758611 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NHJ2109 0000758625 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMK5095 0000758626 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWH8210 0000758633 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIW3182 0000758636 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITI1042 0000758647 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA4955 0000758661 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC0525 0000758740 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKS5558 0000758703 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFY9464 0000758881 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPL8475 0000758900 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE2622 0000759028 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZV7203 0000759033 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC9567 0000759109 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ3181 0000759111 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH8145 0000759133 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0149 0000752346 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL7379 0000752366 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII9383 0000752376 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE2919 0000752469 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ4757 0000752477 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDM2829 0000752485 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JVA4542 0000752493 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUP7813 0000752515 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOR9625 0000752069 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYU5402 0000752076 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEB1440 0000752144 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK4011 0000752202 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKU4551 0000752203 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU5655 0000752210 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV5754 0000752213 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQS4972 0000752215 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELW0246 0000752229 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APP2146 0000752278 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZJ6389 0000752286 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELW0246 0000752287 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILR3615 0000752292 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BNN6139 0000752293 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFJ8518 0000752299 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ1564 0000752434 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE9072 0000751756 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE9072 0000751767 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMJ4369 0000751786 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY5361 0000751806 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE3511 0000751846 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA9367 0000751871 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG0701 0000751877 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCJ2255 0000751934 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT9894 0000751948 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV9935 0000751950 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ODA6167 0000751953 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ODA6167 0000751978 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP7072 0000752026 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY9412 0000752088 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI8451 0000752098 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJB0758 0000752119 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT9332 0000752124 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIC6753 0000750864 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO5112 0000750886 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAL1966 0000750892 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVN0736 0000750896 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000750899 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000750904 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000750908 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY6811 0000750954 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV0613 0000751008 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO0975 0000751010 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQG2391 0000751029 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII3744 0000751051 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSF3271 0000751052 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGX9047 0000751058 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAB7339 0000751068 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR2415 0000751077 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADO0496 0000751083 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV4786 0000750861 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT2507 0000750999 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG1137 0000751183 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN9949 0000751197 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATD6234 0000751244 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE7690 0000751245 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG0701 0000751281 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ING5098 0000751283 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQB4293 0000751327 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP7100 0000751342 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH3947 0000751369 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH4617 0000751389 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS2983 0000751396 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRM6443 0000751419 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EOZ9137 0000751353 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 DQB4293 0000751446 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG1137 0000751448 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL5684 0000751537 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000751557 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000751558 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI0813 0000751567 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY5361 0000751581 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APF6613 0000751586 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML5843 0000751600 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ9290 0000751459 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTD7113 0000751471 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000751639 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0333 0000751645 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT9657 0000751654 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO7752 0000751661 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL5482 0000751676 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEI3557 0000751687 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYS6976 0000751696 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GOM6827 0000751699 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMW6373 0000751701 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU5168 0000751702 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH0716 0000751727 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM8488 0000751732 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ8977 0000751738 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDU6668 0000752871 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRQ3001 0000752890 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE8011 0000752898 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA4213 0000752900 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR5405 0000752912 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWZ3360 0000752913 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INP3844 0000752914 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBZ7535 0000752917 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIX8942 0000752919 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN5521 0000752938 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7293 0000752974 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO0427 0000752991 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJN1061 0000752995 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYL8261 0000753013 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD2649 0000753021 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FKV8193 0000753033 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGK6721 0000752241 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL8922 0000752244 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ7266 0000752265 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW4783 0000752306 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000752796 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC3882 0000753036 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW3708 0000753037 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI7731 0000753092 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH9197 0000753096 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000753105 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR6625 0000753150 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM1913 0000753157 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE2007 0000753175 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2157 0000753227 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUG6738 0000753258 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR6665 0000753265 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INI4537 0000753277 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ0134 0000753358 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR9272 0000753380 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY5277 0000753381 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV6327 0000753387 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3274 0000753412 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRZ7704 0000753467 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MAI3236 0000753498 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BKR0660 0000753499 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM7357 0000753531 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB5497 0000753533 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRZ6124 0000753538 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU6599 0000753618 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000753620 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INH3624 0000753628 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAL1966 0000753638 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL3169 0000753643 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KXF4822 0000753646 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF0487 0000753647 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL7886 0000753684 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID2620 0000753691 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC1238 0000753693 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9624 0000753711 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA2659 0000753548 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ6935 0000753552 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG6686 0000753558 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKO4783 0000753569 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAZ5598 0000753588 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIJ6444 0000753824 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK6631 0000753830 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ8550 0000753984 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED8393 0000753988 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS9556 0000754008 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK0952 0000754025 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOS4532 0000754040 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML1377 0000754041 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB7893 0000754056 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXY1636 0000753909 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOT3130 0000754144 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF0304 0000754153 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR8105 0000754172 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV6327 0000754185 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK4122 0000754222 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV4838 0000754228 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG6199 0000754245 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW6260 0000754248 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDZ7444 0000754253 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM7177 0000754254 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ2571 0000754291 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY7201 0000754331 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI5696 0000754345 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF8005 0000754473 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV0749 0000754477 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN4733 0000754508 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQF3148 0000754517 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI3236 0000754609 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF2636 0000754615 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT9036 0000754616 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD0598 0000754623 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC3744 0000754626 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX9910 0000754633 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO2927 0000754635 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT1613 0000754647 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO8846 0000754658 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT8558 0000754667 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000754668 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA9557 0000754711 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN5747 0000754713 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPE2863 0000754717 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY5047 0000754729 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 JQZ0658 0000754736 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB5199 0000754747 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW6260 0000754757 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX7406 0000754759 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ9771 0000754765 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD3055 0000754788 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGR7398 0000754789 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP5411 0000754792 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2140 0000750549 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL6735 0000750562 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS2597 0000750563 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZE4608 0000750015 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIU5576 0000751095 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000751117 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000751120 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000751123 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000751126 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC4650 0000750508 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP4598 0000750524 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL6735 0000750594 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT5427 0000750699 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCO0133 0000750710 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ0086 0000750729 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY1598 0000750745 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK1569 0000750779 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GMO7735 0000750663 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRC0748 0000750667 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO4831 0000750806 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9227 0000750809 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OVE1759 0000750831 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRR8559 0000750832 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALS8497 0000750843 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC3717 0000749601 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF2256 0000749603 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPN9505 0000749605 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOQ8646 0000749617 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOQ8646 0000749618 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW1494 0000749628 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF6403 0000749656 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPD1056 0000749666 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS3035 0000749541 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISD8852 0000749543 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQO3130 0000749591 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM8397 0000750123 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT6472 0000750147 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS8264 0000750151 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERM2160 0000750173 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX7339 0000750174 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT4172 0000750180 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA8108 0000750293 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASM6642 0000750313 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA6636 0000750316 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX2347 0000750339 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUK8037 0000750360 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI9803 0000750378 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APJ7462 0000750383 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNY7345 0000750415 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU5919 0000750423 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW2080 0000750434 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOJ2606 0000750448 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX4739 0000748578 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVK5768 0000748588 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI7683 0000748609 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLX8570 0000748626 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRU5780 0000748629 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII4942 0000748642 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU6536 0000748644 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITE5363 0000748680 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX9451 0000748436 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB7152 0000748730 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAH0069 0000748806 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVM7697 0000748852 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OIO1255 0000748919 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU8196 0000749045 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8493 0000749061 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML7206 0000749071 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2233 0000749075 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID6954 0000749135 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL3482 0000749146 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBQ6686 0000749148 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MRW6562 0000749179 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI0284 0000749218 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEN0626 0000749219 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS9452 0000749221 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVL8417 0000749235 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI4361 0000749287 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICV5889 0000749090 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000749095 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB7152 0000749336 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGW6167 0000749399 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBN2927 0000749471 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYV4129 0000749478 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD2265 0000749507 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ5292 0000749526 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXV8351 0000749527 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV4655 0000749708 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYA0726 0000749711 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI5503 0000749713 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG0701 0000749719 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC6665 0000749759 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO5797 0000749763 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1183 0000749768 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF8710 0000749783 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA8617 0000749789 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS6422 0000749823 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA8908 0000749842 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT3686 0000749848 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HEH3323 0000749873 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQK2864 0000749875 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMA3888 0000746419 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM4348 0000746448 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML1377 0000746757 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFK5744 0000746764 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO8482 0000746768 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYT0228 0000746800 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRB5313 0000746836 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN2523 0000746890 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKW1376 0000746911 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK5460 0000746924 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JIF4571 0000746939 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7551 0000746965 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CHN0988 0000746991 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV8412 0000747053 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV3438 0000747065 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOX6175 0000747073 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL3231 0000747101 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKC8935 0000747124 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6090 0000747146 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLO1678 0000747182 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BER2666 0000747217 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMW6373 0000747219 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OMD5431 0000745236 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD6129 0000745271 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE4178 0000708753 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA5999 0000718145 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQS1030 0000726288 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA5296 0000734373 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3819 0000738371 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJC9375 0000738525 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJV1100 0000741482 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU8367 0000741628 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC0896 0000741751 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE6912 0000744277 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT8741 0000743947 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAJ1338 0000745555 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000745727 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000745802 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF8155 0000745815 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC9155 0000745855 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIK2281 0000745882 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000746487 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGS0028 0000746492 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA3700 0000746530 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC1580 0000746581 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIQ6152 0000746588 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI6154 0000746649 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEC8765 0000747256 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5996 0000747266 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB9989 0000747269 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3060 0000747281 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OVE1759 0000747290 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM7186 0000747309 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9914 0000747315 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRO1639 0000747338 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI7291 0000747345 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS7254 0000747350 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO8482 0000747351 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP8029 0000747360 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OCO2205 0000747367 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID8098 0000747378 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANM5287 0000747416 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISH4644 0000747426 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX0006 0000747533 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG3508 0000747570 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE6996 0000747607 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYX3243 0000747619 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IME5772 0000747623 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO0837 0000747686 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF7895 0000747691 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW9727 0000747697 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT0504 0000747709 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFM3445 0000747719 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOL1434 0000747723 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEL5992 0000747815 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS3882 0000747834 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB7099 0000747846 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB7501 0000747853 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ECT4177 0000747855 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY5361 0000747861 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 NWW5754 0000747886 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU7470 0000747890 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEP9992 0000747913 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM0999 0000747916 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN9301 0000747927 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUP1266 0000747932 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK1501 0000747955 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJR8614 0000747757 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY4800 0000747778 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6823 0000747785 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNI0661 0000747786 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGE6196 0000747801 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH7811 0000748010 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI8109 0000748017 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI8109 0000748052 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD6251 0000748094 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI1578 0000747808 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE8946 0000748168 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWX1294 0000748170 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI8918 0000748174 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3794 0000748194 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC9440 0000748208 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID6954 0000748212 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP1323 0000748222 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML5838 0000748338 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ6574 0000748348 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO1612 0000748350 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID4972 0000748351 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE4849 0000748357 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN9301 0000748363 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL5528 0000748371 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHW8071 0000748377 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA0892 0000748403 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY8927 0000748412 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OTW7880 0000748415 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMX6187 0000748261 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK6673 0000748419 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK3794 0000748426 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE2836 0000748454 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA1823 0000748498 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2140 0000748500 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMX4973 0000748504 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO9793 0000748509 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC6808 0000748528 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZP0569 0000748547 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCS6926 0000748416 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH8958 0000747809 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DSO5414 0000747956 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 PVF7399 0000747688 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHX0006 0000747470 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHX0006 0000747509 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANM5287 0000747396 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHT8741 0000745208 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ELD4481 0000745457 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC8961 0000744128 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLQ9016 0000747246 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DIO8902 0000747109 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCP3930 0000746783 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 BPT5245 0000749535 16/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IWH6840 0000749102 15/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJL4760 0000749085 15/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DHW8071 0000749031 15/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHS9699 0000748447 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 AUY8459 0000750344 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000749702 16/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000750815 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHU3727 0000751141 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK3673 0000751106 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLZ9597 0000754796 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIU7386 0000754534 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIY0032 0000754539 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCZ0134 0000754486 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000754349 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBG3340 0000754338 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGY3802 0000754319 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFY5101 0000754277 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000754173 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAI3236 0000754149 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000754142 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBL6735 0000754031 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ7909 0000753607 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000753610 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYA5413 0000753730 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DZX1738 0000753757 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IOQ8646 0000753544 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIG6686 0000753523 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 JIO8732 0000752771 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFB2157 0000753371 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000753221 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHW0122 0000753163 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGU0341 0000753165 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKG0745 0000752316 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IMV2963 0000752335 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJF0606 0000752256 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL8866 0000753035 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI1604 0000751753 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV0749 0000751695 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHD5469 0000751626 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 OVE1759 0000751003 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIB9227 0000750857 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCT5252 0000750860 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IWR5999 0000750961 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGU6971 0000752133 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHD5859 0000752049 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAI3236 0000751510 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBG0701 0000751895 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHL8002 0000750791 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DSL6043 0000751853 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGK5191 0000751792 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLM7881 0000752237 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 HFR5893 0000752085 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAR7992 0000759137 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALY6065 0000758717 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLT0235 0000758691 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE5971 0000758624 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH8145 0000758458 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CVY2077 0000758604 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZT4202 0000758265 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFT2299 0000758175 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CHI6040 0000758102 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANB6734 0000757063 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI3191 0000757070 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW0399 0000757034 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKG5079 0000757713 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000757496 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000757497 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 INK6169 0000757499 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAR7992 0000757506 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBB4191 0000757194 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH0503 0000757195 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW0399 0000756992 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW0399 0000757004 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW0399 0000757006 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW0399 0000757008 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LVA7248 0000756956 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATD0314 0000756928 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB1221 0000756918 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID5886 0000756795 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH0503 0000756334 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCN3573 0000755009 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKT1598 0000756529 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAI3236 0000756504 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBQ5333 0000756426 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DJR4102 0000756256 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 FNJ6800 0000756323 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEN1441 0000756224 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAI3236 0000755746 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ECT6356 0000755871 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000756187 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 EEN2218 0000755803 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJM7564 0000755570 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IQO1157 0000755542 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATW6963 0000755561 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCN3573 0000755536 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZI4200 0000755181 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LAL1966 0000755494 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJH0231 0000755228 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKQ5290 0000755295 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFC3123 0000754960 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJM8879 0000754904 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXO4959 0000754864 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW3038 0000767720 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 PSU1357 0000766426 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZH3967 0000759192 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEP3587 0000761650 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IRZ7704 0000761660 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAR7992 0000761631 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CIG1999 0000761560 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFL7572 0000761334 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP0685 0000761149 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH7733 0000760768 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IUW3670 0000760599 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ0689 0000760383 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 DRL8944 0000760353 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCW7387 0000760239 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM2662 0000760274 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMS4953 0000759868 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIE8067 0000759593 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCZ0134 0000759536 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE5971 0000759933 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG3958 0000759025 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE5719 0000759066 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV0051 0000760048 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALV7461 0000759278 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ABT6346 0000769366 16/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 ABT6346 0000769127 16/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 HZU2309 0000768997 16/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IFQ6731 0000762969 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 EQK1376 0000768974 16/09/2017   74630    218 * II                                                                    
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 IUE8459 0000768267 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CIC4712 0000768276 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AIT9276 0000768115 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 NBP4500 0000771011 19/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 JGL0403 0000770397 18/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LAU0962 0000770362 18/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIJ2868 0000769984 17/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ6559 0000770125 18/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID5681 0000769944 17/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIZ0921 0000771157 20/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AAF6872 0000771158 20/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIW7518 0000770496 18/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH9558 0000774777 26/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CWM8873 0000774260 25/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IVF4435 0000772590 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AWD0473 0000772551 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK6273 0000772545 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AED0609 0000772445 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 HAY8961 0000772410 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEI1668 0000772418 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ6965 0000772301 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHN2836 0000772230 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAU1800 0000771575 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWZ3983 0000772039 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP0703 0000772014 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIH3621 0000771936 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIQ5165 0000771886 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AYI3779 0000771865 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 NDD6822 0000771611 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZB0390 0000771454 20/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM6179 0000771356 20/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 KAQ2402 0000771338 20/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE4388 0000771266 20/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML6854 0000771309 20/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IDP2403 0000774180 25/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 EPS5059 0000773453 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJD7363 0000773456 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 DLF9151 0000773721 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJM0181 0000772270 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGC6067 0000772851 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMF1514 0000772787 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI6829 0000772702 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 EBL9294 0000773648 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGI3831 0000773655 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY6071 0000773199 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBS8807 0000773144 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOM9898 0000772906 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJP3580 0000772909 23/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYW1088 0000773033 23/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 CYJ9050 0000773426 24/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAJ4296 0000773878 24/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZR2950 0000773911 25/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZB0390 0000771320 20/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGE4388 0000771409 20/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 IKE1677 0000772463 22/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZR2950 0000773932 25/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZR2950 0000773947 25/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 IFZ0157 0000759183 31/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAR7992 0000759758 01/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK8070 0000760781 02/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 ISM4581 0000760814 02/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 CPM5530 0000761187 03/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFA4715 0000761336 03/09/2017   74710    218 * III                                                                   



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 836

 MHM3899 0000761380 03/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIJ2305 0000754886 24/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIJ2305 0000755659 25/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDC1205 0000756934 27/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBW0399 0000757026 27/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBW0399 0000757028 27/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 ATO7177 0000758741 30/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAR7992 0000759138 31/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBN9949 0000751869 19/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 IIB9227 0000750862 18/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 JYE8583 0000752273 20/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLW2351 0000753107 21/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZW6012 0000753762 22/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHR8105 0000754343 23/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 DCI4555 0000754659 23/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 IIB9227 0000750851 18/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 INK6169 0000749101 15/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHP3435 0000747753 13/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHO3693 0000747804 13/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 AOJ2606 0000748429 14/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKW1352 0000748313 14/08/2017   56732    183                                                                         
 MFJ2537 0000748100 14/08/2017   56732    183                                                                         
 IUI6528 0000748104 14/08/2017   56732    183                                                                         
 ILA0176 0000748173 12/08/2017   56732    183                                                                         
 EQL9244 0000748240 14/08/2017   56732    183                                                                         
 IRP1873 0000747528 13/08/2017   56732    183                                                                         
 JCA8884 0000747432 13/08/2017   56732    183                                                                         
 AUL7661 0000746165 11/08/2017   56732    183                                                                         
 OUO3376 0000747038 12/08/2017   56732    183                                                                         
 IIM3512 0000745629 10/08/2017   56732    183                                                                         
 MMK7384 0000746818 12/08/2017   56732    183                                                                         
 QHF9555 0000744493 08/08/2017   56732    183                                                                         
 MIR2833 0000746715 12/08/2017   56732    183                                                                         
 KQX5311 0000746730 12/08/2017   56732    183                                                                         
 MJS7681 0000749387 16/08/2017   56732    183                                                                         
 LZH5043 0000749391 16/08/2017   56732    183                                                                         
 MKH6157 0000749460 16/08/2017   56732    183                                                                         
 IPQ6536 0000749496 16/08/2017   56732    183                                                                         
 QHW8645 0000748904 15/08/2017   56732    183                                                                         
 MHI2525 0000748823 15/08/2017   56732    183                                                                         
 LBV1644 0000748700 15/08/2017   56732    183                                                                         
 QIH6405 0000748849 15/08/2017   56732    183                                                                         
 MJV8415 0000750789 18/08/2017   56732    183                                                                         
 QIE8410 0000750054 17/08/2017   56732    183                                                                         
 QIA5312 0000750589 18/08/2017   56732    183                                                                         
 HQQ8973 0000750507 18/08/2017   56732    183                                                                         
 OQH2316 0000750166 17/08/2017   56732    183                                                                         
 IDU8172 0000749596 16/08/2017   56732    183                                                                         
 ERC3983 0000749585 16/08/2017   56732    183                                                                         
 MHX8858 0000750481 18/08/2017   56732    183                                                                         
 MCC8332 0000750482 18/08/2017   56732    183                                                                         
 MJO6674 0000750483 18/08/2017   56732    183                                                                         
 MGK8094 0000750493 18/08/2017   56732    183                                                                         
 MLB0479 0000754356 24/08/2017   56732    183                                                                         
 IOX9638 0000754368 24/08/2017   56732    183                                                                         
 MJR9770 0000754493 24/08/2017   56732    183                                                                         
 MLT1535 0000754074 23/08/2017   56732    183                                                                         
 DMV5834 0000753908 23/08/2017   56732    183                                                                         
 OQM3640 0000753813 23/08/2017   56732    183                                                                         
 AJE6464 0000753226 22/08/2017   56732    183                                                                         
 QHA3177 0000752865 21/08/2017   56732    183                                                                         
 MBN9949 0000751235 19/08/2017   56732    183                                                                         
 BVZ2211 0000751300 19/08/2017   56732    183                                                                         
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 MCP5494 0000751455 19/08/2017   56732    183                                                                         
 MLU9539 0000751925 20/08/2017   56732    183                                                                         
 MIA7479 0000751929 20/08/2017   56732    183                                                                         
 MLF7130 0000752016 20/08/2017   56732    183                                                                         
 BAZ9350 0000752150 20/08/2017   56732    183                                                                         
 OKF7941 0000758914 31/08/2017   56732    183                                                                         
 IRU4405 0000758931 31/08/2017   56732    183                                                                         
 NJW4417 0000758761 31/08/2017   56732    183                                                                         
 HFG4106 0000758857 31/08/2017   56732    183                                                                         
 AGR9817 0000758417 30/08/2017   56732    183                                                                         
 ASD2894 0000757984 29/08/2017   56732    183                                                                         
 MAQ3710 0000758294 30/08/2017   56732    183                                                                         
 ITX0866 0000758350 30/08/2017   56732    183                                                                         
 AOW9305 0000757267 28/08/2017   56732    183                                                                         
 LZP1850 0000757788 29/08/2017   56732    183                                                                         
 ILL1635 0000754391 24/08/2017   56732    183                                                                         
 MJI7601 0000754420 24/08/2017   56732    183                                                                         
 MCB4428 0000754977 25/08/2017   56732    183                                                                         
 MHP0843 0000754980 25/08/2017   56732    183                                                                         
 MKW5371 0000755309 25/08/2017   56732    183                                                                         
 AYH4958 0000755317 25/08/2017   56732    183                                                                         
 MJL4398 0000755116 25/08/2017   56732    183                                                                         
 MIE1288 0000755124 25/08/2017   56732    183                                                                         
 QHQ6975 0000755174 25/08/2017   56732    183                                                                         
 MFI5466 0000755878 26/08/2017   56732    183                                                                         
 LYS7436 0000756562 27/08/2017   56732    183                                                                         
 MBR6341 0000756563 27/08/2017   56732    183                                                                         
 MEI0887 0000756568 27/08/2017   56732    183                                                                         
 IEB1292 0000756736 27/08/2017   56732    183                                                                         
 BBP2700 0000761790 04/09/2017   56732    183                                                                         
 NCW4784 0000760979 03/09/2017   56732    183                                                                         
 OZI9553 0000759671 01/09/2017   56732    183                                                                         
 DNY8667 0000759568 01/09/2017   56732    183                                                                         
 IMA9188 0000760200 02/09/2017   56732    183                                                                         
 MFG6170 0000760099 01/09/2017   56732    183                                                                         
 DNL8428 0000770196 18/09/2017   56732    183                                                                         
 MLB4404 0000771148 20/09/2017   56732    183                                                                         
 IRC6541 0000771069 20/09/2017   56732    183                                                                         
 QHV1456 0000767977 14/09/2017   56732    183                                                                         
 FTI8612 0000768422 15/09/2017   56732    183                                                                         
 QHA8661 0000768808 16/09/2017   56732    183                                                                         
 ASN0285 0000768794 16/09/2017   56732    183                                                                         
 QIR1212 0000768945 16/09/2017   56732    183                                                                         
 MGW8474 0000769375 17/09/2017   56732    183                                                                         
 QIP5676 0000769377 17/09/2017   56732    183                                                                         
 MIF1217 0000769692 17/09/2017   56732    183                                                                         
 MFF3624 0000769700 17/09/2017   56732    183                                                                         
 JNR7679 0000769647 17/09/2017   56732    183                                                                         
 LYW6962 0000771744 21/09/2017   56732    183                                                                         
 IMK6496 0000772116 22/09/2017   56732    183                                                                         
 MCO5736 0000772102 22/09/2017   56732    183                                                                         
 EMX0513 0000772236 22/09/2017   56732    183                                                                         
 ARU5067 0000772205 22/09/2017   56732    183                                                                         
 CKN7566 0000772223 22/09/2017   56732    183                                                                         
 QIF2526 0000772147 22/09/2017   56732    183                                                                         
 MJU1998 0000772154 22/09/2017   56732    183                                                                         
 QID4566 0000772167 22/09/2017   56732    183                                                                         
 ICO9280 0000771618 21/09/2017   56732    183                                                                         
 MGS8672 0000771529 21/09/2017   56732    183                                                                         
 NZW6870 0000771688 21/09/2017   56732    183                                                                         
 FKL2000 0000771535 21/09/2017   56732    183                                                                         
 MIF1862 0000773416 24/09/2017   56732    183                                                                         
 MLK5705 0000773920 25/09/2017   56732    183                                                                         
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 LNA1064 0000773897 25/09/2017   56732    183                                                                         
 BTJ9246 0000773998 25/09/2017   56732    183                                                                         
 QIR1212 0000774041 25/09/2017   56732    183                                                                         
 OKE9538 0000774413 10/09/2017   56732    183                                                                         
 MLS2284 0000774459 14/09/2017   56732    183                                                                         
 MBZ6379 0000774500 26/09/2017   56732    183                                                                         
 MAF1036 0000774517 26/09/2017   56732    183                                                                         
 MAD5577 0000772715 23/09/2017   56732    183                                                                         
 EKY0945 0000772723 23/09/2017   56732    183                                                                         
 MAY9415 0000772724 23/09/2017   56732    183                                                                         
 HDO2306 0000772736 23/09/2017   56732    183                                                                         
 MAJ4296 0000773253 24/09/2017   60503    208                                                                         
 MAJ4296 0000773299 24/09/2017   60503    208                                                                         
 MEA7927 0000773361 24/09/2017   60503    208                                                                         
 MAJ4296 0000773324 24/09/2017   60503    208                                                                         
 MGU9359 0000773330 24/09/2017   60503    208                                                                         
 MFK2239 0000772725 23/09/2017   60503    208                                                                         
 ITY0524 0000772888 23/09/2017   60503    208                                                                         
 MHJ6965 0000773526 24/09/2017   60503    208                                                                         
 QHK4609 0000773395 24/09/2017   60503    208                                                                         
 MMI0345 0000774535 26/09/2017   60503    208                                                                         
 MII5381 0000775190 27/09/2017   60503    208                                                                         
 LWX7986 0000773904 25/09/2017   60503    208                                                                         
 JUQ9004 0000771567 21/09/2017   60503    208                                                                         
 EUK2758 0000771732 21/09/2017   60503    208                                                                         
 IRT5801 0000771534 21/09/2017   60503    208                                                                         
 JDO1833 0000771654 21/09/2017   60503    208                                                                         
 LYX7144 0000771243 20/09/2017   60503    208                                                                         
 ONU1100 0000772177 22/09/2017   60503    208                                                                         
 MFY6422 0000772190 22/09/2017   60503    208                                                                         
 QHY2480 0000772153 22/09/2017   60503    208                                                                         
 MKQ8728 0000772343 22/09/2017   60503    208                                                                         
 LZL0558 0000772346 22/09/2017   60503    208                                                                         
 ABA6237 0000772110 22/09/2017   60503    208                                                                         
 AXX1729 0000772325 22/09/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8208 
1195/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8208 1195/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTU2846 54262317N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGI5031 54279284N  20/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJD7179 54282048N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 FAA6884 54282050N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJT9793 P01L70030J 27/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCO8667 P01L70030L 27/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIE4875 P01L700337 01/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIM3392 P01L7002QO 07/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AWD2504 P01L7002QV 07/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HWQ5621 P01L70039W 14/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCK4115 P01L7003GG 27/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLG0154 P02IU000C9 28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIY6742 P01L7003H3 28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFH6150 P02IU000CI 28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBN1195 P01L7003I6 31/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHQ6179 P01L7003IL 31/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLQ4855 P01L7003LQ 09/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IOW0936 P01L7003M7 10/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBR7552 P01L7003MU 11/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFO9217 P02IU000BY 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 COR9994 P01L70033K 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFN2272 P02IU000CK 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 COR9994 P01L70033L 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXV7732 P01L7003DZ 22/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LYN7471 P01L700324 29/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFT1566 P02IU0006I 05/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJH8607 P01L7003HC 28/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGT1898 P01L7003IB 31/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJB8039 P01L7002QA 06/06/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MGG0617 P01L70035Y 07/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHF9390 P01L7003HI 29/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIX7257 P01L70034J 05/07/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MKT5463 P02IU00099 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA8735 P02IU000B3 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALQ3199 P01L7003DW 22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEH6055 P01L70031N 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBD7982 P01L7003A2 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIM6369 P01L7002PX 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZI5614 P01L7002J3 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV1795 P01L7002O8 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJC3120 P01L7002QZ 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHX7423 P01L7002RJ 09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DES4897 P01L7002TZ 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFW0103 P01L7002VF 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IRQ0601 P01L7003I2 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IFR8222 P01L7003I5 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOL2694 P02IU000C1 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BPG4373 P01L7003IY 01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBM1239 P02IU000CO 01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CZZ1175 P01L7003L7 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DGI6595 P01L7003NK 14/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 ABQ3319 P01L7003MF 10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 COR9994 P01L70031I 29/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LZR3664 P01L7002IB 19/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEJ1247 P01L7003HY 31/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 CZZ1175 P01L7003LN 08/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW2503 P02IU000B9 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 COR9994 P01L70033M 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CZZ1175 P01L7003LP 08/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 COR9994 P01L70033N 03/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 NSK4779 P01L7003D6 19/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIV7827 P01L7003IP 31/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKJ4354 P01L7003H6 28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MCH6290 P02IU000CH 28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MEH0904 P01L70024N 20/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1194/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8208 1194/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH0904 54274292N  06/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKD8208 54300910N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIZ9113 54302918N  28/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMM5376 54303421N  29/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHN2101 P01L70049J 27/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHE1113 P01L7003VE 29/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFJ5358 P01L7003W4 01/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIK0609 P01L7003V5 29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIG8996 P01L7003XB 04/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLA4638 P01L70046J 20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 CRA4900 P02IU000GT 20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIG2096 P02IU000GV 20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHB4040 P02IU000GZ 20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHZ5920 P02IU000H2 20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NJU3088 P02IU000H3 20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHO7349 P02IU000HN 21/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKW9898 P01L70048S 26/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 JPH2621 P01L7004AC 29/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKD2244 P01L70048T 26/09/2017   52070    169                                                                         
 DEM0765 P01L7003VN 30/08/2017   52070    169                                                                         
 APN1614 P02IU000HW 28/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIJ3097 P01L7004A2 28/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCA4845 P01L70047P 21/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MLN1503 P01L70047Q 21/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHD1046 P01L7003UH 28/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 ILL0855 P02IU000ER 31/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MIQ7046 P01L70046H 20/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MFQ8487 P01L70047G 21/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MIB2819 P01L70047M 21/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MKE1212 P01L7004B1 29/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MFE3067 P01L70048O 25/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKP4710 P01L7003VZ 01/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJC7643 P01L7003WM 02/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MMJ9308 P01L7003WE 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MCO0555 P01L7003UN 29/08/2017   51851    167                                                                         
 MEH0904 P01L700369 08/07/2017   51851    167                                                                         
 MEH0904 P01L7003BI 15/07/2017   51851    167                                                                         
 MIQ1689 P01L7003T9 27/08/2017   51851    167                                                                         
 LYS6715 P01L7003TP 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MDW2772 P01L7003U6 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MDW2772 P01L7003UF 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MGA8147 P01L7003X2 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MCH6143 P01L7003YJ 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MJS9221 P01L7003ZE 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MIQ3397 P01L70046P 21/09/2017   51851    167                                                                         
 BJG7568 P01L70046Q 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MLI4739 P01L70046R 21/09/2017   51851    167                                                                         
 LZW0063 P01L700470 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MKT5631 P01L70047N 21/09/2017   51851    167                                                                         
 QIU0330 P01L70047J 21/09/2017   51851    167                                                                         
 NSM3172 P01L700487 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MJQ0216 P01L700488 23/09/2017   51851    167                                                                         
 LTP3473 P01L7004AH 29/09/2017   51851    167                                                                         
 MGL8033 P01L7004AQ 29/09/2017   51851    167                                                                         
 MEI9790 P01L7004AR 29/09/2017   51851    167                                                                         
 MEI9790 P01L7004AS 29/09/2017   51852    167                                                                         
 IIL9718 P01L70040V 11/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLY8456 P01L7003VP 31/08/2017   60412    207                                                                         
 DEM0765 P01L7003VM 30/08/2017   60502    208                                                                         
 JUI1337 P01L700494 26/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MEZ5499 P01L7003WT 03/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 MKU0487 P01L7004AZ 29/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 COCAL DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2426/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2426/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFG4091 P01I1000HN 28/07/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 MJQ5059 P02RK00022 28/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 IFG4091 P01I1000HR 28/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGH6513 P02RM0002A 09/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAV6996 P01IH000GS 19/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAG3627 P01IA000FR 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAG3627 P01IA000FS 27/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGH6513 P02RK0002A 09/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INO7130 P01I1000HX 29/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 IFG4091 P01I1000HP 28/07/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MJQ5059 P02RK00023 28/07/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MAV6996 P01IH000GT 19/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LXK8598 P01IH000I5 11/08/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJT6034 P01I4000H2 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAG3627 P01IA000FQ 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFG4091 P01I1000HO 28/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IQR0583 P02RM00010 17/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IFG4091 P01I1000HQ 28/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2427/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2427/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ITQ8871 54273327N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMM9193 54277124N  13/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEJ2590 55536605E  13/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IXI4665 P01I4000FQ 08/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHP9402 55536992E  09/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKW5831 P01I10009C 08/03/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGY8856 P01I1000FG 19/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ICI6886 P01I1000FH 19/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZW4461 P01I1000FF 19/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBF9803 55953638F  26/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAH0641 55953613F  24/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MMM5718 P01I4000DD 04/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 ASZ2762 P01I1000F9 18/06/2017   61650    214 * V              195.23                                                 
 QHF6209 P01I1000ET 03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKZ5865 55953615F  24/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 QHE4534 P01I1000FI 19/06/2017   58433    196                  195.23                                                 
 QHH6380 P01IA000GJ 10/08/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MEY4716 P02RK00021 27/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIQ4102 P02RM0000O 06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL2934 55536944E  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI4465 55536842E  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD1727 55536846E  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRD4146 55953161F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBM7195 55953162F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCF9255 55953113F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS1239 55953122F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF9630 55953125F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FHN0004 55953126F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IDY8010 55953194F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY3956 55953352F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETA5804 55953357F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO4605 55953075F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GDP8770 55953807F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55953576F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF1398 55953495F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55953656F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INE9997 55953662F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJZ8893 55953617F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55953624F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55953625F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55953633F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI2222 55953557F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMT7049 55953525F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR3137 55953388F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 844

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8763 
830/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8763 830/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KMM2350 54266432N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IVJ9237 54288543N  15/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 CMD8139 8763071443 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB6434 8763071462 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADV3461 8763071467 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV9512 8763071471 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR2874 8763070192 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD0237 8763070200 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG6054 8763070206 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ3735 8763070207 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI7324 8763070221 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH8368 8763070223 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN7333 8763070224 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU2983 8763070228 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ7771 8763070254 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBQ1295 8763070257 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX3037 8763070263 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO5961 8763070287 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBB9893 8763070299 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY7118 8763070313 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7979 8763070320 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK3884 8763070324 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM7186 8763070327 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFC7619 8763071138 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES3284 8763071139 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM2718 8763071162 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LXC9975 8763071190 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM1546 8763071194 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVG2672 8763071207 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ4299 8763071225 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4434 8763071246 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG7181 8763071247 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDD2986 8763071253 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJV7638 8763071263 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APY3405 8763071270 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR3246 8763071271 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR8228 8763071276 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBE1906 8763071291 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI7946 8763071293 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW6298 8763071304 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOV9657 8763071312 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MPF7409 8763070413 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ7301 8763070417 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIU0090 8763070511 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVP7925 8763070522 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APW0003 8763070745 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASD1942 8763070797 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATI4408 8763070924 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK9845 8763070931 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MTN3294 8763071324 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR8967 8763071327 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH9955 8763071330 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNQ8648 8763071342 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6098 8763071347 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO4431 8763071358 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV6951 8763071383 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH3123 8763071390 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN5496 8763071402 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL0080 8763070090 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG8938 8763070104 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB4257 8763070124 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK1409 8763070150 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH2035 8763070154 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ9244 8763070155 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7291 8763070162 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE0760 8763070072 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG9389 8763071415 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APW5426 8763071496 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ1489 8763071497 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW3556 8763071508 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVK8255 8763071522 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX6117 8763071529 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNX7396 8763071538 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA6883 8763071540 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW8277 8763071678 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF6893 8763071426 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGM2230 8763070073 23/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLT9309 8763071404 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE1341 8763071120 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHZ1413 8763071314 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFH5404 8763071490 23/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAS7291 8763070330 28/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2424/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2424/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIJ4253 P01IH000IN 24/08/2017   75790    165 A                                                                       
 HPS3974 P01I1000IU 02/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MLR4642 P01IH000J1 03/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MLO4751 P01IH000JX 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 LZW0923 P01IG000HV 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLO4751 P01IH000JW 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXH4353 P01I1000IX 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBI6503 P01I1000J3 02/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXH4353 P01I1000IY 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZW0923 P01IG000HU 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBI6503 P01I1000J5 02/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 DHV7704 P01I4000I5 23/09/2017   51691    165                                                                         
 MMJ7322 P02RM0003H 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW1704 P01IH000JU 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWW7783 P01IG000HS 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZW0923 P01IG000HT 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXH4353 P01I1000IW 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HPS3974 P01I1000IT 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CONCORDIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2425/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2425/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIA6883 54300819N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IRK7498 54300821N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LXO0790 P02RK00031 03/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGD5646 P01IA000J8 26/09/2017   58780    199                                                                         
 LYD1231 P01I1000JN 23/09/2017   73740    253                                                                         
 QHL1167 P01I1000IR 30/08/2017   60502    208                                                                         
 MIB7108 P01IA000IT 21/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM9269 55954209F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW4271 55954097F  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MWG7664 55953914F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY8994 55953890F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX8824 55954154F  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAZ0117 55954158F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT6298 55954163F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM9269 55954165F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQC4043 55953993F  19/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ7986 P02RM0003F 22/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH4616 55953997F  20/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI3560 P01IA000J7 26/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 829/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8763 829/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUN7509 54291746N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHS3125 54300636N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIG5693 54300637N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMK9482 8763072209 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN5551 8763072242 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ8847 8763072351 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED6853 8763072471 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG1515 8763072473 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG1226 8763072480 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN1061 8763072485 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ4286 8763072486 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXM4656 8763072507 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDO3624 8763072518 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX0815 8763072528 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY9031 8763072536 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM2303 8763072543 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL0929 8763072549 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM1739 8763072552 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOX6199 8763072555 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB7218 8763072566 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU1328 8763072575 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU3663 8763072583 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB5525 8763072585 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4829 8763072590 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG6360 8763072593 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJN1900 8763072619 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5000 8763072627 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARF8953 8763072632 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ6722 8763072652 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO1984 8763072659 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXM4656 8763072662 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL3663 8763072460 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL3663 8763072461 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 KAP1791 8763071972 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Coronel freitas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8306 
626/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8306 626/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC3902 P01FN00040 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 625/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8306 625/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI7408 P01FN0005L 02/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCI7408 P01FN0005M 02/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBD6772 P01FN0006Z 22/09/2017   55172    181 * XIV                                                                   
 MBT2592 P01FN00078 26/09/2017   55172    181 * XIV                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Coronel martins

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8408 
153/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8408 153/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK6930 P02RV00002 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JEG0646 P02RV00003 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BET1122 P02RV00005 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL MARTINS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8174 
1024/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8174 1024/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS8460 54989684E  28/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFR7172 54989740E  08/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IFI1986 54989538E  30/05/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MMM5614 54989679E  31/05/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 GVR3147 54989967E  17/06/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 LXU1855 54990066E  06/07/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MJF4529 P03CA0000T 25/07/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MHU1834 P03CA0001R 09/08/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MGG2896 54989915E  27/06/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 IMR1491 54989696E  27/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZD3401 54989894E  13/06/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 LXK7108 P03D20000X 14/08/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MFR7172 54989741E  08/06/2017   65563    230 * I              293.47                                                 
 MFR7172 54989739E  08/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MDR3669 54989909E  22/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET2095 54989699E  27/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 1023/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8174 1023/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICQ7021 54300939N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDO5184 P03CA0002J 30/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 ICC9307 P03CA00048 19/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIL6048 P03CA0002Q 31/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 LYX7919 P03CA0001Y 21/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 HAY8431 P03CA00024 23/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 LYX7919 P03CA00027 24/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MKK8851 P03CA0004A 20/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MLU7539 P03CA0004C 20/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MFM5338 P03CA0004G 21/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 LZC7448 P03CA00057 28/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 ELC4897 P03CA0004K 25/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 LYP5564 P03CA0004H 24/09/2017   65300    228                                                                         
 BJE4404 P03CA0004F 21/09/2017   58191    193                                                                         
 MDK2520 P03CA0004P 25/09/2017   60412    207                                                                         
 MGO4035 P03CA0002B 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICC9307 P03CA00049 19/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGC7523 P03CA0004J 24/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 853

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8238 
877/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8238 877/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY8791 54279887N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIT6434 P00XG000Q2 10/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LXE9657 P00SL001JK 01/08/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MAJ9811 P00XH000RK 01/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXD2035 54301253F  06/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKU4521 P00XH000PZ 07/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFH2688 P00XG000NU 08/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHM7953 P00XG000MI 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHC8608 P00XG000P9 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS3941 P00XG000Q4 10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JNQ0485 P00SL001JJ 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAJ9811 P00XH000RJ 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKI6702 P00XG000MK 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 876/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8238 876/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX5467 P00XH000TC 20/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFN7551 P00KC000QZ 20/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHT2099 P00XH000SK 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAH2140 P00KC000QX 20/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLZ0854 P00SI0010B 31/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEX5467 P00XH000TB 20/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZB4409 P00XG000R4 01/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MLZ0854 P00SI0010D 31/08/2017   69120    232                                                                         
 MCA4428 P00XG000S4 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MJT7150 P00XG000S5 26/09/2017   51851    167                                                                         
 JEC0230 P00XG000S6 26/09/2017   51852    167                                                                         
 AEX2962 P00XG000S0 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX5467 P00XH000TA 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJP4611 P00KC000QM 30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAH2140 P00KC000QY 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLZ0854 P00SI0010C 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKR3323 P00XG000R3 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

CunHa Porã

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8258 
858/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8258 858/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZY0816 55830076D  15/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFD6082 P01150007X 26/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CUNHA PORA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8258 857/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8258 857/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJE7713 P01150008R 13/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MJE7713 P01150008T 13/08/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MEB7962 P01150009I 04/09/2017   58350    195                                                                         
 MJE7713 P01150008S 13/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MEB7962 P01150009J 04/09/2017   52741    175                                                                         
 MEB7962 P01150009K 04/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CUNHA PORA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

CunHataí

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8772 156/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8772 156/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MID8314 P030S0000P 04/09/2017   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CUNHATAI/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DEL REGIONAL 12 DRP                                                                                                  

CuritiBanos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1940/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1940/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 857

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIH2021 P01B9000R8 01/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYQ2975 P01BC000QR 13/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHQ2587 P01BA0005B 14/08/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QIH2021 P01B9000R9 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYB0476 P01BD000IG 31/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYQ2975 P01BC000QQ 13/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHQ2587 P01BA0005C 14/08/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 CRS7733 P01BE000RR 30/07/2017   65480    229                  130.16                                                 
 AHR0130 P01BC000OK 18/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1941/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1941/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV2415 P01BC000PG 28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIH2021 P01B9000RC 01/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QIH2021 P01B9000RD 01/07/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 QIH2021 P01B9000RE 01/07/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 QIH2021 P01B9000RF 01/07/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 QIH2021 P01B9000RG 01/07/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 QIH2021 P01B9000RA 01/07/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 QIH2021 P01B9000RB 01/07/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 MFS1760 P01BD000IJ 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLL5761 P01BD000JH 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX8465 P01BE000QW 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA4228 P01BE000S5 31/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EVD9100 P01BD000JE 01/08/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHV8640 P01BB000HM 26/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 IYO6066 55778914F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO2907 55778934F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDU3534 55778948F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFM7647 55779250F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS3836 55779292F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDX1094 55779139F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QII3855 55779171F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY2483 55779195F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA0027 55779199F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUK0034 55779201F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYH8040 55779213F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGR8857 55779215F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEG6182 55779217F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG3034 55779226F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP4458 55779234F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1938/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1938/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQH5518 P01BC000RN 30/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXK0712 P01BB000LP 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCS0346 P01BD000N2 27/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 GSG2465 P01BC000SG 29/09/2017   50450    162 * V                                                                     
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 GWW4463 P01BD000ML 02/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLV5546 P01BD000MI 01/09/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 LXK0712 P01BB000LQ 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IQH5518 P01BC000RO 30/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GSG2465 P01BC000SH 29/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 GSG2465 P01BC000SF 29/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW6355 P01BB000KM 30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLV5546 P01BD000MH 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 GWW4463 P01BD000MM 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXK0712 P01BB000LO 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 GSG2465 P01BC000SI 29/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1939/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1939/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OOV5310 P02QA0003B 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF6416 P02QA0003I 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWO6630 P02QA00040 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA1638 P01BC000QX 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP5261 P02QA0001B 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANJ7593 P02QA0001H 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANJ7593 P02QA0001M 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG9658 P01BE000TC 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH9134 P01BE000TD 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP8177 P02QA0004S 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT1398 54532729E  28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 FEK3604 P01BD000LT 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKE5538 P02QA0004E 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MCB9773 P02QA00032 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CWO6630 P01B9000UE 28/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDO7445 55779404F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA0434 55779409F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI0323 55779414F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ3977 55779418F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFE1591 55779419F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL7767 55779422F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR1231 55779427F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZF1378 55779302F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dionisio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8038 
1032/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8038 1032/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DLB7952 P019F0003A 12/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBK6700 P019F0003J 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFC8246 P019F0003R 18/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ALE9127 P019F00036 11/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGF4376 54606443F  27/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 GUW1717 P019G0002Q 09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AFG0254 P019G00031 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CEK9752 P019F0003G 15/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZI6351 P019G0002B 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK6700 P019F0003K 17/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MBK6700 P019G00038 17/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 GUW1717 P019G0002Y 12/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCZ8099 P019G0002F 07/06/2017   68661    231 * VIII           130.16                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 1031/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8038 1031/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK9073 P019F00064 03/09/2017   53470    178                                                                         
 MIS1776 P019G0004X 30/08/2017   61732    215 * I * a                                                                 
 ALK9073 P019F00062 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDG1483 P019G0004U 22/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ALK9073 P019F00063 03/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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doutor PedrinHo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8274 
488/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8274 488/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGL1368 54575661E  24/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZA8200 P036K0001A 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8724 
263/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8724 263/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ3249 P02QX00059 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB1088 P02U20000O 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDJ3249 P02QX0005A 28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFB1088 P02U20000P 18/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MDJ3249 P02QX0005B 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC3655 P02U200018 09/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 262/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8724 262/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJN5555 P02U20001U 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJN5555 P02U20001X 26/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJN5555 P02U20001Y 26/09/2017   52070    169                                                                         
 MJN5555 P02U20001W 26/09/2017   58350    195                                                                         
 ICC3499 P02U20001R 23/09/2017   50371    162 * III                                                                   
 MJN5555 P02U20001V 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ERMO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal dos guedes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8354 
936/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8354 936/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGY7940 54282401N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LXB1374 P01FO000DZ 16/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJJ3900 P01FO000FS 06/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHL0080 P01FO000GH 11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI0345 P01FO000DS 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHL0080 P01FO000GI 11/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKV9423 P01FO000IE 31/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HMB7736 P01FO000HR 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCW5650 P01FO000DP 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 935/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8354 935/2017                                                                    
                                                                                                                      



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 865

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GGG5219 P01FO000KY 26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIS7987 P01FO000LY 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCC8969 P01FO000L5 28/08/2017   51851    167                                                                         
 IOL9703 P01FO000LM 30/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

formosa do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8262 246/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8262 246/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC0486 P02S700009 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYC0486 P02S70000A 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORMOSA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILHERM WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

forquilHinHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1323/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK4360 P02NC0003A 11/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ILC6167 P02NF00003 12/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGS8488 P02NC0005B 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDO5175 P02NE0004V 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHX4342 P02NC0006L 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGS8488 P02NC0005A 10/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MAK4360 P02NC00039 11/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDU9968 54089698G  07/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDO5175 P02NE0004U 30/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1324/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1324/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLW8155 P02NF0000T 28/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJJ4145 P02NC0002W 05/06/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MFJ7731 P02NF0000U 28/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 EWQ3946 P02NE0004G 17/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1321/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1321/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFY4795 P02NF00022 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MAC9743 54292656F  12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE8217 P02NC000A0 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 CRJ9268 54193174G  22/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DED5704 P02NC0008W 26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAC9743 54292657F  12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1322/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1322/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQT9717 P02NF00012 11/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MLU6309 P02NE0007I 23/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 CRJ9268 54193176G  22/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               
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fraiBurgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2212/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2212/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ4002 P01JE000HI 15/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHF2172 P01JC000Q6 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHF2172 P01JC000Q7 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZQ4002 P01JE000HJ 15/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGD9046 P01JD000NW 05/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MGD9046 P01JD000NY 05/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LYP0087 P01JD000NC 18/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MGD9046 P01JD000NX 05/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2213/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2213/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGL2239 P01JG00064 27/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGA7444 P01JG0006B 27/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJB8264 P01JC000R1 28/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDJ2431 P01JC000R2 28/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 AGF3027 P01JC000R3 28/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGW8783 P01JD000OF 16/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MBO2287 P01JD000PK 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXQ7569 P01JG0006H 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMF3495 P01JE000IQ 14/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBA0024 P01JD000PO 29/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 EZL9856 P01JD000NV 03/07/2017   68231    231 * IV             195.23                                                 
 MJB0038 P01JC000OX 28/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2210/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2210/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LAQ3268 P01JG0007X 26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLX5723 P01JD000TV 27/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MET0357 P01JE000JH 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AGY7645 P01JC000XB 29/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLX5723 P01JD000TW 27/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LAQ3268 P01JG0007Y 26/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGY7645 P01JC000XC 29/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LAQ3268 P01JG0007W 26/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
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 ICL5561 P01JC000X0 27/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 CKN9910 P01JG0009C 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHQ4873 P01JC000X9 28/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET0357 P01JE000JG 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2211/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2211/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL5945 54300932N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIG0259 P01JD000TQ 26/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGK6078 P01JD000TS 26/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AOG8767 P01JG0008Y 22/09/2017   65300    228                                                                         
 LZE0165 P01JD000VT 25/09/2017   51851    167                                                                         
 CKN9910 P01JG0009D 27/09/2017   51851    167                                                                         
 LZU7294 P01JE000JE 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MLE0712 P01JE000JI 02/09/2017   51851    167                                                                         
 IIU5478 P01JE000JJ 04/09/2017   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 FRAIBURGO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1467/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1467/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGK7092 P02OS0001O 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1468/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1468/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLS2076 54263778N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHY1282 P02OS0001L 18/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLA5869 P02OS0001K 18/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 PGR4532 P02OS0002O 30/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMA6873 P02OS0002B 03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX7335 P02OS0001T 19/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUK5132 55756576F  09/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IXC2054 55757835F  09/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1465/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1465/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL4617 P02OQ0002Y 26/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MDG8933 P02OQ0001N 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILW8306 P02OP0002W 23/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 CYL8340 P02OS0003B 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ITY8424 P02OS0003D 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ITY8424 P02OS0003E 01/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ILW8306 P02OP0002X 23/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDG8933 P02OQ0001M 01/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 APW6015 P02OQ0001A 26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 874

 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1466/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1466/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMI6748 P02OQ0002F 21/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8188 
603/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8188 603/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA9759 P01I2000KX 20/06/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 ASG8188 P01I3000GI 13/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ASG8188 P01I3000GJ 13/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 602/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8188 602/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK7073 P01I3000JB 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DOT2689 P01I3000J8 30/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 DOT2689 P01I3000J9 30/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAK7073 P01I3000JC 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LVD1212 P01I2000NR 25/08/2017   52070    169                                                                         
 MAK7073 P01I3000JD 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLV5456 P01I2000OX 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gasPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2372/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2372/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEJ3798 P012700041 10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHO7986 P012700049 05/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJT1524 P011F0006W 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX0433 54543529E  28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJT4949 54543472E  28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFX0433 54543530E  28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHO7986 P01270004A 05/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEJ3798 P012700042 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJT4949 54543473E  28/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MKW0236 P00Z10004I 23/06/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MDE9603 P00Z300096 04/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MKN8817 54543520E  06/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJZ4732 54543150E  23/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZT2614 54543283E  21/07/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 PUA6364 54543297E  25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE9603 P00Z300097 04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFX0433 54543526E  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFX0433 54543528E  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEB8313 54543460E  18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR2978 54543476E  28/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBQ3803 54543317E  30/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJO1822 P01K0000H0 24/08/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MAY1878 54543215E  17/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYV2583 54543452E  18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLI3743 54543434E  25/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2373/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2373/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DID4909 54271749N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHY5593 54282503N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MAX6929 54282504N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJT1451 54543260E  03/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIH5065 54543408E  11/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHR2978 54543475E  28/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LYP4194 P01K00007B 13/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDE9603 P00Z300095 04/07/2017   73740    253                  293.47                                                 
 MAE7393 8147016179 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC0606 8147016111 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI9397 8147016128 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK9452 8147015677 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL4313 8147015775 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ3655 8147015807 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ1649 8147015929 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL2387 8147015983 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF2025 8147016029 08/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK5749 8147016148 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI7527 8147016160 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AVQ1172 P01JY0004P 04/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXA1443 54543519E  06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BBG0298 P01JY0009Z 07/08/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 QIE5066 P01JY000AJ 11/08/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MLI9584 54542191E  12/07/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 LYP4194 P01K00007A 13/06/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MCU4139 P01JY00054 05/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
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 MJK6287 54833652E  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG2579 54543143E  15/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJT4037 54543253E  27/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8590 
1214/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8590 1214/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHB3288 54282408N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIB7770 54282409N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIO9845 54282410N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIA4343 54282411N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJK1476 54282412N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLO1739 54282413N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HFD8453 54287274N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AYT6426 8590143029 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN2431 8590141849 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD7961 8590142115 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA8588 8590142116 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT1373 8590142177 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMQ3702 8590142216 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMQ3702 8590142241 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY1742 8590142459 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7709 8590142579 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH5953 8590142628 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF6926 8590142664 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6592 8590142717 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD9032 8590142841 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHG5472 8590142865 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF1046 8590142874 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI5161 8590142886 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 HKR4697 8590141594 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5287 8590141607 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH7229 8590141802 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS9764 8590141918 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP9969 8590141938 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE3563 8590141946 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL6920 8590141948 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF4459 8590141950 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF0299 8590141953 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM1339 8590141986 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX1688 8590141999 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF1118 8590142007 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARD6898 8590142060 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK6479 8590142095 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7065 8590137844 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO6455 8590137899 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI3065 8590137925 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV2587 8590137952 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV6115 8590137988 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY8966 8590138089 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV5979 8590138100 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUX7003 8590138152 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB7443 8590138178 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMP9905 8590138190 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR2764 8590138193 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC3852 8590138283 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL9946 8590138284 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX1201 8590138338 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE2465 8590138352 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7992 8590138392 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW4919 8590138417 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG4450 8590138422 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ8956 8590138717 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4655 8590138790 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ2424 8590138867 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH4080 8590138875 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL6775 8590138983 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF2265 8590138996 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9120 8590139004 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH4568 8590139017 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVP7433 8590138491 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH0590 8590138623 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7964 8590138657 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT4589 8590138663 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6980 8590139048 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII7750 8590139069 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5328 8590139107 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK6974 8590139112 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY5962 8590139134 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK0384 8590139274 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVA4192 8590139315 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL2151 8590139379 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM3114 8590139401 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP2587 8590139689 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL7227 8590139839 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ2541 8590140004 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWF2218 8590140012 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCD2006 8590140045 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP4040 8590140070 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL1231 8590140258 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE3796 8590140302 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF9662 8590140358 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ8634 8590140400 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYT2612 8590140550 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB4202 8590140828 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOR0950 8590140830 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRD8538 8590141026 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA8505 8590141141 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS6987 8590141208 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP8877 8590141226 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWN9323 8590141237 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT3549 8590141296 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC3135 8590141315 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB4528 8590141320 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG9688 8590141331 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN6162 8590136655 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ0143 8590137698 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWL8363 8590140916 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APV7127 8590141382 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII1572 8590141464 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0754 8590141547 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJB4271 8590141452 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBT8968 8590140939 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG4450 8590137787 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIJ1164 8590141366 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ADT8869 8590141376 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK5203 8590140908 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKY0182 8590140185 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJZ6196 8590139585 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX4729 8590139640 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAN6186 8590139121 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKE6830 8590138716 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM7356 8590139021 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWE7873 8590138424 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE2465 8590138216 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB5015 8590138097 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCY6556 8590142100 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG2012 8590142108 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE0663 8590141951 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP4357 8590141952 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMG3642 8590141804 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LBC4076 8590142943 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF7065 8590142118 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM4724 8590141908 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KXF4129 8590141558 04/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2370/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2370/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DHV0620 P01K0000N8 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DHV0620 P01K0000N9 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDG3686 P01K0000IY 31/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 BRE7326 P01K0000N6 21/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MIM9219 54543887E  19/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 EIA1606 P01K0000JI 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFW0103 54543248E  26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFU3784 P01K0000II 30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBF1164 P01K0000ID 30/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFS2600 54543890E  21/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BRE7326 P01K0000N7 21/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2371/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2371/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIL7371 54299058N  18/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIE8159 54300798N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ELK2078 P01K0000NY 27/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKV1446 P01K0000N4 20/09/2017   51930    168                                                                         
 MAP3291 P01K0000HL 28/08/2017   65300    228                                                                         
 QIA7141 8147016701 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR7434 8147016703 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL2838 8147016704 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY5573 8147016709 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS2864 8147016718 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV0604 8147016726 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNG4078 8147016343 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH9269 8147016605 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ4963 8147016643 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT2009 8147016647 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG4178 8147016656 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV0694 8147016416 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX6425 8147016417 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG1922 8147016433 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4914 8147016439 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSF0638 8147016455 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD1429 8147016461 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI8636 8147016473 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJU0006 8147016479 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY8884 8147016529 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI6745 8147016534 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO5868 8147016537 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU3293 8147016548 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZF3014 8147016588 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK1301 8147016594 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRA8754 8147016596 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHG4051 8147018466 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUL2411 8147018474 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJC9950 8147018479 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS4747 8147018482 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA0979 8147016995 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGT3253 8147018331 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC0135 8147018372 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS5556 8147016823 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI2005 8147016857 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY5555 8147016893 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ8525 8147017042 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU0932 8147017115 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3487 8147017125 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC9457 8147017188 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB3666 8147017195 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ4900 8147017982 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU0980 8147018045 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY6699 8147018143 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OOW7587 8147018171 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX2756 8147018179 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKP5365 8147018254 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXV8622 8147018413 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH1540 8147018489 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO8549 8147018500 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 KYH6246 8147018503 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO7111 8147018509 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU1018 8147018576 28/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM6639 8147018605 28/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ5846 8147018618 28/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHX7061 8147018465 25/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKI9888 8147018535 28/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCU3005 8147016896 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 EAQ4550 8147018355 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH3179 8147017967 16/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR6062 8147018484 25/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCX8375 8147016629 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKH8099 8147016661 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGD7243 8147016799 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIJ1164 8147016658 27/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 HEW9866 8147018409 21/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKL2245 8147018592 28/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LNC4625 P01270006S 23/09/2017   51851    167                                                                         
 ATL8523 P01K0000JQ 01/09/2017   51851    167                                                                         
 QHC0560 P01K0000MU 19/09/2017   51851    167                                                                         
 MJV0160 P01K0000HQ 28/08/2017   51851    167                                                                         
 MDH0862 P01K0000HG 24/08/2017   51852    167                                                                         
 MFW0103 54543247E  26/08/2017   51852    167                                                                         
 MAO4308 P01JY000CB 25/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MCG0446 54543638E  19/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 IVF2331 54543647E  19/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 MGV0958 54543886E  19/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 LZQ4406 54543833E  14/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 MLR3272 54543679E  10/08/2017   58197    193                                                                         
 MIM7474 P01270006A 02/09/2017   58434    196                                                                         
 MGB7701 P01270005S 24/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDO7989 54833679E  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1213/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8590 1213/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAJ2855 54300323N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ITZ2373 54300332N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIC0776 54300338N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIK4375 54300343N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIW4226 54300344N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIK8384 54300346N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 FMM0171 54300347N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBD5222 54300351N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFP9100 54300358N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHL3588 8590144172 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASS2352 8590144198 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU6752 8590143266 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH8677 8590143270 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM6231 8590143334 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ9501 8590143389 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM9589 8590143407 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVH8474 8590143411 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI1482 8590143428 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW6414 8590143442 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HYM7611 8590143454 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM3257 8590143467 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX1174 8590143492 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO7190 8590143494 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4058 8590143541 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY9866 8590143549 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL8408 8590143571 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO5573 8590143573 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS1779 8590143585 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI8649 8590143589 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU2982 8590143617 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX2770 8590143619 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMP5465 8590143621 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB5960 8590143700 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ENF7301 8590143719 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO4507 8590143724 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX6425 8590143770 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAJ3222 8590143778 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR9400 8590143821 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI7466 8590143838 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC9774 8590143847 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID4184 8590143849 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ0134 8590143859 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN7658 8590143887 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF5662 8590143896 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPD2147 8590143916 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR2840 8590143641 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH6534 8590143642 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM4998 8590143647 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT3686 8590143652 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF1605 8590143664 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI3767 8590143668 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT1009 8590143946 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7796 8590143971 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW0331 8590144035 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1030 8590144053 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBQ4816 8590144078 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR8760 8590144101 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7898 8590144112 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9546 8590144141 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO0689 8590144220 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD6712 8590144231 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJB2105 8590144232 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FIT3226 8590144274 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN0794 8590144288 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU5105 8590144305 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWE6184 8590144309 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO9789 8590144316 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA2140 8590144334 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW8704 8590144362 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB4411 8590144386 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO5184 8590144402 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI6602 8590144419 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR2100 8590144433 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ3042 8590144462 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV1148 8590144465 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY7555 8590144485 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETF6162 8590144506 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGB5383 8590144509 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILT4472 8590144514 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJK2008 8590144516 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJL2765 8590144346 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAK5695 8590144162 16/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE8335 8590144126 16/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIC0327 8590144128 16/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ3898 8590144104 16/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG6666 8590144070 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJT1009 8590143988 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 JRM8082 8590143956 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 BAA0140 8590143677 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEB5682 8590143937 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJK0955 8590143624 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DEF9980 8590143560 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLJ6156 8590143415 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGO6904 8590144209 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIC3525 8590143380 04/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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governador Celso ramos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
903/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 903/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGR4464 54848281E  22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 902/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 902/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJT8815 55013076E  05/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKJ9000 P01HV00065 29/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8328 
620/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8328 620/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVB1096 P01UD00056 29/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 619/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8328 619/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX0304 P02PZ0001L 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYX0304 P02PZ0001K 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKN6900 P02PZ0001I 31/08/2017   58434    196                                                                         
 LYX0304 P02PZ0001J 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

gravatal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8246 
1038/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8246 1038/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKA5799 54153024N  05/07/2016   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 MHH3434 54176820N  26/09/2016   50020    257 õ 8§             191.54                                                 
 MGV1579 54285113N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LXB5412 P01WT0000J 20/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX2462 P01WT00011 23/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB8201 55587299F  16/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER6059 55587439F  24/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HXM3463 55587496F  22/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JKZ6526 55587024F  06/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ6565 54594249F  10/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS7821 54594006F  15/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCM4703 54594256F  17/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ5632 54593994F  21/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXP5633 54594104F  30/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH8132 54594157F  12/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV2144 54594319F  02/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAI8252 55726124E  06/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGJ2145 55726190E  01/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK9034 55726192E  05/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB0023 55726148E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDX7270 55726303E  21/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI8311 55726363E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV2144 55726358E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU0690 55726371E  23/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA4703 55726377E  23/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT3098 55726383E  24/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMB4023 55726081E  25/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYK8250 55726472E  06/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYD4403 54594202F  08/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GLD5752 54594203F  12/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK7452 54593713F  04/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJP2731 55726349E  03/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFZ8496 54593720F  09/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHL1696 54593724F  16/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV2144 54593826F  16/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHC7680 54593844F  18/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BFB8883 54593855F  18/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYQ3943 54593737F  28/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXN8919 54593849F  28/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKD4170 54593951F  31/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ4034 54594239F  02/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGJ2145 55725921E  04/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMO6650 54594242F  06/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA7022 54594002F  07/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE4615 54593874F  07/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BSH0915 54593749F  01/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 EVQ2052 54593734F  28/07/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGY6961 54593743F  29/07/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 BMY1828 54593820F  16/07/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXO0189 55726342E  20/06/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDJ8702 54593706F  22/06/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 CCG2115 55726259E  01/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDV7294 55726136E  11/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IER8575 54594281F  02/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 IEC3278 54594022F  05/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDZ8619 54593978F  13/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYC5247 55587457F  24/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZQ2162 55587756F  26/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXQ4034 54594240F  02/08/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXN8919 54593850F  28/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHC7680 54593843F  18/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MFV2144 54593827F  16/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFZ8496 54593721F  09/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYK8250 55726473E  06/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMB4023 55726082E  25/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HXM3463 55587497F  22/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXP5633 54594105F  30/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IER8575 54594282F  02/09/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MDZ8619 54593980F  13/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LYC5247 55587459F  24/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGY6961 54593744F  29/07/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 INP9746 55726199E  05/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFX4253 55726302E  17/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDJ8702 55587428F  12/07/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MET0350 55587734F  31/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFJ5496 54593981F  16/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFV2144 54594321F  02/11/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MJF6088 54593714F  04/07/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 MBA4480 55587624F  14/08/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MCU1015 55587518F  14/07/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MBM0396 55587406F  18/06/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 LZK6984 55726448E  09/05/2015   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MDY7980 55587569F  31/08/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MBR5203 55587676F  28/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 CDL0714 P01WT00010 23/10/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 CGF6300 55587145F  06/07/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MGF7081 54594080F  05/11/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MBI4460 55726121E  06/04/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 LXF8968 54593958F  03/08/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 CVY3938 P01WT0001B 25/10/2016   54950    181 * XII            127.69                                                 
 MBT4228 55587687F  01/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LYZ4797 54594225F  04/07/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MGY2701 55587693F  04/10/2016   56300    182 * VII             85.13                                                 
 LWS1822 54594217F  04/07/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJU0911 54594214F  04/07/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJB9971 55726400E  08/06/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 LZM5969 55587332F  27/05/2016   58000    192                  127.69                                                 
 LZW0133 55587289F  29/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MKI2380 54594264F  21/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MCU1015 55587515F  14/07/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDJ8702 55587427F  12/07/2016   58350    195                  127.69                                                 
 DFM8505 55726120E  02/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFI7121 54593809F  30/06/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEY7953 55587691F  02/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDA3602 55587675F  26/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MIN1584 55726219E  10/04/2015   58780    199                   85.12                                                 
 MEZ4399 55587731F  26/08/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MAP2071 55587743F  01/09/2016   58780    199                   85.13                                                 
 ACI6101 55587680F  30/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEQ6170 54594359F  31/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MDJ8702 54593705F  22/06/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MDO4878 54593733F  28/07/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MVX3047 54593845F  19/07/2015   65480    229                   85.12                                                 
 MHD0356 55587418F  30/06/2016   65640    230 * II             191.54                                                 
 IJU6529 55587698F  06/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MMD1110 55587041F  14/08/2016   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 CVC2238 55726350E  03/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAP0570 54593960F  05/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIM1006 55587229F  23/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAM6768 55587554F  23/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAT4822 55587212F  11/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LZM5969 55587349F  08/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MAL3227 55587350F  09/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 ILL9234 55587345F  04/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
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 MAE5019 55587292F  04/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 ILA8330 55587477F  07/07/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 DOD1885 55587749F  13/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MCU1015 55587517F  14/07/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 JKZ6526 55587027F  06/08/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MML7116 54594278F  23/08/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MHG1930 54593965F  09/08/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 IGJ2145 55725922E  04/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BSH0915 54593750F  01/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBM0182 54593740F  28/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCC6465 55726221E  10/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZU0690 55726374E  23/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IER8575 54594284F  02/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDF5999 55725947E  14/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDZ8619 54593979F  13/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCS7821 54594008F  15/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFV2144 54594320F  02/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIN1304 55587520F  18/07/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BUM9562 55586894F  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYC5247 55587460F  24/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZQ2162 55587760F  26/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IGJ2145 55587674F  26/09/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MGB8201 55587301F  16/06/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEN5812 55587528F  26/07/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MET0350 55587733F  31/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFV2144 54594322F  02/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGB8201 55587090F  29/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 IEC3278 54594024F  05/09/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 LXO0189 55726341E  20/06/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEE4771 55725925E  08/08/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MIC2930 54594255F  14/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDE1417 55725865E  17/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IEC3278 54594023F  05/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZA5006 55726417E  02/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEY7953 55587690F  02/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 BOZ1954 55726348E  10/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBV0277 54594291F  10/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHO6319 55587290F  31/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BUN2601 55726277E  10/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYG7517 54594293F  12/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAS7797 54594294F  12/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFZ8496 54594079F  01/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AMX6112 55587532F  26/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DJD9856 55587415F  30/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IGJ2145 55586895F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBG1114 55587421F  09/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 INP9746 55726198E  05/04/2015   52151    170                  191.53                                                 
 MDA4105 55726138E  11/04/2015   52152    170                  191.53                                                 
 ACI6101 55587679F  30/09/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MDP2947 54593957F  03/08/2015   54281    181 * V              191.54                                                 
 MLV1823 55587572F  12/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJY2895 55587390F  15/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ARV3010 55587686F  01/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIL1545 P01WT00008 15/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHJ7431 P01WT0000A 15/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZU6608 P01WT0000E 15/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 JSI6802 55587774F  12/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKI1145 55587775F  12/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDR5471 55587583F  12/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 GWI5805 54594082F  05/11/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QHI4665 55587524F  18/07/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 IXT1009 P01WU00002 26/10/2016   56142    182 * V              127.69                                                 
 ARR3128 55587607F  04/08/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
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 IBU2984 55587611F  08/08/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 BMF3211 55725978E  15/07/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 ARR3128 55725981E  15/07/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 AJM4529 55587195F  27/06/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 MDW9624 55587402F  06/06/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 MAV8987 55587365F  26/05/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 ACI6101 55587682F  30/09/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MDJ8702 55587429F  12/07/2016   58197    193                  574.61                                                 
 MCU1015 55587516F  14/07/2016   58433    196                  127.69                                                 
 MBA4821 54593889F  15/08/2015   58433    196                  127.69                                                 
 BRK5797 55587513F  14/07/2016   58512    197                   85.13                                                 
 MBZ8155 55587463F  24/06/2016   60175    206 * III            191.54                                                 
 MDE1417 55725867E  17/08/2015   60502    208                  191.54                                                 
 MFV2144 54594323F  02/11/2015   60502    208                  191.54                                                 
 INP9746 55726196E  05/04/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MFX4253 55726049E  17/04/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MFV2144 55726360E  07/05/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MDA4703 55726379E  23/05/2015   60502    208                  191.53                                                 
 LZU0690 55726373E  23/05/2015   60502    208                  191.53                                                 
 LXD6493 55726334E  20/06/2015   60502    208                  191.53                                                 
 ACI6101 55587678F  30/09/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MBN1472 55587246F  07/09/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MFI7121 54593810F  30/06/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MBW8531 54593807F  26/06/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LYQ3943 54593736F  28/07/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDX7270 55726306E  21/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFC1768 55726045E  13/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZA5006 55726410E  02/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBZ3847 55726422E  05/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MGM8327 55726436E  05/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCM6294 55726132E  07/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFC1768 55726046E  13/04/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MDX7270 55726305E  21/04/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 LXO0189 55726343E  20/06/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 CJC7717 55587236F  25/07/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MIN1304 55587519F  18/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMX6112 55587531F  26/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL0321 55587522F  18/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JKZ6526 55587025F  06/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMD1110 55587042F  14/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYM0559 55587551F  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFZ3025 55587505F  28/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEF2992 55587464F  24/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGA7863 55587453F  17/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMD1110 55587233F  21/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DAI7793 55587196F  07/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYH8132 54594158F  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEQ6170 54594358F  31/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CKP2540 55587185F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAT4822 55587213F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BUM9562 55586893F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCS7821 54594007F  15/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR7051 55725882E  24/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJR3365 54594103F  25/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CCB6554 54594272F  21/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXO0189 55726340E  20/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 CWZ3391 54593808F  26/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ8702 54593704F  22/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS1822 54594216F  04/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDK7452 54593712F  04/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFV2144 54593828F  16/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 BMI3792 54593835F  18/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM0182 54593739F  28/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 LYO8944 54593846F  28/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BFB8883 54593856F  18/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 JPC7473 55726092E  17/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHE8741 55726097E  21/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYA7022 54594001F  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE4615 54593875F  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDX7270 55726304E  21/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBZ3847 55726421E  05/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDK9034 55726193E  05/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFC1768 55726043E  13/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAI8252 55726123E  06/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXD6493 55726332E  20/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZU0690 55726372E  23/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDA4703 55726378E  23/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGV3650 55726451E  17/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILA0112 55587767F  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CLC4562 55587660F  26/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ACI6101 55587677F  30/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAB3645 55587701F  12/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAT7072 54594207F  13/06/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAT3098 55726382E  24/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGA8518 55726153E  01/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBN9368 55726065E  17/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAO1580 55725923E  04/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BFB8883 54593858F  18/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BMI3792 54593836F  18/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBA0790 54594277F  23/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBQ7641 54594356F  29/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYH8132 54594160F  12/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZX2357 54594275F  23/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFV2144 54593829F  16/07/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BFB8883 54593857F  18/07/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXD6493 55726333E  20/06/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MMB4023 55726083E  25/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFV2144 55726359E  07/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEO6090 55726370E  21/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDQ3872 54593754F  21/06/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXP5633 54594106F  30/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MMB4023 55725897E  04/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDE1417 55725869E  17/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFO6014 55725939E  12/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYH8132 54594159F  12/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYH8132 54594161F  12/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDL6893 55587051F  22/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFI7121 54593812F  30/06/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEX2072 54593902F  18/07/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEP2632 55726231E  02/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MIM9102 55726457E  17/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEU8115 55726141E  19/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BUN2601 55726236E  13/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDA4703 55726381E  23/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHA4600 55726495E  20/06/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIN1304 55587521F  18/07/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYC5247 55587458F  24/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYH8132 54594163F  12/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJD7568 55586888F  28/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKS6929 55725900E  08/09/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGB8201 55587300F  16/06/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 LZU9192 55726260E  01/05/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 MKD4170 55587688F  02/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MLL1175 55587700F  09/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MKD4170 55587695F  02/10/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 LZW6981 55587475F  06/07/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
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 LXS4658 54594151F  05/09/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 LXD6493 55726335E  20/06/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 LWR3724 55587144F  03/07/2016   71962    246                  957.69                                                 
 LXF8968 55725992E  19/07/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MER7513 55587755F  18/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DTD4153 54594253F  13/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AMX6112 55587095F  02/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIF6752 54593732F  20/07/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DCZ0382 55587694F  05/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDU4319 55587777F  12/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 ACI6101 55587681F  30/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MFI7121 54593811F  30/06/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MFV2144 55726362E  07/05/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDA4703 55726380E  23/05/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 INP9746 55726197E  05/04/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDA4105 55726137E  11/04/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MHH6702 55587606F  30/07/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 IGJ2145 55726067E  20/04/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MFX2462 P01WT00013 23/10/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 LWR3724 55587473F  03/07/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 QHV8873 P01WT0000X 23/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MDU4319 55587778F  12/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MGR7137 P01WT0000R 21/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU8579 55587716F  15/08/2016   72422    250, I, b             85.13                                                 
 MHO1716 P01WT0006X 29/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEW7957 P01WR0000R 26/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MET8903 P01WV0001D 04/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBG3733 P01WV0003D 12/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 FRS9191 P01WT0008D 15/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBW0464 P01WR000CL 24/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCU6359 P01WR000GD 02/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAK4776 P01WV0006A 22/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIA3531 P01WT000HZ 01/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHG5131 P01WT000N8 29/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKE9372 P01WV0005O 16/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIN9718 P01WV0003C 12/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LZA0875 P01WR00012 28/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLE7899 P01WR0001S 30/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFL5636 P01WT0007Y 09/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDM6161 P01WR0009S 17/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFY7035 P01WT0009N 21/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFX8940 P01WT000BC 20/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFV9054 P01WR000Q0 23/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBX4173 P01WT000NQ 04/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEG6071 P01WR000NS 18/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHN3435 P01WR000MX 17/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEH6678 P01WR000F6 31/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJB2624 P01WR0008Z 14/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKS3441 P01WT00044 07/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAK4776 P01WT00036 29/11/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MAK4776 P01WV0006B 22/02/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LXO7314 P01WV0006Q 25/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MFP1063 P01WV0006R 26/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX4253 P01WR000RV 28/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKL5325 P01WT000DR 11/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHE6589 P01WV0007Z 21/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEP9949 P01WV0008G 23/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCY1489 P01WV0008I 23/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU6979 P01WR000GB 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYA8728 P01WR000JR 12/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFE1542 P01WT0002J 22/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHG1990 P01WT0002H 18/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEY8451 P01WT00086 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 BMJ6448 P01WR000AV 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHS0796 P01WR0003Q 04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCM1424 P01WV000DF 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFW5892 P01WV000DO 17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DIR9391 P01WV000FV 20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCX7285 P01WV000AG 31/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DNL2808 P01WV000B3 04/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOM2796 P01WV000BJ 06/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ABY2736 P01WV00098 27/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYW1986 P01WV000A6 31/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL1880 P01WV000BT 07/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHC8724 P01WT000L1 16/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IQI7260 P01WT000LM 20/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 JMJ4082 P01WT000K1 12/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KOH8070 P01WV000DY 23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAY1421 P01WV000DQ 18/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DYF6950 P01WT000P5 05/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDO8769 P01WV0006Z 02/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEP9949 P01WV0008H 23/03/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKL5325 P01WT000DS 11/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BMJ6448 P01WR000AX 20/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCM1424 P01WV000DG 15/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXR5986 P01WT000KX 15/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEI5801 P01WV000D9 09/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AHO5719 P01WR0008R 13/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 HPB5162 P01WV0007E 20/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 CKP2540 P01WV00073 02/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MEL0305 P01WR000K8 13/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MJP7728 P01WR000ME 16/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MMJ4961 P01WR000LV 16/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJY0076 P01WR000M0 16/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MMA0561 P01WR000N5 17/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJY0076 P01WR000ND 17/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGA6623 P01WR000NN 17/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCP4424 P01WR000PA 21/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBY7845 P01WR000PK 21/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MAL2071 P01WR000HE 05/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIV2512 P01WR000F8 31/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGS2498 P01WT000BO 02/03/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEM4328 P01WR000S6 28/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXG3949 P01WR000PQ 21/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCX2796 P01WT000EI 13/03/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHF9341 P01WT000GG 26/03/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHX8821 P01WR0002E 31/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 LZQ5182 P01WR0002R 01/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LZF7732 P01WR0000P 26/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MLR4912 P01WR0006S 09/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MAQ2476 P01WT000OA 09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEW4925 P01WV000FY 20/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MII0257 P01WT000LI 19/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LYV4839 P01WT000KA 14/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKR7257 P01WT000Q5 28/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MER1327 P01WT0009F 16/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MEV0860 P01WT000FD 19/03/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 LYK9201 P01WT000A7 29/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 IDC0687 P01WT000EO 15/03/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MGR7137 P01WT000DA 08/03/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 LWR1460 P01WT00037 30/11/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MLE1357 P01WT000AU 09/02/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGR7137 P01WV000KP 20/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 ARC5113 P01WV000BM 06/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 BUO3757 P01WT000KE 14/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEI7287 P01WV0000Z 01/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 MGL1880 P01WT000CO 05/03/2017   56060    182 * IV              88.38                                                 
 CDL0714 P01WR000Q4 24/02/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MEP2632 P01WT0002O 23/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MDN6890 P01WT0004G 10/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDM6161 P01WT000KY 16/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLN3744 P01WT000FY 22/03/2017   58000    192                  195.23                                                 
 LWR1460 P01WT000BE 21/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MWA6839 P01WV0009F 28/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEW4925 P01WV000FW 20/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHH0618 P01WV000FN 14/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCK0067 P01WT000OO 19/05/2017   58780    199                  130.16                                                 
 LZZ4543 P01WT0009V 23/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MDS1328 P01WV0006I 25/02/2017   59750    204                  195.23                                                 
 LYW1986 P01WV000A7 31/03/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MAL5652 P01WT000Q8 30/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CMX2750 P01WR000R6 27/02/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MBP9421 P01WT000K9 13/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MGO4137 P01WT000MD 23/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MBG5366 P01WV000BI 06/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDO3346 P01WV000C4 10/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MKE9372 P01WV000AL 31/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MJW0200 P01WV000AU 03/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDA6666 P01WV000B5 04/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MFK8155 P01WV000B9 05/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 ILA8330 P01WV00096 27/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 EFW1623 P01WV0009K 29/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 NZT7263 P01WT000PB 17/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 AAC5075 P01WV0006X 02/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MIH1879 P01WV0008X 24/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DPM4695 P01WT000B6 19/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDT8619 P01WV00005 30/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 AAC5075 P01WR0004X 07/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LXX2269 P01WR00052 07/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IJN4766 P01WR0004W 07/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ISM4780 P01WR0006M 09/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IDL3864 P01WR0005H 09/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IIN4336 P01WR0003S 05/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCI4647 P01WR0009H 16/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDR1530 P01WR000BN 23/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGU9563 P01WR0002O 01/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXW8171 P01WR0001B 28/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCI4647 P01WT0008L 15/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 DEH3391 P01WR0001W 30/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AEK1774 P01WT0005R 18/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAJ6960 P01WR000J9 09/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LZY9270 P01WR000D0 27/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAV5210 P01WR000IL 09/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEN0820 P01WT000EM 14/03/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGI7786 P01WT000N6 29/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ALC7949 P01WT000NF 01/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AHR4771 P01WV000CY 06/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LNB1808 P01WT000JI 08/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ISX2911 P01WT000K6 12/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFP2193 P01WT000J2 07/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGR7931 P01WT000J8 07/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MKC8163 P01WT000MT 28/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MLB4050 P01WT000M7 23/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXO7314 P01WV0006N 25/02/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 AWM4628 P01WR000A0 19/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MHM5204 P01WR00094 15/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LWT7630 P01WV0005V 18/02/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MHR2640 P01WV0004W 27/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGZ0656 P01WV00037 08/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 IQI7260 P01WT000LN 20/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 JMJ4082 P01WT000K2 12/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBU1776 P01WV00086 22/03/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXF8968 P01WV000DD 10/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGB8201 P01WV000DK 17/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGZ0656 P01WT000OM 16/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJE2939 P01WV000GZ 23/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAA8083 P01WT000IP 03/04/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 MMT7685 P01WR00018 28/12/2016   72770    250 * II             130.16                                                 
 AYC4040 P01WR0000S 26/12/2016   72770    250 * II             130.16                                                 
 LYW1986 P01WR0007Q 11/01/2017   72770    250 * II             130.16                                                 
 MFK0981 P01WR00020 30/12/2016   72770    250 * II             130.16                                                 
 IRM3713 P01WR0002A 30/12/2016   72770    250 * II             130.16                                                 
 CIL8507 P01WR000EB 28/01/2017   72770    250 * II             130.16                                                 
 IDE9109 P01WR000EH 28/01/2017   72770    250 * II             130.16                                                 
 MFS7703 P01WT000GN 26/03/2017   72770    250 * II             130.16                                                 
 MAW1835 P01WT000HG 28/03/2017   72850    250 * III            130.16                                                 
 MFK1702 P01WT000LJ 19/04/2017   72850    250 * III            130.16                                                 
 MAK0423 P01WV000D2 06/05/2017   72850    250 * III            130.16                                                 
 IDE9109 P01WT000OL 14/05/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MLP4009 P01WR000I4 08/02/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MGI3357 P01WR000MG 16/02/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 QHA7832 P01WR000N2 17/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEA1054 P01WR000MB 16/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDE9145 P01WR000L7 16/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFC5767 P01WR000I7 08/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHU5703 P01WR000EI 29/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFP1832 P01WV00080 21/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLN3744 P01WT000FO 22/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEF4799 P01WR00070 09/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAQ2476 P01WT000O9 09/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ACV8136 P01WV000DX 22/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXK4509 P01WT000NK 02/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDR6181 P01WV000A4 30/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCY4190 P01WR0000D 24/12/2016   73580    252 * V              130.16                                                 
 MCM2525 P01WR000OJ 20/02/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MAV7876 P01WR000EC 28/01/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MEE1725 P01WR000MJ 16/02/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MJB2624 P01WT000C8 04/03/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MEA6311 P01WT000BS 02/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAR6010 P01WT000D3 07/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDO8769 P01WV00071 02/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IIU8928 P01WR000QI 25/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL1030 P01WR000QK 25/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIA5829 P01WT000G4 23/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWR0759 P01WT000EG 13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL6816 P01WT000DJ 10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWR0759 P01WT000EU 17/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE1725 P01WT000F9 19/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJP2535 P01WT000FA 19/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ACI5168 P01WR000MC 16/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ9446 P01WR000LH 16/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZW7904 P01WR000LI 16/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CEM5093 P01WR000JL 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHL4685 P01WV0005Y 19/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBX4173 P01WR000KK 13/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CLC4562 P01WV0005U 18/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDO1951 P01WR000PI 21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLY7324 P01WR000PJ 21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK3812 P01WR000PE 21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIL8507 P01WR000E9 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYJ7260 P01WR000FS 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKE7181 P01WR000FV 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MHP3171 P01WR000H4 05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB5967 P01WR000IQ 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 INO1381 P01WR000IB 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZV8059 P01WR000IF 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALK7885 P01WR000IG 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWZ1186 P01WR000IK 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HEH5842 P01WR00072 09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ACV8136 P01WR0006X 09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ABU5648 P01WV00014 01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EIA2400 P01WV0001H 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKL9990 P01WV0001I 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMR2360 P01WV0002G 06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXT4510 P01WV0002L 06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXT0150 P01WR0003F 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MET6647 P01WR0007H 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF7705 P01WV0003Y 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE9521 P01WV0003Z 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BIX2427 P01WV00040 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO5645 P01WT00090 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBF9131 P01WR00093 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EIA2400 P01WV0003L 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKM2547 P01WR000BP 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN0918 P01WR000BT 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APE6812 P01WR0009K 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIL8812 P01WR0009L 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBN8875 P01WT0009G 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILL9234 P01WV0003N 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ0462 P01WR000AA 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC4106 P01WR000AI 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ1304 P01WV0000F 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DSJ4313 P01WV0000N 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKM2547 P01WU00004 17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IGP2636 P01WU00005 17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 KIM3413 P01WT00023 12/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LXV8506 P01WR000SY 30/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVY3938 P01WT000H5 27/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFK8155 P01WV000BA 05/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JPF6696 P01WT000ME 23/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIM9590 P01WT000JF 08/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBF7634 P01WT000NU 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI5609 P01WT000O1 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HFP9414 P01WT000O4 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGR7137 P01WT000OB 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHH0618 P01WV000FM 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXP2827 P01WR0008S 13/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKL9990 P01WV0001J 04/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ABU5648 P01WV00015 01/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAS9640 P01WR000PO 21/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 EDB3462 P01WR000R4 27/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CMX2750 P01WR000R7 27/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKE5623 P01WR000Q1 24/02/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MBN7812 P01WT000CQ 06/03/2017   52311    172                  130.16                                                 
 DDI7110 P01WT000AP 07/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGW3047 P01WR00047 05/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKH6615 P01WT0005I 17/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHT0276 P01WV000KU 21/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CTJ9921 P01WV000ID 03/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MMI3163 P01WV00090 24/03/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 JMJ4082 P01WT000K3 12/04/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 MIP1349 P01WT000CN 06/03/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 LYL5262 P01WT0003Y 06/12/2016   57463    187 * I              130.16                                                 
 MAY5243 P01WT0007P 06/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MBS8696 P01WT0007R 07/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
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 MGF2527 P01WT000NP 04/05/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 LXM4422 P01WT0005U 21/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
 MJB2624 P01WV0001O 04/01/2017   58433    196                  195.23                                                 
 QHJ1105 P01WR000KE 13/02/2017   58512    197                  130.16                                                 
 MIL1545 P01WR000PG 21/02/2017   58512    197                  130.16                                                 
 MLC7040 P01WT000MC 23/04/2017   58512    197                  130.16                                                 
 MDU0111 P01WR00076 10/01/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 DLF8967 P01WT000IC 03/04/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MWA6839 P01WV0009G 28/03/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MLP8810 P01WR000E3 28/01/2017   64321    223                  195.23                                                 
 MCL5092 P01WV000A1 30/03/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEM2101 P01WV000AD 31/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDD9223 P01WV000AF 31/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDR6181 P01WV000A2 30/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ABY2736 P01WV00099 27/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCX7285 P01WV000AH 31/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC5132 P01WT000IJ 03/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOM2796 P01WV000BK 06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP9421 P01WT000K8 13/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LNB1808 P01WT000JH 08/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL1880 P01WV000BS 07/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAR6010 P01WV000BN 06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAB4292 P01WV000DB 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXF8968 P01WV000DC 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJR0825 P01WT000OX 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG9274 P01WV000EA 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY1421 P01WV000DP 18/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DZX3670 P01WT000P3 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DIR9391 P01WV000FU 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEW4925 P01WV000FX 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKS6676 P01WR000HI 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAV7041 P01WR000HM 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAR6010 P01WT000D4 07/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL1880 P01WV0007D 03/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CMX2750 P01WR000R8 27/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY1489 P01WV0008J 23/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAK0423 P01WV0007X 21/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY9749 P01WV00083 22/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BIX2427 P01WV0007U 21/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKG8498 P01WT000EF 13/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEN0820 P01WT000EN 14/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJT2885 P01WR00078 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEY8451 P01WT00087 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXM4422 P01WT0005V 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN9368 P01WT0004A 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFE1542 P01WT0002K 22/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CMJ6118 P01WT0006G 23/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 HPR5497 P01WT000JC 08/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDA6666 P01WV000B6 04/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYQ9215 P01WV00094 27/03/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MLC3557 P01WV0009S 29/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 DLF8967 P01WT000ID 03/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEZ5955 P01WV000B8 05/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AFC5297 P01WV000CK 19/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJE2939 P01WV000GY 23/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDY2637 P01WR0002P 01/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 BIX2427 P01WV0007V 21/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AAC5075 P01WV0007Y 21/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCI7194 P01WT000FU 22/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LXO7314 P01WV0006P 25/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 ACV8136 P01WT000BR 02/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 ACV8136 P01WT0009Z 24/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEP6916 P01WT000A2 26/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
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 MFP1832 P01WV0007W 21/03/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MCI4647 P01WT000H4 27/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BMY1828 P01WT0009Y 24/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MGI1101 P01WT000AQ 08/02/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MKL5325 P01WT000DT 11/03/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MFF2225 P01WR000AS 19/01/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MDL7755 P01WT000N0 28/04/2017   72261    249                  130.16                                                 
 MBU1776 P01WT000JM 11/04/2017   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MFK8155 P01WV000BB 05/04/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MJB2624 P01WV0001M 04/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MHO3340 P01WT000CP 05/03/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 DZX3670 P01WT000P2 02/06/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 MKK9239 P01WT0002I 20/11/2016   52742    175                 2934.68                                                 
 CGF6300 P01WT000BN 02/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN7812 P01WV00092 27/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEA4524 P01WT000BZ 03/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLN1970 P01WT000PE 18/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 IRM5689 P01WV000J3 10/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 LOW6485 P01WT000L0 16/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAVATAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8246 1037/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8246 1037/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJM5301 54291595N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFZ0300 54291617N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIK4389 P01WT000R5 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDS0988 P01WT000RE 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DON7009 P01WT000R7 01/09/2017   65300    228                                                                         
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 MEP6916 P01WT000RC 03/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AFB5698 P01WT000RB 02/09/2017   51691    165                                                                         
 LXR6854 P01WT000RD 03/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLI6701 P01WT000R6 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAVATAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8348 
734/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8348 734/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZZ0843 54599615F  03/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 902

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1423/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1423/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHN4022 P00QT0009C 20/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHN4022 P00QT0009G 20/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MBJ7946 P00QR00014 10/02/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 DNK5311 P00QQ000JY 05/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIW6188 P01LO000FN 10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGC6712 P01LO000JN 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT2195 P00QD000OP 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGQ5550 P00QQ000NI 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KIA3363 P00QD000OW 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJD4344 P00Q20019A 04/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJV9854 P00QT001EH 10/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEO1381 P00QT0012L 03/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJD4344 P00Q20019B 04/08/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJV9854 P00QT001EI 10/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KIA3363 P00QD000OU 28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHT2195 P00QD000OQ 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGC6712 P01LO000JO 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HOY3931 P01LO000JD 11/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MEV7435 P01LO000IO 07/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGC6712 P01LO000JP 15/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDJ2271 P00QT001DS 04/08/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MKA5679 P00QD000PC 31/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBD1186 P00Q20018U 01/08/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXD7308 P00Q200188 27/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 JGV6734 P00QT001C0 28/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEM4223 P00QT0014N 18/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEM4223 P00QT0014O 18/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHW5873 P00QD000MM 10/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HOY3931 P01LO000JC 11/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGF6803 P00QD000M3 06/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAK8403 P00Q20018R 01/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHD7465 P00QD000QA 08/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZT2614 P00QD000P8 31/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBH8805 P00QD000P9 31/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGQ5550 P00QQ000NJ 13/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 CQW4609 P00QT001CO 31/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEY8640 P00QT0017U 07/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEM4223 P00QT0014P 18/06/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 LZZ4019 P00QD000M1 06/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MFK1053 P00Q20019L 07/08/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZZ4019 P00QD000M0 06/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
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 ADI5589 P00Q20017S 25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES9682 P00Q20012H 21/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIQ7814 P00QQ000MA 01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKF5134 P01LO000HS 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HBA7324 P00QQ000MR 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHC8552 P00Q20011U 13/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DNK5311 P00QQ000JZ 05/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EBM3773 P01LO000FG 09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXT7521 P00QD000J7 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEO1381 P00QT0012K 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLB3312 P00Q20019P 08/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIK4494 P00QT001D8 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF5668 P00QQ000P8 03/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW3422 P00Q20018N 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJM6645 P00QT001D5 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAK8403 P00Q20018Q 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AAD7722 P00Q20018B 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KIA3363 P00QD000OS 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJV9854 P00QT001EG 10/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJX4979 P00QQ000P2 29/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDJ2271 P00QT001DR 04/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDE5743 P01LO000KA 09/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MIW6188 P01LO000FM 10/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEO0988 P00QT0019F 12/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 KIA3363 P00QD000OX 28/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 KIA3363 P00QD000OV 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AAD7722 P00Q20018C 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CSX8111 P00QT001F1 12/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBD1186 P00Q20018S 01/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGF5668 P00QQ000P9 03/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 JGV6734 P00QT001C1 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEM4223 P00QT0014M 18/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIW6188 P01LO000FO 10/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGQ5550 P00QQ000NK 13/07/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1424/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1424/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVH8472 P01LO000G9 17/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIT1444 P00QD000KH 20/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHE0711 P00Q20012F 20/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDW3422 P00Q20018M 31/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIO1474 P00Q200151 06/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIM5373 P01LO000JX 23/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFB9279 P00QT00145 16/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDJ2271 P00QT001DQ 04/08/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGQ5550 P00QQ000NM 13/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 ABO0090 P00QQ000PO 06/08/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGQ5550 P00QQ000NL 13/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MMD0096 P00Q2001AE 14/08/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 AFF7073 P00QQ000PM 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ7338 P00Q20014Q 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAW0423 P00QT001CD 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIQ7814 P00QQ000MB 01/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKF5134 P01LO000HT 03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMD9551 P00QD000P6 31/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CVL6918 P00QQ000PA 04/08/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCZ6122 P01LO000G8 17/06/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MGR2911 P00Q20014A 03/07/2017   72262    249                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1421/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1421/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBY7702 P01LO000KP 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFK3452 P00QD000S4 27/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEH7092 P00QT001GD 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA0984 P01LO000N7 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JPO5966 P00QT001J3 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJC8761 P00QT001JA 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLX6688 P00QD000RZ 24/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXK5961 P00QQ000RS 27/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBY7702 P01LO000KQ 24/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFK3452 P00QD000S5 27/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEH7092 P00QT001GE 01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJC8761 P00QT001JB 26/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEA0984 P01LO000N8 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IOY8365 P00QT001IV 25/09/2017   64080    221                                                                         
 MHM8835 P00Q2001G3 27/09/2017   64080    221                                                                         
 MJC8761 P00QT001JC 26/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHF4873 P01LO000N4 22/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MKG6636 P01LO000N6 23/09/2017   69120    232                                                                         
 ANW5726 P00Q2001DQ 15/09/2017   69120    232                                                                         
 AKR3054 P00Q2001GE 28/09/2017   69120    232                                                                         
 MHH9003 P00QD000TL 28/09/2017   69120    232                                                                         
 LXK5961 P00QQ000RT 27/09/2017   69120    232                                                                         
 LXK5961 P00QQ000RU 27/09/2017   50371    162 * III                                                                   
 MFK3452 P00QD000S3 27/08/2017   51691    165                                                                         
 MDI8362 P00Q2001BH 27/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDI6995 P00QQ000QJ 27/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJN5475 P00Q2001BD 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK3452 P00QD000S2 27/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE9446 P00QT001J0 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AOB3253 P00QQ000S0 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJC8761 P00QT001J8 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR4712 P00QT001J1 25/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJN5475 P00Q2001BE 25/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCH1377 P00QD000RY 24/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGO8485 P00QQ000RY 27/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEF7859 P00Q2001BX 01/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFF9076 P01LO000N1 19/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 NEM4999 P00QT001IL 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AGF5848 P00Q2001F7 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHL6602 P01LO000NL 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AMF5927 P01LO000NM 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHD9922 P00QT001IX 25/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 JPO5966 P00QT001J4 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJC8761 P00QT001J9 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1422/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1422/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN2484 P00Q2001FG 25/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLL6411 P00Q2001FC 23/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEQ2911 P00Q2001FV 27/09/2017   52070    169                                                                         
 BCH1817 P01LO000KG 19/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYV8270 P00Q2001F3 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MBU1210 P00QT001IP 23/09/2017   51851    167                                                                         
 DSQ7564 P00QT001G2 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MMY9343 P00Q2001G5 27/09/2017   69473    235                                                                         
 MHI5382 P00QT001J7 26/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIX1727 P00QT001IK 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

guaruJÁ do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8252 
554/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8252 554/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN5862 54600030F  04/07/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

Herval d'oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1520/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1520/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLW9739 P00ZQ000TG 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1521/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1521/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGN7645 P00ZQ000Q5 20/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MAR8203 P00ZQ000S7 08/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1518/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1518/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGP5803 P00ZO0011N 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AIH1847 54621838F  28/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AIH1847 54621839F  28/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGP5803 P00ZO0011O 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX7492 P00ZQ000VO 16/08/2017   64080    221                                                                         
 MKK6291 55645535E  08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGP5803 P00ZO0011Q 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGP5803 P00ZO0011P 02/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1519/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1519/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AND7610 P02W00007T 27/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIN8751 P00ZN001WF 28/08/2017   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iBiCaré

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8773 
517/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8773 517/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF9381 P01JN00064 10/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHQ7439 P01JN0008B 29/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 IWE7467 P01JN00095 10/08/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHD4350 P01JQ00003 15/08/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8773 516/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8773 516/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTA8191 P01JN000CF 19/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJM0649 54035551F  01/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHS2565 P01JN000B2 08/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIP7063 P01JN000A1 28/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJU3893 P01JN0009Y 27/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 IVJ7723 P01JN000CN 19/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 IPI3183 P01JN000CT 20/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 AYA1357 P01JN000D1 21/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKY1669 P01JN000D8 24/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 LYX8718 P01JN000D9 24/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 IIY7959 P01JN000D6 22/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iBirama

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8420 
1499/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8420 1499/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT1987 P01T60009Z 25/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 912

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8420 1498/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8420 1498/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW1974 P01T6000AR 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFC2610 P03SD0000O 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGL1646 P03SD0000I 23/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFC2610 P03SD0000P 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL1646 P03SD0000J 23/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MFC2610 P03SD0000N 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCW1974 P01T6000AQ 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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imBituBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2358/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2358/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS4785 P01NZ000I7 17/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MEK2897 P01NY002XY 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHZ6605 P01NV000PG 12/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBZ7873 P01NZ000KA 30/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2359/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2359/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 QIF5126 55830874F  09/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHH9826 55832156F  04/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDL1205 55590187F  24/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IOD0813 55590102F  05/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGK4882 55830315F  26/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 ERF8520 P01NY0039K 15/08/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MEI7178 P01NY0036Q 31/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MLS5788 P01NY0036T 31/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MCP8868 55830877F  12/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 EYO8567 55667775F  06/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CEZ4547 P01O40002X 12/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGL7814 P01NV000PU 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDF6277 P01NV000QB 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLW5178 P01NV000QP 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLW5178 P01NV000QQ 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JUQ9074 P01NV000RT 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JYD8245 P01NY0031L 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG3073 55828285F  05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLS2503 P01NV000P5 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KMN3604 P01NV000P6 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCG0863 P01NV000P8 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC9906 55828222F  13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJI1828 P01NY0036J 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJA5646 P01NY00352 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKF0762 P01NU000KA 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH7803 P01NY0036Y 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILT4392 55830253F  24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEN8820 P01NY0038Z 10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG8093 P01NZ000KH 01/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OBZ5479 P01NV000PI 13/06/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MBY6627 55829661F  21/04/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MEL9448 P01NV000RV 22/06/2017   60174    206 * III            293.47                                                 
 MIK7672 P01NY00375 01/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR0485 55830869F  07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATD2302 P01NV000QY 16/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJS1515 P01NY0034V 03/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBY7002 55590190F  25/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJT9490 P01NV000R7 19/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN6416 55828215F  09/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK8007 P01NY0038R 09/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU3052 P01NZ000K7 28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANTONIO ROZ DE SOUZA                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2356/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2356/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILJ3787 55830276F  23/08/2017   50292    162* II                                                                     
 MBU5883 P03G40001I 02/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MEM1931 P01O40004O 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYP4209 P01NX0006S 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCK5365 P01NZ000LD 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIN2716 P01NZ000LE 01/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIQ6816 P01NZ000LG 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEM1931 P01O40004N 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFD0496 P01O40003K 14/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZY8042 P01NY003BE 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAH1519 P01NU000LD 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK5365 P01NZ000LC 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ7443 P01O400056 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2357/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2357/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVJ2451 54274652N  06/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AVJ2451 54284598N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QJS1515 54299017N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DID8747 55831959F  23/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AKM1814 55831056F  13/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AJE0861 P01NZ000L6 28/08/2017   51930    168                                                                         
 LXP4025 P01NZ000LF 01/09/2017   54790    181 * X                                                                     
 AHW8652 55831951F  18/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QHV2313 55831952F  18/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MLU5987 55831953F  18/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEQ1305 55828241F  23/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEA8065 55831966F  25/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEM1931 P01O40004P 03/09/2017   58350    195                                                                         
 MEQ7443 P01O400055 24/09/2017   58350    195                                                                         
 MEV7755 P01O40004K 03/09/2017   65300    228                                                                         
 IRG7231 P01O40004L 03/09/2017   65300    228                                                                         
 MJX1686 55831062F  15/09/2017   51851    167                                                                         
 HWW9474 P02YA0000V 25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLM2087 P01NY0037L 02/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLE9261 P01NY0037Z 03/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW7729 55831988F  04/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITX5623 P01NY003BM 05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANTONIO ROZ DE SOUZA                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2145/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2145/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDZ5536 P01Y0000LN 29/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MKF7350 P01Y0000IW 06/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HDQ1930 P01XQ000ES 11/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYL8402 P01XZ000US 05/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYU5836 P01XY000K5 05/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AGJ9112 P01Y0000MO 08/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBL9499 P01XY000L0 08/08/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCA5131 P01Y0000K8 04/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AGJ9112 P01Y0000MQ 08/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBL9499 P01XY000L1 08/08/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 DLC3104 P01Y0000KC 10/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 COL1481 P01XZ000UK 31/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MBN3987 P01XQ000FU 28/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MBU6476 P01XZ000SW 05/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 COL1481 P01XZ000UL 31/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 ALL4543 P01XZ000TU 21/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHB0300 P01XQ000DC 16/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGW9334 P01XY000G4 08/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCA5131 P01Y0000K9 04/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGY2566 P01Y0000MI 07/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCH0173 55368598F  01/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDW9773 54990358F  03/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHU8732 55725478E  20/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LYL8402 P01XZ000UT 05/08/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 ASZ4800 P01XQ000IT 09/08/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAP8397 P01XZ000O9 28/05/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 MKF7350 P01Y0000IX 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHP4973 54990404F  09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HDQ1930 P01XQ000ER 11/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCH0173 55368597F  01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALL4543 P01XZ000TT 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYU5836 P01XY000K4 05/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASZ4800 P01XQ000IV 09/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 COL1481 P01XZ000UJ 31/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAV3432 P01XZ000P7 12/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCP5164 P01XZ000P8 12/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYU9123 P01XZ000PH 15/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MZJ1911 P01XZ000PW 16/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBN3987 P01XQ000FT 28/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ALL4543 P01XZ000TV 21/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGA4951 P01XY000G0 05/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEP5564 P01Y0000LQ 29/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWU8809 55368627F  02/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYS5172 55368755F  28/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBL9499 P01XY000KY 08/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHU8732 55725481E  20/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MHU8732 55725479E  20/02/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 ASZ4800 P01XQ000IU 09/08/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 INDAIAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2146/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2146/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFX8996 54267355N  19/06/2017   50020    257 õ 8§              88.38                                                 
 MDY1333 55367996F  09/08/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LYU9123 P01XZ000PI 15/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLN2036 55368630F  06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEW6713 55367470F  28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGF9150 55367958F  07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL9797 55367985F  08/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN8574 P01XY000KT 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL9499 P01XY000KZ 08/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZI0410 55367472F  07/08/2017   52152    170                  293.47                                                 
 LYU5836 P01XY000K6 05/08/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MEM5500 55367597F  27/07/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MEO0978 P01XZ000VH 08/09/2017   58196    193                  880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2143/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8206 2143/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEQ7962 P01XQ000JA 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBM3763 P01XQ000JC 26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCM4722 55723087E  02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYE9052 55723848E  04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MER1395 54989923F  14/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 AIY8043 P01XY000NC 28/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBM3763 P01XQ000JD 26/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP1235 P01XZ000WT 24/09/2017   53200    176 * V                                                                     
 MBF7202 P01Y0000R2 23/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MAV1403 P01Y0000RQ 30/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ABN4498 P01XZ000WW 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MES9177 P01Y0000RL 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYE9052 55723846E  04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUJ4976 P01XY000LZ 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUJ4976 P01XY000M0 06/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCS4657 P01XZ000VB 04/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 DAY7580 P01Y0000PE 19/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2144/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2144/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGC6699 55368265F  22/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AXZ9915 55368260F  21/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIE2945 P01XZ000WZ 27/09/2017   51930    168                                                                         
 MEQ2600 55368247F  18/09/2017   52070    169                                                                         
 ABN4498 P01XZ000WX 26/09/2017   54010    181 * III                                                                   
 MKG0492 P01XQ000OH 23/09/2017   58350    195                                                                         
 MKG0492 P01XQ000OG 23/09/2017   51851    167                                                                         
 MCL6758 55368282F  25/09/2017   51852    167                                                                         
 LWR7220 55368270F  25/09/2017   58196    193                                                                         
 MJR3901 P01Y0000R5 27/09/2017   58196    193                                                                         
 MJF6346 P01Y0000R7 27/09/2017   58196    193                                                                         
 MJI8264 P01Y0000R8 27/09/2017   58196    193                                                                         
 MEQ2600 55368245F  18/09/2017   58196    193                                                                         
 MJB5515 55368249F  18/09/2017   58196    193                                                                         
 MMI1641 P01XQ000KK 30/08/2017   58196    193                                                                         
 MCQ2006 55368226F  13/09/2017   58196    193                                                                         
 IOG9572 P01XQ000NR 19/09/2017   58196    193                                                                         
 HUV3798 P01XQ000NS 19/09/2017   58196    193                                                                         
 HDI2902 P01Y0000PN 19/09/2017   58196    193                                                                         
 MLK5274 P01XZ000WH 22/09/2017   58196    193                                                                         
 MLK5274 P01XZ000WI 22/09/2017   58196    193                                                                         
 MBE9841 P01XZ000WK 22/09/2017   58196    193                                                                         
 MEQ2600 P01Y0000PZ 23/09/2017   58196    193                                                                         
 AIB2445 P01Y0000Q1 23/09/2017   58196    193                                                                         
 MBQ7778 P01Y0000Q4 23/09/2017   58196    193                                                                         
 CEG5376 P01Y0000QJ 23/09/2017   58196    193                                                                         
 LXA3473 55368059F  18/08/2017   58432    196                                                                         
 MEQ2600 55368246F  18/09/2017   58434    196                                                                         
 LWR7220 55368269F  25/09/2017   58434    196                                                                         
 MFS2334 55368297F  27/09/2017   63941    220 * XIV                                                                   
 MDX1905 55368286F  25/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEX3081 55368289F  25/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGF2900 55368004F  10/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 AOE3465 P01Y0000PU 20/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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iPira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8464 
438/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8464 438/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEV2700 54755984B  02/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEV2700 54755985B  02/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPIRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 621/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8163 621/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKL6973 54295455N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 CAC8648 P034C0001G 18/09/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irani

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8538 
753/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8538 753/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQR4791 54088515E  26/03/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LXG3211 P034F00018 18/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LXG3211 P034F00017 18/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LXG3211 P034F00019 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BNO7234 P034F0003S 05/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRANI/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.
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 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8538 752/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8538 752/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV0226 P034F0004O 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LVG0250 P034F0005F 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LVG0250 P034F0005G 03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAE6340 P034F0004R 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MAE6340 P034F0004S 25/08/2017   51852    167                                                                         
 LVG0250 P034F0005H 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCY1425 P034F00068 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAE6340 P034F0004T 25/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRANI/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           

irineóPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 510/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8428 510/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANM0610 P03A30000F 28/09/2017   50292    162* II                                                                     
 IJT9593 P03A300006 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZF7168 P03A300002 26/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 ANM0610 P03A30000G 28/09/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 789/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8338 789/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKA4087 P00ZB0009P 04/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8350 
1197/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8350 1197/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVG6136 P02DT0006U 15/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT0372 P02DT00072 17/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ANF1347 P02DT00070 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJM8039 P02DT0007W 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHT0372 P02DT00073 17/06/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1196/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8350 1196/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO2627 P02DT000B4 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMR9255 P02DT00091 30/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AMR9255 P02DT00090 30/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DDV0542 P02DT000B6 25/09/2017   65300    228                                                                         
 LWY6848 P02DT000BA 26/09/2017   69120    232                                                                         
 ASO0511 P02DT000B5 25/09/2017   51851    167                                                                         
 LWU1933 P02DT0008Z 30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGT1482 P02DT000AS 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAO2627 P02DT000B3 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY6848 P02DT000B9 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDV0542 P02DT000B7 25/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8298 
918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8298 918/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDZ2523 P019L000CI 28/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFI8171 P019L000DE 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8298 917/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INI6376 P019L000EY 03/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 INI6376 P019L000EX 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8190 
876/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8190 876/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVT8203 P00Y4000PA 18/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DKE6711 54964509E  17/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AEE0097 54964526E  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IUQ8106 P00P1000ZQ 30/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBX8447 P00P1000Z2 29/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBX8447 P00P1000Z3 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CZD6158 P00P1000X7 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV4763 P00P1000ZX 01/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEZ7587 P00P1000ZN 30/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 875/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8190 875/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRZ5139 P00P10014V 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA9611 P00Y4000SV 27/09/2017   52820    176 * I                                                                     
 ABX7877 P00Y4000SR 23/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LZU7492 P00Y4000SG 23/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 FZS0569 P00Y4000SN 23/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HGR2487 P00P10011C 07/09/2017   66450    230 * X                                                                     
 MEA9611 P00Y4000SU 27/09/2017   51691    165                                                                         
 HGR2487 P00P10011D 07/09/2017   51851    167                                                                         
 BKM3330 P00Y4000SF 21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HRZ5139 P00P10014W 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 APP8045 P00P10013E 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYD3350 P00P100141 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRN4357 P00Y4000SD 21/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1953/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1953/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ4612 P02RY00008 07/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYV0015 P02RX0002X 30/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MKG3338 P02RX00066 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MGS2543 P02RX0001V 19/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOD5328 P02RY00019 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ETK3964 P02RX00061 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGS2543 P02RX0001W 19/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGS2543 P02RX0001U 19/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGS2543 P02RX0001T 19/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGS2543 P02RX0001S 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOD5328 P02RY00018 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ6404 P02RX00035 02/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGW7627 54194690G  14/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGW7627 54194689G  14/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1954/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1954/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF7697 P02RX0001D 14/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEQ2498 P02RX0000V 03/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LZJ9129 P02RX0001J 16/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIN5662 P02RX0001Y 20/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGW7627 54194688G  14/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITUPORANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8566 
1178/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8566 1178/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHJ7871 54273993N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 OKF1474 54282344N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLZ2952 54282349N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHR7275 54288413N  15/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 DOM3198 0000059020 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG5778 0000059845 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL6375 0000059170 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP3042 0000059106 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU3547 0000059073 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL2393 0000059240 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000059266 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000059231 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000059204 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK9950 0000059182 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COO8145 0000059174 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8797 0000059173 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB0759 0000059142 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVN4506 0000059715 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB7945 0000058279 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY6268 0000058156 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ECR3001 0000058143 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN8147 0000058141 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ3447 0000058776 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM9898 0000058499 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE4176 0000058477 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY1306 0000059659 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NGI4407 0000059663 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JCT0908 0000059653 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB3414 0000059582 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL3451 0000059554 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG7980 0000059518 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT0418 0000058403 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU9270 0000059486 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI3410 0000059385 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDG2707 0000059312 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU3547 0000059325 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ4048 0000057727 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ABG8008 0000056425 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QEM6860 0000056742 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG3980 0000058840 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY1101 0000055807 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIU1251 0000055727 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO1263 0000055721 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY5573 0000055669 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO1263 0000055666 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS4463 0000055668 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3360 0000055897 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3360 0000055924 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW2118 0000056891 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF1888 0000056882 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN0908 0000050447 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI7949 0000052104 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU8628 0000052229 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ9505 0000053007 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7596 0000052926 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT8153 0000052903 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA9655 0000053459 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN6984 0000054778 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA0596 0000053319 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC2724 0000055443 23/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL6931 0000056744 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIJ7036 0000053896 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD7242 0000051003 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF7596 0000056848 14/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DUO0563 0000055722 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHT2864 0000052778 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIT1783 0000059199 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDQ3447 0000059021 11/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCE5912 0000057469 23/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDA7214 0000056649 11/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ALV7080 0000055785 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGI4280 0000055747 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHZ4229 0000052424 20/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAR1614 0000053904 06/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLE9590 0000057784 27/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGA9115 0000059184 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJT8864 0000059185 15/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKG1409 0000059190 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC4713 0000059242 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHL4681 0000059252 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NDH8579 0000059256 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIA3883 0000059158 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD0616 0000059132 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH1482 0000059139 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYU2617 0000059041 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYD0651 0000059054 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGB5298 0000059837 24/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OXI5450 0000059236 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEM9040 0000059332 17/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLL3197 0000059443 19/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEX8611 0000059424 18/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAS1891 0000058366 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHX0066 0000059467 19/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OXJ1180 0000059605 21/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATH7119 0000058385 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW6530 0000058390 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DYJ0066 0000058747 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXY4285 0000058663 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGD0457 0000058516 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAO7412 0000059701 22/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 ITJ7462 0000059706 22/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFK0357 0000059680 22/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MML8114 0000054688 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DVA0565 0000054774 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHQ9505 0000053304 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDN9184 0000051901 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEX3894 0000047905 13/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJG5332 0000051200 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHU6724 0000051239 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAM9030 0000056168 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKY1184 0000056173 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEW3439 0000056178 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKF1815 0000055965 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IGB5527 0000055820 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ5024 0000055813 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BIH0080 0000055815 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKY6694 0000055420 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DZV6456 0000055316 22/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLM9484 0000053258 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLN5003 0000053270 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYR9895 0000055021 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLH1036 0000054786 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EEX8347 0000055165 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC4419 0000055504 24/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXU5805 0000055481 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EYM8157 0000055496 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BIH0080 0000055800 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIT7619 0000055698 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ9513 0000056781 13/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKX2297 0000056521 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BYN9622 0000056409 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BFE5694 0000056437 12/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIB3158 0000057511 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEQ2498 0000057288 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ADY5860 0000057186 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ARV0365 0000057106 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGS6600 0000058083 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDN6532 0000058865 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA4717 0000058821 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1951/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1951/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KOH7702 P02RY0001N 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHQ4359 P02RY0001M 24/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXC8403 P02RY0001R 27/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AMV2501 P02RX0009L 22/09/2017   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1952/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1952/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL5500 P02RY0001F 04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBZ1851 P02RX0008N 04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEK9466 P02RX0008O 04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYY6935 P02RX0009O 23/09/2017   65300    228                                                                         
 BVM9317 P02RX0008K 02/09/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1177/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8566 1177/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHA7543 54292352N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJL4660 54302946N  28/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QII4211 0000064437 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AER2302 0000064017 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2796 0000063969 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM0190 0000063931 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR1377 0000063915 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INI9851 0000063912 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FCB3316 0000063881 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1379 0000063866 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK8941 0000063378 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL7213 0000063371 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6230 0000063305 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK0871 0000063231 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR8580 0000063259 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM6925 0000063146 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL9455 0000063143 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ3992 0000063821 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY5415 0000063783 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR8580 0000063760 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC4730 0000063676 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1402 0000063678 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS2015 0000063762 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR8580 0000063764 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOV3441 0000063577 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJI3571 0000063527 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA6929 0000061158 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW7787 0000060853 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ8680 0000060818 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYY5735 0000060807 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL4525 0000060724 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR9727 0000061359 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN5326 0000061279 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR6753 0000059751 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOU0497 0000059996 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR6753 0000060265 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA3404 0000060279 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ1800 0000060230 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH2125 0000060211 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM0429 0000061253 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZL2841 0000061244 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF6804 0000061245 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH5110 0000061247 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP4461 0000061234 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA9145 0000061232 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM0239 0000061174 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS8436 0000061853 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY1064 0000061653 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1965 0000061640 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU1195 0000061636 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB4287 0000061637 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM0429 0000061574 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE1293 0000061569 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWJ6448 0000061570 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMK8303 0000061571 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS3771 0000061531 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY7996 0000061627 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL0735 0000061611 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB9032 0000061533 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW9775 0000061528 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL4128 0000062331 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP2444 0000063062 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQS2750 0000061426 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3464 0000062599 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU7999 0000063027 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KXV2113 0000062746 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS2882 0000062747 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KXV2113 0000062742 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM0190 0000062715 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPP7955 0000062687 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY4347 0000062987 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI8800 0000062651 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW6893 0000062647 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8089 0000063501 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT2864 0000063509 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY2056 0000063459 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR8580 0000063460 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR8580 0000063462 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARK3080 0000063446 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL6375 0000063390 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGM8157 0000063397 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR8580 0000063453 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOU5001 0000063401 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU6483 0000063404 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG4288 0000063447 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR8580 0000063463 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 FSI2727 0000063505 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZW6893 0000062731 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MJZ9215 0000062986 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGI3553 0000061532 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBK1831 0000061620 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC6986 0000061849 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG7045 0000061365 15/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR8580 0000063765 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMJ2880 0000063817 15/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHT6861 0000063101 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR8580 0000063271 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 FQZ0066 0000064014 17/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR8580 0000063468 10/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFR8580 0000063272 08/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFR8580 0000063260 08/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFR8580 0000063768 14/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 BTD8021 0000061651 19/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXF8745 0000061801 19/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKK9950 0000063469 10/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFR8580 0000063384 09/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 OOV2739 0000063329 08/09/2017   56732    183                                                                         
 FHT7562 0000062776 04/09/2017   56732    183                                                                         
 MML0301 0000062634 01/09/2017   56732    183                                                                         
 QIV2299 0000061755 17/08/2017   56732    183                                                                         
 DQX8841 0000061660 21/08/2017   56732    183                                                                         
 MDK5950 0000061872 21/08/2017   56732    183                                                                         
 MJK5075 0000062030 16/08/2017   56732    183                                                                         
 JYD7119 0000061213 12/08/2017   56732    183                                                                         
 MJD6771 0000061220 12/08/2017   56732    183                                                                         
 ACF7181 0000063168 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MDK7349 0000063116 05/09/2017   56732    183                                                                         
 BOD5328 0000063122 05/09/2017   56732    183                                                                         
 MFQ8174 0000063052 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MER4115 0000063060 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MJB3414 0000062784 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MKX6206 0000064450 14/09/2017   60503    208                                                                         
 BGC9972 0000063933 17/09/2017   60503    208                                                                         
 ENP6376 0000063922 17/09/2017   60503    208                                                                         
 MFC8216 0000063925 17/09/2017   60503    208                                                                         
 EJG1788 0000063876 16/09/2017   60503    208                                                                         
 MJP8980 0000063838 15/09/2017   60503    208                                                                         
 FCB3316 0000063882 16/09/2017   60503    208                                                                         
 AGF2186 0000063074 04/09/2017   60503    208                                                                         
 AGF2186 0000063085 04/09/2017   60503    208                                                                         
 LXU6306 0000063328 08/09/2017   60503    208                                                                         
 DAK7235 0000063191 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MGP3698 0000063195 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MBX0041 0000063205 06/09/2017   60503    208                                                                         
 QIQ5776 0000063210 06/09/2017   60503    208                                                                         
 AMG1527 0000063785 14/09/2017   60503    208                                                                         
 QHE3878 0000063726 13/09/2017   60503    208                                                                         
 NGG5965 0000063685 13/09/2017   60503    208                                                                         
 LYC3161 0000063690 13/09/2017   60503    208                                                                         
 MIK3826 0000063702 13/09/2017   60503    208                                                                         
 MEG1800 0000063704 13/09/2017   60503    208                                                                         
 IJD7470 0000063706 13/09/2017   60503    208                                                                         
 QHL0284 0000063593 11/09/2017   60503    208                                                                         
 BZM0152 0000063559 11/09/2017   60503    208                                                                         
 MCU2319 0000063638 12/09/2017   60503    208                                                                         
 MML8812 0000063639 12/09/2017   60503    208                                                                         
 MIL5225 0000063624 12/09/2017   60503    208                                                                         
 MDY7194 0000063606 12/09/2017   60503    208                                                                         
 MIE0276 0000061120 11/08/2017   60503    208                                                                         
 MBE0370 0000061132 11/08/2017   60503    208                                                                         
 AFB7794 0000061133 11/08/2017   60503    208                                                                         
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 DRM0193 0000061141 11/08/2017   60503    208                                                                         
 MDO6235 0000061196 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MDC6061 0000061199 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MGL2464 0000061204 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MEU2148 0000061206 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MCK8773 0000061212 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MEF1190 0000061854 21/08/2017   60503    208                                                                         
 MDM0145 0000061859 21/08/2017   60503    208                                                                         
 QIP7022 0000061806 19/08/2017   60503    208                                                                         
 BJA7041 0000061808 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MDB8172 0000061809 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MEM4836 0000061813 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MDD1921 0000061814 19/08/2017   60503    208                                                                         
 QIG7442 0000061778 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MIP6630 0000061786 18/08/2017   60503    208                                                                         
 NLD4040 0000061792 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MJD0949 0000061750 17/08/2017   60503    208                                                                         
 QIA4140 0000061752 17/08/2017   60503    208                                                                         
 MIM2167 0000060163 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MEE3520 0000060671 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MFU2358 0000060634 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MGD0497 0000060591 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MEE6136 0000060597 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MAF0270 0000060542 03/08/2017   60503    208                                                                         
 LZI1904 0000060481 02/08/2017   60503    208                                                                         
 MKY6233 0000060370 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MDF7562 0000060246 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MHN9615 0000060247 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MAE8145 0000059730 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MED9099 0000059738 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MHS7010 0000060031 27/07/2017   60503    208                                                                         
 QHC3516 0000059979 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MBY7521 0000061290 13/08/2017   60503    208                                                                         
 MGB9460 0000061273 13/08/2017   60503    208                                                                         
 MIX7570 0000061299 14/08/2017   60503    208                                                                         
 MJK5075 0000061407 15/08/2017   60503    208                                                                         
 MGY5656 0000061080 10/08/2017   60503    208                                                                         
 LXG5922 0000061103 10/08/2017   60503    208                                                                         
 MIF1603 0000061057 09/08/2017   60503    208                                                                         
 QHS1803 0000060952 09/08/2017   60503    208                                                                         
 LXU1975 0000060890 08/08/2017   60503    208                                                                         
 MJD0949 0000060892 08/08/2017   60503    208                                                                         
 MHO6072 0000063482 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MAE4676 0000063490 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MMD3534 0000063514 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MBZ5096 0000063492 10/09/2017   60503    208                                                                         
 ADY5860 0000062631 01/09/2017   60503    208                                                                         
 MCK7801 0000062974 03/09/2017   60503    208                                                                         
 MGM4364 0000062680 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MBE9806 0000062663 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MHM0378 0000062671 02/09/2017   60503    208                                                                         
 JBK3131 0000063352 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MDB0152 0000063320 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MFI8797 0000063295 08/09/2017   60503    208                                                                         
 DRB1537 0000063298 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MFM6925 0000063303 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MES0017 0000063427 09/09/2017   60503    208                                                                         
 MJO4186 0000063400 09/09/2017   60503    208                                                                         
 MBW2622 0000061625 20/08/2017   60503    208                                                                         
 DIO1433 0000063064 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MGL1710 0000063066 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MKG9041 0000063069 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MKQ5922 0000061498 17/08/2017   60503    208                                                                         
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 AFP1669 0000061593 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MBS4414 0000062942 02/09/2017   60503    208                                                                         
 HMJ6549 0000062949 02/09/2017   60503    208                                                                         
 HQV4091 0000062953 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MHN4139 0000062915 01/09/2017   60503    208                                                                         
 LZA3837 0000062923 01/09/2017   60503    208                                                                         
 MHS8959 0000062759 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MIK1352 0000062769 04/09/2017   60503    208                                                                         
 LYO7552 0000062772 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MAJ3677 0000063019 05/09/2017   60503    208                                                                         
 MHE9919 0000063022 05/09/2017   60503    208                                                                         
 MCA8669 0000062358 27/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaBorÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8178 
361/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8178 361/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDG1198 P00XZ00031 14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MER5642 P00XZ0003H 11/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MER5642 P00XZ0003I 11/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDG1198 P00XZ00030 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MER5642 P00XZ0003G 11/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JABORA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL  SA FORTES REGIS                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaCinto maCHado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8376 
883/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8376 883/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPD0634 P02U600040 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CPD0634 P02U600041 10/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDX1061 P02U60001W 14/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEF6406 P02U60003Z 09/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IEX6261 P02U600026 17/06/2017   66450    230 * X              195.23                                                 
 MGQ1257 P02U000015 15/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV7712 P02U600019 09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYA7523 P02U60001L 13/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CPD0634 P02U600043 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILC2743 P02U60005K 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CPD0634 P02U600042 10/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MJH2950 P01BG000QO 12/07/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 882/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8376 882/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYL8376 P02U60008S 30/08/2017   50292    162* II                                                                     
 MCL7970 P02U6000B9 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCL7970 P02U6000BA 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCL7970 P02U6000BB 24/09/2017   58350    195                                                                         
 MDZ0232 P02U600092 02/09/2017   51851    167                                                                         
 DUC2444 P02U6000B5 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MCL7970 P02U6000BD 24/09/2017   52152    170                                                                         
 MCL7970 P02U6000B8 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 GYL8376 P02U60008R 30/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIV5578 P02U6000B3 21/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaraguÁ do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2622/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2622/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYB7332 54125585F  07/04/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 AGA8945 54128964F  21/07/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 MFE9241 P00QP0002O 16/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IMV3669 P00R90009B 18/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHG6058 P00R9000AH 22/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHQ0644 P00SF00098 01/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AOU8525 P00S80009A 18/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 AUE1486 54142638F  01/01/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCA4101 P00S80007T 02/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJY0664 54132435F  16/08/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEW5701 54129042F  09/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MAO2221 54003097D  16/06/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LZD6437 P00R50010F 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IGU4704 P00R50010R 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXR7457 P00RB000F0 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKJ0042 P00S80019F 06/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLD5109 P00SD000TX 09/08/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKJ0042 P00S80019G 06/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZD6437 P00R50010I 23/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLD5109 P00SD000TY 09/08/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MKJ0042 P00S80019I 06/08/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEX3479 P00SJ000ND 12/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEX3479 P00SJ000NC 12/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 ILL3126 P00R500114 27/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDI9346 P00SD000Q4 19/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBE7824 P00SD000Q6 19/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGC6274 P00R5000TF 01/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZD6437 P00R50010G 23/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFX5859 P00S6000XH 25/07/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 EMG7258 P00SF00115 16/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 JNH2113 P00Q20013U 29/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LXR7457 P00RB000F2 29/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MKJ0042 P00S80019K 06/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXR7457 P00RB000F4 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXF0574 P00SD000RF 02/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALG4674 P00SL001GG 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZD6437 P00R50010H 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGU4704 P00R50010P 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEI1507 P00R500115 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIH2442 P00R500116 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBO6209 P00S2000TY 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC2050 P00S7000IX 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKJ0042 P00S80019H 06/08/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BOJ8288 P00S7000HZ 09/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LXR7457 P00RB000F3 29/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LXR7457 P00RB000F5 29/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IGU4704 P00R50010Q 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IGU4704 P00R50010O 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2623/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2623/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJO6128 54272613N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMB9248 54277517N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMK0067 54279559N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 APD4779 54282056N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 OKE2192 54282060N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLK0536 54282061N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHB8754 54282062N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLC8856 54282063N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 BMD3082 54282064N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MDP5208 54286910N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKG7100 54286914N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFG5603 54133866F  22/08/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 EZJ2917 P00KC000BO 01/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFQ7852 P00SL001AW 04/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHL1203 P00SL001EG 12/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 OKG3267 P00S8000VI 22/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKE8974 P00S6000M0 12/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLL4565 P00SL000ZW 25/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEJ7497 P00SL0013N 10/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AWB1312 P00S7000MY 28/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AWH0958 P00R50010Z 27/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QIR7492 P00SB0011Y 12/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MOV8027 P00SL001KB 05/08/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AHI8991 P00SL001KC 05/08/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 EUZ0623 P00SJ000UB 14/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJB1856 P00S80019V 14/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMA9459 P00SL001LB 07/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHV1717 P00SL001LG 07/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHZ3993 P00R50012A 07/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFB4218 P00R9001M8 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKK1040 P00S7000LS 19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBK4032 P00R5000ZV 21/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KQX3920 P00SL001I9 27/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MJH1570 P00SL001I5 26/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BBN8777 P00R50010K 26/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHK1346 P00S2000UF 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDF5096 P00SJ000PY 24/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AAK8342 P00QZ000FA 21/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKE3879 P00S7000H4 05/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHF2265 P00SJ000ML 03/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJH5142 P00S2000WY 04/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHX5037 P00SF000YM 30/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKI4059 P00S80013T 03/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEA8372 P00SF000ZC 01/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ILZ1155 P00S80014A 03/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MER5941 P00S2000YZ 09/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEX4962 P00R5000TJ 05/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCS9838 P00SB000ZK 21/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLJ0323 P00SB0013E 22/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGX5092 P00S80018A 28/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LWY0132 P00SF000SR 28/05/2017   53470    178                  130.16                                                 
 QIW2611 P00S6000Z4 08/08/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MEF4889 P00R5000WR 30/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGV3858 P00SL001DY 11/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AKK8471 P00SL0012D 02/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHN1784 P00SJ000P7 22/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBU6607 P00SL0016N 24/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFQ9738 P00S20010C 26/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHR1541 P00SF0012D 05/08/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLB1338 P00R9001PF 07/08/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHX2525 P00SB0015F 11/08/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKJ0042 P00S80019J 06/08/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CMR3737 P00R9001MF 13/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 ADF4777 P00SJ000N4 07/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MIV8077 P00SD000SA 13/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MKJ0042 P00S80019L 06/08/2017   63190    220 * VI             195.23                                                 
 LYA9158 P00S6000Y2 29/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGY7695 P00S6000YR 06/08/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 APR3412 P00S7000N7 07/08/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 QIU0200 P00S20010K 26/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MCP8858 P00SL001IO 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYA9158 P00S6000Y1 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHK3048 P00SL001J3 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DYA8345 P00R9001MJ 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OGW1247 P00S6000WX 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX5859 P00S6000XG 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIJ6036 P00S6000XI 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEA4944 P00R5000ZR 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKE1990 P00R9001M0 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDJ2761 P00SB0012A 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZZ3185 P00SJ000RL 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIS4348 P00SL001AL 03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN6479 P00SL00181 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN0632 P00SL00157 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO3519 P00SI000T5 31/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV8285 P00R9001Q0 15/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DZF8623 P00SJ000UG 14/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MES6502 P00SI000YW 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDB5200 P00SI000YX 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKE1151 P00SI000YL 05/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAU9952 P00SL001L3 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MES0858 P00S80018B 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFM9715 P00SL001LC 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCL6737 P00R9001O1 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWZ5360 P00R9001O2 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMQ7430 P00R9001O5 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MHZ0924 P00R9001OA 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ0924 P00S80018D 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP8938 P00SI000Z3 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CGR8212 P00R500121 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL7083 P00S80018H 29/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCX4180 P00R50011U 06/08/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAP8352 P00SB00134 16/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGA8237 P00S6000NU 28/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFU8914 P00SJ000LI 28/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKO5111 P00R5000WO 30/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBV2849 P00S80013I 03/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFJ1257 P00SL001IG 27/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 CNS6563 P00SB00132 14/07/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 MFF5900 P00R9001MK 14/07/2017   58434    196                  195.23                                                 
 MET1425 P00SJ000RX 13/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 IGU4704 P00R50010S 26/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MGW0098 P00SJ000MN 03/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AWA2123 P00SL000OC 13/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFU1852 P00R9001MW 19/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 AOK6432 P00S80016N 12/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGW1522 P00S6000V1 02/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGE6588 P00SI000ZG 09/08/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLY3644 P00R50012B 07/08/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 PVB1132 54881708G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWZ3801 54881755G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY2303 54881808G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXF0456 54881939G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DGX8981 54881956G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEZ7788 54881960G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS8171 54881967G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJF9790 54882001G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT0938 54882006G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIL0501 54882037G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI1906 54882089G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIZ5557 54882148G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIJ1300 54882172G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBB1483 54882239G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOU7373 55802020F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALT4847 54881462G  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU8813 54881494G  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOS7520 54881546G  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJL3635 54881568G  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG7609 54881589G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJU3707 54881596G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCS2315 54881635G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FGE6251 54881648G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACF4115 54881656G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMU5924 54881660G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OPB5480 54881699G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGY7279 54881253G  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM1720 54881276G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM1720 54881304G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHF8795 54882263G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MYW4803 54882297G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGB5995 54882305G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY0001 54882331G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBU6607 54882368G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP9872 54882417G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1288 54882432G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HIH7647 54882507G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HPS9989 54882556G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HPS9989 54882565G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD4847 54882571G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MLG1195 54882578G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CNE4008 54882592G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP0064 54882596G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW7040 54882597G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHY9169 54882782G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM6076 54882882G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ2213 54882884G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJQ1116 54882885G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN9406 54882904G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQJ6561 54882906G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY9667 54882908G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJM8484 54882926G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LBF8303 54882944G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA7043 54882953G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHJ7097 54882955G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB2518 54882957G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES6502 54882962G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU0121 54882986G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP9781 54883008G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MOD3006 54883011G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZG1548 54883012G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8588 
1319/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8588 1319/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGZ8435 54268437N  20/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJH0232 54274115N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJS8273 54276127N  10/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJQ9798 54282454N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QHW6571 54282455N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
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 MLC9338 54282456N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJU6040 54282457N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIC2166 54282458N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 EQQ7523 54283309N  01/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 AJA5118 8588282189 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMJ0840 8588282207 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MZK7127 8588282208 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSJ8627 8588282269 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5096 8588282184 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6090 8588282251 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOF8482 8588282317 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8139 8588282320 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL3687 8588282326 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6090 8588282336 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOP0180 8588282037 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO1300 8588282051 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU2526 8588282132 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6910 8588282140 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5283 8588282155 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX7429 8588282157 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE7890 8588282159 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG5039 8588282163 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5283 8588282171 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZD3374 8588281919 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGL7903 8588281941 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVL1755 8588281948 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6910 8588282055 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ5873 8588282059 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJI6585 8588281115 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD4419 8588281208 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG7504 8588281257 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE2399 8588281258 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN9452 8588281402 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH3601 8588281074 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ2504 8588281568 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA6220 8588281864 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW6028 8588279524 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD2798 8588278388 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO8607 8588279133 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT5625 8588279333 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP9212 8588280026 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP9212 8588280036 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JSD3632 8588279656 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA4007 8588280117 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP3188 8588280264 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY8643 8588280322 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT4244 8588280630 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYR0799 8588280657 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG9090 8588282385 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6090 8588282467 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACZ5522 8588282471 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATY6321 8588282477 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLF8894 8588282951 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NMK7499 8588282952 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL8004 8588283080 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJL7126 8588282161 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKP6286 8588282139 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYA9158 8588282193 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFG5851 8588282203 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBQ7726 8588282206 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT9161 8588282240 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGO1119 8588282242 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT4232 8588282248 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MEX4112 8588282209 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EEK5636 8588282211 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBL0894 8588282212 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGL5220 8588282213 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN9809 8588282216 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH9309 8588282217 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ2810 8588282219 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHJ5052 8588282223 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KDW6805 8588282226 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLN1977 8588282236 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJF0622 8588282238 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ9780 8588282364 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AUD4721 8588282324 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKY6474 8588282253 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGK3840 8588282187 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MOV2238 8588282276 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKR5592 8588282282 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDH8453 8588282287 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIA6703 8588282299 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBW4407 8588282300 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFE7491 8588282312 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHZ7829 8588282313 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JJV6660 8588282052 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT3670 8588282008 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJV6523 8588282176 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CVZ9129 8588282177 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAQ7661 8588282068 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJK4417 8588282069 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEM9682 8588282088 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCK7968 8588282095 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLE8436 8588282102 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDH2329 8588282106 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXB9359 8588282116 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ5903 8588282127 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DQH0388 8588282130 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXM9729 8588281949 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIV1306 8588281951 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYN0500 8588281952 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA6121 8588281966 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 API6955 8588281970 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHV7528 8588281977 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFL7508 8588280709 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJC7882 8588280340 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APX3294 8588280373 13/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKP5217 8588280534 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJM8799 8588280550 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF7124 8588280174 05/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKS5364 8588280209 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIN3540 8588279663 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZU4891 8588279701 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFL2594 8588280069 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGU5870 8588280101 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFB9279 8588279455 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHV9367 8588279498 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JYW7089 8588279517 24/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ5011 8588279192 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGQ2321 8588278970 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZK8506 8588279125 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EUI5704 8588279547 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQF4549 8588279557 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBU8701 8588279558 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHR6558 8588279609 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIP4871 8588279706 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MKB8278 8588279712 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AWH4919 8588279732 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIB9001 8588279770 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV0690 8588279787 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ABZ4436 8588279971 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLX3791 8588281866 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIH7613 8588281882 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFM0105 8588281883 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZH7588 8588281890 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CHB3047 8588281898 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLV9281 8588281912 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DWS2229 8588281359 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAY8808 8588281089 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBJ2593 8588281417 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDB4034 8588281452 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBN0334 8588281611 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA1629 8588281657 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAH2166 8588281701 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYY3266 8588281708 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLI1956 8588281734 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYZ6197 8588281755 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ICG5669 8588281828 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EKP2634 8588281861 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOH7520 8588281265 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWU7667 8588281288 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCB9846 8588281349 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI8613 8588281546 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ2224 8588281560 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZQ4682 8588281157 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCM2265 8588281159 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHS6554 8588281175 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKR7790 8588280893 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJH9042 8588281046 21/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW0876 8588283194 26/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZA6180 8588283011 22/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ION3876 8588278229 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXA8054 8588282501 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CCE5295 8588282401 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKK2748 8588282408 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXJ2334 8588282415 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBU2113 8588282432 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLL4724 8588282436 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLJ7916 8588282449 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8589 
1326/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8589 1326/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKU5434 54265330N  13/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHJ9703 54267359N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ATV0316 54267360N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJA5401 54279492N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGD9918 54279495N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLJ7585 54281603N  28/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DSJ3009 54282389N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             880.40                                                 
 DSJ3009 54282390N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMF5647 54282391N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LXW7945 54282392N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKP0858 8589284545 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE5242 8589284547 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV5086 8589284567 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD2273 8589284568 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6416 8589284569 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ7000 8589284575 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW0794 8589284586 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP5371 8589284587 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHI8991 8589284594 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC6758 8589284595 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF3370 8589284602 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4187 8589284613 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG6471 8589284359 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP8405 8589284360 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX4981 8589284367 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP0315 8589284370 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX8485 8589284380 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR6277 8589284381 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY8158 8589284389 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOK5419 8589284396 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZU6744 8589284398 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD6385 8589284400 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWP2395 8589284417 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMM8863 8589284433 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICG5669 8589284331 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6686 8589284340 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZZ8940 8589284343 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP7934 8589284347 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC2307 8589284353 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE3221 8589284458 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK9546 8589284459 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWY8467 8589284482 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF6819 8589284487 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY9561 8589284488 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 JQZ6265 8589284520 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH3513 8589284535 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI4875 8589284087 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP5327 8589284124 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7990 8589284125 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX8527 8589284142 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY8924 8589281892 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB6791 8589281977 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK7188 8589281998 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV4953 8589282009 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MTQ3132 8589282493 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3838 8589282494 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM0557 8589282547 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM1121 8589284161 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG6471 8589284174 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVA5615 8589284176 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT9129 8589284179 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO2202 8589284183 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD6385 8589284199 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPS9989 8589284235 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC7659 8589284243 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV1928 8589284249 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIQ2173 8589284253 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX8527 8589284257 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQQ1328 8589284273 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA9158 8589284278 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG8778 8589284285 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKV5699 8589284293 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ9811 8589284294 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV8818 8589284303 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR8426 8589284307 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV0043 8589284313 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL8654 8589281673 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ9778 8589281687 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE4965 8589281695 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG9402 8589281740 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER0699 8589281766 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP3778 8589281863 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG1356 8589281883 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC5387 8589282019 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0057 8589282064 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO5909 8589282086 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIX4325 8589282098 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATD1712 8589282139 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKW0755 8589282142 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW5432 8589282213 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCA6777 8589282239 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0057 8589282366 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD2983 8589282414 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY3835 8589282415 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKU3912 8589282446 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NFY6708 8589282734 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG3198 8589282758 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO4065 8589282776 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN8240 8589282904 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC6855 8589282985 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR7238 8589283096 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA1275 8589283117 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL9103 8589283206 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM7098 8589283330 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH8433 8589283344 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ9168 8589283349 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ0190 8589283367 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIM1205 8589283395 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ5542 8589283424 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXD4821 8589283476 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU4590 8589283477 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASB0296 8589283492 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK3434 8589283523 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS1743 8589283563 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRI8443 8589283590 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFE8891 8589283702 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD0938 8589283822 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OJD5574 8589281227 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6445 8589281238 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC9902 8589281353 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTY9015 8589277614 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKV4077 8589277942 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ7020 8589279841 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI8495 8589279873 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC7748 8589281433 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APG8001 8589281448 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV1139 8589281458 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJX8468 8589281483 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR0092 8589281496 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC7748 8589281539 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC5688 8589281543 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY8166 8589281547 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY7505 8589280262 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU2501 8589280281 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW0939 8589280481 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII2540 8589280818 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG3626 8589280822 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5896 8589280855 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE5743 8589280886 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXK0859 8589280933 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF0574 8589280941 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU0407 8589280944 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID5024 8589280960 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYF4861 8589280976 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW0939 8589281001 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JIE6596 8589281037 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR0447 8589281046 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB9656 8589281057 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK8038 8589281087 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO2872 8589281132 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH8017 8589281136 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ1506 8589284714 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5176 8589284715 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHY5943 8589284716 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2584 8589284717 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6686 8589284718 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE2473 8589284719 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ4428 8589284721 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP5183 8589284723 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK7880 8589284729 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE4211 8589284735 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME5256 8589284739 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJA3310 8589284744 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT5531 8589284746 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KFI2023 8589284747 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT5649 8589284757 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVD2342 8589284759 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HLQ3316 8589284761 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM9278 8589284777 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW3422 8589284779 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EIJ2028 8589284780 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOF8482 8589284793 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE1007 8589284810 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELG2297 8589284818 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH6754 8589284821 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP1058 8589284824 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIU7010 8589284828 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB2192 8589284831 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC9571 8589284676 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMF0730 8589284678 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM1574 8589284681 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR6103 8589284685 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE2253 8589284689 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MVX0684 8589284691 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW7815 8589284693 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW7815 8589284695 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL5322 8589284697 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCO8453 8589284706 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU6184 8589284707 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7990 8589284637 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFQ4083 8589284650 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT8536 8589284670 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWL9487 8589284671 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD6385 8589284885 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAL8358 8589284893 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM3911 8589285448 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW7777 8589285480 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR0118 8589285516 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR6167 8589285530 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE0776 8589285582 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU3878 8589284674 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFK0612 8589284708 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF0407 8589284851 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ5022 8589284867 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ION3876 8589279898 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF7800 8589281415 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA6697 8589282472 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIO2702 8589281884 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY3996 8589284317 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AQP6382 8589282553 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB6791 8589282015 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKE3065 8589284115 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEG6471 8589284354 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY3807 8589284441 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARR1626 8589284620 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM8814 8589284571 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEG6471 8589284159 02/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8776 
594/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8776 594/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW1312 8776035315 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJN4157 8776035317 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD8642 8776035340 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO7744 8776035361 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEX7422 8776035424 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV1179 8776035455 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9606 8776035522 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBN1920 8776035630 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK1024 8776035643 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIA9855 8776035646 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG6144 8776035651 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ6506 8776035656 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF1504 8776035668 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE5309 8776035672 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7034 8776035706 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII6506 8776034754 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC0639 8776034984 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8824 8776035008 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE0247 8776035020 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL2936 8776035168 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX7137 8776035203 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC5276 8776035253 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXP0070 8776035736 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4144 8776035742 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV9075 8776035743 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI0465 8776035750 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVA1911 8776035759 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8770 8776035780 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD0655 8776035798 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC6084 8776035807 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC0125 8776035810 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7195 8776035818 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1955 8776035832 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII5182 8776035844 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ0806 8776035867 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMY7007 8776035869 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI0005 8776035948 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8770 8776035949 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ1973 8776035955 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJA3310 8776035987 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC2484 8776035995 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB1277 8776035997 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS0059 8776035998 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APS3251 8776036001 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 HRJ3917 8776036006 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW0163 8776036016 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ0414 8776036041 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO3303 8776036043 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ2017 8776036158 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENJ6391 8776036183 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY3421 8776035958 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL9954 8776035973 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ7410 8776035978 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI6638 8776035982 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE8072 8776035964 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG2859 8776035970 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKI5412 8776035956 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ5022 8776035875 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NJI0568 8776035822 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AIA7063 8776035261 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LUX4233 8776035715 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2620/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2620/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX6485 P00SJ000XX 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKE5322 P00SJ000Y6 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHF9902 P00S8001AV 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBX5497 P00R9001VM 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHQ4336 P00S7000VR 27/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHQ4336 P00S7000VS 27/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBX5497 P00R9001VN 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MHF9902 P00S8001AW 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWX6485 P00SJ000XZ 31/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KJO8089 P00KC000R4 27/09/2017   52900    176 * II                                                                    
 AOC1630 P00S600130 23/09/2017   53200    176 * V                                                                     
 MHC6105 P00SD0010S 24/09/2017   65480    229                                                                         
 MIA6508 P00SD00110 24/09/2017   65480    229                                                                         
 MDZ4698 P00SD0010H 23/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LWX6485 P00SJ000Y1 31/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AOG3252 P00R50017T 24/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 OFS3838 P00R50017D 24/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 DYG3693 P00R9001RG 27/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 EIU2831 P00S200159 11/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEU9041 P00SF00180 25/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEU9041 P00SF00181 25/09/2017   69120    232                                                                         
 LWX6485 P00SJ000Y0 31/08/2017   69120    232                                                                         
 MBX5497 P00R9001VP 23/09/2017   69120    232                                                                         
 AHC7964 P00SF0013T 26/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGY6621 P00SF0013Z 26/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGZ4107 P00SI0012R 25/09/2017   73580    252 * V                                                                     
 MEO1555 P00SF0017Q 23/09/2017   51691    165                                                                         
 IKE5322 P00SJ000Y5 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKE2251 P00S7000VK 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 OPZ7085 P00SL001Q3 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHC7964 P00SF0013S 26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWX6485 P00SJ000XY 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJL8436 P00SF0017G 18/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGK0040 P00R9001V4 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHQ4336 P00S7000VT 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHF9902 P00S8001AX 02/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDZ4698 P00SD0010G 23/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BAT4944 P00S60010T 03/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MBX5497 P00R9001VO 23/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 HRU0168 P00R50013G 26/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MDZ4698 P00SD0010I 23/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AGK0040 P00R9001V5 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEU9041 P00SF00182 25/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2621/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2621/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHG7052 54292404N  28/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIU5543 54292409N  28/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ETV5979 54292410N  28/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AZM2308 54292412N  28/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJT5238 54300363N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHM6383 54300373N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDB5200 54300374N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLE3478 54300375N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMC7386 54300377N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFM9715 54300380N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ3993 54300384N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MYX2483 54302524N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHB9952 54302536N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ATH8485 P00S7000VD 20/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLL0662 P00R9001V0 21/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 EPK2394 P00S60012W 23/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 ALV8722 P00S20011E 16/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLA1278 P00R9001W0 29/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLA1278 P00S7000VW 28/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MMV8469 P00S60013L 29/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGF1071 P00S60013M 29/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCM9687 P00S7000VY 28/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 DFP5730 P00S20011J 16/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 ABW0942 P00SB0016T 19/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LYW5669 P00SB0016U 19/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHR7271 P00SL001OX 21/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMI6273 P00S7000PK 25/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCJ7446 P00S6000ZW 26/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 PXW1773 P00S6000ZX 26/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MAF0622 P00S7000OY 19/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHF2233 P00R9001RT 27/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGD9841 P00SB0018R 28/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIB3372 P00SL001NF 13/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEB3834 P00R9001VF 23/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AWY8216 P00S7000V9 20/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJN4477 P00S7000VB 20/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHE7023 P00S200171 24/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEL9029 P00R50017X 24/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIU7573 P00SF0017R 23/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 ITE0396 P00SL001WS 23/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IUU0852 P00S600131 23/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LZE5317 P00SH000WR 25/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBQ5729 P00SL001WX 25/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKG9244 P00SL001X0 25/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLQ0141 P00SL001VK 21/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AKQ7730 P00SL001VZ 22/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKA0723 P00SL001RF 29/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AUQ0534 P00SL001QN 25/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLY6690 P00S6000ZY 27/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIS5114 P00SL001Q0 24/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJP2019 P00SL001QI 25/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 MJO6397 P00SL001QM 25/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QJB3003 P00SL001QZ 25/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGY6646 P00R50013H 27/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 BAW1302 P00R50013N 29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHK4952 P00SL001W4 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IWB2308 P00S60012V 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHP1521 P00SH000WI 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEV2588 P00SL001VW 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBI7491 P00SB001CG 23/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HMO4552 P00SL001XG 29/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MYS8948 P00KC000R6 28/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HPZ7353 P00SB001CO 27/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AJH6352 P00SJ000ZH 27/09/2017   52070    169                                                                         
 ILL3126 P00SJ000ZB 22/09/2017   52070    169                                                                         
 MGD0366 P00R50017G 24/09/2017   52070    169                                                                         
 MIC8253 P00SF0013N 26/08/2017   52070    169                                                                         
 MHA7473 P00SD000VA 30/08/2017   52070    169                                                                         
 MCE6938 P00SJ000WT 24/08/2017   52070    169                                                                         
 MBS2496 P00R9001VU 25/09/2017   53470    178                                                                         
 AXE8861 P00R50017Y 24/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MBV5579 P00R500180 24/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MEW5819 P00R9001RQ 27/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LXF0574 P00S7000O8 15/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFE7685 P00SB0018H 27/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IKQ6989 P00PZ000LG 27/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGY5974 P00S20011X 23/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAO7060 P00S7000RM 03/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFH0064 P00SD000VZ 01/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CEG4019 P00S7000R7 03/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGK9951 P00SB001CD 23/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHW6397 P00SB001C1 19/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBG5597 P00SB001CQ 27/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHT1856 P00SH000XT 29/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHB6070 P00S60010G 01/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHR2996 P00S6000ZM 18/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QII2372 P00SF0017O 20/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCO0866 P00SB001CL 26/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGI4090 P00SJ000ZS 27/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHT1856 P00SH000X9 27/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKB2366 P00SD00116 27/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKZ2643 P00S60012N 18/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFV5168 P00R500185 27/09/2017   58000    192                                                                         
 FQR0003 P00S600132 25/09/2017   58780    199                                                                         
 MGO1950 P00S7000S4 04/09/2017   60760    210                                                                         
 MFQ7852 P00SL001XI 29/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MDZ9543 P00KC000QD 30/08/2017   61300    214 * II                                                                    
 MCS9194 P00SF0014M 26/08/2017   51851    167                                                                         
 LWX6485 P00SJ000Y2 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MKJ6883 P00S7000PR 26/08/2017   51851    167                                                                         
 LYA2826 P00S7000PT 26/08/2017   51851    167                                                                         
 AOO0210 P00SJ000X2 26/08/2017   51851    167                                                                         
 MDA7759 P00SJ000XA 29/08/2017   51851    167                                                                         
 MIQ4406 P00SL001RG 29/08/2017   51851    167                                                                         
 MJH0885 P00S600102 27/08/2017   51851    167                                                                         
 MDC0382 P00S600103 27/08/2017   51851    167                                                                         
 MBE0052 P00S7000VL 25/09/2017   51851    167                                                                         
 MDH0720 P00SH000WQ 24/09/2017   51851    167                                                                         
 QHJ3763 P00SL001X5 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MJJ5794 P00SL001X8 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MHC6105 P00SD0010R 24/09/2017   51851    167                                                                         
 LYC4001 P00SL001WU 24/09/2017   51851    167                                                                         
 MAZ4309 P00SD0010W 24/09/2017   51851    167                                                                         
 BOJ8288 P00S7000RY 03/09/2017   51851    167                                                                         
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 DPA4523 P00SF0016O 15/09/2017   51851    167                                                                         
 MGY3434 P00SL001VU 22/09/2017   51851    167                                                                         
 DHV9270 P00R50018F 29/09/2017   51851    167                                                                         
 MMK1218 P00SJ000ZM 27/09/2017   51851    167                                                                         
 HPZ7353 P00SB001CP 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MHR1625 P00R50018D 29/09/2017   51852    167                                                                         
 MAZ4309 P00SD0010X 24/09/2017   51852    167                                                                         
 AOC0896 P00S8001CK 23/09/2017   51852    167                                                                         
 LYP7816 P00S7000VM 25/09/2017   51852    167                                                                         
 MEV0522 P00SD000WN 03/09/2017   51852    167                                                                         
 DIP6757 P00SL001RA 27/08/2017   52311    172                                                                         
 QIS3712 P00SB0018N 27/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZI7060 P00SF0014R 26/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OKF0233 P00SH000WS 25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKQ2876 P00S60013G 26/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 NHB6688 P00SJ000ZA 22/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDB4930 P00SH000X7 27/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHW3931 P00SL001XJ 29/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFS6960 P00SH000XX 30/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 LPX5717 P00SJ000ZU 27/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MLO1975 P00S8001CJ 23/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 BLS5388 P00SH000WN 23/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 DZY1104 P00SH000UG 09/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MBX8667 P00R9001VL 23/09/2017   58433    196                                                                         
 MIR3849 P00SB001DH 30/09/2017   58433    196                                                                         
 LZD3731 P00SB001DW 30/09/2017   58433    196                                                                         
 AOV5017 P00SB001DX 30/09/2017   58433    196                                                                         
 MFU2880 P00SF00154 27/08/2017   58434    196                                                                         
 MGT1275 P00SL001X3 25/09/2017   60501    208                                                                         
 MBS2496 P00R9001VT 25/09/2017   64591    225 * I                                                                     
 APR8662 P00S20017B 28/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 MEU9041 P00SF0017Z 25/09/2017   57970    191                                                                         
 DBY3356 P00S8001CL 23/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAZ6316 P00SD000WB 01/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDS0615 P00S7000Q1 26/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAX1532 P00SJ000UU 15/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIF0808 P00R500133 16/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW1312 P00R500183 26/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIZ1970 P00SH000X2 26/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH8002 P00SH000WD 21/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH2620 P00SB001C6 20/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPE2917 54883103G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FRZ1121 54883123G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID3984 54883312G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD9523 54883319G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRZ7214 54883396G  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEW0038 54883683G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8436 54883772G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMJ8575 54883931G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGL2738 54883944G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH7864 54883412G  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APX5187 54883431G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEZ8704 54883438G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM6500 54883441G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL2542 54883456G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE1870 54883481G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW1599 54883482G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ4922 54883511G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUW5276 54883537G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA6541 54883611G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 P00SB001CX 27/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS1555 P00SJ000V0 17/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8436 P00SF0017F 18/09/2017   73662    252*VI                                                                      
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1318/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8588 1318/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LLZ6914 54291706N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 FZB7621 54291715N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDB4034 54294059N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJG5921 54300587N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLC9335 54300592N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFL9224 54300599N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGO3359 54300604N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCU1783 8588283804 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX8606 8588283835 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1973 8588283889 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG8460 8588282966 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB4672 8588283536 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPH2253 8588283649 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI8307 8588283664 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MHV3728 8588283783 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MIN7401 8588283278 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MIW0881 8588283372 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MLT6640 8588283426 04/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 961

 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1325/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8589 1325/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHM3223 54290605N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIM9790 54293346N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDT6304 54300568N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHK4846 54300574N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHN6431 54300575N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLL2108 54300576N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IQD0102 54300577N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJN4921 54300580N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AZS0012 54300581N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJN4921 54300582N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKG7100 54300583N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBN0874 54300584N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHB5911 54300585N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJE4459 8589285886 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG5935 8589286145 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPD0002 8589286217 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANB8488 8589282580 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY5435 8589283437 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE1087 8589285717 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAF3056 8589285737 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 593/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8776 593/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHD7991 54300897N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFO3741 8776036298 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoaçaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2287/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2287/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGO8448 P00ZO000YS 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGO8448 P00ZO000YT 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGO8448 P00ZO000YU 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BRG8846 P00ZQ000TY 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2288/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2288/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLD1459 54281900N  28/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHJ9465 54282510N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKV0417 P00ZP000GK 01/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCX6634 P00ZN001P2 09/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ASE8005 P00ZN001QA 23/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKM3344 P00ZN001P6 10/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DBB4858 P00ZN001OB 30/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MBE5562 P00ZN001OP 06/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKT2417 P00ZN001QZ 29/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 IKZ7606 P00ZN001P4 10/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEW9905 P00ZQ000PQ 16/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJE4687 P02W000041 01/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ALH0276 P00ZN001U2 01/08/2017   60412    207                  195.23                                                 
 OKF2445 P00ZN001OZ 08/06/2017   60843    211                  195.23                                                 
 MHR5409 P00ZN001PW 19/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
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 MCN4477 P00ZN001OT 07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW4271 P02W00003P 28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA8773 P02W00003R 28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ2895 P00ZQ000R2 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAB5610 P00ZQ000R5 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ2895 P00ZN001RY 04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF2518 P00ZQ000T9 19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA8773 P00ZO000YN 26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8560 
1150/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8560 1150/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJG5233 54267554N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIA6459 8560054309 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2286/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2286/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NEP6916 54292328N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBZ2895 54294352N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKW8621 54300830N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGG2109 P02W00007I 23/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGX8948 P00ZO00142 26/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MXX7471 P00ZO00144 26/09/2017   51851    167                                                                         
 LZG9028 P00ZR000AF 23/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

José Boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8134 
500/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8134 500/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAJ0929 P02YI0001C 19/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MUR1909 P02YI0001B 19/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXP7885 P02YI00017 16/06/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 LXP7885 P02YI00018 16/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AEZ0194 P02YI00011 11/06/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 MGC1787 P02YI0001D 20/06/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MEG0728 P02YI0000T 09/06/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 QID3083 P02YI00013 16/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 ANN7714 P02YI0001A 17/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AEZ0194 P02YI00010 11/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 499/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8134 499/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEC7942 P02YI00044 26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHI5281 P02YI00047 26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFR6504 P02YI0003Y 26/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHI5281 P02YI00048 26/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEC7942 P02YI00045 26/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP7885 P02YI0004E 31/08/2017   65300    228                                                                         
 MDM6927 P02YI0005B 20/09/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MHI5281 P02YI0004A 26/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LXP7885 P02YI0004F 31/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
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 MFR6504 P02YI00040 26/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEC7942 P02YI00043 26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHI5281 P02YI00049 26/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFR6504 P02YI0003Z 26/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JuPiÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8550 
137/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8550 137/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMO5822 P02RV0000N 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ADF2808 P02RV00010 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKQ5707 P02RV00020 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ADF2808 P02RV00011 12/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JUPIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8550 136/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8550 136/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH5977 P00RD00025 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH5977 P00RD00024 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JUPIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laCerdóPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8312 281/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8312 281/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 969

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ4988 P03BJ00004 02/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LACERDOPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lages

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2614/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2614/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEO3300 P00ST000LG 28/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 BNF4661 P0163001TM 05/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBP3673 P00ST000M5 06/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHU7266 P0154000A4 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF8527 55383248F  08/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZG9547 P0154000AK 10/08/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEF8527 55383249F  08/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHU7266 P0154000A5 28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BNF4661 P0163001TN 05/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWY7907 P00ST000N2 10/08/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 CIP5776 54627550F  21/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 AHO5203 P00SU000XD 01/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 BNF4661 P0163001TL 05/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU7266 P0154000A3 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJA8274 54610459G  07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDC7993 P02EK0005T 01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF8527 55383247F  08/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL7699 P0163001V1 28/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCT7712 P00SU000WE 09/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHY7240 55383237F  16/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
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 BNF4661 P02E800038 05/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2615/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2615/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ3831 54264562N  12/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 OKG9765 54282499N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 AJT9720 54282500N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKG9118 54282501N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHF7623 54287032N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIF6512 54608273G  23/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ALR0526 55512705F  26/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGW4719 P02EK00082 28/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBH7754 P00SX000SW 27/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MCQ3204 55031339D  09/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MAB8061 P02EK0009F 07/08/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLA3454 P0154000A6 28/07/2017   54950    181 * XII            195.23                                                 
 CKC5376 P02EK00087 30/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ALP2355 55514310F  16/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEV5316 55512611F  10/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 PQN9225 55513374F  31/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAC7642 P02EK0009G 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AES4901 P0163001VV 09/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LDL7423 54610693G  23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYZ2856 P02EK0007L 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW4719 P02EK00081 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CPX2411 P0163001UU 19/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN9649 54608269G  15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXU4565 P02E80003A 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOW4331 P00ZU001CJ 11/08/2017   60174    206 * III            293.47                                                 
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 IUM0011 55510446F  29/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBI7398 55514550F  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHE6839 55513083F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OHI2480 55514609F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC0922 55511940F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN2995 55513831F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8663 
1065/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8663 1065/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HYV9493 54263712N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKK8310 54274872N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHS2201 54278068N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHN1389 54282399N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MAU8908 54286408N  10/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MCD1309 54286984N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 AEC0082 54287000N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIB8871 54287002N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJG0892 8663181996 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFU4685 8663181048 19/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKK0854 8663214854 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GTF2874 8663217061 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF2441 8663217697 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL9352 8663217721 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG7649 8663217725 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4321 8663217218 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN3336 8663217420 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUT7500 8663217430 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD4794 8663217521 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMC2545 8663217523 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIM9581 8663217581 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY7335 8663217629 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR9461 8663217638 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGP5214 8663214934 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFO4022 8663214947 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BGT3081 8663215178 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL6415 8663214256 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5373 8663214289 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG5438 8663214326 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC8367 8663214370 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COS2454 8663214380 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT3667 8663215233 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6603 8663215234 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA5934 8663215429 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY1527 8663215642 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR8928 8663215692 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY1527 8663215728 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ3963 8663215814 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX1614 8663206412 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT0756 8663209784 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZZ6948 8663214097 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHP0987 8663214129 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO5627 8663214201 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV1268 8663214407 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK4588 8663214456 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INV6779 8663214482 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS8005 8663214538 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTL4161 8663214640 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOP4856 8663214668 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYG3605 8663214715 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ6217 8663214811 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWV5243 8663214812 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC6628 8663212477 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVC6740 8663212832 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANT1941 8663213102 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS3440 8663213203 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC6118 8663213406 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA5665 8663213430 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ2994 8663213435 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO7119 8663213457 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO7119 8663213531 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG3501 8663213551 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO7119 8663213581 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4194 8663213606 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB6107 8663213619 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP3692 8663213764 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GTX9126 8663213818 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN2401 8663213822 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXO9029 8663213827 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZI6061 8663213835 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK4812 8663218924 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCF1122 8663218990 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6396 8663219034 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUC1812 8663219092 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALW6367 8663219112 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI0662 8663219413 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITN2267 8663219663 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY4314 8663219762 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC6487 8663219772 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX2896 8663219809 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7632 8663218394 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXA0263 8663218432 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSR7210 8663218462 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEY2660 8663218481 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT8388 8663218361 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS4262 8663218532 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK7377 8663218539 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR8297 8663218173 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW3869 8663218195 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX7932 8663218236 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV4577 8663218253 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPE4008 8663217760 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILO4206 8663217786 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK7737 8663217795 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HID7894 8663217918 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS1163 8663217933 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM1451 8663217982 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC2093 8663217987 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEY2788 8663218090 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEY2788 8663218111 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG1026 8663219854 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ9571 8663219887 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXS2734 8663219918 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPP1280 8663219954 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJI6285 8663220388 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJI6285 8663220427 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ4414 8663220491 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK6645 8663220662 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU7797 8663220668 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF4788 8663220679 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV3949 8663220703 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH8521 8663220706 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGP2678 8663220716 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNO6060 8663220719 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU3859 8663220632 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0558 8663220633 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI1709 8663220635 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EME9910 8663220637 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGP2678 8663220726 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU3859 8663220733 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO2296 8663220740 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ0737 8663220747 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK3688 8663220752 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR4720 8663220775 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG2068 8663220809 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI6520 8663220811 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IER3567 8663222738 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC7336 8663222014 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD1558 8663222052 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC7336 8663222107 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM7851 8663222298 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIW9090 8663222299 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH2370 8663223026 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU0497 8663221588 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAC9191 8663221593 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH1105 8663221602 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ7389 8663221606 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD8396 8663221674 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBN3692 8663221717 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW2321 8663221719 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG4117 8663221726 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6848 8663221765 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV1802 8663221803 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI4993 8663221821 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH0200 8663221888 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4817 8663221892 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCD1558 8663221939 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJR1076 8663221975 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ0549 8663221262 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ8031 8663221290 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARZ4705 8663221308 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWN4266 8663221320 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY8711 8663221330 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOW4601 8663221394 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI5076 8663221402 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMF3874 8663221404 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMM1175 8663221410 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMM1175 8663221417 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI3822 8663221432 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ2977 8663221462 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC2478 8663221467 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKT3620 8663221478 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWK5345 8663221482 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2671 8663221483 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9343 8663221494 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU0497 8663221506 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ2355 8663221508 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID2771 8663221510 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ8031 8663221538 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7635 8663221540 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH5022 8663221541 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGJ2185 8663221546 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET2288 8663221549 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANW1414 8663221559 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ3798 8663221338 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG2786 8663221345 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF2376 8663221364 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN0920 8663221564 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM3893 8663221573 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF8275 8663221211 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7426 8663221218 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB7412 8663221170 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ8031 8663221179 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOP9614 8663221190 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ7898 8663221203 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ7898 8663221208 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGP2678 8663221004 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV2242 8663221240 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBV1504 8663221277 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ6155 8663221278 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE2979 8663221283 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARW5149 8663221284 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK8998 8663221287 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN7549 8663221071 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD5194 8663221073 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG2395 8663221074 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ4486 8663221075 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN8325 8663221087 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW7409 8663221094 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIL6082 8663221102 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ3130 8663221106 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO2369 8663221120 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM3480 8663221124 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1396 8663221134 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC5704 8663221135 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ6903 8663221137 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT2456 8663221149 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI2767 8663221156 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW7334 8663221157 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYA5628 8663220786 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS0690 8663220795 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC2442 8663220819 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV3125 8663220820 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE9076 8663220865 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP4631 8663220871 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB2150 8663220872 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JVB4284 8663220875 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLB6808 8663220892 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGI1781 8663220901 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG8891 8663220836 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC1733 8663220915 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI3237 8663220932 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW0020 8663220948 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP6088 8663220971 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG9695 8663220973 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPP1280 8663220974 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR8220 8663220981 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD1134 8663220985 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ5869 8663220986 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA6349 8663221010 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOW4331 8663221022 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG2446 8663221025 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIM5267 8663221041 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU9823 8663221042 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX9913 8663221046 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSA0313 8663221048 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJW7491 8663221062 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGP2678 8663221034 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCS9854 8663220991 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW0791 8663218391 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGP2678 8663220907 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBW2912 8663220832 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CVY8504 8663221116 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGV1156 8663221119 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAD5194 8663221258 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO2369 8663221260 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYQ8031 8663221006 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAO7946 8663221007 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA0344 8663221574 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC7336 8663221575 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO2369 8663221583 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB6403 8663221562 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CKT3620 8663221477 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF2376 8663221312 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYQ8031 8663221276 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGM5779 8663221987 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYF8562 8663221780 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ACG2491 8663221680 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MED8703 8663222241 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMA5956 8663222923 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBK9535 8663220749 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF4770 8663220640 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGP2678 8663220723 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIS9039 8663220499 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEY2788 8663217950 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS7729 8663217196 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IAQ4010 8663218329 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEY2788 8663218227 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGI9700 8663217730 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWJ2075 8663218498 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IXS2734 8663219835 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AXC8063 8663214195 23/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 LOR3896 8663210391 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLT0794 8663215843 08/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCG1588 8663214395 25/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM4667 8663215209 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 GZJ5597 8663217673 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU3299 8663216840 16/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFM7054 8663220816 14/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIB2439 8663221365 18/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYQ8031 8663221289 17/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMK6485 8663221222 17/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFM7054 8663220843 14/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDA3084 8663218118 25/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDA3084 8663218119 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDE0995 8663218310 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DQR0958 8663218759 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IGH8557 8663218385 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIC9019 8663220817 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDY6224 8663220777 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ8883 8663220779 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEA5994 8663220650 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBK6155 8663220540 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDA9342 8663217687 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJQ1759 8663217094 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ITK4577 8663217651 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGH8120 8663214255 24/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKQ8618 8663214817 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJL8237 8663214832 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFF4412 8663214072 22/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIT6025 8663220937 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKX3278 8663220941 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIT6025 8663220944 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFH1862 8663220808 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CWO9844 8663220903 15/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZV9249 8663221161 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJQ7237 8663221379 18/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QII2336 8663221380 18/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AZK9414 8663221333 18/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD7272 8663221334 18/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFP9354 8663221337 18/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAS9002 8663221755 21/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCI9205 8663221811 21/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2612/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2612/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARG8118 P0163001WP 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFY8725 P0163001XL 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBE0221 P00SZ000YK 27/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBE0221 P00SZ000YL 27/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFY8725 P0163001XN 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ARG8118 P0163001WQ 01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JNL5037 P00SV000LX 23/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MFY8725 P0163001XM 23/09/2017   51691    165                                                                         
 ARG8118 P0163001WR 01/09/2017   51692    165                                                                         
 MFY8725 P0163001XK 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFY7151 P00SX000TS 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ARG8118 P0163001WO 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCF7658 55198203E  19/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 BGU7837 P00ZU001ET 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBE0221 P00SZ000YM 27/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2613/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2613/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDM3665 55513624F  29/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AJU3234 55513555F  13/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHW2945 55512580F  21/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHE9520 55513683F  25/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGU7765 55513339F  21/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ALS3385 55512357F  25/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHC8051 P02EK000NN 26/09/2017   51930    168                                                                         
 MHC2377 P02EK000NA 25/09/2017   52070    169                                                                         
 MGF4563 P00ST000OV 23/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 MBC3307 P00ST000OX 23/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 LWS8270 P00ST000OT 21/09/2017   53980    181 * II                                                                    
 MDS2647 55513034F  25/09/2017   54010    181 * III                                                                   
 ASN2442 55512953F  22/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHI3220 P02E80006X 02/09/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MHU6161 55513030F  21/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIF4333 55512352F  18/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IJT6599 55198210E  20/09/2017   58350    195                                                                         
 MKS6576 55197737E  23/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJL0430 55805172D  22/08/2017   67770    231 * I                                                                     
 MJL0430 55805173D  25/08/2017   67770    231 * I                                                                     
 MIP5603 P02EK000N6 25/09/2017   73150    252 * I                                                                     
 LZX0163 P02EK000N8 25/09/2017   73150    252 * I                                                                     
 LYX1702 P02EK000FS 30/08/2017   51851    167                                                                         
 LZX0163 P02EK000N7 25/09/2017   51851    167                                                                         
 LOD8662 P00ZU001D9 26/08/2017   51851    167                                                                         
 MCK8253 P00SV000LT 23/09/2017   51851    167                                                                         
 AGB0956 P02EK000MT 25/09/2017   51851    167                                                                         
 AOT2020 P02EK000MU 25/09/2017   51851    167                                                                         
 IXX7272 P02EK000MY 25/09/2017   51851    167                                                                         
 MDC3714 P02EK000MZ 25/09/2017   51851    167                                                                         
 LXD1260 P02EK000N1 25/09/2017   51851    167                                                                         
 IMR9093 P02EK000NI 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MHC8051 P02EK000NM 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MDS1163 P00SZ000YG 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MBA9371 P00SZ000YH 27/09/2017   51851    167                                                                         
 AOT2020 P02EK000NV 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MFB5467 P00SZ000YJ 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MHK4243 P02EK000O6 28/09/2017   51852    167                                                                         
 MKF2232 P02EK000LR 20/09/2017   51852    167                                                                         
 MKV1498 55512353F  21/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QIB0934 55198166E  21/09/2017   60412    207                                                                         
 IJT6599 55198211E  20/09/2017   60501    208                                                                         
 MEC0552 55512582F  26/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH3287 55198219E  26/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXA7364 P02EK000NP 26/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMR9093 55514476F  26/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 1064/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8663 1064/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIE1074 54291890N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLE7367 54293978N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIO6848 54298549N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIC6925 8663227745 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFG3854 8663227295 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC9326 8663226643 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP6278 8663226655 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ2540 8663226666 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF3785 8663228397 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX0683 8663228412 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR2500 8663228459 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JDW5156 8663228591 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KDR2026 8663228626 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJF6434 8663228651 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ2587 8663226512 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8695 8663226531 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM1512 8663226572 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFH3775 8663226628 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FCY4576 8663226325 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYK1581 8663226349 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS2689 8663226371 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN6007 8663226388 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE1386 8663226408 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY4848 8663226449 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBO8885 8663226450 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0517 8663226453 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE4861 8663226454 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC6982 8663228934 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX8289 8663228936 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AKF1784 8663228938 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB8587 8663228941 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ4218 8663228946 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVI0791 8663228955 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN0715 8663228964 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM5255 8663228966 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2977 8663228980 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE1730 8663228986 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU5864 8663228988 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF1423 8663228996 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB0930 8663229014 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU6761 8663229020 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK0247 8663229026 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1757 8663229027 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP9254 8663229028 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE7719 8663229031 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHI7206 8663228756 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ5746 8663228883 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY2060 8663228884 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ4218 8663228887 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH0040 8663228892 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWY2046 8663228896 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB8587 8663228905 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ3858 8663228915 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAE7171 8663228917 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO2263 8663228922 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7061 8663229037 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEZ0306 8663229042 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ2119 8663229055 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM3247 8663229058 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1760 8663229059 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ8163 8663229070 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW4435 8663229072 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM6885 8663229075 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG1290 8663229081 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB3400 8663229089 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9028 8663224789 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW8780 8663224809 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO0236 8663224851 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK9894 8663224994 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA2419 8663225067 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV1881 8663225123 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS1402 8663220220 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ6155 8663221505 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA6123 8663222564 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVX5697 8663223435 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX5854 8663223540 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APZ9660 8663223850 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU2422 8663224246 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3750 8663224408 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV5676 8663224480 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS4633 8663224604 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA2040 8663224702 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFP0693 8663225172 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2732 8663225195 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW9451 8663225227 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZL9094 8663225261 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW6960 8663225342 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT5487 8663225350 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM3133 8663225431 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAL7162 8663225447 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUR3460 8663225490 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZE0855 8663225513 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AUR3460 8663225537 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPL1294 8663225576 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GNS4891 8663225619 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXK7464 8663225765 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG8362 8663225780 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUR3460 8663225797 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY7287 8663225810 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE0137 8663225814 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE4861 8663225842 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC5596 8663225853 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC5596 8663225869 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO1652 8663225870 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT5888 8663225906 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPX9686 8663225923 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW1960 8663225954 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF4990 8663225961 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2441 8663225965 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM1041 8663226062 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2734 8663226064 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM5202 8663226069 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADJ9957 8663226071 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU3297 8663226090 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK4243 8663226118 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILW3270 8663226141 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HCQ2123 8663226152 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3831 8663226165 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG5627 8663226170 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX3125 8663226180 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG3826 8663226182 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1911 8663226189 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB9248 8663226193 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGV0647 8663224874 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT0917 8663224886 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ9068 8663226013 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM4294 8663226208 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI0944 8663226215 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HZX4822 8663226222 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF5928 8663226253 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMD0487 8663226264 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT3009 8663226267 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OEK7564 8663229121 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD2799 8663229130 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX0942 8663229138 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAN4596 8663229155 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV9510 8663229166 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OEK7564 8663229171 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CON3973 8663229183 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EME9910 8663229192 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3440 8663229194 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FRJ3064 8663229214 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7440 8663229216 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXC4458 8663229222 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3440 8663229230 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEV0993 8663229236 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC2021 8663229240 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF4801 8663229246 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW6455 8663229311 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BZH9927 8663229340 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ8790 8663229363 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJF6434 8663229374 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICK4328 8663229536 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM5889 8663229578 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1780 8663229198 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCN0725 8663229202 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAF4769 8663229036 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGQ2076 8663229317 17/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGX6607 8663229196 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXC8560 8663226206 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDT4716 8663226145 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIC8172 8663225828 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZM2002 8663225354 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIF2441 8663225374 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ6581 8663225403 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZX6747 8663224277 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INR7432 8663225161 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYV6539 8663224857 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 HHS9983 8663228928 14/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIC2924 8663226419 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QJN0150 8663226631 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHC8220 8663226576 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DFO4436 8663228742 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG5031 8663228476 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CYJ3776 8663226732 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DPX9686 8663225889 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AME5654 8663225407 18/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHZ5625 8663229145 13/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 QII6510 8663229179 12/09/2017   60503    208                                                                         
 MJF1423 8663229157 12/09/2017   60503    208                                                                         
 MLV0808 8663229228 12/09/2017   60503    208                                                                         
 QHF4990 8663225972 20/08/2017   60503    208                                                                         
 CIY1055 8663225887 21/08/2017   60503    208                                                                         
 QHY7836 8663226282 24/08/2017   60503    208                                                                         
 LZT7488 8663226052 20/08/2017   60503    208                                                                         
 OKH0367 8663224892 14/08/2017   60503    208                                                                         
 JKV8856 8663228245 07/09/2017   60503    208                                                                         
 LWR8473 8663226542 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MGJ0958 8663226430 23/08/2017   60503    208                                                                         
 MKW9451 8663226468 22/08/2017   60503    208                                                                         
 MKO7761 8663229110 13/09/2017   60503    208                                                                         
 LXS5946 8663229116 13/09/2017   60503    208                                                                         
 MII3034 8663229034 13/09/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2376/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2376/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPE9325 P01GX000IF 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIO7247 P01GZ000K3 20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZD6195 P01GZ000NH 28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IJN3176 P01GZ000NB 27/07/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MJY5203 P03J700003 12/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZD6195 P01GZ000NI 28/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZD6195 P01GZ000NG 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIO7247 P01GZ000K4 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IPE9325 P01GX000IG 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK8486 P01GZ000II 30/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLÖCIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2377/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2377/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKY1423 54281834N  28/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLI8712 55009690F  22/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCG1519 55009691F  22/06/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MIG7357 55885132E  05/06/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MBT1732 55008284F  22/06/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MDY0261 P01GX000K4 24/07/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MJQ9253 P01GX000KF 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZY1664 54256755F  12/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DVD0142 54256802F  23/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHM8728 54256095F  06/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHH4685 54255368F  06/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLS8580 54255496F  30/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHN9260 54255443F  18/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MJY5203 P03J700002 12/08/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 MCU7015 55008292F  17/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJU3318 55009692F  22/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LEANDRO DE ARAUJO                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2374/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2374/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALF2937 P035R0000P 27/09/2017   50291    162* II                                                                     
 LYD3468 55008920F  19/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 FZT0006 P03J700004 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALF2937 P035R0000Q 27/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 FZT0006 P03J700005 19/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MLB7569 P01GX000MC 03/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MCL7103 55008919F  19/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDE1364 P035R00004 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIO0919 P035R0000N 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALF2937 P035R0000O 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLÖCIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2375/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2375/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IWA5868 54300921N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MII8300 54300922N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKO7721 P01GX000LU 22/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MML2548 54256613F  24/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 QIM8711 P01GX000L9 14/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MGP1056 P01GX000KY 07/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MBA1401 P01FX0017O 22/08/2017   51851    167                                                                         
 MJN4900 54255545F  15/08/2017   52311    172                                                                         
 LXS0750 P01GX000LP 15/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC4463 P01GX000MX 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LEANDRO DE ARAUJO                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8667 
318/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8667 318/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJR8899 P02WZ0001G 05/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CRG5262 54593224F  21/07/2017   72850    250 * III            130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 317/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8667 317/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW5725 P02WX0001A 01/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8212 
1138/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8212 1138/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLP8914 54270408N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIB2008 P01FE000PU 27/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKC9197 P01FE000NV 11/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MDZ2093 P01FE000N5 06/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MKB4147 P01FE000PW 28/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 JAP1982 P01FE000OR 18/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAF2866 P01FE000PI 25/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFZ2450 P01FE000PT 27/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LZQ2466 P01FE000DG 16/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYK8051 P01FE000J8 16/06/2017   50702    163 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MBH3666 P01FE000EQ 22/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
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 MGB0901 P01FE000AM 02/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGH7517 P01FE000R2 09/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1137/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8212 1137/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKE7668 P01FE000XQ 25/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 LYZ2572 P01FE000WW 21/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIF2023 P01FE000TO 26/08/2017   58350    195                                                                         
 MAL6606 P01FE000X8 23/09/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MAL6606 P01FE000XE 23/09/2017   66450    230 * X                                                                     
 MAL6606 P01FE000XD 23/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIF2023 P01FE000TL 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MEQ4309 P01FE000VN 15/09/2017   51851    167                                                                         
 MAL6606 P01FE000X7 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAL6606 P01FE000X9 23/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAL6606 P01FE000XA 23/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAL6606 P01FE000XB 23/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEY6087 P01FE000UG 03/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC4567 P01FE000PQ 27/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSW0506 P01FE000RT 14/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

leBon regis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8526 
642/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8526 642/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZD2662 P02QD0003F 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZD2662 P02QD0003G 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 641/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8526 641/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAW4755 P02QD00049 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDW8075 P02QD00058 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHF0142 P02QD0005E 23/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDW8075 P02QD0005A 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHF0142 P02QD0005D 23/09/2017   58350    195                                                                         
 EAE8184 P02QD00052 20/09/2017   51851    167                                                                         
 MDW8075 P02QD00057 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAW4755 P02QD0004A 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW8075 P02QD00059 23/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoBerto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 287/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8516 287/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJK9784 P02S20001Y 23/09/2017   50534    162 * VI                                                                    
 LCI4567 P02S20001V 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MHY2274 P02S20001I 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK2703 P02S30000L 16/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

lindóia do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 487/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8340 487/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKH8081 P03580000T 26/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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luis alves

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8651 
927/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8651 927/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM7056 55233698C  04/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG5386 55661057D  23/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ3705 55233287C  01/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY3255 55233631C  26/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG7332 55233767C  17/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIO0115 55233771C  28/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV1251 55662308D  15/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM2116 55662334D  07/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIC6779 55662365D  15/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO0758 55662372D  18/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET0126 55662094D  06/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGQ7740 55662084D  26/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKG5626 55661908D  06/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKG7805 55661093D  16/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL8769 55661944D  26/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGE6171 55661949D  04/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM6282 55661407D  09/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYS3146 55662029D  28/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEN0845 55662050D  15/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 KMM3940 55661355D  15/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY5667 55661308D  04/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV9679 55661342D  03/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIP4761 55661345D  06/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL3030 55662433D  10/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP8398 55662436D  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP1354 55662438D  19/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT1332 55661264D  08/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCP1636 55661959D  26/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW0906 55661298D  12/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE3361 55662294D  18/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH2258 55662108D  21/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV7735 55662163D  01/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLA5016 55661566D  13/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM7060 55662464D  08/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY3255 55662182D  07/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGS6681 55661570D  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBO7181 55662470D  20/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIF7975 55661590D  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEO9501 55661591D  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY3255 55661664D  12/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ1146 55661674D  24/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 993

 MBP4991 55661691D  27/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG4708 55661699D  14/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMA4746 55661978D  20/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXJ4191 55661717D  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO0733 55661736D  25/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HDO2165 55661843D  06/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN6072 55661864D  15/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICW1900 55661883D  05/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB9489 55661884D  05/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HDO2165 55661888D  10/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA0468 55661892D  17/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED9663 55661619D  03/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP5271 55661625D  07/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE4253 54954454F  20/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFR9084 55661130D  01/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG0368 P016E00013 13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKH0326 P016E00011 12/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DCW8523 P016E0001T 02/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP6461 P016E00020 09/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV2357 P016E0002G 27/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWR5120 P016E0002M 28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFE5653 P016E0003F 20/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHR3523 55661995D  18/03/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHT1582 55662110D  25/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBX3953 55662273D  07/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDM7060 55662465D  08/03/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEY3255 55662183D  07/03/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZV7735 55662164D  01/02/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYH2258 55662107D  21/01/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGE6171 55661950D  04/04/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKG7805 55661094D  16/03/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYM7056 55233699C  04/12/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFR9084 55661131D  01/05/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZA0468 55661893D  17/03/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIB9489 55661885D  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDN6072 55661866D  15/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCV2357 P016E0002H 27/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKH0326 P016E00012 12/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZG0368 P016E00014 13/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBM2116 55662335D  07/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGQ7740 55662083D  26/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYS3146 55662030D  28/05/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KMM3940 55661356D  15/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCP1636 55661960D  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFT1332 55661263D  08/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIP4761 55661346D  06/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AMG3014 55661361D  05/08/2014   65480    229                   85.12                                                 
 LXV6966 55661560D  07/02/2015   65480    229                   85.12                                                 
 MKS7462 55662366D  15/12/2013   65480    229                   85.12                                                 
 MDB8164 P016E0002J 21/08/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MFS8454 55662246D  15/01/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MHX3782 P016E0000O 06/06/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MGG7968 55661054D  04/12/2012   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MLA9768 55662282D  02/01/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBC6178 55661551D  24/01/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MMA7264 55233232C  04/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LZW4552 55661390D  26/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MCS6782 55661391D  26/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 QHB5514 55661344D  06/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEF9427 P016E0001D 25/06/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 QHL7926 55661828D  01/01/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKO1434 55661848D  08/02/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGQ0915 55661862D  11/02/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
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 MLA9768 55661660D  06/06/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MHM1045 55661677D  09/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MJE6569 55661663D  08/06/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGK0904 55661671D  18/06/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 OLR4715 55661631D  08/04/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEA7613 54954607F  16/04/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEA7613 54954608F  16/04/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBC6178 54954631F  25/05/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 BTF4908 55662491D  07/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZM7376 55661320D  13/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDJ5011 55661235D  08/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDN8144 55661965D  28/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DYS8528 55661293D  09/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBB3824 55661569D  21/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGG7968 55661055D  04/12/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MII8155 55233544C  28/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCY4218 55233288C  01/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MEY3255 55233634C  26/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCI5788 55233623C  31/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MGG7968 55233622C  31/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBP4991 55661690D  27/07/2015   69630    237                  127.69                                                 
 MKO1434 55661854D  08/02/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MIL7918 55662141D  18/02/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEE4253 54954453F  20/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MLU7862 P016E0001V 02/07/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFS8454 P016E00027 22/07/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFF1063 55233775C  20/10/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MLU7862 P016E0001W 02/07/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 LZQ7370 55662498D  20/02/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MFS1094 55661107D  23/01/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 HDO2165 55661844D  06/02/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAO0733 55661737D  25/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZV7735 55662165D  01/02/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYS3146 55233229C  04/09/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MGG7968 55661550D  18/10/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MJM8944 55661928D  14/03/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBX1875 55661354D  15/07/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LYH2258 55661096D  15/04/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 AGW8387 55661412D  12/05/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCL3030 55662434D  10/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFT1332 55661261D  08/11/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDN8144 55661964D  28/01/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEE4253 54954455F  20/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MER7475 55662500D  08/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAP5271 55661626D  07/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 IPS7525 54954511F  10/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLL5203 54954635F  29/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK6191 54954569F  16/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJG6213 P016E00007 01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAO0733 55661735D  25/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGY3152 55661970D  01/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 OMF1095 55662135D  22/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFF1063 55661657D  03/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AZJ0550 55661829D  06/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MII4313 P016E0001X 04/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDP6461 P016E0001Z 09/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLU7862 P016E0001U 02/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DCW8523 P016E0001S 02/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHX3782 P016E0000M 06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLA5016 P016E00028 24/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV2357 P016E0002F 27/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEK0544 P016E0002V 22/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCN3695 P016E0003A 17/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 IFE5653 P016E0003E 20/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDN8144 55661962D  28/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER7475 55661558D  07/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAW0906 55661297D  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCA8891 55662291D  17/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH2258 55662106D  21/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYD3743 55661568D  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBO7181 55662469D  20/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHY4169 55662194D  27/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLA5016 55661565D  13/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYQ1710 55661458D  04/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDM7060 55662463D  08/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT1332 55661262D  08/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAP8398 55662435D  17/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAP1354 55662437D  19/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS7626 55661240D  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CTP9726 55662439D  22/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEW2109 55661339D  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYS3146 55233228C  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CFE7374 55661370D  14/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGS6681 55662428D  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGH4984 55661411D  12/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DUY6087 55661948D  29/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACN4409 55662041D  06/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBX1875 55661450D  15/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDM6282 55661408D  09/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXZ0696 55662401D  28/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGZ5053 55661923D  14/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKG5626 55661907D  06/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGQ7740 55662085D  26/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAW8207 55662399D  29/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJX2368 55662082D  16/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFF1063 55233773C  20/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCE2225 55233644C  25/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBI9946 55661548D  12/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCV1251 55662307D  15/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFY4632 55662330D  07/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AGW8387 55233635C  19/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFB9561 55661063D  17/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCG1695 55661077D  17/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAM3811 55661514D  23/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCQ4951 55233693C  19/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYM7056 55233700C  04/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGG7968 55661051D  04/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEG5386 55661058D  23/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEG5386 55661059D  23/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGG7968 55661052D  04/12/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJQ3353 55661151D  02/08/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZM4070 55233224C  24/08/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCG1695 55661078D  17/05/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBI9946 55661549D  12/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFF1063 55233774C  20/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBG7548 55662100D  06/03/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFO4252 55661903D  21/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGE6171 55662402D  04/04/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 EBN7604 55662449D  03/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDP5420 P016E0002Y 22/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGQ0915 55661861D  11/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJG6213 P016E00008 01/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJG6213 P016E00009 01/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 OLR4715 55661632D  08/04/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEE4253 54954457F  20/04/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIN9058 55662454D  16/01/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
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 MEG5386 55661061D  23/02/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MER7475 55661629D  08/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJK4723 54954614F  21/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFR9084 55661132D  01/05/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHJ0854 54954568F  11/05/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJT4298 54954458F  11/05/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MER7475 55661630D  08/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MED9663 55661620D  03/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDN6072 55661865D  15/02/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MKO1434 55661853D  08/02/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBP4991 55661689D  27/07/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHO6643 54954615F  26/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDP5420 P016E0002Z 22/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LWR5120 P016E0002N 28/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEY3255 55233633C  26/03/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCE2225 55661176D  15/04/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEN0845 55661172D  15/04/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MIL4794 55661441D  30/05/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBS0504 55661276D  15/11/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEW2109 55661386D  30/08/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEE4253 54954456F  20/04/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 AIG6533 54954562F  22/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HDO2165 55661889D  10/03/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHX3782 P016E0000N 06/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MLA5016 P016E00029 24/07/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MKH4586 P016E0003I 06/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEE4253 P016E0005K 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMA4746 P016E0007Q 03/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLV0841 P016E0008B 10/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKD0917 P016E0008Z 22/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFF5767 P016E0009B 05/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDS1521 P016E0008N 15/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BFJ9741 P016E00069 19/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDJ8823 P016E0006Q 14/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFA5673 P016E000B3 26/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MAY3731 P016E0005N 08/02/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 QHL7926 P016E0007A 21/03/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MAP6491 P016E0004D 23/12/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 FKE4434 P016E0009M 25/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 BFJ9741 P016E0006A 19/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AHN9312 P016E0007J 25/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDS1521 P016E0008O 15/04/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MAP6491 P016E0004E 23/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MDD3104 P016E00043 08/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MLP1764 P016E0003W 24/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 AMD2617 P016E00042 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAQ8620 P016E0005G 29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY3731 P016E0005M 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLV0841 P016E0008C 10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS1521 P016E0008M 15/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMA4746 P016E0007R 03/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA4021 P016E0009O 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI4794 P016E000AY 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKH4586 P016E0003J 06/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDD3104 P016E00046 08/12/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MEE4253 P016E0005L 01/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 BFJ9741 P016E0006B 19/02/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MDD3104 P016E00045 08/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCZ3496 P016E0003N 17/11/2016   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SAVERIO SARUBBI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8651 
928/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES - DETRANLU - 281970                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8651 928/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJZ0194 54151413N  01/07/2016   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MHL6153 55661010D  18/11/2012   51930    168                  191.53                                                 
 MLQ0184 55661606D  10/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MCL2852 P016E00003 31/05/2016   52070    169                   53.20                                                 
 KFN5765 54954626F  22/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEK0717 55233777C  20/10/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIN4348 55661836D  23/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKC5261 55661834D  21/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFQ4979 55232969C  30/08/2013   55760    182 * I               85.12                                                 
 LZU5245 55662076D  14/02/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MGE6171 55662403D  04/04/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MFS1094 55661110D  23/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 LZQ7370 55662499D  20/02/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MDI2975 55661994D  14/03/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MAP5271 55661627D  07/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AIG6533 54954563F  22/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 LXJ4191 55661716D  25/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MGE9019 55661697D  11/08/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MDN8144 55661963D  28/01/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGP5158 55662068D  12/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MBX1950 55661527D  06/09/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGU7421 55661545D  27/09/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MCC1936 55661403D  06/05/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKS8516 55662420D  23/05/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHG1278 55662026D  28/05/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKB7063 55662042D  06/06/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MCQ7343 55661353D  30/06/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 CTP9726 55662440D  22/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIO6572 55662014D  05/04/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIL7918 55662140D  18/02/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
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 MFS1094 55661108D  23/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MET0126 55662095D  06/03/2014   60760    210                  191.53                                                 
 AMG3014 55662400D  01/02/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MGG7968 55661414D  16/05/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MEP1035 55662493D  08/01/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MKS7462 55661129D  22/04/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MGS8462 55662184D  25/03/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MDB8164 P016E0002K 21/08/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MBC6178 54954630F  25/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CET3388 55662191D  18/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBR3808 55662192D  25/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBC6178 55662195D  03/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MMM1126 55662198D  06/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CGF1167 55662127D  29/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZS7219 55662130D  11/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZS7219 55661559D  07/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MYK1529 55662466D  08/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJR5213 55662180D  07/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJF7111 55661700D  14/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEY3836 55661748D  21/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCA5072 54954503F  16/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFS1094 55661109D  23/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEH6216 55661112D  07/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFG6582 55662157D  10/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFY1347 55661310D  08/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGE9019 55661309D  08/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBE7440 55662303D  06/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGG7968 55661090D  18/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAP7045 55661530D  12/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGG7968 55661053D  04/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZU2773 54954617F  14/05/2016   51852    167                  127.69                                                 
 HAK7717 P016E0002I 27/07/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFB5345 55661826D  24/12/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFQ4979 55661526D  06/09/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKH6488 55661271D  14/11/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIF5151 55662244D  18/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE3450 55662477D  16/08/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MEA8187 55661802D  13/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGG2244 55662490D  07/11/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MLX5794 55661106D  16/01/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MCP1636 55661961D  26/11/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MII8155 55661372D  17/08/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MDO0758 55662371D  17/12/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEG5386 55661060D  23/02/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MCS9281 55661270D  12/11/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJD1368 55661245D  07/11/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJE9223 55661863D  15/02/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MBT8487 55661998D  23/03/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MLO0831 54954565F  22/04/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MLU9521 55233790C  15/04/2014   70721    244 * V              191.53                                                 
 MHG3324 55661460D  16/03/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDD3104 P016E00044 08/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MDS1521 P016E0008P 15/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKF3179 P016E0004O 09/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 AXK4626 P016E0006J 02/03/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLC3028 P016E000AP 20/07/2017   73740    253                  293.47                                                 
 MLZ1618 P016E0006H 02/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR1860 P016E0009A 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFF9090 P016E0006V 18/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HNE0146 P016E0006W 18/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHA6815 P016E00072 18/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AYX2802 P016E00078 20/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW0815 P016E0007F 22/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MCO0142 P016E0004Y 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AYX2802 P016E0005Y 12/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHF6377 P016E00067 17/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MDC4261 P016E000A7 14/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MCZ3496 P016E0003O 17/11/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FRANCISCO EDUARDO GESSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 925/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 925/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR3417 P016E000C3 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIJ4246 P016E000C1 02/09/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MLB5867 P016E000C7 04/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFR3417 P016E000C4 02/09/2017   51691    165                                                                         
 MIJ4246 P016E000C2 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SAVERIO SARUBBI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 926/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES - DETRANLU - 281970                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 926/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH1962 P016E000BY 22/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FRANCISCO EDUARDO GESSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8500 
494/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8500 494/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJJ0326 P013I0009N 19/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
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 MBT5848 P013I000AH 28/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIE8595 P013I0009A 02/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 493/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8500 493/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED0093 P013I000BU 30/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1657/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1657/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ6733 55834348F  23/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LXF9646 P01H5000B2 01/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHA8274 P02PH0003R 29/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AIZ6733 55834349F  23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KWF4212 P024N00007 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZX6073 P02PG0003U 29/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1658/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1658/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1003

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLC6046 P02PH0003Q 29/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJQ4176 P02PG0003P 28/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AHW1822 P024N0000H 26/07/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 ATF7101 P02PH0000D 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFA3575 P02PG0000T 11/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDY0884 P02PH0003U 29/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AQL1096 P02PH0002T 18/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1655/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1655/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IRB5067 P024N0000Z 23/09/2017   50292    162* II                                                                     
 IRB5067 P024N00010 23/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXK0350 P01H5000CO 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AQG9023 P024N00011 24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAFRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1656/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1656/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APX9907 P01H5000C2 26/08/2017   51930    168                                                                         
 EFO2359 P02PG0007L 20/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHH7237 P02PG00084 27/09/2017   58350    195                                                                         
 LYS1107 P01H5000C8 02/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MHE0087 P02PH0006Q 03/09/2017   65640    230 * II                                                                    
 FQG6164 P02DS0001B 03/09/2017   68580    231 * VII                                                                   
 AYJ6163 P02PH0006M 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MHL9022 P02PG00062 30/08/2017   51851    167                                                                         
 AHQ2316 P02PG00066 30/08/2017   51851    167                                                                         
 OUV2838 P02PH0006I 30/08/2017   51851    167                                                                         
 ICB1703 P02PH0008E 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MHH7237 P02PG00085 27/09/2017   51852    167                                                                         
 AJI6969 P02PH0006J 31/08/2017   58191    193                                                                         
 IMX7390 P02PG0008I 30/09/2017   60501    208                                                                         
 EFO2359 P02PG0007K 20/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        
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maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8372 
764/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8372 764/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBV5163 P01JT0005R 07/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU1779 P01JT0006I 30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV5163 P01JT0005S 07/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXH6729 55021646E  12/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHY2072 P01JT0005V 11/06/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MCM1575 P01JT0005P 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV5163 P01JT0005U 07/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 763/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8372 763/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDO0066 P01JT00090 25/09/2017   51851    167                                                                         
 QHC9634 P01JT0008Z 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CYR6144 P01JT0007Z 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CYR6144 P01JT00080 02/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1907/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1907/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIM8961 P00OL000SK 14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKC7312 P0135000SA 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BGO6823 P0135000SD 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAY9289 P0135000PY 15/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARAVILHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1908/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1908/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDN5771 P0135000PV 14/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 CIL2079 P0135000PW 14/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 KNH3337 P0135000Q0 18/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1906/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1906/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG0899 P00OL000W1 02/09/2017   50292    162* II                                                                     
 CNC4184 P00OL000WS 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 EAL3478 P0135000TP 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFS5468 P00OL000W3 03/09/2017   65480    229                                                                         
 CNC4184 P00OL000WT 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DZB6726 P0135000SZ 11/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8308 
348/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8308 348/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFH6164 P02WY00006 05/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAREMA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

massaranduBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8234 
973/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8234 973/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIF7611 P00QN000Q4 12/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAA1623 P00QQ000JN 01/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AAP7274 P00QN000P1 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AAP7274 P00QN000P2 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAA1623 P00QQ000JO 01/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JRN6690 P00QN000PY 10/08/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AAP7274 P00QN000P4 29/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBB1991 P00QN000P8 01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFI0669 P00QN000OR 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHH5709 P00QN000P0 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGH6409 P00QN000PO 05/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BEC3232 P00QN000Q5 14/08/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBB1991 P00QN000P9 01/08/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AAP7274 P00QN000P3 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE9143 P00QM000NF 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 972/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8234 972/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHT2402 P00QN000U9 27/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MID2221 P00QN000TZ 25/09/2017   52070    169                                                                         
 QIA4024 P00QM000PP 21/09/2017   52070    169                                                                         
 MDZ2043 P00QM000OH 24/08/2017   52070    169                                                                         
 AMF3590 P00QN000QM 25/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 LWY9126 P00QN000QK 23/08/2017   64080    221                                                                         
 AJR5505 P00QN000RM 03/09/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 MCD8214 P00QM000OI 24/08/2017   51851    167                                                                         
 LYG1935 P00QN000R3 30/08/2017   51851    167                                                                         
 MGC5159 P00QN000TD 20/09/2017   51851    167                                                                         
 MIF1826 P00QN000TM 21/09/2017   51851    167                                                                         
 MIF1826 P00QN000TN 21/09/2017   51852    167                                                                         
 MDZ1960 P00QN000TY 25/09/2017   51852    167                                                                         
 MDF9764 P00QN000RF 02/09/2017   51852    167                                                                         
 AJR5505 P00QN000RL 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJR5505 P00QN000RN 03/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

matos Costa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 194/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 194/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALU0745 54030251E  23/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFO2326 54030186E  07/09/2017   51851    167                                                                         
 MFO2326 54030185E  07/09/2017   51852    167                                                                         
 ALU0745 54030255E  23/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
669/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 669/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB0143 P02UA0001G 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCB0143 P02UA0001L 27/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ENS6525 P02UA00020 09/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 MCX8232 P02UA0001K 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCB0143 P02UA0001J 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 668/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8078 668/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKF8360 P02UA0003L 20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HMC5890 P02UA0003P 23/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 OKF8360 P02UA0003K 20/09/2017   73150    252 * I                                                                     
 OKF8360 P02UA0003J 20/09/2017   51851    167                                                                         
 QIJ9080 P02UA0003S 27/09/2017   58433    196                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   
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modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8434 
521/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8434 521/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHH6309 55870121D  13/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 520/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8434 520/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT6719 55870134D  29/07/2017   50100    162 * I                                                                     
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 CSW6559 55870129D  09/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 CSW6559 55870171D  09/08/2017   69120    232                                                                         
 CSW6559 55870128D  09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 958/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 958/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA4240 P01JF0009A 03/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MCJ9731 P01JF0009D 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 FIC8544 P01JF0009G 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AWC0117 P01JF0009I 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AWC0117 P01JF0009J 22/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FIC8544 P01JF0009H 22/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ9731 P01JF0009E 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FIC8544 P01JF0009F 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MONTE CARLO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Castelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8200 
498/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8200 498/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM8649 P02WL0000I 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ALK2121 P01GD000A9 12/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 ALK2121 P01GD000A8 12/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AFM8649 P02WL0000H 28/07/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CASTELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8200 497/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8200 497/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC3683 P01GD000B8 27/08/2017   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CASTELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8248 
1132/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8248 1132/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHB3663 54282516N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIU0424 P01FD001H7 06/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEZ0976 P01FD001DC 01/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAV0494 P01FD001E3 08/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDS0857 P01FD001IE 10/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLX3075 P01FD001AS 15/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFQ6810 P01FD001B3 16/06/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 ERJ7551 P01FD00162 19/05/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MDN9225 P01FD001FW 29/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHC9794 P01FD001G5 01/08/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 NXZ3667 P01FD001EF 09/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBP3932 P01FD001FR 28/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLE4009 P01FD001HP 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXI2012 P01FD001HA 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MKJ9580 P01FD001HC 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ5674 P01FD001HF 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIS4712 P01FD001G0 30/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZE5029 P01FD001G1 30/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIS4712 P01FD001GP 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCG5745 P01FD001GQ 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDT1208 P01FD001GS 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL8849 P01FD001GW 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EQA2158 P01FD001H1 06/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS8179 P01FD001FP 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO8009 P01FD001FV 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EIW6982 P01FD001EC 09/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NXZ3667 P01FD001EE 09/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH8042 P01FD001D3 01/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDU4336 P01FD0013Z 02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHM8790 P01FD001AN 15/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGJ1648 P01FD001AO 15/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLV6368 P01FD001HW 07/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEP6951 P01FD001HT 07/08/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MAP4022 P01FD001HL 07/08/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJF8044 P01FD001G9 04/08/2017   60501    208                  293.47                                                 
 JRA7111 P01FD001GF 04/08/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MML3204 P01FD001BA 19/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MIU6374 P01FD0011M 23/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MAV0494 P01FD001E2 08/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKM9901 P01FD001HI 07/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS0857 P01FD001ID 10/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLE3911 P01FD00198 05/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1131/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8248 1131/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDD0576 P01FD001KX 30/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 CMW3386 P01FD001L9 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBL5355 P01FD001L1 31/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MAW6887 P01FD001KJ 29/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MAW6887 P01FD001KI 29/08/2017   58350    195                                                                         
 MHU0630 P01FD001LE 03/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLZ4177 P01FD001LF 03/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBR3037 P01FD001LJ 03/09/2017   51851    167                                                                         
 MCZ4190 P01FD001KK 30/08/2017   51851    167                                                                         
 MFW4885 P01FD001KS 30/08/2017   51851    167                                                                         
 MFW4885 P01FD001KC 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MKL2359 P01FD001KD 26/08/2017   51851    167                                                                         
 MGW3619 P01FD001KE 26/08/2017   51851    167                                                                         
 CJT5010 P01FD001KF 26/08/2017   51851    167                                                                         
 MCD1595 P038J0000N 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MHL4947 P038J0000R 22/09/2017   51851    167                                                                         
 QHB9464 P01FD001L2 01/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 AMB5140 P01FD001L4 01/09/2017   60501    208                                                                         
 EKY9174 P01FD001L6 01/09/2017   60501    208                                                                         
 MIT2876 P01FD001MT 13/09/2017   60501    208                                                                         
 MHF6732 P01FD001KZ 30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CMW3386 P01FD001LA 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ2089 P038J0000W 26/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MGE9151 P01FD001L8 02/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro grande

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8462 228/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8462 228/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY1467 P02U90001S 25/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHY1467 P02U90001T 25/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHY1467 P02U90001R 25/09/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

navegantes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2186/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2186/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ1505 55587965C  21/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHI4262 55587866C  20/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDK3607 P014U001TQ 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL3065 P02OW0000N 09/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR1360 55586371C  19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJU6004 P02P000012 08/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL0942 P02P20000W 06/08/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2187/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2187/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CET1922 P01A10008G 29/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAQ9963 P01A10008H 30/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLW1317 55587048C  11/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 IQR9711 P016B0004E 25/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MDZ6303 55587577C  03/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 FEJ4682 55587571C  29/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBA7093 55586298C  16/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGJ8131 55587995C  25/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JAN0555 55586379C  21/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AKK1549 55587966C  21/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCX3068 55938283E  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKZ2996 55586197C  20/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HCU8929 55587009C  03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OLO3891 55587032C  06/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFA1185 55587853C  17/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEP2826 55587992C  25/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 OKG4999 55934142E  12/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA5712 55587584C  05/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU4515 55587688C  17/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 KYS5212 55587953C  19/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NAVEGANTES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOHNNY EURICO COELHO                                                                                                 
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2184/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2184/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEG2490 55587439C  04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFN8783 P01A1000AF 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAK2148 P02OX0001R 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIW8332 55587817C  22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFZ5531 55934144E  08/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 QHV8037 55587747C  28/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEJ5117 P02P00001X 24/09/2017   69120    232                                                                         
 MKR8846 55587815C  22/09/2017   69120    232                                                                         
 MIK3896 55587816C  22/09/2017   69120    232                                                                         
 MEV7749 P02OW0001Z 23/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QIQ7692 55587810C  15/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEJ5117 P02P00001W 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFN8783 P01A1000AH 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBJ2531 55587363C  18/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJK6324 P01A1000A7 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADH5960 55587809C  14/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDJ6599 P01A10008Z 01/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AJK6324 P01A1000AA 21/09/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2185/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2185/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHZ7769 55586337C  20/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHX3102 55586326C  14/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 LXP6052 P016X0008T 27/08/2017   54790    181 * X                                                                     
 ARL3422 P02OW0001G 30/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLN4584 55937838E  18/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MNT3456 55937839E  18/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MMA8707 55937840E  18/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBD6964 55937849E  23/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ENX2050 55937850E  23/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 JGX3189 P01A1000AL 24/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJX4899 P01A1000AM 24/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKT6555 55941853E  25/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DZV9518 P01A10009W 21/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 FFN4142 55586328C  18/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFF6359 55586338C  20/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DMU4801 55586318C  12/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEG5897 55587803C  12/09/2017   58350    195                                                                         
 AJK6324 P01A1000AD 21/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MEG5897 55587804C  12/09/2017   51851    167                                                                         
 MHY0555 55586309C  29/08/2017   51851    167                                                                         
 AJK6324 P01A1000AB 21/09/2017   52151    170                                                                         
 MGR2585 55937831E  17/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AVG1723 55587820C  25/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MJC7489 55587821C  25/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 QHS4247 P02P20001W 20/09/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 NRH5729 P01A1000A2 21/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 AJK6324 P01A1000A8 21/09/2017   58191    193                                                                         
 MGA3967 P014T0005O 01/09/2017   58192    193                                                                         
 AJK6324 P01A1000AC 21/09/2017   63944    220 * XIV                                                                   
 AJK6324 P01A1000A9 21/09/2017   52583    174                                                                         
 AJK6324 P01A1000A6 21/09/2017   57970    191                                                                         
 LYA3089 55587808C  13/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBI1080 P016S0008H 27/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HWE3095 P016S0008I 27/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJC6821 55587787C  04/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR4600 P014T00068 19/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARM1225 55587355C  14/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOHNNY EURICO COELHO                                                                                                 
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova itaBeraBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8456 
303/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8456 303/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFO0656 P02Z200002 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA ITABERABA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8153 
1174/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8153 1174/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT4169 P01KE000RX 14/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZT4169 P01KE000RY 14/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AYX1635 55589414F  15/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ANZ8497 P01KE000NR 01/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1173/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8153 1173/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKE6085 54300941N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIC1885 55589417F  21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJF8096 P01KE000T6 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIC1885 55589416F  21/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJF8096 P01KE000T5 01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJF8096 P01KE000T9 03/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMM5264 P01KE000TE 04/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ATH2212 P01KE000SY 28/08/2017   51851    167                                                                         
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 MBW3226 P01KE000UJ 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIC1885 P01KE000UK 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleans

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1698/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1698/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY4782 P01FZ000R5 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKF1508 P01FZ000RM 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DAP9408 P01FX0013M 19/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DAP9408 P01FX0013N 19/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAI9278 P01FZ000OU 18/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAL5291 P01FX000S0 24/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1699/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1699/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJF5758 54279280N  20/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKQ5366 54286444N  10/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MBS4567 P01FZ000Q1 11/07/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 NFK3380 P01FX000PL 19/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MEI2474 P01FZ000P8 03/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MBV2950 P01FX00157 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EEO5245 P01FX00116 06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGM2994 P01FZ000NT 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGD1620 P01FX0012D 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH7850 P01FZ000TJ 16/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ6960 P01FZ000P6 02/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AVA7513 55382719F  19/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX9683 P01FX000V3 11/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1696/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1696/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWB8281 P01FZ000U2 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 CWB8281 P01FZ000U3 25/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIO9862 P01FX00188 25/08/2017   65480    229                                                                         
 MDO8573 P01FZ000V6 23/09/2017   65480    229                                                                         
 MDJ7247 P01FX0019W 18/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MAI9577 P01FX0016R 13/08/2017   64322    223                                                                         
 MGM5203 P01FZ000VT 30/09/2017   65991    230 * V                                                                     
 LYQ5235 P01FZ000U7 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDJ7247 P01FX0019V 18/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1697/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1697/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKW9160 54294038N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKH7850 54300262N  21/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDJ7247 P01FX0019X 18/09/2017   52070    169                                                                         
 KTP2551 P01FZ000U6 03/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 QIJ1385 P01FZ000TV 22/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDO8573 P01FZ000V4 23/09/2017   58350    195                                                                         
 MDO8573 P01FZ000V5 23/09/2017   51851    167                                                                         
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 MDK2501 P01FX0018U 03/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 AWR3528 P01FX001AE 27/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MII3140 P01FZ000T2 07/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV9991 P01FZ000U8 04/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFR0411 P01FZ000U9 04/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 775/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8268 775/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIN8261 P00VD000YL 26/08/2017   75790    165 A                                                                       
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 OURO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 776/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8268 776/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGC0171 54302556N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGZ7975 P00VD0010I 22/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 Ederson savaris                                                                                                      
 Diretor de transito                                                                                                  

PalHoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2459/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2459/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IOO1873 P016M0002U 13/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MGN9994 55462127F  14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAM3763 55462354F  20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF5911 P01GE000CH 20/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJY9727 P02XA00038 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEY0870 P02XA0003B 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGT6201 P01GJ000E4 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBA6392 P02XB0001J 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP5192 54370117F  22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIW8981 54370125F  24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAQ2839 P02XA0003W 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KOC4064 P016O000M7 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKJ0942 P03AM00049 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGW0408 P03AM0004B 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCW9848 P02XA0004V 14/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGB3158 54370123F  24/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 FTD4453 P02X800039 20/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MMH1616 P016I000D0 20/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZD2448 55462417F  30/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGN9994 55462128F  14/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAM3763 55462355F  20/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGT6201 P01GJ000E3 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFP5192 54370118F  22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAQ2839 P02XA0003X 30/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEY0870 P02XA0003C 27/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCW9848 P02XA0004W 14/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKJ0942 P03AM0004A 30/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBA6392 P02XB0001L 27/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGB3158 54370124F  24/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 FTD4453 P02X800038 20/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZD2448 55462418F  30/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MLP2379 P02XF0001H 15/06/2017   65480    229                  130.16                                                 
 FTD4453 P02X80003A 20/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DKA9283 P02XA0002B 15/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MJR1946 P02XA0002C 15/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MCQ3061 P01GJ000EC 26/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 IGU2662 P01GE000CT 30/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DGV3631 P016I000EA 30/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEY0870 P02XA0003D 27/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBA6392 P02XB0001K 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAQ2839 P02XA0003V 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGN9994 55462129F  14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZL7886 55464919F  29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZV2091 P03AM0003U 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGT6201 P01GJ000E2 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW9848 P02XA0004U 14/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBO8127 P016G000JG 30/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DGV3631 P016I000E8 30/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCQ3061 P01GJ000ED 26/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGN3193 P016M000DZ 30/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MGW0408 P03AM0004D 30/07/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALHOCA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2460/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2460/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMC6701 54278431N  17/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLF5596 54282299N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LZX4469 54282302N  31/07/2017   50020    257 õ 8§            1467.34                                                 
 MLT6054 54287112N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 AKD5022 54872799G  25/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLD9309 54872138G  25/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJT7192 54872822G  26/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DXT8435 54871506G  02/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGE9824 54870891G  05/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJM8312 54872758G  13/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MET4428 54873059G  31/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHI4907 54872994G  28/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHE3339 54872576G  28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OVS3683 54872833G  28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHZ1990 54872186G  02/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IUO8319 54873730G  14/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJP3974 54870183G  12/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJC1325 54871073G  22/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHW2611 54870669G  01/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFW8569 54870645G  17/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KOT6775 54872001G  21/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJL1596 P02X700013 29/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MET4006 54872987G  27/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 CVZ2110 54872986G  27/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJO0231 54872984G  27/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BRA1819 P016N000IQ 05/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKY1269 55462123F  05/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLA3818 54131594G  24/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHA1417 54872575G  28/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MXA9816 54872979G  27/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIL6531 P02XA0003S 29/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGY3176 54873333G  14/08/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLH8640 54874607G  30/08/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMI6694 54129545G  07/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFW4528 54871270G  05/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LWZ4591 54870892G  06/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 CPO3433 54872739G  20/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
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 MKX1470 P03AM0002P 14/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 DMT7180 P03AM00014 04/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 IRG7384 P03AM0001R 06/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKB8747 P016H000GA 20/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LAZ5020 54871361G  26/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFI0548 54871955G  20/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKN3326 54871849G  20/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 CLR1795 54871847G  20/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 APF7408 P02XB0000D 10/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDA8004 P016N000IF 05/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 AJS9898 54871877G  28/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEQ6752 P016G000J2 20/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBT3565 54873002G  28/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 ADO1307 54871735G  04/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MDK7572 54872003G  22/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV1591 54872402G  28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAF7380 54871870G  26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDF0310 P02XA0003K 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEZ6798 54872572G  27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV6746 54872879G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJF2240 54872875G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIY8447 54871331G  02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT5485 54870126G  06/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EGE7304 P02WV0000L 14/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHW7688 P016I000DP 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDF8316 P016I000DQ 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO0973 54872974G  27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJA4102 54872958G  27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIA9593 54872954G  27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DSJ8671 54872170G  31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIM3450 54872169G  31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKE3292 54873660G  10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CRI1570 54873058G  31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHX4752 54872173G  31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ2334 54873063G  01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER1335 54872829G  28/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFH5815 54872989G  27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIE0762 P02WJ0002C 13/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ISM8701 54870890G  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ISM8701 54871553G  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZS0364 54871552G  02/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEP3360 54871342G  09/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJS5214 P016I000DL 28/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIF9181 P02XF0001Q 20/06/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 IPR1869 54871025G  07/06/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 ANB3501 54871833G  20/06/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 OLQ2030 54872447G  04/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MJC1291 54872304G  03/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MMH2436 54873335G  14/08/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 ANS1322 54872296G  15/08/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MFQ3195 54872107G  27/06/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MKP7974 54870633G  03/07/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MLB3164 54870893G  06/06/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 QII5322 54871617G  05/06/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MLJ3312 54871853G  19/06/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MMO1659 54872438G  03/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 NRN5383 54871941G  07/08/2017   60412    207                  195.23                                                 
 LZT3589 54131801G  20/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MGW0408 P03AM0004C 30/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 KOC4064 P016O000M5 30/07/2017   52662    174                 2934.68                                                 
 MDA8072 P016I000E1 30/07/2017   52662    174                 2934.68                                                 
 MKJ0942 P03AM00048 30/07/2017   52662    174                 2934.68                                                 
 DGV3631 P016I000E7 30/07/2017   52662    174                 2934.68                                                 
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 MJA9005 54871557G  02/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MDP3765 54871826G  19/06/2017   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 QHO9226 54873736G  14/08/2017   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 MHA6166 54873170G  07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE0299 54871851G  19/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG7026 54873001G  27/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOO1873 54872148G  27/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZB7701 54872825G  27/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KNH2955 54871017G  05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ2756 54131551G  13/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO2128 54872981G  27/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ5692 54872980G  27/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID5405 P02XB0002N 15/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MAR0168 P02XA00039 27/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2457/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2457/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXF6490 P02X70001E 13/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA8979 P02XA0006E 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 DMW6689 P02XB00039 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFC4254 P02XA0007X 28/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGM1019 P02XB0004I 28/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEA8979 P02XA0006F 31/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXF6490 P02X70001F 13/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFC4254 P02XA0007W 28/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGM1019 P02XB0004J 28/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 QHD0657 P02XA00063 29/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
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 MGM1019 P02XB0004K 28/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 DXQ0814 P02X80004U 29/09/2017   69120    232                                                                         
 MAP4307 P016O000NE 26/09/2017   69120    232                                                                         
 ASM3353 P02XA0007Q 22/09/2017   51691    165                                                                         
 DXQ0814 P02X80004T 29/09/2017   51691    165                                                                         
 MEA8979 P02XA0006D 31/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 AKG4537 P02XB0004F 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAP4307 P016O000NF 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFC4254 P02XA0007V 28/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE4765 P02XA0006C 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 DXQ0814 P02X80004S 29/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DMW6689 P02XB0003B 02/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBD1171 P02XH00021 28/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 DMW6689 P02XB0003A 02/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2458/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2458/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHW7688 54298656N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMM4593 54300639N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIU1819 54300644N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHV3785 54300646N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIY2124 54300650N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEH2755 54300651N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 BBM6677 54300652N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJV2816 54300656N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHG2584 54302267N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHR8926 54874829G  21/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
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 AQM6752 54873881G  24/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKX5660 54874124G  25/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MID1261 54873124G  18/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGU8988 54874416G  30/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGU7544 54874418G  30/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEA9785 54874583G  31/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 EEH8103 54874318G  04/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLC7086 54874598G  31/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCG5427 54874883G  22/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHY2190 54874902G  21/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLY9905 54872619G  22/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLG4253 55016104G  27/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKR2200 54873587G  27/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGS3426 55016062G  28/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKI8592 P016O000N8 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCO2629 P016O000MZ 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIU0086 54873562G  26/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DVL0691 54874764G  20/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFW3418 54874610G  31/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGE5795 54874389G  29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DSN2242 54874369G  29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIB1406 54874553G  29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLG2397 54872189G  02/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKF8733 54874617G  31/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 JLM0994 P02XA0006A 31/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EUP6410 P02XA0006L 03/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITA8291 P02XA0007K 17/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 APW1444 P02X80004F 10/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FSR2280 54874858G  20/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAX2033 P02XA0007L 21/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 FSR2280 54874855G  19/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CIP3176 P02X80003X 10/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEC8649 54872848G  07/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHC0383 54874728G  22/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMK6937 54874832G  21/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHB7807 54874965G  26/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJI5877 P016G000KM 20/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MBS3844 54874845G  22/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 OKG9889 55016025G  21/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCW8446 54874356G  28/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 AOB2919 54874196G  25/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHN4040 54874969G  26/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 OTF8087 P016O000NJ 26/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGS3426 55016063G  28/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGF6755 55016064G  28/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MDH8451 55016254G  28/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIE5005 55016255G  28/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 ANW5399 P01GE000E5 28/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGF5562 P01GE000EO 28/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHA7179 55016051G  25/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHE8896 55016054G  25/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHT0995 54874723G  21/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEW9728 54873136G  22/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 LYM6553 54873147G  22/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIG4238 54873148G  22/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 AFO2676 54872627G  26/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 LSI0462 54872628G  26/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKO3392 54874910G  26/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIC3992 54874730G  22/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 AMA6799 P016O000NA 22/09/2017   58350    195                                                                         
 LBU9893 55461729F  16/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MKL2350 P016O000ML 03/09/2017   65300    228                                                                         
 MHF5988 54873440G  21/08/2017   51851    167                                                                         
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 MKG8819 54873865G  22/08/2017   51851    167                                                                         
 MCZ9782 54874411G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 MKY8376 54874413G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 ISZ0887 54874288G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 MCY2400 54874392G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 MBG0126 54874477G  30/08/2017   51851    167                                                                         
 ANW3942 54874611G  31/08/2017   51851    167                                                                         
 MHB6111 54874559G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 MMC3764 54872620G  22/09/2017   51851    167                                                                         
 MKB6835 54873557G  26/09/2017   51851    167                                                                         
 MFX2956 54873561G  26/09/2017   51851    167                                                                         
 MKA4179 54873572G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MFQ2682 54873577G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MJK2865 54873579G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MMC3871 54873596G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MJV5915 54873599G  27/09/2017   51851    167                                                                         
 MHF4785 54872610G  21/09/2017   51851    167                                                                         
 MFS0126 54872650G  28/09/2017   51851    167                                                                         
 LRK1429 P02XB0004G 27/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OKF7159 55016045G  28/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGK9393 54874667G  27/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHG1334 P02XA00086 30/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 FRI3037 55461730F  16/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCZ5794 54874770G  21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ARC2057 54874901G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MTN5353 54874903G  21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIB1352 54873990G  25/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMC3607 54874511G  31/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHH7145 54874877G  21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IOA8878 54874886G  22/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 EIU6459 54874888G  22/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MMF7493 54874827G  20/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 QHC5923 54874953G  22/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 DUE5135 54874976G  26/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 CBN6803 54874958G  25/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MIK1317 54874831G  21/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MDP5042 54874842G  22/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MDA0234 54874729G  22/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 IOM8110 54873629G  04/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 IUR1229 54874297G  29/08/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MIZ8069 54873877G  24/08/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MLR9269 54874199G  25/08/2017   58196    193                                                                         
 ERT7464 54874719G  20/09/2017   58196    193                                                                         
 MJI5877 54874720G  20/09/2017   58196    193                                                                         
 MGF6755 55016065G  28/09/2017   58196    193                                                                         
 QIA0545 54874962G  22/09/2017   60412    207                                                                         
 MLU7145 54874912G  26/09/2017   60412    207                                                                         
 MAE5666 54874914G  26/09/2017   60412    207                                                                         
 QHT0995 55016023G  21/09/2017   60412    207                                                                         
 MFC1576 54873753G  23/08/2017   60412    207                                                                         
 MKM6016 54874138G  29/08/2017   60412    207                                                                         
 MKY2046 54874085G  25/08/2017   60412    207                                                                         
 MIW1680 54873450G  23/08/2017   60412    207                                                                         
 MLI2265 54871741G  05/07/2017   60412    207                                                                         
 MAI4481 54871921G  03/08/2017   60412    207                                                                         
 OBT1120 54873983G  25/08/2017   60412    207                                                                         
 ILK6944 54874458G  29/08/2017   60412    207                                                                         
 MCT4118 54872397G  22/08/2017   60501    208                                                                         
 MHC0896 54873817G  22/08/2017   60501    208                                                                         
 MIZ7970 54874630G  31/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFU0804 55016020G  21/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH7060 55016029G  22/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA3868 54874967G  26/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKM8677 P02WJ0004C 23/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHI7096 P016O000N6 22/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMB6863 P01GJ000EZ 30/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Palmitos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1311/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1311/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFW7481 P01LN000AW 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BZJ0974 P01LN000BC 30/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEA9234 P01LN000A8 17/06/2017   65480    229                  130.16                                                 
 GWR8741 P01LN000B2 25/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 BZJ0974 P01LN000BB 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1312/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1312/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGY4873 P01LN000A9 19/06/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1309/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1309/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDK6312 P01LN000CR 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDU8938 P01LN000C3 25/08/2017   65480    229                                                                         
 AES5294 P01LN000C2 25/08/2017   69120    232                                                                         
 IDK6312 P01LN000CT 24/09/2017   69120    232                                                                         
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 IDK6312 P01LN000CS 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1310/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1310/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY9899 P01LN000C8 02/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MCC3743 P01LN000C5 02/09/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1391/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1391/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA8315 P01GD0009B 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CAN3228 P01GD0009I 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYK2933 P01GD0009N 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFG3759 P02PH0001C 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY5263 P02PH0001D 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXN1164 P02PH0001F 27/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXN1164 P02PH0001G 27/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFA8315 P01GD0009A 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXN1164 P02PH0001E 27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CAN3228 P01GD0009J 26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKH4442 P01GD0009H 26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1392/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1392/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS0445 P01GD000AD 12/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ALP0570 P01GD00097 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AWG2307 P01GD0009K 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1389/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1389/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAJ1410 P01GD000BA 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHD9310 P02WK0001J 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHD9310 P02WK0001K 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PAPANDUVA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1390/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1390/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPK9558 P02WK0001G 08/09/2017   60760    210                                                                         
 BPK9558 P02WK0001I 09/09/2017   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

Passo de torres

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8448 
831/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8448 831/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN3872 P01FJ0014X 07/06/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 IOZ8644 P01FJ00186 29/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYF2806 P01FJ0016M 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCW1831 P01FJ0016S 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCW1831 P01FJ0016T 18/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYF2806 P01FJ0016N 17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCW1831 P01FJ0016V 18/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IDW1702 P01FJ0017H 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JPZ7628 P01FJ001F3 10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL5991 P01FJ001F7 10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDO9106 P01FJ0014S 07/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MIE3072 P01FJ0014U 07/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HGS1082 P01FJ0016J 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW1831 P01FJ0016U 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYF2806 P01FJ0016O 17/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 830/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8448 830/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK8087 P01FJ001M0 25/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MEH5340 P01FJ001JS 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IES3469 P01FJ001LJ 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 IEE6774 P01FJ001LZ 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBL2490 P01FJ001LB 21/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 ITB5729 P01FJ001HV 23/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEH5340 P01FJ001JU 31/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IES3469 P01FJ001LK 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBL2490 P01FJ001LD 21/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 ITB5729 P01FJ001HW 23/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 ILF1823 P01FJ001M3 26/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 GZV2896 P01FJ001JV 01/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIP0047 P01FJ001JH 27/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 EIA2469 P01FJ001KY 14/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHK8087 P01FJ001M1 25/09/2017   69120    232                                                                         
 IMK0220 P01FJ001IR 26/08/2017   51851    167                                                                         
 MEH5340 P01FJ001JT 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IDC4786 P01FJ001LP 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 FUI5315 P01FJ001LT 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ILF1823 P01FJ001M2 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV3877 P01FJ001JK 29/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBL2490 P01FJ001LE 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Passos maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8554 
381/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8554 381/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET3369 P01FG0002Y 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP9581 P01FG0002N 16/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LXI2694 P01F9000FG 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1045

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 380/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8554 380/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFG8220 P01FG000CH 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFG8220 P01FG000CI 26/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFG8220 P01FG000CJ 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Paulo loPes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8392 
684/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8392 684/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGT2752 54048371F  27/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 683/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8392 683/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFK1218 54048392F  14/09/2017   50450    162 * V                                                                     
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 MLQ3853 54048435F  18/09/2017   73580    252 * V                                                                     
 QIB4058 54048393F  16/09/2017   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PenHa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
2066/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 2066/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFG1222 P01FC0013N 28/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AQG0664 P01F8000SZ 12/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AQG0664 P01F8000T0 12/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAG7896 P01F700045 18/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFG1222 P01FC0013M 28/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ7646 54178868F  28/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 PROCàPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
2067/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 2067/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEM5808 P01F8000R9 30/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEE3799 P01FC001NJ 12/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LWW6729 P01F8000TH 15/08/2017   64400    224                   88.38                                                 
 MIY7712 P01F8000SB 07/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DOL8954 P01F8000SI 10/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJZ7060 P01F8000R0 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW8891 P01F8000R5 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ5204 54178873F  29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BGS4501 54178870F  29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISO8449 P01FC001PS 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GPK2139 P01FC001PV 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFW1497 P01FC000OB 01/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEE3799 P01FC001NK 12/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MBL1603 P01FC0019P 27/04/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MGP1771 P01FC00111 02/03/2017   60412    207                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON SEVERINO                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 2064/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 2064/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC2773 P01FC001VM 13/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHC2773 P01FC001VL 13/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXR9876 P01F8000VC 03/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXR9876 P01F8000VB 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK7663 P01F8000T7 15/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 PROCàPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 2065/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 2065/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHA5927 P01FC001U8 03/09/2017   51851    167                                                                         
 MKZ3031 P01F8000X1 19/09/2017   51851    167                                                                         
 DAL1661 P01FC001W5 24/09/2017   51851    167                                                                         
 LYD0812 P01FC001WA 24/09/2017   51851    167                                                                         
 AGA5400 P01FC001WF 24/09/2017   51851    167                                                                         
 MBG0068 P01FC001WG 24/09/2017   51851    167                                                                         
 LZZ4965 P01F8000XC 27/09/2017   51851    167                                                                         
 AST0039 P01F8000XE 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MCW0277 P01F8000XF 27/09/2017   51851    167                                                                         
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 MIV1361 P01F8000TT 19/08/2017   51851    167                                                                         
 IOS6359 P01F8000YD 28/09/2017   51851    167                                                                         
 MAV3211 P01F8000YV 30/09/2017   51851    167                                                                         
 MGO2345 P01F8000XU 28/09/2017   51852    167                                                                         
 MKA1209 P01F8000TI 16/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 IPK5605 54178898F  11/08/2017   56221    182 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON SEVERINO                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8143 
607/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8143 607/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM4452 P02RZ00006 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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PinHalzinHo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8290 
1088/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8290 1088/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXP5375 P036J0007A 28/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKK6556 P036J0000Y 06/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJC5490 54895607G  30/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCR7485 P036J0001X 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKK6556 P036J0000Z 06/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AMF4926 P02Z00000Z 29/07/2017   55920    1m 182 * III         130.16                                                 
 MJS9603 P036J0005O 13/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MLF7826 P036J00074 27/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJB0746 P036J00075 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBC0161 55737844E  03/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBC0161 55737845E  03/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MVQ8010 P02Z00001G 31/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MVQ8010 P02Z00001E 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC0161 55737843E  03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJC5490 54895606G  30/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDJ0152 P02Z000019 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJC5490 54895608G  30/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDJ0152 P02Z00001A 31/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8290 1087/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8290 1087/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV0539 P036J0009A 23/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKK6556 P036J00093 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 CMK7796 P036J000B3 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IBL4115 P02Z00002B 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCV0194 P036J000BV 29/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCV0539 P036J0009C 23/08/2017   64080    221                                                                         
 CSJ3603 P036J0009Y 08/09/2017   65300    228                                                                         
 MCV0539 P036J0009B 23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IBL4115 P02Z00002A 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCV0194 P036J000BU 29/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IBL4115 P02Z00002C 26/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PiratuBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8342 
816/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8342 816/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFB1483 54314930D  17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JMC7907 P02VN0000H 11/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JMC7907 P02VN0000I 11/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFB1483 54314931D  17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFB1483 54314929D  17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PIRATUBA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2145/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2145/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELS3094 P02B10005A 03/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIN9170 P02B10007L 11/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2146/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2146/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLO6414 54282467N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 EPY8300 55669244F  03/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIM9790 55669121F  17/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AUP8921 P02B20004K 19/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ELS3094 P02B10005B 03/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFP9771 P02B100095 29/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IQO1661 55669369F  20/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIQ5273 P02B20004B 07/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKD6516 P02B20005M 10/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CBH7010 55669329F  06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8762 
730/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8762 730/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HAO2932 8762070555 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV9777 8762070644 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX9860 8762070769 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2143/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2143/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR9051 P02B1000BL 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEZ9330 P02B20008K 27/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHR9051 P02B1000BM 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLY4596 55669408F  07/08/2017   64080    221                                                                         
 MHR9051 P02B1000BO 24/09/2017   66450    230 * X                                                                     
 MIH7704 55669257F  28/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 HOS5555 P02B00000Q 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDE2715 P02B200075 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBH4656 P02B00000J 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEZ9330 P02B20008J 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL1585 P02B1000BU 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HOS5555 P02B00000R 20/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
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 MHR9051 P02B1000BN 24/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2144/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2144/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKP7655 55669609F  29/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIH9210 55669393F  02/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLB7077 55669452F  01/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MML8212 55669636F  05/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 NZA2713 P02B20006E 12/08/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 729/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8762 729/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NBM5621 8762071100 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH2207 8762071118 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPO8708 8762071147 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANL8608 8762071157 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX2977 8762071180 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYR7142 8762071182 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYF1638 8762071558 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP8987 8762071575 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE6705 8762071587 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT7003 8762071592 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP2356 8762071609 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB1991 8762071622 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC6683 8762071646 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGR2527 8762071667 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID9826 8762071680 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD7301 8762071692 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALZ6035 8762071702 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCU8329 8762071709 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KDE1071 8762071747 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7772 8762071751 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBG4969 8762071752 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID9826 8762071755 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB0903 8762071757 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO6128 8762071762 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW4432 8762071770 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI1946 8762071771 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY5187 8762071541 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDY5187 8762071549 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LPO7685 8762071703 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 JUA2191 8762071177 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXF9532 8762071487 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MGU3263 8762071094 20/08/2017   56732    183                                                                         
 MCJ7830 8762071777 18/09/2017   56732    183                                                                         
 LCK7156 8762071084 20/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8130 
1049/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8130 1049/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALI1618 P02XM00009 20/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ALI1618 P02XM00008 20/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 ALI1618 P02XM0000A 20/06/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 INM0533 P01F9000FO 28/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 JZN1167 P01FG0006H 29/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 INM0533 P01F9000FN 28/07/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 1048/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8130 1048/2017                                                                   
                                                                                                                      



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1059

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKR2032 P01FG000CA 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW2059 P01FG000CB 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW2059 P01FG000CC 24/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXW7601 P01FG000C9 24/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 INM0533 P01FG000BX 23/09/2017   65300    228                                                                         
 ACT0078 P01FG000A6 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MEN9251 P01FG000C7 24/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DBW0467 P01FG000BH 18/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 JYU7658 P01FG0009J 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto Belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1496/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1496/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX9747 P02R80005W 24/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MIY9446 P02R700096 05/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBH9446 P02R60009M 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDK9828 P02R6000A1 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEY2682 54627928G  25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP0131 P02R6000A8 31/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AHI2260 P02R60009E 24/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFP0131 P02R6000A9 31/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AHX9747 P02R80005X 24/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLS6959 P02R800096 15/07/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 MGY3551 P02R8000AS 27/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LXA2871 54627388G  06/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDW4145 P02R900077 19/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGY3551 P02R8000AQ 27/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIY9446 P02R700098 05/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AHR5646 P02R600060 27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHI2260 P02R60009D 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHX9747 P02R80005V 24/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFP0131 P02R6000A7 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEB6572 P02R90008T 09/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIX2212 P02R6000A3 28/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDK9828 P02R6000A0 28/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1497/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1497/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX0777 54281954N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJT0705 54281955N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 OUD4066 54626896G  05/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMM5477 54627875G  21/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ACS2960 54627900G  25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MKI2954 54627994G  27/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJZ5241 54185903G  17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AYK0405 54627856G  15/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LYG8102 54627387G  05/07/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 MIU6076 54627926G  24/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKI2954 54627995G  27/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFV6598 54627944G  28/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJV2065 P02R90005V 05/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 FGE9305 P02R8000BG 01/08/2017   68150    231 * III            195.23                                                 
 MIW1818 54627162G  17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKC7387 54627650G  06/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKD9436 P02R7000DO 26/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEY2682 54627929G  25/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AVB7373 54627931G  25/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHW5338 54627992G  25/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY4602 54627896G  25/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MLM1732 54627595G  29/06/2017   60681    209                  195.23                                                 
 AVB7373 54627932G  25/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 PVP1542 54627940G  28/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIO9845 54627997G  27/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKX4520 54627717G  06/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 KDM7382 54627635G  05/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 KAI8482 54627903G  16/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDN1248 P02R6000A2 28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKV0544 P02R8000AX 28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QIP1090 54626539G  18/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1494/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1494/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KEV5239 P02R6000EA 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JNQ7484 P02R7000IX 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKL4859 P02R9000F6 16/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLB6669 54628580G  17/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JOR6865 P02R7000P1 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIT0291 P02R9000B6 24/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKL4859 P02R9000F7 16/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KEV5239 P02R6000EB 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLB6669 54628579G  17/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AOK9505 P02R7000OS 21/09/2017   64080    221                                                                         
 BRG0875 P02R9000BT 26/08/2017   64080    221                                                                         
 MCO8833 P02R9000EH 11/09/2017   64080    221                                                                         
 MLA2450 P02R9000F5 16/09/2017   64080    221                                                                         
 LYT7819 P02R9000B7 24/08/2017   69120    232                                                                         
 LXO6688 P02R9000FW 27/09/2017   51691    165                                                                         
 MFX8863 P02R9000FV 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZJ2045 P02R8000L3 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBM5703 P02R6000I6 30/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKL4859 P02R9000F8 16/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFI2749 P02R6000HC 19/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFI5036 P02R9000BY 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCZ5205 P02R7000JV 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 BZS4975 P02R9000C2 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCN4186 P02R8000FL 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYV8433 P02R8000FY 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBN3739 P02R9000DJ 06/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXO6688 P02R9000FX 27/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 JMK0539 P02R8000LP 27/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1495/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1495/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ETX3312 54271854N  29/06/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHD3178 54300534N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLR0189 54300540N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKK7974 54300541N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 BBL2107 54301312N  25/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGZ1128 54628218G  11/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEF5826 54628338G  25/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 JKP3647 54628524G  10/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OKH7558 54628655G  14/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFJ5292 54628685G  16/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGE3567 54628687G  16/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLG8462 54628695G  18/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMH3125 54628046G  03/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IFL8203 54628354G  28/08/2017   51930    168                                                                         
 QIQ1012 54628275G  22/08/2017   52070    169                                                                         
 AIU0576 P02R6000F5 05/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHK8008 54628039G  31/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGW9842 54628342G  26/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHO7399 54628205G  09/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 BNP6103 P02R9000FU 26/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIP7036 P02R8000EW 25/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 NZY4182 54628306G  18/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 INI9576 P02R6000GX 17/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MHS1364 54628615G  14/09/2017   60412    207                                                                         
 API7135 P02R6000FI 09/09/2017   60501    208                                                                         
 MIA5335 54628696G  19/09/2017   60681    209                                                                         
 MBL9674 54628673G  15/09/2017   60681    209                                                                         
 QHY6012 54628481G  16/09/2017   60681    209                                                                         
 MHL8151 P02R7000JT 28/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHI9852 P02R8000FJ 01/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJS6851 54628282G  24/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 ASI8457 54628681G  16/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMM8857 54628688G  16/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1851/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1851/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS3609 55568868F  03/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBS6163 55565109F  02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BXT3051 54332048E  23/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBS6163 55565111F  02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BNX7766 55568120F  16/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MAO5824 55568942F  13/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 BNX7766 55568121F  16/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 BXT3051 54332047E  23/07/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MBS6163 55564814F  02/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 DXE2823 55568383F  13/07/2017   65565    230 * I              293.47                                                 
 MAO5824 55568941F  13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALI4664 55569028F  13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS6163 55565108F  02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALE2207 55568494F  04/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AVH6476 55566348F  18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CIO1301 55568546F  05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJF3752 55569010F  06/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 ANC0962 55569052F  06/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CIO1301 55568550F  05/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFS3609 55568493F  03/06/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1852/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1852/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS6163 55564813F  02/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 AIR0602 55568065F  30/07/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MBS6163 55564812F  02/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBS6163 55565110F  02/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MDA4447 54332045E  20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AGB5738 55566914F  24/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IFF0503 55567913F  27/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AWY9482 55569115F  25/07/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 AXB8896 55568890F  15/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 AVM9839 00009798A  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GXF6104 00009869A  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACF0001 00010015A  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKV7287 00009820A  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1849/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1849/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL7037 55566083F  01/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MDT7861 55569261F  17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXB5696 55569517F  12/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 CTA1491 55569139F  18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY6811 55569230F  28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CTA1491 55569072F  18/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 CTA1491 55569140F  18/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACJ8047 55569443F  07/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1850/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1850/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTA1491 55569071F  18/08/2017   51851    167                                                                         
 MIO9315 55569089F  30/08/2017   51851    167                                                                         
 BVM3351 55569097F  03/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ALH8745 55569340F  22/08/2017   60501    208                                                                         
 ASO8042 55569413F  26/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 QIF8172 55569428F  30/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Pouso redondo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8180 
922/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8180 922/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT2698 P02SB00022 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POUSO REDONDO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8180 921/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8180 921/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB9082 P02SB0003I 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BYM9284 P02SB00049 24/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCB9082 P02SB0003J 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKY1165 P02SB00034 01/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POUSO REDONDO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Praia grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8226 
833/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8226 833/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JTO0017 54552206E  01/11/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 IDR7530 54552203E  29/10/2013   50371    162 * III            574.61                                                 
 JTO0017 54552205E  01/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHL0252 P01BI00086 23/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 IFZ1445 P01BI000A1 21/02/2017   50292    162* II              880.40                                                 
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 IHJ0875 P01BI000B2 12/03/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MHL3175 P01FJ001A6 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 DYQ0544 P01BI000IR 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IOY9486 P01BI000GU 30/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL4378 P01BI000IA 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGN6425 P01BI000DR 11/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF6848 P01BI000EH 27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IPE7967 P01FH000IP 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCF2310 P01BI000BO 17/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR1829 P01BI000AU 09/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF1817 P01BI000C0 22/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZD1755 P01BI0009O 19/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IDK2292 P01BI000CQ 26/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLC0593 P01BI0008P 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZU0384 P01BI0008Q 29/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKM3065 P01BI0009J 14/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 GPL0474 P01BI000DN 08/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IKN2264 P01BI000M6 19/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IOY9486 P01BI000GV 30/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDL4378 P01BI000IC 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IPE7967 P01FH000IQ 05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDF1817 P01BI000BZ 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKM3065 P01BI0009I 14/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZD1755 P01BI0009N 19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZU0384 P01BI0008S 29/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IDK2292 P01BI000CR 26/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBR1829 P01BI000AV 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCF2310 P01BI000BP 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 GPL0474 P01BI000DO 08/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MDL4378 P01BI000IF 16/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ANX0227 P01BI000GO 26/05/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 IIY2227 54971907F  08/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MBR1829 P01BI000C1 22/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZU0384 P01BI0008R 29/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBR1829 P01BI000AW 09/03/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MDL4378 P01BI000IE 16/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MIN8521 P01BI000ME 28/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEG7668 P01BI000G3 15/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IIU3531 P01BI000EA 25/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEG7668 P01BI000G7 15/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYK8680 P01BI000G9 19/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEG7668 P01BI000G1 15/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDL4378 P01BI000ID 16/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 IWG7333 P01BI000HU 11/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL4378 P01BI000IB 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKN2264 P01BI000M5 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIU3531 P01BI000E9 25/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJJ7929 P01BI000GN 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDF6848 P01BI000EG 27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ISS8459 P01BI000A7 23/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF2310 P01BI000BN 17/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKG6715 P01BI000C8 25/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDK2292 P01BI000CP 26/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQH3474 P01BI000D1 30/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDF1817 P01BI000BY 22/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLA6287 P01BI0007X 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKM3065 P01BI0009H 14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY2612 P01BI0009K 15/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZD1755 P01BI0009M 19/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IVB8800 P01BI000MF 28/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZU0384 P01BI0008U 29/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEG7668 P01BI000G5 15/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LZU0384 P01BI0008T 29/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 MCF2310 P01BI000BQ 17/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCX0018 P01BI000IL 17/06/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRAIA GRANDE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8226 832/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8226 832/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHT0341 P01BI000OZ 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKW2778 P01BI000QX 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKW2778 P01BI000QY 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHT0341 P01BI000P0 01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKI6102 P01BI000R2 23/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKW2778 P01BI000QZ 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHA2221 P01BI000R8 25/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRAIA GRANDE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Presidente Castello BranCo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8386 197/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8386 197/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY6334 P034K00027 26/09/2017   52070    169                                                                         
 QIP3332 P034K00028 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MDF1640 P034K0001K 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MDF1640 P034K0001L 01/09/2017   51851    167                                                                         
 LXX5060 P034K00023 21/09/2017   51852    167                                                                         
 LWY6334 P034K00026 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJC3812 P034K00025 22/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX8365 P034K0001N 01/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICA                                                                                                   

ranCHo queimado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8404 
252/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8404 252/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMF8009 P030M00009 22/07/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MMD5659 P030M0000C 12/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RANCHO QUEIMADO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

rio do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2571/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2571/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO3901 54700468E  28/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO3901 54700470E  28/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAO3901 54700471E  28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYS3405 P01HU0009I 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AED4543 P00VC000M2 13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJN7918 P01HU0009N 13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXL8930 P00VG000KL 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFL2001 P00VG000PU 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLZ2124 P00VC000M1 13/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFL2001 P00VG000PV 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 LXL8930 P00VG000KM 15/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJN7918 P01HU0009O 13/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBH6957 P00VC000MQ 24/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MPQ4349 P00VC000NF 04/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDA3337 P00VC000K4 22/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDA3337 P00VC000K7 22/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MPQ4349 P00VC000ND 04/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AGF8731 P00VG000LE 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MPQ4349 P00VC000NC 04/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL4456 P00VC000L7 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFG0179 P01HU000AK 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGT5017 P00VC000P0 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAO2000 P00VC000R1 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL2001 P00VG000PT 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJN7918 P01HU0009P 13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXL8930 P00VG000KK 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLI7372 P00VG000KS 17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CDD2598 P00VG000L8 21/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBH6957 P00VC000MP 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MPQ4349 P00VC000NG 04/06/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 MPQ4349 P00VC000NE 04/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MEH5483 P01HZ0006O 08/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEH5483 P01HU0009B 29/04/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MEH5483 P01HZ0006N 08/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MDA3337 P00VC000K3 22/04/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFL2001 P00VG000PW 29/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2572/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2572/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MJC6641 54252977N  09/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMK6214 54279303N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMK6214 54279304N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCU2288 54267521N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 APX2872 54286726N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLI5218 55847715F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EFV2454 55847321F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV8951 55847389F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYR9469 55847594F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATV3674 55847689F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CJC7732 55856303F  30/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QIG7452 55861256F  06/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMF7144 55299787D  26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHP4371 P00VC000PO 12/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXO3530 55861153F  07/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKG0219 55861157F  15/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHO1992 55861158F  15/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AVX7349 55861160F  19/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHP4371 P00VC000PM 12/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDA3337 P00VC000K6 22/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHP4371 P00VC000PN 12/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MDA3337 P00VC000K5 22/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MBL9813 55852898F  12/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 HIP4708 P00VG000N3 28/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCN7151 55851394F  06/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJD4708 P01HZ0007Z 07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54905226G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX2256 54905247G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DZX0500 54905349G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH4858 54916309G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT0743 54916327G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGQ8857 54916342G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIN7225 54904715G  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PXQ3235 54905256G  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GOO0545 54904375G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZO1654 54904836G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDA4956 54917417G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJR0538 54916208G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP6749 54916210G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP6749 54916217G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP6749 54916267G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ8019 54917451G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH9816 55862561F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7491 55862590F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA5108 55862592F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA3523 55862495F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7491 55862644F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7491 55862646F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFE5739 54917010G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ5501 54917013G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE7318 54917044G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFF2897 54917549G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD9679 54916003G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7491 54916017G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ0096 54918906G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918911G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIH5405 54918912G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR1502 54918916G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918918G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRT2044 54918922G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJM4669 54918923G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BSH3057 54918928G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATF2937 54918944G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MEB3693 54918949G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918854G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA6716 54918867G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ3261 54918881G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEZ3640 54918886G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAV4135 54918890G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVX7349 54918893G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOP7172 54918898G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN6577 54918069G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJR0538 54918086G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIS7766 54918099G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIL0701 54916453G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW1169 54918353G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN5087 54918459G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACL3375 54918559G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR5714 54918564G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY8982 54918572G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL4018 54918573G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS5257 54918586G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC3068 54918603G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP6006 54918642G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHL2391 54918644G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBA4470 54918648G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLH6566 54918710G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC8099 54918714G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC3205 54918732G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK4038 54918735G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54918740G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYL1409 54918750G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ4616 54918751G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE3363 54918755G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET7378 54918758G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918760G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918762G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP1896 54918768G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK8720 54918787G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUE2246 54918789G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ7861 54918791G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY4897 54918795G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JUU4190 54918802G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX5574 54918844G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI1406 54918847G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ1768 54918850G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASS1820 54918653G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BIO7170 54918657G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918660G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQQ3176 54918661G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IEQ5392 54918669G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXT9906 54918675G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT3023 54918680G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGP1285 54918681G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX3545 54918682G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT3023 54918693G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CTC8580 54918697G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN2825 54904005G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW2546 54904008G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK6668 54904009G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK1976 54904014G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD5429 54904018G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR5714 54904022G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL6102 54904030G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ3261 54904036G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIV7466 54904046G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 EJK2322 54904047G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN9134 54918955G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI1406 54918966G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KJA7341 54918971G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OFN5426 54918975G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS4719 54918978G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJA1787 54918981G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC1733 54918986G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAZ0100 54918993G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP1378 54918995G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC3068 54918997G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY8982 54918998G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA4906 54904955G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54904962G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54904968G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ2850 54904972G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JKU0214 54904974G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASG1733 54904984G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE7050 54904985G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPU5086 54904986G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS3382 54904993G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM8745 54904994G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT3663 54904995G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJM4669 54904996G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO2982 54904997G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JKU0214 54904060G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ0917 54904070G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZN3850 54904080G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJO6277 54904089G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54905003G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54905006G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AAY8707 54905011G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICD0852 54905015G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APX2872 54905031G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHM0977 54905033G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY0266 54905034G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGL0744 54905036G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU7172 54905038G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FQL2786 54905042G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54905046G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAZ0100 54905048G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW8565 54905059G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET7378 54905068G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCJ7885 54905070G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54905071G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW8565 54905094G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG2586 54905097G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY2715 54904102G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI1406 54904113G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54904117G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVX7349 54904122G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO5637 54904125G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54904131G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54904133G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI1406 54904134G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJM4669 54904137G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW6510 54904142G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE5243 54904148G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54904502G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CEC5227 54904505G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54904511G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXP8364 54904544G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICD0852 54904159G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MHY1817 54904160G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ4616 54904171G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKO9507 54904172G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD1198 54904177G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD0087 54904180G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JKU0214 54904185G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYA0878 54904566G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB9699 54904578G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX2256 54904582G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW1555 54904587G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY8982 54905170G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEM6184 54905186G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54905197G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JNU4668 54905109G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54905112G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR5714 54905116G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZJ9946 54905117G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JKU0214 54905135G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX2256 54905137G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZU1696 54904203G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX2256 54904616G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD0087 54904277G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB8547 54904651G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU9693 54917570G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS2142 54917574G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM0553 54917576G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEG7198 54917577G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKV2354 54917591G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASD8960 54916051G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA4323 54916054G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFO2626 54916057G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYE6680 54916082G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR5525 54917603G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW9958 54917609G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX9073 54917615G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF3677 54917648G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR5525 54917657G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF4918 54917664G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX6445 54917073G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB8813 54917701G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDA6877 54917710G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIJ6102 54917718G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT1053 54917735G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP7625 54917083G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXF4846 54917095G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXC0887 54917743G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP7452 54917104G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH8235 54917105G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWW1155 54916129G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLB3447 54917771G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDA4956 54917776G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ8768 54917777G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI2653 54917791G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJD1957 54917806G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBU1614 54917819G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL2250 54917834G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJD6688 54917836G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCA0595 54917846G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NKK2409 54917849G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO3456 54916153G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CTC8580 54916163G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL9259 54916167G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GRK2293 54916179G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 DIF8768 54916180G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFG6935 54916188G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAR9596 54916194G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHF7652 54917857G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCA0595 54917867G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE3286 54917194G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBQ8219 54917198G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KYV4012 54917919G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFE4314 54917934G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CXY7102 54917977G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NPT5492 54917990G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFE4314 54917281G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ3565 54917295G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI2653 54917307G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFE4314 54917327G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLV8358 54917349G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR5775 54917209G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCH1096 54917221G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD1538 54917227G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS5639 54917358G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ6999 54917360G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYZ5095 54917370G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA8680 54917374G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN9106 54917381G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ0480 54633741G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ7215 54633750G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX3351 54633805G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54633816G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFE4314 54633819G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO1824 54633766G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC4431 54633770G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE0707 54633883G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY9547 54633892G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY7837 54633947G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HPA0990 55861807F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY3795 55861813F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE6917 55861820F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GYS0430 55862546F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCB6734 54636583G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE0707 54636596G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGE5210 54636619G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO6664 54636626G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CKZ0226 54636627G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO6664 54636636G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI3093 54636728G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVK4369 54636665G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS4565 54636671G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ0587 54636683G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV8951 55845754F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB2851 55845806F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB2851 55845840F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV8881 55846625F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV8881 55846508F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV8881 55852130F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR7063 55857241F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR7063 55857399F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR7063 55857458F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU4630 54634501G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI5803 54634920G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCJ2340 54635199G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCJ2340 54635510G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR7063 54635607G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM1103 54631203G  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MCA4010 54631429G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APR1676 54631443G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRM0116 54631498G  01/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM1103 54631720G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQL6449 54631721G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY2374 54631684G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHL3975 54631686G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR7063 54631836G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6787 54631756G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCA4010 54631782G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIK8411 54631795G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ8213 54631852G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL9204 54631980G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EFI2244 54632106G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC5453 54632107G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX6495 54632133G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZL3680 54632010G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY6233 54632041G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL2188 54632047G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6787 54632062G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6787 54632074G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP1147 54632077G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIH3996 54632089G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHS8449 54636211G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD9360 54636257G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG8090 54636267G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG8090 54636273G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC5453 54636228G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVK4369 54636229G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEE8181 54636250G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ0587 54636335G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE1775 54636343G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW0340 54636362G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMO1706 54636379G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFG1541 54636383G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEN7618 54636455G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE5072 54636463G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACT1274 54636471G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYW7582 54636472G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEN7618 54636481G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI2463 54636560G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUP7384 54636563G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEN7618 54636509G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ0118 54636517G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE1775 54636520G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFG1541 54636526G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HMO9555 54636538G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXC0384 54636545G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL5423 54636549G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKQ8577 54636733G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKQ8577 54636737G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ7036 54636738G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKQ8577 54636741G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54636750G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHS8449 54636758G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY9220 54636760G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC5453 54636798G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEE8181 54636866G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFG1541 54636868G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BGG6836 54636801G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54636804G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO6664 54636809G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI2463 54636813G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 LZV2000 54636831G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS0672 54636836G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW7391 54636908G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEQ8572 54636921G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIK8411 54636933G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH4495 54636936G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJW4911 54636939G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEN7618 54637057G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW7391 54637096G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSB5747 54636960G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVX7349 54636966G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BWL8190 54636969G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BWL8190 54636972G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF3954 54636984G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHA4309 54636998G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO6664 54637002G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6787 54637015G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ4415 54637025G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AAI0605 54637046G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NHH0816 54637048G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFG1541 54637101G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE1775 54637106G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZQ3593 54637107G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JQN6486 54637113G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL2525 54637126G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ0953 54632164G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHA4309 54632191G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL8383 54637143G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JQN6486 54637145G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JUB2099 54637150G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE1775 54632260G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI2463 54632264G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54632271G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ4415 54632274G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY6390 54632286G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES7831 54632299G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE1775 54632213G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS4369 54632215G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY2927 54632218G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEN7618 54632312G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBR1502 54632330G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6787 54632336G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APR1676 54632651G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR5525 54632662G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NOD2102 54632664G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH8952 54632666G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID6279 54632672G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY4976 54632381G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APJ6673 54632462G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE1339 54632465G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY4976 54632485G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE1339 54632421G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV1091 54632427G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM2713 54632520G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54632531G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRM0116 54632534G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN7093 54632539G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY9547 54632544G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6787 54632546G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX4101 54632637G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ0118 54632642G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYX7919 54632644G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE0707 54632645G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MLP8901 54632553G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE1963 54632556G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUJ5126 54632559G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV2002 54632586G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUP7384 54632594G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR5525 54632597G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EFI2244 54632732G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54632733G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW7391 54632735G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW7391 54632745G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54632814G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ4415 54632760G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOR0136 54632791G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54632793G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYP8679 54632873G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS5639 54632892G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGE6259 54632956G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE0707 54632988G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU7175 54632995G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OTA1481 54632998G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO6664 54632916G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS6945 54632929G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS6945 54632937G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD8246 54633007G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54633031G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ5224 54633103G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ5536 54633117G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYW2475 54633120G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OTA1481 54633138G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IER8146 54633153G  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL2493 54633172G  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT4746 54633182G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY9547 54633203G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHW4471 54633205G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC5453 54633216G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSB5747 54633224G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS6945 54633226G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAN8639 54633233G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEE8181 54633241G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHJ9812 54633253G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ0567 54633262G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ0567 54633264G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBJ9762 54633283G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY8567 54633292G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OTA1481 54633295G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMO1706 54633300G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DKV3811 54633315G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BWL8190 54633338G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS6945 54633402G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMX5403 54633425G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS6945 54633444G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSR1813 54633351G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54633356G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW3612 54633359G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSR1813 54633360G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUU5056 54633371G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZJ3021 54633392G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KDX6078 54633393G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54633453G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN7093 54633484G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEE8181 54633500G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP9550 54633953G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OTA1481 54633969G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MEZ8654 54633990G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO1824 54633997G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR3383 54633502G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE1339 54633503G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYM2261 54633543G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIQ4891 54633546G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLP8901 54634012G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS5639 54634051G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD8246 54634066G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP1147 54634077G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGV7410 54634080G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFD6225 54634103G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ2700 54634119G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDX7424 54634122G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFG1541 54634148G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFE4314 54633555G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE0707 54633591G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHC7255 54633612G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBQ3513 54633622G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO3011 54633632G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE0707 54633643G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO0628 54633649G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD8246 54633656G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ING9869 54633668G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OTA1481 54633675G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRE6197 54633684G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JQN6486 54633695G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQZ0973 55861255F  06/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DZW0672 55852306F  31/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ1800 55852971F  21/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRH0904 55850873F  27/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC8722 55856313F  29/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ2538 54700502E  23/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2569/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2569/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIB1495 P01HZ0008A 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXB3293 P00VG000R5 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEI7064 55861237F  27/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKH8898 P00VC000TV 20/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO2364 P01HZ000AR 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZP5074 P01HZ0009S 02/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AIB5812 P00VG000SL 15/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 APC0907 P00VG000RD 22/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJO8893 P01HZ0008W 21/08/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MKH8898 P00VC000TW 20/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFO2364 P01HZ000AO 25/09/2017   64080    221                                                                         
 AEI7064 55861238F  27/08/2017   51691    165                                                                         
 LZP5074 P01HZ0009R 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEI7064 55861236F  27/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFB0694 P01HZ000AJ 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFO2364 P01HZ000AP 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKK8115 P00VG000RC 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHC2555 P00VG000RL 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH0212 P01HZ0009C 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEJ7905 55855687F  04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM3295 P01HZ000AX 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFO2364 P01HZ000AT 25/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MDA3337 P01HZ0009D 28/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MDW5117 P01HZ0009A 28/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2570/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2570/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMK6214 54294327N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKY6233 54292395N  28/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EZU1696 54299165N  19/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EZU1696 54299171N  19/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDB9699 54300609N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAC1548 P00VG000SK 15/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFO2364 P01HZ000AN 25/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 AJU9977 P01HZ0008V 21/08/2017   58350    195                                                                         
 MFO2364 P01HZ000AS 25/09/2017   58191    193                                                                         
 MLZ7104 55861226F  10/08/2017   58196    193                                                                         
 MFO2364 P01HZ000AM 25/09/2017   60093    206 * II                                                                    
 MFB0694 P01HZ000AK 20/09/2017   60412    207                                                                         
 MFO2364 P01HZ000AU 25/09/2017   57970    191                                                                         
 MKB0318 54911655G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC2813 54911660G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER8224 54911663G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GZW1514 54911666G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DOR1007 54911667G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OMN5774 54911671G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI9655 54911674G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR4882 54911689G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML9074 54911691G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYI2862 54911705G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ7445 54911722G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB6402 54911723G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM0553 54911724G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG1222 54911728G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OXJ1196 54911731G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAR0708 54911735G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI7745 54911744G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX2256 54911745G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARN2858 54911564G  15/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ1502 54911587G  18/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL2309 54911595G  18/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG7281 54911598G  18/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA3159 54911824G  16/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO0059 54911830G  18/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO9204 54905614G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC1248 54905781G  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD1611 54906263G  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO1097 54906279G  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL4865 54906285G  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT1981 54913408G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ8989 54913411G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB8685 54913412G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ3081 54913420G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH6392 54913424G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFB9408 54913432G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913439G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913442G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR5723 54911601G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJP1908 54911605G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV7806 54911612G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBS1350 54911621G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 QHB4729 54911632G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM0553 54911634G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNA4130 54911642G  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN4210 54912404G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJA0580 54912412G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM5607 54912414G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJA0580 54912424G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAR0708 54912431G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5982 54912435G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHL6375 54912437G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGZ5354 54912443G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD4294 54912449G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIZ1003 54913302G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB5401 54913306G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER5066 54913326G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT0443 54913330G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR4882 54913332G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXP0003 54913334G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG7281 54913340G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE3286 54912459G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCO6796 54912465G  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK3816 54912466G  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW5016 54912471G  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYL1289 54912472G  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54912480G  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL9307 54912484G  09/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR8924 54912490G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZT2297 54912491G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKK2409 54912498G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIN7225 54913357G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ0308 54913363G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF2321 54913370G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG6935 54913375G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913380G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRR9697 54913384G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA6026 54913385G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAF0112 54913386G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54913388G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NNC8543 54913389G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAA9828 54913393G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1788 54913395G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5242 54913398G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913453G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH8235 54913460G  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZF4749 54913465G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD9536 54913466G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FQS8273 54913474G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54913476G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913480G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1788 54913481G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913485G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ7445 54913487G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI5705 54913491G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR7755 54913492G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJA0580 54913498G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG7399 54911514G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ0100 54911522G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AON5021 54911525G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR2294 54911534G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ8670 54911535G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF2616 54911538G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU5447 54911540G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FTC7820 54911548G  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 KFH7648 54912288G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP9381 54912359G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54912362G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAD8826 54912365G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLF3081 54912325G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD6397 54912327G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG6935 54912331G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE6065 54912336G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR6695 54912387G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP8165 54912005G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV3949 54905997G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI5719 54912025G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI5719 54912029G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBO9558 54912053G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH9193 54912088G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC4102 54912095G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXP0003 54906472G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JWR1127 54913207G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQL8876 54913221G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI1406 54906003G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW0146 54906022G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN8608 54905733G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYI3773 54905739G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS5639 54905744G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC2076 54905750G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW0146 54906040G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK6836 54906050G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD1611 54906156G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC2076 54906158G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBO6658 54906159G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL1086 54906161G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITJ4185 54906164G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH2411 54906173G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC2076 54906174G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL4865 54906183G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML8434 54906185G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY6837 54906186G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK6635 54906208G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYP7649 54906211G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APP9330 54906215G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQV7344 54906218G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN3504 54906241G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS4565 54906245G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU3646 54905502G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW5159 54905503G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL2933 54905506G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV8695 54905507G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX1982 54905516G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMO9555 54905552G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL5423 54905554G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARU9825 54905558G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT8696 54905526G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX1537 54905534G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ0395 54905536G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP5145 54905545G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF3677 54905561G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF3677 54905564G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU0158 54905567G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKG1452 54905570G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE6604 54905571G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKG1452 54905582G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV2002 54905586G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX1982 54905587G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MFG3159 54905591G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKO5540 54905593G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS9793 54905595G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB0304 54905597G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG3159 54905628G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ6296 54905634G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ1062 54905645G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEI3849 54905647G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB6256 54905653G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV3377 54905661G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW0146 54905670G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI1406 54905674G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ6584 54905686G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI5725 54905690G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD2296 54905700G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE0470 54906053G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ8213 54906055G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT0177 54906062G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG3159 54906063G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF3677 54906076G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF3677 54906080G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJW1365 54906083G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP9706 54905702G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA5108 54905703G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVW6600 54905707G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN9129 54906093G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJC7732 54906095G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKO5540 54905718G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFJ3083 54905719G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU8485 54906137G  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DNB5147 54906309G  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB7332 54906341G  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZX4142 54906344G  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO4629 54906354G  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BWL8190 54906380G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD8246 54906383G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ7456 54906384G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NJH1324 54906386G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP2967 54906393G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT2064 54905811G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVS3903 54905814G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE3371 54905828G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CDL5399 54905831G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR4122 54905837G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ0407 54905839G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN0653 54906403G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM8338 54906408G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW7126 54905860G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF3903 54905875G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ5116 54905889G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN0499 54905897G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD5757 54906427G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG9708 54906429G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA2391 54906433G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF3903 54905905G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM6135 54905918G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA6848 54905923G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG9708 54905930G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM2764 54905977G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZL3680 54905122G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALA0078 54904709G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV2002 54905260G  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI2463 54905285G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 IIZ7326 54905288G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX9378 54905295G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO6619 54904301G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV2002 54904314G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVX7349 54904754G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF1508 54904767G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BME0713 54904781G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO1012 54904787G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI4984 54904789G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ2585 54904790G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKX7996 54904792G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKX7996 54904376G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 54904378G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG1541 54904381G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF1508 54904389G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO1012 54904798G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL2993 54904803G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HAK4601 54904818G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ8768 54904844G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NPT5492 54904402G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA1866 54904404G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV1372 54904409G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE6604 54904416G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC6357 54904422G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALA0078 54904424G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAX7821 54904431G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHA4309 54904437G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO1012 54904445G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU9667 54905364G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZF1378 54905375G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC2076 54905377G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALS6908 54905378G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN6174 54905388G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR4858 54905397G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 54904853G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR9951 54904856G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBS1484 54904859G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO6619 54904861G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX7308 54904873G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD5401 54904875G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW1675 54904882G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC6357 54904886G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA4823 54904889G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 54904894G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAQ0587 54904897G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG4382 54904904G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO1012 54904917G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL2933 54904928G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZF1378 54904936G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY9547 54904938G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH1096 54904941G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN8534 54904947G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFJ3083 54904948G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW0231 54905402G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB1241 54905407G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO6619 54905420G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL5423 54905421G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN8639 54905430G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE4298 54905444G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIO8481 54905449G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN9885 54905450G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HAK4601 54904464G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BWL8190 54904493G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHX9378 54904497G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3399 54905452G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI1406 54905455G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC4261 54905460G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRE6197 54905464G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY6158 54905465G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQQ8451 54905468G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKG1452 54905476G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKO5540 54905496G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY4627 54905499G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN6276 55851624F  01/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD4795 55851399F  04/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUA1710 55850882F  19/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMI3725 54700632E  21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKC4492 54700638E  25/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIE0707 54700529E  12/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

rio dos Cedros

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8094 
841/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8094 841/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLY8737 P02PJ00023 29/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LWV5924 P02PJ00029 29/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LWV5924 P02PJ00028 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAG6907 55591281E  25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDF7215 55591228E  07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 840/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 840/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFU0496 P02PJ0004O 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IFU0496 P02PJ0004P 25/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IFU0496 P02PJ0004Q 25/09/2017   51930    168                                                                         
 IDW0878 P02PJ0004V 25/09/2017   65300    228                                                                         
 IFU0496 P02PJ0004R 25/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1091

rio fortuna

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8536 388/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8536 388/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKX4216 P02PS0000C 26/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MJM9658 P02PS0000H 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKX4216 P02PS0000B 26/08/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO FORTUNA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

salto veloso

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8326 325/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8326 325/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1092

 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG7056 P02OJ0000T 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SALTO VELOSO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 25 DRP                                                                                           

santa Helena

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8352 401/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8352 401/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFH3411 P01SO00027 20/09/2017   51851    167                                                                         
 MKU0526 P01SO0002E 22/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA HELENA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.
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 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

santa rosa de lima

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8747 
113/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8747 113/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAN7213 P02PU00001 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DE LIMA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8747 112/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8747 112/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY2075 P02PS00009 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DE LIMA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

santa rosa do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8244 
719/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8244 719/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HNZ0850 P01FS001ZO 01/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCP9701 P01JW000ND 01/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKJ7383 P01JW000J8 10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDW8104 P01JW000JL 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZK4992 P01JW000JX 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDW8104 P01JW000JM 17/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKJ7383 P01JW000J9 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP9701 P01JW000NE 01/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ITE2239 P01JW000JY 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT0470 P01JW000NQ 05/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKJ7383 P01JW000J7 10/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP9701 P01JW000NF 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP9701 P01JW000NG 01/08/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 718/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8244 718/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR7181 P01JW000Q6 23/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IPB2593 P01JW000QM 25/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIG5311 P01JW000QO 25/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AFW2007 P01JW000QP 25/08/2017   51851    167                                                                         
 IFZ6520 P01JW000RK 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MCQ2250 P01JW000TC 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MEL2390 P01JW000TS 28/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCW7746 P01JW000U1 30/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IPB2593 P01JW000QN 25/08/2017   52741    175                                                                         
 CII0403 P01JW000TR 26/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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santa terezinHa do Progresso

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8780 
416/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8780 416/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD5666 P03B60000F 17/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IJF7404 54607407F  14/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV5792 54607441F  01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD5666 P03B60000H 17/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 415/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8780 415/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEQ7748 P03B600054 22/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 ALD9818 P03B60003W 25/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 BZC9544 P03B60004B 02/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFZ3560 P03B600049 02/09/2017   51851    167                                                                         
 QHY8886 P03B60004G 08/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MLJ8303 P03B60004I 08/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 ILN3175 P03B60004C 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são Bento do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2544/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2544/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHE3931 P01L9000LE 05/06/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MHZ4989 P01LG000I6 18/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 KEA1143 P01LF000GK 27/05/2017   51770    166                  293.47                                                 
 AMF2985 P01LC000I3 29/07/2017   52820    176 * I             1467.34                                                 
 LXN9372 P02TX0000L 24/06/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 LZB8527 P032V0002P 29/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCL8136 P032V00035 30/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEP7779 P032V0008V 26/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ATF2587 P01L9000RB 30/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHZ7854 P032V000BV 22/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHE3931 P01L9000LF 05/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AQC2780 P01LC000HV 27/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAC9550 P01LG000SP 28/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 AMF2985 P01LC000I2 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1098

 LYW9956 P01LB000KY 05/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ACP2707 P02TX0001Q 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXV8552 P01LC000HI 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ACP2707 P02TX0001R 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 QHG4244 P032V00091 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ACP2707 P02TX0001S 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CVE6725 P032V00096 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AHV4052 P032V00098 27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 JNU7197 P01LG000T0 01/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2545/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2545/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUH5834 P01LA000H7 18/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHT6737 55602169F  26/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLY9354 55602333F  25/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCD4324 55602041F  26/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBU5434 55601795F  14/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCR7545 P01LB000NX 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCD4324 55601830F  26/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCI5353 55602414F  08/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AKH5045 P032V0002X 30/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MGB3298 P02TX0001G 13/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 QHG2105 55602274F  24/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MAT0248 P01L9000Q1 12/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKE1176 P01L9000QF 13/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIU7363 55602266F  25/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AEJ4065 P032V0009V 28/07/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 ADH8648 P032V000A2 01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBC4075 P01L9000RX 14/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MAC9550 P01LG000SO 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AEJ4065 P032V0009U 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR7545 P01LB000NW 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKK0731 P01LF000GW 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHY2843 P01LC000FT 08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANW9607 P032V0009I 27/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AVH3181 55601969F  07/06/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MEC1045 P01LG000FX 07/06/2017   59162    202 * II            1467.34                                                 
 MMB7884 55602258F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AAB7288 55602345F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB7884 55602467F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCIO DO PRADO LIMA                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2542/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2542/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS4229 P01LC000JK 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYZ7340 P02TX00048 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGJ5809 P01LA000JC 27/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZO1102 P01LB000Q9 27/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 HOX6398 P032V000E6 15/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 ASH5944 P032V000F4 22/09/2017   69120    232                                                                         
 MEX7346 P01LG00116 28/09/2017   69120    232                                                                         
 MHT2428 P01LG00119 28/09/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MJY6072 P032V000F9 27/09/2017   50531    162 * VI                                                                    
 LYP6626 P032V000F2 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HOX6398 P032V000E5 15/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZV8033 P01LA000JE 27/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LZV8033 P01LA000JD 27/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 AMI1857 P01LG000WH 29/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKA1909 P01LB000QD 27/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXI5865 P01LG0010H 27/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2543/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2543/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIK0002 55602486F  25/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ASC1129 55602551F  19/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEX7346 P01LG00117 28/09/2017   51930    168                                                                         
 MGP6588 P032V000FJ 30/09/2017   51930    168                                                                         
 MYJ8659 P01LG0011G 30/09/2017   51930    168                                                                         
 MMA8221 P01L9000TV 22/09/2017   52070    169                                                                         
 MAM6220 P01LC000JL 23/09/2017   65300    228                                                                         
 MIP6142 P01LG0010Y 27/09/2017   51851    167                                                                         
 AFK3992 P01LG0010B 22/09/2017   51851    167                                                                         
 ADU6081 P01LF000L7 28/09/2017   51851    167                                                                         
 MKN4415 P01LG0010T 27/09/2017   51852    167                                                                         
 MCR5012 P032V000F5 22/09/2017   51852    167                                                                         
 LXH1491 P02TX00046 23/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 AOP5863 55602710F  26/09/2017   58434    196                                                                         
 MHY4308 55602714F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATS6680 55602715F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVS6655 55602760F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7884 55602491F  13/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7884 55602806F  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7884 55602487F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD1023 55602607F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AIW0310 55602555F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NTW0675 55602293F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7884 55602294F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA1369 55602653F  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATK6362 55602578F  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MARCIO DO PRADO LIMA                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
926/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 926/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH1822 P01VY000B5 15/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MEZ9679 P029A0004Z 15/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 924/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 924/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRJ8134 P01VY000H1 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDH2646 P01VY000GZ 30/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBR3115 P01VY000I6 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCZ2345 P01VY000FN 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH2646 P01VY000H0 30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CRJ8134 P01VY000H2 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLA4105 P01VY000H4 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBR3115 P01VY000I5 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 925/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 925/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NTZ7363 P01VY000HZ 20/09/2017   59910    206 * I                                                                     
 MKV4151 P01VY000GY 30/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

são Cristóvão do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8480 
347/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8480 347/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQM2354 54626382E  22/12/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 346/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8480 346/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH1845 P015900035 20/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYQ7092 P015900039 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYQ7092 P01590003A 25/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH1845 P015900036 20/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH1845 P015900038 20/09/2017   69120    232                                                                         
 MCH1845 P015900037 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYQ7092 P01590003B 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

são domingos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8336 
751/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8336 751/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR8498 P01Q10006K 10/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NBD4123 P01FF00046 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCR8498 P01Q10006J 10/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são franCisCo do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8082 
1627/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8082 1627/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL2296 P00ZA000DF 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CFR5581 P02QT00065 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEU3522 P02QS0005R 07/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIN3699 P02QT00072 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGX1165 P02QS0006T 20/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGI3620 P02QT0007R 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIC1557 P02QS0008V 08/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIH6074 P02QU0001Y 24/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYK3388 P010L000LY 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGI3620 P02QT0007S 22/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAL2296 P00ZA000DG 16/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QIC1557 P02QS0008W 08/08/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIH5213 P02QT00046 14/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
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 AJQ5671 P00W2000IM 29/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MEF1193 P02QT0008J 27/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LYK3388 P010L000M4 28/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LYK3388 P010L000M0 28/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGI3620 P02QT0007T 22/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGL6064 P010L000N3 05/08/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGL6064 P010L000N2 05/08/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZY7226 P02QS00074 24/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 LYT7828 P00UF000KA 22/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 LYK3388 P010L000M1 28/07/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 AEK0337 P02QT0009H 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJX6316 P02QS0007R 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JPN8065 P02QT0009C 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBT9454 P02QS0007H 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHE4914 P02QT0007P 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAS4397 P02QT0004E 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCV0984 P02QT0004F 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CEF9093 P02QU0000Y 30/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HRL2552 P02QT0005R 29/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CBI2414 P02QS0005U 07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CFR5581 P02QT00066 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEU3522 P02QS0005Q 07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYK3388 P010L000LZ 28/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYK3388 P010L000M2 28/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZY7226 P02QS00075 24/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 KCJ2879 P02QS0006Q 19/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 JPN8065 P02QT0009D 01/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYK3388 P010L000M3 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8082 
1628/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO SUL - 283190                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8082 1628/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARW7385 54276794N  13/07/2017   50020    257 õ 8§              85.12                                                 
 MIW5715 54276806N  13/07/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MAA6127 54276834N  13/07/2017   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 MFH9111 54276851N  13/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IPF6617 55497308D  30/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MJD6973 54919866E  14/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 EMN7270 P02QT00083 23/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 APE0078 P02QU0001Z 25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OAL4890 P010L000M7 28/07/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MGW5254 P011A000IM 30/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGL6064 P010L000N1 05/08/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEH6115 P010L000LR 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATS8283 P02QT0003R 10/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JPL2042 P010L000JN 18/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIC7059 P010L000LE 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JACKSON PORTELLA DE LIMA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8082 1625/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8082 1625/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APX3738 P02QT000B0 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHG0174 P00W2000J1 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKJ0828 P011A000L5 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJM1410 P02QS000C0 25/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEF7028 P02QS000C3 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCP9494 P00W2000JP 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEF7028 P02QS000C4 26/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
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 MJM1410 P02QS000C1 25/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MKJ0828 P011A000L6 23/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCP9494 P00W2000JQ 26/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHG0174 P00W2000J2 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH6556 P02QT000AL 17/08/2017   64080    221                                                                         
 APX3738 P02QT000B3 20/08/2017   65800    230 * IV                                                                    
 LXV7807 P02QT000AX 20/08/2017   65800    230 * IV                                                                    
 DEV3805 P02QT000B5 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAW5294 P02QS0009Z 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKI5416 P00UF000LR 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDJ0664 P02QS0009C 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXV7807 P02QT000AW 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFG1102 P02QS000A2 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX1295 P02QS000A5 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXC6829 P011A000JC 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKF2434 P02QT000AF 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEF7028 P02QS000C2 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHN1454 P02QS000C5 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHY0093 P02QS000C6 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 APX3738 P02QT000B4 20/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LXV7807 P02QT000AY 20/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MCP9494 P00W2000JR 26/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 KEB5979 P011A000JJ 29/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8082 1626/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO SUL - 283190                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8082 1626/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHI6051 P00ZA000IF 27/09/2017   52070    169                                                                         
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 MIK0457 P00UF000M4 22/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 AIW2291 P00ZA000FR 17/08/2017   54790    181 * X                                                                     
 MLS3270 P010L000O4 21/08/2017   56060    182 * IV                                                                    
 MIG6464 P02QU0002R 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MDM7274 P00ZA000I8 23/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KEB0661 P02QU0003C 03/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ3497 P02QS000AF 29/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB6697 P011A000L2 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JACKSON PORTELLA DE LIMA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são João Batista

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1444/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1444/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBG7156 P01KB001G0 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYC3581 P01KB001GF 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGR6304 P01KE000P3 29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDA5746 P01KB001KU 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLO7433 P01KB001L7 31/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDJ8808 P01KC001Q2 31/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCX4133 P01KC001P4 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDG1875 55759422F  06/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDV7761 P01KC001ON 23/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDA5746 P01KB001KV 27/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGR6304 P01KE000P4 29/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDJ8808 P01KC001Q3 31/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CYZ1899 P01KB001GM 27/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJR7069 P01KC001OA 22/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DIS1314 P01KC001P2 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MDA5746 P01KB001KT 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDB6734 55759423F  06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV7761 P01KC001OM 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBG7156 P01KB001FZ 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC3581 P01KB001GE 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC3581 P01KB001GG 23/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1445/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1445/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLM4739 P01KB001L8 31/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHT6059 P01KB001LI 01/08/2017   71370    244 * õ1§ * c        130.16                                                 
 MIY7736 P01KB001L9 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ4035 54174211G  11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV0378 54174232G  13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH4960 55759427F  11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDP6446 P01KB001KW 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAD1380 P01KC001PQ 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLH0127 P01KC001PR 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEL3594 P01KB001JU 21/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 QHJ2523 P01KC001IV 21/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOAO BATISTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1442/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1442/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFE8500 P01KB001O7 27/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGC9131 P01KB001PD 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHZ7764 P01KB001PH 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMF4144 P01KB001RA 26/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGC9131 P01KB001PE 01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYX4896 P01KC001S7 25/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MIT8672 P01KC001U4 02/09/2017   69120    232                                                                         
 MKS9846 P01KB001PN 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJM0095 P01KC001U1 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDV0376 P01KB001PO 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIT8672 P01KC001U3 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCR8863 P01KB001P9 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHA4579 P01KC001TE 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE8500 P01KB001O8 27/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJQ2110 P01KC001Z6 23/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEC9010 54174356G  19/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGC9131 P01KB001PC 01/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IMF2921 P01KC001XT 20/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1443/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1443/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP8138 54174359G  03/08/2017   58350    195                                                                         
 MGC9131 P01KB001PF 01/09/2017   58350    195                                                                         
 MJX8737 P01KC001U9 03/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MAX8159 P01KC001ZU 27/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHA1607 P01KC001WK 12/09/2017   61300    214 * II                                                                    
 MCP2593 P01KC001ZY 27/09/2017   61570    214 * IV                                                                    
 QIO8334 P01KC001XW 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MJY2873 P01KC001YC 22/09/2017   51851    167                                                                         
 MEN9568 P01KC001TV 02/09/2017   51851    167                                                                         
 ACG2731 P01KC001TW 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MIX1165 P01KC001TX 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MJN1422 P01KC001ZB 26/09/2017   51851    167                                                                         
 DFO0620 P01KC001ZG 26/09/2017   51851    167                                                                         
 MLE0834 55796603C  30/08/2017   51851    167                                                                         
 CRT9298 55796605C  30/08/2017   51851    167                                                                         
 MJP2527 55796607C  30/08/2017   51851    167                                                                         
 MEM8064 55796612C  30/08/2017   51851    167                                                                         
 MLO0044 55796616C  30/08/2017   51851    167                                                                         
 MFC7634 55796621C  30/08/2017   51851    167                                                                         
 HHY0171 P01KC001S9 26/08/2017   51851    167                                                                         
 KAM9159 P01KC001SE 26/08/2017   51851    167                                                                         
 MKB5902 P01KC001Z1 23/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGC9131 P01KB001PG 01/09/2017   52400    173                                                                         
 GRR7973 P01KC001ZJ 26/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJW9441 P01KC001RN 18/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                  
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são João do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 487/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8310 487/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN2915 55868095D  23/09/2017   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são João do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8374 
732/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8374 732/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHQ7450 P01FH000OS 19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZK4018 P01FH000Q2 30/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IET2578 P01FJ0019A 09/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IWB8995 P01FH000PI 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEK6201 P01FH000PU 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD0213 P01FH000RX 14/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILA5530 P01FH000LQ 15/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCX1308 P01FH000P2 24/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDL8274 P01FH000LV 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBM8233 P01FH000M0 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOB7853 P01FH000M7 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCX1308 P01FH000P1 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DEM6233 P01FH000LA 12/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DEM6233 P01FH000LB 12/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUDINEI CHARÇO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 731/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8374 731/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFE8567 P01FH000TF 25/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MFE8567 P01FH000TE 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILD4134 P01FH000UH 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILD4134 P01FH000UI 01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKU0750 P01FH000UK 03/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBA5149 P01FH000UL 03/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MLY2610 P01FH000UE 01/09/2017   51851    167                                                                         
 CCB4886 P01FH000UG 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MHD6625 P01FH000TD 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE8567 P01FH000TH 25/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RUDINEI CHARÇO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1577/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1577/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR3951 P03D50001H 13/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IBQ9986 P03D50001L 14/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IBQ9986 P03D50001K 14/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IBQ9986 P03D50001J 14/08/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 IBQ9986 P03D50001I 14/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1578/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1578/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCT8371 54263690N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 CXA8625 55033048F  07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCI0141 55033741F  17/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLF5082 P03D500012 09/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEH8483 55033921F  17/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 LWR3951 P03D50001G 13/08/2017   60502    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1575/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1575/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOT1720 P03D50001X 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1576/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1576/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIF7742 P03D500044 30/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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são José

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2513/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2513/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHX5493 P0166000FJ 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 IMF3792 P0169000AP 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEJ5547 P01HC001YU 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFE4142 P02NR00005 23/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDQ2398 P01HC001OT 25/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAI8508 P01HC001RI 13/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIA1368 P01600003V 30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCN5812 P01HC0020R 20/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ELK8344 P01HC00221 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFX3647 P02NY000RP 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJK3124 P02NS0001H 14/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NPE4301 55790483F  28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAA8664 55791392F  27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIJ4221 55791393F  27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DEM0011 P01HE0021J 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 JDM2004 P01HE001ZG 19/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AVD9961 55791072F  20/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFI6191 P02NX00001 23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MED7985 P035U0005E 06/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDN6743 P035U0006P 12/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEH8896 P01610006G 28/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 KJQ9574 P01HE001WK 07/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 LZA5165 P01HE001WG 07/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MIG0964 55825341E  27/07/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 MEA9116 P015A000FJ 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAA8664 55791391F  27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIB9025 P01HC0024T 22/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IUA0108 55790490F  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDF4599 54981102F  10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA6292 54981795F  11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCN5812 P01HC0020S 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEW4885 P02NS00019 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC0883 P01HC001W3 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEE0564 P01HC001XE 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEU1053 P035U0007G 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHT7383 P015A000EN 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEG0004 P01HC001ZQ 17/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JPL8093 P0166000F8 01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DXT6742 P016400039 28/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFE4142 P02NR00006 23/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHK3185 P01HC001O6 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 BFA1427 55792277F  22/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFI6191 55791200F  23/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIE2562 P01HC001PW 05/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ9231 P01HC001Q9 07/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAI8508 P01HC001RJ 13/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ATN7275 55791071F  26/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AII3074 P01HC0021C 24/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ELK8344 P01HC00222 25/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MEW4885 P02NS00018 21/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEW4885 P02NS0001A 21/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDD3509 P02NX0002A 10/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 ILI8564 P035U00060 07/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LZA5165 P01HE001WH 07/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KJQ9574 P01HE001WL 07/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEY7861 P02NX0002D 10/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCC0883 P01HC001W2 03/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGE2302 P01HE001SO 21/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAX6217 P02NR0000O 01/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXV7901 P02NR0000P 08/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HGO9046 P01HE0010V 25/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJD0390 P01HE001H7 26/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KUU3913 P01HC00210 20/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKS6072 P01HE001ZM 19/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJD9652 P01HC00223 25/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFA6292 54981796F  11/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AAY8578 55791390F  27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 NPE4301 55790484F  28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDZ9141 55825342E  27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IRF0375 55791396F  27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIG0964 55825340E  27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJE0660 P01670001S 30/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MFA6292 54981794F  11/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2514/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2514/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY2746 54282338N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIU6958 54282339N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJK9224 54289042N  17/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AAA3613 P035U000CE 09/08/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIT2456 P02PC0004V 24/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJZ1475 P02NY0004O 31/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ADX7943 P035U000A4 26/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 BXG6088 P015L0003A 27/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJZ1295 P01640003K 16/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MKA2468 P02UO0001U 27/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZZ4537 P015Y0002W 09/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHI8754 P02NY000HQ 13/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIR4494 P02UN000C8 13/08/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OKF0769 P02PC000GH 26/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJE0660 P01670001U 30/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 PVL9270 P02NR0000D 29/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MAP8664 P02NX0000G 29/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MDY3372 55792327F  16/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJE0660 P01670001T 30/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEH8896 P01610006F 28/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IMF3792 P0169000AQ 16/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IVA4192 P02PC000FL 23/06/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 LZV3850 P02NY00040 31/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MIU7651 P015Y0002Z 13/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AAE9548 P02PC000PB 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT9956 P02PC000PQ 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALL2501 P02NY000K9 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ7554 P02NY000C8 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DID6658 P02WU00003 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHO0185 P02NY000QR 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEC0345 P02PC000QE 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LCT1010 P02PC000SX 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKB8675 P02NY000ON 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZX8627 P02NY000RF 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDB7018 P02NY000RN 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDH5168 P02NY0006K 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NSS5365 P02NY0004X 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE5053 P02PC00094 06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZT3714 P02PC00099 06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL3115 P02PC000FX 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXP5268 P02PC0003I 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE6737 P02PC00024 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMB0295 P02PC0002B 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBT1018 55790839F  31/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBW8152 P02PC00051 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHD5326 P02NY0003M 31/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFA6292 54981797F  11/07/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MEH8896 P01610006E 28/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMH2682 P02PC000XO 12/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHO8380 P02PC000XP 12/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IUZ7435 P02NY000Q5 26/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LBY1367 P02NY0002V 25/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDQ5055 P02PC000E6 19/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKS9056 P02NY0008Q 20/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJV1242 55792123F  25/04/2017   58194    193                  880.40                                                 
 MGW1353 P01HE001OA 25/05/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MLM2485 P035U0008S 18/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
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 MFA6292 54981798F  11/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MHE9952 P02WT0001O 30/07/2017   52663    174                 2934.68                                                 
 MML3559 P015A000CT 22/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDG5159 P02NY000AM 22/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG8660 P02PC0009B 06/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIF3233 P01640003F 01/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS3818 P02NY0002T 25/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATJ9354 P02PC0002T 17/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOS3456 P02NY000S8 01/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY1731 P02UO00015 03/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAG4499 P02NY000HG 13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MBO8612 P02PC000WW 10/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QII0151 55789080F  22/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MBL9071 55791968F  20/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGH7217 P02PC0005D 24/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MHK6087 P02NY0006G 07/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJB1895 P02NY00092 20/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
2013/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 2013/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OQB2626 54110073G  05/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIM2052 54111565G  05/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 KWA4250 54926124F  03/08/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MET9163 54907930F  25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CVC9564 54111694G  14/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
2014/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 2014/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN8687 54269845N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFO7142 54273138N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLS9191 54274162N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGL2624 54274166N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMF0129 54281332N  27/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 FSP5690 54282309N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHK7629 54284977N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFU2310 54284978N  04/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFH5188 54287302N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIP5403 54909628F  03/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MER7006 54925075F  17/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHO3311 54110511G  08/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHK0043 54108677G  07/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHS8053 54111313G  24/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 NIT1265 54110963G  22/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 IQQ7058 54922224F  13/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMJ0068 54112634G  24/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 OKG7385 54109907G  31/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFW8810 54109949G  06/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHI1644 54109539G  27/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHZ6149 54108334G  22/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHK5168 54107682G  24/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHV7633 54109254G  25/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDF4709 54108864G  25/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OKG6191 54109444G  29/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKD1211 54112898G  27/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEC6174 54111527G  07/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFL0233 54113130G  31/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DDF1783 54112265G  26/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 PYX3902 54111126G  31/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
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 MEM7603 54112179G  29/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BET0325 54112289G  29/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIK3113 54112251G  20/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 INT4444 54112825G  26/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKD8470 54112801G  24/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKI2829 54924669F  24/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MES2213 54111876G  26/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MML9055 54924016F  17/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGR4769 54108618G  04/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MES0334 54110253G  06/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHU9020 54108400G  30/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LXC2448 54112904G  26/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MMH3079 54111979G  13/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MHT9318 54909627F  03/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 ISC8258 54109114G  24/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 ATP3206 54108350G  30/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 OGT2170 54925586F  30/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MHS1447 54111871G  24/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 LZF4818 54111618G  27/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 LYR8850 54924865F  13/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 QHC3174 54112259G  23/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLY8891 54111801G  05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKG2015 54110136G  16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYR5304 54110523G  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KZU3287 54112903G  26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CMX4910 54111094G  26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT1130 54112907G  26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJR6629 54108383G  22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIS0564 54107909G  19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIE0721 54108371G  12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZO7981 54109742G  31/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALI4994 54110516G  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYG6788 54110535G  20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QII1756 54110541G  20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MXY8437 54110651G  12/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJH1667 54110060G  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJV1321 54110167G  07/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLO7866 54109369G  18/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ITD2358 54112889G  27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QII1756 54112208G  17/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IGM0858 54111800G  10/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 JUT0183 54111712G  05/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHA3741 54111065G  11/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OKF7972 54111453G  13/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIK0425 54113648G  07/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHA1522 54112879G  27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCC7436 54113010G  27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OQT1645 54112853G  25/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHE1091 54113140G  01/08/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MMD1952 54113128G  31/07/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 AMB6895 54113146G  01/08/2017   56731    183                  130.16                                                 
 MMD1952 54113129G  31/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MHG4722 54109478G  13/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 QHS0652 54110011G  02/06/2017   59320    203 * II            1467.34                                                 
 MIN6892 54110012G  02/06/2017   59320    203 * II            1467.34                                                 
 MJW2564 55629188C  30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWJ6979 54112420G  18/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIX7965 54926103F  21/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIX1964 54113728G  14/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM2553 54113163G  01/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALH1692 54113109G  31/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB7654 54925624F  23/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW9376 54923514F  05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 QHM6859 54922492F  11/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN3103 54111201G  26/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JCK0307 54112857G  26/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW9246 54112851G  25/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK8219 54112871G  26/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHL2375 54113016G  31/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS5971 54110662G  27/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUE1444 54113855G  14/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AYN0794 54110893G  20/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2511/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2511/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGK7089 54981115F  08/08/2017   50292    162* II                                                                     
 HPE2257 P016100079 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDZ7273 P01HE0025J 28/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCW1677 P02NX00042 29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFB9306 P01HE00227 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDC3716 P01HC002BH 19/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IOM8428 P01HC002CE 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHH4246 P01HE002CF 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEJ2342 P01HE002DI 27/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 CAK2616 P01HE002BV 21/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKL6302 P015A000EW 20/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 CHS7105 P01HE00250 25/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 AXM4506 P01HC002AP 18/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEJ2342 P01HE002DJ 27/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MED9954 P02NX0004L 31/08/2017   64080    221                                                                         
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 MLN8333 P02NX00046 29/08/2017   64080    221                                                                         
 MJK9718 P035U0009W 21/07/2017   64080    221                                                                         
 KIA4708 P01HE002CN 26/09/2017   64080    221                                                                         
 MFB0392 P01HE002CQ 26/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MFW3842 P02WR0002G 28/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 NCR1258 P01HC002B8 18/09/2017   69120    232                                                                         
 CNY6066 P01HC0025U 28/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLP1157 P01HE002CV 26/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IIB6436 P01HC002D4 22/09/2017   50371    162 * III                                                                   
 MFB0392 P01HE002CP 26/09/2017   50371    162 * III                                                                   
 MDI6776 P01HE0029W 15/09/2017   51691    165                                                                         
 MGC8693 P01HE002DV 28/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 IIB6436 P01HC002D5 22/09/2017   65564    230 * I                                                                     
 MHH4246 P01HE002CE 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGQ0995 P01HC002C8 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDC3716 P01HC002BI 19/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXM9704 P01HE002CU 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHS6736 P01HC002D8 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKB0293 P01HC002DK 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDP1923 P01HE002D5 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBM0584 P01HC002DV 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAF7786 P01HE002DD 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HPE2257 P016100078 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDM0476 P02NX00049 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MII3493 P02NS00020 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFY5420 P016100073 26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM0423 P02PB0001Y 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGT5225 P01HE0025B 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK2882 P035U000AJ 26/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLP9172 55945232E  01/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CHS7105 P01HE0024Z 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYH7521 P01HC002DN 27/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 KIA4708 P01HE002CO 26/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CNY6066 P01HC0025W 28/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LYH7521 P01HC002DO 27/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDY1494 P02NX0003R 25/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 CNY6066 P01HC0025V 28/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LYQ6111 P01HE00260 30/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFD5948 P01HE002D3 27/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MFD5948 P01HE002D4 27/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 DRF7464 P01HE002DG 27/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDW7939 P01HE002D6 27/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 KIA4708 P01HE002CM 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBW2876 P01HE002CX 26/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYQ1130 P01HC002CB 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CAK2616 P01HE002BU 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAS0103 P01HC002BZ 20/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGW0130 P01HC002C6 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMC3485 P01HE002BQ 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEN4065 P01HE002CH 25/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IOM8428 P01HC002CF 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 EOM1463 P01HE002C6 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIF3148 P01HE002C8 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFV3060 P01HE002C9 22/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLY4299 P01HE00265 30/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 GXQ4561 P01HE002A0 15/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AWA5761 P01HC0025Y 28/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QIB8612 P01HC0025Z 28/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDD2335 P01HC0026B 29/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBD1374 P01HE0025X 29/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGV4289 P01HE00253 25/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFM5849 P02NS00021 24/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHG4770 P01HE0024N 24/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 EXG2880 P01HC00259 24/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIO7520 P035U000AI 26/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHJ8226 P01HE001ST 21/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHO8407 P01HE001WP 10/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AFJ4509 P01HC002E4 27/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2512/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2512/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIL5857 54292271N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHL1808 54293135N  31/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHS0219 54300808N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DHS6225 54300815N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFG4694 P02PC0011N 18/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJC0416 P02NY000Z3 21/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMB7794 P02NY000ZJ 25/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDL4354 P02PC0012W 27/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 PES2770 P02NY00105 29/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIT5697 P02PC0010F 25/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DFJ7204 P02UN0008D 14/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLF7513 P02NY000T7 10/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJK6733 P02UN0008K 19/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDL3206 P02PC00100 24/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NOZ1367 P02UN000G2 19/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MET0844 P02WU00013 29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHS1563 P02PC00130 27/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MES3106 P02UN000GE 22/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLO6071 P02NS0001S 18/08/2017   51930    168                                                                         
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 MIG1358 P016400059 20/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MMC5847 P01610006Y 20/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFY5218 P035U000E4 14/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EWE6635 P02TR0000O 20/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKR4802 P02NX00053 20/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MHI1901 P02NY000G6 07/07/2017   59910    206 * I                                                                     
 MBQ3971 P0169000BN 30/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 MFN0407 54890505G  07/09/2017   65300    228                                                                         
 MHH3682 P02WR00028 24/08/2017   65300    228                                                                         
 DFF1329 P0169000CL 25/09/2017   65300    228                                                                         
 MGW0821 P01640005B 27/09/2017   65300    228                                                                         
 MFY0133 P02WR00029 24/08/2017   51851    167                                                                         
 QHW4812 P02NY000EX 06/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HNG6883 P02PC000MV 11/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LLD6777 P02PC000JI 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHF5708 P02WU0000Z 29/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHE6209 P02UO00023 10/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFD5833 P02PC0012X 27/09/2017   58433    196                                                                         
 MAB0746 P02NY000ZA 25/09/2017   60175    206 * III                                                                   
 MAX0652 54890503G  04/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 MAX0652 54890502G  04/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 LZQ4954 P02WO00009 24/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA5198 P02NY000GW 10/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA1231 P02UO0000Y 30/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU3823 P035U0004V 30/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQE1834 P02PC000WC 08/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO4024 P035U000CP 15/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS3548 P02UO00026 16/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA2856 P02NY000YL 19/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 DIF2772 P02PC000NQ 12/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 IOB3435 P02NY000Z5 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MII1026 P02PC00127 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 2011/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 2011/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF9053 54109884G  22/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAH7337 54111748G  14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGD8189 54114661G  23/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDU8191 54115453G  22/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEO5778 54110616G  24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKS2485 54115552G  23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 2012/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 2012/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHM6859 54274164N  06/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJX5673 54271790N  29/06/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHX4357 54292786N  29/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLS9848 54300148N  21/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIG6044 54301382N  25/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHO3311 55669332C  22/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 AKR3978 54114318G  20/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHY0875 54115807G  22/09/2017   52070    169                                                                         
 MGN3080 54115803G  20/09/2017   52070    169                                                                         
 MMJ0582 54115209G  19/09/2017   52070    169                                                                         
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 MAU1012 55122295C  24/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MFQ4482 54113315G  07/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 DMD0410 54115701G  20/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MCD0717 54115901G  21/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MHJ5920 54116109G  25/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MJX2933 54115830G  22/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IGU5899 54115806G  20/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AAT7402 54115851G  21/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJY1248 54116125G  25/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHD9935 54115826G  22/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIY7810 54115818G  22/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ADC9363 55122270C  24/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKQ1276 55660446C  18/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LZB9211 55669331C  22/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGQ6965 55669334C  22/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZW5943 54109256G  17/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGL9694 55672729C  24/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIV4030 54112638G  11/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZI3641 54110620G  15/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IWD0338 54114004G  13/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHD6623 55122294C  24/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIG7506 54111508G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIY7810 54115817G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHD9935 54115825G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLS0767 54926142F  13/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDI9422 54115233G  20/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIY7810 54115248G  20/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEX8318 54112981G  24/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HJJ7851 54112943G  24/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EDI5445 54114831G  19/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFO7048 54114843G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IGU5899 54115805G  20/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFQ1093 54114845G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHY0565 54114849G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJX2933 54115829G  22/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHE6710 54116104G  24/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJN4711 54116025G  26/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 FGF9901 54115553G  23/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFN1844 54113373G  23/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAX5724 54109665G  15/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBN0916 54109680G  18/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CSC4519 54111117G  10/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKV6299 54112380G  18/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJN6319 54112513G  19/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLC1022 54107832G  16/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEG4824 55669347C  31/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGN4823 55126248C  22/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCF9053 54109883G  22/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCJ6677 55672731C  24/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJY1248 54116123G  25/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFD1928 54113885G  16/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MKO7450 54113415G  21/09/2017   61300    214 * II                                                                    
 MJC4623 54922095F  21/09/2017   64910    227 * II                                                                    
 MFR7039 54114941G  25/09/2017   51851    167                                                                         
 GRW0084 54115206G  19/09/2017   51851    167                                                                         
 MHD9368 54112914G  26/07/2017   51851    167                                                                         
 LXI7521 54111317G  24/06/2017   51851    167                                                                         
 MGY1169 54110540G  20/06/2017   51851    167                                                                         
 MBN5878 54115216G  19/09/2017   51852    167                                                                         
 MGD8189 54114662G  23/09/2017   51852    167                                                                         
 QHF7462 54116147G  25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFU8845 54115149G  21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 FSR7568 54115127G  19/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
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 MJY1248 54116124G  25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIF0083 54115238G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DDP1923 54115232G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LWR3286 54115241G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DQH0249 54114987G  18/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGK4661 54115110G  15/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZP3130 54115103G  14/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLA6717 54115061G  18/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHQ5441 54115702G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 NRP5862 54115690G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLB4881 54115692G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYX1769 54114926G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IQZ4737 54114910G  18/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LLK9540 54114928G  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DXY4777 54116136G  25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFR7598 54114943G  25/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DHS6225 54114820G  19/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLG5415 54114840G  22/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZZ9866 54116004G  22/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLY1646 54114874G  13/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGM4127 54114718G  12/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KLE3000 54110618G  15/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCW9315 54909643F  01/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHE8521 54114557G  06/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDB5652 54907250F  23/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEH8517 55126244C  22/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IFD7205 55677641C  01/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KKB3153 55677645C  01/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHU4409 55658050C  25/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHA4712 54112738G  22/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LCC4754 54924447F  02/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKO5424 54113040G  31/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYR6615 54909297F  23/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJG1768 54909281F  23/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKO3890 54909271F  23/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QID0926 55122290C  24/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMD5288 54907234F  22/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IMT6714 54111700G  22/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MBB9683 54110702G  17/06/2017   60501    208                                                                         
 QIB1413 54108687G  11/09/2017   60681    209                                                                         
 MCW9315 54909642F  01/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF3238 54113031G  31/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY5485 54112717G  21/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR3606 55126238C  21/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM8962 54115852G  23/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE2054 54116127G  25/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP9663 54115134G  20/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXC6067 54115688G  20/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ3352 54115236G  20/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC5687 54116009G  22/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIO2225 54907248F  23/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX2536 54907246F  23/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ9898 54907240F  23/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NBS9291 55654494C  01/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM0517 55126223C  18/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISM4405 54114148G  11/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJG9613 54115654G  19/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KEY5051 54115068G  18/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXT9498 55661839C  28/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO0187 55122282C  24/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWZ9734 54907220F  21/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAH5353 54112735G  22/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQX8403 54115713G  22/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AQL0979 54114933G  22/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRE8135 54114456G  22/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MFR7039 54114942G  25/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são José do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8486 
960/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8486 960/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIF7290 P02MU0004V 04/07/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MBJ9643 P02MU0005G 16/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 959/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8486 959/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH5477 P02MU0007L 21/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MMM7137 P02MU00085 26/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 BGV1727 P03KU0000L 02/09/2017   75790    165 A                                                                       
 BGV1727 P03KU0000J 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BGV1727 P03KU0000K 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZF5751 P02MU0007P 21/09/2017   65300    228                                                                         
 CBK3191 P02MU00060 26/08/2017   51851    167                                                                         
 MGH4498 P02MU0006A 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 BGV1727 P03KU0000I 02/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AXB7289 P02MU0007N 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são lourenço do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1605/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1605/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAP3200 P010V000K3 29/07/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 MDH0791 P010V000J0 11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAA8439 P010V000I6 21/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDH0791 P010V000J2 11/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIY2705 P010V000IJ 23/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AAP3200 P010V000K4 29/07/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 ERD2099 P010V000K6 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDH0791 P010V000J1 11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIY2705 P010V000II 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW3197 P010U000NR 22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1606/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DïOESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1606/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC1102 P010V000HO 16/06/2017   60760    210                  293.47                                                 
 COM0552 P010U000PK 27/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 ERD2099 P010V000K5 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC2967 P02RP00002 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKY9114 P010V000I3 21/06/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 MFC1102 P010V000HP 16/06/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MFC1102 P010V000HR 16/06/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 MFC1102 P010V000HS 16/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1134

 IOD8351 P010V000HZ 20/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQF8293 P010U000P3 19/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SERGIO PEDERSSETTI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1603/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1603/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEZ2276 P010U000R6 29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKM6436 P02RP0001W 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGJ5596 P02SY0000K 03/09/2017   65480    229                                                                         
 IIL6778 P010V000MM 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CQG7935 P02SY0000B 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 KLC6466 P010U000Q6 13/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 IIL6778 P010V000MN 21/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AXR3600 P010V000MX 23/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
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 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1604/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DïOESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1604/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHR2699 54300920N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLE4642 P02SY00010 21/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AXR3600 P010V000MZ 23/09/2017   58432    196                                                                         
 AXR3600 P010V000MY 23/09/2017   60502    208                                                                         
 AVL8567 P010V000NC 25/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZL5323 P010V000LO 06/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUI8742 P010V000ML 21/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 SERGIO PEDERSSETTI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

são miguel do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2303/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2303/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INJ7253 P01RN000EI 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AUH7618 P01S4000B6 03/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AUH7618 P01S4000B5 03/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEC9946 P01RK000D7 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2304/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DïOESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2304/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR6411 P01RK000D6 26/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ILO9182 P01RM000C4 07/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MLE3313 54602717F  28/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ALQ9620 P01RN000EH 27/07/2017   60760    210                  293.47                                                 
 QHT1603 P01RM000CR 28/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 KXV0164 P01RM000CS 29/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 EAI9817 P01S80009Y 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FJG4555 P01RK000CB 20/06/2017   60681    209                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8750 
940/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8750 940/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJW9042 8750255796 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ7606 8750255872 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ0886 8750255915 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS9854 8750255967 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOT0641 8750255974 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEA8379 8750255984 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KBI6017 8750255940 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN9837 8750256370 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMR3154 8750256446 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY7631 8750256643 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBA4038 8750255833 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IOD9189 8750256423 09/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AIN5812 8750255986 11/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBY7426 8750255919 06/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCS1502 8750255807 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEZ0038 8750256273 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLE3313 8750256309 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEB5944 8750255941 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLU9135 8750255944 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFY9633 8750256573 19/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.
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 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2301/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2301/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAQ4073 P01S4000FR 21/09/2017   75790    165 A                                                                       
 AAQ4073 P01S4000FS 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAY6670 P01S50007P 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGH0076 P01RL0005K 26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO9182 P01S50007N 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO9182 P01S50007O 31/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BDJ7707 P01S8000BV 02/09/2017   52820    176 * I                                                                     
 BDJ7707 P01S8000BW 02/09/2017   52900    176 * II                                                                    
 BDJ7707 P01S8000BX 02/09/2017   53200    176 * V                                                                     
 IGH0076 P01RL0005L 26/08/2017   64080    221                                                                         
 MBB2760 P01S6000EL 24/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MCM8074 P03MH0000C 31/08/2017   66450    230 * X                                                                     
 DAN4725 P01S6000EO 24/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MCM8074 P03MH0000B 31/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 IGH0076 P01RL0005J 26/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCM8074 P03MH00009 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCL2767 P01RM000DD 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEB5094 P03MH0000G 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEI7614 P01S4000FQ 20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYW6734 P01RL0005P 31/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2302/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DïOESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2302/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPW6412 P01RK000DS 31/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 LYW6734 P03MH00001 25/08/2017   65300    228                                                                         
 LWZ4476 P03MH00004 25/08/2017   65300    228                                                                         
 DUD3268 P01S8000BU 02/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MKK3301 P01S6000EP 24/09/2017   51851    167                                                                         
 ALQ9620 P01S6000EK 24/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 MCO1134 P01S50007R 01/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 939/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8750 939/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALQ1596 54300884N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AWR5089 8750257238 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY0847 8750257432 18/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM9432 8750257455 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII1294 8750257466 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP7597 8750257355 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX4189 8750257365 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII4791 8750257387 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHG0472 8750257391 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRL3380 8750257402 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1132 8750257405 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP6952 8750257478 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX9307 8750257515 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGW1881 8750257527 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI8493 8750257408 16/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IQC3407 8750257474 22/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP0342 8750257350 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CBO5547 8750257486 23/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJE1205 8750257035 21/08/2017   56732    183                                                                         
 DWA6888 8750257417 17/09/2017   56732    183                                                                         
 DWA6888 8750257418 17/09/2017   60503    208                                                                         
 OKG8280 8750257425 18/09/2017   60503    208                                                                         
 QIG1323 8750257451 20/09/2017   60503    208                                                                         
 MGU6444 8750257484 23/09/2017   60503    208                                                                         
 MGU6444 8750257485 23/09/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

sCHroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8192 
972/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8192 972/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK2227 P00Q0000B4 06/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 IGP6342 P00Q100050 26/02/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDU8393 P00Q0000XH 29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDO4216 P00Q0000ZK 15/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCK1714 P00Q1001F8 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDU8393 P00Q0000XI 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDO4216 P00Q0000ZL 15/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCK1714 P00Q1001F9 28/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZJ8252 P00Q0000W1 24/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MEG3156 P00Q0000V7 15/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLU1845 P00Q0000V5 15/06/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 JPX5950 P00Q10017D 17/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGB2555 P00Q1001GB 31/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGU2484 P00Q0000YD 03/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGF0903 P00Q10018T 06/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCK2326 P00Q0000YS 04/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGU2484 P00Q0000YE 03/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEG3156 P00Q0000V8 15/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MHM9975 P00Q1001A6 11/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGK3942 P00Q1001A7 11/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LZJ8252 P00Q0000W8 24/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBR4344 P00Q00012G 05/08/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXR2673 P00Q1001FF 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DNB1831 P00Q10019A 07/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 ETW3017 P00Q10013I 31/05/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MBN3138 P00Q10016S 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLP0833 P00Q10016X 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG7504 P00Q0000Y9 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU2484 P00Q0000YC 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS7714 P00Q0000YH 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF7774 P00Q1001AE 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFI8718 P00Q0000ZI 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLL9954 P00Q1001FG 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ2495 P00Q1001IK 08/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCK1714 P00Q1001FB 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN5997 P00Q1001EE 25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZS0884 P00Q1001C5 20/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDF9438 P00Q0000VV 23/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 EFB2922 P00Q0000YA 03/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBN3138 P00Q10016T 17/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFF7774 P00Q1001AD 12/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDO4216 P00Q0000ZM 15/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHE4251 P00Q0000ZR 15/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEN2082 P00Q0000ZC 11/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCG5624 P00Q1001G8 30/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAV3045 P00Q1001GL 01/08/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEA8464 P00Q1001F3 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXU7734 P00Q1001F4 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCK1714 P00Q1001FC 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCT9974 P00Q1001F2 27/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MBK9244 P00Q1001BY 19/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGW4869 P00Q0000RO 12/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 971/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8192 971/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ8371 54292346N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHB5911 54300557N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIJ6036 54300558N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIJ6036 54300559N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEA4803 P00Q1001QA 26/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MCF8739 P00Q00015L 29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADM9995 P00Q1001P4 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DED6060 P00Q1001P9 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBZ6623 P00Q1001PN 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AAY6229 P00Q1001PD 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW7140 P00Q1001OP 22/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEA4803 P00Q1001Q8 26/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAX6812 P00Q1001QI 28/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 DED6060 P00Q1001PA 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ADM9995 P00Q1001P5 22/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AAY6229 P00Q1001PE 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBZ6623 P00Q1001PO 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCF8739 P00Q00015M 29/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGW7140 P00Q1001OQ 22/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEA4803 P00Q1001QG 26/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGO9094 P00Q00015F 29/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 HQD6210 P00Q00018V 18/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFR6644 P00Q1001OJ 22/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 EEZ4433 P00Q00013M 17/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LZZ5505 P00Q00014G 21/08/2017   58350    195                                                                         
 LYJ5722 P00Q1001Q1 26/09/2017   64080    221                                                                         
 DED6060 P00Q1001PC 23/09/2017   64080    221                                                                         
 MIB8545 P00Q00014M 25/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MIC6808 P00Q00014N 25/08/2017   69120    232                                                                         
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 MEA4803 P00Q1001Q7 26/09/2017   69120    232                                                                         
 MAX6812 P00Q1001QH 28/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGC4312 P00Q1001QF 27/09/2017   50371    162 * III                                                                   
 LYJ5722 P00Q1001PZ 26/09/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MEA4803 P00Q1001QB 26/09/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 LYJ5722 P00Q1001Q0 26/09/2017   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 MBZ6623 P00Q1001PP 23/09/2017   51691    165                                                                         
 MII5996 P00Q1001P1 22/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEA4803 P00Q1001Q6 26/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGC4312 P00Q1001QD 27/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIS1845 P00Q1001PS 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY2816 P00Q1001L0 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZZ5505 P00Q00014F 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW7140 P00Q1001OO 22/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBW4096 P00Q1001LK 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DED6060 P00Q1001PB 23/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXR7366 P00Q1001P6 22/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MDH9572 P00Q000173 03/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MAX6812 P00Q1001QJ 28/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LWY2816 P00Q1001L1 28/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYV4451 P00Q00015A 29/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AAY6229 P00Q1001PF 23/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1699/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1699/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTT2702 P034J0002I 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 HTT2702 P034J0002J 21/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HNE3072 P03560001C 26/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 HNE3072 P03560001B 26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL7071 P03560001P 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1700/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1700/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL1429 P03560001Z 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZS0564 P034J0002W 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AWJ9619 P035600022 28/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QIA8519 P03560001T 27/07/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1697/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1697/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCP6514 P034J0006Y 30/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IEC2142 P034J0006Z 30/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1698/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1698/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL1428 P034J00035 01/08/2017   51851    167                                                                         
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 MGR9653 P035600031 25/09/2017   54282    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 355/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8458 355/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER7637 P03KX00007 26/08/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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sideróPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8210 
977/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8210 977/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBM9633 P01O0000D0 02/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 DMV0180 P01O0000E3 28/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 976/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8210 976/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MGY6622 P01O0000ER 26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAS1771 P02UG00013 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAS1771 P02UG00014 22/09/2017   64080    221                                                                         
 MGY6622 P01O0000ES 26/08/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MCF7588 P02NC0008T 25/08/2017   69120    232                                                                         
 MFR2390 P01O0000EN 23/08/2017   51691    165                                                                         
 MGY6622 P01O0000EQ 26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAS1771 P02UG00012 22/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

somBrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1330/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1330/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC7502 54282513N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJY9655 P01BG000SW 01/08/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MES8708 P01BF0021A 09/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFA6530 P01BF00247 17/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IKY4283 P01BF0024Z 17/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBO4869 P01BH000FJ 20/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHB9152 P01BG000V6 18/08/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCD4451 P01BG000T1 01/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IHW6312 P01BG000QS 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEN3480 P01BH000GF 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL2351 P01BH000D7 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGS4245 P01BF00255 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDD4521 P01BF0025G 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBD2573 P01BF0025N 20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DRE0103 P01BG000NH 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 IJN8252 P01BF00243 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYE7511 P01BF0023J 14/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGT4110 55769799F  10/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHL9349 P01BF002G1 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEN3480 P01BH000GG 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IHW6312 P01BG000QT 12/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCD4451 P01BG000T2 01/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGS4245 P01BF00256 18/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBD2573 P01BF0025O 20/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYE7511 P01BF0023K 14/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 QHL9349 P01BF002G2 28/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBY6033 P01BF00265 21/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 LXB1709 P01BF002GZ 31/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MFP5695 P01BF0024Y 17/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGS4245 P01BF00259 18/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGJ9573 P01BF0022P 10/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEN3480 P01BH000GE 29/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 AQQ6214 P01BF0025W 21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGK5719 P01BH000EE 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ9197 P01BG000SM 01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEL2119 P01BF0024N 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIM0219 P01BF0024C 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAO3052 P01BF0021I 09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS4245 P01BF0025A 18/06/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MDD4521 P01BF0025F 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBD2573 P01BF0025M 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY7483 P01BF0028S 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAS0122 P01BF0025P 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGS4245 P01BF00257 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKB6412 P01BF001X4 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIX9352 P01BF00213 09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHN2713 P01BG000N9 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJN8252 P01BF00242 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW7723 P01BF0024I 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DRE0103 P01BG000NG 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEU4192 P01BF002IA 15/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJE1442 P01BF002FO 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKF5263 P01BF002G5 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EQC1279 P01BH000EZ 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYX9072 P01BF002EH 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IUV2464 P01BF002G7 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHE9485 P01BF002H7 01/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGS4245 P01BF00258 18/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MJQ4150 P01FS001XJ 18/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 IVA1393 P01BF00232 12/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW4542 P01BG000SZ 01/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1329/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1329/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGE6638 P01BG000WD 01/09/2017   50291    162* II                                                                     
 MMF8299 P01BG000XI 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 LZV7333 P01BG000WJ 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBG9997 P01BG000WH 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBG9997 P01BG000WI 01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCR0176 P01BH000GO 23/08/2017   67420    230 * XX                                                                    
 MGE6638 P01BG000WF 01/09/2017   69120    232                                                                         
 MGE6638 P01BG000WE 01/09/2017   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 MGE6638 P01BG000WG 01/09/2017   51691    165                                                                         
 MDP4539 P01BF002K9 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGY9535 P01BF002KA 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IFT3551 P01BF002MR 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIZ4062 P01BF002MA 21/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXN8833 P01BG000W7 01/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tangarÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8414 
1039/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8414 1039/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJH3759 P010N000L1 17/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCN6172 P010N000L2 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8414 
1040/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8414 1040/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEK5467 54282517N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGC5087 P010N000JI 27/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKA1216 P010N000N2 30/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC3951 P010N000NG 09/08/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MMJ3605 P010N000KU 16/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 IOH9707 P010N000MY 29/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8720 
980/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8720 980/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLZ6502 54261562N  05/06/2017   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 QHA4174 54261566N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 LXW5208 8720071801 10/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM6694 0000080746 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW6051 0000080782 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH4293 0000080780 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ2177 0000080799 23/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 1037/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 1037/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH0330 P010N000OM 04/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFC5634 P010N000OI 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBH0330 P010N000OK 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBH0330 P010N000OL 03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBH0330 P010N000OJ 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 1038/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 1038/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR2207 54300933N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJT9341 P010N000P1 22/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGQ0416 P010N000P2 26/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

tigrinHos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8781 
192/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8781 192/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKA0545 54608042F  30/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 191/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8781 191/2017                                                                    



11/10/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2360

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1155

                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFP6827 P03L40000B 22/09/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tiJuCas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1904/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1904/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGA2226 P025D000KT 28/07/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 ICN5567 P02TJ0005B 11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ANM9668 P025E00077 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ANM9668 P025E00078 16/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHZ3365 P025D000JB 30/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDC4627 54015757G  05/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDB9416 54015469G  21/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEQ5704 P01KC001O1 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MGA2226 P025D000KS 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1905/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1905/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMM2837 54282506N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLQ3507 54282507N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLN3877 54286630N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 PUZ2079 54286635N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AVN7743 54015936G  27/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLX3954 54015901G  16/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EIC0002 P025D000KV 29/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DQF9432 54015865G  12/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NRA8981 54015351G  05/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGN6389 54015163G  06/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 KMY1236 54015442G  20/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IOU6475 54016075G  07/08/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIF9918 54016078G  07/08/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBH4714 54015816G  21/07/2017   67770    231 * I              293.47                                                 
 EIC0002 P025D000KW 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAC2764 54015743G  01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIQ8614 54015964G  31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ORB2935 54015966G  31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKR8494 54015417G  12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIJ5056 54015349G  12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MED2763 P025D000I1 06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NRS1152 54013334G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KBQ3525 P02TJ0002D 21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBA4044 P02TJ00031 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF3335 54015448G  26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MCR4513 P02TJ00049 03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOV5828 54015604G  06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJV6864 P02TJ0004T 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYL2919 P02TJ0002P 23/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 OKE6540 54015511G  19/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGC5983 54016083G  07/08/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIE0904 54015896G  27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLZ2737 P025E0007V 23/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MFM5096 P025D000KK 27/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LZS3485 54014733G  12/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MIY2852 54015283G  05/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN3535 54015614G  11/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT5780 P025E0005G 08/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1902/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1902/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARU0775 P02TJ0008Y 30/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIA5393 P025D000PO 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCR6386 P025D000PR 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIA5393 P025D000PP 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QIN3747 54016514G  25/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIZ3074 54016386G  14/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFV9156 54016233G  29/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBM3103 P02TJ000B0 25/09/2017   65562    230 * I                                                                     
 LWU5363 P02TJ000B1 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIA5393 P025D000PQ 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCR6386 P025D000PS 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MFQ6340 P025D000KJ 26/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMR8284 54016506G  20/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 JZQ8648 54016511G  21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DAQ0465 P02TJ000AQ 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHU3226 P025D000MZ 24/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFS9465 P025D000LO 16/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEX0704 P025D000PU 25/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1903/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1903/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIE0904 54295948N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 JLK4517 54300520N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMM7163 54302581N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJM3357 54016615G  28/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKB0967 54016295G  31/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLB8067 54016175G  23/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKI4153 54016005G  04/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHG4053 54016221G  29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLP4245 P025D000PV 25/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMI4042 P02TJ000AY 22/09/2017   51930    168                                                                         
 MHU3226 P025D000N0 24/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGQ3701 P02TJ0007U 23/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ACB7639 P025E0009E 04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AAI0223 54015946G  11/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHZ4806 54016551G  14/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJK2443 54016304G  04/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEY5600 P025D000OD 30/08/2017   57380    186 * II                                                                    
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 QHV7484 54016261G  24/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEK3114 P025D000MY 24/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJM3357 54016616G  28/09/2017   63270    220 * VII                                                                   
 MKZ3856 54016568G  19/09/2017   51851    167                                                                         
 PRK9164 54016431G  11/09/2017   51851    167                                                                         
 MHJ6380 54016256G  24/08/2017   51851    167                                                                         
 AYL4036 54016120G  16/08/2017   51851    167                                                                         
 MDJ4397 54016048G  22/08/2017   51851    167                                                                         
 MIB9456 P02TJ00074 17/08/2017   51851    167                                                                         
 ALN5475 54016273G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 QHP8575 54016277G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 MKS7969 P02TJ0008U 29/08/2017   51851    167                                                                         
 MAT1405 54016234G  29/08/2017   51851    167                                                                         
 LWW6075 54016239G  30/08/2017   51851    167                                                                         
 MCI0338 P02TJ00099 01/09/2017   51851    167                                                                         
 EIG3871 54016360G  06/09/2017   51851    167                                                                         
 MBI1117 P02TJ0009F 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MUT2192 P02TJ000AI 20/09/2017   51852    167                                                                         
 MEX8529 54016578G  22/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 MEX8529 54016321G  20/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 MLA2875 54016310G  11/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 QIA5291 54016513G  22/09/2017   58191    193                                                                         
 MGV4390 P025D000PJ 20/09/2017   58192    193                                                                         
 FRS4068 P025D000NN 26/08/2017   60501    208                                                                         
 MEA6358 P025E0009C 23/08/2017   60501    208                                                                         
 QIB7403 54016455G  19/09/2017   60501    208                                                                         
 MHL4421 54016302G  28/08/2017   67851    231 * II * a                                                                
 QIL7867 54015837G  02/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 MCJ7825 54015838G  02/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 QHO6206 54016327G  21/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI0338 54015836G  31/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

timBé do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8280 
628/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8280 628/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIE7408 P02XL0000L 10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXU1075 P02XL00018 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXU1075 P02XL00015 17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGW6236 P02XL0002H 07/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ILP6481 P02XL0000Q 13/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 DAQ1571 P02XL0000W 17/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 BIG4771 P02XL00014 17/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXU1075 P02XL00019 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BIG4771 P02XL00012 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILP6481 P02XL0000R 13/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 627/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 627/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJE1811 P02XL00057 03/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHF1761 P02XL0006N 21/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 IHO2605 P02XL0003A 09/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHF1761 P02XL0006O 21/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MJB0926 P02XL0004G 25/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 IHO2605 P02XL0003C 10/08/2017   64080    221                                                                         
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 QHF1761 P02XL0006M 21/09/2017   69120    232                                                                         
 AGD0222 P02XL00050 31/08/2017   51691    165                                                                         
 AGD0222 P02XL00053 31/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AGD0222 P02XL00051 31/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timBó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2331/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2331/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED7736 P00YI000AK 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEO0476 54967876F  07/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HRK4357 P00WM000DH 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEL1827 P00WM000EI 31/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MID7997 54967291F  21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDN1889 P036O0004L 08/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MII4670 54967934F  14/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MID7997 54967292F  21/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDN1889 P036O0004M 08/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MII4670 54967935F  14/08/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEL1827 P00WM000EJ 31/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HRK4357 P00WM000DJ 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MED7736 P00YI000AL 03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBB3142 P00WM000AT 15/06/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 LXB8947 54967902F  26/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ILR2004 P036Q0000V 18/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ACH9721 P00WM000AJ 03/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCJ2289 54967538F  13/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAW6081 P00WM000CI 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MLZ3281 P00WL000AG 12/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HRK4357 P00WM000DI 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MII4670 54967933F  14/08/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKA4536 54967445F  23/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ILR2004 P036Q0000W 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXY3836 P00YI000CK 31/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBF4688 P00YI000CP 31/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXB8947 54967751F  26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2332/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2332/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QJB0016 54967049F  01/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGM6108 54967723F  07/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MLX4793 54967894F  25/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBB3142 P00WM000AU 15/06/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MDC3606 P00YI000CL 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIT2053 P036O0003G 23/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AIZ4866 54967689F  09/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU1406 54967295F  25/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 EFD9541 54967764F  14/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8756 
844/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8756 844/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKT2711 54282461N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIP4700 54282462N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ANS5174 54286883N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IOO4875 0000104679 03/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJM0089 0000104698 04/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF9143 0000104781 05/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISD1496 0000104458 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE3728 0000104469 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9022 0000104472 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9022 0000104478 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9022 0000104485 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9022 0000104526 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED0245 0000104357 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED0245 0000104358 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX5735 0000104388 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP4731 0000104418 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADO9779 0000103558 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB8707 0000103636 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI9888 0000104441 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY5254 0000104297 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU0311 0000104340 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOZ8010 0000104348 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJJ6030 0000104352 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB5302 0000103954 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKV5728 0000103967 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7048 0000103970 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NGT3700 0000103972 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABU7001 0000103975 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV3406 0000103988 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI8612 0000104021 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ6173 0000104027 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK8729 0000104039 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV7854 0000104133 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE3728 0000104138 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYM1289 0000104159 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEW4276 0000104185 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALQ0451 0000101845 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL6994 0000101885 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY5072 0000101946 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6118 0000102004 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO3008 0000102033 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAS6695 0000102101 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA5462 0000102114 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD1895 0000101514 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADH6679 0000101629 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR5639 0000101659 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPD6004 0000102274 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVU1772 0000102872 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ5016 0000102911 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVX0880 0000103023 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC6683 0000103035 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ7259 0000103081 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOF0486 0000103148 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGH4194 0000103194 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLC7455 0000103222 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA1196 0000103223 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYN5831 0000103785 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG3395 0000103853 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBS0544 0000103860 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ8881 0000103905 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD7102 0000103912 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD7102 0000103917 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVU1772 0000102870 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KZO1786 0000102222 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY6118 0000102242 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAT8014 0000102250 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JFW9569 0000104355 29/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG8797 0000103679 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXC4498 0000103876 21/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCV4990 0000103224 08/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLZ0521 0000103065 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHD5994 0000103877 21/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHR3299 0000103944 22/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDZ0921 0000101818 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AAR0075 0000101552 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC5064 0000102152 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKO9022 0000104443 30/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KZP3047 0000104446 30/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDB9670 0000104426 30/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFU8633 0000104429 30/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DHS5145 0000104564 01/08/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCQ5111 0000104332 28/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HXR8750 0000093875 18/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8803 
100/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBà - DEMUTRAN - RADAR ESTµTICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8803 100/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM0123 54286834N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKQ1936 8803084026 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY5411 8803084068 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMJ0159 8803083644 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ5346 8803083799 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB2556 8803083819 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS6322 8803083850 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF0087 8803084167 01/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU4872 8803083971 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLN8459 8803084111 27/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2329/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2329/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFL2321 54967959F  06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFL2321 54967960F  06/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFL2321 54967957F  06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IIM9722 54968004F  21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAU8296 P00WL000BE 25/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDG6448 54967966F  19/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2330/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2330/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLQ3213 54300914N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAM3349 54967783F  25/08/2017   57030    185 * I                                                                     
 QID7084 54968133F  15/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MHH5573 54968137F  20/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGX7732 54967695F  28/08/2017   58192    193                                                                         
 MFO7774 54968156F  17/09/2017   60502    208                                                                         
 LZQ0149 54968136F  20/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 843/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8756 843/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLD0038 54292278N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QJJ6030 54298524N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDP6006 0000106896 15/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW3453 0000107010 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZU2105 0000107021 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB7330 0000107179 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN1133 0000107194 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF1173 0000107210 20/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYF0023 0000107217 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ2164 0000107221 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE3992 0000107222 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD7296 0000107227 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY9004 0000107245 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6718 0000105640 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX8630 0000105641 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWU2736 0000105653 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE9142 0000105875 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP4473 0000105877 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ3636 0000105878 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE9664 0000105881 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS3132 0000105886 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQR7421 0000105898 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI6602 0000105923 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDL9379 0000105936 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU0743 0000105942 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ3636 0000105992 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 PFD3474 0000106055 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKB6069 0000106059 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA0635 0000106084 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS1899 0000106129 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV1656 0000106181 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL2062 0000105725 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU7117 0000105728 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYN5890 0000105775 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BDN0063 0000107248 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ7308 0000107264 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC4394 0000107332 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP6207 0000107345 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM9793 0000107351 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV6818 0000107352 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA5121 0000107358 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ6582 0000107361 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAJ3773 0000107364 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML4390 0000107365 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH1269 0000107367 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQX9525 0000107373 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM9422 0000107295 22/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT1360 0000107306 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD7296 0000107323 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP4731 0000107421 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6584 0000105842 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE5496 0000107447 25/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB3638 0000107527 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP5901 0000107555 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT4300 0000107509 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY1346 0000107572 28/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE0631 0000107587 28/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC5726 0000107457 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS4805 0000107461 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM8446 0000107453 25/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN7023 0000105867 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DIF6697 0000107384 24/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEW8369 0000107420 25/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXG5192 0000107246 21/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBU2143 0000105647 22/08/2017   56732    183                                                                         
 MIN0272 0000107489 26/09/2017   56732    183                                                                         
 LWU3812 0000105024 09/08/2017   60503    208                                                                         
 MHK9970 0000105688 23/08/2017   60503    208                                                                         
 MDA9367 0000105643 22/08/2017   60503    208                                                                         
 MDG7105 0000106262 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MLC2417 0000107289 22/09/2017   60503    208                                                                         
 MFX3198 0000107290 22/09/2017   60503    208                                                                         
 MDB8151 0000105816 25/08/2017   60503    208                                                                         
 MCF9344 0000107424 25/09/2017   60503    208                                                                         
 MKH1662 0000107425 25/09/2017   60503    208                                                                         
 MMH6252 0000107428 25/09/2017   60503    208                                                                         
 LYM2274 0000107326 23/09/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.
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 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 99/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBà - DEMUTRAN - RADAR ESTµTICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8803 99/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHX1559 54292150N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHB1900 54300859N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

timBó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8240 
482/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8240 482/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QII9702 P02Q400004 19/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFL3993 P01KD0000W 07/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AFL3993 P01KD0000X 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 481/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8240 481/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIA8659 P01KD000BI 30/08/2017   51851    167                                                                         
 MIA8659 P01KD000BK 04/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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três Barras

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 908/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8202 908/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAO7340 P03E60000V 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKA6796 55918916F  14/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFX9939 P03E60000Z 31/08/2017   50371    162 * III                                                                   
 MFX9939 P03E600010 31/08/2017   50881    163 c/c 162 * III                                                           
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tílias

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
789/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8344 789/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAV5903 54282512N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIK0770 P013F0004O 30/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MCK8209 P013F000CI 07/08/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJM2251 P013F000C3 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CAM2868 P013F000C5 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAL3170 P013F00099 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBP4725 P013F000AY 06/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MEW7317 P013F000BN 21/07/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8731 
964/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8731 964/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBZ2895 54282475N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFJ1653 54282476N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MES5903 54282477N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MES5903 54282478N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHV1214 54282479N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKK5622 0000054354 31/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQU6621 0000052988 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE4436 0000053242 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR9233 0000053285 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN7438 0000052964 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEO5858 0000052980 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKQ2299 0000052772 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG8296 0000052892 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE4436 0000052937 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN3741 0000052940 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT2076 0000052952 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4241 0000053604 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC7387 0000053895 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEL1580 0000053924 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE4793 0000054142 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC2936 0000054149 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE4793 0000054154 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY0409 0000054209 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK5473 0000054211 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW5460 0000052958 14/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IKT2076 0000052963 14/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG8296 0000052897 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BBW5800 0000052836 08/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BEO5858 0000052985 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR7808 0000053507 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 787/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 787/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL9224 P013F000GO 26/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 788/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 788/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL9224 54302922N  28/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIU1536 P013F000DA 26/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLQ8024 P013F000FW 20/09/2017   51851    167                                                                         
 MGQ6209 P013F000G0 20/09/2017   51851    167                                                                         
 MDE7489 P013F000GB 24/09/2017   51851    167                                                                         
 MEY9507 P013F000GL 25/09/2017   51851    167                                                                         
 LYL9224 P013F000GN 26/09/2017   51851    167                                                                         
 AAM2507 P013F000DO 01/09/2017   51852    167                                                                         
 MLX2958 P013F000DX 04/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 IQG9471 P013F000G1 20/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 MDG2643 P013F000DK 30/08/2017   57463    187 * I                                                                     
 MAX7903 P013F000GJ 25/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 963/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8731 963/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHX5810 54292184N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHX5195 54292187N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJY3999 54300659N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEV4954 54300660N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLB7206 54300662N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHG9503 54300665N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHT5324 54300666N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJY3999 54300671N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJM8224 54302386N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 PVA8816 54302389N  26/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJJ6198 0000055776 23/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR4730 0000055813 24/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ0971 0000055867 26/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ4407 0000055881 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ4407 0000055887 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT6303 0000055909 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT6303 0000055911 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT6303 0000055913 27/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEE0751 0000055604 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQT3698 0000055607 16/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC3449 0000055657 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB7482 0000055658 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP8158 0000055662 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX8176 0000055679 17/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO5546 0000055694 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVJ7723 0000055695 19/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPF4242 0000055723 21/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILC6769 0000054661 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX3347 0000054925 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFV3640 0000054928 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAF1151 0000054973 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAC6120 0000054984 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM9715 0000054995 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG8143 0000055057 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC2308 0000055070 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO4432 0000055090 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM7890 0000055093 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC5934 0000055130 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM1796 0000055194 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW1327 0000055202 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUO1284 0000055227 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APM1504 0000055228 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHG5399 0000055241 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INN5724 0000055245 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF9807 0000055258 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVE3411 0000055532 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC6927 0000055060 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGT1215 0000054852 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDO4432 0000054918 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHF5385 0000055663 19/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CXJ7837 0000055618 16/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBB7066 0000055656 19/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunÁPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8300 
478/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8300 478/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWN8194 P00UI00086 30/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 BNB1411 P00UI0007C 09/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 IRR5250 P00UI00079 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BNB1411 P00UI0007D 09/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TUNAPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8300 477/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIL7792 55606921C  17/08/2017   52070    169                                                                         
 IOP3688 55606922C  17/08/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MIR3482 P00UI0009B 03/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8184 
1051/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8184 1051/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATT2255 P02U30005L 16/08/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 CAL1103 P02U000016 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IHP9546 P02QX00015 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 OKH2665 P02QX0001M 24/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJL2396 P02U300016 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BGK4926 P02QX0001R 24/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJL2396 P02U300018 26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MES3663 P02QX0000Z 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CAL1103 P02U000017 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDM9510 P02U00001D 16/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGI5849 P02U30003P 26/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKP8616 P02U30001C 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLT0927 P02QX0001G 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CHM0478 P02QX0001O 24/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGI5849 P02U30003O 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN1291 P02QX0000V 13/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES3663 P02QX0000X 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CAL1103 P02U000018 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJL2396 P02U300019 26/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 OKH2665 P02QX0001N 24/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CAL1103 P02U000019 16/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 1050/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8184 1050/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICP2869 P02U300071 25/08/2017   75790    165 A                                                                       
 ICP2869 P02U30006Y 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ICZ7429 P02U30007O 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWS7090 P02U30007U 31/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDX7116 P02U300082 04/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LWS7090 P02U30007V 31/08/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MBF2161 P02U30007Q 31/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ICP2869 P02U30006Z 25/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBF2161 P02U30007S 31/08/2017   52070    169                                                                         
 IQA0025 P02U30009F 27/09/2017   51851    167                                                                         
 QIU3070 P02U30009G 27/09/2017   51851    167                                                                         
 MAV7002 P02QX00065 31/08/2017   51852    167                                                                         
 MKK2798 P02U300093 21/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IGQ9625 P02U30007J 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICP2869 P02U300070 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFF1893 P02U30007B 28/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LNF5950 P02U30007F 29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 BRJ2549 P02U30007X 31/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 IGQ9625 P02U30007I 31/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

união do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8182 323/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHA4633 P02VU00004 23/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MED5498 P01L60001W 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MVU9826 P02VU0000J 29/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HNE1719 P02VU00009 13/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

urussanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8282 
1276/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8282 1276/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKL9771 54263769N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LWU1038 P01HM001A4 12/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWU1038 P01HM001A5 12/08/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGN3939 P01FI00276 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKE2636 P01FI0027C 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHW0869 P01FI0027N 01/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJD6381 P01FI00283 02/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGN8588 P01FI00286 02/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBA3226 P01FI00272 31/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT8989 P01FI001UG 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDN4931 P01FI001YH 03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZN3506 P01FI001ZX 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLI0504 P01FI0025L 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ3454 P01FI0025Q 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CML2238 P01FI00263 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 IRX8336 P01FI00264 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS2974 P01FI00266 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARC2412 P01FI0026M 29/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 OPM0492 P01FI0025Z 28/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJW0726 P01FI0025U 28/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CRF6008 P01FI001WC 27/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MIK8714 P01FI0024D 19/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 LZZ3820 P01FI001U3 16/06/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 LUY9696 P01FI0028S 04/08/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MCN4818 P01FI001MQ 17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKX2458 P01FI001L8 12/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MER7907 P01FI00289 03/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ7717 P01FI00274 31/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 OKE2636 P01FI0027B 31/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1275/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8282 1275/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILK1336 P01FI002EV 24/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIA5395 P01FI002EY 24/09/2017   51851    167                                                                         
 ODH5075 54898083G  19/09/2017   51851    167                                                                         
 ALT0851 54898081G  19/09/2017   51851    167                                                                         
 MKS6408 54520429F  01/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 ILK1336 P01FI002EW 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFO5797 54898090G  25/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ILK1336 P01FI002EX 24/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 EQF8487 P01FR000C4 27/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS6677 P01FR000C5 27/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKW8310 P01FR000C8 27/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT1618 P01FR000CB 27/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA0873 P01FR000CF 27/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ5144 P01FR000IR 30/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8546 
415/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8546 415/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANQ3973 P01FO000I7 30/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 414/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8546 414/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBJ9963 P01FO000M2 03/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 BPJ1838 P01FO000O4 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJJ7764 P01FO000KR 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramos

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 385/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8422 385/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HNU7564 P02S40000J 01/09/2017   65050    227 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2365/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2365/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW6561 P02OG0004C 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CIC5641 P00PD001F4 13/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MWG1217 P02OB0000Q 13/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ACO1397 P02OD0002C 11/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AFW6561 P02OG0004D 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MWG1217 P02OB0000S 13/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MWG1217 P02OB0000T 13/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CIC5641 P00PD001F5 13/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAF1805 55081602F  05/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AFW6561 P02OG0004B 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CIC5641 P00PD001F3 13/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFB2031 P02OC0003O 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2366/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2366/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER3029 P012Y0003M 09/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGO6116 P013A000UW 21/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIZ7339 P012X000VU 13/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKV5775 P012X000VH 08/07/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 MJM7575 P012Y0006Q 30/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MIZ0714 P012Y0006W 30/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MIH5436 P012Y0007C 07/08/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKH9715 P02OG0002W 12/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIY4541 P012Y00096 03/09/2017   64910    227 * II              88.38                                                 
 MAF6735 P013A000VM 29/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 OKE5666 P013A000VV 29/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBR2288 P013A000VZ 29/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDW7436 P012Y0005U 30/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHV2472 P012X000UV 01/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MAD2277 P0130001DB 16/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGN8357 P012X000VA 05/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MAF6735 P013A000VN 29/07/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MEW8281 P012X000WO 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDW7436 P012Y0005V 30/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXB6341 P012Y0006L 30/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAF6735 P013A000VO 29/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBI3661 55081603F  11/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AUQ5602 P013A000SP 19/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIZ0714 P012Y00061 30/07/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 LXB6341 P012Y0006M 30/07/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 MEG8276 P02OF00036 01/08/2017   60412    207                  195.23                                                 
 AME5836 P02OD0002X 13/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCN1843 P02OD0003X 03/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKJ0998 P012Y0006B 30/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIY9787 P012X000V9 05/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZM1063 P02OG0004E 26/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAB0878 P013A000S5 16/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA4448 P02OF0000R 02/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 ASV2420 P012X000UM 30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT9991 P02OF00011 06/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2363/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2363/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB5651 P02OF0006C 23/09/2017   75790    165 A                                                                       
 LZZ1293 P012Y000AQ 24/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MCX3632 P02OG00070 28/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLW0045 P02OC0007J 23/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYO8429 P02OC0007E 22/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL5661 P012X000ZT 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL5661 P012X000ZU 03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYO8429 P02OC0007F 22/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLW0045 P02OC0007I 23/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCX3632 P02OG00071 28/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKS3631 P012Y000AT 24/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LZZ1293 P012Y000AR 24/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBY7280 P02OC0007C 21/09/2017   73580    252 * V                                                                     
 MEZ1511 P02OF0006D 23/09/2017   51691    165                                                                         
 MDL5661 P012X000ZV 03/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDL5661 P012X000ZS 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKS3631 P012Y000AU 24/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGO8573 P02OF0003R 24/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2364/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMB0667 54300863N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGS9547 54300866N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 BEB1228 P02OD0007V 28/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MHV4527 P02OF00041 31/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 PVB2277 P02OC0005N 27/08/2017   51930    168                                                                         
 LYP1378 P012X000Z0 26/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIK2569 P02OC00080 27/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCT6711 P02OD0007W 28/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCQ0048 P012Y000AD 22/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKS3631 P012Y000AS 24/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 LYL5554 P02OC0007O 25/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 CSC3496 P02OG0006O 22/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MIR9244 P02OF00069 21/09/2017   51851    167                                                                         
 LXT0286 P012X000ZH 27/08/2017   51851    167                                                                         
 MBN8298 P02OF0004D 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MDY4058 P02OF0004E 31/08/2017   51851    167                                                                         
 MHI0672 P012Y00090 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MJL3020 P02OD0007N 26/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHF1351 P012X0012A 27/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMD1197 P013A000Z7 26/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKT4045 P02OC0007A 20/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJV4835 P012X00124 27/09/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MMB0515 P02OC00062 30/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireles

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8390 
551/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8390 551/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD4236 P02GD0001G 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDS4083 P02GD0001H 30/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCD4236 P02GD0001F 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DZE0228 P02GD0001A 25/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2330/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2330/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGC3113 P02ZP0002S 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFK8876 P02ZP0002V 29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IDW1224 P01L100051 31/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCI9156 P01KA000LH 06/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DAP7515 P01L5000DD 30/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AGC3113 P02ZP0002T 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFK8876 P02ZP0002U 29/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IDW1224 P01L100052 31/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDQ9024 P01KA000KA 04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIM8863 P02Z400019 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AGC3113 P02ZP0002R 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEJ9191 P02Z30000F 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2331/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2331/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEK9322 54282402N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFS8657 54286866N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLX7488 54286879N  11/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCE7602 P01L2000UH 10/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MGL9207 P02ZP00026 26/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 ALG1713 P01L200198 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARJ1032 P01L20014Z 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AVC6777 P01L20015W 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE7602 P01L2000UI 10/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILE3368 P02Z40000M 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZG3032 P01L2000XL 21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EGL0572 P01L2001G0 16/08/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDS1604 P01L20011G 03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXN9356 P01L20011W 04/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ADN6769 P01L2000VV 14/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ADY6767 P01L2000UX 10/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIP8485 P01L20019A 28/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ICF8518 P01L20019F 28/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIQ7813 P01L20010K 01/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 HNB1202 P01L20010W 01/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJJ0253 P02Z30000B 06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAP4979 54031107G  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVD6387 54033775G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HSG9843 54033788G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO6949 54031481G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKK8696 54031590G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJF2651 54031605G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED7255 54031648G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CZK5187 54031649G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHP7960 55018062F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZI1040 55018068F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BFA3927 55018090F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWL4877 54033457G  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBB0034 54033478G  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAC2460 54031075G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAT6574 54031077G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYM2574 54031059G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI1113 54031060G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZU1253 54031154G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL7740 54031166G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXD3765 54031170G  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWU3041 54031181G  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ7959 54031183G  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APY5986 54031185G  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE8198 54031374G  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY6842 54031399G  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO4841 54033543G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CTA8046 54033568G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMC1424 54033590G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO9856 54033622G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ3428 54031656G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITB4490 54031676G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQP0986 54031678G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ6281 54031688G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED7255 54031696G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA1324 54031715G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRA8798 54031716G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN2045 54031740G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ4200 54033805G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS5518 54033829G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDY5415 54033847G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARG0530 54031766G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2328/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2328/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFH7329 P01L4000E7 29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJI7840 P02ZO0001T 21/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFH7329 P01L4000E8 29/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJI7840 P02ZO0001V 21/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGS9430 P02ZM00005 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMF9247 P02ZQ0000B 23/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHW5871 P01L5000FB 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MUC1651 P01KA000M8 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJI7840 P02ZO0001U 21/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2329/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2329/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EGL0572 54300241N  21/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLA8980 54300775N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKJ7351 54300777N  22/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AWT2992 P02ZN00006 24/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QIK6534 P02ZN00007 24/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDS1746 P01L2001O6 21/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MJC8828 P02ZN0000F 27/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHF8356 P01L4000E9 30/08/2017   60760    210                                                                         
 HAC7314 P01L5000FF 24/08/2017   65300    228                                                                         
 ALG1713 P01L2001KQ 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MBN4599 P01L2001KS 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MBV9882 P01L2001GA 17/08/2017   51851    167                                                                         
 MLI3650 P01L2001HA 23/08/2017   51851    167                                                                         
 MAY3633 P02ZP00046 24/08/2017   51851    167                                                                         
 QHS9960 P01L2001HJ 24/08/2017   51851    167                                                                         
 MMB3406 P01L2001I6 28/08/2017   51851    167                                                                         
 DEC2522 P02ZO0001H 20/09/2017   51851    167                                                                         
 NHC6067 P02ZO0001S 20/09/2017   51851    167                                                                         
 LWS5907 P01L2001L6 03/09/2017   51851    167                                                                         
 CCF3501 P01L2001LK 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MJO8656 P01L2001L3 03/09/2017   51852    167                                                                         
 IDH6542 P02ZO0001L 20/09/2017   51852    167                                                                         
 MKD2111 P01L2001IB 29/08/2017   51852    167                                                                         
 BMR2921 P01L2001K4 01/09/2017   51852    167                                                                         
 KAH6410 P01L2001K6 01/09/2017   51852    167                                                                         
 MLM1945 P01L4000EH 03/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AYL1907 P01L2001JS 01/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 GVG5252 P01L2001OI 29/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 LYJ5642 P01L2001JP 01/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 LYT6244 P02Z40002A 29/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM9672 54033195G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB8276 54033196G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCW5571 54033260G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZA2358 54033267G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIC6329 54033269G  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR3808 54033283G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB4660 54033291G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ1453 54033293G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH0898 54033220G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LYU0429 54033222G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELG5124 54033229G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT9834 54033231G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXS7494 54033207G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAW9919 54033209G  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF8068 54033243G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUV7113 54033249G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM8521 54033251G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC7996 54033257G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA5857 54033165G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL4822 54033172G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUV7113 54033113G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QKD4488 54033135G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFV7676 54033142G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBC3240 54033146G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQL0061 54033156G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB0369 54033157G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ3818 54031901G  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH2022 54031926G  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUR4582 54031927G  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NWD7555 54025458G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASE4298 54025470G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MZK2666 54025475G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG8599 54025482G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX9288 54025488G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX9288 54025496G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3360 54031963G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKR0080 54027118G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LQV0533 54027127G  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV4406 54033403G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOO1404 54033414G  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KNZ1081 54033436G  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZP3662 54033387G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX0515 54033396G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR0584 54033400G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC3617 54033401G  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN6953 54033362G  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG5569 54033363G  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPX0430 54033367G  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP2281 54033374G  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITU5374 54033380G  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KMN0589 54033383G  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW7290 54031991G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX2254 54033353G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWX6972 54033356G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQF5076 54031987G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGL6044 54031990G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP9619 P02Z40002V 26/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             
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xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1721/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1721/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGO7270 P00Y2000ZS 11/08/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGO7270 P00Y2000ZR 11/08/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGH9526 P00Y2000WS 16/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1722/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1722/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUQ8216 P00Y2000XG 30/06/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 DNZ0920 P00Y2000X0 17/06/2017   52312    172                  130.16                                                 
 EBH0598 P02WY0000X 22/07/2017   52312    172                  130.16                                                 
 CIO0379 P02WY00010 23/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MDF3087 P00Y2000YZ 26/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 CEY7771 P02WF0000T 28/06/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MGH9526 P00Y2000WT 16/06/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 BNN8842 55731593E  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYT5994 55706761E  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HXB0217 55706775E  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGF1511 55706777E  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYT5994 55706792E  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF3629 55707392E  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE4842 55707380E  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKE4842 55707383E  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII6907 55707403E  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY8175 55707437E  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ0125 55707450E  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO6949 55707455E  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO6949 55707456E  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV1740 55707467E  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZQ6354 55707468E  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APO9184 55707473E  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADL6200 55707477E  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADL6200 55707482E  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKI2813 55707487E  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JIK5384 55707491E  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADL6200 55707500E  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FBL7670 55706106E  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQQ9803 55706108E  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDD4807 55706109E  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZA1493 55706115E  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUX2203 55706119E  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILT9294 55706129E  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDQ3789 55707681E  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1719/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1719/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF0263 P02WF0003E 23/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1720/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1720/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKD6663 55708403E  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8430 55708423E  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV2586 55708443E  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY8866 55708445E  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY7395 55708448E  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU4277 55708449E  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDK7935 55707562E  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDK7935 55707566E  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO6490 55707579E  04/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE2926 55707506E  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE2926 55707504E  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LZE2926 55707501E  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX3457 55707526E  14/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JDZ3299 55707049E  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APO9184 55707047E  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZQ6354 55707043E  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APO9184 55707042E  11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
398/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 398/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAR5187 P01KJ0005Z 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAR5187 P01KJ00060 16/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
399/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 399/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAR5187 P01KJ00062 16/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AKI8015 P01KJ0005H 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 RAUL VILARINO LIRA                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 397/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 397/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MBJ9162 P01KJ0006W 28/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZZ6523 P01KJ0007P 24/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZZ6523 P01KJ0007O 24/09/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MBJ9162 P01KJ0006X 28/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZZ6523 P01KJ0007N 24/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 07 DE OUTUBRO DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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